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EJ\ITAL DE 3 DE JANEIRO.

lmp. 3\'ul.o.

Franciseo Alb No Teixeira (\ AI'agão, do Con
selho de S. 1\1. I., Fidalgo Ca"alleil'o da sUa Im
perial Casa, Cavalleiro da Ordem de Christo,
De5embar~adOl' da nelação da Bahia e lnlcn
4!ente Geral da Policia da CQrte (\ Impedo do
llrazil. Faço saber que, telido exposto, na augu (a
presença de • M. o I., o muito que a tranquil
lidade publica tem sido perturbada pelos multipli
cados furto , roubos e até assassínios que pro-

jmamcnto se tem perpetrado, apezar das provi
dencias orcljnarias oom que as leis deste Imperio
05 procurão cohihir e acautelar, e, havendo-se
dignauo o mesmo A. S. de ~omar em consideração
este importante objecto, pOI interessaJ' a segu
I'anç e o socego publico que os bons cidadãos
brazileÍl'os devem esperar ii sombra da leis e es
ouda" ln gt di ô1 da autoridade,.; ,JlOU ve
p"r bem S. M. 1. mandar augmenlar a força ac
, plib Guanla da Policia, concedendo-lhe, POI'

decreto de lido mez proximo passado, lmma
!,(ratilicação diaria em auenção ao maior trabalho
de que vai ser encarregada; e l como para se con
seguil' o desejado efI'eito, he coO\'enientc que se
ohse.'vem .(em rJuanto se Qão a~optão medidas
geFlles accommodadas ao pai~ e que o abl'anjão)
os eguintes artigos, ordeno 'Iuo cllcs se eo"ecu
tem dehaixo da I'esponsabilidnde dos encal'l'egados
,'l quem compelir.

1.. Tedos, sem excepç'-io de pessoa alguma,
que fõl'lm1 enconll'atlos por quaiquer ronda, pa
trulha, Official ou oluado de Policia, devem
obedecei' quando, em nome de S. 1\1. I., lhe fuI'
ol'dénado que parem pal'a eJTeito de sel'em inqui
ridos, Lu cados 011 apresentados a alguma auto
j'iuade. A falta de obediencía ú primeira e segun.
~a vez he ceIO iJet'ada I'esi 'tencia para cITei to de
J'e usai' da força contra os desobedientes, e até de
~ejo violento se o caso exigir.

2.· O oldado, ronda, patrulha ou qualquer
indi víd'lO que apprehender, ou fizer apprehender
JJUm laârão, receberá do cofr6 da Policia o pre
mio de 4-t> rs., e por hum salteadol' 20 .. J'S. ou
mais, se, pelas cil'cumstancias occorrenle , o me
recei'. e sómeote denunciar, receberú o premio
depois que o ladl'ão fôr appl'chendido e pronun-

1"):110 Y. .

ciado. o cofre ha de lOdemuísar-se pelos bens
do criminoso, hayendo·os.

5.· Depois das dez hor:.ls da noite. !lO vel'áo, ~

ús nove no invemo até a alvorada, mnguem era.
isento de ser apalpado e cOl'l"ido peln' patrulha'
de Polícia, e ainda aotes dessa hora, havendo
suspeita, para assim se descobdr o uso de armas
defesas, ou instrumento para abrÍl' porIas e rou
baI' casas; c para que todos saibão serem dez ~10

ras da noite no verão o nove no inverno, o sII10
da Igreja d~ S. Francísco de Paula c do Conve~

to de S. Benlo, dobraráõ pelo e.paço de mela
hora sem interrupção, para não se allegar a igno
raneia,
• A's patrulhas se hão de dar as preci~as instruc

ções para que e não abuse desta medida, nem
adopte pal'a com as pe'soas notol'iamente cQn!le
cid.1 e ue probidade,

4.· A qualquel' hora ue dia ou de noite, pode
rúõ ser apalpados o escra ros, ao. qnaes fica pro
hibido, com pena de açoutes, não só o uso de qual·
quer arma uefesa, como tambem o tralerem
p.ios. ,

5.· Toda a portas de entradas re.pectl"a' a
prop 'ic,larlcs ue soLrallo, e a dos corredores d~

terrea' liC fecharitõ logo que anoiteccr, á excepçao
da- que eOIl errarem lu1.. A contravellf,ão deste
artigo tem Ile muleta 2 - 1'5. •

6.· Fica prohibido, depois do toque dos S1005.
e tal' pat'ado _cm motiro manife:to, nas esquinas,
praças (' ruas publicas; tIar assobios cu outro
qualquel' sinal. Esta prol1ibiçé10 se entende aCj
negro e homens de ciJr, ainda ante' des 'a hora,
ma clepoi - que anoitecer. • .

7'· Toda a pes oa que, depois ~10 toque d.o SI
no , [ôr achada cm v Ilda, taiJ~ma, boteqUim Oll

CllSl\ de jogo, paO'ue da caJea, pel primeira vez,
4.- 800 I'S, ,pela egunda o tIuplo~ e a sim pro
gl'essirllmente, endo 'Hvre; se fôr escralO sertl
couduzido ao calabouço: c'c'astigado com açoute.,
e o dono ou caixeil'o rla c'asa pague lambcm d...
cadêa, pela primeira ,-ez, 9.:1>600 r . , pela segun
da o duplo, e peJa lerceira o triplo e a ';t:enra
cassada para mai não abril'.

8.· Com igual peDa seráõ lJlultados e p:lnídos
os nndeiro' e taberneiros em cujas casas se acha
rem, de noite ou de dia, dentro ou na porta de
sua renuas ou tJbernas, aj untamento de pessoa'
em comprar, principalmente pretos depois de
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aviados. Para este dYeito, os soldados da P .1iCla
yigiarác o qUf\ convier, r (l" se execute Das pra
ças, chafarizClb e IUI'\'es publicos, tomando teste
munhas, quando o caso o pumitta.

g. o A. Tcnda ou tabcma contra ql'e se provar
que comprou a esc' nos objcctos flll'tados, será
conuemnada cm (IO;rj) rs, , e a casa fechDda pata
mais não ,·encler.

Dar-~c·ha a dcvida e prompta execução ao §
8 do alvarú de 25 de Junho dc 1760: - Nçnhuma
pessoa, dc qualquer qualidade e condição que
seja, poderú alug-ar casas a hOIl J\JS "adios, mal
procedidos, jog-auorcs dc oillcio, ':JS que não ti
nrem modo de ,ivcr conhecido, uu aos que fô
" m de costumes escandalosos, sob lena de pel'der
o 'Valor do a1usuel de hum anno, pela primeira
'Vez, c de pag-al', pela segunda vez, da cadêa, o
tresdobro a favor de quem o denunciar. Na mes
ma pcna incol'l'eráo os que alugarem debaixo
do seu nome casas para introdu1Jirem Dellas al
gum dos sobreditós inquilinos de procedimento
1'eprovado, ou dellas lhes fizerem cessão, ou re·
colherem na sua companhia.

!\Ias, porque a abusiva falta de execução que
tem lla"ido, póJe ter feito que alguns proprieta
tarios de boa fé ignorem esta disposição, se lhes'
concede o prazo de 15 dias depois da data deste,
para virem denunciar a esta Intendencia, ou pe
l'ante os Juizes Criminaes dos Bairros, os inquili
nos quc estiverem naquellas circumstancias.

II. o Fica entendido que todas as muletas para
'•.ie não estivei' marcada huroa applicação parti
cular, se dcstinará sempre metade pata a ronda,
patrulha, omcial ou soldado de Policia a que pcr
tencer, e ainda mesmo para quem denunciar al
guma das referidas contravenções, e outra me
tade para o ../'re da Policia. E para assim cons
tal', mandei lavrar e aillxar o presente edital que
l'ai por mim sómente a signado nesta Cidade do
Rio de Janeiro, aos 3 ele Janeiro de 1825.-F1'3n
cisco berto Teixeira de Aragão.

BESOLUÇÃO DE 4. DE JANEIRO.

lIIanuscripto authen tico.

Tend') Hypolilo Ferreira Campello, lO Tenen.
t~ do Batalhão de Artilheria da Marinha, reque
1'ido se lhe tI clara e a (la antiguidade relativa
,com.o Quarl~l 1\1e tre Joaquim Antonio Coelho,
que pa' sou U S'pcretncío a çste exercicio, houve
S. 1\1. o l. por L "l1, conformando-se com a con
sulta do Con er IJ Supremo Militar, de 20 de De
zembro de 1824, determinai', por sua immedia
ta re ol~ão de 4 dc Janeiro de 1825, que a este
respeito e ob. ervasse naquelle Batalhão o que
di. poem as imperiaes resoluções de 15 de Feverei
ro o 21 de JunllO de le2:3, que o seu Commap
danl "lre .umira não se al:har autorisado para fa
zer oh ervar. - Condc de Souze!. - Oliveira
AIres. -:-.I1cha-se lIQ AI'chito do COllselho Suprimo
Militar.

S.. Q~, Da~"", ••

tação que a sua a~ustapre;;en
p o Capellão I\lór, e de:>ejan~(i da..
huma-prova da consiJeração quel~iem".
"e por bem 9rdenar que,enJ ~ôaú s funçõf.s dI'
te e dias de beija-mão, tome o mesmo Rov. ih..t ~
na parede o p imeiro lugar acima dos Officiaes
Móres da sua Imperial Casa; e malllla, pela Se·
C1'etaria de Estado dos Negocias da Justiça, as·
sim communicar-lhe para sua intelligencia. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em 5 de Janeiro de 1825.
- Clemente FCl'l'eira França.

POnTUIA. DE 5 DE JÀ.NErno.

lmp. avUlso.

Foi pI'esente a S: M. o I: o omeio do Presiden
te da Prpvipcia'de Santa Catharina; em. data de
:3 de Dezembro ultimo, no qual expõe a utilidad..
que I'esulta d c.stabelecimentQ de lium Correio.
desde' a Cidaae do Desterro em direitura da Ca
p'ital 4a ~rovincia ~e S. Pedro, e de outro até a
Vil1a de Paranaguá, onde encontre o Correio Gt?
1'31, afim de se facilitar por este meio a commu·
nicação pOl' tena entre a Provincia de Santa Ca
thal'i na e esta Côrte; e o mesmo A. S., approTando
o plano deste estabelecimento, manda, pela
Secretaria de Estado dos Negoci.os do Imperio"
participar ao referido PI'esi(leilte que, nestlt data,
se communica á Repal'tiçao da Fazenda, par,:! se
expedirem as convenie'ntos ordens á Junta da
Fazenda da aita Provincia , afim de prestar o ne
cessa rio auxilio pal'a esta despesa. Paço (Io Rio
de Janeiro, em 5 de Janeiro de1825.-Estev·
Ribeiro de Rezende.

Na mesma data se expedio portaria ao Thesou
1'0 Publico. -;-.11cha-se no Diario Flumin,cnse n. 8.

Imp. avulso.

Tendo sido pl·c.ente a S. 1\1. o l. a cal' . diri-
gida ao me mo A. S, pelo cabildó de l\Iontevidél ..
datada a ? de Dezembro do anno pl'oximó passa
do, em a qual, ao tl'a"es das mais pomposas e
lisongeiras expres.sões, se devisa bem claramente
o amor e j'espeito, a fidelidade e constancia do
POyO monte ideano; ema qual o mesmo povo
patentêa o eus sentimentos e expr~O?-e o~ seus
descjos, mostl'ando quanto lhe COnVIl'la nao e
mechesse na religião, usos e costun:e' da sua pro
vincia, assim como o quererem ser governados
absolutamente, para que não llajão empecilh s
na marcha dos negocias do Governo, o que pódf'
ser prejudicial á rapidez que exigem as p. ovid'\n
cias, á pl'omptidão do uso correspondente aos
meio , a 'sim como á guarda do segredo, tão nl'.
cessaria ao bom exilo dos planos e medidas r. 115

acc1'tadas, opportunas c convp.nientes, -.uanto
eBa se acha em diJfereptes.circumstancias, P. que ...



aFIe ~o d' •AO S ~ a~ i alados perig s
que as demni, do 1m erio, aborrr.oen,do li fede
tl ;-'0, por nãl) ter meios cm' li - es ara soli~i·

a-la &em .solt°·la. comi crand - p"rte i lte-
eT Di o perio p r u tis iro ca o de ne·
c:e. ~ e no o ia l,al av I utilidade; agI' •
d D l} a rnesm I tempo o retrato d S. lt • I. ;
O' e mG • S. Juunda peljl Secretaria de Est~do
dos NegoQio.s lW m crio, significar a esse hOOl'a-

issimo cabildo o quanto e acha lisoojeado, á
's a detantas pro.yas que omes ti dá de confiança

Da 8 pessoa, provas irrefraga eis, e que teste-
n ãO,i1o mundo inteiro quanto se tem achado

té a ui b~ gQvernado.s; ao mesmo tempo S.
• I. mand~ l'espont1er, quanto á religião, que

he uito contrario á constituição jurada, e até
mesmo á re igião catholica, apostotoliea e 1.'0-

na, a falta de toler,}flcia, pois Deus deixou a
liberdade ao homem de aer d' ar ou não; cond~m·
nando-se ou salv do-s'e, pefa sua crença ou io
credulidad ,e quanto aos usos eco tumes, man
da declarar que os que fôrem estabelecidos por
lei, a con . ui. ão cretou que so a Assembléa
os possa mudar com a imperial sancção do me 
mo A. S., e, quanto aos que não fôrem de lei,

• lU. I. fazer o que entender, não s6 por isso ser
as at ríbuições do governo, mas porque do of

iicio do mesmo cabHdo lle prova o quanto esse
0'0 quer cegamente o edecer a S. M. I., que

"gualmen e Dão pode dei-wr de fazer conhecer aO
mesmo cahi do que havendo todas as províncias
pedido o 'uramellto da constituição e etfectuan
do-o, como ne sa aconteceu, jámais S. 1\1. 1. po
der'a faltar ú uillo que havia tambem jurado, e
ainda mesmo que lls~im não fosse, S. 1\1. I. não

• • 1.1 ofIprt. is que he constitll-
Clonal, e 6 m huma constituição de eja go-
:prnar; que quanto aos empeoilh s que o cabildo
acha nest fánna de Governo, o mesmo A. S.
manda responder que, pelo tit. 8°, al't. 179, § 55,

overno se acha antorisado pal'a suspender to
das as formalidades, o que não só se proya de di·
l'eit(' pela mesma constituição, mas, de graçada
mente, e' i, de facto pro,'ado nas provincias de

ernambuco e Ceal'!I; e finalmente, que, quanto á
ultima' parte do officio cm que rcl<\ta quanto O
cnbil o ficou satisfeito com o l'eCrata de S. -ai. I. ,
O mesmo Senhor mande; respond-er que nunca es
perou m no , e que assim elles d~ ua pes oa de-
'e e per r todos o. beneficios e graça' que den

tro dos limites marcados na constituicáo S. 1\1. l.
pôde distribuir com os seus subc1ito;, quP. hon
rada e fielmente e d stinguirem. Paço do Rio de
Janeiro, em 'l de Janeiro de 1825.--E'te,ão Ri
beiro de Rezenue. -Acha-se no Diario Fluminense
n.6.

PORTARIA DE 7 DE JA 'EIRO.

Imp. aYU1so.

S. 1\1. o I., tomando em consideração o 'que
J1le repre en ou o bacharel cm philo ophia, José
Florindo de Fiqueiredó Rocha, e q'lerendo pro
~ove o progre 50 dos estudos da metallurgia,
por se" hum dos ramoS philosophicos de que ee

podem tirar ai es vantag .os paiz: lla
por bem que o m Sll"() ~acbarel, iajard pela
E r pa á custa do "tado, P'" cnr adquiri na·
qu Ue ramo conhecimento' ne , habilitem a
pres ar utei serVo ,o á sua 'Pu l"Ía sen-uind •
p imch'(} que tu o cm Paris, 11 l c rso pratico
de c1n lica; e GoH nghem, UI'. o publicos e
particulal'e$ de metallurgia; m Fryberg, hum
completo da geologia c IXIQJ}l nisca j devendo de·
p is passar ú Suecia para 'i 'itar a U iyersidade
de psal, Toltllr ~elú ii Suissia,e profi "'uil' até Vien
na d'Austria, donde se dirigirá por fim ú Ingla
telra, para õb:>et'\'ar Das minas de cobre o tl.'a
baUlos dos Esooceze~; c, pOt'que er suas 'iagen
compra <lc'lirros e insl\'umentos, e com mcstr"
particulares, cuja lições lhe convÍI'á U 'ir, h~
despeza a que ná.) chcgão o 6oo:tiJ r . d pen
são annual que lhe forão {;on('edülos por ~lecre

to de 20 de Dezemcrro do anno pa ado, de que
se remelte a copia inclusa; ha, olJtrosim, por
hem o mesmo A. S. que, p la Secretaria de Es
tudG dos Negol;io Estrangeiro!!, se expeção a
convenientes ordens aos rospecti vos agente pa ii
que, além do pagamento daqueUe 60o:t:J rs., se
fação, com a po sivel IDnder -o, ,os pl'ccisos
supprimento para a referida' despezas -extraor
dinarias. O que manda, pela Secretaria de Es
tado dos Negocio do Imperio, participar áo
l\-lini tro e ecretário de E ta To ltO egocios
Estrangeiros, para que e executem nesta confor
midade as suas imperiaes delerminayões. PacQ
do Rio de Janeiro. em 7 ue .Jallcil'O dê J 8~25, 
E tevão Ribeiro de Rezenl!e.

Na mesma conformiJafle e d(lta e expedio
portaria ao Bacharel José FI rindo de Figu eire o
Rocha. -Aeha- II no Diario Flumiacnsc n. II , de
baixo do titulo artigo de olficios.

PORT A.llI.A. DE 7 DE JANJ'IRO.

lmp. aval·o.

s. 1\1. o I., attendendo á inte1li;encia, zelo pelo
seniço e mais partes '1 e concorrem na e 03
de Pedl'o Alcxand~'e Canoé, h, uvc por bem,
por dccrp.to ela data de ta, fazcr·n~e mercl', de O
Dom eal' architecto df,l ))1'3S naClonaCll e tmpe
riae , com o "encimento de 600,.', I". que perce
bia o ar hitecto ~lanoel da Co ta ao tempo do
eu fallecimenlo. E a~~im o manda, pela S2cre

tada de E,tado do egocios do Imperio, partici
par ao ~llni tro e Secrelario dt.Estado (~o~ ego
cios da Fazenrla, afim de qJle e e, per o as or
dens necessarias para a ct1"'cti ... i lade do paga
menlo do sobredito ordenado. Palacio do Rio
de Janeiro, ? de Jan iro de 1825:---:-E tevã? Ri
beiro de Rezende.-Arlta-,çe tiO Dlano Flumcnense
n. 1 1, debairoo de artigos de olficio.

PORTARIA DE 7 DR H.NElRO.

Imp. avulso.

Desejando S, 1\1. o I. perpetuar a memoria dos
successos do Bt'azi!, principalmente uesde o me..

I 1>1.



Imp. avulso.

Imp. avulso.

POnTAnIA. DR 7 DE JANEInO.

do Sul resultão da falta de a o v I

commodidade, saude e interessel'- de seu.s babt
13nrcs , c desejando S. M. o I., neste ponderoso
objecto, prover de huma maneira proporcionada
ao bem geral daquell porção de seus fieis sub
d1t.os, manda, pela Secretaria de Estado dos Ne
gocios do Imperio, que o Presidente da dita Pro
vincia promova, ql'lanto seja possivel, a plantação
e sementeira assim de pinheiros, como (le no
gueira de hancoul, vulgal'mente denominadasde
Viemput, e tambem das que são conhecidás peJa
denominação de Bois-noir, facilitando a sua cul
tura por todos os lugares em que parecér vanta
josa, c p"opondo as medidas que julgar conve
nientes para acquisição e prompta remessa das res
pectivas sementes, afim de se darem pela mesma
Repal'tição as necessarias proviúencias. llal.acio
do l'lio de.1aneiro, em "de Janeiro de t825.-Bs
tevão Ribeiro de Rer.ende. - Aclta..se no Dial'io
Fluminense n. I Ó.

PO&TAnIA DE 7 DE JA~EInO.

lwp. avulsa.

Sendo muito neces~ario auxiliar, quanto seja
possivel, os ial'dins de plantas estabelecidos nas
P,'o vincias do Pará e Pernambuco, e o que ora
'Vai estabelecer-se na 'Provincia da Dabla, com
promptas remessas de plantas e sementes que 'ali
faltarem, e fôrem mais proprias para a sua me
lhor cultura; e podendo effeituar-se es~e forneci
mento com aqlleIlas que se achão prOiperando no
jarrlim Botanico da Lagõa de Freitas, cuja pro
pagação !Ie inteiramente necessaria e util ao com
mercio nacional, manda S. M. Q I., ela See..e
taria de E ·tado dos Negocios do lmperio, que o
Director do mesmo jal'dim, Fr. Leandro do Sacr....
mento, faça apromptar alg!lma qualidade de se
mentes de chri e cravo, não 56 para serem'cnriada;;
aos Presidentes daquellas Provincias, mas a tódos
os outl'OS das Provincias do Norte deste linperio',
acompanhando as ditas remessas huma memuda,
que o dito Director deverá orqan;sar sobre o ml)
do da sua cultura e fabl'Íco, e que eOIl vém jmlllii
mir-se com an t' ::ipação para se Tulgal'isar por
todos aquelles r ,'opl'ietarios que se destinarem :.
mesma cultura: e ha, outrosim, o mesmo A. S.
por bem que o referido Direrto,' aprompt.e i~
mente cm tempo prnpl'io huma pr'Oporcionada
qualidade de sementes de nogueira de bancou),
"I'ulgarmente den'ominadas de Viemput, e tam...
bem da que são conhecidas pela denominação
de Bois-uoir, afim de serem remettidas com a
maior bl'e"l'idade possivel ao Presjdente da Pro
vincia de S. Pedl'O do Rio Grande do Sul, acom
panhadas de huma memoria relativa ao melh,~\'

meio de ua cultura, p31'a que possa propagar-se
á beira-mar daquella Provincia destituida de ma
tos e arvoredos, e de cuja falta resultão graves
incommodos aos seus habitantes: recommenda.
finalmente, S. M. I. ao mencionado Direct 1,
que Iiberalise flos individuos que ali fôrnn pe
dir plantas, torlas as que fôr possivel dar-se df>
·mesmo jardim, afim á~ .se vul"'arisar a SUd plao-

AR,

Tendo- 'e reconhecido os grances inconvenicn
les que na }'rovincia cle S. Pedro do Rio Grande

,.
moravel dia 26 de Fe~ereiro de 1821, e reconhe
cendo que s áô digname'~lc traasTIlittidas á pos
teridade, pela histltria, e JeSt3 6e. encarregar o
Conselheiro .Jo~é da Silva Lisboa, por nel1e con
correrem cum distinetos talentos e O1>piosas luzes
todas as q.alidades que COQstilucm hum verda.
deiTo historiador, ha por bem inaullIbi-lo de es
crever a refel'Ída historia, servindo·lhe de seguros
.kuias os vcridicos documentos extrahidos de to
dos os archivos da nação, que par3 esse llm lhe
serúõ remettidos pela Secret3rl,a de Estado dos
Jegocios do Imperio, ii medida que fôrem che

gando das di.ffel"cntes autoridades a. que são pédi
dos, sem demora, e senlto ajudado nesta labo
. iosa tarefa por Fi'. Francisco de Sam paio, cuja
esclarecida erudição e superior engenho contri
ôuiráõ para o f..Ji-z complemento de ~ão impor
tante trabalho. O que manda, peta sobl'edita
Secretaria de Estado, participar ao mesmo Con
selheiro, para lJ.ue assim se execute esta impe
rial determinação. Palacio do Rio de Janeiro,
em 'J de Janeiro de 1825. -Estevão "Ribeiro de
Rezende.

Na mesma conformidade e dala se expedio
portaria a-Fr. Francisco de' Sampaio. -Aclta··se
no Diario Fluminenlle n. 51.

"'onT AnU. DE 7 DE JAliEIRO.

De cjando S. M. o J. promover, quanto seja
possivel, a p,'osperidade e augmento uo jardim
das plan tas, estabelecido na cidade de Belem,
da provincia do Pará, do que devem resultar
con&idera,'eis "antagcns ao commercio nacional,
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
do Imperio, que o Presidente da dita pl'ovincia,
empregando todo o desvelo e cuidado na conser
vação e melhoramento daquelle jal'dim , declare,
peja fuesma Secrctal'ia, qual seja o seu estado
actual, a" especiarias de que se acha fornecido,
e a quem está encal'regada a sua direcção; e ha
por bem reoommendar-Ihe toda a vigilancia em
se facilitar as mencionadas cspeciarias aos parti
culares flue as exigirem, para rilais commoda
U'''nte ~e propagar este importante ramo em
'beneficio publico, ensinnando ao mesmo tempo
o modo de 5s tratar e bllneficiar, e mostrando
p gr.• nde proveito qu~ se c!e,'e espel'ar da sua
cultura, ficando o mesmo Pre idente na intelli
gencia de que du jardim bota nico da Lagôa de
}~rcitas lhe erúõ remeHidas aquellas plantas que
faltarem, c fôrem conveniente- ao da dita Pro
vincia. Palacio do Rio de Janeil'o, em'} de Ja
neiro de 1825, -Estevão Ribeil'O de Re ende.
Acha-se no Dial'io Fluminense n. 10, debaixo elo
titulo.a,·tig~s de olJicio.



5.
taçãJ ecuIt ra, -:Ira que de erá formar aD-

I lllllenlc b03s~emen eiras em vi 'cirO', com q e
suppr' Q a todos o cooconentes que a exigirem.
P lacio d Rio de Janeiro, em 'l de Janei o .te
1~25.-Eslevão Ribeiro e Rezende.-4clza-se no
Diario li'luminc~ c 11. 9, debai:co de artigos de o/licio.

JlT ARIA. Dlt , DE HNIUno.

l~p. 3vubo.

T-endo a expcl'Íencia mostrado n grande utiU-.
dade que da cullura da pimenta da Asia (leve
l'es 11ar ao {lommeroiodeste Imperio, pela prod'
giosa producção que da di a espeeiaria se·lem
observadl! na Provínoia da llahía, e eJesejando
S. lU. o 1. providenciar como convém, para pro
teger e faCililar por ~odos os meios possiveis
a pr{)speridadr. de tão import ote ramo (le indus
tria nacionál: man a, pela Secretaria de Estado
dos Negoc'o o Im.perio , que o Presidente cla
que I rovincia informe sobre o local mais pro
prio, e vantajoso de estabelecer ali hum Jal'dim
de plantas, como já se acha praticado nas Provin
das do Pará e Pernambuco; e ql~e empregue os
seus esforços para se cocsegoir todo o progresso
que he de esperar de .tão ulil estabelecimento,
Iicando tambem na intelligencia (le que do Jar
mm Bofaníco da Lagua de Freitas se auxiliará,
quanto se~a possivel, esta nova empre.sa com as
l'l$messas de toda as plantas que ali tõrem con
venientes. Palacio do Rio de Janeiro, 'J de
:Janeiro de 1825, - Este ão Ribeiro de Rezende.
-;/cita-pc 710 Diario Flu7ltíllt!7lse n. 1 (), debaia;o do
titulo artigos de o/licio, _

PORTAJllA. DE 7 DE JA~BIRO.

Imp. avulso.

Pondel'ando S. 'lU. O l, quallt(l seja ulil á COI1
sel'Vaç;ío e melhoramen~o do Jardim das Plantas
da Prr. vincia de Pel'03lllbuco, e ás vantagens
que de fão importante ramo devem re ultar ao
commercio nacional, manda, pela Secretaria do
mpel~io, que o Presidenle da dita Pl'ovincia,

ClIlpregando todo o seu de!H'do e energia na
pl'osperidaue d'aquelle Jal'dim, (lecl"I'e, pela
me ma-S cretaria, qual seja o eu estado actual
c as cMpr.ciarin de que se acha fOl'necido, e igual
mente se ali existe aiuda o Oh'ectol' que para eose
seniço foi nomeado com o ordenado competcn
le; e ha pOl' hem o mesmo A. S, recommen<1al'
ao relerido Presidente toda a franqueza possivel
em se facilitar as mencionadas especiari' s aos
particulares que as exigirem, para mais cooomo
damente se promovei' a sua propagação, ensi
miando ao mesmo tempo o modo de as tratar e
tit:ne6ciar, e mostrando o gl'ande proveito que se
deve esperar de sua cultura; ficando tambem oa
intelligencia de flue do Jardim Botanico da Lagoa
\le F-rcitas lhe serúõ remeuidas aquellas plantas
que falhrem, e fôrem convenientes ao da dita
P.ovincia. }'alacio do Rio de Janeiro, 'J de Ja
neiro de 1825. - E5te"ão Ribeiro de Rezendc.-

Acha-se no 1)io,.;o FlamÍfiense 71. 10, deb~Q do ti..
1f1 de artigos de °[ficio,

PORTA. IA DE 7 DE .TA~iUl\o.

,Imp. lI~ul o. "

Requel'end,o D. Angelica l\bria ue Faria quç
~e l.be compre pal'a o ~erviço do exercito 1,600
couros garroteados, que lhe pertencem pOl.'

herança do fallecido José Nogueira Duarte
que havia contractado o forneciql.ellto <1~quelIe

artigo com a Junta da lIazenda do Ars,:naes do
E~ercito, Fabricll,s e Fundições: man,da S, l\I. o
I., pela Secretaria d'Estaçlo dos Negocios da
Guel'ra, que a·mesma JUQta, quando tenha ,pre
císiio do referido al'ligo, ad01ilta a suppliçante
em. co curso com os demais vendedores de hum
semelhante geqel'o, tendo pl'eferencia o que o
der mais barato, sendo o gene!'€> igualmen e
bom. Paço, 7 de Jancir de 1825, -João Vieir~

de Canalho,-Acha·se no Dim'io Fluminense n. 11.

RESOLUÇÃO DE i DE JA.NEmO.

flf:\nuscrip o aulhcntico.

Por Portaria de 8 de Janei.ro se manqou .oon~
sultar o l'equeriinento de Vicaote José da Silva
Portella, acompanhado do omcio do Governo
p~OViSOI'io de Sergipe de El-Rei, de 51 de Outu
bro do anilO proximo passado.

OITLCio do Gove1'lto provisorio, -Ouc adherin~

do o supplicaolc sem a menor hesitação ;i cau a
do BI'azil, foi hum dos primeiros moveis para
ser S, ~l. L acclamado Principe Regente c Per
petuo Defensor~ na {)ol'oação da Estanuia, e, pOI:
tanlo, digno de que o mesmo A, S, defira a sua
supplica na fórn,a quc e~poem, ~laodou o Con-.
solho informal' ao Desembargador Juiz da Corôõl
e Fazenda Nacional, om'indo por escl'Ípto o P.-riga
deiro Pedro Labalut, e intcll'0ndo o seu parecer.'

In(ol'/n(lçii.o do dilo Jlinistl"o Juiz da COl'Ôa.-Qufi
expondo o supplicante a coacção com que lhe
f&ra exigida, pelo ex-General J_abatut, a quantia
de 12:000::f;ooo de réis, e a collisão cm que
se achára· de satisfazê-ln ou de ser depc.rtado,
se obl'igára a sacar, POI' não ter em moeda, le
tl'a sobre o Banco do BI'azil, ii ordem do dilO
Labutut, e portanto upplicava, em considera?ão
~ sua· boa conducta ch'il ê politica, e ao muito
([ue já havra contjibuido para a.caix:a MilHar, o
hoUYc-s e por desonerado da solução d~ sobre
dita letra, e quando não possa ser deferido, re
'Verter aquelle producto em beneficio de hum
collegio, para a educação da mocidade d'aquella
Provincia; e, ouvido o dito Labatut, expoem que
exigira do supplicante aquella quantia a beneficio
e p,'ecisões do exercito, por SCI' suspeito ú "ausa
dõ Bl"azil; pOl'ém que, de presente, corrbecia ter
sido enganado por pessoas que sendo d~vedore5

ao supplicante, querião subtrahir-se por a.quclle
modo ao seu pagamento; concluindo finolmente
om abonar ao supplicante, pelas suas prestaç<ie

. feitas a beneficio da «ausa, sendo a lHimeira a



4. O
-de ae. mI'l cru:tados, oft'ereciíla 'p~l'a aUulio da
Caixa Militar, além d-a utros muitos socoorr-os
gratuitos, fl cODforrendo não menos para ser
acclamado S. M. I., então como Regente e De
fensor Petpctuo do Brázil; e qtJ,Jl, por todos
aqueIles factos compr..owados, e attestados por
documentos, lhe parecia a eIle Juiz, que, achan
do-se assim desvanecido o .prelextado motivo
para aquella forçada contribuição, se não podeda
CODsiderar legitimo rlireito para a solução da so
I>redita Letra: J. o por não se dever classificar
contrjbuição de gllcrra, c recamr cm quem se
.baTia prestado voluntariamente em beneficio da
causa, e não se verifiCár contra eUe faolo de
tiesaft'eição: 2. o por não se classi&oàr como dom
gratuito, por ser forç da a sua exigencia; 5.·, e
finalmente, por ter cessado a guerra, e por conse
fJucncia o fim para que se exigira~ .e Jlão deve
tier isto arbitrario, pelo que se deve restituir ao
8upplicanle a di~a Letra, aceitando-se-Ihe toda
"ia o oifereciment-o da sua ~portancia para o
estabe1'ecimento do reférido ool\egio de -educa:
ção n'aquella Provin~ia. E dando-se vista ao
Desembargador Erocurador da Corôa e Fazenda,
disse qne se conformava ·com o Juiz dos Feitos
da Corôa, c Fazenda informante. Parece ao COD~

selho que, não oil'erecendo o supplicante fazer o
pagamento da Letra, que sacou em prestações
para o principio do estabeleClmento do con~gio

de e~ucação da mocidade d'aquella Pro-vincia,
seoá'O no caso de não serem bastantes os doeu
..-ncntos que o:lferece, para se convencer 4a sua
inoocencia, deve 5er prenamente absol'vido dÇ)
referido pagamento, deixan'no ao seu,Patriotismo'
plena Iiberdad~ paJ'a novamente fazer o (\ffereei-

, mento que quizer a favor do u'til estabelecimento
que aponta. Em 17 de Dezembro de 1824.

~e.~olução.-Comoparece. Paço, 8 de Janeiro
. de 1825. - Com a rubJ'lca de S. M. o I, - Ma

rianno José Pereira da Fon eca. -Acha-se o ori
.ginatno r:al'torio actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 8 DE JAl'"E1no.

lIanuscripto authcntico:

SOL.d a portaria ele 15 de Setembro proximo
118 ado, pela qual e mandou proceder contra:
os Commendadores c Ca\'a!leil'o que faltámo de
asS:Stir á fesli \'idade da Exaltaç'-o da Santa Orl)z,
mandou á Mesa'que iMormas e o Juiz dos Cavai
leiro , o qual di e no theor seguinte: -Exami
nando os livros do regislo das ordens que se tem
expedido a c le , uizo, não eon la cousa alguma
l'espeeti \'urnClHe á fesli itlade da Exaltação da
Santa Cruz, o que verifica a' certidiio junta, em
cujos termos nenhum dus mells antecessores fez
matricula no dia 14 de Sett:mbro , dos Comm.ell
dad 'res,'e Caval1eit'o da ordem de Chdsto " e
bem ass'm nos dous annos em que tenho a si ti
do á m· ma, como erventuaJ'io do Desembar
gado,' "lanoeI Caetano de Almeida e Albuquer
que. Os estatuto do' Ca\'al1eiros .e Fl'eiree da
Ordem de o o Senhode us Ch!'i to,.no lito 50,
.dia do orago desta ordem, diz; - O Meslre da

Ordem assi:.1irá á Cesta, es~aDdo Ba " ,

os COlllmcndadores 6 Cnalleir~s, e não'
pena aõs que faltarem, talvez por esperar que
nenhum haja de faltaI' a semélbante acto *igio.
so sem justa causa, porém eomo.o centrario se
prar\ca , parece-m-e <}Ire e.e de-vetá estraBbar se.
melhante falta aos Cpmmendidores e CavaHeiros,
esp'erando deIles, de fUluro, hum exacto cum
primento das 'determinações de V. M. J., que man
dar: o que fôr serv.ido. Rio, 1 de Outubro de
1824.-0 Desembargador Juiz dos CavaHeiros,
Antonio Garcez Pioro de Madureira.

R~spOtldeu o Pr.ocurador Geral das Ordem u
seguinte: - Em satisfação, e em cumprimentu
da portaria de 15 de Setembro proximo passado,
me párece dever.levar-se á imperial presença o
esta o do objecto a que ella se referio. Rio de
Janeiro, 11 de Outubro de 1824. -Pisarro. "

Parece á l\lesa oonsultar a lV. n. I. o mesmo
que informa o Juiz aos C,avallciros e responde o
Procurador Geral dJls Ordens. V.-~I. 1.., porém,
mandará o que houver P(Jr ,bem- Rio.de Janei
r-o, 10 de Novembro de 1824-

A Mesa passe as ordeoslDecessacias paTa se es
tranhar esta faUa a todos os que fô'rem nena cam
prehendidos, inclUSive os Deplltados d'a mesma
Mesa, fazendo-se publica p'Or editaes esta minha
imperial determinação. Rio, fi de ·Janeiro d.e 1825.
- Com a rubricà impel'ial. -Clemente'F.erreira
França. -Acha-se d {l. 12011. do Liv. lO ck 4eg.
de Consultas áa iJl~sa da COltsl:ilncia, na SeQ'etcrria
da Jusfi! a. '

Expedio-se edital '3 26 de Janeiro, 'e acha-se 00
Di'ario Fluminense n..25 do mesmo mez.

pnoVlsÃo DE 8 DE JANEII\O.

~anagcripto authentit:o.

Marianno José Pereira ,da Fonseca, etc. Faço
saber ii Junta da Fazenda da Provincia de S. Pau
lo que o mesmo - A. S. mandou expediT né~ta

data portaria, pela Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazenda, ao Presideóte da mI:JS\F.a Pro
'\incia, approvando assim a applicação que se li
zera, de acordó com o Conselho Pro\'incial a
chacara que .foi do Rev. BispeJ fallecido , pà~a O

estabeleoimento de huma oasa de edúc:;-ção das
meninas orllis pobre, , e filhas do~ militar<!s c em
pregado' publicas, depoi' de aJ't~matada Eara a
mesma Fazenda, cooce corlo, para manutenção
do dilo estabelecimento, em quanto não te
rendas pr prias, a quantia- annl1al pellida de 600.yj)
rs.: á cu ta <los rendimenlos oacioll,aes. O que se
parficipa ú me ma Junta para. sua iotelligcnciaJ e,
cm cOllfol'midade da sobrt:dita imllel'ial àetermi~

nação, faozcre01·se as necessarias clai'ez:as e a&,sen
tos respecli vos ao sobçeJilo pl'~<1io, f.3 pagar pelos
seus cofres 3D11u6lFl1ente a merl,eionada quantIa á
pessoa para isso autol'Ísad~.-João José àe B,ri:o
Gomes a fe7. no RiQ de Janeiro,.em 8 d~ Jaceiro
de 1825.-João José Rodrigues Vareiro a fez es
CJ'e'Yer. - Iarianno Jo é Pereira da Fonseca. 
E:r;trahida do Liv. 'J 0 dç Reg. de pl"ovisões e.lDp6didas
pela Contadol'Ía Geml da segllnrla Repartição '')
Thes9w'o, li {l. 245•
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Estado Iaic)l' e 1\lenor. - CQronel, 16:{j)
PQr me~; Tenente Coronel, 12;jj) ra.; Major,
8:tiJ rs. ; AjudantlJ, conforme a patente que tiv r;
Quartel l\lestl'e, idem; Sccutario, idem; Cirur
gião Mór? {~;jp rs. ; Ca lião, 2 rs. ; Ajudan tes
de cirurgia, 2:tiJ rs.; Sargentos Ajudantes e
Quartell\lestre, 1601'S. por dia; Corneta ór,
80 rs.

Companhias.-Capitão, 4:tiJ 1'5. por me~; T 
nente, 'J:jj) rs.; .l.lferes, 2:jf:J 1'5. ; 1° SargentQ,
40 fS. por dia; 2° dito, 40 1'S. ; Furriel 40 r5 ;
Cabos d'Esquadra, 40 1'5.; nspefad~ c Soldados,
4Q rS' 1 Cornetas, 50 rs.

Paço, em 9 de Janeiro de 1825. -João Vieira
de Carvalho.

'PORTARIA DE 8 DE JA. IR.

?lanu cripta aUl,benlic _

anda S. . o I., pela Seel'etaria de Estad"o
d S o"'oc'os da Fatenda, patticipar a Presidente

a I'ovinda de S. Paulo, em resposra ao seu
omeio- e 50 de ovembl'o do anno pro imo pus
sude, que mereceu inteiramente a sua im criaI
approvaç,io o acordo tomado com parecer do Con
selho da mesma Pro-vincia, -e debaixo das medi
das propostas de ficar appUcada para casa de edu
cação de meniná~ orra , a chacara que pertencia
ao Rev. Bispo fall!!eido dessa Dioce e; assim co
mo de que tem concedido os 600:tiJ rs., annuaes
pedido para manutenção do llito estabelecimento
á custa da Faz nda aeionaI, como nesta occasião
se participa igualmente, ordena á uola da Fa
zenda respecri a. Poço, em 8 de Janeiro de L8~5.

- arianno José Pereira da Fomeca.-Aclza~se

no iario lumi c e n. 1~

01\ A,lUA.

Imp. avulso.'

S. M. O I. ha por bem que Q.;J T pogl'ophia
Nacional ~e imprima, à custa do Estado, a obra
intitulada - Constituição oral e Deveres do
Çidadão-co posta e dedicada ao mesn o. A. S.

elõ Consel eiro J o é da Sílva Lisboa. E assim o
manda, pela ecretar' 'l, de Estado dos eO"()cios

o Impe io,partici ar á Juuta Directoria da re
!erida Typographia para sua inteltigencia e exe
cução. Palaéio do llio ~e JaneirQ, em 8 de Ja
neÍJ.'o de I 2ó-E evão Ribeiro de Rezende. --
Ãcna-sc d fl. 170 do Lit. 2° áe RefI. de Decre'os,
etc. , para a Typoçr{lphia Nacional.

DECRETO DE 9 DE JA fEIRO

lmp. avulso.

'fendo eru coo ideração o laborioso e1'Viçe> dp
Corpo (a Guarda da Policia, e a .qU!;l já bou e
por }Jem dar hU/lll\ gratificação ás praç'ls de sol
dl\clos"até s.argento do mesmo Corpo: hei ~ra por
bem '<Ju.e, pelo cofre da lotendc.ncia Geral da Po
licia, se abone aOS Officiaes daquelle CQrpo huma
gratilioaç~omensal, na fórma,da tabena que com
este b '" a, as ignada por Joã Vieira ~e Carv.a~

lho, etc. Paçó, e 9 dI: Janeil'o, ele 1625, 4° da
ndepenueocia e do lmperio.-Com a rubl'Íca de

S. 1. o l.-João Vieira de Carva\ho.

T ABELLÃ. da gmtiflcarão mensal concedida aos OIfl
ciaes do COI'PO da Gutlrd« da Policia, na confor
midade do Decreto datado de hoje.

t.hefe, 16:tiJrs; egundo Commandante. 12;jj)
r".; Ajudante, conforme a patente que tiver; Capi
lão~ :tiJ rs. ; Tenente, 4:tt> n. ; Alferes, 4 rs.

Paço, em 9 de Janeiro de 1825, - João Vieira
de~rYalho.

DEcnBTO DE 9 DE lA EIRO.

;Imp~ avubo.

Sendo attendiveis os serviços que os doús .Ba
talhões de Caçadores da Proviucia de ,S. Paulo
tem prestauo nesta Côrte, e não endo justo que
tl'opas da mesma arma, e na mesma guarnição,
tenhão desigualdade em soldo, hei por bem que
todas as praças dos mencionados Batalhiles , de
soldado até I' Sal'gento inclusive, venção os mes
mos soldos que percebem os dos Corpos de Ca
çadores da Côrte. O Coo elho Supremo MilitaI:
o tenha as.im entendido? C o faça executar <;om
os despachos nepessarios. Paço, em 9 de Janei
ro de 1825, 4° da Indepenueocia e tio Imperio.
- Com a rubrica de S. i\L I. -João Vieira de
Carvalho.

. DEC ETO DE 9 DE J NEIRO.

Coll. nraz.

. Quere[l(10 que o hahitantes de te asto e rico
lmperio gozem, quant antes, de todo p bene
ficio promettido na Constituição, art. J 79, S35,
e considerando ser hum de tes a cuucação e pu
blica instrucção, o conhecimento de uireito na
tural, publico e d3 gentes, e das leis do lroperio,



AKKO DE 1825.

Imp. ayulao.

'. Sendo presonte aS. M. o I. o offic'o ( Presi
dente da Provincia do Espirito an 1 datado de
2~ de Novembro do anno palis do, sobre a du
vida em que se acha, c que lhe foi SUBcil da pelo
Escrivão da Junta da Fazenda, ace ca da Repar
tição a que haja de competir a expedição dos
títulos dos Guardas Móres da8 te r S ineraes
daquella Provincia, e a dos ou Iro, em regados,
e até ~a3 mesmas datas, e "irtude d decreto
de 17 de ';etembro do dito anno: manda o mes
mo A. 5., pela Secretaria de Estado dOi Negocios
do Imperio, deelarar ao referido Presidente, em
resposta do seu offiljo, que os mencionados titu-

,103 devem passar-se pela SecJletaria do Governo
c l'elos Guardas ~lóres, na fórma dos regimentos
uas ~~inas. Palado do ,Rio de'Janeiro, em Iode
Janeiro de 1825. -Estevão Ribeiro .de Rezende.
- Acita-se 110 Dial'io Fluminense n. 12, debaia;o de

•al·tigos de o/Ticio.

afim de-se podeRm conseguir para o fultJro 1\Ia
listr~dos habeis e il'te'ligeates, sendo, ali:'ls,
da maior ';)rgellltia acautelar a notoria falla de

· Bachareis formauos para os lugares dl1 magistra
l fura, pelo estado de Independencia politica II

~ue s~ elevou est~ Imperio, que OrDa incompa-
· tlvel Ir demandar, como dantes, estes conheci
lIlentos á Universidade de Coimbra, ou ainda a
~uaesquer outros paizes estrangeiros, sem gron
eles dispendios c incommodos, e não 6e-podendo
desde já obter os f.'uctos desta illdispensaycl ins
trucção; se eUa se fizer dependente de grandes e
4iispendiosos estabelecimentos de Universidades,
que só com o andai' do tempo poderáõ comple
(amente realisar-se, hei por bem, ouvido o meu

-Conselho de Estado, crear pl'O"isoriamente hum
Curso Juridico nesta Côrte c Cidade do Rio de
Janeiro, com as convenientes cadeiras e Lentes,
~ com o methodo, formalidade, regulamento e
instrucção que baixariJõ, assignadas por, Este"ão
Ribeiro de Rezende, etc. Paço, 9 de Janeiro de
1825,4· da Indepencia e do lmperio:-Com a
tubrica de S. 1\1. I. - Estevão Ribeiro de Re
zende.

nnCRI!TO DE 10 DE JANEIRO...'

Rexendc. -Acluz.-se no Diario
debaitr;o de artigos de o/licio.

• 12'

Imp, avulso.

· ,Atlendellllo ao que me represeptou Pedro José
Pmard, membro da 50cieda,de das Artes 1\iecani
Cas de a1'is, hei por bem ordenar, em \'irtude

'tlo § 26, art. 169, cap. 8,· da Con tituic~o d'este
I~perio que, POI' espaçq d'e 14 annos:só'o sap-'
phcante possa constl,'uÍl' a machina de sua in
,"c,nção, de'!~minada - Balança hytlraulica, ap
phcada a plioes e serra - pOl' sei' propl'iedade
sua; devendo porém o re pectivo modelo ser
apl'esentado á Junta do Commel'cio Agricultul'a
Fabrica. e Navegnção, para tomar conheciment~
da sua lItilidade, A mesma Jun ta o tenha assim
ent ndido, e faça executar com o, despachos ne·
cessari . P~ço J o ~e Janeiro de 1&25, 4. o da

,Indepcndencla e do 1m perio, - com a rubrica
de S. 1\1. q I. -Esteyão Ribeiro de Rezende. 
A c!lu- e 1/0 Diario F'lwl1íllense n, J 9.

POUTARIA. DE 10 DE JAi.'i'EmO.

Imp. avulso.

. :\1. ,O I . .tomando cm consideração o que
11e repl'esentl1rão os proprietal'Íos da fabrica de
mêa preta, estabelecida na Capital da Proyincia
da ~ahia, pedindo faculdade para usarem da
c tampa que remeLLem, e que se lhes Te time,
afim de evitarem as fraudes que podem commet
tcr-se com a sua manufactl1l'a, manda, pela Sccre
t~ria de E'tado dos Negocios do Imperio: parti
CIP:"l' ao Presidente da dila Provincia que ha POI'
'bem co.nceder aos upplicantes a faculdade que
requer~m, não se dignando porém annuir a sua

upplica, quanto ús pena cm que devem inCOfl'el'
os ra'si~cadoí-es, sobre o que podcráõ usar da
sua acçao competente. Palacio do Rio 'de Jaueiro
10/ de Janeiro dQ 1825. -Esterão Ribeiro d~

PORTAR!! DE 11 DE JANEIRO.

Imp. avulso. ;

o ThesoureÍl'o Geral dos <>rdenados, pensõe.
e juro~, llque na intelligeneia de que S. 1\1. o I,
conformando-se com o parecl\r da l\lesa do The
s.ouro Publico, SObl'C o reqllcrimento de D. Ama
lia Sbphia da Fonseca: nou ve por bem detcr
minar que se pague á supplicante a pensão que
se lhe está devendo, pelas folbas respecti,'as de
todo o tempo que residiu ausente desta Côrte na
Província de Mato Grosso, não obstante a p.:lrta
ria de 5 de Dezembro de 18:n; que, outJ'osim,--DI'
dena o .mesmo A. S. que aqs pensionarios que
estiv rem ero circumslancias identicas ús d'\ sup
pllcanle, se satisfaça lambem o q'le com effeito
se lhe estiver devendo, porque a citada ]>ortarill
só teve em vista evüar a continuação d2 pen
sões aos inrlividuos quc se retirárâo p:llja Portu
g~l, em consequencia dos eventos politicos, ('
uao obstar ao pagamento dos subrlitos I.JI·azileiro~

qU'C, posto não residão Hesta Cprte, tem COUl
tudo o seu domICilio n.o Imperia. Rio de Janei
ro, em lIde Janeiro de 1825 -l\larianno JOSt'
Pereira da Fonseca. - Aclta-se no Dillrio Flumi
mnse 11. 15, debaixo de artigos de ofTicio.

I'ROVISIo DE 15 DE JANEIRO.

Manuscripto autheDtico.

D. Pedro, etc. Faço saber a vós, 105 ~ Joa
qUIm di> Couto, Commandante do Batalhão de
Artilheria da l\lal'inha, que, sendo-me p,'eseQte,
em consulta do Conselho Supremo I\lili ar de
20 de Dezembro rIo anno passado, o requerimen
to de Hipolito Ferr!Jira Campello, primeiro 1:e-



Ribeiro de .ezende. -Acha-se no Diario Flumi
neme n. 17, debma;o de artigo~ d~ oflicio.

S. M. O I." a quem foi presente o omcio n, 11
de 26 de Novembro passado, do Presidente da
PrO"incia de S. PeJro , porticipando que, pelas
r:lzôes attendiveis que se cxpen dem, se determiná
ra a separar os colonos da ultima remessa, de
terminando, para assento de parle llelles, a anti
ga povoaçilo de S. João, no rico territorio das
}lissões Orientacs dQ Uruguay, o qual fõra auto
risado a fazer coloni ar, pela portaria de 17 de
~Iaio passado; expondo, outrosim, quc alguns
colonos requerr.m poder ficar nn Cidade de Por
to Alegre exercendo os scus officios, manda o
mesmo A. S., pela Secretaria de Estado dos Ne
goçios Estrangeiros, participar, em re 'posla ao'
referido Presidcnte,que, quanto ft l)rimeira parte,
ficou inteirado, e approvoll o que praticÍlra; e
quanto á segunda, ha por bem que possa conce
der licença aos colonos que th'ercm omcios,
para se estabelecerem na Cidade como lhcs con
'Vier, c1evendo, porém, neste C;JSO, llssignarem
termo eTc renunciarem ús vantagens que gnzarem
na qualidade de colonos, calDo cm identicas
circumstancias se tem praticado ne'ta Côrte. Pa
lacio. do lUo de Janeiro, em 19 de Janeiro de
18:!5.-Luiz de Carvalho e Mello. - Acha-se
no Diario Flumi1le71Se n. 18, debaixo de artigos de
oflicio.

PORTAnI.\ .DE 19 DI! lANEIRO.

·9

..

Imp. avulso.

•

Imp. aTul.o.

l'OnT ÁlUA. DJl 19 DR JANlllRO.

A••O J;»E 1825.

nente do qlesmo Batalhão, em que me supplica
Ta lha mandassse declarar a antiguidade que lhe
compelia em relação a Joaquim Antonio Coelho,
Tenente Quartel lUestre, em presença da provi
são de 19 de Julho de 1825, que regulou a .anti
guidade dos Secretarios dos-.~orp()s'quando p~s
são a Commandantes, por ISSO que o refendo
Coelho, sendo Sargento, fóra promovido a Tenen
te Secretario, quando Campello era já segundo
Tenente: hei por bem, pOl' minha immediata
e imperial resolução de 4 do corrente mez de
Janeiro, conformando·me inteiramente com o
parecer do Conselho, declarar que o supp1ica~te

e mais Tenentes que já o erão quando o refendo
Secretario passou pal'a Quartel Meslre, devem
ser tidos por mais antigos do que elIe nes
ta classe, compelindo-lhe o contar do dia em
que foi promovido a combatente, a sua an
tiguidade, conforme a provisão mencionada, e
mais impedaes resoluções em declaração ao § 7
do a1varil de :1 de J"neiro dp. 1807. Cum
pri-o llsfun. O. Imperador ? mand?u pelos
Conselheiros .de Guerra abaixo asslgn:ldos,
ambos do seu ConS'elho. - Jose Habello de Sou
,aa Pereira a fez np.sta Cidade do Rio de Janeiro,
aos 15 de Janeiro de 1825.-0 Conselheiro João
Valentim de Faria Souza Lobato a fez e.cre ver e
subscre"i. - .'ose de OliTeira Barbosa. - Joa
quim de Oliveira Alvares.-Acha-se no .irchi'IJ.o
do Conselho Supremo lIIilitar.

Constando a S. 1\1. o I., com a mais vi va dôr
do seu paternal coração, que no Ho"pital da
Santa C~a da Misericordia desta Côrte se altera,
com prejuizo dos enfermos, o regimento e dieta
que ás diU'erenle8 molestias indieão os PI'ofesso
res que os tratão; e quel'endo o mesmo A. S.
attender ia sorte daqueIles infc.1izes tão dignos de
commiseração por seus males, cujo allivio he
)'ecommcndado rela humanidade e pela religião
que felizmente professamos, manda, pela Secre
taria de Est~do dos Negocios do Impel'io, que o
Provedor da wesma Santa Casa dê ;JS providen
cias necessarias, para quc se regule o tralamento
tios doentes pelo que prescrevem os Professores,
fi~ando na intelligencia !ltle lhe não são licitas
semelhantes alterações, que S. M. reprova, e que
tanto cumpre e"Vitar, por seus da01nosos elfeilos;
e, porque tem igualn?cnte chegado ao seu alto
conhecimcnto, o notavel desleixo com que se
cuida das rendas dos predios de que he proprie
taria a dita Santa Casa, tal vez por se favorece
rem inquilinos, ou por outros occultos motivos

. de intere se particular, ordena-lhe oulrosim que
Tigian<w, como hc dever seu, sobre este impor
tante objç,oto, se aproveitt:m melhor as ditas
rendas, atalhando-se o. pl'cjuizo escandaloso que
assim s"e causa úquelte estabelecimento { que tan
ta protecçllo e fa"Vol' tem merecido de S, M. e de
seus au/tustos'pre'decessores. Palacio do Rio de
Janeiro, em 1.9 de Janeiro de 1825. -Estevão

TOllO T.

RESOLUÇ.-O DE 22 DE JAl"ErnO.,

l\Ianuscripto authcnlico.

Sobrc li proposta do eabhlo da SÚ de Pernam
buco, para provimento da Cadeira Magistral, vaga
por tel' subido a t\rcediago o fiev. Conego Pqlri
cio Jo e de Oliveira, na qual vinba proposto,
para o referido lugal', o Pat!re Manoel do Monte
Rodrigues. appareceu na ;'Ilesa hum requerimen
to elo dito Padre l\Ianoel do Monte Rodrigues,
pedindo ficar conscnado na Cadeira de l\loral",
servindo a de l\lagistral para que foi proposto.
Tendo responrli:lo o Procurador Geral das Ordens,
appl'lJvando não só a proposta do Cabido, como
a segunda pretenção do supplicante,. parece á
Mesa que o supplicante que vem proposto, he
digno de seI' provido pelas suas qualidades pes~

soaes, mllS que se não eleve permittir que fique
conservado na Cadeira de 1\loral que exerce, e
que esta se deverá pôr a concurso para se confe
rir ao mais apto para cumprir melhor os' de
veres do magisterio, porque do contrario, além
dos impedimentos canonicos que tem o propusto
para occupar hum outro lugar, vai alterar a
ordem economica do regimen do Seminario l111
prejuizo da corporação e transtorno cm todas
as suas operações, que se não deTem ~inverter
em beneficio particular, apezar de alguns abusos
que se possão allegar como arrestos. V. M. I. ,

s

"



10' ANil'O ~ 1825.
porém, uelibel'arú o que lhe parecer "mais justo.
ruo de Jnnciro, 15 cP.: Agosto de 182,4.

Resolução. -Como parece. PaÇQ, 22 de Ja
neiro de 1825. - Com a imperial 'rubrica.-Cle
mente Ferreira França,- Ác~a-66 li {l. 124 v. do
Liv. I· de Reg. das Consultas da lIlesa da Conscien
tia, na Secretaria da J ltstifa.

~ESOLUÇÃO DE 22 DE J,wEIRO.

llinU8cripto nutucJúico.

Sobre o requerimento dos morauores da 'Fre
guezia de 'o sa Senhora uos Anjos, da Aldêa da
Provincia de S. Pedro do Sul, cm que pedem,
para seu ['aroeho, o Padre Jôsé Blll'Oal'UeS 1'len
donça, mandou a l\lcsa que informasse o Rev,
Bispo Capellão Mór, que o fer. no theor seguin
te: - Parece que seria de razão que da Secretaria
desta Mesa se lhe remellessem 05 nomes dos mo·
radores quc assignárão o requerimel1to .e os do":
cumentos que o acompanbão; porque da quali.
dade das pessoas que pedião .ff dos motivos 'por
que o fazião, he que dependia a certa avaliação
da justiça ou injustiça das suas p.retenções. l\1as
felizmente esta pouca attenção que muitas vezes
se tinba pl'aticado eom elle, não fazia falta nl!
nhuma no presente caso, para podei' dar, como
dizia, a informação e parecer que era mandado
com pleno conhecimento de causa c sem esCl'u
pulo algum de consciencia. Por quanto, conhe
cia pessoalmeute os prinçipaes moradores da Al
dêa dos Anjos, e sabia que eBes erão os priinei
1'os a reforçar a voz geral de todo o povo '·que
pedia o Padre José Bemardes de Mendonça para
seu Parocho, conhecia inteiramente este respeita
vel Sacerdote, que, já no tempo do misCl'avel pa
rocho defunto, impedira, com o seu zelo, que não
cahi e de todo o e3ificio material uo Templo, e
edificára espiritualmente os costumes religiosos
do POyO com os seus exempios e trabalhos incan·
ça~is, e, por isso, logo que oube da morte
daquelle Id te Vigario, o constituira Parocho re
commendado sem limite de tempo. Em huroa
palavra, por ter todas as pl'oras da verdade de
tudo quanto os supplicantes allegà"ão em seus re
querimentos, sem de ejal' algnu outros docu
mentos, e tava bem convencido que uenhum ou-

'tro Sacerdote era mais digno do que este, que
se devia nomeaI' Vigal'io, muito mais tendo já
passado qua i dous aonos em que algum outro
se houvesse habilitado para o concurso- synodal.

Re.pondeu o Procurador Geral da Ordens o
seguinte: - Couformo-me'com o Rev, Bispo,
quanto ao provimento da Igreja vaga aqui decla
l'ada, na pessoa do Padre José Bernardes de
nlendonça, pedido pelos moradores da mesma; e,
bem que me persuada não SCI' do estilo remetter
se'o nomes dos supplicante ,nem o documcn
too que acompanhão os requerimentos nas copias
1'e:neltidas das mesmas supplicas, comtndo me
~arece neces ario que a sim se pratique em dian
te pois 'que tudo isso he preciso ser presente ao
informante, para melhor, e com seguro juizo, po
del' responder sobre o negocio, cuja informação

se requer. A' vista, rois, do que l? •. '

Rev. Bispo, parece-me jnsto sati fure.lo,
se-lhe a razão da falta que accusa da Secre. •....
Rio de JaneirO', , de Setembro de 1824....... Pi
sarro.

Parece á Mesa consultar a V. &.l. I. na fórma
d'l informação e respôsta, para ser nDlneado Vi
gario da Fl'eguezia ue N08sa Senhora dos Anjos
da Aldêa, lel'lno da Cidade de Porto Alegre da
Provincia de S. Pedro do Sul, o PAdre José Ber
narcles de Mendonça, dando-se ao Rev. Bispo Ca
pellão l\IÓl' a razão da falta que accusa da Secre
taria.' V. l\'1. 1. mandará o ITL'lls justo. Rio de Ja
neiro, 17 de Setembro de 1824.

Resolllção.-Como pa.rece. Paço, 22 de Janei
ro de 182-5.-Com a I'Ubrica imperial.-Clemen
te Ferreira Frauça.-Aclza-se d {l. 123 v. d 124v.
do Liv. 1· de Reg. das Consultas !.la ~l{ésa da Cona.
cisneia, fta Secl"et(rria da Justiça.

nEs~Luç~O D~ 22:o~ lÂNBlno.

1Ilanuscripto autbentico.
.1

SÇlbre a pr\Üposta do cabido de Pernambuco,
para a Igreja de N. S. da Conceição da Vi}la
de Serinhaem, a requerImento do.s oppositores, os
quaes focão propostos os Padres 3<1oquim Rapbael
da Silva, Vicente Ferrel' de l\1ello, e Antonio
l\lanoel de Souza, respondeu o Procuraiier Geral
das Ordens o seguinte: - ão posso convir na
proposta presente, por lJle persuadir da sua pouca
justiça. A titulo âa nota de optimo estudante, que
o Rev. Cabido assevera a favor do Pac1re Joaquim
Raphael da Silva (sem comtudo declarar o nume
ro de pontos, nem certillão delles, nem do exa
me), foi o mesmo Padre proposto DO primeiro
lugar, apezar de não ter serviços'ignaes ~o menos
aos butros dous PI'OPOStos, nem as mesmas cir
cumstancias; pois que nascido este Padre no anno
de 1795, conta só 29 annos de idade, e flelo que
se alcança da provi ão passada em 26 de Agosto
de 1819, para dizer a primeira mis a, foi uesse
mesmo anno ordenado de Presbytero. Seus ser
viços ecclesiasticos não passão de huma provisão
de Confessor, outra de Preg'arIor, e'~lgumas de
Coadjutor da Freguezia proposta, o.Padre Vicente
Ferrei' de Mello tem de idade 55 annos, na cido
em 1771, c "Ordenado de Presbyter;o a 8 de Ju
nho de 1802; desde enlão se empregou no servi
ço da Igreja como Confessol', Coadjutor, e como
Parocho de varias Igrejas, entre as quaes foi'ão
duas de Indios, a cujos serviços deu a preferencia
a carta regia de 5'Jp. Agosto de 1764. O Padre
Antonio Manoel de Souza, nasêido em 1776:J
mostl·o.u a sua aptidão e sllrviços parochiaes:J
quando se oppõz á nova Freguezia do Jal'dim, em
que se coUou a 2 de Outubro de 1825'1 e .agora:
mostra ter servido mais na qualidade .de ;Vigario
da Vara, como referem as cel'tillêes a~pensas ao
requerimento, que, com portaria de 9 de Setem
bro proximo, veio a consultar, e ao auto de oppo
siÇlão. Tanto conheceu o Rev. Cabid?J que o sen
primeiro proposto não era o D1ai~ dig,!o de ser
provido na Igreja de Serinhaem, ql,1eingenuamen-



Mannscriplo aulhcutico.

PROVISÃO DI! 24 DE JANEIRO.

dra, debaixo do eommnodt> do primeiro Almi
rante, I\hrquez do Maranhã'l, que se achltrão em
comb3te na occasião da entrada do dito e'xercito
cooperador n3l1uell1l Cidade, hei por bem fazei"
extensivas aos mencionado individuos da esqua
dra 3S dispo ições' dos citado decretos ~ e ins
trucções a elles annexas, concedendo a todos os
que entrlmio em fogo, na sobre.dita occasião, a
primeira med31ha de distineção; e autorisando
ao primeiro Almirante, Marque~ do Maranhão,
para distribuir em meu imperial nome 30S que
mostrárão mais bravura alé eis das de igo3das
para este fim. O Conselho Supremo l\lilitar o
tenha assim entendido, e o faça execu tal' com
05 despachos necftl;sarios. Pal3cio uo Rio de Ja
neiro, em 22 de Jal;eiro de 1825;4.° d3 Tnde
pendencia e do Imperio. -Com 3 rubrica de S.
M. I.-Fr3ncisco Villela'Barboz3.

1\1arianno José Pereira da Fonseca, elc. Faço
saber á Junt3 da Fazenda Public3 da Pro"incia
do Maranhão que S. lU. o I. por SU3 immediata
resolucão de 26 de Outubro do anno finde, toma
da em consulta do ConseHlO Supremo IUilitar,
sobre o que expõe a Commi5 ão de Im'estigoção
das propriedades do Porluguezes re5iden tes na
Europa, no seu officio de 19 de Janeiro Jo mes
mo anno, dirigido á Secretaria de Estado dos
Negocios d3 l\larinha, a respeito d3s difficulda
des que encontra no proseguimento uos seus tra
balhos, houve pOl' bem declarar illegal e in ub
sistente o apre amento feito a favor da marinha
do commando do pl'imeil'o Almirante, Mal'quez
do Maranhão, visto que s6 foi auxili3r e prote
ger a Independencia do Brazil, que enlão se
proclamava naquella cidade, em que já muito
de an tes se tl'ubalhava, como se manifesta das
actll.5 de 12 e 26 de Julho de 1825, e não J!3l'a
fazer uso da fOI'ça, nem entrar em operações
hosti.s para e consolid3r a Pro vincia, que sem
pre se reputou do Imperio, des~e que na capital
se declarou a. referi.:13 inclependeneia, o que iO

me5mo Almirante confes~3 no seu officio de 28
de Agosto do mesmo anno, sendo, aliás, claro
que não póde dizer-se presa, o que re31 e ligiti
mamente não foi apprehendido em acto de guer
ra, devendo ali ~aver por ,rigorosas as leis do
Imperio ,posto que a sua execução e tivesse ac
cidental e temporariamente abafada, não po
dendo pretender, como tal, o que pelas me. mas
leis estava anteriormente sujeito a sequestro,
quando ali chegou a núo do eu commandQ,
excessos t' tes praticados depois de declarada a
ádhesão da Provincia ao Imperio, e tremular
nelIa a bandeira do Brazil. O que se participa á
Junta par3 sua intelligencia e execução. - J <w-
quim Pinheiro de Campos a fez no Rio de Janei
ro, em 24 de Janeiro de 1825. -Marccl.ino An
tonio de Souza a fez escrever. - ~larianno Jo-sé
fereira da Fonseca. - Extraltida do Liv. de Reg.
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·11E 1825.

DECRETO DE 22 DE aNEInO.

"Coil. Braz.

~.I1'O

tt Ol>~ieS9~que, sem duvida, proporia em primeiro
iugar o'Padre Vioente Ferrer, o nã\) temer a acou
!lação de parcial a bem de tal oppositor, pelas cir
cUD'.l9talJCi311 que ponderon. Fica lopo e..idente
que o Padre Viceote FerreI' devia occupar o pri.
meiro lugar da propo~ta, e t,lão o Padre Joaquim
Rapbael. Peto que re peit3 ao terceiro proposto,
não posso adherir á opinião seguida e propalada
pelo Rev. Cabido 00 caso pI'esente, porque as cir
cutDsta cias em que se acha o PaJre Antonio Ma
noel, á ..ista do documento junto ao seu requeri
mento, e da portaria de 27 de Novembro de
:1825, referida no Diario do Governo n. 141,
obsta a toda e qU3lquer suspeita de querer elle
mudar de Fl'eguezia pela gordur3 maior de Se
rinhaem, e mera ambição. I\las, quando assim
acontecesse, que emb3raço ha, ou póde haver err;l
querer qualquer Parocho mudar de beneficio que
!bem lhe convenha, aUenta a sua melhor subsis
tencia, sáude, etc., n'outra mais favoravel, co
mo recompensa de serviço feito na Igreja magra
efalta de meios proporcionados á decente susten
tação do Parocho, que não ,deve ser em precario?
As leis ecclesi3sticas não impedem as pretenções
detaes P3rochos em concurso, nem o provimento
das igrejas vag3s neUes por ti ansacções em oc
ca&ião opportunas, de ootro modo não ha veria
hum só sacerdote que se declarasse li' ser opposi
tor de igl'ejas pobres, se a esperança de melho
ramento não o vigorisasse ad ultel"iora.

Portanto, he o meu volC} que, em primeiro
lugar, se consulte o Padre Vicente FerreI' de.l\Iel
10, attendendo-se á sua idade, tempo e antiguida
de da sua ordenação, e os seus serviços ecclesias
ticos, principalmente em parochias de Indios;
em segundo. 'lugar, o Padre Antonio Manocl de
Souza, attentas as suas circumstancias; em tercei
ro lugar, o PadJ'e J03quim Raphael da Silva. Rio
de Janeiro, 18 de Outubro de I 824.-Pisarro.

Parece á Mesa eonformar-se com a resposta do
Procura\!or Ger31 das O,'dens , propondo, para a
Igreja de Serinhaem, cm primeiro lugar, o Padre
"Vicente FerroeI' de ~lello; em segundo lugar, o
Padre Antonio ~fanoel de Souza; em terceiro lu
gar, o Padre Joaquim Raphael da Silva; V, 1\1.
I., porém, ~ecidirá o m3is justo. mo de J aneü'o,
10 de Dezemm-o de 18~d~.

ResoLução.-Como parece á Mesa.-P3ço, 22

de Janeiro de 1825.-Com a rubrica impel'ial.
Clpmente Fel'l'eira França.-Acha-se á pa". 125 a
126 do Liv. 1° de Reg. de Consultas da 11fesa da
Consciencia, na Sec,.eta,.ia da Justiça.

Havendo eu concedido, por decreto de 20 do
~e~.d Outubro proximo passado, a todos os
lodiVlduo&.do e ercito cooperador da boa ordem,
que marchárão sobre a Cidade do Rp.cife, huma
medalha de distiucção, e oufra, além desta, a
aquelles que se portúrão cqm mais bravura; e
Dã9 seo o mênos relevantes os. seniços presta
dQS pelos omciaes e mais individuos da,esqua.-



ANNO DE 18i5..
de Ordens ea;pedidas á Juntll dI Fazen!Ja. ela Provin
Gill do Ma/'anlúto , á IJ. 50.
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PROVISAÕ DE 24 DE JANEIRO.

~hnuscripto authenlico.

D. Pedro, etc. Faço saber a "ós, Presidente
da Provincia de ~linas, Gernes, que senl1o-roe
pl'esentc, em consulta ua Mesn do Desembargo
do Paço, o omcio do Govel'no prol'isorio d~ssa

Provincin, de I' de NOl'cmbl'O de 1825, infor
mando o I'equerimento uo Padre José de Freitas
Rangel, cm qne pedia ser provido na cadeira das
primeiras letras que se houvesse de crear no Ar
raial de Itabira de mato deôtro da comarca do
Babará, sobre o quc resp,ondeu ODesembargador
Proclll'auol' da Cor(,<l, Soberania e l~azenda' Na
cional, lendo pl'ccedido informação do fiel'. Bispo
dessa Diocese, houve por bem, por minha immc
diata resolução (Ie 12 de ~gosto ,lo anno proximo
pas ado, mandar Cl'ear a cadeh'a requerida. O que
assim se "OS participa para vossa intelligencia, e
para mandardes pôr a concurso na fórma das
minhas imperiaes ordcns. O Imperador Constitu
cional e Defensai' Perpetuo do Imperio do Brazil
o mandou por seu especial manclndo, pelos l\Iinis
tros nbnixo ns, ignado~ , do seu Conselho, c seus
Desembargadores do Pnço, Henrique An3stncio
de Nones n fez no nió' de Janeiro, a 24 de Jnnei
1'0 de 182'5, (1° da Independencia e do Imperio.
José Caetano de Andrade Pinto a fez escrever.
-Claudino José Pereira da Costa. -José Alba
no Fragoso,~Ac!la·seáfl. 128 v. do Liv. Iode
Reg. de 01'dens expedidas pela }J[esct do Desembargo
do Paço, posterio/'mente ri Independen6ia do Impel'io.

POnTARIA. DE 24. DE JANIlIRO.

lmp. avulso.

lropondo-se João Bazet, Dr. em Medicina e
Medico de Colonia da ova Fribmgo (*), formar
hum estabe~ecimentode agrioultura, em quepos
são climatisar-se algumas das plantas emopeas,
e requerendo, pal'a e~se fim, a S. !\l. o I. huma
ílorção de terra devoluta, situada 'nas cabeceiras do
Rio Grande, districto da Villa de Nova Friburgo,
de amba as margens do mesmo fiio, correndo o
rumo pelas cabeceiras deste, e tendo por hum
lado a pedra das Bieas, c POI' outro a Serra do
Regish'o, na quadra de Franqisco Gonçalves da

(') Decreto de ;) de Junho de 1828.

Sendo informodo da iotelligencia, zelo e prestimo com
que João Dnzet tem tratado os Colonos Suissos no ViIIa
,de Nova Friburgo, que tem adoecido de molestios, não
/lÓ proprias dI) curativo de medicina. como de cirurgia:
hei por bem que, por tempo de cinco annos, elle vença
~nnualmeule 900~ rs., ,I titulo de partido de Medico dos

. ll'l"breditos Colonos, os quaes lhe seráõ pagos mensalmente
'pela folha por onde se pagão os subsidias aos mesmos
Colono" Tbomaz Antonio de Villanova Portugal, etc.
Palacio do Rio de Janeiro, em ;) de Junho de 1820.
Com a rubrica d'EI-Rei Nosso Senbor.-Acha-se áfl. lO II.
do Liv. '0 de ['có ' da IllsPl!Cftio. d. Cal. EstrallGoira.

Costa, o mesmo A. S. , deferindo ben~gníl1~ente
a esta 5upplica, manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocias do Imperio, que o Juiz Ordinario
da dita Villa assigne immedi3tamente ao suppli
oante hum local no terreno devoluto que alJega~

pal'a ali estabelecer a sua posse, que lhe deverá
set· mantida sem perlurbação, até que, pelos meios
ligilimos, obtenha seu titulo de sesmaria: e ha, ou
trosim, por bem que esta sua impel'Íal deterrp.ina.
ção seja registada na re~pcctha Camal'a, pal;a a
todo o tempo constar do seu ob}ecto. l'alacio d,o
Rio de Janeiro, em 24 de Janeiro de 1825.-Es
te,'ão Ribeiro dE! Rezende. - Acha-se no Dial'io
Fluminense n. 21, debaixo de artigos de ofllcio.

DECRETO DE 2~ DE .TAl'iinno.

lmp. avulso.

Considerando quanto contribue pal'a a pros
peridade do estado a multiplicaçãp de -artistas,
mórmente nacionaes, que, djil'undindo os conhe
cimentos allquiridos nas partes da Europa, onde
as artes se aehão mais adiantadas, procurem ele
va-Ias neste Imperio ao mais alto gráo de perfei
ção, e concorrendo na pessoa de philadelpho de
Toledo Ptolomeu, mestre filagraneiro, esmalta
dor e abridor nesta eôrte , sobeja aptidão e os
principias necessal'ios para habilitm'-se a tão im
portante fim, p{)r no\'os estudos nos paizes em
que existem mestres eminentes e os estabeleci
mentos mais celehres, hei por bem fazer· lhe mer
cê de huma pensão de ôoo;fb rs. annuaes, desde
o dia em que sahir desta eôrte paNl q,~lalquer por-

.to ae França, onde se de,'e instruir nos tres
ramos de sua profissão, até o da sua entrada no
Imperio. l\larianno José Pereira da Fonseca, etc.
Paço, em 25 de Janeiro, de 1825, 4°" da Inde
pendencia e do Imperio. -Com a mbrica de
S. lU. o l. -Estevão fiibeiro de Rezende.-
Acha-se 710 Dia/'io FLuminense n. 26: "

PROVISIo DE 25 DE H 'ErRO.

l\Ianuscriplo authentico.

POI' portaria de 26 ele Julho de I! 824, se ma'n
dou consultar o requerimento de l\lanoel Joaquim
de Azevedo e mais moradores ri'entre os rios Pa
rahyba e Parahybuna, que pedem ser alliviados
do pagamento das pas~agens no regi,to da Para
1yl1a. ,Foi instruido o dito requerimento da in
formação do Administrador do registo daParahyba
e Parahybuoa, diversos pareceres e respostas dos
Desembal'gadores Fiscaes, dados pela Repartição
de te Theslluro. Mandou o ~onselho que se jun
tassem os papeis que houvessem sido decididos
sobre iclentica pretenção e hnel' vista" o Desem
bargador Procurador da Fazenda.

O Escrivão da Fazenda inforfuouJ-Que os
papeis que se devem ajuntar a este requerimento
são os que respeitão aos moradores ~a-Serra de
Tagu ahy, e os das.Villas de S. ~oão l\larcos e
Rezende, que forão isentos da prestaçãa de emo
lumentos de passagem no registo de Taguahy,-em
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vir,tude 'de resoluções de consultas, para o que se
expedirão pro"Vis'ões ,,,cujos originaes forão envia-'
dos á Secretaria de Estado dos Negocios da Fa
zel)da, afim de serem tran'smittldos 'fi extincta As
sembléa. Mandou o mesmo Conselho novamen
te, á requisição do Pr.ócurad9r da Fazenda, ajnn
tar copias legaes das resoluções das consultas in
dicadas na referida informação do' Eserhão, o
que satisfeito, respondeu ultimamente o Procu
rador da Fazenda o seguinte :-Que repl'oduzia o
que dissera, no seu omcio de 4- de JUUlO ulLimo, a
favor da i,senção do pagamcnto de passagens, a que
os supplicantes não erão sujeit9s antes da mudança
do registo, a quat dá. deve influit· para o estabe
lecimento de huma contribuição! pois, além do
que mostrão as consultas rcso1vüli\s ne5la confor
midade, accresce o ser, pela Constituição, da com
petencia da Assembléa Geral o repartir a contri
buição directa, fixando annualmente as d,espezas
publicas, assim como he expresso pertencer á
Camara dos Deputados a iniciativa sobre os im
postos; por tanto, pal'ece ser atteDdi velo reque
rimento dos supplicantes para obterem o pedido
deferimento até a instaUação da Assembléa, Pa
rece ao Conselho o mesmo. Rio, 17 de Dezem-
luo de 1824. ,

Resolação.-Como parece. Paço, 25 de Janei
ro de 1825.-Com a rubdca de S. M. o L-Ma
rianno José Pereira da Fonseca:-Acha-se o ori
ginal no Cm'tol'io actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 25 DE JA.NEInO.

• Manuscripto authentico.

Sobre o requerimento do Padre Bernardo de
Som.a GoU\'~a, Vigario da Ilha Grande, em que
pede camôa e cavallo; e 25:t/J rs. para Semana
Santa, e outros para hum CoadjutOl', mandou-se
dar "ista ao Deputado Procurador Geral das Or
dens, q6e disse :-Em circumstancias ignacs ás de
que faz aqui menção o snpplicante, tem sido con
cedidas ordi{larias aos Parochos das Igrejas tl'a
halhosas de parochiar por tena e por mal', para
terem sempre promptas callôas e cavalgaduras; e
apontando tluaes erão as ISTejas, tanto neste Bis
pado, como rJ\) Arcebispado da Bahia, continuou
dizendo, que as ordinarias deslinadas a ambos os
fins não passa vão de 4-0:t/J rs., mas hoje não Fe
póde arbitl'ar menos ele 5o:t/J rs., pela difi'erença
e alteração de te'mpos. A parochiação da Igreja

, do supplicante he assás ardua, quer por terra, quer
por mar, e sempre com risco de viua, por cujo mo
tivo convenho no pedido, de que se não póde (lis
pensar, a bem dos povos.

Deu-se vista ao Desembargadoi' Procurlldor da
Corôa, ~oberaoia e Fazenda, que disse: - Con
f~rmo-me~ ~e~s razões exp_ostas, que, sem du
vida, 100t1l'(\rao a concessao aos Parochos das
Igrejas ap'tllltaaas pelo Procurador Geral das Or
dens, mas ha de subir' á augusta presença de S.
M. 0.1., ~or consulta; para o mesmo A. S. re
solver o que houver por bem.

Parecm á ltlesa, por se conformar com as res
ros,tas fiscaes, levar este negocio á augusta pre-

sença de S. I. I.; para resolver como houver
por bem. Rio de Janeiro, ? t4e.Jaueiro de 1825.

Resolução. -Concedido sómente o que \)stiv.cr
estabelecido pol' lei.- Paço, em 25 de Janeiro de
1825.-Com a rubrica impcl'ial.-Clemente Fer
reira Fraoça.-Acltá-se á (l. 130 v. Ii 131 do Liv.
,o de Reg. de consnltas da 1Ilesa da Conscimcia, na
Secretal'itt da Justir:a.

CinTA IMPERIAL DE 25 DE JA~EIno.

!lIalluscripto nuthentico.

Caetauo Maria Lopes da Gama, Presidente da.
Provinçia de Goyaz, Eu, o Imperador Constitu
cional e Defensor l)el'petno do Imperio do'BI'azil,
vos en\io muito saudar. Tomando em con~íde

nção o que me repl'esentastes no vosso omcio de
29 de Novembr~ do anno passado, sobre l!- neces
sidade da instituição de hum hospital nessa Pro
vincia de Goyaz, para cuja snstentação tem já
concorridb alguns cidaJãos, por vós solicitados,
com subscripçõ,~s ,'oluntarias; e desejando eu
que, sem pel'da de ,tempo, se realise tão util
estabelecimento, que servirá de c.aridoso abrigo
a infelizes destituídos de meios, e que, na sua
misel'ia, l'ec1amão, oom justiça, os soccorros da
sociedad~, hei por bem appl'ovar a sua fundação
na cidaJe de Gú}'az, com o titulo de-Hospital
de S, Pedro de Alcantarã-regcndo-se pelo re
gulamento qun fizestes subir á minha imperial
presença, o qual vai aS5ignado pOl' Estevão Ribei
ro de Rezende, do meu Conselho, l\linistl'O e Se·
cretario de Estado dos Negocios do Imperio, que.
hei outr'osim por bem approvar e confirmar,
para que tenha inteira o!Jsena!lcia, Escripta no
Palacio do Rio de Janeil'o, aos 25 de Janéiro de
1825, {~. da Inrlepen.dencia e do Imperio, -IM:
PERA.DOR, - Estevão Ribeiro de Rezende. - Para
Caetano l\1aria Lopes Gama.

REO LAMEriTO pam o Hospital de S. Pecll"O ele
A lcantam na Cidade de Goyaz. o

TITULO PRlllEI~O, - Do estabelecimento, divisõe.
e destino do bospital.

Art. J. o O hospital será [undaJo no lugar ma9s
commodo e sauda,'el que ofi'el'ccer a capital da
Provincia. '

Art. 2. o Dentro delle ha verú huma Capella da.
invocação de S, Pedro de Alcantara, pa['lI a ad
ministração dos Sacramentos dc que os enfermos
houverem mister, e onde o Capellâo celebre (}
santo sacrificio da missa, nos Domingos e dias
santos> afim lle que os empregados do hospital
possão cumprir as suas obrigações, sem faltarem
ao preceito da Igreja. .

Art. 3, o No hospital serúõ escolhidos os enfel'
meiros .pobres de ambos os sexos, guardadas' as
divisõe:; estabelecidas no art. seguinte. .,

Art. 4. o O hOipital será dividido em dous Oe·
partamentos, hum para os homens e outro para
as mulheres: em cada hum denes ha"eril tres en
fermarias, huma para o tratamento dos doentes
que não fôrem a1l'-ectados de molestias conta5io-
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535', outr3 de'rolmor grandeza para1ós c.onvales
centes, e outt',a, IllCS~ proporção e em.lugan se,..'
p'arado; para ps doentes de molestias contagiesl1S.
.ttJém dás enfermar.ias indicadas, haverú huma
calla para oude se possão mudar os' cnfer-mos ,
<luarido haja necessidade du purilicàr- o ar. de aL
guma das occupadas.

Art. 5..• Haverilõ duas casas para o tl'atamen'
to dos dou dos de ambos os sexos, os ({uaes deve
ráo ficar em distancia das enfermarias. .

Art. 6.· Em cada huma das enfermarias, have
rá bum sufficicnt-e numero' ue latrinas, construi
das de modo que não possão seI' peroicio~as ii pu
reza do ar.

1\:rt. 7'· Haverá no hospital huma boti~a, que
serll provida pelos rendimentos do hospital.

Art. 8.· O cemiterio será estabelecido fól'a da
cidade; c em lugar vedado ao commercio dos
homens.

T,TULO 11.- Dos utensUios e moveis nescessarios
aos doentes. '

Al't. 1.. Haverá no hospital tantos leitos quan
tos fôrem compativeis com a capacidade de cada
numa das cnformaIins.

A'r~. 2.· A cada leito pertencerá 1 colcbão,
~ trnvesseil10~ :3 pnl1es de lcnçóes e 1 cobel toro

Art. 3. o Cnda doente terá :3 camisas, 2 pra
tos, 1 tijeln e 2 copos, 1 para agua e outro me
nor p"3ra OS I'cmecli'Os,

Art. {I. o Junto a cada leito, 1 escarrador e 1

omino].
Art. 5\· O hospital serú provido de todos os

outros utensi,[jos e instrumentos, cujo uso fôr de-
signado pelo Facultati1'0. "

AI-t. 6. o O eolchão e Ira"qseir@ de que se, ti
"Ver senit~o hum doente,. não passará a outro sem
que o pano seja lavaJo e cheiú de nova palha.
Isto se entendepá tanto a respeito do doente que
morrer, como daqueLle que sahir do hospital com

,saude.
Art. ,.' Aquelles dOGntes que ~ apezar de sua

poJ:fi'eza, ti'vereOl os IDo"eis indicados, e repre
sentarem que querem senir-se delles, não serúõ
constrangidos a receberem os do hospital, salvo
se nelles não houver o aceio que convém ú
saude,

TITULO 111. - Dos empregados do hospital.

Art. 1.· O hospitaller{t llUm Cnpellão com os
pnus clesignados no til. 10, art. 2°, o qual perce
berá 150:tt> I'S. por anno, pagos pelas rendas do
hospi~al. As missas dos Domingos e dias santos
serúõ ditas 1'0[' tenção dos fl!lndadores e beml'ei
tOI'es vivos e defuntos do mesmo hospital.

Art. 2 0 Para o tratameuto clns enfermidades,
haverú hum Medico e J10m Cirurgião de partido,
'os quaes vencerúõ o honorario por que se aj lista
rem.

A,rt. 3,· r a caso de não podd ,'erificar-se a
di~~osição do nrtigo anteoedenle, por falta de
professores respectiy,os, poder-se-ha incu,mbir o
l.1'atamon~o dos enfermos a hum Facultativo em
quem concorrão suflicientes conhecimentos para
Curar de medicina e cirurgia.

Ar!. 4. o Haverá hu~boticarioapprq,vauo ,para.
a, administraçau, da botica•• Este: Bolicario aviará:
as _receitas para.as pessoas. de fbroa,recebcndn deI,..
las' a impoI·tancia dos rcmedi~~,deh~~o da: sua
responsabilidade.

A-rt. 5. 0 No fim, de- cada tl1imestre, () bot~cari(l.;

dara CO'1ta dos rendimentos.da botic.a á-J·unta de
Caridade~ aFres~Qtando. t'o.clns .as ~eceitas _que,
tivor havido com os preço~ dos remedias emeada
huma qcllas, e informa-rá a Junta sobre.o estado.,
ua botica., e, qual (j provimento de que carcce.~ .

A'rt 6, o O bQticaJliQ perceberá o ;;alar,ia an
nual.de 25o:jj).I·S." o qual. serh,augmcntado á "ásta
dos interesses que a botioa. der ao hospital.

Art. ,.0 Sende necessaria a administração. de
hum pratieante para o laboratorio da botica, O

boticario representará á Junta de Caridade qqe~

com conhecimento do causa, assim o detellmina
rá, e. então percebe.r.ú o, praticante <;l' salario a'n
Dual de 50:jj) rs.

Art. 8. o O regimen de todo o 110spit~1 sel1á Gon
Ii;u)o a bum.Director,.responsa.veLuelo bom trata~

mento dos doentes, ficandQ ~ por isso, aulorisado
para "igjal' sobl'e a cQnducJ:a.,de todas as pessoas.
eropllegadas no :;;erviço das enf'ermarias~

Art. g.• O Directol' t~rá os livros neces~nrios

para a conta da. recejta e despeza, o, além des
tes, terá mai~ dous, bum 'Para assentar os nomes
dos doentes" suas ipades, filiações, naturalidades,
e datas das entradas; outro Hara,lançar os nomes
dos doeotes que sahirem ou morrerem. Estes li
vros seráõ gratuitamente rubricados pelo Presi
dente da Junta de Cal'iclad'e. No artigo compe
tente tratar-se-ha dos lin;os oecessólci,os para os
assentos relativos aos escravos.

Art. 10. Fica a cargo do Dil'eet01' participar á
Junta de Caridade quaesque[1 abasos que se pra
tiquem no hospit~l, c reclamar ,as pro"f'idencias
que julgar convenientes.

ArL 1 I. O Directa)' receberá todos os Snbba"
elos, do. Thesou 'eÍl'o, 0 dinheiJoo neeessa io para
as despezas da semalla seguinte, e" 00 fim. de cada
me7J, aprcsentarit ú Junta as· contas"da receita e
despcza.

Art. ~ 2. Q Director te~á 120:jj) 1'8. de salario
annual., ~

Art. 15.. Para o servi~o das eofermal'ias dos
homens, havcrú hum Enfermeiro com o salario
aonual de So:jj) rs., hum Ajudante com o salario
tie 40:tiJ rs., e tres Serventes com huma diarj~

por que se poderem ajustar.
Art. 14. Para o serviço das enferroélrias das

mulheres, haverú huma En,fermcira, huma Aju.
dante, e tres serventes, com os mGsmos salario&
estabelecidos no artigo antecedente.

A.rt. 15. O Enfermeiro e .Enfermeira empre
garílõ nos se1'Yiços das cozinhas as pessoas neces
sarias, e l'cceberú cada huroa, para e':.se fim,
56:t/J rs. pOD aono. ~ .

Art. 16. A Junta de Caridade ,?odeFá restrin~

gir o numero das pessoas. empregadas nas enfe~-

marias, se a experiencia mostrar que tq.ntas nãG
são precisas: nesta disposição não se cbmpreheu-
dem o Enfermeiro c á Enfermeira.' .-

Art. J 7, Todos os sali\rios co.acedidos aos em:-



pregii\dos ,,(10 h08'pital seráõ pagos em quarteis ,
e 'as diari:Js dos serve;ntes no fim de cada semana.

'Art. 18. O .capellão, Botical"io, Enfermeiros ,
j udantes e s'erventes seráÕ· obl'fg'ados a residil'
no hospital.

TITULO Y. - Da adminUtração das doentes.

Art. 1.0 O numero dos doentcs não poderá ex
ceder li quantidade de leitos, commodamente
d istribuidos eID cadn huma ,das enfermarias.

Art. ~. o Não s.erá recebida no hospital pessoa
alguma que não esteja na cir.cumstancias. de ca
:recer dos sO,acorros que elle oiferece.

.Art. 5. o Para q.u,e quftlquer doente seja à~mit
i do no hospital, além de apresentar ao Director
huroa attestação jurada do seu 'Parocho, que jus
tifique a sua pobreza, .deverá sel' visitadn pelo
resp6ct~vo Professor, o qual, depois de conhecer o
cal'acter da ~olestia, determiual'Íl ao Director a
enfermaria e lpito que se lhe dc-ve dar.

Ârt. 4.°' Os àeneficios dó hospital tambem se
exteljl,deráõ aos, escravos, se os seus senhores
quizerem pqgar as despezas do tra~amento. Estas
despeza. consistem em ~ssistir ~os escravos com
,200 rs. por dia. pal'a sua sustentação, os quaes
deveráo s.er adiantados de cinco' em cinco dias,
e com os remedios que fôrem applicados pelo'Fa-
cultativo. .

Ârt. '5,° O,Directo;' terá dous livros, hum pa
ra aS enh:adas .dos escl'aVOS., no qual deve decla
rar o~ seus nomes, e dos senhares" os utensilios,
quantias recebidas, e despe~as; outro para as a
llidas e obitos dos mesmos escravos. Estes1ivro s
serflõ rubl'ÍGados pelo re idente da Junta de Ca
ridade.

TIYULO V. - Da Jnnta de Caridade, e administração dos
fundos dQ hqspital.

Ârt. 1.0 Haverá huma Junta de Caridade,
compos.ta de seis cidadãos abastados, que vivão
effectÍY<:mente na cidade, e do Juiz de Fóra que
sera Presidente e membro nato.

Â.rt. 2.° Os seis membros da Junta serúõ no
meadns pelo Presidente da Provincia, o qual não
poderá c!lnstranger a nenhum cidadão a que

. aceite esta ".ommissão, pois he de esperar que,
SÓpQ,l' jnstos :tíOotivos, ha verá quem se escuse de
prest·ar tão valiosos serviços ú humanidade.

Art. 5. 0 A Juntareunir-se-ha em sessão no l°

de cada mez) para tratàr d,os negocios de sua
competencia. I

Art. 4." São da competencia da Junta os se
guintes objectos: 1° Administrar os fundos do
hospjtal; 2° Fazei' conveniente applicação das
suas rendas; 5°· Tomar contas ao Director e Bo
ticari(l; 40 Pagar ailS empregados; 5° Estabele
cer os honol'arios .dos Facultativos, na conformi
dade do it. 30

, arts. l° e 2 0
; 6° :escolher os em

pregacLRs, e expulsa-los quando não desempe
nhem as sltlas oorigações.

Art. 5. 0 Em todos os dias de ses ão a Junta
l'isital'á a;> enfermarias, e perguntará aos doentes
se são be1:n tratados. Â Junta terá huma sala
dentro do hospital, para as suas ses~ões i e onde
se guar.úem os livros da sua administração. Além

.Jas visitas ordenadas neste artigo, cada hum des
membros da Junta poderá v·si~ar.as enfermarias
em qualquer dia. '

Art. 6. 0 Hum .dtiS mcmbl1o~ l1a Junta será o
Thesoureiro das Tendas do hospital, e outJ;o fará
a escl'ípturação competente; esta commissão nun
ca excederá a tres mezes, e será alternativamente
incumbida a todos os membros. .

Art. 7.° Quando morr~r,.ausentar-se 0\1 pedir
escl!lsa algu~ dos membros, a Junta .representará
ao Presidente da Provincia, o qual logo nomeará
outr.o.

Art. 8.° No fim de cada annô a 'Junta manrra
rá imprimiL' as contas da receita e despeza do
hospital, e enviará hum exemplar para cada Ar
raial da Provincia.•

'l'11;ULO VI. - Das disposições geraes.

Ârt. 1.° O Prelado e o Presidente da Provin
da serúõ os protectores do hospital, como taes
empregaráõ os meios que estiverem a seu alcan
ce para os melhoramentos deste estabelecimento.

Aft. 2. ° No dia da commemoracão de S. Pedro
de Alcanlara, haverá huma missa' cantada na ca
peUa do hospital, na qual serúõ collocados os as
s.entos necessarios pal'a o PrelaUo, o Presidente
da Provincia, a Junta de 'Caridade, e as mais au
toridades que quizcrem cpncorl'er. Depoi' da
festividade, franquear-se-ha 'o ho pital áquellas
pessoas que se propozerem 'a visita· lo, Neste
dia, estar~õ tres membros da :Junta no hospitnl
para receber as esmolas,

Art. 5.° Em todos os outros dias do anno, pôr
Sé-lía Ú porta do hospital huma caixa pUl'a as ell
molas, fechada com duas cha"e as quaes serúõ
guardadas pOl' dous membros da ,Junta, que iráõ
abl'i-la abs sabnados. Esta caixa será recolhida
pelo Director e Enfermeiro. r .

Art 4, o· Ao lado de cada hum leito occupado,
haverá huma taboa co taes dimen ões que
neUa se po são preg!lr meia folha de papel, na
qual o Dü'cctol' escreverú o nome do enfeny.o,
~ua filiação e naturalidade; e o Facultativo o ca
racter da molestia, a dieta e o uso dos remedios.

Art. 5,° Os Praticantes de medicina e cirur
gia podel'úõ entrar nas enfermarias, para obser
"ar os enfermos, mas não .receitaráõ nem farro
alferação alguma no tratamento indicado pelo Fa
cultativo, a quem seráõ inteiramente sujeit05.

Art, 6, o Serúõ conhecidos por Praticantes, es
tes que tiverem por sinal a firma do lUedico ou
CirurgiãO do hospital, o qual poderá encarrega
los das pequenas operações de cirurgia, quando
tiverem adquil'ido alguns conhecimentos.

1\rt, ,. ° He privati vo ao Capelliio a encom~

mendação dos corpos daquelles que fallecerem
dentro do hospital, e quaudo algum delles tenha
determinado a sua sepultura fór:! do cemitel'io do
hospital, serú primeiro encomroendado pelo dito
Capellão, e havendo acompanhamento no ent 1'

1'0 , o seu respectivo Parocho o receberá f~ra

do cruzeiro do hospital, dentro do qual não po
derá exercitar acto algum parochial.· Elie algum
babitante da provincia escolher a sua sepultura
dentro do cemit~rio do hospital, este serú pri-
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meiro encomomendado pelo seu re~pecti vo Pa
rocho, sem o que,. o Capellão do hospital não
o podcrú r~ceber.

Palacio do Rio de Janeioo , lfm 25 de Janeiro
de 1825.-Estevão Ribeil'o de Rezende.

POIlT ARU DE 26 DF. JANEIRO.

1\lanuscripto aulhentico.

Constando na augusta presença de S. lU. 01.,
que a Mesa da Santa Casa da ~Iisel'icoruia, não
dando cumprimento ao que se acha determinado
no decreto de 24 de Outubro de 1825, que
creou a Commissão da conservacão e melhora
mento da mesma Santa Casa, nã~ tem' continua
do a submiraistrar a esta para esclarecimento de
seus trabalhos, o que por ella lhe tem sirIo exi
gido, rcsulltando, ue semelhante appro'Vação, o
prejuizo de não pgder pl'ogredil' nos exames e
averiguações que lhe forã,O encarregadas em be
neficio daquelle estabelecimento: e que,da mesma
sorte, a refedda l\Icsa, por seu a1'bitrio, c com
desprezo das impel'iaes ordens que lhe 'forão ex
pedidas em portaria de 5 de Fevereiro ,lo anno
passado, suspendeu o pagamento dos ordenados
do Escripturario e Continuo da mesma Gommis
são, exigindo delles incompetentemente a decla
ração de seus trabalhos, cujo exame só pertence
á mencionada Commissâo: o mesmo A. S. estra
nhando muito que, por esta maneÍl'a, não tenl1a a
sobredida !\lesa cumprido fiel e exactamente as
sua!! imperiaes determinações, manda, pe:a Secre
taria de E~tado dos Negocios do Imperio, que o
respectho Provedor, não só faça pagar aos ditos
dons empregados da Commissão o que se lhes ti
vel' de,'endo de seus oruenados, e o qne fórem
para o futuro vencendo, sem dnvida ou embara
ço algum, procedendo-se para esse elfeito os as
sentos e notas do estilo, mas que immediata
mente submini tre á mmmissiío tudo o que pOl'
el1a fôr ou tiver ido exigido, sem reserva ou ex
ctpção alguma, na forma do citado decreto, para
que possa continuar nos seus uteis trabalhos, e
conseguir-se desta sorte o fim importante para
que foi creado. O que o mesmo Prol'edor faril

,presente em Me!'a para sua prompta execução.
'Palado do llio de Janeiro, em 26 de Janeiro de
1825.-Este,·ão Ribeiro de nezende,

Participou-se na mesma uata ú Commis.ão de
conservação e melhoramento da Santa Ca~a da
l\Iisericordia. - .dcha·sc no DiaJ'io Fluminense
11. 2{~.

PORTARIA DE 26 DE JA.NEIRO.

lmp. avulso.

S, 1\1. O 1. 1Ia por bem que todos os jura
mentos ÍI Constituição do Imperio que, de ora
~m djante, ~e pre tarem na Camara desta cidade,

, ~ lavre termo com declaração do dia, mez e
anno, em que se prestúrão, e que, ·com a mesma
declara:;ão, se passem as oel'tidões que se pedirem
do dito juramento. O que manda, pela Secretaria
de Estado dos Negocios do 1mperio, participar ao

iIIustrissimo Sena(10 da sobredita Camará , para
sua intelligencia e execução. Palacio"do Ri!) de
Janeiro, em 26 de Janeiré de 1825.-Estevão
Ribeiro de Rezende.

PQRTABU oDE ~6 DE JANJUBO.

ColI. ,Mineira.

Sendo presente a S. lU. o I. os omcios do In
tendente da Marinha da Bahia, Tristiío Pio dos
Sanlos, d<ltados de 28 e 51 de Dezembro proximo
passado,queixando-se dos llltl'ajes feitosú sua hon
ra em alguns dos numcrQs do periodico intitulado
Grito ctll Razão, e apresentando a resposta que,
no supplemento exlraordinario de outro peri'odi
co, fizel'a publicar em sua défesa, manda o mes
mo A. S., pela Secretaria de Estado dos Nego~

cios da l\l<ll'inha, declaraI' ao mencionado Inten
dente que deve <lbster-se de perder o tempo. e
ocupar a attenção de S. 1\:1. I. com qneixas e
representações sobre ohjectos alheios do serviço
nacional e imperial, que quando seja ehamado {l

dar conta das suas acções, então se justificará;
por quanto, o Govetoo não se decide por accu
sações ou justificações feitas por meio de perio
dicos, e em tempos taes; c, finalmente, que nada
tem que I'cce<lr huma vez qUll satisfaça com as
suas obJ'ig<lções, podendo, aWls, qnando se jul~al'

o:ffendido por semelhantlls escriptos, usar do direi
to que <IS leis lhe flertnittem contra oscalumniado
res. P<llacio do llio de Janeiro, em 26 de Janeiro
de 1825.-Francisco "Villela B<lrboza.

"
pOnT~RIA DE 26 DE JANEIRO.

Imp. avulso.

Con~tando a S. l\I. o I., com grame mágoa
do seu paternal coração, que na cidade da Bahia,
por faILa da necessaria ,'igilancia da Polícia, se
acha arriscada a segurança dfls citfadõé:~, que só
póde manter-se pelo zelo e assiduidada do Minis
tro 'd<lquel1a Repartição, manda, llela Secretaria
de Estado dos Negocios do Imperio, ,'ecommen
dar ao Presidente da Provinllia da Bahia a mais
rigorosa Policia, pua 3e conseguir a !legllran
ça publica e tranquillidac1e da ~<lpital,. fazen
do con tal' ao sobredito Ministro que fica res
ponsavel pOl' qualquer omissão que se not<lr
naquella importante Commissão, quo lhe estil
confiac1<l. Pa!<lcio do Rio de Janeiro, cm 26 de
Janeiro de 1825.-Estevâo Ribeiro de Rp.zendc.
-Aclul-se no Dial'io Fluminense n. 24. debaixo de
artigos de ofTi.cio.

"DECRETO DE 27 DE .JANEIRO.

lUaDuscripto alithenlico.
"Senrlo urgente a necessidade.. de ~onservar o

Exercito em pé de guerra, em quanto Portugal
não fôr guiado pelos luminosos principios de
huma sã politica, e reconheça a jus(j9a da nossa
oausa, e attendendo a que o serv~ço dos volunta
rios de 8.e 5 annos be tanto mais utif, quanto
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lHl regqlal' ~ disciplina em que eUcs se achão :
hei por bem, que os refer'idos voluntarios conti
nucm a servil' até a época do I'cconhecimento da
Independencia do Imperio , "ence[J(lo mais, por
e~se motivo, 40 I'S. de gratificação (Iiaria, e ad
quirindo dil'cito ús reformas de que se fizerem
credores pelo seu bom serYiço, E, para que os
mesmos voluntarios sejão reconhecidos com dis
tincção, usarúõ obre o cotovelo esquerdo, C!O:lS
travessõe de pano escarlate os de oito annos, e
hum os de tres annos, O Conselho Supremol\1i
litar o tenha assim entend.ido c o faca ,executar,
Paço, em 27 de Janeiro de 1825,4'- da Indepen
(lencia e do Imperio -Com a rubrica de S. 1\1.
I.-João Vieira de Carvalho.

Expedio-sc pro visão neste sentid0, e corre im
pre sa, pelo Conselho Supremo Militar, em da
ta de 25 de Fevereiro.

• PORTARIA DE 28 DE JANEIRO,

Imp. avulsa.

Representando o Administrador do Correio
Gel'al de 'ta Côrte, hav'erem rouLado a mala ao
Correio de tel'ra da Ilha Grande, Fl'ancisco J oa
quimo estando a dOl'mil' em bum rancho aberto,
e endo nece al'Ío pl'ovidenciar quanto antes o
proseguimento de semelhantes in ultos e prejui-
7,0 da, Fazenda Publica, planda S, l\1. o T., pela
Secretaria de E tado dos Negocios da Fazenda,
que o Intrndeute Geral da l>olieia autol'ise os
Correios com huma sua portaria, para que os
Commandantes dos districtos, e os Vigarios das
Frcguezia, po'\' onde pa ,arem os mesmos Cor
reio', hajão de os I'ecolhcr em suas casas quando
estes, por segurança das malas, o exigil'em. Pa
!to, em 28 de Janeit'o (Ie 1825. -l\larianno José
Pereira da'lFonseca.-Aclla-se no Dial'io Flumi
'/Iense n, 52 t'.

~

PORT.4.RIA DE 28 DE JANEIRO.

.. lmp. avol&o.

Manda S. l\'I. OI., pela Sccretaria ue Estado
rios Negocios,.da .lu tiça, remetler ao Desembar
gador do Pa,Ço ,J'rocUl'ador da Corôa, Soberania
e Fazenda Nacional, a pastoral junta tl-o Rev.
Bispo Capellão ~lór, datada de 50 de Dezembro
do anno pl'eterito, para que vendo e examinando
os luglll'es notados it marljem della, não consinta,
lia con formidaclc ua ord, lh·. 10, til. 12, § 5,
que se usur'pem a autoridade e regalills da Corôa,
eus dil'eitos e jurisdicçiio, promovendo efficaz e

constllntemente quanto ror a hem da mesma, pelas
via e fórmas de llil·e~to. O que o me~mo A, S.
confia da sua literatura e conhecido zelo pelo seu
erviço. Pillaoio do Rio de Janeil'o, em 28 de Ja

ncil'ú de,.1825,-Clemente Fel'reira Franca. _
A elia-se no D iari(l Fluminense n. 24, debaixo de
tlrtigos de o/iicio.

TONO V.

PORTARIA DE 28 Dn JA'NEÚlO'.

lmp, avulso.

QUlIlquer OfficiiJl dista Il1tendencill~ notit.que
aos Admillistrllc10re das Typogl'lIphias dos diver
sos jOl'llaes desta côrte, para que de hoje em
diante não in il'ão nelles annuncio. algnns para
se fllzel'em rifa e loterias pal'ticulares dc qual
quer qualidade que ellas sejão; e as qne fOl'ão
annunciadas, e e tfio á venda,' fieão de de já
sem elI'eito e seus douos sujeito ao pcocedi
menta legal no ca o de contravenção. Esta por
taria sel'á regi tada ne 'ta Intendencia, e publica
da pelos mesmos jomaes, e se passará certidão
de intimação. Rio, 28 de Janeiro ele 1825. 
Aragão,-Aclta.se no D'ial'io Flaminense n. 25.

DEGnEl'O DE 29 DE JA.NEmo •

100P. avulso.

Attendendo li não seI' bastante a força numeri
ca, e disciplil1a onlinaria par'a levarem os Exer
citos áquelle gráo de prefeição a que desejo ele
var o de Le imperio, e não ha vendo por ora nel
le todas as escolas, tanto tbeoricas como praticas,
que são nece sarias pal'a que os Omciae adqui
rão luzes sufficientes com que hum dia, lerando
os soldados á victoria, con igã0 por elIa a defesa
do Imperió, e a sua propria gloria, hei por bem
que os Officiaes declal'ados na relação que com es
te baixa, "ão estudar nas escolas da Europa, na
fÓl'ma em tudo das instrucções que tambem bai
xão a sigJ:ladas, j untameo te com a relação dos
Officiaes, por João Vieira de Carvalho, etc, Pa
ço, em 29 de .Janeiro de 1825, 4° da Indepen
dencia e do Imperio,-Com a rubl'ica de S. lHo I.
- João Vieil'a de Cal'valho, - Acha-se no Diario
Fluminense n, 53.

RELA.ÇAÕ dos Officiaes que váo~ estudaI' nas escolas da
Europa, na conformidade do decreto datado de
hoje, e instrucções que o acompanhão,

José da Silveira Sampaio, Major do Estado Maior
do Exercito; João VicenLe Gomes, Major J'Artilhe
ria da Pl'aça de Santos; Eustaquio Adolfo de Mello
e Matos, Capitão do Impel'ial Corpo de Enge
nheiros; Paulo Barboza da Silva, Côpitão do di
to COI'PO; Henrique Luiz· Bellcgarde, Capitão do
dito Corpo; Ernesto Frederico dc Verna, Capitão
do l° Regimento dc Cavallar'ia de I" Linha do
Exercito; João Reinaldo By[stein, CapitãO do 5°
Batalhão de Caçadores da côrte; Frederico Cal';>
neiro de Cnmpos, Tenente do Regimento de AI'
tilheria da côrte; João Nepomuceno ela !Uota,
Tenente do Regimento de Artilheria-; !Uanoel
Peixoto de Aze edo, Tenente do Batalhão de Ar
tilheria ae Posicão : José Xa"ier Calmoo da Sil
va Cabral, Alf~res do 1° Regimento de CavaHa":
ria de 1" Linha do Exercito; Ernesto Augusto Ce
zar Eduardo, Alferes do Regimento de Cavallaria
de linha de Minas; Joaquim Candido S03fes de
l\Ieirelles, Cirurgião lUór aggregado ao dite Re-
gimento. '
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Paço, em 29 de Janeiro de 182'5.-João Vieira
de Carvalho. •

lNsTRucfÕes que acompanhão o decreto datado
de ltojV.

COOl'indo muito que os .Omciaes do Exercito
do Brazil possuão conhecimentos pro~l'ios ela sua
profissão, não se limitando aos das tres armas em
particulur, mas devendo abl'anger em geral a
combinação das mesma~, a tactica, strategia, e os
diLferentes ramos de A~·tilheria, e Engenhal'Ía ,
ordenoü S. M, o 1, que fossem mandaHos alguns
0ffieiaes á Europa, aonde se in.tl'Uissern. nas dif
ferentes escnlas miJitares, passando depois aos
trabalhos praticos de cada hum dos ramos a' que
se tiverem applicado, par;} que hum dia paguem
com seus conhecimentos a divida da sua tJdu-
cacão. .

Art. I. o Os Omciaes nomeados .terúõ a viagem
paga até Paris, onde se apresentaráõ ao Agente
dos Negucios do Brazil, Domingus Borges de
Barros, ou a quem suas vezes fizer, o qual tudo
fará pOI' sua parte, para que se preenchão a~ vis
tas de S. M. 1. na adupção dos oficiaes nas esco
las militares, exercicios. praticas, viagens, con
ferencias para discussões de planos, bibliothccas,
arsenaes, praças, e mais eRtabelecimentos aonde
possão béber doutrinas ou fixar idéas.

Art. 2. o Pelo conl~ncto do Agente, receberúõ
o~ olliciaes a quantia liquida de 50:tiJ 1'5. mensaes,
aquelles cujos vencimentos fôrem aqui menores;
e os outros, quantias iguaes ás que aqui recenem,
ficando O meRmo Agente autorisado a prestar
proporcionadas aíudas de custo, no caso de via-
gens, compras de lhros e instrumentos. .

Art. 5." Pelo intermedio do Agente dos Nego
cios em Paris, ou Londre~, remetteníõ os om
cios todos os seis mezes, a Secretaria de Estado
dos. Negocios da Guerra, huma memoria escrita
sobre alguns dos ramôs que fizerem parte da sua
applicação, a qual será acompanhada de hum dia
rio, quantia se tenhão occupado em viagens ou
Iffil ensaios, ou experiencia~sobre algum dos ra
mos, como-artilheJ'Ía, chimica, etc.

Art. Lí.• o Muito recommendaveis sel'áõ os 01'
ficiaes, se aos diarios e memorias jubtarem ál
guns pinnos e córtes de te1'l'enos, edificios ou

" praças, assim como idéa~ geraes sobre pontos de
estaUstica dos paizes que vinjarem.

Art. 5. o A n-gulnrirlade de seus trabalhos, sua
applicnção e conelucta, sel'ilõ 0S titulas da recom
menelação para os Omciaes; por elles será medido
o tempo para a sua "olta (á custa do Govel'Oo);
o seu direito aos accessos lhe serÍl guardado e
mantido, e os premios ou os castigos coroarnô
suas fadigas ou castigarúõ seu desleixo.

Art. 6. 0 No caso de guerra europêa (o que
Deos não permitta), com'irá a todos, ou alguns
dos Officine, se unão como volulJtarios, para
àdquirirem melhores conhecimentos prati<los~ aos
!Zxercito daquella nação que, amiga do Imperia
"do llrazil e dos seus alliados, não sómente mnn
tiver a melhor disciplina, mas que mais sincera·
mentl'l(propugnnr pela manutenção dos principias
da Ileligião Catholioa, e da realeza legitima,

Paço, em 2'g.de JanllÍl'O ele 1825. João 'Vieira'lk
Canalha. - Aelza-se na Secreiaria dê EstMo d'ol>
Negocios da Glterr~.

RESOLUÇÃ.O J>.E 29 DE JA.NEIRO·,

lIIanuscrip!O au~hen tico.

Por portarias de 13 de Março e 51 de Julho do
anno proximo passado, se- mandou consultar o
requerimento Je Francisco Garcia Adjuto, Ou
vidur da Comarca' lIa Ouro Preto, e varios ofIL
cios da Ju'nta da Fazenda, relatil'os á declara-:
ção que esta pede, se o ordenado rlaquelle Ou
,'idol' suspenso, por portaria da Secretaria de

. Estadú dos Negocios da Justiç<1. deve ser pngo,
ou considerar-se vago o mesmo lugar em todo,
aqnelle referido tempo de sllspensiio.

Foi instruido de varios pareceres .e respostas
pelas Reparlições desle Thesouro, e dos Desem
bal'gadOl'es Fiscaes.

Mandou o Conselho dar viRta ao Desembarga
dor Prucurador da Fazenda, que disse :-que,
pela porlaria rio ~1inistl'o da JU'itiça, se conside
ra autorisatlo "O dilo Onvidor suspenRo para o pa
gamento tio seu ordenado, e de tudo que faz par-,
te deste, e, Sl~pposto que se não prevenisse a
quinta par'te para o Scnentuar,io ,oomtudo se,
dcve esta sub-enteuder por.se achar decretado, e
por conseguinte pertencer ao Juiz de Fúra subs
tituto a referida quinta parte do onlenado daquel- .
le Ou vidor impedido quç, como tal, se devia
reputar; aSRim como pertencer tambem ao subs
tituto do J uh de Fóra, na qualidade de Procura
d011 da Fazenda, a quinta parte áa quaptia da
ajuda de custo dada a este lugar, por ser consi
derada como orilenado.

Mandou o mesmo Conselho pedir ú IUe!>a do
Desembarg'o dó Paço, a copia da r€solução de
huma consu Ita, a que se pr'ocedêra por aquella
Mesa, sobre o ser reintregado no seu l/;lgal' 050
bredito Ouvidor e dnr novamente vista ao Desem
bargador Procurarlor da Fazenda, fUJe respon
deu: - Que subsistia no que havfa dito, e prin
l:ipalmen~e por o declal'ar literalmente a portaria.
dJ IIlinisterió da Justiça-, mandan~o que conti
nuasse a perceber o ordenado respectivo,. até
findar-se a diligencia a que foi ~andado proce
der sobre o mesmo Ouvidor; c que, estando de
cretada a quinta parte dos ordenados a favol' de
quem scrve pelo impedirlo, tambem estú dccre
tado não tel' lugar a referida quinta parte e aba
timento em oHicio, 011 lugar vago, e que parece
justificado o que dissera, para assim ser consul
tado. Parece ao ConselHo que o accresciQlO ar
bitrado aos lugares de Oq"idor e Juiz de Fóra
daquella êidade, dado pelas incumbencias, de
ve ser considel'adQ 'como parte dOSe ordenados
Jestes IUg'al'es, e, por consequencia, cpmpete a
quinta parte dos 400:tb rs. , qu~ vence o Juiz de
Fóra, áquelle que interinamente,servIO de Procu
radO!: da Corôa; e que, do mesmo modo~~rten?em
as qUIDtas partes dos ordenados aos <rue InterlDa
mente servirão de Juiz. dos Feit09 e de Procura
dor da Corôa, durante o posteri'or impedintent~
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·410 referido' Ouvid{)r Francisco Garcia Adjuto•
.Rio, 8 de Janeiro ue Nh5.

ResoLllç~o.-Comoparece. Paço, 29 de .Tauciro
de 1825. - Com a ruhrica de S. nl. o L -l\la
'rianno José Pereira da Fonseca. - A clla-se o ori
:inaL no Cal"torio actuaL do Thesow'o Nacional. 
Communicada á Junta da Fazenda de Minas, por
provisão de I' de Fevereiro segrtint,c d [l. 250 v. do
Liv. " deltas, tia segunda Reparti{:ão do TlzesoaJ"o
NacionaL.

RESOLUÇÃ.O DE 29 DE JANEIRO.

l\lannscripto anthenlico.

Pcr portaria de 5 de Norembro proximo pas
sado, se manllarão consultar os olieios ria Junta
c.la Fazenda do Rio Grande do Sul, de 28 de .Julho
de 18~, de 2' de Fevereil\(J e I' de Setem
bro deste anno, em que representa os artigos se
guintes·:

Quç parece impraticaHl a execução da tabella.
que regula os vhncimentos de etape do exercito
da.quelIa Província; pela grande falta de generos,
,e ainda mais pela gn:ll'lde despeza rle. eu trans
porte a diversos dcstac:Jmentos, continuandu esta
a municiar a mesma tropa pela antiga pratica,
até a decisão de S. M. L

Que, sendo menores os vencimentos da dita ta·
bella, que o municíameuto que percebe a tropa,
offrem os soldarlos nus corpos de' Dragões e Le

gião a diminuicão diaria de 10 e 42 rs. em seus
soldos.

Que, á excepção dos Qfficiaes que percebem
diarios os 2!1'> r . a c.linheiro, se torna desneces
s~ria a despeza de fornecimento das forragen de
clarados na referida tabella p.or estarem os eaval
fos acostunlados ao pa to.

Que, m6\ldando-se satisfareI', por portaria da
Seeretaria de Estado dos Negocios da (';'uerra ,
as gratificações e mais vencimentos ao Comman
tlante da Fronteira do Rio Graude, só lhe mandou
a Junta pagai' as cavalgatluras e forragens compe
tentes á suá I'alente, e pede decisão se a estes
Commandos competem gr.atificações, e se os da
Fronteira de ~lissões e Entl'c-Ri06, que estão

, na mesma ra"zão, tem ig'ual direito aos ditos ven
&imentos.

Que, parecendo excessivo o numero dos Offi
'1iat:s constantes da rl'laçãll n. II, inserida no of
1ieio de 28 de Julho t1e J 825, que tem vencimen
to de ca,'algaduras e forragens,pede decisão se de

'Y6 continuar o abono das mesmas.
• O que combinantlo o Con elho as cÍl'cIlIDstan
cias,da dita Pro,incia, com o,ben fieio da trop~

c da ntilidac.le da Fazenda Nacional, he de pare
.<ler que, altendendo~ás razões ponderadas pela
Junta D.a execução do 10 artigo da Slla represen
tação, deve ficar sem elft'lto e abolida a dita ta
bella, cCntinuando-se o municio á tropa da mes-
ma fbrma a1i pdticada. I

Que se deve declarar á Junta ql!l.e estando já
I'egulados"\l'il geral os soldos de todas' as praças,
só he appLicavel a dita tabelia aquelles que tiNe
tem memr soldo, ou que, depois da data deUa,
t••hã9 aucotauo praça, e D~O aos que gO~I.m

de major, po!qu,e a est!ls se n~es.deve continuar
em quanto oao tiverem aecesso, como expressa
mcn te determin~ o decreto de 8 rle Maio de
182 (, •

Que as ente ás ponderações feilas pela Junta
respeito aos ,'encimentos de forragens ii ca valla
ria; que se continue a me~ma pratica que tem
sido de coslume na men,cionada Provincia, pa
.gando-se sómente aos Officiaes os 2401'S. diarios,
ql)e declara a me"ma t..bella.

Que não sendo os commandos militares da
Provineia !.lo Rio Grandl' de men()s importaneia
do que nesta os de Campos e Ilha Gran,de,
a que se tem concedido gratificações, he de JUs
tiça que os Command'3ntes tellhiio buma gratifi
cação e c:Jvalgarluras proporcionadas ao posto ef
feelivo em que se aelJal'em.

E que finalmente. á exepção de Ires Ajudantes
das Onlens do GovernadO!" das Armas, do Com
mandante do Rio Granele, e bum do Comman
danle do Rio Pardo, todos os máis Officiaes
constantes da dita Relação n. 1 I , junta ào oillcio
de 27 de Fevel'eiro deste anno, não devem tel'
vencimento de cavalgaduras nos exercicios em
que .e achão, pOl' ser huma despeza completa
ml'nte illutil, e não lhes competil' senã') por graç.a
especial de S. lHo L Rio, 5 de Dezembro de
1824·

Resolução,-Darei as orrlens necessarias pela
Repartição competente. P<jço, 29 de Janeiro de
1825. -Com a rubrica de S. ~l. I. -l\'larianno
José Pereira da Fonseoa. -Acha-se o originaL no
Cartori(J actuaL do Thesouro Nacional.

nEsOLuç.~O DE 29 DE JANEIRO.

l\1anuscripto authentico.

Por portaria de 15 de Janeiro do anno proximo
passado, se mandou úonsu ltclr á Me a da Cons
ciencia e OrJens, a representação du Solicita
dor dos Residuos, Capellas e Captivos, ThimO
teo Victorino de Oliveira, que peJe a creação de
mais dous o mciaes com su fficientes ordena dos,
ou augmrnto de emolumentos para promoverem
com exacção os interesses da Fazenda Nacional"

-assim como de não ser prejudicado o supplicante
nas despezas de citações.

Foi instruida de todas as informações do estilo,
por esta Repartição do Thesouro, e mandou
aquel\e Tribunal dar vista ao Promotor Fiscal,
que disse C011" iria infurmar o Provedor re pecti-'
vo, declarando os vencimentos dos offieiaes da
vara d'aquelle Juizo, tanto na côrte comó no
termo.

Informação do Provedor.-Que, pelo regimento
de Iode Outubro de 1,54, de,'erião levar 05,

oficiaes do sobredito Juizo 2001'S. por cada ci:
tação feita na cidade, e 600 rs. por dia quando
fôrem a c.liügencia fóra ; porém que era bem no:

.(torio que não havia offidal que assim fizesse di
ligencia alguma, pois que este pequeno l\til não
~ra sufficiente para a decente sub~i. tencia de
.hum funceiollario publico. (; pl'iDcipaIOlentl~ nas
.oiligeociae feitas fóra da cidade, onde, pela c~.

'5-



ANNO DE 1825.

Tend'O feita constar na· augusta p~csença tTe
S. M. o I., nlonsenllOr l'IIil'anda ,- Inspector da
Colonisação Estrangcira nesta Provinoia, que a
Cama.ra da Nova Friburgo tem c~ncedido datas
de ~el'ras a nacionaes e a est.rangeiros, pão so no
districto daquella Villa, mas· até dentro elo quar
to de legoa que, pelo aviso eh: õ ae Janeil'o 'de
1820 e portaria de IS de Abl'Íl t de.' 1824', fôra
mandado reservai', e, senclo manifesto, quc a dita
Carnara excede assim os limites da s-ua jurisdic
çiio, pois- nenhuma .lei autorisa as Camaras pura
concederem terra a ninguem, e só lhes compete
informar se ~s pretendentcs a cllas est-d:o ou não

·no espirito da lei, quando iss~ lhes he determina
do pelo tribl1.[l'a1 competente, tornando-se esta
ainda mais reprehensivel por fazer taes conces
sÓ'es cm hum te1'reno que ~e propriedade ela Co
lonia, para· cujo fim roi compradO' e sobre Q

qual não tem jurisdicção alguma =manda o mes
mo A. S" pela Secretaria dc Estado eros cgo
cios Estrangeilos, que o Minihro ü Secretario
de Estado dos Ncgocios do Imperio haja de expe
dilo as competentes orclens li refcl'id~ ~amara da
Nova Friburgo, não si> para que s.e abstenha para
o futuro ue dar mais terrenos pert6':1centes á
Villa, comq, para !Iue hala por. cassados os já

resUa de preçps (de transportes, tanto de mar
como ele terra, nao RO tergasse as mais sagradas
It!i·, recal{\ndo em gel'al sÇlbre t'J povo esta des
peza; c qne a falta de cumprimento uos testamen
tos infiuia na diminuição desta renda publica,
na5 actuaes circum tancias tão necessaria.

l\landou-se juntar aos mais papeis, e dar vista
'ao Promotol' Fiscal, que disse: -Quc, ponderan
do n Provedor que a limitação dos salario esta
belccidos por lei aos officiaes, e a necessidade
de augmenta-los, evitarião a fraude halJitual de
não se fazercm diligencias sem as partes pagarem
mais, lhe parece que crear mais officiaes he'inu
til, porque da falta de cumprimento be que nasce 
a mora das diligencias, e não do numero delles;
pois seria duplicar. os tran gre sores e acio'os
que marcharião pela mesma cstrada da(luelles;
C' que conviria se con ultasse a necessidade de
se regalarem prOVIsoriamente os alarios de todas
as Reparlições, Yi ·ta a differença dos tempos; e
apontando que o desleixo em que se acha a exe
cução dos testamentos, Imos por ajuizar, Outl'US
já ajuizados, frustrando por este modo ~ vontade
dos testadores, e prejuclicando aos legatarios,
tem paralysado os direitos ii Falen da Publica, o
que não aconteceria dando-se-lhe o pl'ompto an
damento: reportando-se em tudo o mais ao seu
offieio ue 19 de Novembro de 1825, o qual se
segue: I

O supplicante Solicitador dos Residuos preten
de que os te tamento', logo q'ue apparecerem ,
pagnem a custas e despezas de cavalgaduras que
elle adianta aos officiaes para se realisa,rem as
eitaçõe ; que, neste ramo, hajão demoras bem
contral'Ías á lei e interesses da Fazenda ,-piamen
te o creio, até pelas encanecidas te tamentarias
que tem appal'ec-ido, e outras que supponho dor
ruircm em alto descanço, Necessarias são pro
videncias que, emendando esle mal, promovão

'a execução da lei; entrc ellas, porém, não com
Erehen do, nem a pedida, nem a lembrada na
J'flforll1ação, que acho inconvenientes. Os olIjejaes
da Provedoria tem obrigação de fazerem a dili
gencia pelo alvará de úl de Setembl'o de 18t8,
com prercreneia . se não ,e prestão a fazê-Ias, não

" he o remedio p"gar-se-lhe o que a lei não man
da, hc im ca liga-los e até suspendê-los, por
que, e quercm ervir aqueUe omcius, devem
el'vi-Io como as leis mandão, e, não _e prestan

do a i' o, de,'em ser expulsos; ser official e não
querer serYir esse officio, são cou a cOlltrauicto
Tia , e vergonha he dizer- e que acontecem,
quando o Provedor tem o remedio na mão.
Quc os salari'os sejão escas os não o duvido; o
meio, porém, hc requererem o allgmento com
petentemente j o recurso, porém de não reaüsar
as diligencia sem paga maior do que taxa a lei,
he criminoso e intoleray el, com~ levo dito. ,Nrto
ha nece irladc de revogar a lei de Iode Outubro
rde 1 ?5!~, porque o aI ar" de 28 de Setembro de
1818, exigindo que o Meirinho c Escrivão fação
as dilieeneia-s da Provedoria com- lH'efereneia ,
implicitamente autori ão o Prove,lor para casti
gar e 11 pender os officiaes que deixarem as dili-

eDcias d() officio para fazerem as do geral. COD-

clua, portanto, que os meios- IeIÍ1brados' sãO'
inadoptav is; que o mal c" ece remedio; que este
consiste: 1°, em não estarem estas cousa ao ar
bitrio do Solicitador e EscJ'ivão', devendo exis
tir na mão do Provedor hum exacto 1'01 de todos
os testamentos, p:íra elle' averiguar s-e ha mora,
e punir o que a' ti ver; 2°, em o mesmo Prove
dOI', 011 de seu offieio, ou a requeriment€)' do
Solicitador, suspender o 1eirinho c seu Escri
vão ineursos em demora de citacões e mais di
ligencias; 5°, em serem logo, ;'a apresentação
do testamen~o-, citados os testamenteit'os para da
rem c'lnta, findo o prazo mal'cado no testamento,
ou pela lei; 4°, cm praticarem-se as mais dili
gencias ordenadas por direito, p,lI'a se levar- ao
fim a conta dos tes~amentos, sobre quc, sem
duvida, ba demol'as' escandalosas, segundo pen
so, e devel'Ía ha ver toda a exactidãô, ão ac
creseento ao lembrado cntregar-5e-me o 1'01 de
todos os testamentos, e dar-se progressivamente
a declaração do que fôrem '11",10, porque este
omcio estil na mal entendida posse de si> I'egue
reI' e saber do que sómente se quer que elle
saiba 1 c para que não pareça vontade de augmen
tal' dependencia, quandu sómente se ang'meuta
I'ia trabalho, Rio de Janeiro, Ig de 'o\'embro
de 1824. -Veiga, .

Parece ii refel ida nlesa não ter lugar a repre
sentacão do sobredito Solicitador dos Residuos;
Rio, '15 de Setembro de Ilh4.

Reso{llpáo, -Como parece. Paço, 29 de Janei~

1'0 dc 1825. - Com a rubrica de S. M. o 1.
!Harianno José Pereii'a da Fonseca. - A ella-se o
original no Cal'tol'io- actual do TltesOlti-cr Nacional'.

P·ORTARIA. DE 20 DE JANEIRO•.

lmp, avulso.
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concedidos, tanto pela notoria illegalidade acima
expendida, como í'or serem os tel'renos em
questão regulados por privativas e cspeciaes o~

denso Paço, em 29 de JaneÜ'o de 1825,-~u~z

José de Carvalho c Mello. - Acha-se no Dcano
Fluminense n. 32.

POIlTARIA DE 29 DE JANEmO.

lmp. avulso.

Tendo sido presente a S. 1\1. o I. o omcio do
Cl)l1selheiro Chanceller da Relacáo de Pernam
buco, datado de 29 de Dezemb;o passado, em
que dá conta. da sua chegada, áquella Provincia,
de ter tomado posse do referido lugar e das pro
videncias que déra a bem da administração da
Justiça, pela desordem e desleixo em que achou
aquella Repartição: o mesmo A. S., inteira~o

de todo o seu c,?ntcOdo, manda, pela Secretal'J,a
de Estado dos Negocio dl,l Justiça, responder ao
sobredito Conselheiro, que aos iUini:tros ultima
mente despachados, a sim para a ,RelaçãtJ, como
pal'a os mais lugares da sua jurisdicção, se t~m

já expedido ordem pal'a partirem com a maJOr
brevidade possivel; que ha por bem approvar a
execução que fez dar ao decreto de 20 de Dezem
bro de 1820, que abolio as ferias grandes em be
neficio dos litigantes, e, finalmente, qne, a respei
to das leis ql'.1e necessita, tendo-se expedido or
dem ao Ch;l.nceller I\lór do Imperio para a devida
remessa de todas as avulsas que ,fôrem sahindo ,
faça ali comprai' :as coUecções pelo rendimento
da sobredita"Relacão. Palacio do Rio de Janeiro,
29 dc Janeiro de i825.-Clemente Ferreira Fran
ça.-Acha-se no Dim'io Fluminense n. 26.

PORTAnIA DE 30 DE JANEIRO.

l\Ianuscripto authentico.

S. LH. o I. ~onformando-se com o parecer de
I\lonsenhol' 1\1~randa, Inspector da Colonisação Es
trangeira nesta Provincia, no seu officio n. 266, em
tlata de 26 do corrente mez, depois.de ter ou vido o
Director iuti?rino da Villa da Nova Friburgo, so
bre o reqneri~nto de Conrado Bosher, col(.)no
suisso da familia agricola, n. 8{~, Jata cofonial
n. 87, no qual pede, para construir huma casa e
fazei' huma horta, todo o terreno ql,le fica atraz
das casas do estabelecimento da Colon-ia ns. 83 e
88, e forma hum angulo: ha por h'em 'conceder
lhe todo aquelle terreno desde o lado da ponte
alé a linha da arvore qu'e ali existe, 1icando, po-
rém, a cerca que o supplicante deve fazer, des·
viada da :lita linha I) espaço que fôr conveniente
que elle tenha sem detrimento da largura da rua; e
cumprind~ que elle pague pelo mencionadQ terFe
no. 2:t/J~. annualmente de fUro, desde odia da
posse, com"as rilais cautelas apontadas pelo refe
rido Monsenhor. O que manda o mesmo A. S.,
pela Secrct<yia de Estado dos Negocios Estran
geiros, participar-lhe para sua intelligencia e
execução Paço, em 30 de Janeiro de .18~5.

Luiz José de Carvalho c Mello.-Acha-sl/lÍ fl.

85 do Liv. 4° de Reg. da InspCfFãlJ de CoU. Estran
geira.

• •
PORTARIA DE 31 DE JANEIRO.

Ma'nllscripto alIlhen tico.

Representando o Administrador do COtTeio
Geral de ta côrte contra a cl'imiaosa pratica de
alguns ]\le tres de embarcaçõe c passageiro que
entrão neste porto, de occultarem maliciosamen
te <\s cartas que trazem J'óra das mala.s, quando
vai por cllas a seu bordo o Agenle do mal', an
nunciando depois imEutlenteroente nos Diarios a
sua cldstencia, afim de ,erem procuradas pelos
re 'peclivos donos, cm grave. prej uizo do l'endi
mento- da Admióistração, que por esse motivo
tem decahirlo: manda S. I\:L 01., pela Secrcta
ria de Estado dos Negocios da Fazenda, que o
Con elheiro Intendente Geral da Policia autodse
com, huma portaria ao <\ito Agente do mal', para

. poder intimar, quando fôr a bordo de taes em
barcaçõcs, aos mestres e pas ag-eil'o , para darem
a manifesto e e.atregarem-lhe todas as cartas que·
trouxerem, sob a pena de pagarem o tre~dobro

das taxas corre {)ondentes, huma vez que se
achem comprehendidos. Paço em 31 de Janei
ro de 1825. - ~lal'Íanao José Pereira da Fonse
ca. -Extl'ahida do Liv. 2° de Reg. de Porlarias, l~

{l. 15 v.

PORT ARIA DE 31 DE JANEIlIO.

lmp. avu'!so.

Sendo presente a S. lU. o I.', pela Secretaria
de E tado do~ Negocios· da :Fazenda, em o omcio
do Presiden-te da Prol'incia de S. Paulo, de II

do corrente, a providencia proposta em Co!?selho
da sua Presidencia , como lhe cumpre pela carta
de lei de 20 de Outubro de 1825, de se mandar
substar a arrematação ue todos os contractos de
facil e sim pIes atTecadação, e que pelo contrar' o
fiquem adminislrados por conta da Fazenda Na
cional, e de haver em conformidade já assim
prevenido a Junta da Fazenda da me fil,a Provin
cia, em quanto baixava a imperial ~pprovação :
manda o mesmo A. S., pela referida Secretaria de
Estado, não só approvar a propostamediJa em be
neficio das rendas publicas, como participar ao dito
Pre?idente que nesta tlata ~e expede ordem á men
ç,iona{Ja Junta para sua intel1igencia e execução.
Palacio do Rio tle Janeiro, em 51 de Janeiro de
1825. - l\1arianno José Pereira da Fonseca. 
Acha-seno Dim'io Fluminense n. 37'

PROVISÃ.O DE 31 DE .TANlilRO.

Mll'lIuscripto anthentico.

Marianno José Pereira da Fonseca, etc. Faça
saber ú Junta da Fazenda da Provincia de S. Pau
lo que, .nesta data, se expedio portaria ao Presi
dente dessa Pro,vincia, approvando-se-Ihe ~ pro
posta feita a S. lU. o I. , da medida tomada em
Conselho da Presidencia a bem da Fá.zenda Na
cional, para ficarem substad~s as arremataçücs



22 ANNO DE 1825.
de todos os contr:l!ctt's de facil e Simples arreca·
dação, por ~isso que sendo administradas por
conta da Fazenda, se obteriz" a r,'ol da mesma,
o lucro que perc:ebião os contl'actadol'cs, como
já havia parliril'ado á me'ma JUllta para esperar
a imperial resolução, E, por tanto, determina o
mesmo A. S. que, em conformidaJe da obl'e
dita proposta, assim se fique ob~ervandu C") , c
dê coula, pelo mesmo Thesoul'o, do que se
tiver a este re~pl)iLo praticado, com a ncces'laria'
deolaração do que sc pro"iJenciou rclafivamente
a caJa hum:.lo ditos contractos que firill'ão por
admini tração, e qnanto vem a impol'tar a sua
respectiva dCilpeza. O que as im terá entendirlo
e cumpril'ú. Luiz de Alrneirlà Cunha a fez no llio
deJaneiro, em 31 de Janeiro de a82S,-João José
Rodrigues Vareiro a fez escrever.-l\1aJ'.ianno José
Pereira da Fonseca, - Ea;tl'flhidrt do Liv, 7' c/e
Reg. de provi,~ões e,vpedidas pela Contadol'ia Geral
da segunda Repal'ti~'üo da Thesouro ti {lo 2q6 v.

RESOLUÇA.Õ DE 1 DE FEVEREIRO.

Manuscripto aulhenlico.

Senhor. - Por porlaria da Secretal'Ía de Esta
d,o dus Ncgocios da Fazenda, de 19 de Novem
bro do corrente anno, mandou V, !\l. 1. remetter
a este Cunselho, para consultar, a representação
do Desembargado,' Juiz dos Sequestl'os das pro
priedades porluguezas, do theor seguinte:
111m, e Exm, Sr. Levo ás mãos Je V. Ex. os au
tos juntos, cm o:; quaes Thol)1az Pedro Maller pre
teode iu li(J(;ar-se de nação hambu gueza. O al
testado, fi. 6, não hd claro" porque o Consu.1
devia dizér se o dito nIo11et' era ou não daquella'
nação. SLlb-lilulO, porém, esta declaração, üom
a excepç,io de ,ser membro da Feiloria, o que
não suppre aquella ner.e 'saria declaração. He
certo que a testemunha:;, 11. 13, 'asseverão am
p14lmenle a nacionalillade do dito Moltel'; ellas,
porém, não me fazem deS\'iar da pel'~uasãt) em
que eSlou, de não estar provado tanto quanto era
neccssario, e quc para isso con\'em que se apre
sente alte, lado claro do ,'especlivo Consul. V Ex"
porém, deliberará o que fór mais justo. Deos
gllarde a V. Ex:, mllitos annos, Rio de Janeiro,
4 de Novembl'o de 182~1' -111m. e Exm~ Sr, lHa
rianno .J o'é Pereira da Fonseca, l\linislro e ,Se
ol'elario de EstaJo dos Negocio, da Fate'lda.
O Desembarga<jor João José da Veiga.

(') Auilo do 6 de Junho de 1821.

Havendo S. 1\L determinado, em resolução de consulta
do Conselho du Falenda, tomada em 15 de Novembro
de 1815, que n nOlllea<;õ~s das rendas, euja arrematação
não 5e poderá cnláo ui limar • fo~se feita pdo Prrsidente
do !leal Erario, ordena o Principe Rc"enle que fique ser.
'findo de rpgr" para O fuluro aquelIa r~at ordem, em to
\106 os I'('n.di~enlos quP. se mandarem, p,or qualquer moli.
"0, pPOVI~o'l"alllente administrar. O !fúe V, S. fará pre
sente :rt> mesmo Conselho pata 5ua iutelligencia, Deol
GIlude <;j V. S. Paço, eUI 6 de J unho de 182 I. -Conde
da L"u~ã. D. Diogo.-Sr. Barão de Saoto Amaro.-Acha
Sll à- {l. 60 do Liu. 2· do ROl{. de semelhan/,s, no Conselho
tlIIFII::llnti(..

I Como esta representação fôra dirigida pelá Re
partição do Thesouro Publié'o, vinha respondida
pe~os Desembargadores do Paço, Fiscal, e Pro
curador da Corôa e Fazenda, e com os pareceres
do E-cri vão e Thesoureiro Mór, que se segnem.

Resposta elo Desembargador do Paço Fiscal.
Conformo-me com a informação do Desembarga.
dor Juiz dos Sequestros.•nio, 6 de Novembro
de J824.-Tinoco.

Resposta do Desemhal'gadol' Procurador da Fa
zenda. -Conformo-me. llio, II de Novembro de
1824. -Nabuco.

Parecer do Escrivão da ilfesa do Tltesouro. - Pa
rece..:me que, com o attestado, ti 11. 6 do Consul
das Cidades Anseaticas, de que he o supplicante
filho de Henrique il'loller, negociante hambuI'
guez, empregado e membl'o da Feitoria hambur
gueza, e pelo depoimento das testemnnhas, deve
ser consiLleral1o ('0010 Hamburguez, e por conse
ql1e'ncia isento de sequestro. Rio de Janeiro, 3
de' Novembro de 1824. - llezeodc.

Parecer do ThesoU1'eiro 1I1ór. - O mesmo.-
Gomes. .

E dando-se de tudo vista, por este Conselho,
ao Desembargador PrOCU1'aJor da Fazenda Na
cional, este respondeu pela maneira seguinte:
Rel1ectindo com mais altenção do que, confesso,
quando omciei no Thesouro sobre este negocio,
digo que, sobre a declaração que faz o Consul
Geral das Cidadcs Anseaticas em Portugal, no
allestarlo reconhecido pelo Vice-Consul da Cida
de ue Hamburgo nesta côrte, de sei' o supplican
te Thomaz Ped,'o 1\lo11er, filho de Henrique Mol
ler, negociante hamburguez da praça de Lisboa,
"ê-se a de ser o supp\icante actualmente mem
b,'o da Feitoria HJmburgueza, o que não podia
ser se a out"a alg'uma nação pertencesse; de sor
te que assim Jeve entender-se que o s[lpplieantc
he certamente hamburguez, e consequentemente
fica 1'6ra de du vida que a sua propriedat!e não he
sujeita ao sequestro ordenado sohre a proprie
dade porlngucza, ou de "assallos ela 'Corôa rle
Porlugal. Purtanto parece just.ifieaJa a pretenção
do upplicante, e, por isso, nos termos de merecer
ser alténdida. E!ltendo Ijue pode!,iI a,.ssim consul
tar-se. Rio IS rle D,:zemi.)l'O de I 82q,. -Nabuco,

O qne tuelo vi~to, parl'ce ao C~n elho o mes
mo que ao Desembatgador Procurador da Fa
zenda, com qnem se conforma. V. 1\1. 1. manda
rÍl o que houver por bem, 1\[0, 20 de Dezembro
de 182q, 3° da lndependencia ~ do Imporio . ...:-.
João Cal'los Augusto Orynhausen.- Franci'sco
Lopes de Süuza de Faria Lemos. - Francisco
Baptista Rodrigues.

Resnlu,:ão. - Como parecç,. Paço, 1 (le Feve
reit'o de 1825. Com a rubrica de S, 1\1. I, -Ma·
rianno José PCl"eira da Fonseca: --:-tAcha-se o
original no Cartorio actual do '1'lzesouro NOf,ional,

r.

n.ESOLuçÁiP :DE ii. DB FEl'EnBIRO.

Manu5eripto authcntieo. o r.

Por pottaJ'ià de 6 de Dezembpo do atÇou proxi
mo passado , sUI)aDd~u- con6ul~ar o requ8I1iàleR-
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to .d,e Lui,z Pere,ira, Repo&teiro do numero d,
ImpcI;iaL Camara, .ç proprictario do ameio dc
Meirinho da ALmotaceria uesla côrte, que pede,
a exemplo de outros proprietarios, a renda do
dito omcio, não obstante não ter o snpplicante
ainda entrado na serventia, delLe, Foi in truido
pela repartição deste Thesouro, com a informa
ção do Contauor GeraL.re pecti vo, e di versos
pareceres dos Oe 'embélrgadores Fiscaes.

O Desembargador FiscaL responueu : - Parece
que, fazendo o suppticante certo o dia em que fi'
nalisou a al'rematação do dito omcio, poderá
ser embolsado da quantia por que foi arrematado,
desde a da ta do uecreto.

9 Desembal'gador Procurador ua Fazenua con~
forma-se, E o Escrivão da I\lesa de) The~ouro ueu
O seguinte parecer: - Que determinando o d~cre

to do ~enhnr D, ,João VI, de .6 de Novembro de
1808, fossem pag'os pelo Erario algllns criados
a quem tinha feito a gl'aça Ja propriedaJe de va
rios omcios da renda das arrematações dos mes
mos, contando-se-Ihes o vencimento da data rio
decreto, não parece ser extensi va aos officios
posteriormente dauos,e mui especiaLmente ao sup
plicante, a que literalmente he concedida aquel
la graça, quando findasse o termo da arremata
ção, e, portanto, julga não ter lugal' a pretenção
do supplicante.

Ao Conselheiro Thesoureiro Mór parece o
mesmo,

E, dando-se vi ta, pelo dim Conselho, ao 'l-obre
dito Desembargarlor do Paço I'rocul'ador da Fa
zenda, dbse : - Que, na verdade, não púde enten
der-se compsehenJido o supplicante no caso do
decreto, que pretende abone a sua pretenção;
por quantl?) a regia benelicencia de S. lHo F., no
citado decreto de 1808, foi momenlanea, atten
dida a neoos~idade dos seus criados, e acharem
se arrematadas as serventias dos omcios daquel
les agl'aciados, determinando que ó pagasse aos
pro,'idos'll mesma renua das arrematações, con~

taudo-se das datas dos decretos das mercês até o
fim uas mesmijS arrematações. Portanto, que nã.o
podendo admittir-se intelligencia exten iva em
det!'imento .10 Thcsouro Publico, parece não
merecer o e, deferiuq o requel'imento do suppli~

cante. Parece;tO Gonselho o mesmo. Rio de Ja
neiro, em 21 de JaneÍl'o de 1825,

Resolução. - Como parece. Paço, 1 de Fe"Ve
reiro ile 1825. - Com a rubrica de S. 1\1. 01. 
l\larianno José Pereira da Fonseca, -Acha-se o
original no Cm'torio actual do Thesoul'O Nacional.

PORTARI<\. DE 1. DE FEVnREIRO.

Iml'. avulso.

Desejanoo S. 1\I. O 1. perpetuar a memoria dos
5ucces50~do Brazil, pTincipalmente d"tlsde.o me
moravel dia,.'l6 d'! Fevereiro ue 1821 ; e reconhe-

, aendo que serúõ dignamente transmitlidos á pos
teridade pela historia, se desta se encarregar o
CQnselbeiro 30sé da SiLva Lisboa. por nelle con
éorrerem, com di tinctos talentos e copiosas lu
zes, todas as qualidades que consitue'm hum

verdadei.,o historiador; hou e nor bem incumbi
lo de tão importante trabalho; ervindo-lhe de se
guros guias os ~eri4icos documento~, extrahidos
de todos os archh'os da nação, que para esse fim
lhe seráõ remellidos pela Secretaria de Estado
dos Negocias do Impel'io ii medida que fôrem
chegando das differentes autoridade" a que ão
pedidos sem demora-, e sendo ajudado, nesta la
boriosa tarefa (além de outros), pelo benemerito
Brigadeiro Domingos Alves Branco i\luuiz Bal'
reto, com a subministl'ação das me.morias e apon
tamentos que tiver, e que possão sel'vir de iLLu tra
ção á histol'ia. O que manda, pela mesma Se
cretaria de Estado, participar ao sobredito Bri
gadeiro, esperando que se haver!l, na execução
ucsta sua imperial resolução, com o zelo e patrio
tismo que sempre o distinguem no serv~ço do Es
tado. Palacio do Rio de Janeiro, em 1 de Feve
reiro ele 1825, - Este,'ão Ribeiro de Rezende.

Participou-se, na mesma data, ao Cunsel heiro
José da Silva Lisboa.-Acha-se no Dillrio Flumi
nense n. 8,

REeoLuçÁo DE 3 Dr. FEVEREIRO.

Manuscripto authentico,

Por portária da Secretaria de Estado dos Ne
gocias da Fazcnda, de 19 do corrente anoo,
manJou V. lU. remeUe!' a este Conselho, para
consult)r, o omcio da Junta da Fazenda da Pro
vinci a de Minas Geraes, do theor seguinte:
SenhOI'. A Junta da Fazenda Nacional da Pro
vincia de Minas Geraes leva ii imperial presença
de V. 1\1,., que, sendo pratica aqui seguida. e ape
nas huma ou outra Vl'Z interrompida, o fazer-se
o pagamento aos officiaes uas Contadorias pro
moviJcs por accessg, de~de o dia da posse de seus
oovos elllpregos, sem dcsconto do que llavião
antes rccebiJo nos anteriores lugares, por isso
que os ordenados se pagão, 'na fórma da lei,
auiantados, e uo principio de cada hum quartel,
o que se tem praticad~o constantemente com t~

dos os ~lioistros e empregados, que vencem orde
nados pela folha civil, resolveu ii mesma Junta,
por se suscitarem duvidas sobre esta pratica. não
obstante os exemplos, mandar descontar aos olli
ciaes ultimamente promovidos, segundo o do
cumento incluso, o que havião anteriormente re
Gcbido, senJo esta pl'ovidencia interina, em
quanto representa a V. M. 1., pedindo resolu
çãó expressa que sirva de regra para seu go
vemo; sendo certo que, não se procurando re
posição dos empregado.., que morrem ou deixão

_seus 111gaa'es em meio de quartel, e em pl'iucipio
delles, havendo recebido por inteiro o pagamen
to adiantado do dito quartel; parece que, com
maior razão, se não deve procurar esta reposição
por meill de desconto para com aquelles que ,.
teO(~o sen'ido sem nota, passão por isso mesmo,
,por acccsso, a lngares mais lucrativos, porque
então se consider'arião de peior condição, conti
nuando a servil', do que os que deixão o, seus
lugares iem completarem e tempo relativo aO
pagamento que, re.:ebêrão, e dos quaes se não
exíge reposição.; parecendo, finalmente, 'lU",
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como a lei reputo.u ~stes ordenados alimentos, e
os mandou 'pagar 'ádiantados, prohibindo aos
empregados butros meio~ lu~ra iros, jámais será
conforme ao espirito da mesma lei, que aos ditos
Ministros e empregados civis, quando passão de
huns para outros lugares, se lhes fação taes des
contos. O que a Junta expõe a V. 1\1. L, e sup
plica com instancia a V. 1\1.. decisão, afim de
proéeder sempre em regl'a e com igualdade. Im
pel'iaLCidade do Ouro Preto, 25 de Setembro de
1824. -José Teixeira da Fnnseca Vasconcellos.
- Franci co Garcia Adjuto. - 'Fernando Luiz
l\1achado de 1\lagalhães. -Manoel José lHo,ntei
1'0 de J3arros. - Antonio Augusto l\lonteiro de
Barro, .

Sobre e te omcio bavião I'espoodido, pel;} Re
partição do The50uro Publico, os Desembarga
dores do Paço Fiscal e Procurador da Fazenda
Nacional, da maneira seguinte:

ftesposta do Desembargador do Paço Fiscal.
O ordenados desta natureza pagão-se adianta
dos, na [órma ,da lei, no principio de. ea.da tri
mestrtl; e, portanto, logo que os empregados
principiitrão o trimestre os tem vencido, nem, de
pois de recebidos, ha lei alguma que lhos mande
re tituir, ou por morte, ou por accesso ; parece,
peis, em con clluencia, que não poderlt ter lugar
o desconto. lHo, 22 de Outubro de J 824. - Ti
noco.

Resposta do Desembargador Procuradol' da Fa
zenda. - Conformo·me. Rio, 27 de Outubro de
1824. -Nabuco. .

Acompanbaodo, outrosim, huma informação
do Contaclor Geral da primeira Contadoria do di
Lo Thesolll'o, que sobe com e ta competente
mente com os mais pareceres dados por aqueHa
Repal'lição.

E, dando-se, por este Conselho, de tudo vi ta
ao sobredito DeseOlbargaelbr do Paço Procuradol'
da Fazenela Nacional, este ~spondeu:-No mes
mo "oto de quando officiei no The ouro Pu
MIco, digo que me parece não eleveI' alterar-se a
pl'atica eguida antes na Junta da Fazenda cle
Mina Geraes, nem convirú adoptar-se o que ella
innovou, a pretexto do interesse da Fazenda, oté a
in t[Jliação da Assembléa Geral, pOi" ser objecto
próprio de legi lação, e con equentemente só da
atlribuição da me ma A sembléa, como he exprc 
50 na Con lituição: pelo que, entretanto, não de
verú fazer- e o desconto do ordenado do lugar rle
que o empregado fôr promovido para outro lugar
ou emprego; não podendo oh tal' o disposto no
decI'eto de 18 de Junho de 1822: que teve por ob
jecto, eguOllo a legislação, e"itar a reunião de
dou empregos incompati "eis no mesmo funccio
_nado, e não pri "ar a e~te do que legitimamente
receber pertencente ao emprego ou lugar em que
enil' quando fô,' promovido. Entendo que és sim

poderá consultar- e, Rio, Iode Dezembro de
J 82LI. - abueo.

O que tudo endo vi-to, parece ao Conselho o
me-mp que ao De embargador Procurador da'
Fazenda com quem se conforma, e V. M. L 1'e
olverá o qu. fô1'Justo, Rio, 17 de Dezembro de

1824, 5° da Independencia e do Imperio. - João

~arlos Aggusto Oeynhausen,-Leonardo Pinhei- \
1'0 de Vasconcellos, - Francisco Lopes de Souza
de Faria Lemos. - Luiz Barba Alardo de Me
nezes.

Resolução,-Deve praticar-se com todos os em
pregados nos Tribunaes e mais Repartições, o
que se observa com os do Th'e~ouro desta côrte;
os quaes, nos seus acce~sos, CObl'ão sómente a
maioria do novo ordenallo, quando no mesmo
quartel passão a occupar outro lugar de maior
"eneimen to, Paço, :3 de Févereiro de 18~5. 
Com a rubrica de S. lU. 1.-Marianno José Pe
reil'a da Fonseca. - A cita-se o original no Cm·to
l'io actual do Tltesow'o Nacional.

BESOLUÇAÕ DE 3 DE FEVEREIRO.

Manuscripto authent'ico.

Senhor. - Por portaria LIa Secrctaria de Estado
dos Negoci,os da Fazenda, de 12 de Novembro
rio corrente anno, mandou V, 1\1. L remetter a
este Conselho, para consultar, o requerimento
de Manoel José de Araujo, do theol' seguinte:
Senhor. Diz i\ianocl José de Araujo, que haven
do recentemente implorado a V, 1\1. I. a solução
de 2:353,ztl6So 1's., producto das materias pri
meit'a e mão d'obra das grades que se oollocárão
em differente lugares do ediucio denominado
Praça do Commel'cio (*), e que lhe havião sido
encommenlladas pelo Commendador José !\lar
eeIlino Gonçalves, em qualidade de Administra
dor dessas ob,'as por pal'te da Fazenda Publica.
assim como :la do imperiall\Iuseo • Innge de lhe
de'cretar V, 1\1. o justo pagamento que clle implo
ra, e que lhe he devido ha mais de q::Jatro anllOS,
muito pelo contrario vio o supplicante no Dial'io
Fluminense n. 97, de 22 de Outubro etJ te anno,.
e volume 4°, huma portaria, expedida pela Se
r.retada de E tadó dos Negocios ua Fazemla ao
Desembal'gador Juiz dos Feitos da CorDa e Fa
zenda, na qual se lhe encal'l'egúra a avaliaç.ão das
ditas grades de ferro da praça d~ commercio,
para assim se resolver o devido pagamento del
las ao supplicante, que ali he eqlli vooadamente
denominado vendedor clellas: !lo, p6is, em atten
ção a tão extl'aordinario aconlecirllento que não
poueria ter pOl' g~rmen outra origem que não
fosse a caprichosa informação do primeiro COIl
tador do Thesouro Publico, de 25 de Setembro

(') Aviso dc ~o de Novembro de 181 ..

Sendo présente ao Principe Regente Nosso Senhor, por
consulta da Real Junta do C0U1111ercio, A~ricultllrn, Fa.
bricas e Navegação do Estado do Brazil e dominios ultra
marinas, que, no terreno da prai';., entre a rua de S, Pedro
e a d"s Pescadores, podia fazer-se a Praça do Cowmercio,
que he tão necessaria nesta cOrte, foi o Irr.:lsmo Senhor
servido, por sua real resolução de 4. do correllte, conce
der faculdade para que, no refp.rid.o sitio, se tome aquel1a
porção que 1'01' precisa para se fazer { dita ~raça, casa do
tribunal e as mais accommodações convenieutes. O que
V. S. fará presente no Conselho da. IJ'azenda para que as
sim fique entendendo, faz~ndo demarcllr o"te'rreno de que
sOe trata. Í>eos guardll a V. S. ~8ÇO, em 19 de NovembrÇl
de I SII. - Cqnde de Aguiar. -Sr, Darão de ' oudeixa.
Acha-se ti {l. 61 v, do Liv: de Avisos ao Oonse/ho.



dest~.~I;lO,; .que o ~uBPHFaple re<\o,brl\, n~ aH
gosta ~rese~ça ~e .~., ~J.. }.? as aUils ~n~~ancia,s,
assim comO,q beJA e.Cl'1ili~ a.~a_ refulaçãoílC? pare- 1

~r q e $les~n~q.lv~~i\ M\ll(Ue primeil'o ,Contfl4o. ?
e. n.Q quql ell1!, al~rq.d~'~'!:1 a. ,si me

4
smo IWP,tr' éÜc,

torio." faltop, sepã1>;Jlo( Tq.nt~de, ao m • o.LEcIi
err~, á ver4j1d,e !Iue ,de'e~~a ,ri ir'gi!', a cat;r~i1'~ g~
S.U, Fen'i1a. ~Qsé Marcelljuo ç-8P.!(aJ..'t;S , nCaçr~
!:t0u ao sUEp'lic-ªntt: a f~H ra. daq~eJle dispendio-,
50 e rico gradeam,eQl_~,u~,~ ~n~ia ,e am..bição em
que ardia de que hur:ç.a ~tal. o~ra, ,\p,parecesse
completamente acabada no dia 15 de 1)'Iaio de
1820 (anniversario ãe . rI. .), em que u Se
nhor Rei If. :I·dito· VI h1fOl'rária c6ib a sua sobera
na prese)lça a!1uelle epiqcio,> impellio aquelle
Comm~ndador a obri;sar o supplicanle a pôr em
e",ecu'ção todos 0'S ésforços'é ~àél'ificiaspossi veis ,
aifi'm -de que s~"có'ns'eguisse O' complemento à'Os
se11S bem aj lfstádõs,'dl3sejos. Em vel'd·áde, O' smp.'
plica'nte,;nesses dias, não'póúptlR rrfoniento 'al~um';)
qtle 'dãó lempregasse ndqueIlal'ássiduidad:e;' não')
hou v'e ãb sacl'i·ficios <rue' não pa)' éess~m IÍJmrnU''''
tos ( nâ'O 'apiparec'f:rão Jdespé':í~ 1li~Jnãb s'tl jul-'
I5<lSsem. modicas..• AI ,",,<li~e 'êiltã'O'ri!V'ali álva com '0
dia. vélas accesãs aré 'Iíl~a 'ndite.pt!esi.)iáe o ~ra·

ba~ho daquéll'a custosa à sUada' tarefa'" que ulti·
manlent-e' terminou no,dia 9 d'e i\laio de 1820,
correndo aos' seus' resp'e'cti vo's' higarts todas as'
grades a'ssim Olanobl'adas pelo supplíc(lnte-, e
concorrêrão ellas, sem du~tla" panílo mais es
plendido brilhanti mo das scenas que· se I:epre
sentúrão na tarde e noite','do ménciOrlado dia 15
de Maio. Ain'da esta grande -obra não estava
acabada, e Mm paga pelo dirál Comaien.dádor
ao supplioante, e jú o dito 'Commend:Jtlor dm:
genciára a obra das grades para o Ill1pel'ial 1\1u·
seo, asseverando que tudo lhe sel'Ía pngo ..pelo
Thesouro ~acional. De factõ e.sta ultima obra,
impol'tan te em 61 0:tj)880 rs, , lhe foi solvida, em
-virtude do im perial de pacho. _de 1 I tle .J ulho de
1821, porém não assim aquella outra tia Pl'nça
do Commercio. Jose Maroellirío'Gonçalves, ao
momento ele Amíg-ra'I' des!'a' côrte parn a de Lon
dres.,- não déixou d~ conhecer a ju.õtiça da causa'
do supplic:J'üe:, e paI' isso élle mesmo denunoia
ao Thesouro 'N aClonnl, que este lhe he devedM'J
das grades q'le "izera para'a P'raça do Comm~l:cio
e llIuseo, e 'accrescentn que csfas obrns forão ao
supplicante por elle encommendadas como Ad
ministradcll' encarregado peln Fazenda Nacional,
e que não tem pago ao mesmo supplicante'a sua
importancia, em razão de não haver-lhe este
apreseuta lo huma conta regular tias mesmas
obras. Em vista do exposto, resol veu V, lHo I. ,
em I I de Julho de 1821,00010 se tem dito, que
o sypplicante 1'0 se mbobndo das qpanlias que
mostrasse orem-lhe devidas:, em presença _de
d~cument~ lega I. Huma e mnis vezes lem o s/ip
plJcante~olicitado aquelle pagamento, in lruindo
a sua supplócn, 'Õu com os fundamentos apresen
tados pelQ mesmo .lo é .l\farcelino Goocrahes, nn
repre ent[~io sobre que houvera o memol'ado
despacho dp. 11 i:1e Jàlho de 1821, ou com a
conta a~t"stada pelo Â.J'úhiteéto da dita' Praca ao
Commercio, o fraocez 1\1r. GcandJcan? . CO/D

TOMO v.

qpçp1·.~~pre(se entendêra ,o supJllicaR,lp çe 01'

d_ W(~9 rp.~sfIbQ Commend:ldor- Ç~o.çilly ~. Duvi
da~ obre du vidas tem feito estupvrar O anila-

r J ,. 'fi Imllntp do negocitl d006upplicante, ,ale que, na-
Il?>~nt,e, ~el'ecendono,'a,atteDçao a V. ;~I. r. a re
pelicão da mesma so)icítude do supplicnnte,
passou O dit'o' self .eque,ri~~nt9 a ser jnformádo
pçlo 1~ ÇOF-t,ador do impeJ'l,~r(Thesouro, o qual, '
esquecendo-se de que a COD ra apresentada pelo
slJ~plicante ~r.a.re~ulare coofoJ'(l~e, p~T ser'?ubs
celta pelo, Al;cl II teclo 1\11', GraºdJ~an, se an!lrjou
a dizeI' que o suppllcanle, cm apr«sentaçao de
tal,cqnta, se c,onsliluil'a Juiz e parte, José 1\1ar
celin~ Gonça1 ves vio a obra '. c. não como diz o
pJ'ÍI!}dro ContadQ\, lJ?rque c11a fôr? ao se,u lu~al'
e!D dbo, e Gonçalves sabira. 9.R19 Jo )anelro
em. 1821,. José l\Íarcellil,lo Gool,lalves coofes a,
ngquella sua representação, que f'ôra o eocarre
g~doda administração de t e o,bras p'0r pnrte da
F;a~en' ~ Public;a, e essa mesma q\wlidatle fôra
r~p9lqhecidn pqr V. 1\1. ~. em seu d~~pach9 de 11
Q9,Julh3 de 1821,? ~,pOI' i~ o, be até contradic,to
rio ,o, gu~, a se.mr),han~e. respejto 'diz a\lueIle .Con
ta,qor, quapdo t~xando os 61hos ao rcsppltavel
re.tlefo drqu~llns verdades, s~ animou a du vid~r

d.elIas '. tnlvez Cm resentimento de se, proferll'
aquelle ~espacho de 1I de Julho sem sua au
diencia, çor;no resenLido se mostra em sua iufor
uí~ção. Além dis~q, como c combina a nvalia
ção que eUe aconsc\ha, e indigeta com ~ eSLado
aç~ual do uegocio c ciJ:cumstancins que o nnlece
d,êrãO ?l'or v,enlura o longo espaço de quatro
aunos e meio -o terú feito estl:agos naq'Jdla
ObI:3? E poder-se-ha hoje dar-lhe hum valol'
equi vale~tc ao que tin ba? Podcrúõ entraI' cm
justa linha de oonta aquellcs acrifiçios, de pezas
e jQJoaes ~.xtraordinario , .(ilhO$ lIa prc' a que
ao s~eplicante sc deu n a decretada eminenle
avaliação? As grades acbão-5~ hoje arrancadns
em conseq_úencin da nqva face que tomou aquelle
ediücio, de ,ardeI!) de V. 1\1. l. ; como podcrúõ ga
npar o (Ievido arbílrio qualiücndo no tempo que,el·
lq,s se acha,vão ninda emseus lugare'? Em hllmn pa
1,!Yl'n, A.ugusto Senhor, o nrbitl'i.o a que se man
dpu p,rocerler, he hU01a. metUda inteiramente re·
p.ugnaute, não ó ao eSlado ,cm que se ach~u a
grades arbitrnndas, mas tambem á n3lureza da
quella.s obras que se fazem por en,Ç,oU'lfllenda, a
.menos que se oão nclmitta que a boa fé, em taes
contractos, he huma cnlida le fantaslica, e que a.
Fazenda Nacional trnn igindo na. pessoa d~ seu
Procurador com hum cidadão qualquel', be assis
tida de differentes direitos dos que tem cs e
mesmo cidadão com quem tran ige. 1timnmen
te, Senhol', o supplicante he'homem dotarlo de
summa probidilde; elle tem sido encarregado de
muilas obras publicas, e já01ais o pagamento
dellas Ih.e foi duvidado, ou de alguma maneira
oh_taclo ;. e, por is o, poslas de parte quaesquClr
razõe que o primeiro Coutador tenha de re el 
timellto contra o su.pplicante, V. i\I. l. attentnn
do unicamente para a justiça da cau a do 5uppli
caote, .se na de dignar de mandar su~pendel'

aquella àl'aliação da fimua pOl' que se acha de
cretadn, e man r ,.que, em \ista da conta que'

. 4
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lillsOLUÇ.IO DE 5 DE FEVEREIRO.
I c,

l\Iaouscripto nuthentico. fl

Por portaria de 9 de Outubro do corrJDte an
00,.5e manqavão remeUer ao Conselho Suprem'~

àeTra~ qne"'houverem 'dc, empregllr-se da'caos
tl'uéção da mio lIe 74, ma _ ada pôr n6 estaleiro.
desse Arsenal, em deferlménro ao que lhe Tepre-~

seo.tolJ o Tespectlvo flJtentlení:e. 'Q -que se parti
cipa ~ Junta para sua intellitieocia e fiel execu
çao. - FranCISCo .ile- Paulo Ataide Seixas a fez no
Rio de J'ai'JeirÇ>, em 5 de, Fevêreiro de 1825.'
Mâ~ce1liooAntó 10 de Souza a' fez esc~ever.--'l\f:i

riá-hnd Joôé pJ e'l'ra' da'Fonseca. '-I:Extrahida d<f
liv, (1e Reg: das Ordens ea;pediàa! d Janta '(la Fa··
zenda áa Bahia, á fi. 75 tJ. • ' '

, 0

lliESOJ.,UÇÁo pE ú, DE Fll,VEJiEIRO,

Imp. avUlso.
, 'I _

Ordena S. l\'I. o I., que o ill.u.strissirno Senado
da Camal'a de~ta Ci<;Iad~ faça ,. sem perçla de tem.
po, desembaraçar as pl'aias, fa'Zendo'r~moVcer to.:
das as madeiras que as eo tulharem, çoO)o já se
tem ordenado em ante 'iores PQrtariá:s " e ha ou
trosim por bem, que, no caso dfJ ha ver alguem
munido de licença; ou ordem superior, que pa- ,
reça opposta a esta imperial determinação, ao
me mo Senhor represente, informando sobre a
cODveniencia ou inconvenjencia de tal -ordero~

para. S. M. resolver o que fôr i.usto, sem prejuizQ
ela causa publica, que d~ve sempre prevaleeer~

E assim o manda, peja Secretal'Ía de Estado dos
Negocias do Imperio, participar ao illo tds51mo
Seriado para sua devid<l execução. Palacio do
R~o de Janeiro, em {~ele Fevereiro de 1825.-Es
te:vão Ribeiro de Rezende. - Aclta··se r,'1O Diario
FlupúnC'T).se n. 54., • c

I?i·

-r. ~Ol\TARU. DE 3 ,DE FEVE.Il1W\Q.

.. I , .; o twfa~oscripto aut\1e*rib'o.
• , t ~ ~ _, I !.

S. 1\1. 00 l., querendo atalha.r os muito I> incon
veo,ientes que podem I'esultar da falta de prompto
cumpdmento ás suas .imperiaes determinações
eJ e\1itar que se confunda ,0 direito de pe~iç.jQ ,
com o qiI:l~ he 'Yer,da(ieira[Jl,ente poucQ respeito e
des~bedien!Jia ii le~,. de que- elle he ° su,premo
g.tiarda, hl\ .ppr bem que os, ·Presidentes das _Pro
vinoias cump,rão e tação cumprir logo o que•.lhQ.
fô~ dete.rminado, ,sem 'que possão obstar quaes
quer representações, por mah qnal:i_ficadas que
s~jão, pois estas stJ devem, depois .d;l execucãp,
das o.rqens. recebidas, subit. á sua imperjal pre,.
sença, p-a-ra sere~ atteneJ~dl\s, eomo fôr josto,
p.elp mesI)lo~. S. que dllrú então as u1t~riores
p.ro,'idencias que entender o.ccossarias. oE a.ssitn
o manda, ptlla Secreta-ri,'1 ,de ;E~tado dps ego
cios do !r:pperio, ,Pilrtiçjpar ·ao fre.sideqte ela
PJ;ovinAia de Per,o,lll:nbuc.o, para ,SU/1 in,teNigeo
cia e e~e!Juç~o.. Palí1cio do Rio ue Janeiro, em 5i
de Fevereil10 dc 1825.-Estevão RibeÍl'o. de !\jl,"..!
zende., J

I
o supplicante 'déra, as ignada pelo;ocrrclOrra o
AI'chitecto Mr. "G . ndjcan se pague alo uppfi
cante aClueHa quant;(J~ de 40é elle hê creaor ao
The ouro Nacion. L. Peil'e a 'V. ~ . quc, cm atten
ção ao ponderado , as~im o haja (le beoignamenre
deferir, mandando cÓ1lSultar ao Conselho' era
F'a,zenda ste TeqUí;.;imento .lIa/'a (,55.e efl'eito" jun-'
tancIo-sé a esté l'cque'ri'mento o~ nec-eSsarios do-',
cumentos p:na côcldrecimen'to do' negocia; os
quae ~c acbão oa primeira Contadoria do The
somo _JúciooaJ. - E. R. lHo - àfanoel José de
Araujo. ..

Unido a esCe Tequerimento vinha outro 'do'
meslt~o supplicante, Mm huma informação do
Contador Gerq~ da prim.eí.ra. Con'tadoria do The-'
souro Publico, assim como varias respostas 'fis
caes, cujo papeis sobem com esta, sendo a uI.
tima dada sobre e te negocio pela I)le~ma Repar
tição (do Desembargador do Paço fiscal), do
theor seguinte: - A portaria de II de Julho de
1821 mand'a que se paglle ao suppliC<lnte á vista
do ê1ocu,mento legal'pa sado pell) Administrad'or
J"osé àlarcellioo Go""çal'Ves, e como ene oão apre
senta, parcce que se deverú procedeI', como jil se'
mandou" á avalia~ão, sendo ouvido, no' acto
della, o me mb supplicante, podendo nomear
pel;! sua pal'le I I \'3, los, 01./ do contrario mandar
sc qt li ó Conselh 'da F<lzenda haja de' onbultaÍ';
comI) o suppl/cante pede. Rjo, 8 dé ~ovemb.t·o
de 182Lj. -'finoco. ~.

E, dando-se vista por cste Conselho ao Dese!ll:
bl\l'gadol' do Paço Procurador dil Fazcnda, Nacio-'
ndl, este resp0l) len:-Nos termo's deste negocio,
o m~lhor moélo delle. ser determinado he ti de
deeLão em juizo contencioso, demand;lUdo· o
supplicante, por c\lmpetente acção, á Fazend.a
J: aciolJal, na,pessoa do seu Procurador em Jui
zo qpe lhe he dado, ou por outra, usanuo o sup
plipante do meios ofdinarios contra quem enten
der assistjr-Ihe o direito; consultanc1o--se assi~.
Rio, 28 de Novembro de 1 824.-Nabqco.

{.) que tudo sendo visto, parece ao Consetbo o
mesmo que ao 'Desembargador Procurador da'
Fazenda, com qucm se conforma. Rio dc Janei
ro, em 14 do mez de J"neiro de I 825, {~O da In
depen1lencia e do Irriperio,-João C<lrlos Augus
to Oeyohausen.-Fraoci co Lopes de Souza de
Faria Lemos.-;Francisco Bapti ta Rodrigues.

Resolução.-Como parece. Paço 3 de Feverei
rOlde JS25.-Com a rubrica de S. M. o I.-J.\la
rümno Jo é Pereira da Fonseca.-Acha-se o ol'i
ginal no Cm·tor.io actual do T/wsouro Nacional. '

Mnouscripto nulheonco.

pl\OVlsio DE 3 DE FEVEREIRO.

l\Iadanno Jo é Pereil'a da Fonseca, etc. Faço
saber ú Junta da l?azenda Publica da Pro",'incia
dll. Dal1ia, que S. iU. o I. hou vc por bem orde-
mI', p~ l' J ' taria de 25 de Janciro ultimo, expe-
d·ida pela Secretaria de Estado dos Negocios da
j1arioh1l', que e a Junta remetta fi das Alagóas
hurna con 'ignação mensal, que fór possi vel ar
bitr.ar, pal'a er appUcada ao pagamento das ma,-



D 82i.

·4"'*-'

-----".
• J

.
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I

• M~n~c.t;ipto ~uthel\~ico.

Marianno José Pereira da FohS'cca, etc.. iFaço
saber á Junta da E.azellda Publica da PI'oyincia
das Alagôas, que S~ M. o I. ~ p'OI' sua immediata
resoluçao de 'I () .de Dezembro do anilO passado,
tomada em consultUlIdo ,.conselho ,da Fazendà"
sohre o oflicio dessa J unla de 5 dc Fevereiro de
18'25, acerca f30 reqllel'imento 'de 1.\'1 igtiel(,los I as
50S Mel'eno, etn que preteneté el'isento doe pa
gar- os d~rett0's' de 80 ~,pÓl' ::Ilqueire de s-a11 (me
dida dêsta pl'aça) correspondente' a 5 II; que des
pachára na respectiva ,Alfand~ga, r (} de. ver
embaraçada pelas diversas legislações' que ·ha a
este ~esp-eita: ha'll've por nem e-tdenar que' ó trem
lugar a C-'K.ccução do' decreto de 1,1 de 1\ ai, 'Jde
1821', ampli'ando b de. 2g de NbPil d~ mesmo
anuo, porque qual'que,r"méclida ôeclaracori<a PC1

fence á A'ssembléa Geral,' pOI' 'sel' expre So lIl'a
constitílição que, faz'Cr· I'<li " interpNta-~as, su.a
pendê-Ias e )'evoga-Ias ,.be da 'a'ttl'i'bui~ii'o da'mes
ma 'A:ssemMéa Geral. 0 que se ~artici:pa ã- Júnta
-para' 5-ua intelligeoeoiatl é ,hecuçào: C\1rlo' Jios'é
(íioeNlo a fez no Rio de Jane'i'ro, aGS' 5 de F-e'\llf
l'ei'ro- de 18'25. -l\l'arceIliRo Anton'o d'e Souz<\ a
fez. escrev~l' ":-l\iáfia{lno' JGsé Perei a11daJ Fous6
'ca.,--':";E:ttrahidi(,llio lJilJ. ldfJ'R'/g: das O:rd!ns 'ea;p''f>
.cJ.id-afá dç)ama da Fazenda 'da Provi'1lota das- A. ta~17as"
'd, (1:. !?i2 " •
:,' ... ·1";

l'MT.lSÃ.O D~ P DE :FIlVEItEillO.

•
Manuscr~pt~ 311lhentico.

~ariílnll9 Jos~ Pereira da 'Fons1eca., ~tc. J;'aço
sah:er á Junta da F,az()nda Í'ubTica da PI!ôvincia

- j <' r {, ..

~a AJagôas, que S. l. o I., por sua içnme,c1iafa
)'esQlupão'de. 'I q'e Peie((luro d'a annÓ 9ndo, lo
mada em. ~ónsurt~ do, C'onse\hô d'a Fazénaa, so
ke .o" que lhe reptcsenhlU' a JnnL'a da Fazenl1a
do P~rú; lacer8a de' re ,91I,1el'\e ·?~,S c~~~e~1 puw
c.os, por COOSltO, os emolumentos haVluos" e que

~ I _ 1.J • ,If ."-' lU, l ) )

se !lao. de );iaver pela Secreta~Ia ,do Governo,.,
que d'ante~j'pert~~éiãoao Secr~t~l~io: ~m qúanto 'o
IQesD:\0 A.' S.- ~'~o or~ebasse o 'qu~ foss~ serviê1o,
r~to Ijlão sel: I express\l Da re~ dé,. 20 de 09}ubro
de. 1.8~5, sé ~evião ser distr,ibuid{)s pelos úfll
ciaes: da l'ete!'ida Secretaria', c '-p'd: os mais que
1 · J. I - J '- d'- "II 1\1es to';ii,o, ou se na,o CVlao ha\'c· os aas purtes :
1.. t tl T.. :J' ., • l':'d I. "
.~ouve PQr JJeql ordenar qu~ 05. I'e ' 01'1 , os emOlU-
menios é T~colhã'o 'aos ajt~~ cofres, até sobre
iste QJJ~e~to, vista ~ !ua'I~(ldll'ezâ ser déterIDlna
'd~ ReÍa Assemb ~a ,Ger(ll/'''pbser'~,and9's~,o mes

JJ;IO n~s de mqis Provinci~s do Jmperio. O que
se> participa á,Junta para sua. intellisen 'a e exe-

·cução, na parte q\le lIjtn:e,~J?ei,ta. L~i'z,:Jos,é 'l\1ar
tins da ~ilva a fez no Rio de Janeiro ~ em 5 de
Fé ereirÓ de 1825.-~larc-el1li~0Antonio' do Sop-
<~a ~',fez escrever, -: Marianno Jb r;' Pereira da
Fon' eca.'-Extrahidâ clJ Liv. ile {lego elas 01'fl'efls
epJp"lid~s á Junta d.p. 'Fdz;nda' da P!'OVi!lCiá. das ''A la-
'iftas , ,á' [r.. 3z ''U~'' i " 'bJ. .
~ ( ,

~iJi~ as re~es~ntay,õ!'~ da J,uJl~a d~, F/l,Zenda da
f.J'ovinl(ía d~ S. Paulq" para lj~ corn;plTar sORre;a
grati.ticilç~o Plensal qlle 58 acha destil1~aa. /lQS
Góvernadores das Armas das Provlncias'.' ,j

R6presentação 00 Junta. - Que ha vc~do S. M.
l., em vi~tude do d.ecl'ete dei, I<Ld'e Noarembro de
1822, feito extonsiTas ás J?ro.vincias deste Imperio
as disposições do decréto de 34 de Agosto de
líR~iJ ,_ map.d'Ou sa~ fazer a[gr.ati&êa~ão mensál de
-1001IfyCs. lao l\:I.areeliaL de Call1lfo CalildlÍJd.(i)JX~·

.ieD de' ~lmeida 'e Souza, p-eTo emprego d~ @o...
"eflna«01'1 das kríno:s~da mesmCl,..Df(}~ineira , . e a'(!)s
'1Ue' lhe slIcuedê,rão, -Persuadida que tacitamente
lliltvia,o.meSIlli) A, S. appfov,iulo aquelllr d.e'libera
yào-, iJI0I'l Bão ter récehid'lj); decisão'd:o S&l ojf~io

de '!ASnq6'.Jian'eifl1l deI ~8!!~-; f6t -lJjxJrtantor., pede
-m~si:na Junta se lhu mand dcatal'ar que' marcha
.deve seguip a semel1bãnl'e 'respeito. Diz o Cori5e
lhn que 0-'deoretõ' de 3tJ. de, Agosto de 18211., só
eoneede a griatifleação aos Offioiaes <da' pllimeioa,l<i:
.Jlha da ~uarDição desta oapital, nos commandos
.de Gompanhias, DalaH1ões ou Regimentos, e ete
lbigadas'ou DÍIV'Ísó,es, 6-, p0r oo,nsegl!linte, (!) .deol'6
Ilf>,de í de Ndv~lllbllo..refeI:ido, qUe! fel e:dJensívéls
~$} PrO'viocill's deste ,Imperi0 asnitél'aes disposi
,çÕt!s daquhlle ,'d'eoreto" não invol.ve gratifieações
aos Governadores das Armas das Provincias deste
Imporio. gue "pc o ~eeretQ da.s C;ôrtes de Por
tugal, dé 29 de Setembro de 18~ I , d'evião ven
cer mensalmente, él' ti~ldtocdeIgratificaç:ão, os Go-
er,n~,~pç,cl~1 ,~~~,Ar,~~ ~a~ ?rpTirjl '~~s c\o, Brazil
~ 91 ~ lÍavlfl-o ç~~ta.e.s Geperaes, 200:t/) rs, ; e
~ !CPH'lI:n~p.dí\.!}tes( lias-4\- 'l1.las em q,u haviãQ Gô
:l1;rflaclor~~~l50$.' r~. Est~ aisposí~ãô foi logo
",0 til -e~ pfaJica nllSta- côr~e, po/ordem de~.
Jt, 1;' ,e' fJl-e(liata~entenlq?rovi~ciade l\1irlas
C'e aes~ reJlO'!l e~ qua.s~ ~,\)dãs ~ P.l'ovincias do
'T~p'erio. CQnl:Ve~i'do., Lil VflZ. Q mesmo A. C;::',-1;an. r1' I .:1, d d ~, 'l'

e que os, Grwern ores as Armas devem ter
•.(C' I" ,1\'1( I -1 .~ , 'II" I
.9,';1,~,\ ,sllqs~stencja aec,:,ote " qu~ cor.r?~p'ónda, ao
seu tra'binhó, lao seu, caract~r e.l'epresentacao a
~r"\ [ ". I I r ~

s.?cre~de:; PQI'tapto",' parece aç> Conse~nQ ~ue os
Go(vernac)ol'~ da 1 rroas, da' primeira ordem, em
que .bavi'fio 'G6ve 11adores e 'tJapilãe~' G'eneraes,
'Tenção a gratificação mensal de 200:tiJ rs. , e os
Oommandra71tes:!ias Armas' dras outl'âs Provincia.s,
a de'50~ rs. , além ctqs vencimentos de s?ld~~,
etapes, e de forragens para cavanos, que por
suas patent.e.s lhes compeHrem, e que aquelles
\lue fôrem q.overnadores ou.. Commandantes das

-4 ffia inte~il;t,a.ro,elltl(;,!i.~ yepçã,o, . na, fónna, da
lei, lIS {§ratilicações q;u.e Lhes tocão j>eto de.creto
de 1.1 ~c Noyombl'o de 182~', ooma 0fficiaes si-m
,p~;~n\cnt~ em,p'r ~,ados em c,Qmrn:.anclli. R,~o, em
19 Ue ~ovell.1bro ge 18~4; ,

Re.iOtuÇ.ão.,-J!)ei ol·ltens", pela RepartiÇ).ão COlU

pe.t'en~c. Paço, 5 de Fevereiro de 18~5,-Com'a
rubrica d'e 'S', 1\'1. 0

1L - Marianno J6~é P'ereira
.. I~ \ ri'") ',.\ .' I ",4'a Fo~"'~c .-Aqha-se O,i91'{'gin~( n2~:.Cartorio' al:r
,t«al do T.h,/(()ar~ NaoiaTl4!r.., . .. ,

, r· ú
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r !fendo, co'Osidêtaç~tl ao qu:c me represel1táfão
o Commandante e inais oillciaes aa guarniçljo a

-cocl'e1a Mal'ia da Glo~ia,"e • havêalemlelle~'co.i:I

perado na ,baua gr.a1lde acbem -da'Indep:endencia
.e 'integtída'de ç.este;]jmper.ip , apprehe01ientlo a s
.rebeldes da' ,PJ'O vinciar.de I?,cmamhuco 'tre embar
cações rarmádas "'eiqlle llonduzião muniçõl(suJde
guer rjl favol1 do me5ínós rtfueldiJs,;Jía po'r bem
permittir ao l1eferlidó Gbmmandante e mais indk

iduos que guachecião elltã,(fa sobreditl\.:;con.eta,
'o nso tia mcdalh\l dé distincção designada p-ara
-os ..doJ exercite coop'erac1or qüe's.e acnjll'ão na.ban
'ra grande" e mal'ê'h~rão, depois sODl'e tO Reciflf.
O Con.s:e!ho" Supremo l\lilitar o tel ha assim eu-

-tendido, 'e faç~ e~pe(lil' os despachos necessaríos.
Palacio do .Rio pe Janeiro, em :p de Fevereiro de

-1825; 4° da IliBependencia c do ImpeJ'io.-Com
a rubrica de S. 1\1. I.-Francisco·Villela Barbosa.

, , l

ponTAI/i~ DE 7 DE F~VEímIRo.· ' I
. n t • j I 1 ~i n

(d·'1 : t" jIUlp", a-Ytulso. 'r'-!

Tend.o· repl'escntaào Di imperià~ _pr~s /:iça de
S. lU, o I., José Cê'rqueira LilÍlil , negociante da
praça da Bahia, por seu.bá tante ProcuradoT Dio
go Soal'es da Sil va 'BHar, que estafjdõ pêàde~te
na Commissãb ~ li:Ha desta' côrte "á. de'cisão da
dusa da tomadi'a e{ap'resame~to 'que do!>seü b1;l
gue, 'dcnotHillá'lio Cel',ql eira., fizera, na €ós'ta a
Afl'ica) ai f,~agata dcf S. M. B., Baütl... 'p~oaeda ad n-

\ecer' que' fosse'rh discordes em ,o'oilliõe{ ó" €o'm
miss.ariJ·'jíli~)nl'azilei;'ocom o cbO'u;'lis<1'a'l'lo Juiz
Britannico, 'sen'do ~ecess~1'Í~, neste caso~ rk8a'-

" b' tel f' 'drer-so U TIa ar ltl:a P01' sorte, na orma a con-
,'enção addihional de 28 de Julho ete 1-8117 (*), e

, - j -

- I

Aviso de 1'4- de Juljlo de IS21.

Accu~ando a recepção das representaçôp./l de Voo" de
'9 e 10 'do cohente rocz, t,enho de signifiear-Ibe rqu~ '8.
A. R, o Princi,pe-Regonto, não jull!'ando dever altera!' por

-modo algut!\ 9 que Sjl açba es~ipuladd pela CO(\Ven,çjlo <te
2S de Julbo de ISI7, e ins):l'ucções al1l1,çX~s., a5.sim cq
pelo al\'3rá de 'J(j do Janeiro de 181 S, be servido que a
Commissão Mixta, quanto á fórma dó'p ocesso, se cinja

-ao que be pl'eseripto nas sobredit!ls instrucções, sendo-lhe
livre nos interl'ogatorios dus réos e testem unhas ,seguir
aqueUa marcha e «;Ü{ecção gue julgar opport\Cila para ave
-riguação da verdad~,guardando ne1!as unicamepte aqtl'ql
las formalidades quo em' direito são inilispensavéis pata
sua ,'alidade; ignalmente qúe a vendá dos ttavios, II sua
carga, bem como todos os mais actos da execução da
sentença, devão se& feitas perante o Juiz dos(!Jontraban
dos, coroo he determinado 'pelo sobredito a~vará, § 4-°, e
05 escravos, deJ.lois de receberem a carta de alforria, que
lhes passará a Commissãll, na couformidade .0 art. 7°
das sobreditas instrucções, devem seguir o destino que
lhes be prescripto no § ~o daquelle álvara. O que, por-

1/

,
(') Para ~oa\ntelligeuciadas instrucções'3 r'egl\la'llentos

consequentes, teião-se os a,·jsos seguintes que, escapál'ão
opportnnãmente na CÓmposiçãO,' ,

I - ,

I .... r

'todo Origor da'lei. 'Paiacio do Rio de Já eIra,
5 'de éver iro [de aib5. u- ~stevão·Ribefr.o"de

ezende. --:'::1r;!la-se do Didl'ío FLuminenle n."~á:

,
IS'Foi presnte a S. M. o I. o offieio de (~ de No

,'embro proximo passado, em que I) actual Pre
sidente da PrO"incia do Pará, José de Araujo
Roza, expõe os acontecimentos que tem tido'lu
gar naquella Provincia, c com especialidade ,o
levantamento do Julgado do Tl:uiaçú, e da ViUa
de Bragança, onde foi morto cruelmente o Coro
nel Pedro lUiguel Ferreira BalTeto, c ruais tres
individuo, concluindo que, mediante as euergi
ca' meuidas que tomilra, se I'e tabelecêra a or
dem, achando-se tOtla a P,'ovincia, ao preSel)le,
gpzando da maior franquillidadc: manda, por
tanto, o mesmo li, S" pela Secretaria de E tado
do" egocios do Impe1;io, recommendar ao 50-'

bredito Presidente todos os c forças para consor
.vação da paz nos povos confiados á sua- guarda,
,de maneira que conheçãO que tae "ias de (acto,
como tmnsgro ão das leis mais essenciaes á exis-
~ncja da, ocieda,de, são verdadeiras ~lamidapes

llub icas, e, portanto" os aggtessores digo os de
sovero ça~tigo, e achando-se neSle' caso os,Assas
sinos do mencionado Coronel, e dos mais cida
dãos da VilIa de Bragança; ordena, finalmente,
.que o Presidente faça proceder contra eUes com

PORTARIA DE 5 D~ pÉvÉnEm'o.
J

lmp. a,'ulso.

l'ORT AnI.l DE 5 DE l'EVEnt 'O.
•

~ Imp. avulso.

TcnciÇl sllbido.á pr,esc~ça august'a de 'S. nr. ~ 1.,
os rep'etidos cladJúres bre~ré§eh ações de"D~ 'Mi'
'ria Seve~ina Vieil'a de Carvalho, a qUem ~nYe.
ja, acompanhada iIa rÓiús vil JH:rfidia, iil'ctende
pri,'a-Ia de seu marido, o Cirurgiãd Mór Manoel
Joaquim Soares, 'a titulo de a t,er est"e ;:aptado
e receber-se com ella sem a com etente licença
tIo ordinario, iuan'Jo dos documen'tos ~bm'q'ue
a mes,ma instL'lÍio a S~la que,xi; /e' qu 1 chegárão
ao imvcrial conhecimentQ, se_ crl~ca ter sid·o
.casadQ a face da Igreja com liCé~Ç'll do faIleçido
ll~spo D, 1\lal heu's de Abrel:1 l')e reira , p'eto ,J,>:t 1 e
Francisco Luiz diJ Cunha, na ,C ap'cll à de (;érub.' 
tuba', com toClas a~ t'ormalidadc5 I Décessarias ;';é

fli d ' , A' S ,.' I '.1nã,o 50' ren o o me5mo , . que a mnocenCla
se oppdma, e triumpHe a cal.uU1Dia por maneira
t~o' escandalosa, e por m'eias tão torpes" corrio
os de que ~e t~m se'h ido os sehs ad e;' 'ado ,
ati: p'retenc.fenélo, i)ara sa'tisfa~er'o seu cap~icl\'o,
corrompê:', c'~uhornar llonl'a lqs émprega:ªó~ pu
blico , de qlle S. 1'1. r já mandou tomar 'conhe
cimento, para se proced' r immeiliatamêntc cdm
todo o rigor cont,'a aquelles que se, aC,harem cOm
plice , c querendo o mesmo A, S" pbr oulro
lado, poupar a boa opini~o d'c outros qu~' tal v,ez

. ~quem nodoaçlÇls em tão cl'iminqsa sceoa: man
da, pela Secretaria de 'Estado dos Negocios da
Ju tiça, que o Presidente da Provincia de S.
Paulo empregue li mai eneq;-icos e eillcazes
meios para fazer de lOuo cessar e extinguir tão
feia e odiosa que tão, dando conta do seu 1'0 ulta
do. Palacio do'Rio de Janeh'o, em 5 de FeTerei
l'o'éle 1825,-Clemente Ferrejra FrQnça.

f, 'o, q , t 1. • • J
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~lanuscripto :lutlíe tico.
1'\ ~ !t

Senhor.-Por portaria da SecretarÍa de .Estado
do.s Neg.ocios da-F-azen la,. de 6 de TIe7>embr.o tio.
1824., mandou V. lU. I. rerncttel' a este Conse
lho, \.Jara consultar, o I'equerimelüo oe João Ignà
cio da ·.GunJla , Regedo,1' d3s .J:iIstlças ilesta f1ôüe L

e Imperio, d,o theocJ.sc~uióte. --.Senhor, ,I>~ o
Desembargador do-Paço' J'oa@ Ignacio .da-Gunhà.,
que V. lU. I:-lhé fcZ'meticê 40 lugar,de Rege..dor
das Ju:stiçalü4esta GôrtéJ e limpedo, de que tem
posse e exeltcieio ' corno.1ie' Vêl da carta inclusa ,,:
c: pãra poder téceber os' eus ol'denados .Tenoi,..
dus, requer o supplicante <1 V.tl\L I. so,digue mán,.
dar-lhe pagar os'Seu ordenadbs "eunidos, Da ról'
ma da lei, pede a V. 1\1. 1. se digne-deFerir-lhe.

I

Aviso do 2,0 de JllnJlO do lS22.

~ I f' •• -

8,endo presente aS, A.. R. o Prindpe Regente 'o o~cio
do Juiz Co.bmissario Port"ug?ez da Commissão l'Ifuta
com data'de IS de J:ulho do1cQrrente anho, :lcomp'anlíado
da copia du Pl'otocollo da me.ma Commissãb, no dia 15
do mez proxiçno, participando que o Commissa,io Jui:r;
britannico recebêra certos olHcios ao seu Governo relati...
vos :i Commissão, e que pedia a derogação da portaria
de :3 de Dezembro de ,S21, afim depoderoJuiz portu
guez responder a quaésquer questões que lhe hoqves~e de
propõr, manda o mes'1'0 Senhor, pela ,Stcretaria de Es
tad'o dos Negocios Estrangeiros, declarar ao mencionado
Juiz Commissario portuguez, que :I portaria a que se al
lude, de 5 de Dezembro de 1821, não o inhibia de ouvir
e conferenciar com o Taiz CommiSsal'io britanniéo, e re
ciprocamente, qnaodo isso compelisse á Commissão; 'era
sim destinada aos precÍSQs limites em qlle deve circums·
crever-se a sua autoridade, pois não residindo na Gommis
são senão opode,' judiciaria, não lhe cumpre 'iniciar decisáes
cate"oricas , ou tomar immediatas delib~râçõesnaq,ue)hl(
oUlr~s casos em qu. he de seu dever solk'ita,r a opiai~ore
decisão do Governo. Debaixo desta intelligencia, ê'tenda
em vista' ~ cítad':i portaria, ,regulam~nto •C' con~~nção ,a'
este Fesp'elto; 11e~qne' o JuJZ Commlssarlo..deve Iregular
Bua,s I'espostall" PaQ.93 ,e~ 2q de,Jqqbo Ide 1822....... José
B,9oifacio d~ AnliRda e Silva. - 4c"fl,lP, no protocollo das
s,stões da Co:mnissão Mirota.
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Imp. avulso.

José Joaqnim Nabrico de Araujo; do meu Con·
seilio, Desembargador do Paço, e Procurado'r da 
Coiôa e Faz;enda Nacional. Amigo, Eu, o Jlrn
pendor Oonstituaional e Defensor Perpetuo do
Imperia do Dl'azil, vos envio muito saudar, Sb~
do-mc iJl'c,ente o vo~so oillcio de 19 de Jnneiro
do corrente anno, acompanhado do autuamento
da avaliaçio da fazenda Cordoaria, pertencente
ao Coronel de M'ilidias João Antor1Íi:> da Silveira" .Albernaz, a que se procedêra, na conforinidade
do que se vôs ordenúra em portaria de 29 de De
zembro do anno proximo passado, e constando
do referidíl utuamento ímportal' a avaliaçao ~m

11 :')51 :t/J84-o' l'S. i e que ó propxietario se coo
formá,!'a, sem constrangimento algum, 'com- a
minha imperial "60'f.alle-, pal'a a venda da men~

CARTA IWERIA.L DE 10 DE FEVEREIRO.

• • 'IJJIttlJ.tETh6DEI9 J1B !PEVEBJ!In'e.
) 1 '" . LI

~1a!!~Sc~pto,a~thentico. li

I:ú1lánho .b é lpêYeira"lhl ~FohSeé~,' lc. rOl'dd
11e ao Thesoureiro Mór do Thesouro que'ed'tregUe
ao Superintendente-Geral dã imperial fazenda de
Santa ~I'~;!Boa"en ura ~elfiflll11el'ejl1a, as quan
tias já despenJidas em obr,as da dita fazenda, se
gundo as contas qtíe 'o esmo Superintendente
J1a"de a,prcsllntar;, e/a~ I que ,se hou.v'el'cm Ide des
tpender. d pr.a mn <1iante I na .êQnfórmiÇ1aue .uo
,aljtigo 11;5 d,a,Gonsti,tl1,i~à, l)!, Qernllonheoimen
;to de 'eciho., s l',[tÕ levad~~ em \C(}ota,'estás nuaQ
tié!s !las 'SIue (d-er do seu r.c;cehimêa,~0t.: ,.Paluo'io do
,Rio Ilo Janeir~" eill'9,J~ ,Ee,vcrejl'D de 1825, 4°
da Jndependenc-ia e do ,1m,pE;l'io'. - CDm a rubri
ca de S. 'M. I. -Es~evãoRib'eir,o ,de ,Rezende. -;-'
E::v.tl'ahida dQ,Li;~. 7° de Reg. de D'eOI'qOS d03 'anllOS

de 182l. a. ,J..bpiJ, de 1825"r cl fl.' 17.7-. " "

,
PORT ARIA." DE 1.0 DE FEV~REIRO.I

Imp. avIilso.

.... '

I'I
l

Foi prese.nte a S. 1\1. .0 I. o omcio do Prcsi
dente da Provincia de S. .Pedro do Ri') Grande
do Sul, na data de 22 de Dezembro do anno pro
ximo passado; cm que participa tCl' dado cum
primento ao decreto de 17 de Setembro antece
dente, sobre,os meios de facilitar a extracção do
ouro c dútros metaes prcciosos, na terras 'onde
abundão taes''1'netaes e rique-zas, não s6 empre
gando no cargo de GuardaJlór a Th011laz_Anto
nio de Ditancoul't" em conform,idac1e, da, pOI-tarja.
de 26 de Outubl'O, e nO\Deando outros sll)jctirutos?
mas officia'nd.o ao respe'cti vo Ouvido p'al'a entl'ár.
n.o exercic,io de Intendente do ouro, e pro,video
ciando' de huma maneira .conforme a pl'e'venir ~s.

olàn'àd-a rn21~iiila" Ina :qual die'pr/tp' nht 't11una r
-Ô6ústvnir ltõma no'Vafifa't1fie~lde )(!)-l tn ,~1lHti ijr

-bem autoriSaJ.' os pára pl'lJoetl(j~~s é'Óttip 8a
:refel'illa Ifa~êall3:-', te ~Uabi'óó'in Q lfó'l'fDlilitlhtl seda
lei'; ~azentlo nbi~'- á -min'Jila augusta presflilça',
'pijla,Sébl'etál'ia de lJ!)st'a~ló d'dslNllg{)oi'o:&'tra Gú r-
'li', a Jcompet6nte escriptU'ril, em'o'onseiJúertma
á lqúal'será iü'demn'Í:s-aflo1o f~Ó 06"- ri l'do !le\!

'impO'rt'e" p'elo'lf~esonl'a Pulblito. lI (!) qae me~pa
Irebeu' al'ticlp_ar:.t.iylJs '1>'<1ra ,vtjs in lli'genbia' e
exebuç'ãd. Escrita no Palacio dO''Río' âe' Jane-i
-,ia', aas 1'0 U-e 'Fevereiro 'de 18,25, !l(0 da 'ln3 1l11b,-
-denéia e do <Tfuperio. ->IlIÍI'EM.1>bRl .......... Jóão Vilh-
·1'a de,Garvalho.-'Pal'a José Joaquim Nlflfuéofele
Araujo. ~-!Í1cha-s~ no l!Jiario P'lurríineri é'n. 4i'.

,. ~; . ~ - (r

• J ' J l •
,~,) ,RE,SOLUQÃ,O,D,B JLO DE EJi:VEREI.\\OoJ·

'Manusc ipto authentico•
, I'

Sobre o requérimeil to tIe 'kntoniã ',fosé -G:ónglÍI
.ves 'Chave! " Â'fltonio iI/a-sé de O\ivEfh'b .()tfS'tl"O J
{João t1e SOUM Murs!l-,"e&m<ll'acloreS tia Fre'gue~fu.

d,e S. Fancisco 'de 'l'atilla; ~~rm0 '(hr oi'llâ ·do- Rio
Grande de S. Pedro do 'u1 'é\)il'~ ã 'e Pàcii..é Mal..
noel Antonio ·de Aze.v.edo, p-arece á Mesa, á vis
ta das ac~..,usações expen-didas nas duas represen
tações dos babitantes da Treg.uezia de S. Francis
co de Paula da Pl'ov.incia .do Rio Grande de S.
Pedro do Sul, nas quae~ se mostrão exacerbados
o'S:animos 'daquelles pov'Os contra o re~pec1ivo
Pato'cha Collado , 1.\lanoél A,n'iOni'o de .Aze\<eão,
qn~ V. ~I. I. 'mande a'o Dispô Diocésano que 'po
o'ba naquella Freg-uezia, huq'l Vigari'o encom
mendado, c faça, qnan'to antes', sahü,l daquel1a
Prov;incia o díto 'Parocho Manoel AntÇloio de.
Aze'vedo, e que a sentença que 'se lH'ôferir ~o
processo 'de sua accusação seja apresentaÍ],a nes'ta.
1\lesa, para, á vista della, poder consultar à.
V. 1\1. I. como parecerju ti • Rio de Janeiro, a
de Janeivo de 1825. , I.

Resolução, - Como parece, Paço, Iode Fcve-"
reiro de 1825, - Com a r'ubrica imperial. -Cle

- mente PerTeira Franç-a, - Acha-se d {l. 152 V. do
Li1J, 16 de Rsg. de Consulta~ d.OJhlesa da Gons.eienciá,
na Secl:etaria- da J usti,:a,

',II , I

PROVI. A.O D'E 9 DE FEVER~IRO..-
Manus~.ript,o ll'Utbentico.

~larianno J os~ 'Pel'eira tiâ 'Fonsec'a, ~rc. 1\a,ç,9
saber á 'Junta da FazeI) a da S. Faulo que, Ven
do-se dos'balanços ultimos~ remet~iJosCle~sa lie
pa1'tiç;;b, fio 'constar positiY<!;Ulente,de q,u,aiitia al
\guma~ cobital1a em o porto d~ Santos",1e dil''citQs
de ancoragem de nayi<1s estrangeiros, 'houve S.
~I. I. por be'rr\ tleté\'ll,1inar fiue a mesma Junta
expeça a n~ce'ssál-ia aMem Ipara ali se arreqadar o
dito direito~ como se pratica no& [llais porto's
m~ritimos", indo e~pIicado,nos balanços este
l·enü.iJneoto Cbl'n a,quellas clarezas que convêm
oe h1': e tito, 1?ara exacto conhe'cimento g;ue se de
ve ter de tbdos os a1'tigos da sua rec.eita e des
'pe7<a. O 'que Ê~ participa á mesma Junta par;j
'Sua inlelligencia e cumprimento. Joaquim José
':Botelho 'I. fez no1lio de Janeiro, a 9 de Feveseil::o
de 1825. - Marianno finto Lobato, por impedi
mento do Contador Geral, a fez escrcvcr.-Acha
se li {l. 249 v, --do ,lJiv. '}O da segunda' Repartição do
Thesouro Nacional.
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DECRETO DE 17 DE FEYEIW;IRO.,

·Po.nq'A.RIA DE 14'DR FEVBRIHRO.
I) f·

, !tlanuscr'ipto auth~ntico.

. Cumpr-indo"tqué 'nas propostas pàr~ os postos
de A~fereslde trepái'<ia El'Ímeira linh~ d_ Exet:éito

-llaja lítJrtlaiol' cÍl'cumspeoç.;ib e éscfu'pulo 'na\le~
'colha dos inrli vi'duos , pois'que'daqui' se habilitão
iOS officiaes que· hum' dia devem, 'não só comman
dar corp{)s ,'màs mesmo' serem elevados ào alfa
-p()~tl) de genel'a~', a q~em se confia a deiesa do
'Imp"el'Í'o, re,olveú S, lU. o I: que jámai~ se PI'O
]lonhão para 'cste posto os Caâ'etes ou Sal'gentos,
que se julg!1rém qàm·direito a acéesso, sem que,
além dos requesitos-do.b{)a moderação, )'egul~I'

conducta civil () militjr, ,e (decidida 'adhcsão ;',
causa do Imperio, sejao ôl5ngados a hum cxame
previo de mau obras e escripturação de oompa
nhia, economia e amanjo intel1no das mesma,
Fara b' que c!everltõ ·os,:'c.ovçrnapores ou (;om
manJantes' das Armas da6·respt:otivas p'rovincias
-propÔI' a co:ncurso as vagas- que hOU1'erefll a 1'1'0

'vcr, nomeando exaroinador~s de c9rpOS diversos
'<195 O'P'P05J o~es', e"pre'sidindo elIes Govern(l~o\,'és

, I 1 ~~

OU Com'mandal1les das A}'Ipa~ a C'iste acto, e, no
caso de imppssibilidéjde, ae\~ganJo íl presidenéia
a hum óffici'a! de co'nfiílnça;.ft, 'portanto, .manda
o mesmo A. S" pela Secretaria dr- Estaào d s
Negocios da Guerra', assim communibal' ao Go
:,ernad~r c!as AI'~llàs dll Pro'Vincia_ de S. J~,a!110:,
para se.u. c,ónh~Clment? ,e ~~ecpçao" l1eye!'!do,
nesla ,cõoJol'IDldade, f(l.er, a~ PlopO~ffis para os
Pbs.tos de Alferes. Palac\o ao' llio de :Tan'eiro,
em 1{~ de Fe\'el'eÍl'o de 182p. -João Vieira de
Carvalho. f).,

mente, cQ..w.9 lhe. (oi j' oI:d~llado.por. Rortariâ de
16 de Novembro antecedente. Palacio do Rio de
Janeiro, em 12 aI! Fevereiro ·lle"1825.-Clemen~

.te Fer,re;ifé\ f~aqça.~# "a'~~'flo,lJtq.dorlj':(lfminen-

,{8.. n.4 1• r . (.' (1 ',. llli Ir)l ~
I

PORT .-tInA. DE 12 Ím FEVEREIRO:, ,
• I I'" ,imp. avulso. ' I ' ,

ttI~nda S. ni' -'0"1. ~ ~ela Slccrela 'fa 'de' Estado
do( égocios d'a Ju~tiça~'~que o Juiz do :Crim~ dos
13ai~ros 'de Santa J,l'ita e Candelaria rcmetta 'mim
salm~nte ii sobredita rcparticão huma relacão de
todos os presos 'ú suà oruem; declarando ci;cums-
ancíá'dhmente b 'estaélo delles, ê 'o de ~eus pro ces

sos~ 'P.alhcio do Rio de Janeiro, em i? de Feve
llêi~'914e 182~. 7 Clc'lI~e;nt~ I:cl'l'ciira Fr~nçá:::
)tMã-se no IJ Lano F'lu11ltncnse n. 4I.

" ~ .. J

diss.enções q\le,,~bdil cau~í1I:; a,avid~z dos povos
I} eJilr{lc!l.áQ 'l;1aqul:lle Ipetal, jillandQ o 1ll~5mo SI:

<,.ql\p lintejrílaolq<l!~xj1cção cOJIl,q~,a esJe r~pei
,tp;fqçªl};CPJDR .i~a ~, ~s 'imp.ei:ia"e,s <\eterm'!laçJlç&:
IDi\nc!ª, peJa.,Sepfe~al'i!l dei E~~~do dp~:~ e'godos
~j)J:rnme i@ 'jp~clarar' aO referido !?fesidell~e, ql1f
,h l)Jpr beQ} aJtP,rova,r. o estabeJEjciplento da ca~a

! t: lleJ'~\ltjl,n'a P91'OiWiio de Caçapava" e, p~r-ª, o
futuro, ,em 'CjuLros 'logares da fl"Q"Ulcia CQOJO se
,aôha PPI: ~lle pr~p"oMo, visto Cj\Íe, para I?~ ev~tal' 9
~lt;aV~o e.IJ}p~opolip, rpps~pa Qãp, podep ,a lei ter
pp.licqçãQ~ .l~m ;ve 'ifi ar'I?P íl cljlusuJa rJo, r§f!lf~;° d~cn::etQ qu.ç ol;)l'iga' aos Il),neiros ( a manifes

J:a~.o, I'i Q,'FJ~l:Jta,daFa~enda,_o,u nas Clamaras
majpl-P.\'PxiQ)a'5,,~ ppden~(\ neste caso, ~ ~epois

das primeiras especulaçõe ,2,ugmentar-se os fun
dos da sobredita casa d~ permuta até a quantia
de 10:OÓÓI:t/> de i's.; e dandb (j P~'esiaente conta
das vantagen?,,51ue ,re 'ult,al'em ~~Ha medida, na
intelligencia oe que todo o ouro em pó perm uta-

.do ~e;verá 'S~r.guiado ao 'l'hesouro PublicD pal'3
Se, l1equzÍI" a Q)Q.eda. Palílcid dQ Rio, de Janeiro,
crp. Iode Fllvereiro de 1825. - ,Este vão ,Rib~iro

d!'l.6eze.Qd~"Acha-se no Dial'io Fluminense n. 57.
.debaia;.q de al·tigos, de olficio.

PORTARIA DE 12 DE FEYERE<IRO.

Imp. avulso.
.) ~) ~.J

. Manda S, i\I. o I, " pela Secretaria de .Estaclo
do Nçgocios da Ju liça 1 que o De embargado~

Q Cri{'le .da Côrte· c C,a a rem.etta ú sobxedita l'e
artição huma relaçãb de todos.os presos á sua

Qrdem~'declarandocÍJ;cu,stan cia.Ç1amente o esta-
a rr '11 11, .°,deI e , e a I'azi\o (,a, O"" ora em serem sen;-. d' 1,( .) r- J ,
t~nc\a os.; fica do, outrÇls,m, na, inteWgenciíl ,
de que eSta ~ela~ão d((ye~:[ ser l'emettida m\lusal':

Maollscripto alllherifico. \

Sendo mui necessa.;jo , para a tr~lCJ,uillidade C
se"'uI'ança publica da Cidade da"'Bahia, a orga
nisação de hum cOlpo que, sendo-lhe incubidos
aqueDes, responda immediatamente pela sua con
servação e estaljilidade, hei por bem mandar 01'
ganisur na cidade da 'Bahia hum corpo dc policia,
pelo plano que com esre baixa assignado por João
V,ieira de C·ar·valho, etc. Paço, em 19 de Feve
l'eiro de 1825,. (~O da Indepeudência e do Impe
rie . .-,Com a rubrica de S. i\I. I. -João Vieira
de Carvalho. - ..

'piAKQ da ol'ga71isa{!ão rle !tum COI'pO cC Policia da
cidade da Bahia, na confo1'7nic1ade do defhto data-
do de hoje. 1 f' "

J E,S~~IC!,l:pO será composto d,e; bum E!tado l\laiOl'
c,de ,4üa~' Comp~nhiílS d~ IJlfaptet;ia:, da furma
segUI nte: '. " C J ) I 1 ••

• f ~st~~d~ j!laio/'. ~Con~mandanté,' q e náó terá
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POE'l'ARIA DE 1.7 DE FEVEREIRO.

TA.BEr.LA que acompanha o decreto datado de Itoje.

Relações da Baltia, Pernambuco e Maranluío. 
O Chanceller, 1:600:ti> r5. ; Cs Desembargadores,
J: 200:ti> rs.

Palacio do mó dI! Janeiro, em 17 de Feverei~

1'0 de 1825,-Clemente Fefl'cira França.

Imp.avnlso.

Tendo representado o Irmão Joaquim Fr'ancis
co do Livramento, não se haver ainda verificado
I) augmento de IOO:jj) rs. annuaes, concedido pe
la Assemhléa Geral Constituinte eLegi lativa a
bem do Seminario de Itú, além da consignação
lIe 200:jj) I's. que se acha,'a estabelecida, como
fGra participado ao Mini tro e Secretario de Es
tado dos Negocios da Fazenda por avi o de ]4 de
Outubro de 1825, houye S, ~. o I. por bem', .
por portai'ia da data uesta, expedida ao sobreclit'l
Ministro e Secretario de Estado, ordenar que,
pela Junta da Fazenda da Provincia de S. Paulo,
se satisfaça ao supplicante, ou ao seu PCocura
dor, a dita con igoação, como augmento orde
nado, para ser applicado ú fabrica e sustentação

·5

»
100~OOO

200~000

100#000

Empresos. Grat. p. me:.
Governador das Armas, 200~ 000

Dilo,
Command. das Armas, 100~000

Go.,ernadur das Armas, 200~000

Dito,
Dito,
Vito,
Dito,

Comrnand. das Armas.
Governador das Armas,
Command. das Armas,

Dito,
Governador das Armas, 200~000

Command. das Armas, 100\)000

Dito,
Dito,
Dito,

Governador das Armas, 200 ~ 000

Dito,

de Fevereiro. de 1825. -João Vieira de

Provillcias.
Monte,'idéo,
Rio Grande de S. P.
Santa Catharina,
S. PalJlo,
Matto Grosso,
Minas Geraes,
Goraz ,
Rio de Janeiro,
Espirito Santo,
Bahia,
Sergipe,
Alagôas,
Pernambuco,
Parahiba do Norte,
Piauhy,
Uio Grande do Nort.,
Ceará,
Maranhão,
Pal':í,

Paço, em 17
Canalho,

DECRE'l'O DE 17 DE FEVEREIRO.

Coll. Braz.

Com'indo regular quaes as gratificaçães quc
clevão perceber os GoveJ'Dadores e Comman
dantes das Armas das P.'o"incias do Imperio , e
devendo ser eIlas proporcionadas ás despezas que
taes empregos exigem/hei por bem, tendo ouvi
do o meu Conselho de Estado, que, além dos
soldos, ca valgaduras, e mais ,'encimentos corres
pondentes ás patentes que tiverem cada bum dos
Governadores, e Commanllanles das Armas das
Pro "incias do Imperio, percebão mensalmente a
gratificação designada na tabella que com este
baixa, assignada por João Vieira de Carvalho, etc.
Paço, em 17 de Fevereiro de 1825,4" ua Inde
pendencia e do Imperio,-Corn a rubrica de S.
M. l.-João Vieira de Carvalho.

DECRETO DE 1.7 DE FEVEREIRO.

Coll. Braz.

TABELLA. dos ordenados a que se ,'erel'e o decI'eto de
17 de Fevereiro corrente, e que devem annuaL
mente vencer os dh'orsos empl'egculos nella mencio
nados; a saber:

patente menor que a de Major, I; Ajudante, I ;

Capellão, I ; Cirurgião Ajudante, I; Sargento
Ajudante, I; Sargento Quartel ~lestre, J.

Somma,6.
Forra de cada Companhia.-C:lp~tão, 1;, Tenen

te, 1; Alferes, 2; primeiro ~argento, 1 ; segun
dos Sargentos, 2; Furriel, 1; Cabos, 6; Anspe
çadas, 6 ; Tambores, 2; Soldados, 94. - Som
ma, 116.

Recapitnlarão. - Estado Maior, 6; 2 Compa
nhias:l IIG praças cad:l huma, 2:52.-Força total
dos corpos, 23~. '

Paço, em 17 de Fevel'eu'o de 1825. - João
Vieira de Carvalho.

Casa ,da SupplicaçãCJ\ -O Regedor das Justiças,
4: 000:jj) de rs.; o ChanceIler, I :g50:jj) ('s,; os 8
Aggravista , o Juiz dos Feitos da Corôa e Fazen
da, o C~rregedor do Crime da Côrte e Casa, o
Corregedoqlo Gil'el da Côrte, o Juiz uà Chan
cellaria, o Ouyidor lIo Crime e o Promotor das
Justiças, ",encerá caua hum, I :650:jj) rs. ; o Pro
curado,r da Corôa, 1:650:jj) rs. , além de 50o:t/J
rs. mllls que por outros encargos do lugar perce
be; os Extravagantes, 1:550:jj) rs. '

TOMO V.

DECRETO DE 1.7 DE FEVEREIRO.

Coll. B.az.

·Attendendo a que são mui diminutos os orde
oados dOElMagisrados, para se sustentarem com
aquella independencia que devem ter, e que he
tão nece~saria para a boa administração ua j usti
ça, tend8 onvido o meu Consel-lIo de Estado, hei
por bem determinar provisoriamente, e em qnan
to se não regl\l.a esta materia por providencia ge
raI, que d'ora em diante venção os ordenados
constantes da tabella inclusa, que baixa assignada
por Clement~ Ferreira França, etc, Pa,Ço, cm 17
de Fe\"ereiro d'! 1825,4° da Independencia e do
Imperio.-Com a rubl'Íca de S, lU. I.-Clemente
Ferreira França.

Devendo, na rórma da Constituição, fazer-se
clfeotiva a responsabilidade dos empregados
publieos, e podendo occorrer que não podesse já
ter lugar pela falta da lei regularmentar: hei por
bem declarar que aqueIla se faça effectiva desde
já, nos casos, e pelos meios determinados nas leis
existentes. A Mesa do Desembargo do Paço o te
nha assim entendido e faça executar, expedindo,
para esse fim, 05 despachos necessarios. Paço,
em 17 de Fevereiro de 1825,4" da Independp.ncia
e do Imperio.-Com a rubrica de S. M. L-Cle
mente Ferreira França.
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do referido Seminario. E assim o m.anda, pela
Secretal'ia dI': ESlade dos Negocios c10 Impel'io,
participar ao"Prcsidcnte da mencionada P,'ovio
cia, para sua intclligencia, 'll dctllal'ar-Ihc que
fica cm todn o "Vigor O que lhe fôl'a ordcnac1o em
portaria c1e 6 de Der.emhl·o proximo passado, re
lativo ao Seminario dGl Santa A.nna. Palaciü do
Rio de.!anciro, 17 c-1eFe\e,'eirode 1825.-Es
tevão Ribeiro de Rezende. ~ Acha-se no ()ial'io
Fluminense n. 43. '

POllT ARIA. DE 1.7 DE FEVEllmnO.

lmp. avul$b.

Seo âo pl'esente a S. lU. o L o omcio do Presi
dente da Pl'Ovincia de lUinas Geraes, na data de
24 ele Janeiro proximo pa ado, no qual informa
sobre a representação da eamara, e requél'imento
do povo da Villa de Pitangui, em que supplieão o
provimento da cadeira de grammatica latina da
<IueHa VilIa; o mesmo Senhor, at.tendendo a não
ser esta hllma nova creação, e o prejuízo que da
sua falta resulta á mocidade, ha por bem que seja
pro"ilia a mencionada eadeira por provisões
an nuaes, até que possa ter lugar a regulação das
cadeiras publicas pela Assembléa racional.·O que
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
do ImpeC'io, pal·ticipar aO referido .P,·esidente
para intel1igcn(;ia sua. Palacio do Rio de Janeiro,
em 17 de Fevereiro de 1825. -Estevão Ribeiro
de Rezende.-Ácha-se no Dial'io Fluminense 11. 42.

PllOVISÃO DE 18 DE FEVEllElllO.

lIIanuscripto authentico.

lUal'Íanno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
sal er ii Junta da Fazenda Publica da ProTincia
elo Rio Gramle do Norte que, ~endo conveniente
ha ver na praça ele Londres os fundos necessarios
paJ'a occorrer ii despezas indispensaveis dos.
Agtllltes Diplomatico do Imperio nas diversas
côrte da Europa, e parecendo mais cfficaz e van
tajosa, para esse fim, a remes~a successiva de
pilo brazil dessa Provincia, e das da Parahiba do
~OT'le e Pel'l1ambuco (*), houve por pem S. M.

(') ProvistÍo do' 24 do maio do 1820.

Thomaz Antonio Villanova Portugal, etc. Faço saber
á Junta da fieal Fazenda da Capitania d Pernambuco
que, havendo-6e-lhe determinado, pelas p"ovisões de 16
de abril de 1 lO, I:> de setembro de lS1', 2:> de junho
ue ISI', 24 de março de lSI4., e ultimamente pela de
~. de novembro de IS 16, procedesse com toda a activi.
dade e zelo nas reme sas que devia fazer de páo brazil
para Ioglaterra, e ultimamente para Lisboa, de mudo
que a tot.,lidadr. de tà che<7asse annnalO1ente, pelo menos,
a 20 mil quintaes; c constando na real presença de EI-Hei
Nosso Senho,', que essa Junta tem deixado de dar o de.
vido e pontual cumprimento a esta real determinação,
vi 'orada por tantas e tão positivas ordeos, em grave de
tDmento dos reaes interesses. Foi o mesmo A.. S. servido
110vámente ordenar que, d'ora. em diante, proceda com
aetividad(, nas reme sas do referido páo brazil para Lisboa,
nfim de eooseguir qne infallivelmel1te se realise ali, O

maior que fór po sivel, até '0 mil quintaes, como se lhe
tem ordenado, devendo essa Provincia entrar para este

o 1. de. ordenar que se proceda nas dit;1S es P 0
vincias ii compra de sufficieote porção da' u·Ile
gellero, pelo preço que as" Juntas da Fazcnda
arbitrarem, conciliando, quanto fôr possivel, os
iQteresscs da F'l,zenda Publica com os dos vende
dores, ficando ii disposição dos cOl'l'espondentes
do Banco do Brazil em Pernambuco a remessa do
sobrcdito artigo, quc deveril ser ria melhor qua
lidade e bem fimpo; determinando, outrosim, o
mesmo A. S., que pela mencionada Junta de Per
nambuco se rorneção as quantias necessarias a
essa Junta para paõamento do que se compl'ar e

computo com a maior porção que lhe fÓI' passiveI,. auto·
risando-se para recorrer :\s Provincias da Parahyba e Rio
Graudc do Norte, aonde cons ta haver páo brazil de supe
rior qualidade, afim de se couseguir a porte que faltar pa
ro o referido computo, para cujo fim deverá oficiar, tan
to á Junta da primeira, como á Provedoria da segunda,
com a copia desta provisão, sendo por ellas feita a despe
za que fól' necessar~a, na fórma das ordens que se envião
por copia, ficando 'respopsavçl na real presença do m~
mo A. S. essa Junta por toda e qualquer omissão e
d_escuido que de futuro houver na pontnal execução des
ta real ordem; c foi, outrosim, servido determinar que
a J'unta remetta huma'conta men$al de todas as remessas
parciaes que fOr fazeodo, com declaração do que perten
cer a cnda huma das sobreditas Provincias, incluindo-a no
balancete mensal, que he obrigada a mandar. O que se
participa á Junta para escrupulosamente o executar sem
o menOI' dnvida on embaraço. José Marb Xavier de Oli·
veira a fez no Rio de Janeiro, em .4. de Maio de IS.o.
João Carlos Corrêa Lemos, no impediml!nlo do Contador
Geral, a fez escrever.-Thomuz Antonio de VilIanova Por
tugal. -Acha-se á fi. 9 e v. do Liv. I' dll terceira Repar·
tição do 11wsouro Nacional.

Provis(lo de • de Agusto de 1S.O.

Thomaz Antonio de ViIlonova Portugal, retc . "Faço sa
ber á Junta da Administração e AITecadação da Beal Fa
zenda da Provincia tle P"rnambuco que, sendn necessario
conhecer-se a qnalidade e bitola do pão brazil que se
deve receber, não ha\'endo ne ·ta cÔrte quem I.enha intei·
ro conhecimento deste objecto, he El-Rei Nossn Senhor
servido deterUlioa,' que essa Junta remetta a essa cÔrte
hum pel'ito, qne ensine o que rÔr nMessario a este respei.
to, o que em pouco tempe fará; e outrosim detePn ina que,
se pela Junta da real Fazenda da Pro\·incia da Bahia lhe
fór feita huUlo igual requisição, a Junta semelhantemente
lhe enviará pessoa que possa ali dar a precisas in lrucções.
O que se participa á J nnta para que assim o execute. J oa
quim Evaristo de Campos Quaresma a fdz no Rio de J anei
ro., em ~ de Agosto de 18.o.-João C~rlos ~ort'í\a Lemos,
no impedimento do Contador Geral ~ fez esel·ever.
Thoma~ A.ntonio de Villanova Pórtugal. - Ac/la·se â fi. 14

'do Lia. 12 da tcrcDÍTlI Repartição do 'Thesouj·o Naciunal.

Provisiio de '9 ele Novcmbl'o de 1820.

Th'omaz Antonio de VilIanova Portugal, etc. Faço sa·
b-er á Jnnta da Adminish'açãu e Arrecadação da Real
FJlzenda da Provincia de Pernambllco que, EI-Rei Nosso
Seohor foi servido ordenar que as remessas de páo brazil
de sa Proviociasejão feitas, cm quanto se não determinar o
contrario, para In<7laterra, pelos uavios nacionaes ou es·
trangeiros que sahirem desse portti para os da Gram·Breta
nha com direcção aos Agentes do nanco do Brazil, Carneiro
Leão Freire e Comp. , João Jorge e lilhos, Jo . Vizeu e
Comp. residentes em Lpndres, para ser vendido como
praticavão os autecedentes administradores da rCal Fazen~
da. O que se participa á Junta para ass,m O ~xecutar, sem
a menor hesit:\ção. Candido Caldeira de Souza a fez no
Rio de Janeiro, ç.m'9 de ovemhro de IS.o.-João Car
los Corrêa Lemos, no impedimento do Conf'ltlor Geral, a
fez escrever.-Thomaz Antonio de Villanova Portugal.
Acf".-se ti fi. 20 V. do Liv. 12 da torçeil'll Reral'tirao do
Thosouro Nacional.
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conduzir; dando parle do que se fõr de~penden

do, para S. 1\1. pro"idenciar o seu embolso, sen
do necessario. O que se participa á sobredita
Junta para sua intelligencia e execução. Joaquim
Pinheiro de Campos a fez no Rio ele Janeiro, em
18 de Fevereiro de 1825. - tu arcellin o Antonio
de Souza a fez escrever. - fi1arianno José Perei
ra da Fonseca.-Marcellino Antonio de Souza.
E:ctraltida do Liv. de Reg. de Ol'de71J expedidas á
Junta da Fazenda. do Rio Grande do Norte, II {l. 29 ti.

PROVISÃO DE 18 DE FEVEREIRO.

Mannscripto authenti~o.

Marianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ú Junta da Fazenda da Provincia de M.i
Das Gemes que, tendo-se consultado, no Conse
lho da Fazenda, a deliberação que a Junta da Fa
zenda do Pará representou em seu oillcio de 21
de Julho do anno passado, ter tomado de man
dar recolher por deposito nos cofres da sua
Thesouraria Geral, até imperial decisão, os emo
lumentos havidos, e que se hão de haver,pela Se
cretaria do Governo daquella Provincia, que
dantes pcrtcncião ao Secretario do me5mo, des
de 2 dc l\1aio precedente, cm qlJe tomou posse
o Secretario do Presidente respectivo, visto não
ser ~xpresso na legislação de 20 de Outubro de
1825, se taes emolumentos se devião distribuir
pelos Officiaes da referida Secretaria com aquel
les que lhe tocão, ou deixarião de cobrat'-se das
partes: hOln'e S. 1\1. o l. por bem determinar,
por sua immediata resolução de 11 de Dezembro
do dito anno passado, tomada na mencionada
consulta, que os referidos emolumentos sejão
recolhidos 1'105 cofres, até sobre esta materia, at
tenta a sUll natureza, sei' determinado na As em
bléa Geral, observando -se 11 mesmo nas mais
Provincias deste lmpel'io. O que, por tanto, se
pal'ticip:ptambem á sobredita Junta para sua in
telligencia" governo e execução, na parte que lhe
toca. Luiz de Almeida Cunha a fez no Rio de Ja
neil'o, a J8 de Fevereiro de 1825.-João JoséRo
drigues Vareiro a fez escrever. - lUarianno José
Pel'eil'a da 11'0 nseca.-E:ctl'ahicla á {l, 255 v. do
Liv. 7° de Reg~ de pl'o~isões expedidas pela Conta
doria. Geral da segunda Repartição do Thesouro.

I'ORT A.mA DE 18 DE FEVEUEIRO.

lmp. ávulso.

S. !\l. o T. houve por bem por sua immediata
resolução de :3 rIo corrente, tomada em consulta
do. Conselho da Fazlinda de 1'7 de Dezembro do
~nno passado, determiuar o seguinte: deve pra
twar-se c m todos 05 empregados nos tribunaes
e mais 1;Cpartições, o que se observa com os do
Thesouro q.esta ~ôrte, os quaes, nos seus acces
so~, cobrão sómente a maioria do novo ordenado,
quando nq mesmo quartel passão a'occupar ou
1:~0 lugar d'e maior vencimento. O q\.le se parti
'Clpa ao Çonselheiro José Caetano Gomes, The
soureiro ,l\lór do Thesoul'O Nacional, para que

assim o tenha enlend ido, e no mesmo l'heseuro
se faça, nesta conformidade, a .conta dos ordena
dos. Paço, em 18 de FevercÍI'o de; 825. - Ma
rianno José Pel'eira.da Fon eca.

Neste sentido se expedirão cit'culares aos l\1inis
tros de Estado dos Negocios do Imperio, Guerra
e l\1arinha, ás Jnntas do Commercio e da Bulia,
e ús Juntas da Fazenda das Prl1vincias do Tmpe
rio. - A cha-3e no Dim'io Fluminense n. 49.

DECUETO DE 19 DE FE'EUEIRO.

lIIanuscripto authenlico.

Tendo, por decreto de 26 de Julho do anno
J1roximo pass:Jdo, concecliào fI viuya dos officiaE:s
e das mais praç:Js de que se compunha a cxpedi
ção que desta côrte partio para a Provincia de
Pernambuco, metade dos 5'lldos que percebe 
sem seus maridos que mOl'l'essem defendendo a
integl'idade do Imperio; e não sendo paloa mim
de menor contemplação as mulheres dc todos os
mais individuos, tanto da tropa tle primeira e
segunda linha, como ainda dos corpos de orde
nanças de outras Provincias, que entrárão em ac
ção contra os rebeldes de Pernambuco; hei por
bem fazer extensiva a estas, aquella graça de meio
soldo de seus mal'idos que fallcce -em na sobre
dita defesa, ou cm acção, ou por feridas nella
adquiridas, devendo ser-lhes ahonados os I'e pec
tivos meios soldos pelo cofrc da Fazenda Nacio
nal da Provincia a que pertenção sellS marid(}s.
1\1arianno J o é Pereira (la Fonseca, etc. Paço,
em 19 de Fevereiro·de 1825,4° da lndependen
cia e do Imperio. -Com a rnbrica de S. 1\1. 1.
João Vieira de Carvalho. -E:vtl'altido do Liv.
competente, á {l. 100.

DECRETO DE 19 DE FEVEREIRO.

Manuscriplo authcnti~.

Não sendo sufficiente, para occorl'er úS C13S

pezas que tem accre.cido no AI' enal do Exercito,
a consignação men al de g:200W rs., que a Jun
ta da Fazenda do me mo Ar. enal actualmente
recebe, hei por bem que, pelo The~ouro Publico,
se abone ú referida Junta a consignação mensal
de J2:ooo;jj) de rs., em lugar daquella que rece
be. 1\Iarianno José Pereira da Fon~eca, etc.
Paço, em 19 de Fevereiro de 1825,4° da Tnde
pendencia e do Imperio. - Com a rubrica de S.
1\1. l.-João Vieira de Carvalho. - E:ctraltido do
Liv. 7° de Reg. ele Decretos elos a7lnos de 1821 a
.A bril de 1825, á {l. 181 V.

RESOLUÇÃO DE 19 DE FEVERErnO.

ManuscriplO authcfttico.

Senhor. - Por portaria da Secretaria de Esta
do dos Negocios da Guerra, mandou V. 1\1. l. que
esta Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito,
Fabricas e Fundições con ultasse com ·~treito o
que pareceSse sobre o requerimento de João Sim
plicio. Expõe O supplicante Cl.ue tendo servido a

. 5**
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V. 1\1. I. ha 40 annos com muito zero, prompti
dão e activida(]e", c ,'e em miseravel eõtado de
pobreza, e fique, para melhor poder subsistiF,
rogaV'a a V. M. I. o lugar d~ POl'teiro da Inten
dencia dos Al'maZen1' ueste Arsenal.

Mandando esta Junta que o seu Deputado In
tendente informasse, aSõim o fez, dizendo: -Que
já em 27 de Abril do alll10 passa:io tinha informa
do a V. l'II. L sobre uive['õOsinuil'iduo', que pre
tendião o lugar de Porteiro da Intendeneia dos
Armazens, e então tinha feito ver a V. lU. L que
o dito lugal' não fôra creado pelo ai "arú, e que
quando se tratava de estabeleçer a neces aria eco
nomia, era justo que se não pro vesse semelhante
lugar, por is o que, fieandb contigua aquella
repartição á Secretaria da Intendencia, o portei
ro desta rcpartição podia fechaI' ao mesmo tempo
amba~ as repartições, poupando-se cada ao no
240:t1J rs., '1t1e tanto era o ordenado que perúe
bia o ultimo porteiro que exerceu o mencionado
empl'ego, e que, tendo esta.1unta levado por con
sulta a V. M. L taes pretenções em J!~ de l\'laio
do anno passado, fOra V. ~I. L sel'I'irIo, confor
mando-se cCJm o parecer da .1unta, indeferi-las,
Sendo ou vidCJ o Deputado De embargador Fis'cal
respondeu que, ávista da inrol'mação do Dcpu
tado Intendente, fundamentada na resoluç:l'J de
14 de ~Iaio, 'obre igualpreter:lção, lhe parecia não
ter lugar a do upplicanteacerca do mesmo oillcio
de porteÍl'o, por desnece ario, Parece a esta, con
formando-se com a informação do Deputado In
tendente, e resposta Fiscal, não ter lugar a preten
ção do supplicante; V. M. I, porém, mandará o
qlSe fÓI' sel'l'idCJ, B.io de Janeiro, 26 de Janeiro
de J 825. -!\lanoel Cameiro de Campos. -Ber
nardo .10 é SelTão. -Antonio Caetano da Silva.
-ManoeI José BarbG~a da Lomba.

Resoluçã.o. -Como pal'ece. Paço, J 9 de Feyr~

reiro de J 825. -Com a rubrica de S. 1\1. I. 
João Vieira de Carvalho. -Acha-se apag, J 19 v.
e 120 do Liv. 5· de Reg. de Consultas do Al'senal
d(l Exe1'cito, Pabricas e Fundições, sob n. 755.

RESOLUçio DE 22 DE FEVEI\ElRO.

lIfalluseripto authentieo. '

Sel)hor.-Por portaria da Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra mandou V. M, I. que
esta Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito,
Fabricas e Fundições, consulta se com eITeito o
que pareces e sobre o requerimento do Padre
Pedro Pinto de l\lh'anda , Coadjutor da FI'egue
zia de S. João da Lagôa, e Capellão da Imperial
Fabrica da Polvora, expõe o supplicante que,
concedendo as instrucções de J 2 de Outubro de
1808, que acompanhúrão o real decreto da mes
ma data, ao pai do upplicante, huma chacara,
das pel'tenceates á mesma Fabrica, para \lella re
sidir eon tantemente como Feitor da Fazenda da
Lagua de Fl'eitas; e não havendo naquella ocea
21ão, p,ara lhe ser dada, huma ehacara desoccu
pada, nem que se desoccupasse sem dlspendio
gl'ave da Fazenda Nacional e clamor do seu pro-

prietario, p,'opôz o dito pai do s ppl"cante, ue
possuindo eUe, em commum co os herdeiros
de João Borges, as beml:eitltrias de numa c acara
arrendataria da Fabrica, contentava-se que esta
comprasse, como necessal'Ía ao seu serviço, aos
referidos herdeiros, a parte das hemfeitorias (*)
a que U\lÍca01ente tirrhão dil'cito, pela natureza de
arrendaturjos ou locatarios, c incorporada assim
á metade já. por elle poso uida, lha concedesse
para sua residencia, dcsernbal'açandn-se deste
modo o TheEOuro da dispendiosa compra in in
teg1'um de outra qualquer, para se cumprir a
disposição do decreto, e poupado ao proprieta
rio, a quem ella se aLTancasse, o clamol' por hum
tal esbulho. Foi approvaua esta oITerta, e em con
sequencia despendeu unicamente o cofre da polvo
l'a a quantia de 200 e tantos mil réis, e concedida
ao pai do supplicante esta dimidia parte, com a que
~á tinha, para sua moradia. Por morte deste, no
anno de J 816, tocando ao supplicante, em he
rança, u metade da ehacara que anteriormente
pertencia a seu pai, requereu competentemente
pagar, ou repôr a sommu que u Fabrica despefl
dêra na compra jíl mencionada das bemfeitoria!l
da outra metade, c ficar ahi conservado C(lnlO
arreodatario, huma vez que a Fabrica já della
não carecia, c que não era admissivel conúedl!l'-se
a hum outro, comcçando a pagar desde logo a
renda que lhe fosse arbitrada, não s6 pela sua di
midia anteriOl' como por esta.

Pela regia <lcliberação de consulta de Iode
Abril de 1821, mandou S. lU. F. conservar o sup
plicante no uso-fl'Uto ua 'bemfeitorias da dimi
dia que pertencia ú Real F~zenda, Eagando uni·
camente o al'l'endaOlento que lhe fosse impostó,
tanto pelo tempo qur. decorrido ha via desde a
morte do pai do supplieante, como para o futu
1'0; em consequencia mandou a Junta ~a Fazenda
do Ar~enaI do Exercito que o- Inspector daquella
Fabrica fizesse a devida avaliação, e cobrasse a

(') Aviso ele .S ele Outubro de 1819.
,.

Illm. e Exm. Sr. - El-Rei Nosso Senhor manda re
metlel' ao Conselho da Fazenda a escritura inclusa da
compra das uemfdtorias de hum terreno.},no sitio deno
minado a LagOa de Rod"ig-o ue Freitas, feita por ordem
do mesmo Senhor, pelo Conselheiro ~Jeonardo Pinheirn
de Vascnncellos a José Pinto de Miranda: e he servido
que sejao incorporadas nos proprios as mesmas bemfei.
torias. O que V. Ex, fará presente no mesmo Conselho,
para que assim se execute. Deos guarde a V. Ex. Paço,
em .3 de OUlubro de 1819' - Thomaz Antonio Villanova
Portugal. - Sr. Conde de Paraty. - Acha-Ia á fi. IS. V.

do Liv. 2 0 da Rr.r;. ele semelhantes na Canse/ho da Faunda.

Aviso de 6 de 1I1a,·(.0 de 18'0.

Illm. e Exm. Sr.- EI-Rel NllSSO Senhor manda remeto
ter ao Cooselho da Fazenda a copia da eseriptura de com
pra que, pelo Conselheiro Leonardo Pinbeir~ de Vascon
cellos. mandou fazer a Joaquim José Pereira do Faro e
sua mulher, das bemfeitnrias de buma chacal'<!. e terreno
annexo, na lagôa denominada de Rodrigo de Freitas, c.
he servido que o referido predio seja incorporado nos pro
prios. O que.V. Ex. fará presente no mesmo Comlelho,
para que assim se exeeule. Deos guarde 3",~ Ex. Paço,
em '6 de Março de 1820. - Thomaz Antonio VilIanova
Portugal. -Sr. Conde de Paraty. - Acha-se ri)!. :h v. do
Liv. 2 0 do Reg. de semelhantu no Conselho chi L'a::enda.
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somma que por ella pertencesse ao supplicante
pagar. Passando-se longo tempo, sem nenhum
resultado, requel'eu o'6upplicante á referida Jun
ta que fizesse observar a regia deliberaçãp, e, em
consequencia, tornou ella a rep.eti!' nova portaria
ao sobredito Inspector. Novamente instou o
supplicante, e então olfereceu fepô_r, até em be
neficio da Fazenda Publica, a quantia que esta
despendêra na compra da metade das' hemfeito
rias; e novamente mandou o Tribunal que o Ins
pector recebesse esta quantia, e procedesse á
a,'aliaçáo do arrendamento, e ainda assim nenhu·
ma execução hou"e, Depois de novas e sempre
baldadas instancills, rebentou, finalmente, ha pou··
co; huma intimação, pedindo-se ao supplicante,
em globo, a quantia de mais de 1:ooo:t/> de rs.
Admirado o supplicllnte de huma tlll somma, e
desejoso de saber o de quc ella provinha, I'eque
l'eu huma certidão dos livros do Tombo da Fa
brica e Fazend~:, e então vio a illeglll e monstruo
sa cllrga feita pelo ex-Inspector, que, chamando
se talvez ú ignorancia de todo o exposto, exige,
além do justo arrendllmento pelo tempo que o
supplicante occupa aquellll cha&ara, o arrenda
mento tambem pelo tempo que a ocenpára seu
pai, a quem clla era officialmente dada como
residencill; e, não contente com referir-se a
huma anliação que não foi opportunamente in
timllda ao supplicante, exige aluguer das bem
feitorias, cousa impraticavel, porque não se
podem pagar duas rendas pela mesma cousa. e
muito mais impraticavel porque S. III. fizera ao
:mpplicante a graça, não só de não repôr o preço
que essas bemfeitorias custárão ú Fazenda Real,
como de cOú'tinuar nó uso-fruto dellas, pagando
sómente o arrendamento, em contemplação de
ser filho de hum pai benemerito, ser Capel1ão
da Fabl'ica, e apoio da família que restúra do dito
seu pai, mercê já confirmada por V, I\L I" quan
do confh'mou, por SUll angusta deliberação de 28
de Julho de 1825, a rcal deliberação de seu au
gusto pai. A.' vista de todo o ml;posto, desejoso
o supplicante de pagar o que deve de l'azão e jus
tiça, pede a if. 111. I. se digne mandal' remetter
ao actual Inspector da Fabrica todos estes docu
mentos, paIa que, procedendo á justa e legal
avaliação do arrendamento que o supplicantc. de
ve pagar, posga entrar para o respectivo cofl'e
com a quantia que resultar. E porque o suppli
cante não deseja de modo algum lesar a Fazenda
Nacional, roga tambem se digne mandar passar
as ordens necessarias para se. recebel' do suppli
cante a quantia que dos livros competcntes cons
tar despendeu o cofre da polvora na compra da
tlimidia em questão, cuja quantia, bem que dis
pensada pelas regias deliberações, o supplicante
offerece espontaneamente, como já offereoeu e lhe
foi aceita.

Mandando esta Junta que o Inspector interino
da Fabnca, da Polvora informasse, assim o fez,
dizendo: - Que, pelos documentos que o suppli
cante junta ao seu requerimento, se collige não
se ter daGOlcumprimen to a huma regia resolução
de Iode Abril de Ilh I, e ter entrado eQl oonta
para pagar o arrendamento e tempo que o faBe-

cido pai do sl.:pplícantc possuio a meação lia cha
cara de que se trata, que lhe fui dada por decreto,
para sua habitação, em razão do Senhor D, João
VI o tel' nome<vlo Feitor da Fazenda da Fabrica
da Polvora; que o supplicante parece não ser do
numero dos arren:latarios remissos, pois que
mostra qnerer pagar o valor das bemfeitorias da
meação da chacal'a em que habitava com o fal
Iecido seu pai, e que pertencia ii F~zcnda Nacio
nal; e igualmente os alTendamentos que se achar
devendo desde que faUeceu o dito seu pai, por
ser isto o que parece de justiça, segundo os do
cumentos que o supplicante apresenta.

Sendo ouvido o Deputado Desembargador Fis
cal, respondeu que, em vista do decreto de 12
de Outubro de 1808, e instrucções a que se re
fere, em ,ista da resolução de consulta de Iode
Abril de 1821, e portaria de Il de lIIaio do mes
mo anno, e da de 2 de llIrço de 1822, e despa
cho a que se refere a certidão da avaliação em
n. 6, lhe parecia attendiYel o requerimento do
supplicante, por ser o mesmo que já lhe foi
cooceuido , l'e tanao sómente mandar-se dar in
teiro oumpl'imento ao qne jú foi re olvido. Pa
rece a e 'ta Junta que o supplicante não devc ser
constrangido a pagar quantia alguma pelo arren
damento ua chacara n. I I em qne habitou eu
pai, o Capilão Domingos Pin to de liranda, des
de o dia em que ella foi incorporad<;l nos proprios
da COI'ôa, até 9 de A.bril de l8l6, em que faUe
ceu, visto que a referida chacara logo lhe fôra
llestinada para sua hahitação, em qualidade de
Feitol' da Fazenda da Lagôa, na rórma do decre
to de 12 de Outubro de 1808, e in trucções a
que se refere; que desde o dia do fallecimento
do dito seu pai em diante, ueve o supplicante
pagar o respectivo arr~ndamento da chacara a
razão de 78:t/>loo 1'5. POI' anno, COplO foi arbi
trado pelos avaliadores do Conselho em lIde
Abril de 1825: a saber: '38:tJ:;400 r , pela renda
do terreno de toda a chacara, e 40:tJ:; 1'6. pelo
uso-fruto da metade das bemfeitorias que não
pertencião a seu fallecido pai, mas sim ú Fazeri'da
Publica, que as tinha comprado e satisfeito a sua
importan~ia , em Outubro de 18l5, a João Bor
ges de Pinho, e outros herdeiros dO,Capitão José
Gomes da Silva, o que devêl'a ter lugar as men
cionadas bem feitorias perteucerem [I Fazenda Pu
blica; que o upplicante, para poder entrar na
inteira posse, dominio e senhorio das mesmas
hemfeilorias que lhe não pertencem, e que :lgora
as quer comprar, dcve primeiro entregar na
The ouraria desta Junta a quan tia de 240:t/> .60 rs.
por que cllas forão compradas pela Fazenda Pu
blica, e pagas pelo cofre da polvora. E fioal
mente, desde o dia em que elle entregar esta
imporlancia na l'eferida Thesouraria, em pllgamen
to dellas, afim de lhe ficarem pertencendo como
propriedade sua, deverá dahi em diante ficar P,il
gaodo p.elo arrendameuto do terreno de toda a
chal:ara, unicamente a quantia de '38:tJ:;400 l'S.

pOl' anno , segundo o arbitramento quP- fizerão os
avaliadores do Conse~ho em 1l de Abril de 18:15,
como acima fica dito; V. 111. I. mandará o que fôr
senido. Rio de Janeiro, 26 de Janeiro de 1825.
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-l\tanoel Carneiro de Campo~.-BernardoJosé
Serrão. - lanoe~Jqsé Barbosa da Lomba.

Resolução. -Como parece. Paço, 22 de Feve
reiro de 182!>. -Com a rubJ'ica <de S. 1\1. 1.
João Vieil'a deCarvalho.-Áclta-se ápag. 125
até 1-26 '1). elo Liv. 5' ele Reg. de Consultas do Á r
senal do Exercito, Fabricas e Fundições, sob n. 759'

PROVISÃO DE 22 DE l'EVEIIEIRO.

Manuscripto authentioo.

l\'Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda da Pro"incia do Rio
Grande do Sul que, vendo-se dos balanços ulti
mos remeltidos dessa Repartição, não constar
positivamente de quantia alguma cobrada de di
reitos de 1:tiJ rs. por dia de ancoragem dos na
Tios estrangeiros, em conformidade do alvarú do
15 de Março de 1810, houve S. M. o I. por bem
determinar que a mesma Junta expeça as neces
sarias ordens para ahi se arrocadar o dito direito,
como se pratica nos mais portos marítimos do
Imperio, "indo tlXPlicado nos balanços este ren
dimento com aquellas clarezas que convem e he
estilo, para exacto conhecimento que se deve ter
de todos os artigos da sua receita e de p2za. O
que se participa ii mesma Junta para sua intelli
gencia e cumprimento.-João José de Brito Go
mes a fez no Rio de Janeiro, cm 22 de Fevereiro
de JS~5. -.João Jusé Hodrigues Vareiro :l. fez
escrever. - Marianno José Pereira da Fonseca.
Acha-se lÍ fl. 255 v. do Liv. 7" da segunda Rep.a/,ti
ção do Thesouro Nacional.

PORTARIA DE 23 DE FEVUlEInO. .'

Imp. aVO)IlO.

Desejando S. ~l. o I. promover ú creação do
gado lanigero da. Provincia do Cearú, com o im
portante designio de haver as lãs com abundau
cia e perfeição, ao ponto de poderem competir
nos mercados puhlicos, com as mais estimadas
da Europa, abrindo-se por este modo mais hum
ramo de commercio que, augmentando a riqueza
daquella Provineia, muito pôrle contribuir para
a geral do Estato; manlla o mesmo ~. S.• , pela
Secretaria de Estado dos Negocias do Imperio,
recommendar, muito particularmente ao Presi
dente da sobl:edita Provincia , este ulilissimo .ob
jecto, e remetter-lhe ° exemplar incluso da me
mOI'ia ecánomica sobre a raça do gado lanigero
da Capitania do Ceará, escI'ita pelo naturalista
João da Silva Feijó, para que, "u1garisando-se
qua.nto fôr possÍTeI, a sua doutrin,a, se adoptem
os meios por elle judiciosamente apontados para
a organisação e tratamento dos rebanhos, melho
ramento das raças e heneficio das lãs, de quo re
sultarú a precio a ,'antagem de le"a-las ao alto
grúo de perfeição o que por experiencia se co
nhece que podem c]legal' as daquellá'Pro'"ineia, e
na qual produzirúõ, sem duvida, abundantes
sommas para a massa gerol das riquezas da na
ção. l)alacio do Ilio de Janeiro, em 23 de Fcve
J'eÍ!'o de I825.-Este\'ão Ribeiro de B.ezende. 
Acha-se no Dial'io Fluminense n. 61.

PORTARIA. DE 23 DE ~llvEREmO.

"PORT A.RU DE 23 DE FEVEREIRO.

,.
Tendo chegado ao conhecimentg de S. i\l. o l.,

o estado tle imminente ruino em que r se acba O

edificio do Seminario dc.s meninos p'Ohres e ormos
de Jacucanga, c sendo necessario px'il~idencjar
sem demora sobre este objecto, afim de preser
Tal' suas "idas, que se considerão cm grave risco,

Imp. avulso.

S. lU. O I. ha por bem ordenar que o Presi
dente da Provincia do Rio Grande do Sul remet,.
ta por copia as ordem que exi~tirem naGSecreta
ria do antigo Governo, ou Provedoria da Fazen
da, prahibitol'jas da expoI'tação de egoa~ para as
Provincias de ~lin.as Geraes e S. Paulo, informan
do sobre a Yal1tagens ou des.vantagens da expol'
tação aos cl'iot1ol'es, e da importaçãec ús duas io
dic{\llos Pro\"incias, c recommendal'-lhe toda a
diligencia .em con ,'idal' aos criadores na melhorar'
as I'uça rios cavallos, como podem focilmentc
conseguir agora, pl'ocun;lIldo que"dos meUlOres
lhe venhão por iUontevidéo bons pais pal'a o l'e
fcriuo fim. O que manda. pela Secretaria de Es
tado dos 'egocios do Imperio, participar ao
mesmo Presidente, .pàra sua intelligencia e exe
cução. Rio de Janeiro, em 23 de Fevereiro de
1825.-E~te\·ão Ribeiro de Itezende.-Ácha-se
no Dial'io Fluminense n. ti7'

,.
Imp, avulso.

Sendo presente a S. !\l. o I., em oflicio do
Pre idente de S. Paulo, de lodo COlTente mez,
que muita~ pessoa que tio hão assigoado para a
coo-;'ribuição "olootaria da marioha oaeiooal c
imperial, tem deixado de satisfazer as suas re pec
tivas a signaturas, pJr não yerem os seus dona
tivos publicados peb imprensa, manda o mesmo
A. S. , pela Seeretaria·de Estado dos Negocios da
Fazenda, que a commissão encarregada nesta
côrte da referida sub cripção "01untaria, pelos
fuodos dcIla faça imprimir todas as reláçõe das
pes oas que tem contribuido e continuarem a
contribui!' com as sua quota', reroettendo a to
das as Provincias dI) Imperio o numero de im
pressos que julgar suffioiente, fazendo-lhe tam
hem distribuir as relações impressas relos assig
nantes elo Dim'io Fluminense, aGro de que dando- c
u maiol' publicidade a esto arrecadação, conli·
nuem o brio o habitantes deste Imporio a
ma"nife tal' a suo boa vontade li cau-o publico.
Paço, cm 25 de Fevereiro de 1825. -l\lurionno
Jo 'é Pel'eü'a da Fon eoa.-Aclta-se 110 Dim'io Flu
11, .Iense n. 51.

Imp. :,,·ulso.

PORTARIA DE 23 DE FEVEREIRO.
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ba pnr bem, na data desta., ordenar ao Presiden
te do Convento de Santo A.ntonio da Ilha Gran
de, que reccba no me;mo Convento os alu.mnos,
mestres c mais empregados daqucl1e Seminario ,
e que estes sejão ali consel'vados, em quan to du
rar a obra do mel1cionado edifieio. O que manda,
pela Se~retaria de Estado dos egocios do Impe
rio, pnrticipar ao Governador das Armas das Vil.
las da Ilha Grande e Paraty, para sua intelligen
cia. Palacio do Rio de Janeiro, cm 25 de Feve
reiro de J825.-Estevão Ribeiro ue Rezende.

Expr.dirão-sc na mesma data portarias ao Pl'C
sidcnte do Convento de Santo Antonio da Ilha
Grande, ao Provincial dos l\leno'res Observantes
da Provincia da Conceição, e ao Reitor do Semi
nario.-Aclza-se no Dial'io Fluminense n. 47'

DECRETO DE 25 DE FEVElillmO.

Manuscripto autbentico.

Tendo ch-e{;ado de Pernambuco a devassa a
que mandei proceder pelas portarias dc 6 de De
zembTo de 1825, 26 de l\laio, 28 e.50 de Julho,
17 de Setembro e 5 de Outubl'o do al1no passado,
sobre as causas que coneorrf:rão para a prisão e
remes a para esta curte de Cyprianno José Ba
rata de Almeida e João l\lendes Vianna, e cons
tando da mesma devassa, que não só estes réos,
pOl'ém muitos outrQS nel1a pronunciados procu
1'árão, por meio ile suas pel'Oiciosas doutrinas e
escrito incendiarios, anarquisal' os povos, chama
los á rcbel1ião, devidindo-os e affastando-os da
devida obedilincia ti minha impcl'ial pessoa, con
tra a qual atraiçoada e aleivosamente attenta vão,
como da 'mesma devassa e papei~ junlos se mani
festa. B convindo ii segurança publica e salvação
dó lmperi~, de que sou Defensor Perpetuo, que
tão enormes dclictos não fiquem impu.oidos, hei
por bem ordenar qne os sobreditos réos Cypl'ia.u.
no José IDll'ata de Almeida e João Mendes Viall
na, e quae quer outros que estil'erem na mesma
pronullciados??sejão breve e summariamente sen
tenciados na forma das ordenações do Reino, pe
las provas constantes deHa e mais papeis juntos,
e segundo a qualidade, oircum tancias e gravida
de de suas CUlp&5, como exige a hoa adniinistra
ção da ju tiça, tranquillidade, segurança publica
'e salvação do me mo Imperio. O Regedor da
Casa da SuppUcaçãu o tenha assim entendido e
faça executar, Paço, em 25 de Fevereiro de
1825, 4° da lodependencia c do Impel'io.-Com
a rubrica de S. M, I. - Clemenle Fcrreira Fran
ça. - A clza-se no Li'/). actual de Reg. da:s Ordens
imperiaes, li fl. 1 15 v., e d fl. 1 1 o v. do Liv. 1° da
Casa úa Supplica~'ão. ,

DE'3CRETO DE 25 DE FEVEREIRO.

lwp. aTUlsl!l.

Queren<\o eu promover todos os estabeleci
mentos uteis1 e ilecessal'Íos á prospel'idade deste
Imperio, ~specialmente os de marinha, como es
senciaes li navegação e commercio, que consti·

tuero a vel'dadeira hase das riquezas e forças do
Estado, e con"indo, para se-conseguü' hum tão
importanle fim, mandar á França ~ Irrglat6lTa
alguns individuôs hd'bei~, que, fre(luentando ali
os mencionados estabelecimen tos, adquirão as
precisas luzes para serel"q depeis empregados no
Braúl com vantagens do serviço publico, hei por
bem qne o primeiro Tenente da armada Nacio
Dai e Imperial, Luiz Antonio da Si! va Beltrão,
em quem concol'I'em bastantes requisitos para o
desempenho de semelhante eommissão, seja man
dado aos ditos reinos para este eITeito, perceben
do, durante o tempo em que assim estiver em
pregado, todai os vencimentos que lhe competi
rião como Com mandante de l1avio de guerra,
fora as despezas de ll'an porte e quartel que igual
mente lhe serúõ ahonadas, devendo, pOI ém, dar
contas pela Secretaria de Estado dos Negocios da
l\laril1ha, do resultado das suas ob ervações e
aproveüameuto. Franc! co Villela Barbosa, etc.
Palacio do Rio de Janeiro, em 25 de Fevereiro
de 1825.-Com a rubrica de S. 1\1. I. - FI'ancis
co Villela Barbosa.- Acha-se no Dim'io Fluminen
se n. 52, e d {l. 185 do Liv. ,0 de Reg. de Decretos
no Thesouro Nacional.

I'ROVISÃ.O DE 2i5 DE FEVEI\BmO.

CoIl. Braz.

D. Pedro, etc. Faço saber aos que esta minha
provisã) virem, e seu conhecimento e cumpri
mento haja de perteneer, que sendo urgente a
necessidade de conservar O exereito em pé de
guerra, cm quanto Portugal não fôr guiado pelos.
luminosos pl'incipios de hnma sã politica, e re
conheça a justiça da nos a causa;· e altenàendo
a que o serviço dos Voluotarios de oito e tres
annos he tanto mais util, quanto he regular a dis
ciplina em que elles se achão, hei pOl' bem que os
refel'idos ,oluntarios conlinuem a servil' até a
época do reconhecimento da Independencia do
Imperio, vencendo mais, por este motivo, 40 rt
de gt'utificação diaria, e adquirindo direito ás
reformas de que se fizerem credores pelo eu bom
serviço, E pal'a que os mesmos voluntarios sejão
reconhecidos com distincção, usaráõ, sobre o
cotovelo esqnerdo, dous travessões de panno
escarlate os de oito annos, e hum os de tres al1
nos. As autoridades a quem cQmpclir a sim o
cumprão e ração cumpl'ü' como nesta se contém.
O Imperador o mandou pelos Conselheiros de
Gue1'l'a abaixo as ignados, ambos do seu Conse
lho. -José Rebello de Souza Pereira a fez no Rio
de Janeiro, aos 25 de Fevereiro de 1825.-0 Coo_o
selheiro João Valenlim de FaI'ia Souza Lobato,
SecI'etario de Guerra, a fiz escrever e subscrevi.
Jo.é de Oliveüa Barbosa. -Joaquim de Oliveira
Alvares. - Registada li fl, 84. ,

PROVISÃ.O DE 25 DE FEVEMIRO.

l\1annscripto authcntico.

Marianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Provincia
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do Maranhão, que S. lU. o 1., mandando consul
tar ao Consclho' d.... Fazcnda sobre a duvida em
quc entrava.;a Junta da Fazenda de Minas Geraes,
li vista do seu omcio de,25 de Se"tembro do anno
passado, quanto ao vencimento dos o'rdenados
que devem competir aos officiaes da sua Conta
doria, que, por accesso, passão a outros lugares,
pois que pareccndo de razão não descontar-se na
maioria do vencimento que passavão a ter com o
lugar de accesso o ordenado quc já ha vião rece
bido daqucllc que deixa vão, cra, comtudo, con
troversa a questão, pelo prejuizo da Fazenua
Publica com dous pagamentos inteil'os em hum
só quartel: hl)uve o mesmo A.. S. por bem deter
miuar, em resolução dc 5 do conente mez, to
mada sob.'c a consulta do referido Conselho, que
dcve praticar-se com todos os empregauos nos
tribunacs e mais repartiçõf:s, o quc se observa
com os do Thesouro desta côrte, os quaes, nos
seus accessos, cobrão sómcnte a maioria do novo
ordenado, quando no mesmo quartel passão a
occupar outro lugar de maiol' vencimento. O que
igualmente se participa a essa Junta para sua in
telligencia e governo em casos semelhantes.
Francisco de Paula de Ataide Seixas a fez no Rio
de Janciro, em 25 'de Fevereiro de 1825. .-lUar
cellino Antonio de Souza a fez escreveI'. - [\ta
rianno José Pereira da Fonseca. -Extrahida, do
Liv. de Reg. de Ordens expeclida,~ â Junta da Fazen
da do ltlaran!ltlo, á {l. ~52.

PORTARa DE 25 DE FEVEREIRO.

lmp, lH'uI50.

Representando o Presiuente da Provincia de
Santa Catharina a irregularidade que se nota no
arruamento da capital da dita Pro vincia, por se
havcrem edificado, na maior extenção della, as
ca as com a parte poslCl'Íol' sobre o mar, donrlc
resulta não só difi'orroidade no prospecto, mas
tambcm incommodo aos habitantes e obstacul0
aS trafico mercanlil, participando haver por tal
respeito obstauo a que se continue a edificação
no restanle da praia aonde aporlão as canôas do
serviço da cidade, não obstante tcrem sirlo con

,cedidos naquelJe lugar alguns aforamentos pela
antiga Provedoria da Fazenda, ha o mesmo A.

, S. por bem, approvando e"ta provic:encia, orde
nar que se não edifique mais no lugar indicaelo ,
que ficará re-ervado para o uso publico, e assim
manda, pela Secretaria de E tado dos egocios
do Imperio , parlicipar ao obrcdito Presidente,
para sua in telligencia, uevendo ser esta regi tada
nos linos da Junta da Fazenda da Provincia, e
no da Camara da referida capital, para a todo o
tempo con tar'. l'alacio do Rio de Janeiro, em
25 dc Fevereiro de 1825. - Estevão Ribeiro de
nezende.-Acha-se no Dial'io FlullÚ1JellSe n, 49,

PORT ARfA DE 25 DE FEVEREIRO.

lmp. avulso.

S. lU. 01., defel'indo ao requerimento de José
lUaria BOlltcmpO, lUedico da sua Imperial Ca-

mara, determina que, pela Thes ur:ma Geral
dos ordenados, pensões e jyros, se • r ao sup
plicante a pensão que lhe foi concedida p ra edu
cação de seus dous filhos Fernando e_José, oa
conformidade da resolueão da consulta do t,;on
selho da Fazimda, de' 25 de Dezembro do anno
preterito. O que participo ao Thesoureiro Geral
respectivo para sua intelligeneia c cumprimento,
remettenuo com esta a copia do extl'acto da dita
consulta. Rio de Janeiro, 25 de Fevereiro de
1825.-l\'larianno José Pereira da Fonseca.
Acha-se no Dial'io Fluminense n, 55.

RESOLUÇÃO DE 26 DE FEVEREIRO.

Manu~cripto authenlico.

O Sargento Mór Domiciano José Monteiro
arrematou os dizimos da Freguezia de Barbacena,
em l\linas Geraes, no lt'iennio findo em 1798,
por 8 :595./1) I 00 1'5. , pagoll por conta, até 18.5,
5:064./1>558 I·S., e, neste anno, se lhe concedeu
pagar o resto em prestações annuaes de 400<1t> I·~.,

das quaes so~veu sómente até agol'3 50,./1>500
rs., achando.se, por conseguinte, devedor de
5:225./1>042,rs.; procedendo o Ouvidor de S.
João de El-Rei a sequestro em seus bens, elle
recorreu a S. M. I. piedade a favor da sua nu
merosa familia composta de I' filhos, e pedindo
lhe mandasse aceitar em pagamento,. creditos de
dividas pl'ovenientes tio 'contracto, e lhe conce
desse a espera de hum anno para poder vender
eommodamente huma sua fazenda sequesh'ada, e
então satisfazer o restante em prestações annuaes,
arbitradas com altenção ús suas possibilidades, A
Junta da Fazenda, a quem se mandou informar,
respondeu que, a requerimento do supplicante ,
jil lhe havia concedido vender alguot- dos b~hs

seqnestrados para amortisação da uivida , pare
cendo-lhe que, se o supplicante mo traI' boa fé,
se fará digno de obter a reducção ela corf~ignação,

ii quantia mais favoravel possivel; e julga, outro
sim, admissivel receber a Fazem!.a Publica os
creditos e mandar cobrar a sua importancia por
conta d,o supplicante, pagando elle as despeza~

de cobrança aos executore~.

Mandando-se consultar o negorio ao Conselho
da Fazenda, hou ve vista o P.'ocurauOl' da Fa
zenda, o qual respondeu: - Não-merece o favol'
Iilo decreto de 9 de Junho de 182 I, m'lodado exe
cutar pela carta de lci de 20 de OUlubro de 1825~

por não se mostrar o supplicante inculpavelmen
te impossibilitado de pagar; parece, apenas, po
deI' ter lugar o permiltit'-se por metade do tempo
o que o supplicante requer, a saber, seis mezes ,
para a venda de alguns bcns<Gequestrados, como a
Junta tinha determinado ao Om'idor de S. Juão
de El-Rci, ,pela provisão da copiajunl':l, para que
findo csse tempo sem realisar-se o paganento da
Fazenda Publica, se proce«la á eJ!ecução na fórma
da lei, nos bens do supplicante, procurando-se
zelosamente que a venda e arremataç,.'io elos e 
cravos e propriedades seja a dinheiro em promp
to pagamento, porqne do contrario Vepil, como
se sabe, a ficar o negocio em mudan-ça de de-
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,'edor, )·ealis.ando-se apenas o que ,pód~( hastar
para ·os emoLu.Q~e(,)tos da .exe.Q.Uteri.a. Pareoel o
mesmo ao ConselhQ. Elio, 18.dr ,Fe.yel1eÍfo de
1825. , i ., . ,

Resolução.-ComolJareee. l?aç,or26 de E'ey,erei
,1'0 de 18,25.-Com,a ru,b,rica de S. lU. ,o,I.-l\ia-,
rJanno José Pereira da Fonseca.-.dãlza-:;se o ori-.
ginal no Cartorio actual do TltepPul"o açional. 
Commwnicado POJ' pI'ovisão J1e•.t~,rltdlfpl'ço,lá (lo 259

1). ao Liv. ,0 eLa segwlda, ll~patti{J.ão etf ThefiQ.uro
LY<lcional. ,I

-----;y ,/'
RESOLUÇÃO DE 26 D,E FJEfnn·EIR0.

Mauuscri ptÓ"a u'fhé'u I ibo.
I I) I

SenhoL'.-Nesta Junta da.Fa'hencla dos Arsenaes
do Exeroito, Fob'ric.as e,Fundições, apre en.lou
ooseu Deputado Inten.denLe_hum,a representoção
que lhe fJzel;a o Almo~arHe interino do mesmo
Arsenal, em con eqnencio da portaria <tne o mes
mo Deputauo Intendente, lhe dil'lgira p,\ra a exe
cuçlão da ordem de,V. 1\1. I, que manda remove.r
a polvora do deposito da Ilhal ele Santa Ba,rbara.
para a da E lI'ella, na qtlál o mesmo Almoxarife
i.nterino expõe que, na confor,nidade <la citada
portaria que, lhe fôra diltilgJida, fioal'a intelligen"1
roia lo de que;V. lU. I. manua Ile.mo:ver,o,deposito,
da' polvora, que ora ,existe nos a,I'Fj1azens da Ilha
de Sauta Barbara, para o IJ.OV<l armazem da Es
tl~eUa, sobre oujo obj.eoto tin ha' a. ,rcqn:erer .OS

neQe sa~iGs ,ese1arecimúntos',tcl)d~nteslao se~uin

te: 6C a ordem sobredità a (levCor'" entender rela
tivamente só á polvq.ra 'que até hoje cxiste no
dito armarem Ide Santa llai'bJH a, e se' aqne11a,qli1e
sc aoha arruinada.c avariadaldevertia tamb:eril,pas
sal' p,ara 'o no\\o 3l'maZCm, hem a. sim se deveda
remctter pal'a elLlf a polvolla perlerlCente á noção
~ue eÀi te 110S arma'lJC>ns da Fortale.zas'Je aquella,
que nos c1a"Ilha, d.e Santa Barbara estil. em arreua
dação, pertencente a pa1ticulal1es, e, as presas fei
tas pela E~qlladl'a NaQional; que jQualmente re
queria explicação soJ~l'e, as l'e[l1essas de pol vara
qme oontinuadamenH! ,o tão ,'indo da fabl';Íca',afim
de ficar certO"se aS deveria, logoeoviar I};)r;).o
armazem da Estrella., e se, no arruazens 'da,Ilha
de Sauta Barbara, havia de ficar existindo alguma.
pai vora paI a'\ as nontinuas vendas;1 rt\Pent\nos
f(wneoimentos dlls embarcações tia E~quad 'a I,m
peJ1ial, Fortaleza, e Laboratodo rIos fogos a.rt~rl;

eiaos, .e.que quantidades e,ql.lalidíldes devia. C9n
sen'ar; quej COJU,!) a b,oa allreoadaçã-o da Fnzen.d,a
era hum dos obtjecto prill'lJlrios.que de;voC}.'ia te
cm vista, não.s& como cidad~o,1fi3S oomo empre,
gado e re~poll avel, porisso requeria, a bem de
toel0 o referido "J que eja d~tcnnjn,ad.@ a quem
deveria, no <Iitol arma,zem. dá Estrella, fazer a
contagem dus ,volum~ de pob~ora qu.e,1.(jrem re
metlido.· e acompanhadRs com ,aslrespecti,;as
guias, na (grma da lei; e,~se e's~ pesSe,a eOcavre
gada do,~ n.ccesSãrios tL'afegos, 'lrrumação e nui,.
dado daqul::l~ arr\\az~m , ora legitimo e separadp
recebedor, ou .se lhe .ficava sendQ rj!5pQIl 'a)'{}l ~

pois que, ~,tü oaso, oSupplica;va a execuçãq l~a lei
em toda. a sua e:Xtonsâu, visto que aI pObfOl'a.de
que se tr:;,tava estayu.a seu cn1'.go, e Dão poqer

TOMO V.

délxar. de ali e.xislir hu~n individuo para cum
primento do 'que, tinha exposto, e igualmente
para execução das ordens queldar]lJi lhe fôrem
enviadas, recel~me~tos de. remess,a~ e entr\lgas
que ,deverá fazer. '

Dan,do esta Junta 'Vista ao Deputado Desemhar
gadol: ,Fiscal interino, e tendo satisfeito li requi
sição que elle fizera da ordem de V. M. I., o
mesmo Desembargador..Fiscal disse a final que
a copi,a da. portaria junta, q,ue mandou transferir
o deposito 'rLa polvora dos <j.rmazen de Santa Bar
bara para o ne\to da Estrella, não fez reserva al
guma, nem de polvora -existente, nem da dos
particulares, e menos que para o referido depo
sito de Santa Barbara e continuas e a mandar a
polv,ora que, daqui em diante, e fosse reoolhendo
da fabrica; que, toda"ia, como a representação
continha exigencia d,!L QutrQs esclal'ecimentos,
para resalva da respousabilidade do Almoxarife
interino, parecia que eMa Junt-a deveria levar
a mesma rcpresentação á augusla presença de
V. 1\1. L O qi.ie tudo vis o, tem esta Junta a
honra 'de leval- á augusta presença de V.•1\1. I. ,
para V. 1\1. L se dignar re olver o ~ue fÔI' mais
convehiente. Rio de Janeiro, lide Fevereiro
de ,825. - Maneel Carneiro de Campos. -Ber
nardo José Senão. -l\1anoel José Barbosa da
Lomba.

Re6olução, -Consery.em-se nos Armar:ens de
Santa Barbara 2.0.0 arrobas de polvora grossa,
] 00 tia fina, e 200 mil cartuchos de mosquetaria.;
nomêe a J nnta o Fiel que deye exi til' no novo
armazcm.da E~trella, e consulte o ordenado que
de~'e veneer, Paç'o, 2.6 de Fevereiro de 182.5.
Com a rub1'Íca de S: 1\1:.1. -João Vieira de Car
valho. -.dc/Ia-se á pago 1-21 até pago 12.5 eLo 5°
Livl de Re{!'. de Consultas do .dl'senal do Eurcito,
Fabl'icas c Funrti~'õcs, sob n. ~58.

PORTA.RIA DE '26 DE FEVEnEIRO.

IlDp. avulSo.

SendGl a eduoaçãGl da n;lOoidade hum dos pri
meiros ~bj~ot06 .da attepção particular ,de S. l\I.
o J., por sua direota influencia sobre os costu
mes, e consequentemente sobre as prosper)d,ades
e glocia dos E1;tados, come o tem sempre eI\teo.
dido ps verdadeiros legi 'Iadores em toda as idQ
des; (} consit1el'ando, o mesmo A,. S. que, para o

'acérto ,de pro,·j(]encias geraes, que regulem por
to(1a a e'xtensão do Imperio o,oQsino publico, !te
indi 'pensavel o conbeoimento cio qQe se aoha
estaueleei,lo, ,para se m~lhorilrem ou augroenta
rem (:j-5 meios ue 'llstrucção.,.sftguodo áS necessi,
daeles e cjrcumstancia partioula~esdas dilforente
po \'oaÇ-Ões, ha' por bem que os PresÍllentes ela;!
Pr{lvindas, fazendo a e te re peito as opserva
~ões .que inlgárem C,OI1 venientes, remellão, co~
a po i I'el,brev·ic\ade " huma relação de todas as
cadeira' delprimejras. letras e de grammatioa la
tina, rheto~'ioa lo,gioa, geometl'ia e lingua es
I:fangeiras, n0ta:1l10 .banto. os lugal..es .em que se
aoJlão jú ill~tiLuj.Ja , çomo os que por sua popu:"
Iução mereoerem a creaçiío de outras, e deola-

6
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rando 05 'Ordenados dos Prófessores e o rendi
mento do solJsidit>- !iteraria, ou de quaesqucr
outros impostos ~ fávor das ditas escola , aOm
ue ser tud<f presente fi Ass.IJtnbléa Legislativa,
e puder c ta, cabalmente informada, dirigir-se
com sllbedol'ia él11 t50 importante máteria, faci
litando e generalisando ,a instrucção camo ori
gem infallivel e fecunda da felicidade dos povos j

c a sim o manda, pela Secretaria de Estado dós
:N ogocios do Imperio, participaI' ao Presidente
da Provincia do Pará, para sua intelligencia e
devida execução na parte que lhe toca. Palucio
do Rio de Janeho, em ~6 de Fevereiro de 1825.
~Este,'ão B.iliJeiro de Rezendo.

Na mesma con for.midade a todos os Presidentes
l1as Provincias ,do Imperio. - de/La-se no Dial"io
FlmltincTl36 n, 5'2.

ACORDÃO DE 26 DE l'EVEREIRO.

Manuscfipto lluthentico.

Aos ~6 dias do mez de Fevereiro de 1825" em
1\1esa grande, na presença e oom o poreuel' do
IIlm. e Exm. Sr. João Ignaoio lia Cunha, Rege
dor das Ju~tiças , assentou-se que se não oonce
des e o aggl'a vo de ordenaç.ão não guardada dos
aooruãos proferidos em mesa de aggl'avos, pelos
motivos e pondtlrações que occortêrão, e são os
seguintes: 1°, que a regra geral e expressa na
ol'd. do li". 1°, tit. 6°, §§ 8° e 16, prescreve
ml!lito claramente a denegação de semelhantc re
curso dos despachos oollegiaes cm Relação, e
esta roi sempre a iuvadavel pratica de julgar c
commnm intelligenGia dos Doutores até a data
do assento da supplicação d.Lisboa oe 1-6 ele Ju
nho de 1812, por ~e propÔ!' como du vi1]osa a onl.
do liv, 1°, tit. 5° ~ § ti, na parte em que diz: ou
sendo o jnlgadol' o nosso Desembargador; 2°,
que a Casa da Supplicação. desta côrte, supel'iol' ,
Tribunal de Jn tiça, foi creada por alvaril de 10
de Maio de 1808, com as mesmas altl'Íbuições e
j~risdicção da de Lisboa, e jil não podia aquelle
assento produzir aqui autoridade ntl julgar, não
]lavend'O lei que o determinas e, em quanto não
fosbe reoebilla e adoptada a dontrina por outro
assento toma lo nesta ~1esa, I) que ora ainda me-

r nO's pOde baver lugar depois de jurada a 'Indepen
dencia e Constituição politica deste Imp-erio; e de
se não haver assim praticado roi du a trosa con
sequenoia a variedade dds decisões e abuso e fre
quefl'cia de hum recurso que rarissimas vezes he
justifioado, e nem ImOla só applicarel ao venci
melHo di. cutido da 'pluralidade de votos Ll o su
perior Tlibunal de Ju~tiça: sendo ainda por isso
de hlaiol' urgencia, fixar a regM ou estito desta
Casa que, e{)undo a literal intelligencia da lei,
deva ser ob en'ada; 5", que a exposição do sobre
dito ;:s 'ento da Ca a da Supplicação de Lisb"()a,
ainda que muito douto, não oonclue a demons
mrção da e«i tenoia da excepção, que se preten:
Je que e teja "irtualmeotc comp:rehendida na
comp'al'açâo de algúns lugartffi da O'I'd. do liv. 1 0,
lH. 5°; § 6°, com-as foutes -proximasda 'ord.' Em
ma'nQcU{lo, li". 5°, tit. 58-, § .5.; por: quanto, Ic-

gislanJo-se ho dito tino em geral acerca oos
orimes, erros ele officlaes, e oulras consas r1.efa
zas, trata-se especialmente: ne~te titulo dos De
sembargadores e Julgadores que não guardão as
ordcntlções, oU as' intel'pl'etão , e que tomão co·
nhecimento dos reitos que lhes não pertencem,
e !JxI1elldendo-se no- pl'eambulo, e nos §§ 1· C

2° as penas, vem no dito § 3° o modo e casos
em que ha lugar o aggra\'o de ordenação não
guardada, designando sempre no plural a genera
lidade dos Julgadores que não despachão em
llelaçfio ; e, no singular, sendo nosso DesernlJar
gador, sem referir-se Ot~ del'ogar j regra gera I
estahelecida na mesma ordenação, li \'. 1°, til. 4",
§ I{~, jil i~ualmente reconllecida como acima na
urd, Aifonsina, liv. l°,tit. 1°, § I", nas pala
was-e feitos civis não deseOlbaq;-artlm em Re
lação, sal vo por nosso mandado especial-por
se não tOnlel' aggravo deltes para os Desembarga
dOI'es, que par a elle são Deputados; do que se
conclue que havia (e ha) desemhal'gQ em callsas
Oi ... eis, feito POI' Desembargador sem ser em Re
I'àção, e que o obvio e litcral sentido daspala\'fas
do Legislarlor, em qualquer do~ codigos compa
Itndos, nem derogára a regl'a geral, nem admit
ttl a necessidade da illtl'''prl'tação., E he tanto
assim, q'le esse mesmo §'5° rellla~ com o ulti
mo caso do aggravo de ordenação não gual'dada
dos despachos da oasa do ci \'el, ainda que sejão
pl'orel·iclo.~ om Relaç,io, no que he em tudo con
furme e pal'allelo ao final do § 14 da meSlua ord.
Emmaouelina, liv. l°, tit. 4°, que Orma a regl'a,
e que passou a ord. ~lJlip., liv 1°, til. 5°, § 6° ,
e tit. 6°, §§ 8° e 10: donde tambem se con elup.
que ali terminou o recnrllO onde éfcabou a con
sideração de infcl'Íori.lade na ol'dem·ci\'l! e judi
ciaria; {~O, que igualmente' não prevalece o argu
mento de paridade dcdur-ido da glosa, p<lI'que
sendo ns Chancellarias estações regu[amentadas
pela ord. do liv. 1°, tHs. 2°,4°, 56 e 61-, não
para in1gar -e prover, mas para impedir o transi
to de quaesquel' diplomas que vão expressamentc
contra as ordenaltões ou direito, sendo o dito
el'l'o ~xpresso, POI' onde conste pifoa me ma car
ta ou sentenca ser em si nulla, H:m a ser o sau
davel IIcmedio desta legislação entre a sentençà
definiHva e o trono, no caso de se íulgar p"e"ce
dente a glosa, equiparado cm seu effeHo ao dos
embargos d~ oullidade patente do processo, tOl'

nando o feito a senttlnciar-.e como se não hou
vesse sentença, sem a formalidade do aggl'a 1'"0,

nem antinomia da regra geral da ord, do Iiv. 11°,
tit. 6°, '§§ 9° e 10, antes com ella cohereo le,
poi! que, por denegar-se o aggravo de onlcotlção
n,io gnardada, 'collocou na extremidade do·pro
(fesso o dito remedio, que se não mostra àssim
UI'gente nas illterlocutorias', porque sendo ellas
gravadas de semelhantes nulJidades h que. nUl]
Cü passão em julgado assim, não acontcça' por
omi i'ão hllmnnl1, ~ntão he que lá está Í>ü tada a
vigilante guarda do direito d~s ,'ullid'ades no om
oio legat 'da Chanccll'aria. .E porque as ra7.ões
pOhderadas parecêrão cabaes .e juricl~<f;Js.para-ex"

clusã@ do pr~cil\itadÜ' /J"eourso de ordenação lnão
guardàda dos aCQ.l'dãos deata l\Jesa da~ap1)lita-
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Imp. avulso.

Constando a S. 1\1. p L qu~ por não serem
aproveitados os ferteis campos de Vlanna , além
de outros da Provin(lia (lo l\iaranhão. tem sido
mui optavel a falta de gados indispensaveis para
o consumo daqueUa Provioyia, e procedend.o
talvez este inconveniente de nao ha,'erem dos
4itos campo~ os sufficieotes desaguadouro's na.s
grandes!nQund,u;:õl(í! ~ne. os .cobrem, ~ que n~
sÓ caUsao aos creadores seoslVel p!JI"da Ilos mes
mos gados, mas tambem consillera·vel damuo ii
sande publica, pela.corrupção que na atmospberil
produzelll as aguas esta,gnal1as, em detrimento
da população: mand,a'o mesmo A. S. , pela Slt
cret'ária de Esta(Jp dos Negoci.os do Imperio, que
o respectivo Presi4ente .proponha os mêios 9.IJe
lhe pa ecerem mais proprios, para serem apro
ve~tad.os os /li os càmpos, e cessarem de huma
vez os referidos inéoO"enientes; e qjle empregue
i~ualmente as, mai,s efficazes medidas para !oe pro
moveI a creação de gados de boas raças, que nã.o
só bastem pill'a o consumo ,geral da ~rovincia,

mas at,é che~uem para as especuLaçQ~s do cOgl,..
mercio. Pa!acio do Rio de :J~neiro, em 28 de
~e"Ver.eir9 de 182 . -Esterão Ri eil'o de Rezen-
de. -Aella·se 'no Diárío FlU1n.inenáe n. 52. ',

MaQl}scrillto pulbcnticp.

Manda S. M. o I., pela Secretaria de Estado
da Justiça, participar ii l'tlesa do Desembargo qo
Paço, para sua il)tellip-encia, que, por Porti\l'ia ,da
data desta, h.ou'"e por bem mandai' suspender ao
Desemb,argador da lJ)esma lUesa, João Ignacio da
Cnnha, o pilgamellto 110 ordenado deste lj.lgar ,
em quanto ex-erccr o cargo ele Regedor das Jus
tiças'. Palq.éIo do lHo .de Janeiro, em 28 d'~ Fe
vereiro djl 18~5.-elemente Ferrei.'a França.

ção que t,ep1 enGol1tr~clo pilra .SI} lhe qar pos e
nessa Junta do lugar que nella lhe compete, como
foi participado ~ este Thesouro em p~rtaria de 9
do wesllnte; ~a pOl!8heql S. M. p l .•,ordenjir o
cumprjme,nto d-;t pratica, obscl'V.3P'iI em, Qdqs as
Provincias Qf}pe h~ Rel~ções pe Ministro, cujQs
Clta,nc/l1 ~r~~ são Voga{f~ Qa ~ uMí1~ d.e FazcllfJ1j.
r{fspeotiYas~ Al~m de antigas Qrdcll5 a esteresp~i~ol

pomo ~eja a provisão fie 15 de J u~)lo de ) ~3:; ,
que determina a preferençia cJos lug~r'es de Depur
l;Jd.o, senqo O primeirQ dp Chaoceller, e outro;;
pelas suas antigui~all.es. O que se p~rticiIlil á
Jl.\ota para sua jl1~elligpncia e execução, Ll,l'z
José ]UartiQs da Silva a fez no Rio de JanJ;iro ,
em 28 de Fevçrejro de 1825. - n~arcellinp AI]to;
niQ de Souza a fez é cre"er.-~lar~anno ~Qs~ Pe
reira ua Fonseca. .--M<\I'(',elino Antonio qe Souza
~Eq;ll'ahidado Liv. ,de Reg. de Ol'dens expe4kf(l.S 4
Junta da FflZ~7Ul(L de femambuço, ti fi. 84·

, Manuscripto authentlco.

PR.ÇlVl~ÃO DE 28 DE l'EVBJlRlnO.

PROVI~Ã.O DE 28 DJl FEVE\llUR.O~

Manuscripto âutlientico.

" o
l\larianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço

saber á Jupta ila Fa"Lenda Pob1ica da· Provincia
de P..ero~mb~llo 'lue, r,eprllsenNI,ndo <O Conselllei
1'0 Chanqller des~a lll!i~o, ~IJI tSeCJ\etal'ia ~
Es.ta4() ~s e~oejps ,~a ).u.s~" .sobre,jl fQPPQJ.i-

D. Pedro, etc. Faço saber a ,-6s, Desembar
gadol' ChaneeUer iltór do Imperio, que, em con
sulta da Mesa do Desembargo do Paço, me foi
presente o requerimen to de Alexandrina Rodri
gues de Âr'agão, cm que me representava que,
tendo o upplicante apresentado fla Chaneellaria
JUúr do Inlperio os sens embargos a buma seflten
ça obtida pOt" João de Sequeira Tedim; aeeroa dll
huma pro visão de dispeosa de lapso de tempo,
alcançada pela suppliearHe para poder appellar
naquelle pleito, mandando oitar ao supplicado
pal'a extrabir a sentença, e leva-la ao transito da
Chilneellal'ia, com a pena de ser embargada nos
pr()l'rios autos, acootecêra que, no meio de tudo,
traositára alfuella senteoça estando lia Chancella
ria os embargos da supplícaote, com o fuoda
mento de que elle se dil'igia a llllma provisão
que obtivera o dito Tedim, e não a predita sen
tença; pedinDo-me, em conalusão da slla suppl'Íea,
pôr pl'ovidencia a huma sernelhal,lte maflobra,
houvesse por bem mandai' recolhor ii Chanoella1"
!'ia a mencionada sentença, e dicidirem-se os
embargos d'l,suplicante; e, "isto o seu requeri
mento, em que foi ollvido o Desembargador Pro
curador da Corfu!, Soberania e Fazenda Nacio
nal.. hei por bem, cm confol'lJ;lidade da minha im
mediata reiolução elo lodo COrr/lnte mez, deter
minar-vos, além do recolhimento da pre4ita sen
tença, á Chanc~llal'ia Mór, ordenado e!TI provisão
da djita (j'esta, procedais contra o PQrt/liro da
mesma, como fór de lei: O que assim cumprí
reis. O Imp~rador Constitucional e Defensor
Perpetuo do Imperio do Brazil o mandou PQr sen
e. pecial manllado, pelos ~linistros abilixo assig
n'3dos, do se~ C.)Oselho e sellS Desembargaclores
do Paço. Henri1}ue Anastacio de Novaes a fez no
Rio de Janeiro, a 28' de Fevereiro de 1825,
4° da Independencia c do Imperio.-José Ca,eta
no de Ândrada Pinto a fez escrever. - Bernal'.do
Jo'Sé dp çlln1}a Gusmão e Vasconcellos,. - Dl'.
Antonio José de Miranda. -Aclla-s~ a fl. 130 v.
do Liv. )0 de Reg. de Ordms expedidas pala lIfesa
rlv Desembargo cip Pa{:o, po~teriormente á Indepen
(tC1lc~a d,u lmperjp.

\

ção ,.sJ.lperior tribunal Qe justiç~, porqu/l se qáQ
acha na lei esta excep.ção, ql.1e, P9r 1Jlªipr e mais
notavel, não deixaria de enunciar-se em termos
expressos; para que não torne a vir em du,'iela
se tomou este assento, que o dito Sr. negedor
assig~lou com os Mioi tros que nelle votitrão.
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RJlSOLUC1\'O DE 2 DE 'lIAR"'O.
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~hnuscripto ap,thenti,co. ~.,.
- Sobre O reqncrimento do Vigarib e ma,i,s .mo
Jladol'e . da Forégúeziâ1d'e N aSSa S oh\:l~lda A)'ll:Ja
da' I\pa 'da Governàdorl, em qtie ~ éxpo um c,' tal'

lUarianno José P;rcTra da Fonseca, elc. Faço
saber á J ta\'d(l'Fazend'ã, da'Proyil1cla dc S. Pau
lo, que o me~mQ A.• S. h,oo,"\'e por bem determi
nar em pOl'taria da Secretaria de Estado dos Ne
,goaios do Imperio, que me. f?i e~pe~jda cm .17
.de Fe,-ereil1o.passado ,. que séJa'o ·Irmao Joaq 1m
iFranoiscG dá ,Uivl'amento, 'ou seu Procurada-r,
.pafgQtintegralmen'te de 50 otjj) rs.• ap0'1lacs: da con
siguação destinada pela llxtilTcta Assemblea, vara
a Jabrica e su lelil tação do Seminario do Ttu. 'E
-porque ao sob.redito respeito ja se havia exped<ido
pl'ovi.são it -mesma Junta, cm 20 de Outubro ~o

nnno de 1825, afi.m de~5er san feita a sobredlta
Iquant~a 'pelo ooCre·do sll~si~i:~'literario~ c não-se
.tin,hã ate o pl'escnte reahsado este pngamento, ,se
drdenall10vamebte que d& ~~eoução ú- mesma. pl'O

_,-isâo, afim de aetldir-~c de prompto ao misteres
dãquelle $eminarJo, como r~pre entou. ~ me~o

irrbã.o Joaq,~~m. ,O que aSSim CU~l'Irn. Joao
José1de,B.l'itÜlG.omeg a Çe~,no RiC},d Janeil'o, em
1 4e i\lªrço,1li.4 1825.-Joã~ José·Ro?l'igue.s Va'"

-reiro a fez, c cre,ver. - Ma,fjanno Jose Pel'cll'alda
F6nseca,..-Exirahida do Liv. ,." de. Reg. de pl'ovi

.sões emper/.idas peLa Contadol'ia GeraL da Segunda RI!
partição do Thesom'o, á fi. 259 v.

i ,~,,_, _

, I" I. 11' I' 1 /I'
PROVISÃO DE Df. UAR'Io., ' .

; I M:tnllsaripto ailhentico.

\ l\larianno Jps€ 'pe~cira dí'- Fo~seea,. etc. I ~a~o
'sáber á J nta da F~zenda pubrca da PrOvmCla

I ' I '
do ~"arál 11'ao, que S. "l\:J.. o 1.,_ attepd,endo aq re~
• t", fl t. \ IS·' d R II' tq.uerimento da actua uper.lOra o . e~'p 1I1If,cI1, o
éIa ~Cldaf!e de JS' Lui<, ~rq <;lU e 'p~de s9_:eJP~Çja
nOH {}tdem, afitn de sc dar cumprnnenlo a pro-

. visão ~desf TResnurri, de, 50 de iUa\'90 d~ ~a21:,
I '1 ,. (., Só ·1 d

na q,ual se deterrT),1l1a o pagamlln ~o . a cong 'ua
anõu~l del'200~ rs.• conc~dida,lV1r alvari._ e 2

'S f. í;' " . t Ifl 1
de nÍalO ae I? 1 ,.isto se ·111Q Itão te' c é\do e'l~-
êuCãb '1.elos moll yo·s "ue expõe no, mesmo I'eflul'l-.. r;:. t j J"' f" J..~n
rímeQto: la o mesme A. S. J,)0l' ....,e'P çlOyam 'nte
oróenar a exaéta observancia díl·D}eo.cionada Pfo
y'sâo de 5 'détIÜ~rco de ,1821,.' Ô !1l}e ,a JUQta

, lt f .. t, "'"ft· ' ...1 An, .
'fielmcnte cumpl'irá. Jpfé Alexan,dre ,'1!l'~ Inl
'G~~'ci'a 'a' fe'l. no'llio de Jan -1'0, e!l;l J dtl l\lar~o
oe 1g 5. ---. l\f~ree1Hoo A.n'tooio de Souza \a le1,
escre,-er. -l\làl-ianno José Pereira da Fonseca.
l\larcellino Antonio de SOq:La.-Extl'ahida do Liv.
de Reg. de Ordens eã;peâiélas {t Junta da Fazenda rJ(}
1lfaranhão, á fT.: 52. UI ~

.• Ii ( '", I J ~)

PORT ARIA DE ~28 D~ PEV~RJll~O.

I PORT ARIA,,~~ 28 DE PEVJlRJlIRO.

Imp. aVlllso.
r r

Foi présesente a S. l\l .. o !., o (jffic~o q,ue diri
gio o Presidente da ProvurcIa. da Báhra, ~m d'a~~

de J o do corrente mez, particIRando quc tthha ah
e trádo à sumaca Concei?ão EsCtellá; "\'\nda uo
Porto de Ajuda, a 'quª1 mencion.ava 1que.ácli'a'lld'oc
se ~o menéionado porto no'"Ve e'mbdrcáções lhés
panholas, que depois con ta segurrãol~àrll ~~va
lIa rletiverão yiolentamente os vasos ntazilelTos

, (T-l" .'Triumpho da Inveja, brigue nennqlretta, e cuna
Rosa/ia e CarLota, chegando a tirar de/hum ates
"Vaso 572 onças ec(ui,valentes a Bez mil cruzallos~

" , dff' ' ,I d d"e sendo este procedimento não 5'0 ensl 'o (0 ,I-
I .. J.tf t "rlreito das gentes ém gera, mas lIltelr'amen e C(1 -

trarlo ú boa harmobia, felizmente exi"teote eótre
o 'Impel'io do B\'azil e, a nação He_ paohola\~ màn
da S. lU. o I., pela Secretaria dI) Estado dos ~e~

"ocios ESll-angeiros, oommunicar ao referIdo
Presidenle, para sua intelligenciao>; que. Lá, se man
dárão fazer as coovenientes rcclamaçoes a este
regpeito , ao Consul interino de S. i\l. Catholica
n~sla côrte, para que elle pr~~eninUp a Sjltl Go-ver
no aqueHe facto escan?~l?so, perpetrado,. POl: .subi
ditos da sl,la naçiio, seyflo fi mesrpos. (~e 19aml1ntll
pn}lido. como mere~eql,: 6ç~ d ,o~mg"dÜJS ~Ire.
sárcirem' aos propnetal?os brazllell~os !.t,o.dp!l as
damnos e prejuizos qve tiver_e~ so ,r~dBI ?orp
aquella arbitraria detenção, cQp1prind.o",p01,enl"
q\le o referido llresidente advirta a s, ÇltadoS PI;O,
prietar,io, q~e'devem, e!l via:j t~dos os ?O,WWi~Ht~s
(IUe ll1uslrem bem este negocIO. PalaCIO 00 RIO
(le Janeiro em 28 de 'evel'eiro de 1825.-Llliz
José de C~l'valho e l\IeHo. ,- A c!l'd"Sl 110 Diario
Fluminense n. 55.

lmp.l aviJ1so.
I '" ! \

. S. lU. o I., sendo,-lhe prel'ente ~ o,fficio do
Presidente da Provincia da ~ahia, de. 10 ll.o '01'.
rente, em que pond~ra o'qpr?~O jleçia conre,nie
te q~le os Desembaron-adQI-és. AgQsti h9 ,t>e,~r,a~.de

J I , " ~I'" L~ ~ a..-
'Bitancuurt, Luiz José de,O iveÍl'a, e l'r<\oqls,co1 ,l • &) _ I l4

José ue Freitas, ultimamen te prq.movJdos pa, a a
Casa da SJ1PpliGação, I conlinuassem· a tt;r exer
cicio na Rela ão daquelI<;J, cida. e_~ rpanda, ~ela

Secretaria de .~s~ado .dps[ egQcio I. q,a J US,tI~a

responder ao dIto PI'eSldente, (UuJc, up'p sto te-
.,,' 'r l' 1 b' ,I I.C nneç,a nesta meai 'I, P seu z~ .0 pe~~ o ,au,ml-

n is~raç:iu da j u;>.tiça ~ nãó pode Ira. te ' lug_a~ nlls
actuaes circu.mstancias, em que 'I Casa rIa Sup
plicação tem a rriaior necessidady, ~e l\linistros
para O seu laborioso exercicio, ~ q~eo.Iten<l?-s.c
já expedido ordem ~ Mesa do uD.esctrlJJal'go do
p'aço, l~~ra fázer pht'ir <;ql}l brev!d~dE;-os Desem-

'11arn-arlores qU_1 ?e ayh§l~ _despa,c ladqs pa~a a so
~redita 1lelaçao, devemo ~s mencIOnados; ~r~s
lini tI'O imll\ediatamf.nte eotrar no exerljlc ~ I

rIe eus respectivos u ares lla Casa aa Supph
-açã , pára o quc o mesmo Pre idcnte m~nda~ú

passar as ordens necessarias com a commlOaçao
da lei. Palacio do Rio de Janeiro, em 28 àe Fc·



ANNO·1>E 1>825.

Havendo so'licitado da minba 'imperial muni fi
cencia, ·JbsélAlexandre Garneiro Leãb,subclito
deste lmpel'io , a'lJe missão de' fOllmar em J~oo

-dres ~l~ma sor,iedade de miJ1e1'ação,' segundo as
-e,on<hçoes qne apre, entou, par-a haver os fundds
indispeó li Vel};, 'e'os'minélro's, lrubalhádores ar-
. 'nstas, e m1tq~o'a FlecessuÍ'ias. p'al a 70 lraba'lbo re-

gular do oUr'bll"rara', e o!JI.'rÔs 'q~HIP. ljuel' méta'es
de que' ahlióda' a Provinoia 'de' l\-1inas' Gel'aes o,
que finito conoorrerá paTa a felici4ade' de'ste IJíi
perid,,1 dé tUnido até agora de mineiros 'habeis ,
que', por est'e meio', vem a a'dquirir e Golas pra
lIcas e~ qlle os mells fieis' subditos aptendão'os
conheCImentos 'metaIlnrgicos e mdntanisticos,
para m~lhol' gerem aproveitados os ricos thesou
TOS bccultos no !eia da tel'ra:' hei por bem con
'oeder ao dito José hlexandre Carneiro Leão a
.l,i~hça que ,p~de, e. approvar, as condiÇões' qlie
com este b1nxao {asslgnadas por Esfevão Ribeiro
de Rezer:tle , do· meu Conselho, Ministro e Se-

·cre!8I'io 'oe 1Jist~d'o do.~ Negocios do Imporio, que
aSSllD o tenha entendido' e fa~a e'xeontar oom os
t1cspach~S"1lfCeSsarios, P.aço, em·5 de l\1arço \le
l~h5, ~ da In~ependen01ae do Imperio. -€om

11 r brIea de S. 1\1, I. -Este,'ão Ribeiro de Re-
zende.· , , I

para oal1ir- a oápella mÓr da dita Igreja; e s~ndo
muitó diminutos bs I'eodimento!l 'daquella Fre
'gue:r.ia, poucos o'~ sem múraddres, 'e a maior
parte delles sem meios de'poderem dar esnrolãs.J
pedião providencias. .

Dantlo-se vista ao ProcU1'adOr Geral das 01'
'deos, foi. este de parecer que o reparo devia ser
feito pelo Padroeiro, aintl,a meSlpO ,no caso de
serem :..bunrlantes os parochianos de qualquer
Igreja Matriz, pois que a elles úão pertencia a
sua repar\Jçãu , oa conformidade dos estatutos da
'ordem de Christo, parte 5-, til. 17. ,
l' Sobre o que;êJandu-se'vista ao De'sembargador
Procuratl.or da Córôá, dis e o seguinte: - Con
formo-me para que Se effectue o Teparo da capel
la'mór da Igréja Parochial; pondo- e' em praça
á dUra para se arrerrlatâr a quem por mehos se
offerecer a fazê-Ia, com fiànça idon~a para J;es
'ponder pela imperfeição da dita obra, a que se
ha de cónhecer por meio '<le 'Vistoria, e 'déven do
o llag-amento sei' parte 00 meio 'da ol5ra~' e a' od
'th no fim drllb, depois do ref'éti'do ek-ame e re!..
'conbecimeilto; assinl m'e parece poder co lsultar'
se. Rio, 18 de Janeif'ó le .825. - Nabuco,

Parece ii l\-lesa consultar a V. ,l\t. I. u'me mo
qçe diz o QeserHb·arg'a'dor Procurador da Córôa',
Soberania é'Fazeoda Nacional, poi com é'lIe se
'Conforma. V.])1. I. mandará o que houver pdr
bem. 1 "

Resolução. - Como parece. Paço', 2 de l\Iarço
de 1828. - Com a rubrica imperial.";" CI emente
Ferreira França.-Aclta-se d fl. I 34'v! do Liv,
lO de Reg. de Consultas da l!fesa da Consciencia, 7ia
Secrelat'ia da .Jus/iça. '_ . r

CONDlçÕES-'para, o estabelecimento da.-, sociedade de
mineração, conoe(Lidas a J osli 'A l'exrmdre Ca1'1leiro

,Leão, a que se re{el'e o decreto,eLa c!at:l desfaso
~ "f.

I.. Que seja permittido a José Alexandre Car
neiro I:eão, ·e a seus soeios, o empcehender â
extracçao ,do ouro. pI'ata, e quaesquer outr05
metaes na,(>rovinoia -de l\1inas Geraes, em bna
dos actuaes posRuidores de datas mineraes, .com
quem se devcrúõ convericionaL' a contento livre
e reciproco arbítrio, s.em a menOl' coacção do
proprietario, pagando os dir'eitos que estão e ta
b.eJecidos, e sujeitandb-s~ ás leis que regem o
subditos deste Impedo. .,

2. o Que a sobredita extracção não pouerá ter
lugar nos terf'enos que'Jôrcm diamantinos, actual
mente reconhecidos como· taos, oti que para o
futuro se de cobrirem, e nos,tevrenos' audferos,
ai~~ ,nã:l con,!lecidos. aI particulares' por datas
lllinel'aes, oa lorma do regimento das miuas.

I 3',9 Qu'e seus socios, directores, agentes.e tra
balhadores go~aráõ de. toda a pr~Vecção' das.1eis
ueste Imperio ,. para se r:'em.s u's,te,ntaiClo SI seus COFl

tractós, direitos e;propriedades~ e papa mãel, erem
inquietatlos ou distrahidos dos ,serV'iços da sooie
.dadé,' ficando em tudo,sujeitos' lIs leis e provi
dencias de policia,. coroo pede a tranquillidade
publica. I I I , "

4. o Que logo que chegarem seus socios, direo
tores, artistas e trabalhadore~ a/esta côrte se
hajão de daI: os necessarios passaportes pa:a a
Provincia de !\linas .Geraes, c{)fI1ILvre passagem
de.suas bagagens, effeitos e maquinas, .depois de
pagos os direitos de. entrada, afim de pl'incipia

·rem sua's explorações e trabalhos, recebendo ,do
Governo, e do Presidente da Provincia, toda a
protecção de que tÍ\'erem necessidade paua o
bom exilo de suaR empresas. . ' ,
. 5. 0 Que os trabalhosmetallurgicos da socieda
de n_ão podecáõ principiar sem que entre .nos Oll

fces do Thesouro Puhliqo da,Brovincia a quantia
de IOJ.}:0.00;:P de rs. ;'que seni&úõ de hyp@the(.lu
ao pag?meFl to dos- futuros, direitos, que se üáõ
sll,ccessnamenUe, deduziorlo 'desta quantia de 100

Icorl,tos ue "5:" até .ficar,e~tincba; e que deverálõ
,contin1llar a seI' p.agos {r,proporçã-o'lIos:product@s
que se fôl'em·oblendo.. J t, .. •

! 6. o 'QueJa sociedade. devecá ,eorri'ecâr os seus
,trabalhoS' no prãzo d.e dous annos Gp~tados desta
-da,ta, com' a pena 1de,-caducar 'esta cOlicessáo
logo que finde o dito pr;3zo. "I ,

- ,Pal"cio do Rio ,de Janeiro, em3 de Março de
-1825, -Estevãé IübeÍl'o de Rezende. '

~ mesm~ data se coocedêl'ão iguaes lióeoça
a Reld" JWlOg e.C., para'a 1'0 incia,de Goyaz;
~ a ,R. !\l, Raieks ricolas .Ganqr,,.Georges Rou
gemont, Manoel A,ntonio' de Freims, A,ntonio da
OQsta, Isaac:Dias de Cav\:alho, para a Provincia

•do Esp'irito Santo,~ A cha-.se-no piario Fluminen~
. 6se ~ í"':

IJlmp. 'avulso.
I

I

DECRETO DE 3 DE MARÇO.

I I'
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REEOLUÇÃO DR 3 DR MA.RQO.

l\(anuscripto authentico.. .
Senhor,-Tendo O Consclho'levado á angusta

presença de V. !\l. L a consulta junta, e 01'0 já
resolvida, quando, po'r porlaria de 2~ de Outubro
do anno proximo passado, ordenúra V, 1\1. 1. que
na/mesma consulta, a que se estava prof)ed~ndo,

se tivessem cm vista as representações que de no
"0 fizera o Intendente de l\1arinho ela Bahia, pa&
sou immediatamente este Conselho a tomar de
novo o pe~o das razões e fundamentos em que se
estabelece o mencionado Intendente da Marinha,
para, 011 ratificar, ou declarar o seu parecer dalh
na mesma con n1t:l; e tendo sido ou l'ido ó D~

sembargador Procurad()r da Fazenda, a quem pa~

receu que devem subir á presença de S. ;.\1. I. as
representações e dita consulta, analoga ao mesmo
<>bjecto, para sobre tudo decidir V, lU. 1. o que
melhor lhe pal'ecer; não parece o Conselho deixar
de declàrar, ou iJh~strar .Q seu voto, dado então
com menos especificação, G que agora faz sati:lfa~

zendo ú menciGnada portaria: quando o Conse
lh() entendeu não'ser altribuição do lugar do In
tendente da I.\'larinha a compra dms generos para
fornecimentos dos armazens e Arsena I, t.endo em
vista o alvará de 20 de l.\1arço de t 7ío, de 12 cle
Agosto de 1797, o entendeu assim por lhe par.ecer
depelldent~esta facu Idade da commissao, 011 olldem
da Junta de Fazenda., ainda que marcado este
expediente pelas referidas leis l e não ser huma
attribuição independente de ordem superior, e
pt'epriamente ser a sua aommissão da mesma
Junta, Confül1Nl~ está deoretad:o no § 4° do citado
ai vará de la de Agosto de 1797 , nas palavras fi ...
oaes tio mesmo §: ~'Para que se dêm as prO\'i
deooias l1ecessarias pa~a o completo fornecimen
to do mesmo Arsenal,-e'nl' § 12 cio alvará de
20 -de Março de J 770 ;lOãe podendo com esta dis
tincyão., e com a mudança politica e esbado da
Ibd'ependencia e do Imperio, dei:mr o CGnselhd,
1\01 :vista das ciIJO'omstancias de su~tentar @ seu
~oto -sobre a appr\)va~ãQ das providencias a que
se refeGe a bem da Fazenda Publ"ca, CGrno tam
betu parepell ao Desetnbargador .Pt'ocul'ador d'a
!Fazenda; aBVlCrtindp , pOl1ém " que em al!lG ~e
ainda he praticavel e escl1itG. na' iif<lstrocçécs
jU8tas pelo Intenliente da Marhrha, .sem se offen
/ler as lei que regulão e maroão as funo?Ões, d:o
mesmo Inl:e1ll1enJe l <e a'sua jurisdicçãll, e não pó
de excitar e mover a ~<osubordinacão dos Officiaes
&uhattornos, 50 poderá consentir', 00<ffiQ por hu
ma medida ao .n"O:lSO e9tado politico, e 'tI-c lnde
pandencia do Imporio ; de1\'end.o-se recommendar
aG t>~sidente da PrGvincia da Ba.hia, J.unta da
Fazclild.a"e lntendente da l.arinha, reciprocos S'a
orificio' , e ,a mais discrem prevenção, para, ltlc
cummum.aG'Ordo e delibel'ado animo.. afugeRta-

. em a intllig<1 t]ue Se81plle loJ'flbalha por d·hidir as
autoridades constituida~ em deseniç.o de ~.

lU, I, e do publico. He o que parece ao Conse
lho, e V. M. I,-resolver.;í~ que lhe parecer justo.
Rio d~ Janeiro, em 17 de Fevereiro de 1825 , 5°
da Independcncia e do Imperio. - João Carlos
Augusto Oeynhamen.-Francisco Lopes de Sou-

za de Faria Le1'I\os. - Francisco Bé}p i~ta ,Rodl'i
gues.-Dr. Luiz ThQmaz ~avarro de Campos.

ResoLução,-Estú bem. Paço, 5 de Març() de
1825. - Com a rubrica de S, M. I ........ lUarianno
José Pereira da Fonseca.-#cha-se o ol'iginaL no
..cartorio aotu.aL dó Tlzosollro JYacionaL.

nnSOLuçÃ.O DE 3 DE MA.RÇO.

l\1anuscripto aqthentico.

Senhor. - Por portaria expedida pela Secreta
ria de Estado dos Negocios da Guel'ra, mandou
V. 1.\1.1.. que esta Junta da Fazenda dos Arseoaes
do Exercito, Fabricas ç Fundições, comullasse
com efi'eito J) que parecc;;se obre o I'equerim~nto

de Antonio Francisco eLe Abreu, caixa dos n~.vjo8

Nallcy e George: expõe o supplicanle que, por
iniluencíp do Agente do Brazil em Londres, vje
rão pal'a este porto os I'eferirlos na vios carregados
de petrechos bcllieos, destinados á deres" do Im
perio, e ~upposto que a venda dos ditos carre,'
gamenlos feita ao Estado não possa sof1'rel' du vi
da, ii vi:;ta das portarias das Secretarias de Esta~o

dos N:egocios da Fazenda e Guel'r:~; comluJo, a
demora dp. quasi dous annos pa term'nação d.este
negocio, os graves sacrifh:ios na mhiol'ação dos
'preços, e, finalmenle, a "yari~dade (10 cambio,
erão jil sufficientes motiros para desanimar qual
quer casa estrangeira nas St.las lransacções com
o GOl'emo. NoiJleou-se huma commissão para o
exame dos petrechos bellicos que con,ljtuião o
carregamento daquelies navios, e esta commis
são, posteriormente nomeada itqUl;lIas portarias~

que provão a venda da totalidade dos carregamen·
tos, dcixou de recommendar a compra, que já
exislia, dos objeotos constantes fla lista inclusa,
pelo supplicante assignada. e são e&':es ohjcctos
os que se lhe recusão receber, alguns porque
agom se diz Qão .são necessari~os,.e outros porfJue
ainda capazes de servir, n,ão s~o , coáJtudo, no
vos. O supplicante confiado na t'ectitlão 4~ Y.
1.\1. I. , que ,. dignando-se fazer ef[ectivas as cita-

.das porltarias, ordene a compra d~s 1
l
eslal'lleS pe

t~ech(}s bellicos, c;laJ;ldOr-se a algnlls que .,\ã~ fô
JIflm nOVOS!() ",alp\" qUIl merecer.eo',lÇ<separaçuio-s.e
súmenle @, qll~ fô.r jne~puz de sltrvit'. I

l\landando ~sta Junta que {) lleu Depu,taclo Ius
pector informasse, assim o praticou, expoodo qu~

a com missão , de qu~ fôra membr9 , cncarr~gatia

-«;I.e ex.amjnaro,s artigos belli.,oos da carregaç~o ,do
.supplica~te, vindo n09 navios Na.ncye George,
fo\ de pa~cflr que se não cemprasselll as .d,~ ,mi
nuta que .a\le apresenta, por e a.chareGl alguns
damnificadQii e outnos d,efehuo!>()s, a cujo par,e
·cer se J'.ef&iu ,i.nlll+\"ameo,tlf;, aocresGcntan€lo que
tl\'CS ,generos só p{)(I~l'iã.~ servir, pllJ'a augmenMr
,Q djlral))e,t'o .d.aq;1;Je}J..es;(!ue j;ã(i),Jesprezíl~o~ por inu

_teis, pa-ril jt-cl'mo àe consumm-o , .gend·(il~a,té.JPreju-

, <llCi,a,esl' 'P@ cJ;IoChcr.os .arlllaZeI1S, qp'e dev~lll tpr-
se em e<;ta~o .de (ecebe.r .a rl'eQei·ta ,que se ,espera
tie ~~,.g>tQtel;ra'j o

Sendo ouvido 6 Dep,o.tudo D~semba.rgadllr
Fi15GélI, I"BSfiOndel,L que a .preleD.Ção d -s-u:pplwall
te he inadmissivel, pelas razões que pOJ;ldera o

•
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Deputadô' Inspector, e que nem o ,Governo ,Se
linha cClmpromettido a comprai' os inuteis petre
chos da minuta junta'; pois que taes cumpras
contém tacita condição de se verificarem depois
de ex.ami.nados os generos, c que como pela com
missão a esle fim se achão os de que ~llíl tl'ata
damnificados, lhe parecia que nenhuma razão
tem o supplicante de queixar-se de ser,em, comp
devidamente forão, regeitados.

Pareoe a esta Junta, conformando-se com a in
formação do seu Deputado ~nspeetor , e resposta
fiscal, não ser conveniente a compra dos artigos
bp.lticos constante da minuta apresentada pelo sup
plicante, V. M. I., porém, mandal'ú o que fôr
servitio, nio de Janeiro, 25 de Fe\'el'eÍl'u de
1825,-,1\lanoel Carneiro de campos.-.Bernardo
Jusé Serrão.-l\1anoel José Barboza da Lomba.

ResoLução. -Como parece. Paço, 5 de Mar
CQ de 1825. - Com a rubl'ica ue S. 1\1. 1.
í"oão Vieira de CarvalilO. - Aclta-se á pago 130
V. até 152 do Liv. 5· de Reg. d,e COl/,sultlls sJo A r
senaL do Exercito, Fabricas e Fundiçõ,s, sob n. ;66.

PORT A.lU A DE 3 DE MA.nçO.

lmp. avulso.

Representando Domingos Joso da Silva Couto,
havei' formado .sociedade com João Antonio Cer
zedelo, pal'a estabelecerem hum Laboratorio chi·
mico de drogas para bolicas, na cidade da Rania,
para onde se achaYa prestes a partir com o meS
tre, e os artigos netessarios a pôr em execução o
seu intento. pedindo, para tal fim , licença c fa
vor pelo interç.ssc que de 1lUm tal estabelecimen
to púde provir ao Estado: ha S, 1\.1. o I. por bem
conceder a licença requerida, e manda, pela Se
cretaria de Estauo dos Negocios do Impcl'Ío, re
commentlar ao Presiuenle da respectiva Provin
cia, a p1'otecção de que se faz digna esta empresa,
donue ,levem resultai' vantagens ao Imperio o
ilquella Pro'Vincia, Palacio do Ilio de Jaueiro, em
:3 de Março de 1825.-Estevão Ribeira de Rezen
do,-Ácha-se nq Diario FLuminense n. 55.

POI\TARIA. DE 4DE MARÇO.

. lmp. avulso.

l Foi presente o S. 1\1. 'Ü I. () offir.io do Ba-rão da
Laguna, de 5 de Janeil'o deste anno , em que in
formou sobre o requerimento de Ant'Onio Candi
do Ferreira, que perlio o lugar de Com mandante·
do Resguardo de lHonteviJéo, e conf-ormanuo-se
o mesmo A. S. com o parecer do Bardo, ha por
bem que prop/)nhá para o dito iuga!' pessoa que
esteja nas oi1'eumstancill;S do art. 8° da incorpora
ção ~a Província Cisplatina a -este Imperio C*)
fazendo-se a eep'aral)ão indicada do emprego d~
Atlministr-a,dor da A.lfandega, que anda anflero ao
rc!'erilo lugar. O que manda, pela Secret-arÍa de

(') Ue de '3, de)ulho de 1821. e vai nos aocumentos
que acompao'bão'b manlfesto'jnstificativo da dec1araçíiO de
guerra 4s ProQnoia8 unidas do Rio 'lia Prata, nellte mesmo
'lOlume. .

Estado dos Negocios do lropel'io , participar ao
mesmo Barão, para sua ioteLli-g-cl\cia e execução,
Palacio do IUo dfl Janeiro, em 4 de Março ,lo
1825.-Es~evão .Ribeiro de Rezende. '- Aclta-se
no DUL1'io Fluminense n. 54, debaixo de aI,tigos de
o./Jicio.

ALVARA.' DE 5 DE A{A.nço.

lmp. avulso.

Eu, O Imperador Con tit)Jcional e Defensor
Perpetuo do Imperio do Drai:.il. Fago saber que,
em cunsulta da Mesa do Dosembargo do Paço,
me foi presente a representação de Valentim José
dos Santos, Depositario Geral desta cidade, em
que expunha que, tenua sustentado, vestido e
curado em duas graves enfermidades, a huma
preta de nome Joaquina, que .ao deposito do
supplicaote fôra levada ha mais de oito anno, em
nome de Manoel José Ferreira, por execução
que este fazia a l\lanoel Caruozo do Ilego, acon
tecêra, depois de not-orio fallecimeo to do dito
exequente, que se ausentill'a ha annos desta côrte,
ser arrematada a mesma escrava por hum indi
,'iduo Claudino J osé d~ Soulia , e sem se [alieI' o
deposito judicial, tirando-se, como fôra sempre
praxe, o bilhete da despeza uo depositario, dar
se qu,itação ao falso proclll'ador do exequente,
cunloilldo com o Escrivão dos autos C o Arrema
tpnte pal'a projudicarem o supplicaote ; que tendo
este prevenido o successo, failendo penhora, pela
oorrecção do civel, na mesma eSCI'a va, para ser
pago, principalmente das comedorias e despezas;
o rOuvidor da Comarca, a quem recorrêra, não
attendeu ao supplicante, deferindo-lhe que usas
se dos meios ordinarios, e déra mandado ao
supposto llrrematante para ir buscar a escrava,
comminando a pena de prisão; não satisfeita a
entrega, apeliar do que lhe representúra o sup
pJicante, firmado na ord. dp liv, 4°, tit. 54, § 1°;
que, tIlão tendo provimepto 1,10 reeursp que inter
pozera para a Casa da Sllpplicação, pelo funda
mento de q~e não podia ser detida a causa depo
sitada, mandada entregar por autorid'ldes da jus
tiça, embargára o su'pplicante esta decisão, não
porque reousasse failer a entrega, mas sim por
que a lei 'lhe permittia a detenção, até que fosse
embolsado, de huma divida tão privilegiada; que
possuindo o exemplo da pratica uo Banco Nacio
nal: aonde-se nã~ entrega dinheiro depositado,
não ohstante o precatario do Magistrado, sem que
ali se paguem primeiro I)S dous por cento, e ou
t-ras razões tiradas da jusriça e equidade natural,
que não p<Hwitte deixe de ter na cousa deposita
da a hYl}otheca da sua indemnisação, aquelle que
~m ella foz despe1.as cClFtns e correu. riscos; lhe
f{li tudo despTezado, confirmando-se a antece
dente decisão, sem disso se darllm as especificas
causaes. finalmente, aggl'ílvaodo da onlenação
não guarela,da , assim pela orrensa daquella orde
'naçã@, como dos alvarás de 25 de Agosto ue
17-74, § 16, de ~ 1 ([e Maio de 1751, os quaes
llstabelecêl'ão dous por cento aos Depositarlo~ p.o
hli,cos das (XIusas vendidas, nã{l devendo haver
arbitrio dos Cllagistl1ados á. iace das leis, di Sl}filo
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os Ministros daquelle Tribunal, com o seu Re
godor, não ser (l1T<l-ndiàa a lei', por.se não I1edit,
, trunl'(!n dc)la, acuI'cscentandd o supplicante, alérri
dó mili- que à e te respeito 9110dolZio, que aquel
l<Js i\linistros, depois de revogarem o acol dão, o
l'iscllrão e o borrilrão, para Jesprezarem os em
borg'os, pediodo-me-~ portanto, o suppliconte
me dignasse.de o pnlver de efficaz remedio con
tra a injustiça de semelhantl:s decisões, e tendo
cm con ideração o referido e' o mais que me foi
presente oa consulta da referitla'~lesa,ú qual pare
ceu attenuivel'u lepresentação ,do supplicante;
por quanto ii ord. do li". 4°, tit. 5tl, § 1 0, por'
elle allcgada, que coocecle a I'eotenção da cousa
até ser paga a de pelia que neHe se fez, trata só
dos que o houverão· por eniprestime" aluguer'
ou arrendamanta, o qne não ho' applica"el ae c'a'so'
do Depo 'itario; ao qual nem o Ou vidor da Co
marca, nem a Casa da Supplicação negou os
dous por cento da arrematações que lhe conce
dem os alvarás de:21 de Maio 1751, cnp. 5°, §
1°, e de 25 da Agol:õto de 1'77t" § '16; pois que;oem
delles se tratou, n50 lhe tendo fl1ito 3ggra V8 os
Juize' rle quem se queixa, porque sendo ,a e crava
arrematada em"7 do Outubro do anoo proximo
passado, pagand% al'l'emataote a sisa em 1 I UO
me mo mez', dando o ex:ecruen~e, em 1:1i,quitação
ao arre\TIatânte, por ter rec(':bid.o o valol' da ~les
ma escrava, e passanuo-se-lho mandado de en
trega pua .o s1l1pplicante, que então a pretendeu'
demorar até ser pago das despeza~ que fizera';
nestes termos .app licáráo os Juizes a lei' que', no·
caso 'Cabia,. e 11e expressa na orr1. do liv. 4°, tit.6, § 2,° devendo, portanto, o supplicante usai'
dos meios legitimos que lhe competirem, contra
quem direito fôr , pal:a se indemnisar, o que
jil lhe ficai ia resguardado 'p610 dflo Ouvidoll ç!a
Comarca no seu despacho ti ii. 228 v\ dos autos
que uhirão ii minha iropel'ial presença, e pelos
Juize dos al'codão que o confirmilrão; sendo, ou
trosim infundada a queixa de quC' ~udo fora urdi..)'
;10 por hum falso. Procurador cOll'loiado com o~

Escl'Ívão; por quanto, it fi. 59 do nHism0S autos
se acha a l)focura~ão' feita por Tabellião publico,
e na que o oxc(luente nom~a por sen Procurador
a Caetano delCastro ,'Ie ii fi, ,59 v.' e acha oubr'O
instrumento publico feito 'Pelo mesmo Tabelli~o,

no qual o me mo exequente outôl'ga e concede'os
poderes'declarados na pt'ocuração antecedente, a
I\lignol Cardoso de Sá, tIue e diz og-ora talo Pro-'
curador por ter l~brrido o seu 'constiruin te " sem
da sua mOrte apparcce)' provó'alguma, IS'l:niio re
fedI' o upplicnnte, á:fi. 224, que se rli'Lia f'ôra
para Ioglatcrl'a c failecêra, alêm de sefli-sto direi
to de terceiro, que não 'Pertencia ao supplicante
ailegar, 'du>'venclo-Nle semeJhanlementeu ar, pe.:.
los meio Ol'dinal'io , dos·acgõe ligilimâs qne lhe
cOlnpetir'em quanto IÍ. coll u :io , se a hou,,'er, en
tre o Proeurador, Arrematante, e o E~crivãó ,
com prejuiLo dO"sopplicante, de que toda, ia não
xiste prol'a' nõs autos{ nos quaes tambem não

apparece a cá,u,al ae .\lICer ri cado o aeordão fi.
251 'obre que pou rião o Juize responder;'
sendd, em um ma o parecer da obl'ellita lUe a,'
cfue o supplióanto" sim,' tem <IoÍ1'eHo II indemoísa-

ção da despezas que fez com a referirlá eserava
depositatla,'mas que a deve proseguir pelo~ 'meios
ordinari'os, e pelas anções'compe.tentes, para ha
vei' as mesmas despezas do preço da arrematação
que pela lei substitue o objecto vendido nas l1y
potheoa:; : hei por bem, ii vista de tudo que fica
p.xpendido, conformar-me, por minh(l in;}mediata
resolução de 25 de Janeil'o de COITente anno ,
com o parecer da referida Mesa na presente ques
tão. E querendo pro ver de remedio para o futu
1'0, como convem á boa ordem, guarda e segu
rança <.los 'depositos, mando que se ponha em
religio_a obsel'"ancia a disposição dos alvarás de
21 de ~Iaio de 1751, cap.'5°, §,jO,·e de 25 de
Agosto de 1774, § 16, por não ser justo que sof
fren<.lo.o Depositado o ris'co, perigo e iocommo
do dó depásilo, dei1.!e de ser embolsado das legae
de~peza's, que devem seI' sati·gfeitas, e do pl'emio
ordenado· nas citarias leis, que nem estão I'e"o
gadas, nem magi trado-al'gôm tem autOl'idade de
interpêtrar, por ser essO' faculdade sómente pro
pria', ,inherente e privativà do supremo legl<;la
c1or, E recommpndo a obser."ancia do § 7° da
ord. do li v. 3°, tit. 66, e toda a ,clareza e limpe
za fórma e escrituração das sentenças e acordãos ,
afim de se evitarem motivos de queixas dos Jiti
gant,es, e r mo"er-se qualqu,~r suspeita contra
aquell.es ÇJlle só devem ter e mestral' nos seus jul
gado li; maior imparcialidade. P~lo que mando
ao R!lgedor das Justiças da Casa da Supplicação,
ou a quém seu carg~ '~ervi'" ,cur.npra, guarde c
execulf(, e faça C,umpl'lr, guardar e executar e te
me'u aI"ará, tão io tetra'mente COD;lO nel! e se con
tém, o qt,laI se!,á'regi~ta,~o 'n!>s r~spectivoslivros
da me ma Casa da Supplicação. •

. Da~,a no R,io de. .Ia-nçil~o';I"~os 5 de l\laryo de
1825, {~O <.la In(l~pendenc~n e, do InwerolO.
IlIIl'E.u.non pom guarda. - Clemente .fe....ei,·a
Fr'!nça. - Com 'o.s l'egistos compciJentes~ - Extralli
do elo Diario Fluminense n. 81.

I • 1'1I0VlSÃO DE' 5 DÊ MARÇO.

Manuscripto authenti~o',

D. Pedro, etc. Faço sabeI) a ,'.ó,s, ReI'. Bispo
de ~Iaranhão, que senelo-me presente, em con
sulta da 1\Iesa do Desembar-g<J cl'o Paço, a rep,'e
sentação ta Ocdem Terceira de Nossa Senhora do
l\lqute, <.lo Carmo da Imperial Çidad\l do 0111'9
Pr,cto, em .que,pedia ficar p'crteocl'lBdo ao Padroa
do Imperial, c ,ser pri vatil~o do;; coml)li~sal'iQs

dI: mesma Ordem o officiarem em,tollos os actos
Religiosos celebrados· na sua IgI'eja, sobre cuja
materia Í\lformé\*tes" o reapoo leu o Desemba,r,
bal·ga<.lpr Procurado I; d(ll ~orô.a,. Sobel1a,nia, e jFa
zenda .Nac~qoa!: hei por'bem, coLjivrm,ando-me
com o IJar.ecer da sob1'Ildita consulta«; por /TIinhil
Ímmediata resolução.de 11 de Jovemp,,I'o do ao
no n~ox,iJ;n.o pas adô, determinar que sti ps:aticas
se a solemnidade ele todas a~ fl1nIJões propl'ias
da dita Ocl'dem Terceira, p~esiuididas,pelo seu
Padre ,C omç.lissa ri o • sem ueplln,lltl'leia do Par 
cb.!> r,espcctivo", .e só elo os:dinario, e a tod;)s as
Acções do Graças por motivos publi';)os c .impc-
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DECRETO DE 7 DE MARÇO.

PORT ARIA DE 5 DE MARÇO.

lmp. avulso.

lUanda S. lU. O I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios do Imperio, participar ao Govema
dor das Armas das Villas da Ilha Grande e Para
ty, que lhe foi presente o ~eu oalcio de:5 do mez
proximo passado, no qual dcscreve os festejos
oom que na dita Villa de Paraty se solemnir.ou o
anpiversario natalicio de S. lHo a Imperatdz, ten
do então lugar a abertura do novo Theatro ali es
tabelecido; e sendo muito agradavclao mesmo
Senhor o conlendo do djto officio, ha por bem
approvar o titulo de-S. Leolpodo-que se im
pôz ao dito Theatro, e com que se poderá ser co
nhecido para o' futuro. Palacio do Rio de Janei
ro, em 5 de l\1arço-de 1825.-Estevão Ribeiro de
Rezende.-Aclta-se 110 Diario Fluminense n. 55.

rlaes fe'stas, sendo presiJiJas pelo Parocho da dita
Farocliià do Ouro Preto; não tendo a~sim lugar o
pedido na representaçãõ da referida Ordem Tel'
ceira. O que se "OS participa para "assa intelli
g.encia, c para assim o fazcl'~es executar. O Im
peradol' Constitucional e Defensor Perpetuo do
Imperio do Brazil o mandou por seu espe-cial man··
dado, pelos !Hinistros abaixo assignados, do seu
Conselho c seus Desembargadores jo Paço. l\la
noel Correia Fernandes a fez no Rio de Janeiro,
aos 5 de Março de 1825 , 40 eh Independencia e
do Impedo. -José Caetan') de Andrade Pinto a
fez escrever. -Dr. Anlonio José de Miranda.
Claudio José Pereil'a da Costa. -Aclta-se li [l.
152 do Liv. 1° de Reg. de Ordens expedidas pela
Mesa do Desembargo do Paço, posteriormente li Inde
lendencia do Imperio.

7

Mnn:lscripto aulhentico.

RESOLUçIo DE 8 DE )JARÇO.

PORTA.RIA. DE 7 DE MA.RÇO.

lmp. avulsp.

S. l\L o I., tomando em consideração os seni
ços prestados por mais de 20 annos, pelo Desem
bargador Joaquim Bernardino de Senoa Ribeiro
da Costa, e o estado de indi:;encia a que, por
seu fullecimento, fieou reduzida sna mulher D.
Ignacia Emilia de Castro BOI'ges Leal, ha por
bem fazer mercê ao filho mais ,'elho do dito De
sembargador, da serventia vit<llicia de hum dos
offieios de Tabellião do publico, judicial e notas,
que estiver vago na Villa do Rio Grande, para
que, por este meil) , pos a OCC01"1'er !Is necessida
des da viuva sua mãi. O que manJa, pela Sccre
taria de Est<ldo dos Negocios do Imperio , par
ticipar <lO l\lini tro e Secretario Je Esta,lo dos
Negocios da Ju tiça, para que por aquelJa Repar
tiçãO se expeção. os despachos neces arios. Pala
cio do Rio de Janeiro, em? do l\larço de 1825.
_ Estevão Ribeiro de Rezende. - Aclta-se no
Dia/'io FLuminense n. 58, debaia:o de artigos de of
licio.

5. o Hei, ,outrosim, poc bem amnistiar a todos
que não e·tiyerem pronunciadD .pelo crime da
dita rcbellião, em que se pori! perpetuo i!encio,
lançando hum "éo de e.,squecimento sobre as opi
niões passadas.-Clemente Ferreira França, etc,
Palacio da Boa Vista, ? de Março de 1825, 4° da
Independenci<l e do Imperio.-Com a rubrica de
S. M. I.-Clemente Feneira Franç<l,

Ao Conselho da Fazcnda se mandou consulta
, sobre o requerimento em qne Anastacio Francis

co se queixa de se haveI' lançado o imposto de
J 6:t1J rs. na casa de pasto que tem na I ua da Val
la, nos fundos de hum a sua taverna, allegando
não haver lei que tal mande, pois que as casa:;
de pasto p"gão ú Camara e ao Senac!o.

Já este requerimento ,-inha acompanhado de
huma informacâo do Administrador lle di'·crsas
rendas naciona;lõ, respondendo que o art. 50 Jas
imtrucçóes de {~ Je Fc I'el'eiro dt: 1825, cm ,con
formidade da carta regia de 18 de lal'ço de I So I,

determilla.que são Sl'jeito ao impo to denomi~úl

do botequins e ta yr.rnas (I G:tJ:; 1".), tocla as casas
em que· nesta cidade se vender <lg-uardenle sim
ples ou composta; que a ent1'arla d~! ca;;a de paskl
do supplicante he independenle da enll'alla da
taverna, e q:le naquella se Hndem licore ; por
tanto, fôra bem lanç<lda.

O Desembargador Procuraclor da COl'ôa, a
quem se deu vista, respondeu: - Parece lião de
ver o suppJicante ser obrigado ao paõamento do.
imposto, ú vista me -mo do art. 50 d<l' instrucçõe
citadas pelo Administrado~', qne se expressa:
São obrigados ao pagamento do impo to de 1G:[b
1'5. por anno, todas as ca-a onde se vender aguar
dente simple ou composta, eja annazem, ta'·el·
na ou loj<l de bebidas estabelecidas dentro desta

CoU. Braz.
"

Querendo dar hum publico e assig'nalado teste
munho do quacto tem sido dolorosa ao meu pa
ternal coração a necessidade em que me consti
tuirão os rebeldes da Provin.;ia de Pel'Oambuco,
de fazer recahu' sobre elles a espada vingadl)ra da
lei, concilial)do afatisfaçãú que exige a justiça,
com os principios de equi Jade e clemencia: hei
por bem, tendo ouvido o meu Conselho de Esta
do, e usando da regalia que me compete pejo
artigo 10 I, § 80 da Constituição e do Imperio,
determinar o seguinte:

I. o Que sejão promptamente execut<ldos todos
os réos que jú estiverem sentenciados pela Çom
missão Militar, e que esta senteneêe iDlmediala
menle os que estivercfh ausenles} huma yez que
estejão com~rebendiclos no decreto de 26 rle J u
lho, e carta Imperial de I G de Outuhro do anno
proximo r;'assado, fic<lodo assim extinctcl !l·com
missão.

2. o Que todos os mais réos quP. esti verem pro
nunciados, llBer presentes, quer ausentes, sejão
remeuido ao foro ordinario, par<l ali serem com
petentemell:te julb'ados.

TOMO T.
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cidade. - Pois a casa de pa~to não he deno-mina
da taverna, e a 1nt~))igencia n.os impostos, já ex
puz, não d~ve ser extemiya, e qqando o contrario
se pretenda, por ioterpretação<il do ,,1 vará de 20
de Outubro de ISI2, he ela attribuição da Assem
bléa geral, segundo a Constituição jurada do
Imperio.

l'arece o mesmo ao Conselho. Rio, 4 de 1\1ar
ço de 1825.

ReM/lução. -Como pa.rece. Paço. 8 de Mar
ço de IS25.-Com a rubl'Íca ele S. ~I. L-Ma
rianno José Pereira da Fonseca. - Aclta-se o
original 1Ul Cartorio actual do Tltesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 8 DB lIIARÇO.

Manuscripto authcotico.

Senhor. - Tendo V. 1\1. I. determinado que se
effectuasse a compra do armamento orrerecido
pOl' Francisco Antonio de Abreu, e que fôra ar
provado pela commissão encarregada de o exa
minar, e requerendo ultimamente o supplicante
o competente conhecimento, informa: - Esta
Junta tem a honra de expôr a V. 1\1. I. que O
supplicante tem com effeito entregue os generos
de que pede o conhecimento em fórma; porém
que não tendo declarado a portaria de 25 de Ju
lho do nnno proximo passado, o preço por que
forão qomprados taes artigos, e a minuta que
agora apresenta o supplicante, com o seu reque
rimento, declarando os preços, declare tambem
quintal inglez, torna-se necessario que V •. l\'!. I.
se digne resolver se o dito conhecimento deve
ser passado conforme os preços da citada minuta,
que junta ,'ai ao requerimento do supplicante,
e se a conta deve ser feita pelo pe30 inglez nella
indicada. V. M. L mandará o que fôr servido.
Rio de Janeiro, 9 de Fevereiro de IS25. -1\1a
noel Carneiro de Campos. -Bel'Oardo José Ser
rão. -Antonio Caetano da Silva.

Resolução. - A conta seja feita pelo quintal
lí!'azileiro, e sobre os preços consulte a Junta.

. Paço, 8 de Março de 1825, - Com a rubrica de
S. M. I, -João Vieira de Carvalho. -Acha-se á
pag, 120 v, e 121 do 5° Liv, de Reg. de Consultas
do A l"senal do Ea;crcito, Fabricas e FundiFões, sob
~:, 757.

PORT ARIA DE 8 DE MARÇO.

Imp. avulso.

Achando-se incluidos nas diversas folhas dos
ol'denaàos, tenças e congruas que se processão
no Conselho da Fazenda, muitos individuos que,
existindo outr'ora ne ta capital, actualmente se
achã,) em serviço do Impel"io nas sua dill'erentes
pro"iocias, outros que, em consequencia dos
eventos politieos, passúrão a Portugal, e outros,
cm fim, que já fallecêrão, o que, além de aggra
\',\l' o expediente do assentamento, occasiona
Jrequentes du vidás no acto do pagamento nas
comprteotes repartições, e obriga a repetidas
nota nas referidas folhas: manda S. lU. o I. ,
pela Sccretaria de Estado dos Negocios da. Fazen.

da, em ordem a remo'\'er os ponderados. ]ncoo.
veníentes, que o mesmo Conselho da Falienda,
antes de mandar processá'r as referidas folha!,
faça excluir dellas as peças que estiverem n08
casos indicados, .sem dtlpendencia de outra 01''''

dem, tanto para -o anDo proximo futuro, como
para os mais subsequentes. Paço, em 8 de Mar
co de 1825. - Marianno José Pereira da F-onseca.
"-Acha-se no Diario Fluminense n. 54-

PORTARIA DE 9 DE M~RÇO.

!\{aonscripto nothcotico.

S. lU. Ol. , sendo-lhe presente, em consulta
do Conselho Supremo Militar de 24 de Janeiro.
do corrente anno, a duvida que se otrerecia so
bre a antiguidade entre os segundos Tenentes de'
Commissão, e os Guardas Marinhas da Armada
Nacional e Imperial, houve por bem, por sua
immeditata resolução de :3 de Fevereiro pro
ximo passado, detel'minar que se considerem
mais antigos os segundos Tenentes de commis
são, sendo nomeados por portaria da Secretaria
de Estado dos Negocios .da ~1arinha. O que
manda o mesmo A.. S., pelo sobredito Conselho~

assim p.a.rticipa-Io, ao Vice-Almirante Int~nden

te da B1arioha nesta côrte, para sua intelligencia
e execução. Secre.taria do Conselho Supremo
lUilitar, em 9 de l\'!arço de 1825. - João Valen
tim de Faria Souza Lobato.

PROVISÃO DE 9 DB MARÇO.

l\faouscripto autncoticcf.

l\1arianno José Pereiré! da Fonseca, etc. Faço
sabeI" á Junta da Fazenda da Provincia de S.
Paulo. que o mesmo A. S. houve p.OI' bem ap
provar o acordo. tomado, de se assistir com a
quantia annual de 200:t/J 1'5., para aluguer da
casa em que deve rcs'idir o Brigadeií'o José da
Silva Brandão, como Govel'Oadol' das Armas des
sa Provincia, segundo o o:fficio qU$l a mesma Jun
ta ao sobredito respeito derigio, pelo dito The
sooro, á imperial presença, em data de II de
Fevereiro passado. O que se participa á mesma
Junta para sua intelligencia. J ão José de Brito
Gomes a fez no Rio de Janeiro, em 9 de Março
de 1825,-João José Rodrigues Val'eiro a fez es
crever.-iUal'ianllO José Pereira da Fonseca. 
Extrahida do Liv. 7° de Reg. de Provisões expedidas
pela Contadol'ia Geml da segunda Repal,tição do
Thesow'o, á {l. 262 V.

AVISO DE 10 !ln MARÇO.

Maouscripto authcotico.
(

Tendo subido á augusta presença ele s. lU. o
I. , a representação com data cip hontem, em que
o Desembarg'ador José Paulo de Figueirôa Nabu
co de Araujo o[erece proseguir por mais tres an
nos, além dos estabelecidos para 'c1f'subscripção
actual da Marinha, com a prestação das quatro
ac~ões mensaes com que subscrevêfl(; manda o
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fnesmQ ,A. S. , pela Secretaria de Eetado dos Ne
gocios da Marinha, participar ao referido De
sembargador, para sua' intclligenoia, quP. se dig
n()u de aceitaI' aquella oiferta, reiterada prova
do seu patriotismo que muito lhe lauTa. Paço,
em Iode l\larco de 1825. - Francisco VilIela
:Barboza. •

P-OBT ARU DE 10 DE !\IARÇO.

Imp. avulso.

1\1anda S. M. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocias da Justiça, que o Vigario Capitu
lar do Arcebispado da :Babia, faça extrahir e re
metter buma relação exacta, não só das dignida
des, can~nicatose beneficios da Sé, mas tambem
de todas as Freguezias daquelle Arcebispado; de
clarando as que se acharem vagas ou servidas por
Vigarios Encommendados; o estado e população
das mesmas, melhoramentos e reformas de que
necessitão, afim de ler por este meio a sobredita
Repartição hum perfeito' conhecimento do estado
deste ramo de sua administracão. PalaciQ do Rio
de Janeiro, em Iode Março de 1825...... Clemen
te Ferreira França.-Áclra-se no Diario Flum~nen
se n. 60.

DECRETO DE 11 DE MARÇO.

:Manu8cripto authentico.

Desejando honrar a cidadc de Moolcl'idéo com
hum publico testemunho que conserve em me
moria o muito que me tem sido gratos seus pa
trioticos e rel~vantes seniços, em favor da causa
deste Imperio, hei por bem fazer-lhe merc~ do ti
tuto de Imperial, para que delle use, além de ou
tros com que se distrngue. A Mesa do Desem
bargo do P.,ço o tenha assim entendido, e expeça
os depachos necessarios. Paço, em 11 de Março
de 1825, 4° da Independcncia e do Imperio. 
Com a rubrica de S. 1\1. o I.-Estevão Ribeil'o de
Rezende.-Aclra-se â {l. 101 '!lo do Liv. de Reg. de
Decl'et~s lí Mesq do Desembargo do Paço 3 posterior
mente d Independencia e do Imperio. - Expedia-se
Á lvará, que se imprimio3 com a data de 15 de Abril,
pela Mesa do Ji)escmbal'go do Paço.

PORTARIA DE 1.1. D'E MAnço.

Imp. avulso.

S. 1\1. O I., tomando em consideração o q!le lhe
representou o 'Presidente nomeado para a Provin
cia ae Matto Grosso, José Saturnino da Costa
Pereira, em officio datado da cidade de S. Paulo,
em 26 de Fevereiro nroximo passado, sob~e as
vantagens que resultarião aos povos daquella
Provincia ~ lemitrophes, do estabelecimento -de
hum JarÀim BotanicÇl na çidade de Cuyabá, cujo
local parece o m~is a:ioptado para toda a sorte de
culturas, pêla sua temperatura e localidade; e
sendo hu~ dos primeiros objectos dos seus pater
naes desvel6's, o promo"er por todos os meios a
agricultura, a industria, e as mais fontes da rique
za n~cional, ha por h'em autorisar ao sobredito

Presidente para estapelecer nas visinhanças da
cidade de Cuyabá, no lugar Jl.laill appropriado,
hom Jardim :Bota nico , onde se cultivem todas as
plantasindigena- ~ exo,ticas que parecerem uteis, e
donde se forneçãa aosagricultorcs assementes com
as noções necessarias sobre a re pectiva cultura, e
methodo de preparar os frulo~; devendo Ião só
mente ser cmpreg-ados naquelles trabalhos os ln
dias indigenas1 ql'le pela Junta da F'azenda rece
herúõ hum salario proporcionado, com exclusão
de escravos, salvo se pal'a isso fôrem gratuita
mente offerecidos pelos seus senhores. O que
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocias
dQ Imperio; participar ao mencionado Presiden
te, ficando nu intelligencia de que na data desta
se expedia ordem ao Director lIa Jardim da Lagôa
de Freitas, para fornecimento das sementes que

_requer no citado omcio, e de que, logo que se pu
blicar a memoria, a que se propôz o mesmo Di
rector, sobre a cultura e preparação do chá e cra
vo, lhe serúõ transmittidos exemplares para se
rem distribuidos. Palacio do Rio de Janeiro,
em II de Marco de 1825.-Estevão Ribeiro de
Rezende.-Acila-se no Dial'io Fluminense n. 60.

REeOLuçÃO DE 12 DR !\IA.nço.

Manuscripto aothentico.

A Junt:l da Fazenda da Provincia de Goyaz
representou, pelo Thesouro Nacional, que ten
do-lhe requerido Ignacio de Olivcira Campos,
faculdade de poder introduzir na dita Prov1ncia
200 eguas para creação, sem pagar o direito de
5:tiJ rs. por cabeça; ella, attendendo a que a pro
pagação do gado seria o meio de povoar as ex
tensas, ferteis e ainda desertas campinas daquella
dilatada Provincia, ora reduzida ii maior mise
ria, e que aqudle pesado tributo era hum gran
de obstaculo á 'introducção das eguas, deliberou
conceder a licença ao dito Campos, com obri
gação de pre tal' fiauça, até que S. [\1. I. decidis
se se devia ou não. continuar a cobrança dos
3:tiJooo rs.

lUandou-s~ consultar o Conselho da Fazenda,
e havendo vista o Procurador da Corôa, respon
deu este o seguinte: -Em vista da conhecida.
utilidade que á Provincia resulta da importação~

do gado cavallar, parece attendi"el a pretenção
da isenção do direito da enh'ada do referido ga
do, a que a Junta da Fazenda deferia da manei
ra que expõe, isto he, sujeit::lDd@ o pretendente
á fiança segura e abonada da importaucia dos
mesmos direitos, a qual entendo que poderá
mandar-se levantar, declarando-se concedida a
predita isenção, sem fazer exemplo, e por dever
continuar o,pagamento do mencionado direito,
até legislar-se sobre os objectos desta natureza
com a sabedoria que he de esperaI'. _

Parece. o mesmo ao Conselho. Rio, 4 de Março
-de J 825.

Resolução. - Não tem lugar a isenção do im
posto requeridO' ael Poder Executivo. Paço, l2
de Março de 1825, -Com a rubrica de S. M. o
I.-l\1arianno José Pereira da Fonseca.-dcha-

.'l **



52 ANNO DE 1825.
se o origillrd no Carlol'io actual do Thesou.ro ~Na

cional. - Commlllli.cada em proviséio de 26, ti fl.
~67 do Lip, 7· da segunda Repartição do ThesoUl'o.

I'ORTAnrA DE 1.2 DE MARÇO.

Imp, avulso.

S. 1\1. O I. tomando em consideração o que o
Presidente da Provincia de S. Paulo expõz no
seu offieio de ,ode Fc I'erei/'o proximo passado,
sobre a neeessidade do estabelecimento de hum
hospital dos luzaros naquella PrO"incia, para
occorrer ao granúe perigo em que se acha de
ier arrectada pelo terri I'el e contagioso mal de
morphêa, que jú desgraçadamente se tem cons
tituiúo endemieo nas Villas do Norte; pedindo,
pal'a tão util e impOI'lante objecto, a ampliação
do nl varú de 29 de l\larço de 18 J 5, que sanccio
nou ns providencias dadas em beneficio do Hos·
pital dos Lasaros de ta côrte, para ali se pôr em
regular observancia; e, considerando o mesmo
A. S. a difficuldade que ali se ol1'el'ece de se dar
inteiro cumprimento ao que se acha disposto 00

referido aI varú; pois que não estaudo ainda esta
helecido ~ lli~o hospital, npcnas existe hum pe
queno elhliCJo, sem rendas pI'oprias, esómente
sustentado pela Santa Casa da Mi 'ericol'dia e es
molás dos fieis, o que se torna impraticavel quan
to se determiooll, em vistn tio que se achava es
tabelecido nesta côrte; desejando, aliús, obstar
por lodos os meios ao progresso de Ião affiietil'a
moiestia, mandn, pela Secretaria de Estado dos
Negocios do Imperio, que o mencionado Presi
dente, ponderando na disposição do dito ai varú,
ponha em pratica já quanto fôr compativel com
o estndo actual daquelle estabelecimento' e or"'a-

. . h ' o
~'se~ outroslm,. um regulamento proporcionado
as cJl'eu~s~anC1as e recurscs da Provincia, que
remetlera a augu ta presença d,o mesmo A. S.,
afim tle deliberar sobre o seu conteüdo como fôr

onveniente. Palacio do Rio de Jnneiro, 12 de
farço de 1825.-E te"ão Ribeiro de Rezende.

A c/Ia-se 110 Dia,.io Fluminense lI, 6 ••

PORT ARIA DE 1.2 DE ~fAnço.

lmp. avulso.

Con tando na impel'ial presença não se haver
dado literal execução ú portaria que em data de 4
00 mez proximo passado foi expedida ao Illm.
Senado da Camara desta cidade, para fazer de
.semb~raçar as praias, e remover o~ depositos de
madeiras que neilas se, aGhão, informando sobre3: licenças e ordens de que se possão achar mu
mdas as pessoas que as occupão, manda S.
lU. o I., pela Secretaria de Estado dos Negocios
do Imperio, l'ecommendar ao mesmo Illm. Se
}a~o o mais exacto cumprimento da citada por

tarla, como he de seu deyer, sem ..dmitlir con
l?mpl?çõe " sempre odiosas, e que já dérão mo
tiVOS _. queixa de Autonio José de Azevedo Cirne. ,
no requenmento que se lhe l'emette incluso, 01'-

~enando que o 111m. Senado informe sobre o

,seu contcClllo, dando a razão por que p'rocedeu a
arruamento no telreno silO entre o bcco' cÍa Boa
l\1ol'te e o dos Ferreiros', em contl'avenção '!O
que lhe fôra determinado na sobredita portaria.
Palacio do Rio de Janeiro, em 12 de l\Iarço de
1825.-Estevão Ribeiro de Rezende.-Acha-se
no Dia,.io Fluminense n. 60.

PORTARIA DE 12 DI! Maço.

10lP. avulso.

Foi presente a "8. lU. o I. a consulta da Junta
do Commercio, Agricultura, Fabricas c Navega
ção, em data de 5 do corrente mez, relativamen
te aos 59 negros africanos que fôrão tão digna e
louvavelmente sal vos do naufragio, pelo mestre e
tripulação do brigue Ascensioll; e ainda que S.
1\1. l., levado dos sentimentos philanlhropicos que
são ionatos ao seu coração, bem desejasse assen
tir logo a qualquer reclamação a favol' da.quelles
infelizes, e por mais que lhe pal'ccesse fundado
na humanidade o parecer da referida' consulta,
comtudo, considel'ando que a mesma decísão in
vol ve prejuizo de terceiro, havendo jÍl interposta
os seus recursos ús pessoas que se mostrão ser
propl'ietarios do brigue naufragado, em que se
lrausportitrão aquelles desgraçados, e não poden
do cl1as deixai' de ser ouvidas, e convencidas pe
las t'órmas legacs, houve ptJl:bem resolvei' que as

.partes intcressadas recorressem aos meios or.li
narios, O que manela, pelà Secretaria de Estado

.dos Negocios Estrangeiros, párticipar á mencio
nada Junta, para sua iutelligencia. Paço, em 12

de Marco de 1825. - Luiz Jo é Oe Canalho e
l\IelIo.~Acha-se no Diario Fluminense n. 64.

PROVISÃO DE 1h DE MUlÇC.

l\lalluscripto authentico.

Madanno José Pcreira da Fonseca; etc. Faça
saber á Junta da Fazenda Publica da Pro"incia
do Ceará, que não constando dO!t balanços rece
hidos dessa Junta, qual seja o rendimento resul
teria da ancoragem dos navios estrangeiros mer
cantes, ha S. 1\1. o I. pOl' bem defhl'minar que a
J unla observe impretel'Ívelmentre o. ai vará de 15
de ~larço de 1810, percebendo-se I:t/J rs. por dia
lJela mencionada ancoragem como no mesmo al
~a.rú se acha ordcmado. O que assim. cumprirá.
Joaq:lim l'inheiro de Campos a fez no lUo de Ja
neiro .ao!u4 4e l\Iarço de 1825. -1\1arcellino An
tonio 'de; Souza 11 fez escrever. - Marianno José
Pereira o'.a Fonseca.-Exll'ahida do Liv. 7· de
Reg. de Om:ms expedidas á Junta ç/a Fázenda do
Cearti, d p.. 2';' "

r

PORTARI! ,,IlE lh DE MA.RÇO'r-
r

. Imp-, .;Ivulso,

Manda S. M. o t., J>ela Secretatilt de Es~a~o'
dos Negocios da Fail!no'ii'. que a Junta AdmlOl9
tratha do Banco do BrazÍl' urdene a'?,s seus cor
respondentes em Londres, que dos fundos da
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Fazenda' Nacional a seu cargo, paguem a Phila
delpb.õ Toledo Ptolomeo, mestre filagraneiro,
esmaltador e abridol", a pensão anllual de 600:tj)
rs, , que o mesmo A. S. hl.luve por bem conce
der-lhe para ir á França apel'feiçoal'-5e nos ramos
da sua profissão, a qual lhe será contada do dia
cm que sahir desta côrte, alé o da sua entrada
no Imperio. Paço, em 14 de Março de 1825,
i\larianno José Pereira da Fonseca. -Acha-sc no
Diario Flumincnsc n. 7 I.

l'OI\T AI\IA DE ili. DE MARÇO.

Coll. Mineira.

Cumprindo que nas propostas para os postos
de Alferes de tropa de primeira linha do exerci
to, haja a maior circumspecção e cscrupulo oa
.escolha dos individuo;>, pois que daqui se habi
Jitão os Officiaes, que hum dia devem não só
commandar corpos, mas mesmo serem elevados
ao alto posto de General, a quem se conGa a de
fesa do Imperio; resolreu S. ~I.'o L que jámais
se proponhão pam este posto os Cadetes ou Sar
~entos que se julgarem com direito a accesso,
sem que, além dos requisitos de boa merigera
ção, regular conducta civil e militar, e deeidi
da adhesão ú causa do Imperio, sejão obrigados
,a hum exame previo de manobra e escritura
,50 de eompanhia, economia e arranjo intel'11o
das mesmas, para o que dererúõ os GoverDado
.res ou Commandantes das Armas das respecti
vas Provincia , propôr a concurso as vagas que
hou,'erem a 'prover, nomeando examinadores de
corpos divel'sos dos oppositores, e presidindo el
les Gove1'lladores ou Commandantes de ârmas,
a este acto, e em caso de i:npo sibilidade, dele
gando a ~residencia a hum Official de conGança:
e portanto, manda o mesmo A. S., pela Secre
taria de Estado dos Negocios da Guerra, as im
commurttcar ao Govel'11ador das A.rmas da,Pro
'Yineia de S. Paulo, para seu conhecimento e exe
cução, devendo nesta eon l'ormidade fazei' as pro
,postas fl'3ra oS postos de Alferes. J>alacio do Rio
de Janeiro, em 14 de l\larço de 1825.-João
Vieira de C<irvalho.

Foi igual para as mais Provincias do Imperio.

PORTARIA DE 15 DE MARÇO.

lmp. avulso.

Sendo pI'esenle a S. M. o 1. o muito que tem
afrouxado a devoção dos fieis que concorrião com
esmolas para a deeencia, decoro devido aos san
tos lugares de Jeru~alem, tahez pela incerteza
do destino que se dá ús ditas esmolas- depois da
Independllncia deste Imperio, e sendo este ob
jecto eUgno da sua imperial p'l'otecção, manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocios- do Im
perio, que o Presidente da Provincia de S. Pau
lo, allxil~e os empregados nesta commissão, fa
zendo sustfntar as graças e privilegios concedidos
por lei a favor da terra santa, e faca constar que
os religlosos procuradores destas ~sDlolas devem

fazer suas remessas a esta côrte, para o meSIDO
A. S. as fazer dirigir a Jel"Usa!em em soccorro
dos santos lugares, como jil se praticou no anno
de ISI7' Palao1o tlQ Rio de Janeiro, em)5 de
\\larco de 1825. -Este,'ão Ribeiro de Rezende.
N~ mesma data e conformidade farão a todas

as Provincias. - Acha-sc no Dim'io Fluminense
n. 65.

PORT ARIA DE 15 DE MARÇO.

lmp. avulso.

S. \\l. O I. determina que se pague o mez tle
Setembro de IS21 a todos os individuos incluí
dos nas folhas que se aclIão a cargo do Thesou
reiro Geral dos ordenados, pensões e juro ;
outrosíOl determina que aos pen ionarios com
prehcndidos na reducção ordenada no decreto de
51 de Outubro de 1821, se pague o desconta
que tiverão nos mezes de Novembro e Dezembro
do tlito anno. O que o dito Thesoureiro Geral dos
ordenados teril entendido e cumprÍ1~:I. Palacio do
Rio de Janeiro, em 15 de Março de IS25.-Ma
rianuo José Pereira da Fomeca. - Acha-se no
Dim'io Fluminense n. 71.

pORTARa DE 17 DE ilH.UÇO.

lmp. avulso.

Manda S. lU. o l., pela Secretaria de Estado
dos Negocias da Ju liça, que o Desembargador
do Paço Intendente Geral tia Policia, pelo cofre
dC'sta Repartição, faça dar em Pernambuco á "iu
va do réo Joaquim da Silva Loureiro, que acaba
de ser executado, huma pensão mensal de 20:jj)
rs., com o vencimento da data desta, pois o
IDesmo A. S. condoido de la desgraçada que
parte nenhuma teve nos crimes de seu marido, c
movido pelos sentimentos de piedade do seu be
nefico e palel'l1al coração, deseja, PQr este meio,
livl'a-la da miseria e neces idade a que ficaria ex
posta pela falta daquelle io feliz. Palacio do ~io

de loneiro, em 17 de Março de lS25.-Clemen
te Ferreira França. - Acha-se no Diario Flumi
nense n. 65.

DECRETO DE 18 DE MA.RÇO.

J.lanuscripto aUlhentico.

Tendo determinado, por decreto de 50 de Mar
ço do anno proximo pa~sado, que pelo Thesouro
Publieo se pagasse alé o fim do me mo anno aos
proprietarios e administradores das diJI'erentes
typographias de ta côrte, a importancia das no
tas que por elles fossem ali apresentadas de to
dos os escritos impressos nas ditas typographias
(á excepção das obras volumosas), de que tives
sem feito subir hum exemplar li mesma augus.ta
presença, e outro a cada hum dos membros do
meu Conselho de Estado: hei por bem qu~,
pelo mesmo Thesouro Publico, se continue a f_
zer o mencionado pagamento na fórma acima
indicada, até o fim do corrente anno. "briaD
no José Pereira da Fonseca, elc. Pa~o, em 18



ANNO DE 18.25.
ae 1\larço de 1825, 4° da lodependencia c do Im
pério. - Com a rubrica de S. 1\1. o I. -Estevão
Ribeiro de Rezende. -Ea;lrallido do Liv. 7° de
tReg. de De~retos dos annos de 18~1 ~ €L ,Abril áe
1825, lí {l. 186.

PORTARIA DE 18 DE MA.RÇO.

Coll. llineira.

lUanda S. 1\1. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, participar ao Governa
dor das Armas da Provincia da Babia, que, nas
informações que fizer subir á imperial presença
sobre individuas militares, deve declarar expres
,samente, além dos mais requisitos exigidos, qual
he o diploma imperial que tem os pretendentes,
e quando o não tenbão, qual seja a nomeação, e
o quanto se fazem dignos della, por que serviços.
Palacio do Rio de Janeiro, em 18 de de Mar.ço de
J 825. -João Vieira de Carvalho.

Dirigio-se oulra igual para todas as Provincias
ao Norte da Bahia.

DECRETO DE 21 DE MA.RÇO.

l\lanuscripto autbcntico..
Tendo exposto na minha imperial presença D.

João Comonos, negoeiante da praça de Buenos
Aires, que havendo ali fallecido o Consul no
meado pelo Governo do DI'azil, João Manoel de
Figueiredo, e não estando a sua viuva, por falta
de meios, em circumstancias de lhe fazer o seu
funeral com a decencia que convinba ao seu em
prego, elle D. João Comonos, pelo interesse e
zelo que sempre tomou pelo Governo brazileiro,
fizera todas as de pezas precisas, importantes em
J, 152 pesos e 4 reales ; e attendendo li informa
ção que deu sobre este objecto o actual Conslll
Drazileiro junto do de Buenos-Aires, Sinfl'onio lUa·
I'ia Pereira Sodré, e ao que já antecedentemente
11 "ia representado o General barão da Laguua,
l1ei por bem que, apresentando primeiramente o
reCel'ido negociante os documentos necessarios que
authentiquem o sen pedido, se lhe satisfaça,
como lJe proprio da' dignidade e ueCóro nacio
.lal, a mencionada quantia de 1,152 pesos e 4
reales, 1\larianno José Pereira da Fon -eca, etc.
Palacio do Rio de Janeiro, em 21 de Marco de
1825, 4q da Independencia e do Imperio.---':'Com
a rubrica de S. 1\1. I. -LuizJosé de Carvalbo e
DIeHo. - Ea;lrahido do Liv. ,0 de Reg. de Decretos
dos annos de 1821 a Abril de 1825, ti {l. 185 v.

ponT AnIA. DE 21 DE MnçO.

l\Iauuscripto aulbcntico.

Tendo o Director do Jardim Botanico da La
"'ôa de Rodrigo de Freitas, FI'. Leandro do Sa
cramento,em officio de 12 ao corrente .mez, feito
:,ubir ~o conb.ecimento de S. 1\1. o I., quaes ejão
os melflS mais efficazes, promptos e economicos
para s.e con eguir o importante projecto de se
aperfeIçoar c estender a cultura do chá, e de ou-,

tras plantas de especiaria pelas Provinci'as ~este
Imperio, e dignando-se o mesmo A.. S. som'pre
solicito -em promovel' a felicidad'e de seus sub..
ditos, approvar o plano de melhoramento que
cne apresent-ou, '8 as suas illdicib'S'as reflexões."
relativas assim ao adiantamento do mencionado
Jardim Botanico , como á habilitação de pessoas
que possão ir praticar os -processos da prep'ar'a
çãl)' do chi. nas mesmas Proviocias, manda, pela
Secretaria de Estado dos Negocios do lmp'erio ~ .
participar ao referido Director, em resposta a·
cada hum dos artigos do seu offieio, que ha por
bem autorisa-lo para a compra de oito escravos,
novos, á sua escolha, e com idade propria, não
só para serem applicqdos com os outros ao ser
viço geral da cultura do dito Jardim, 'mas tam
bem para se instruirem praticamente na cultura e
preparação do chá; dando, pela 'mesma Sem'e
taria de Esta'do, conta da importaneia desta com
pra, afim de expetlirem as competentes oro'ens
a'o Tbesouro Publico, para o seu pagam'ent'/) ~ ,
assim como se daràõ para o augmento !ia consig
nação estabelecida, e que se rorna indispensaveL l

á c'oDS'ervação dos ditos escravos; e ha, outro
sim, por bem de o autorisar, não só para a es
colha e admissão de hum homem habil que'
haja de exe'tecr o lugàr de Feitor 'da'quelle Jardim., 
e que trabalhe em companhia dos mesmos escra-
vos, designando-lhe hum salario annual que pa
recei' COIl veniente e proporcionado aos deveres
que lhe fôrem impostos, mas tambem para a ad..
missfio ue outra pessoa que tenha as qualidádes
precisas para lhe ser encarregada a escrituração
e corl'espondencia com as mais Prqvincias deste
Imperio, e com o~ estabelecimentos desta natu
·reza nas outras partes do mundo, estipulando'"
se-lhe o salario de 520 rs. diarios, que lhe se
rúõ pagos pelo Thesouro Publico ,apor onde
igualmenle será satisfeito o salario do Feitor, de
que o referido Director fará a competente decla
Tação, logo que verifique o seu aj.uste; 'ficando a
Cal'go deste a admissão daquelles dous homens,
quando não satisfizerem as Suas r dbrigações, e
conservando-se todavia Joaquim Aires, que ali
se acha na qualidade de Jardineiro. Quanto, po-

o rém, á compra e remessa de suffici>ente numero
·de cali:leiras para os fornos em lJue se prepara o
chá, afim de se distl'iJmirem á proporção das ur
gellcias que oecorrerem, manda S. 1.\1. o I. de
clarar-lhe que serúô logo expedidas as ordens ne
cessarias para virem de Macáo vinte caldeiras,
afim de se lhes dar o 4estino proposto. Palacio
do Rio de Janeiro, em 21 de l\1arço de 1825. 
Estevão Ribeiro de Rezende.-Aclza-se lí {l. 151

do Liv. 24 de Reg. da côrte, na Secretaria do Im
pel·io.

PORTARIA DE 21 DE lIHnçe.

Imp. avulso.

S. M. OI., reconhecendo a ne~cssidade de
l'~pal'ar-se quanto antes o caminho frp'nteiro ao
mar, que vai ter ;1 praia de Santa ~uzia', e at
tendendo ao que sobre e te objecto rCJlresentou
o Provedol' da Santa Casa ·da l\lisericordia, e á



inforfIlação do Conselheiro Intendente Geral da
J.,loliciâ, manda, }leIa Secretaria de Estado d05;
Negocios do Imperio, que o referiJo Intendente,
á vista dos respectivos papeis que novamente lhe

· são remeUidos, faça calcular a importancia de
toda a obra, e que ouvin.do os, proprietarios vi-

· sinhos &6 local ârruioado, e a mesa da Santa
Casa da l\1isericordia, cada hum declare a quan

, tia com que concorre para atuiliar esta despeza,
afim de reconhecel'-se o quanto monta a ditre
rença da totalidade. Palacio do Rio de Janeiro,

· cm 2 I de Marco de 1825. - Estevão Ribeiro de
.llezende:- JÚlia-se 1/0 Diario Fluminense n. 66.

l'ORT ARlA DE 21 DE MARÇO.

Imp. avulso.

'Forão presentes a S. 1\1. o I. os officios do
<,Presidente da Provincia da Babia, de 28 de Fe
"vereiro passado e 5 do corrente mez, incluindo
no 1·, em consequencia da deliberação do Con
selho do Governo, a representação que lhe ha"ia
dirigido a Camara da VilIa do Principe, da Co-

'mal'ca de Jacobina, pedindo providencias para
obstar os effeitos da rivalidade que se tem de
senvolvido entre os naturaes daquella VilIa e os

'Portuguezes domiciliarios; e no 2°, o requeri
mento dos moradores da mesma Villa, em que
se queixão dos procedimentos daquelles, como
origem dos males que soffrem; e o mesmo A. S"
desejcso de 'manter entre todos os cidadãos habi
tantes deste Imperio a mais inalteravel tranquil
!idade, e que~, debaixo da protecção da lei·, go
zem de huma perfeita segurança, seja qual fôr a
sua natul'alidade, huma vez que não attentem
contra a wesma lei, e se não mostrem ingratos

'para com o grande e magnanimo Soberano, que
tão benignamente os agasalha, manda, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Justiça, que
o Presidente da referida Provinoia, na confor
midade das anteriores ordens a este respeito ex
pedidas, tome'as mais energicas medidas, não só
para de huma "ez se determinarem taes ri,alida
des, de que..~o podem seguir-se fu nestas conse
quencias, conJ.P se tem experimentado, mas
para restabelecer-se perfeitamente o socego e tt'an
quillidade entre cidadãos que, unidos pelos laços
da mais perfeita fraternidade, 80 devem coopc
1'31' e concorrer para n, futura prospcridade e
augmento do Imperio, Palacio do Rio ue Janei
1'0, em 21 de l\Iarço de lS25.-C\eménte Ferrei
ra França.-Aelza-se no Dim'io Fluminense n. 69'

DECRETO DE 22 DE MA.RÇO.

l\Ianuscrípto authcntico.

Attendendo á representação e proposta do'
'Conselheil'o Juiz interino da Alfandega desta
côrte, hei pJr bem nomear, para servirem inte.
rinamente de ajudantes da escrituração das di
'Versas mesas da dita Alfandega, a José Alves de

Nazareth, Paulo Rodrigues Gomes, Joaquim Nu,;
nes, Joa,quim D,iogenes, Desiderio J?ereit'a Gui
marães, e Ignacio Joaquim Luiz de_ Villanova t

vencendo cada t.hm ? ordenado annual de 400:jj)
rs. pela folha respectiva. l\larianno José Pereira
da Fonseca, etc. Palacio do Rio de Janeiro, em
~2.de Março de 1825, 4° da Independencia e do
Imperio, -Com a rubrica de S. M, l.-Marian.,.
no José Pereira da Fonseca. - A-clza-se no Ca'l'to
1,io da Alfandega, e {l. 66 v. do LW. 2° ele DeC7'cf.!J'
da primeira Repartição do Thesouro, de, 1820 ~
1851. .

PORTARIA. DE 22 DE MA.R.ÇO.

Imp. avulso.

l\Ianda S. M. O I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios do Imperio, participar ao Presi
dente da 'Pro,incia de l\Iinas Gel'aes que lhe foi
presente o seu officio de 24 de Fevereiro proxi
mo passado, acompanhando outro d'a Camara da
Villa de ,S. Francisco das Chagas da Barra, so
bre o provimento das cadeiras de grammatica la
tina e de primeiras letras, sendo contem.plado
para a primeira o Padrc Conrado Grugel, com
400:t/:J rs. annuaes, e p.ara a segunda. José Fin
to de Senne, com 500~ rs., e dignando-se o
mesmo A. S. deferir benignamente á pretenção
da Camara, quanto ao provimento das ditas Ca
deiras; determina que os respectivos ordenados
sejão iguaes aos que vencem os outros professo
res da Provincia, na fórma ponderada pelo re
ferido Presidente. Palacio do Rio de Janciro, em
22 de l\Iarço de IS25, -Estevão Ribeiro de Re
zende. -de!la-se no Dia/'io Fluminense n. 70.

PORT ARIA. DE 23 DE MARÇO.

Imp. avulso.

Manda S. lU. o I, , pela Secretaria de Est'ldo
dos Negoeios do Imperio, remetter ao Pl;esidente
da Provincia de Pernambuco, a copia inclusa do
requerimeílto dc l\Ianoel José Leite Barbosa, Ca·
pitão Mór dos Indios da Villa de Simbres , em
que pede pro,'idencias para facilitar a cathequi
sacão e civilisação dos mesmos Iudios, obstan
do'-se aos inconvenientes que ainda tornão mes
quinha a sua sorte; e ponderando o mesmo
!lo S. sobre os differentes objectos de que tratão
os artigos do dito requerimento, e que exigem
promptas e effieazes providencias, ha por bem
ordenar o seguinte: que, para se instruircm os
mencionados Indios nos deveres da religião,
seja destinado hum dos Padres Missionados, re
sidentes no hospicio da capital da Provincia , á
escolha do respectivo Presidente, ou inda mes
mo qualquer outro Sacel'dote de virtudes conhe
cidas; que o dito Padre possa exercer, a bene
ficio dos mesmos Iudios, o lugar de mestre das
primeiras letras, dando-se-Ihe huma gratilicação
correspondente a este excesso de trabalho; que o
p}esmo Padre possa igualmente servir de Director
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dos Indios, obsen'ando, no exercicio deste cargo,
as ordens do Presidente; que fique logo suspenso
o pagamen~ de 6 por cento c0111, que até agora
os Indios erão obrigados aograt ficar ao seu Di
rector, e que o Presidente informe a este respei-

_to, mostrando com que jus o Director dos Indios
tem recebiJo tal quantia; que da mesma sOl'te
não continue mais a imposição que lhes tem sido
;\rbitrada, de pagarem trinta dias de serviço ao
Parocho, por motivo de desobriga, poisq\le sen
do este procedimento hum reconhecido abuso,
nada devem pagar os Indios, por terem o seu
Director privati vo; e pOl' ultimo, que cesse intei
nmente o abuso até agora adoptado, de serem
os Indios obrigados a trabalhar contra asna 1'on.
tade, em beneficio de outra pessoa, sendo certo
que reputando-se homens liyres, S0 pOl' mero
njuste ou convenção poderáõ prestar-se áquelles
trabalhos. E pera, com tudo, S. lU. I. , que o 50
bredito Presidente, no importante objecto da ca
thequisação e civilisaçã~ dos Indios, faça pur em
l'estricta observancia , não só as pro,'ideneias ora
requeridas, e a que hou ve por bem annuir, mas
todas as outras qne se achão de tempo anterior
determinadas, informando sobre o mais que lhe
parecer conveniente. Palacio do Rio de Janeiro,
-em 25 de 1\larço de 1825. -Estevão Ribeiro de
Rezende. - Acha-se no Diario Fluminense 71. 7 I.

PORTA.Ra DE 23 DE MARÇO.

1mp. a,'ulso.

Cumprindo que o Thesouro Publico desta CUI'

te esteja preparado para ministral' Ú Assembléa
Legislativa Jo Brazil, proxima a installar-se, toda
ól iIlustração sobre huma de suas primarias e es·
senciaes attribuições, qual seja o pleno conheci
mento elo e tado rIa Fazenda Nacional: manda
S. M. o I. , pela Secretaria de Estaelo dos Nego-

'os da Fazenda, que o fiarão da Laguna remetta
sem perda de tempo, ii esta Repartição: 1°, o ba
lan?o da receita e despeza da Província Ci 'plati
l]a nté o fim do anno proximo passado, aoompa
Ahauo da relação elas dividas activas e passivas'
2° , huma tabella elos imposto e rendas da Pro
vincia actualmente contractadas ou administra
da , com declaração do tempo em que priucipiú
rão os conlracto:; ou as aelministraçõe: , e elo sen

rendimento no ultimo tricnoio; 5°, huma .ta.bella
da despeza convenientemente classificadá; 4·,
huma relação dos proprios nacionaes, sua avalia
ção, applicação e rendimento; 5·, e finalmente,
buma memoria sobre os meios de melhorar as
rendas dessa Provincia c diminuir as despezas
ddla, com refereneia a cada hum dos objectos
acima mencionados. Palacio do Rio de Janeiro,
em 25 de Marco de )826. -1\larianno José Pe
reira da Fonse~a. -Acha-se no Diario Fluminense
n. 75.

DECRETO DE 25 DE MARÇO.

Manuscripto authentico.

Attendendo ao que me representou Ignacio
Viegas Tourinho Rangel, Coronel graduado e
Thesoureiro Geral das TI'opas da Côrte c Pro
"incia, hei por bem conceder-lhe a ajuda de cus
tos de 200~ rs. por anno, que pereebia o seu an,
tecessorno referido emprego. João Vieira de Car
valho, eto. Paço, em 25 de Março de 18~5, 4· da
Independencia e do Imperio.-Com a rubrica de
S. IH. o I.-João Vieira de Carvalho.-Ea;trahida
elo Liv. 8° de Reg. de Decretos dos anllos de 1825 a
Jalhode 182í,áfl.l.

DECRETO DE 25 DE MARÇO.

Col!o Braz.

Sendo bem notoria a insufficiencía elos soldos
aetuaes do exercito, ainda mesmo pal'a huma
modica ~ubsistencia, e a importancia dos seus
serviços pela causa imperial; e querendo eu,
com paternal cuidado, não só occorr~r ús d~sa
vantagens que trouxe pal'a algumas das classes o
decreto de 22 de abril de 182 I, mas Ervitar que
por falta de sufficientes meios, sejão tentados a
fazer sacrificio de seus deveres aquelles que, pela
honra e nobreza de sua profissão ~ fazem até o
sacrificio de sua vida : ·hei por bem, tendo ouvi
do o meu Conselho de Estaelo apprgvnr a tabella
que com e te baixa, assignada p9,r João VieÍJ'a de
Carvalho, etc. Paço, cm 25 de Março de 1825,
4° da Independencia e do Jmperio.-Com a ru
brica de S. 1\1. 1. -João Vieira de CaryallIo.
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TAlt.tLLA DOS SOLDOS E MAIS VENCDlENTOS DI} EXERCITO DO I~(PERIO, MANDA!).\. onSt:RVAR POR

DECRETO DA'fADO DE BOlE.

POSTOS. Exercicios.
Sold(M

mf.nSQrs.

Gratificações
11lellSlles. mllii

20 i6

o o
12 8

12 o

8 6
8 O
5 4
5 o
5 4
'5 2

'5 2
;) O

2 I

2 1
2 1
2 O

2 1
2 1

2 1

2 Ú

I 1
1 O

1 L
1 O
1 O
1 ~

I 1
I O

] O
] O
] ]

1 O

50:jj)000

go:;p'ooo
50:tf;ooo
So:tf;OI}O
50:t/Jooo
80:jj)ooo
50:t:pooo
20:jj)000
IO:t/JOOO

50:t!?0oo

15:jj)ooo
8:jj)000

'5o:jj)ooó
:t/)

15 ' 000
S:jj)ooo

'5o:jj)ooo
IO:jj)OOO
10:tbOOO
6';jj)0'oo

10~OOO

6:jj)000
4:jj)000

10:jj)000

6?JJ..ooo
4"$000

( .-\" llue lhes C4ircm nr
,hi1r<ulnll conforme i\

20 O:tf;o 00 ~ forrn chu'x 'rcito cimo
Jl~rt'llIcia das opera
(rud.

200:tf;000' :tf;

140:tf;00o 1~0:tf;000

140:tf;00Q
I IO:tf;OOO
I IO:tf;OOO
80:tf;000
80:tf;000

?O:t/JOOO
?0:tf;000
?0:tf;000
?O:t/:JOOO
60:t/:Jooo
60:t/:Jooo
60:t/:Jooo
Go,'fbooo
50:tf;000
50;jj)00o
50?p'000
50:jj)00o
50:tf5000
50:jj)00o
'30:tf;000
'30:tf;000

25:tf;DOO

251000
25 '000
25 000

22§' 000
22 000
22 '000
22:t/)000

Commaudantlo COl'pO •...
'ão comman<laudo...•..

No Estado l\1aior, I' classe.
2' classe.

Commandanrlo corpo ..••
Não commalluando .
No Estauo i\lnior, ,'classe.

2' c1nsse.
Commandnndr. corpo ..••
Commandanuo companhia.
No Estado l\1nior, I' cla"se.

2' classe.
Comm:lOuqndo companhia.
Não commandando.....•

T o Estado lHniol' , }' classe.
2' classe.

CommanllanLlo companhia.
Não com mandando .•..•
No Estado Maior, I' classe.

2' clássc.

~
Commandanuo excrcito..•

Marcchal do Exc,rcit.O....
Não commanuantlo..•...

1
Commandanúo Divisão ...

· Commandando praça, forta
leza ou districto ...•••

Commandando divisão ••
No 2° caso dito .••...•.
Commandando brigada .
No 2° Caso .
Commantlando brigarIa.•.
Commandnnrlo COl'pO .•..
No Estado l\lnior, ,'clnsse.

2' ciasse.

Marechal de Campo.

Tenente General. •..

Brigadeiro ..•.•..

Major •...

Corone\. .•..•.

Tenente.

s
· t

·{
j
t

T,n,n" C"one\ J

\
•<

I
\Capitão .. ? ••....•• 'l
\
'(

AlI,,,, .....•......1
;

Vellcirnen,tos
diarios.

ETAI'E.

Vencimento
eiTectiL'o,

Porla-Estandartc. . • 580
SargentQ AjuLlantc. . . . . • . • . . •. 5'40
Sargento Qunrtcl 1\1c.trc, ou Vago-Mestre. 2S0
Primeiro Sargento. 200
Segundo dito. 140
Furriel. • . . 120
Cabo. • . • 100
Anspeçada. . 95
Soldado. • • 90
Corneta, Clarim, Tambor. • . • . . .. 120
Corneta l\1ór, Clarim l\lór, Tambor !\lór. 240
FerradoI·. • • • • • • • • • . • • • • .• 160

1

1

1

1

1

1

I

1
1

1

1

- TOMO V. 8
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.
D~CRETO D'E 28 DE MARÇO.

Coll. Braz.

Quel'cndo obviar duvidas que possão suggerir
se á intelligencia da tabella que acompanhou o
decrp.to de 25 do COI'I'ente mez, hei por.bem que,
ficanrl0 aquella de nenhum elfeito, tenha exacta
observancia a que ora com este baixa, assignada
por João Vieira de Calivalho, do meu Conselho,
Ministro e Secretario de Estado dos Negoeios da
Gt,iel'l'a. O Conselho Supremo l\1iIitpr o tenha as
sim entendido e o faça executar c61m os despachos
necessarios. Paço, em 28 de 1\1arço de 182·5, 4°
dâ Inuependencia e do Imperio. - Com a rubri
ca de S. M. I.-João Vieira de Canalho.

, .
fia vcodo eu, pOl' decreto da data de hOJe, e

pelos m'oti vos 00 mesmo expendidos, concedido
ao exercito augmeoto de soldo, e regulado as
gratificações; e merecendo igualmente a minha
impel'ial coo ideração os Officiaes da Armada
Nacional e Imperial, e os Officiaes e mais praç~s

do batalhão de Ã.l'tilhel'Ía da !\farinha; hei por
bem, tendo ou vido o meu Conselho de Estado,
fazer-lnes exlensiro o rcferido augmento de soldo,
persistindo, porém, as gratificações e comedorias
do cstilo. Os Chefes de Divisão, Chefe:; de Es
quadl'a, Vice-Ã.lmil'àn~ese Almirantes qt1e fÔl'em
membl'os do Con elho Supl'emo 1\Iiljtar, vence
ráõ a gratificação desle exercicio, conforme o
disposto na tabella que acompaoha o sobredito
decretn, e abonar-se-hão aos Officiaes do men-

o cionauo BaFalhão os ,'eocimeotos que, pela mes
ma tabclla, se dão aos do exercito quando estive
rem 'empregados em igual serviço. Não se com
pl'ehendem no preseote deel'eto, os Officiaes. esc
trangeiros que por seus contractos espec~aes

gozal'em das mesmas ou maiol'es v.antagens. O
Conselho Supremo l\lilitar o tenha assim enten
dido, e o faça executar com os despachos neces
sarios. Falacio cIo Rio de Janeiro, em 25 de
l\1arçõ de 1825, 4° da Independencia e do Imp'e
rio. - Com a rubrica de. S. 1\i. I. - Francisco
Villela Barbosa.

OllSERVA.ÇÕES. -

},O OS Çonselheiros e Vogaes do Conselho
Supremo l\lilitar veneerúõ., algm do soldo de
sua patente, 4o:{j) rs. mensaes.

2.· Os Ajudantes de Campo de S. l\1. 1. vence
rúõ, além cio soldo, ctape e ea valgaduras cor
respondentes ú sua patente, huma gratificação
mensal de IOO:{j) 1'5. at.é a patente de Brigadeiro;
c em patente superior a esta, a gTalilicação da
patente immelliata commandando ,Oivisão.

3. o O Commanuante ela Jmperial Guarda de
Honra vellcerú, além do soldo, etape e cavalga
duras corre 'pondentes ú sua patente, a gratifica
ção da patente immediata, con iderada commaó
dando Di,visão.

4.° Os Ajudante Gcnel'al e Quartel Mestre Ge
neral da Cgrte vellcernõ, além do soldo, gTati(j~

cação, etape e cavalgaduras correspondentes ú
sua patente, considerélda em commaodo de Cor
po, Brigada ou Di visão, huma gratificação de
(~o:{j) rs. para as despezas da Secretm'ia.

5. ° O Commanrlante do Deposito Geral de re
crutas vencerá, além do soldo de sua patente, os
vencimentos da mesma considerada em comman-·
do de Corpo, Brigada ou Divisão-.

6. ° Os Deputados do Ajudante General e Quar
tel Mestre General venceráõ, além do soldo, eta
pe e cavalgaduras eOl'respoudeote~li sua patente,
buma gratilieação de '30:{j) rs.,.0 Os. Ajudantes e Quarteis l\1estres' dos COI'·
pos tel'i!õ o vencimento de suas patenles e mais
40:t/:J rs. men aes; os Ajudaotes terúõ tambem
buma cavãlgadura.

8. ° Os Capellães, Secretarios, Cirurgiões 1\Ió
res e Ajudantes de cirqrgia, veocel'flõ cooforme
as suas patentes.

9.· Os Commandantes dos Corpos de Cavalla
ria e Al'tilheria montada' teráõ mais hnma caval
gadura do que os de I'lfanteria ou Arlilheria de
posição.

10. Neu hum OlIlcial perr.eberá duas gratifica
ções; te á, comludo, a opção.

11. Os Omciaes que, na somma geral de soldo
c gratificações, perceberem maiOl' quanlia do que
a marcada nesta tabella,5er-Ihes-ha conservada até
que pa sem a huma patente ou eXercicio em que
a somma iguale, ou exceda a que ora percebem.

Paço, em 25 de ~larço de 1825.-JÓão Vieira
de Carvalho.

.' DECRETO DE 25 DE MA.RÇO.

Manuscripto authentico.
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T~~ELLl\ DOS SOLDOS E "MAIS VENCULEnOS DO EXERCITO ,DO IMPERIO, "MANDAD.\ OR ERVAR POR

DECRETO DATADO DE HOJE.

FOSTOS.

Soldos
mensaes. Exercicios.

Gmtific.
mensaes.

l\larechal ~o Exercito. . 200:tiJOOO Commandando exercito .• )

' A! que lhes r,irem :tr
bilradas conforme ft

• forç3doe ercitocim.
Jp~rlnllci3 LIas 0l'era~
l çoes.

20 16

Tenente Coronel. . .. 60:t1Jooo

Coronel • . . . . . . .. 70:t1J000

rtlarechal de Campo. 110:tiJOOO

Brigadeiro. . . . . . •. 80:tiJ000

1

O

1

O

O

4
2

2

O

2

2

O

2

2

O

4
2

O

o

.. 1

O

O

I

O

16
8
4
O

6
'3

8
8
8
5
5
5
5
5
5'
5

I

1

I

20
J2

J2

12

2

2

2

2

2
.2

I

1

1

I

Dito
140;jj)000
50:jpooo
50WJooo

901;000
50 ' 000
50 000

80:tiJõoo
50 "000
50:t/Jooo

80:t/Jooo
50:t/Jooo
20WJOOO
10WJOOO
50 "000
15 000
8 000

'50:tiJooo
J 5Jj)000

SWJOOO

50Jj)000
10Jj)000
IO~OOO

6WJoOO

10:tiJOOO
6;fj)000
4 ' 000

10 000
6.',000
4:tiJooo

Commandando companhia.
J o Estado Maior, l' classe.

2" classe.

{

Commandando exercito ... : ..
COP'lOlan(laQdo di visão •.....
Com.mandando pl'aça ou uistriCIO
Commandando fortaleza ....•

( Commandando divi ão .
J Commandando praça Oll districtol Commandando fortaleza .

\ Commandando brigada .
'l Com mandando praça Oll districto
t Commandando fOl'talcza ..

1
Commandando brigada .
Commandando corpo ' .••.
No .Estauo 1\1ai 01' , l' classe .

2' classe .

{

Commandando corpo .
No Estado iUaiOl', I" classe. -

, 2" classe.

~
. Commandando COl'pO . , ..

No Estado Maior, \' classe.
2' classe.

t
Commandando corpo ..•.
Com mandando companhia.
No Estado i\IaiQl', \" classe.

. 2" classe.

( Commandaudo companhia.
) o Estado iUaior, l' classe.
t 2" classe, .

{

25;jj)000

22;jj)000

50;jj)000

Major, '... '.. . . . .. 50.'f1>00 o

Capitão..

Alferes.

Tenentc

:renente.General. . 140:tiJoôo

PEQUENO E TADO MA.I0R DOS CORPOS.

- .~

Sargento Ajudante. . . . . • . . . . . .
Sargento Quartel Mestre, ou Vago-i\les Ire,
'iambor l\!ÓI'.
Corneta !liór.
Ferrador ...
Selleiro . . .
Coronheiro ou espingardeiro.
l\lestre de musicà. . .
Musicos da I" classe .

(C da 2" «
l( da 5" «

Soldos
diarios.

540
280
140
260
100
100
100

940
S70

220
140

-ETA..PE.

rencimento
eRcctivo.

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1



lmp. avulso.

POI\T <\1\14 llE 28 DA ~ri\nço.

PROVISÃO DE 28 DE MARÇO.

Manuscl'Ípto autltentico.

Marianno José Pereira da'Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Provincia
de Pernambuco, que S. M. o I. , por portada da
Secretaria de Estado dos Negoeios da Guerra des
te dia, houve por bem orden<lr que, no casO de
não haver quarteis sufficientes da Fazenda Pu
blica para os Oliciacs que ora "áo destacados
para essa Provineia, deve abonar-lhes alugueis
peja fórma seguinte: - A. cada O.(]lcial superior,
huma casa decente; para dous Capitães, huma
rHta; para tres supalternos, huma dita; e a cada
aliciaI casado que ti "er comsigo a sua família,
huma dita. O que a Junta âssim cumprirú. José
I\lariaXa"ier de Oliveira a fez no Rio de Janeiro,
em 28 de Março de IS25.-Marianno José Pereira
da Fonseca.-Acha-s8 áfl. 87 do Liv." 12 dater
ceira Repa)'ti?-ão do Thesow'o Nacional.

~

Tendo o Presidente da Provincia da Bah1a;
pelos olicios das copias juntas, posto na augus
ta presença de S. ~I. o I. a representação tam
bem inclusa da Camara da Villa Nova do Prínci
pe da Comarca da Jacobina, com os mais papeis
que a acompa-nhão., pedindo providencias para
pacificar e tranquillisal' os habitantes daquelle dis
trieto, que, em coosequencia das vozes espalha
das pelos Portnguezes ali domicilia rios , sobre
a approximação das Tl'opas da Provincia de MiDas
Çeraes, andão alterrados e furagidos, e havendo o
mesOlÇl A. S. ordenado já ao refe1'Ído Presidente
da I?rovincia da 13ahia a adopç.-'lo das mais eJ:ler
gicas medidas para fazel' céssar a rivalidade que
por taes motivos se tem manifestado entre os re
fel'idos Portuguezes, e os naturaes da mesma Vil
la; manda, pela Secretaria de Estado dos Nego
cios da Justiça, que o Presidente da Provincia de

ANNO DE 1825.
Corpo de EngenheiL'os continuaráõ ~ se~' ~egula-
dos como actualmcnte estão. •

12. Os soldos dos Governaclores, e Comman
dante das Armas das Provincias ficão regulados
pelo presente decreto, as gratificações pelo de I'
de Fe I'ereiro deste anno; e as cayalgaduras e eta
pes pelas correspondentes ás patentes que tiv.erem
no exercicio de commando de Corpo, Brigada
ou Divisão.

13. Jenhum Omcial perceberá duas gratifica-
ções; ter:1 comtudo a opção. '

14. Os 01Iiciaes que, na somma geral do soldo
e gratificacões, perceberem maior quan:ia d~ que
:l marcada nesta tabella, consena-la-hao ate que
passem huma pate'nte, ou exercieio, em que a
somma iguale, ou exceda a que ora percebem.

O espirito deste artigo será applicado aos Of
ficiaes Infe1'Íores, e mais praças dos Corpos do
Exercito.

Paço, oro 28 de :.\1al'ço de 1825. -João Vieira
de Carvalho.

on5ERVAÇÕES.

c .
i""e ~ c

.~~ "?t j'~.g ~=c ~~~ J"; ~ -;

]j" 8 .~:.. 1 ~..,
:J

Praças de Companhia.

Port3-Eslandarle. O :580 O O O O ..". . ,

Primeiro Sargenlo • ~oo 250 250 240 260 2S0 ~~.
Segonuo Sargento. 140 200 200 210 220 240 :.;:::..

lGO 180
:. ~

Furriel .•••••• 120 150 150 220 """"
Cabo ue Esquadra. 120 IGO 190 ; g

100 .20 120 ~.=

Anspeçada. 95 110 O O o o f ::
Soluado •.•. " 90 100 100 100 140 1:50 ;:.~

'famb.,corn.eclariIll120 180 180 120 180 120 ~a
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1.· Os Con elheiros e Vogaes do COll5elho
Supremo Militar yenccráõ 40:[b rs. mensaes de
gratificação. -

~ .• Os Ajudantes de Campo de S. M. I. ven
cel'flõ as etapes e cavalgaduras eorrespondentes
ás da patente immediata , eommandaudo Corpo,
Brigada ou Divisão, e o mesmo. se entendel'ú a
l'espeito da gratificação; seril, com tudo, até a
patcnte de Brigadeiro, de 1oo:[b mensaes.

5.· O Commandante da Imperial Guarda de
Honra vencerú a gratificação, etape e cavalgadu
ras corl'esponJeu tes ii patente immediata-, com
mandando DÍI'isão.

4.· Os Ajudante Genel'al e Quartel Mestre Ge
neral da Côrte yencerúõ a. gratificação, etapes e
cavalgaduras corre pondentes ú sua patente COll
iderada cm commando do Corpo, Brigada ou

DiYisão, e lIuma gratificação mensal de 40:[b rs.
para as despezas da Secretal'ia, a qnaI devel'á pas
ar úquelle Omcines cm que por accidente reca-

IJÍI' ·este exercicio. -
5.· Os Deputados do Ajudante General e Qual'

tel Mestre General venceráõ a etape e cavalgadu
ra.s cOl'l'espondentes ii sua patente, como cqm
mandando Corpo, e huma gratificação de 30:[b rs.

6.· \)s Majores de 13rig<lda ,'ellccl'úÕ as etapes
c calvas-aduras Ile sua pa,tente commandando
torpo, e a gratificação de 25:[b rs.

, .• O Commandante do Deposito Gcral de re
crutas na côrte I'cncerú a ga'atificação, etapes e
cavalg-aduras de sua patente considerada com
mandando Corpo, 13l'ig-ada ou Divisão.

S.· O Phy-ico ~Iór, Cirlll'gião M61', e Capel
Ião MuI' do Exercito, os Capellães Secretarios,
Cirurgiões Móres, e Ajudantes de Ci l'lll'gi a , te
rúõ os soldos de suas respectivas p~telltes, e as
gratificaçõcs que, pelos seus empregos, ora per-

• cebem.
- 9.· Os Tenentes C.oroneis, Majores dos Cor

pos de Infantal'ia, e A.rtilheria de Posição, que
não commandarem, terilõ huma cavalgadura; .e.
os oliciaes Superiores dos Corpos de CavalIa
ria e Artilheria montada, terúõ mais huma das
que percebem os iguaes patentes naquelIes Cor
nos.

10. Os Ajudantes e Quarteis Mestres ter;lõ.o.s
,'encimentos de suas patentes, e 4:[b rs. de gríLti- .
ficaçãn mensal; os Ajudantes terúõ tambem huma
canltiadura.

11. As gratificações dos Omciaes do Imperial
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:l\linas. ~eraes, ú "ifita dos citados offieios e repre
sentação da Camara, dê tambem, 'pela parte que
lhe tOGa, as ordens que lhe pa'recerein adequaclas/
para que a tropa destacada para a sóbredita Villa,
longe de inquietar os moradol'es dell,a,! só prócurê
.tranquiHisa-Ios, e COOSCl:far entre tôdos a maior
harmonia e segurança, como convém, e tanto in
teressa a futu'ra 'prospcl'idade do Imperio. Palaeio
do Rio de Janeiro, eln 28 de l\iarço de 1825. ......:...
Clemente Ferreira FranGa. - Achá-se no Dim'io
Flúminénse n. 77, •

.pORT ARU, DE 29 DE MARGO.

lI1anuscl'ipto aulhenlico.

Sendo presente a S. !\'l. o 1. a informação da
Junta Dil'c<:tol'ia da Omcina Typographica, de 11
do COrrente mCí\, sobre os impl'essos que se man
dál'ão remettel' ÚS diversas PrOI'inClas do Irope
J'io, POI' portaria do 1° de Outubro de 1825:
houve por bem determinar que a mesma Junta
envie úsreferiJas PrO"incias os numeros dos ditos
improssos que furem suffieientes para serem distri
buidos pelas Camaras das ditas Pro vinci as, suspen
dendo a remessa destinada para a venda a parti
culares. a que malld~, pela SeCI'etal'ia de Estado
dos Negocias da Fazenda, participnr li menciona
da Junta Directoria, para sua intclligcncia e
cumprimento. Paç,o, 29 de Março de 1825. 
l\'Iariapno Jo é Percil'a da Fonseca. -Acha-se no
Liv. 2° ele Beij. ele Decretos e Avisos ti T;ypogl'{lpllicL
Nacional, ri. fi. 176 v,

1'0nTART A DE 29 DE ~'lorl.nço.

1mp. avulso.

Devendo os papeis que sohem ú presença. de
S. M. o I., ter huma formula de sobre-esc 'ipto
uniforme e respeilosa, manda o mesmo A. S. ,
pela Secretnl'ia de Estado dos Negocios da Jqsli
ça, que~o C01'l'cgedor do Crime da Curte e Casa
use, d'ora em, diante, ua seguinte formula:-f
Pará subir ú presença augusta de S, M. o I.-Pe
la Secretaria de Estado dos Negocias da Justiça.
- Do Corrc~edor do Crime da Côrte e Casa. 
Palacio do Rio de Janeiro, 2R de Março de 1825.
- Glemente Ferreira França.- ./tc/za-se no Liv.
de Reg. da COI'rcirüo do Crime da Côrte e Casa, fi
fl. 58.

PORTARIA DE 30 DE MARÇO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. M. o I., o omcio que o flre-
-feito do Hospicio de Nossa Senhora da Piedade
da Cidade. da Bahia, Fr. Ambrosio da Rocca
Dirigia, ~ela Secretari~ de Estado dos Negocio~_
do Imperio~ em l data de 12 de Fevereiro do cor
rente anno, representando o grande embaraço em
que se acbjlva para cumprit' a IHll'taria da mesma
~epartição, em a qual se IllC recommendava co~
tlOuasse <\,cnsinar a doutrina evangelica, visto o
pequeno nnmero de BUssionários a que es tú re-

(luzido o uito hospicio; peç1inuo, por isso, o im
perial beneplacito' para poder requerer ao seu
Superiol' em Roma, o enviar, para a missão da
Rahia, s'eis padr~s m.issiorial'Ío~, c màis' tres lei
gos; par~ o necessario ser\'içp daquelles, e do
mesmo. ho~picio: manua S. 1\1. o r., pela'Secre
tal'Ía. de Estado dos Negocios Estrangeiros, par
ticipar ao mencionado Prefeito, para sua intelli
gencia, que hOl1ve por bem cOI1GeUcl' a licença
que requer, e determinar, outrosim) por despa
cho expcuido na uata desta portaria, que o en
cal'l'egado dos 'Negocias do Imperio, nomeado
para junto ii Santa Sé, haja de coadjuvar e apoiar
com todo o fervor e diligenr.ia a pretenção do
referido Pl'efeito, pel'ante o Supel'ior Geral da
respcctiva Ileligião em Roma. Palae'io do Rio
de Janeiro, em 50 de Março de IS25.-Luiz Jo
sé de Carvalho c 1\1ello.-Aelia-se no Dim'io Flu
minense n. 76. -

AVISO DE 2 DE ABRIL.

101p. avulso.

Constando a S. M. o Imperarlor, por omeio
do Desembargador José Paulo Figueirôa Nabuco
Araujo, em_data de 50 do cOfrent<:, haver elle
o1fcrecido o seu escra 1'0 '1\1anoel Cabinda, para
tL'abalhar gratuitamente por 5 mezes, no Arsenal
da Marinha, aonde já se acha: manda o mesmo
A. S., pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha, participar ao sobredito Desembar

.gador, ,que ha por bem aceitar este selllouvavel
oITerecimento. Paço, em 2 cle Abril de 1825.
Francisco Villela Barboza.

DECRETO DE 2 DE ABRIL.

eoll. Brnz.

Tendo, por decreto de 28 do mez pl'oximo
fiodo, mandado substituir por outra a tabella
que baixou com o de 25 do ditu mez, cujas cli:s- ,
posições fiz no mesmo uia extensi"as aos amciaes
da Armada. Nacional e Imperial, e aos amciaes
c mais praças do Batalhão de Arlilheria da 1\la
rin1ta: hei por bem determinar que, pela nora
tabella, se regulem os vencimentos destes, na
conformidade <.lo decreto pOl' que lhes farão con
cedidos. a C.onselho· Supremo l\Iilitar o tenha
assim entendido e faça exccutar com os despa
chos nccessarios. Palaeio do !lia de Janeiro, em
2 de Abril de 1825, 4° ua independencia e do
Imperio. - Com fi ruhl'ica de S. 1\1. I. -FraQT'
cisco Villela Bal'lJoza.

POl\'l' !.RIA DE 2 DE ABRlI"

, Havendo S. lU. o Imperadol', em l'el'erencia
ii Sagl'ada Paixão e 1\1o['te de Nosso Senhor Jesu'5
Christo, perdoado li l'I'emerite 'aos réos Amarf'
Joaquim Fernandes, An tonio José Outra, Anto
nio Thomé, Joaquim Angola, José Rod:-igues,
crioulo' fono, e 1\latheos, crioulo, as penas de
degredo e trabalhos publicos, em que forüo con-
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demnados, e desejanuo que todos elles gozem
desde já dos effeitos da sua imperial clemencia:
manilil"pcla Secretaria de Estado dos Negpcios da
Justiça, queo Desembaq;ador C~r.reg: dor do Cri
me da Côrte e Casa p.asse as' lloij.veoientes. ordens
para serem ímmediatamente postos em liberdaue,.
sem embargo de não se terem ainda expedido, 05

desyaehos necessarios,que seráõ todos obrigados a,
solicitar no tribunal competente, logo que se

- findem os dias feriados. Palaeio do Rio de Janeiro~

2 de Abdl de 1825. -Clemente Ferreira.Fl:ança.
-Acha-se no Diario Flumirtense n. 82,.,

ImsOLuçIo DE 4 DE ABRfL:

Manuscrjplo auLhcnLico.

Sobre o requerime'nto do Padre Sabino GOijles
de Azevedo, cm que pedia sei' provido na viga
raria da igreja de Santa Anna do Caetilé, do ar
cebispado da Bahia, aos Deputados Bernardo
José da Cunha Gusmão Vasconcellos, e DI'. An
tonio -José de Miranda, conformando-se com a
resposta do Pro I'cdor Geral das Ordens, parece
serem bastantes as atteslar:ães do Vigario Capitll
lar, e elo Cabido Sede Vacanti, entendendo que
com cllas se aoha p·reenchido o tleCl'eto de 16 de
Agosto tle 1817, altento o seu espirita. 0" De
putados José Joaquim Nabuco de A,ralljo, e José
Albano Fl'ago7.0, coherentes eom a regra gel'al.
estabclecitla no decreto de 16 tlc.Agosto de 1817,
e, scm admis 'ão de pata Y1'as equil'alcntes, on~e

demonstre pOI' dil'ersas pes oaq, enlenderem que
não se apresenta o supplican~e como manda o
mencionado dccreto. Não considerão bastante a
attestação do Vigal'io Capitulai', porque nelle não
reealte a ampliLnde dos direitos episcopaes, nem
a informação que apresenta-do Cabi..clo, porqllo
u a de palavras v~gíls de falta de noticia, ain tia
que ultimando com pa1avra abonatoria .. He,
portanto., de parecer qne está verificado o obilo,
c que o supplieante, enll'amlo em eO,ncm"o, ob
teve, no 2° exame, er considerado com suilleienoia;
mas que del'e apl'e entar a atlestaçáo no decreto
em que se exigem cC1'tas e determinadas palq vras
que contém responsabilidade, devendo baver
huma regra certa cm negooios de tanla monta.
Rio tle Jal)ei.ro, 9 de l\larço de 1825. - Hei pOI: .
bem fazer meroê ao I'adl'e Sabioo Gomes de Aloe
,'etlo, da igreja de Santa Anila do Caetité do ar,
cebispado da Bahia. Paço, cm 4 de Abl'Íl de 1825,
- Com a imperialrubr,ica, - Clemente Ferreira
Fraoça.-Aclta-sclÍfl. 156.v. do Liv. 10 de Reg,
de certidões da llleslt ela COllsciencüc na Secretaria ela
Jastifa.

nmoJ, 'çTo DE 6 DE ABIIIL.

fI1annscriplo aulhcnlico.

Por portaria da Seerelaria de E tado dos Ne
.;ooios da Fazenda, de 15 de Janeiro ultimo, se
mandou consultar o Conselho da Fa2lentla sobl'e
o reqL..Jl'Ímento de varios negoeiantes naeionaes
c cstl'angeiros desta praça, em que se queixão de

haver o mesmo Conselho" sém a.udiencia delles
iupplicantes, e sómente com a de Outl:o~',indjvi

duos que, ou não sãô negociântes., ou, se o são'J
nada. uespachão, feito a ,\ITematação tio contraclo
das Capalazias da Alfanqcgà d'esta Côrte a Thom,a7:
Soares de i):ndrade, no triennio que teve princi
pio em o Iode Janeii'o deste anno , com ,a con-'
dição & se regular pela tabella orgtmisada para o
primeÍl'o c'ontl'acto, peto Conselheiro de Estado
Manoei ,Jacinto Nogueira da Gama, quando Es
crivão do Thesouro Publico, a (Lual fôra rcgei
tada na arrematação do triennio antecedente, em
que se ficúra pagandi> metade della, e se o1fel'e
cem a admjllislrar as, ditas Cap~iqs com as alte
ções propostas por elles perante 9 Juiz d' Alfa:l
dega, quando por estes Porão con rocados, e ,;em
a ser, paga.rem.os generos de Estira pela tabella
acluql (que he metade da do Conselheiro Ma
noel ,1acimo), e os que entrão na Alfandega pelo
d001'0 (iSlO .be, pelo mesmo que a labella do dito
Conselheiro). Ouvido Thomaz So~re!l, e o Juiq;
d'Alfandega, re·spondeu o Desembargad01' )?ro
curador da Corôa que., na sua resposla de 11 dG
Dezembro, ultima qúe déra sobre e ta arrema
tação, entenclurã que ella se devia effeilllar de
baixo das condi\;ões estabelecidas, huma das
qnaes (a ~8') he serem os .preços regulados Ror
metade da tabella do Erario (a do Conselheiro
Manoel Jaointo), Pareee ao COl1sellto que os sup,...
plicantes l1iío tem t:azão alguma de queixn, por
que, e tando abecta a praça desde 19 de .Julho
até 24 de No\'embro, proeedendo os edilaes do
estilo, e, tendo lido o Conselho, apezar de tocta
essa pnblicidade, a não co tumada condescen
dencia de mandar pelo Juiz d' Al&andeg·a ouvir
os negociantes sobre o lanço ofl'erecitlo por Tho
maz SOnr(lS, e conl'iodo então muitos destes em
que os saladas âas Capatazias se regulassem pela

- tabella ol'gallisalla no Thesouro, não !ie faz acre
diLa"el que actos tão publicos e noto rios fossem
occullos aos lIpplicautes, pal'a deixarem de ha
bilitar-se e comparecer por si ou por'outrem a
dar'o lanço que ora extcmpol'aneamenté üffere
cem, depois de legal e solemnemente oelebrado
o contracto com Thomaz Soares, ou ao menos
prolestassem contra-o consul)timonto dado pOI:
arIue1!es outros negociantes pel'alll!! o Juiz dI Al
fandega, quando farão oOI1\'ocat'.os em 6 de De
zembro; anles do seu mesmo l'eqllcdmento se
el'idencia que ti verão noticia da!luelle con enti
menlo dos seus collegas., pois, qualificando-os
desvantajosamente, dizem que só enes forão ou
vidos; e como arluelles actos, para que a lei tem
mareado tempo certo,_s6 dentro desse tempo se
podem fazer, segue-se q,t.1e os supplicantes pl<lr
sua culpa perdêrão a occasião de OppÔl' o;; meios
competentes a çsta arrema'L'ação. Quanto a dize
rem elles que a tabella do Thesol,lro he excessiva,
e jú fàra regeitada na antecedente arl ematação ,
tanto i to não he assim, que, em conf..Jrmidade .
do aviso regio de 5 ele Noveml,ro dr 1820, elIa
lhe servio de base; eJ se 1.'homaz José Vianna ~

então opposiLor de Thomaz Soares, r ~ offerecéu
a fazer por menos o serviço' das Capatazias, fqi
porque os negociantes seu~ pl'OtectOl't'5, empe..
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'1lhad()~ em lirar o contracto'a Thomaz Soares,

. e obrigirrão a pagnr-Ihe pal'ticuInrmeote metjlde
dos salarios neHa estabelecidos; c que, chegaudo
a porfia dos dous licitantes ao apuTo ae fazer gra
tuitamente o servi~o, ficárão por consequencia
tão d,espropoL'ciouados, com o trabalho e despe
zas, os salarios promellidos, que Thomaz Soares,

.jã então assooiaclo com o Vianoa, lcndQ soITrido
os prejuizos que são bem ootorios, requereu em
] 825 a Cllcampaçüo do contl'aclo. Alí~m de que,
cOllsidoraodo o Conselho, por outr:! parle, que cm
,À(lministl'ação Publioa não he sempre scgul'o atlen
der súmentc a quem mais llú;ou por rnerios faz, sem
tambem indagaI' quem melhor deseulJlenharú, c
que a este respeito tem Thomaz Soares a seu favor
o citado aviso que, mandando lornar ti praça ocon
tracto, determinou que a administração conti
nuaria pelo methodo estabelecido e posto em pra
tica pOl' Tlaomaz Soare , perdendo todo o direito
e pagando o damno aquelle licitante que o trans
torl~asse e reduzisse ii antiga con fusão; portanto"
parece ao Conselho que a pretenção dos suppli
caute~ não lem lugar pelo modo que refluercm ;
que se uevem perfazeI' lodos os actos aillL!a im
perfeitos do eontracto solemnemenle celel)I'ad.o,
entregando-se ao arrematante o all'aril de correr,

. c qne as pessoas que sofIrerem le ão legal, 1'0

queirão a reparação della pelos meios compelen
tes; não se conformando com a resposta do Pro·
curador da Corôa, que julga iI11procedente, pois,
se lhe deu "iSla de todos os papeis'relatil'os a
este negocio, e estere presente li alTematação,
nr.m se fazendo cargo tambem lia legislação q:le
respeita aos Gontractos reaos, e que. determina
os casos cm que estes se elidem, porque naqnel
les eOlltraela a Fazenda Publica com o arrema
tante, e, neste.,eonlratariãCJ 0- sqpplicaillcs eomsigo
mesmos, ?Jrque elles mesmos pagão os salarios
que a si proprios segurâu, "Parece ao Consclheia'o
Luiz Thomaz NaVaJTO de Campos, que não só á
vista da resposta do Procurador da Fazenda, o
quahe persuadio quç os saladas da antel'ÍOr ar
rematação niJo podião alterar-se em a- nova, como
tambem do requerimento dos supplieantes, pelo
qual se evidencia o exccs,i"o preço do s-alarios,
em euj(i) caso~dispõe o al1t. 2" de 27 <le Abril de
<1799 ("), e eal'~ regia de 28 de Dezembro de
1686, que lorue o contracto ii praça havendo
o:ffe.reeimeuto da terça parte mais, pois, segundo
a lei do Reino, fica extincto o direito do primeiro
arrematante, qu'e não deve subsistir contra a
causa publica; ou S. 1\1. I. se digne mandar, em
virtude da mencionada legislação, que fique por
conta dos supplicantes o contmcto, con forme o
seu (i)1fel'Ccimento, com todas as mais condições
estabelecidas, e verifiéhdos os outros requisitos,

(') -A,.tigo 2 de 27 de Ab,.il de 1799.

O Superir.'tendente aeve ter a maior vigilancia em. evitar
conluios e mono~olios lllas referidas arrematações, e, se de
pois de algumas dellas elfeituadas, qualqucr pessoa, com
as seguranças competentes, olferecer a terça parte do ex
cesso, lhe sera onfiada a renda, por se achar neste caso
(segundo as "leis do Cleino) exlincto o direito do primeiro
ar~ematante:>que não deve subsistir conlea a CilUIQ pu
blica.

podenda, comludo, p'or equidade ser preferido o
pl'imeiro arrematante em iguaes circumstancias,
se assim .lhe cOl1iViel'; ou que, ,'oltaado este ne
gocio ao Conselho, nelLe, como compo.tcnre por ser
o Juizo da árrematação , se tel:mine oom audien
cia do 'PI'ocurador da Fazenda, c do arrematante,
observando-se a lei citada, pralicadas as formali
dades do o.stil0. Em 21 do Marco de 1825.

Resolução. --'Como parece a~ Conselho. Paço,
cm 6 de Abril de 1825. -Com a rubrica de S.
III. I.-l\lal'ianno Jo é Pel'oia'a da Fonseca.
Acha-se o original no carlorio actual do Thesow'o
Ncrcionat.

PROVISIo DE 7 DE ABRIL.

l\Iauuscl'ipto autbcntico.

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, cte. Faço
saber Ú Junta da Fazenda ela Pl'oYiocia de Goyaz
que, se~do presente a. S. ~I. I., polo Thesouro, '
'o seu offieio de 29 de JaneÍl'o do conente, acom
panhado do reqnerimento de !\Iada Pulcina Bue
no, l\Iarianna Fausta Bueno e Bavlholom6u Bue
no da Camaca Leme e Anbanguel',a" em que ,p"e
dom, 'pelos scrviços de seus pais lO em atten9áo
ao nliseravel estado em que lieárão, a graça de
huma pensao vitalicia de 200:jj) rs" ii onsta da
Fazenda Naoional, úu a auministragão da passa
.gem do Í'Ío COI umhil, para do seu rendimento
ann ual deduzlda a terça parte para a mesma 'Fa
zenda,' ficarem as duas para sua sub isteneia:
honve por bem determinar, conformando-.se Gom
a informaeão da dita Junta, dada no menclQnado
officio , e- ii vista das I'espostas dos ProcuradÕl'es
Fiscaes, e I1Iesa do Thesouro, que fiquem os sup
p\icantes encarregados das passagens do rio Co
rumbá, como requerem" pela maneira que a re
ferida Junta expende no ~eu offieio, e com a obri
"'acão de fazerem as despezas das barcas, passa
âo;'es, e do mais que fôr necessario .iI emIta das
referidas duas terças partes do renchmento qu.e
devem desfrutar._ O que se participa ii mesma
Junta para sua iôfelligr.ncia e execução, como
nesta se lhe ordena. Luiz de Almeida Cunha, 'a
fez no Rio de J'al1eiro, .em ? de Abril de 1825.
João José Rodrigues Va'reiro a fez escrever,.
lIIaritlllno José Pereira da, Fonseca. - EIVtra/ILda
do Liv. ,. de Reg, de provisões expedidas pela Con
tadOl'ia Geral da segunda Repartição do Thesouro,
ti fl. 269.

Pl\OVISÃO DE 7 DE ABRIL.

lIIanuscripto authen.tico.

Marianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Puhlica da Pro"incia
Ba Bahia, que S. 111. o 1mperador, em defeL'Í
mento ao que lhe representou Jean Paton fils,
actualmente empregado como Director de cons~

trucção no Arsenal (la I1Iarinha dessa Provineia,
acerca de pagar-se-Ihe o ordenado por que fôra
i usto em França, para vir servi~ nest~ Inperio
sem abatimento de 2 por cento, prat~cado nos
pag'!lIlentos dos mais eJIlp egad.os no mes:r;no A~_

"
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senaI, sobre o que representÍll'a e fôra indeferido
por essa Junta por despacho de 51 de Janeil'o
ultimo: he,uve por bem ordel ar, por portaria
da SecI'etaria de Estado dos 'Negocios da Marinha,
de J' de Março antecedcnte, que a Juritamande
satisfazel' ao supplicante o que houver deixado
de receber, e fUI' vencendo, sem semelhante aba
timento, de que devel'Ílõ ser igualmente isentos
05 mais empregados na dita Repal,tição. O que
3s"im cumpl'irú. Prudencio José da Cunha Valle
assim a fez no Rio de Janeiro, em , de Abril de
1825, -l\1arcelino Antonio de Souza a fez escre
"Ver. - iUarianno José Pereira da Fonseca. -Ex
trahida do Liv. de Reg. das Ordens expedidas ti J unltl
da Fa::enda da Bahia, ti {l, 81 V.

DEcnETO DE 8 DE ABnIL.

l\Ianuscripto aulbcntico.

Tendo consideração a que o Seminario (le St.·
Anna, novamente estabelecido na Provincia de
S. Paelo, a bem dos meninos pobres, não tem
os fundos necessarios para sna congrua manutcu
ção, e merecendo sempre Jaes estabelecimentos
huma particular protecção pelos uteis fins a qne
se destinão: hei por bem que, pelo cofre-do sub·
sidio !itcrario daquella Provincia, se consigne a
quantia men'al de 50:t1Jooo I'S, para suppl'ir os
despezas do dito Seminado. Marianno José Pe
rroira da Fonseca, etc. Pnço, cm 8 de Abril de
1825.,4" da indepenuencia e do Imperio,-Com
a rubrica de S, lU, I. -E tevão Ribeiro de Re
zende, -Acha-se li {l, 67 do Liv, 2° de Decl'etos da
segunda Repartição do Thesouro Nacional,

Communicado ao Pl'eilidente por portoria da
mesma dato,

pOnl'AnIA DE 8 DE AnnlL.

lmp. avulso.

• Foi preilente a S, M. o Imperadol' o omcio de
12 do mel. proximo passndo, em que o Presi
dente da Pl'O"incia do Espirito Snnto participa'
que, ha rendo ultimado a obl'a tia ponte do lUa
ruhipe, e nchanuo-se a concluÍ!' a do rio JeclI,
se propôz se lU pcrda de tempo a outras obras
Decessarias naquclla PI'ovineia, c anouindo o
mesmo A. S. aos clesejos que o Presidcote mos
tra tle fazei' gravar em huma lapide, junto ú ponte
de iUnruhipe, o epigranlma que lhe fôra apresen
tado, e que remette por copia: manda, pela Se
Cl'etaria de Estado dos Negocias do Imperio, 're
commendar-Ihe perseyerança e zelo nos trabalhos
émpl'ehenlliuos, a um de.e reparar a ponte do
rio Jacnl'ahipe, e a qne fica entl'e aS Villas de ne
nerente e ItapelDerim, Palacio do Rio de JaneiI'o
em de Abl'il de 1825. - Estevão Ribeiro d~
Rezende. - Aclta-se 110 Diario FlumiltetlSc n. 79.

1'0RTA.RlA. DE 8 DE ADUIL.

Mnnuscripto aUlhentíco.

~ianda S. ~I. O ImperaJor, pell Secretatia de

Estado dos Negocias do Imperio, participar 00
Pr!'sidente da Provincia de S. Paulo, em resposta
ao seu officio de 2l do mez proximo passado,
que, por decreto da data desta, dirigido ao Pre
sidente do Thesouro Puhlico, houve por bem
conceder huma cons'ignação mensal -de 50:t1Jooõ
rs., pelo cofre do subsi,lio literario daquella Pro
'-iocia, a favor do novo Seminario de St,' Anna,
na fÓl'ma proposta o') meocionado omcio. Pala
cio do Uio de Janeiro, em 8 de Abril de 1825.
Estevão Ribeil'o de Rezende. -AcfIa-se no Dial'io
Fluminense n. 79.

l'OETAnIA DE 9 DE ABRIL.

lrnp. avulso.

Representando o Presitlente da Província de
S. l'aulo, em officio de 2 J do mez proximo pas
sado, a difficu hlaue que occorre pill'a se collocar
no sitio dll Ipiranga o monumento que se pre
tende erigir em memoria do fausti 'simo acto da
proclamação da intlependencia deste Imperio,
pela distancia em que se acha da Cnpital da Pro
viocin, propollc1o outro local ÍI entrada (Ia CicIa
de, junto ao novo Jiospital da Misericoruia"e
casa dos expostos; e pedindo para isso facultla
de: Ha S. M. o I. por bem rcsolvel' que, não
obstante as \'azões expostas no dito ameio, seja
nquelta memol'Ía inaugul'ada no proprio sitio dc
Ip'iranga, em que foi proclamnua a independen
cia politica do Imperio, e onde por isso, as ge
rações futmas llevem celebrar o lembrança de tão
extraordionrio e feliz acontecimenl'o. O que mnn
tia pela Secretaria 'de Estaria tios Negocias do
Imperio, participar ao sobredito Presidente, pal'a
sua intelligencia e execução. Hio de Jnneiro, em
9 de Abril tle 1825. -Estevão Ribeiro de Rezen
de. ---.:. Acha-se no Diario Flumillellse 7l~' 81.

l'ORT ARlA DE 9 DE ABRIL•

IUlp. avulso, ~

S. M. O I. , aLLcllc1enl1o ao que lhe represen
túrão os trnba 1hauol'es da' Cnsa uo' Sello d' Alfan
dcga destn Côrte, e ús informaçfcies que.liou verão
do seu bom seryiço: huu \'e por bcm dcfel'il' Ú

pl'etenção dos recorrentes, elevando o scu actual
vencimento de 240 I'éis, a 520 l'éis eliarios; o
que Jnanda pela Secretaria de Estado elo ego
cios da Fazenda, participar ao Conselheiro Juiz
interino da Alfandega, para sua inteUigencia e
cumprimento. Paço em 9 de' Abril ue J 825. 
l\larianno José Pereit'a da Fonseca. --;1.cha-se no
DiariQ Fluminense n, 88.

PORTARa DE 1.0 DE AnnIL.

l\lanuscripto autheíltico:

O Administrador do Coneio GCl'a~deslaCôrte,
fique na intelligeocia ele que não C1eve pagar os
dias, q'ue faltarem nessa Administraç..;io, ao~ offi
ciaes jornaleiros, excepto por impedimento de
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molást~a,rsflfficielltemente áutorisada, e sendo
toftsM.otá a sua assidl1idade e fl'cquencia, em
~eferjmento ao seu officio do l.q do presente. Rio
de Janeiro. <f d~ Abril ~d~ J 825. - l\larianno
José' Pereira (a Fbns'e'cl1. -,]j}a;tl'ahida do Li'!): de
RegI de Portalv.as, li.' (l, 185

I _

DECRRTO J:lE 11 DE ABRIL.

lIIanuscripto autltentico.

, Sendo Ilecessaci~ prover ii ub$isten,c·'a. e ve'
tuario ,40s lf~cravos, que ultimame te forão dcs
tinado$ para o seniço dq Jardim Bptanjco ti
Lagêa .de Rodl'igo de Ji'reitas' e assim lambem
sati L zer aÇls sala rios de Feitor '. e d;c Escriptura
rio do me mo Jal'dim, admittidos em virtude
das mi lhlj Imperiaes ol'dens~ qúe farão expedi
nas o rcspecti ro Director FI'. Lc:andro do ~acra

menta. em 2.1 de lUar9,0 lFox.Íl;no passado: hei
}101' hem CJiJe a ,consignoção m~ns I tI,e 1 po:t!:J,rs,
esta~elccida a be.Q~liciQ uf) dito .lprclirp, ,por de
crfito dc' 13 de Agosto do anno passaçlo. sç:ja
augmentalla niio só com a quantia de 28$355 r, .
para â su tentação., e ,'cstual'io dps- referidos .es'
ilravos, contada desde o dia 7 do corrente, VJez,
em q.1.l~ farão comprados, mas tílmbem ~o.m as
quaotias (Ie 19w470 rs, e de 9W750 r , perten
centes ao.. salarios dos sQ-breditos 2. empregados;
devendo "erificar-se' chtÇ. pagamento, quàndo se
ap,·esental:t.;n1 !?O Thesouro Publico a folhas [,nen
saes com o: reJ'el)do,s augmenbos. ~1arianno José
Pelleil'a da Fonseca, elc.-Paço, em II .de Abril
Ile 182.5, 4.· da Illdepend'encia o do Imporio.
.com,a 1'llbrica'de S. JIL I. -Esteyão llibeil'Q .ue
llezendc. -.Ea;t:rahida,rio Liv: 7, o çle Reg. de decr8
tos dos annos de .. 8~ I ,~a AbriL de 18~5., cí f!.. 194.

)

PORTARlA DE 11 DE 'ABlUL., .
Col!o l\1;oeira. .

Em re posta 'ao C/ffieio do Presidente da Pro
vincia de l\linas Gerae~, cfatado de 'l de Fevére'iro
deste anno .. qJe'acompanliou huma .rep,·esenta
ção no Thesouréiro pagador das tropa' da mes
ma' Prol'incia,~ a respeito das duvitlas que se·UlC
offereciãl1 sohre 'liJS descontos que 'tem de fazer
nos soluds dll-s OíIiciaes ae 1.· ,e 2.' linha, para
pagamento da' despezas de sua respecti và' Pa
teates: manda S. M. o l, , pela Secretaria dll Es~
tado elo 'Negocios da GnQl'ra, declarar ao so
!ll'edito Pre'siden.te, pal'a que fiquo ,ervilldo ne
regl'a, que, pelo que resperta aos Ofliciaes de
1.' linha ~ de','bln bs de~optàs' er feitos na 'Pa-

\ gadoria pdr onde receberem às seus soldos ~ e
quanto aos de 2.· \il1ha, nenhuns descontos ha
a fazer,. pOI' serem obrigados a satisfazer aqui,
por inteiro, 'p.quella~ de pezas, na conformid-acfe
do decret de I I dá oveÍllhro de 182.2., de'que
ora se lhe rerpetteJ:l.UJ1l efemplar, Ralacio do Rio
de Janeiro, el1l I I de Abril de 1825. -João
Vieira de 'arvalho,

,. '"

TOMO v.

PORTA.RIA .DE 12 UE AdlRIL.

Imp. vulso.

Senio conveni~nte-eft;eQ.luar quanto antes na
Pro, incia de S. Ped 'o do, Rib Grande uo Sul" a
liementeira das nogueira. de Bancoul, vulgar
mente denominados de-Vumpt,-c talnbem dqs
que são conheoidas pela denominação de-Boi
-n ir-com.o se acha providenciado' em Portada
de 7 de Janeiro do corrente anno: manda S.
l\L (). I., pela Secretaria de Estado dos ego
cios do Imperio, que o ..Director do Jardim
Botanico da Lagôa ue Rodl'igO de Freitas, Fr,
Leandro do Sacrameilto, promo va a acquisição
de hum a porção das referidas sementes, e as
remetta ii mcsma Secretaria ue Estado, acom
panhadas de huma nota ou instrucção sobre o
modo da ua plantação e cultura, afim de ser
tud-o enviado ao respectivo Pre idente, como
exige para commodidade daquelles habitantes.
Palacio do Rio de Janeiro, em 12. de Abril de
182.5. -E'tevão Ribeiro de Rezende. -Acha-se
no Diario Fluminense n. 82..

POnTARIA. DE 13 Dl1 ABRIL.

Imp. avulso.

Determinando,se que o Cirurgião mór da Ar
,roada Nacional e Imperial, fomeçà uos Cirur
giões que se acharem embarcados nos navio~ de
guerra, a porção de pus vaccinico neccssaria
.par~ se inocularem os indi viduos da~ respec-
ti vas tl'ipulaçães, ainda expo tos ao terrivel con
'tagio das bexigas, cUJos effeitos farão receote
meate senti~os abordo de alguns dos ditos na
vias: maõda $. ~1. o I., pela Secretaria de •
E 'tad~ dos Negocias da ,l\larinha~ que assim se
participe ~o Commandante da Corveta Maria da
Glm'ia, para sua )nteHigencia e governo, e para
o fazer constar aos demais Commandantes das
embarcações de guerra, surtas neste porto. Paço,
em 15 de Abril de 1825. - Francisco Villela
Bal'boza.

ALVARA' DE 1ó DE ABnIL.

Coll. Braz.

Eu o Imperador Constitucional e Defensor'
Perpetuo do Imperio do Brazil. Faço saber aos
que o presente alvará virem que, de ejando hon
rar a Cidade deMontevidéo com hum publico tes-
emunho que conserve em memoria o muito que

me tem sido gratos seus pratioticos erelevantes ser
viços',emfavor da causa deste Imperio: hei por bem
fazel'-1he mercê do titulo de Imperial, para que del
léuse, além dos outros com que já se distingue.

"Este alvará se cumprirá como nelle se contém.
Dado no Rio de Janeico, em 15 de Abril de

1825, 4" da Independencia e do Imperio. - IM
PERADon com guarda.-Com os Registos compe
tentes.

9
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PORTARIa. DE 1.5 DE .lnnrL.

Coll. MiDeira.

U: nda S. !\l. o I., pela Se"crctaria de Estado
do 'e"'ocios da Guerra, remetter ao Governa
ntJr da Armas da Provincia da Bahia os exem
plares j otos do systema de instrucção e discipli
na para os Corpo~ de Caçadores, afim de que
por elIes se regulo a dos Corpos dR mesma Pro
víncia e arma. Palacio do Rio de Janeiro, em
15 de bril de 1825.~João Vieira de Carvalho.

nEeOLuçÃo DE 19 DI! ABRIL.

Manuscripto autheDtico.

Senbor. - Por portaria da Secretaria ele Esta
do dos Negocios da Fazenda, de 22. de Outubro
do 0000 pro~imo passado, mandou V. lU. I.
I'emetter a este Cooselho, para se consultar, os
requerimentos de Francisoo de Paula Seixas, ex
Es(;rifão Deputado da Commissão do Thesouro,
e da Junta da Fazenda instaUada na Villa da Ca
choeh'a, Provincia da Bahia, em que pede ser
reintregado no lugar de Escrivão Deputado da
Junta da Fazenda da mesma Pro\'incia, acompa
nhado das informações do ContadorGeral 'da tercei
ra Repartição do Thesouro Publico, e mais pare
ceres que houverão sobre ocontcCldo nos mcsmos
requerimentos; os quaes, conj unctamente com
os mais papeis., sobem com esta no seu original
na letra-B-, respondendo sabre eUes pela
mesma Uepartição do Thesouro Publico, os De
sembargadores do Paço Fiscal, e Procurador da
}'azenda 'da maneira que se segue.

Resposta do l)esemúat'gador do Paço Fiscal. 
Para se PÔI' termo a este negocio, parece que
nem o supplic<lnte, nem o supplicado deverúõ
ser confirmados ao lugar de Escrivão da Junta,
mandando-se do 'rhesouro hum Omcial em quem
I~ecaião os I'equisitos necessarios, o que he cohe-

• rente com a disposição do decreto do 1° de Abríl
de 1791, sendo aquelles provido nos lugares
que pela sua antiguidade lhes competirem, a
não estar já na posse deUe, Rio, 14 de Setem
bro de 1824,~Tinoco.

Resposta elo Desemúargador Procurador da Fa
ze1Jda Naciollal,-Oexercicio interino que o sup-

• pUcaate teve na Commissão do Tl~esouro Publi
co, com vezes de Esc)'hão Deputado uomea::lo
pelo Conselho inter~[IQ ;lo Governo installado na
ViUa da Cachoeira, não deve conferir ao supp.li
cé\I1te o direito que eUe entenue, de perteacer
lhe o lugar ue Escri\"ão Deputado da Junta da
Fazenda, como expressa o Presidente da Provin
cia em a ua informação, com. a qual me con
formo; não me parecendo Qpoiado em justiça o
meio termo que toma o benemerLto Fi cal, di
zendo que nem ao supplicante, nl::m ao supplicado
LazélJ'o; porque sc este tem merecimento para
coutinu,ar no eXercicio do lugar, não lhe deve,
_er tirado só pela opposição do upplicante, c
por não se julgar dever eile preferir. Rio, Iode
Outubro de 1824.- él'b-uco-.

E daudo,se de tudo vista, por este Conselho,

ao dito Desetnbargador do Paço Procq.r~dor da
Fazenda, este respondeu: - Ileproduzõ o que
disse no meu oillcio acima, datado em Iode
Outubro proximo passado, accrescentando só,
que se os serviços feitos pelo supplicante a favor
da sagrada causa do Brazil na Provincia da Babia,
não forão ainda attendidos, póde elle requerer
competentemente, porque parece não ser pro
cedente a remuneração com o despacho do lugar
que pretende, fuzendo-se preterição de antiguida
de com merecimento juntamente, vistas as infor
maçõe~ da Junta da Fazenda, e do Presidente da
Provincia. Assim entendo poder consultar-se.
lUo, 10 de Novembro de 1824. - Nabuco,

Estando o negocio nestes termos, baixou ao
Conselho, com portaria de remissão, outro reque
rimento do supplicante acompanhado de dous
documentos que vão na letra-C -, e mandan
do o mesmo Conselho ajuntar novamente todos
os papeis, respondeu a final o sobredito Desem
bargador Procurador da Fazenda, o seguinte: 
Reporto-me aos meus omeios de Iode Outubro e
10 de Novembro do corrente, nos papeis juntos,
confirmando que o supplicante póue requen'r
competentemente a l'emuneração de seus servi
ços que tem exposto, pI'estados a favor da sagra
da causa do Impel'io, não me parecendo proce
dente a mesma remuneração com o emprego,
em cuja promoção deve seguir-se a ordem sem
detrimento do se,l'viço nacional c publico. En
tendo ser o que demais poderú consultar-se. Rio,
16 de Dezembro de 1824. - Nabuco.

O que tudo sendo 1'i to, parece ao Conselho,
que tendo sido creada a Commissão do Thesou·
1'0 Publiúo da VilIa da Cachoeira~ por elfeito da
necessidade nas criticas e espantosas circumstan
cias em que se achava a Bahia, transformada
logo depois esta Co-mmtssiio em Juqta da Fazen
da da Provincia, por parLaria do Conselho inte
rino do Governo, de 29 de Abril de 1825, pelos
motivos neIla exarados; e não se ml?strando re
solução alguma dire,cUI em fórma legislati va, ou
decreto imperial por que possa entender-se que
V. M. approvando aquelle estâbelecimcnto, e
medidas administrativas e economicas, o fizera
para ficar permanente, e subsisti,' ainda dep ais
da ev:acuação e retirada das rtropas lusitanas,
por se não poder deduzir huma tal consequen
cia r nem da portaria de 5 de Dezembro de 1822,
nem da J;esolução de 22 de Janeiro de 18~5,

nem do expediente que adoptára a Secretaria de
Estado respectiva do Imperio, de tratar a mes
ma Commissão po-r Junta da Faz.end<l, sem ha
ver l&i para a sua creação ; he eviuente que fôra
interinamente e.stabelecida pelo imperio das cir
cumstanc.ias., e interinam'ente nomeados e esco
lhidos os Officiaes que a formárão, para fica,r :)
sua conservação e permalli!ncia , ,terminada a
guerra dependente do Ql'bitrio de V. l\,I. I. , ces
sando então, e sem dHv,ida, a res(leito dos ditos·
0fficiaes, o direito áquelles omêios que se lhe com·
meltêrão e conferirão, e elles aceitárão para os
servir provisoriamente e teOlpor:ir'iamente, e
competindo-lhe, POf'tatlto, sómente o direito da
petição, fundado nos serviços que úzerão para
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obterCf9. a oOrl'espondente remuneração; poden
do, comtudo , ser attendidos aquelles Officiaes,
que, tendo as qualidac\es e requisitos necessarios,
pretenderem a graça da serventia 'dos menciona
dos omcios, não sendo a sua pretenção opposla a
direito de lerceiro, fundado tambem em mere·
cimento e maior antiguidade, conrorme a rlirci
to: parece lambem ao Conselho que mostrando
o supplicante Francisco de Paula de Alaide Sei
xas, pelos documentüs juntos, e pelos que depois
se ajuntúrão, ter sido o primeiro Official da Fa
zenda que se retinIra da Pl'oYincia da Bahia, e
quem fizera extraordinarios e bons seniços na
oq~anisação c creaçâo do referido Thesouro Pu·
blico, na qualidarle de Escrivão Deputado desta
Commissão, para a qual fôra,nomeado, e quem
ordenara, dirigira o melhorara todos os ramos
ela arrecadação da Fazenda, sua respectiva ewri
turação e contabilidade antes e depois da deno
minação da Junla da }<'azenda da Provincia até o
fim, não recebendo ordenados, antes solicitando
uonativos para acudir-sp as urgencias do Estatlo,
seI'Vindo com muito zelo, fervor, honra e patrio
tismo a bem da causa do Imperio, e vendo-se
por outra parte, pela informação do Presidente
da Provincia, de 26 de l\larço do anno proximo
passado, reportando-se ao inrorme da aClual Jun
ta da Fazenda, que o Governo p rovisorio, logo
que entrara na Bahia, nomeilra interinamente,
para EsoriTão Deputado da Junta, ao Contador
graduado, que sempre se conservou na Cidade,
Lazaro !\lanoel Muniz de Medeiros, por ter
muito mais tempo de serviço, com boa reputação
e luminosos conhecimentos dos negocios da Fa
zenda , e pelas mais razões que o Presidente ex
pende, 'lão excita o Conselho em dizer que, a vista
tio procedimento do predito Governo, e na pre
sença das cjrcumstancias e motivos por que se
deliberúra, depende do arbltrio de S. lU. I. a
approvàção como hou er por bem; assim como
o remuner",r com justiça os serviços do suppli
cdnte, como tambem parece ao Desembargador
tIo Paço Pr'ocul'ado!' da Fazeuda, não tendo lu
gar o tirar,se o accesso aos Officiaes da Reparti
ção de qllalquer Junta de Fazenda, como lembra
o Fiscal do Th~souro, fundado no decreto de 10
de Abril ele 179 ( .. porque esta disposição, e a uo
alvará de 30, de Agosto de 1770, tem mais ap
plicação para a entrada dos aulistas do commer
cio nos lugares do Erario e Repartições subal
ternas ao Conselho da Fazenda, e não para os
Officiaes que já entrúrão, tem servido, e tem a
pratica e conhecimentos adquiridos no exercicio
de seus empregos, o que se oonforma com o
disposto na Constituição do Imperio, art. 179,
§ 14. He o que parece, e V. ~l. I. mandará o
que fôr justo. Rio rle Janeiro, em 14 de l\Iar
ço de I 8~5, 40da Independencia e do Imperio.
João Carlos Augusto Oeynhausen. - Leonardo
Pinheiro de Vasconcellos. - Francisco Lopes de
Souta de Farià Lemos: - Luiz Barba A~ardo de
Menezes....... Francisco Baptista Rodrigues. - Dr.
LuizThomaz ~av8-llro da Campos.

Re&olução. - Tenho despaohado a Lazara Mo
noel Muniz"de ~ledeiros, e Francisoo de Paula

do Ataide Seixas, como me requerílrão, em at
tenção a seus serviços, aposentando o primeiro
no lugar de Escrivão Deputado da Jupta da Fa
zenda da Provinóia da Bahia, e nomeando o se
gundo para ex.ercer o mesmo empreg~. Paço,
em 19 de Abril de IS25.-Com a rubrICa de S.
1\1. o I.-l\larianno José Pel'eira da Fonser.a. 
Acha-se o original no Cartorio aotual do Thesouro
Nacional.

RESOLUÇÃO DE 19 DE ABRIL.

r.Iaouicripto authentico.

Ao Conselho da Fazenda se mandou consultar
sobre o requerimento eal. que Manoel da Cunha
de Azeredo Coutinho Souza Chicorro, pedi o se
lhe restituisse a quantia de 24S./t)916 rs., que
pilgou de novos direit9s na ChanceHaria 1\1ór
desta côrte, pelo alvara de reconducção do em
prego de Secl'etario uo Governo de S. Paulo,
no tl'iennio que devia prioci?iar em 9 de Novem
bro de IS 12, e que o suppllcante não chegou a
servir por ter sido suspenso a 9 de Setembro do
mesmo anno, como faz certo por docnmento.
Acompanhavão I) requeriment9 duas informa
ções, huma da Junta da Fazenda, outra do Pre
siden te da Provincia , que confirmão a allegado,
e "poião a justiça da pretenção; porém reqo:
rem que se faça a restituição pela mesma estaçao
por onde foi feiLo o recebimento, pois as grandes
despezas, e pequena renda da Provincia, não
permil'tem 1Y.lgar-se ali.

l\iandando o Conselho informar o Superinten
dente dos novos direitos, respondeu este que,
pelos exames a que procedílra, e documentos
annexos ao requel'imento , se verifica não haver
o supplicante servido só aquelle triennio , e que
no regimento de 1I de Abril de 1661, § 22, he
expresso que os proprietarios ou serventu~ri~s

que não chegarem a tomar posse, se l~~ restllUI
rú o que tiverem pago, e descarregarao as fian
ças, havendo-as, dado, e só pagarúõ direitos de
quaiquer emolumento que hajão tido, cm razão
do tal provimento, posto que não ohegassem a
tümar'posse.

Havcntlo vista de tudo o Procurador da Fa
zenda, respondeu: - que O requerimento. do
supplicante estava nos termos de ser defendo,
mandando-se elfectuar a restituição por onde
tinMo sido pagos os novos diréitos.

Parece o mesmo ao Conselho. Rio, em 16 de
Março de IS25. '

Resolução. - Como parec? Paço, ~m 19 de
Abril de 1825.-Com a rUbrIca de S. M. o J. 
l\larianno José Pereira da Fonseaa. - Acha-se o
oriainal no Cartorio actual do Thesouto Nacional.o

llESOLUÇÃO DE 19 DE ABBIL.

Manuscripto autbenlíco.

O Presidente da Provincia de Minas Gei'aes di
rigio hum oilloio com data de 10 ,de Janeiro des
te anno, e representação do Tenente Coronel
Commandante das Divisões e Director Geral dos

9"
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lndios, acerca das violencias práticadas pelos
arrematantes dos dizimos, contra alguns colonos
do Rio Dope, que não registárão na Contadoria
da Fazenda as suas sesmárias. \) Procurador da
Fazenua Naoional ,respondeu: - Parece em favor
de tão importante e tabelecimento dos coloo'os
e accrescimos da cultura em tamanha extensão
de terras, que se refere no ollicio junto do Com
mandante e Director Geral dos Indios, em atten
ção á ignorancia de-taes colon os, se lhe espace
maiol' tempo para haverem os cus titulos de
conoessão de sesmarias, e estas se registarem na
fórma ordenada, assim como as já concedidas,
endo o dito tempo o de tre annos. altençla a

difficuldade que lhes oppoem suas circumstan
cias, para o que deverúõ ser inti~:ldo pelo dito
Commandante, sem que, durante esse temp.o ,
possão seI' obrigndos a pag·ar dizimo, ao qaalsó
passado o mencionado tempo sel'ÚÕ ·obri.gados e
ujeitos.

O que visto? parece ao Consclh9 o mesmo.
que ao Desembargador do Paço Procurador da
Fazenda, com q:uem se conforJl?a. Rio de Janei
ro, em 25 de Março de 1825.

Resolupão.-Como parece ao Conselho. Paço
cm 19 de Abril de I ~h·5. - Com a ruhl'ica de &.
!\l. l.-Estevão Ribeiro de Rezende. -Acha-se
no Liv. Iode Reg. de Consultas do Conselho da Fa
zenda, ,ti fi. 205 e,'v., e o original1'fo CartOl'io acidal
do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 19 DE ABRIL. '

Manuscdpto allthcntico.

Joaquim Theocfol'O da Roza julg<\ndQ-oe com
direito ao empreg€l de Escritural'Ío ela Adminis
tração,do Correio Geral desta Côrte, p,0r sel:vil'
ele A.gente no mal', ha 1 I anno' , com a.ssiduída-'
de, honra, incommodos e perigos, queixoll-s'e
de lhe hayer sido proferido Aciacleto Jo é Hei
tor, Official p'alJclista, que upenas contaya sei~
annos ele serviço, e pedio, como indemnisação
de tu preteriçãa-, •ou o lugar de Guarda-Ii vrbs ,
que, seguindo o regulamento <le 8 lIe il.bril de
1805, deye haver na AlIministraç.iio, vencendb o
ordenaLlo de 4-90:t/> rs., ou.E.,ugmellllo 'de salario
no me mo exercicio eIP que e'qch'a, ficando, de
mai , com di~eito aos futuros accesso , seguin-.
do a sua antiguidade. Sçndo ou viclo o Ad~inis

traJor d,o COl'l'eio, informol! que o Ageutes ser
vem ue porta-fóra como Correios, e são nomea
do e de pedido pelo AdmVJi lr~or, que he
l'~pon avel pelas omissões ~enes; I).<io as im os
Papeli tas, ~quaes são nomeaclo' pelo PI'ésiden
le do The 'OUl;O; e que, j;>qrtantp, nenbuma at
tenção merecia'o fundamento de mafor antigui
dade allegado pelo Suppllcallte, que só poderia
ter lugar 'e alie se ac.há se na el'asse dos Papelis
tas, aos quaes cabe accendet ao lugar immedia
to Je Escriturario, razão por quê' fôra proposto e
provid Â.llacleto Jesé Heito 3 .que, tambem foi
A.gente e para poc!(m ter direito ao. ccesso ,
oleix. li a maiQres u{ilid de pecuniaria,s Àeste
'xerci '0, e entroú em F-ap.olista ;.Iao qJ.le o rSUp-J

pl.icante:então se não oppÔz,; que se alie JJlIer tt:r
igual direito,' de\'crá' entra primciro/.em Pape.
li ta. l_

Os DesembarglHlorés· Fiscal c Procurádor dà
Ratenda, ela ~lesa' do a'hes{l)uro ,. eonformill'âo
se com o admnistradol' 1 e foi escusada apre-
tenção.

O upplicante requereu· que, para melhor se
elucidai' a que tã<>, 'Se fIll<lndallfle c0uoultnr n
Conselho da Fa~eu'la, e peelia ind.emnisação, 011·
no mesmo lugal',.ou em quãlqu'er outra estaç;lc
de Fazenda" como a Alfandega· ele" Remelteu-so
ao Conselho o requerimeht01 do supplicánle,
GOro todos os mais papeis relativos a esta pretnn·
ção, e ii promoção que hoU\'c ultimamente 1111

Correio, em eonsequencil\ do fallecimento dll
Administrallol1, ])lanoel rfheodoro ela Si""~a. all
sim comó tambem huma l'epre cnbaçãb do novo
Administrador, em que dá parte de que teollo
coó:igido moderadamente ao sllpplíoante , peJa~

muitas faltas 'que de proposilo commettia, 01'11
dcixamto de ir a pordo, ora não trazendo a·
malas ao Correio, endo esta quasi sempre en
tregues por mariubeil'o , chegaollo atá a depo i
tal' oartas em huina 1Jolica, e.lle lhe apresentál'8,
como que ... cinlcmente, no dia 4 de Sel(~mbl'ode
1824, huma licença pfrn seis mezes, c'lnoedidu
pelo Presidente (lo Tl'hesol1l'o cm 4 de t\laio d
mesmo anho, a que déra religioso.cumpl'ilnentllí'
mas que não podcncro aquetla Administra\'iio p "
Sal' serri,hum Agente do mar. 1iomára a delibera
ção de nome.. r para Agente interin0 li Franeiscu
AntonÍ(j), dos G\}jmarãe~, ~

- Havendo vista do tuclo o Pl'oeuI'ador da Fa
zenda, respon dou que o supplicante pQdel'ia ~IW

oppnrtunamente admittido a Papelista com ora··
pCGth'o veucimento, p.al'a assim ficar habilitadu
ao' aceessos llaA'Llministcação , comq. se pI'atic@.,.
oom AnacJeto JoséJ!citor, pl'o\'iJo ém Esol'Ítul'n
rio, indefe indo·se o augmento de "eDcimento
p.or o não permittirem as cÍJ\{}umstanc&as do ll'he
soW'o:., assim Icbmo tambem a pretenção (lolq,n
gar de Guaedn-lin.os, por não estar crea,do, e
pertencé'r ii Assembléa, llUma veí que c não dá
urgeocia para inleiramente ser pl'ovidencia o.

j>areoe o mesmO' ~.o Conselho. ~lio, em 16' de
~larço.de dh5. ,,'

Resolap.ii.o. - COqlO parece. Paço, em '9 ele
Abr;il de 1825.-0om a ubl ica de S. lU", o I. 
l\'1ariallno José Peréll'3 da Fonseca. - Aéha-so' o
07'igi7mL no -Oal'tOl'-i.O r actual do The$ouro N9.cioncrl.

nEso~uçÃ,O DE 19
1
D~ ABRIL.

- I\l1Jduscripto 311théntrco.

_A·Juata. da Fazeud;l rptiliUca dI! Província da
Bahil!/, no,.seu oflicio de 25 de Ago~to- C!j 1 1)25,
dirigirJp ao ..1'b.e ouro! ]Sacional, particwou )qU-el

instada a necé:1sidade dI) rc!mediar maJe e abu
sos introduzido IHI AJministração' da Fazenda
Publica" dAra 'll.SI segl,lint~s providenéias,.tequeri
das pelos seus D~p,utado;;,- o Jntend6rl'te da l\lai'i"
nhíl e o EscIi"ão~ I', oreal.' tres CoollIwsõe eom
PQ.stas de eoml1lerci'Ultes do Plallto!' cõnbeÍlo pu-
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blico '11ara indagarem quaes erão os bens per
tencentes a 'portuguczes, e,fazê-Io sab r ao 'Juiz
dos SeqLlestros, para este pl'oceder na couformi
nade do decreto de lide Dezembro de 1822;
2·, crear na IOlendencia. da Marinha mais cinco
empregados, abolindo a pratica de serem servi
dos os lugal'tls daquella Repartição por Omciaes
çla Contadoria da Junta, sem que, todavia, con
ferisse aos novos providos o gozo dos vencimentos
attribuidos' a cste~ lugares, c aposentar no lugar
de Escrivão da segunàa classe a João Pac de Fi
gueiredo, que ha mui Los annos cxiste cego, con
scrY1Jndô-lhe O. seu ordenado em attenção a mais
de 40 aonos de serviço; 5", ratifiear o pro"imen
to de Omcial Maiol' da Sellretaria da Junta,
conferido pela Junta da Cachoeira a ChrislO vão
Pessoa de Si!, Olficial da mesma Secretaria,.
que ha annos o exer4U nos repetidos impedimen
to~ ue DO(llingos Ta vare da Sil va e Almeida,
se n comtudo pri vaI' a este honrado Omcial, que
há 4oanrfos cpmeçou a servir ao ESlado, do 01'

r~enado, respeclivo, e aind.a da .g.'atificação de
50;[/) r , qpe linha, a titulo de Procuradol' UOS
Indios, não obstante não ter em que exercitar
e, ta incumbencia; 4·, excluir do lugar de Ad
ministrauor do Correio a Pl'Udencio José da Cu
nha Valle, Official da Secrelaria da JLlnta da Fa
zenda, em con~equenciado aleance de 1 :945""805
rs. , em que mra achado, conservando-lhe, com.
tudo, e fazendo-o reverter ,ao exercicio daquellc
lugar Je Omeial da Secretaria, em attenção aos
muitos annos quu tem de. erviço, e não proce
dendo contra elle e seus bens por não ser possi
vel desdubl'ir la cansa do alcance, e ,pl'eferindo,
pOl' utilidade .daFazenrla, apeitar a olfel'ta PQr
elle feita, c.om fiança idooea, de pagar 'ãoo:t/) rs.
por.anno j Q', provêl' no lu""ar de Administrudor
do Correio a Francisco Cambuhy de Itapagipe,
com o orderiado de '300lfi) 1'5., abolinuo o costume
lle ser exercido este emprego per.Omciaes de ou
tra~ Repar~ições, que perccbião ali o ordenarlo,
cmpregando-se só no lugar do Correio. Além des
tas providencias já cladas pela Juritâ ella julga in
di 'punsa yel; 6c~ augmenlal' o numero dos OQl
..:i;les tia Conlallol'Ía, pois não he. possivel, com
os poucos '1ue, ha, lomitr a; conla atra:z;adas ·.de
quasi todas as re~arti9ões, principalmente as·J.a
Junta dn Cachoeit'a e Commissariado do. Exercito
Restuurador, e pôr em t1ia o eXIJediente da Con
tadoria, que ficou igualmente atrazado cm Gon
sr:quellGiá Ja evasão de muitas" Officiaes para o
Reeonca \'0; ,', finalmentlJ, augmental' o ordenado
a toJos O' Omaiae., pois sem. isso he impossivel
(ainda qllando não tivcssem offrid..o Oâ males' da
guerra) m;,lQter-se mesmo parcamente, A Jun
ta assevera que este -nu.gmento, que ella regulaT;),
se S, !\l, I. lho permittill, m()ntàndv a pouco, não
p óde dc:;ixar. tle produiir bons cffeitos, e,' no, Gaso
de lhe ser pel'mittiç!g pl}rgunta se aquelles om
ciDes que tem s"ratificayões, as devem consenal'
não obstante b nugmento.

O Contador Gel'al da terceira Rcpartição in
formou sobrJ esta representação, e depois de
censurar assim o procedimento do Governo Pro
vi o\'io em·'disso1Ye.l' a J unt-a da Fazenull! reada

na Cachoeira, e instaurar a anti·ga, como tam
bem o da nova Junta em não participar'ao The
souro a sua instauração, praticando,o Goyemo
~ a Junla, além destes actos, outros s6 privaliYos
das aUribuições de s., ~I. I., como a nomeação
de Lazaro ~lanoel i\luniz de iUe:leiros, Contador
graduado lia antiga Junta, que se havia conserva
do alé o fim no seniço dos inimigos, para o
lugár de Escl'Ívão Deputado, em desar e prejui
zo de Frallcisco de Paula de A.taide Seixa', que
o exel'éia na Junta da Cachoeira, para onde
logo se eV1ldio , e onue prestou serviços relevan
tes ii causa tIo lrhpel'Ío; a nomeação deste mes
mo Seixas para o lugar de Contador, sendo ao
tes segundo E criturario da Contadoria da anti
ga Junta; a l'einLl'oducção de Manoel José de
Mello, que ignalmente se conservou obediente
aos inimigós para o lugar de Thesoureiro Geral
com injusta exclusão de Luiz Ferreira da Roc.ha.
que o servia na Cachoeira com muitos bon cre
ditos, e fazendo serviços importantes ti oausa.
Pas.sa a analy.-;al' as providencias mencionadas, e
diz, quanto il I', qne f.:li imprudente a creação
das Commissõcs, pois não he de esperar bom
seniço de homens da mesma pl'ofissão dos se
qúest,'andos, smldo preferivel o meio legal das
denuncias adoptado nesta côrle; quanto ii 2",
a!nda que não era da sua competencia, comtudo,
tomall.a como simples proposta, parece-lhe acer
tatla, uem como que todos os empregados da
quella Rcpartíção venção os mesmos ordenados
que os desta côrte; quanto, porém, ús pessoas pro
vidas naquelles lugares, cumpre saber se lhes
pert'~ncião por merecimento e antiguidade; quan
to ii 5", não julga digna de approvação a ratifica
ção tio provimento de Christov<1o Pessoa da Sil
ya, no lugar de Omcial Maior da Secretaria.
porque, segundo se recorda, não tem maiol'
merecimento do que outros mais antigos; q(janto
á 4', que foi arbitraria e despotica a exclusão de
Prude'ncio José da Cunha Valle, do lugar de Ad
mi nistrador do CDneio, e a deliberação de se não
mandar proceder a meios de sequestl'o em seus
bens pelo alcance, e aceitar-se-lhe a proposta de
pagar em prestações, porque qualquel' destes
procedinlentns era materia de graça, que só com
pelia a S, M. 1. ,comtudo, a reconhecida pro
bidade deste Omcial, que serve desde 1,8'3, tal
v,ez o faça digno da contemplação que com elle
leve a Junta; quanlo a 5", deveria ser servitIo in
terinamente o lugar de A.dministrador do Correio
por hum Omeial da Contadoria, até que, com ple
no C'onhecimento de causa se I'esolvesse sobr~ o
deslino de Pl'udeneio José da Cunha Valle; quan
tp a 6". pal'eac-lh.e exagerada a falta de braços,
havendo actualmente 28 Officiaes ; quanto, final
mente, á. ,", diz que, ainda que lhe pareça mui
to ja Lo o augmento dos ordeuados, elle só deve
ler lugl\1' ,quand..o 'tambem fõrem attendidos os
empl'egado' do Tllesouro e os das J untas do Im
perio, aomo he dc esperar.

Illanuou-se iLlformar o Presidenle da Baltia
sobre os reparos da Contadoria, e elle sU.lcnta
as pro"Vit.l.eneias da Junta,
- .Dand..o-s.e vista de tudo ao Desembar.gado I'
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Fiscal do Thesouro t respondeu: - Parece que
e poderá approvar o deduzirIo pelo Presidente

(la Provincia, não obstante a informação do Con
tadoria Géral, poisque elle tem mais razão de
conheceI' as oircumstancias e sujeit<Js, e huma
época tal, qual a por que passou oquella Provin.
cia, exige toda a condescendencia.

Remettêrão-se todos os papeis ao Conselho da
Fazenda, juntos oom bum requerimento de Rai
mundo José da Cunha Valle, e dando de tudo
vista ao Procurador da Fazenda, respondeu que
lhe parecia com'eniente approvllr-se o que propu
nha o Presidente, com a modifiração de que
quaesquer medidas concernentes a boa adminis
tração das rendas, e aos Officiaes da Junta, de
vedó ser entendidas pro visoriamente, por de
pendel'em da imperial approvação , ficando sem
pre ao arbitrio de S, lHo I. determinar o que
hOllVel' por bem, conservando-se para a Assem
bléa Geral o total arranjamento: e quanto ao
~obl'edit0 Prudencio, que poderá consideral'-se
habilitado para impetrar os clfeitos da alta muni
ficencia e grandeza de S, LU. Parece ao Conselho,
que não podendo duvidar-se ter sido a revolução,
c a effervesceneia da guerra e da intriga quem faz
<iuasi sempre que de necessidade se altere a urdem
civil e politica, para não poderem as autol'idades
obrar conforme as leis, usos e estilos; o que as
sim se expel'imentou na Bahia, como informa o
dito Presidenbe, he tambem forçoso que pouco a
pouco se vá restabelecendo a ordem, a organi
sação social, e se vão dando providencias justa
mento proporcionadas a este saudavel fim, e por
tanto parece, que como já estão sem exercicio as
commissões que se creárão para coadj uval' o Juiz
nos seque tros, nada ha que dizer, senão que se
observe a lei a tal respeito, como se faz nesta côr
te: que sobre os empregados na Repartição da ln
tendencia da JUarinha, pro-vidos pela Junta, como
se tenha pt'ocedido com justiça, e não ha recla
mação ou quebra fundada em direito, paderá a
nomeaçã<:> seI' provisoriamente' approvada, até
que huma regulação legislati va estabeleça o que
deve seI' mais conveniente, observando-se, en
tretanto, as leis existentes que, sem repugnancia
com o estado actual da Independencia, devessem
ser cumpridas, ficando o augmento de ordena
dos, e a maior extensão do poder da Junta, de
pendente da dita regulação legislati va; que, por
coosequencia natural, se deve julgar bem das
reformas dos Officiaes de que tratão as informa
ções, pOl' se não mostrai' fundamento para o
oontrario' qu'C, acerca das nomeações feitas na
Villa da Cachoeira, se reporta o Conselho ao
que consultou sohre o requerimento de Francisco
de Paula de Ataide Seixas, em data de hoje,
consulta que sobe com esta; que, quanto á preten
ção de Prudencio José da Cunha Valle, excluido
da admini tração do Correio Geral, por portaria
do ex·Govel'Do provisorio, sem outra culpa que
'1 do seu pequeno alcance, e sem se provar a ac·
cusação vaga que houve contra a sua honra, en
tende, que deve ser restituido li face da. sua justi
ficação e altestação do Presidente, logo que se.
emholse a Fazenda Publica do seu debito: reser-

vando-se a separação de dous empregos ,çle Of
ficial da Secretaria da J unta e AJministrador do
Correio, para a competente occasião, visto tam
bem ter tido a soberana confirmação nestes empre
gos; quanto aos arranjos a que procedeu a Jun
ta, para não pal'ar ou paralysar-se o expediente
dos negocios da Fazenda, reconhecendo-se a
falta de Officiaes para os differentes empregos,
como extensivamente informa o Presidente, c
sendo de urgencia indispensavel admittir provi
soriamente algum novo Official, ficando es~a pro
videncia dependente da Imperial approvnção, re·
pete o Conselho o flue acima tem considerado,
parn pouco a pouco se restabelecer a ordem pertur
bada, por força de imperiosas circumstancias, co
mo he sabido; e que, quanto á pretenção de Luiz
Ferreira da Rocha, que insta por continuar a ser
Thesoureiro Geral da Junta, julga o Conselho o
mesmo que consultou sobre o requerimento °do
referido Seixas; e, finalmente, q'uanto ao com
portamento de Lazaro Manoel l\1uniz de Medei
ros, e de 1\1anoel José'de l\'lello, affirma o Presi
dente que fizerão muitos relevantes serviços, e em
conclusão adopta o Conselho o pareêer do De
sembargador Procurador da Fazenda, com as
modificações referidas, dado sobre todos os ob
jectos da ilolformação do Presidente da Babia,
muito principalmente porque a agitação e inflam
mação da ~uerra naquella Capital e Provincia su
birão a ponto que foi absolutamente forçoso ope
rar em vista do bem conhecido axioma po1itico
A Salvação Publica. - Rio, em 14 de Março
de 1825.

Resolução. -Como parece. Paço, 19 de Abril
de 1825,-Com a rubl'ica de S. 1\1. I.-1\Ia
rianno José Pereira da Fonseca. - Acha-se o
original no Cartorio actual do Tltesouro Nacional.

PORT ARIA DE 20 DE ABUIL.

Imp. avulso.

Sendo prollibido que os empregados teohão
nas suas respectivas Repartições; escra vos, car
ros, animaes, e até famulos, para lucrarem
por seus servi~os, ({uasi sempre pom irregular
desempenho das competentes oprigações: man
da S. 1\:1. o I., peja Secretaria de Estado dos
Negocios do Imperio, que o Comelheiro Inten
dente Geral da Policia procure, com desvelada
vigilancia, qne se nào commetlão laes abusos na
sua Repartição; e que, procedendo aos necessa·
rios exames, informe se actnalmente nos diffe
rentes serviços da Policia e11es se praticão, de
cbrando os nomes dos que achar comprehendi
dos nos mencionados abu$os. Palacio do Rio de
Janeiro, 20 de Abril de 18:l5.-Estevão Ribeiro
de Rezende.-Acha-se no Diario Flumineme n. 91.

POBT ABU. DE 20 DE ABRIL.

Imp. avulso.

S. M. O L houve por bem approvar a medida
que tomou o Conselheiro Juiz ioteribó da Alfab·
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dega ~sta côrte, de despedir e não pagar aos
Guardas que abandonárão os navios a que estão de
vigia, indeferindo, portanto, o requerimento de
Claudio José do Lamarão e Antonio José Teixei
ra, incursos uaquella falta; porque esta pena
seja muito diminuta a respeito de semelhante de
licto, que abre a porta a enormes extravios, oom
gr'ave prejuÍzo da Fazenda Publica: ordena ó
mesmo A. S. que o sobredito J uii interino, para
o futuro, faça prooessar todos os Guardas que
estiverem nas sobreditas circuttlstancias, afim de
serem punidos com todo o rigor da leÍ, como
fautores de contrabandos, e extraviadores dos
direitos nacionacs; o que manda, pela Secre
taria de Estado dos Negocios da Fazenda, parti
cipar ao mencionadu ConselheÍro interino, para
sua intelligencia e cumprimento. l)aço, em 20
de Abril de 1825. - 1Uarianno José Pereira da
Fonseca. - Acha-se no Diario Fluminense n. 96,
em artigos de afliGia.

PORT A.RIA DE 20 DE A.BRIL.

lmp. avulso.

S O instituido O Rtrcolhimento da Santa
Casa ( a I\lisericordia desta côrte, para educação
da mocidade, e resguardo da innocencia desva
lida e da virtude; e não sendo jlisto que contra o
saudavel deslino de tão pia imtituição nelle se
admittão pessoas que, por falta de pureza de cos
tumes, possão contaminar, por sua communica-

,ção, as ql1e ali se recolhem para os conservar sem
mancha: manda S. 1\1. o I., pela Secretaria de
Estado dos Negocios do Imperio, que o Prove
dor da mesma Santa Casa não admitta para (j

Reoolhimento senão as pessoas que se eompre
hendem nq,s tel'mos da sua instituição, fazendo
subir á presença do me~mo A. S. huma relação
das que actualmente ali existem, com as obser
vações c niJtas precisas para esclarecimento des
te objecto. PalaciD do Rio de Janeiro, em 20 de
Abril de 1825.-Estevão Ribeiro âe Rezende.
A elia-se no DiaNa Fluminense n. 89.

RESllLUÇÃO DE 23 DE ABmL.
n

Imp. avulso.

SenhO'l'.~Porportaria da Seeretaria de Esta
elo dos NegOCfOS lia Fazenda, de 6 de Dez'embro do
anno proximo passado, mandou S. nI. I. remet
ter a este Conselho, para consultar, o requeri
mento do Padre' José Cardozo de ~lesquita, rela
Jativo á- duvida que se oJferece no pagamento' dá
congl'ua que lhe dev-e~ú competir como Vigario
Encommendado da Igreja Parochial de S. Pedro
e S. Pattlo da Pnrahyba deste Bispado, cujo re·
querimen~o, acompanhado de nrios documen
tos, respostas fiscl1es, e diversos pareceres dados
pela Repartição do· Thesouro Publico, sobe tudo
com esta fiO seu original. E danc.lo"'se, pOl' este
Conselho, fi!!ta ao Desembargador do Paço, O
Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda Naeio
nal,responl1eu o seguinte:-lle certo que, po't o~·

casião do omcio do RéV. Dispo de Marianna,
dirigido ú Mesa da Conseieucia e Ordens, que
consta da consulta por copia junta, ~ consultou
e r~solveu o pagamento das coogrllas por inteiro
aos Encommendados; mas uão póde perceber-se
cm que seja fundada a diversidade com os En
commendados das Igrejas dos outros Bispados,
e deva ser singularmente, e em favor dos Encom
mendados das Igrejas do Bispado de l\larianna,
aquella imperial resolução de 20 de Novembro
de 1822, sendo que por uão 56 intender tal singu
laridade ou especialidade pt:la I\lesa mesma que
consultar a S. lU. I., S6 expedio por ella a pro
"isão de 18 de lUaio do an no prcterito, com que
o supplicante requereu no Thesauro Publico,
a qual, sem bastante fundamento, não podia di
z;er-se laborar em ob-subl'epção, nem occorre LI

contraclicção que o Contador Geral suppôz na
sua informação, ii vista de outra consulta, por
copia tambem junta, da mesma Mesa, que o Con
tadur Geral com equivocação referio do Conselho
da Fazenda,lomada em 21 de Julho de 1815,e resol
Tida conforme o parecei' da alesa, cm 29 do dito
mez e anno, para ser pago o Vigario Eocom
mendado da Igreja do Bom Fim da Malta de S.
João, no Arcebispado da Bahia, da lerça parle
da congl'Ua annual do Vigario Collado, por a-
sim ter sido tesol vido anteriormente, além de
devei' reguJal'-se, no caso de quando o Encoro
mendadl'l fôl' provido por impedimento legitimo
do Paroeho Collado, que fica veneendo as dua~

partes da congrua para sua subsistencia; o que
he conforme ao determinado na provisão de )9
de Outubro de 1791, expedida á J (,Jota ua Fazen
da da Provincia de l\linas Geraes a favor do Vi
gario Collado da Igreja I\latriz de Santo Antonio
da Casa Branca, habilitado por provisão da lUesa
da Consciencia e Ordens de Lisb-oa, para receber
duas partes da sua congrua annual, duran te a sua
ausencia na Côrte de Portugal, com licença re
gia e do seu Prelado, ficanuo huma terça parte
para pàgamento do Vigario Encommendado.
Portanto, concluo que a imperial resolução ti '
:la de Novembro de 18:l2 (*) he applicó\vel ao'

(') ResoEllção de 20 de Novembro de 1822.

Sobre a representação do Bispo de Morranna, dizend..
que se achava vaga a Jt'reguezia de Santo Anhonio da Casa
Branca, por ubilO de seu ultimo possuidor o Padre Mo
noel Ferreira da Fonseca, oos 25 de J unho do corrente
anno, e mandando fixor o Edital na conformidade da~

reoes ordens, oos 27 do mesmo mel. e anno para se oppO
rem os ecclesiaslicos ao concurso no espaço de 50 dias,
que linalisárão a ~7 do mel. de Julho, determinando o
dia 28, ningueio se habilitou, nem apparooeu.

Esta freguezia comprebendia huma legoa em quadro, c
continha pouco mail! de 500 almas. Era tal a sua pobre
za, que ainda mesmo para pOr.lhe eneommendado, não o
tinha podidn aohar por não sustentar o Parocho, ou Ga
pellão suo consruD,

Desta classe, ainda com o dobro de almaa achavão·se
outras vagas"de muitos tempos, as qua8s não podião ser
bem sooeorridas pela falta do coueurcenoi. do povo em
pagarem as oonheclllJças e mais clireilos plU'oehiaes, eOmll
erão a Féeguezia de Nossa Senbora da Conceição do Rio
das Pedr.as, onde se acbava por éncommendado o Padre
Francisco Manoel Pinheiro, unico oppositor á mesma
igreja no anno de 1820, cuja certidão fizera levar á reol
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Vigat'io Encommendados das Igrejas dos de
llwis l~isparlos deste Impcrio, por se darem, a
I 'peito uolles, as mesmas razões que se consi
dcrão na consulta, por uccasião UO omcio do
Uispo de lUadanna, acerca de se achar vaga a
me ma Igreja de Santo Al1tuhio da Casa Branca',
c não haver ainda Encommendado que ro~se no
meaào pela pobreza uella, e não poder-se susten
Lar o Parocbo semcongrua,pois mui sabido he Ila
verem no outro' Bispados Igrejas igualmente po
bre', onde a estola e Q pé elo altar não supprem
certamente para a subsistencia do l)arocho: o
quo porém deve entenuer- e com os Eneommen
nados das Igl'eja vagas; porque com os das
19l'ejas que tem Parochos Collados, e cstes se
<lchão legitimamente -impedidos, ou ausentp- do'
exercioio Parochial, como para sua sustentação
(lerem ajudar-se da sua congl'Ua, só pôde ter
lugar o pagamento da terça parle da congrua ,
para das outràs duas terças partes ser pago o Vi
gado CoUado, na conformidade da resolução e
provisão refel'idas. Assim entendo podei' consul-
ar- e. Rio, em 22 de Fevereiro de 18.25. -Na

buco.
O que tudo sendo visto, parece ao Conselho o

me mo que ao Desembargador do Paço Procura
uor da Fazenda, côm quem se c@nforma: V. i\i.
I. mandarh o que rôr de justiça. fiio de Janeiro,
cm 23 de i\'Iarço de 1825, 4° da Indepenuencia
e do Imperio. -João Carlos Augusto de Oey
nhausen. - Luiz Barba Alardo de I\lenezes. 
Francisco Dapli ta Rodrigues.-DI'. Luiz Thomaz
Navarro de Campos.

Resolução.-Como parece. Paço, 23 de Abril
de 1825.-Com a rubrica de S. i\l. T.-lUarianno
.Jos.é Pereil'a da Fonseca.-Acha-se li pag, 74 a
76 da obra intitulada-Regimento das Mel'cês.

presença, oomo tambem acontecia cOm a Freguezia de
Camargo; va"a de 5 anDOs, sem oppositor nR formalidade
que se requeriQ pelas reaes ordens, e convinba ao benefi·
cio espil'itua! das almas. Respondeu o Provedor Geral das
Ordens no theor s~guinre :

Do contendo no omcio se via que a falta principal
(le concorrentes lls Parocbias vagas do Bispado, era a deli
Ciencia dos meios em que os Paroebos se deviãq susten
lar, pois nem Oi povos pagárão a9 con\iecenças e mais
.Iireitos Parochiaes, nem o Tbesouro Publico as congruas
que se lhes devem. Como a esses males não se podia dar
prompto remedio, era de neoessidade que a igreja sof
fresse detrimento até que che~asse a éra da bonança. En
II'etaolo, se devia dizer ao neverendo Bispo, que, não
obslantes os inoonvenienles referidos, repetisse O,concnrsn
das igrejas vogas, e que fOrem vagando, e dê couta a este
Tribunal como onvém.

Parece á ~Iesa, em vista da repre entação do neveren
do Bispo, que considera mui attclldivel , e da resposta do
Provedor Geral das Ordens, cum que se conforma, dever
levar á presença augn ta de V. 111. L, a nece sidade de pro
ver de remediu este negocio, ordenando em taes circnms·
tancias o pagamento das congruas porinteiro aosencomlX1en·
dados,afilll de não perecer o serviço da igreja,dignando·se

• 111. 1. mandar repetir as competentes ordens ao The
souro Pnblico a6m do se não retardarem semelhantes pa
gamentos. Rio de Janeiro, 15 de Novembro de 1822.

llesolllrão. - Como parece. Pnço, 20 de Novembro d,
1822. - Com a rubrica imperial. - Caetano Pinto de lI1i~

randa' ,11ontenegro. - Aella-se á fJ. 16 a 17 do Liv. 1° di
ReI!. de ~onS<lIt61.~ da Mosa da OonseieTu:ia , na Secretaria da
JII,<tira.

PORT ARI'A DE 23 D~ AnllII.. c:J-'
J'

lIlanuscripto.811thcntico. .

Representan,do O Administrad,or uo Correio
Geral desta côrte, Sél' desDccessario o livro ele
Vunsito, de~ermiflauo nas Instrucções eladas pe1:1
ex-Junta da Fazenua desla Proviocia, e nova
meDle I'ecomméndado, entre ou-trós .objeotos,
em portada uesta Secretaria ue ·E~tado do:; Ne
gocio da Fazenua, e,m 23 de Fevereiro ultimo:
manda S. 1\1. o I. , pela meimu 8eMeLal'Í de Es
tauo, que Q refel'ido Aunlilli~tradol' c011tinue na
fórma em que eKpõe, isto não haver ineonve
:veniente com a falta do O1enc'ionjldo lin'b. Paço"
25 de Abril de 1825,-i\lal'ianno JO!'é Pereira da
Fon eca.-~lal'cellino Antonio ~lc Souza,-Ea:
tra/l.i.da do Liv. 2" de Reg. de.Portw'ias, d {l. 131 V.. .

DEcnETo DE 25 DE ABRIL.

l\1anllscripto allth~ntico.

Attendendo a qU!l os Anspeçadas do Datalltão
ele Artilheria da Marinha não devem deixar de
gozar do beneficio do augmento (lo soldo, con
cedido por decreto de 25 de Mllrçn proximo'
pa sado, e de ~ do corrente, ao.s Oillciaes e mais
praças do dito Datalhão, pOl' não ha ver semelhan
te praça no Regimepto de Artilherja da côrte,
pelo qual se achão regulados os vencimentos da
quelle corpo: hei por bem d~tcrminar que' ao;
mencionados Anspeçadas se'al o,lJem 1101'S" de
soldo por dia. O Conselho Supremo Militar (I

tenha a sim entendido, e faça executar com Q
despachos necessarj,os. Palacio do Rio de Jan,ei
1'0, em 25 de Abril de 18~5; 4" da I.nrJependencia
e do Imperio.-Co01 a rubrica de S.M. .l.-Fran-
cisco Villela Barbosa. r

PORTARIA DE 20 DE ABIÚL:

Manllscripto authcntico.,

!~ndo .S. 1\1. 0.1. rle.termil}ado que na Typogr<l
phla.NaClonal se lmpnp:Ia'Ü texto d,ll Flora Flumi
nen e, coUigida pelo Paclre Fr. J'osé l\larianno da
Conceição VeloFo, e que exis~e ::n<lnuscrita no po
eler do bibliothec<lrio da publica bibliotheoa, FI'.
Antonio d',Al'I'ahida, e do Dr. João da Silveira
Caldeira: man la o mesmo A. S., pela Secretaria
de Estado.dos NegociO's do Imperiu, que a Junta
.da referida Typogl'ophia foça proceder á dita im
pressão na fÓl'Ola que lhe mI' por elle enunciada,
ficando na intelligencia de que a representação
do sobredito bibliolh.ecarip, e D portaria qne em
respo ta se lhe dirige sobre este objecto, cons
tantes das copias juntas, devem igualmente im
primir-Sé ent.re a dcdicatopja a S. lH.,I.., que tam·
bem por copia se remette, e a ílntiga ao Cond de
Figueira inse(ta na citada ,ob(a. Pâl<l.Oio do Rio
de Ja.neiro, em 25 de Abril de I tb5 .,- Estevão
Ribeiro de Rezende.-A;cha.se li,fi. 178 v. do LiV'.
2° ~e Reg. de Decl'etos, etc., para a TJ'pographia
Nactonal. c
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~ PROVISÃO DE 26 DE ABRIL.

~fanuscripto aulhenlicu.

l\I<ll'i<lnno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Proyincia da
Bahia, que S. At. o I. altendertclo ao que lhe rc
presenlou os Continuo~ desse Tl'ibunal, c (IS iu
formações llue houvcrão accrcá do augmentn dc
ordcnadv Bobre o que ora pcr()ebt~m, !ta por bem
conceder a calla hum dos supplipantçs a grnlifi
cação annualde50.n; rs, O que se participa ii Jun
ta pal'a sua intelligcncia e execução. C<lrfos José
Coelho a fez no Rio dc Janeiro, em 2t3 de Abl'il
de 1825.-Marcellino Antonio de Souza a fez es
cre\'er,-nIal'ianno Jo"é Pereira da Fonseca. 
Extrahid{l do Li,v. de Reg. das Ordens expedidas á
Junta da Fazenda da Ballia, ti fl, 85 'D.

PJlOVISÃO DE 26 DE ADJIIL.

l\Ianuscrip lo au the;n tico.

l\larianno José Pereira da Fonseca, etc. F<lço
saber a Junta da Fazenda Publica da Provincia
d<l Hahia, <!ue subindo ú preseoç<l de S. l\l. o L o
seu officio de 18 de Eeverciro ullimo, 00 que dú
conta dc ha\'er satisfeito a quanlia I :064.n;1 00
I's. em que importúra o funeral do Governador
das Armas, Felisberlo Gomes Caldeira, não obs
tante não estar autorisada por exp\'(~ssa ordcm
deste Thesouro, mas sim pela delicadeza das cir
cumsta,ncias, e pelo 3rt. 9° da" In~lrucções d3
d3S pelo mesmo A. S, 30 aClual Govern<ldor das
Armas, transmitliclo ii Junta pelo Presidente da
Provincia, em consequr.ncia da exigencia que del
le fizera, como era do seu dc\'tlr, quando pOl'
portaria do dito Presidenle lhe /üra ordenada a
salÍ 'fação tia concernenle despeza: ha o mesmo
A. S. por l:í'em appro,'ar a sobredita despeza, não
obstante não ser autorisada por po ili,'a ordem
destc The~ourf). O que se lhe participa para sua
jntelligencia. Silvestrc Pereira FCl'I'eira a fez no
Rio dc Janeiro. cm 26 de Abril de 1825.-l\lar
cellino Anlonio dc Souza a fez c crever.-l\ia
fianno José Percir3 tia Fonseca,-Aclla-se á fl. 85
v. do Liv. J 5 d;l lerceil'a Repartirão elo TllesoLlro Na
cio1lal.

DECRETO DE 27 DE ABRIL.

l\Ianllscripto 3uthentico.

Tendo, pOl' urgentes mOlivos que tomei em
considcração, nomeado para Presidenlc <:Ia Pro
vincia da Dahia o Conselheiro de ESlado João
Sevcl'Íanno l\lacicl da CosIa, hei por bem qlle
clle conserve o ordcnado do referido cango de
Conselheiro de Estadp; além do que lhe compete
pelo de Presidente. l\larianno José Percira da
Fonseca, etc. Paço, em 27 de Abril de 1825,4°
da Inclepe'bdencia e do Imperio.-Com a rubrica
~e S. AI. o I. 'Este'Vâo Uibeiro de Uezende.-Ex
17'ahida do Liv. 8° de Reg: de Decretos dos an1~OS de
1825 a Jltll~,d(} 18:l7, â fl. I.

TOMO v.

I ORT ARU. DE 27 DE ABRIL.

Imp. avulso.

Dc ejando S. 1\1. l. fazer prompla' ju tiça ao
merito c virludes dos seus honrados e fieis sub
dilOS das remotas Pro\'Íncias de'stc Imperio, de
~oneralldo-o~ ao mCi'mn tempo dai' fadigas de
10Clga~ jOI'!Ia,las e avultadas 11c'pezas, quc muita
vczes servirão dc emhar'aço para ch~gareOl ao
trono suas bem l'und,Hlas rcpresentaçoe 011 se
jão para rcceberen~ a~. honras e mercês ql1~ lhe
compelem pOl' ,1i~llncllYq de seu~ bons serVIços,
ou pJra traturem de a 'sumpto de qll,dqller modo
interci':\anle Ú C3usa pllblica, e querendo o mcs
mo A, S. evilar c~te8 inconveniente, P. as gravo
sas de'p zas, que de orc1iuürio fazem CLlm omis
sos Procuradores na cOrte: manda, pela Se
cl'ctaria de ESl<ldo dos Neoocios do Imperio, que
o Pre'iuente da Província faça publico, partici
pando n todas as Camaras. c ús aulorÍllaues d~
Provincia assim civis, CO::J10 milit"res: 1 0, que
todof os pretcndentes devem dirigir ao mesmo
Presidente os seus rcquerimentos documentados
c !egaIi5:Idos, parn com prompta inform;lção ua
subirem ú imperi"l presença pela rc:;pecli va Se
cretaria de Etilado, c pela qual tambem erá co~

municado no dito Presidente, qualqucl' defen
n'lento que Jwja; 2·, que lstO lllesmo devedõ
praticar10das as diITcrentes autoridades 5ubaltcr
nas da Provincia, llirigindo ao rrei'idenle quaes
quer representaçõc que Jo sen'iço nacional te
nhão de clHar á augusta pl'esença de S, AI. I,
afim de que havendo o Preshlente as necessaria5
instrucções sobre o ca,o, informe ao ruesmo tem
po, com o seu parecer, sobrc a justiça ?u inju 
tiça, ncces>idade ou inulilidade das medlrlas PI'O
postas, conseguindo- e a.:;:im a breve decisão dos
negocios sem delonõa , e com conhecimento d.e
causa; 5°, que as impel'iae~ deci:;õe. commulll
cndas ao Presidenle serúõ lançada, logo pur cx
tenso, ipsis u)'bis, (;m hum Ii.no proprio, que
para isso deve scr patente a lodos na Secretal~a

do Governo, afim dc que os pretendentes tenhao
sciencia do deferimento que liverão seus requeri
mentos, e no ca50 de serem altendidos mandem
por seeIS l'ro.\Urallore~ olicilar seus tilu.los na
respecli va Secretaria de Estado, commullJcando
o Presidente, ex-omcio, á autoridadc" a sorte
que liYerão suas reprcscnt;lções, quando "er a
rem sobre objeclo ue erviço; pois, sendo cu
interessc particular, ~eguil'iÍõ a me ma marcha
que fica estabelecida para os mais pretendente;
4·, quc he livre a qualquer indil'iduo mondar,
por mão do Presidente da Prol'incia, r~prc5en

tações sobre objeelos de intercsse publico, ou
immediatamente a S. iII, L pela competente Se
CJ'etaria de .Estado no coso de queixa COntra
abuso dos empregaJos publicos, ou conlra indi
"iduos que allcntem contra a segurança c tran
quillidaJe publica, com lanto que em tal caso. ve
nhão as representações assign<ld.as pelos qt~eu.:o

sos; 5·, que I'} mencionado Prcsl~~nle, n,a~ lnfor
macões que der obse1'l'e o que J<I lhe tOl deler-. ,
miaado, as im sobre o merecimento, como S?
bre as possibilidades dos pl'etentlentc. PalaclO

10



74 E 1825.

do Itio de Janeiro em 2;} dç Ilbl'il de 2S2 -.

Estevão Ribeiro 'tle llezentle.
Igual a l~das a~ rri:lyineill do Imperio.

lIfanuscl·ipto JlulhenLico.

LÍariann o José Pereira da Fon,eea, etc. Faca
saber ii .Junta da Fazenda Publica da Provin~la
da Bahia,. ti le S. M. 'o l., POI' decreto de 19do
prêsente Junto po~' copia, aS'is:nado pelo Conta
dor Geral respectl \'0, hou ve por bem alJosentar
ao Contndélr des, a JUnla, Lazaro l\lanoel Muniz
ue led il'!\ , no lClgar de E. cri vão e Deputado,
c?m o orl1ella,l'o de I :200@ rs. que compete ao
al~O empl'ego pago aos quarteis na fórma do esti
lo. O que S~ particioa ii Junta para sua i'ntellio-en-• ' _ L' , b
ela e exe çno. Prud~ncio ,Jo:,é da Cnnhn Valle
a fez tio !tio de hneiro, cm 50 de' A!;lril de .825.
-i\íarcellil1o .I,\.nlunio de Souza' a fez cscrever.
-Maria,ono ,Jusé Pereir:.l tia Fonse~a:-~xtl'(lhi-
da do Lw. de Reg. rlC!s Orclf,n.~ eá:pedida (Í Junta
da FaZélu{a da' ProtillCia claBdhia (Í (l. S4 v.

, " I i

I

POnTAlIIA DE· 2 DE MAIO.'

lIJanuSCl'ip;O aUlhelltic~. r

. P'oi presente a S. M. o I. o omeio do Pre i
dente dll Pl'ovincia de Mioas Géràes na data de
19 de Abril proximd pa sado, ac~mpanhaodo
Otltro do Tenente GencI'al GOI'ernador da AJ'.
mas ela Prol incia, e copias (lo Teneme Coronel
COOlmanuautc das })Í\i~õcs, e DirectcJr Gcr~l dos
Iotl~os, lIUI't: c.) estado florericente em que se
achao a' _lOenclOnada divi ões, apparição de
Luma rraçao de Indio , e igualmente parti ipan
do achul't:lIl-. ,e no Quartel central cinco jorcn
BOlccuclo" alIm de segmrem 1l esta côrte, e fi
~ando ~ mesmo A. S. inteirado tIo relatol'io que
faz o DI1'I~clor Gel'ul do Indios nos dito' seu of
DCios, manda pela Seer taI'Ía tle Es~aclo'dos e
godos do' Imperio, que o Presidente da rel'erida
ProlÍncia louve a c. nducta do soJ)L'eelito Direc
toq sobl'(: o progres'o do aldeamento' c dathê
Iquis[lç~o clos.Indio ele dilfer ntes' naçõe', que

e acliao t1esJ~'nadas oaqnelles omeios; e e pera
que o mesmo P/IIC i~lente. continue a dm' promp
ta' e efficalJe' prOVidencias para: de hUTÚa "ez se
franqueai: aquelle manaocial de prosperidades
que em SI oOJ1serv~ a Provincia de Minas Gel'aes,
e que proc~l'~ eVitai' o~ damnos e prej uizos de
que se qlJ~1XaO os Ind.lOs, cOI'oados e corópós,
afi~ de nao ~I'.e~ mais mquietados pelo e
melro sens 100mlgos e pel' eguidore!t. Palacio
do Rio de Janeiro, em 2 de Maio de 1825. _
Estev<lo Ribeiro de Rezende.-Acha-s6 no Diario
Flumincme n. 101.

RESOLUÇÃO DE 5 DE MAIO.

Manuscripto authentico.

Sel1ho1'. - Por porlaria da Secretaria de Esta.
do dos egocios da Marinha, de Iode Fevereiro

do corrente anno, mandou V. 111. I. rel}.lfltler a
este Conselho, pill'a COII ultar, o requ~'mento
de Miguel Gonçalves dos Santo, do tLeor seguin
te: - Senhúc. Diz ~lig'l;lcl Gonça\ ves dos Santos,
morador ni\ Villa Heal da Praia Grande, que
tendo elle upplicantc Lia mesma Villa, em hum
terreno aforado que I'az I'l'cnte ao mar ou 1a8'0 do
Saeco de S. Louq:nyo, cdin-cadn huma fllbril;a de
louça na qual eftevp' atjnarlc\aJo \> '1° batalhão
de Caçnd61'(;s da c.Jrte, ell1, Junho do "presente
anllo,e 'en~o o dilO terreno cercado pela sua testa
da ao mal' por mangu(" ha tanteUl()nte alagadiço',
como o he,l;oda :.l co~t:.l do me I11Q Saeco, e, por
i~so,.exigiIlJv muito trallalho e dcspct.a, sem o

oe licão sel1(lo pd\l ua natur.t;za ele 'nenhum
proveito; e tend o ·:.lppJicunte, pelo acLo d~

aforamento, pO:;'e da parte d mangue i'ronteiL'u
ao seu terreno, em ra',.ão de ser a testada dclle ;
por essa cau 'a, tem b !'upplicante aberto "alias on
canaes, afim le podcrcm c.;.hegar [IS embarcações
nccessarias ao coste,!lncnto da I'efllrida fabrica,
feito attelTOS e cercas, e cm razão da me ma pos
se e heoeficio feito, como' foi. presenoiarlo p'elo
Vice~Almiraute graduado, Inspector cIo rsenal
da ~1<Jdnba desta côrte, rcquel'cu a V. lU. l.
h.ouvc..sc P01' bem conferir-lhe, e havendO' o seu
l'equcl'iOlcnto prosegnic!o o oompeténte inl'orme
do riobredito Inspectol' do Arsenal, com pr'.lceden
cia de 111 ediçãó , e outras averiguações a que pes·
oalmelltc pI'ocedeu o mesmo 1'11 pectol', em

:vil'tude de o['(lon'1 de V, M. I, se digne conce""
der-lbe in per'lJetctO aqnella parle do referido man
gue, na fórma quc . ~l. J. -,houve por bem con
fel'ir a Aotoni,] de Souza Vieira, e flue fazigual
nJCnto te tada com as tonas deste, tia mesma f&r
Ul:.l aforadas, e que c:xtrema com as do suppli
cante, afim de poder cÍlntinúal' com os atlérros e
outras beml'eiloria , erue fazendo-se preci as ti
dita fabrica. se .tol'l1âo de utili.dado áo publico,
pela facilül:acle que ofYt"re 'em as "aUas e attel'l'os
ao tran,.iLo da e~llbal'ca-çõe. qnc póss~ ali apor
tar; p(lrt:lI1to pede ól V. ~I. I.se digne, pur ,na.
incomparól rc1 grandeza, lld'crÍi' benignamente ii
pretenção do slIl'plicanre, e comó ubm'issahlen
te implora. E n. M. -Miguel Gonçalves uos
Santos.

Mandou o Conselho, li exigencia' do DesefI'lb:tl'
gadur do Paço, I'rl.Ícnradol' da Corôa, Soberania
e Fnzcnda Nacional, juntai' os papeis de iLlentica
conoo são que o SUl plical1te allcgava no seu re
querimento, os quaes sobem com esta no seu
original.

E danúo-se ultimamente vista ao rel'erido De
sembargador do Paço, Procurador da Corôa e
Fazenda l

J acional, respondeu este:-li preten
ção do supplicante faz-se ,attendivel, e aprovei
tando-a elle, caso lhe seja concedido o terreno,
presta juntamente utilidade ao publico, e, pois
não ne nova a dita prmeoção, 00010 se mostra
do documento junto, antes a mesma parece po
der ser deferida, concedendo-se ao supplicante,
por aforamento perpetuo, a pedida porção de.
mangue constante da medição junt ; a que pro
cedeu o Inspectol' do Arsenal da l\larioha Impe
rial e Nacional, com as confron tações 'por eile de-
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PORTARIA. DE 6 DE MUO.

1'ILallUScúpto aulhcnti.co.

l'Ronslo DE 5 DE UAIO.

, .Imp. avnlso.. .
E~istiJldo em" mãos de particulares huma gran-

10 ...

[\larianno JO'é Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junti.\ da Fazemla Pnblica da Provincia
da Bahia, que S. 1\1. (' J., dererinLlo iJ sup'plica
dos Officiaes da Secretaria do GOI'erno da .Ár
mas des,sa Província, houve por óem, por pOI·ta
ria,de 26 de Abri,l antecedente, expedilla pera
Secretai':ia de Estado dos Negocio' da Guerra,
faíer-Ihes extensil'o o art. 5° do decreto de 20 de
fevereiro do anno proximo passado, pelo qual
déra nova organisação ao Quartel General desta
côrte; o que se participa á .Junta para mandar
abonar os vencimentos designados no dito artigo
aos diver,sos. empregaclo eTa referida Secretaria
do' Goyeruo das Armas, O que assim executar~.

Carlos José Coelho a fez no Riq de Janeiro, em
5 de Maio rI.e 1825. - lUarceJüno ·Antonio de
Souza a fez escrever. -l\J,ariauno José Pel'eira
da Fonseca.-Extrahida. do Liv. ele Reg. das 9r
dens expedidas d Juntl!, da 'fazenda da ProiJillcia da
Bahia, ~ fT;. 85 v.

de Set€fl1bl'o de '776, <rue de'unio ltaql1c lia Fre
/;'uea'i:a quanto s-e camprehen>Jia de~~l.é :l t arahyba
até Q Rio'Cl'ande, e aggl''egou ii da l\,hlêa tle ano
liao.&nn.a. O incillento, l'I@r.ém, ete -<ag:ir de P'aro
eho e ·ta. Vi n avari3 de an a Ano'a, (bndo fagar ao

'CO'li'll €tos Sa~ranlento. pelo Pal nCDo :.Ia nOl'a
Igreta do Ara,xil',. com,l.l"iiJlIl& par3 excitaI' nesse
ca 'u;),l pastor a al1lhi~ãll de se cPiam;lr Pal-oullo de
fregue'Le' alheios, oori-g",llIllor " <I custo di' mi
ilJCOllllnnrlos e pl'ejniws, a procurai' a ~ua II1lP.
àieoc-ia . .Este i,nconv l1'iente era o.o-bjeoltl da pre- •
sente supplica, cuja pretcnção apoia ()O Rev. Ri 'po
Prelad·o, c cu tambem como. cl1e, por c\ln~r

moito a di I'isão rcqlafi~l'ilb" pelos lugaves UcHIHl'I'~a

dos, uão se admittindo a menor "epugnancia na
e .ecução da mesma di. iIia pelo PõÍrocho de Araxá,
que nenhum r!ireito tem, nem lit1110 j'Jot0 para
encontra-lo; c, qualluo o ti"es 'e~ deyia ceder de
tudo;.a bem dos PQl"o·. Rio de Janeiro, cm 21

de Fel'ereiro de lS25.-Pisarro.
Pareee ii Mésa cOll5ultar a V. lU. I. que O re

querimento do POl'OS yi~il1ho á Aldêa de Santa
Anna do Rio das Vdhas, para Gearem pertencen
do a esta Freguezia, c desmembradus da Frcgue
zia de S. Domingos do Araxá, se fa'L digno de
ser deferido pelos lugal'e llemarcados, á Yista da.
razões apontadas pelo Deputado Provedor Geral
das OrdenS', com quem a lHesa SI:: COOf01'01-3', V.
1\1. I. mandal'iI o que mI' serllid'o. ' Rio de Janeiro,
em 15 de Abril de 1825.

ResoluçlÍo.-Como p'arcce U l1e a. Paço,. 5 de
Maio ele .825.-6:@-10 ó.l imperial I'ubl'i~a.-Cle

mente Ferreira França.-Acha-se ri {l. 1tÍ'0 v. do
Li'/). Iode Reg. de Con.\ulta.' da Mesa da Conscien
eÚl, na Secretal,ia ela J'nstti?'(l.

.
Sobre o requerimento dos Parochianos da

Fr.eg'uezia de S. Domingos do Al'axiÍ, em qpe pe
dem ser d~smembl'ados desta Freguezia, e per
tencerem á de Sauta Anna do Rio das Velhas,
de que bão visinhos, ,re. pO(lden o Proveuor Ge·
ral das Ordens o 'seguinte: - Pelos documentos
junto, he certo que a Aldêa de Santa Anna do,
R\o das Velhas foi erec;ta em Vigarada perpetua,
por effeito das cartas regia$ d.e 8 de Outubro. e 8
de Maio de 1758, e que, comprebeodendo essa
Vigarada"brun3 porção diminuta de ti'eguezes ,
qua,es os Indios aldeados, ficárão os não lndios
excluidos de '{Soza1- das commodidades que esse
estahelecimento lhes offerecia, cujo Qbstaculo,
remoyido p~a sessão voluntar~a do. territorio
pertencente á F)'eguezi~ de Saota Cruz, fieou de
s.apparecenão pela pl'ovidencia da provisão de J 8

l\lanuscripto autheótico.

RESOLUÇÃO D,f 5 DE 1\IAIO.

elaraa~, o que tudo será e.'qJresso no competen.
te titulo, J:lag:lDdo-s~para a I'azeoua r' amo1'lal ii

quantia annl.lal de forn ql'e l'ôr oompetentemente
estimarIa. Assim eoteMo Ilo,deJ: Co.ll, ~IHalr-se. Rio,
J J de ~larco ue .8250. -Nab1Jco.

O quc t~tlo sendo l,:~o, parece ao CenseHlO' o
mesmo que ao Desembargadol' do,Paço, Procora
elor da Fa'6enda, com qucm se conforma. V. M.
I. mandaril o que hou...er pO'r bem. Ril9 ge Ja
neiro, 2 lle Abril de ,S2~, 'lO n-a J'Llc1ppclldencia e
do Impel'Ío.-.João C,lrlos Augusto OeYl1lh<tnsen.
-Leonardo Pinheiro ele Vasconcc!los.-Frnncis
co Baptist;.a "Rl)drigucs. - Dr. Luiz 'l'homaz -a
'Var"'o ue Campos.

Resolução. - Como pare.C,e. Paço, cm 5 de
Maio dê .825. - Coro a "uhrlca d'e S, M. I. 
Francisco VilleTa Bal,uoza.-Acha-se o original no
Cal'tor'io actual do Tllesollro Nacional:.

~~QLllÇAÕ. DE 5 DE MUO.,

Ma'huscripto a~tbentjco.

Sobre o requerime.nta de FI'. José ele, Santa
l\iaria dos Anjos, religioso franciscano, em
gue pelle a freguezia de, S. Andl'ê de Saotarem,
da Comarcn dos Ilhéo , ou a de ossa Senhora
da Assumpçpo, da Vilra de Camamu,.oll'a expec
tati"a dc alguma dellas, e bem a~sim a nomea
ção de Pregador da Imperial Capella, respondeu
o Proverlor Geral das Ordens o seguinte: - Não
~e parece attendi reI (!Jelo que pertence ao pro
'ViOlento de Tgrcjas Parochiaes), cm quanto o sup
plicante se con enar lisat.lo ao claustra. Riq, 22
de .l\larço de 1825.-I'isarro.

P~rece ii Mesa cQnsult.ar a V. lU. 1. o mesmo que
diz o Deputado P'rocnrador Ger;.al das Orden .

• V. !'tI. 1., poréní, man(lal';1 o que rôl' senido. Rio
ae Janeiro ~ em 'Ô (Ie Ahril de 1825.

Resoluçüo.-Escusarro. Payo, em 5 pc ~laio (Te,
.825.-Cqm a impcl'lal rubrica.-Clemeote Fer
reil'a França. - Acha-se á 11.. 159 do ~iv. Iode
~eg. de Consultas dá 11fosa da Conscienua, naSecre-
taria da J Ilstiça.' '
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do quantidade de carIas .le importação, constan
te do annuncios que para a sua entrega diaria
mente ,;c f;;j7-em nas folhas qu<: -e publiciiO ncsta
cGr~e, manda S. nl. o r. , pela Seel'etaria <lc Esta
de.> dos cgocios da Fazenda, que o Adrnil1il>tra
dor do Corrcio Cl'ral, it \'ista daquelles <1nnlln
cio , pOl' hum agente du sua rr.partição fuç<1 re
colheI' ao mesmo Corroio a' di~as at:las, c signi
ficai' !Is pc soas çm cuja mão pararem, que, em
duvida uu embaru:u algum, a' entregllem, pena
ue pag<1l'fllll a muletas que por taes oasos se achão
e tabekcidas pela creação (lo mCllcionadiJ COI'
reio, u cuja Jltlmillistral,-;"io unicamente compete
fazer e ta entrega, e al'l'c:cat!JlI' o porte rcspecti vo
qlle constituc huma lia rcodas publica do Impe
rio: Faço, cm 5 t!.1 )laio de 1825. - ~1<1ri<1nno

José Pereira da Fons~ca. - Aclta-se 110 Di(()'io
Flumillense n, 10G.

DECRETO DE 6 DE MAIO.

Cull, l\Iineira.

Querendo I'cmovel' os ob5taculos que se tem
oJl'el'eoido ii ~xecução do' est'ltl.ltos publicados
l)elo tl'ibunal da Junta do Commercio, Agricul
tUl'a, Fnbrica eNavegn.Çãó deste Impel'io, em
J 5 de Dczembrp de 1819, em consequencia da
resolução ue con ult~ do) m'esmo tribunal, dada
em 2;; de O,utubro do sobredilQ anno', para o es
tabelcoimerito Lie huma sociedade de agricultura,
commervi7 c ll<1vegação do Rio Doce, de que jil
ha hum consillera \'cl numero de,subseriptores ,
tanto n'loionaes, como estrangeiros 1'0 'iJelltes
ne, ta Pro\'incia do Rio de Janeiro, e nas de Mi
na Gerae c E~pirito Santo, na fúrma de nrt. 1°

dos uitos eSlatu tos; I) attentlendo ii representação
que me lizeriio José Alexandre Carneiro Leão c
"eus sacio -, peuindo ,me a faculdade de estenuer
esta suhôel'Ípção aos capitalista de Londres, alim
de se obtel'Eim os con-ider:l "eis fundos que são
indispensa \'eis na compra de maquil1as e utensi
lios de toda a C pecie, com que se facilite a
mão d'obra na ncquisiçiio de babeis mineiI'os c
agricultores, c de engellheil'os llydl'nuliens que
sejão perito, na abertura de canaes em II1U1tos
lugares pedl'e1;'o:iO ,e l1c catadupas qne ora em
pe 'cm <1 nayegação uo Rio Do?c, afim de que
em pouco te):npo haja de colheI' esta soci,erlade
o bem merecidQ fruto de suas fadigas c sllcrifi
cio pecuniarios; recebendo ao me mo tempo
o Imperio uo Brazil, muito prineipa100entc as
duas Prlnin ias de !\linas Cerae e 110 E pirito
Santo, a graúde vantagem da introdueção de
hum con idel'a\-el capital e:ih'augeiro, cm reforço
do que se Jlchà prom~ttido pelos accionistas des
ta Provineia do Rio de Janeiro, c pelos uns duas
Províncias de l\1inas Ceraes e Espil'ito Santo,
como con ta dos respecti vos quadernos das subs
,}ripçõe~, além da vantngem da propagação no
3razil das luzes da .Europa, em a abertura scien

tifiea e regular de eanaes par'a a navegação, em a
lavra dos metaes e na introducção dos bons
principio d:! agricultura, o que tudo muito con
cOl'l'erú para o r(lpido augmento da população, da

industl'ia, do commercio, da nnvegação&f.dn !'i
queza dc:ile Imperio: hei por bem appróvar os
estalulo~ que com e:te baixão, assignados por
E·te\ão Ribeiro de Bezende, etc. Paço, em ti de
!\laio ue 1825, 40 da Intlepellllencia e do Impe
rio, -Com a ruilricn de S. M. r. -Estevão Ri
beiro de Rezendc.

ESTATUTOS pW'a o esla/iciecimento de ltul1~a sociedade
de Ilgricullw'a, commel'cio, minel'ação e nave
gação do Rio Doce.

1. o. Que seja o representante José Ale;\:nnure
Carneiro Leão, por si e seus soeios, autol'Ísndo a
promorer a wb.soripção dos Capitalistas de Lon
drcs para a formatura ue huma sooiedade de
a:;l'iculturâ~ commel:cio, mioeração e navegação
rio Rio Doce, estabelecendo-se em LonQres huma
Junta ue dil'ecç50 e fiscalisação dos fundos em
pregados nesta empresa, a (Iual haja de escolhcr
seus agentes nesta Provinein, na do Espirito San
to, e na de niínas Geraes, como julgar conye
niente.

2, o Que ne ta sociedade entraráõ todos os subo
ditos deste Imperio, c os estrangeiros que já
snbscrevêrão para ella. na conf'ol'midade dos es
tatutos de 15 de Dezembro de 1819, huma vez que
conCOlTâo promptamente com aquella parte da
sua suhscripção que 1'01' exigida pelos ngl'lntcs da
dÍl'ectoria de Lonelres, na f6mla do § I Ó dos es
talutos.

5.' Qne esta sociedade gozará de todas as mer
cus e vantagens concedidas, em 29 de Outubro de
1819, c expedidas na provisão e estatutos de 15
de Dezembl'o do me mo nnno, S'endo substituidos
os Director.cs e Junta pclos 3gentcs nomeados
pela directoria de Londl'es, que ser{[õ obrigados a
daI' contá aos accionistas hr3zileiro,l'õ, de qlte
lhe bouvcl' de tocar de suas acções, o que se far
publico no fim de eaJa, hum anno dcpois ue pas
sadus oS tres primeiros.

4." Que todos os canaes que aLril' a socieda..!
de, pal'a evitar os riscos ela barra.e cachoeiras, 6

facilitar a navegnção do Rio Doce e seu aOluen
tes, scrúõ considerauos como propriedade da
mesma sociedade pOI' tempo de 2e nnnos, que
correrúõ depois ue eoncluiJos, fi de serem postos
em termos de por elles se n<1vegar, ficando liHe
á mesma socieélade o con vencionllr com os donos
das embal'cacões, barcos e canôas que se qulz~

rem t1tilisar dos mesmos cnoaes, pOl' livre ajuste
e acordo reciproco, visto serem feitos, con en'a
dos e polieiauos ii cnstd da mesma sociedade. Se,
porém, no lim do dito pra7,o de 20 annos, não
estiver ainda pago o capital e respeeti"os juros
empregado pela sociedade- na abertura e conser
vação dos ditos cnnaes, o que legalmente dever•.'l
mostraI' pelo rendimentrque delles tiver obtido,
neste caso, ou lhe seril paga de prompto-a quantia
que faltar, ou o gO"erno prorq.gará,o tempo ne
cessal'io para cobrir este exoesso de despeza.

5.' Que a mesma sociedade poss emprehen
der a extracção do ouro, prata, e quaesquel' ou
tros metaes que se encontral'em no alrio do Rio
Dooe, nas suas margens e "ertentes, nos rios, ri-
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para provimentos de Igrej~s parochiaes, não in
clua diversas Igrejas em huma consulta, an.tes
faça subir a~ mesmas em consulta sep,wada, afim.
de facilitar- e ús partes, POI' este meio, na Se
cretaria de Estado, a expedição dos seus respec
ti \'05 despacho, Palacio cio Rio de Janeiro, em
6 de Maio de 1825. -Clemente Feneira França.
- Acha-se li pago 74 da obra intitulada Regimento
das Mercês.

I

lI1<Inda S. l\I. O I. , pela Secretaria cle EsLar o
dos r Og-OCIOS da Fazencltl, que o Con elheiro Juiz
interino da Alfandega admilla ao sel'viço da ea.a
do sclla da mesma Alfundcg-a, com o correspoll
ciente "l'cncimento, aquelles soldados qne, ten o
sido aposentados ou reformados, ainda estiverem
nas circumstancias de poderem desempenhar
aquC!l1e l.l'abalho. Paço, em 6 de l\laio de 1825.
l\larianno José Pereira da Fonseca. - Acha-se no
Dial'io Fluminense n. ~O,.

heiros ~corregos, e nos seus amueotes, huma
vez que taes tenecos não e tejão concedidos por
datas mineraes a quaesquer pessoas; pois -que nes
te caso ~ó os padcrú la"rar por ajuste e volunta
ria compra feHa a seus possuidores, ficando a
socie:1ade obl'Ígada a pagar os direitos e tabele
cidos para a lavra dos metaes neste Imperio , e
:endo os trabalhos da sociel.!ade unicamente di
l'ic,'Íllos pelos mestres mineiros, a esse fim por
clla escolhidos, para que ser passão pur cm pra
tica o bons e luminosos pdncipios Ja arte mon
tani tica.

6. o Qne todos os empregados pela sociedade,
ou nacionaes ou e lrang'eiros, g-Qzal';,õ da alta
}lrotecção l.!e S. 1\1. 1., para que não sejão distra-"
hido!> de ~uas occupaçõcs, pnra serem mal1lidos
-eus direitos e propriedades. na fórma das leis do
Imperio, c para a introducção c !ivre tran.ito de
suas maquinas, en'citos e bagag-ens. ,

,. o Que esta s(lciedadc dererú começar seus
trabalhos dentro ele dous annos, e (fue, findo este
prazo, se reputarú nllll u a conce'ssão imperial para
o seu estabelecimento.

Palacio do Rio de Janeiro, em 6 de ~laio de
1825,-E ·terão Ribeiro dc Rezp.ndc.

n PORTARIA. DE 6 DE M,UO.

Imp.. avulso.

PORT AnU DE 6 DE ~I.UO.

IlIlp. 3\'ulso.

l\landa S, !\l, o I" pela Secretaria de Estado
do~ l\'egocios dà .lllstiç<l, que a !\lesa da Con, cien
eia e Ordens, d'ora cm diante, quando tenha de~

fazer subir Ii sua augusta presença propostas C*)
I

(') Provisão do ~4. do ilJUl'ÇO do 1810.

Do João, elic. Faço saber a \'ós, ReI'. Cabido d3 Sé de
Qliodo, que vendo-se a representação que subio li minua
rç31 presenç~, du Doutoral e \'igario Geral, B"roardo Lniz
Ferreira Portu!;.!, que servio de Fiscal nos autos de op
posição á ladeira de Thesoureiro Mór, p r fallecimeoto do
seu possoidor Jo é de Almeida Nobre, sou servido orde
nar'vos que, em attenção á representação do supplic3nte,
devereis sempre lnzer cnOlmemor3çâo dos sen'iço' dos
oppositores, declarando .e forão (1\1 não j;'l atleodidos.
O Principe Regcnte Nosso Senuor o mandou pelns ~Iinis

tros abaixo assigl13dos, do seu Conselho, e Deputados do
Tribunal da Mesa d'j,Conscieneia e Ordens. Faustino Ma
ria de Lima e Gutierres 3 fez no Rio de Janeiro, aos 24
de l\hrço dc 1810. - Francisco José Rolioo de Sonza Lo
bato 3 fez escre\'er. - Paulo Fernandes Vianna.-llern3r
do José da Cunha Gusmão e VasconcelJos. -Ervlrahida do
Liv. 10 do Provisões dtls Ordflls ilJililares, ti {l. ~I V.

Provisão de 2 I de J II lho de li;' o.

D. Jo:'o, etc. Faço saber ao Rev. Bispo de Angra, do
meu Conselho, que 0.3 l\1e~a da Consciencia e Ol'dens foi
"ista avo sa proposta de 15 de J~lho de 180g, 0.3 qual me
propuzestes oP3dre A.ntoolo José de Frago para ViO'ario
dà Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Vill3 de
San.t3 ~ruz, da Ilha das Flor~s! va~o pela desistencia.que
o VIgano l\f{noe1 Lourenço Vlel~a fizera nas v~ssas mãos;
e bavendo eu por bem nOUle3r o dito proposto, sou, com.
tudo,. ser~ido mandaJ'-vos advertir da falta de jurisdieção
que hnllets par3 aceitar 3 desistencia do referido Vigario
Manoel Lourenço Vieira, porque sendo esta aceitação re
Monada 8 miili,· na fórma do alvará de II de Outubro de
1]86, S 10, não de\'ieis intromelter·vos a pratica,la, e
espero que jámais o fareis para o futuro. Cumpri,ô assim.
O Principe Regente Nosso Senhor o mandou por seu eb".

RESOLUÇ_\O DE 7 DE ~lAIO.

Imp. a\'ulso.

Senhor. - POI' portaria de 24 de l\lal'ç do
presente anno, expedida pela Secretaria de E ta
do dos 1 eg'ocio, da Guerra, mandou V. M. 1. que
esttl Junta da Fazenda dos Ar-eoaes do Exercito,
Fabl'it:as e Fundições, cousulta se com effeito o
qúe parece se sobre o requerimento de Sino.Ol'io
Francisco Valdctaro de Oliveira, cm que pede a
V. 111. r. se digne adrnitli-Io no lugar de Guarda
do armazem deste Arsenal, que occupa"a Albino
José da ~i1"a, o qual se achava vago.

l\landando esta Junta que o seu Deputado 10
tendente infol'DlaSSe, o mesmo as iro o fez, fIizen
do: - que o numero empregado dos Guardas
dos armazeos deste Arsenal uão era determinado,
nem pOl' lei, nem pOl' co tume, e só a necessida
de de braços fazia com que Laes individuas fos.cm
empregados, c por isso jilmais e podia conside
rar vago o Iugat· quando fa!tanrlo algum não
havia, comtudo, neces idacle delle; o que pre·
sentemente acontecia ne te Arsenal, que, apez.ar
de estar hoje com menos alguns Guardas dC' que
hou\'e em outro tempo, não havia preci~ão ue
que se nomeassem novos Guanlas, parque o nu
mero actual delles era assús sufficiente para o ex
pediente ordinario dos armazens; que julgava,
portaMo, ú Yi 'ta da falta da necessidade de aug
mental' os braços empregado nps ar01azens, e da
oeceEsaría ecónomia que devia haver cm toda- as

pecialmandado pelos ministros 3baixo assignados, do seu
Conselho, e Deputados do Tribunal d. IIres3 da Ccnscien
Ci3 e Ordens.-J uão Gaspar da Silv3 Usboa a fez no RiQ
de Janeiro, aos 21 de Julho de 181O.-Joaquim Jos~

de lIlagalhães Coulinho a fel; eacrr:ver. -Bernardo Teixei
ra Coutinho Alvares de Carv3lho. Bern3rdo Jnsé da Cu
nba Gusmão e Vasconcellos. - EX1rllflidll do Liv. 10 das
Provisões das Ordllnl Militllres.
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repartições llscaes, não ter lugar a pretenção do
suppLicaote. ,

Dando a Junta vist:). ao seu Deputado Desem,- I

bar'gador fiscal interinQ, o mesmo re. popd~u;
Que, ó vista ~la informação do Deputado Inton
den te, lhe parec;ia inadmis i"el a pretençãv <lo
supplicallte.

Parece a e ta Junta o·me·mo que ao seu De
putado Intendente e Desembargador Fi. cal, C0!U

quem inteiramente se conforma. V. l\'l. I. manda
rú o que fôr senido. Rio de Janeiro em 20 de
Abril de 1825. - l\.Ianoel CaJ'oeiro de Campos.
-Bernardo José Senão. - Antonio Caetano da
Silva.-nIanoel José Barboza da Lomba.

Rcsol(t?·ão.~Setao supplicante aeltnitlido como
pede.• e procedn a Junta, a I'espeito dos outros
Guardas que n,io tivereOl a minha imperial no
meação, como entender a hem da oece saria oco
nomia. Paço, em 7 de Maio de 1825 - Com a
rubrica de S. l\1. o I.-João Vieil'a de Carvalho.
-Acha-se ti pago 1{16 v. e 147 eto Ljv. 5° do Rog.
de Consultas r{o Al',~enal eto E!cel'ci~o, Faúricas e
Fundições, soú n. 781.

1'0F.T ARI,\ DF. 7 DJ> MAIO.

Imp. avulso.

Sendo presente aS. i\I. o I: o omcio do Direc
tor do Museu l'acional, João da Silveira Onldei
ra, na data do I" do corrente, em que pondera
quanto conviria para o pllrfeitu arranjo da parte
D;lineral'Jgica do, dito Museu, e pal'a o progresso
clos que se applicão Í1quella sciencia, que venha
de Paris huma sede completa de motlelos. em
madeira das difTcrentes "ariedades p fórmas cris
tallinas, as im como dos que denotão a maroha
dos decrflscimentps relati \'os ús dilIerentes fórlllas
secuOllarbs, V)sto ser impos~ivel obter-se a col
lecção completa elas l'órrnas cristalJinas doscristocs
u<lturaes, c serem extremamente raras muitas
da qn~ se achão ú venda ; lU anda o me mo ,i. S.,
nela Secretaria de E tado do Negocios do Impe
rio, que o mencionado Director forme bum;! re
lação dos citados modelo , e a remelta á o'bre
dita Secretal'ia de Estado, num de ser r.pvialla a
'Pari com as preci'a' oh enações, Pai cio au
Rio de Janeiro, elTI 7 de ~laio de .825. .,.--E te
'Vão nibeirQ de Rezeode. - Acha-.lo no piario
Fluminense 71. I 07.

fiE OLUÇÃO DE 10 DE ~alb.

lIIanuscripLO :lIlLhcoL.ico.

A Junla do Banco do Brazil represeotau pelo
The ouro Nacional, que receanuo que na Chan
eell::'I1'ia se lhe exija uizim:l das sentenças profL'"

ririas na' suas cau as, e persuallida de que a não
-leye pagar: 10, pÓI''lue O' all'al'á de 1 2 d~ Ou
tubro ue I oS 2~ de Setembro rle 1814, 2..'l de
Feyp.reiro de l816, e 29 dê Outubro 4e' 18J 8,
igualãó O Banoo cm pri \'ilegios l\ Fazenda acio
nal, a qnal he j. cnla de dizitna pelo §; 16 do te
gimento da Chancellaria; 2°, pórql ç havendo·

no Banco intere 8ados menores, ,juvas, 't:J'lutras·
pessoas I'\'li'crav,eis ~up, [lolo alvará de 8 dilUaio
de 1745, ~ãQ tamQem i~cntas, parece que, ·á
sombra elesles devem 05 demais interessados go
zar ~Q mesmo privilegio; 5·, porque sendo a.
Junta ad01ini tradora de fnndos albeio', e entre
estes alguns nílciona~ , não pude, uem de.ve con
fessaI' vQItl\1tal:ialllenttl as di",idas qna se lhe pe ..

.direm jll\lici.almente, e esHI, portanto, no caso
dp que a re p~to dos tutores e cUl'adores dispõe
a citada lei de 8 1\1ajo de 17{~~; 4°, Delenuo o
Banco, por este moti'l'os, er isento da dizim;! ,.
com Dl'lis razão o Veve. ser nas causas de prefe
rençia, pois em nenhuma das lei& promulgadalt
sobre este objecto, se trata de (lizima oe Laes catt
sas, e com razão, PQrqlle não são condcmnato
rias, mas iml)lesmente declal'atorias. Pede que
V. l\1. I. haja por bem manual' declarar que o
Banco he geral e indisLinctamente isento de pagal'
dizima.

Ouvido o Desembargador Fisc,ll do Thesouro,.
respondeu: - 'enbuma das Teis indicadas isenta·
os supplicantes de pagar dizima das sentenças em
que rleoahirão; c, portanto-, parece que não po
del'úõ ser altenrlidos.

Exigindo o Procurarlor da Fnzemla que infor
masse o Juiz da Chancellaria, a~sim foi determi
nado, e in formou: - 1°, que' nenhuma das leis
apontadas equipara q nanco ii Fazenda Nacional,
para em tudo. e por tl1\lo gozar dus seus pri "ile
gios, apenas o alvaJ'ú de 24 de Setembro de 18l4,.
c o de 29 lle Outubro de 181 S, que o explicou
e r~stringio. lhe c()needêrão o privilegio de poder
cobr'ar as di \'idas de que fór directo credor, do
mesmo modo que se cobrão as dividas llscaes ;
2°, a razão allcgada de serem accionistas algumas
pessoas mi 'eravéi~ , repugna com a idéa de hum
Banco escorado no credito publico .;. nacional,
além de q,ue os mesmos misera veis pngão dizima
quando são eon,'cnéidos ele dolo, cõmo he ex
prc's'Ü ~o cítado alvarú de 1 í~5, e dernoais, (jndn
do entrão em socicdadus e companhias Gommer
ciaes pcnlefU a natureza de pessoas misera veis, e
não gozão de p'I'i"i1egios alguu:;; 5", a Junta póde
confessar ::!s suas dividas, pois pela sua institui
ção e. tú encarregarIa da ampla administração de
todõs o fUl1llos do Banco, sem responsabj'lidade
indi ddual, e com faculdade de poder COl11'0car
asscmbléa geral quando convier, huma Janta·
e~tabelccida por ,diploma imperial, e com estatu
tos, oão póele comparar-se com outra ~lll~lquer

sociedade ou iodi \'iduo que administra fundos
alheios; {~o, a sentença de preferencia sempre
en'Vohe condemnação, se.assim não fosse, amalor
parte das causas deverião ser isentas da dizima,
porC{be silo muitas aquellas- a q11e se poder'a ap
plicar .esta razão de serem declaratorias e não
condemnatorias as suas sentenças. Finalmente,
julga por estas razões i'ndeferi vel a' pret'p.nção da
Junta. .

Mandando-se consultar o Co~selho da Faien
da. e havendo depois vista o Procurador da Fa
zeódo, re"pondeu este que os privilegios conce·
didos júmais se eMendem em prejuízo da Fazen
da, Nacional, e assim cuotOrma-se inieirament~
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com il Juiz informanLe. Parece o me mo ao CM
selho:-'Rio, em 2 de Maio de IS2~.

Resolução.~C·omoparece. Paço Iode Maio
de 1825. -Com éÍ I'nb.·ica de S. 1\1. o I. - Ma
rianno José 1?ereira da FOO!ieoá.-Acha-se o origi
nal no Cm·tol'io 'actlUtl do Tlzesow'o Nacional.

l'Rovis'Ão DE 10 DE M.UO.

l\'Ianuscl'ipto alllhcnlico.

'lari'qnne José. Pereira da Fon.eGa ~ etc. F:aço
saber ;'1 Junta tla Fazenda Publica tla l'ro)'incia do
C ,·ú, qúe S. i\l. o 1. altenuelluo ao que lhe re
presentou, em omcio de S d-ç 1,1l'ÇO ullimo,
a~erca do diminulo ordenado de 150;jj) r-s. an·
nuaes, determinado ao emprego u .Aln}OXlll'ife
dós. ar[pazen~, e c/ue por esse motivo, e pelos
maIs que cxpõe, reso-lvêra quq o menor ol'dena
~o q~le ueYia compelir ao dilo emJolrego era· o de
:J.oo;jj). 1"; mand,ll1uo logo mel~er em folha com
c'la CIuantia ao actual Alll10xarife: ha POI' bem
app"o\ ,H' a deliberação da Junta, Dão obstante
~ão estar para isso 3utorisada, dcyenllo para 1>
futuro ab~tcr-se de mandar abonar semelhantes
accre cimos, sem p:'cl'ia determinação elo mesmo
Â: S. : o que se lhe participa para 'ua illlelligen
C1(1. Cario' Jo é Coelho·a fez no llio de Janeiro,
em Iode Maio de 1825, nIarecllino Jintonio de
Souza a f(n escrel'cl'.-1I1arianno .To é l'el'eira lia
Fon eca.-E.'&tralzida do Liv. de Reg. de Ordens ex
pedidas li Junt(l. ela Fazenda elo Ceará, á fi. 27.

l'ORT .\.nLl. DE 101m ]IA.IO.

llllp. anllso.

Manda S, M. o l., pela Secretaria' de Estado
dos (egoci.cs do Impel'io, partieipar ao Capit;o
de Engenheiros, Domingos i\lf)nleiro, que en
do·lhe pre 'ente os sens omcios de 4, ô, e 9 do
Corrente tIuc aeompaohúrão as parlicipações dos
Guardas do aqueduclo dc' laracanan e Rio Com
prido, sobre ~s autores, da falla d'agtla que se
tem entido nos chafarizes do Campo da Accla
mação e do Lagartb, hou'-e pp" bem expedir as
competentes ordens ao Conselheiro Intendente
Geral da l'olicia~ pal'a daL' as provideneias q~le

exige tão im!10rtante objecto; a cujo. eiti~ito he
,im.Jispen avel que o llito Capitão En~euheÍI'o re
eommende aos menci0!1aclos Guardas qu~ tomem
testcmunlÜls nos lugares onde houver extra\'Ío
d'agua, para comparecerem perante o mesmo
Conselheiro, afim de poder este proceder COlllra
pessoas certll. Palacio elo Rio de -Janeiro, em
Iode .laio de 1825.-Este\ão Ribeiro de llezen
de,-.Aclza-se no Dial'iC" Flumincnse n. lOS.

PORT .UHA. DE 11 DE MAIO.

,Imp. avulso.

Tendo S. 1\1. o I. determinado que o Dü'cctor
do Jardim úO> Passeio Publieo, FI'. Leandro do
Sacl'amento, fique ineumbido da illspecção das
obras que fôrcm necessarias pai-a o fornecimento

d'agua a qeneficiO elo pito Jardim, 'Vislo tel'-se
ali scntidb huma falta absoluta da que he iodis
pell a\'cl par'a a conservação das suas. planlações,
rr anda o mesmo A. S., pela Secretaria de Estado
tios Nego~ios do Impedo, que o Coo elhefro In
tendente Geral da Policia não só promova o pro
gresso das referidas obras, mas faça pagar pelo
cofre da Intendencia as despezas que nellas se
flzd·em. Palaeio do llio de Janeiro, em 11 de
Maio (Ie 1825, -Estevão Ribeiro de Rezeode,
/1 cita-se no Diario Fluminense n. 109'

POnTAlHA. DE 13 DE MAIO.
f _

li:op. avulso.

Foi presenth a S. lr. o I. o olicio do Jui>L doe
Fóra da YiIla de Taubaté, de 5 do corrente, ·com
as actas da Catrlara da dita Villa-, c das de S. Luiz
e Pindam'inhangaba ,. que por ccl'tidão acompa
tlh:lI·ão o refcI'ido omeio, e úcándo o mesmo Se
nllOl' inteirado, pelo seu eontcCtdd, de que aquel
las Camar3s desejão ver subslituído ao Governo
Constitucional o da ~lonarchia abSúlut'a: manda,
pela Seeretari'a de Estado tios r'egociós do Impe
l'io, responder ao Juiz de Fora para o participar
ús ditas Camaras, qne taes represenlações, bem
que se réconheção filhas do amor e fidelidade á
sua augu ta pessoa, e da firme c justa per uusão
de que S, lU. só tem por nlvo em snas I'e olu
ções a prosperidade do Imperio, e a maior \'en
tma de eus subdilOS, nunca seráõ altendir!as,
por serem oppostas á cOlístituiç'ão solemnemenle
jurada por toc\,os os povos rio Brazil, e pdo mes
mo Soberano chefe da nacão, que só com aquelle
sagrado cor!igo quer e ha de go"e."lar (como ha
pouco deelarou expl'es amente sobre ideotica 1'0
galiva do Cabildo de Montevidéo) , contia uando
a promo er, PQI' .seu~ incessantes desvelos, o
melhoramenlo dos diITerentes ramos da publica
administração, para eleyar, como ardentemente
deseja, este vastissimo paiz ao estado de grand~

za e opulencia a que o ehamão seus destinos,
pelo regimen constitucional felizmenle adoptado,
c que terá sempre na SLla augu ta pessoa o mais
fil'me defensor, Palaoio do l1.io de Janeiro, eDl 13
de lUáio de 1825. - Estc,'ão Ribeiro de Rezen
de.~.Aclta-se no Diario Fluminense,n, 106,

pon T A.nlA. DE 13 DE M.-\IO.

Coll. Mineira.

Constando a S. M, o i. que 31g'umas Camaras
da Provincia de S. Paulo tem manifestado dese
jos de ver substituido ao Goveruo Con tilucional
o da l\lonarehia absoluta, e n;]o ql1erendo,nem de
vendo, o mesmo A. S. de viar-se da firme resolu
ção de manter a observancia da conslituição por
elle solemnemente jUl'ada,e por todos os povos do
Bra~il: ha por bem declarar como-,ordenou, que se
fizesse na data desta ao Juiz de FÓl'a de Taubatê,
que só quel' e ba de governar com aquelle sagrado
codigo, procurando, de conformidade com o que
se acha nelle determinado, a felioidade geral de
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seus subditos, e o alto grlto de prosperidade e
força a que pôde chegar a nação por seus podel'o
sos meios" c lIue em breve a constituirãõ huma
das mais respeita veis da tel·J'a. E assim o manda,
pela Secretal'Ía de E tado dos Negocios do Impe
rio, participar ao Presidente da sobredita Provin
cia) para que dê a maior pulJlicidade a csla im
perial declaração. Palacio uo !lio de Janeiro, em
15 de iUaio de 18:15.-Este,·ão Ribeiro ue Re
zcnde.

PORTARIA DE 1ll. DE í\aro.

Imp. amlso.

l\Ianda S. [\I. o I., pela Secretaria d'E~tado dos
Negocios da Guerra, remetler á Junta da Fazenda
do Arsenal do Exercito, Fabricas e Fundiçõe~, o
requerimenlo junto dos negociantes May eLukin,
Agentes e Procuradores bastantes da primeiro
Almil'ante JUarqnez do Maranbão, pedindo o pa
gamenlo da quinta parte uos artigos bollicos apre
sados a bordo da galera Dill7l1la, julg~r1a bqa pre
sa, ou que sc lhe expeça o competente titulo
com o qual possão havei' o sobredilo pagamento
no Thesouro Publico; afim dll que a mesma Junta
consulte com efi'eito o quc parecer sobre tal pre
tenção. Paço, em 14 de Maio dc 18~5, '- João
"Vieira de Carvalho.-AC!w-sc no Dial'io Fluminen
se 11. 1 I I V.

pnovl!'Ão DE 16 DE MAIO.

Manllscl'ipto alllhentico.

l\l:lrianno José Pereira da Fonseca, elc, Faço
saber ii Junta da Fazenda Publica da }'I'Ol'incia
de Pernamhuco, que S. M. t) J. attendendu ao
requerimento de Manoel dc Olive'ira CrllZ, Fiel
do arlllazem do pito-bl'3zil, e pagador do mesmo
gencro, em que supplic:i se lIie augmenle 100,'
1'5. ao orL!enado de 300W rs. que percebe por este
emprego, e conformando-se coro as informações

, e par('cerc qne houverão a e-le respcitt), ha por
hem conceder-lhe o augmento de 100 ' 1'5. an
nuae.. como gl'atiucação, em altenção aos longos
serviço que tem prestado no referido em))1'ego.
O que 50 partieipa ii Junta para sua intell1gencia
e exe·cução. Sil"e tl'e Ferreira Pereira a fez no
Rio de Janeiro, em 1G de Maio de 1825. - II1ar
ccllino tllltonio de Souza a fez e;;CrOI'OI', -)}a
rianuo .José Pereira da Fonseca. -Exlm/tida do
Liv. de Rc~. de Orde1ls expedidas ti Jnnla da Fa
:enci(( de Pernambuco, li fi. 90 '1:.

PDOVISlo DE 17 DE ~1A.IO

l\Ianl1'Scripto aulbcnlico.

Madanno Jo é Pereil'a rl:1 Fon eca, ele. Faço
sabel' ii Jnnta ua Fazendn Publica da Provincia
de Pernan buco, que subindo ti prc ença de S.
M, o L o requerimento de José lJrbano da Silva,
Senclltuario "italicio do omcio de Fielllo regi-
to do embarque do algodão da Alfandega respec
tiva, por al\'arú de 16 de l\Iaio de 1 20, uppli
cando -'.lI' rcintegrado no dito ameio, de que f(jl'~

eshulhado pelos molhos mencionados no lTIesmo
requerimento; e cQnjunctamentc o de ffincisco
Antonio Gomes, que serve o J'eferido o.fficio oom a
nora denominaeão de afficial da c.onferencia do
Trapiche do embarque do dito algodão,igualmen
te sl.lpplicando a confirmação dosle emprego com
o ordenado ue 400:t/J rs. , lia o Olesmo A. S. pOL'
bem ordenal' que o supplicanlc José Urbano da
Sill'a seja re lituido ao sen emprego de que injus
tamente foi pd vado, pagando-se-lhe o oruenado
desde o dia em que principiar a senil', ficando
lhe o recurso de hayel' os lH'ejuizos de qaem di
reilo ti reI', regressanllo para o lugat' de Escl'hão
do embarque do algodão, o outro supplicante

.Francisco Antonio Gomes com o ordenado e emo
lumentos que lhe pertencerem, o qual, sob a
referida nova denominaçãl;> ~ exercia as fnncções
de Fiel, restituindo-se esta administracão ao mes
mo estado com que era dirigida antes das mu
danças aroiLrarias da Junta governaliva dessa
Provincia. O que a Jnnta assim cumprirÍl. Joa
quim Pinheiro de Campos a fez no Rio de Janei
ro: em 17 de t'llaio de 18~5.-t'llareellinoAntonio
de Souza a fez escreyer.-t'l1arianno .José Pereira
da Fonseca.

RESOLUÇÃO DE 17 DE MAIO.

lIfanllscripto aulhcntico.

Sobre a uemarcação dos limites enlre a Fregue
zia de Queluz e a de Itaberal'a do Bispado de
l\larianna, in formo u o nev. Ri -po Diocosano que
ou,·il'a os dou;; Ile\'. Parochos, e suas respostas
constariio das cel'Lidões 110 l~scriyão da visita; e
flue mandando examinar o lugar contencioso ~

c pondcrando os pontos e circumstancias, tinha
a honra de levar ii presenca de S. iU. o I. a in
formação mai exacta que'lhe fôra pó~sivel. Que
as posses nas margens do rio Pit'anga, por hum
e outro laclo linhão siuo lancadas.e lomadas
pelo Paclre José de Oliveira, Pa;'ochiano da Fre
guezia de Santo Anlonio da lLabcraya, nellas le
"antlll'a ran~ll{JS , r1erribÍlra mat6s e planlilra, e
dcroi foi ,"endendo-a a Yal'ias pesssoas, e entre
estas ao AI leres Antonio Rodrigues Ventura; quo
eslc compl'allol' continuilra a plantar, re~iuinuo

ainda no Arraial de Carifos (h~je Villa de Que
luz) , e a!' im foi se dando ao 1'01 desta Frcguezia~

c que este mesmo exemplo seguirão os oulros , e
até o pl'esenle. Posses naquelle tempo, que J'e
montaYa aos ao nos tle 1726 c seguinles, la liça das
nas margens de rios cauualosos, ou ribeiros mais
considerayeis, e comprehendião os altos ou picos
das selTas ou morros que para ali "el'lião, erão
verdadeil'os lilulos de sespl(lrias, assim reconhe
chios pclas leis mesmo posteriores; laes el'ão as
tomada pelo dito Padre, e uo lugar menciona
do, senelo parochianos da Frcguezia de Itabera
"a, o que não negava o finado Padre ~Forlunato
Gomes de Oliveira, e nem o 'aclual Vigario en
commendado de Queluz; que era principio certo
(!'lp.-a posses a sim lomadas, "inliib a pertencer
li Fregllez.ia donde era parochiano o tal avcntu
reiro que as lançava c tomava, e que era es ta
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a un!.<:.~ lei 4as di,i~õ1s das Freguczias. observ:Hla
no principio da descoberta de~ta Provincia de
Minas, e outro~" semelhantes ~erlões-; que era
verdade não exilltirem em ltaberaT3 rúes do dito
Padre que fllessem menção" daque lias posses,
por lIer sempre morador no Arraial, e tendo dei·
xado e~era\'os nellas, mas que tambem era -ver
dad" que o comprador Ventura Jéra a sua gente
ao rollle Quduz, f! mra esta a razão por que os
differentes compradures se forão dando sempre
ao rol de Queluz, scndll esta posse de mais de 50
annos; que era igualmente certo em direito, que
-a pos~emesmo de tempo immemorial não pre
judica, nem prescreve jámais contra o direito
primitivo da estola de quaesquer Freguezias,
quanto aos seus limites e demarcações- ; que era
de notar que quatro erão as fazendas que ao pre
sente se achavão no hlgar contencioso á margem
do Rio Piranga, pela parte do poentc-, taes as
de ~lanoel Joaquim, Patrimonio, Capitão João
José, e João Fernandes, c na outra margem,
pela Ilarte do nascente, estão as de Anna Maria,
Francisco AntQnio, Talião Rodrigues, Ar.tonio
Frandsco, José Dias, e Francisco Fernandes;
que todos estes fazend~iros, como estabelecidos
nas posses mencionadas, lhe parecia, segundo os
principios judiciaes, de'"erem pertencer ii Fregue
zia ele Itabera"a; porém que, allendendo ii com
modiJade dos povos, era de parecer que ficas
sem pertencendo á Freguezia de Itabel'a,a os fa
zendeiros eSlabelecidos na mencionada margem
peJa parle elo poente, e os .Ia outra margem da
parte do nascente, com suas J'espeeth- as \"erlen
tes, ficassem para :I Freguezia de Queluz.

O Proeurador Geral das Ordem, a quem se deu
-vista, foi de p:lreeer, segundo a infurmacão do
Re,'. Bispo, que o rio Piranga seja o divisor de
ambas as freguezius, p3l'ecer este com que se
conformou o Procurador da Corôa.

Parece ii Mes,\, conformando·se com a infor
m:lçãõ. do ~ev. Bi~po, e respostas fiscae~, sen
do do lmpenal agrado de V, 1\1. J., se digne man
dar expedir o titulo de no"a demarcarão enll'e as
Parochias de <lueluz e Itaberara. Rio de Janei
ro, em 18 de l\Iarco de IS:J5.

Resolltf.'ão.-Co·mo parece á Mesa. Paco, cm
I' de 1\Iaio de Ih5.-Com a imperial rubríca.
Clement~ Ferreira França.-Acha-6e d fl 141 e
142 do LtV. 1° de Reg. das Consultas da Mesa da
Conscie71cia, na Secretaria da Justiça.

PORTARIA DE 17 DE MAIO.

lwp. al'lllso.

Con\"indo promo"~ por todos os meios a rc:
messa de salitre da Provincia df\ lUinas Geraes,
para os trabalhos da Fabrica da Polvora ne ta
côrte, m,\nda S. lU. o J. , pela Secl'etaria de Es
tado do Negocios da GUI::I...a, que o Presidente
da mesma Provincia, tomando o mais vivo inte
resse no andamento deste ramo da industria na
cional, procare por todos os meios acti vaI' a ex
trae~ão c remessa de semelhante genero, fazendo
publico na Profiocia, pal'a aoimar os empre-

TOMO v.

hendedores, que lhe sert. aqui comprado todo o
lIalitre que trouxerem, acompanhado da compe
tente guia, e pago immeuiatamenle q,ue o apresen
tarem nos armazens do Commissarío do exercito,
sendo o menor preço o de 4;fj)800 rs., c deste
para mais, segunlio o estado do mercado, fir.ando
expellhlas, para este feito, as nece:!~aria8 ordens
ao Commis'lario Geral do Exercilo, a quem se
devllráõ dirigir. Palacio do Rio de Janeiro, emI' de Maio ele 1825.-João Vieira de Carvalho.
-Acha-se 710 Dia,.;o Fluminense n. 115.

PROCLAM.\ÇÁO DE 18 DE MAIO.

CoU. Braz.

Camarar1a:!! - Que campo de gloria e nos
apresenta I Qual será o militar que a elle não cor
ra? Que Brazileiro haTerll, poslo que das mais
longiquas ProTincias, que niio deseje vir susten
tar o seu empenho, a exislencia da l\lonarcbia, a
integridade deste colossal J01perio, que tanto
amellronta o mundo conhccillo?

Será possi\"eJ, oh Deos Eterno! que vós con
s.intais que rebeieles triumphem contra o Imperio
da "fossa Santa Cmz? Não. "Ó5 não sois injll lo.

Eia pois, camaradas, ajudatlos da mão Divina,
.não temais, nem hesiteis hum momento, ir arre
messar contra os inimigos do Jmpel'io. Acaso já
não somos nós aquellcs mesmos Brazileiros que
declarúmos a Independencia? POI' uesgl'aça não
seremos os mesmos que batemos o;; Porluguezes,
e expulsitmos elo nos o solo suas tropas, que
menos não erá seu nn mero qne o de 14,000 ho
mens? Somos os mesmos, c SI:: he pu" ivel, ainda
mais -valentes, e ainda mais emprehe:tdedores.

Protestam')s, pois, camaradas meus, que ou
nós deixaremos de ser Brazileiros, suocumbindo
na luta, ou as 19 estrellas imperiaes existirúõ
sempre unidas.

A ProYincia do Rio Grande Je S. Pedro preci
sa de soccor.·o que anime seus habilantes, que os
ajude, e que lhes faça conhecei' que tem no seu
Soberano hum pai providente, carinhoso e por
elles desvelado, e que bmca pô-los a cuberto
dos horrores que, segundo penso, de prompto os
ameação.

Que maior gloria para hum militar do que
mostrar-se util ii patria, expondo por elIa sua
vida! Não bemdiritõ os -vindoul'o~ aos vingadores
da honra nacional?

Não pensei., camaradas meus, que vos faUo
para ,·os enlhusiasmar; o enthusia mo nasce r.om
os militares brazilciro , e be t1elle' o timbre;.
fal1a-,'os, sim, para ,-os fazer conhecei' a nece si
dade que me obriga, com bem mágoa do meu.
imperial coração, a separar alguns de "ús das
vossas f'amilias e de'mim, que tanlo ,·os amo.

Vinguemos, camaradas, a honra Nacional que
se acha oJTeudida, e o mundo todo dirú, vivão as
tropas bra,;úlcÍl'as. - IMPElUDOR.

11
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Constando na minha imperial presença a repre
hensil'el cond ucta do J ui~ de Fóra de Taubaté, o
.Bacharel Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho
SOlUa ChicholTO, dando criminosos e escandalo
sos passos contrados ao actual sJ tema do Gover
no e á Gonstituição 110 Imperio, que tenho jurado
manter, hei por bem, tendo ouvido o meu Con
selho de E~tado, mand:,-lo suspendei' do exel'ei
cio do sobl'edito lug-ar, del'end vil' immediata
mente a esta côrte respondeI' por tão reprol'ado~

procedimentos. A Mesa do Desembargo (lo Paço
o te.nhn assim entendido, e pnsse, em demora, as
ordens neoessnrias, Paço, em 18 rle ~1aio de
J 825, ~o da Indep"nrlcncin e do Imperio. -Com
a imperial I'ubrica,-.dclta-se á {l, 108 v, e 109 do
Liv. lU de Decl'etos li 11 csa do Desembargo do Pa~o,

postel'io,.,nentc á lndcflcnctencitt do Imperio, e no
Dial'io do Governo n. lU,

Tendo manoado, por decreto da daté\ de
hoje, crear huma commissiiio militar, para punir·
os rebeldes e desertores, na fúrma que no mesmo
se declara, hei por bem Cl'ear outra commissão
militar em tudo independente da pdmeira, mas
da mesma fórma organisada, e com as nlesmas at
tribuições e encargos, tendentes aos fins para
que foi creada a primeira, senrlo Presidente des
ta o Marechal de Campo Governador /las Armas
da Pl'ovincia do Rio Grande de S. Pedro do Sul,
José de Abreu, ou o immediato no commando.
as competentes autoridades a quem o. cOlfbeci·
menta deste pertencer o tenbão assim entendido.
e o fação eXel)lltar. Paço, cm 19 de Maio de 1825"
4° dn Indepenl1el1l.:ia e do Imperio:-Com a ru
brica de S. íU. L-João Vieira de Canalha.

Hei por bem, por etreitos da minha innata pie
dade, tendo ouvido o meu Conselho de Estado,
perdonr o r.rime de desel'ção ás praças, até Sar
gen to inclusi \'e, das tropas que guarnecem as
Provincias do Rio Granue de S. Pedro do Sul e
Cisplatina, devendo apreseptarem-se aos corpos
em que desejarem continuar a servir no prazo de
dous me~es as que tiverem desertado para fóra
do Imperio, contados os pra~os da data da publi
cação desle nas l'eferidas Provincias; 'devendo
depois serem julgarias com o rfgor da lei ares
p.eito dos que deserlão cm lempo de guerra todos
os que se não aproveitarem deste im?[:rial indul
to. O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido e o faça executar, Pafo, em 19 de Maio

CoIl. Braz.

DECRETO DE 19 DE ~Cno.

DECR.ETO DE 19 D); MAIO•

Coll. Bríz.

. mis.ão· militar, compasta do Genellal em Chefe
do Exeroito do Sul, o Vi conde da Laguoa;-""ou O

seu immediato no commando, como Presidente;'..
de qualro vogaes, que ~erâõ os Officiaes de
maior pntenle que se acharem mais proximos aO
Qual'tel General, e de hum Jui~ Letrado Relator
nomeado pelo Presirlfmte da commis ãQ, a qual
fará julgar breve, \'erbal e summarissimamente a
todo~ os réos cOIHencidos de rebeldia; e bem
assim os desertores ((ue pel'petrarem este crime,
depois da publicação do decreto de perdão da
data de hoje, e que fUrem convencidos de terem
desertado para o ilJimigo; sendo da mesm;1 fór
ma julgé\dos (IS qur', por obstinados, "se l1ão apro
,'cital'em do referido in,Jiíllo nospl'a'LOs q1arcJldos,
tudo na fórma dos arts. 14 e 15 doo de guerra ,do
regulamento do exercito; "m:itlô'anc1o ~ ,~Pllcon-

., ....~ ,., I. \. i". ~ ~.

sequencia, 11 mesma eommlssa,o eXccl,lta;l' lmm~l:'.
diatamentc as sentenças prorerirla~. as competen,
tes alltoriuades a" quem o conhecimento deste
pert~ncer o l~enhão assim entendido e o fação
executar. Paço... em 19 de Maio de 1825,4° !la
Independencia e do Impedo.:- C0IJ;l., ~~r,uW~ca.
de S. lU. L -João Vieira de Car!alh,o;, ,.

I Ulp. avulso.

DECRETO DE.19 DE MAIO.

Coll. Brn.

DECRETO DE 18 DE MUO.

Tendo- c infelizmente declarado na Provincia
CLplatina hum partil10 rebelde, a despeito dos
agrado. juramentos pre tados no acto de incor

poração rJaquella Pro vincia ao Imperio do BrazH
e á Constituição politica do mesmo Imperio; e
convindo atalhar com medidas energicns hum
mal que póde fazer victimas da ce<rueira com que
os incauto cahem nos abysmo lia demagogia,
"indo assim a comprometter a honra e iutere ses
dos meus subditos daqueUa Provi"cia, que se
conservão na religiosa observancia dos seus jura
mentos, hei por bem, tendo ouvido o meu Con
~elho de Estado, e na fórma do § 55 do art. 79
rlo tit. 8° da Constituição do Impedo, ordenar
que se su pendão neste caso as formalidades 01'
dinarias nos processos cl'imes, e pelo tempo ue·
cessaria á punição da rebeldia declarada, man
dando crear na Provincia Cisplatina huma com-

D.t:CJlE'fO DE 1.8 DE MAlO.

con. Bra'z.

Tendo·se ~anifc tado na Províneia Clsplatioa,
espirito de l'cbeJüão contra a egurança e integri
dade do Imperio, c COI viodo empregar ad mais
enc"gieas e cffica~e medidas para re tabelecer a
ordem e punir os rebeldes, hei pai' bem, tendo
ouvido n Ul,1:U Cora elllO de E~tado, susfll:mdel'
provi 'llJ'ia mtl.1l te , plira a dita. PI'ovincia, toda as
formalidades ql.lc gal'antem a liuerd'lde indiYi
dual, na fórma pre~crit3 pelo § 35, 3rt. 179, tit.
8° da Constituição do Imperio, As autoridades
competentes, a qucm o conhecimemo deste per
tencel',o tenhão Jssirn entenuido e o fação promp
tamente executar pela parte que Ihes toca, Paço,
em 18 de ftlaio de 1825. (~. da Independencia e
do Imperil), - Com a rubrica de S. 1. L-Cle
mente Ferreu'a França.
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Cnll. JJrllz.

Tendo, por deel'eto de 18 do corrente J mnn
dodo ªuspender paro a Provincia CLplatina 'todas
as formaU,I!ldes que garantom a Iiberdadc indi i
dual, na fbl'ma que prescruve o S55, art. 179,
til. 8" dll Con 'tituicao do Impel'ÍI', atirn de sur
tooar a rebellião que ali se tem Olanifestac1o, e
porque a segurança da me.Q1a Província e lute
widade do Imperio exi~eOl intperiosa~ medidas,
çapo~es de cortar Jlt'la ràiz ião eootogio o mal:
hlll ror hem, tendo oU\'ido o meu Conselho de
Estado, fazer extensivas a todos os pais*,os réos
de tão abomina \'01 crime, as commi~sõe milHares
de terra e mar que teuJlO"'P0r e te mOli"o manda
do crear para s~ntenciarem os miliwl'cs de huma
e outra classe, que fôrem no me!mo delicto com
prehendidos. Os Presidentes das referidas com·
missões, e quaesquer outras autoridadcs, 'Cl quem
o conhccimento deste pertencer, o tenhão asslm
enlendido e o fação executar pela parte que lhes
toca. Paço, em 20 de MaiQ de 1825,4' da Illde
pendencia e do Imperio, - Com a rubrica de S.
~I. I.-Clemente FeJ'J'eira França.

DECRlITO DE 20 ntl uuo. l'

CoU. Bru.

Podendo, acontecer que na 6ll6QP9ã'o das m~
nhas imperiaes ordens, tljnuellltlll II 8ldfo031' a re
beldia de alglilns dllgcnel'ados na Pl'Ovinca Ci~pla

tina, peNlãe a vitla algun!> militare , tanto lla
pri!Ueira 'COQlO da st:gunda linha do exúrcitt>- (~),

~ quel'cndo mostrar qu~nto mereoem em meu
impel"ial animo os servtQQs reitos no Qaminho elo
Talor e lealdad~., hei por bem conceder o meio
s,oldo respeoti-vo .ás vi uvas rios Officiaes que falle
'leI em em acção., ou em resuha de feridas neHa
adquiridas; e da mesma fórma o soldo por inteiro
ás dos Offieiaes inferioces" soldados e tambores.
O Conselho Supltemo Militar o tenha assim en
tendido e o faça e«ecutar. Paço, em 19 de Maio
de 1825, 4° da llldependencia e do Impe.rio. 
Com a I'ub~jca deS. !lI., I. -João Vieira de Car
nlho.

de a.tb5, 4' iIa lndepentlcncia e du Imperio ~
Com a rUBrioa de S. M. 1.~Jollo Vieira do Car
valho,

5 I w;:w".,. ~

Coll. Braz.

DECRETO DoE 20 DE VAIO.

Querend'o usar da minTla imperíat e!emeneia
para com os soldados e marinheiros que tiV(lrem
desertado de bordo doS" naTios da esqnadra rIo Rio
da Prata, hei pOl' hem, deeoi.:! de. ou \'ir o meu
Conselho de Estado, conceder perdão de seme
lhante delicto a todos aqueHes dos I'cferidos sol
dados e marinheiro que e apre'cntarem ao
Command'ante da mesma E'quadra, ou aqualquC'r
outra autoridade legitima, dentro. do e~l1aço de
dous mezes, contados do dia da puhJ;iaação do
pre ente decreto, devendo os que por ob tinarios
se não aproveital'e.Dl deste indulto imperial, ser
julgad{)s e punidos na fÓl"Ina d'O decreto da dat-a
de hoje, que manda crear na Pl'o\'incia L:i 'platina
buma commiss<io mil.iwr. O Conselho Sopremo
lVlilitar o tenha assim entendi'lo e o faça executor
com os despachos neces arias, PalaciG do Rio de
JaneirG, em 20 de Maio de 1825, 4" da Indepen
dencia e do Imperio.-Com a rubrica de S. 1\1 .. L
-Francisco VillelaBarboza.

DECRETO DE 20 DE MAIO.

Havendo, por deel'eto da data de hontem, ex
pedido pela Repartição da Guerra, mandado crear
huma commissão militar na Provincia Cisplatina,
por occasião da rebellião ora ali manifestada, hei
por bem,tendo ouvido o meu Conselho deEstadc,
fazer extensivas as disposições do mesmo decre
to aos individuos da Armada Nacional e Imperial
i,llcursos nElS crimes nelle deelarados,creando outra
igual commissão, composta elo Commandante das
forças navaes empregadas na defesa daquella

II"

Honçado ""arque~ de Alegrete, do meu Oon~lho, Go
vernador e Capitão Genenl da Cap.ita.nia de S, Pedr\>o
Amigo. Eu El-Bei v-os eovio muilo .alldar como aquene
que amo e pre~o. T..ndo.me ido presentes os omcios que
dirigis"l!8 "Ia Secretaria ele Bat:odo d()"ll N.!gocio.. E.m:an
geiros e da Guerr , em ~ jnfurmsis o zelo, lealdade
e valor com que em geral ee tem constantemente distin
~uido no meu realoerV'iço o.,Officiae~ Generaes,Omci.es,
e todas as~ropas emp~~gad8li debaixo das vossas ordens
nessa Capitania, merecendo, iPor tão recummendaveis ti
"tulos, a minba especial contempl:u;ão e louvor: hei por
bew que em meu real nome .~sim o signifiqueis aos re
feridos Olilciaell' Generaes, Olloiaes, e a todos os corpos
militares que tão dignamente me 'ervem nessa Capi~ania,

expresllflndo-lbes ao mesmo tempo o men l'e~1 agradeci
men 1<) pela briOsa intnepidez com quc>se hon.verão, em ge·
ral, em todas as occasióe. de cOillbale, e especialmente
nas acções de S. Borja, Ebicoray, Carnmhé e Catai,,; e
porquanto he da minha real intenção dar aos Offipiaes que
mais se tem dis\.i'p'guido hum testemunho da minha satis
fação, tendo já sido servido promover 08. indicados na
relação que acomnallhon o decreto, de que vos será com
esta huma copia, e que f.reis logo publicar, vos ordeno
qne, mandando proceder ás competentes propostas para
preencher em todos os corpos os postos vagos, rendo-se
nestas propostas contemplação e preferencia com igualda
de de circuDlstancias aos officiaes que mais se tem dis
tinguido nas aoções, as façais, sem demora, subir ii
minha real presença com as vossas observações l para
lI!erecerem a minha approvação, ou eu resolver o que
julgar mais acertado. SemeJhantemente "OS encarr~o que
façais logo formar relações de todas as viuvas dos Officiaes
e Omciaes inferiores que morrêrão nos dilferentes comba
tes, oom especificação dos oeus nilmes e postos, e das
acções em qQe morrêrão, para que, subindo immediata
mente á ~inba real presença, eu mande expedir as ordens
precisas para sere1'l as mesmas vinvas contempladas com
o 'encimento de metade dos respectivos sotdos qne tinbão
8ell8 maridos, qne hei por bem conceder-lhes. Assim o
~ereis entenllMo e executareis. Escrita no Palacio do Rio
de Janeiro, em 2~ de Junho de ,S'7.-RRI. -Para o bon
rado Marqnez de Alegrete. - Acha-sa na G"~eta n. 57, da
16 de JU/lIO da lS'7'
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Provincia, como Presidente, 011 do seu immedia
to, de quatro Vogaes 1 (IU~ scrúõ os Offieiaes de
maior palente da me~ma Armada, que txistirem
mais proximos do lugar ondo estiver o dilo Com
mandante, e de hum Juiz f.drado RelateI' no
meado pel<' Presidente da cqmmissão, alim de
julgar os sobreditos réus breve, \'erhal e slImma
riamente pelos artigos de guclTa para scniço, e
disciplina cia mencionada Armada. As compe
tentes aUloriuades, a quem o conhecimento deste
pertencer, o tenhão assim entendillo e f~!tão

executar. Palacio do (tio de JaBcil'o" em 20 de
l\Iaiú de 1825, ti." da I ndopenrleneia e do Impllrio.
-Com a rubrica de S. iU. I. - Franoisco \fillela
Barboza.

DECI\ETO DE 20 DE ~rAlO.

C'JI1. ReaE.

Bci por bem, tendo ou\'ido o meu Coos'dllo
de Estado, que as "iu vas do!' Officiaes e mais in·
dividuos da Armada NaCional e Imperial, que
ial1ecerem defendendo a integridade do Imperio
na presente luta contra os rebeldes da Pro"incia
Cisplatina, liquem p,ereebendo, em quanto "ivas
fôrem, pela Pagadoria da iUarinha, metade do
soldo dos seus respecth'os mal'Ídos. Franciseo
VilIela Barboza, etc. Palacio do Rio tle Janeiro,
em 20 de l\laio de 1825, 4° tla Independencia e
do Imperio.-Com a rubrica de S. lU. 'L-Fran
cisco Vi1lcla 'Barboza.

, J

DE'C.fiETO DE 20 DE MAIO.

Coll. Draz.

Attendendo ao que me representou Marianno
Pinto Lobnto, aetunl primeiro Eserílural'io da
Conladoria Geral da segunda Repartição do The
sou1'0 Publico: hei por bem que. dlll'imte O sen
elfectivo exercbo nesta Uepal'tição, pela folha
do mesmo Thesolll'o se lhe abone, além do sou
actual ,'encimento, 2on:t/:J \'s. pOl' anno, a titulo
{le gratificação. como Ajudanle do Contarlor Ge
Tal respetivo, e em consideração a ter pel'cebido
{)ulra igual gl'atilioação por outras incllmbencins
que ces~nritõ. I\I1II'ianno José Pereir'a cln FO'lse
ca, etc. Palaclo do Rio de Janeiro, em 2.0 .de l\'laio
de 1825,4° da Independeneia e do Imperio.
Com a rubrica de S. M. J. -I\larianno José Pe
reira da Fonseca. - Ext1'ahido do Liv. 8° ele Reg.
de Decreto elos aunos ete 1821 a Julho de 1827, á

fi· 7,

PORT~RU. DE 22 DE ~lAlO.

lmp. :lvulso.

Não sendo justo que-a tropa rIe segunda liuha,
.Je tão es eneinl parte tem sempre na defesa
'essa Pro"incia, tenha menores vanl3gens rio
que a que percebem a de primeira linhn, mandn
S. 1\1. o l., pela Secretaria de Estado dos Nego
cios da Guerra, ordenar no Presidente da Pronn
cia do Rio Grailue de S. Pedro do Sul, fa. a nbo-

nar a todn a tl'opa de segunda linha, que ~ti'Ver

em serviço de campanha, o mesmo soldo que
pela novissima t;lhclla de ~8 de l\larço proximo
passado fie manda abonar fi primeira linha.

Nesta occnsião se en via ao mesmo Presidente
a relação do nrmamento e petrechos que ora se
lhe remcttem, c juntamente os exemplares do
decreto de 19 do corrente mez; hem como a
relaçã;o lIas praças llo dflstaeamen to de .artilhel'Ía
que marcha pnra essa provincia.

A' vista do conhecido zelo e discernimento do
Presidente, ju1ga S. l\I. I. ociosa n recommen
dação da mais frllnca cfloperação, e promptos
auxilios no Go vernador das Armas, encarregado
pelo mesmo A. S. de importantes operações mi
litares na crise actli:ll. l'alaeio de Rio de .13 neiro,
em 2:1 de 1\1llio de 1825. -João Vieira de Cana
lho. - Acha-se no IJiario Fluminense n. J 20.

DECRETO DE 24 DE MAIO.

CoU. Braz.

Hei por bem, tendo ou"ido o meu Conselho
de Estndo, fazer extensi"as ús "iu"as dos Offici'les,
Officiaes inferiol'es, e mnis praças do Batalhão de
Artilheria da l\larinha, que falleeerem na defesa
da integridade do Imperio contra os rebeldes da
PrO"incia Cisplatina, ns disposições do deereto
de 19 UO corrcnte mez, em que por semelhante
motivo concedi fls viu"ns dos Officiaes do Exer
cito me~a(le do~ seus respecti vos solclos, e {IS dos
Offieiaes inferiores e mais praças o soldo por in
teiro, Franeisco VilIela Barboza, etc. Palacio do
Rio de Janeiro, em 2{~ de I\iaio de 1825, 4° da
IndepenJeneia e do Impedo.-'-Com a rubrica de
S. 1\1. I.-Francisco Villela Bal'boza.

PORTARIA. DE 25 DE MAIQ.

l\[anuscripto aut!>cnlico.

o Pro"eclor da Casa da I\10edn desta côrte fique
nn intelligeneia de que devem ser mulctados to
dos os Omciaes da olicina da Fundição que
deixnrem de COmp:ll'eeer nella nos dias feriados
dos Tl'ibunaes, em deferimento á sua representa:'
ção de II elo correlÚc. Rio de Jaí'teiro, em 2.5 de
!Uaio ele 1825,-Marianoo José Pereira da Foo
seca.-/i::vll'altiellt elo Liv. 2° de Reg. de porta.rias, li

fi· 141.

PORTARIA DE 25 DE ~IAIQ.

lmp. avulso.

Fe,i presente aS. M. 01.'0 omcio do Prpsi,leo
te dn Provincia de S. Pedro, de 19 de Abril pro
ximfJ passado, cm que expõe que, na conformida
de tl0 que determina a lei de 20 de Outllbro de
182:5, sobre a cathequisação e c\,\'ilisnção dos Ju
dios seI vngens, se !embrál'a de pl'eCedr a pratica
antiga li con(lecidnmente damnosa d1,J,s partidas
armadas que aorla"ão á caça dos mesmos Indios,
oomo se fossem feras, huma expedição de volun
tarios que já fizera partir, commandada pelo Ce-



A o DE 1 ~ . 85

ronel .Manocl Cólrneiro da Silva e Fontoura, e
dirigida a empregar todo!! os meios de brandura
prol,rios a persuadir O! Indios lias nossas amiga
veis intenções, construindo-se, todavia, huma pa
lissada com o titulo de Forte de S. Peda'o d' Alcan
tara; tanto para defesa da nossa gente contra al
gum ataque, como para gmmla de munições; e
ficando o mesmo A. S. inteiraria de tuda, manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocias do Impe
rio, appro"ar o relerido plano, e louvar em seu
nome o zelo com que o Presidente tem pl'ocedi
do neste importante objecto, c igualmente parti
cipar-lhe que na data desta se expedio ordem ao
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Fazenda para se pagai', pela respectiva Junta da
mesma Provincia, não só a :lespeza jil feita para o
mencionado fim, mas qualquer outl'a que o mes
mo Presidente julgne necessaria para se consegui
rem os "antajosos resultados que se espel'ão, Pa
lacio do Rio de JaneiJ'o, em 25 ele l\laio de 1825.
-Estevão llibeiro de Rezencle,-Acha-se no Dia
rio Fluminerue n. 122.

POnTARIA DE 25 DE MAIO.

IUlp. avulso.

S. M, tomanuo em consideração o que reprp.
sentou o Conselheiro Corregedor do Crime da
Côrte e Casa, em seu omcio de IS do corrente,
lIa por bem determinar que na Mesa do despacho
marítimo se não facilitem os despachos de sahida
ás embarcações nacionaes que se destinarem aos
portos das Provincias deste Imperio , sem qu~ os
respectivos mestres ou despachantes apresentem
certidão de terem a seu bordo clegradados, ou de
os não ha "erem em direcção ao porto para OI1'de
tem de segl~ir "iagem; e as, im o manda, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Harinha,
participar ao Cunselheiro Fiscal da referida l\Lesa,
para sua in"tclligencia e devida execução. Paço,
em 25 de l\laio de IS25,-Francisco Villela Bar
boza,-Acita-se ~o Di(lI"io Fluminense n. 1:&2 V.

RESOLUÇÃO DE 26 DE MUO.

Man~scriptoQuthcntico,

Por portaria de'} de l\larço ultimo, se mandou
c.onsultar o requel'imeuto de Francisco Nunes
Coelho de Aguiar que, sendo ccssionario de Ma
noel Gomes de Oliveira Couto, da arrematacáo
que este rez dos Jizimos de miunças da Fregl.l~zia

, de Santo A.ntonio de Jacolinga, pelo triennio de
181S a IS20, e de Antonio José de Brito, da elas
Freguezias de Iraj:\ e S."João de l\Ieriti, no dito
trienniú, e hayendo acabado o tempo elo pri vile
gio, se acha o supplicante com muitos pleitos ten
dentes aos mesmos dizimas, moyidos pelo J llÍZO

pri vativG; por isso o\'equereu ao Conselho da Fa
'zenda nomeação de Ministro, para podcl' COI1li
nu~r os ditos..pJeitos e cobl'anças; e não tendo de
feTlrnento, requeria ao Ministro para concluir as
cobranças, que findllrão em Dezembl'o de 1820,

Foi instruido o dito requerimento com a rcs·

posta do Desembargador do Paço. Proeuradol' da
Coroa e Fatend3, que he a's,%uinte: - Que, além
de ficarem abolidos pelo decreto de '17 de 1\Iaio '
de 1821 todos os J uitOS de commissão , com a de-
~Iaraçã(j feita pelo decreto de 14 de Julho do .
mesmo anno, que com o dito de 17 de ~Iaio se

. mandárão ficar valiosos pela carta de lei de 20 de
Outubro de 1825, he eXpresso no art. 1,8, n. 17
da Constituição, que, ú excepção das causas que
per sua natureza pertencem aJuizos particulares,
na con forrnidade das leis, não havera forQ privi
legiado, nem commissões especiaes nas causas
ciyeis e crimes, lhe parec15 não ter lugar a pre
tc.nçãC\ do supplicante, devendo este demandar o
seu intel'esse perante os Juizes competentes.

Parece ao Conselho, conformanuo-se talvez
com a intenção do Desembargadol' do Paço, Pro
,curador da Coroa e Fazenda, que, tendo caducado
os Juizes concedidos por privilegio para o conhe
cimento dos pleitos movidos sobre a arrecadação
de dizimos, e outa'os quaesquer contl'actos da
Fazenda Publica ali dependentes nestes mesmos
Juizos, devem sei' rcmeuidos ao Juizo da Corôa
e, Fazenda, e nelle tratados e ultimados, sendo
o objecto de scmelhantes camas o interesse da
Fazenda, e sei' aquelle Juizo o unico competente;
e quanto ils novas causas que se hou\'erem de
promovcr, seda l1l.uito util que e determinasse
especifica e dcclaradamente que o fossem perante
as justiças ordinarias c tcrritoriaes, para cyital'
o \'exame e clamores do povo.

Parece ao Conselheiro Dr. Luiz Thomaz a
varro de Campos o me mo que ao Conselho,
porém que, cm lugar ue Juiz pdvativu que se
extinguie, seja o que o .. upplicante no dislricto
da Côrte e €asa da Supplicação escolhei' dos ter-·
I'itpl'iaes., sendo mais cohercnte que os pl'ocessos
continuem perante Juiz singular, como princi
piúrão, llio, 29 de A.bril de 1825,

Resolução, -Como parece ao Conselho. Paço,
26 ue ~laio de IS25.-Com a rubrica de S. l\1. I.
- ~lal'janno José Pereira da Fonscca. - ./lc!La-se
o original no Cal'tol'io actual do Tltesoufo Nacio lIal.

RESOLUÇÃO DE 26 DE AI.\ro.

lIIanuscripto aulheulico.

Por portada de 23 de Fevereiro ultimo se re
metteu , para se consultar, o omcio da Junta da
F<t1.enda da rroYiocia do l\:Iaranhão, de 18 dc
Outubro do anno pa 'sall0, cujo thenr he o seguin
te: -Que tleterlUinanllo a mesma Junta, por
portaria de 15 tle Fevereiro de 1821, que João
Carlos da Sena Freil'e, então Almoxarife dos
armazens nacionae5, ficasse autori. ado para com
prar e pagar toda a rarinha necessaria pare mu
niciamento da tropa e mais pessoas que POl' cos
tume erão suo teoladas por aquella repartição,
independente tlc mais despachos e fiscalisação ua
Junta e sua Contatloria. acontece que, pdo ba
rulho dos tempos, pl"oduzio não só o prejuÍzo
nacional do selto Ilos dOClunento , como he de
costume e lei, como o alcance de dinheirb em
que se achou O dito Almoxarife pelo seu falleci-

. ,
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mento. P.elas di versas porções de farinha remt!t,.
tida para di1Iereotes ~staoam4mtos, e tornadali'
a.entrar noS mesmos armaUlns (por estarem os
portos de seu destinQ ji' occupados por tropas
auxiliadoras da nossa Independenoia)', se lheS'
não deu nova entrada" e obrigadQ assim a fazer
compras apresadas do dito genero, sem entrada
nos seus respectivos livros, foi prejudicado no
Talor que pagóra. Resultou então desta irregula
ridade e illegalidade o accl'escimo de 4 888 al
queires de farinha, que p,rudentemente se julg(lU
ser a maior parte sahida dos armazens, que re
gressando tOl'Davão a entrar' sem escl'ituração de
sua entrada, em prejuizo do predHo AlmoxariCc.
Requereu sua viuva o encontro dellte genero. ao
alcance de dinheiro em que se achou seu marido,
e parecendo li mesma Jllnta sen de justiça a sua
pretcnção, lhe deCerio na (órma supplicada, de~

que pede appro·vação. Acompallhão este officio va
rios documentos e mais papeis concernentes, que.
forão re-pondidos por este Thesouro, e pelos De~
sembargadores do Paço Fiscal e l)rocurador da
Fazenda; sendo a .10 Desembargador Fiscal a se
guinte : -Que inde\'idamentc deferio a .Junta
aquelle pcditorio, c que lhê parece se 8eve ex
pedir ordem para qlJe o t\lagistr.ado que servir;
de Juiz da Corôa, cOm audiencia do Procurador
da Fazenda, pwceda a tomar as· competentes
contas, dando parte do SeU I'esultado para se
deferir como fór de justiga. Com.o que sercon...
formou o Desembargadol' Procurador da Fa
zenda.

E dando-so vista pelo Conselho ao sobredito
Desembargador Procurador da Fazenda, disse:
Que lho pal'ece não pertencer ú Jun~a da Fazenda
a. decisão daqlJelle negooio, fazendo abonar no
alcanoe do Almoxarife o <1110 se achou de mais de
farinha a seu cargo; porém convirá appl'ovar-se
(com precisa ad ,'ertencia) , visto que neoessal'Ía
mente fôra por eUe oomprado o excesso de fari.
nha pam os al'll1azens, attenta as faltas de escri
tura, 00010 expõe a mesma Junta, em razão ao
e tado cool'ulso da Provinoia, O que parece ao
Conselho que se dever;', remelter a representação
da Junta da Fazenda, e mais papeis, ao seu Pre
sidente, para que, commeltendo o objecto della
ao lagistrado competente, pa se a tomar as con
tas ao dito Almoxarife, conforme a lei e regimen
to dll Fazenc\;], conceden,lo recurso legal, e
dando, a linal, parte do resultado, para S. lH, L
deliberar o que houver por bem. Rio; 23 de l\IaI'-

o de 1825,
Resolução. - Como parece, Paço, 26 de l\laio

de 1825. -Com a I"Ubrica de S. l\1. 1,- .tarian
no J o é Pereil'a da FonSeca, - Aelta-se o original
110 Cartol'io aeiual do Tltuouro 1'\ acional.

RESOLUÇA.Õ DE 26 DE MUO.

I\laooscripto authcntico.

Por portaria de 14 de Fevereiro ultimo, se
mandou con ultar o requerimento de João Tibur
cio Pamplona, que sendo negociante estabelecido
na Yilla do Aracaty, Provincia do Cearú, na qua-

lií!aúe de co.JJSÍgnatario de Rob~rto Tulli.e C.,.
e outl!ol\' n4,lf{p6J;iantes- britn~f1ioo8. t;nha em seu
pol1e.. Tar~o general, e d)Qheiros pllrlenoent.cs.
aos,meSIQQs, e que)'endo salva;:los iovas~o ré..
pUQli(lal1a Lltyantada.nji dita. BrQ ineiª e ViIla:., os_
embarcou no brigue ingtet., Ve$tal; porém nad
escapou, por se ter o supphoante dfloo.dad~mente.
0PHl)stl) a ta,! par.tido, ~ qlle, ~I)I ,.inSiln.Ça disto, o·
seu Pl'esillçntc se dirigip.á ca a do supplicant«l , e·,
ao·me mo brigue, tirólnuo., oom. força' a~mada tp
dos ús ,gpneros e dinheiros que ali.existião,. sem.
rcspeitar o pavilllão iogJclJ,,imIlortandp todos os.,
objectos tirados na qUjlntia de 1ã,-8?7i/t>o80 rs.
n~staur~10,o: pa vilhão imp.wia1" re.qu~reu o sI.lP-,
plioante ·ao rtlsp.ectivo ,Governador a sua indem....
nisação, para satisfaze.r ao~ SIlUS consignpntes, e
não sendo deferida por este a sua preteoção" se:
lhe indicou requeresse. immef1.iatamente a S\ 1\1.
I. a Te(ericlél illdemnisaçãp

Foi instl'Ui~o o dito r.equerimento pelo Thl3:
souro Publico, cnm as resp.ostas dos Desernha.r-~

gadores do Paço, l!'iscal do 'Ihe!lOuro, e Procurll
dor da Fazenda Nacional, sendo a do Desembar
gadol' Fi. cal a seguinte :-Que olll'Ígação algu
ma considera' ii Fazenda Nacional para pagar os·
prejuizos allegarlos, o que,. não obstante, lhe pa
rece que a decisão deste negocio se ele verá reser-·
vaI'" para a Assembléa Legislativa. E o Desembar
gador Proeurad'Or da Fazenda,Naciooal, oooCor
m.a-se Gom o. parecer de doyer reservar-50' para-.
a AssembLéa ~I'at

Dando-se, pelo ConseUlO~.vista ao dito Dosem,.
hal'gador RrouuTildbll darl?azeod3' NacionaL, r.es
pondeu: -Que a-indemnisação assim pretendida
pelo supplicantc, como ontras, dcpendem da llis
posição Legi"lati.v3+ que, he da attribuição\ da As
sembléa GeraL-; por isso omoiando 00' The~ollro

Publico, sc- conforunou com, o, voto do Fiscal dú .
me&[l},O~ em, que a decisão deste negooio de~'ia

reservar-se para aldita À'ssembléa, ao qUtl accres
centa.,. que. entlletanto pOdP.Dáõ os prejudicados.
intentar a indemnlsaçãi> pelos meios competentes.
ol'dinanio', contl'a quem.direifo fl\r.

Parece ao Conselho, conformando-se com a se
gunda parte lia reseosta do Desembargador Procu
rador' Ja .Fazenda, q.ue o supplicante poderá usar
dos meios ordinarios e compete.l'ítes. Rio, em 9 de
~laio cIe 1825,

Rcsolução.,--Como pal'ece. Paço, em 26 de
Maio de IS25.-Coma rubrica de S. M. I.-i\Ia.
rianno José Pereira da Fonseca.-Acha-s, o origi
nal do Cm'tol'ia actual do ThesoU/"IJ Nacional.

RE50J.UÇ.:\.0 DE 26 D.E MUO.

1\1anuscripto a"ulhentico.

Senhor, - Pela portaria de 16 ue l\Iarço do
presente anuo, expedida pela Secretaria de Esta- .
do dos Negocios da Guerra, ,ordenou V. M. L
que esta Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exer
cito, Fahricas e Fundições consultas,~e com effei- .
to o que pal'ecesse sobre o req~erimeoto de
Ignaoia Maria do Amor Divino; no qual expõe
que, por fallecimento d.e seu marido José Anto-



can te devia eaper-ãr do piedoso coração paternal
de V. 111. I., para a salvar da fome a que se acha
reduzida; dignando-se V. M. I., por sua alta com
paiJão, soccorrê-la on com huma pensão que
fosse do imperial agrado de V. U: 1., paga pelo
cofre da mesnra Fabdea, ou mandando dar-lhe
abrigo no Recolhimento da l\1iseticordia, graça
esta que V. 1\1. I. jú linha liberali ado a outras

'em semelbante desamparo. Parece a e ta Junta
muilo justa ii repre entação da supplicanre, dig
nando-se V. 1\1. 1., por sua alta compaixão, occor
rt>-Ia com huma pensão que seja do impcrial agra
do de V. lU. I., não só pelos bons serviço'i pres
tauos pelo I'allecido marido da supplicante na Fa
brica da Polvora, tendo na mesma adquirido a
molestia de que finára, como por ser huma graça
que V. M. I. jú tem lihel'alisado a outras cm se
melhante desamparo. V. l\1. I. manJ.arú~ que
fôr senido. Rio de Janeil'O, em 20 de I\laio de
18~5.-l\lanoel Carneiro de Campos.-'Bernard'o
José Set·rão.-Antonio· Cãetano da Silva.-t\la
uoel Josó Barboza da Lomba.

ResoLução.-Hei por bem conceder it supplican
ts 12:t/) rs. mensaes, a titulo tIe alimento. pagos
pelo cofre da Polvora. PoçO', em 26 tle !.\laio de
1825.-Gol11 a l'ubrica de S. lU. o 1.~João Viei
ra de Can'alho.-Aelza-se ~l pago 154 v. ate pago
156 do Liv. 5° de Reg. de Consulta.ç do Arse1lat do

'Ervercito, Fabricas e Fundições, sob n. 788.

DECRETO DE 27 DE MAIO.

l\fallnscripto auLhcnlico.

Tomando em consideração a ncccssi lade em
que se acha o hf?spital da Santa Casa da iUisel'i
cordia da VilIa de S. João d'EI-Rei, de algum
augmento em seus rendimentos, actualmente
insufficientes para as despetas indispensaveis no
tratamento dos enfermos; e conhecendo que de
pois da declal'ação da inc1ependencia de te Impe
rio e sua sepàraçüo do Reino de Portugal, ne
nhuma obsel'Vancia póde ter o alvará de 5 de
Setembro de 1786, na parte em que determina
que dividida a importancia de todos os legados
pios não cumpridos em tres porções ig'uaes, per
tenção duas destas ao Hospital Real de S. José da
Cidade de Lisboa, bei por bem ordenar, provi
soriamente, que as ditas duas terças partes de
legados pios não cumpridos, pertencenles a este
Imperio, sejão applicadas d'ora em dianle em
beneficio do dito hospital de S. João d'EI-Rei,
afim de gozarem os infelizes que a elie so reco
Ihem, de todos os soccorros a que tem direito,
por sua desgraçada condição. A Mesa do Desem
bargo do Paço o teuha assim entendido, e faça
executar com os despachos nece sarios. Paço,
em 27 de l\laio de 18~5, 4° na Independecia e
do lmperio. -Com a rubrica de S. M. I. -E 
tevão Ribeiro de Rezende. -Aclta-se ti {l. 109 v.
do Liv. 1° de Reg. de Dec/'eios ti Mesa elo Desembtrr
go do Paro, posteriormente ti Indcpendencia do 1m-
perio. .

nio Gonçal es,Guimarã~s, 'Capitão graduado to
:Estado l\lainr dQ:E-xercito, 6cára em total lIe~am
paro, e s-em meios alguns de sllbsistencia; que
nestas de5gres:a,las.ciroomstaocias, .pois, se lal1
çava.aos pés de:V.· . I., paro que se 'rlighas' e
attender, por ijua alta clemencia e magnanimiJa
de, não só a huma desampal'ada iu va, mas
tamhem a ~6 annos de serviço mililn no'regi
mento de artilheria da côrte, que contou seu
falleaiJo marido; S'erviço. pr ,t'allu sempre cum
reoo becido zelo, acti ida fIe e honra, como at
testão' os documentos que juntavll, em cujo tem
po se illcluião doze annos de emprego laborioso
qlle tivera na Fabrica da Pohora, onde adquiri
,ra as molestias de que morreu; concedendo V.
1\1. I., por graça c pr.cial, o meio soldo da pa
tente que tinha o dilO seu l'allecido marido (como
munte-pio), ou pago pela ThesOUl'aria iUilitar,
ou pelo cofre da polvora, a exemplo dos meios
vencimentos pagus pOI' este (',ofre, com que V.
1\1. I. fizera a graça aposentar os mestres ferreiro
c pedl"eiro que trabalhúrão na dita fabrica, lam
bem ~m áttenção aos ~eus serviços, que certa
mente nem furão mais relevantes, nem mais
con ideraveis rio que aquelLes que ali con:t;:nte
mente prestúról o mencionado seu marido por
espaço dos referidos d07.e annos.

Mandando esta Junla que o Inspeelor interino
da Fabrica da PolYora informus~e, o mesmo as
siml'.() fez, dÍ7.enêlo: - Que selldo vel'dade ficar a
supplicánte em tdtal desll~p'ãl'o p'elu faUeeimen
to de seu maddo, era igualm'ente verdade o que
ella dizia de tOr morrido seu marido de rn')les
tias adquiririas na Fabrica da Pol vora, aonae es
tivera empregado em dilferentes sel'viços por
mais Ue doze al1l\os, 'sen indo em tnc\o com reco
nhecido zelo e actÍl'idade; e quc tendo 'V. l\l. 1.,
por eITeito (!o seu paternal coração, feito a graça
de mandar apo cntar com melade lIos vencimen
los que percebião 05 mestres pedreiro c ferreiro
da me,m;p fabrica, por terem nella ullquirido
molestias que os impossíbililárfio de c6ntinuar a
servir, a supplioa'nte, que era vim'a (le ullm om
eial militar, o q'ual nâo só havia l adrifieado a sua
saude, mas até a pl'opl'ia "ida, mo.tràüdo em·
pre o mais deci 'h'o interesse pelo nacional e im
pedal scniço,palOCéiiJ e.lar bem na ciL'cumslan
eias de merecer de V. 'lU. 1. a s'raça dn melade do
vencimento que seu fllllecido marido percebia
COOlO gratificação pelo co!'.'e da polvora, cnja
metade "inba a ser a quanlia (te 100:t/J 1'5. an
Duaes, quantia menor do que quaesqner dos
meios vencimentos com que V. iiI. I. se dignára
mandar aposentar os mencionadOS me'stL'es fer
reÍl'o e pedreiro.

Dando a Junta vistaoao Deputado De.embar
gador Fiscal, e te respondeu: - Que o estado de
total desemparl,l em que ficára a viúva upplican
te, pelo faijecimento de seu maddo o Capitão do
Estado l\1aior,José ~ntonio Gonçalves Guimarães,
os bons serviços constantemente pre tados POI'
este omcial na Fabrica da Polvora, tendo na
mesma adqu~iPido a molestia de que finára, se-

: gu.ndo a informação do Inspector da mesma fá
bflca, erão todas esta'S razões em <lu'e a stlppli-
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PORTARJA DE 27 DE MAIO.

Imp. an1l0.

Foi presente a S. M. o I. o officio de 19 de
Abril proximo passallo, em que o Presidente tIa
Provincia das Alagôas expõe os ineonlenientes
que oustüo á execução da portaria de ~5 de ~laio

do anno preterito, soure a eleiç;io tIos Juizes de
Facto tIa mesma l'rol"incia, por ha,er recebido a
cilada portaria já depois tIe dissoIvÍllos os colle
gios cleitoraes, participando a medida que t04
m:lra acerca deste oujecto, e pedindo providen
cias para o estabelecimento de hum Correio que
facilite a correspondencia enhe esta côrte e aquele
la Provincia; e o mesmo A. S. ha por bem resol
'Yer que, no caso de se ha ver iii ultimado a elei·
ção dos Jurados, pela maneira indicada no S 25
do projecto de lei mandado observar por decre
to de 2'1 de Novembro de 1825, conforme pro
'VidenciÍlI'a o sobredito l'residente, assim fique
subsistindo; mas, no caso contrario, se poderil
proceder segundo o § 8", cap. 5° das instrucções
de 26 de Março de 1824, cuja disposição preva
lece, apezar do incidente que occorrêra ; que a
cOrJ'espondencia omciaI daquella Pro,incia póde
ser praticada pelo interposto da nahia ou Per
nambuco, por ser difficil o estabelecimento de
hum correio marítimo em direilura ; finalmente,
que se estaueleça hum correio de terra, no ca50
de o não haver jiI na ProTincia, 'para o que dt:
",'el'il subir ii sua imperial appro"ação o plano que
propuzer o mencionado Presidente; a quem man
lia, pela Secretaria de Estado dos Negocios 110
Imperio, participar' o referillo para sua iute\ligcn
cia e execução. Palacio do Rio de Janeiro, em
27 de Maio de 1 825.-Estevão Ribeiro de Rezeu
de,-Ac!Ia-se no Dim'io FllLmineltse n. J 21.

PORT ARl.~ DE 27 nE MAIO.

l\IlInuscl'ipto lI11thcntico.

S. M. o I., sempre solicito em promo"er por
todos o meios a felicidade de seus fieis subdi
tos, dt:strjando melhorar quanto ser possa a
sorte dos llesgraçados presos, manda, pela Sr:
Cl'etaria de Estado Jos Negocios da Justiça, (/lIe
o Regedor da Ca~a da Supplicação faça obsenar
as re oluções de 21 de Janeiro de 1825, a hem
daquelles in felizes, para que, conciliando-se a uoa
administração da justiça, com a regularidade dos
processos, se con iga c"illll' os abmos, confusões
e tran tornos que occonem no foro; o que o
me mo A. S. confia da actiyidude e zelo do so
bredito Regedor, pelo seu imperial seniço e cau
sa publica. Palacio do Rio de Janeiro, em 27 de
1\bio de 1825. -Clemente Ferreira França.

PORT ARIA DE 27 DE MUO.

I\Ianuscripto lIuthcntico.

o Conselheiró Thesoureiro Mór do Thesouro
Publico, Jo é Caetano Gomes, fique na inte\li
gencia de que S. M. o I. houve por bem ordenar

que, no impedimento de algum dos Offioiaes da
admioistr:lção de dhersasrendas nacionaes, o
Oillcial ou Amanuense que fôr do mesmo The
souro Publico fazer 3S suas lezes, perceba a gra
tificação respeclila pelo tempo cm que senil',
ficando o etl'ecriTo, durante o referido iml'edi
mento, nncendo sómente o ordenado que com
petir ao seu emprego, por serem as gratificações
concedidas a favor de quem trabalh:l. Rio de Ja
neiro, em 27 de Maio de 1825.-Marianno José
Pereira da Fonseca.-Aclla-se 710 Diario IlIU1f!i-
nenle n. 125. '

PORTARIA DR 27 DE lIIAIO.

Imp.ovulso.

Foi presente a S. 1\1. o I. a representação do
Provedor da Santa Casa da JUisericordia desta
côrte, em que participa as providencias dadas em
execução da portaria de 19 de Janeil'o proximo·
passado, para suppressão do can:ere e mais cas
tigos, que por instituição daquelle estabelecimen
to se destilla"ão p"ra correcção dos enfermeiros
e serventes incursos em gra ,-es culpas; e atlen
dendo o mesmo A. S. ús razões expostas na cita
da representação, que fazem necessaria a conti
nuação tle casas fortes para os loucos furiosos, e
de enfermarias fechadas para os mansos; ha por
1)em appro,-al' esta pratica, para se evital'cm os
males que de outra podem resultar. O que man
da, pela Secretaria de E.tatlo dos Negocios do
Imperio, participar ao sobredilo Provedor, para
sua intelligencia e execução. Palacio do Rio de
Janeiro, em 27 de Maio de J 825. -Estevão Ri
heÍl'o de Hezende .-Ac!m-se no Diario Flmnillen
se n. J I,g.

RES9LUÇÁO DE 28 DE MAI~.

I\lanuscripto 8uthenlico.

Mandou-se 1 por portaria elc 29 de Auri~ ulti
mo, consultar o requerimento de Ãmerico José
Fencira, .Escri";io dos armazens nacionaes, e
Ajulhntc do Correio da Villa do Rio Grande de
S. Pedro do Sul, cujo thcor llc o seguintc : 
Quc senllo erH'ohido emhuma.,ucvassa por huma
falsa tlenuncia, em a qual ealumniosamcnte lhe
invent:'u'ão o horroroso crime I'evolucionario, foi,
comtudu, julgada impl'ocetlentc por acol'diio da
Casa da Sllpplicação de~ta Côrte, de 10 ele \\lar
ço do corrente nnno, que junto ofi'erece, da
qual se "ê não ter resultadu culpa al"'uma ao

I
. c

supp Icante, antes enuncia ser constante do pro·
cesso o seu regular comportamento e decidida
odbesão ii caus" do Imperio. E porque, em re·
sulta daquella mú sostcnta.la prolll)ncia, foi sus
penso do cxercicio, dos seus empregos e dos seus
ordenados, e mal:lfe:stada por fim a slffl innocen
cia, pede o scr indemnisado dos orde'nac.los des·
de o dia em que lhe forão suspensos. Foi o seu
requerimento, pela repartição deste Tbesoul'o,
respondido pelos Desembargadore" 30 Paço Fis
cal, e ProcuredOl' da Fazenda, sendo a do Fiscal
a seguinte: - Que, ii vista do acordão da Casa
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da Supplicação, parece se poderá mandar satis
fazer ú~ seus ordenado" descontando-se, porem,
o que se tiver pago a quem substituio o seu lugar.
E o Procurador da Fazenda se conformou.

E dando-se, pelo mesmo Conselho, yista ao
referido Procurador da Fazenda, disse que a pre
tenção do supplicante he justificada, e como tal
tem sido a de outros em caso de jUlg.lDlcDto sem
culpa, reintegrados no exercicio tios scus empre
gos e pagos dos seus ordenados; porem que, do
pagamento feito ao supplicante, se tIe\'erú deduzir
a quinta parte para o Senentuario do seu lugar,
por ser assim decretado.

Parece ao COllselho o mesmo. Rio, I I de ~laio

de 18:15.
Resoiuçelo. - Como parece. Paço, 28 de Maio

de 1825. -Com a rubrica dc S. l\l. I. -Marian
no Jose Pereira da Fonseca. -Acha-se o original
no Garforio actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÁO DE 28 DE N,UO.

Maouscripto aulheotico.

Mandou-se consultar, por portaria de 2:1 de
Fevereiro ultimo, o requerimento dc Jose de Al
buquerque, proprietario do officio de Porteiro da
AIl'andega de Pernambuco, que pede a reintegra
ção delle, e que se lhe mande pagar o que se
tem recolhido do seu rendimento nos cofres tla
Junta da Fazenda daquclla ,Provincia. Acompa
nha ao seu requerimento hum omcio da rel'erida
Junta, assim como varios documcntos, informa
ções e papeis ooncernentes: havendo I'esponrlido
pela Repartição deste Thesouro o Desembargador
Fiscal, dizendo :-Qu~ a pretenção do supplican
te he materia de graça, e só por e1fcito delta p 0

derú ser attendido.
Mandou o nmesmo Conselho rlar vista ao De

sembargador tio Paço, Proourador da Fazenda,
que disse: ~Que as illformaçõe~ a que se man
dou proceder não oppoem cousa alguma contra a
conducta do supplicante, c nem contradiz o mo
tivo de moles tia por elle allegado, de ter iJo a
Portugal, alem de ter sido antes de proclamada
a Indepcndencia tio Drazil, como se conhece dos
documentos que ap{esenta ; e supposto que a exe
cução do decreto de 12 de No\'embro de .822
procedesse igualmente a respeito do omcio de
que o supplicante tem mercê tle Scrventuario "i
talicio, comtutlo tendo-se recolhido com demora
de mezes, depois da Independenciôl, e prestado o
juramento de adhesão e fidelidade á causa do Im
perio, assim como ú da Con tiltlição do mesmo,
parece que a sua pretenção de reentrar no gozo
da mercê do dito omcio poderá merecer a impe
rial allenção; mio ten10 lugar a rcposição dos
rendimentos do mesmo omcio, por se haver pro
cedido em o~servancia do prellito decreto.

PareCe ao Conselho o mesmo que ao Procura
dor da Fazenda, 'VisCo que os fundamentos pro
duzidos nos tlocumentos juntos mostrão não ter o
S}lpplicante perdido o direito ao mesmo, e que
?btendo o supplicanle licença do Governo para
Ir a Portuga~ tratar da sua saude, e voltar logo

fOMO T.

que se restabelecCise, assim o cumprio, não ten
do de mais l'raticado acto ou facto algum por on
de se torne supeilo. Parece mais que deyerú ser,
indemnisado, pela Fazenda Publica daquella Pro
"incia, do rendimento do mesmo omoio, \'isto
que a re;;idencia e domicilio he naquella cidade,
donde ~ahira com pa:'saporte legal do Cooverno
antes de proclamada a ltluependencia. Rio, em
2 de Maio de 1825.

Resoiuçüo. -. Como parece. Paço, em 28 de
Maio de .825.-Com a rubrica de S. 1\1. o I. 
Marianno José Pereira lia Fonseca. - Acha-se o
original no Garforio actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇ io DE 28 DE MAIO.

?lhnuscripto 3ulheolico.

Mandou-se, por portaria de 20 de Fevereiro
de 1825, consultai' o Conselho da Fazenda sobre
o requerimento de l\lanoel Moreira Lirio, rela
tivo ii commissão de 10 por cento que levou, e
pretende se lhe abone, pela cobrança dos impos
tos a favor do Danco do Brazil; ordenou o Con
selho que o supplicante juntasse as contas docu
mentarias da sua receita e entrega, ao que satis
fazendo elle, mandou que informasse o Juiz pri
vativo do Banco sobre a commissâo pedida, in-
terpondo o seu parecer. ..

O Juiz informou que he excessiva a commis
são, pois os negociantes desta praça le\'ão I por
cento de cobrar e outro tanto de pagar, pela ven
da Me effeitos, 5 ou 4 POI" cento por compra e
remessa, 5 pelo custeio dc hun: navio, 5 pela
somma despenditla, ou 200:tiJ rs. por convenção;
nas administrações de casas falliuas em que ha
liquidações e cobranças, e uão pefJueuo trabalho,
Ievão os Administradores 4 ou 5 por cento da
totalirlade recebida; que não temlo o supplican
te mais trabalho nem respol1sabiJidade que eHes,
não se póde considerar licita tal a\'ultada com
missão; e, portanto. he de parecer lIue em se
arbitrar ao sllpplicantc 6 por cen to, em conside
ração mesmo ue salados de caixeiros, se lhe tp.m
satisfeito e pago, verificada, comtudo, a exacti
dão das sllas contas.

Havendo Tista de tudo o Procurador da Fazen
da, respondeu que se conformava com o Juizin
formante, em não se de"er arbitrar maior com
missão qne a de 6 por cento, "erificatla a exacti
dão das contas.

Parece o mesmo ao Couselho. Rio, 27 de Abril
de .825.

Reso(ução. - Como parece. Pnço, em 28 de
Maio de 1825.-Com a rubrica de S. M. o r.
l'lIarianno José Pereira da Fonseca. - Aclta-se a
original no GartO/'ia actual do Thesoul'o Nacional.

PORTARIA DE 28 DE MAIO.

M30uscripto 3uthcotico.

Manda S. lU. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, participar ii Junta Di
rectoria da Typographia aciona!, que por sua

U
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immctliara',·c.o1ução 'dnl I 9 do corrente, tnmada
em COIl ulLa 110 COll'eH da Fazenda, hou ve por
bem, coofurnwndo-se com o parccer do mesmo
Cons 'lho, c rcsposla~ dos "Procuradores Fi=caes.
re In:1' flue liãb tem lugal' u privilegio e~clusirn

requerido pela dita Junta, em ufficio do ," de Fe
vereiro ullimu, par:! que 'ú na Typographia a
cion<ll se imprimis em as folhinhas e almanaks
por ser conlrallictorio este pri vilegio ao art. 179,
n. 24, da CllU tituiyào do Imp 'J'io. Paço, em
28 de ~laio de I 25.-~luriallno Jo·e; Pereira d..
Fonseca.-Adw- e no Liv. 2° de Reg. de Decretos'
e Avisos â 1'J'pogl'aphia Nacional, â fl: 180 v.

ponTARIA DE- 30 DE MAIO.

ManuscriplO auluenlico.

s. nl. o r. harendo ponrlerado as razões e ar
gumento com qéle se lhe repre entOIl ser de jus
tiça ipslaUI'al'- e a cobrança do ~molumento de
520 1'5. por 'acc~ de lI'igl1, a titulo de capa, mano
da, pela Secretaria de Estado dos egocios da
Fazenda, que o Conselheiro Juiz iotel'ino da Al
fandega faça proceder, d'Qra em diante, ú al'l'eca
daçâo do suhredito emolumento nos despachos
dos tl'igos ensaccadcs, cessanuo asinguladsenção
de filie inllividualmente gozan esle artigo de
commercio. Paço, em 30 ,ue nlaio ue 1825,
l\1a'riaono Jo é Pereira da Fonscca.-Aclta-se no
Car·torio da A l(andega.

DECRETO DE 31 DE lIBIO.

ColL. Braz.

Tendo a exper-iellcia mostrado as difficuldadc ,
inCOllvenientes e ahu os Ol<casionados pdo me
thodo cSlabel'cic1o no § 3° do llecl'elO de 16 de
A:brn ôe 1821, para a cubrança do dizimo de ex
pOI'tação, e desejnndu eu simplificar e faeilitar
esta l1I'1'ec<ldnção em bencficio da Fazenda Publi
ca, e maior commo.lidade dos exportadores, hei
por bem ol'(l"nnr pru'i 'ol'iamenle o se""uinte:
I·, que, da pnulicaçâo de le decreto em diante,se
faça a cobrança do db,il1lo do solJl'editos gene
ros, calculando-se a sua importancia pelos pre
ços corrente' na occasião do seu pagamento,
para sel'em exportado' ; 2.°, que o dito preços
correntes ejão re~;ulados em pautas semana rias
por corretores, ou pessoas de inlelligencia e cre
dito na praça' 5° e ultimo, quc por estas pautas
se al'l'ecade lambem o di,'eito de 2. por cento de
eonsulado de sahida.

Palacio do Rio de Janeiro, em 51 de 1\1aio de
182.5,4° da lndependeocia e do lmpel'io.-Com
a rubrica de S. 1\1. I. -l\larianno José Pereira da
Fonseca.

REeOLuçÃ.O DE 31 DR MAIO.

Manuscl'ipto authentico.

Por portaria de 15 de Abril ultimo se mandou
consultar o requerimento dos negociantes bri
tannicos Heyworth Ir~ãos e C., em que pedeOl

qUé na Alfandega dcsta curlc se lhes encontre frOS

direitos das fazem!a quc nella despacharp.11l, as
que de mais satislherão por Olltl'OS despachos.

Foi instruiilo o dito 1''Xfucl'imento da informa
ção uo Conselheiro Juiz.da A1fanc.Iega, í'e,posLas
dos Fiscnes, e pareceres dados pela i\lesa ~o The
souro Publico.

Informação do Juiz da A Ifi17u1ega. - Que a quei
xa ({ue os sUl'plicanlcs fazem tia fulta de admi
ni ·trat;ão de jll'tiça, que flor aquella Alfandega se
lhe fez nos dct'erillJeulOS que deu a cus reque
rimelltos, não tem, para serem altendiuos, som
bl a de j IIstiça; puis que, l'equerel1llo-lhes man
da -em eocontl'ar em restituição certa quantia que
dc m~lis tinhão pago, mandando informal' o Es
crivão da Mesa Grande, e responder o Adminis
tradol' con1'o Fiscal, hum e outro du,'iclirrão pelas
razões nelta exocndirlas. Parúrâó na êontinu:!eâo
de Seu rl'queri;l1enlo, e, pa~sados no, e me~es,
instaurúrão no, o requerimento, arguindo O Ad
minisll'adol' que ,l1aquella occasião servi.a interina
mente, tornando a mandar responller o actual
Administrador, e te insta com as razões expen
didas na pl'Ímeira respcsta, e requer que os sup
plicantes fossem ohl'igauos a pagaI' a q.uantia que
dcmon trava deverem, em vista da conta feita
pelo A.dministrador. Accl'escent1ó a isto que o
manifesto da carga, pelo qual s~ deu entrada ao
na vio, tleclara os alqneires de a1 C'Juc ca'lTegou;
fJ a declaração dó Capitão mal e inde,'idamente
feita, devcria ser pl'o,'aela itnmedialamente na
(Iucila Alfandega gcl:l. maneira legal da pratica
e cSlilo, e não como o foi por hUITla simples de
claração do Capitão, Piloto e m'arTnheiros, feita
perante u Vice-Cun:,ul de S. ~l. Dritanni<.:a, sem
julgamenlo ue autoridade alguma legitima, e
tão posleriormente feita; que não duvida da
vedade dos supplícantes e ac lodoso~s sellS' do
cumentos, ma que a falta que nelles hn pal'a se
julgar de justiça a Sua pretençâo, derem impu
ta-Ia a si, e mi nca :1 falta de admiJ7istração de
ju. tiça que ~e lhe fez; que se o que pretendem
o sôlpplicantes ,Ie S, 1. I. he ppr effeito de gra
ça, tambem se per uade que os supplicantes,'
pela sua fé e ,'cl'dade, e por pagarem annua1
mente avultadàs somma llc direito , merecem
toda a atlcnçào e contemplaçmo.

,Resposta do Desembw'gadol' Fiscal do Thesoll1'o. - '
Logo (lue a embarcaçãu cJJCt'jou a esLe porlo, de
vião os supplicanle proceder a huma justifica
ção perante a autoridade competente, na fôrma
da lei, fazendo certo, por meio deHa, a razão
tia falta do sal e batatas, o que não pralicárão;
que o exame a que na embarcação se procedeu,
como não consta se os que o fizerão erão pessoas
autorisadas para isso, pauco credito pôde mere
ceI', parecendo-lhe, porlaulo, que não poderá
mereeer aLLenção o peditodo. Com O que se con
forma o Desembargador Procurador ~a Fazenda
Nacional. r

Parecer do Escrivão da Mesa do Thesouro. -Que
lhe parece se deve remetter ao COp'selllO da Fa'
zenda, para consultar, o requeriménto dos soppli.
canles, por merecerem toda a attenção e con
templaçao as razões que expendem, como con-
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fessa o Juiz ria Alfandega na sua informação,
Com o que se conforma o Thesoureh'o 1\101' do
dito Thesouro.

E dan,lo· se, pelo mesmo COI)sclho, "ista ao
Desembargallor Procurador ria Fazenda Nauio
DaI, respondeu: -Que a prtllellçâo dos suppli
cantes não he fundada em justiça, poi' que ten
do-se d:lLlo entrada dos grner'os pelo manifesto
da carga que declarou os alqueires tle sal e bata
tas calTegauas, cumpria fazer-se legitiulO o co
nhecimento da lliminuiç50, ainda pelas cansos
referidos p~llos supplicantes com "<'nlnde, o que
assim se não praticou, não sentlo com razãu a
reclamação, u que só }lor OIera equidadc poderú
ser concedido, pelas raZÕes na iII formação do
Juiz da c\lfamlcga, com quem con "em, e ncsta
conformidade lhe parece podel'-se consultar.

Parece ao Conselho que o requerimeuto dos
supj>licantes deve ser indeJerido, pelos ralões
dadas pelu Conselheiro Juiz da Alfandega, com
quem se conforma o 'Desembargadol' Procura/lor
da Fazenrla, podendo usar dos meios compe
tentes, caso lhes convenha. Rio, 4 de Maio
de 1825.

Resolufão. - Como pal'ece. Paço, em 51 de
J)'laio de 1825.-Com a rubdca de S. M. o1.
lUarianno José Pereira da Fonscca. - Acha-se o
original no Cartorio actual do Thesou,1'O Nacional.

BESOLUÇÃO DE 31 DE MUO.

llIanuscl'ipto aulhenlico.

~landou'se, POI' portaria rle I' de Dezembro
do anno passado, oonsulta,' a informação da 'Jun
ta da Fazenda de l\1 inas Geraes, de 27 de Agosto
de .823, acompanhada de val"Ío~ documentos,
dada sobre ..o requerimento do Pallre Francisco
Gomes de Campos, Vigario encommcndado da
Fregt.:ezia de Nos a Senhora de Nazareth, da
Cachoeira 'do Campo, quc p de er pago das
terça' portes da congl'Ua do respccth'() Vigario
collado, não SÓ,do tempo que scnio por este dr.
pois da sua .posse. e que não residio, como do
que tem servido depois que foi su~penso.

Mandou o Conselho dar vista ao Desembarga
dor do Paço Proourador da Fazenda, que rli se
que o ~upplicante tem direito á terça parte da
congrua da Igreja em todo o tempo em quc del
la tem sido Parocho enciommendado, pertencen
do sómente ao Vigario collado as duas. partes
para sua su tentação; quc i to já offici:íra ao
mesmo Conselho (e con:ta resolvido), para se
ficar o~servando em regra geral para todos os
Bispados deste Imperio; que com acerto opinou
a Junta da Fazenda na ua informaçiio junta, e o
que não de"e obstar o ha ver-se mandado dar ao
Vigario collado a qongrua que venoia, por se não
entender (jutra sem expres a declaração de or
dem; que o das quas partes que se havia ante
r.iormeute mandado dar, no caso de ausencia por
hcença do J?arocho collado, não se deverá en
tender o mesmo ao de suspensão do beneficio
em que o supplicaQte ultimamente tornou a ser
encommendado e continua; portanto, parece ter

lugar a reposirão da terça parte, dlJ~contando-se

no futuro vencimento das uuas pi1rtes daquelle
,Parochv collauo, até seI' illtlcmni~<JJtJ o 'uppli~

cante da terça parte, ~al vo se pótle oh, tal' a in
tenção da C'rdelU, eom a qual he de CI er-se coo
confol'rue a predita intelligenoia, por se fundar
em iu~tiça.

Parece o mesmo ao Conselho. nio, em 20 de
lU:m:o de 1 e25.

R~solu~o, - Como parece. Paçll ~ em 5J de
Maiu de •825.-CIJIIl a nlbrica de S, M. O 1.
l\larianno José Pereira da Fonscl'n, - Acha-se o
origina.l no Cm'torio actual do Tlte30w'o l'ÚwionaL.

pORTAm.o\. DE 1 DE JU "1l0.

Imp. :lvulso.

Manda S. lU. o I., pela Secretarin ,le Estado
dos Negocios do Imperio, que o Director tIo Aca·
demia Inlperi<ll das llct!i1s Arlfls, Hcnriqull José
da Sih'a, tome a seu car~o opromlJtar hum re
trato de sua augusta pessoa, de corpo intciro,
paI'a ser collocado na sala do doccl do Palacio do
Governo, na capital de S, Pnulo, e assim mais
quinze do mesmo modelo pal'a as demais Pro
vincias deste Impcrio. ralacio do Hio de Janei
ro, em I de Junho de 1825.-Este"ão Ribeiro
de Rez~nde.-dclta-uno Dim-io Flr,tminen,<e 11. ~'

de 8 de Julho de 1825, em al"ligos de o/{lcios.

POJ\TA.RlA. D]; 2 DE JUNIlO.

lmp, avulsp.

S. ~I. o I. attendelldo ao que lhe representou
a Junta Allministrativa do Imperiol Ho~pital dos
Lazaros,sobre falta d'agna qne se experimenta na
Ilha do Bom Jesus, onrle agol'a exbte o sohl'edi
to Hospital; e querendo remover torlos o. incon
venientes e privações que dnhi restl\ ão para o
tratamento dos enfermos, hn POI' bem que o 1\1i
nistro e Secretario dc Estado dos Negocios da
Marinha foça expedir as onlens neces<al'Ías, para
que aquclle estabelecimcnto S\lja socco,~rillo.pelo

Arsenal da Marinha, da ag'ua que lhe for mi 'ter,
da mesma fórma que se praticou quando estc,'e
na Ilha das Enchadas. O que man.la, pela Secre
taria de E 'tado do, egocios do Imperio , parti
cip.al' ao refcrido 1\linistro para sua intelligencia
e execução, Palacio do Rio de Janeiro, em 2
de Junho de 1825. - E tevão Ribeiro de Re
zende.

Na mesma data se participou á referida Junta
Admini~trativa.-dcha-se no Dia1"io Fluminen3e
n. 8, de 9 de Julho de 1825 , em artigos de olficio.

POBTARU DE 4 DE JUNnO.

l\fanllscripto authentico.

Manda S. M. o I. , pela Seoretaria de Estado
~os Neo-ocios da Justiça, remetter ao Regedor da
Casa d~ Supplicação a portaria inclusa, expedi
da hontem pela Repartição dos Negocios da
Guerra, bem como o pequeno papel e proclama-

12"
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ção incendiaria a que clla se refere: e ha por
bem que o mesmo Regedor faça immediatamen
te proceder Íl devassa na fôrma indicada na so
bredita portaria, ser,"inclo ella de corpo de delic
to juntamente com o refeddo papel e a procla
mação que tem reconhecida a a5signatura do seu
autor, p:lra se fazer liSO comparativo, e com a
de"ida legalidatle, soure a semelhança das ltl
tras, e recommende ao Ministro encarregado
desta diligencia a maior exacção, e <1ue haja de
procedei' com brevidade a todas as a\-eriguações
e indagações que iIIlgar Ilecessarias a este respei
10. Palaeio do Rio cle Janeiro. em 4 de Junho
de IS25. - Clemf'ote Ferreira França. -Acha-se
no /..iv. actual de Reg. das Ordens 17IIpcrifus~

PORTARI.-\. DE 4 DE JUl'illO.

JOlp. aV\llso.

O Administrador de rli\'ersas rendas nacionaes
tenha entendido que a portaria que se lhe expe
dio, em data de 27 de rtlaio proximo passado,
sobre gratificações, he cxtensi va a todo e qual
quer individuo que nesta administração fizer as
,-ezes do empregado que se achai' impedido, e
que perceber as ditas gratificações. Rio fIe Janei
ro, em 4 de Junho de IS25.-Marianno José
Pel'eira da Fonseca. - Acha-se no Diario, Flumi
nense n. 151.

RESOLUÇÃO DE 4 DE JU-"IlO.

l\Ianuscripto authentico.

Por portaria de 4 do corrente mez se mandou
consultar' o reql.iel'Ímento de João Igoacio da
Cunha, que se segue: -Que tendo-lhe S. M. I.
jeito mercê do lugar de Chanceller da Imperial
Ordem do Cl'Uzeiro, POI' decreto do 1° de De
zembro de IS'12, principiando o supplicante logo
a servir, e porque no dito decreto se n<io decla
rou o vencimento do ordenado, por ser creação
non; e havendo S. M. I., por decreto de 25 de
Fevereiro do conente anno , declarado o venci
mento do ordenado tIo refel'ido lugar, por i so
requel'Ía lhc mandasse pagar desde o dia em que
foi nomeado para o mencionado lugar, em con
formidade da re olucão de 2 de Dezembro de
t 824 , qlle determin~u que todo 05 empregados
-que tive'~em exel:cicio vence sem seus onleoadus
da data da mercê em diante.

Foi instruido o dito requerimento pelo The
,sou 1'0 l)ublico, com diverso documentos que
-sobem com esta, e re postas d05 Desembargado
res Fiscal e Procuradur da Fazenda.

Resposta do Desembargador Fiscal. - Que o pe
ditorio do upplicantc I art:ce, sim, fundado em
razão e justiça; ma como no decreto se não de
clarou que vença o ordenado, desde o dia em
~ue principiou a servil', lhe parece que sem esta
declaração não poderú ser attenrlido.

Resposta do Uescmbargadol' p/·OCW..'td01· da Fa
zenda. -Que, apezar das boas e fundadas razões
,do requerimento que se mandou juntar a este,

- e do que nelle se allega praticado com o _uppli-

cante mesmo, como se deprehende de papeis que
Tio, lhe pareee mais acertado, visto o decreto
Junto da mercê do ordenado, proceder-se con
ferme a imperial declaração do tempo em que
deve coutar·se o vencimento do ordenado, por
isso que não estando ainda estabelecido ao lugar,
Dão considera applica\'el a resolução citada de ~

de Dezembl'o de 1824.
E dando-se "ista pelo Conselho ao dito De

sembargador da Fazenda, depois de junt:! a con
sulta original indicada pelo supplicante, respon
deu:-Que, ii "i5ta da consulta junta, em q.ue
se resolveu, conforme o parecer do Conselho,
dever o sllpplicante ser pago do ordenado de Juiz.
Consen'ador dos contractos reaes dos dizimos
desde quando começou a servir por provisão do
Conselho, sem ainda e tar estahelecido o orde
n:lllo, que roi muito depois, por immel1iata re
solução, sendo o supplicante nomeado para o
dito lugar por decreto, parece não se achar em
diversidade de circumst,méias para podei' obter
igual declaração do tempo em que ha de princi
piar a vencer o ordenado estabelecido ao referido
lugar de Chanceller da Imperial Ordem do Cru
zeiro, para o qual foi nomeado logo com a erea
ção da mesma ordem, mostrando haver entrado
logo em exercicio, por isso entende poder con
sultar-se na fárma exposta.

Parece ao Conselho o mesmo que ao Desem
bargador dt! Paço Procurador da Fazenda, com
quem se conforma, muito principalmente porque
o decreto de 25 de Fevereir-o do corrente anno
se reporta ao do 1° de Dezembro de 1822, entre
tanto qne não se dignando S. l\J. I. , na cl'eação
da Ordem Impel'Íal do Cruzeiro, de dedarar or
denado ao Chanceller da mesma, o que houve
por bem fazer agora, declarando ol'denado ao
supplicante, flue a5sim o deve perdeber deSfie o
dia do exercicio do rcferido emprego. Rio, 20
de rtiaio de 1825.

Resoturão . - Indeferido. Paço, 4de Junho de
1825. - Com a rubrica de S. 1\1. 1. - Marianno
José Pereira da Fonseca. - .J.IJlta-se no Cartorio
actual do Thesouro Nacional.

PROVISÃO DE 6 DE "UNHO.

l\fanu5cripto authcnlico.

D. Pedl'o, etc. Faço saber a ,-ás, Conselheiro
Corregerlor fio Cl'Íme da Côrte e Casa, que, em
consul ta tia Mesa do Desembargador do Paço,
me foi presente o requel'imento de José de Al
meida Pinto, em qne expunha que tendo pes
soas snas inimiga , arguiJo ao supplicantc do
delieto de se ha\-f!l' inCÍllcado Commissario da
Tona Santa, e extorquido assim sommas avulta
das pelas Pl'oviucias do Maranhão e Bahia, e fa
zendo violcncias áquelles povos, ha"dão conse
guirlo o ser elle condemnado.em 5 annos de de
gredo para Angola, que fÔl'a cumprir; e donde,
por não poder resi~til' fls iotluenciílS> daCJuelle cli
ma, pela, infermidades que ali havia adquirido,
se au entúra, sem, comtudo, ter completado o
tempo do seu exterminio; em clljas circuIDstancias
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pedia-me me digna9ge hnê-lo por cumprido. E
~isto o seu requerimento, informação que ge hou
~e do vosso llOleceS90r e o mais que se me ex
pendeu na mencionada consulta, com o parecer da
qual me oonfQrmei por minha immediata resolu
ção de 8 de Março do corrente 3nno. E porqu3n
to, o supplicante n3 fuga que fez daquelle degre
do commeHeu hum no\'o crime, que tem na lei
pena declarada, e para que esta seja r1ecretad3,
hei por bem ordenar-vos o faç3is remelter preso á
Relação do 1\laranhão a quem, pela lei, compete o
conhecimento. Cumprio ass'im. O Imperador
Con8titucional e Defensor Perpetuu do Imperio
do Brazil o maudou, pelos 1\linistros abaixo as
signados, do seu Conselho e seus Desembargado
res do Paço, HeOl'ique Anastacio de Novaes a
fez no Rio de Janeiro, a 6 de Junho de 1825, 4·
da Independencia c llo Imperio. José Caeta'1o de
Andrada Pinto a fez escrever.-Claudio José Pe
reira.-Seuastião Luiz Tinoco da Silva, -Aclta
se li {l. 155 do Liv. ,. de Reg, de Ordens expedidas
pela jlua do Desemhar'go do Paço, posteriormente á
Jndependencia do lmperio. ,

PORT AmA DE 6 DE ru~uo.

I Ul p. a\·ulso.

Con,vindo ao bem ger"l do Imperio que se
propaguem, pelas Provincias do Sul, algumas das
muilas plantas que enriquecem a llrovincia do
Pará, manda S. M. o I., pela Secretaria de Esta
do dos Negocios rIo Imperio , que o Presidente
da Provincia faca remetter ao Director do Jal'dim
Botanico da L~gôa de Rodrigo de Freitas, nos
suburbios desta côrte, as plantas constantes ua
relação inclusa, bem acondicionada , c acompa
nhadas do huma guia em que se declare as res
pectÍ\'as cspecies c quantidaues; por esta oceasião
ordena o mesmo A. S. que o sobredito Presiden-.
te faça sdbir á sua imperial preseoça huma des
cripção do estado do Jardim Botanico da Cidade
de Belém do I:arll, cujo progresso c melhoramen
to tem por muito recommcndado. - Palacio do
Rio de Janeiro, em 6 de Junho dc 1825.--Este
"Vão Ribeiro de Rezende.-Acha-se 110 Dim'io Flu
mine/lSe n. 127Jl'

RESOLUÇ.:\.O DE TDE JUNIIO.

l\Ianuscl'ipto aulhentico.

Mandou-se consultar, por portaria de 50 de
Abl'Íl ultimo, o requel'imento de José de Souza
Campos, sooio, auministrador c caixa do contrac
to do imposto nas a~as ardentes do consumo da
P~ovinci~ de Pel'l1ambuco, que pede a eocampa
çao do dIto conh'aeto, pelos motivos que expõe
em seq, requerimento, ao qual conjunctamente
acompanba o olicio da Junta da Fazenda da mes
ma Pro"incia,· em data de 12 de Janeiro deste
anno, e mais papeis concernentes a este ohjecto.

1\landou'o dito Conselho dar vista de tudo ao
Desembargadol' do Paço, PrOCUl'adOl' da Fazen
da, que disse: -Que convinha com a Junta da

Fazenda, á vista das ponderosas razões, :lponta
das na sua informação, em que os supplicantes
estão no caso llo § 55 da carta de lei de 22 de
Dezembro de 1761, para serem considerados dig
nos da indefectÍ\'el clemencia de S. lU. I. , em de
fl!rir-se-lhes, não a eucampação do contl'Jcto,
por se ter findado o tempo da sua arrematação,
mas ao pedido aualimenlo da maioria tio preço a
que os supplicantes fize1"ão levar, por não soffrer
a Fazenda Publica prejuizo; e juntamente ter ul'i
lisado a mesma com a cobranca do subsidio mi
litar das carnes, que deverú "te I' cessado com a
arrematação do dito conlraeto, em observaoeia
do aivarú de 50 de !\laio de 1820, citado na
mesma informação; o que assim se poder'ú con
sultar.

Parece ao Conselho o mesmo. Rio, em 20 de
iHaio de 1825.

Resolução.-IndeferiJo. Paço, '7 de Jun 110 de
1825.-Com a rubrica de S. 1\1. o I.-l\larianno
José Pereira da Fonseca. -Aclta-se o ol'iginal no
Carlorio actual do Tltesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 7 DE J1JNIIO.

1I1anuscripto aulhenlico.

Por porLaria de 9 do corrente se mandou COIl
sult"r o requerimento de Lourenço Antonio do
Rego, <]ue sendo negociante de grosso trato, es
tabelecido nesta côrte, e tendo fundos na praça
do Porto, oJrereceouo-se-lhe occasião de fazer
delles applieação sem arriscar, ordenou a Anton io
Joaquim PereÍl'a comprasse ao negociante da
mesma praça, Dento Jo é Dias de Castro, a he
rança que este havia comprado a Domingos Fer
reira Neto, sua molheI' e il'luã, como herdeiras
de seu tio Antonio Gomes Ferreira, fallecido
neste cidade, o que se eITectuou por p,'oGuração
passada em 4 de Dezembro de ,822, pela quan
tia ue 3:5;g~84o I'S" de cuja comp"a se expen
deu ao supplicante titulo em 12 de Dezembro de
1825, ficando o mesmo obrigado ao pagamento
da re pectÍ\'a sisa, e que, achando- e os bens com
prados sujeitos ao Juizo uos Sequestros das pro
priedades portuguezas, o que o supplicante não
podia cogitar quando ueu as ordens para a l'eferi
da compra, querendo agora pag"r a competente
sisa; du vida o Administrador de dÍ\'crsas renuas
recehê·la, por ~el'em aquel\es bcns pl'opriedade
portugueza, pedindo que, cm altenção a serem
expedidas as ordens para a compra antes da pu
blicação dos sequestros das propriedade portu
guczas, se expedissem as con venientes onlens ao
Administradol' ue diversas renda par" receber a
sisa, c ao Desembargajor Juiz dos Scquestl'os
para le,'antar o sequestro que exi te na herança
comprada pelo sllpplicante,

Foi in-truido o dito requerimento, pelo The
souro Puulico, com huma informação do De
sembargad91' Juiz dos Sequestl'os, pareceres dçs
Procuradores Fiscaes, e da Mesa do dito The
sOl1ro.

InCeI'mou o Desembargador Juiz dos S/)ques
tros que, lendo o supplicante funelos em Portu-
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gal, aondo fe,z comprar a herança declarada,
por pllOcuraçiio de 4 de nezembro de 1822, de
cuja compra apresenta rJtulo, pelo qual o vende
dor confes a a venda e o I'ecebimento do preço,
obrigando-se a pâ sal' eserÜura logo que o sup
plicaJ1te a e~igisse e tivesse pago a sisa, por so
lTem os hens siluado neste Impedo; que, por isso,
de"ia sei' aqui paga, para se lavrar adita escri
tura, accrescendo a isto que a herança comprada
ainda não esti. finalmente liquidada, por pender
questão no Juizo de Eóra, e que tendo o "ende
dor de habilitar-se naquella oau a para se finalisar
aliquidaçiio, he necessario o pagamento da sisa.

Respondeu o, Desembargador Fiscal, quel a
procuração para a compra foi passada em 4 de
Dezembro de 1822, e esta elfectuada cm 12 de
Dezembro do anDO seguinte' (úomo consl'a do do
cumfmto junto, a que falta o reconhecimentn ue
llidia e 1\1ina, cl)mo era nccessario) , sendo o
deoreto, pelo qual se mnndou proceder nos. se
questros, de lide DezembDo de 1822, ainda que
a procuração fosse aoterior a elle, mediou hum
:1Ono ant~s de se elfectuar a compra, tempo 5uf
ficiente para o 511ppUcante expedÍl' ordem em
contr.ario, POI' isso que ao peditorio de se lhe
receber a sisa, poderá sel'\ attendido, mas não
ao de le,'antar- e o seql1estro nos bens da heran
9.a, poi que estes, ao tempo em que se celebro;]
a compra, já a elh: estayão· sujeitos, e tahez
seque trados.

O l'hesoureiro !Uór do Thesouro conforma-se,
menos em que se ,'coeha a sisa.

Respondeu o Desembargador Proournl1or. ria
Fazenda que, combinando a data da proouração
com a do decreto que OI'denou O· sequestro nas
propriednl1cs portuguezas, e considerando-se os
empedimentos qne tem occol'l'Írlo par'a a com
municação de te Imperio com o Reino de Por
tugal, cnrlo de rli\'eilO que a culpa do mandata
rio não deve induzÍl' damllo ao manuante, sendo
o negocio commettido. em tempo que erão ad
mittiuas as relações de cOlTespondcncia entre I)S

subdit'os ue ambos os' Estados, a que os fundos
com que se fez a c.olllpra pertenoia a subdito eles
te'imperio, com avultado giro commercial, e de
boa fé, como he constante, lhe parece altendivel
a pretençáo, cOIl\'enccndo-se, pdo documenro
junto, ser indispensal"el a solúmnidade da justi"
flcol,:áo tia India e Mina, Entenue que se reoeba
o pagamento da 'isa, para que 0001 o competen
te tilulo 'e hahilitp. o llpplicante a tratar da
liquiuaçã(l que in forma o Desembargador Juiz
do Seque Iros. Com o que e conforma o Es
crivão dn [Ue ti d(l Thesouro.

E dando- e, pelo Conselho, "ista ao dito De-
ernbm'orador Pror.ul'ador da Fazenda,.respondeu

que accrescentava ao que FI linha officiad<> no
The ouro, que não de cobria razão legal nem po
lítica que impedisse o de/'el'imento pretendido
pelo supplioante, poi a Fazenda aoional não
tpm fundamento a oontraverte,' a legitimidade da
compra da herança, "isto que o equestro foi
elfeito de huma mediua politica só contra os pro
prietarios re idente em Portugal, c não contra
o que he ubdiLo do Imporio neHe estabelecido

,
com avultaria commeroio e bastantes proprieda
des valiosas, conto he o supplioanlc, pois quanto
mais orescido proprietar>io se fher, maior adhe-'
são terá á cau -a do Br'azil, do qual. he cidadão
nos termos da Constituição, art: 6°, n. 4, til. ~·,r

por estar residente nesta oôrle quando se procla
mou a Independencia, adherinuo a ella expres-,
samente. Entende que se poderá llonsultar. na
eon formicfade do. que já exl'ôz primciJ:amentc' e
agora.

Parece ao Conselho o mesmo que ao D.escmr
bargador do (laço Procurador da Fazenda, oom
quem se oonforma. Rio, em 2.0 de !\laio de 1825.

Resolupão. - Tem lugar o pagomento da &isa".
subsistindo o sequestr.o. Paço, 7 de Junho de
182.5. - Com a rubrica de S. lU. o I. -lUar
rianno José Pereira da Fonseoa.-Ácharse o origi
nal no Cartol'io actual do l1/zesoU/ o N-aeioJlal.

RESOLUÇÃO DE 7 DE JUNH(l.

Mnnl18cripto' nulhentioo.

lUanuoll-se, por portal'ia de 28 ele I\Iarço ulti
mo, consultar o requel'imento de Alexanrlre José
de Araujo, arrematante db cnntraoto uo novo
imposto da earoe YCrde das Villas de Iguassú e
Goyana, pelo tl'Íellnio de ,820 a Jlh2, na Pro

.I'ineia de Pernambuco, que pede isenção dn pa
gamento que ainda del'e d.o. preço daquelle con-
tracto.

AcompaTIha est!: reqllCl:imentn hum. omeio db
Presidente interino da mesmo Provüwia, do theoll
seguinte :-Que, tendo o supplicaute pedido ao
GOl'erno da dita Pro1'inoia, em 1825, 'senção db
pagamento de 18:000:t/J ue 1'5. , que então devo
do preço do sobredito úontraotn, existia o \'eque'
rimcnto' na Junta da Ra7ienda pararinlormar:
Pela informação da mesma Junta, oonsta dos
mo ti vos que teye para o upplioante não podor
satisfazer aquella qpanlia. (que de pre{cnte estií
lleduzida a J 6:5?7:t/J~09 1'5.), e ,de fact'o não só
"er·se sequestrado de todos os sellli bens; oomo'
pelo motiVo de hum violentissimo incendio que
solfreu, do qual pôde apenas escapal' com sua
mulher e filhos; se faz digno tia imperial Gommil
seração, para não ser obrigado a fagar a refclliüa
quantia.

E dando-se vista pelo Conselho ao Desembar
galJor do Paço, Procurador da Fazenda, dis~c:

Que, declarando as infol'ma.ções o misero estado
do supplican e e de sua familia, parece que se
faz digno cle attenção, para se mandar deolarar
não ha "er lugar pl'ocedimento algum contra ene,
para effectuar tal pagamento, em quanto a fortu
na não se tornar propicia, que se manifeste com
possibíliJade de pagar.

Parece ao Conselho que, vista as informações
do Governo e da 'Junta da Fazenda daqull'lla YlllJ

,-incia, e t'[Ue resistindo os coll~tados ao paga
mento do imposto de que se trata, por effeito de
huma revoluoionaria uesobedicnoia ús.autorid9'
des constit~JÍdas, e não podendo o s~pplicante,
por maneira alguma, cobrar para satisfazer á Fa..
zenda Publica o que devia, nem os ooUectados



serem para isso forçados, cessn p'Or isso a ohriga
çiio de huma parte, faltando o cumprimento da
outra, coadjuvando a intencão do supplicante o
§ 55 da lei de 22 de Dezembro de 1761, ore cen
do demais o iooendio na sua casa e ero todos os
bens, que o reduzia á ultima miseriu com sua fa
milia; portanto, entende que se deve julgar por
extinct~ ,a obriga~ãQ do supplicante, assim como
o direito de pedir aos de\'edol'C,S pagamento al
gum, o que só ue"erú pertencer ii Fazenda Pu
blica da Provincia, como e quando lhe convier
pôr em execução. O sup(.llicante, comtudo, deve
rá apresentar huma certidão jurada de tudo quan
to recebeu, e entl'egar á mesma Junta todos os
creditas que se I1lC houverem passado, ficando
obrigado por qualqutl· quautia que por conta
delles tivel' recebido. Rio, em 20 de Maio de
J 825.

Ro,~olução, - Conformo-me com o pareccI: do
Desemual'g;<ldor 'procurador da Corôa e Fazenda.
Paço, em 7 de Junho tle i 825. -Com a rubrica
de S, 1\],. o I.-l\larianno José Pereira da Fouse
c;J..-Acha-so o ol'igin(tl no Oartorio actual do The
SOItl'O Nacional.

RESOLUÇÃO D,E 7 DE JUKIIO.

1Ilanuscripto authcolico,

Senbor, - A este Consel1lO dirigia loão IgnlWio
da Cunha o reque!'imento do lheor eguinttl:
Senhor. Diz João Ignacio da Cunha que, ~endo

sido pro'vido no lugar de ChrlllceLler da Casa da
Supplicação, pagou de nOl'OS direitos, para tirar
a ua compotellte carta, a quantia de 650;jj) )'S.,

corno pI'o"a pela carla junta, metade do ordenado
que tinha este emprego, sendo depois nomea
do Regedor das Ju~tigas, e devendo pagar a quar
ta parte do ordenaria, que são 8oo;jj) rs., a razão
de 5:200;jj) r " pai' sei' lugar triennal, na con
formidade do § 2" do regimento do' novo direi
tos; fez representar ao Superintendente dos no
"O direitos q~e linha deixado o lugar de Chan
celler e melhorado para o de Regedor, e, na con
formidade dos §§ 6 e 9 do dito Regimento se lhe
d~via levai' em conta na dita quantia de 800;jj) rs.
do lugal" de Rc~dor os 650;jj) rs" que pouco an
tes linha pago pelo lugar de Chanceller, porque
aeste ti nha melhorado para o de Regedor, corno
se "ia da dita carta, e era legi 'lação certa, e pra~

tica inconcussa, dever-se sómente os direitos do
,melhoramento que accresce, quer os lugares fos·
sem de propriedade ou ,·jtalicios, § 6, quer t!'ien
naes, § 9 do citado regimento. tirando toda a
duvida o § 25; aonde se determina a legislação
estabelecida no dito -regimento. Se guarde em
todos os o.fficios em geral, de qualquer sorte e
qualidade que sejão, sem excepção alguma, 01'-

,denando, a final o § 29 ibi. E porque ha alguns
omcios que se póde duvidar se entrão na genera
lidade dos o.fficio~ de Justiça ou Fazenda, hei por
,b:m que ~,endo eUes de qualidade qu-e se não pos
sao exerCltá'r sem carta ou alvará de licença, e

>t?nhão salario ou emolumentos que se possão es
timar, paguem como os mais omcios de justiça,

conforme o que ·estú disposto nas regras acima
referidas. A 'sim pareceu em pl'incipio ao dito
Superintendente, e mandou receber sómen te os
ditos I50:tfJ rs., da melhoria de hum lugar a ou
tro; porém indo a carta do lugar de Regedor re
ceber o eUo, exigio mais 650 I'S., dizen:fo que
não se devia fazer o encontro, e sim pagar
toda a somma de-800:tfJ r., o que o supplicante
pagou, para desembat'uçar a carla junta; e por
tanto vem reclamar, como se vn da verba posta
DO "elso da dita carta junta, e portanto yem re
clamar () pagamento da referida somma de G50:tfJ
r ., indc·"itlamente exigida, e obrigatoriamente
paga contra a léiexpl'essa do dito citado regimen
to : pede a V. ln, I. seja servido mandar que lhe
seja restituida ua fórma que se costuma praticar
em casos semelool}tes.-E R. lU. -João ~gnacio

àa .Cunha.
Mantlou o Coo elbo informar o Superinten

dente dos novo dil'CitO-S, o qual satisfe7r do modo
segt:inte : - Senhor. O suppücante João Igna
cid da Cunha pede, é:lI conclusão do seu reque
rimento, a restituição da quautia ele 65o;jj) 1"s. ,
qne pagon de no\'os direito do eargo de Chan
ceUer da Casa lIa Sup~licação , \'isto se não ter
leva,lo em conta no direitos que pagou do cargo
de Regedor das Justiças. Quantlo o supplieante
pagou os noyos direitos para se Ihn pas ar carta
do cargo de negt:rlor das Justiças. pareceu-me
que, na confol'midade do § 6° do regimento dos
OOYOS direitos, de II de Abril de 106., se lhe
devia levar em conla os direitos que tiu ha pago
do eargo de h-anceller da Casa da Supplicação,
vis10 que o ueixava de eXerCCl", e com eireito assim
o fiz, fazendo receber tão sómente I 50:fj) 1'5. de
melhoria, corno consta da mesma cal'ta junta,
porém "ineI0 e ta transitar pela Chancellaria,
então eombin"ando-a com a disposição do § 11

do citado regimento, e com os termos que a
mesma carta he concebida, pareceu-me que-me
não eompetia levar em conta taes direi Los , mas
sim tão sómcnle naquelles officios e empregos
que por sua natureza são de acce 50, C por i so
provicios e melhorados de hum paloa outro; e
persuadido que na magistratura o aece so ou me
lhoramento he sómente até o Desembal'go do Pa
ço ou Conselho da Fazenda, e que o cargo de
Regedor das Justiças nunca foi ele aeee, 50, duvi
dei então obre o pagamento dos direitos, dei
xand,o ao arbitrio do supplicante, 011 pagar os
direitos por inteir'o, ou requerer a V. 1\1. I.,
afim de o.rdenar e fixar regra certa e geral sobre
este objecto, ao que requerendo o supplicante
adiantar o transito da carta, pagou O direitos por
inteiro, que se aehão carregados DO "erso da
mesma earta, para o depois requerer a V. lU. I. a
restituição da quantia de 650:tfJ 1'5, que pagou de
novos direitos do lugal' de Chanceller da Casa
da Supplicação, corno consta da carta respectiva
igualmente junta, e como de facto agora recla-

, ma a restituição da dita quantia. A.' "ista do ex
posto, igualmente I'equciro a V. 1\1. I. ,que, de
liberando sobre este objecto, se digne ordenar e
fixar regra certa e geral para o futuro em casos
taes, e nos de iguaes circumstancias. He o que se
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me orrerece informar a V. lU. J., que mandar;', o
que fôr servido. Rio lle Janeiro, 18 de Abril de
18:15. - Francisco Xavier Raposo de Albu
querque.

Respondeu sobre este neg&cio o Desembarga
dor do Paço Procundor tia Fa7.enda Nacional o
.que se segue: - O regimento dos novos direitos,
DOS §S citados pelo ~upplicante, parece abona
rem a sua pretenção; mas como a dUTida do Su
perintendente a respeito do supplicante he a
mesma que tem o posto nos requerimentils dos
Chancelleres da Relação da llahia e Pernambuco,
por entender que não se dá • acerca destes luga
res, assim como no caso do reqnerimento, acer
Ca do cargo de Regedur , melhoramento, por não
ter sido jilmais de accesso, parecc que con vem
fazei' subir e~te objecto á augusta presença de
S. lU. o I., e assim o requeiro por consulta,
afim que, com a imperial declaração e resolução,
fique provitlenciada a maneira de proceder-se na
arrecadação dos novos direitos de semelhantes
mercês, até o que fôr legi51ado pela Assembléa
Geral. Rio, 22 de Abril de J825.-Nabuco.

O que tudo sendo visto, p.arece ao Conselho
que as razões produzidas pelo Superintendente
dos novos direitos ,. com- quem de alguma sorte
se confol'ma o Desembargador do Paço l)rocu
rador da Fazenda, não são atlendh:eis, porque
sahindo o supplicante João Ignacio da Cunha do
lugar de Chancellcl' da Casa da Supplicação para
o cargo de Regedor das Justiça~, pOl' mercê de
V. lU. I., e não entrando em duvida ser hum
eminente omcio de justiça, e que não pode exer
citaI' s-em carta, e que tem ordenado certo e
e ti mauo para dever.pagar os direitos na Chan
cel1aria, assim como todos os omoios de justiçJ,
confurme o regi01ento de I I (Ie Abril de J661
4!m suas disposições; e, pl'Íncipalmente, pelo que
se prescre\'e no § 29 ; e não se tntando no
mesmo regimento de accesso gradual de officios
ou de lugares, mas de melhoria e augmento de
J'enuimento, para este servir ue rcgra na arreca
dação ueste antiquissimo imposto, que o suppli
cantc de"ül'ú scr deferido lia forma quc requer,
pois 5e não tivesse scniuu algum outro omcio
c pago dircitos correspondentes, nenbl!ma anen·
ção mel'ecia, e devcria pagar os uircitos por
inteiro, relativos ao rcfúriuo cargo, porque não
passuu p~ra huma classe diversa do corpo da
magistratnrJ, mas antcs he Presiden te do maior
Tribunal de Justiça e parte deste corpo, como o
maior 1\Jaghtrado, não deve perder o dircito que
tem ao desconto que lhe confcre o regimento.
Be o que parece, e V. 1\1. I. mandará o que hou
)'fI' por bem. Rio de Janeiro, I J ue Maio de
J 825, {1° da Independencia e do Impr:rio,-J oão
Carlos Augusto dc OeJnhausen.-Francisco Bap
ti ta Rodrigues. -Dr. Luiz Thomaz Navarro de
Campos.

Resoluçiio.-Indeferido. Paço,? de Junho de
1825. -Com a rubrica de S. AJ. I. - ~Jarianno

;;osé Pereira da Fonscca. -Aclla-u o original no
Carlorio actual do Tllesouro Nacional.

PO&TAlUA DB 7 DB lUNHO.

ColI. Mineira.

Manda S. lU. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, declarar ao Governador
das Armas da Provincia de S. Paulo, em respostll
ao seu omcio de Iode Maio proximo passado,
que deverá comprar á sua custa a collecção dali
leis militares, por quanto he para encargos de
semelhante natureza que elle recebe a gratificação.
Palacio'doRio deJaneiro.em '1 de Junho de 1825.
-João Vieira de Canalho. •

PROVISio DE 8 DE lUNHO.

Manu~cripro aulhenrico.

I\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Provincia
de Pernambuco que, havendo-se-lhe determina
do. por prol'isão de 1 I IIc lIIarço anleceflenre,
satisfizesse a Caetano'Xal'ier Pereira de Brito,
Desembargador da Relação dessa Provincia, o
oruenado que lhe compelisse, conlado do dia em
que legalmente mo!lt'aSie haver embarcado nesta
côrte, e requerendo o dilo Desembargador que
o mencionado ordenado fosso conlado desde que
embarcou em lfen'iço ue S. Pedro do Sul, aonde
scrvia o lugar de Juiz de Fóra: ha S. 1\1. o I. por
bem ordenar que igualmentc se lhes satisfação os
dias "que gastou embarcado até esta capital. O
que assim executarú. José lUaria.Xa vier a fez no
Rio de Janeiro, em 8 de ,Junho de J825. -l\lar,
eellino a.ntonio ue Souza a fez escrever. -]Ia
rianno Jo::,é Pereira da Fonseca. -Extrahida do
Liv. de Re~. de Ordens expedidas 'á J unta da Fa
zenda de Pernambuco, á (l. 93 1:.

PORTARIA DF. 8 DE JUNHO.

I D1 p. avulso.

Deveudo, em conformidade do decreto de 31
de 1\'1:Jio proximo passado, procedél'·se na Admi
ninistração de diversas rendas nacionaes, ii for
mação das palitas scmanarias dos preços Corren
tes dos generos, conforme o art. 2° do citado
decretu, será do agrado de S. ~l. o I. que os
corretorcs desta praça, Cohen e Ferl'cira, hajão
de prest(lr-se a esta incumbencia cumulativa
mente com o Administrauor das ditas rendas, por
confiar da l'econhecida probidade e intelligcncia
dos ditos corretores o bom desempenho dp.ste ne.
gocio, a bcm da causa publica deste Impcrio.
Paço, em 8 de Junho de 1825. - l\Jarianno
José Pereira da Fon5eca. - Acha·se no Diari()
Fluminense n. 152. •

DECRETO DE 10 DE JUNHO. Q

Manuscripto autheut'ico.

Tendo, por decreto de 27 de lUaio desle anno,
alterado provisoriamente a disposição do alvará
de 5 de Setembro de J 786, sobre a applicafão
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1m!'. 3Tulso.

PORT.\lIIA DE 10 DE JUNHO.

Constando na presença de S. 1\1. o I. que aI-:
gumas molestias no,'amente conhecidas na oapi
tal da Provincia cle S. Paulo, são occasionadas
pela mudança I do leito do rio Tamandani, cujas
aguas represaJa~ mui las vezes com bancos de
arêa, transbordão e alagã<:> o campo "isinho;'
manda o mesmfl Senhor, pela Secretaria de E 
tado dos Kegocios .do Imperil) , que o Presidente
uaquella PI'ovincia, fazendo proceJer aos exa
mes e averiguações necessarias, .informe sobre
a "eracidade desta noticia., e, achondu ser COII
"eoiente restituir-se o rio ao antigo leito, remet
ta a planla que deve regular a oura, e o calculo
da despeza para elIa necessaria, afim de que S.
lIl. I. dê a tal respeito ulteriores pl'o'·idencias.
Palacio uo Rio de Janeiro, em Iode .Junho de
1825,-Estevão Ribeiro de Rezcnde.-Acha·se no
DiU/'io Fluminense n. 129.

PROVISÃO DE 15 DE J1]l'\UO.

CoI!. Braz.

D. Pedro, pela IP'aça de Deos, elc. Faço sahel'
a vós, ConselheIro de Estado Presidente da 1'1'0

-vincia da llabia que sendo-me presente, em con
sulta da l\hsa do Desembargo do Paço, o.offieio
cio vosso anteces 01' , datado de 5 de Agosto do
anno proximo pas~3c1o, em que expunha que,
achando-se na pacifica po 'se de exercer toda a
jurisdicção qne excl'cião o. Governadores rlessa
P,ro':.iocia, ainda relati\'arnenle ti Rr.lação; jllris
dlCçao que lhes ml'a concedida pelos regimentos
de 7 de i\larço de J oog , e 12 de Selembro de
1652, exigira e reclamfu'a o Conselheiro Chan
celler dessa Relação, pel'toncet"-lhe privativa
~ente PÔl' os dias de Regedor, e fazer as nomea
çoes dos l\linistros da Casa, assirrnnt" os ahar... s
de perdão, e tudo o Íll<lis que co~npetia ·... quelle
cargo, na/~na de Regedor, funllament;md'o esta
sua pl'etençao em o tit. 6' cla Con tituição, art.
15,.; e sendo·me, outrosim, presente o outro 01'
fiOIO do mesmo vosso antecessor, de 5 de Selem
.hro do pre~ito , anno passado, em que, referin
d?-,s~ ao prImeIro, expunha, além disso, que
dmgmdo ,ao referido Chanceller huma portaria

'JOllO V.

das duas terças partes dos legados pios não cum- para proceder, na qualidade de Juiz. da Chancel
pridos para o Hospital qc S. José de Lisboa, hei laria, contra Ricardo lUagrath, Escrirãó do Pro
por be~ ordenar nOTamente, restl'Íogiorlo o de- -vedor e Guarda Mór da Saude, accusado de mal
terminado no citado decreto, que as ditas duas Tersações, respondêra reenviando os papeis que
terças pa'rtes que Rlando applical' ao hospital de considerava incumbeneia de scu cargo dirigir
S. João d'EI-Rei sejão as dos legados da Ce- t-odo o andamento da jusliça, sl1m depenrleMia
marca a que pertenccm. A ~lesa do Desembargo do Presidente dessa Provincia, ao que narla res
do Paço o tenha assim entendido, e fllça executar pondêra o dilo vosso anteeessol', lieândo rlesta
com os despachos necessarios, Paço, 10 de"lu- rórlma p:ll'ado o conhecimento do deliolo da que!
oho de I 825, {~" da Indepcndencia e do Imperio. le Esorb'ão, até a m~nha impetial ,Iecisão, a qual,
- Com a I'ubrica de S. lU, 1. - Estevão Ribeiro portanlo, me snpplica,'a. E, vi~tos os ditos oli
de'Rezende. - A cllfl-S6 ri. fl. I 10 V. do Lil:. I ° de cios, e as razões em que se apoia.\'ão, sobre que
D,cretos d Absa do Desembargo do Paro, posteriol'- fui ou vjdo o DesemLal'gadol' Procurador lIa Co
mente á Intlr.pmdencia do Imperio. • rôa, Soberania e Fazeoda Nacional. e o 'mais que

se me ex pendeu na mencionada consulta, na
qual se pondcrou, quanto ao primeiro úfficio,
achar-se esta questão decidida pela Cilrta de lei
de 20 de Qutubro de 1825, que deu nova rorma
provisoria aos Governos Provinciaes no al't. 55,
em que he expresso ser ind<:pendente do Presi
dente e do Conselho a administração da Justica,
sem que obstem .as-dlsposições anteriores com
qlle o dito vosso antecessor pretl!ndia autorisar
se, para conservai' a pratica dos aclos de que se
queixa,'a, priYado pelo referido Chanceller, POI

ficar revogado comprehensivamente na disposi
ção do art. D7 da preLlita carta de lei, lendo-se
considerado por isso nece al'io declarar-~e ó a
presidencja tI~ Juntas da Fazenda e á da Ju~tiça"

aonde a houvessem, pertencerem aos rre~iden

tes d'as ProTincias; não favorecendo, portanto, ao
dilo "05.50 onlecessor, o art. 166, cap. 1°, til. 7"
da Constituição, porque, entret.anlo que e faz a
lei regulamentar enunciacla no dito- artigo 1 ne
sessariamenle se ha de guardar e executar a e:\.;5
tenle, que definio as altribuições dos Go"Crl)OS
Pro"inciaes, 'C assim não podiil admillir-ll)e o I'e
ceio que o dito vosso anteee. sor oppllnha de ne
nhum vigor, e falta de estima ao seu lllgar; por
que por nenhum morlo ficava cessando a ubortli
nação que lhe el'a devida em tllda que cabia nas
mesmas altribuições pelos i\lagi:tradn e Juizes
tel"l'itol'iaes etcssa Provincia, do que se concluía
que o dito Conselheiro Chanceller não commet
têra exte:esso ou iIIcgalidade no facto sobre que
"ersa o pdmeiro offieio do vosso antece. SOl', ain
da que teda feito bem o me mo Chancellel' em
procurar antes a minha snperior declaração, para
que e pre\"inissc toLla a conlestação jurisLliccío
n,lI, sempre al"l'iscada, c mais ain,la na- actuaes
circumstancia , cOmO judicio amente reconhe
ceu o TOS o antecessol' na resposta que obre e te
.objecto lleu ao mesmo Chanceller, com as con
siderações que são merecedoras de louvor, Pon
derando-se-me na referida con 'uHa, quanto ao
segundo omeio, sobre a competencia do Juiz da
Chaneellaria, no caso ali representado, não ter
sitio acertatla a restituição dos papei respectivos
feita pelo r1 ito Chancel1el', para formar contesta
ção e conflicto de. JUl'Ísllicção, quando os podia o
mesmo Chanceller conservar' para dirigir o anda
mento ql1e i IIlgasse procedente, huma ve71 que já '
se achara anterionÍ1enle no gozo do exercici(}
rle Governador da Relação, por cil'eito 11a rec\a
ma~'io de que se ~rata no primeiro officio do TOS-
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so antecessor. E cDn'forUl3ndo-me, pOl' minha
immediata .resolução de 17 de ~l<\1'ço dp corrente
anno, tornada 0'3 sobreú,iJ;a oo1'ls)1lta, com a men~

cionacias ponderações e paretlW <JoHa, J1e\ pOI'
bem a!i"im "o-lo manihll' partit:.'ip.ar G dllcILI1~:jr, 01':
denamlo que ll'le.Ja conf0l'i111uade se Jiq,ue entc.n,~

dendo e 'o'bHlI'"an<.!o 'o disPflSIOJI)U ('.it.a~la ..carta de
loi (h: 20 de Outnbro de ,fhõ,~ pai';) cujo fj'm S<\
ex.pede igua[IlLent~ ordem aioc1ito Con 'lheirQ
ChanccllOI:, J10 úàta de ta, ll~e far~is regiStar ~l@S
1'e peGt'i\:os li\'l'oS de sa presidencia. Cumpri-o
as imo O Imperadpr COlltitituci011al e Defensol'
Perpetuo lIo lmpel'jo UO ;Brn,úlo,n1a1ldou por SlJU
especial mandildo, pelro' ,;.1lit1jS\rps .abaix@ f,lssi8"
nados, do. eo (;0115e[ho e (.tlS Desem .arg,adores
do ellço. Henrique Anastaqio de NONaos ~ fez n?
Rio de Janeiro, a05 15 de, Junho de 1825 , 4° da
lndependoncia e (10 Irope io. - José €aetal)o
de A.odrado Pinto "li fez escrevel.,.- Claudio José
Percíra da Costa, - ,Sebastião Luiz, Tinoco .da
Silva. 'd

ColI., Bra~.

I?novlsk9 DE ii, DiU JU!illO. .' ~_ I

I

D. P'eelro., peln lG,ruca de DeoS', etc, Faço sa~
bel' a vós, Presidente'da Pl'ovincia do Maranhão,
que, em con. ulta "da Mesa do Desembargo do
Paço, mI: foi pre ente o omeio do ",@550 alHeces
SOl', cintado tle 26 de JUHho áo anHO proximo
passado, em que expunha qu'e, mão C1Jll!tstanbe
achar-se já decidido pela cal'ta regia de' 26 de
Julho d.e 1809, que pela primeira autoridade da
Provincin (a filiem úcárão competindo bodas aS
attribuições dos anteriores Governadores e Capi'
tães (;eneraes), he que de"iáo ser assignadas
quaesquer provisões, alvarás de fianças, perdões,
(lias de Regedor, portafia~, ou 11 omeações de mi
ni tl'OS quando alguns éstivessem impedidos ou
hou veSsem lugares vagos; Ínteotúra, comtude,
renovaI! esta questiio o Desembai'gador. Chancel
ler que então servia, eom o fundamento (le que
bendo n AdministrLlção da Ju§tiça independente
dos Pl:esidentes das Provincias e dos seU5 C00se
lhos, pela Constituição, no bit, 6°'0; "art. 151, e
pelo art. 53 da cal'ta de lei de 20 de Outubr0 de
1825, não era coherelUe qU'e o g.ovemo GivH

l'nOVlsÃo DE 15 DE JUNHO,

. Coll. Braz~ .. ' ~)) .,
« • .. ~ u :t "

D, Pedra, p\)J.a graça de Deos, etc. Eaç~ 5a'"
bel' a "ós, ,Chaneoller da Relação do l.\'1a,raohãa
(ou quem I'OSSO oargo servir)' que' ,seQ.âo-mç
pl'.esente, em ri Il)sultn da 3:lesa .do De,sernbal'go
do Paçv, o .QfÚcio uo eX'PI\6siúenté dessa Proviu.
cia, tlatado de 26 ele Junho do annu,pl'oximo'
pa5sado; aeerCa da .C!,U,es.tij:o suscitada p.eIo Desem
ba.rgarJol' dos, a Uelaçãp, ql1e etr.tãe sr.l'vi~ de
Chancellel', sobre a cCJmpetencía ela assignatura
de quaesquel'..'IJI'ó visões', nl "al'ils ele, fi,ança, per.."

• dões, di<,s de RegedoJ:, portarias ou nomeações
de Ministros, quando alg'uns eslÍl'essem impedi
dos ou htJu"essel1) lug'ares vag'os, a cujf) respeito
foi oU"ilio o lJe, emE'aI'g'ador Procuradol' da Co
rôa, Soberania e Fa1.eo,da Nacional; houve por
bem, p(1l' minha,im01ediata resolução de 17 de
i\lUI'ÇO do corrente anno, d'ec1aral', e determinar
ao mesmo respeito, o que constLl da ordem que
com esta se vos remétte por oJ:Jpia, assigonLl'da pelo
Escrivão da minha Imperi-al Camara,. que esta
fez escrever, dirigida ao· actual Pl1'esidente dessa
PLH1v\IlCia. O t que se ,'ps partibipa, paua "ossa
iutelligencia, e para que as.sim se fique observan
do, toul6.na racsma ordem se expressa e declal'a,
a qual mandareis regls~&1' JIOS lil"r0s l'espeCLivos
dessa Bell\ç;ão. Cúmpri-o assim. O ImpêradoT
ConstitHcion.al li: Def~nso1" P.erpetuo do Imperio
do Brazil () man ~O\l por seu, e pecilll~ maollado c
peLos ~iinistJ'os abaixo a sig'na€los, ,do seu COO'"
selho e ,suus Desembargallol'es de Paço, Honri~

que Ana"tacip de Nonlb,s 0.1'01'.110 Hio de .laneit'o,
ans \~ de Junho de 1826',4· da IIII~~epefldonoia e
ÚO ~mperio, ---; José,Caetane,le Andvade PiJlto a
fel'. escl'e"el'. -J osé Albano Fl1n1§oso.~ SebastiJo
Luiz TillOCO da Silva.

'I I -
II

., PROVISÃO DE 15 DE JUNHO.

I ~ CoU. Braz.
I I.

D. Pe~po ~ pela graça de I?~os, et6. Fa,ço, .sa~
bel' a v.ós Conselheiru Çhallc ·\lel' da Iltelação da
Rabia, que, e,ndo-rpe pI'CAente , em CGosult Qa.
l\1e~p do ,Desembn,rgo <lo Paç9, oS,offieio.s çlo (}x
Presidente de~ a Provi,o ia, datados de 5 cio
Ago tC;l e 5 de Setembl'Q,.clo .~n!1o p,:~imQ pas~\a,

do;. o,p,rimeiro, acerc,a da l',eclama,gão que lQe
fizestes sQIil,l:e pc,rtenee':-"\'o!T l;;ri ati \'1) Q'lcnte p.ÔI' QS

d\'Is d.e ~1,ogedQlj, <: f" e,l' "s, l1omc"çõps dus ~.Lt-;

nistro,' ila Ca!'a, nli 'igqar oS.,al;V):Irás de p,e['(1.;i;0,.e
tU,eIo HJL{ÍS que cOl11petiq ,áo ca~go de GOYel'nadoc
de a Helal(ão, fll\1C~a,(Jdo-yos.em o nO\lO, sysle,mu
açloptndo" e inlelligencin..da(la ao tit.. 6° da Con 
tituic;ão, art, 15.; e o segundo, offieio ,.sobre a
competeneia do Juizo dJ ChanRellal'ia ,no caso da
deuuneia dallu contl'a Rü:al'~o l\l'lgTath, Escrivão
do Provedor ,e Guarda ~lól' di! Sfaude, ii cujos
re ,peitos foi ouvido oDesembar!{ado,rPrOCllràdol
da CQrôa, S,obcrunia c J;azolJçla Nacional; houye
}i'0]; bem, por minha im~e(lia\n: resolução de 17
de i\l,arço do COI'~enll) apno, declarar e r,letermi
nal' 'obre este objec,to' o quo 0,I,\stLl da Grdem,
que c, n~ esta 'e \'os reJ1)ctte I?or copia, a si,gnada
pelo E 'cl'il'ão da m,nha Imperial Camal'a, q~le

a fez escrever, dirigida ao nctual ~'l'e idente des
sa Provincia, O que se "OS participa para vOS5a
intelligencia, e para que L\ssim se fique observan
d(}, como na mesma ordem se expl'essé1 e declara"
a qual mandareis registar juntamente com e ta
nos livros respecti vos dessa Relação. Cumpri-o
assim. O Imperador Constitucional e DefenSaI:
Pel'petuQ do Imperio do Braz,jl o mandeu par seu
,especial mandado e pelos Ministros nbaixo assig
nados, do seu Cooselho e !leus ,Desembargadores
do Paço. Henrique Anastacio de NovLles a fez
no ruo de Janeiro, aos 15 de Julhe de 1825, 4°

(' da Inelependel1cin J do Imperio. -José Caetano
de Andl'ade Pinto a fez escrever. -Claudio José
Pereira da. C01:ita. -Se)JastÚiu LuilJ Tinoco 'da
Silva.
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ti.l'esse ')nget'cncia no p,Qder juiliciario ; e porqJle
sappClsbo e peJ'suad~sse 'elle ·P..residonte er força-,
da ao presente oaSOla applicação ae citado ~r,tigfr, .
pois qu~ pOI! e!Jle se não coUig~a a materia da qlle'
tão, por julgar dev.;:r elltendel~-st: a sua l:ompre
hensão sómen~e nas attríbuições rli('('ctas que
competem 'ad poder ju~i"iarió; tQI/a" ia" é.um/),
Iieme~han'es duvidas crão sr:mprê prcjudiciacs ao
seniço publico, me pedia ho vos c por bElm 1'0

soher sobre esta materia o que mais con velliente
fosse. E visto o dito oilleio, solHe que roi núvi
do o Désemba.rgatlor iProtu/'ador ria Corôa, Sn
!terania e Fazenda Nació'oali e o mais.que , me
expendcu na mencionada lJunsnlw, ou ql1ul se
ponderou achar-se esta qu_estôlo IIp.cidida pela re
ferida carla ue lei de 20 de OUlubro de 18!l3,
que ueu rró'va tórma provi bria a6s Goyel'oos
Provioci'les llq art. 53, eril que JH: expresso ser
independente do Presidente e do Conselho a
Administração da Justiça, sem que obslem as
disposi<,Jões anterióres1, pbr ,fiéllrem J't}voguda
eompr'eh'ensilvalnen te na disposiÇl5'o do art.~ 57 da
predita'carla de llil, sendQ IJQ1.i 50,que se con
sidérltra nces-ario declarm:-se só ti presiçlencia ás
Juntas da Fazenda e ás de Justiça aoode as hou
"essám, pertencerem aos; Pre Jdenbés das Provjn
élas ~ ~cm que obste o art. 160, CD'P 1°, til. 7°
dá Constituição; porque, entretánto que e faz
filei Tcgulamt:ritar enuncia( a no dito art., neces·
~l'iarnento se ha de !\luar,lar e execular a exis
tente que deli oi'O .as atldbui:ões dos Go\'el1nos
Provi'nciaes; e conformando-me Jil'C!lr minha im.
mediata resolução ele J'J de 10l'ç6 do cot'l'ente
anoo, tomadtl na ôobl'e(üta cOll/fulla, eom aõlÍneo
cionhdas poodera õe e pal'ccel' clelln, hei por
bem assim vo-lo mandai' partieipar 'e dec] allU I' ;
ordendndo que neslg oonforu'lidadc se fique en
tenueddo e~bser+anr1o Ó qi poslO na citada.carta
de lei de 20 de Outubro de 1825 j para cujo fim
sc expede igualmcnte orilem ao Chaocellec de~sa

Relação (Õ'll quem.seu cargo se:V"ir), o a data. desta;
que fareis l:egistar nos re'p cU vos li ""OS 'de's~a

Presidenoia, Cumpri-o a~sim O Imperador CQDS:
titucional e Defensor Perpetuo do Imperio do
i'.razil o mandou por seu e~pccial manllado.e pe
los l\linistrôll aliaiXÓ assigna dos, (lo. eu C,õnsellLO
'e seus Desembargadol'es uo Pllço, JIeurique Anos
tacio de b,'aes a fez no nio de Janeiro, aos 15
de Junho de 1825,4° da Independencia e do Im
perio, -José Caetaf)o de Andrade Pinto a fez
escreveI" -!. José Alban'O Fragoso. - Sebastião
Luiz Tinoco ~a Sil va. ,

I

PROVISÃO DE 20 DE JU mo.

M:lnuséripto :I'nthcntico.
~ • , 1

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. faço
06aber á J~nta da Fazenda publica da Provillcja da
;jlahia que, havendo-se-Ihe ordenado, por provi- ,

- ão de 4 de Agost"b de 18a5~ 'mandasse satisfilzel'
11 somma devhla ao gov;ern'O britannico pelos por·
.tes das 0art~s vindas pos paquetes, segundo q es;
tahelecido no artigo addicional á convenç~o dos
ditos paquetes, com exclusão, 'porém, da i~por-

tancia das,cartas eO"iada nolnmp p.tn qlJ, C saoi
dade esteve sujeila ao Go vcrno de Portugal e df:sli'
gada da união brazileira, e cOll8tando pela nota do
Con~ul Geral d~ S. l\l Bl'ilaonic,a, 1'6, ~denle ne 
la côrte, tlirigid,a ,pcla.S~t:retal'ia ç!e E,tndo do
Negocio, E trangeiros, em portaria de 22 de
i\-lar~o n.ILiIl!lOl, ,que' Ó Aclmini"tl'arlur -do COllreiO
dess[\I cid-ade ignora (!uanto de, fi ali~fa.ze.r pe~os

mencianaclll ,pdrtcs, objecto era' o rcligio o de~

v-er da. Junta cotnmunicar a esle TUf:-;ool'o: ha S.
M. I) I. plO1l bem dlH 'mi nar que a .J unIa, alisfa
~a os olllcditos poetes á ratá t110l 5:J2 I", por
ooça , e na fúrma onicnada na mencionada! pl'O
"isão de 4 de Ago to (le 1825. O que a.'! im exe
culará. JoaCJuim Pin]~eiro ue Campos a fez no
Rio de Janeiró, em 'io de Junho de .825.-1ar
c:elpn.cr nloniJo ue Souza ,a fC7J eSCr0\"Cr. -'Ua
rianno JO'é PereilJa da Fooseca.·...;- Extl"f1!ciá<L do
/.,i.I), de Reg. das O,'dens expedidas tL Junt(t da Fa
zentla da Bahia, li (l. 89 '1). '

I • I
POnllAnIA DE 22 Dr. flJl\'TIV'

linp. :I\'ulso. -'

Sendo p,r~seflte a S. lU, o I" a menQs cxactidão
cO,m q!-l6 a'maior ]ílart~ ~Ios ,)uizes,ua oqntas dos
testame,nto lerp da(lq p.xecuQão ao ,~eoreto de 27
de ~ Ol'empro 'de IS 1''2, q'l}e lhe..•1mpÔ~ rigoroso
dl'lver ue remet~erem ao The'o,uro Puhlico certi;
uões authen~ic~ de qllaesquql' ,artipo.s p'lI verhas
testqmel)t~trias, Jcon prellcn ill'l no ,,".,all: de 17
de ~unho de 1;809, em ['a \'01' ri .herd·ir ',(ou le:
gatarios que não fossem descendentes, OIl.p<H;l1ª ~

'cm o. conhecimento, uo testamelJLv do que
lem resultauá notal'cl prajuha ú Fn7.enda Publi
ca~ n,a falla ua arreoad<lç'- o du ellQ, ?o'n.form(J ae
di posições do, we,nciopado alntrú, e efl.tranha~n

do-lhe S.· J. n 1, a fal~a de .cumprimcpto cio, re
ferido decreto e mais 9"(\en , r;llj<\ execução lhes
ha .ror muito re,commel}qada' mandq, pela. Se
cr~laria cl'ef-st.ado dQs Negocj Js,da Fazenda, que
os .JlIi~es ,das, onta,s nesta Côrtç e Prol'int:i,a
quanto ant~' elp'iem ~q ,Tb :,ouro Pu1?lico 11 '1a
çõe 3 ignadas por eu.,; ESGri ães-~ e por eJles I'U,'

bricadíls, de toodos o~ testamep.tps ,.ujcitos ás, clis
'poJições do já mençiol,1,;Iup, a.\val'il de 1.7 de Ju
nho de 1809,. e que tem siQO abertos em seus
Juizos de de o começo da 6xecução elo me mo al
vará eom expre sa declaração <10 nome d testa
dores e, legat3rios., conte}ldQ c~p.a hu.ma das
relações I~eferida , (> numer,o qpJe.stam,enbos rela
tivos a cada aono até presente. J.as quaes fl\ráõ
reme~5as sueces ÍYas para eJi'ectnar o eX<lme e
arrecadação deste importante ramo de renda pU'
plica, a ql1e o, mesrw;> A,. ~. hou,'e ,por hem
m~ndar proçed,ef. O,qqe manda., pela S,ecr.etuia
de Estado, IF'I,tiqip,ar au Desembargado,r Juiz de
Fóra desta côr~~, ,pa,:a Ul\ inlelligencia e ,e.xeClr
pão na parte; lJlue,l~le ~qca. ~aço, em 22 de Junho
de ;l825.-~~ariaJlPpJosé, PereiJ;a da Fon~cca.

_ Semelhat\tes, e na meSIDa data, se ex:pedlrão'
ao Vigario ,Geral do n.ispado, e Ju~z- do Eo,çlesias
tico..ilesta cÔl'te" e a todos os JUÍ'lies de contas das
Villas desta Proviflcia.-Acha-se n~ Diar~o Fll,J,mi-
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lIense n. 4, de 5 d6 Julho de i8:i5, em artigos de 0(-
{tcio. .

RESOLUÇÃO DE ·22 DE JUNHO.

!\lanuscriplp 3ulbeolico.

Senhor. -Por portaria da SeCl~etaria de Estado
Jos f eguciAs da Fazenda, de .6 de Agosto do'
anno proxilOO (}assado, mandou V. 1\1. I. r()met~

ter a este C~nsclho, para consultar, o rcqueri
mcnto de Man.:ellinü Pinto Ribeiro, do theor se
guint~ :-Díz o Capilã@ Marcellino Pinto Ribeiro,
que elle snpplicante servia tres annos de Thcso:l
reiro da Casa da Fundição da Villa de S'abará ,
tl'CS anil os de Fiel do B.tlgisto do Ribeirão de
Arêa, c Ires annos de A.dministrador do mesmo
Registo, tudo na Provinoia de lIinas Geraes, e
que de presente eslit sed'indo de Serventuario 'o
officio de Pro"edor lJO Registo' da Pal'ahyba de
Serra acima, ha 22 para 25 annos, coa1e mostra
da certidão junta; e po.r.qur. o supplicante se lhe
faz de muita necessidade acudir á su 1 fazenda,
denominaria a'1riceira,-qne dÍst':\ dóqllelle Regis
to cinco le""oas, para podei' augme~1ta-Ia com
lavoura, afim de wstcntar onze filhos e huma
numerosa familia que tem; e o supplicantc, em
razão de ·tes sen'iços, ' e lle outros mais que tem
feito á nação, pede a V. M. I. a 'graça de lh'e con
ceder a Sl'U filho Mal cclUnoValeri, nó Pinto B.ibei
TO fazer as sllas vezes óaquelle Rt:~isIO, nas au
sencias dó supplicanle, Ü·to que jil o tem feito
por outl'a 1·e'l.es, como se nlostra pelos docu
mento juntos. - E n. M. - M3rcellino Pinto
Ribeiro. -,
. Mandou o Conselho dar vista a') Desembarga
dOI' do Paço Procu,'adol' da Fazcnda Nacion'al,
depois de junto varios papeis, o qual resp'on
deu :-'0 upplicante he Serven~uaria pro\'Í 10

nado tetnporal'Íamente, como talrcpugna poder
ter pe\'tlnne Serventual'Ío tambem pro\'isionado
para os seus impedimentos; se soa.' circumstallcias
de numerosa lumilia, e da necessitlaJe ele cni
dar na cultUl'a da Fazenela 'que diz ter para sus
tentar a mesma fâmilia, ih1pei:lt:m a continuação
.do mesmo .erviç em que se acha empregad.o,
pócle pedi'l' tlelle de'missão, e, sel\do aceita, po
derá o filho do supplicante requereI' a senenti'a
do emprego p,!."a elO altendido merecidamel~te.

Assim me pal'ece poder c'Ollsultal'- e, devendo
declar'at'- e que não mo ·trOll nin la ter j Ilrado a
Con tituiçüo dd Ymperio, para o caso ue podp.l·
ter applicação a' imperWl resoluçã'o. Rio, 50 de
Agosto de 1824. - ~nbuco.

Erltão mandou o Conséihó que o supplicanté
juuta e cel'tiélão de Haver jura<lo a Con tilui~ão

o Tropel'io, o que atisl'eitó com o requel'Ímento
e docym'ento <lue obem com e ta, respondeu
'ultimamente o predito Desembargador do Paço
-ProcUl'ador da Fazendn acional, nos termos re
'guinte : - Confirmo' o que omciei em 50 I de
Agosto do anno po terior, accre l-'Cntando que

r O dpplicante mostrou com a certidão junta ha
ver ene é eu 611\0, a I'a,'or de 'quem requel',
rurado a CMl titúi ão elo Imperio, Rio, ? de
Maio de 1825. - abuco.

o que tudo semlo "itolO, parece aO Conselho'
o mesmo que ao Desembargador dq Paço Pro
,;ul'ac1'or da Unzenda, com quem se conl'ol:ma.'
V. ~l. I. mandarú o que honTel' por bem.•Rio de
.lalleÍl'o, 50 de Maio de 1825, 4° da Indepellden
cia e do Imperio. -'-Leonarrlo Pinheiro de Vas
r.oncellos. -Francisco Baptista R.odrigues.-Jcão
Carlos Augusto Oeynhausen. -Luh Bnrba Alar
do de Menezes. - D\'. Luiz Thomaz Navarro de
Campos.

Resolltção.-Corno parece. Paço, 22 de Junho
de 1825.-Com a rulirica 'do S. M. I. -~larian
no José Pereira da Fonseca.-:dolta··se o original
110 Cal'tol'io actual do Tltesouro Nacional.

llES0LUÇ~O DE 22 DE J.Ul'UO'.

Man'u cripto aulbentico.
•

Por portaria de I? de J IIl'\W) <re '1825 se man
dou consultar o Conselho da Fazenda sobre o 1'C

querimento d.e Francisco PIestes de Paula Bano
to, Fe'itol' c;la A.Il'nndpg-a da Cidade de :l?.orto Ale
gre, 'em'que pedc, em altenção ao muito trabalào
e pequeno ol'denado de 400:jj) rs., se lhe oonucdá
levar os emolllmbnt'o~ que percebem os' Feitores
das All'andegas da ,Côrte e Villa do Santos. E
1l1andando o Conselho informal' o Presidente da
Provincia com o sen parecer, declaranl10 quanto
importarião os emolumentos; informou que 40:tl>
rs. por anno, e que o npplicante não desmerecia
a graça que pede.

O Procurador da Fazenda conforma-se com o
PresideJlle, por não ha"el' creação de emolumen
tos, mas sómcnte applicn\:ão J'Os estabelecidos a
fav@r de officios semelhantes.

Parece ao Con elh~ que, pl'Ohibi~do o decrelo
da nomeação do supplicante Icvar ,ene emolu
mento das partes, e ainda -que os pretendidos não
excerlão n 40:jj) rs., será melhor conceder-lhe
esta quantia a titulo de ajuda de CUGMs, paga
pela Fazenda Publica, visto não chegar o ordena
do para sua subsistencia. Rio, em 31) de ~hio de
1825. , '

Resolução.-Como parece. Paço, ,2'2 de Junho
da 182S.-Com a I'Ubrica de S. lU. o L---=lUarian
no .losé Pereira da Fonsccar. ...L4clut-se o original
QW Cal"lorio' actual do Tltesoltl'O ,Nacional.'

RESOJ,UÇÃ,<:h D~ 22 pE JUNHO.

l\Ianuscriplo alllbentico.

Por portaria lle 8 de J o ,'embro de 1824, se
mandou consultar o Conse.lhb da Fátenda obre
o rçqucrimeuto de Ilral1ci~co ôlanocl Henriques
de ali veira, pedindo qne, em attenção ú sua
a "ancada idade e mol'estiaS, se lhe conceda no
ulea,': Sel'ventuario cdm os requisitos d,a lei, para
'O olJicio l1e· Guarda Mór da A.lfandega <ia Cidade
da Bahia, de qoe bc própriefúio ·encartado. '0
'Presidente da PI'o"inci'a, a quem o Conselho man
dou inl'Ól'mar, diz que parece razOtn'el a preten
ção do supplicante, att~ôtas as suas molestias;
porem que deverá perceber sómente a terça
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paI'te do rendimento do omcio, na forma da lei,
para que o Serl'cntuario possa tratar-se com de
cencia.

O Procurador da Fazenda, havendo vista de
tudo, responden :-Que, á vista do bom serviço,
idade e molestias do supplicante, constantes das
informações de pessoas acreditadas, parece estar
no caso de ontros que S, ]\1. I. tem attendido
vom esta gl'aça , conce(Lendo-se-lhe nomear Ser
..entuario com as precisas circumstancias para
ser appro\'ado, o qual pagarí, ao sllpplicante só
a terça pal'te legal dI) rendimento pe13 lotação da
Chancellal'Ía 1\101' do Imperio , segundo a legis!a
ção existente. Rio, em 50 de 1\laio de 1825.

Res"Olupão.-Como parece. Paço, 22 de Junho
de 1825. - Com a rubrica de S. lU. I."'-1\iarian
no José Pereira,da Fonseca. - Aclta-se o original
no Cartorio actual do Tltesouro Nacional.

PROVISIo DE 22 DE JUr\uo.

l\lanuscripto authentico.
I

l\Ial'ianno José Pereira (La Fonseca, etc. Faço
saber ;'[ Junta da Fazenda Publica da Província da
Bahia, que S. lU. o 1., a quem foi presente o seu
omcio de 4 de Março ultimo, em que participa a
instancia do pagamento rle goo./J)64!-l' exigido
l>elos Directores da caixa dos descontos de ta pra
ça, pro "t'lIientes de 'despezas com o páo-brazil
l'emeUido pora Lisboa em 1821, por ordem da
Junta pro\' isoria -do Governo então ahi in 'tallada:
bOtl ve por bem determinar que se aeeitasse o
offerecimcnto da Junta do nanco do Bl'azil, a
que'm mandou ouvir, de abonar nas contas'des
te Thesotlro a importaneia requerida, licando
esta Junta desonerada do pagamento em questão.
O que se lJl-e parti0ipa. para sua intelügencia e
execução, ,Si! vestre Pereira Fcrreira a fez no Rio
de Janeiro, em 22 de Junho de 1825. - Marcelli
no Antonio de Souza a fez escl'evel'.-l\larianno
José PCl'eil:a da Fonseca.-Acha-se ri (l. 90 do Liv.
J 5 da. te/'ceil'a R~pa1·ti~·ão do Thesouro Nacioltal.

DECRETO pE 23 DE JUr\UO.

M:wuscripto autllcn lil?o.

l\larianno José Pereira da Fonseca" do meu
Conselho de Estada, Mini tro e Secretario de
Esta~o dos Negocios da Fazenda, P. Presidcnte
do ThesoUl'o Publieo, ol'denarú ao TI-illsoureiro
lU,or delle que satisfaça a Hindricl1s Wiers e C. ,
negociantes desta praç:a, como l,'rocuradores de
J. H.' Kuaack, Capitão do na vio A nna Luiza; ue
J. H. A. Hintre, eap!tão do navio Pedro ilfaria;
de J. P. C. Rosilises, Capitão do navio JOl'ge
Frederico; e de Haus Voss, Capitão do na vio Ger
mania; fi quantia de 5. i./J) n. que elles-pagúrão
ne~~e porto pelos dircito; tIe faróes c áncor<lgem
dos aitos navios, ;\onde se tran portárão Colonos
Allemães para este Impel'io, visto que os ditos
C_apitães, ,segundo a promessas -que se lhe Ihe
rao á, Allemanha, tlevião s'er isentos de pagar as
refc1'1das despezas. Palado do Ri.o de Janeiro,

em 25 de Junho de 1825, 4· da Independencia e
do Impedo. - Com a rubrica de S. M. o I.
Lui-z José de Carvalho e Mello. - Acha-se ri (l.
69 v. do I.iv. 2' de DI't;retos da primeira Repa/·tiçáo
do Thesouro.

PORT AR lA. DE 23 DE JU~UO.

Imp. avulso•

S. 1\1. O 1. , sempre solicito em promover pOl'
todos os mcios o bem geral das Provincias deste
Imperio, e com especialidade daquellas cujos
habitantes ~ tendo infelizmente experimentado os
males da guerra e da anlll'chía, si;iú pOl' isso mais
par~icularmentecredol'es ii sua paternal protec
ção; manda, pela Secretaria de E:>tado dos Ne
gocios do Imperio, que o Presidente da Provin
cia de Pernambuco faça subir ú sua imperial pre
senea huma relacão de todos os estabelecimentos
e obras publicas' existentes na Provincia, descre
v.ondo o estado em que se aehão, e declarando,
com as observações necessarias, se algumas ou
tras se devem fazer <le novo para commodidade
do publico, e a bem da arrecadação dos direitos
nacionaes, afim de que o mesmo Senhor dê so
bre este assumpto as pl'ovidencias que fôrem jus
tas. E para que quanto antes se possão remediu
os damnos que em taes objectos tem produzido
as desgraçadas revoluções de que forão victimas
os povos daquella Pro\'Íncia, ha S. 1\1. I. ou
trosim por bem autol'Ísal' ao sobredito Presiden
te, para quc desde jú faça procerler ao reparo
daquellc6 estabelecimentos que mais urgirem,
dando conta, pela referida Seeretaria de Estado,
do arbitrio e medidas que tomar a este respeito,
para merecerem a imperial approvação. Palacio
do Rio dp. Janeico, cm 25 de Junho de 1825. 
Este,'ão Ribeiro de Rezende.-Acha-3e no Dim'io
Fluminense n. 140.

RESOLUÇÃO DE 25 DE JU -UO.

Manuscripto authentico.

Tem o Conselho a honra de levar por consulta,
ii augllsta pl'esllnça de V. lU. 1., o requerimento
do Desembargador ,lo Paço Procurador da Fa
zenda, a petição do Conselheiro André Alves Pe
I'eira Ribeiro e Cime, da qu~l pl'lltende, na qua
lidade de Chanceller da Thelaçiio de Pcrnambuco,
pagar os direitos do lugar, ha vendo-se respeito
ao lug'ar que sCl'I'ia de Desemba,rg'arlor da Casa
da Sllppliçação, que _"em a sei' a metade dI) ex
cesso da melhoria que teye, cm conformidade do
regimento, e não a quantia correspondente ao
referirIo lugar, sem de cooto algum, vi to que o
Superintendente dos no,'os dil'eitos, em sua in
formação, dlll'ida que pos.a ter lugar o pedido
desconto, lião so pOl' não sei' o lugar de Chancel
ler de qualquer Relação~ lugar de accesso, requi
sjto que entende ser indispensavel, mas por ser'
verdadeiramente de commi são, e ter sido pratica
observada,como os Desembargadores que tem si
do despachados para tal empres'o, de pagarem por
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inteiro o direito sem desconto algum, e parece
ao Conselbo que, ~l vi!~a do regimento de lIde
Abril de-I 66h, 1}fI qual, examinada toda~ as suas
disposiçõp.s, não se faz especificação alguma de
acce~so grudnaL ele lugares, mas sim de melhoria
de rendimenlo na pa 'agem d.f: hum para outro
officio, ou de huma paTa outra Relação, he defe
rivel e ta súpplica, e que deverá fazer-se o des
conlo conforme exp.re a e literalmenle prescre
ve os §§ do regimento 6°, lO e' Il 0, tendo-se em
vista, para o oaLculo dos direito" o ácerescimo
óu maioria do rendimenlo a respeito do que te
Iihão os pro'"id'os nos of/leios dr. Jlllstiça ou Fazen
da que aoabMãQ de' se.ni't' 11a f611ma nelle'S' deore'
l'adil; não sendo pl'oprio do lHagislltatlo fazer dis
tinc!;oes que a lei IJão fez, e que faria sé assim
fos e da soberana intenção: que o lugar de
Chanceller nao he d'c eommissão, he lugar ordi
nario e tabcleeicTo pela ordenaçã,>, liv. 1°; tit. 1°
e 5°, aonde se vê o seu regimol1tp, esó seentlim"
dem de eommissão os deq.lil~geneias 0'0 encargos
parliculares dados a l\'1i'nistros p'ara fim certo, e
que tem ordens e imtrucções particlilares, con
forme os <lecl'eto!> que estabelecem Mes commis
sõe ; r que a pratica lemuI'ada pelo Supet'inten
o'enle não destí'óe a di po!i~;ã<> da lei, porque não
he por exemplo , mas p'or ella que nos detemoS'
governar; além de que" tendo'carla'hll.ffi dos De
sembargadores, desplnchud0s para o lugar' de
Chancellel", si'do i"'ua1menVe nomeados e predi
camentudó nos Tribu<Qaes dolDe embargo u'O
P-aço ou Conselho da Fazenda, com pos, e e ven
cimenlo do orden'Udo respectivo, e havendo-se
!he feito,de conto nu Chancellaria, reita a devida
compáraçâo, mal e indevidamente pretenderião
outro 9<: 60nto, vencendo, como consl;a que
vencião, dou ordenauo ~ o de Chancellel"e o dn
Tl'Íbunalrespeclivo, que não 'a<lóntéce ao Sllp
plicante, que vai de Des~mbargadol'da Sup'plica
ção para C hanceller immediatameOle, não deven
do gl'a"ar-se a condilpã-o de quem pa a a ter
seniço, em parte remota'l c que uo seu regres o
de"erá pagar o direito~ conforme a melhoria do
lllgur que se lhe der, em re peito ue Chan.::eller
que liver servido, como prescre 'e o regimento;
be o que pi~rece e V, ~I. L, man'darú o 9ue l,lou
'\'er pOl' bem, nio rle Jalleiro, em I I de Maio de
1 $~l5, (1° Cla Inc1ependencia e do ~mperió,-João
Cal'1os UgllStO Oeyn I}au en.-FI'anci 'co .Baptis
ta Rodri"'ue-, - nl'. Luiz Thomaz Navarro de
Campo.

ResolurlÍo, - Indeferido, Paço, em 25 ue Ju
nho de 1 S25,-Com a rubrica ue S, M. 1.-nIa
ri,anno José Pereira da Fo,iseea.-Aclú1.-se oori"i-
7lal no Carlol'io actual cio Tltesoltl'o Nacional. o,

RESOLUÇAÕ DE 25 DE JUl\1l0,

Manllscripto aulhenlico,

Por porla ia de 15 de Abril do COl'rente ao'no,
rse mantlo'U consllhar o eóli -elbo da Fáze'nda 50

])l'é o regóerimento de JaCInto Wilcox, em '<[Wc
péde u proprieuado do offició de Meirinho Gernl
dos Coutl'abandos' désta côrte, e sobre amemo,'

. ria que apl'e5en~a reLati'Va ' ne:oessid'ade da crea
ção de ',Le olieio, e as- att'l'ibu içõ.es- qQC,' deve ter,.
visto não ser possirel ao Ministro e seu Escl'ivão ,
cumprirem a~ mas oJij'iga~i}es,cllmulativamenee
cqm as de- OU tI'l() empregos) ,qu-e execcem, senão
isto éau UJ de s,e l'azecem'muüo.s cOl1.frabanl:!@s (.),
De ,-e , pois.,n o ~leiJ'IDho GCI'al ins:peccion<tr os
Meirinhos ou OlI'lCiaes, di triblli-los peJes, luga
res q~le precisarem de J'onda "principalmente OS"
tl/aplches, e.apreser:tar todos os mezes huma lista,
Jas apprehellsõ.cs feitas cm oada hum; nã@ tera
ol'drmado; o suppLieante contenta-se <mut a me·
tade Idas tomadias> feitas pelos malsiils seus subQr
dinatlos,; diz,. [ma/meulte. que esta inspecção he
tantO.1 mais ilcees 'aria, que algun~ mal-ios. não 
sabendo ler " EM facilmente iLludid(ls com de lla
cho falsos, e ouíl:ros tÜ'ão provimentos não para.
servirem os aflicio , mas sbmente para O'o'zareoo.
dos privilegio, l:l

O Desembal'gnuor Juiz dos Contrabandos, a
quem o COI1ll'elbo remetteu o requerimento e me-

. moria, in fOI'ma. que naquell.e J uiz,o nunca hou ve
Meirinhos, nem são uecessarios, qllanuo~se pre·
cisa de alguma cibação,. qualqaer OlIh:ial de oull'o
J uiYLO a fao7;. Não ha ven't!o 'õ1eil'in kos" nem ne'
ces idattes t1elles, menos a póde navel' de ~leil'i

nho, Gel'al. O 5U1)lpl ioalltc pl'!=ltencle rblu,zil' o
n~' l'ins ii hlllU:l cal1.'tpannia cammanc!ada por cUe,
p'reti~n,!ão ([ue se n..-@ eompad.ece c@m asdeis o.xi!3
t~Jtlte , elJu6 pelunittem a qll·an'fl\:wr do po "0 de.,
nunccilal' con vabancloS', e m~rno áppreben 'O-los,
apllieand'@1 o seu IHnlinetó a01 dlmuociante' 'e
a'l'pTel:riJosore<l; isto implica com, a parte que o
s~lpplhlal1te quer ter nas tomadia , e com o ex:
clnsi vo da" appl'llhen 'ões a hUlIlla só oom.panhia
ue homenô; 'além, de que sendo estes mesmo
homens OU'mal;ins c1'lnstuarrgido a, rdndlllr lugá~

l'esteertos',' a a'rb.i ri'OI m,@ l\:leil'inlho Gel1,al,-segruil'
so ·!la que h Ul1S 1ucCOOl,mmtó' cc o'utl'0S nad'a, e só.
cl!e tenl{a lucro certo, e ninguem queil'a ser
ulaisin ... l'arece, pOl'tanllO, ao diW l\lillÍ!'bw, que
não tem IUh'l3I' a prell'cnção, nem o supplicanoo
e~tit ,no ca o, de obter a mel'cêr por niio el' natu-
rulisa:lo. '

Hayendo vi. ta ue tu'u-O o ProcUl'ador da Fazen-
- • r J

da, respondeu flue adoptava as ponderosas ra-
zões do ~lini ll'.o' pDI a se dllo~g'<fr o pp.dido,
a cl'eseentando que a creªção p~rtence ú .3.ssem
15t'éa, a nãà urgil' a c'aúsn publica.

Parece o me 'mo ao Conselho. Hib, em 50 de
[\iaio de l825,

ResoluçlÍo,-Como parece. Paço, em 2'5 ~é
Junho de 1825. -Co'm a ru1J1'ica deiS. M, L~
l\llnriunno :To é 'pe'reira da F'onaeca. - Aé1luJ.se o
ol:iginal TtO Cal,totio actital do Thesoul'o lVacionab.', .

" J ,
, ,

(') Porla.riá. de ~9 dc Abril dll8'~3,

Manda S, iiI. o L pela Secretallia de Estado dos· N'eg{)
cios da .fazenda, qUll o Superi~tendente ,dos, eÇl,JItra'1~n
dos ulLime com brevidade o processo, das fll'Zendas oppre
hendidas e ainda nüõ jol~adas, afiín de que a F31enaa
Pol1lica e' as.partes uã'o soll'rão prejuiz08 ,I visto seilelh ai,
gllrn~,8 sujeitas a deteriora't~o. Paço, em 1109 de ..Abril de,
lB;l3.-l\1artim b'dncisco Bibeir? de Andrada, -Aclllt·,.e,
710 Ditlrio do GoVel'1lD n. 120, de ~I de ilIa.io dc I'S15, sob
artigos do oflicio. '
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J' , RB~OLU9ÃO D'"E 2D DE JUNHO. ., ,
. l\f!!DUSCripto 30thentico.

Sbl1l'e a representação do Pl'elmlo de Goyaz.,
em que pedia as honras de Deãó, e vestes de
Conegos honoracio para os Padrcs que <lpon~a

"a, tendo respondido o Procuratl,ol' Gel'al (l~S
, Ol'dens, não se oppondo , prcrençáo dos su~plt

C3ntes, parece <lOS Deputados llerna['d.o J os~ da
Cuuha Gusmão e Vasconcellos, AntoniO Jo e de
lIliral1d<l, é Claudio Jo é Pereira tia 'C?st<l, s~r
tleferi vel 11 lJretenção, mas que sc permllta un,l
C<lmelHe que passão usa:' üa "mul-ç:a no ado d<ls
t'estividades a qÚc!"a si tirem C'ODl o suppliéantc,
sem quc comtudC consérv'étn a ~lenominaçãb de
Concgos, , ,.

Pal'ecc, potem, nos Deput<l,dos Jose J O<lqulm
Nahuco dc Araujo, Jos'é da Silra Li boa, c José
A:lbano Fl'agóso, ser unicamentc o'llererimento a
semelhantc t'epl'escntação_, pois que sendo, 'pelo
Concilio lrideutil1o, sessno 24, de ReformalLone,
cap. 112. o principal destino o e~tabe~ecimento

eccle iastico dos Couegos com sen Deao o for
marem o Con. elho tios ,Bi pos da respecti va Dio
ce e, o quc presup.põe Bispado creado, e não
se telldo ainda tle"ado a 'Cathedral de Goyaz á
Sé Dioce~al1a, hc intempestiva aquellu rcpre en
tação, c quc, posto bajtio cxcn1[.dos de mer?ê.s
taes a alguns Ecciesiasticos, scmpr~ tcm Sll\o
com ucsignação, ou da Capella lmpenal, ou de
Càbirlp ce,rtu de :Bispado existente. V, ~l. 1,
manÀará o qlle 1IOI1\'er por hemo Rio d~ Janeiro,
6 uCli\1nio d 1825.; I' I

RCSQLupão, -Escu afIo. Paço, 25 de Junho de
l/h5, - Com a imperial ruhrica. - Clemcnte
Ferreira França, -Aclulr-se li {l. 148 do l.iv, 1° de
Reg, ele Consailas da ~:1esa da Consciencia, na Sé
cretal'ia da ;{us.liça,

-l'O,l\TAllIA DE 25" DE JUNHO,

Mannscripto auLhcnlico.

S.endo preselltc a S. M, o I, o que refere o
Conselheiro ~e E t<ldo Presidente. da Pro vincia d,a
Bahia, no scu o.fficio n. :lo, cm data de l'i de
Maio pruximo p<1l-'5sado, por occn~ião da chegaua
do Chere de Dil'i ão da Armada N~cional e Impe
rial, Da, ül Jerrett, ilquclla Prol'incia, na núo
Pedro I, manda, pela Secrctarb de Estado dos
Negocios da ~laltillha, declal',\!' ao sobredito Pre
sidente, para ,úa intclligeneia e governo, que não
se compreheudem no art. 52 da lei da creação
dos Pre idente das Provincias , as forças navaes
que por arribada, ou qualqucr outro incidente,
eLltrarem nos po:tos àas ditas Provincias, mas
tão sómente aquellas forças que fôrem para ali
destacadas, na intelligencia , porém, de que só
são sujeit(js aos mencionados Pre identes, qu.. nto
ao empreg-o e direoção das referidas forças, enão 
no que toca á m3rcha do sen'iço e di cjplina, a
qual h.e unicamente da oompe.tencia dos respee
ti'Vos Comma'hd'ar:tes; outl'os'im manrla declarar
o mesmo 1'JJ. S. , que, neontecendo no mesmo
porto em que se achallem [or~as destac~da8, en-

trarcm outras embarcnçõcs de gnen3 pelos mo
th'os acima ~ndicados, cumpre aos seus Com
mandantes obsen'ar o que s,e acha di 'posto nos
artigos des,de 55 a~é 59 do cap. 5~ do regimento
provisioo,al para o serviço dos naYio de armada,
lleyendo, todllVÜl, o~ Clilmmandantes ela embal'
caçõe q.ue entrarem nos'pol'tos das ..Proyjneias"
qualquer que seja a sua jerarqui~ ou patente.,
haverem-se, para cem os soJ;lreditos Presidentes,
com todo o obsequio ·e copsidera~ão como a
primeira e mais importante autoridade deli as ,
a p'restar-lh~s toda' a coadjuvação e auxilio que
por ellcs lhes fôr requerido, quaJtdo ~e não op
ponha aos fins das suas partiçulares cpmmis<ões.
Pal~cio do Rio de J,!neiro, em.2.5 de Junb9 d,e
182ã, - Francisco ViIIela BarhQza. - Acha-si} ,,/,0
Dim'io Fluminense n. 4, de 5 de J alho de lih5 ... el/L

urtigas rie ol{ic~os,
, .

I

pnOVISA.Õ DE 2ô nÊ J'UNHO.
I

Mauuscriplo authel'ltico,

NIariânno Jo é! Pereira Ida Fon ee<l, etc. Faço
saber Íl Junta da F-azel'lda P'tl'blica·dá Phil íbcià do
Espirita Sanfo que S, M, o I., attenuend'o ao que
lhe représcl tou ~iathia5 José Ancelmo Loul'en
ço, Teneute Curonel Commandfl!ltc'do COI'PO de
(javallm'ia dê Mi4ici:J , sobre o au'azo em que
se achão os empregados publicas' de sa Provín
cia, principalmente os militares no pag'amento
do seus ordenados e soldos, entretanto qúe o
Presidente, Secretar.io' e empregados da Junta da
Fazenda não só se achão pagos, como percebem
qllàrteis adiantaqos, cOlllra o que se observa nesta
côrte: ba pOI' bem'ordenar que satisfaça o~ 01'
denad/)s aos mezes, depois de vencidos, á imita
ção do que se pratica nesta cÔl'te, e que os em
pregados civis fiquem em igual condição com a
tropa, não recebendo quarteis adiantados, em
quanto as circumstancias do eus cofres a sim o
permittirem. O que se participa á Junta para sua
intelligeneia e fiel execução. Joaquim Pinheiro
de Campos a fez no Rio de Janeiro, cm 26 de
Junho dc 1825.-Mal·ccllino Antonio de Souza
a fez escrever,-l\larianno José Pereira da Fon
seca.-ExtralzirLado Liv. de Reg. de Ol'dens ea;pedi
dasá Junta da Fazenda elo Espü'ito Santo d {l. 55.

nEsoLuçÃO DE 30 DE J'UNlIO.

Manuscl'ipto aUlheutico,

Tend~ oConselho Supremo Militar 'levado á
prescnça de S, \\1. o I., em consulta de 20 de
Jun·ho de 1825, a representação rIo Chefe de
Divisão Commandante dos Gnardas Marinhas,
pedindo se lhe mandasse declarar e este deve
riã/) ser contemplados na ultima graça concedida
pOl' decreto de 2. de Abril: hou vc o me, mo A. S.
por bem c<iincedel'-Ihes, po~ sua immediata reso
lução de 30 de Junho do referido anno de 1825, ...
os n ovos vencimentos de Alferes, cuja graduação
tem, conforme o que com elles se praticava em
outras occasiões de graças semelhantes. -Conde
de S ouzel. - Oliveira Alvares.
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JlESOLUÇÁO D~ 30 DE JUN"UO.

Manuscripto autuentico.

Por immediata resolução de 50 .Junho de 1825,
houve S. M. o I por bem que o Cirur-gião Mór
da Armada "Vença oldo e cometlorias respectivas
á sua graduação.-Conde tle Souzel.-Oliveira
Alvares.

PROVISÃO DE 30 DE JU -no.

Manu8cripto authentico.

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ii Junta da F:lZenda Publica da Provincia
das Alagôas, que S. lHo o I., em resolllçãi> ao
que lhe representou ii Junta do Banco do Brazil
em 7 do presente, sobre os extravios, com ii

maior publicidade e escandalo, (lue continua a
sofTrer o p<io-braLiI nas Provincias Ja sua pro
ducção: ha por bem ordenar que e5sa Junta haja
de extirpar o contrabando, evitando os abusos,
e dando Iodas as neMssarias providencias afim de
atalhar-se semelhante proseguimento. O que as
sim cumprirá sem duvida ou embaraço algum.
Sil'Yestre Ferreira Pereira a fez no Rio de Janeiro,
em 50 de Junho de .825. - 1'1arceIlino Antonio
de Souza a fez escrercr.-Marianno José Pereira
da Fonseca.-Exlmhicla do Liv. de Reg. de O,.dens
c:vpedidas ti'Junta da Fazenda das Alagôas, cl fl.
34 v.

PORT ARlA DE 30 DE JUl'iIlO.

Imp. avulso.

Tendo-se remeltido ao Conselheiro José da Sil·
va Lisboa hum lino e dez cadel'Dos de regi tI'O
de ordem do GOVtll'110 da Provincia do Espirito
Santo, qoe a Secretaria de Estados dos egocios::lo
lmpel'io ellviúra ao Pl'e iucnte uafJuella Provincia,
em obsel'"Vancia da portaria Je •o de Junho do cor
rente anno: manda S. ~I. o I., pela mesma Se
cretaria de Estatlo, que o I'efaiuo Presidente re
melta hum extracto resumido c cbr'onologico de
toda a correspondcncia do Jito Gorerno com as
difTel'entcs Secretarias de Estado, desde o dia 26
de Fevereiro de 1821 até o presente. Palacio do
Rio de Janeiro, em 50 de Juoho de .825.-E '
te,'ão Uibeí:'o de Rezende. - Acha-se 110 Vin,.io
Fluminense 11. 5, de 9 de Julho de 1825, eUI arti~os
de o/licio. . ~

DECRETO DE 1. DR .rULnO.

Mannscl'ipto autltentico.

Não se tendo e tnbelecido ainda ordennllo al
gum ao Di"ector do Museu Imperial c Nacional
desla Ctll·te, hei por bem que o competente no
Jito \ugal' eja o de fJoo:jj) rs. annuaes~ que ua
uata deste ficar:'! vencendo o actual Dil'ector João

, da Silveira Caldeit'a, cessan do as gratificações
que lhe forão concedidas por decreto. de 25 de
Maio do anuo pas ado, e a pen ão que ~eDcia,

cm virtude do decreto de .6 de Outubro de 18.8.
iUarianno José Pereira da Fonseca, clc. Paço,

cm I de Julho de 1825, 4·' da Independencia c
do Imperio.-Com a ru,br'ica de S.[\1. I.-Es
terão Ribeiro de Hezende:-Extl'ahido do Liv. 8·
de Reg. de Decreto! dos annos de 1825 a ,Jitlho de
.827, li fl. 25 v.

PORTARU DE 1. DE JULnO.

Imp~ avtilso.

S. M. o I. ha por bem que o Chanceller da
Ordem Imperial do Cruzeiro não admilta reque
rimentos de pretendentes a mercês na dila Or
dem, sem certidão antbenLica de não terem sido
agl'aciados com insignias de algumas lias outraS
Ordens. E assim manda, pela Secretaria dc Es
tado dos Negocios do Imperio, participar ao
mesmo Chanceller, para sua intelligencia e exe
cução. Palacio do Uio de Janeiro, em • de Julho
ele 1825. -Estevão Ribeiro de Rezende.-Acha
se no Dim'io Flurninenss n. 6, de 7 de Julho de
1825, em aI'ligos ele olficios.

PORTARIA. DE 1. DE JULIIO.

Imp. a\'ulso.

SemIo presente a S. ~I. o J. o omeio n. 9 do
Presidente da Pro "incia da S. Pedro" em data de
22 de Maio do corrente nnno, peelido esclareci
mentos sohre o qne dever;, obrar, e logo que
partilhalla a Fazenela concedida aos Colonos AI
lemães, pouco resta pal'a tli\'idir. da aria superfi
cial deli a : hOll \'e o mesmo A. S. por bem resol
"er que os Colonos que mais houverem, scjão
aceommodados ao longo da estrada nora-<fue se
trabalha para se fnzer praliea\'e\ entre o presidio
das Torres e os hnbitantes de oima lIa Serra,
preferindo-se, pOl'ém , sempre a potite lJue mais
<J\'is:nhat"a Provincia Je S. Paulo. O que manda,
pela Secl'ct<Jl'ia úe Estado tios Negoeios E"tran
geiros, pal'licipar ao I'eferido Pre itlcnOte para sua
intelligcncia e execução. Palaeio do llio de Ja
neiro, em I de Julhu de J825.~Luiz José de
Cal'\'nlho e Mello.-,1cha-se no Diario Flu11Iinense
n. • o, de i2 de Julho de .825, em artigos de olficios.

r

RRSOLUÇ:í.O DE 2 DE JULHO.

lIIanllscripln anlh"nlico.,

Scn1l0r.-l'or portaria da Seel'etaria de Estado
dos Negocios da Fa7,enda, de 2 de Dezembro do
anno pl'oxirno passado, mandou V. iU. I. rernet
ter a este Conselho, para con ultar, o requeri
mento de José iUaria Corrêa tle Só'l, do theor se
guinte:-Sellhol'. Diz Jo-sé Ual'ia COlrêa cle Sú,
na qualitlaJe de Allministrador e Procurador Ge
Tal dos bens vinculados do seu irmão o Visconde
d' Ásseca, neste jmperio, que hayendp, ha tem
pos, requeúdo a V. M. I. Iicenca para poJeI' con
tinuar a aforai' di1ferentes siti(;s comprehendido
naquelle vinculo (faculdade esta que ha'via sido
por decreto <le V. lU. I. ao dito il'lfJão do sllppli
cante, e cuja faculdade cessál'a em conseqnencia
do sequestro que SúfIrêra a sua casa), V. M. I.



ANNO DE 1825. 105

foi servido mandar que o supplicantc juntasse
procuração especial do sobredito scu irmão, que
o autori~asse a hum semelhante pl'ocedimento,
,-isto que aquella que de Paris trouxera não era
assistida de taes poderes; satisfaz agol'a o snp
plicante ao decreto de V. M. 1., e tem a honra
de apresentar na ~ua augusta presença a procu
ração junta que autorisa o supplicanle para fazer
os ditos afor3mentos, e requer a V. [\l. I, que se
digne consolid3r com o seu imperial beneplacito
aquella concessão, 3utol'Ísandu ao supplicante
p3ra poder. fazeI' aforamentos que qui7.er e lhe
fórem pedidos, segundo·o estilo e condições usa
das naquelles que na mesm3 CaS3 se 3cIlão feitos,
não sendo a pessoas que, nu pur serem remi~slJs

arrendat3rivs, ou c3prichosos visinhos, se torniio
indignos de buma tal benelicencia que se torna
ria prejudicial 30 seu constituinte, senhor directo
dos tel'l'enos.-Pede a V. lHo I. que, em atreoçiio
ao exposto, assim o h3ja de benignamente defe
I·ir. E R. ~l.-José ~laria Corrêa de Sú.

Acompanhava este requerimento huma infor
mação db Desemb3rgador Juiz dos Sequestros,
dada 3ceJ'ca de outro ideotieo requel'Ímento do
supplicante, pela Repartição do Thesourú Publi
co, que sobe conjunctamente com a dita infor
mação no seu origin31, assim como os respecti
vos pareceres fiscaes; havendo respondido u!ti
m3mente sobre a mesma supplic3 por 3quella
Repartição, os Desemb3rg3dores do P:Jço Fisc31,
e Procurador da F3zend3, o que se segue:

Resposta do Desembargado}' do Paço Fiscal.
Fiat justiti3. Rio, 8 de Novembro de 1824.-Ti
noco.

Resposta do Dcsembm'gador do Paço ProcUl'ador
da Fazenda. - Duvido aind3 com a falt3 da ou
torgada Viscondessa, em quanto não se mostrar
que e:la nã.(> existe, e que as terras não per
tencem 30 morgado, p'ois a procuração não
exceptua bens que possão 3forar, e competente
m~nte as pe-rtencentes 3 morg3dos. Rio, 21 Lle
Novembro de IS24.-Nabuco.

E i113ndando o Conselho d3r "ista ao Desem
bargador PrucuI'3dur d3 Fazend3, depois de ha
l'er o supplieanlc 3juntado o titulo lJUil cúnl'eda a
facn!d3de indic3d3 n3 respecti V3 procuração,
respondeu o segulnte :-Bem, como j;'t S. 1\1, 1.
pelo decreto em virtude do qual se expedio a
provisão que o supplicanlc junta pOl' certidi"io,
houve por bem concedeI' ao irmão do oupplican
tc, para que, não obst3nte qualquer n:Jturcza de
vinculo ou outro emb3r3ço, pud(~sse al'or3r em
prazos perpetuos qualquer das jua teFl'as em Ja
carep3guú, G3via, Tijuca e Campos tios Goyta
cazes, 3ttendendo Ú grande utilidade que pôde
res~lt3r em beneficio da lavoura, e pela procu
raçao que o supplicantc junt3 do dito sen irmão
mostl'3-se autoriS3do par3 effeClu:lr os 3foramcn
t~s em qq,3esquer tenas, em con formidade (lo
dito decreto, parece que está o requel'Ímento do
supplic:Intc nos te~mos de podeI' ser deferido,
concedendo-se que seja relaxado o sequestro na
quell3s ditas ~rras que se houvCl'em de afor3r
com as solemnidades da lei, apresentando-se ou
torga da Viscondessa (existindo). Entendo o que

TOMO V.

poderá consultar-se. Rio, 20 de NOTembro de
182l,.-Nabuco.

Manduu o Conselho que o sllpplicante juntas
se procur3ção legal em que tambem a~signe a
Viscondessa d'Asseca, visto que a que juntou era
só feita e assignad3 pelo Visconde.

Então dirigio o mesmo supplicante ao Come
lho o requerimento que sobe com esta no origi
nai, sobre o qual, e á vista de todos os papeis,
respondeu ultim3mente o sobredito Desemb3rga
dOI' Procur3dor da Fazenda da maneira seguinte:
-Os termos da procuração do Visconde forão os
que motivúrão a exigetlcia da outorga de sua
mulher, que estaria eu no meu olieio muito
atrazado, se a prctenflesse applic3r p3ra os bens
de morgado: sim acho conveniente illustr3r c
l1eclarar düa exigencia ou melhor o meu 'Voto, a
saber, que ,'ista a faculdade constante da provi- .
são junt3 para os aforamentos, e visto os poderes
da pI'ocuraçiio, se poderá permittir a relaxaç.ão do
sequestro nos terrenos que se hou verem de afo
rar, pertencentes 30 morgado do dito Visconde,
nos lugares nomeados na mesm3 provisão, atteo
tas as boas razões da inform3cão do Juiz dos Se
questros, e pr-ocedendo-se do ~odo por elle apon
tado p3ra se effectuarem os 3for3mentos. Be final
mente assim como se poder!1 conslllt:lr, reduzi
do 3 este meu precedente olicio de 20 de Feve
reiro do corrente. Rio, em 6 de Maio tle 1825.
-N3buco.

O que tudo sendo visto, parece ao Comelho
o me.imo que ao' Desemb3rgadnr do P3ÇO Procu
rador da Fazenda, de conformid3de com o De
seOlb3rg3dOl' Juiz dos Sequestro', precedendo,
porém, par3 os aforamentüs de que s~ trata, a ou~

torga da Viscondessa d' Asseca, cnn fOl'nle fôr de
direito; e pr:Jticando-se todas as formalidades e
requisitos indic3dos na informação do dilo Mi
nistro inforrn3l1te, p31'a segur3nç3 e mclhor3rnen
to dos mesmos 3fol'amentos. V. M, I. m3ndarú o
que houver por bem. Rio de Janeiro, 1° de Ju
o ho de ) 825, 4° da Independcncia e do Imperio.
-João C3rlos Augusto de Oeynh3usen. - Luiz
B<ll'b3 Alardo de ~lenezes. - Francisco Baplista
Rodrigues.-Dr. Luiz Thom3z avarI'o de Cam
pos.

Resolução.- Jão tem Inó3r POI' ora. Paço, em
2 de Julho de 1825,-Com a rubrica de S. M, I.
-~1arianno José PereoÍra d3 Fonseca. - Acha-Sir
o original no Cart01'io actual elo Thesow'o Nacional.

DEcnETO DE 2 DE JlJLIIO.

eoll. Bl'3z.

Attendendo 30 distincto comport3mcnto do
Exercito que expeJlio d3 Provincia da Bahia as
tropas lu itanas, e <Í represcntação que a esle res
peito fizerão subir ú minha imperi31 presença os
Oliciaes da guarnição da mesma Provinci3, hei
por bem conceder aos individuos do mesmo hu- ~

ma rnedalh3 de distincção, conforme o desenho
que com este b3ixa annexo ús instrucções Isobre
sua ql.lalid3de e uso, assignad3s por João 'Vieira
de Carvalho, etc. Paço, em 2 de Julho de 1825,

14
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4" da lnrlependencia e do Impedo. -Com a ru
brica de S. ~l. I. -Joãq Vieira ue Carvalho.

I

I STR ncçÕES que acompallflão o decreto datado de
hoje, sob/'c a mer1(llha de rii,(tinc(:ão concedida ao
Ea;el'cilo que ea;pellio da Provincia da Bahia as tro
pas lusitanas.

}." A mrualho será conforme o desenho, e de
ouro p~ra os Officiaes Generaes; de prata, pai'a
os OfficJaes, de Alferes até Coronel inc!u ive, e de
cobre para (JS Officiaes inferiores, Cabo, solda
dos cornetas e tambores, pendentes de huma fita
li tada de verç1e e "marcllo, coofol'me o desenho.

2.· Sómentc SCI'Ú pcrmittido o uso da medalha
aos que Ii't.erão toda a campanha, ou que, faltando
a huma parte della, apresentarem motivo legitimo
c plenamente ;n ·tificado.

~. o A medalha 'erá posta no la.lo esquerdo do
peito; os Omciaes Gcneraes a lançarúõ ao pe co
ÇQ nos dia de grande gala.

Paço, em 2 de Julho de 1825.-João Vieira
de Carvalho.

PORT AR IA DE 2.DE JULHO.

lmp. avulso.

Determinando S. M. o I. que a sala destinada
para a celebração dos Con-elhos de Juizes ele
Facto seja di posta na fórma da planta inclusa
qu,: o me mo A. S. houve por 13em approvar:
aS'lm o manda, pela Secretaria de Estado uos
Negodos do Impel'Ío, pal,ticipar ao IlIm. Sena
do da Camara .Ie.-ta côrte, para sua intelliorencia
e execução·. Palacio -do Rio de Janeiro, e~ 2 de
Julho de 1825.-Esteção Ribeit'o de Rezende.
Acha-se 710 Dim'io Fluminense n. 8, de 9 de Julho
de 1825, em ((1·tigos de ofTicio.

PORTARIA DE 2 DE JULHO.

lmp. avulso,

Foi presente a S. 1\1. o L o ameio do Missio
naria Apo Lolico, Vice-Presidente do Hospicio
de ossa Senhora ela Penha, na Pro'vincia de Per
nambuco, em data de 6 do mez proximo passado,
no qual representa que os Religio os ali residen
tes não são em numel'O bastante para exercer
por toda a Provincia as funcções do seu apo to
lico mini terio; e inteirado o mesmo A. S. do
conteQdo no dito olicio, manda, pela Secretaria
de Estado dos '.egocios do Imperio, participar
lhe que, para eVItar semelhantes inconveniente
já no principio de te anno se expedirão para Ro~
ma as ordens necessarias, afim de serem manda
dos para este Imperio alguns Religiosos Missio
narios. Palaeio do Rio de Janeiro, em 2 de Julho
de 1825. -Estevão Ribeiro de Rezende. -dcha-

( se no Diario Fluminense n. 8, de 9 de Julho de
1825, em artigos de ofTieio.

PORTARIA DE 4 DE JULHO.

lmp. :\,·ulso.

Foi presente a S. !\l. o I., o oincio "de '5 ue
Maio proxil1'lo pa sadG, em que o pJ'esidente da
Provincia de S. Paulo tran miLte as reflexões do
Administradol' da Fabrica de Ypanema, ~obre as
obl'Cts (I~ ferro qlle p<lra o Arsenal da Marinha
da côrté ali se mandúrãu I'azer, pOl' portal'ia de
25 de Fevereiro ultimo, ao que manda o mesmo
Senhor, pela Secretaria de Estado dos Nego::ios
do Imperio, re ponder que peja Repartição dos
NegoGios da Marinha se farilÕ as declarações que
o Administrador requer, acerca do fabrico das
mesmas obras, rio seu transporte, e da necessi
dade ele hum mestre que as dirija; que quanto
ao que pondera sobre a facilidade ue se armarem
po vamente a broca' cle fu is e canhões de que
trata o art. 50 cio citado officio, p0c1erú o Presi
dente mandar pôr em e~ecução, logo que esteja
cOO1'encido da utilidade de tal medida; unalmen
te, que faça remetter ao sobJ'ediLp Arsenal da
l\Ial'Ínha as balas existentes na Fabrica, com as
.n.ecessari:l- participações pela Repartição re·pee
tn'a, declarando por esta Secretaria de Estado
a 9uaotidacle que remetter, e o preço por que
ficao embarcadas. Palacio do Rio de Janeiro,
em {~ de ,Julho de 1825.-Este\ão Ribeiro de
Rezende. -Acha-se no Diario Flq.minense 11. 10,

de J 2 de Julho de 1825 , em artigos de ofTicio.

rllovrsÃo DE 5 DE JUNHO.

Manuscl'ipto aulhentico.

lUarianno Jo<é Pereir~ da Fonseca, ele. Faço
saber á Junta ela Fazenda Publica da Provincia
de Pernambuco, que S. M. o I, , per. portaria de
22 de .llllTho antecedente, expedida pela Secreta
ria de Estado dos Negocio~ da Ju 'lica, houve
por bem ordenar, em deferimento' ao que lhe
represenlou o C~n elheiro Chanceller na Relação
de a Provincia. acerCa da demo)'a que tanto elle
como os mais 11inistros tem ofIddo no paga
mento dos seus respectivos ordenados, que sobl'e
este objecto haja sempre a maior regul.al'idade
possivel, afim de que o obre-Jito Chanceller e
mais !'\linistros sejão sempre pagos na mesma oc
casiãQ em (fue fôrenl o mais empregados publi-

I cos , sem I'refereneias graciosas, que muito COI)

v~m evitar. O que se participa Ú ,Junta para ua
intelligencia e execução, José i\1aria Xa"ier de
Oliveira a fez no Rio de Jan«iro, em 5 de Julho
de 1825. -l\'larcellino Antonio de Souza a fez
escrever.-l\1arianno José Pereira da Fonseea.
Ea;t1'ahida do Liv. de Reg. de Ordells ea;pedidas á
J unta da Fazenda ele Pemambuco, d {l. 96 v.

ACORDÃO DE 5 DE JULlLO. r

Manuscripto authentico.

Aos 5 de Julho de 1825, em l\fesa grande da
Casa da Supplicação, sendo presente o llIm. e
Exm. Sr. João Ignacio da Cunha, do Conselho
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de S. ní. I .• Cltancellel' da Ordem do Cruzeiro,
é Regedór das Justiças, "eio em duvida sé âe'Via'
tomar-~e conhecimento dos ag-gravos de petição
que, ~(!ndo interpostas 1\0 decendio, ~obenl it
l\lesa f6ra do dez dias seguintes ú suo inEerpl.>
sição, pbr t~rem e.stes findodos em llia fjue não
he de coHferencia, e considerada a materia pelos
Desembargadores dr. A~gravo que pré enle
erão,se as entou que endo o aggr:Jvante inoega
velmente obrigado pelo as~ento d~ 2n rlr. Agosto
de 1622, conforme o espirito da ord Iív. 1°,
tit. 62, § :;,8, e lív. 5°; til. 20, §!J6,;) apre
sebtar os autos no Juizo supérior dr.ntl'O de dez
dias primeiro seguintes ao dia em que aggravou,
era claro ser legitima a apresentação c10 aggravo
na' Mesa fora dos dez dias, quando uentro nelles
tem havido as duas conferencias necessarias, hu
roa para decl·etar-.e a compulsoria, e a outra
para ser Jecidido o aggravo; e que sómente no'
caso de não ha"erem nos dez dias esSas duas coo
fr.renbias. he que légitimamente subil'ilõ os autos
na primc\ra à elles seguihtes, poi' ser'em os dez
dias concedidos ao ago-ravante, não para delles
se utilisar a seu arbitrio, mas para que, dentl'o
des.e espaço, apresente o autos no Juizo supe
rior, serido pelo mencionado assento expressa
mehte obrigado a fazer todas as diligencias para
isso necessaria , as quaes não satisfaz aquellc ag
gravan te, que não se apl'oveita das confel'encias
que ha dentro do decendio, ma', fraudandf) a lei,
o deixa inutilmente correr, demorando o pro
gresso do litigio em prej'1izo da parte, e manifes
ta contra"p.nção ao disposto nos citados ordena
ção c as 'ento, confúrme ú q\lae~ só tem lugar a
apresentação do~ autos além rios Jcz rlias quando
oocol're e se prova impedimento que e. torve a
sua realisação dentro nclle', o que não acontece
na hypothe..~ PI'oposta" e sendo por isso conve
niente e jurídico não tomar-se em tal caso conhe
cimento do :nggra "O ~ e assig'núrão.

ACORDÃO D)' 5 DE JULHO,

l\'JanusI:~ipto :Iulhcntico.

Aos 5 dias do mez de Julh0 de ] 825, em l.\'Iesa
grande ria Casa dp, Supplicação, e na presença do
111m. e EXIl). SI', João Jgnaoio da Cunha, do Con
selho de S. IH. I. ChanceUer da Ordem do Cruzei
ro, c Regedor das Justiça, veio cm duvida e o
quC'embarga o acordão prof'érido em aggravo de
petição, deve pedir vista, formar os embargos e
fazer com que elles subão ii iHesa dentro do dez
dias seguintes ii publicação do acordão embarga
do, ou se tem satisfeito, pedindo a vi ta dentro
desses dez dias, e formando e cntregando os em
bargos no Cartol'Ío nas 24, horas seguintes ii con
tinuação da "Vista para elles; e se resolveu que,
por ser o e,mbargallte obrigado a embargar den
tro de dez dias, e con iderada a di posição da
ordenação liv, 5°, ik 65, § 2°, e o quanto cum
pre evitar-se o dolo com que em fraude da lei po
derião os emb'argantes prolongai' os litigios, e
pondepada não menos a obrigação cm que estão
êS partes, pela interposição do aggravo, sabem da

sua existenoia, e devem ser ,·i1,";la.ntes pal'a faze~

rem seguÍI' todos os seus termos, de maneira que
dentro delles obtenbão as oompetentes decH>éS,
não se pÓfle julgar ter satisfeito o embargante que
sómente pcdio vi ta (lentro do dez dias, formou
e entreguu os cmhargos no C:lrtol'Ío Jentro das
24 ho\'ao ~(~glljntcs ii continuação d<l vi,ta, mas
que he necessaril) que prol1\O'!1 e fn.'n subil' os
auto' ú lHesn dentro dos mesmo. dia;;, havcndó
as conferenoias; porque POI' outra I'õrma nem
realmente embarga nesse prazo, nem Se cumpre
com o e 'pirito daquclla ordcnnção liv. 3", tit. 65,
§ 2·, e que por isso não deve em tal ca o tomar
se conhecimcutos dos embargos; e as ignárão.

ACORDÃO DE 5 DE J 'I,IIO,

MnDuscripto RlItbcnlÍco.

Aos 5 dias uo mez de Julho do anno de 1825,
na ~lesa grande da Casa da Suppl icação,:eodo pre
sente o IIlm, e Exm. Sr, .João Ignacio da Cunha,
do Con.clho de S. ~1. L, ChanceIler da Ordem do
Cruzeir'o., Regedor das Jllstiças, ficou em duvida
se os dez dias ooncedidns pela ord. li", 5°, tit, 20,

§ 46, e assento de 20 de Agosto de ]116:t, ao qu~

aggrava por petição, pata apresentar 0-'; autos no
Juizo superior, devem contal'-se do termo do ag
gravo, ou se da . ua rati'ficação, ha \'endo-a,; e, re
conhecendo,. e pela falsidade com que a ta1 res
peito I>e hnin julgádo a neccssidade, e bem evi
'dente utili,lar1e de profundar-se com torla a
n:adureza e circum pCt:ção materia tão occorrente
no foro, afim de que dilucid'lda a ,'errladcira ln
teIligcncia~ a sobredita ol'Jenação e assento fi
quem cess~ndo decisões "ariaJa~, -emprc orliosas
e fataes, propôz o Exl'Il. 51', Regerlor a menciona
da du vida ao' Desemhargadorcs que pre ente
estavão, e depois de ~er por eiles meditada e di,,
cutida a quI' tão, se decidio, p ,la maior parte dos
Ministros abaixo a signado , que as palavras de
que u ou aql1elfe assento: - e depois de ler ng
gravado dentro em 10 dias seguintes ao dia que
agglavou, não admittão outra intelligencin que
não fo 'se a de coutarem-'e esses dez dia, não da
ratificação, mas im do tel'nlO de aRgravo, por
seI' o dia em que este he escrito, sem dU"ida algu
ma aquelle em que se aggra va, c con equ 'nte
mente o marcndo e de igllado pelo menc,ionado
assento, para, eguidamente a ellr. serem contados
aquelles dez dias, dentro dos quaes devem Sei' os
autos apresentados no Juizo para que e aggrava;
o que sobre er manifestamente a unica interpre
tação, que admittem as bem expre sas palavras
do sobrediLo assento, he mui conforme ao res
peito da ordenação do li V. 10, til. 62, § :;,8, vindo
a ser a ratificação huma das diligencias que o
mesmo a sento obriga a fazer o aggravante neste
periodo quando declarou, e dentro deUes me mos
a fazer as diligenciíls nece sal'Ía ,para que os au
tos sejão trazidos á Relação.-Pala vras estas que
evidentemente comprehendem realisar-se a rati
ficação do aggl'avo interposto por outro. Não se
ria fundamento solido para abraçar-se di versas
intelligencias, a consideração de ser ús vezes im-

14"
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praticavel por falta de audicncia, reali~ar-se a ra
tificação dentro desse prazo, porque em tal caso
procede a providencia dada no me~mo assento,
peja qual s.: provem aos aggravar.tes impedidos
para verificarem no prazo fixado a apresentação
dos autos no Juizo superior, qual he a do Escri
vão fazer con lar nos mesmos autos o impedi
mento que ti ver occorrido e as snas causas; fican
do assim o aggravante pro \'ido de remedia para
o sobredito easo, quando aconteça haver essa
falta de audiencia , c o ,Juiz indefira. o requel:i
menta dc haver o aggl avo ctomo I'atificado;
e, sendo por isso claro que, em contemplação
de tal Itypothesc assim providenciada, não se
púde, nem ,lere huma interpetração evidente
mente I'epugnanle it letra daquelle assento, aban
donnntlu-se a exporta, que além de sei' a eIla
con forme, não envolve inconveniente algum radi
calmente, evita o do lu e abuso com que os ag
gra I'antes retardari.io o progresso da causa; e
assignárão.

POnTARIA. DE 6 DE JULHO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. lU. o I. o omcio do IIIm.
Senndo da Camara desta cidade, de 22 de .1 unho

.proximo passado, no qual remetlendto a copia da

.acta da Cilmara Geral celebrada no diil 5 daquel
1e mez, sohre a inauguração de hum a estatua
.equestre, como monunlenLo de gratidão levanta
,do pOl' memoria dos beneficias liberalisados pelo
mesmo A. S., lhe supplica a graça de designar o
.lugal· para collocação da dita estatua: manda, pe
Ja Secretal'Ía de Estado dos Negocias do Imperio,
participar ao IlJm. Senado, que merecerú sempre
n ~ua imperial consideração este testemunho pu
hhco de uJfecto, cm que tem mo Irado tão parti
cular in leres~c o mesmo Sena,do, e que ha por
])em que a estatua sc eolloque no Campo da Ac
clamaç:io, no lugar aonde boje 'e acha edificado
o Palaoete, POl' ser aquelle aonde tomúra, por
espontanea dclibernção tios poros, e para felici
dade dt"lIes, o glorioso titulo - Imperador do
RI'a7.iI.-Palacio do Rio de Janeiro, em 6 de Ju
lho d.e IS~5. - Estevão Ribeiro ele Rezende. 
Acha-se no Diario Fluminense n. 11 de 13 (Le Ju
lho de 1825, em artigos de o/[icio.

pnoVlsJ~O DE 7 DE JULHO.

ManuscriplO authenlico.

Por portaria de 6 de Abril ultimo, se man
dou consulLar o requel'Írnento de Lcurenço de
Ca tro Belfort, arremutante dos sub idios naeio
naes da Provincia do Maranhão, cm que pede in
demnisação do prejuizo qlle teye no seu contrac
tO, por nã0 ter a Junta da Fazenda daquella Pro
vincia cumpriUo a declaração expressa, de per-

( tencerem ao 'upplicante os direito' de toda a
courama, que dus portos da Cal'nambeira se ex
portasse para a Cidade do ~laranhão,

Foi instruido o dito requerimento com varias
papeis e informações que sobem com esta, tendo

informado pela Repartição do Thesouro Publico
o respectivo Contador Geral, e respondido o
Desembargador Fiscal.

Informação do Contador Geral.-Que o-sup'pli
cante arrematou o dito contracto pera:lte a Junta
da Fazenda do l\laranhão, com expressa de
claração de lhe pertencerem os direitos de toda a
courama que dos portos das Carnambeiras se ex
portassem para aquella Cidade, ainda mesmo que
ti vessem pago em outra qnalquer parte; e que as
condições dos contractos cm consideração á reli
giosa fé das concel'l1entes al'l'emahções, obl'igão
mutuamente o seu cumprimento, como se vê da
resposta do Deputado Procurador da Cnrôa no
Maranhão; e não se seguindo da reparação Pl'(;
tendida prejuizo ii Fazenda, por isso que por ou
tra Repartição recebeu os respecti ",os direitos,
que lhe parcce que o supplicante tem todo o jus
ii sua reclamação, além das mais attendi veis cir
cumstancias mencionadas na sua supplica, obran
do a Junta da Fazenda inconsidel'adamente em
alterar hum trato de que escrupulosamerte se não
devia afl'astar.

Resposta do Desembargàdol' Fiscal. - Que, pela
arrematação dos contl'actos, he que se pro vão os
dereres recipt,ocos, não constando da provisão
junla a condição em que o supplicante pretende
firmar-se, nem c edital de 1 de Julho de 1816,
posterior alguns mezes ú arrematação, sendo
bastante, para ser attendido o peditorio, o não
ser uontemplada no acto da arrematação a dila
clausula.

E dando-se, pelo Conselho. vista ao Desembal'·
gador Procurador da Fazenda disse:-Não ser oom
argumentos em que deve firmar-se o direito con
tra a Fazenda l'ublica, como fez o Deputado

. Procuradol' da Fazenda do l\Iaranh;io na ma l'es;;
posta, advogando o interesse do supplicante, mas
sim em obrigação que a .1 unta da Fazenda da
Provincia contrahisse com I) supplieante, a qual
n;io se mostra da arrematação, déclarando-.se
cornprehcndidos todos os couros dos parlas das
Carnambeiras, r.xportados para ;J Cidade, ainda
tendo pago os direitos em outra parle, logo com
que pótle fuudar-se a intenção do supplicnntc, re
clamando da Fazenda Publica os direitos da cou
rama, quc a Junta não fez pa'gar no iUaran'hão
por se terem pago na Parnahiba, inculcando pa
ra is o não seguir-se prej uizo ú Fazenda, como
se o não fosse desembolsar' em favor do uppli
cante o producto de taes direitos, Entende não
ser iustilicaLla a prctenção, e por isso não mere
cer nltenção, consultando·se nesta coo formidade.

Parece "o COIl elho o mesmo que ao Desem
bargador Procurador da Fazenda, com quem se
confurma, salvo ao supplicante o direito que
entendcr lhe assisle contra os Deputados da Jun
ta dn Fa7.cnda, por ordem dp. quem e uffixou o
edit:!l que faz o fundamenlo da sua, supplica,
muito principalmente porque,., o abuso que faz a
Junta, cOl11promettendo-se 'Verbalmente a fa7.er
pagar aos importadores os direito~ jú pagos nas
Carnambeiras como em pena, sen.do esta huma
deeisüo contra dia'eito que o supplicante não
devia ignorar, porque a Fazenda Publica não
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contrahe obrigação senão por escrito, e com
condições expressas, não liga nem fa;r; respon
savel a Fazenda, e só serve de fundamento para
o suppli<:ante imputar a si mesmo a culpa de ar
rematar o contracto sem aquella expressa e de
clarada condição escrita como devia scr, para fir
mar os deveres de hum contracto bilateral em re
gra e fórma devida. lUo, cm 15 de Junho de
1825.

Resolução. - Como parece. Paço, em ? de Ju
lho de IS25.-Com a rubrica de S. 1\1. o I. 
Mal'ianõo José Percira da Fonseca. - Acha-s8 o
original no Cortorio actual do Thesoll1'o Nacional.

DECRETO DE 7 DE JULnO.

Call. Braz.

Fazendo·se necessario, para o serviço do Ca
pellão ~lór do Excreito, que se declare a manei
ra por qqe devem ser reguladas as funeções do
seu emprego, e suas attribuições a respeito dos
Capellães do Exercito, Fortalezas e Hospitaes
Militares; e con dndo, outrosim, que os referi
dos Capellão Mór e Capellães 11 'em de hum dis
tinetivo: hei por bem que se observem para os
mencionados fins as instl"llcções que com este
baixão, assignadas paI' João Vieira de Carvalho,
ete. Paço, em? de Julho de 1825,4° da Inde
pendeneia e do Imperio.-Com a rubrica de S.
lU. I.-João Vieira de Carvalho.

INSTRUCÇÕES pam regulamento do se7-vi((1 do Capel
üio Mór do Exercito, e suas atll'ibuiFões a 7'cspeito
dos Capellües do Exercito, Fortalezas e lIo,<pitaes
JlIilitm'es, c o distinctivo que devem usar, manda
das observeu' por decreto datado de hoje.

1.· O Capellão Mór proporú a' S. lU. o I., pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra,
hum Delegado seu, em cada huma das Provin·
cias do Impel'io.

2.· Remellerú todos os ~emestrcs informacáo
sobre a cOllducta civil, mililar e religiosa de'to
dos 05 Capellãei\, a qual deve sei' extrahida da
que obtiver dos seus respeclivos Delegados.

3. ° Todos os requerimentos dos Capellães, e
propostas para os lugares vagos, sel'úõ enviadas
por intel'medio elos DelegaJos do Capelião Mór,
com a sua informação ao mesmo Capellão Mór,
que as remetterú ú Seel'elaria de E tado dos Ne
gocios da Guerra, para subirem !J. impel'ial pre-
sença de f3. 111. .

4°. O Capellão Mór e seus Delegados terúõ to
da a vigilancia sobre a conducta do Capellães,
aos q1laes obrigarúõ a fazei' manter nos Corpos os .
principio' da nos a santa religião, fazendo repe
tida praticas, nas quaes procuraráõ ligaras lu
minosas idéa.s da mesma com ns do Governo Mo
narchico; cuidarúõ em que diariamente se prati
que IlOS quat'teis actos religiosos, e darúõ conta
annualmente lle se tel' cUQ1priJo O preccito da
Igreja peJa confissão.

Do distinctivo que deVIm usar.

O Capellão ~lór, presilha de ouro, borlas de
canotilho de ouro, laço nacional no chapéo, e
huma banda roxa com borlas de retroz roxo e fio
de ouro; os Capellães dos Corpos, presilha ele
ouro, borlas de fio, laço nacional nn chapéo, e
huma banda roxa com borlns de retroz preto; os
Capellães das Fortalezas, pre~ilha de ouro, bor
las ue fio, laço nacional no chapéo, e huma ban
da preta com borlas de retroz roxo; os Capellães
dos Bospitaes rtlilitares, presilha de ouro, borlas
de fio, e laço nacional no chapéo, e huma banda
preta com borlas pretas.

Paço, em? de Julho de 1825.-João Vieira de
Carvalho.

PORT ARlA. DE 7 DE JULno.

Imp. avulso.

l\Ianda S. M. (\ I., pela Sec:-etaria de Estado
dc,s Negocios da Fazenrla, participar ú Junta Ai
ministrativa do Banco do Brazil, em re posta ao
seu omcio de 7 de Junho pas ado, que, tendo
mandarIo remellcr ú Junta.do Commercio, Agri
cultura, Fabricas eNa regação de ·te Impcrio, o
outro seu omcio de 21 de Fevereiro de 1822,
com toJos os' papeis que os acompallh3\'50, para
consultar acerca rIa decisão que a mesma Junta
Administrativa requeria sobre a commissão e
premio de recambio pretendidos por Samucl Phil
lips e C., da quantia de 22:787:tb255 rs., que
fazia parte de hum saque por ella feito, e que os
seus cOlTespoudcntes em Pernambuco deixúrão
de pagar, pretenção a que não quizcl'a annuir
por ser contraria ú pratica por eHa' constante
mente seguida em casos semel hantes; pal'cceu á
Junta do Commercio, llepois de ouvidas as par
tes e o Juiz Consel'l'ador dos pl'ivilegios do com
mercio, que n50 convinha iI dignidade e justiça
do me 'mo A. S. intel'pôr a sua deci ão neste ne
gocio, porque sendo a Fazenda acional accio
nista do Banco, vil'ia o Governo a er Juiz em
causa propria; portanto, devia aJunta, ou su
jeitar-se conforme a lei geral do c~mmercio, ao
J Ulzo dos Louvados, como propuzcrão os seus
contendores, ou usar dos meios ol'dillal'io'. Com
o que S. M. o I. hou ve por bem de con formar.se,
por sua immediata resolução de 8 de Setembro
de 1822. Paço, em ? de Julho de 1825. - i\la
rianno .To é Pereil'a da FOI1õcca. - Acha-se no
Dim'io Fltlminense n. 16, de J 9 de Julho de 1825,
em artigos ele o/ficio.

PORTARIA. DE 7 DE J LIIO.

Imp. avulso.

Não har-endo agora recebido 00 The ouro Pu
blico a conta geral do c'tado dn arrecaclnção Jos
bens dos defuntos e ausentes, não ob tante as
ordens que a este respeÚú por "ezes se tem expe- ~
dido ao respectivo Provedor: manda S. M. o I.,
pela Secrctaria de Estado dos Negocias da Fazen~

da, estranhar ao mesmo ProTedOl' a I'alta de cum-
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primento dado ú spbredita imperial ordem; de·
terminando ao mesmo passo que, sem perda de
tempo, reOletta a esta Repartição a rererida conta
formali ada até Q um do primeiro semestre pro
ximo pas ado e bem assim o exi tente que hoq
Ter no corre da mesma Provedoria. Paço, em 7
de Julho de .825. - lariaono Jo é Pereira da
Fonseca.-Acha-se no Diario Fluminense n. 18, de
21 de Julho de 1825, em artigos de o/[icio.

PORTARIA DJt 1i D'R JULno.

Irnp. 3vulso.,

Constando a S. M. o I. que a Camara' da ci
dade de Porto Aleg"e, no momento actual em
que a Provincia se acha ameaçada pelos rebeldes
da Cisplatina, e quando as tropas da sua guarni
ção tem corrido li defesa das fronteiras menos pe
netradas de patriotismó e zelo pela causa publiGa,
continua abu ivamente a.dar pl'ovisões de cobra
dores c de uvaliudores de diIferen~cs omeios, a
lYlilicianno~ que sólicitão escandalosamente taes
pretextos, para se evadircm ao serl'iço da praça,
tornando-se assim estes criminows, c aCamara
censuravel por aque.eer a tão intempe tivas escu
sas do serviço: manda S. [\l. o 1. , 'pela Secreta
ria de E tudo dos egocios da Guerra, ordenar
mui positivamente ii mencionada Camara que,
na aclual cl'ise cm que a putria recomrpenda a
maior exerção de zelo c energia, faça recolher as
pl'O vi 'õe<; pa sadas aos Mil icianos, os quaes po
dem mui convenientemente ei' ub<tituidos por
onlenança 0\1 por paisanos, certamente mais,
proprio' para aqllelia's incumbencia-. Palacio
do Hio de Jutlciro, em II de Julho de 1825. 
João Vieira de Carvalho.-Aclta-se no Dim'io Flu
minense 71. 14, de 16 de Jul/IO de 1825, em artigos
de o/[icio.

PORTAR! A DE 11 DE JULHO.

Imp. ol'lllso.

Tendo os pl'e. os sentenciallos, Antonio i\loreira
elos Santos, l\lanoel GOiJÇ)alves, e .José dos San
tos, ora exi tentes na c::lllêa da Qôrte, requerido
sercm emprcg'atios no drsenal da i\lariL1ha, pelo
seu officio de carpinteiI'o dc macha,tlo, e havendo
S, M. o 1. em con -eCluencia dctermin;1do que o
lllinistr c Secretario de E~tat.1u elos Negocios da
Ju ti. a expedisse a, or.lens necessaria , afim ue
que os llito' prc'os sejão "ntre15lles ú ilisposição
do ln 'pector do rererido Arena! pal'a terem aquel
]e deslino huma "ez que n;IO haja nisso algum in
conl'enienle: manda o me'l1Io \. S., pela Se
cretal'Ía de Estado dos l'e15' cio- da iUarinha, que
as im se participe ao obreLlito ln pectol' para sua
jntellig 'ncia e 15 vemo, ucyendo semelhante'
jndividuos 'crem con 'el'vados com toda a egu
rança. Paço. em lIde Julho de 182;). - Fran
pisc illcla 13aI'b za. - A c/La-se. no Diario Flmni
l1ense 71. 15, de 18 de .Julho de 1825, em (l/'ligos de
o/[icio.

TOnTARIA. DE ·1.1 DE roLHO.

Coll. Mineira.

!\landa S. !\l. O J., pela Secretaria de 'Estado
dos Negocios ua Guel'l'a, significal' ao Governa
dor da Armas da Provincia de S. Panlo, em so
lução ao quisitos feitos em seu omcio de 21 de
Junho proxi-mo passado, que repctindo~se o caso
de que faz O1ençã.o dc acharem-se na Provincia
doentes militares perteucellltes as outras, que os
deverú fazer examinar pelos Professores ue sau
de, e quando estes :lltestem que os militares em
questão se achão inhibidos de marchar, os demo
re, e dê conta pela Secretaria de Estado dos Ne
gocios ua Guerra, para o mesmo A. S. resol ver.
Palacio do fiio de Jalleiro, em 11 de ~ulho de
1825.-João Vieira de Carvalho.

nEsOLuçÁ.O DE 12 DE JULIlO.

lIInnllscripto authentico.

Por ,portaria de Ç) ele Abril se mandou' consul
tar o Conselho da Fazenda sobre o rcq!lerimento
de Antollio José de Brito e IUanoel Antonio Coe
lho, que peliem se ponha em praça a dizima da
ChanceUal'Ía, e olIerecemaII :ooo:.t/J de r . pelo
tl'iennio de 1825 a 1827 inclusive, enlTando nes
te contracto todns as dizimas ainda não arreca
dadas rio triennio de 1822 a 1824, que e te I'e por
administração, e entrcgando-se-lhes o contracto
até os fins de Fevereiro de 1826, o mais tardar.

Mandando o Con elho iurormar o Desembar
g-ador Juiz da Chancellaria, informou que entre
(IS muitos obstaculos que tem retardado a co
brança dcsta rend::t, são os priucipaes, e que,
provillenciados, l'ellloYerião os antros. lO) o ter
se começado a cQbr;lIlça depois de tl'es ano os,
quaodo grande numero de devedores são mor
tos ou estão aU:ientes, rallirão, empobrecêrão,
ou occultilrão os bens; 2", o averbarem-se todas
as sentenças, tanto das pi imeiras, como das ul
timas instancias, carrçgando-se a dizima tanto ao
vencido na pl'Íl11eira, Como ao vencido na se
gunda, sem se declurar se aquella primeira sen
tença Coi ou não l'eformada, resultando desta Cal
ta de ueclnracão sel'em excculiLdos ao mesmo
tempo ambos~ u vencirlo e o vencedor por duas
dizimas, quanl1u só hum clelles deve pagar, e
multiplicarem-se pleitos com embargos ús execu
ções/ que, por serem de dizima, se não admittem
sem deposito da sua import'<lllcia, com gravissi
mo. prejuizo das partes exec.utadas; 5., carregar-se
uizima de sentença, que a não devem pagar pOI'
niio'estul'em determinadas no regimento, como as
dos ~l1'bitl'jos autorisado pelo Provedor dos segu
ros nas causas commerciaes confirmada ou reCor
.mac1aspelaJunta do commel'clo,que,não ob lante
os retidos acoruão da sU'pplicação, continuão a
averbar-se, seguinrJo-se oS me~mos pleitos, in
commodos e prej uizos ás partes, como fioa refe
rido, o mesmo acontece com aquelles condem
nados ou vencido que por lei são i entos de
dizima, ,como viu vas, ol'füos e pessoas misera
"\'Cis; 4", a falta de Officiaes para fazerem as pe-
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nhoras, haveudo só hulU i\Ieirinho sem ordena
do, nem E.scrivão, e que pa...l. fazer as diligencias
preci a pagar a outro Omcial, pois nenhllm tem
obrigaç.ão de as fazer de graça, e sendo em gran
de namero os mandados a exermtar, ha pouco
entregon 149:t/) rs. , este obstat:ulo não he novo:
() alvará de 20 de Outubro de 1665 o removeu,
;màndando dar aos Omciaes :3 pOl' cento das dizi
mas cobrada, o que até hoje não tevc execução
peste 1m perio, por ter andado esta renda selllprf;
arrematada; 5°, ,a falta de execugão das orJ.ens
dirigidas para a cobrança de dizima nas Provin
cias, pois em 5 lpeZe" (croe tantos ha serve) não
recebeu nem resposta dos que remettêra o seu
an tecesso r:

Passando ao requerimento dos supplicantes, uiz
ser mui diminuto o oJIel'ecimenLo dos 11 :ooo:t/J
de rs. com taes condições- Importou toda a di"
zima, no tdenl1io findo em 1824, em 56:251W:J228,
1's. He de espel'ar que outro tanto e mais pl'odu
za no seguinte triennio que ha ue únuar em 1827 <

56:251,w228 1'5.; ueduzido hum terço para as
perdas, 'ú ,'ista dos - obstaculus ponderados,
18:750:t/)40g 1'5., ficão Dj:500.J])8J 71'5_; deduzi
uo mais hum terço de ta quantia, para despezas
de cobranças, 12:500,w212 rs., úeão 25:000:t/)5{14
1'5.; pelo traballw de cobrança,5 :Çlo0,w5Mp's ..; pre
ço por que se póde arrematar, 20:000;jj) l'{;_ ,juntan
do igual quantia pelo trienoio passado, des
cont<ld.)s 6:434,w447 rs. já arrecadados, ficâo
15:565~555 rs. ; 55:565,w555 rs. Finalmente,
he de parecer que e ponha em praça, e se alTe
mate pela quantia que mais se approximar a esta
de 55:565:t/)555 I'S.

Parece ao Prucmador da Fazenda que be em
extremo lesivo o preço offerecido; que, visto não
aproycital' a admiui ·tração, convem que se arre
mate do modo proposto pelo Juiz da Chancella
ria, e que àntes mesmo ua alTt'matação se dêm
as proYiuencias para que se oão averbem as sen
tenças que não devem pagar ltizima, afim de
se prevenirem conteslações com a Fazenda Na
cional.

Parece ao Con eLho o mesmo que ao Procura
dor da Fazenda, e que devenuo tomar-se por
preço regulamentar raIa sohre eUe corrcrem os
lanços, o de 55:565.tD555, ou o tIue a este mais
se approximar, qnanlo o não adoptem, por ser
arbitrio dos concorrentes ú praça, que não pôde
ser murcado enão pelo seu intere,. e; cumpre
a quem faz o lançamento das 'Verbas das senteJ}
ças de que se deve dizima, não alterar o seu
reg'jmento, e ao Magistradu competeBte applical'
as penas que merecem 'os que vão contra elle, e
respectivas ordenações, ficando re ponsaveis os
comprehendi los em omis ão e commi são a to
dos os prejuizos a que dérem causa, e que igual
mente deve o Juiz da Chancellaria repetir ordens
aos l\'lini~tros territoriaes das PI'ovincias, com
apertada recommendação, notando-se-Ihe para
em sua re~idencia"se haver conhecimento da fal
ta de execução da cobranya das dizimas, e de
respo ta offic~al ao mesmo Ministra sobre tão im
portanté objecto, falta que, a continuar, deverá
communicar ao Conselho para, em tal -caso, coo-

sultar Cl)m as providencias que paTcc.erem acerta
das a bem do serviço. Rio, em 8 de Junho de
1825. •

Resolução. - Como parece, e prooeda o CQn
selho ú execução !;las medidas propostas. Paço,
12 de Julho de 1825.-Com a rubrica eleS. i\1. L
1\13riaono José Pereil'a da Fonseca. -ÁchQ.-se o
original no Cartol'io actual do Thesow'o Nacional.

pORTARa DE 12 DE JULHO.

lmp. avulso.

Não julgando S. M. 01. admi siyel a proposta
que fizera o Presidente da Provincia de Goyaz,
no seu omeio n. ,5, de dar maior latitude e me
lhor methodo ao Hospital 1\:lilitür da Ployincia,
por i.s o que, sendo pequena a força militar de
pl'imeira linha, torna- e pesado semelhante esta
belecimento á Fazenda Publica, sem que se ti
rem as vantagens indicadas; mas querendo o
mesmo A. S. conciliar quanto ser possa a com
modidade e bom tratamento dos infermos milita
res, com a economia e justa applicação das ren
das da Província destinadas l)al'a semelhante ramo
de serviço publico; ha por bem determinar a tal'
respeito o seguinte: que os doen tes militares se
jão curados no ;Hospital ela MisericorJia, fazendo
se previamente os necessarios ajuste sobre a
quautia que se deva pagar para o curativo de
cada hum; que o &Ieelico e Cirurgião destinados
para o serviço do HD~pitall\lilitar, sejão empre
gauos em curar os militares no H ospital da lVlise
ricordia; e que, finalmente, o Medico seja o fis
cal do bom tratamento de taes enrel'mo. O que
manda' S. 1\1. I. ,pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra.. communicar ao menciona
do Presidente da Provincia de Goyaz, para seu.
conhecimento e uevida execução. Palacio do Rio
de Janeiro, em 12 de Julho de 1825. - João
Vieira de Carvalho.-Aclta-se no Dim'io Flumi
71ense n. 15, de 18 de Julho de 1825, em al'tígos de
officio,

PROVISA.Õ DE 13 DE JULHO.

lI1anuscripto authentico.

D. Pedro, pela graça de Deos, etc. Faço sa
ber a vos_, Ou vidor ua Comarca de Olieda, que
constando na minha imperial p,'esença que os
Vereadores ua Camara de Olinúa, 19nacio de
Almeida Sarinho, Boaventura de i'lello Ca tello
bl'anco ~ c o Procurador Ignacio Pereira Brandão,
nao são os que forão legalmente eleitos para os
cargos della j e que sômente de tes e apo sárão
pOI' meios illegitimos e criminosos; e constando
igualmente terem-se fal ificauo os livros da me 
ma Camara, substituindo-se os terIDOs lavrados
no tempo do rebelde i\ianoel de Carvalho Paes
de Andl'ada, e outros concebidos em phrases
acommodauas ás presentes cil'cum tancias da
re tau ração da Provincia; sobre cujos objectos'
se houve informação vossa, e respondeu o De
sembargador Procurador da Corõa, Soberania e
Fazenda Nacional: hei por bem ordenar-vos
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mandeis apagar, de sorte que não possa mais en
tender-se, por m ior diligencia que se faça, a es
crita abominavel que pelo exame a que se proce
deu se alcançou outra ser ante» da da emenda; e
hei, outrosim, por bem declarar a nomeação dos
dilos dous Vereadol'es, e 'do Procurador da mes
Camara, titulada de barrete, irregulal' e estranha
ii vista da vossa infol'mação, do que tudo se la
vrará auto no livro da vereação com a copia desta.
minha' imperial ordem, dando-me vós conta do
seu cumprimento pela 1\lesa do Desembargo do
Paço. O Imperador Constitucional e Defensor
-Perpetuo do Impel'io 110 Br'azil o mandou pelos
l\linistros abaixo assignados, do seu Conselho e
seus DeseD1bar~adores do Paço. José Francisco
lUedel\<l Pimentel a fez no Rio de Janeiro, aos 15
de Julho de 1825, 40 da Independencia e do Im
perio. -José Caetano IJopes de Andrade Pinto
::I fez escrever. -José Albano Fragoso. - Sebas
tião Luiz Tinoco da Silva. - Acha-se â {l. 144 do
Li'c. lodo Reg. de 01'dens e:rpedidas peill Mesa do
Desembargo do Paço, postel'io1'TlLente ri IndepClldellcia
do Imperio.

PROVISÃO DE 13 DE JULHO.

l\1anuscripto aulhentico.

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ú Junta da Fazenda Publica da Provincia
da Bahia, que S. lU. o I., em resolução do que
lhe reprcsentilrão os Guardas do numero da Pro
Tceloria Mór da Sande dessa cidade, e das infor
máções e pareceres que precedêrão acerca de
serem igualados no sala rio que perceuem os'Guar
das da Alfandega: ha por bem allender il men
cionada representação, concedendo-Ihe'i o salario
de 640 em lugar de Lloo rs., da mesma fórma
que percebem os da refel'Ída Alfandega. O que
s participa ii Junta para sua intelligencia. José
l\lada Xavier de Oliveira a fez no Rio de Janeiro,
em 15 de Julho de 1825. -Marcellino Antonio
de Souza a rez escrever, - Marianno José Pereira
ua Fonseca. -Extl'ahida do Liv. de Reg. de 01'
dens ea:pedidas ri Junta da Fazenda da Bahia, li

fi· 90 v.

PORTARIA DE 13 DE JULIlO.

Imp. avulso.

S. 1. O T, ba por bem oruenar que nos despa
cho da Alfandega desta Côrte, se faça prompto
pagamento dos direito que não excedem ú quan
tia de 100:t/J 1'.. O que manda participar, pela
:Secretaria de Estauo dos Negocios da Fazenda,
ao Con elbeiro Juiz interino da Alfandega, para
sua intelJigencia e execução. Paço, cm 15 de
Julho de IS25,-;\Iarianno José Pereira da Fon
sccn.-I1c1Ill-se no Diario Flumine1lsen. 20, de 23
de J atltl1 de 18:l5, em artigos de officio.

PORTARIA DE 13 DE JULIIO.

Imp. avulso.

S, 1\1. O l. conformando-se oom a inrormacão
do Conselheiro Juiz interiuo da Alfandega, de 7

de Julho corrente, e respostas dos Procuradores
Fiscaes dadas em requerimento de H. Parker,.
houve por bem determinar que se pUlesse em oh
senaocia a lei que manda pagar direitos n dobra
dos pelas mercadorias, que sendo deelaradas no
respectivo manifesto de entrada se não descarre
gão para a Alfandega. O que pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Fazenda se participa ao
mesmo Conselheiro .Juiz interino para sua intel
ligencia e cumprimento. Paço, em .3 de Julho
de d125.-1\lal'ianno José Pereira da Fonseca.
Acha-se no /)iario Fluminense n. 3~, de 8 de Ag9iY
to de 1825, em artigos de o/fiGio.

PORT .\RJA DE 13 DE Jl.iLIIO.

lmp. avulso.

Con \'jndo li regular Administração da Fazenda
Nacional que o Agente dos Negocios deste Impe
rio na Côrte' de Lonures, tenha cabal conheci
I:l1cnto de touas as transacções feitas pelos corres
pondentes do Banco do Brazil naqueIlá Cidade,
relativos aos fundos publicos que administrão; e
outrosim, que entre eIles e o dito Agente, ou
quem suas vezes fizer, haja a este respeito a mais
perfeita inteIligencia c acordo: manda S. M. o
I., pela Secretaria de Estado dos Negoeios da
Fazenda, que a Junta Administrativa do mesmo
Banco ordene aos ditos seus correspondentes que
assim li pratiquem, tanto pelo que respeita ú
transacções preteri tas como as que tiverem lugar
para o futuro, remetlendo-Ihe ImOla conta cor
rente especificada, no principio de cada quartel,
da receita e despeza do antecedente, acompanha
da das respectivas contas de venda dos generos
nacionaes. Paço, em 13 de Julho de 1825.
Madanno José Pereira da Fonseca.-Ac!ta-se no
Diario Fluminense n. 24, de 29 de J ul!to de 1825.
em aI,tigos de olficio.

PORT A.RI A DE 13 DE JULHO.

lmp. avulso.

QuereOll0 S. 1Il. O I. que os habitantes da Pro
"incia do Cear.'! não sejão privados da, "nnta
gens que J'esultão dos estabelect'ment-os das Esco
las uo ensino mutuo, de que gozão muitas da
Prov incios uo Impel'Ío, e tendo, em consequen
cia, resol \'ido que () Tenente de Caçadores da
primeira linha uo mesma Provincia, Antonio José
Moreira, que se instruira na côrte em semelhan
te metbodo, passe a Cl'eal' na referida Provincia
do Cearú huma escola do ensino mutuo, para a
(filai se remclt<:lrúõ da côrte, POI' "ia deste Te
nen te, os utensiJios necessal'ios para a creação.
l\landa, portanto, o mesmo A. S., pela Secreta
ria de Estado dos Negocios da GuerJ'a, assim
conununicar ao Commandante das Armas da
Provincia do Cearú, para soo conhecimento e
execução na parte que lhe toca, ficando na intel~

ligencia de que o mencionado Tenente Moreira
não só deverá vencer, além do seu respectivo sol
do, a gratificação mensal de ~o:t/J rs. pelo cro-
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prego de ProfeSSaI' da Escola, como "Vencem os
demais'empl'cgados, mas lambem ser contempla
do nas proposlas do seu corpo. Palacio tio Rio
de Janeiro, em 15 de Julho de ,8~!5. -João
Vieira de Carvalho: - A clia -se no Dial'io Flumi
nense n, 16, de 19 de Julho de 1825, em artigos de
olficio.

PORT.ARIA DE 13 DE JVI,IJO.

I mp. a\·ulso.

Foi presente aS. M. o T. o omeio do Presiden
te da PI'o"incia de lU inas c;'eraes, de 50 de Julho
proximo passado, em que partidpa ter o Cúnse·
lho do Govcrno lIa me,ma l'rovincia resolvitlu
que se dirigisse á imp,el'ial prescnça a sua snppli
ca sobre a remessa de huma machina de fiar e
tecei' , corn os neces~arios opérarios, para poder
tr'abalhar e senil' de modelo a oulras que possão
apromptar-se, sendo nuxiliatla nos primeil'os
llllnos pelo Thesouro Puhlico com as despezas
neGes,al'Ía.s, e tendo jii o mesmo A. S. entrado
neste projeclo, alills de grandp- utilitlalle para os
seus fieis subditos, sobre o qual espera resposta

.dos Agentes do Brazil na Côrle de Londres: man
Ja, poln Secretaria de Estad o dos Nego,cios do
Impel'Ío, participar ao ,Iito Pre.sidente : que em
tempo opportuno tomaril em con. itleraçãu a sup
plica do rel'e'rido Conselho. PlIlacio do nio de
Janeiro, em 15 de Julho de 1825. - Estc\'iio'ni
heiro dc nezende.-Acha-u 110 Vim'io Flw1!illen,'e
n, 14, de 1-6 de Julho de 1825, em artigos de olficio,

PORT ARIA. DE 13 DE JULIJO.

lmp •. 3"U150.

S. M. o r. .intcirado tIo quc ~xpozer'a o Presi
dente da Provincia do Espirito Santo, cm omcio
de lIdo nlez proximo passado, acerca da sua
,'ülgem ao aldeamento de S. Pedro de Alcantal:a
no Hio Doce, e dos ~otivos por que duvidava
dar licença i!s pessoas que ali se pretendem esta

'be)ecer c,om ne~ocjo : manda, pela Secretaria de
ESlado dos egocios do Imperio, participar ao
mesmo Presidente, para sua intelligencia e go
verno, que ha por bem autorisa·lo para conceder
taes licenças. Palacio do nio ele JaneiJ'o, em 15
de Julho cle 1825. -- Este"âo nibeiro de nezen
de. - Acha·se no Dim'io Fllllllinense n. 15, de 18
de Julho ele 1825, em artigos de olficio.

PORTARIA DE 1C1 DE JuLno.

lDlp, avulso.

-S. M. O r. tomando em consicleroção n suppli
ca do Conselho .do Governo da Provincia de !\li
nas G,eraes ,- sobre a rcmessa de huma impl'ensa
que pOssa scnir para a publicação das ordens do
Governo, e dos pal'eis nece sarios ú inslrncção
publica, "isto o estado em que se acha a Typo
graphia NaciORal Daquella Provincia, que por
fa~ta de lelra não póde satisfazer aos fins para que
f\.lI deslinada, como tudo moslra o rcspecli \'0

TOMO T.

Presidente em seu omcio de 50 de Junho proxi
mo passado: manda o mesmo A. S., pela Secre
taria de Estauo dos Negoeios do Imperio, par
ticipar ao dito Presitlcnle, que em tempo oppor
tuna seri. deferida a supplica (lo sobredito Con
selho. Palacio do Rio lle Janeil'O, em .5 de Julho
de .825. -Estevão llibeiro de Rezendl~,-Ácha·

se no Dim'io Fluminense n• •5, de 18 de J ttllto de
1825, em artigos de olficio.

PORTARI! DE tú DE JULIJO,

lUlp, avulso.

Sentlo presente a S. M. o I. o omcio de 25 de
Junho tle~le aono, que o Brigadeiro Francisco
tle Lima 'e Sil va dirigira ú sua augusta presença,
acompanhado de oull'o do Direclor do Jardim
Botanico da Pro"incia de Pernambuco, ha por bem
que o Presitlente della dê toda' as pro,·itlencias
pl'ccisas para (Iue não fnlte naquelle jardim agua
d-c que tanto necessita, p(lra )lOdel' pI'ospel'ar
tão util estabelccimento J que muito recommenda
ao seu zelo, bem como a plantação do chi! e seu
fabrico, ele que podem I'l~sultar incalcula"ei~ in
teresses i! FilZenda Puhlica, a cujo fim seria con·
"eniente que "iesse illstl'llir-se competentemenle
alguma pessoa no Jardim da Lagôa de nodrigo
de Freitas, onde lel'i! para isso a necessaria ac
cOOlOlotlação: e assim o manda, pela Secretnl'ia
de Estado tIos Negocias do Imperio, participar
ao mesmo Presidente, para sua execução, fican
do na inlelJigencia que na data 'Uesta se elnia, pOl'
copia, a FI', Leandro do Sacramento o omcio do
mencionado IJirr.ctor, para qup se verifiquem a
remessas paI' elles requeddas. Pulacio d.o nio de
Janeiro, em I{~ de Julho de 1825.-Este\ão Ri
heiro tle llezen,le. -Acha-se 110 Dim'io Fllll7lillen
se n.. 18, ele 2 I de JulllO de 1825, em artigqs de
olficio.

PORTAnI Á DI, tlJ. DE JULIJO,

111lp. 3\'uI50.

. Sendo presentc a S. lU. o r. o offieio do Pl'e
sit~ente da Provincia tle lUin:Js Geraes, na data
de 50 de Junho pl'oxill1o pa',sndo. sohre a sup
plica do respéctil'O Conselho do Goycrno , para
o estabelecimento de hum jardim de planta que
para o futuro possa l=Orllecer auxilios {I agricul
tura, commercio e artes. como se acha geral
mente reconhecido em todo o Imperio e já pos
to em pratica em alSllmas dc sua ProYinc:as; o
Ol.esmo A. S. approyando a proposta do rd'crido
Conselho sobre hum tão util estauelecimento,
c def'erintlo benignamente ú sua supplica, man
da, pela Secretaria -de ESlado do Jegoeio do
Imperio, parlieipal' ao dito Presidente, que l1a
por bem que sc proceda ti 1'0rm:Jção daquelle j:JI"
dirn DO lugar que lhe pareoer mais commodo c
appropriatlo, com tanto que seja em lerrcno doce,
l~ne de geadas, e ahuntlante de aguas para a repa
das plantas, e que as suas despezas sejão feitas
p.ela Junta da Fazemla Publica da Pro"inci:J,
como nesta clata se l,articipa ti nepartição da

15
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l\Ianuscripto autllenlico.

PROVISÃO DE 15 DH JULHO.

PORT ARU, DE 15 DE JULHO.

Imp. :,lvuÍso.

Sendo hum dos meios mais suaves de obrigar
os donos das lojas, botequins e tabernas, e todas
as oulra ca as onde se vendem fazendas e mo
lhados, a pagar os impostos a que são sujeitos,
não se lhes' conceda as licenças neccssarias para
as terem aberlas no publico en~ quanlO não mos
trarem ha vê·lo pago: manda, pela Secrelal'Ía de
Estad,o dos Negocios da Fazenda, S. 1\1. o L que
o Intendente Geral Ja Policia não conceda d'ora
em diante as licenças áquellas das referidas lojas
que são obrigadas a tê-Ias, sem que- seus donos
apresentem conhecimento da Administração de
diversas rendas nacionaes, por onde se mostre
haverem pago á lei o de"ido imposto. Paço, em
15 de Julho de 1825.-1\tarianno José Pereira da
Fonseca.-Acha-se no Diario FLuminense n. ~4,

de 29 de JuLho de 1 ~25, em artigos de olficio.

Estado dos Negocios do Impel'io, participar-lhe
para Sua intelLigcncia, quc ha por bem allprovar
as pro \'idencias que a lal respeito déra e constão
do citauo officio; não se conformalldo, tl.1davia ,
S. M. o I., com o pareceI' do mesmo Prcsiden.te,
quanto au requerimento de Anna Maria, viuva
do AlIemão Este\'ão Scbmidt, a respeito da qual
está em 'l'igor o art. Iodas condições do contrac·
lo celehrado co-m o seu finado marido, em quan-
to re'idir nesle Imperiu. Palacio do. Rio de
Janeil'o, em IlÍ dp. Julho de 1825, - Eslevão
Ribeiro de Rezende: - Aclta-se no Diario Flami
n~nse n. 16, áe 19 áe Julho de 1825, em artigos de _
olficio.

PORTARIA DE 15 nE JULHO.

lmp. avulso.

Tendo S. 1\1. o I. tomado na sua imperial COD·
sideração a necessidade de novos estabelecimeD-

Imp. avulso. -

IllJp, avulso.

PORT A.RU DE 14 DE JULllO.

Fazeoua, para erem por ali expedülas as ordens
nece sal'ias, .as:;im como ao Director do Jardim
:Bntanico ela Lagua de Hodrigo de FI'eil<ll? se Ol'
dena que fomeça ao me-mo Presidente as plan
tas e sementes que por elle lhe fÓl'em requisita
das em beneficio do dito Jardim, Não havendo,
porém, nesta côrte abunuancia de operarios ins
truidos na cultul'a e direcção de taes estabeleci
mentos, que po 'são servil' na Proyincia de JUinas
Geraes ao:; fins para que são exigidos: manda
S. ~l. L declarar ao Presidente daquella Provin
cia qllanto COllviria que, para sopprir esta falta,
dali \'ies'se huma pe soa escolbida para se instruir
no Jardim da Lagôa, debaixo das vistas do res
pectivo Director, FI', Leandl'o dQ Sacramento,
onde serú para esse fim recebida, pois que em
curto prazu pôde ad(luirir os necessarios conl1(;:
crmento' para a cultura,llas plantas, e especial
mente pal'a o fabrlco do cbú, que muitas van- l\larionno José Pel'eira da Fonseca, ete. Faço
tagens deve dar ao commercio deste Imperio. 'saber ú J unta da Fazenda Publiea da Pro\'incia
Palacio do Rio de Janeiro, em 14 de Julho de' de Pél'lliambuco, que sendo presente a S, l\I. o
Ilb5. -Estevão Ribeil'o de Rezende. I. o .eu officio de 5 de Dezémbro do aqno Cmdo,

Participou-se ú !1epartição da Fazenda.-Acha- em que participa ~s deliberações que se tem to
se no Diar'io FLuminense n, 17" de 20 de JuLho de mado a' respeito do imposlo do subsidio militar
1825, em artigos de o/Ticio. das carnes: ha o mesmo A. S. por bem ordenar
'. que não póde ter lugar a collecta do dito impos-

POllT.-tRlA, DE 1.4 DE JULHO. to, pOl' ~tar abolido pelo alvarú de 50 de l\laio
de I 820, eSI~eeialmentearrecadaodo-:se o de 8:t1J
rs. por consumo. na aguardente, estabelecido no
mesmo <llvarú, como-equivalente e compensação
dos impostos ~upprimidos. O que se participa á
J uota pa1'a sua intdligencia e governo. Carlos
José Coelho a fez no LUo de Janeiro, em 15 de
Julho lle I R25.-Mm'cellino Antonio de Souza a
fez escrever. ,Marianno José Pereira da Fonseca,
-Exil'ahida do Liv, de Reg. de Ordens expedidas cl
Junta dq..,Fazenda de Pernambuco, á {l. 97 v.

Manda S, 1\1. o T" pela Sécrelaria de Esta10
dos Negocios do Imperio, participaI' ao Dil'cctor
do Jardim But<luico tia Lagõa de Freitas, FI'.
Leandro rio Sacl'amento, q!le tendo de~ermillado

que na Provincia de Minas Geraes se e 'tabeleça
hum Jardim de plantas, ú imitação dos que se
acbão já estabelecidos em algtlmas das 'outras
Províncias deste 100perio, por serem considera
"eis as vantagens que da!li podem resultar ~I '
agl'Ícultu,'a, al'les e cOJDmel'cio , e espellialmen
te por ser esta PI'o\'incia muito importanle em
fel'tilidarle e população, convém que o referido
Di.'ector faça apl'omptar c'remeLter ao re pectivo
Presidente todas as plantas e sementes que por
e.1le forem riquisitadas a beneficio do dito Jal'.
dim; assim 001110 receba e preste as instrucções
preci as a pessoas que dali viel' com esse de tiuo,
afim de incumbir·se para o futuro da direcção e
cultura do dito Jardim. Paracio do Rio de Janei
1'0, em 1tJ de Julho de 1825.-Este,'ão Ribeiro
de Rezende.-Aclta-se no DiQ1'io FLuminense n.
15, de 18 de J ullto de 1825, em artigos de olficio.

S. 1\1. O L inteirado do- conteCIdo do officio
do 1° do corrente mez, em que o Presidente da
Pro"incia de S. Paulo participa as medidas que

r tomára acerca dos officiaes prussianos e allemães
empregado na Fabriua de Ypanema, os quacs,
pela sua incapacidade de continua embriaguez,
se tornárão mais prejudiciaes do que uteis áquel
le estabelecimento = manda, pela Secrelaria de
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tO! proprioil a promover o p.'ogresso das sciencias,
induSlria e at'tes, dã que tIepenrle o <Ingmenlo e
prosperidade do Imperio, e não convindo ao
,JIlesm6,tempo decretar taes funrlações, sem pre
"Vio conhe&imento do que se pótlc appLicar para
eUas das renuas publicas tle cada Prnvinci3 , ~em
"prej uizG dos aclnaes estabelecimentos iJios e de
instl'Ucções, e sem se faltar ao supprimcnto da'
suas l'espectiv3s e neces adail dc..,p.ezr..s: ha POI'

bem o mesmo A. ·S. que o Presidente ua 1'1'0
'Ticia da Par:', ouvindo o Cousclho, informe sohre
os l1busos que encontrar na administl'ação da Fa
zenda Publica da Província', apontando os meios
.de àugmentar-lhe os I'cnllimento , ou seja P(l["

uteis refOl'mas no mcthodo dll o~ aclministrar,
ou por assizadas economias lias J~lespezas. E as
sim o manda, pela Sec1'etariá de Estaio dos Ne
gocias do Imperio, participar ao mesmo PI'esi
denlel para sua intelligencia e execução: Pala.cio
.do Rio de Janeiro, em 15 ue Julho tIe 18~5, 
Este\'ão llibeil'o de Rezende. -Acha-se no Dill/'io
Fluminense n. 20, de 2'3 de J UllLO ele 1825, em al'tí
gos de oJJlcio.

PORTARIA DI, 15 DE JULHO.

Imp. avul.o.

S. M. l) I. recebeu com agrado a pnltestações
de fidelidade, e as congratlllaçõe~ que, pelo res
tabelecimento da ordem oa Províncias do Norte
deste Imperio, fez subir á sua imperial presença
o Presidente da Provincia do Pianhy, pelo Se
cretario do Govemo respectivo, o Conego 1,\nto.
llio Fernandes da Silveira, e inteil'ado do con
teOdo dos omcios do mesmo President~, de 10 e
14 de l\Iarço ultimo, manda, pela SeCl'etaria de
Estado dos·Negocios do Impel'io, participar-lhe,
em l'espost;), que pela Repal·tição cios egocios
da Guerl'a já se achão dadas as prol'iuencias por
elle requeridas, e que se j.ulgúrão convenientes;
que, por ora, nã9 tem lugar a annexl1ção da Bar
ra da Tutoia úqnella Provincia, ficando resel'va
da a decisão deste assumpto para quando se tl'a
tal' do regnlameúto geral -dos limites de todas as
Provincias do Impedo; que todas as pessoas lem
bt'allas pelo Pl'eo!!idente, como benemeritos, tem
já sido altendidas com dilfel'cntes mel'cês, ficando
pendentes da impedal resolução, pela Chanccl
lariá da Ordem Imperial do Cruzeiro, sómente
o Vigario-João da Rocha, e o Capitão Mór João
Nepomuceno; finalmente, quc S. l\1. I. confia
muito do seu zelo, amor ti sua augusta pessoa, e
fidelidade ti causa da Independencia e integriua
de do Imperio, que fará desapparec.er os anarchiil
tas que ainda pretendão pel'tubal' aquella fiel
Provincia. Palacio do Rio de Janeiro, em 15 de
Julho dc 1825.-Estevão Ribeiro de Rezende.
A'cha-se no Diatio Fluminense n. 18, de :u de Ju
lho de 1825, em artigos de olficio,

POnTAlllA DE 15 Df: roLHO.

Imp. avulso.

Foi presente a S. l\1. o I. a repre'entl1ção da
Camar... da VHla da Bani!, de 1611e .Ahril prorl
mo p<lssarlo, pedindu pro\'idellcia accrCa d<l es-
cu a que .prctendem o,; Officiaes d Milícias de
servil'em os eargu5 da gOYI~rn~nça da Ilita Villa;
ao que m~ntla o n1f'smo A. S, , pc'la Secretaria
de Estado dos Neg0cios (lo ImpcJ'-Í-O, "C p.onàcl'
que, em cunfol'mill~lle 11:1 portaria de 16 tle Fe
"ereir'o ultimo, cuja copia se remctte inclnsa ,
só são isentos de taes cargo' os Sargentos i\!óres
e Ajudante de lilicia ,pelo motivo nella indi
cado, lião sendo, portanto; nece 'sario nova pro
üdencia. Palacio rio Hio ele Janeiro, cm 15 de
Julho de 1S25. - Eo'tc"ão llibciro de Rezende.

PORTAllIA. DE 1'5 DE JULno.

lmp. avulso.

S. l\1. I. lendo attenção ao que lh() representá,
. rão os mora dures do Rio de l\!acacú, que eX\lol'
tão madeiras para esla côrte, e á in formação a
este respeito dada pelo Inspector do Arsenal da
Marinha, em omcio de 9 do corrente: manda"
pela Secretal'ia de Estado dos N.cgocios da l\Iari
nha, que o mesmo Inspector haja de designar e
.fazer ,demarcar o sitio, nas praias lla Gambôa ou
Saçco do Alferes (*), ollde o SuppUcJntes po sãb
descarregar, e ter em deposito'sllas marteira" sem
inconveni.cntc uo serviço publico. Paço, cm 15
de Julho de 1825.-Fr<lncisco Villp.la 13arboza.
A cita-se no Dim'io Pluminr.lIse n. 21, de 26 de') lt

lltode 1825, em al'ligos deolficio.

PORTA.RIA D.E 18 DE roLHO.

Imp. a,'ulso.

Manda S. l\1. o L, pela Secretaria de Estado
dos egocios da Fazenda, remeltl'r pOl' copia ao .
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
l\Iarinha, a representação iJlclusa cio Conselheiro
Jniz intel'ino da Alf<lndcga, acompanhada da cio'
Guarda da me ma, sobre os prejuizos que resul
tão aos direitos de guarua-custa, á con tl'ihuiçã~

(0) Auiso de 15 de lI1arço de 18'9,

111m. e EXID, Sr. - Tendo S. I. determinado que se
fizesse hum caes, e desemharaçasse a communicação des·
de o Sacco do Alferes até a Prainha, e sendo necessario
evitar que antes desta obra est:lr prompta, entrarem al
guns particulares a occupar com cdillcios o mesmo terre
no da Marinha, valendl)·se do que se facultou no decreto
de 2l de Janeiro de 1809: he o meS'DO Senhor servido que
o Conselho não cGnceda aforamentos, nem expeça titulos
a nenhum pretendente, elll quanto o mesmo Senhor não
der nova ordem, depois de reguladas as obras e os terre
nos, para não ser depnis necessario demoli~. ou indemni
sal' concessões gratuitas, quando se ache quc são prejudi
ciaes á obra; O que V. Ex. fará presente uo Conselho pa
ra que assim se execute, até que o mesmo Senhor deter-~
mine o que fOr servido. Ocos guarde a V. Ex. Paço, em
15 de Março de 1819. - Thomaz Antonio de ViIlanova
Portugal.-Sr. Conde de Paraty.-Acha-Ie á {l. 190 v, do
Liv. 1° de R-c. do "'onse/ll0 da Fazenda.

15"



116 ANNO DE 1825.
do lazareto e Mesa do deSi)ae!lo maritimo, de
se despacharém na mesma AIl'anclcga e Secreta
ria de Estado da l\ladnha, comu lancha, afgu
mas sumacas, para que, pcla mcsma Hcpartição
da l\lal'Ínba. na parte que lhe toca, se dêem as
pro\'iuencias nccessarias a estll respeito. ['a9.0 ,
em 18 de Julho de 1825. - ~larianno José Perei
ra da Fonseca.

Participado ao Juiz lIa Alfandega. -Áclul-se no
Dial'io Fluminense n. 24, de 29 de Julho de 1825 ,
cm artigos de o/fi~io,

ponTAlHA DE 18 DE JUI,IlO.

Imp. avulso.

Con tando a S. 1\1. o L os extravios e escan
dalosos abusos (llle frequentemente se commet
tem na AIf',lOdega de ['cl'IJambucó, e a qlle dú
lugar em gl'ande parte ii I'elaxação de muitos dos
seus emprcgados, manda, pela Secrctaria de Es
tado dos cgocios da Fazenda, que o Presidente
da referida Proyincia proceda immaditamente a
hum rigoroso e miudo exame sobre os mencio
nados abusos e pI:qcedimellto dos empregados,
dando Ioga totlas as pro l'idencias qU,e estll'erem
ao seu alcance, tendentes ú exacta al'l'eêadação
dos direitos nacionaes, e ao regular e prompto
experlimento daquella estação, e solicitando
aqllellas que dependerem de ordens impel'iaes.
Palacio riu nio de Janeiro, em 18 de Julho de
1825. -l\larianllo José Pereira da Fonseca.
Acha-se no Dial'io Fluminense n. 2~, de 29 de Ju
lho de 1825, em adigos de o/ficio.

RESOLU çÃO DE 20 DE JULIIO.

Mannscl'ipto authenlico.

Senhor.-Por portada da Secretaria de Estaeb
dos cgocios da Marinha, de 2 de Março do cor
rente nnno, mandou V. 1\1. L remeltel' a e te
COI'lselho para consultar, o requerimento de Gre
gorio !\lanoel úo Couto, do t1'.eol' seguinte:
Senltor, Diz Gregql;io ManoeI do Couto, Escri
vão da Intelldencia lia Marinha desta côrte, que a
Fazenda Publica lhe e~tú de,'eIHlo o vencimento
do acerescimo de IOO:jj) rs, annllal, desde 30

de Janeiro (le 1817, que por decreto da mesma
data lhe forão concedidos como aug-mcnto do seu
ordenado aos ljoo:jj) I·S. que ent~o vencia, até fins'
de Junho de 1821 j que principiou a recebê-lo pe
la folha processada por esta Repartição, em ob
sen'ancia do decreto de 15 deste me 010 mez e
anno, ficando aquellc accrescimo por contem
piar, por não caber na autoridade do Contador
da Marinha o fazer della menção na dita folha, se
não do 1° de Julho de 1821 em diante; "indo,
por i 50, a e tal' por pagar de 4, 5 e 2 annos ,
que a '00 ' 1'-, fazem 442 " 'J7? r, E porque o
supplicante, nas circulll taneias actuaes, precisa,
'por i o roga a V. M. L se digne ordenar que,
pela refel'irla Contadoria da 1\larinhn, se faça a
conta, e o Intendente da Marinha lilça pagai' ao
supplicante o que Iiqu~damente se lhe deve; pelo

que pede a V. 1\1. J. a graça que respeitosamente
supplica, - E n. lU.~ Rio de Janeiro, 26 de
Janeiro de 1825. -Gregorio I\Ianoel do Couto.

Sobre este requerimento havia inf'oçmado,
pela SecI'ctaria de Estado dos Negocios da l\lari

,nha, o Intendente da Marin ha, da maneira se
guinte: - Illm. e Exm. Sr. Ordenando-se, pela
portaria de 28 de Janeiro u1Limo, que iu forme o
que occorrer acerca do requerimento em que
Gregorio Manocl do Couto, Escrivão da Inten
dencia da Marinha, pede pagamento do accl'es
cimu de 1oo:jj) rs, do ordenado que obtÍ\'era POl'
decreto de 30 de Janeiro de 1817, tenho a honra
de expôr a V. Ex., que tendo baixado a esta In
tendencia a copia do mencionado decreto, cm
aYiso.. rle 15 de 1\lal'ço do mesmo anno, e então
os ordenados sendo pagos pela Thesouraria Geral,
delles, fez a Contadoria da Marinha a conveniente
communicação, e, em consequencia, na relação
que pela dita Contadoria se proce~sava dos orde
nados do anno futuro, para subir ao Conselho
rIa FaLenda, e ali se fOl'malisar a que de"ia subir
ú assig'natUl'a do Sobrrano; foi sempl'e~ depois,
incluiliú o supplicante com o ord9nado de 500;jj)
rs., especificando-se que S. 1\1. Ih'o havia confe
rirlo pelo citado decreto; comludo vê-se da cer
tidão inclusa, do Esc.rirão do Thesoureiro Geral
dos orden a'tIos, que o referido Tribunal não j ul
gando sufficicnte aquella base, e talrez por se lhe
não cOIl1Ill~nicar pda Secretaria de Estado dos
Negocios da Marinha e dominios ultramarinos,
a conce, são da sobredita mercê, não julgou pro
pl'io abonar ao supplicante mais do que o allti~o

ol'lleIÍado de ljoo:t/) rs. , c consequentemente não
tem elle recebido o que yerdadeiramente lhe
comp.ete, senão desue que a folha dos emprega
dos eh'is da Marinha passou a ser paga pelo
l'espectivQ Pagador, tio 1° deJulho p-e 1821 em
diante;' e como o supplicante não he responsa,'el
pelas equivocações quc acontecêrão na direcção
da graça que se lhe fez, parece-me que eslú no
caso de se lhe satisfazei' aquel1e accrescimo descIe
50 de Janeiro de 1817, data do decreto que Ih'o
conferio, até ó fim ue Junho de 1821" em que
começou a recebê-lo por csta repartição, quando
os Cl'llenados dos Officiaes de Fazenda da l\lal'i
n ha passúrão a ser pag·os pela Pd1gadol'Ía (Ia ~Ia

l'inha. Deos g'Jarde a V. hx. mUÍt,os annos. 1n
tendencia da Marin ha, em 20 cle Feyereil'o de
1820. -IlIm, e Exm, SI', Francisco Villela Bar
boza. - João 1aria de Almeida.

Mandou o Conselho, ú exig-encia do Desem
bargador do Paço, Procurador da Corôa e Fa
zenda acional, qnc in formasse o Officialrespec
tivo da Ca a do Assentamento, o qual satisfez,
dizendo: .... 8eol1or. O E~criyão ua Intendencia
da Marinha, Greg-ol'io 1\lanoel do Couto, foi
sempre contemplado nas folhas annuaes dos or
denado' pela sua repartição, em quanto estas se
processúrão pela Casa elo Assentamento do Con
selho da Fazenda, com o· ol'den~do de úoo~ r "
por ser e ·te o de qu.e tem assento na rolha geral
respecti\"a. Quanto ao ordenado de ffoo:jj) ('S, que
lhe f'ol'ão conferidos por decreto de 30 de Janeiro
de 181?, júmais poderia ser incluido na respecti-
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vá folha, pois quc nunca o apresentou nestà
rep.artição para P01' eUe se abrir o competente
assento. Quanto ú relação nominal que todos os
annos ~e exigia daquella ESLação, era unica
mente para se conhecer quaes erão os emprp.ga
dos que enLi\o se acha vão em actual exercicio,
e nunca que esta fossc hum titulo legal que au
torisasse a aecrescentar ou diminUÍ!' o ordenado
de qualquer inllhiduo. He o que a este respeito
posso informal' a V. ~1. I. Hio tlc Janeiro, 14 de
1\larço de 1825. - No impedimento do Official
l\laior , Antonio Bernal'dillo dos Santos Pereira.

E 'dando-se ullimarnente "ista ao Desembar
gador do P:>ço Procurador da Fazenda, este res
pondeu : - Parece altendi rcl o requerimento,
huma vez que não foi incluido na folh:l paI' este
Tri!Junal para palieI' ser pago, cm razão de não
constar, ii \'isLa do decreLo, a mercê do augmento
do ordenado, e pois já tere execução desde quan
do o pagamento dos empregados ciris da 1\lari
nba passou a eITeituar-sc pelo Pagador respecti
TO, como tudo se mustra das inflll"l11ações juntas,
das quae-S se mostra o tempo que o supplicante
deixou de receber o dito augmento , e o dito que
juntamente reclama ser pago; entendo poder as
sim consultar-se l1io, 19 de Março de 1825. 
Nabuco.

O rlue tullo sendo visto, parece ao Conselho
o mesmo que ao Desembarg-ador Procurador da
Fazenda, com q,uem se conforma. V. 1\1. I. man
dará o que hOllver por bem. l1io tle Janeiro, 8
de Julho tle 1825, {~. da lndependencia e do Im
perio. - João Carlos Augusto Oeynhausen.
El'ancisco Lopes de Souza de Faria Lemos. 
Dr. Luiz Thomaz Navarro de Campos. •

Resolurão. - Como parece. Paço, 20 de Julho
ue 1825. - Com a ru1Jl'ica lle' S. M. I. -Fran
cisco ViUela Barboza.-Aclta-se no Cartorio actual,
do Tltesoltro' Nacional.

POUT AUlA DE 20 DE JULJIO.

100p. avulso.

S. 1\1. O I. ha pai' bem determinar que huma
commissáo composta do Vice-AIt-nil'ante José
Maria de Almeida, tio Vice-Almil'ante s'raduado_
Francisco AntonIO da Silra Pacheco, e tio Chere
de Dirisão Diogo Jorge de BI'ito, fique encarre
gado de fo'rmar e fazer subh' ÍL imperial presen
ça hum plano pelo qnal se fixem não só a lotação
dos diJferentes navios da Armaria Nacional e Im
perial, e os sobrecellentes quc derem le\'al', mas
tambem todos os arranjos necessarios para accom
modação das respecti vas guarnições, critando-se
por este modo as alterações que continuamente
se fazem a capricho dos Commandantes ,. e com
prejuizo da Faienda Publica. E as im o manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocias da Mari
nha,. participar ao sobredito Viee-Almirante Jo é,
1\lal'Ía de Almeida, para sua intelligencia e exe
cução pela parte que lhe toca. Paço, em 20 de
Julho de 182i. -Francisco Villela Barboza.

O mesmo se praticou ao Vice-Almirante gra~

duado Franci~co Antonio da Silva Pacheco, e

Chefe lIe Divisão Diogo Jorgc de Brito. -Acha
se no Dia/'io fluminense n. 25, de 28 de Julho de
1825', eln artigos de oflicio.

l'OUTARl,l DE 20 DE JULJIO.

JUlp. avulso.

S. 1\1. O I. tomando em considel'ação o que
lhe representou o Padre Jeronimo Gonçalres de
l\1acedo, da Congrcgação da Missão da Imperial
Casa de Nossa Senhora 1\1ãi dos Homens, sobre
as yantagens que tcm prod~zil1o entre os povos
da Provin.::ia de ~linas Gel'aes o ministerio da di
"ina palavra, não só pelo socego e paz interna
das familias, mas tambem pela reforma e verda
deira: emenda 10 oostumes: pedindo decisão so
IJI'c os casos que menciona, de' l·onbos. e extra
vios em que tem achado incul'soS alguns indiYÍ-'
duos, assim como sobre as deserções de outros,
COll1meuitlas de tempos antigos; e scndo mui
agrallaveis ao mesmo A. S. a actividade e zelo
apo tolico que o dito Padre terl1 conservado em
tão religioso ministerio, dc que estil in,:umbido,
para pI'oreito espiritual daquelles povos, e que
espera eon tinue com a me ma fil·me7.a, para a
honra do Estado e gloria (la l1eligião: manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocias do Impe
rio, declal'ar-Ihe, em resposta aos seus quisitos ,
que dere regular ·se, no quc pertence a roubos e
extra rios ; pelas leis que se acháo em observan
cÍa neste Imperio, e pelas eccksiastieas, ins
truindo os poros do cumprimento de seus deve
res; e quanto aos desertores a que se refel'c, de,'e
cada hum dirigir os seu requerim,entos ti imperial
IJI"csença, P,ll'" S. M. I. deferir benignamente,
como costuma, úquelles que se fizerem dignos da
sua augusta clemencia. Palacio do l1io de Janei- .
1'0, em 20 de Ju!ho de 1825. - Estcrão Ribeiro
de Rezende. - A cita-se 1/0 Dial'io Fluminense n.
21, de 26 de Julho ele 1825, em artigos de oflicio.

PORTAUl.>\. DE 20 DE JULJIO.

lmp. avulso.
-

Desejando S. M. o). que do Museu Imperial c·
acional desta Côrte se tirem as maiores "anta

gcns que de Laes estabelecimentos rcsultáo, par
ticularmente para o progresso das artes c scien
cias, quc tanto procura animal', e endo para
isso indispellsa I'el que eUc se enriqneça com o
maior numero possi I'el de pl'otluctos natul'aes,
principalmente do Brazil, de que tem bastante
falta, e tambem com (\bras das mãos dos Indios
que fôrem dignas de conservar-se: manda, pela
Sera'etaria dc E'tado dos Negocias do Impcl'io,
que o Pre idente da Pl'o"incia do Parú remetta
para o mesmo l\Iuseo todos os pl'oduetos de qual
quer Jos tres reinos da natnl·eza que e encontrem
na dita Pro"inc.ia, c as indicadas producções dos
Indios, I'egulando-sc as pessoas encarregadas da ~

pl'eparação e remessa de taes producto , pelo
que se acha apontado a este l'espeito nas instruc
ções impressas, de que se en vião {JS inclusos
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éxemplal'es. Palaeio do Rio de Janeiro, em 20 de
Julho de 1825. -Estevão "Ribeiro- de Rezende.
Acha-se no Diario Fuminen..e n. 22, de 27 de Ju.
1110 de 1825, cm artig<M de officio.

PORT ARa DE 20 DE JULIIO.

lmp. avulSQ.

o Administrador de di I'erS05 renJas nacionaes
fique na. illtelligeucia de que S, l\I. o J,. anupintlo
á sua representação de 2 do c~rrente, houve p.or
bem oruenar ao Intendente Gcr-al da Policia, cm
portaria da data de boutem , que não conceda li
cença para contiouarem a estarem abertas ao pu
blico as lojas, botequins e tabernas, ou outras
quaesquer casa onde e vepdão seccos ou molha
do , e que scjão obrigados a lirar licenças da Po
lida, sem que apresentem conhecimento dessa
admioi ,tl-Jção de haverem pago ati os ÍlllpO tos a
que ~ão sujeitos. Rio de Janeiro, cm 20 tle Ju
lho de 18215. -IUarianno José Pereira da Funse
ca. -Acha~se 110 Dim'io Fluminense n. 26, de 1 ele
A gosto ele 1825, em artigos de olficio.

DECRETO' DE 21 DE JULnO.

l\lanu~críp!o3utheolico.

Tendo reconhecido a necessidade e convenien
cia de se augmentar os dil1?inutos ordenados e
salarios de muitos empregados na Alfandega des
ta cÔI'te, e querendo proporcionar-lhes meios de
subsisteneia correspond.entes ao seu maior trab::
lho, vigilancia c rcspomabilidade, hei por bem
coneedel'-Ihes pro,'isoríamente, a titnlo de grati
ficação, os Yllneimentos que eonstão da tabella
junta, assignada pOl" iUarianno José Pereira da'
Fon eca, etc. Palaeio do Rio de.Janeiro, em 21 de
Julho de 1825, 4° da IULlependeneia e do Impe
rio. - Com a rubrica fie S. M. o I. - Harianno
José Pereira da Fonseca.

TADELLA das gmtificações .conceclidas por S. 111. o I.,
aos empregados da A t{anelega abaixo mencio-
nados, .

Aos dou Feitores da lUesa da Abertura, Vasco
Manoel da Cama"a e franei"eo Antunes l\IaI'ecl
10, além do seu re pecti 1'0 ordenado de 2go:tf>rs"
a gratificação annual tle,lf)o:tf> r ., ao Feitor ua
l\larinha ~ além elo oruenatlo de 2~0•. rs., a gra
tificação annllal Ue l20:tiJ rs.; aos Fieis uos ar
mazen , além tio I'eneimento tliario le 6!to rs. ,
a lTratiflcação de perl'Hça o "encimento annual de
500 rs,; ao interpretc da lingua ingleza no
inar, ao Guanla Ajudante do MediLlür, ac, Guardà
da l\1arinha, c Guardas filhos da folha, além do
-vencimenlo Ile 520:tiJ I". que ol'a. percebem, a gl'a·
tificação diaria de 480 1'5, , aos Gual'das de con
dueção e experlionte das i\le as Grancle,daAbertu-

'ra, e da E~ti"a, aos da Balança e Porta no serviço
acfivo das deseal'gas da ponte, conrel'eneias da
me mas, e Je sahidas, e aos do 'turno do mal',
nléni do ycocimento diario ue 520 rs., oufro tan-

to de gratificação; aos Guardas do púteo , além
do vencimento de 5.20 r~., a gratificação rlia-ria.
de 160 l"S, Rio de Janeiro, em 21 de Julho de
1825.-i\Iarianno José Pe..eirn da FOllslle<l, 
Acha-se á fl. 70 do Liv. 2° de Decretos do. primeira
Repartiçeio do Tlzesow'o Ne.ciontd.

PROVISAO DE 26 DE. JULHO.

l\Ialluscripto 311!heotico.

lHarianno José Pel'eira Lia Fonseca, etc. Faço
saber ú Junta da Faze'nda Publica na Provincia uo
Espirito s.anto, que S. [\1. o-I. attenden~lo ao que
lhe reprc: entoll lUathias José Anselmo 1om'cnço,
Tenente Coronel Coml11andante do corpo de Ca·
vallaria de Milicias, sobre o a'razo em que se
achão os empregados publicl)s dessa Provineia,
pl'incipalmente - os militares no pagamento do~·

seus ordenado.s e soldos, entretanto que o l)resi·
dente, Secretal'io c empregados da J unta da Fa
zenda não só se achiio pagos, comI) percebem,
qual'teis adianta,los, contra o que se obséna nes
ta-côrte: ha PÜ'I' hem onlenar que satisfaça os or
denados ao~ Il101.es depois de vencidos, ii imita
ção do qur:' se pratiG3 nesta côrte, e que os em
pregados ci vis fiquem em igual condição com a
tI'op,a, não recebendo 'luarteis adiantarIos em
quanto as .cireum tancias dos seus colj'es assim o
permillirem, O que e' participa ii Junta pará
sua intelligcncia e fiel execuçiio, Joaquim Pinhei
ro dc Campos a fuz no Rio de Janeiro, em 26 de
JulhÜ' de Ifh5.-Marcellino Antonio de Souza a
fez escreveI'. -t\:f.arianno José Pereira da Fonse
ca.-Extraltida do /.iv, de Reg, de Ordens expedidas'
á J ulIta ela Fazenda elo Espil'ito Santo, ti {l. 55.

PORT ARlA DE 27 DE JuLiJO'.

I mp. avulso. -

lal1Lla S. lU. O l" pela Secretal'Ía de Estado
dos Negocios do Impel'Ío, declarar ao Jüiz de
Fóra da Cidade ele Cabo F1'Ío, em resposta ao
seu omcio de I{~ rIo oorrente mez, que no AI'ehi
,"o da Camara del'e eon.iel'''al'-Se e1l'eetivameute
hum 1iVl'() ol1Lle assignem as pes~oas (IU'O jurarem
a Consliluição, evitando-se pOl' este mod~ os in
convientes que refere; c em quanto ao Vereadol'
a ql1l~m aCamara - tem duvidado admÍltil' ao
exercicio do sen empl'ego, Ol'uena o mesmo A. S.
que, sel1uo eitlarlão braúldro, possa prestar o
juramento da Constituição, e depois se lhe dê
po e. Palacio do R,fo de Janeiro, em 27 de Ju-

'lho de 1825, - Estevão Ribeiro de Rezende. 
Aclta-s.e no Diario Ftuminense n. 25-, de 50 de Ju
tllO cie 1825, em artigos ele olficio.

RESOLUÇÃ.O DE 28 DE JULUO.

l\falluscripto autheútico.

A João PereÍl'a de Castro se cooeedeu, por
resolu9ão immediata, a isenção de direitos de
en~l'ada na Alfandega desta côrte, de varios ge-
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neros que linha naBahia em loja p~blica, e trou

-xera dali no lempo que aquella cidade e tava oc
,cupada por lropa lusitana, e se lhe impôz a con
dição d.e prestar fiança aos dircitos, e :Jprcscntar
deulro de seis mezcs a guia de os ter pagu lta A.l
fandega da Bahia. Aprcsentando a guia ao Con
selheiro Juiz da Alfandega, ellc mandou lcv<tlntar
a fiança sómeole na parte I'cspcctiva aos geocros
cujo peso e'quanliclaJc constavão'da guia, e que
licasse subsistindo quanto aQs rcstos e rClalhos in
dicados só mente pelos nomes. Recorreu o suppli
cante ao Thesouro, pedindo se mandasse levantal'
toda a fiança, pois lhe era impossiyel haver guia
feita de oulro modo; que a guia que elle apre en
la lem o numero dos caixões, barl'Ícas, elc" cm
que "ierão os generos, e que O E,;tado da Bahia
não dava lugar a conlal'-se miudamente os reslos
da loja. .

llemclteu-se o requel'ÍlUento a"lJ Juiz da Alfan
Jega para informar, O Jui7, informou que c não,
deferio ao supplicante como elle pretende, não

'fôra por deixar de conhecer a SL:a ra7,ão e jusliça,
mas por ~e persuadir que o deferimento era supe
!'ior á sua autol'Ídade, e só privati vo de S, lU. L,
P9r envol\'er especie ele graça; que, nas circums
tancias cm que se acha a Bahia, uão el'a de es
perar grande exacção nas Repartições da Fazenda,
e, portanto, o suppljcante mercce quc se lhe de
fira como pelle.

O Desembnrgador Fiscalre,pondeu que se po
deria mandar levantar a fiança ::Ias fazendas cons

,tantes da guia, e pagar os dircitos Jas que nella
não vem contempladas.

Remellendo-sc tudo ao Conselho, deu "i~ta ao
Procurador da Fazenua, o qual respondeu, que
se o notorio estado em que se achara a Provincia
ua Bahia, quando o supplicante a deixou, faz
que não seja imputa vel ás estações publicas a
falta de exacção, menos o deve seI' a.o supplican
te para haver-se como certo qne elle deixou de
pagar os direitos .daquellcs gencros uomeados na'
guia, e cuja quantidade e peso não se declarou,
_generos que clle ja tinha em seu poder antes de
"ir asylar-se nesta côrte; portan~o, parece-lhe que
a guia deve "aler para huns e outL'os artigos,
huma vez que os não pesados e coutados Gonfirão
nas qualidade;;. "

Parece o mesmo ao Conselho. Em 18 de Ju
lho de 1825.

Resoluçl1o.-Como parece. Paço, 28 de J u1ho de
1825. -Com a ruiJl'ica dc S. M. I. -l\Iarianno
José Pereira da Fonscca.-Acha-se o originaL no
<Cariaria actuaL do Thesow'o Nacional.

RnSOLuçÁO 'DE 28 DE JlJLHO.

lIfanuscripto aUlhenlicó.

Em portaria de 17 de l\1aio de 1824 ~e. remet
têrão ao Consclho da Fazenda, para consultar,
os requerimentos de Manoel José Alves de l\'1iran
da, cm que expõe> que arrematando o conh'ac
to do imposto sobl'e os. botequins e tabernas
desta Cidade e Pro\'illcia, por 48:250.,'tt) rs. pelo
triennio de. 82. a ..825, pagára 4o:567.,'tt)50o rs.

'Cl se. acha testando 7:8.8z.,'tt)505 l·S., vencidos DO,

Iode Janeiro de 1824; que tendo lillo gl'audes
prejuizos neste contracto, ,-ê-se nas circumstall
cias de não poder pag·a·r () alcance senão em
prestações, oh pena de serem sacrificados os
seus ben , ou os do seu Ciador, e pede se lhe
conceda pagal' ) :ooo:t/J de rs. no fim dc cada an
no, a exemplo do que obte\'e o antecedente con
tractador.

Hum destcs 'requerimentos ia jil instruido com
as informações e pa,l'cceres do eSlilo , dados pela
Mcsa do The ouro. _
. Parece ao Contador Geral da primeira Repar'
tição que, sendo do agrado de V. l\1. L, podia o
supplicante ser admittido a pagar '2: 882e1,t>503 em
duas pre tações }guacs pela prestação de 1824,
e I :ooo.,'tt) de rs. em cada hum dos annos seguin
tes, pago em quotas de 250.,'tt) 1'5. no principio de
cada quartel.

O Fiscal, Escrivão da Mesa e ThesoureÍl'O Mór
rcspondêrão quc não merecia altenção o pe,lido,
porqne o supplicante só allegà\'a e não provava
os prejuizo. O Procurador da Fazenrla, que o
supplicante fize se certo do modo possiyel o que
expunha.

O Conselho da Fazenda mandou informal' o
Juiz dos Fe.ilos da Fazcnda, tomando conheci
mento legal dos prejuizos; o Juiz informou que
da inquirição teslemunhal a que proce~êra, se
mostrava ter hal'iJo diminuição uo I'endimento_
do contracto, e ainda qne as condições delle ex:
cluão allega~:õcs de lodos e quaesquel' prejuizos
ou casos fortuitos, co tuma, todavia, a impcrial

. beneficencia allenc!er aos contractadores que se
aellão cm iguaes circumstancias j quando, pois,
mereça contemplação o supplicante, cite poderá
ser allendido do modo proposto pelo Contador
Geral, com declaração, porém, de que no casO
de não haver feito pagamento algum durante O

anno e meio decorrido desde que in taurou a sup
plica, ueverá entrar logoo com 4':882.,'tt)503 rs. e
1:ooo.,'tt) de I'S. annualmente. .

Havcndo vista o PrGcuradol' da Fazenda, )'es
pondeu que o supplicante não mostrava estar
bem no caso de lhe aproveitar- o decreto de 9 de
J unho de J 821, que pel'milte aos devedores in
culpayelmente impossibilitados o pagai' por pres
tações; comtudo, como elle mostra ler havido
diminuição no rendimento do contracto, parece
fazer-se digno de algum favor, pI'Íncipalmente
tendo occonido exemplo do mesmo que o sup
plieante implora, e do qual não re 'ulta clamno al
gum. Assim parcce.lhe poder ser attendiào com
a concessão de prestações da mesma quantia que
ao outro devedor semelhante, a saber: ) :200.,'tt) rs.
cada anDo, contando-se já o corrente, pagos a
quarteis_, ficandQ sujeito, no caso de falta de al
gum pagamento, aos procedimentos legaes por
toda a imp0l'tancia da di vida que existir, e du
rando a responsabilidade da fiança da al'remata
ção do cOJ:!li'acto até fioal solução.

Parece ao Cooselh~ o mesmo que ao Procura- ~

dOI' da Fazenda, fazendo· certo o supplicante en·
tre si e seus fiadores que tem bens de raiz para
os pagamentos das prestações e total do seu de
bito. Rio, • I de Julho de 18z5.
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Resolução. - Indeferido. Paço, 28 de Julho de

1825.-Com a rubrica de S. M. I. -l\larianno
José Pereira da Fonseca. - A elia-se o original no
Cal'tol'io actual do Tllesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 28 DE JULUo.

l\Ianuscriplo aulhentico.

Por 'portaria de 29 de Olitubro do anno passado,
se mandou consultar o requel'Ímento que se segue,
de D. Josefa Luiza de Jesus Vieira Godinbo:-Qué
havenrlo o SenllOr D. João VI feito mercê da.
propriedade dos omeios de Escrivão lias Prove
dorias da Fazenda dos Defuntos e Ausentes .?as
Cidades do Ouro Preto eMal'Íanna, da Provincia
de l\lina Geraes, a seu irmão o Tenente General
João Baptista Vieira Godinho; e por sua i~med'ia
ta J'esolucão lle Iode Setembro de 1807, tomada
cm cons~lta da Mesa do Desembargo elo Paço,
impôz nos llitos omcios a pensão nnnllal ue 600;m
r . para ser repartidamente pe~a supplicant? s.ua
irmã D, Thereza Rita Thomazla dn Euehnrlstla,
religiosa do Convento da Esperança cln Cidade
de Beja, e sua cunhada D. l\laria, Hanes Franc,)
Falcão, mulher rIo dito Tenente General, e aljuel
las com soure\'ivcncia a esta, acontece que fal1e
cendo o mesmo propriotario, e sendo substituiJo
por i"ual titulo sen primo o Comdheiro Francis
co de Souza Gueri-a Araujo Go~inho, "agou
novamente a dita pI'opriedade por fallecitnento
deste, revertendo, por isso" aos 7 de 1\lal'ÇO
de 1812, parJ a Fnzell,da Na0ionnl, nonde
se consenou nté que roi conferida n J~:Jiz José
Brusco, em Janeiro de .814. E cleycndo a sup
plicante perceher neste intervallo a sun pel}são a
razão de 400:t/J rs., pOl' tel' jit falleeido a dita sua
irmã a 4 ue Fc,'ereiro 110 dilo anno de ! 812, an
tes uo proprietario o Conselheiro Guerra, foi, por
tanto, a upplicante prejudicada em seus interes:
ses, por ter só recebido 573:t/JG4t rs. dos cofres
da Junta da Fazenda daljuelIa Pl'ovincia, quando
se lhe devia pagar 747:t/J'i.8'J.. rs" que tanto lhe
pertencia pelo refe!'ido ioterva!lo, e pelo 'direito
de justo titulo lle que não deve ser llesapossada,
como foi llecidillo em resqlução de consulta; Ijlle,
além di~ o, tendo emigTado o llito [lrollrietario
13rusco em AIJl'i1 de 18:1.1, tempo em que já erão
falIecidas as duas consocias pensionad~'ls, e rever
tenllo a propl'Íeuade ,10 mencionado omcio pal'a
a Fazenda r aciooal, e POI' consequencia recolhi
do a totalidade de seu renrlimento, tem, portan
to, a snpplicante o direito ii sua pensão, de qne
não [lúde el' pl'ivada som justa c<Jusa qne enva
lide aqnelIa gl'aça que fóra coneeuida" não só
em altenção (I serviços, como pela primordial
cau a de ser comprado o mesmo officio por seu
3"U. Portanto, pe le que se lhe mande sati fazei'
pela Junta claquella Provincia, assim a quantia de
575:t/J6{p rs. que deixou ele receber no inlel'Yallo

(que mediou do fallecimento 110 dito Conselheiro
Godinho alé o dia em quê fôra concedido o su
pradito proprietario Brusco, como igualmente a
pen~ão quc ti ver vencido desde que o rendimento

dos mesmos se tiHr recolhido aos cofres da refe
rida Junta. -

E dando-se, pelo Conselho, vista ao Desem
bargador do Paço Procurador da Fazenda, de
pois de juntos todos os papeis por elle exigidos,
di~se: - Que nüu podia dei~ar de mudar de OpI
nião quando officiou para o Thesonro , á vista do
theor da consulta junta por certid.io, qne illustrou
a verdadeil'3 intelligencia da mercê da sobrevi
"encia, ficantlo declarado que as dnas irmãs do
proprietario do officio, o Tenente General Godi
nho, das quaes só existe a supplicantc, lhe fôra
concedida a dita sobre,'h'encia da mulher da
quelle propt'ietario , não sendo, portanto, deferi
,'elo requerimento do proprietario que se seguio
do mesmo officio, pretendendo' qne não thesse
a supplicante direito ;1 pensão concedida, não só
a I'allecida mulhel' de, proprietario Godinho,
como a il'mã tamLem fal1eeirla ; do que f<Jcilmen
te se eonclne achar-se decidida a duvida que se
formou pela Junta da Fazenda de l\'linas Geraes,
por não estar tal \'ez 'instl'Uiua ,do COI}tcxtO ,da
refcrida consulta; entende, pois, que he justIfi
cada à pretençáo da supplicante pal'a ~er paga da
totaliu<Jde da pensiio de 600:t/J rs., imposta po
referido omeio, em attenção aos ponderosos mo
til'os que <Jssim o hOl1\'e por bem, pelos cofres
daquella Junta, de todo o tempo que a elles se
recolhf'ra o rendimento do officio de que se trata,
e se mostraJ' estar por embolsar.

Parece ao Conselho o mesmo. Rio, em 15 de
Junho dc t825.

Resolu{'ãn. - Como parece. Paço, em 28 de
Julho ele 1825. -Com a rnbrica de S, l\I. o 1.
l\larianno José Pereira da Fonseea. -Acha-se o
original no Cariaria aclual do Tllesouro Nacional.

POUTAnIA DE 29 DE ruLIlO,

Imp. a\'olso.

O Allministrarlor ;Ie diver n5 rendas nacionaes
fique na intelligencia de que S. lU. o I. deter
mina que se não dê llespacho de'snhiJa peln ad
ministl'acão das elitas rendas á fal'inha de mano
dioca q~e cl'ora em diante se queira exportar,
sem que os refcl'illos tlespach<}ntes npl'e~entem

a licença Ijue p'ara isso ohti\'crilo do 111m. Senn
do lIa Cnlll(lra; O que o llilo Adminisu'ador assim
cumprirá. Hio de Janeiro, e,m 29 de Julho de
1825. -l\l<Jl'ianno José Pereira ela Fonseca. 
A,clla-.Ie no Dial'io Fluminense n. 35, ele lide Agos
to de 1825, em aI'ligas de o(fi.cio.

pO ..TAua DE 29 DE JULHO.

Imp. avulso.

Manela S. 1\1. O I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, signifi0ur ao Presidente
da Provineia de S. Paulo, em(solução ao seu ",f
ncio n, 63, que não se achando dert'ogado o de
creto de 4de Dezembl'o de 1822, nl!'LU se oppon
do a carta de lei de 20 de Outubro de 1825 ao
disposto. na portaria de 24 d~ Abril do mesmo
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anno, expedida pela Repartição do Imperio, fica
claro que tanto o decreto, como as instl'ucções
juntas ús citadas portarias, devem ser cumpridas.
Palacio o do Uio de Janeiro, em 29 de Julho de
de 1825.-,João Vieira de Carvalho. - Acha-se
no Diario Fluminen~e 11. 28, de :3 de A gosto de
1829, em artigos de o/ficio.

PORTARIA DE 29 DE JlJLI10.

lmp. avulso.

Tendo sido eXllcl1tado na Provincia do Cear;'l,
Felicianno José da Sih'a Carapinima. convenci
do por hl1m dos principaes réos da rebellião da
quella Provincia, e querendo S. M, o r. remir da
indigencia a que ficúra exposta a sua familia,
composta ue mulher e filhos, que se achão nesta
côrte: ha por bem, por e1Teitos dos beneficios e
paternaes sentimentos do seu coração,sempre pro
penso a enxugar as lagl'Ímas , e a melhorar quanto
possa a ~?rte dos desgraçados, que o Desembar
gadol' do Paço Intendente Geral da Policia, pelo
cofre desta Uepartição, faça soccorrer a familia
deste infeliz com 12:t1J rs. mensar.s para seus ali
mento:. O que manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Justiça, participar ao mesmo
Desembargadador do Paço, para sua devida exe
cução. Palacio 110 Rio de Janeiro, cm 29 de Ju
lho de 1825. - CI emente Ferreira Franca.
Acha-se 710 Diario Fuminensen. 27, de 2 de'Arros-
to de 1825, em artigos de o/ficio. . o

PROVISÃO DE 30 DE JlJLltO.

l\hnuscripto authcntico.

João Rodrigues da Costa remetteu ao Thesou
ro Nacio'lal, em 18 de Agosto de 1815, as suas
contas, como Fiel dos armazens do sal, ate 50
de Junho daquelle anno, mostrando por e1las que
nos armazens da Prainha, onde se recolhia o sal
dos particulal'es, entrúrão 27,750 alqueires, e se
achou, a final, o accrescimo de 2,929 alqueire 7
flue ficúrão para a Fazenda Nacional; e no da Ar
mação de S. Domingos, onde se recolhia o sal
para o municio Uit tropa e marinha, tendo rece
bido do Fiel seu aotecessor. como existente.
6,060 6/8 alqueires, que então não medil'a, sé
achou depois da sahida deste sal para o dito mu
nicio, a falta de I :21 I 6/8 alqneires; que per
guntando ao seu antecessol' o muti vo desta falta,
elle repondêra o que conslaYa da carta inclusa, a
saber, que não era de admirar tão l)equena que
bra, poisque o contacto do aI' no decurso de rlez
a~nos, er<J por si só capaz de a produzir, quanào
nao concorressem outras causas de dissolução,
eomo a situação do nrmazem na "isinhança do
mar,. em terreno humido sem assoalho, paredes
arru!nadas, telhado velho, que a cada passo "abria
~otelras; que ain~a que logo se concertal'ão ,
Jã- o damno estava feito; que tanto isto era assim
que a l\Iesa dB Inspecção o representára li Junta
da Fazenua.

RemettiJas as contas á terceira Repartição pa
TOMO v.

ra se ajustarem, representou o Contadol' Geral,
em 21 de Fevereiro deste anno de 18~5, que ten
do-se achado ô accrescimo de 2,929 alqueireq ,

a favor da Fazenda Nacional, parecia que, ú vista
das razões produzidas pelo supplicnntc, elle es
tava nos termo~ de se lhe abonar a falta de 1,211
6/8 alqueires.

Dalllb-se vista destes papeis ao Ucsembarga
dor Fisenl, respondeu que o supplicanle deve tIar
cunta uo sal que l'eccbeu por inventario, impu
tando a si proprio o não procerJer ii medido.

Passando ao Procurador lIa FLlzcnrla, exigia
explica!;ões, e mandaudo-se que o Fiel sLllisfi7.es
se, respondeu que a dimiOljlção ou falta que se
achou no sal, procedeu rias cau as expostas pelo
Fiel seu antecessor; que o accre cimo proveio de
ser medido a faogas no reeebimento , e na sahi
da a meios alqueires, conforme a pratica antiguis
sima que achou estabelecida e segui o ; que não
medio os 0,0606/8 alqueires, que o seu anteces
sor deu como existentes, por não porler ir assistir
pessoalmente, em razão das suas ohrigações na
cidade, por uemandal' sel'Tiço de escravos, e por
não haver lugar para onele se mudasse o sal, pois
que até parte do armazem estava occupado com
utensilios da esquadra ingleza, e para os accom
modal' róra necessario transferil' para a Cidade
1,9'9 alqueires; finalmente, que tanto não houve
falta real na totalidaue da sua administração, que,
compensadas a falta com o accrcscimo, leve a so
bra de 1,7172/8 a favor da Fazenda Nacional.

Tornando ao Procurador da Fnzenda , respon
deu :-Adopto a opinião do Contarlor, por não
considerar malicia alguma no Fiel, mostrando-se
mui verosimeis as causas que expõe da differença
na quantidade do genero que I.e bem sabirlo seI'
suscepth'e\ de diminuição, não estando perfeita
mente recatado; que se o Fiel procede se com
prevaricação, não daria em conta a favor da Fa
zenda o augmento do que eslava no armazem
da Prainha, augmento que importa va mais do
quc a falta.

Remettendo-se todos estes papeis ao Conselho
da Fazenda, em II de Junho passado, para con
sultar, e dando novamente vi~ta ao Procurador
da Fazenda, respondeu este :~Reproduzo o mes
mo, pois ainda eslou capacitado da boa fé e ver
dade do Fiel, pelo seu facto mni decillido pro
dueto de taes qualidades, que oppõe a saho de
qualquer principio de que dimana a responsabi
lidade dos encargos da guarda uos objectos per
tencentes ÍI Fazenda Publica, e assim poderú ser
tleferido o Fiel supplicante.

Parece ao Cons.e1ho que o supplicante deve ser
indeferido, visto não provar legalmente o damno
que resultou ao 31'maZem onrle se recolhia o sal,
nem que dle fosse diligente como lhe cumpria,
em requerer a reparação da ruina do aito arma
zem e, além disso, os al:crescimos serem devidos
ú Fazenda pelo regimento.

Aos Conselheiros Francisco Baptista Rodri
gues, e Dr. Luiz Thomaz Navarro de Campos, ,
parece o o:esmo que ao Procurador da Fazenda,
mostrando, comtudo, o supplieante mais sum
ciente prora do estado e ruina do armazero,

16
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Mannscripto authentico.

RESOLUÇÃO DE 1. DE AGOSTO.

D. Joanna Emilia Velloso de Oliveira, viuva
do falleci lo Desembargador do Paço, Antonio Ro
drigues Velloso cleOliveira, pede, em remune
r<:ição dos sCl'viços deste, huma pen -ão 'com so
bre"Ível1cia em suas filhas. O Procuradol' ela
Corôa c Con elheiro ;Fi'scal lIa Fazenrla coinci
dem cm que a lIpplicantc merece a remuneração
dos bons cl'I'iços de seu fallecido marido, mas
que não c tanllo ella marcada por lei, e não de
"endu pOl' i so a.supplicante ser t>livada daquel
le beneucio que o Estado lhe deve, .julgão que
pôde ser provisoriamente soccorrida com hU01a
pensão an nual que o Fi cal marca da (jualllia de
600:jj) ('s.

Parecc ao Conselho devcr conformar-se com a
respo ta do Dc elllbal'gador do Paço Procurador
da Fazenda, e do eon 'clhcÍl'o Fi cal das mercês,
sobre o merecimento e relevancia dos serviços do
fallecido Desembargador do Paço, Antonio Ro
drigues VeHoso de Oliveira, remunera vcis con
forme o regimento e decreto de 1706, e cuja
recompensa pertence ii supplicante e seus filhos,
o que se manife ta do documento junto; e não
podendo ter lugar a pretenção a huroa tença de
I :400:jj) rs., a exemplo da que, por decreto de
lide JUal'ço de 1821, fôra conferida á viuva do
Desembargndor do Paço e Intendente Gcral da
Policia, Paulo Fernandes Viapna, por ser esta
mercê concedida mais em allenção ao bom ser
viço deste cargo, em cujo desempenho despcn
dêra gl'andes sommas do sen casal: parcce que
com fundamcntu se lhe podcrá determinar, con
forme a tarifa de longissimo tempo observada,
huma pensão de 600:jj) rs. annuaes, da mesma
sorte que se tem praticado nesta mesma côrte
com a recompen~a dos seniços dos fallecidos_
Ministros dos maiores Tribunaes do ,Desembàrgo
do Paço e Conselho da Fazenda, o que he noto
rio, e melhor constará na Secretaria de E!tado
competente, porquc este costume com os requi
sitos necessarios apoiado, se deverá considerar
como direito não escrito, e qtie, quan'do no re
gulamento geral do corpo legislativo se providen.
ciar de maneira que a sua disposiçãl'J possa retro
trahir-se com a vanlagem da supplioante, lhe
ficará seu direito reservado para cepetir o Ilue se

Manuscripto authcntico.

EE 'OLUÇÃO DE 30 DE JULHO.

muito mais pela boa fé e lisura que mo trou a
conta que se IIIC tomou, como se ,'8 em scu re
gimento. Rio cm 22 de Julho de 1825.

Resolurúo. - Como parece. Paço, em 50 de
Julho ue a825.-Coro a rubrica de S. M. 01.
Marianno José Pereira da Fon~eca. -Acha-se (}
original no Cartorio aclual do Tlteso~"o Naciona.l.

praticar o mesmo que consta da provisão a res
peito do Sccretario, quanto a serem os supplican
tes pag'os dos eus ordenados, indemni!'ando-se
a Fazenda pclos bens do rebelde e infame, Carva
lho, procellendo-sc logo cxccuti I'amente pelo
Juizo tio' Feitos lIa Corôa c Fazenda da Relação,
até final arrecadação, e entrada do dinheiro nos
cofres ela Junta ela Fazcnda.

Parecc o mesmo ao Con:;clho. Rio, 18 ue Ju
lho de 1825.

Resolução.-Como parece. Paço, 50 de Julho
de 1825. - Com a rubrica dc S. M. I. - ~ia-

li. Junta ria Fazenda tle Pel'nambuco represen- rianoo José l'crcirà da Fonseca. - Acha-se o ori
tou, cm 14 dt: Fc I'creiro du corrcnte anl o, que ginal no Carlorio actual do Thesouro Nacioll{Ll.
mandando S. l\l, I. restituir Joaquim Xavier Fer- .
raz tle Campos ao seu lugar de primciro Escri
tUI'al'io Contador, e ~lanoel Gregorio da Silva ao
de terceiro Escriturado, ambos ,lerniLtidos por
simples arbitdo tio intru o e rebelde C<al'l'alho,
e pagar-lhes ~s ol'Jenados do tcmpo que r.stiverão
de fúra, e, outrosinJ, llue, sendo igualmente rcs
tituidos pelo Presi Ir.ntc intel'Íno, Francisco de
Lima c Silva, algnns outros cmp regados cm
iguae. circumstancias, a n e. ma Junta, bem clue
esti vcsse convcncÍlla do direito que todos tinhão
aos sens ordenados, hesitou pagar-lh'ps, sem
que :;e lhe dcclarasse se o devia fazer', indepen
dente da repa ição uos quc iIlega,lmcnte s~bstitui·

rão o tleOlittillos.
RcmeLtcu-se ao Conselho da Fazenda, para

consultar, assim e tc omcio como os requerimen
tos de João Climaco da Silva, E'crilão da recei
ta da Alfanclcga do algodão, c Thomaz Antonio

nnc', In:pector elas obl'a , a.:ompa(Jhau6~ das
segniJ tes informações c parecercs hadelos pelo
Thesouro: .

O Contador Geral da terceira Repartição foi de
pareccr quc o. c1bus mandados re tiluil' por S.
1\1. 1., devem receber pelo cofre da Junta os scus
ordenados, como o mesmo A. S. determinou,
a"sim como tambem todos o outros injustamcn
te dcmittidos por Canalho, e restituidos' pelo
Brigadeiro Lima, sendo a Fazenda Publica in
demoisaua pelos bens do mesmo Carvalho, ou
obrigados os por elle providos, e seus partidistas,
a restituir o que indel'iclamcnte recebêrão, der
rogando-sc, pelo que rcsp.eita ao Sccretario do
Go,'el'Oo, José Palllino de Almeida r. Albuquerquc,
o disposto na pI'ovisão que o manuou restituir ao
seu lugar, na qual se determinou quc os Deputa
do da Junta da Fazenda indemnisassem o cofre
publico do que rccebeu o Secretario nomeado
por Cal'valho, José da Natividade Saldanha, pois
que a Junta e lhe pagou, foi porque se achava
coacta.

O De embargador Fiscal respondeu que se
!Ieveria observar com os supplicantes o mesmo
que se manuou praticar como Secretario, visto
que a ratão he a mesma.

O Procurador da Fazenda conformou-se, in
demnisando-se a Fazenda pelos bens do Carva

'lho, como aponta o Contador Geral.
Remettcndo-se, pois, todos estes papeis ao

Conselho, e dando novamente vista ao Procu
rador da Fazen,da, respondeu este que se devia
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lhe dever. He o que parece, e V. lU. l. mandará
O que houver por bem. Rio de Janeiro, 27 de
Julho de 1825.

ResoluFão. - Como parece ao Conselho. Paço,
) de Agosto ele 1825. -Com a r'Jbriea de S. M. 1.
Estel'ão Ribeiro elP- Rezenele. -,1cita-se no U'V . •o

de Reg. de Consultas do Conselho da Fazenúa, á
fl. 207 a 208.

PORTARIA. DE 1 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Constando na augu. ta presença de S. 1\1. o J.
a demora que tem Lido os' J uhes das ct)ntas tios
testamentos nesta Gôrtc, no cumprimento da por·
taria de 22 de Junho proximo passado, que lhe
foi expedida pela Secretaria de Estado dos Ncgo
cios da Fazenda, a que não tem dado execução,
apezar da maneira commoda por que lhe foi or
denada a remessa das relações elos legados em
favol' de herdeiros que não são ascendentes ou
desClendeutes, e por i!~so sujeitos ii taxa tio sello
detel'minada no aharú de 17 de Junho de 1809,
e desejando o mesmo Á. S. que a fiscali açiío des
te ramo de renda publica seja pj'omovida cpm
aquel1a efficacia que mer~ce tão i.mportante ob
jecto, removendo,se quaesquel' diiliculJades a di
zer actualmenteimpratica"el,ou mui oneroso pela
omissão que tem havido até agora, aos escravo
extrahit' taes relações em razão de outras muitas
ineumbencias de seus omeio ; orJena, pela Se
cretaria de E,tado já referida, que o mencionados
Juizes fação remetter ao Tbesouro Publico os li
nos findos de registros dos testamentos, para ali
se extralrirem taes relações, começ~nrlo pelo que
servio no dito anno de 1809, fornecen do-se aos
mesmos Escrivães, para sua segul'nnça, huma
cautela as ignatla pelo Contador Gel'al graduOldo,
João Carlos Corrêa f..emos, encal'regndo da so
bredita fiscalisnção de liquidação. O que finLlda
participar no Desembargador Juiz de FOra desta
côrte; para que com Ul'gcncia a sim o cumpra.
Paço, em J de Agosto de 1825. - i\1arianno José
Pereira da Fon ecn.

Outra semelhante se expedio, c nn me5ma da
tn, ão Vigario G~rnl do Bispado e ,J uiz Ecclesins
tico nesta côrte. -Acha.se no Dim'io Fül71únense
n. 42, de 20 de Agosto de 1825, em artigos de o/ficio.

PORTARlA DE 1 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o I. [I abuso com que
se tem tratado a lei dos tratamentos, confundin
do-os e alterando-os, tOI'Dando·se por isso illudi
dos os sauda veis fins da mesma lei, que ão ga
lardo~r em parte os ~otivos por que cada bnm
ohtem a immediata escolha do Soberano, ou gra
clualmente os pootos: manda o mesmo A. S.,
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Guer
ra, que o Gelleral Governador das AI'mas da côr
te e Provincia probiba restrictamente qualquer
~lteração da lei dos tr'ltamentos, mui principal-

mente em correspondencia olicial e em acto de
serviço, obstando-se assim a que se anticipe por
abuso huma época que para todos estl\ marcada.
muito legitimamente no § 1{~, art. 179, tit.
8 da Con. tituição Politien do Imperio, quanJo
guardllm intactas,como he de esperar, as virtude
militlll'e e c,ivis. Pnço, em 1 de Agosto de 1825.
-João Vieira de Carvalho.

Na data de 5 se rliri~io a meSD1n Ú Repartição
da Marinha.

PORT.\RJA DE 3 DE AGOSTO.

lmp. 3\'ulso.

S. ~L o l. recebeu com (Igl'ac1o o omcio de 21
de Julho proximo passado, em que o Presidente
da Provincia de S. Paulo pnrlicipa haver-o e ef
fectuado na Capital da Prol'Ínr.ia a erecção de
quatro eSlabelecimentos de caridade, a saber: O

Colle,gio <.los minimos pobres e ol'lãos, nn Fazen
dn de Santa ADlJa; o Collegio d'ls meninas Ol'raS

filhas dos militares indigentes, na chneara da
Glorin; o hospital publico de caridade, e, final
mente, a casa dos ex.postos; e lou vando o mesmo
A. S. o .zelo que o Presidente tem manifestall0 a
bem dos povos flaquella Provincia ; assim o man
da, pela Secretal'Ía de Estad@ dos Negoeios do
Impedo, participar-lhe, para Slla intelligencia.
P:j.lacio do Rio de .Janeh o, em :3 de Ago. to de
) 825, -Estevão Ribeiro t1e RezenJe. -Acha-se
no DiJlrio Fluminense n. 55, de 9 de A gosto de
1825, em artigos de olficio.

PORTARIA DE 4 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Repre. entando O Inspectol' da Fabrica da Pol
"ora, de quallta ntili<.làlle ~eja ao interesses da
mes-ma Fab.'ica que se ponha ii yeu.on a polvora
de caça manufaclurada, e que tão procurada he
no mercado, manda S. I\J. o L, pela Secretaria
de Estado do' egocios da Guerra, que a Junta
da Fazenda dos Ar enaes do Exei'cilo, Fabrica
e Fundições expeça as ordens precisa , afim de
qlle se punha jmmediatalIlente á venda scmelllan
te poll'ol'a, dando as providencias que julgar
necessarias para a boa arrecadação do eu pro
dncto. Paço, em 4 de Agosto de 1825. - João
Vieira de CarvalhD.-Aclta-se á fi. 97 no Li'V. n. 5
de Reg. de Portal'ias dirigidas á Jun.ta da Fazenda do
,A1'senal do Exercito , FabJ'ica~ ~ F/l.ndições.

JO

RESOLUÇÃO DE 4. DE AGOSTO.

. Manuscripto aulhentioo.
"

Senhol'.-Por portaria da Secretaria de Estado
dos Negocios do lmperio, !le 4 de Noyembro do
anno proximo pa ado, mandou V. 1\1. L remet
ter a este Conselho, para consultar, o requeri
mento de D. i\Iaria Emerencianna dos Santos'
Vianna, do theor seguinte: - Senhor. Diz D.
Maria Emerencianna dos Santos Vianna, viuva
do fallecido Lourenço Fernandes Vianna, que.

16"
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havendo este servido o omcio de Administrador
da Estiva da AJfandega desta côrte, falleceu neces
sitado. E porque o augusto pai de V. M. I., com
miserando-se c.la indig.~ncia da supplicante, hou
ve por bem fazer mercê a PauLo Fernandes -yian
na, filho de João Fernandes Vianna, então orlão
e men 01', do refeddo omcio, p<ll'a com o ordena
do delle amparar a familia de seu p<li e tio, o
dito marido da supplicante, e c.lepois, por aviso
de 15 de Fevereiro de J 816 (*) , se declal'a"a que
do mesmo ordenado se désse annualmente á sup
plicante a prestação de I00:tiJ rs" durante a mino
ridade do mesmo orlão, como tudo consta rIo
documento junto; como. porém, aquelle orfão
se acha proximo á m<lioridalle de 25 annos, e en
tão a supplicante ficará totalmente sem meios de
subsistencia, quando della m~is necessita pela
avançada idade em que se acha, e como pelo de
creto da mercê se Yê que a beneüeamente do
legislador não foi deh:ar a supplicante sem man
tença, por isso implora a V. ~l. I. que, POI' elTeito
de sua innata clemencia, se digne m andar que o
sobrinho da stlppLicante lhe continue a mesma
pre tação annual de • oo:t/J rs., em quanto durai'
a vida da supplicante, que breve serú, attenta a
avançada idade de 62 annos em que se acha,
pois que de outra fÓl'ma viril a sentir os horrores
da indigencia.-Pede a V, lU. I. que, por sua au
gusta clemencia, se digne deferir benignamente á
humilde pretenção da supplicante.-E R. ~l,

ManrLou o Conselho informal' ao Dcsembal'ga
dor Juiz dos Feitos da Corôa e Fazenda, ouvindo
pOl' escrito ao supplicado, e interpondo .0 seu
parecer, satisfez o dito Millistl'O dizendo: - Se
nhor. Emcumprimento da ordem de V. ~l. I., de
21 de Fe"ereiro do corrente anno, com a respos
ta por escrito de Paulo Fernandes Vianna, ao re
querimen to de sua lia D. ~lal'Ía Emerencianna
dos Santo·s Vianna, o supplieado smtenta habil
Jl1ente o caracter moral de bom sobrinho, su
bordinando-o, toda,';a, ú inviolabilidade do que
chama sua propriedade; mas examinando os mo
tivos em que se funda o all'arú de mercê expres
samente declarados e repetidos no aYÍso de 15 de
Fevereiro de 1816, parece-me que a designação
do tempo da menoridade do supplicado vem ali

{') Avi,~o de 15 de Fevereiro de 1816.

Havendo Sua Alteza Real, o Príncipe Regente meu
Senhor, feilo mercê a Paulo Fernandes Vianna, orfão
e menor de treze annos, do oficio de Administrador da
Mesa da Estiva a'Alfandega desta COrle, para com o
ordenado de 1:200~ r5., unico rendimento delle, poder
amparar á família de seu pai João Fernandes Vianna, e
de seu tio Lourenço Fernandes Vianna, que servirão
ambos este oficio, e morrêrão necessitados; e querendo
o mesmo A. S. que se preenchão os fins COID que foi
concedida aquella mercê, sendo alitls certo que o ren
dimento do menciClnado oficio he '-erdadeiromentc hum
peculio, qllasi-castrcnse: he servido que V10. autorise
ao 1utor do sobredito orfão, para que, durante a sua
menoridade, receba aquelle ordenado, e o despenda DO

,sustento commum de toda a família delle, e na pres
tação de 100~ rs. annuaes, ti viuva de seu tio Lourenço
Fernandes Vianna: o qne participo a Vm. para que assim
se execute. Ocos Guarde a Vm. Paço, cm 15 de Feve
reiro de 1816. -l\Iarqucz de Aguiar. - Senhor Juiz dos
Orfãos, nesta Cidade,

sómente para autorisa'ção do recebimento e des
peza do tutor, em quanto elLa durasse, mas que
de modo nenhum púde interpretar-se para ex
tincção da prestação aLimen taria em quaato vÍTa
mI' a suppLicante. V. ~l. I. decidirá como (ôr
mais ju, to, Rio de Janeiro, em 6 de Junho de
.825.-0 Desembargador Aggravista que serve
rle Jniz ua Corôa, Joaquim Ignacio Silveira da
nlotta.

E danllo-se uLtimamente "i"ta ao De~embaga

dor do Paço Procurado.' da Fazenda Nacional,
este respondeu o seguinte: - Não me eon formo
com o Minislro informante em ,'ista do theor do
decreto da mercê do omcio constante da certidão
jUllta, no qual não se estabeleceu a pensão que se
pretende perenne, cm consequeneia da prestação
que a fa vor da supplicante fôra permittida du
rante a menoridade do supplicado, de tal arte que,
entendendo-se devei' subsistir depois daquelle
tempo, tambem deverá subsistir o sustento com
mum de toda a familia, em que pelo a"iso na
mesma r::ertidão se mandou despender p ordena
do do offieio, durante a dita menoridade ~m a
refel'ida prestação; pelo que concluo não achar
fundamento justificado no requerimento para ser
defel'ido, e assim me parece poder consultar-se.
Rio, em 19 de Junho cle 1825.-Nabuco.

O que tudo sendo visto, lJareee ao Conselho
conformar-se com a informação e resposta do
Desembargador que serve de Juiz da Corôa, no
requerimento de D. Mal'Ía Emerencianna, pelos
fundamentos por elle ponderauos, poisque exa
minados os motivos em que se funda o alvarú de
mercê, expressamente declarados e repetidos no
aviso de 15 de Fevereiro de 1816, se "ê que a
designação do tempo da menoridade do suppli
eado ,-em ali sómenle para autllrisação do rece
bimento e despeza do tUtOI', em quanto eL1a du
rasse, e de modo nenhum se pÓ de interpretar pa
ra a extineção da prestação alimen taria,em quanto
üva fôl' a supplicante, o que bem se deduz das
pala vras do dito aviso decLara todo do alvará de
mercê, quando diz pa1'a com o ordenado de
1:200:t/J I's. unico rendimento do omcio , poder
amparar as familias de seu pai João Fernandes
Vianna, que sel'Vinio ambos este omcio c morrê
rão necessitados, dando o mesmo regio aviso a
causal da prestação alimental'ia por ter servido
tambem o marido da sllpplicantc, Lorenço Fer
nandes Vianna, o referido omcio, e que o rendi
mento do mesmo 1e verdadeirament~hum pecn
lio quasi-castrense, donde se "ê que e-ta data
não foi de mera graça, mas sim de j uSliça para a
,-iu \'a supp licar.te, mulher do dito Lorenço Fer
nandes Vianna, tio do supplicallo; accreseendo
que a natul'eza da prestação alimentaria não póde
ser temporada, mas perpetua durante a "ida da
alimentada, ne(anspel'eat; C esta foi a mente da
concessão da graça, e aqui estão explicados os
juSlos motivos exa1'ados no alvarú de mercê, não
obstante o que se acha expenCLido pelo Desem
bargador Procurador da Fazenda, ~uc não des
tróe estes fundamentos. V. M. I. resol veril o que
fÔI' de justiça,

Parece aos Conselheiros Luiz. Barba Alardo de
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Menezes, e Dr. Luiz Tnorftaz Navarro de Cam
pos, o mesmo que ao Desembargador do Paço
Procurador da Fazenda, não somente pela razão
em que 5e funda, mas muilo principalmente por
que não tendo o decreto da mercê ftila ao sup
plicado moti vado as razões, as quaes apparceêrão
posteriormente declaradas no aviso que fôra
dirigido ao Juiz dos Odãos, não póde o nlesmo
decreto e aYiso ter huma intelliõencia arbitraria,
mas unicamente aquella que se manifesta por suas
palanas; isto he a literal, e qne se conforma com
a legislação estabelecida; e que, autorisado o Juiz
dos Or/ãos, para fazer que o tutor do orfão agra
ciado hou .esse de receber o ordenado do olieio
de que se trata, e uespendê-lo durante a meno
ridade no sustento commum de toda a familia
deHe, e na pre tação de Ioo:tj) rs. annuacs Ú Yiu
va de seu tio Lorenço Fernandes Viarltla, termi
na e acaLa de todo a disposição do mesmo aviso
naquelle Juizo prÍl'ilegiado com a extincção da
menoridade, e cessando então o cumprimento
do Juizo, porque eessa a sua jUl'isdicção, e não
podendo ter applicabilidadc em ontro qualquel'
Juizo, porqne a sua direcção não foi gel'al, nem
a sua decisão concebida em termos que expressa
mente se ordenasse que ainda depois de finda a
menoridade persistisse o encargo da prestação
alimentaria, e a pensão annual, como seria ne
cessario para se julgar onerado hum olicio que
de sua natureza o não he; parece que o uppli
cada Paulo Fernandes VianDa não tem mais oLri
gação alguma, huma "ez que seja maior de 25
annos, e tenha entrado no exercicio do seu om
cio, por se lhe ter marcado a menoridade durante
a quaL deyel'Ía subsistir aquelle onus; te porque
do contral'io teria sido iIIuso1'Ía a graça que
lhe fez, tendo o agraciado de trabalhar para
outros, sem se saber quando acaLaria a sua ob1'Í
gação, teria sómente a responsabilidade, não ser
"iria (o que de.e presumir·se) , como servem
os funccionarios publicos que recebem o seu
rendimento e o fazem seu, e o conyertem em
seus usos e necessidades; não poderia tratar-se
com a decencia propria do lugar que deveria
occupar, e só por impulsos ue virtude e honra
poderia senil' bem; e 5e~ em regra, todos os em
pregados de"em~ser bem pagos, para que o

• aguilhão da necessidade os não force Ú mall'ersa~

ção, com quanta mais razão não insta este I'equi
sito em officios de Fazenda; e he por isso que
os ordenados não devem ter diversão, e devem
ser proporeionados ii natureza do oOlcio que se
sel've, tendo o referido aviso que providenciou
sómente durante a minoridade, salvado por mo
tifOS de commiseração o bem do serviço publico; ,
pois que durante cHa subsistiria ú orlão como in
dividuo parle do todo da familia, sem necessida
de de mais decente tl'atamento; e tanto mais se
deve entender temporal'io aquelle encargo, quan
lo mais se considera que por moti 1'0S de com
paixão e não de ju'stiça, pois que não são remu
neraveis os serviços dos que servirão o olieio
cootro"ertidct, se fizera a dita mercê, e deste
:modo se salva o direito adquirido do suppLicado
e o da supplicante, para não ser deferivel a sua

pretenção senão durante a menoridade. Be o que
parece, e V. M. I. mandaril o que lhe parecer
mais justo. Rio, 15 de JuLho de 1825, 4° da
Independencia e do Imperio. - João Carlos Au
gusto Oeynhauscn. - Francisco Lopes de Souza
de Faria Lemos.-Francisco Baptista Rodrigues.

Resolu{:ão. -Como parece ao Procurador da
Fazenda Nacional. Paço, 4 de Agosto de 1825.
Com a rubrica de S, M. o I. -Estevão Ilibeiro
de Ilezende, - /1clla-se o original no Cartorio ac
tual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 5 DE AGOSTO.

Manuscripto autucntico.

Senhor. -Por portaria de 14 de Julho do pre
sente anno, expedida peLa Secretal'ia de Estado
dos Negocias da Guerra, mandou V. M. I. que
esta .Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito,
Fabricas e Fundições, consultasse o que pareces
se sobre o requerimento de Antonio Francisco
de Abreu, em que expõe que, sendo elle suppli
cante consignata1'Ío do navio inglez Emulus,
vindo de Londres, com petrechos bellicos, para
este AxsenaL, e que exigindo n o mesmo Arsenal
a importancia da consulagem dos ditos petrechos,
que, segundo o costume, Se paga no ,tisconsulá
do de S. 1\1. Bl'itannica, soure todos os objectos
navegados em vasos da dita nação, e a quaL mon
tava em 237:tb500 rs., que tanto produí'.io a im
portancia dos solJreditos petrechos, de 47:50o:tj)
rs., a razão de meio paI' cento, Lhe não fôra pos
si \'clrealisal' tal recepção , se bem que apresen
tasse o competente recibo do Visconsul de S. 1\1.
Britannica, pOl' não haver para isso ordem de
V. iII. I.; peLo que pedia a V. M. I. se servisse
ordenar o pagamento da dita consuLagem, sendo
isto conforme a pratica meJ'cantiL, e a clausula
que para taL fim se achava inserida nos conheci
mentos dos ditos petrechos.

Mandando esta Junta que o seu Deputado In
tendente informasse com o seu parecer, o mes
mo assim o fez, dizendo: - Que ti vera a hOOl'a
de informar a V. M. I., ha dias, sobre o reque
rimento de Freese B1anckhagim Coucher e C.,
quc exigião a consulagem dos artigos de gue1'l'a
que condnzio o brigue Bronstons para este Arse
nal, e então fií'.era ver que era pI'atica pagar-se a
mencionada consulagem, conforme lhe informára
o Intendente da Marinha, porém que o meio por
cento era calculado sobre a importancia dos al'
tigos, na confol'midade da ayaluação da pauta da
Alfandega, e não pela importancia da factura; á
vista do qne Lhe pareeia que ao supplicante
Abreu, POI' isso que estava nas mesmas circums~

tancias, se Lhe devia manda!' satisfazer o que
justamente fosse o importe tIa dita eonsulagem.

Dando esta Junta "ista ao seu Deputado De
sembargador Fiscal, o mesmo respondeu que, á
vista da informação do Deputado Iutendente, pa
recia que se devia satisfazer ao suppliJaUle a '
consulagem, I'egulando-se o meio por cento se
gundo a pauta da ALfandega, e isto quando não
tinha essa quantia sido já carregada na factura e
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incluiua no total do prcr-o das dos géncros expor
tados; o que não consta \'a, e que, nestes tCI'mos,
fiat justitia.

Parece a e ta Junta, con rOI'mando-sc com a
informação do sen Deputado Intendente e re pos
ta ü cal, que o supplicanto ostú nas circulllstan
cias de se lhe mandar sati fazer o impo,te d-a dita
consulagem, senuo, porém, o meio por ceoto
calculado ohre a importancia dos artigos, oa
conformidade da aváliação da pauta da Alfaodega,
e não pela importancia da faetUl'a. V. lU, I. ,
porém, mandarú o que l'ôr servido. Hio de Janei
ro, 29 de Julho de 1825. - nIao oel Carneiro L1e
Campos. - Antonio Caetano (la Sih'a. -l\1anoel
José Barboza da Lomba.

ResoLuf.ão. - Os petrechos que o snpplícante
venden não viCl'ão por conta do Go,el'oo, e por
tanto não t"m lugar a pretenção. Paço, 5 de
Agosto de 1S25.-Com a ru1>rica de S. lU. o I.
João Vieira de Carvalho. - Acha-se li pago .195 V.

ate pago 195 V. elo So Liv. ele Reg, de Consultas do
Al'senal elo ElI;el'cito, Faóricas eFunelições,sob n. 805.

POnTARIA DE 5 DE AGOSTO.

l111P. avulso.

S. M. O I., tomando em con-ileração o que
expozera o Presidente da Provincia das Alagôas,
em scu omcio de 50 de Junho ultimo, ha por
hem :rppl'ovar que na mesma Proviucia so esta
]>elcção hnm Arsenal de &larinha, ii semelhança
dos que existem nas Provincias rIa Dahia e Per
namhuco, e hum cÓl'te de madeiras, pai: conta
do EstaLlo, conforme propuzera o referido Pre
sidente, a quem manda, pela Secretaria de Es·
tado dos egocios da &lal'inha, communiear isto
mesmo, para que, empregando o zelo e activida
de que lhe são proprios, passc a org-anisar aquel
le tão uteis estabelecimento', devendo dar pre
viamente conta de tndo o que occorrel' sobre este
objecto, aüm de sel' convenientemente provi
denciado. Palacio do Rio de Janeiro, em 5 de
.8."osto de I S2S.-Francisúo Villela Barboza,
Acha- e no Dial'io Fluminense n. 38, ele 6 de A "os-
to de 1 825, em artigos de offi.cio. o

ponTARIA DE 5 DE ,\GOS1'O.

lmp. u,'ulso.

Sendo conveniente aproveitar o re uHado dos
trabalhos do faIlecido Dr. Joaquim Velloso de
lUiranda nos muito annos que foi pensionaI ia
do E todo, em que adquirio variados e utei co
nhecimento - por eu' estudos c ,'iagen , manúa
S. 1. o I., pela Secretaria de E tado do rTcgo
cios do Imperio que o Pre id~nte do Prorincia
de i\Iina Gcraes foca examinar se na Secretaria
do Governo, ou GIll'pol1cr dos herdeiros do meu
cionado DI'. , exi tem algun dos eus escritos,

r remeltenLlo depoi O que houver a e ta Secreta
ria de Estado, para ter o seu competente de tino.
Palacio do llio de Janeiro, em 5 ele Ago to L1e
1825.-Eslerão Ribeiro de Bezendr.. - Aclla-sc

no Diario Fluminense fi. 35, 'd, 11 de Agosto de
1825, em artigos de offi.Gio.

Bns9LucÃO DE 6 DE AGOSTO. ~
T •

l\Ianuscriplo autben,tico.

Por portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazel1lLa, de IS de Setembro de
182~, mandon Y. !\l. L remelter a este Con
selho, para cousultar, o requerimento do
Bacharel .A ntonio de Almeida e Silva Freire
du Fonseca, do lheor seguinte: - Senhor. Diz o
Rachal'el Antonio lle Almeida ,e Silva Freire da
Fonseca, que sendo Juiz de Fóra da Villa de
Taubaté, 14 mezes antes de concluir este lu
gar, e sem que o supplicante o requeresse, por
decreto de 12' de Outubro de 1822, foi despacha
do por V. M. L pal'a Ouvidor da Comarca de lLú,.
para cujo lugar se acha o sllpplicante habilitado
com sua carta de 29 de Novembro do dito anno,
e porqne, antes disto, tiresse pl'ecisão' de vir a
esta côrte tratai' de seus negocios, assirn'praticou,
usaudo de humo licença que, para esle fim, ante
ccdcntemcnte se lhe havia cOllcedirIo, como com
prara o :]ol:umento'n. 1; e não podendo concluir os'
ditos negoció no periorIo desta licença, teve de
pedir prorogação, IIne igualmente lhe fui con
cedida o o comprova o documento n. 2°, e es
tando o supplicante:: a final prompto a marchar
para a dita On drlol'Ía, he quando inespcrada
mentc se lhe intima o imperial decreto de 22 de
Outubro d~ 1825, fazendo-lhe sustar a posse da
mesma, até o supplicante ee mostrar corrente ria,
residencia, e da decima daquelle lugar de Tauba
té, assim como tambem das falsa qup.ixas contra
elle injustamente maquinadas por pes"oas malva
das daquella Villa, e que desde o seu principio
sempre forão reconhecidas como taes, e scusini
migas declar:! 105. Mas como de presente o sup
plicant<> se acha honrosa e juridicamente justifi
cauo das mencionadas queixas e calumnias, e em
tndo habil para continuar no serviço de V. lU. L,
como compro"a o ultimo uocumento junto, ten
do no entanto solJ'riuo nesta côrte, pai' espaço
de I fi Inezes, 05 mais considera,'eis incornmodos,
e ilvultadissirnas uespezas, con;i que assús se àcha
pCllhorallo, por falta L1e pagamcnto dos seus 01'

L1enados que não I'ecehe ha mais de dous anilaS, •
por isso pede e implora o supplicante a V. 1\1. L
e digne, por sua exalta clemencia e indefectüel

jl1 liça, mandar por seu imperial decreto que a
Junta da Fazenda de S. Paulo, de quem o suppli
cante he cl'edor, lhe faça o respecti 1'0 pagamen
to de todos o seus ordenados venc.idos, a saber:
° de Juiz de Fóra até o dia ela posse do seu suc
ce 01', e dahi em diante como Ou vidol' da refe
rida Comarca de Itú; assim o espera. -E. R. M,
-Antonio de Almeida e Silva Freire da Fonseca.

&1an~lou O ConselllD que informa se a Junta da
Fazenda da Provincia de S. Púulo, declarando o
tempo que deixou o supplicante de ser pago do
ordtmado do lugar de .Juiz de Fem. de Taubaté,
e o motivo que para isso occol'1'êra, iuterpondo
o seu parecer, satisfez a dita Junta com a infor-
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mação do theor seguinte: - Senhor. Pela pro
'Visão do Conselho da Fa1.enda, de 10 de Dezem
bro do anno prorimo passado, ueterminou V.
lU. L ql.l,e esta Junta informasse o requeL'imento
incluso do Bacharel Antonio de Almeida e Silva
Freire da Fonseca, em que requer o pagamento
de todos os seus ordenados vencidos, a saber: os
de Juiz de Fúra de Taubaté até o dia da po se do
seu Sllceessor, e de então cm Jiante na qualidade
de Ou l'idor da Comarca de Itú. Pelos assentos
de ta Repartição, con ta que o suppl~cant~ r~ce
hêra o ordenado de Juiz de Fora tIa Vllla de 1au
baté, de totIo o tempo que exercêra e. te lugar,
e que sendo despachatIo no de Ouvidor da Co
marca'de ltú, se lhe manllou ordenado corres
poodente, ii "i ta da altestação que apresentou
contada do dia em qne seguio da côrte para o
lugar do sen tlestino, continuando-se-lhe no pa
gamento do sobredito Ol'denado do dia em que,
tomou posse até o pre-ente. este termos, pa
rece a esla Junta que nada se deve ao supplicallte
dos seus ordenados, como fica demonstrado.
S. Paulo ,. 21 de J unho de 1825.-Luca Antonio
1\lonteil'o de Barros. -Antonio Cerqucira Limf!.
- Manoel Rodri[;ues Jordão. -Ernesto Ferreira
Fran~. - ManoeL Innocen0io de \' a 'coocellos.

E dando-se de ludo "ista ao Dcs0mbargador
00 Paço Procurador da Fazenda, este re,pondeu
da maneira que se segue: - A' vista da inrorma
ção parece nüo e dar motivo para o requerimen-

,·to, c (Il1~110 para o tIefel'imento, le\'an.do-se a 
. sim ú sobel'aLUI presença de S. M. I. Rio, 8 de
Julho de 1825, -Naouco.

O que "isto, parece ao Consclho o mesmo
quc ao Desembargador do Paço Procurador' da
Fazenda, com quem se conforma. V. 1\1. I. man
daria o que hou ver por bem. Rio, 27 de JuLho de
1825, 4· da Indepcndencia e do Imperio.-João
Garlos Augusto Oeynhau-en.-Leonal·do Pinhei-

'1'0 de Vasconeellos. - Luiz Barba A.lardo de 1\1e
nezes. - Fl'ancis\;o Baptista Rodrigues.

Resolução. -Como parece. Paço, 6 de Agosto
de 1825. - Com a rubrica de V. iII. I. -Marian
no José Pereira da Fonseca. -Acha..se o original
no Cartol'io actual do Thesoul'o Nacion'll.

RESOLUÇ'iO DE 6 DE AGOSTO.

!Ilaouscr~pto.autltcotico.

Por portaria da Secretaria de EstaL!o dos Ne
gocio-q da Fazenda, de 15 de Junho'do corrente
anno, mandou V. M. I. remetter a e 'te Conselho,
para 00nsultar, o requcrimento de Francisco dos
Reis e Silva, do theor seguinte: - Senhor. DÍ7;

o Francisco dos Reis e Sil va qne, havendo chega
do da Bahia em Janeiro de 1820. tempo em que
governava aquella Provincia o Conde da Palma,
obteve da Junta da Fazenda provisão de serven-

,tia de Juiz da Balança da Alfandega daquellaCi
dade, documento n.' 1 , a qne accresceu logo de-

o pois, por portaria da mesma Junta, a de Escrivão
da Mesa da Estiva, documento n. 2, empregos

. que o supplicante exercia quando tiverão lugar
os allontecímentos do dia 10 de Fevereiro de

1821; firme e constante, cm seus pl"Íncipios de
àdhesão ás legitimas autol'idades, retirou-se a
esta Capital, onde, depois de organisada a nova
ordem t~e cousas, solicitou a .sel'Ventia vitalicia
daqueIle primeiro emprego, graça que Ihc foi ou
tO~'gad~ pelo SenhOl' D. João VI, cujo (Iiploma
fOI asslgnado pOt· V. 1\1. I" enlão Principe Re
gente, documento n. 3, ,'oltou á Bahia a 'cum
prir o seu aL V31'Ú e servil' o seu omcio' mas
o Governo que então se achava instaliado
,crdadciramente faccio o e de obediente a V. 1\/
I., não lhe deu cumprimento, o que só veio
a vcrillcar~se depois da entl'ada do Exel'cito Pa
cificador em 2 de Julho de 1823, soJrrendo o
supplicante, até este tempo, as pl'ivações, in-'
corumodos e trabalhos que Eão in ep-araveis ue
tão tri tes circumstancias. Quanuo se achava na
serventia do scu ?~prego , excrcendo eonjuncta
mente a de Escn vao da de carga, documento n.
4, foi ta~lIbcm encarregado da aJmioistracão da
Estiva, pela sua bem conhecida e regular cónduc
ta, como faz ver dos documentos n . 5, 6, 7, c 8.
Então ilcommettido de molcstia herpctica , pedjo
e alcanç.ou licença de seis meze , com que veio
a esta corte., e aonde se demorou com prororra
çãn dc tempo, concediua por V. 1\1. I., documel~to
n. 9; e porque aqueUe clima, segundo o cunse
lho dos,Facultatiyos, he mcnO$ pl'OpriO para o re-
tabeleClmento do supplicante, recol're e implora
á magnanimidade de V. 1\1. I., haja de conferir
lhe em remuneração de seus erv.iços, e em lu
gar do emprego que linha na Bahia, o ue Escri
yão da entrada da E-tiva da Alfandega desta côr
te, cuja creação Consta ao supplicante ir fazer-se,
por ser de absoluta nece sitIade aos interesses da
Fazenda, ou algu m dos de Escri vão adjunto. de
que carece(ll algumas das Mesas da mesma Alfan
dega, ou de Ajudante ~ Guarda MÓI', que he
igualmente de umma nece sidade aos interesses
da Fazenda. Pede a V. !\l. I. seja 'serv~do, por
sua piedade c munificcncia ~ouferü'-lhe a graça
que implora. - E R. 1\1. -"Francisco dos Reis e
SiLva.

Sobre este requerimento havia infórmado o
Conselheiro Juiz interino da Alfandega, e res
pondido, pela H.epartição do Thesouro Publico"
os Desembargadores do Paço Fiscal e Procurador
da Fazenda Nacional da maneira que $e segue:

Informação do Conselheiro Juiz da Alfandega. 
Senhor. O supplicaute Francisco dos Rei e Silva,
pelo que se eviuencia dos documentos qUé junta
ao seu requerimento j mostra ser verdade tudo o
quc expõe a V. 1\1. I., e pelo que tenho 'colhido
da sua informação nas vezes que tem procurado
fallar-me, e que com muito go to lhe facilito,
tenho conhecido ser de muito prestimo, muito
serviço, e muita aptidão. O lugar de Escrivão
da entrada da Estiva não se tem comprchendido
nos lugares desta Alfandega, e conseguintemente
nã\) o havendo, tinha por isso produzido hum
cahos informe naquella Repartição; entrando eu ,
em Juiz, e conhecendo em pouéo tempo aquelle
estado, providenciei de maneira que me foi POi- '
5i"el; mandei dar livros, estabeleci ordem e me
thodo para a escrituração, e lancei mão de hum
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l\Ianllscriplo aulhen lico.

PROVISÃO DE 6 DE AGOSTO.

l\:larianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ú Junta tia Fazenda Publica da Provincia
do !\'Iaranhão que S. 1\1. o I., tomando em con
sideração o que lhe foi presente em parecere~ da
Mesa do Thesouro Publico, sohre os embaraços
que se encontrão em perceber as vantagens que
se presumião na arrecadação dos dizimos das
mi unças, pela disposição do decreto de 16 de
Abril de 1821, hou ve por bem determinar que,
a respeito deste ramo de ren~a publica, se pro
ceda na fórma praticada antes do mencionado
decreto, promovendo-se provisoriamente á co
brança dos referidos dizimos POI' Administrado
res nomeados pela Junta, e qne mereção o seu
conceito, segllndo o antigo systema adoptado
cm taes administrações, e de nen hum modo se
jão contractadas, para assim se evitarem os ve
xamcs que pl'aticão muitos dç's contraetadores,
sendo, porém, as avenças que os Administrado
res lizerem, os agricultorcs e crcadol'cs de gado,
sómente por hum anno, e nunca por mais tempo,
afim de que ~em embaraço sc possão pôr em pra
tica quaesquer alterações que a semelhan te rcs
peito haja de fazer a Assembléa Legislati va ,
seguindo-se na exportação o que estÍl determina
do pelo decreto de 31 de l\iaio do presente anno,
que se lhe ellYiou em pro"isão ue 21 de Julho
proximo passado. O que a Junta assim cumprir;'l
não só a respeito dos contractos cujo tempo ora
estiver lindo, como com os demais que se acha
rem contractados que findar o tempo de suas
arrematações, Joaquim PinHeiro de Campos a
fez no Rio de Janeiro, em 6 de Agosto de 1825.
-João Carlos COI-rêa Lemos, nó impedimento
do Contador Geral, a fez escrever. -1\lárianno
José Pereira da Fonseca. -Ea;trahida do Lil), de

Guarda que me designárão capaz e apto que es- para o desempenhar, collige-se bem dos seu!-pà
criturava todos os volumes entrados para a Es- peis unidos ao requerimento, acompanhando-se
tiTa, principiando assim e desde logo a evitar os de 10uvavel cOOllucta; a difficuldade está em ter
abusos e incerteza que havia naquella I'eparti- de fazer-se cTc!ação, a que obsta o dçterminado
ção. Pelo bom seniço que este Guarda assim na Constituição, al't. 14, n. 16,· e não se dar ur
nomeado, Joaquim Pedro, fez naquella commis- gencia para antes ,Ia installafão da Assembléa
são, e pelo seu prestimo e probidade, o propu'T. Geral occol'I'er-se provisori,unente de outro mo
a V. lH. I. para Official confel'cnte de sahida do com que o dito Conselheiro tem praticado ze
da Estiva, conservando-o até agora no mesmo losa e 10uv3\'c1mente. De o que entendo pode.
lugar, até que haja quem com cxacção e cum- rá cousultal'-se, Rio, em 12 de Junhu de 182S.
primento de dever o substitua. Seria para dese- -Nabuco.
jar que o supplicaPlte merecesse c11~ V. lU. I. o O que visto, parec:e ao Conselho o mesmo que
provimento daquelle hoje lugar tão nece'sal'io ao Desembargador do Paço Procurador da Fazen
como util, com o titulo que deve (Ie Escri \·ão da, com quem se conforma. V. M. I. mandará O

das entradas para a Esti va, Oll Offieial encarrega- que mI' servido. Rio, em 27 de Julho de 1825,
do da escrituração, porque além de bom uesem- {I" da Indepen(lencia e do Impel·io. -João Car
penho, accrescia o maiar respeito das partes, los Augusto Oeynhausen, -Luiz Barba Alardo
Guardas ue conducção, Capataze~ e Fieis, que de I\len/~zes. - Leonar'do Pinheiro de Vasconcel
he impossivel respeitarem I]uaesquer empl'egados 10s.-FI:ancisco Baptista Hodrigues.
que tenhão a uenominação de Guardas. Nem pa- Resoluf.lÍo.-Inueferido. Paço, em 6 de Agos·
reça a V. lU. I. que, tendo ha pouco nomeado seis to de 1825.-Com a rubrica de S. lU. J. -I\la.
Officiaes Ajudantes par'a a escrituração das l\iesas, rianno José Pereira da Fonseca.-Aclta-se o ori
esta nomeação será excessiva, por quanto todos gillal no ea,.torio actual do Thesow'o Na'cionat.
os seis se achão actualmente empregados em ser- _
viço nccessario e Juravel, tanta he a amaeneia
de despachos, e tão grande o expediente delles.
V. 1\1. I. man/lal'á o justo. Rio de Janeiro, ::> de
Janho de 1825. -O Con,selheiro Juiz da Alfan
deg3, José Fortunato de Brito Abreu Souza Me
ne7.es.

Resposta do Desembargado,. do Paço Fiscal. - A
pretenção do supplicante, na hypothese de que
seja necessaria a creação do omcio que pede, he
mera graça, e portanto só por eLfeito della po
derá ser attendido. Rio, 4 de Junho de 1825.
Tinoco.

Re,~posta do Desembargador do Paço Procurar/O!'
da Fazenda.-Depende ~ creação do officio e de
graça, sendo certo ii "ista do papeis que o sup
plicante tem conducta e aptidão. Rio, em 7 de
Junho ue 1825.-Na~uco.

Informou por este eonselho novamente o Con
selheiro Juiz da Alfandega da maneira seguinte:
-Senhor: Tendo jil informarlo a V. lU. I., por
ordem ue V. M. 1., expedida pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Fazenda, wbre apre,
tenção de Franci~co dos Reis e Silva, cujo infor
me se acha ii fl'ente dos seu~ requerimentos, so
bre o que sou Ilo\'amente mandauo informar, e
tendo feitu com a madureza e cireumspecção oe
ce saria em todos os pontos soure o que tin ha lu
gar o informe, nada mais tenho a informal',
referindo-me inteiramente ao que já informei:
V. 1\1. I. m andará o i listO. Rio ue Janeiro, em
21 de .Junho de 1825.-0 Conselheiro Juiz,da
Alrandega, José Fortunato de Brito Abreu Souza
Menezes.

E dando-se "ista de tudo ao Desembargador
do Paço Procurador da Fazenda, este l'espondeu
que o officio 'e faz nece ario, he patente da in
formação que deu o Con elheiro Juiz informante
no Thesouro Publico, e e tá junta, tanto que tem
encarregado o que pel·teoce a tal omcio a hum
empregado na mesma Repartição da Estiva, e,
que O supplicante tem as precisas circumstancja~
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Reg. áe Ordens etcpulidas á Junta da Fazenda do
Maranhão, ti {l. 58.

, PORTAntA DE 6 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Merecendo :I consiuer:lcão ue S. 1\1. o I. as of
fertas repetiuas com que" o naturalista C. F. C.
Bescke) hamburguez, tem concorrido para cnri
quecer o Museo Nacional e Imperial desta cÔI'te,
em preciosas collecções ue productos naturaes da
Europa: manlla o mesmo Senhor, pela Secreta
ria dc EstaJo dos Negocios do Imperio, 3gradecer
em seu augusto numc o desvelo com que o sobredi
to naturalista promo"c o augmento daqnelle util
estabelecimento; fazen do-se, portanto, digno do
reconhecimento da nação. Palacio do Uio de Ja
neiro, cm 6 de Agosto de 1825. - Estevão Ri
beiro de Rezende.

Na mesma conformidade e uata ao naturalista
Frederico Scllow (*). -"Acha-se no lJim'io Flumi
nenSe n. 58', de 12 de Á gosto de 1825, em artigos de
o/Tieio.

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

l\lanJa S. M, O I., pela Secretaria de Estauo
dos Negocios da Justiça, que o Conselheiro Chan·
celler da Relação da Cidade da Bahia ,faça re
mover do exercicio ela vara de Ouvidor do Crime
para a do ci"el o Desembal'gador Antonio Augus
to da Silva, de quem o memo A, S. tem as me
lhores informações, nomeando para :l que fica
vaga do crime, outro l\linistru da Relação que não
seja o Desembargador Luiz Antonio Barboza de
Oliveira; outrosim, que não seja empregado hum
mesmo Ministro em duas varas, senão em exll'e
ma neccs idade de falta dc Desembal'gauores da
dita casa, e cm quanto não chegarem os outros
despachos, entre os quacs se devem rcpartir
com igualdade, proporcionanuo-sc assim o ser
viço 6 o melhor desempenho uo laborioso trilba-

(') V. o D. de 16 d'Abril de lSH, e o segninte qne o
Integra:

Decreto de • de Julho de .S.5.

Tendo-me siuo presente o pre_limo e aclivi<lnde com
que o~ naturalistas Allemães , J or!)e Guilberme Freyzew,
t Frederico Sellow começárão as OlHlS vi.'gens philusopbi
eas em algumas partcs do coutinenle do Brnzil, e queren
do não sÚlDenle animar o~ seus utcis lrabalhos, was lor
nar de algum mouo proveitoso a ll"te paiz, o emprego

'dos talentos destes doi. benell1llrito. eSlrangeiros: hei
por bem mllnd3r eonrerir a cada hum uelles hUllIa pcnsão
de 400\!J> rs. annuaes, pagos pell) men Real Erarjo, com
obrigação de apreseutarelll nesta Curte, no fim de cada
~uroa de suas villgens, não súmllnte n meu",r;a clescl'ip
t~~a della~, mas os exemplares de todos os objectos qne
hverem analysado e colligido, os qU3es seráõ recebidos
no real gabinete, que p~ll'a este fim me proponhn man
d~r estabelecer. O marquez ue Agtúar, etc. Pabcio do
RIO de Janeiro, lllUl o 1.0 de Julho dc lS.5.-Com a
rnbri;a do Principe Regeote Nosso Senhor. - Adlll se
>lO LI~. 1. 0 de Decretos á (l. J 72 v" nl1 Sccretaria do
'mperlO.

TOMO v.

lho das referiuas nras em proveito puhlico.
dando conta ue 3ssim o ter executado. Palacio
do Rio de Janeh'o, cm 6 de Agosto de 18~5. 
Clemente Ferreira Franca. - de/Ia-se no Dia/'i/)
Fluminensen, 57, de 15 d~ Agosto de 1825, ernar
tigos de oflieio.

PORl'ARI1 DE 6 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

S. M, O I. qucl'cndo que se obsenc a 3nliga,
lou "a ,'el c respcitosa pratica de sel'cm feitos em
p3pel de marca ordinaria, e escritos pela propria
m:io dos empreg31lus publico , todos os omcios,
represent,lçõcs e informes que os mcsmos tem a
110nra de fazer subir Í1 sua impel'ial prc!>enç3, pelo
competente interm~dio UOS seus l\linist.ros e Se
cretarios de Est3do, ol'gãos de sua "oz soberana,
com a unica exccpç:i\) u3quellas auto1'Ídades e
tribun3es' quc, por especiaes concessõcs ue gr3ça
ue seus aug'ustos progenitorcs e suas, ti\'erem
sempre c tem Secretarios propl'ios e privath'os
para os escreverem; e para extirpar o 3buso que
se pretende introduzir cm contrario, e fazer con
serV31' o decóro semprc necess3rio: m3nda, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça,
que a dita pratica se ohscne inalteravelmente,
e quc assim se communiquc ao Conselheiro Cor
regedor do Crime d3 Côrte e Casa, par3 sua in
teJligencia e Ficl execução. Palacir) do Rio de
Janeiro, em G de Agosto de 1825, - Clemente
Ferreira França,

PORl' ARrA DI> 6 DE "-GOSTO.

Imp. avnlso.

S. 1\1. o I. conformando-se com a in fUl'mação
que o Conselheiro dc EstaJo Presidente da Pro
vincia da Eahia déra em seu omcio n. 14, utltado
em 15 do mez proximo preterito, sobrc o objec
to da representação do referido Intendentc da
Marinha, de 6 de Abril ultimo: ha pOl' bem ap
prov3l' que se est3beleça huma consignarão men
sal de I o:ooo:t/J tle rs, p3ra a despeza ua iUariuLa
na referida Provincin, e que o sobredito Inten
tiente seja 3utol'isado a augmentar os s31ados tl'Os
opel'3rios d3 sua Repartição ao ponto que pagão
os particulares, prccedendo comtndo al1uic cia
clus constructeres, e a intlispens:ncl communi
caçãu ao Presidcnte, tornando- e dcsnccessaria a
proviJencia Je que cm ultimo lugar tr3ta a cita
da rep:'esenta~ão, por se h:l"crem já expcllido, e
ora repetirem-sc terminantcs ol'drn para sercm
isentos da primeira e segunda linha lodos os car
pinteiros de machado e calaf'atc5 que se acha
rem com praça, visto que semelhantes operarios
não devem emprcgar-se em outro algum scniço
que n'lo scja o dos Arsennes, e que, port3nto,
não podem eximir-se de compareccr lJebtef., sem
pre que rôl'em para isso 3penac1os pelas 3utorida
des competentcs: e assim o ll13nda, pcln Secre
taria de Est3do uos Negocios da Marinha, parti
cip3r ao mencionado Presiucnte, para sua intel
ligencia e execução. Palacio do Rio dc J3neiro,

17
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em6 de .\go to de 18g5,-Frallcisco Villela Bar
boza. - A cfta-se 110 Diario Fluminense 11. Jg, de 17
de Agoslo de 1825, cm aI'ligos de o(ficio,

PORTARIA DE G DE AGOSTO.

]\[anusCI';pto 3uthcntico.

Foi presente a S. M. o J. o omcio do Go,erno
provisol'Ío da Pro,incia dc MallO Gl'O o, em
data de 15 de Abril elo corrcnte anilO, tran mit
lindo varios documento, de n. 1 a 9. d05 quaes
se mo tra qne havendo as tropa independentes
00 Perú se apoderado de Santa Cruz de ln Sier
l'a, e intimado ao Governador da l'rodncia e
Chiquito ,D. Sebastião Ramos, fiel a El-Hei de
Hc panha, para unir-se ao e tandartc do libe
raes, este reeu lira faz'\·lo, e preferira procurar
ft pl'otecção das bandeiras impel'Í:lcs, oliciando,.
para este fim, ao Governo de Matlo Grosso, e de
legando-lhe o scu Ajudante de Ol'dens, D. José
l\laria dc Velasco, o qual fizera ao mesmo Gover
no, em virtutle dos poderes que leval'a, a pro
po ição de reunir a Provincia de CLiquitos ao
Imperio do Brazil, debaixo dos principios cons
tantes do re pectivo acto que fôra aceito pelo re
ferido Go, erno de i:llatto Gro 50, reunitla~ e ou
-vidas a~ autoridade principaes da Provincia; e
suppo to o Governo entende, e por esta fórma
melhor acautelar a defesa da Capital de ~latto

Grosso, ca o vies e a ser atacada; no que con
vierão todas a autoridades prescntes, que tillhão.
conhecimcnto da fronteira, c bem a im le,ado
pOl' hum zelo menos reilcctido, pensassc fazeI'
-eniço a S. !\l. I. e ao Imperia com acquisição
do territorio lemitrophe, além do fim de apoiar
por es e meio os esfol'çOS dos realistas na Ame
l'ica, toda"ia de"êra occorrer ao Govemo provi
sorio que, não sendo o particular interc"se de
:buma uação motivo sufficiente e honesto para
cngrandecer- e, mórmente á custa da fidclidade
de povos que neste ca o SlJ fazem della sacrificio
na pre coça de calamidades, que por serem no
momento graves, nem por isso deixaráõ de ser
tran itoria , e que, sendo, além di so, muilo in
competente o Governo para clar hum juizo pra·
tico sobre as que tões que dh'iJem os realistas e
liberaes da America he panhola, não deverá pas-

ar ao exccsso de deliberar e resol,er sobre taes
medidas para que mio fôra autorisado como e por
quem compria: manda S. 1\1. o I. , pela Secreta
ria de Estado dos rJegocios Estrang'eiro, estra
nhar ao Govcrno a deliberação que tomúra, não
só de aceitar a reunião da Pl'oviucia de Chiquilos,
como de fazer sahir tropa brazileira dos limites
do Impel'io para a proteger; tanto mais que ain
da quando S. !\l, I. fôra con ultado previamente
como cominha, jámai daria o seu imperial as
senso a esta medida, por ser opposta aos gene
1'0'0 e liberaes prineipios cm que o mesmo

. S. firma a politica do seu gabinete, c a sua in
tencão ue não intervir na contenda actual dos
llab"itantes da America hespanhola entre si ou a
mctl'opole, como aliás he conforme ao c.lit'eito
publico das nações civilisadas. Palacio do Rio de

Janeiro, em 6 de Agosto de 1825.-Luiz J05é de
Carvalho e 1\1e110.

DECRETO DE 8 DE AGOSTO.

l\I3DI15Crípto autheDtico.

Tendo consideração a que o ordenado que 'Ven
cem os Conselheiros de Estado não empregados
n-o Ministel'io, he insnliciente para sua decorosa
sub istencia e tratamento, e querendo augmen
ta-lo na proporção que permittem as actuaes eir
cum~tancias do Thesouro e urgencias do Estado,
hei por bem ordenar que os sobreditos Conselhei
ros de Estado percebão d'ora cm diante o orde
nado annual de 5:200:jj) rs. l\1arianno José Pe
reira da Fonseca, etc. Palacio do Rio de Janeiro,
em 8 de Agosto de 1825, 4° da Independencia e
do Imperio. -Com a rubrica de S. lU. o I. 
lUarianno José Pel'eira da Fonseca. - Ext1'ahido
do Li'v. 8· úe Reg. de Decretos dos annos de 1825 a
Julho de 1827, ti. {l. 50 '1)., c de {l. 112 do Liv. 5°.

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

S. lU. O I. ordena que se inclua na folha das
gratificações dos empregados na Bibliotheca Im
perial e Publica, a Thomaz Pereira de Souza,
como servente da dita Bibliotheca, com o mes
mo vencimento mensal que tinha o falleeido José
Antonio de !\loura, a quem vcio succeder o agra
ciado, o que se participa, pela Secretaria de Es
tado dos Negocios da Fazenda, ao Bibliotbecario
da referida Bibliotheca, para que assim o execu
te. Paço, em 8 de Agosto de 1825. - l\Iarianno
Jo é Pereira da Fvnseca.-Acha-se no Diario Flu
minense n. 44, de 25 de A gosto de 1825, em artigos
de officio.

PORT ARIA DE 9 DE AGOSTO.

IUlp, avulso.

l\Ianda S. lH. O I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios do Imperio, participar ao Conse
lheiro de E tado Presidente di' Provincia da Ba
hia, em resposta ao seu officio de 20 de Junho
proximo pa sado, que ha por bem autorisa-lo
para fazer mudar a Escola do ensino mutuo da
ca -a em que actualmente existe, para outra que
tenha espaço su.fficiente para 500 alumnos; e que,
pela Repartição da Fazenda, se expedirão á Junta
da Fazenda da referida Provincia as ordens ne
cessarias para satisfazer a despeza que se fizer por,
e te motivo. Palacio do Rio de Janeiro, cm 9 de
Agosto de 1825.-Estevão Ribeiro de Rezende.

Nesta me ma data se participou á Repartição
da Fazenda, para fazer expedir as convenientes
ordens. -Acha-se no Dial'io Fluminense n. 58, d~

l6 de Agosto de 1825, em artLgos de olficio•



ARNO DE 1825. 131

PORTARIA DE_9 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Sendl> notavel a reluctancia que o Provedor
dos Defuntos e Ausentes tem manifestado na re
messa das contas corrente~ relativas ii arrecada
ção que se faz pelo mesmo Juizo dos Au 'ente:;,
exigidas por differentes ordens, e ultimamente
pela portaria de '} de Junho ultimo, manda S.
M. o I., pela Secretaria de Estado dos Negocias
da Fazenda, que o dito Pro vedar, sem perda de
tempo, envie as dilas contas até o fim do primei
ro semestre do eorrente anno, eom o saldo que
houver no cofre respectivo, ficando oa iutelligen
cia de que pela ultima vez se lhe alicia a seme
lhante respeito. Paço, em 9 de Agosto de 1825.
-l\1arianno José Pereira da Fonseca. - Acha-se
110 Dial'io Fluminense n. 46, de 25 de Agosto de
1825, em artigos de oflicio.

t>ORT ARIA DE 9 DE AGOSTO.

lmp. avulso.

Foi presente a S. M. o I. o alicio de 6 de lUaio
passado, em que o Chanceller interino da Rela
ção do Maranhão dá eanta de se ter procedido,
pela Ouvidoria Geral do Crime" a huma devassa
contra os autores dos acontecimentos anarchicos
que tem occorrido naquella Provincia, e doq mo
tivos por que na dita llelação se acordou em dar
cumprimento l\ amnistia concedidu pelo primeiro
Almirante, tendo-se já expedido ordem ao Pre
sidente Pedro José da Co 'ta Barros, para fazer
proceder a huma nova devassa, por não ser le
gal, nem poder produzir fé nem effeito a que foi
mandada lá tirar acerca de taes acontecimcntos,
por se ter a eHa procedido sem ordem de S. iYl.
I.: manda o mesmo A. S., pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Justiça, estranhar mui
severamente a condescendencia com que o Chan
celler interino e mais Desembargadores da sobre
dita Jlelação annuirão e dérão execução á amnis
tia irregularmente conferida pelo primeiro Almi
rante, sem expressa ordem de S. 1\1. I., e nem
.estar para isso autorisado, como era de absoluta
necessidade. Pala'Cio do Rio de Janeiro, em 9
de Agosto de 1825.-Clemente Ferreira França.
- Acha-se no Dia/'io Fluminense n. 5'}, de 15 de
Agosto de 1825, em al'tigos de oflicio.

RESOLUÇÃO DE 11 DE AGOSTO.

Manuscripto authentico.

Representando á Junta da Fazenda da Provin
cia de Santa Catharina o Ouvidor da nova Co
marca ali cfeada, 1\lanoel José de Albuquerque,
que, em virtude do alvarú da creação,datado de 12 .
de Fevereiro de 1821, lhe competia servir tambem
o lugar de Juiz dos Feitos da Fazenda e Depu
tado da Junta, remetteu a mesma Junta esta re
presentação ao The ouro Publico, dizendo que a
carta regia da creação da Junta, datada de 19 de
Abril de 181'}, ordenou que o Juiz de Fóra fosse

o Juiz do" FeÍLns e Deputado, talrez por estar
o Ouvidor na Prol'incia de S. Pedro, e servir ali
de Juiz dos Feito:; ; e que o Escri vão da extincta
Provedoria, l\lanocl José Bamo ,. scni se de
Procurndor da Corôa e Fazenda, com o mesmo
ordenado de 40o~ 1':'. que tinha eomo Escrh'ão;
porém que temIa mudado a:; cil'(wmstancia com
a creação dn Ouvidoria em Santa Catharina, e
pouendo ser occupado hum c outro lugar por
Juizes Letrndo~, comn se tem dete:'minatlo para
todas as tlutras Provincias, parecia que, em exe
cução da lei, e por utilidade do seniço, se de
"ia uar pos'e au novo Ouvidor do lugar' de Juiz
dus Feitos e Deputado, pas ando o Juiz de Fóra
para o de Procurador da Corôa e Fazenda com
igual ordenado no que tem o actuat Procurador
da Corôa, e ficando este servindo de Deputado
extraonlinario (a exemplo de José Arnuche d
Toledo llonllon na Junta de S, l'aolo), com o
mesmo ordenado que ar.;} tem e lhe foi concedi
do em attellção á sua avançada idade, e longo c
bom servico .

. Remett~u-se ao Conselho da Fazenda o' alicio
e representação para consultai', e mandando o
Conselho informal' o Presidente ua Provincia de
Santn Catharina, este in formou que, ainda que
o estabelecimento da:' Juntas tenha sido promul
gado para cada Provincia por diplomas parciaes ,
comtude o syslema foi sempre servil' o Ouvidor
de Juiz dos Feitos (onde noío ha Relação), e o Juiz
de Fóra da cabeca. da Comarca de Procurador da.
Corôa; que, naq~ellnPI'ovincin, a ausencia do Ou
vidor, por sua residencia em Porto Alegre, deu
causa a que o Juiz de Fóra da Ciuade do Dester
ro fosse Juiz dos Feitos; porém havendo agora
ali Ouvidor, era muito conforme ao systema ge
ral que elle fosse Juiz dos Feitos, e o Juiz de
Fóra Procurador da Fazenda, accrescendo que o
Ouvidor tem muito pouco que fazer, e o actual
Procura~lor da Fazenda, por sua idade maior de
80 annos, está com pouca sufficiencia para servir,
começando a sentir alienações mentaes ; que não
havendo lei que regule a reforma de taes empre
gados, e tendo este além de 54 annos de serviço,
só S. i\I. I. p6de determinar o meio; finalmente,
que o ol'llcnauo que deve competir ao Juiz de
Póra, como Procurador da Fazenda, he o de 50:t/)
rs.' estabelecido na carta regia da creação da
Junta.

Havendo vista o Pt'ocurado!' da Fazenda, res
pondeu:-Conformo-me com o Pl'p.sidente pijra
ficar servindo de Juiz dos Feitos o Ouvidol', e de
Pl'ocurador na Co!'ôa o Juiz de Fóra, com os or
denados e tabelecielos a estes lugares, pela crea·
ção da Junta de S, Pedro, como propõe a de
Santa Catharina, con ervando- e, segundo a opi
nião desta, o actual Pt'ocurador da Corôa em
Deputado extraordina!'io, a exemplo do que se
determinou para S. Paulo, "isto dar-se igualda
de de razão, pois conta 81 annos de idade, e 55
dr. serviço effectivo em Repartições de Fazenda, ~

podendo em tal caso diminuir·~e no seu ordenado
a parte que e da ao Juiz de Fbra.

Pal'ece o mesmo ao Conselho. Rio, em 29 de
Julho de 1825,
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Resolurão. - Como parccc. Paço, em 1 I de

Agosto dc ,825. -Com a rubrica de S. M. o I.
-Marianno José Pereira da Fonscca.-dcl/(z-se o
crigillal no ·Cartorio actual elo T/wsow'O Nacional.

pnOVlsÃo DE 11 DE A.GOSTO.

I\lnnuscl'ipto nulhcntico.

l\:Iurianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda PulJ\ica da Provineia
do Cear!1 quc S. !\l. 01. foi ,ervido detel'minar,
por portaria da Seeretal'Ía de E5taJo dos Nêgo
cios da Guerra, o estabelecimento de huma Es
cola de cnsino mutuo nessa Provincia , nomean
do ao Tenente Antonio José i\loreil'a para Pro
fessor da mesma, com a ijr;ltifJcação mensal de
20:tiJ rs. O que se participa ii J '111 ta para mandai'
proceder <iO neee,ssal'Ío assentamento, afim de sei'
o mesmo Ill·ot'cs50r pago da mencionada gratifi
cação, sem duvida ou cmbaraço algum. José
l\1aria Xavier de Oliveira a fez no fiio de Janeiro,
cm 1 i de Agosto de 18~5.-João Carlos COI'rêa
de Lemos, no impedimento do Contador Geral, a
fez eserever.-Marianno José Pereira da Fonse
ca. -Ea;traltida rl~ Liv. de .Reg. de Ordens cxpedi
das á Junta da Fazend(( do Ceal'{i, á fi. 51.

DECllETO DE 12 DE AGOSTO.

Mnnuscrípto 3ulhcntico.

Tendo comideração ú necessidade urgente que
ha na Alfandega desta côrte, do emprego de Es
crivão das entraelas na l\'lcsa da Estiva, para mais
exaet'.l fiscalisação e colIecta elos direitos respec
livos, e allendenrlo ao presUmo c perícia mer
cantil de José Joaquim ele Souza Lobo, hei paI."
bem, creando pro I'isoriamente o dito emprego,

.fazer-lhe mercê da serrcntia delle, com o venci
mento annual de 600;jj) rs. O'Consclho da Fa
zenda o tenha assi m entendido, c faça executar
com os despachos Ilecessarios. P,l!acio do Rio
de Janeiro, em 12 úe Agosto rle 1825, 4" da ln-

ependeneia e do Imperio. -Com a rubrica de
. . M, o I. -Marianno José Pcreit a ria [i'onseca.
-Aclca-se á [l. ? I V. do Liv. 2" de Decretos da [Il'í
meím Reflal'tir;iio do Tlccso/(ro Nacional.

DECRETO DE 12 DE A.GOSTO.

Imp. 3\'llI·o.

IICoostaDl!o na minha augusto. prescnça qUI:: os
indiyiduos a quem concedi a pCl'missão de for
mar em Londres sociedadcs de mineração, se
gundo as condições que elles apresentáráo, e 'que
cidos de que cu nclles hayia po to a minha impe
Tial confiauca. commettêro abnso , com o fito
de segurar' intercsses particulares, csquecendo
os do Imperio; c quercndo eu acautelar taes abu
so , para que mai se niio repitão, c dar provi
dencias sobre ontros caSOS que podem oecol'I'er
oJI'ensil"os da minha dignidade e ela do Imperio,
hei por bem onlcoar e dccJaro.r:

)." Que·os concessiOllartos qtie'tivcI'em abu~a
do da mercê que 1.hes fiz, scrÍlõ obrigados a jus
lificar competentemente o seu procedimento,
sem que isto altere de ma do algum as transacções
que já esti verem feitas na boa ré e confiança que
hou I'e na fiel cxeeução ele mcus imperiaes de
cretos.

2." Que as concessões quc hou ver dc fazer para
a formação de quaesqqe.r sociedades, se deycrúõ
sempre entenJel' pessoaes c I'estrictas aos irtrJi'vi
dllos a quem fôrem feitas as meroês, sem a fa
culdade de as podel'em ~\ienar e :traspa5sarem li.

outros, não podendo ter elfeito sem que as con
dições da sociedade obtenhão a minha imperial
approvação no caso de a merecerem.

3.· Que nas futuras concessões se deverá sem
pre estabelecer bum prazo, que nunca seril maiot·
de vinte annos, sendo este prorogarlo, se assim
me parecei' conveniente aos interesscs do Im
perio.

4.· Que os concessionarias sorúõ r~spon5aveis

pela condueta publica dos agentes e er11pregados
da sua sociedade, pois ql!le r1dles depende a boa
e reflectida escolha das pessoas que houyerem
de tomai' o servico da socieuade.

5." Que~ qual.quer que se' a a sociedade que se
c1'Íe e estabeleça para este Imperio, ,em prece
dei' previa e espf!cbl liçença minha, não só scrá
inadmis,i\"el, mas seus socios fieal'úõ rlesde logo
por aqueUe seu proprio facto inhibiuos ue me
dirigirem supplicas para a concessão e autorisa-
cão da sociedade. •
, Estcyão llibeil'o de Rezende, etc. Paço, em J 2

de Agosto de 1825, l,o" da InclepcndeLlcia c do
Imperia. - Com a rubriea de S. M. I. -Estc"ão
Ribeiro <.lo Uezel1l1e. - ,4c/ta-se no Dial'io Flumi
nense 11. 42, de 20 de Agosto d~ 2825, em arligos
de olllcio.

Ji'nOVls.:\.o JlE 1.2 DE AGOS,:\,O.

l\1nnuscl'iplo anthcntico.

l\Iariauno José Pereil'a da Fonseca, elc. Faço
saber á Junta da Fazenda Pnblica da Proyinc'a
da'Ral ia que, tenclo subido ú impcl'Ía;' presença
de S, M. 1., pela Secretaria de Estado dos Ne
gocios tia Harinha, a represenfaçãp elo Intenden
te da rlarioha, c inl'ormaç;"o que sohre ella deu
o Presidente dessa Provineia, cm omcio de 15
do me7. proxill1o preterito, appro,'ando que se
consignem 10:000:t/:J de rs. pllr mez parn as eles
pezns [llll'amente da Maduha no mesmti Provin
da: ltOtll'C o me'mo A, S. pOI' bem que a Junta
entrcntle regularmente ao rnclJcionaelo Intenden
te a l'cfel'it.!;.l quantia de IO:OOOW; rs. para serem
npplicadus ao eliLo Hm. O que a Junta assim o
terá entendido c o· faca ex.eeutal'. José Maria Xa
'Vicr de Oli veil'a a ló:n o flÍo de Janeiro, em 12 de
Agosto de I S~5. -João Carlos Corrêa Lemos,
no impedimento llo ContadoI<' Geral, a fez escre
"er. -~1nrianI10 José Pereira da Fonseca.-Ea;
'ira/lida do Li'/). de Reg. das Ordens ecpedidas ti JWI

ta da Fa::enda da Provincía da Ba/lia, é {l ....3.
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PROVISÃO DE 1.2 DE AGOSTO.

l\Ianuscrillto authentico.

J"'" Mariaõno José Pereira da Fonseca, etc. Façô
'saber á Junta da Fazenda Publica da Pro"incia
das Alagôas que, constan~o na impel'ial p~e~e~
ça de S. M. o I. as duvidas que se suscltarao
nessa Junta a respeito das cavalgaduras que com
petem ao Com mandante das Armas da mesma
Provincia, na conformidade da tabella de 2S ele
Marco do corrente anno: manda o mesmo A. S.
decl~rar á ,J unta da Fazenda flue, competindo ao
mencionado Commandante da- .Armas, na con
formidade do art. 9° das obsci'vaçües ii citada
tabella, tros cavalgac1uras, como Coronel de
Caval1al'ia, assim lhe devem ser abonadas. O que
se participa ii Junta para que o ter:hil e~ten~ido

e execute sem duvi.la algum:l. Joao VlCtonano
Colona a fez no Rio de Janeiro, em 12 de Agos-
o de 1825. -João Carlos COl"I'êa Lemos, no

impedimento cio Contadol' Geral, a fez escrc"el'.
-l\lal'iallno José Pel'cil'a lla Fonseca. -Extra
lúda da Liv. de Reg. ele Ordens expedidas d Junta
da Fa=.cnda das .1 lagôas, á fl. 56 11.

POnTARIA DE 13 DE -'-GOSTO.

lIIanuscripto authcnlico.

Chegou ú presença de S. 1\1. ° J. o omcio do
Goremo prnvisorio da Provincia de i\l:ltto GI'OS
so, cle 50 (le Ahril de,te anno, com o do Gover
nadOl' da Provincia de Chiq'lÍtos, acompanhado
da copia authentic:l do acto solemne da rel~nião

da dita Pro \'incia de Chiquitl)s ao mpeno do
, razil, antel'iormente annunciada em omcio de
]5 do mesmo mel., e ainda qlle S. lU. I. a estra
nhasse pela ilcpartição dos "egocios E5trangci
.'os na data de 6 do corrente, o procedimento

aquelle GO\'CI'OO cm assumpto de ItiO. relc\'anleS
consequeneias, manda, pela Secretal"la de Esta
do dos Negocios do Imperio , des:lppro\'ar e de
claraI' ab olutamenle nul1n o referido aclo, e
participai' nOY:lmente ao Goycrno que ]}~e tem
por extremo dcsag;rarla\'el qUI: el1e cusa ..~e tran~

pôr os limites de suas jlll'isdieções e attl'ibuiçõcs
por ignol'ar que e~te negocio lu', por sua naturcz~,

da competeneia exclusiva (1rJ Sobcr;JIlo, e que tao
mal soubesse avaliar os. entimentos do seu mag
nanimo coração flue chega se a persuadir-se que
poJeria louvar, só pOl' ser util, o que he intcir:l
mente contrario aos principios (Ie direito publico,
reconhecidos por tudas as nacões ci vilisadas ;
quando por feliz experiencia se conhece que he
inyaria\"Clmente guiado pelos dictarnes m:lis sãos
(le justiça e de politica, procurando o maior bem
da nação que governa, sem quebra do~ tlireitos
das outras; e como a Canl:lra da Cidade de ~1at

to Grosso, por se tnl' ingerido a appro\'al' aqllella
ineonsillerada del~)eração, incorreu tambem no
desagrado do mesmo A. S., ha pOl' bem S. ru. I.
que Ih'o faça immediatamente constai', I'emctten
do-lhe esta por copia, para sc registar no re pcc
tivo livro, e con crvar-sc ali a memoria desla
Soberana resolução em Ião importante c melin-

droso negocio. Palacio do Rio de Janeil'o, em )5
de Agosto de 1825,-Estevão nibeiro de nezende.

DECRETO DE 16 DE AGOSTO.

Manuscripto authcnlico.

Sendo-me presente os embaraços e damnos que
soil're a administração da Justiça e o seniço pu
blico, pela falta de pesso~s.de boa eOl~ducta que
exerção o emprego de ~lelrll1ho das lhversas va
ras, em razão do muito tl'abillho, grande I"e pon
sabiliuade e pequeno lucro que resulta de te ser
viço hou\'e por bem, por decI'cto da data deste,
que ~ Regedor da Casa da Supplica00 ooroe~ssc
rmatro Meirinhos para as Val'iJS de Jmz dos Feitos
<ia Corôa e Fazenda, Correição do Crime da
Côrte c Casa, e Juizes do Crime dos Bairros de
S. José e Santa Rita, percebendo cada hum deI
les, a titulo de ajuda de custo, pro\'isoriamentc,
:320 rs. diarios, pagos pelo cofl'e das de pezas da
Casa da Supplieação, com regres'o p.ara o 1'he
SOOl'O Publico. O ~linislro e Secrctal'Jo de Esta
do dos Negocios da Fazenda, e Presidente do
1'he ouro Publico, o tenha assim enlendido. P<lÇO,
em 16 de Ago~to de 1825, 4· da Iuc1ependencia
e do Imperio. - Com a rubl'Íca de, S. ~I. ~. 
Clemente Ferreira França. -Ea:trahu!a do LtV. S"
de Reg. de Decretos dos annos de I S25 a Julho de
1827, tl {l. 5311.

POnTARIA. DE 1.6 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

S. ~l. OI. ficou inteira.lo do que expõe o Pre
sidente da Provincia de l\linas Ger<les em omcio
de 50 de Julho ultimo, sobre os seniços dos coo
dcmnados a galés; e quanto ao requerimentn do
Tenente Daniel Aurcliano Buracho Encerrabo,les,
encarrcgado da direcção do concerto das estradas,
de que igualmente se trata no dito omeio : ha por
bem autorisar ao mesmo Presidcnte para que ar
bilre áquelle Official a g-ralificaçiio que julgaI'
justa, não excedendo, coro tudo, a q~:e o fi.esmo
pcrcehia pclo commando de qlie fura prl\'ado
como no\'o emprego. O que manda, pela Secre
taria de Estado dos Negocios do Imperio, parti
cipai' ao mencionado Presidente, para sua intel
Iigencia e execução, Palacio do Rio de Janeiro,
em 16 ele Agosto de 1825.-Este\ãu Hibeiro de
Uezenue. -Acha-se no Diario Fluminen.se 11. 43,
de 2.2 de./1 gosto de 1825 , em artigos de officio.

Dlicnr:TO DE 17 DE AGOSTO.

l\Ianuscripto 3l1thcnlico.

Attcndendo ao que me representou José Ro
berto Pereira de Lacerela, eomo cabeça tie sua
mulher D. 'lHaria Ignacia llenedict:l }er~il'a, hc 
dcil'a do faUecido Alferes José de Souza Cordei
ro e a ter-se ycrificatlo pelas informações a que
m~ndei proceder, que o supplicanle e mais hcr
deiros d' qllelle fallccido não podem fJzer prose
{;uit' a <lppellaç50 qu~ se havia intcntado contl'a a
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execução feita por Franci~co José da Fonseca :Ia
sobredito Cordeiro, por se terem desencaminhado
os autos originaes, existindo apenas o trasl:lllo
delles; e querendo dai' huma providencia ele j llS

ti;a, afim de que o sllpplicaúte não seja priv:ldo,
por :lquello :lcontecimento, ele I':lzer prnseguü' :I
me ma :lppellação: hei por bem que, pelo tra la
do dos :lutos da execução, se conheça della, dis
pensaodo para esse efl'eito no l:lpso de tempo que
tem decorrido, O Regedor da Casa da Suppliea
ção o tenha assim entendido e faça executai' com
os :le pachos neces5ariü5. Paço, em I? de Agosto
de 1825, {~. da Independencia e do Imperio. 
Com a rubrica de S. lU. o 1. -Clemente Ferreira
França.-Aclta-se no Liv. actual de Reg. das Or
de1lS impel'iaes da Casa da SuppLicação, li /l. 56 v.

DECRETO DE 17 DE AGOSTO.

Coil. Bra!:.

Te:1L1o, por decreto de 2 do mez proximo prG
terito, concedido ao Exercito que expellio da
:Rahia as tropas lu itanas, huma medalba de dis
tineção, e não sendo meno attendiveis os servi
ços prestados em semelhante occa ião pdaEsqua
dra Nacional e Imperial que bloqueou' aquelle
porto, conperando assim em parte para tão glo
l'ioso succes o: hei por bem fazer exten~ivas a
todos os indi"idu05 da me ma as dispo ições do
citado decreto. O Conselho Supremo iUiütar o
tenha assim entendido, e faça executar com os
despachos necessario . Palacio do Rio de ~anei

ro, em I? de Agosto de I 825, {~. da Indepentlen
cia e do Imperio,-Com a rubrica de S. lU. I.
-Francisco ViIIela Barboza.

PORT AI\IA DE 17 DE AGOSTO.

Col!o Mineira.

Sendo presente :I S. i\I. o I., com :I portaria do
l\lini tI'O e Secretario de E tado dos Negoeios Es
trangeiro , de 9 do corrente, o amcio e docu
mento juntos por traducção, no qual o Consul
britannico, representando havl:rem sido apprehen
elidas diver as mercadorias de propl'icdade ingle
za, úndas de Li boa e Porto para o Maranhão,
D:I e cuna americana Gltent, e no brigue inglcz
lrkauefield, pede e ordene a restituição de 'e
melhante mercadorias: manda o mesmo A. S. ,
pela Secretaria de Estauo do Negoci o da Mari·
nha, participal' aO sobl'edilo Ministro e Sccret<l
1'io de E·tado, para sua intelligencia, e para o
fazer con -tal' ao mencionado Con uI, qne o Go
,-el'no não dere in"'erir-:e em negoeio cuja de
cLão pende de meios ordinario cumprindo aos
intere ado recorrer a e te , :lfim de obterem o
julgamcnlo como fÔl' de I i, sem que haja, por
tanto, ord 'm alguma a dnr por e ta Repartição
sobre o obj eto de que se tratn. Paço, em I? de

rAgOiõto de I ~ 25. - Francisco Villcla Barboza.

PORTABI·A DE 17 DE AGOSTO.

lmp. avulso.

Foi muito dolorosa aO paternal coraçiio de S.
1\1. o I. a noticia dos excessos praticados pelos
Indios Botecudos no sitio do pardo Manoel Gon
çalves, amiudamente referidos no omcio do TI':
nente Coronel Guida Thomaz lUarliere, .incluso
no outl'O do Presidente da Provincia de Minas
Geraes, de 28 de Julho proximo passado; e
commi erando-se o mesmo A. S. dos males que
sofi'J'e a infeliz familia daquel1e !'lhnoel Gonçaly-es,
houve por bem fazer mercê aos orlãos seus filhos
de huma pl:nsão alimentai' de 2001'S. diarios, pa
gos pela folha do Preto da 4" Divisão, até qUI: o
mais velho delles possa trabalhar pal'a manter
aos outro na forma proposta pelo Tenente Coro
nel ladiere. O que manda, pela Secretaria de.
E tado dos Negocios do Imperio, participar ao
mencionado Pl'esidente, para sua .intelligencia e
execl)ção. Palacio do Rio de Janeiro, em J? de
Agosto de 1825. - Estevão Ribeiro de ,Rezende.
-Acha-se 110 Dial'io Fluminense n. 44, de 25 de
Agosto de 1825, em artigos de olficio.

POlll' AllU DE 17 DE AGOSTO.

lmp. avulso.

Sendo presente :I S. M. I. o ameio do Sargen
to Mór do Corpo de Engenheil'Os, lUanoel José
de Oli veira, em que propõe como saudavel pre
venção contra a falta de agua, que muit:ls vezes
se experimenta nesta Capital, a constl'ucção de
çlous ou mais reser"atorios, por onde corra em
horas opportunas, e se deposite parte da que ho
conduzida pelo aqueducto da Carioca, para entrar
depois nas fontes publieas, quando a necessidade
o exigir: manda, pela Seeretaria de Estado dos
Negocios do Impedo, participar ao mesmo Sar
gento i\lór, que ha por bem que eUe, de acordo
com o COl'tlnel.Francisco Cordeiro da Silva Tor
res, levante a planta dos reservatorios, e a faça
subir á augusta presença, com o orçamento da
quantia necessaria para se realisar este projecto;
devendo ao mesmo rempo, se mI' precisa a demo
lição de alguns edificios, decla 1\-'1I'-se a avaliação
destes, pal'(l se formar assim juizo seguro da tota
lidade da despeza. llalacio do Rio de Janeiro,
em 17 de Ag-osto de 1825,-Este,'ão Ribeiro de
He7,ende.

J(l mesma data se participou ao Coronel Fran
cisco Cordeiro da Silva TOlTes.-Ac/za-se no Dia
j'io Fluminense n. 45, de 24 de A gosto de 1825, em
al,tigos de olficio.

POllT.l.llU DE 17 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

S. lU. O I. ficou inteirado (lá conteúdo do oili·
cio que o Pl'e idente da Provincia de S. Paulo fez
subir ú sua augusta presenç(l, em 'data de 1 do
corrente mez, sobre a abertura da estrada projec
tõ.\da entre a pOToação de GlIal'apuava e a de
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JUissões ; e por quanto S. 1\1. I. hou"fe por bem
annuir á representação que sobre este objecto fez
o Presidente da Pro-vincia do Rio Grande do Sul,
maoda ': pela Secretaria de Estado dos egocios
tlo Império, que o mesmo Presidente da Pi'ovin
cia de S. l)aulo com elle se corresponda, e o
coadjuve em tal exemplo, pois longe de sei' pre
judicial, julga muito cODTeniente a abertura da
sobredita estrada. Palacio do Rio de Janeiro, em
17 de Agosto de 1825. -Estevão Hibeiro de Re
zende. -.de/uL·se no Dim'io FLuminense n. 4LJ, de
25 de Agosto de 1825, em al·tigos de o/ficio.

POnTA.RIA DE 17 DE J.GOSTO.

Imp. avulso.

Constando, por officio do Director da Colonia
l1a Nova Friburgo, que, com damno da<fuelle es
tabelecimento, andão na Villa porcos, call1'as e
gado vacum pedencentes aos moradores della,
manda S. 1\1. o I. , pela Secretaria de Estado dos
Negoúios.do Imperio, que a Camara da dita Vil
la da Nova Friburgo faça immediatamente cessar
semelhante abuso, dando para isso as competen
tes providencins. Palacio do Rio rle Janeiro, em
17 de Agosto de 1825. - Estevão llibeiro de Re
zende.-Acha·u no Diario Fluminense n. {~6, de 24
de A gosto de 1825, em artigos de o/ficio.

RESOLUçlo DE 18 DE AGOSTO.

Manuscripto authenlico.

Senhor.-Por portaria da Secretaria de E ta
do dos -egoeios da Fazenda, de 27 de J unho do
corrente anno, mandou V. M. I. remetter a este
Conselho o requerimento de A.ntonio José da Ro
cha, Medidor e Interprete da lingua ingleza na
Alfandega de Pernambuco, por decreto de 29 de
Agosto de 1816, em que pede ser rein tegrado no
seu omcio, afim de que o mesmo Conselho con
sul~as e conjunotamente com os de Francisco
José Corrêa de Queiroga, e de Manoel Claudio
de Queiroz, que pretendilio a mercê daquelle of
ficio.

1\1andou o Conselho juntar ao dito requerimen
to de Antonio José da Rocba, que vinha instrui·
do com varias documento, informações e re pos
tas fi caes, que sobem na letl'a B, todos os mais
papeis relativos ás supplicas de Fl"ancisco José
Corrêa de Queiroga e l\lanoel Claudio de Quei
roz, que corrião as diligencias neces arias, e ora
tambem sobem debaixo da letra C c D, com as
info~mações, pareceres e despachos que lhes são
respectivos; respondendo ultimamente, á vista
de tudo, o Desembargador do Paço Procurador
da Fazenda racional, pela maneira seguinte: 
O supplicante mostra a mercê do 9fficio de Me
didor da A.lfandega de Pernambuco, ficando
obrigado a servir<tlaquella praça de Interprete e
lingua, e dos papeis se vê que com licença da
Junta da Farenda da Provincia foi para Portugal,
onde se demorou com excesso manifesto do tem
po da dita liceD~a, por motivo de molestia, de,

que apresenta attestados, o qual o levou úquelle
Reino. Dos papeis vê-se tambem que por ser pre
tendido o mesmo alicio, constou por informa
ções não se fazer preciso o seu provimento, e
poder ser exercido pelo expediente da Mesa
Grande, incumbindo-se aos Feitores, mas como
apparece o supplicante com o seu titulo recla
mando a readmissão ao exercicio, contra a qual
não se apontou nas ditas informaçõe , razão ruo
dada de que lJO a deduzir- e inbabilidade no
supplicante, principalmente com respeito ús cir
cumstancias polilicas c e tado da Provineia, pa
rece que o embaraço só estú na demora em Por
lugat, depois de proclamada a independencia,
p~rque a ida para o dito l1eino fàra antel'iol', e
que não havendo cel'teza em contrario do mOlivo
de molestia attestada por professorcs, este póele
apadrinhar a refel'Ída demora, para merecer da
alta grandeza e incomparavel boudade de S. l\1. I.
a indulgencia neces aria, e a mercê, por eITeitos
da imperial munificencia, da readmis 'ão ao exer
cicio do alicio, em fa vor mcsmo elo sel"viço,
atlenta a habilidade e pI"estimo do supplicaute,
atlestada pelo Juiz da mesma Alfandega nos pa
peis juntos, sendo indeferido os requerimentos
dos pretendeutes da mercê do oliGio que vem
junto. Conviril enunciar que a licença da .Tunta
da Fazenda tevc prorogação por S. l\1. Fidelissi
ma o Senhor D. João VI, antes da Indepcndencia
deste Imperio. IIe o que entendo poder consul
tar-se, declarando- e ler o supplieante jurado a
Constituição. Rio, 29 ele Julho ele 1825. -Na
buco.

O que tudo visto, parece ao Conselho o mes
mo que ao De embargador do Paço Procurador
da Fazenda, com quem se conforma. V. l\1. I.
mandarú o que fÔl' mais ju to. Rio, 8 de Agosto
de 1825, 4° ela Independencia e do Imperio. 
João Carlos A.ugusto Oeynhausen. - Leooardo
Pinheiro de Vasconcellos. - Francisco Lopes de
Souza de Fal'Ía Lemos. - Luiz Barba Alardo de
Menezes. -Francisco Baptista Rodrigues.

ResoLuçüo. - IndcferiJo. Paço, 18 de Agosto de
1825. - Com a rubrica de S. M. I. -!Harianno
José Pereira da Fonseca. -Acha-se o originaL no
Cartorio actuaL do Tllesoul'o Nacional.

PORT ARIA. DE 18 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Constando na presença dc S. M. o I. , por of
fici(l do Presidenle da Provincia de S. Pedro, que
a Camara da Cidade de Porto A.legre pretende
repartir e aforar a "arzea que lhe fôra doada,
contigua a mesma cidade, tendo para is o reque
rido licença pela l\lesa do Desembargo do Paço,
e sendo conveniente que aquelle terreno se con
serve livre e desembaraçado, por sei' o unico
que offerece as necessarias proporções para os
exereicios" militares: manda o mesmo A. S.,
pela Secretaria de Estado dos Negoocios do Impe..,
rio, que a sobredita l\Iesa indeferindo a tal pre
tenção, prohiba expressamente o aforamento
da-quelle terreno. Palacio do Rio de Janeiro,
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em J 8 de Agosto de J 825. - Esteyão Ribeiro de
Rezemle.

Na mesma data se participou ao mencionado
Pre~idente. -Aclta-se no DiCll"io Fluminel1se n. 46,
de 25 de Á gosto ele J 825, em artigos de olJicio, e li
fl. J 26 do Liv. Iode A visos pura o Wo Grande.

PROVISÃO DE 19 DE .iGOSTO.

Manuscripto :lUthentico.

l\Iari3nno .José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber li Junta da F3zenrla Public3 ua Provincia
da Uahi3 que, Ol'denando S. lU, o I. , por porta
ri3 de 9 do corrente, expeuiu3 pela Secret3ria de
Estauo do~ Negocias do Imperio, que a Escola
<10 ensino mutuo des-a cidade se transferisse p3ra
lmma casa que fosse sufficiente para 500 alumnos,
por não ser b3stante a que actualmente exisle :
ba ,por bem autorisar a essa Junta para satisfazei'
a despeza que se fizer por este motiYo, O (Iue
assim fielmente cumprirú, Joaquim Pinheiro de
Campos a fez no Rio de Janeiro, em 19 de Agos
to de 1825. -l\larcellino Antonio de Souza a fez
escrever. -~larianno José Pereira da Fonseca,·
Aclta-se á {l. 94 do Liv, 15 da tCl'ceim Repartição do
Tltesollro Naciol1lLl.

DECRETO DE 20 DE AGOSTO.

lIIanuscriptn aulhcntico.

Attendendo ao que me representou o Visconde
Armeiro Mór, sobre os gravissimos d3mnos e pre
juizos que som'eu a Slla ca 3, por sustentar a in
tcgrid3de do Imperio e o dCl:ól'o ue minha impe
rial pess03, contra o rebelde Carvalho e a wa
infame facção; e querr.nuo dar-lhe nuis huma
pro I"a do meu reconhecim()nto pelos seus rele
vantes erviços, hei por bem concedel'-Ihe por
dez 3nnos a sef\'enLia do offido ue Seltador da
Alfandega de Pern3mbuco, com a obrig3ção de
entrar para o Thesouro com a terça IJarte do
rendimento do mesmo omcio. Blarianno José
l)ercira da Fonseca, elc. Pabcio do Rio de Ja·
miro, em 20 ue Agosto de 1825, 4" da Indepen
dencia e do Ill1perio, -Com a rubrica rle S, I\I, L
- Marianno Jo~é Pereira da Fonseca. -E,vlra
!lida do Liv. 80 de Reg. de Decretos dos annos de
1825 a Julho de 1827} á fl, 53 v,

nESOJ.UçÃO DE 20 DE AGOSTO.

Malll1llcripto aulbentico.

cnhor, -Por portaria de 28 de JUU10 do COl'

rente anno, expedid3 pela Secretaria lle E tado
dos Negocias da Guerra, foi V. M, 1. servído
JTl31lllur que c-ta .Junta da Fazenua dos Arsenaes
do Exercito, Fabricas c Fundições con ultasse
com eITeito o que p3l'eees. e nbl'e a representação
do ln rectal' da Fabrica da 1'011'01'3, na qual ex
põe que tendo r'cccbido hnma portaria desta .Jun
ta, para 1'37.e\' ayaliar 3S uem feitorias no terreno
que sc desmembrou ·da chacara do Capitão Te-

nente . José da Estrella, para edificação da nova
Igreja da Fregue7.ia da L3gôa de Uodrigo de Frei·
tas, julgando que para lhe serem p3gas pela Fa
zenda Nacional, assim como o valor das'yallas e
cercados que se cornprehendem no me~eíonado
terreno, Línha que rep,:esentar, afim de chega...
ao conhecimento de V. M. I., o seguinte :-Qne,
querendo-se !:sLabclecer a nova Freguezia da J.a
gõa de Freitas, era necessario escolher hum sitio
e lugar ('roprio para edificar a Igreja desta nova
FI'egnezia, uonde, além de devei' ser a mais cen
trai, thessc a capucidade de se fazer huma gran
de povoação; qne este sitio e lugar existia e
existe 3inda hoje, pertencente a tel'l'eno da Fabri
ca rIa Polvora, senindo de pastagem ao gado
da fabric3; e como então a fabrica não se preten
dia mudar, se escolhêl'a e se demal'cúra o terreno
par a a dita Freguezia, não com "istas de facilitar
aU grande po voação. mas sómente com attenção
a econornÍS3r os terrenos da mesm3 fabric3, mar
canuo-se, para a mencionada Freguezia, huma
superficie triangular, cnjo lado maior era dc cem
braças, e o menol' rle 'Tinte e cinco; na ele
l'3ção de hum morro, aonde não podia ir sege
sem ali se construir huma estl'ada di -pendiosa,
lugar que não era centr31 relath'amente dos limi·
tes da Freguezia, e que não linha capaciuade para
povoação alguma, e até nem pal'a se ajuntar ,a
companhia de l\lilicias respeclh'a, e f3zer exel'
cicio aos domingos e dias santos, como era cos
tume n3S diU'el'cntes Freguezias fÓl'a da cidade;
e, finalmente, por não ser o dito II1g3r que esta
va destinado para a mesma Fl'eguezia o gosto dos
seus freguezes, pelo que nenhum destes tinba 1

cot:lcorrido para se dar principio ú nova Igreja,
celebrando-se aind3 os Sacramentos, como Fr'e
guezia, na Capella que rora da Fazenda da Fa
brica da Polvol'a, e que agora estava dentro do
portão e valIados deli a ~ cnj3 C3pella, além do
ruinoso estado cm que se 3eha Vil quanto Ú sua
segurança, se acha I'a hem pouco decente pal'a a
c..Iehl'ar,-ão dos SaCl'3mentos; que, por todos estes
motivos, e porque elle Iuspector se esmel'a "a
não sú pelos interesses d3 Fabrica, mas em geral
pelos interesses nacionaes, el'a que tinha a honra
de representar que alugaI' pI'oprio em todo o
sentido p<'lI·a estabelecer a no\'a Fl'eguezia, e edi
ficaI' a Jgl'~ja, I:ra lia enc:'milh.rtl:: dos doas ca
minhos ,qllü "em de Copac3h:lIla e Garia, ii
mal'gcm ue hum ribeÍl'ão denomirlaclo o Rio lhan
co, cujo tCI'I'cno CI'a docementc elevado e em fren
te da Lagôa, ucmal'cautlo-se ali huma supel'ucie
semelhante. ou ainda maior, li que jil estava
marcada pal'a a no \'a Igreja, cm terras da chaca
\'a do C3pitão Tenente EstreLla, que não fazia
grande desralque aos pastos rio gado da Fabrica,
ficando o resto dos terrenos do pasto que linha a
capacidade para huma grande povoação, aforan
do- e, qualluo a Fabrica se mudasse, as cinco e
seis braças de frente para a estrada d3 Gavia ,
onde se podião edific,u' casas com qUlntaes, e ti
rar-se huma quantia em fOI'os, a qual nunca po
del'ia chegai' aquelle tel'l'eno al'ol'arr.do-se tu.do
junto, para SCI' po suido por hl1m só proprietario.
O q1te lhe cumpria represeutar por ser a fuoe
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dos interesses nacj~naes, e a benelicio publico ~ e
para se cvitarem questões e uemanuas sobre ter-
renos. •
., Dando e ta Junta "ista ao Deputauo Desembar
gador PIscai, O mesmo re. pondeu que lhe pare·
cia di.gna da imperial altenç<Io de V. M. I. a
presente repre enlação uo Inspector da Fabrica
da 'Polv'ol'a, acerca 010 local que indica para a
eflificação e assento da no,'a iUatriz da Fregueúa
da Lagôa .1e Rodrigo ue Freitas; que as reflexões
que para isso ponderava erão, a seu' ver, judicio
sas, para na primeira intuição se não dei.-:ar de
preferir ao terreno jil escolhido c demarcado para
aquella obra, ainda não começada, e sobl'otudo
porCJue podendo fIe futuro, não louge surgir na
quelle lugar huma pO"oação mais numerosa que
a presente, ii vista do progressivo e espantoso
.(lU1rIDento da população !lesta côrte, e jil quasi
appro~imaJo ilquelles lugares, seria de pro I'idente
cautela collocar a mencionada Matriz em huma
superficie mais appropriada, para nelJa extender-se
a povo<lçiio, qual a que se designava na encru-'
zilhada d , dous caminhos que segu,em da Copa
cabana e Gavia, ii margem do ribeirão Rio Bran
co, lobal este que, sobre ser mais central, era
de mais commodo acce!l.so , por não er tão ele
vado como o jú demarcado, e mais amplo; ac
orescendo de mais di. to as razões de ulilidac1e nos
aforamentos daquelles telTeno~, CJuando ces. ar o
seu destino actual e mI' m.udada dali a Fabriea da
Polvora. ~

Parece a esta Junta, fi "ista da razões expostas
pelo Inspector da Fabrica da Polvora, e resposta
fiscal, que V. 1\1. L se ha lle dignar tomar em
consideração a cor-aeniencia d" remoção Ja Fl'e
suezia da Lagôa de Rodrigo de Freitas, para o lo
caI indicallo pelo mencionado ln pector. V. ~1. I.,
porém, mandarú o qne f'lr servido. Rio de .Janei
ro, 12 de Ago to de 1825.-Manocl Carn-ciro 'de
Campos.-llernardo JO'é Serrão.-.lanod José
llarboza da Lomba.

Reso/rt(:ão. -Como parece. Paço, 20 de Ago 
to de 1825. - Com a !'LIbrica de S. M. l.-João
Vieira de Carvalho. -Aclta-se tipa;:. 225 atê pago
225 v. do 5· Liv. de Reg. de Con"ultas do Arsenal
elo En:cl'Cito, Fabriclls e Fundições, sob n. 809.

PROVISXO DE 20 DE AGOSTO.

ManU5cripto 3llthentico.

l\Iarianno Jo ó Pereira da Fon eca. etc. Faeo
saber ii Junta da FazeOlla Puulica da p'rovineia de
l'cl'Oaml:iuco que, requerendo o Padre Franci~co
Xavier Corrêa e Gama o pagamento dos soldos
do lempo quc foi CapeJ\;io da Ilha de Fernand,) ,
e que lhe fossem abonados pela escala do decreto
de7 ?e lUar?o de 1821, houve S. M. o l. por
bem Indefem' semelhante pretenção por portaria
de 9 do presente expedida pela Secretaria de Es
tado dos Negocios d<hGüerraj e, oUlro'im, orde
nar, em attenção Ít pequenbez do soldo que tem de
perceber po.· aquelle exercicio, que lhe satisfaca
a razão_ de 9:tb6uo rs. mensaes como percebem ós
Capellaes das Fortalezas desta côrte. O que a

:ro~o v.

Junta assim cumprirú. Albino Nunes de Aguiar a
fez no Rio (Ie Janeil'o, em 20 de J\go. to 11e .825.
-t\larcellino. Antoniu de Souza a fez escrever.
l\1aríanno José Pereil'a da Funsf.;a. - Ea;tl·oh.ida
da Lia. c/e Reg. de Ol'dens etrpedidas li Junta da Fa
zenda de Pel'nambuco, fi (l. 102 'li.

pOnTAnI,~ DE 22 DE AGOSTO:

Imp. 3"11150..
S. i't1. o J. reconl1eccnf10 a GTa0l1e utilic1aue

qtle resulla aos seu' lieis subllitos .10 eSlabelcci
mento de escolas publicas ele primeiras letra pelo
methoc10 lanca-triano, que achando-~e g-eralmeu
te admillillas em toda~ a: n:lções ch·ili. alIas, tem
a experiencia 11l0fi!rauo serem lTluito proprias
para imprimir na mocidade O" primeiros conhe
cimentos; m,lt1lla, pela Secretaria ele Estado uos
Negocios do Imperio, que ° Pre.:idenlll da Pro- .
"incia de pl'omo~a quanto fllr possi"rel, a.
introJuceão e estabele'cimento das referidas es
colas, dé cujos beneficio" hajão de aprorcitar-se
os habilarltes c1a"Pro"incia. Palacio do l1io de
JaneÍl'o, em 22 dr. Agosto de 1825. - Este
"ão Ribeiro de Re7.ende. - A cita-se 110 Dial'io
Fluminense n. 49, de 29 de .<fgoslo de 1825, cm
artigos lle -officio.

RESOLUÇÃO DE 23 DE AGOSTO.

!lIanu5crip lo 3111hcn tico.

Fl'ancisco de Paula Frcire, E cri,'ão das exe
cuções da Villa do Sab:lriJ , repre. entou qne, de
"terminando-se por provisão do 'Era rio de 28

_ de Setembro ue 1808, qne o Escrivão e Meirinhos
do contencioso da Villa nica niio recebesfiem cus
tas das execnções flscaes senão depois que a Fa
zene\;) Nacional e. tire e totalmenle paga da lia
uivida; a Junta da Fazenda extcndendo esta elis
posição aos Escl'i vãcs e 1\1eirin hos Jus execuções
da Provincia, os quaes não tem como os sobro
ditos do contencioso, ordenados cia Fazenda Na
cional, lhes causu"a gravissimos prejuizos uu de
perderem tutalmente as sua cnstas quando não
c:hegavão os bens do !levedol' para u completo
embolso lia Fazenda Publica, ou demorar-se a
cobrança dellas 1'01' muitos anno ,quando a Junta
da Fazenda concedia morutorias aos devedores, e
quando estes, valendo-se de privilegios e chica
na, protelal,ão a~ execuções; pedp., portanto, O

supplicallle que se mande derrogar a eitada pro
visão na parte que lhe loca, tornando-se ii prati
ca antiga, em flue os Oalciaes cobra vão as suas
cu tas "pelos bens dos deved'Jl'cs, ii proporção da
quantia que pagarão por conta das sllas di,'idas
ii Fazenda Publica.

Mandou-'e informal' a Junta da Fazenda de
lina, a qual, depois de ouvir o Ouvido.· Juiz

uos Peitos, p.ropõe: 1°, que a todos os Omciaes
que não furem dos do Juizo do contencioso, lhe~

sejão pagas as custas que vencerem nas execu
ções directas da FazenJa, sen:lo este pagamen·
to deduzido dos dinheiros que cntrarem por conta
uas respectivas execuções, pl'oseguindo-sc na3

18
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me.maspelo que reslar ~!eprirícipal e custa'; 2°,
que a Junta não possn conceder consignnções aos
devedores que as pedirem, sem eUes primeiro
pagarem as cu tas vencida., não só pelos Offi·
ciae que não recebem ol'(lenauo , como meEmo
pelos do Juizo do contencioso, até o tempo da
permissão das consignações, as ql1ae , como são
concedidas depois de estar o Juiw seguro, parcce
dc justiça que o beneficio fcito - ao deveuor n<1o
prejudique nos Officiaes.

Rcmcuendo· e todos os papeis ao Conselho da
Fazenda pari! coosu!lar, e mandando responder
o Juiz dos Feitos dn Fazenda desla cÔl'te, disse
e te que e conformava com a junta, accrescendo
que o pagamento das cu ta., logo que haja qual
quer entrada por conta, deve ser exteo ivo aos
Officiae do contencioso, poisque os seus orde
nados são lão diminutos, que ricão bem compen
sados com outras muitas diligencias a que são
obrigados de graça em grandes distancias, eom
despezas de alimentos c cavalgauuras, c até em
lotações di 'pendiosas dos rendimentos de varios
dos até esta côrte, como vio praticado em n1atto
G.·osso e çoyaz, e ultimamente na Babia.

Havendo ,vista o Procurndol' da Fazenda, res
pondeu que e co·o formava, parn poder eonsul
tar·se até a iostallaç<1o da Assembléa, pOl' ser ob
jecto que a eUa ha de im portnr para a l'especti va
legislnção. -

Pal'ece o m~smo ao Conselho. Rio, em 1 de
Agosto de 1825.

ResoluçilO. Como parece. Paço, em 25 de
Agosto de 1825.-Com a rubl'ica de. S. M. o I .

. -lHnrianno José Pereíl'n da Fonsecn.-Aclta-se o
ol'iginal no Cart01'io actual do Tltesoul'o Nacional,

PORT ARIA DE 23 DE AGQSTO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. 1.\'1. o I. , pela Secretaria
de Estndo dos egocios da Fazenda, em offieio
do Presidente da Pro"iocia de S. Paulo, de 1 do
COrl'llnte mez, quanto con vil'ia OCCOl'rer ao gean
de deficit da Fazenda Nacional da dita Pl'Ovincia,
á vista dos balanços dos quatro annos de 1821 a
1824, que se hnvião enviado ao Tl1esouro desta
côrte, facultando-se á J unla da Fazenda res
pectiva a continuação de cunhar annualmente
20:000:t/J de r . em cobre; manda pnrtieipar ao
dito Presidente que ha por bem annuie ás razões
ponderadas no dilo seu officio, e conceder que
se possa cunhar cnda anno a referidn somma
em chapinhas de cobre de 40 1'S. compradas á
custa da Fazenda da me-ma Proviocia, como
propôz, sendo, porém, esta concessão entendidn
até que melhore o estado de suas rendas. Palacio
de Rio de ./ aneÍl'o, em 25 de Agosto de 1825.
l\larianno losé Pereira da Fonseca. - Aclta~se no
Diario Fluminellse n. 52, de 1 de Setembro de 1825,

.. em artigos de olficio.

POI"TAnIA DE 23 DE AGOSTO.

l\Ianuscripto authenticoo

Visto que alguns objectos pertencentes ao ex
pediente da contabilidnde pagão presentemente
emolumentos, e que o trabalho que os prouu:/;
continua nn Contadoria, fica sub istiudo neHa a
cobrançn dos que lhe fôl'em relativos, os quaes,
pOI' evitai' queixumes, sel'úõ igualmente reparti
dos com os da Secretaria, por onde, no fim de
cada 118m mez, seráõ remettidos, ficando inalte
l'avel a posse em que ora se achn o Official Maior
na cobrança das duas partes, o Contador, e os
dous Officiaes seguintes teráõ igual parte com os
dn Secretaria; enté pelo moti vo de que na con
fOl'midade do deteeto podem ser empregados al
ternativamente nestas Repartiçõe quando o tra
balho assim o exigil': o que sempre terá lugar,
precedendo onlem por escrito do Intendentc.
Rio de Janeiro, em :15 de Agosto de ,825. 
Francisco Alberto Teixeirn de Arngão.-Aclta-se á
fl. 4 v. do Liv. de Reg. da Contadoria da Policia.

,

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. l\L o L o omcio rio Con
selheiro Intendente Geral da Policia, de 25 do
corrente mez (*) , em que expõe a necessidade de
dnr-se humn norma fixa e inval'invel á escritura
cão dos diversos rendimentos da Intcndeucia Ge
~al, applicados em beneficio publico, estabele
cendo-se, pnea esse fim, huma Contadoria que
hnja de fiscalisar e regular a maecba certa dos im
portnntes objectos que po são competir á sua
aerecadação, como já se acha determinado no (le
creto de I? de Março de 1821 : manda o mesmo
A, S. , pela Secretaria de Estado dos Negocios do
Imperio, pnrticipar ao referido Conselheiro In-

, tendente Gel'al da Policia, que, oreando·se a 50

breditn Contadoria na forroa do citado decrelo,
seja esta organisada com os Officiaes nomeados
nn proposta adjunta ao dito olicio, e que mere
ceu a sua Augu ta approvação. Palaeio do Rio
de Janeil'O, em 25 de Ag'OSlO de J 825. - Estevão
Ribeiro de Rezende.-Aclut-se no Dim'io Flumi
nense n. 52, de 1 de Setembro de 1825, em artigos
de oflicio.

(O) IIlm. e Exm. Sr.-Pelo providente Decreto de 17
de Março de 1821, da copia inclusa, se reconheceu a 01'·

gente necessidade de dar-se homa oorma fixa e iuval'Ía·
vel para a escrituração de diversos rendimentos desta lo·
tendencia, applicados em beneficio publico, sendo por
elle autorisado o Conselheiro Intendente que então servira,
afim de crear huma Contadoria nesta Repartição. Não sei
por que motivo se não cumprio esta tão ulil como índi.!
pensavel providencia, que, poodo a salvo nesta parte a
responsabilidade do Chefe della, e de todos os emprega
dos, a honra II o dccóro que deve haver em taes admi·
nistrações, plantava juntamente a necessaria fiscalisação
e marcha certa dos importantes a6ject s que constitnelD
esta trabalhosa arrecadação, nlio sendo a verdade.iJ'a cau
~a a inesperada sabida do lugar, tanto daquelle Con&4'
lheiro e Intendente, comd do meu ant'é.ce8sor na.qne1leJ
mesmos mezes em que trabalhavão, como me const,a, na
organisação e plano della. Procurei, por tanto, conhecer
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11 fondo, como me cumpria, o metbodo da escrituração
preoentemente seguido, e encontrando divcrsas alteraçõe.
ordenadas antes pelo melbllr entendimento dos Cbefes
que aqui tem servido, c que mais tem tornado duvido
sa que le~al a pratica della, julguei de dbsoluta precisão
formalisar hum methodo de contabilidade adaptado .e
gundo O systema da renda, applicando a eUa I) quanto jul~o

conveniente, as disposições du alvará de 28 de J unho de
1808, que regulou a administração e regimem economi
co das Contadorias do Tbesouro Publico. Pelo dito plano
regulamentar, que não levo por ora á imperial sancção de
S. M. 1. em quanto por alguns mezes se nâo mostra pela
pratica a necessidade de alguma alteração, fica estabe
lecida a fiscalisaç~o e respomabilidade, tanto da Conta·
doria COntO da. Secretaria desta Intendencia, pela legal
correspondencia dos objectos que sâo inherentes ao ex·
pediente desta e daquella estação; por eUe se conhece
que promettendo esta creação provaveis vantagens nas
suas rendas, em "ujo exame e fiscalisação me vejo obri
gado a empregar a maior parte do tempo em que tombem
devo acudir ás outras attribuições de não pequena impor
lancia. inberentes ao cargo que tenho a honra de occu·
par, e1h vai demandar comparativamente as mesmas van
tagens, buma diminuta despeza , porque sendo os empre
gados de que trata a proposta junta já occupados na
Secretaria desta Int"ndencia, por onde já tem os seus
respectivo. vencimentos, pouco vem a ser o augmento
que se lhes êoncede, em razãu do maior trabalho que vão
ter; por eUe, finalmente, se receberá buma prova do
quanto S. M. L,sempre zeloso pelo melhorameuto de taes
Administrações, se uão poupou em promover uesta aquel
las mesmas provideucias que julgou iudi,peusaveis o cio
1ado decreto de 17 de l\'larço de 1821 , as quaes indnbi.
tavelmente segurão o credito da Repartição inteira. Deos
guarde á V. Eu. Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 1825.
-mm. e Exm. Sr. Clemente Ferreira França. - Fran
ciseo Alberto Teixeira de Aragão.

PUNO da Contadoria e T"esouraria da lntolldeneia Geral da
Policia da Curte e Imperio do Brazil.

TnULo panl8,ao.

Art. I. He da competeucia da Coutadoria tudo quan
to rigorosamente fór fiscalisação do rendimento e despe.
"'111S da Intendencia, a qual sômente não comprehende
aquellas disposições particulares que, por ordem do Go
Terno, ae fizerem pela pessoa do Intendente, em confor.
midade do alvará de 15 de Janeiro, de 1;80.

Expediente.

Art. 2. Hum livro de receita e despeza, 4 ditos para
os diversos lauçamentos diarios das impo ições das licen
r;as, 1 dito para os reudimentos dus passaportes, 1 dito
para o dos passes, 1 dito para o lançamento dos direitos
de escravos, 1 dito para as condemuações, I dito para o
rendimento dos bilhetes de correcção, 1 dito para o re
gisto. E, além destes, os que mais se fizerem precisos, os
quaes ser:1õ numerados e rubricados, o da receita e des
peza pelo Intendente, e os outros pelo Dese::nbaraador
Ajudante. "

Pelo 'l"e pertence ao livro de receita e despe=a.

Art. 5. O rendimento que mensalmente se costuma
cobrar das diversas estações, será lançado no mesmo dia
da entrega :\ vista das guias ou miuutas que accomp,anba
rem a remessa, declarandu-se circumstan.iadamente tudo
quanto occorrer a bem da clareza e legalidade da escritu
ração, extrahindo·se o competente conhecimento depois
de assignada a verba competente.

Art. 4. Estas guias ou minutas,depois que se fizer o lan
çamento, seráõ assigoadas pelo respectivo Escrituraria,
pondo.lhe a nota de-klOçado-com enumeração corres
pondente ao da verba do livro, e entregues ao Contador,
para, no acto de balanço geral, por ellas se legalisarem as
partidas da receira.

Art. 5. O mesmo se fará quanto ao rendimento diario,
constante dos livros auxiliares á vista da Guia da Conta
daria, em que especificadamente se declare a importan.

cia do meslUO rendimento e qualidade, referindo-se nella
ás folbas do livro e numeras donde se extrabio.

Livros de lieenras.

A,rt. 6. Nestes livros, segundo a classificação delles,
se lançará por O<'dcm nnmeri"a o nome da pesso:i licen·
ciada, residencia. data e quantia pur bilbote expedido
pela Secretaria, em qut: se decla~elu as precitadas cir
cumstaucias (excppto a quantia que deve pagar), e depois

• de verificado o rl)spectivo pagameoto , se exlrahirá do
seu assentamento bum previa c..nl1ecimentlJ, o qual, sen
do autuenticado pelo Thcsoureiro e se.. Escrivão, se en·
tregará a parte, para o provar na Secretaria, e por ali
ha.er a sua liceuça.

Dos livros de lançamento, de passaportes e passes.

Art. 7. A mesma enumeraçãn em cada bum destes
objectos e formalidade do bilhete da Secretaria oe obser
vará para o recebimento e lançamento dos passaportes e
passes, expedindo·se logo o conuecimento previa como
fica determinadu para as licenças.

Do livro de di"eito de escravos.

Art. 8. Seguir.se-ba a mesma enumeração e formnla
do bilbete expedido da Secretaria, em que se deve decla
rar quem pa~a os direitos, numero de escravos, e por
tos para onde se dirigem: verificado o pagamento, se
extrabirá o conhecimeuto respecli"o que assignará o
Thesourciro e o Escrivão, fazeudo-se constar nas Forta·
lezas do registo da barra esta mesma providencia, por Sft

encontrar com a pratica presentemente seguida.

Do livro das eondemna.rões.

Art. 9. Para lançamento deste livro se praticará a enu
meração e formalidade-do bilbete e conhecimeuto, na fór
ma prescripta a respeito dos mais rendimentos.

Do livro dos lançamentos dos bilhetes de correcção.

Art. Ia. A enumeração e metbodo designado, quau
to ao lançamento das liceuças, se seguÍl'á a respeito dos
bilbetes de correcção.

Art. II. Antes úe subirem á assignatura do Intenden
te as licenças, passaportes e pas;;es, devem apresentar-se
na Cont~doria,para, á vista dos sens lançamentos, o The
sameiro subscrever.

Art. 12. No fim do dia, conrerenci~do o respectivo
rendimento, o Tbesoureil'lJ em cada hum dos livros em
que se achar lançado, prestarú a sua assignatura. Ptlo
presente methodo para a escrituração do rendimento, vê·
se que o livro caixa, ou de receita e despeza, firma a sua
responsabilidade Das livros am:iliares ou dia rio» ,.e estes
nas bilhetes expedidos pela Secletaria, para onde voltão
os documentos, para se expedirem os titulas qne lhes são
competentes', e uella sc gu.rdrlo para resall'ar qualquer
imputação, tanto desta como daqueIla estaçã61.

TITOLO 11.

Pelo qlt8 toca ti despe=a.

Art. 13. Examinal'·se-hão escrupulosamente na Con
tadoria aondc ser:\õ apresentadas pelas proprias partes as
ferias e Gontas ali annexas, e outros quaesquer titulus em
separado, ad"ertindu que aqnellas scráõ aUlhenticadas pelo
Inspector Geral das obras, e competentemente assigna
das pelos Mestres respectivos e pelo Administrador, e
estes legalisados com a necessaria fi ealisação na fórma
pI'escripta no arlo Ia deste plauu, e posta li nota de-con
ferido - assignada peln Contador, iráõ :1 presença do Mi
nistro, o qual por humo portaria ou despacho, que irá já
lavrado nos documentos, mandará que o 'fhesourciro
pague, .

Art. 14. Todos estes documentos, depois de pagos,
seráõ entregues na Contadoria para se pr~ceder á compe· ,.
ten te escrituração dioria com as-necessartas clarezas.

Art. 15. No livro caixa não se abonará documento al
gum, no qual não conste a positiva ordem ou portaria
do Ministro exclnsivamcnte, ou do seu Delegado, nos
seus impedimentos.

18·"



TITULO VII.

Pelo '1"1' toca ao re;:imcn economico.

Balanço.

TITel.1) lVa

TITULO III.

ANNO DE 1825. l
te ás partes, poderáõ ser occupados !.uns pelos outros com
igualdade, em todos os muis truLalhos que occorrerem,

Re.wmo ali balllllcete s manaI dl1 receita c dcsf'e:a. e SP. não achão demarcados pelo presentc plano. .
Art. IG. No um de cada semana sc furmalisln';i em fôr- Art. 27· Ao Tuesoureiro cumpre o pl'lllllptO receblmen·

ma prcvia o I",Jancete- do rendimento e despezas da In- to c pagamento ás partes, com aquella. 'cg:1':i~ades ~ue
., ficão recommendadas, C terá a sua responsabtlldade IID'tenu"ncia, par'a o que haverá UUIJI li\'Co de cunta cuhen-· P l' .
. 1' • I OJediatamente para com O Intendenle Gcral da o I.ma.te ullltIamCnlC a Jcrta (que serve como de uQl'radar), eUl d I I

I •'0 to que uaJ'a de participar á Contadoria quan O atarque pur IUUI resnmo se dehite ao 'l'hesoureiro pelos livros I
'1' J 1.1 I,or leD"iliuJO iUlpedimento, afim de poder regu ar o expe-:IUXI lan'S, C se cre ite pe 115 uucnlllcntos que apresentar

pagos CUI fôrma competente. diente.
Art. 28. Ao Fiel he prohibido, estando presente o Tue-

sour"iro, assigo:.r titulo al/{um de reccita e desp~za, o
que SÓUlente lhe he permillic!o por legitimo illlpedllneuto
deUe, e a sua responsabilidade he directa para com o 'fhe·
soureiro. em conf'urmid:tde do tp.nno rererido no art. 21.

Art. 29. O Contiouo que servir de porteiro t.erá a seu
cargo e cuidado esseocialmente o seguinte; a lImpeza da
Contadoria, a guarda do sell archivo, prover de tudos
aquellcs ulensilios indispeosaveis ao expediente, qoe re·
quisitará aO Porteiro da Intenliencia, precedendo ordem
do Superior que estiver presente.

Art. 50. Ao Correio toca o ~erviço interno e exteroo
da Repartição. e que lhe fur ordenado pelo Cootador.

Art. I i. O balanço da receita c d':'peza se durá por tri
mestre, eOIllO 11,: eSI)'lo, e a elle a ·ii.lir:iõ OIntendente,
o Contador e Thesoureiro. Conferenciada a. "cceita pcl ..
minutaS e mais guias extraLidás dos livros auxilÍ'ares, e aS
.purlidas das despez:.s pelos competentes doeumentos, se
"Lrirft o cofre, c \'crifieundo-;e o s.. ldo que" coota demons
traI'. golpeados todos os referidos tilulo. de despeza, se
]"\'I'ar:; o termo ri" encerramento, o qlIHI fic3l'á sel'vindo
de quitaç'ão plenaria ao 'l'hesoul'eiro, como determiuou o
art. 2° tit. 5° do a!l'urá de 26 de Junho de 1808, que
regulou a admioislraç:io e methodo das Contadorills do
Tbesllul'o Publico deste Impel'io, podeolio·se exlral.ir por
cerlidflo a copia delles.
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TITULO V.

Pelo que toea ao Illlmero e vencimentos du.• empregados.

Art. 18. Pura o prompto expedieote das partes se com
porá li Contadoria e TLesour:lria dos seguintes empre:;a
dos: I Contador, que "encerá de ordenado anou11, al<:Ol
dos emolumen[os do e<lylo, coufo/'Ille a proposla da data
'deste, 500:ti> rs. ; I primeiro E. crilurario, na rórwa dita.
400:ti> rs. ; 1 segundo dito, na fônDa dita, 5no:ti> rs.; cujos
lugares seráõ providos em conformidade do decreto da
creação.

Art. 19. Além destes Officiaes poder'lõ servir dons
Pralieantes, por nuu~eaçãu do Intendente, que vencerúõ
-confurme o sen prestimo.

Art. 20. Haverá hUIll Tbesoureiro que '-encerá, além
da commissão marcada pelo aviso regiu de 5 de Janeiro
de IS10, a quantia de I,.oo:tf> 1'5. para quebras do cofre,'
em conformidade da propo ta de 23 de Agosto de 1825 ,
coo firmada por S. 111. I.

Art. 21. lia ver:' hum Fiel para servir nos impedimen
tos do TbesoUl'e.ir", e cm ludo O mais qne por elle llle for
destinado; será proposto pelo mesmo Thesoureiro, c, logo
que rur nomeadu pelo] nt<:udentp, Sll lanar:' termo na
Contadoria. pelo qnal o 'l'hesoureiro o abone e responda
pela sua serventia uos seus impedimentos, e terá de orde·
nado annua! 150.'b> rs.

Art. 22. Se1'\·ir" de porteiro da Contadoria bum dos
Continuas já c"endos da lnten-:lencia, precedendo ordem
do Chcl'e da Reparlição, e assim Lum Correio para o ser
viço internD e exlel'Ou della.

TITULlJ \'1.

AlIribllições.

Art. 23. Ao Contador pertence fazer o borrão da es
.crituração; a direcç:lo, promptifieação e fiscalisação do
expediente; o exame das rerias e mais docomentos que
por si deve fazer e assignar; inrormar com o seu parecer
sobre objectos da contauilidade, propor ao Iotendenle
qualqucr melhoramento que rur con,lucente ao desempe
nho dos trahalllos da Conladoria, para o que lue seráõ
subordinados todos os empre:,ados della.

Art. 24-. Ao primeiro Escritorario toca essencialmente
o livro de receita e despeza, e todo e qualqoer balanço.
procedeu do • a respeito das guias e minutas de cntrada,
Da fórma prescrita nos arts. 3°.4-" e 5°.

Art. 25. Ao segundo cumpre essencialmente os livros
auxiliares.

Art. 26. Não obstante acharem-se demarcadas essen
cialmente as obrigsções deste. OlIJcia!:s, comtndo. por
molestia. ou conforme a maior ou menor amuencia de tra
balho, exigindo a boa ordew que se faça promplo expedien~

Art. 3 I. O expediente da Contadoria deve principiar
irremisóil'elmenle'to,ios os dias que não forem santos ou
feriados, ás 9 horas da manhã, e acaba~ ás 2 da t~rde•.

A"t. 52. ~eráõ extensÍ\'as á Contadol~a as prOVidenCias
já dadas par" " Secretaria da Intendencia pelo IIlinisterio
da Justiça, rc1ativamente ao ponto diado , a~creseendo
de ",ais o desconto que deve haver nO \'enclmento de
cada hum empreg-ado, não apresentando a competente
certidão de lUoleólia.

Art. 55. O des:onlo das faltas dos sobreditos OlIJciaes
não lerá lugar senão quando ellas excederem ao compnto
de seis rlias em cada quartel ,lo anno, reg-ula,ndo·se o tra
balho ordinario de cada dia cm 5 horas elfectlvas.

Art. 54-. O livro do ponto será feito em cada ruez peI?
Contador, o qual, pelo seu lugar e pre"'mpção de autol'l'
dade que lbe ue inltereute, não he contelllplado cm dei
conto algum.

Art. 35. Os enojos e galas se aebão arbitrados_ aos om
ciaes de Fazenda de toda a qualidade e grarluaça!', a sa
ber: por murlf~ de pais, aVÓli e r.'\ulheres, 8 dIa.; por
oLito ue tios, cunhados e irqlãos, 3 dias, e por gala de
casameoto, 8 dias.

Art. 56. Depois de principiado Oexpediente.di~,ri(), a
nenhum Official he permittido retirar-se ou.sa~lr [ura da
respectiva Eslação seUl dar veni~, on pedu' Itcença ao
Superior qne eSliver presente.

Art. 5i. A uenhnm Official be permiltido, d~rante o
tempo du exp,diente, entreter·se em conl:ersaçao com
outro qnalqurr Omcial, que uão seja relallva ao tl'aba-
lho de q ue estiver incuUlLido. _

Art. 58. Nas Estações de admir.istração e arrecadaçao
de F:Il.enda PuLlica, segundu as ulteriol'l:s ortlens~ a ~ubor
dinação se manlem pela antiguidade da gradoaçau Imme·
diata.

Art. 59' Para conservaçãil do decóro. eY'anquillidade
iohcreilte aos expedientes de taes Repartu;oes, a ne~h?m
OlIJcial, de qoalqoer graJuação que sej'a, he pp.I·~rtlldO
faliar 011 altercar ,.:tzões com outro 'lua quer OlIJClal ou
com as partes. ainda que sp.ia sobre a!'sumpLOi de que es-

• li\'er encarregado pelo I'e pecti,'o Chefe. . .
Art. 4o. .i nenbum Official de Fazenda he pe~tpltttdo

tratar COID as parles soLre os negocios d1:> e?,pedlente da
respectiva E,tação, sem positiva ordem ou laculdade do
Superior que esliver prescnte.

Art. 4-1. Nenhum Offi.cial de Fazenda póde ser Procu,
rador das parles em os negocios do expediente della, nem
ainda vocalmeote reqoerer pelo direito das mesmas par
tes, sal\'o o caso da gual'da delles"nos assumpt(ls fiscaes de
que fór incumbido pelo seu Chere, em razão do seu lugar
ou eOl prego. .•. b

Art. 4-2. Os OlIJeiaes de Fazenda são obllgados, iO

graves penas, assim dentro do Tribunal do .se~ 9-l1.otid~:~ndo
exercicio, COIDO fóra delie, a guard3l' o maIs nl)odo seDie o



ANNO DE 1825. 141
'dos negocios que nelle se tratarem, ou de que eJOtiverem
incumbidos ou .houverem de resolver·se pela wesm:l Esta
ção, e bem llSSlln de tudo o que nelIa constar sobre qual
quer assumpto do seu expediente.

Art. 4,). Os Officiaes de Fazenda são obril(ados, assim
no exercicio dos seus lugares, COUlO em todas as acções
particulares do trato civil, a guardai' o decóro, probida
de, boa rl: e decencia inherentes aos SeUS emprcl(os c in
cumbencias, procurando sempre, was sem all'eetação,
que naS suas pessoas se respeite a h6nl'a do seniço pnbli
co, e da corporação de que são membros.

AI t. 44.. Segredo, sciencia, exacçao, a.siduidade, zelo e
obediencia, são as qualidades que deve ter qnalquer Offi·
eial de Fazenda, e as que uoicamentc decidelJl do seu
merecimentu para ser pl'omovido a maiores emprel{os, e
obter a devida remuneração e contemplaçãO dos sens ser·
viços.

TITULO VIII.

Di."posicücs beJ-nes.

Art. 4S. IIe inhibido aos Desembargadores Ajudantes
despacharem em npgocios de contabilidad,', Só p,'ivativos
dolntendente Cct'al da Policia, e, no caso de impcdimen.
to, de molestia dellc, ou de oulrO qualquer motivo, haverá
ordem p"r escrito di"jgido ã ContadOI'ia,

Art. 4.G. Não se achando regulado competentemente o
methodo de paltamento. de QI'denados dos empregadns
desta lntl~ndencia,fica l,stabelecido qnc todos os que 1'0.
l'em confirmad'ls (,m seus lugares, terúõ o seu respectivo
vencimento contado da data do seu p,'ovimento, ou se
succeder fallecerem, uu screm delOitlidos cinco dias de·
pois de cntrados no qnartel, 8e fará a conta do venci
mento do mesn,o quartel por inteiru, na forma da p,'atiea
do Thesonro Pnhlico, autorisada pelo assento de 25 de
Agosto de 1674..

Art. ~7' Quando a bem da fiscali.ação seja preciso
chamar-se ú Coutadol'Ía O Administrador das obras, qnal.
quer dos Mestres dellas, Apontadores e Feitores, o Con·
tador o poderá razer.

Art. 48, A responsabilidade da Contadoria he directa
para COIll o Intendente Geral da Policia. Ui" de Janeiro,
23 de Agosto de 182S. -Francisco Alberto Tcixeira de
Aragão.

RSNOÁS estabelecida,•.•em I1rdem paI' escrito, o determina·
das, di:iCL ° Consolhei,'o fallccido Palllo Fernandes Virm
1I1l, 'JIIO sorvia do Intenden/o Gor"l d" Polieill, por S.
J11. o 'sollhor D. Jorio f/I,_nas al/dienoia,. partiClIllll'Os '1"e
so dion"va dar,lho com declaração dos all1lOS cm 'II/C furão
estabelecidas.

1811. - Casas de pasto, 12 ~800 rs.; fazer e nnder fo
gos, 4.~800 rs, , tahemas abertas até lUeia noite, I2~ 800.
Esta imposição foi.extincta em Março de 1821 , p"r ordem
do meswo Senhor D. João VI, servindo de Intendente
o Conselheiro Antonio Luiz Pereira da Cunha.

1812.-Armazens de cal, tijolo etel"a, 12~800 rs. Esta
renda foi extincta por portaria da SecreCtll'ia de Estado dos
Negocias do IUlp"I~O, na data de 11 de Maio de 1822
f!cando subsistindo as licenças unicamente para wateriaes:
e Delles se comprehende'1'l aquelle8 arti~os e madeira.

18,3.-Barcos da cidade de CabooFrio, 4.~8oo rs.;
canóas da dita cidade, 2~4.00 rs.

1814.. - Divertimentos publicos, conrorme a qnalidade
d~lles, paual'ão 25 ~Goo, 4.:tJ> 8uo e 1~ 20U rs., como deter·
minava o Cbere da Repartição.

1815.-Armazens de toucinho, fumo e queij'J, 12~80o

n.; tabernas que vendem cafe á maneira de botequins,
12~800 l's.

1819.-Gasas uejogos paga.ão 2S~600 rs. epassárão a
l09~ rs., ditas de conreitari:,s, 12.:t;\80o rs.

1820. - Barcas de descar'gas da Alfandega, G~4.00 rs.;
escaleres e ralu as, 2~ 400 1'5:

RSNOU '1"e não eons/a o anno 6m 'Jlle {orão estabelecidas
pOI''1'~C não ,<c {lIzia.lançanlOnto dellas cm livros, mas sil~
rela~oo,ç avulsas qU8 m~nsalmcn/eontravão l/O corrc depois
do Chofe ver o detOl'nlLnlll', tendo, eorneudo, mais dc 11
cImos dc esta1Jclecimcllto.

,P&lisaportes de estrangeiros, por pessoa, 1 ~Goo rs.;
ditOs para terras mineraes , por peóóoa I 160 rs. ; ditos para

Taguahy, S. Jorro Marcos e Rezende , 4-0 rs.; solturas de
cadêa e calabouço, 1~ 600 rs. ; us passaportes para a Ilha
G:r~nde, Paraty e S. Sebastião, que pagavão 500 rs., pas·
sarao a 840 rs.

RnNDÁs estabclocid<lS na prisão do FOI'/c do Calabouço, c hoje
ca:istc na Fortalc:a do Cas/ello.

Por ~a,da cento de açoutes para correcção dos escravos..
a requp.l'lu,.eu,tu de seus senhore., IGO 1'8. Esta renda já
era estabe,eclda no temp? ~os Governadorcs desta capital,
e se cobrava naqnell:~ prls:,l~ por certas despezas; quando
S,.1I1. o SenhO!' l? Joao VI. chegou a esta capital, deter
mInou qne tudo IstO passa. e para a Intendencia da Poli
cia, por ordem vocal do Ministro e Seeretal'Ío de Estado
dos Negocias do Brazil, o tIlarqucz d'Altuiar.

A carceragern dos calil'Os he paga pelos senhores por
600 rs. ; a dos libertos he de 900 rs. rgual, portauto' á da
c~d êa. '

Além disso, por cada dia de getenção , 40 rs.

Remias em bens dc rai:.

Uendimentos de 4 arUJazens no sitio da Prainha, por
baixQ do Quarlel da Guard.. da Policia, annualmente
J: 1:>0~ rs.;!~ moradas de Casas velhas ao lado da Sé nova,
:lnnualment~ 115.'fI> 200; ha hum terreno ao lado esquerdo
da wesma Sl: nova, cujo rendimento está em litigio; 2 mo
radas de casas terreas nrl Campo de Santa Anna junto ao
Quartel da primeira companhia da Cavallaria, que estão
dadas por ordem superior para usurl'lli-Ias :\ viuva de bum
Correio que foi da Iutendencia da Policia, Chl'ispim Jo é
Gonçah'es, e outro a hu m criado que rui du Senhor. D.
Joãu VI., pur nome Jeronimo José Coelho.

O rendimento dos officios de Prol'edo,' e Escrivão do
Registro dc Tal;uahy para o concerto da Secretaria, não tem
quantia certa, () de awhos montar:'" ponco mais ou menos,
de I a 2:000 ~ rs,; os terreDOS da Cidade No,'a, que se
arrendúrão a diversas pessoas, e que annualllleule reudê
rão a quantia de IGO~ rs.

A Intendencia possue mais aO lado da Sl: no..-a, onde
existem as 4 mOl'adas de casas velhas do lad? da Cidade,
1 pequena morada tambem velha, que ba mais de 8 annos
S. M. o Senhor D. João VI mandou dar a Manoel da
Cmz, que depois rlli seu criado para desl'n!ctar por sua
vida, E do lado d", 'fhe:tlru de S. João teD! os armazeus
que servem para a illuminação da cidade.

Secretaria da Intendenci. Ge:'al da Policia do Rio de
Janeiro, em 2!~ de Al(osto de 182:>.-Nicoláo Yiegas de
Proença.-Ae/tll-se a fI, IS a lG v. do Liv. I· da Contadoria
da Policia.

A primeirn orgnni ação <ln Intendonein Gernl
dn Poliein do Imporia, e relnLi,nmonle ús suns
rondas, eon La uns pcçns seguintes, que farão
sempre secreLissimas.

Aviso dc 22 de Junho dc 1808.

Levando á presença de S. A. R. o plano para a crea
çãu dos Officiaes da Policia e das suas rendas, r'u'mado e
assiguado por V. S., em data de la do corrente, be o
Dlesmo Senhor sen·ido approvar as providencias que nelle
se apont:io, e ordenar que o ponha cm execnção, á ex
cepção do ~ue d,z respeito a se desanncxar a terceira par
te dos rend'Lllentos do Senado da Camara desta cidade,
:t quem, com tudo , se recommcnda que auxilie aqueHas
obras que V. S. lembraI' para o uem commum, concor
rcn?o com alguma porção das suas;rendas quanto for com
pauvel com as outras despezas de que pelu seu regimento
e outras ordens cstú encarrcga d". Deos guarde a V. S.
Paço, 22 de Junho de 18u8. - D. Fernando José de Por
tugaI.-SI', Paulo Fel'Oandes Vianna.

O trabalho da Policia em Lisboa, dentro da casa della
(lU da sua Secretaria, estava eocarreuado a sete homens
com o titulo de Offieiaes, e hum clelles se denominava
Officiall\Iaior ,:e tinha, all:m disto, hUlIl J;'raticante e hnU1'
Porteiro da Secretaria. Aqui se poderá dividir, por ora, o
serviço destes sete homens por treJO, hum que seja in
cumbido dos theatrus e divertin1<:ntos publicos, que pos
Sll. ser (se tanto fOr possil'el) interprete e traductor de
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ling'u'8, encsrregado dos alvads de licenças para casas
de jogo, botequins e objeotos semelhaotes, e para a men
dicidade, mappas de popull,çiio, e dos mais objectos des
te raUlO e do expedicnte da côrtc. Outru que seja
encarregado do expediente de todas as Capitanias ou
Pro\-incias, e do alistamento respectivo ·a transportcs de
mar e terrn , como são, carros, carroça .. sejes C cavalga
duras que se alugão ; harcos , catraias c lanchas que igu-al
mente se fretão, que 'sirva de Esc"ivão do pagadnr, ou
Tbesoureiro da Policia incumbido das clespezas della e
de todos os objectos de casas de pasto, estala~cns, al
bergue , dos presos e da illumioação da côrLe. O 3· que
sej" encarregado do expedienl·c dos passaportes, e da le
gitimação dos estrangeiros, do registo e expedi,mte da
casa de correcção, dos escravos ou calabouço, -quc já se
acba annexado á Inteudencia.

Deve ter bum Praticante que sirva tambem de Portei
ro, sempre com aptidão de ajudar no rpgisto, C em qual.
quer das outras Repartições por molestias ou impedimen
tos dos Omciaes, I'azendo-se assim mais pralico e capaz
de passar a esles empregos. Todos estes Omciaes devem
ser da escolha e confiança do lutendenle, que be o que
os deve nomear e propOr para serem por S. A. R. appro
Tados, e t1ar·s..Ahes seu cllmpetenle titulo, como em Lis-
boa, para servirém com juramento, vencendo ordenados
pelo cofre da ]ntendencia , qlle assim era em Lisboa, e
estes ordenados podem ser de400:tfJ rs. o do Omeial Maior,
300~ rs. O dos outros, e 200:t1J rs. o do Praticante e Por
teiro, pllis que o trabalho, pelas incumbencias que se lhes
deslinão, ha de ser m!lito.

Alem diss\> devem receber as remunerAções extraordi
narias que o Intendente, por suas portarias, lbes mandar
dar, confurrne O extracirdinario serviço que algum.as vezea
fizerem e as circum tancias exigirem, pois que esta espe
rança he a que sempre anima mais os homens em seus
trabalbos, e estimula a conduzirem-se bllm no desempe
nbo de snas obrigAções, Para execllção das ordens e dili
gencias da Intendencia deve haver hum Omcia[ com o ti
tulo de A.lcaide da Policia, e outro de seu Escrivão, e pelo
menos I II I\lerinhus della , os quaes todus oão venceráõ or
denados, e servir~õ por portarias do Intendente, prestan
do jnrampnto perante elle, vencendo sómente das partes
seus emolumentos, as mais das vezes arbitrados pelo In
tendente, conforme O peso e tra balbo das diligencias,
poisque não são cilações nem peuhoras, que na lei tem
hnma taxa certa, e que não tem mais que hum trabalho
mecuanico; mas são averiguações, levadas, prisões, espia.
mentos, e outros deste genero, que aquelle qne der causa
aeHes, importa pouc que Os pague por 'arbítrio de bom
varão, qual se suppõe semp"e o do l\Jilgistrado. E;sta era
a pratica Je Lisboa, alem das remunerações extraordina
rias que sahião do cofre por portarias do Magistrado, e
que devem tambem cá haver, conforme :l qualidade do
serviço e valor delle, muitas vezes de segredo occu1to. O
estabelecimento da renda para ;);;0, er gravosa an Erari"
tem bastante dimculdade para se fixar Com sufficiencia.

Dando por certo qnp. a Intenueucia terá o cuidado das
Tuas, seu aceio, commodidade de suas calçadas, estra
das, pontes e fOntes, e todos os arugos que por este [ado
e tãu a cuidado da Camara, embora exislindo ella, fique
ainda cxi<lindo nella; mas fica a lnlend 'ncia tamuem co
nuecendo cUUlulativamente destes objectos, deve da sna
renda passar, pelo meno ,a t"rça parte para O cofre da In
tendencia. E se ponderar que o rendimento da Camara
he ponco ainda para as Sl"'S de peza.~, responde·se qne será
muito gl'ande o desta cidade se e acabar a fruuxidão e
cllndescendencia com qlle ella deixa de cobrar os foros
que se lhe de,'em , perdendo hum dos s,'us maiO"es direi
tos com escand:llo mai' espantoso que járnai, se vio, e quc
del'e para sempre acabar,

Com esta terça parte que vem á Policia, acode ella ás
mesmall preci õ"s a qlle aClimara tambem pódeacndir,mas
em quanto por l'rollxidã de seus membros, c por outras
maneiras d proceder, que costllmão ter "tas corporações,
a umara dei. ar de fazer este 011 aquelle reparo, a Iuten
dencia, que dcve ter outra energia eu. obrar, fn a obra e
!.code á precis;;n; nem põde 'el' qne fique só depeodente
do Senado aquilJo que faz tambem objecto da sua inspec
ção, nem tamuem (IUe, repartidos os cuidados da Cama
J'a com a Intendencia, fique e ta sem parte alguma do
rendimento daquella. Contando, portan to, com a terça

porte do rendimento da Cam ara para o cofre da Policia,
he outro rendimento deH" todos os emolumentos prol'e
nientes dos passaportes.

Es~es emolumentos não são só os 40 rs. que a Secretaria
da Policia dá ao Escrivão por cada pessoa, mas at''; os 120
rs. que os Secretarios do Governo recebião como emolu·
mentos dns Omciaes, e que ainda boje se recebem como
por deposito da Thesouraria dos miudos no Erario, e que
só pagão por costume os que se despachão para lerras
mineraes. Esta contrihuição, a que os povos já estão aco~

tumados, não tem estranheza a alguma,e ajuda muito a fa
zer o fundo do cofre da Policia, que se não converte em
utilidade de algum OmciaI, Bem de todos elles, porque a
regra he que,nenhum receba mais que o seu ordenado, e
o que se dá pelo que elles trabalhão vai a favor do cofre da
Intendencia, donde, tirados esses mesmos ordenados ,
tudo o mais he para obras publicas e diligencias do Lem
COmmum. S0 e~te ramo seria muito capaz de fazer huma
Loa renda á Policia,se podesse ser transceodenlo, a todas as
Capitanias, porque não se passando pelos Magistrados del
las os passaportes, senão na qualidade de Commissarios do
Intendente Geral da Pulicia, parece que quaesquer emo
lumeutos que ncHas hajão por este principio, deverião vir
todos ao cofre, á excepção dos 4.0 rs. do Escrivão que os
passa; mas como esses emolumentos póde ser que sejão,
cumo aqui erão, dos Secretarios dos Governos qne são Qffi
ciaes que nelles existem, não me atrevo a dize,' que ee
cobrem para o cofre, ainda que não seria ncnhc;m absur
do o pretendido, mas a incompetente assignatura qne le
vão OS Magistl'ado" como he a de 1001'S. por cada h,'ma
na Bahia, e o incompetente emolumento que lel'a ali O
Escril'ão, como he O de 3.0 t:S. por cada passaporte, de
verá, seIU duvida, vir para o fundo do cofre, pois que os
povos já nlo estranhão es.te pagamento. Ainda que os
passaportes de mar l'úra sempre se pagárão em Lisboa por
84n rs., para fazer o fundo do cofre da Intendencia, os
principios tão coubecirlos da moderação que ~e tem adopta
do na nrganisação do Governo deste Estado,me p"rsuadem
a não fazer iunovação alguma a este respeito. Os alvarás
de licenças de ca~as de jogos, botequins, casas de pasto,
albergues, e venda~ em que se fizerem comidas, devem
ir ao col're ,sem que por estas se tolhão as que tues casas
pedem á Camara que são consideradas a outros respeitos.
As casas de jogos podem pagar 9:t1J 600 rs. por cada anno ;
as casas de pasto e albergues a 4:t1J Soo rs., e as vendas que
tem comidas feitas a • :t1J4.00 rs., e isto mesmo pouco avul·
ta, pois que nesta cidade só existem sete casas de jogos e
trinta e cinco botequins,

As portarias a beneficio das partes pagavã'o em Lisboa
400 rs. para o cofre, e aqui póde ficar pelo mesmo, A
contribuição da casa da correcção dos e,craV08 ou cala
bouço, póde ficar do mesmo modo, a esta contribuição ir
tambem ao me;,mo cofre, e della pagarem-se as despezas
que ahi se fazião da iuspecçãn do passeio c itlulDinação do
largo do Paço e chafarizes, C0l110 se está fazendo.

13to, pOI'ém, tudo está orçado que a pouco nlonta ,
como dcpois se fará vcr em resumI), c por isso será ainda
convenieute org~nisar·se alguma contl'ibuiçãa nos carros
e carroças de frete e de ganuo , assim 'corno nos barcos e
canoas de ganho, sendo obrigados seus douos a tirar licen
ças'para viverem deste trafico, pois a applicação que se
dá a estes cofres para CIJncertos de estradas e outra obras
de bem Coml11um, be aoalogo a estas contribuições que
De'.unma se deveria declara,' por lei, pam não parecer
que';;e tributava o POI'O nestes objectos, e bastaria que,
sendo cllas do conbecimento do Suberano, as approvasse
corno uuma das instrucções secretAS de que falia o alvará
de ,5 de Janeiro de •7Sll, e o Intendente as fosse exi
gindo ao passar das licenças, corno bum em~lumento

dellas.
As prnas com minadas nos editoes d. lnteadpncia devem

fazer outra parte do rendimento do corre. S.'mpre foi assim
em Li,boa, e o deve ser aqui ainda que parte dellas se
repartãu COm os que \'igiiio ua execução dellas, ou sejão
Omci; ~s. dc J u 'li~a, ou rondas Ulilitares, on patrnlhas
da Poltc.a , corno Mão os da guarda âdla na COrte, qne
OlO:alá se crie aqui com O mes-no b/lm succes,o, e he in
dispensavel para guardarem a cidade de noÍ'.e, e vigiarem
sobre os extravios, e nas mais operaçõ"s da Intendencia,
po~que fazem sempre o serviço com outro vigor e re5~.
peIto.
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TAnGLrA dos objectos que se devem tributar para rendãs da
Policia 6 crCllção da Guo"d" RCl,[ della, illuminaçlin da
cidade, com declaração dos que já eslavão laroados, e do
augmenlo cm quo devem ficar.

Temlo dc~erminado, por decreto da data de hoje, a
creação da Divisão 1I1i(itar da Guarda neal de PoLioia da
cõrte do Rio de Janeiro, e querendo que o estabelecimen·
to necessariamente dispendioso deste Curpo se torne
qnanto ser pussa ecooomico á minha Real Fazenda, sobre
maneira caTregada com as enormes dcspezas da manutCJJ
ç,ão e segnrança de hum Estado nasceu te, considerando
que fazendo e1la huma parte de serviço da Policia, deve
por isso meirno se... su~tentada pelos redditos applicados para
aqllella Repa"tição:,sou servido ordenar que a dita Divisão
Militar da Gmll'da Heal da Policia desta cOrte seja a cargo
do corre daquella Repartição e que para o habilitar a isso,
se estabeleção sem rormalidade de legislação, e na fórma
qoe já se praticou nas primei,'as imposições, por avisos
pal'ticulal'es expedidos pelo Ministl'o de Estado da Fa
zenda e Presidente do meu Real J):rario, aqueIlas que vão
indicadas na relação juota, assignada pelo meu Conse
Iheiro, 1I1inistl,0 c Secretario de Estado dos Negocios Es·
trangeiros e da Guerra, e nü me mo Real Eral'io se rece
heráõ as som lJlas que devem fazer face á manutenção da
mencionada Gua l'.çl a , para serem couvenientemente en
viados á Thesollraria Geral das Tropas. O Conde de Agniar,
etc, Palacio do Hio dcJanciro, em 15 de Maio de .1809'
-Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

na. - Acha-so ri fi, 2 V. a 33 ,elo Liv. 10 de Reg. da IlIlen
dellcia Geral da Policia.

Remetto a V. S. por copia o dêcI'eto ae 13 do corrente,
pelo qual o Príncipe Regente, Nosso Senhor,foí sen·ido·
co-ear huma divisão Militar da Guarda Ueal da Policia des
ta co,'te, e igualmente uuma tabella dos objectos qne de
vem imposições para manutenção deste Corpo, para qne
V. S. o ponha em ohservaDci'l, independentemente de
ontra qualquer l','rm.lidade de legislação, como no mesmo
decreto se declal'a, Deos guarde a V. S. Paço, em 15 de
Maio de 18og,-Conde de Aguiar.-Sr. Paulo Fernandes
Vianna.

Licenças para pedir esmolas. • •
Casas de jogos. • • • • • . • • •
TaLemas que vendem comida feita
'Ditas sem comida. • •
Ármazens de moluados.
Estala~ens • • • • • •
Botequins.•••••••
Carros que ganhão fretes.
D!tos de condocções de tdgo.
D.ltOS de serviços particulares que en·

trarem na Cidade••••
Carroças que ganhão fretes.
Cavallos e bestas de aluguer.
B~rcos que ganb.ão f,'etes. • • • •
DItos que navegão para os portos das

Caixas, Macacú, ViUa No\'a,Inhome-
rim, Pilar, Aguassú • • • 400

Lan(;has que ganhão fretes. 800
Canõas que ganhão fretes. • 200
Catràias que gauhão fretes. 200
Seges de aluguel. • • • • • • • • • 2:/P 000
Os passaportes pela Barra fóra cada

'pessoa • • • • • • • • • • • • •
Barcos para a Ilha Grande, Paraty, S.

Sebastião. • • • • • • • • • • •
Os pa~saportes para portos estrangeiros.
l'{. B, Pai e filhos, senhor e escravos,

mulher e marido se devem reputar
po,' huma só cabeça.

Das licenças. para os mascates de fa
zendas, looças, que se vendem pe-
las ruas. • • • • • • • • • • •• :t/I

Os escravos novos qne entrão pela AI
faude~a deveráõ pagar para a Guarda
da Policia e iUuminação da cidade
por cabeça, e ali mesmo se arrecada·

96~000

550~000

500:;p 000

500 :;pooo

150:/pooo

2:000:/P 000

:.Rio., em 10 de Junho de lSoS.-Paulo Fernandes Viano

Tudo isto, porém, he pouco para o muito que ha a fa
zer pela policia incumbida já de annivelar a cidade, para
e.nxng~r os p.ntaoo~ quc a c~rcão, e que tão prejudi
claes SilO :\ saude publtca, e POI' ISSO lembro que póde ficar
para Ocofre della áquelle dil'eito-que se está percebeudo
no Er"r~, e que erão antigos emolumeutos do Prove
dor da Fezenda Real, porque seudo verdadeiramente di.
l'cito de passaportes, a Policia he que deve passar. Em
b01:a fiquem no Erario se ,por elle se supprirem todas as
maIs despezas que se pedu'em. Como, porém, em, Lis
boa f?i,a pratica estahelccerem huma renda separada para
a Poltcla e a boa ordem do serviço exige que ella exista
e que seja pl'Ompa :\s determiuações do Intendente, sem
respouder por toda ella a nioguem mais que a S. A. R.
pela Repartição do Ministro e Seel'etario de Estado do
~razil, d" UJesmo modo que se fazia em Portugal, por
ISSO, qllando se enteuda 9'~e com este rendimeuto se faça
o fundo do cofre da Pol,c,a, nelle he qne se deve rece
ber, e só P,el~ lntcndencia. expedirem,se os despachos
desta Reparllçao. Torno a dIzer que para isto ficar assim
estabelecido, quando S. A. approve este plano, bastará
~ue o conG",me por hum aviso expedido pela Secreta.
na, sem se dIvulgar por nenuum outro meio, coustituindo
esta determiuação buma das,instrucções seoretas, de que
trata o ah'ará de 15 de J aueuo de 1780.

Conheço que ist? não bast~, mas ficando salvo o porler
lembrar ootros ~elos, e ['edu ao Erario, pelo seu Presi
d.ente, os supprlU~entos neccssarios, poderá principiar as
s,'m este es1:abele,C1~ento, p~r isso mes~lJO que ~ que ha a
Jazer pela RepartlçaO da PoliCIa, não se faz já tudo e se pó.
de ir caminhando aos poucos.

O orçar}lento destes rendimentos he o daseguinte tabella:
Na consideração de ter aCamara presentemeute 10: :/p 200

rs. de renda, que pôde ser mnito mais quando cobrar bem
os foros, e de que del'e vir para a Intendencia a terça par
te, vem a eutrar cada anno para O cofre. . 4.:000:/p 000
Os emolomentos dos passaportes pela parte

dos 4.0 rs. que recebia o Escrivão podem
orçar-se cm. • • • . •

O mesmo rendimento pela parte dos 1201'S.
que se pagavão aos Olliciaes da Secretaria
do Governo, póde orçar- e em. • • • I:OOO:/pooo

O que pôde vir por este l'3mo dos ministros
commissarios das mais Cidades e Villas
não se póde por ora calcular. • • • :.

As licenças de casas de jogos pelas existeutes
a razão de g:til600 rs" póde m"ntarem. .'

As dos ~otequios, casas de pasto, albel'gues.
a razao de 1~:/p800 ~s" calculando·se pelo
exame que se tem feIto, poderá montar em

As licenças para ter comidas feitas nas ven
das, orção-se cm. • • • • •

As ~.?rtarias a beneficio de partes que não
seJUo contempladas como procedimentos
ex-ollicio,podem orçar-se a 4.00 rS. por cada
buma ••••••••••

A contrihuição do calabouço monta, huns
annos por outros, eu) • • • • • • •

A dos carros e carr'1lças de ganho, barcos,
lanchas de fretes,orçados os primeiros a 2:/P
rs. por carroça, e 4-:;p rs. pnr carro em ca-
da anno, e os segnndos a 4-00 rs, 0& barcos
e ~oo rs. as lancbas, podem orçar-.e em

As lIcenças para as canoas c catraias de fre
. te a 200 rs., montaráõ em. •
As pe?a,S pe_cuniarias dos editaes qoe afixa a

PolICIa nao se podendo mesmo orçar, nem
se quer por calculo de approxirnação, por is.
so que se não devem esperar iufracçõas,mas,
por hu,:, a tal e qoal conbi?açãO que já se
tem feIto em certas prOVIdencias dadas
desde 6 de Abril até hoje, podem calcular.
se em. • • • • •

Vindo os emolumentos que se recebem' n~
ErJll'io pelos antigos emolomentos dos Pro
'fedores, e que se or?ão em.



144 ANNO, :QE~ .,S~5.

rli e remetterá ao.cpfre da Intenden
cia por al'iso diúgido ao Juiz da Al-
fandega. • • . • • " ',' , • • • 'o,. 800

Os cscravos novos e ladinos que sahr.m
dc barra fóra p~ra os pQ,rtos do Snl,
devcráõ'pa~ar na Intclldcncia na ac-
ção de rf:cebcr o despacho. • • • 4~Soo

De toda's llS pipas de aguardcntc sc co
brará pela Gnarela da Policia" il)u.
minação da cida,dc, nas mesmas c~·/

taçõ'cs em que já sc cobrão os dirci.
tos llcl!ns impostos p"ra dali se rc-
mettcrem para O'eofre da Policia., • "i ~ 00.0

Palacio do Rio ele Janeiro, em 13 de l\Iaio de t809'-
Condc de Linha.'es: - Militão .10sé Alvares da Silva.
Acha, se ti fl. 12 a r3 do Liu, da COlltadOl'ia da Policia.

Levando á augusta presença de S. A. R. o representa·
ção de V. S. eru data de I/~ de Abril passado, em qoe
expõe qne seria conveniente estaodecer-se, para conser
vação do P"sseio l'ublico desta cid.de, de 'lne eslú en
carregado, que dos presos de clJrrecção qne' se mandão
para O calabouço, e dos que selts sen],ores pedem muitas
vel.es que ali e.lõtejão, se levei)] as carceragcos como se
subissem dh cadêa, e que, ,"éro disto, paguem estes 40 rs.
1lor dia, por cada ne[(ro que pedcm sejão detidos .lO mes·
mo calabouço: he o mesmo A. S. servido autorisar á V. S.
para pôr em pratica os meills <;ne aponta para as despe·
zas do ras eio P'ublico. Deos guarde" V. S. Paço, 20 de
Jnlbo de tSlo.-Conde de Aguiar.-Sr. Paulo Feruan·
des Vianna.

O oficio hll o segai~te:

Illm. e E~. Sr. -Tendo passado para a administra
cãu desta 1nlendeneia, o cu'icl:Jdo da conservacão do
Í'asseio Puulico, que em outro tempo se f.zia pele; expe·
dicnte <Ia sala dos Viecs·Reis deste Estado, C não haven·
do para isso outra rcnda que nãu fosse o que se p"'gava
pclos easligos qnc scus scubo,'cs mandal'ão da'r nos cs·
cravos, c por algumas economias da l'enda doc,apim,
quu volunl:lriaUlente nascia on se plantava elll ~lguJJS

quarteis de t'~l'ra que fic:1\'ão eutre as ruas, e que hoje já
Jlão ha, tem ficado mui pcsadu á Intentlencia o ~uppri

,menta destas despezas, puis que destes rendimentus se
paga tamucm adiaria illuminação no páteo do Paço, e as
despe1.as da casa eul que deutro delle residcm os 2 Coro.
nels que cstão immedialamente fls'ordens de Sua Alteza
:Real para se constituir 11IILU remnirnento suave e'imperccp.
li1'cl seUl ncuhorna estranbe1,a, proponho qllé se me
alltorise como para huma daquellas instrucções particula
res, que a lei perrnitle se d~ ao Intendent!, 'Para que d08
presos de correcção, que para ali se maudão, e dos 'I ue sens
senhores mcsmos pedem muitas vezes que ali eslejão,
se leve,!l1 as carccrageos qoe elles ali"s dcverião pagar na
cadOa se ntlla se ,'ecolhcsselD. Isto. he fnndado no mes
mo direito que na cadêa ha para levar as di tas carcera
gens, e pela boa ra"lão de analogi!, não pôde desafiar re.
paro nem rnorUlllfação. Mas podem pagar 4,0 rs. por dia
nquellcs senhores que pcueL\1 que os seus escravos ali sc
conservem, porque "cm a SCl' isto voluntario aos qne ali
o quizerem ter para tue!O' entrar em receita ao Thcsou
Teiro daquclle corre, que assim se poder<i pôr em fi"nra de
al1iviar algum dia a Pazcnda Ueol das despe1.as que°fn nas
obras maiores delle, eomo agora foi Elas canos de chumbo,
C Ita de cedo scr no concerto do abatimento do bclla va
randa e das casas dos lados, que estão exigindo hUDl repa.
TO de maior de. peza. Lc..ando V. Exa. tndo ism " angus.
ta presença dr: S. A. R. , para receber a sua real approva
I;ão, bn~tará que se me e~peça hum aviso corno de lostruc.
.;:ão particular para eu, com segurança c seDl rnmor.
J,odcr c...:ar este recebimento que ha de supprir bastante
quando sem ellc não póde e,,-istir 'este cstabelecimento:
1)eos guarde á V. Ex. nio, 14 de Aliril de 181O. .!-IlIm.
c Exm. Sr. Conde de Agoinr. - Panlo Fernandes Vianna.
- Acha"se ti {l. 13 v. tlolLiu. 1° tia Contadoria da Policia.

l'OUTAnlA. :Q~ ,:l5. DE .AGO~.Tq.. ' //.

lIfarruscl'i'pto ';';"~tl\eÍlti~o., .'.. .
FOI:ão pres.ente3 a S, 1\1. ~.I. ~ nã.o só,a rep~e:":

sentação ,que o lleqedor d~ Cása ela Sup.plioaçâÓ,
elil)gio:.\ spa augnsta pr.!1s<:~ça sdbre o l'açt,o J'Ç-,
ce\1temenlc pratic.aJo por ~'~anoel.!\I()reil'aLido,l
n.a quali(lade de !\,~órdcJ'!1o' 11;1 Santa, Casa;da)l\'li
sericordia, dentr~.da sala ,.dos !lessões .da Rela9!l~)

na occasiiio em q\le ia apre~entat: o r~qu.edm~nto

para os segundos e(T1barg'ns a favor dos r,éo~ ul~i-l

mamente sentenciados, com:o tanbem a informa·,
çã.o que déra sobre n requerimento cm q.u~. o
Provedor e majs irmãQs da mesma Santa Ga~a al ..
legnodo como antigo o uso d.e sç erg,uercm os
Desembargnd·orcs ela Cas,a ela SUPI)licação na
que}la occasião" pedião ser eonsl:rYados no gozo
dn sua clignidadc; e fiean00 S. M. de tudo intei-'
rndo, mnnçla, peln Secretarin de Estado dos Ne
gocios lia Justiça, remclter ao mesmo Regedor a
portaria d<l copia inclnsa, pela qual hou1'e por
bem resohcr clelinitil'éuuente este nego(;io, para
que, ficando inteirado rio seu conteCtdo;· lhe faça
dar Cl~mprimento na parte que lhe toca. Palaci'o
110 Rio de .Jam~iro, elD 25 de ~gosto de J825.
Clemente Ferreira França.

POfoTAnrA DE 25 DE AGOSTO.

Maonserjpto authenlico.

Havendo subido Ú <lugnsla presença de S. ~I.

o l. <l supplica do Provedor e mais hmáos :Ia
Santa Casa' da Miserieordia, na qual allegando
como anlig-o o uso de erguerem os Desembarga
dores da Casa tIa SlIpplicação, dos sens assentos,
e assim persislirem em qnanto entra e se demo
ra o seu 1\1óI'llomo naquelle Tribunal, por occa
sião de oppôr embargos a favor dos :'éos condem
naJos Ú Illorte, se '1ueixão de se lhes hayer fal
tai:1o a aqllella pratica contrn o llecóro (1<1 Santa
Casa, e pedem ser consenallos no gozo da sua
dignidade; e sendo igualmenle pl'esente a S. 1\1.
lltlma representação do Regedor da sobredita
Casa, c sua informação acerca do ref'erirlo re
querimento, Das quaes não só nega a exislencia
do liSO de se lel'antarem os Desembargadores Da
presença dos MúrJomos, mas r até o mostra in
consistente eom todos os principios de direito pu·
hlico intl:l'llo, 'pelo qual sendo a Casa da Suppli
eação o Tribullal Supremo cie Justiça, aonde
anteriormente se suppunha sempre estar presen
te o Soberano, não 'devem os Desembqrgadores
levantar-se senão quando se levanla o seu Presi
dente, nem mesmo pela presença dos gl'andes
que tem assento na presença rio Soherano. !Juan
to mais pela dos l\1Qrdomos, a quem consta pela
eoUeeção de estilos que o Regedor falla sempre
assentado, queixanrlo-se.posit.i1'amente o mesmo
Regedor do facto reeenfemente praticado pOJo !\la
noeI MoreiJ'a Lirio, actual 1'1'('),. edor da dita San
ta Ca'sa, que, fazendo veies ele MÓI'rlomo, depois
de'eDtrar até O meio da salado Trilwn<ll, a apre
sent<ll' o requerimento para os segundos embar-

, gos a favor dos tres réos ultimamenle sentencia-
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dos. se retir{'fa sem o querer ir leTal' a elle Re
gedor, na conformidade do eslvlo, mandando
então, .pelo Guarda IUór da Rela"ção, participar
que aS51 o praticára, por se não haver levan
lado o Tribunal fi !'ua chegado, o que {I visla da
data do sobretlilO requerimento do Prondol',
bum dia anterior ao dn acontecimento, se mostra
muito de proposito, e deliberadamente feito para
atfrontar o Tribunal, procedimento que só pódo
se attribuir a suggesl.õe5 de male"olos perturbado
res da ordem publica, que. aproveitando-se da
iguorancia c simplicidade da'luelle Provedor para
O arrastal'em a hum acto tão escandaloso e puni
vel,_ faz ver a que ponto sobe já a sua insubordi
Il~çao e falta de respeito, fazendo-se, por isso,
dIgno de competente providencia. O mesmo A. S.
tomando em considel'ação todo o exposto. e quan
to parece alheio da boa razão e espirito das Con
Cra.rias relipiosas, a sustentação de caprichosas
vaIdades e prceminencias que, apoiadas talvez
em hum ou outro acto de urbanidade, não podem
consthuit'~direitorigoroso: manda, pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Jusliça, partieipar ao
sobredito Provedor da Santa Casa da 1\1isericor
dia, que hOll ve por bem indeferir o seu requeri
mento eomo destituido de solido fundamento, e
estranhar mui severamente ao seu 1\lórdomo l\'la
n?el iUoreira Lirio, o temera rio e illegal proce
dImento com que ~e hou ve perante aquel1e Tri
bunal, não podendo a persuasão lle pretendidos
prh~ilegios de sua corporação, que não'figura ali
senao de parte e supplicante, autorisa-Io júmais
para faltaI' ao respeito e acatamento devido no
primeiro Tl'ibunnl de Jusli~n, e delermina, finnl
mente, para prevenir no futul'o a repetição de
semelhantes excessos, que o~ Mórdomos da San
ta Casa de ora cm dinnle não sejão mais admitli
dos a tel'em n honra de eotr,.r dentro da sala das
sessões oa Relação, e entreguem ao Guarda Mill'
uella os requerimentos e embargos que fizerem a
b~m dos réos, de"elMlo e ln ser npresenlaela pelo
dIto I'ro\"cdor cm Mesa, e registada nos li \'I'OS

co~pete~)tes lia Snnta Casn, para sua devida in
telllgeneJa e execueão. Pala cio do Llio de J3nei
1'0, em 25 de Agosto dc 1825. - C/emente Fer
reira França.

PonTAnIA DE 25 DE AGOSTO.

ColI. l\lineira.

Manua S. 1\1 o T., pela Seel'claria de Estndo
dos Negocios do Tmperio, çlcclarar ao Presidente
da Pro,vi.neia d~ Espirito Santo, em resro ta ao
se_u oUielo de DO do mel. proximo passado, que
nao podem ser con,iderndas devolutas as sesma
rias.:oncedidas no Hio Doce, ninda quando não
e~teJao demarcada , ou </ue estando-o não tem
SIdo eulLivadas. Palaeio do Hio de .Janeiro em
25 de Agosto de 1~25. -EsteYüo Ribeio d; Re
:tende.

,.

:rOMO T.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO.

Manuscripto aulhentico.

Havendo feito mercê ao Visconde Armeiro Mór
do omcio de Sellador dn Alfafldega de Pernambu-'
co, por tempo de 10 annos , em "irtuc1e do de
creto de 20 do correnle mcz, hei boI' bem, am
pliando aquella graçn, permillir-lhe que possa
nomear Senentunrio pnra o cxereicio do referido
emprego. lHn'rianno José Pereira da Filn eca, etc.
Pal<lcio do Rio de Janeil'o, cm 26 de Agosto de
1825, Iro da Independencia e do Impcrio, -Com
a rubrica dp. S. 1\1. I. -l\larianno José Pcreira da
Fonseea.-Ex/ralzidado Liv. de Reg. de Decretos,
dll· 109 v•

PROVISio DE 26 DE AGOSTO.

Manuscripto aulhenlico.

D. Pedro, pela grnça de Deos, etc. Faço saber a
vós, Desembargador Juiz dos Feitos da Corôa e
Fazenda Nacional que, attendendo ao que me re
presentou o Desembargador. Procurador da Co
rôn, Soberania e Fnzenda Nncional, pela petição.
ao diante transcrita, acompanhando a portaria
que lhe foi expedida pela Secretaria de Estado dos
Negocias da Justiça, taOlhem trnnscrita, hei
por bem que ,'ades pessoalmente filler o tombo
da minha Imperial Fazenda ele Santa Cruz, me
dindo e uemarcilndo todns as terras que a consti
tuem, sendo perante ,'ós citadas a partes a que to
car,os seus certos PI'octuadores,que om'irei sobre
o caso ua dernnrcação e tombo, tomando, acerca
disso, ,'erdadeira informação por te temunhas de
maior antiguidade que possão ha"er dignas de fé
e com juramento, por sesmnrins, comprn5, doa
ções, trnspassos e deixas em te lamenlo, fazendO'
"ús medir c dcmarcnr as referidns tel'l'ns, as im
pelos tiLulos, como pela posse dns me. mas, por
hum ou demnis pilo.Los, e mesmo por hum
011 demai Engenheiros, sem suspeita, que no
meareis, e tambem os Ajudnntes de corda,
l'orleiro 'e demais Officiaes, deferindo a tudos
jur<.mento, sendo primeiramente citadns e reque
!'idas ns pnrlos, e confrontadas as tt;l:ras, fa
reis logo pôr mnrcns e l!i"isões nos lugares e
limites em que fôl'en'knecessnrio" inten'inclo em
tudo a precisa auelicncin e assisLencia do mesmo
Procurador dn Corôa, Soberania c Fazenda Na
cion ai; e naquellns cnu as em que a. pnrtcs não
tiverem du,'ida e fôrem conformes, se fnr;ão au
tos necessarios puhlicos, que a ignareis com O'
Procurador da Corôa, Soberilnia c Fazcl1lla T a_
eional, e ns pnrles e te tcml1nhas prescnciacs' e
no que a partes li ,el'cm du "ida, e róI' proceden
te o oeferimcnto, só por "ús o dnreis, adrniLt~n

do o recurso de aggravo de pelição para a Cnsa.
da Supplicação, e nos casos em que não poder selO
as.im o deferimento, só por "Ó5 despachareis na
dita Casa e Me a dos Feitos oa Corôa e Fazenda
com Adjuntos, oU"indo e assistindo o Procurador
dn Corôa, Sobel'ania e Fazenda 'acional, não
podendo, porém, cm conformidaoie da minha
impcrial resolução de 16 de Outubro do ann<>
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11,6 AN1,'lO DE 1825.
preteri to , tomada cm conslüta da Me a lIo De
sembargo do Paço, suspender·se por quaesquel'
embargos a medição, demarcação e tombo que
deverá prost:guir e acabar-se, ficando. 05 conli
nan lcp n<J po se dos terrenos sobre que versarem
os embargos <Jté final deci 'ãó çlelles. E procde
rei, cm conl'o.rmitl<Jde e observancia da minha
impetialrosolução de 18 de Dezembro de 1820,
tomada em consulta da predita Mesa do De em
bargo do Paço, a respeito das sesmarias de ter
reno li urrados á minha Imperial F<Jzencla, de
clarando-se naUas e improcedentes, e desd~ logo
incorporados n tombo que 1'0' he ordenado. E
para o mesmo tombo haverá hum lino numerado
c ru'bricallo' por vós, no qual se lançaráõ os tel'
mos e confrontações na fórma co tumada, para
deUes se darem ÚS p<Jrtes os traslados que pedirem
pelo E:;eri 1'50 do tombo, do qual, e da medição
e demarcacão será Escrivão o do vosso Juizo dos
Feitos da 'Corõa e Fazencla, a que foi declarado
pelo aivará de 3 de Setembro de 1823, pel'len
cer-Ihe escrevei' nas causas em que se contende so
bre sesmarias, e suas merlições e demarcações, e,
noimpedimento,ooutroE crivão domesmoJuizo,
e, 00 impedimento ,de te, a pessoa de intelligen
cia e probidade que nameareis, deferindo·lhe ju
ramento; lendo o dito Escrivão a faculdade de fa~

zer sinal publico, a que se dal'á inteira fé e auto ri
de em tudo que fór concernente a este negocio. Es
ta provisão se regi~tará no principio do livro em
que se lançar o tambo, e as de pezas que nelle se
fizerem sel'ilõ pa gas, venüendo vós e os demais
empregados na diligencia o que em semenwntes
se achar rleterminado por lei, regimento e or
dens. 1\lando se cumpra e guarde como nesta se
corLém sem du vida ou embal'aço" o embargo da
ordenação do liv. 2° ,tit. 40 em contrario. O Im
peradol' ,Constitucional e DefenSai' Perpetuo do
Imperio Jo Brazil, o mandou pelos Ministros
abaixo assiguados do seu Conselho e seus De
sembargadores do Paço. Henrique Aoastaeio de
Novaes a fez no Rio de Janeiro, em 26 de Agos
to de 1825, 4° ua Independen0ia e do Imperio.
-José Caetano de Andrade Pinto a fez escre1'er.
-Bernardo José da Cunha Gusmão e Vasconcel~

los.-Dr. Antonio José de l\1iranda.

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO.

lmp. avulso. '

~l\1anda S. i\f. O I., pela Seel'etaria de EstarIo
do egocios do Imperio, participar li Camara
da Villa de S. Sal vador dos Campo', em re pos
ta ii sua representação de 26 de Junho do anno
pa, sado, em que se queixa do Commandante
Militar, do Capitão Iór, e de outras pes oas da
mé -ma ViJla, por se recusal'em a satisfazer as
suas requi ições sobre o ceremonial da procis
são C') do Corpo de Deos, que não são bem fun-

(') Portaria de 21 de Maio de 182:5.

C?nstando a S. 111. o 1., por olBcio do Rev. Bispo de
Mananna, que os moradores do Arraial de Congonh~sdo

da.das as l'azões que ;lllega, pelo que pertence ao
Commplldante MilHar ('. Capitão l\lór, por sereII;l
llascidus de caprichos particulares, que dev~ in-
teiramente evitai'; qne e achão dadas a;. provi
dencia' sobre a repulsa dos cidadãos a compa,..
recerem naguella feslividade pe10s convites d~

me, ma Camara, visto que licúrão sujeitos á
condemnação que Ih.es foi impo ta; e que, fina.l
mente, sendo justa a queixa da Caroara sobre
igual falta dos Cavalleiro , he evidente que esta
falta su-pro "ém da consideração com elles prati
cada, não se cobrando as éondemnações a que
estão sujeitos. Palacio do mo de Janeiro, em 26
de Agosto de 1825. -Estevão Ribeiro ue Rezen
d~. - A c/la-se 110 Diario Fll,tminense n. 53, de 2 de
Setembro de 1825, em artigos de officio.

,

PORT ,tRIA DE 26 DE AGOSTO.

lmp. avulso.

Sendo presente a S. M. o I. o olicio ~o Pre
sidente da Pro vinci a de S. Paulo, na <fata de 11
do corrente mez, el;ll que expõe o triste e lamen
tavt:l acontecime!lto que no dia 26 de Abril deste
anno teve lugar na Aldêa de Atalaia, em conse
quencia da horrorosa aggressão commettida pelos
Indios Cayerés contra os Indios Camés e Voto
rons, ali alJeados, e seus implaca veis inimigos, da
quall'esultárão grande numero de mortes e ou
tl'as desgraças, além da penuria a que ficou re
duzida a mencionada Aldêa, dando conta igual-

,mente das providencias que julgou proporciona
das, não só para l'e!'taUl'ar de Ião fatal ruina
aquella povoação, como pal'a esta ficaI' defensa-

Campo, depois de terem feito; por espaço de 9 dias"supers·
ticiosas procissões nocturnas com pessoas de amuos 05

sexos, sem licença e nem assistencia de Sacerdote algum,
passárão no dia 29 de Abril, irritados pelas admoestações
do Parucho respectivo, A.ntonio Carlos Machado, contra
humo tal devoção tumultnaria e reprehensivel, ao excesso
de fecharem, com notavel vozeria, a porta principal da
Igreja Matriz, cuja chave fizerão remetter á({ue/le Prela
d.o, peu!ndo-lhe outro pastor que, ClJm mais zelo, lhes ado
ministrasse o posto espiritual: accrescentando o mesmo
Rev. Bispo que, tendo toda aquella desordem origem na
disposição que ha ~l1ito existe entre o referido Parocho e
seus freguezes, não seria bastante :f'sua jurisdicção para
dissipar tantos males, e restabelecer a paz no mencionado
Arraial continuamente agitado; e tendo o mesmo A, S. I

pela sua imperial resolução de 15 do corrente, tomada
SOUre consulta da Mesa da Consciencia e Ordens, a que
havia mandado proceder em consequencia de anterior
l'epresentação daqnelle Prelado contra o referido Vigario,
dado já a respeito delle as necessarias providencia3, mano
da, pela Secretaria de Estado dos Negocias da Justiça,
que a Junta provisoria do Governo da Provincia de Minas
Geraes, passe as convenientes ordens para serem severa
mente reprehendidos na Camara respectiva os cabeças de
tt>do aqueUe motim e .ttentado praticad\l com todo o es~

eandalo, aos quaes S. M. I. faria castigar com maior as
pereza, e com as penas competentes, se não attribuisse '
em grande parte aquella desordem á má conducta do Vi
gario, e ás ao,teeedencias que bav!ão entre elle e os seus
freguezes, lavrando-se de tudo "UlD termo na referida
Camara , de que o Governo remetterá copia a esta Secre
taria de Estado. Palaeio do Rio de J all.eirn, em 21 de
:Maio de I 825.-Caetano Pinto de Miranda Montenegro.
Acha-seno Diorio do Governo n. Ui. de'7 t1ellIaio de 1825,
em artigos ck, Dtru:io. -
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..,el a quaesqller outras futuras incursões, pro
movendo, sobretudo, a civilisação e a possivel
instrucção dos ditos rndios, e a sua reciproca
amuàd~ e boa intelligencia, para assim se em
pregarem effeetivamente em seus respectivos tra
balhos. O mesmo A. S., sobremaneira sensibiü
sada com tão infausta .noticia, que muito cons
ternou seu paternal coração: manda, pela Secre-'
taria de Estado dos Negocios do Imperio, partici
par ao sobrcdito Presidente, que ha por bem ap
provar todas as providencias que déra em tão lasti·
moso caso, esperando que o resultado deUas cor
responda sempre ao seu fervoroso e recon llecido
zelo. Palacio do Rio de Janeiro, em 26 de Agosto
de I 825.-Estevão Ribeiro de Rezende.-;1c1uNc
no Dim'io FLuminense 71. 52, de 2 de Setembro de
1825, em artigos de o/ficio.

RESOLUÇÃO D~ 27 DE AGOSTO.

llanuscripto authentico.

Senhor.-Por porlada da Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, de 15 tle Junbo do cor
renteanno, mandou V. M. r. remetter a este Con
selho, para consultar, o requerimento de José de
Souza França, do tbeor seguinte :-Senhor. Diz
José de Souza França que tendo arrematado o
contracto dos dizimos ua VilIa ua Laguna e Villa
No"a de Santa Anna, na Pro,-incia de Santa Ca
tharina, pelo triennio de 18) 8 a 1820, de socie
dade com José Antonio Pereira França, docu
mento n. I, cuja parte depois cOmpl'Ou ao dito
seu socio, documento n. 2, succede que ao entrar
o $upplicaote na cobrança activa dds avençamen
mentos do mesmo cootraqto, em 1821, achou-se
totalmente obstado pela seducção que os faccio
sos do paiz promo~êrão naquelle povo rude,
a quem induzirão a não pagar mais dizimas ao
supplicante, lançando mão do estado de commo
ção da época para anarchisarem o mesmo povo,
e conspira-lo contJ'a o supplicante, a quem, final
mente, ao setimo mez de tal cobrança, em assoa
da popular do dia 26 de Agosto do mesmo anno,
fizerão prendcr e remetter preso, com toda sua
familia, paI a esta côrte, onde até agora tem es·
tado a lutar com as perseguições que lhe tem fei
to, por espaço doe quatro annos, durante os quaes
tem sido privado da arrecadação daquelle contrac
to. Em taes termos, não pudérão ser uteis ao
supplicante os tres ann os dfl executivo que se lhe
concedêrão pe~a quinta condição do seu contrac
to, e por outra partc e 'tão aquelles povos per
suadidos, pelas suggestões dos pefl-ersos, que não
devem pagaI' mais dizimos, nem mesmo os an
teriores ao decreto de 16 de Abl'il de 1821, como
são aquelles a que o supplicante tem direito por
seu contracto; por isso requer e pede a V. lH, I.
haja por bem de lhe conceder, pelo beneficio de
restituição de que o supplipante pOl' impedido go
2a, que possa cobrar as dividas do dito seu con
tracto executivaorente por tres annos, em lugar
daquelles estipulados no seu contl'acto, que lhe
não forão uieis. - E R. M..-Rio, em 6 de Maio
.de 1825.-José de Souza França.

Mandou o Conselho informar o Desembarga-

dor Juiz dos Feitos da Corva e Fazenda, com o
seu pal'ecer; procedendo ás diligencias necessa
rias, ao que alisfez ao dilO l\lini ll'o da maneÍl'a
seguinte :-Senhor, Os documentos incertos na
ordem de V. 1\1. r. demonstrâo sufficientemente
o impedimento invencivcl que' obstou ao suppü
cante para a cobl'auça executiva dos dcv,-dores do
contraclo por elle arrematado, e por isso vare
ce-me digno da equidade de alguma prorogação:
mas V, !\l. 1. determiuará o que fôr mais justo.
Rio de Janeiro, em 4 de l\.,gosto de 1825. - Joa
quim Ignacio Silveira da Motta.

E danelo-se de tudo vi. ta ao Desemb:}I'garlor do
Paço Procurador da Fazenda, este respondeu:
Conformo·me e,m que o sllpplieante merece ser _
attendido com a pl'orllgação da conces:;âo- da co
brança executivamente ao menos por duu annos;
o que não he novo, pois na Secretaria do Tribunal
ha de haver a resolllcão tle consulla sobre o re
querimento de semeÍhante pretcnção d" arrema
tante do subsidio literario da Provincia de S,
Paulo~ l\lanoel Moreira Lido; consqltaodo-~c a~

sim. Rio, em lO de Agosto de 1825. - Nabuco.
O que visto, parece ao Conselho, conforman

do'se com o Desembargador rio Paço Procnrador
da Fazenda, que se podem conceder ao uppli
cante mais dous annos para cobrar executiva
mente o que se lhe dever pelo contracto que arre
matou, e foi impedido de costear pelas razões que
allega; fazendo ássim V. 1\1. L ao supplicanle a
mesma m.ercê que já cm caso identico se fizera a
l\lanoel Moreira Lirio pela resolução de cOllsulta
de ~4 de Junho de 1820; 'Das V. 1\1. L mandal'il o
que fôt· justo, Rio, em 19 de Agosto de J 825, 40

,

da rndependencia e do Imperio.-Jgão Carlos
Augusto Oeynhausen.-Francisco Lopes de Sou
za de Fal'ia Lemos.-Francisco Baptista Rodri
gues.-Luiz Barba Alaruo de lIlenezes.

ResoLução. - Como parece. Paço, cm 2.7 de
AgoslQ de 1825.-Com a rubrica de S. 1\1. r.
l\1ariaono José Pereira da. Fon eca. - Aclta-se o
o7"iginaL 710 Cartorio actuaL elo Thesouro Nacional.

PORT ARfA DE 27 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Manda S, I\I. o r., pela Se0retaria de Estado
dos Negocios da Justiça, responder ao Desem
bargador João José da Veiga, em resposta ús hy
polhe 'es q ue, na qualidade de Promotor Fiscal da
liberdade da Impren a, offereceu no omcio que
fez subir á sua augusta presença, o seguinte:

1, o Quc devel'-s.e-ha abril' a urna como he or
denado, e tirar-se pOI' sorte o Juiz de Facto que
deva substituir ao que faltar.

2. o Que o eleito assim pOI' sorte uevel'á ser
chamado, e com elle pl'oseguit' o pro~esso na
forma do costume.

5. o Que nesle caso deve proceder-se na fórma
da lei, dllvendo, no acto de abril' a urna, til-arem~

se tI'es pOI' sorte para delles se escolhei' llUm.
4. o Que nestes processos não póde, nem de

ve jámais haver empate.
5. o Que se póde nOmear cucuclar ao réo, sen-
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do menor pOi" ser de lei, mas nã-o ao denunciante
que nenllUma ha que lh'o mande dar.

6. o. Que o Promotor em caso nenhum póde
recusar aos Juizes eleitos.

').0 Finalmente,.que se não póde recorrer .105
decisões para as relações, por serem taes proces
sos summarissimos, nem ser esta a pratica sc
guida.

Pabcio do lUa de Janeiro, cm 27 de Agosto de
1825.-Clemente Ferreil'a Franca.-Áclia-se no
Diario Fluminense n. 56, de 6 ele S~temúro de 1825,
em al,tigos de oflicio.

TRA.TADO DE 29 DE AGOSTO.

ColI. Brn.

Em Nome da Santissima e Indivisivel Trindade.

S. ~I. Fidelissima tendo constantemente no
seu real animo /15 mais 'vivos desejos de restabe
leceI' a paz, amizade e boa harmonia entre os po
vos irmãos, que os vinculas mais sagrados devem
conciliar e unir eril perpetua alliança, pal'a conse
guir tão impol'lantes fins, p.romover a pl'osperí
dade geral,' c segurar a existencia politica e os

. destinos futuros de Portugal, assim como os do
Brazil; e querendo de huma vez removei' todos
Os ob taeulos que po são impe~il' a dita alliança,
concordia e felicidade de hum e outro Estado,
por seu diploma de 15 de Maio do eOITente an
no, reconheceu o Brazil na cathegoria tle Imperio
independente e separado dos Reinos lle Portu
gal e Alganes, c ao seu, subre tOllos, muito
amado e prezado filho D. Pedro por Iroperndor,
cedendo e trJnsferindo de sua li l'I'e vontade a so
berania do aito Imperio ao mesmo seu IHho e
seus legitimas successol'cS, e tomando, sómente,
e reservando para a sua pessoa, o mesmo titulá.

E e tes Augllstos Senhores aceitando a media
ção de S. M. B. para o ajuste de toda a questão
incidente ú separação dos dous Estados, tem no
meado Plenipntencial'ios, a sabei':

S. M. J. no IIlm. e Exm. Lniz José de Carvalho
c Mt:llo, do Conselho tle E~!ado, Dignitario da Im
perial Ordem do Cruzeil'O, Commelldndor das
Ordens de Christo c da Conceição, c Ministro c
Secretario de Estado dos Negot:ios Estrangeiros;
ao !11m. e Exm. Bnrão de Snnto Amaro, Grnnde
do Imperio, do Con~elho' de Estado, Gentil-Ho
mem tia Imperial Camarn, Dignitario d-a Impe
rial Ordem do Cruzeiro, e Commendndor das
Ordens de Chris!o, e tia Torre e Espada; e ao
111m. c Exm. Francisco Villcla Bal'boza, do Con
selho de Estado, Grã-Cruz da Imperial Ordem rio
Cruzeiro, Ca vaUeiro da Ortlem de CltI'i to, 'Co

Tonel rIo Imperial Corpo tle Engenheiros, Minis
tro e Secretario de E ·tado do egoeios da l\la
Tinha, c Inspector Geral da l\lnrin ha.

S· M. Fideli sima ao IlIm. C Exm. Cavalheiro
Sir Carlos Stuart, Consclbeir'o privado de S. !\l.
'Britannica, Grnm-Crnz da Ordem da Torre e Es

r pada, c da Ordem do Banho.
E vistos' e trocados os seus plenos poderes "

conYierão em que, na conformidade dos prin'ei
pios espre adas neste prcambulo, se formasse o
presente tratado:

A1'1. lo o S. 1\1. Fhlelissima I'econhece o Bra
zi! na cathegoria de Imperio independente e se- .
parado dos Reinos .de l>ortugal e' Algarves, e a
seu, sob.·e todos, muito amado e preZ:3do'1ilho D.
Pedro por Impel·ador., cedel1do e transrerindo de
sua livre vontade a soberania dó dito Imporio ao
mesmo seu filho e a seus legitimas successore,.
S. M. Fitlelissima toma, sómente, e roserva para
sua pessoa, o mesmo titulo.

Art. 2. 0 S. M. 1. , cm reconhecimento de.,
respeito e amo.' a seu augusto pni o Senhor D.
João VI, annue a que S. l\l. Fidelii'sima tome
para a sua pessoa o titulo de Imperador.

Ar!. 5. 0 S. ~I. J. promette não aéeitar propo
sições de quae quel' colonias portuguezas para
se reunirem ao Imperio do Brazil.

Art. 4. o Haverú d'ora em diante palZ. e a11iança
e a mais perreita a mizade entre o Imperio cio Bra
zil e os Reinos de pOI·tugal ~ Alganes , com to
tal esquecimento das desa venças passndas entl'e
os poros I'espectivos.

Ar!. 5. o Os subditos de ambas as nnç.ões bra
ziteira c portug-ueza, serúõ eonsidúados c trata
dos nos respeeti 1'05 Estados como os da nação
mais favorecida e amiga, e seus direitos e pro
priedades religiosamente guardados e protegidos;
ficJndo entendido que os actuaes possuidores de
bens de raiz serúõ mantidos na posse pacifica dos
me'mos bens.

Art. O.· Toda a propriedade de bens rle raiz
ou mOl'cIs, c ncções (*), sequestradas ou confis
cada', pertencentes aos subditos tiPo ambos os So
beranos do Brazil e Portugal, sel'úõ logo restitui
das, assim como os seus rendimentos passados,
deduzidas as despezas da administração, ou seus
proprietarios indemnisados reciproc<imente pela
maneÍl'a dcclal'ada no art. 8. 0

Art. 7. 0 Toda.s as embarcações c cargas apre
sadas, pertencentes aos subditos de ambos os
soberanos, serúõ semclhantemente restituidas,
ou seus proprietarios indemnisados. '

Art. 8. o Huma Coromissão nomeJda por am
bos os Guvernos, composta de Brazi\eiros c P-or
tuguezcs cm numero igual, e estabelecida onde
os ['espectivos Governos julgaren:: pai' mais oon
,'cniente, será encarregaua tle examinar a mate
ria tios arts. 6" e ';0; enrendendo-se que as recla
mações tleverúõ ser rcitas dcntl'o tio prazo de
hpm a-ono, depois de formada a commissa-o, e que,
no caso de empate nos votos, ,crú decidiria a ques
tão pelo repre entalHe do Soberano Mediador.
Ambos os Go,'ernos indiearúõ os funtlos, pai' on
de se hão de pag'ar as primeirrs reclamações li
qnitlada •

Art. 9. o Toda~ as reclamações publicas de Go
,erno a Governo serúõ recipl'ocamente recebidas
e decididas, ou com a restituição dos objectos
reclamados, ou com humn indemnisação do seu
justo valor. Pnra o ajuste destas reclamações am
bas as altas partes cootractanJes convierão em
fazer huma convenção directa e especial. .

Arl. J o.· Serúõ restabelecidas desde logo as
relações de eommercio entre ambas as nações
Brazileira e Portugueza, pagando reciprocamen
te todas as mercadorias 15. por cento de direitos
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de consumo, provisoriamente, ficando os .direitos
de baldcaç.io c reexportação da mesma fôrma que
se praticava ;mtes da ~eparação.

Art."ll'." A·reciproca troca das ratificaçõcs do
presente tratado' se fará 'na Çidade de Lisboa,
dentro do espaço de cinco mezes, ou mais hre ve
se fôr passivei, contados do dia da assignatura
do presente tratado.

Em testemunho do que. nos ahai.xo assignados,
Plenipotencial'ios de S. 1\1. I. c de S. M. Fide
lissima, em vil,tude rios nossos I'c~pectivos ple
nos poderes ,. assignú[llos o prcsente Lratado com
os nossos pnnhos, e lhe fizemos PÔl' os sellos das
nossas armas.

I Rei_to na Cidade,do nio de Janeiro, aos 29 dias
do mez de ~gosto do allno do nascimento de
Nosso Scnhor Je us-Christo de 1 S25.-LUiz José
de Carvalho e ~lello. -Barão ele Santo Amaro.
- Francisco Villela Bal'boza, - Charles Stual't.

(') RRL.lÇAÕ dos vencimentos qlle pela {olha dOSjlll'Os reae.ç
c {olha do correntes, a pr.meira prucos.<ada 110 COIl$OIlIO 111
tmllla,'ill;;, c a "eglCllda Ila C!Jllt{llIOl'ia Goral do Rio,
cons la pagarum·sc a di.ue'~so,Ç" eUl compensação dos bens
quo "ellS mllellassados possllião no Brazil, o [icá"ão portell
.cendo li Corúa, a ta boI' :

. Aos hcnlciros do Armador !\rór D. José da
Costa e Souza, por honórifico c tllil da Capi.
tania, dc quc 'lra don_tario dI' lleconcavo
da B:.hia, :Il bitrados cm 4-0 mil cruzados e
prcmio dc 4- por cento. • • • , • • •• Gío ~ 000

Aos m~sm05, em suhl'Og-ação e permuta do
'senhorio d. Ilha Ga'3nde de Joannes, na-
Capitania do 1':.rá•••••••• , • • 1:200 ~ 000

A' PorCcira Mór, D, Vicloria Xavier de Souza
e !IIcl1o, como succcssora do mórgado de
SUA casa, a quc he \'jnculada, e de que se

• lhe fez mercê (além de outras) em compcn·
sação e justo equivalcnlc pela subrogaçiio c
permuta da Capitania de Caelc, incorpu-
rada hojc nà do ~Iaranhão. • • • • • •• 600 ~ 000

Ao Visconde d'Asseca, em sUDrogaçãu e per-
II!uta dos Campos dos Goit"cazes, snhalter.
nos do Rio de J aneirn. • • • • • • • • 1: 600 ~ 000

Isent.6s de decima' a Domingos ele Albuquer-
que Coelho de Carvalho, em subroO'ação e
permuta das Capitanias de Cuma e d'aOletá,
pertencentes á do ~iarnnhão••••••• 1:200~000

Isenta dc deciOla ao Conde de Hezeude, Al
mirante do Beino, em sul.>rogação e per
muta do senhorio da Capitania dos lIbcos,
pertencente á da llahia. • • • • • . • . 2:000~000

A' casa de Vimeiro ,,,agos a quarteis ,"cnci.
dos e sem desconto de decillla pela impor
tancia do juro que S. M. foi servido mau
dar·lhc pagar no Real Erario, pelo esc.Olbo
da Capitania de S, Viccntc, hoje dcnomi·
nada de S, Pâulo••••• '••••••• 1:600~000

A D. Josefa Maria Joaquina Pegado Scrpa,
filha de Manoel dc l\Ialtos Pe~ado Scrpa, c
de D. Anna !liaria Antonia Francisca Xa
vier. Alia, de sua lença de juro, a condição
de rctiro, e preço de 4- por cento pelo capi
tal de 4-o·mil crnzados, cuja quantia, com a
dc 6 mil cruzados que o dito seu pai rece·
beu no Rcal Erario, completão os 4-6 mil
cruzados que S. M. huuve por bem se Ibe
déssem pelo oficio dc Provcdor Mór da
Fazenda do Estado do llrazil, de que era
proprictario, e ficoU-extinclo pelo alvará de
:; de Março de 1770. • • • • • • • • •• 640 ~ 000

9:480"-600
~Ilão Ferreira da Costa e Samp.io. - Acha 'S~ 1lEl Secre.

tarla dos Neli0eios Erl"QlIgciros.

Em Nome da Sanlissima e Indivi íivel Trindade.

Havendo-se estabelecida DO art. 9° do tratado
de paz ê alliança firmado. na data desta, entre o
Brazil e Portugal, que as reclamações publicas
dc hum a OUtl'O Go\'emo Ecrião reciprocamente
recebidas e discutidas, ou com a restituicão dos
objectos reclamados, ou com huma indem~isação
equivalente, convindo-se em que para o aj'lste
deli as , ambas as altas partes contractantes fal'ião
huma can \'enç.io directa e especial; consideran
do-se depois ser o melhor meio de terminar esta
questão o fixal'-se c ajustal'-se desde logo em hu
ma quantia certa, ficando extinoto todo o direito
para as recipl'ocas e ulteriol'es reclamações de
ambos os Governos; os abaixo assignados, o
Illm. e Exm. Luiz José de Carvalbo e ~1ello, etc.;
o [[[mo e Exm. llal'ão de Sanlo Amal'o, etc.;
e o IlLm. e Exm. Francisco Villcla narbo~a, etc. ;
e o IILm. e Es:m. Sir Carlos Stuart Conselheiro
privado de S. M. Britannica, Gram-Cruz da 'Or
dem da Torl'e e Espadà, Plenipotenciario de S,
M. o I. do Brazil e de S. lU, FideLissima El-ll.ei
de Portugal e A19a1'ves, debaixo da mcdiação de
S. M. Britannica, convierão, em virtude dos seus
plenos poderes respeclivos, em os al'tigos se
guintes:
, AI't. I,' S. 1\1. L convem. ú vista das reclama
çpes apresentadas Ile Go\'el'llo a Goverllo, dar ao
de Portugal a sOlllma de 2 milhões de Hbl'as ster
linas,ficando com esta somma extinctas de ambas
as partes todas e quaesqucl' outl'as reclamações,
assim como todo o direito a indemnisnções desta
natureza.

Art. 2,0 Para o pagamento desta quantia toma
S. 1\1. L sobre o Thesouro do BI'aziL o empresti
mo que Portugal tcm contrahido em Londl'es no
mez dc Outubro de 1 fh3, pagando o restante
pal'a prefazer os sobredilos dous milhões sterli
nos, no prazo de hum anno, a quarteis, depois
da ratificação e publicação da pl'esente convenção.

Art. 3. o Ficão exceptuadas da rcgra estabele
cida no 10 artigo desta convenção, as reclamações
reciprocas sobre transporte de tropas e despezas
feitas com as mesmas tl:opas.

Pal'a a liquidação dcstas reclamações lla\'erá
huma Commissão i\lixta formada e regulada pela
mesma maneira que se 'acha estabelecido no art.
80 do tratado de quc acima sc faz menção.

AI't. 4,0 A presente con venção sel'ú raliflcada,
e a mutua troca das ratificações se farú na Cidade
de Lisboa dentl'o do espaço de cinco mczes, ou
mais breve se fUI' possivel.

Em testemunuo do que nó~ abaixo assignados,
Plenipotenciarios de S. M. o I. do Brazil, e de
S. 1\1. El-Rei de Portugal e AlgaI'YCE, em vil'lude
dos nossos respccti\'às plenos poderes, assigná
mos a presente convenção, e lhe fizem os ,pôr os
sel10s das nossas Armas.

Feita na Cidade do Rio de Janeiro, aos 29 dias
do mez de Agosto do anno ao Nascimento de

,Nosso Senhor Jesus Christo de IS25.-Luiz José ~

de Carvalho e l\1ello. - Barão de Santo Amaro.
-Francisco ViLlela Bal'boza,-Charles Stuart.-

• '"c/Ia-se na Secretaria dos Negocias Extrangeil·os.
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l\1ao08G1'ip€0' I'otheo fiou.

Tendo em consideração a necessidade urgente
que ha na Alfandega da Provincia da Dahia , dos
lugares de Interprete e G'lal'da-livros, para a
mais exacta liscalisação das rendas e expedição
.dos negocios que por ella correm; e attendendo
ao prestimo e pericia de Eusebio VaneÍl'q, ]lei
por bE'.m, eraando provisol'iamente os ditos Iu
gares, fazer-lhe mercê da serventia deIles, ven
cendo ~ pela folha re~pectiva, o ordenado aonua1
de 600:t1J rs., e com as obrigações que. a taes
empregos competem, além das incumbcncias de
que fôr encarregado pelo Provedor daquella Re
partição, a bem do sel'viço. l\lal'Íanoo José Pe
reira da Fonseca, etc. Palacio do Rio de Janeiro,
cm 29 de Agosto de 1825, 4° da Independencia
e do Imperio. -Com a rubrica de S. i\1. 1.
l\larianno José Pereir.a da Fonseca. -Extl'ahielo
Ih Liv. 8° de Reg, de- Decretos dos annos de 1825 Il

,JLI1110 de 1827, d fl. 56 v,

P'ORT ARa DE 29 DE AGOSTO.

lmp, avulso.

Sendo prflsente a S. l\1. o I, o offieio do Con
selheit'o de E tado, Presidente de' Pl'ovincia da
:llahia, com data de 15 do cOl'l'ente mez, na qual
representa ser indispensaYel proceder-se ao con
certo do Hospital da Palma, concedido para Se
minario do Clero da mesma Província, pai no
estado em que actualmente se acba não. póde ser
"ir para esse effeito : manda, pela Secretaria de
:Estado r10s Negocios do Impcrio , participar-lhe
que ha por bem 3pprOVUI' aque1l3 medida, e que,
para satisl'acâo da de peza que fól' precisa, serllõ
expedidas, pela Repartição do Thesouro, as con
venientcs ordens li Junta da Fazenda respectiva.
'Palacio do R.io ue Janeiro, em 29 de Llgosto de
1825.-Estel'ão Ribeiro de Rezende.

Participou-se n3 mesma data á Repartição da
Fazenda. - Acha.se no Dim'io Fluminonse n. 54,
de ::> de Setembro de i 825, em artigos do o/Ticio.

PORTA.RIA DE 29 DI.! A.GOSTO.

Imp, 3l"ulso•.

PI'opondo-se Jorge i\larch cstabeleccl' na Serra
oosOl'gão huma f:lzenda de creação ele gados de .
toda a especies para o melhoramento e perfei
~-o da raça, principalmente do gado cavallar,
pedindo a isenção do direitos de entr:lt,!.a em
todos os 3nimaes deste genero que fôrem impor
tados da EUl'opa e outros paizes; e <luerendo
S. 1. o I. animal' este ramo de indu tria, pelos
J'e ult3do que se devem e p rar de taes empresas

este Imperio, ha pür bem conceder ao sobre
r' (lito Jorge i\larch a i ençáo que reque!:, e que

a g-raça se f3ça exten i va a quaesquer outros
emprehendedorc , tanto pura o gado ca vallar ,
como o lanigero, O que manda pela Sceretaria
de E tado dos egocios do Impcrio, participar ao

Minlstro e Secretario de Estado dos Negocios da.
Fazenda e Presidente cIo Thesouro Publico, par<L
que, nest3 conformidade, se elLpeção as oedeu'
neeessarias pOl' aqueUa Repar.tição. '~Iacio do
Rio de J3neiro, em 29 de Agosto de L825.-Es
te vão Ribciro de Rezcnde.~ .Acha·-se no Diario
Ji'l.aminense n. 55, de 5 de Setembro de 1825, em

, artigos de o/Ticio.,

POUl' AUIA DE 29 DE AGOSTO.

lmp. avulso.

l\1anda S. 1\1. O I., pela Secretaria de Estado·
dos Negocias do Impel'io, participar ao Presi
dente da Pl'ovincia de Sergipe, em re.posta ao,
seu omcio de 13 do mez pl'oximo passado, que
tomando cm consiJeração o seu contendo, e re
pre entação dos moradores da capital da mesma
Provjncia, inclusa no mencionado omcio: ha par
bem approvar que se faça a remoção dos Iudios
existentes na alJêa d'Agu,a Azeda pararJI Villa de
Thomar, evi'tando-se, por este modo, a continua·
ção dos chmnos que resultão de serem conserva
dos na ref~rida Aldêa. Palacio do Rio de Janeiro,
em 29 ,1e Agosto de 1825. - Estevão Ribeiro de
Uezende,-Ácha-se no Dim-io Fluminense n. 54, de
::> de Setembro ele 1825, em artigos de o/Ticio.

RESOLUÇÃO DE 30 DE AGOSTO.

Mao llscripto' 3ulhcotico.

Ao Conselho ua Fazenda se remetteu, para
consultor, a reprcseutação da Junta da Fazenda
de PCl'Uambucq, em que participa que, além dos
ordenaclos indicados na tabella que acompanhou
o decreto de 17 de' Fevereiro deste anno (1825),
continuou a abonar ao Chanceller e Desembarga~

dores ela Relação claqu.ella Provincia, até decisão
de S, lU, 1., a ajuda de eusto de ::>00:t1J 1'5. an
nual concedida a cada bum 'del1es, por àecreto
de 6 de Junh(l de 1820, sobre O ordenado de
Goo,'tf> rs. c propinas de 300:t1J rs. .

O Conselho deu vista ao Pl'ocurador da Fa
zenda, o qual respondeu que a ajuda de custo fôra,
co.ncellida 30S l\lini~tros da ReJ,açã'l de Pernam
huco, por não ser sulliciente o ol'denado com as
propinas para a sua decen·te sustentação, e se lhes
1'0 se cOlltinualla depois do augmento concedido
pelo citado dccreto ele 17 de fevereiro, ficarião
mais I'avorecidas que os da Dahia, cuja gradua.
cão he maior e a subsisteucia não menos dis
pendiosa: assim pal'ece-Ihe que del'e cessai' a
ajuda de custo, desapprovando-se a deliberação
da Junta, a qual só cumpria representar e espe
raI' a oberana resolução, devendo, os que as re
cebêrão, l'e titui-Ias por meio de desconto nos
ordcnados que receberem.

Parece o me.mo ao Conselho. Rio, em 22 de
Agosto de 1825, r

Resolução, - Como' pareée. Paço, em 50 de
Ago"to de IS25.-Com a rubrica de S. M. 01,
l\larianno José Pereira da Fon eca. -.Aclta-se o
original 110 CartO/'io aclual do Tltesow'o Nacionq,(•.
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POnTARIA DE 30 DE AGOSTo.

"'ponT ARIA DE 30 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Manda S. 1\1. ~ I., pela Secl'etaria de Est;]do
dos Negocios da Fazen,la, que os commerciantes
desta praça, Samuel FilIips e C. , apresentem no
Thesouro Pubiico os titulos do seu credito li Fa
zenda Nacional, para que neUes se abone ao
mesmo Thesouro, em con[oJ1midade da partici
pação quc lhes la.z em 3 de Fevereiro de 1821 , o

POI,\T.ARIA. DE 30 DE AGOSTO.

ex-Thesoureiro Mór o Vj conde d S. Lourenço,
a quantia de 60:000:t/) de 1'5., que procede de
melade da importancia dos diamantes que com
prúrão á respecti ra Directqria em 8 de Ago, to de
1820, de que passárão letras a favor do Erario de
Lisboa contra os seus cone pondeotes em Lon
dres, mas que nã,o foi paga em consequencia da
revolução de Portugal aco,ntecida qo dito anno.
Paço, cm 50 de Agos~o de 1825,-Marianno José
P,ereira da Fonseca. - A clla-s~ no Dial'io Flmní
nensc lI. 62, de 1(vde Selembro de 1825" Cl;' al'tit:los
de offleio. :o

PORTARIA. DE 30 DE Al{OSTO.

lmp. avulso.

Tendo sido pre8ente a S. l.\l. o 1. o oillciQ do
Vigario CapituJal' do Arcebispado da Bahia , da
tado em 23 do mez antecedente, expondo os
motivos em que se fundúra para não dar cum
primento ú decisão do aggravo que interpuzera
no Juizo da Corôa a !\ladre ~Iaria Constança das
Virgens BelIas, foi mui desagradarel ao mesmo
A. S. ver que o 80bredito Vigario Capitular ha
via deixado de executar promptamente" como
d.evêra, a execução daquelle sup~rior Juizo,
por ser huma manifesta transgressão da lei, qu.e
jámais se poderú cohonefital' com pretexto a re
presentação que o di~o Viga rio Capitular tinha a
honra de dirigir á sua imperial presença; e man
da, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Jus
tiça~ que o mesmo Vigal'lo Capitular, que em fiel
observancia do tit. 6°, cap. llnico; e tit. 8°, § I Z

da Constituição do Imperio, religiosamente cum~
pra a sentença proferida a favor da supplicante
no Juizo da Corôa~ dando logo conta de assim
o ter executado: manda, outrosim, o mesmo A. S.
communicar-lhe, quanto á queixa que faz contra
o Vigario Geral, que estando em vigol' as leis
do Imperio e Canones da Igreja, não póde ter
lugar n meio extraordinario a que recorreu sobre
aquelle objecto. Palacio do Rio de Janeiro, em'
50 de Agosto de 1825.-Clemente Ferreira Fran
ça. -Aelta-se no Dial'io Fuminense n. 54, de:; de
Setem.bro de 1825, em arti.gos de oflicio.

1m p. avulso.

S. 1'1. O 1. conformando-se com o pal'ecer do
Conselheiro de E,tado Presidente da Provincia
da Bahia, em offieio de 15 do corrente, sobre o
requerimento dos q,ualro E ',criturarios da Secre
taria do respecti vo Governo, que pedem àugmen
to uos orden.ados; manda, ,peta Secretaria de Es
tad,o dIOS Negocios do Lmpe1'<io, p:lrticipar ao mes
mo Presidente, par;] sua int~lligencia e exeou
ção, qu~ ha por bem faze!' mereê aos supplicantes
do vencImento de 500:t/) r~, pOI' anuo, provisol'ia
meute~a titulo de gralificacão,em lU"'al' dos 800 rs.
que dantes percebião no dia llteis. Palacio do Rio
de Janeiro, em 30 de Ago to de 1825.-E tevão
HibeÍl'o de Rezende.-LiG/IlL-Se no Dia/'io Flumi
nense n. 55, de 5 de Setembro de 1825, em al'tíuos de
o/licio. o

.1'l'O.BT ARlA 'Dl':. 30 DE AGOSTO.

(4) POl'tariade ~SMAbrilde1823.

. lIIanda S. M. o L. pela Secretaria de Estado dos Neao
'CIOS da Justiça, que o Conselheiro Intendente Geral Ddn
Policia faça quantu antes, e dl~ humo maneira decidida

.prolubir qUI; se lance fogo dp ar nas visinhanças da All'an~
dega, Thesouro Pu"lico e Banco Nacional., observando se
deste modo às muita. ordens que erohibem semelhantj:
fogo, especialmente a lei de ~9 de Julho de ,695, e alvarâ
de ~ de.T.lIlho,de .1-709. - Palacio du Riu de Janeiro em
:13 de ~br!l de ~823.-ClementeFerreira França. -leh4'
ge '!O D,ar.o do GOVIlI'ItO n. SI. de 24 ele Abril do 1824, em
Ql'ltlf09 de ofli,io.

l\Ianusol'ipto authe/ltico.

S. !\l. o I., cm portaria expet1iUa pela Secre·
taria de ~ tado dos Negocios da i\larinha, em 26
do corren~e mez, houve por bem determinar que,
~ bordo dos navios qge atracarem á ponte da AL
fandega para a descal'ga, se não consinta fogo,
permitlindo, por ta\1to, que os respecth'os 1\1es
tres possão nas cozinhas do Arsen;]l da 1\1arinha
mandar preparar a comida de suas tripulações;
afim de prevenir qpalquel' incendio (*) que se
possa commu nicaI' li meocionad;] Alfande·o-a. O
que manda o mesmo A. S., pela Secretal~a de
Estado dos Negocios da Fazenda, participar ao
ConselheÍl'O Juiz interino da mesma Alfandega,
para sua intelligencia e execução. Paço, em 50
de Agosto de 1825.-Mariaono Jo é Pereira da
Fonseca.-.Aeha-se no Dial'io Fluminense n. 61,
de 13 de Setembro de 1825, em artigos de offlcio.

l\Ianuscripto aulhellti.co.

ScndoqJl:escnteia S. 1. O I. O omclo do Con
selheiro ue E tado Presidente da Provincia ua
Bahia, ue 15 do corrente mez, em que in forma

-50bre o requerimento dos Oilloiaes da Seorctaria
uo Governo daquelIa Prp,rincia, ([II e pedião aug
mcnto nos ~eus on!enauos : manda, pela Socueta
ria de .Estado dos Negocios do Imperio, partioi
par ao mesmo PrcsiLle\1te, para sUQ inteLligencia

,clcxecução, que ha por bem fazer-lhes mercê
provisoriamente do augm~nto da terça parte dos
8eus aGtuaes ordenados, ficando o regúlamento
detinith-o destes dependente da resolução da
proxima Assembléa Legislativa. Palacio do Rio
de Janeiro; em 50 ele Agosto de 1825,-Es~evão

Ribciro de Rezencle. -.Aelta-se no Diario Flumi·
nense n. 56, de 6 de Setemb7'0 de 1825, em artigos
de offleio.
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POnTARIA. DE 31 DE AGOSTO.

Manuscripto autbentico.

Determinando S. l\J. o I. 'que fique em regra
que os Militares do Exercito possão só mente sa
hir deste porto com passaporte da Secretaria de
'Estado d05 Negocios da Guerra, ou do General
Govel'llador das Armas da Côrte t: ProTincia, ou
a unirem-se a corpos da côrte destacados na~

Provincias: e tendo-5e neste sentido expedido as
necessarias ordens ao Brigadeiro Governador da
Fortaleza de Villegaignon ; manda igualmente,
pela referida Se.cretariól de Estado, assim com·
municar :lO sobredito Governador das Armas,
para seu conhecime.nto. P?ÇO, em 51 de Agosto
de 1825.-João Vieira de Canalho.

l\ESOLUÇÃO ,DE 1 DE SETEMnnO.

Manuscripto authentico.

Ao Conselho da Fazenda se mandou consultar
sobre a representação da Junta da Fazenda de
Minas Geraes, em que remette o requerimento
do Vigario da Freguezia da Cachoeira do Campo,
Alvaro José de Serqueira Araujo Vaz da Silva,
para ser isento de pagar a pensão para a"Capella
Imperial" do tempo que não residio, teudo to
mado posse por Prúcura<1or, e <10 tempo que es
teve suspenso, a' que a Junta nao quiz annuÍl'
sem resolução. imperial. Outrosim, pede ú Junta
se lhe declare se as pensões de ,"em ser pagas pe
los Vigarios da .Iata da posse, sc da data da carta
de ap"e entação.

Os Desembargadores Fiscal, e Procurador da
Fazenda j:'1 linhão respondillo, pelo Thesouro,
que a ~olução das pensões se deyerú regulqr pelo
tempo do recebimento das congrnas, isto he, de5
de que os Pnrochos devidnIDenle as percebem.

Dando o Con-elho outra vez "ista ao' Procura·
dor lla Fazenda, respondeu este: - A Junta da
Fazenda recon heceu fundada a p"etenção do Pa
rocho, e eu entendo tambem que o pag~mento da
pensão ha de reglllar-se pelo tempo do recebi
lUen to da congl'ua, afim de que não possa ler
lugar a exigencia da pensão do tempo tão a.l1te
rior cm que o supplícante não te,-e pO'se do be
neficio, e soll'reu a suspcn 50 delle; e, finalmen
te, fixar-se a regra que o vencimento das pensões
ha de principiar da posse dos Vigarios, e não da
carla de apresentação, porque só da posse hc
que principia o "encimento tambem da congrua.

Parece o me mo ao Conselho. Rio, em 19 lle
Agosto de 1825.

BesollLfão.-Como parece. P:Jço, em ) de Se
tembro de )825.-Com a rubrica de S. M. o I.
-l\ladanno Jo é Pereira da FQnseca. -Aclta-se
o original no Cartorio actual do Tltesouro Nacional.

l'noVIsIo DE 1 lJE SE'rImnno.

l\lanuscriptó 3ulhcntico.

lUari,aono José Pereil'a da Fonseca, etc. FarO
saber ii Junta da. Fazenda Publica da Provincia

da B~hia que, sendo presente :I S. M..o I. o seu
officit> de lO de Agosto antecedente, acompanha
do da relação da importancia das folhas Jos em
pregados das di/ferentes Repartiçõt:s dassa Pro
vincia, em que expõe a justiça de se fazer exten
sivo aos filhos das ditas folhas o mesmo que se
pratica com o pagamento em metal da tropa, e
dos jornaleiros do Arsenal, podendo montar o re
bate dos bilhetes, em cada quartel, na somma de
651.J't>246 rs., quando a urgente necessidade for
ce a huma tal pro"jdeneia; porém que nada póde
praticar sem que se lhe approve este arbitrio: ha
o mesmo A. S. por bem approvar o mencionado
arbitrio. O que se participa á Junta para sua in
telligencia. - Francisco de Araujo Landim_a fez;
no Rio de Janeiro, em I de Setembro de 18~5.

-lUarcellino Antonio de Soma a fez escre,·er.
IUarianno José Perei,'a da Fonseca. - Exf'raftida
do Liv. de Reg. das Ordens expedidas á Junta da
Jl'azenda da Bll!tia, ri /l. 95 v.

DEcnETO DE 2 DE SETElmnO. r

lmp. 3YU!SO.

Sendo-me presente a neces:!idade de crear hu
ma Cadeira de primeiras letras na Freguezia de
S. Bartholomeu de Pirajá, e outra na da Madre
de Deos de Pirajuhia, pelo consideravel augmen
to de sua população; c conformando-me com o'
párecer de João Severianno Maciel da Costa, do
meu Conselho de Estado, e Presid,ente da ProTin
cia da Rahia, a que pertencem aquellas Fregue
zias, ha por b(:m cl'ear as sobreditas Cadeiras,
procedendo concul'so para o provimento dellas, e
vencendo os seus Professores o ordenado estabe
lecido aos que regem iguaes Cadeiras na mesma
Provincia. A !\lesa do Desf'mbal'go do Paço /0
tenha assim entendido e o r<lça executar com os
de pachos necessarios. Paço, em 2 de Setembro
de I 825, {~O da Indepenrlencia e do Imperio. -:
Com a rubrica de S. !\l. o 1. - E tevão Ribeiro
de Rezende.-Ar.ll/~-§e no Dial'io Flumillellse n. 67,
de 20 de Setembro de 1825, em (lI·tigos ele o(ficio.

DECRETO DE 2 DE sETE.mnO.

lmp. arulso. "

Não ~e yeriucando nesta côrte os motivos que
na de Lisboa fizerão necessario o aI vará de 2 de
Abril de 1762, pelo qual se determinou que ne
nhuma pessoa, de qualquer condição que fos e,
pod,esse andar naquella cidade c capital, e na dis
tanci'! de huma legoa della, em carruagem lle
mais du lluas bestas: hei por bem ordenar que,
sem embargo do dilo a1Yarú, ou dcoulra qualquer
ordem em conlral'Ío, todas as pessoas que gozão
do h'atamento de Excelleocia possão nesta côrte
andar em carl'Ungens de qualro bestas. Estevãll
Ribeiro de Rezende, etc. Paço em 2 de Setem
bro de 1825, 4' da In4ependencia e, do Imperio.
-Com a rubrica de S. !\l. I. - Este1'ão nibeiro
de Rez-ende. "
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r l\Ianuscriptp 1\nlhenlico.

Baven1.lo S:'i\Í. 'ó Í. por bem, ~01 resolução do
Consel11d Supremo Militál', do lodo corrente m ez,
côflcedido trinta aos Commissal'ios como aos Es
crivâes do t;uri1ero dá Armada Nacionill e Impe
rial, (estando embal:cados) os mesmos scildos, 1;l'a
tifÚlQções e 'comei:lol'ias correspondentes rIs suas
respêctivas graduações, e estando desembarca/los
simple me11tç' o s'oldo cOl'rbponllcnte ás ditas
gr'alinaçOcs ~ ')uanJa o mesmo A. S. , pela Secre
taria Ue .E:stado dos Ncgllcios d:! l\lilrinha, que
assiin se partiçipe' ao Intendente ,la 1\Iarinha para
suá intellígencia' e govel'~o. Paço, p.m 3 de Se
tcmbro de i825.-Fl'ancisco Villela llilrboza.

RESOLUÇÃO DE 3 DE SETEMBRO.

l\lanuscripto aulhenlico.

Senhor,-Por portal'Íil ela Secl'etilria de Esta
do dos Negocios ua Fazenda, lle 26 de .T 11 lho do
corrente anno, mandou V. lHo I. remetter a este
Conselho, para consultar, o requerimento de Eu
lebio Vanerio , em que pcde er provido nos lu
gares de Gual'lla-livros da Alfandega da Cidade
da Bahia, Intcl'prete, revise,r dos calculos arithme
ticos, encarregado dos mappas de importação e
exportação que ji, exercia. Vinha esta snpplica
instruida de documentos produzidos pelo suppli
cante acerca do mesmo ohjecto; assim como da
informação do Juiz da Alfandega daquelb Cidade
e do respectivo Presidente da Provincia, con
junctamente c'om os competente' parecercs c res
postas dadas na Hepartição ,lo Thesouro Publico,
pelos De embargadores do Paçu Fiscal, e Procu
rador da Fazenda, cujos papeis sobem no seu
original, havendo ultimamente pela dita Repar
tição do 'fhe omo Publico, io formarlo sobre todo
este neg-ocio o Consell;eil'o Jui? da Alfandega
desta côrte, e responJido o referido Desembarga
dor do Paço Pwcmador da Fazenda, na fórma
(Jue se segue:

Illformar-ão do Conselheiro J ui!. da A lfandega.
Senhoro Tendo examinado com mui seria iltten
ção os papeis inclll'SOS relath'os ii supplica que a
V. 1\1. 1. faz Euzebio Vanel'io. e reilexionauo so
bre o objecto da sua pretenção, infol'fne do Juiz
da Alfanllega da Balda e do Pre,;;idente tlaquclla
Provincia, plano offeioecirlo por Vanerio , respos
tas dos Fiscaes da Fazenda, e in formes do Con
tador do Thesoul'o, c tendo ao mesmo tempo
examinado miu.lamente os devcres e obrigações
encarregadas ao Interprete da Alfandega desta
côrte, e ao Guarda-li VI'OS della, pelos dccretos
de sua nomeação, c a pratica no seu exercicio
diario, persuado-me ([ue tanto o omcio de In
terprete nesta Alfandega, como em outra Clllal
quer, he de absoluta precisão, e que o de Gual'
da-livros, se'não H:& esta qualidade, pelo menos
he de muita utilidade ao sei'viço c expedien te,
em razão do aIoi'anjo c guarda dos livros e papeis
(!U~ constituem ,0 cartorio ou archiYo ua repar
hçao, e do prompto registo das ordens pelas

TOMO Y.

quaes se dil"Íge o sel"l'ico continuo e etrectivo,
além ue outrOS dest'u ~attlreza que, lhes possão
Sei' enc[irreg:llfo pelo Chefe da Repartição ~omo

omcial della. Se na Alfan'llega àa Baltia' rr~o !la
estes officio', e menos pe soas onomeada's que
os exel'ção, ,leve ter experimentado huma grun
de .fillta, a que pelos motivos CluC são ex.presso
nos decretos da nomeilção do Tnl,'eprete e CUilr
dã-lirros de 'ta Alfanuega, juntos por copia,
muito p,'o:l'l'tamenle ,deve oecorrer-se. O plano
offerecido por Vanerió he, além lle impossivel
na execução em furma qne elle propõe, exces
sivo ilO se1'l'iço e obrigação a cúmprir elo Inter
prete e Gl;larua-li\'l'os; a.1miltiuo elle, seria ~a

nerio o mesmo, ou mais flue toJos o OficJae
da Alfandega c os 1'l.:sultallos em beneficio ua.
Fazencla, e do prompto e necess3rio expeJientc
a beneI\(;io do commercio; nenhuns paraJysaria
o expediente a ponto de muitos pouco despa
chos ~e poderem fazer, além do que a este res
peito pondel:a mui judicios~menteo Juiz Ja Al
fal1dega da 13ahia na sua in formação, com muita
particularidade sobre a revisão das contas dos
dil'eitos nos clespachos por hum Escrivão pl'iva
ti 1'0 que o as igna, e a que pela admis5ão do
sen plano qner arrogar-se pelo titulo de revedor
dos calculas, que não existem. A aptidão e ca
paeidaue do sopplicante para ser provido naquel
les omcios que po[len1 muito bem sei' seniclos
por huma só pessoa, acha-se muito bem dem'ons
trada e provada pelos documentos, assim os seus
bons serviços e merecimentos. Parece-me, por
tanto, que, uevendo 11omeilr-se pessoa para o
serviço tlaque:.lles empregos e omcios sem outras
iuge,'encias mais qne as que se dCl'ivão de seus
propl'Íos nomes ue Interprete tle linguas e de
Guarda-livros do Archivo, além daquelles que
para o bom serviço e expediente lhe forem pelo
Chefe da Repartição incumbidas, e til o mppli
cante nos termos de ser por V. 1. 1. iltlendillo.
Determine V. 1\1. I. o que lhe pilreCel'. Rio de
Janeiro, 25 de J an ho cle 1825, - O Conselheiro
Juiz da AIfanuega, José Fortunato Je Brilo Abreu
Souza e l\'lene1,I'~.

Resposta do Desembm'gad~l' Pl'oc/ll'ador da Fazen
da.-Confol'mo-me com o Conselheil'o Juiz in
terino da Alfanrlega, cm que poderá o suppli
cante ser provido nos oflieios de Interpt'ele e
Guarda·livros C1oeados para a dita Alfandeg-a, e
assim aclaptayeis para a daquella Provincb, pela
unifol'lnidaJe que jil obsenei eCIHeniente, tendo,
além das incumber.cias proprias elos ditos omcios
ou emprcgos, as que lhc encal"l'egar o Chefe da
Reparlição a bem UO seniço, com o d!lsempenho
do quc o supplicante e tem mostrado capaz.
Rio, em 50 de Junho de t 825.-Nablleoo

Então mand0l1 o Conselho dar "i la dc IUclo ao
predito Desémbar~ador do Paço Procurado!" da
Fazenda, O qual disse nos seguintes termos:
Ainda e,"tou 'na opiuião que quanelo omciei em
30 de JUlJho ultimo no ThesoUl'o Publieo, como
mostrão os papeis de sei' muito conveniente ao
serviço, praticar-se na Alfandega da Bahia. tu
do que na uesta côrte, e fôl' ali "d'aptavcl, e como
assim considero sem du vida O haver na referida

20
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Alfandega o afficio de Interprete da lingua ingle
za "e o emprego de Guarda-Ii 1'l'0S crcados para a
Alfanc1ega desta cUI'te, p0r decreto~ de 2.0 de Se
tembro de 1814 e 27 de Abril de 1818, IDe pare
cc poderem ser provido, O" mencionados omeio
e empr 'go~ servindo-os huma só pessoa com hum,
só ordenado, senuo para.dles nomr.aJo o, lIppli
cantc, yi,t.a a .. lIa apt'idi\o que .do& papeis se ma
nirest", sem outras ingerencias mais ,lo que as
q1lc (;Q['rcspol1,lem ao; mesmos ameio e emprego
pelos se.us proprios no.me:i, além das que podc['cm
sel' incumbida~ para ° bem do seniço e expe
diente pelo C here ~a Repartição, como expõe o
1.Uinistro infol'l1lante, com quem me t:onl'nrmo.
He o que entendo podel··se const;lltal'-se, deda
r.ando-se ter o supplicantt: J)'loostrado lia \'er jurado
a Constituição do Imperio, Rio, em 2. de Agosto
de 1825. Accrescendo q~le este voto não contra
ria a mesma Con:itituição no art. 15, n. 16, por
que o que se propõe he fazér applicavel a crca
çã0 dos omcio e emprego estabelecidos na AL
fandega desta curte para a dqquella Provincia. Era
dita.-Nabuco.

O que tudo sentIo "isto, parece ao Conselho o
mesmo flue ao Desembargador do Pa00 Procura
dor da Fazenda, ·de conl'ormidade coro o Conse
Uleiro Juiz intel'illo da Alfandcga, qiJanto ao
mel'ceel' o supplicaute a graça que sllpplica (le
sei' provido no lugares de Interprete e Guarda
livros da Alfandega da Bahia, com os ordenados
e obrigações que a, taes empregos pertencem;
porém devendo o dito SUPl)licante, na fúrma da
mesma resposta, ser encalTega(lo (Ias mais in
cumbencias quc a bem do serviço daqueUa Re
partição lhe dcr o Pro,'ec1ol' da Alfandega, pare
ce o mesmo ao Conselho, que não sendo conve
niente desprezar-se o plano que para melhora
mento da administração propõe o mesmo suppli
cante, se remelta o mesmo plano ao P['ovei:lor da
Alfandeg'a da Bahia, para eHe incumbir ao mes
mo supplicullte de pl'alicar aqufll1a parte do mes
mo plano que fór exelJuivel, e não paralysar o
seniço daquella Repartição, como em sua infor
mação disse o mesmo Pl'Ovedol', que succederia
e pUXtesse em prntiea touo o referido plano, fi

cando aquelle l\iinistro 'encarregado uc dar conta
a V. ~L 1. do l'e ultallo que desta deliberação se se
s'uir; mas V. ~r, L mandarú o que fôr justo. Rio,
em 17 de Ago to de 1825, (~. da Independencia e
do Impedo.-João Cal'1os Augusto Oeynhausen.
- Leonardo PinheÍl'o de VasconcelLos. - Luiz
Barba Alnl'do de Menezes. - Francisco Baptista
Roddg'ues.

Resolução.-Defeduo por decreto de 29 de Agos
to. Paço, em 5 de Setembro de 1825. - Com a
rubrica de S. l\I. I. -lHarianno José Pereira da
Fonseca. -Acha-se o original no C(L/'torio actual
do Thesouro Nacional.

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO.

Imp. avulso. ,

Foi presente aS. M. o. I. o omcio do Presi-
dente interino da Provincia do l"Iaranhão, de ,4'

de Junho deste anno, em que refere o procedi
mento que tivera com João Antonio Garcia de
Abranches, redactor do periodico !ntitulad-o Cen
SOl', fazendo-o por fim embarcar ,'Ü>leQ.tamente
para Lisboa, e não podendo justificar.se tã()
incompetente e ansoluta medida. pelo expost()
0,0 referido omcio, sobre a natúreza das doutri
nas publicada naquel1e periociic,o, bem que se
indiquem tendente a destruir a ordem estabele
cida, e ainda menos pelo extravagante motivo
alleg'adu de ter o dito redacto(' atacado a conduc..,.
ta do Marquez do ~laranhão, como se fosse de
feso por lei o censura-lo: houve pOl' bem o mes
mo A.. S. desapprovar tão' injusto al'bitrío que
descobre cm quem o p:'aLica, ou perfeita igno
ranGia dos termos leg-aes applicaveis.em taes ca-,
sos ou determinação criminosa ue atropelar di
reitos garantidos pela Con titlliçãú. E manda,
pela Secretaria de Esta'do dos "egocios do Impe
rio, participa-lo ao dito Presidente interino, es
tranhando-lhe mui severamente o ha,'cr-se neste
negocio por hum modo flue só podelja ser ap
provi}do em Governo onde regesse a ,"0 nta<ile e
não a lei. PaJacio do Rio de J,aneil'o, em 5 de
SeterpbrD de 1825. - E teyã.o Ribeiro de Re
zende.-Aoha-&e no Diario Fluminense n. 59, de 10

de Setembro de 1825, em ((l,tigos de olfioio~

POr,l'AnIA DE 5 1m SETEMllRO.

Manuscripto autbcntico.

Manda S. ~I. o I., pela Secretaria de Estadô'
dos Negocios da Fazenda, participar ii Junta Di
rectoria da Officina Typographica, que nesta uata
se determinou ao Conselheiro Juiz ~oterjno da
Alfantlega, fizesse entregar á ordem da dita Jun
ta, pag[llldo os direitos respectivos, como pra
ticão as Repartições elos A.l'senaes, 11 ~aixões

chegados proximamente de Londres, na frag'ata
Surat Ca$tel, contendo parte das eucoromendas
que fez a ruencionacla Directoria, constante da
factura inclusa por copia. Paço, 5 de Setembro
de 1825. -l\larianno José Pereira Ja Fonseca.
Aclta-se no Liv. 2· de B'8g. de Decl·etos e Avisos ií
T;J'pograpltia Nacional, cí fi. 185. v.

PORT A.R! A. DE 5 DE SETE~rnI\O.'

Illlp. avulso.

Foi muito desagradavel a S. M. ,o I. a parti
cipação que o Presidente da Provinoia do Pará
dirigio li sua allgusta presença, em Oflicio de 20

de l\larço do corrente anná, de achar-se o Jar
dim Botanico da Capital daquella Provincia ero
notavel atrazamento e abandono, sem podei', por
tal motho, fornecer aos seus habitantes os ,gran
des interesses e vantagens de que he susceptivel,
ç que ali são de extrema necessidade;, e merecen
do ao mesmo A. ·S. este ramo da industria na
cional, o mais particular desvelo, por depender
delle em gl.'ande part.e a prosperidade dos seuS
freis subditos-' que muito deseja facilitar e prote
gel': manda, pela Secretaria de Estado do~ Ne-,
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'gocios do Imperio, que o referido PI'e'idente
empregue o seu e pecial cuidado no augmento
das plantações do dito Jardim, accrescentando,
quanto "lHes, ús pimenteiras, ~iroflé, eanellei
ra e noz·muscada, de que enviou relação, a an
diroba, a baunilha, (epielendrum vanilla, Lin,) o
breu, (amir'es clenil'era, .luss.) o breu <lOan)',
o cacáo uome3tico e si1lrestre, a castanha (bertho
Iecia excelsa Lamark), o camarú ou guaiaco, a co
palla,·o crujurú, o cravo du l\1aranhão (Laurus
Ravensar'a. Lamark), o guaranú, a gl)n1ma ela 
tica, a guriuba, o pichory, a suma·uma e ou
tras arvores c cspecinrias de que felizuiente abun
dão as margens do Amazonas e Rio Negro, e cuja
plantaçiío be da maior utilidade parn tO,do o Im
perio; ordena mni S. M, o I. , que o menciona
do Presidente addrta, no seu augusto nome, ao
actual Dir~ctor do dito Jardim, que d'ora em
diante se empregue com maior zelo e acth'idade
na cultura, conservação e pl'ogresso daquelle im
portante estabelecimento, cuja direcção lhe foi
confiada, ~fim de que náo se'a uecessario incum
bir-se esta a outro, que mais interesse e aptidão
mostre pela pr'o peridade da nação; e informe,
sem perda de tempo, se ha insufficiencia de co
nhecimento no dito Director, afim de se darem
as competentes providencias, assim como an
nualmente sobre o progl'esso que e conhecer na
cultura do referido Janlim, Palacio do Rio de
Janeiro, cm 5 de Setembro de 1825, - Estevão
Ribeiro de Rezende, - Aelut-se no Dim'io Flumi
nense n. 64, de 16 de Setembro de 1825, em al,ti
gos de olficio.

PORT~RIA DE 5 DE SETEMBRO.

Imp. a\'Ulso.

Sendo indispensa'vel que o Deputados da fu
tura AssembIéa Legi-lntiva, que tem dlegado e
fôrem chegando a esta côrte, subsistão com a
decencia correspondente ao nobre encargo com
que os tem honrado a nação, manda S. ;\1. o I.,
pela Secretaria de Estado dos Negocios do Impe
rio, participaI' ao Ministro Secretario de Estado
dos Negocios da Fazenda, para sua intelligencia
e expedição dos ele pachos necessarios, que ha
por bem que desde o dia da 'ua chegada sc lhes
pague, pelo Thesouro Publico, a quantia mensal
de 100:t/J 1'5. até que recebão, installada a As
sembléa, os seus respectivos vencimcntos. Pala
cio do Rio de Janeiro, em 5 de Setembro de
1825. -Estevão Ribeir'o de Hezende-Aclta-se
no Diario Fluminense n. 68, de 21 de Setembro de
1825, em artigos de olficio.

PORTARIA DE 5 DE SETElIIBRO.

Imp. avulso.

Foi presente a S. 1\1. o I. e officio do Com
mandante das arma da Provincia do Cearú de
2.8 de Junho deste anno, com a represcntação da
Camara da Villa do Crato, em que sc manifes
ta desejosa de não ver reunida a Assembléa Le
gislativa, pelo receio de se reproduzirem as des-,

graças tIc que tem sido victima a mesma Provin
cia: e manda, pela SCCl'e~aria de Estado do.
Negocios tio Imperio, de.::larar ao dito Comman
dnnce para o fnl<r constar naquella Camara, lfue
nada a pódc eximir da ohrigação sagrada da ob
senancia da Constituição, dcvendo-se por i so
proceder- e sem perda de tempo ils eleições rcs
pectiyas, cuja demora muito tem desagradado ao
me 010 A. S. Pnlacio do Rio ele Janeiro, cm 5
de Setembro de J 825, - Estevão Ribeil'o de Re
zende. -Aella·se no Diario Fluminense n. 60, de
12 de Setembro de 1825, em artigos de olficío.

PORTARIA DE 6 DE SETEMBRO.

Imp. avulso.

S. lU. O I. , cm deferimento no que lhe repre
sentou a Junta da Fazenda da Parahyba do Norte,
acerca de dever ou não "cncerem os solúos e
vantagens determinadas n0 decreto de 28 de
l\'lnrço ultimo, os Officiaes· da segunda linha, e
s,,\ndo conveniente que se faça exten. iv.a a todas
as Provincias a sua imperial resolução, a6m de
cvitar-se a continuação de duvidn tac : ba por
bem declarar que os Officiacs de segunda linha

. não são comprehendidos no augmento de soldo
e mais vantagens rC'pectiras, e que os Comman
dantes dos Corpos devem fornecer o papcl, c
mais generos da respecti va SecI'etaria, para o
que "encem gratiGJaçõe . O que manda, pela
Sebretaria de Estado !los Negocios ela Fazenda,
participar ao Presidente da Provincia de Sergipe
para ua intelligencia e cumprimento. Palacio do
Rio de Janeiro. em 6 de Setembro de 1825. 
l\larianr.o José Pereira da Fonseca.

Da mesma fórma ao Juiz de Fóra de Campos
dos Goytacazes, e provisões circulares tIS Jnntas
da Fazenda. - Acha-se no Diéi-io Fluminense n.
76, de 50 de Setembro de 1825, cm a"ligos de 0(
ficio.

PORTA.RIA DE 6 DE SETE~rnRO.

Jlllp. ayulso.

Constando na augusta presença de S. lU. o I.,
o estado de grande ruina a que c achão reduzi
das as Caldas da Campanha da Princeza, na Pro
vincia dr.lUinas Geraes, não só pela continua ex
cavação que ali formão as enchen tes, mas pela
que l'csuIta da frequente pa agem de gado , em
risco de se perder e inutili ar de todo aqueUa
producção da natureza" tão IH'oyeitosa á huma
nidade por suas virtudes, como notavcl por sna
raridade neste Imperio ; e sendo indispensavel a
construcção de paredões de pedra nos lugares das
nascen tes das ditas aguas, afim de conservarem
esta na sua maior p\!lreza, line de objer.tos es
tranhos, e da concurrencia de gados, que tor
nem immunda a soa corrente, e priyem o pu
blico dos seus beneflcios: manda o mesmo A. S.,
pela Secretaria de Estado dos Negocios do Im
perio, que o Presidente da referida Província, fa
zendo proceder aos competentes exames, empre
gue a sua actividade para que, sem perda de tem~

20'"



156 ANNO DE 1825.

po, se faça a obra que fôr preci 'a naqilellé sitio,
pouendo encarregai' de ,ernelhanle dili~encia ao
Capitão Múr da Villa ria Campanha, Antonio

avier Estoekler, o qual serú iguulrnente aut'J
risada para fazer levant<ll' cm lugar proiimo c
,'anlajoso o nUUlero propnrcionauo de harraeas
e.láveis, que parecei' ao dito Pl'c'iuente, c que
sirvão de l,;ommodidade ao:; cnl'ermos que ali fô
rcm tomar banhos, c ficanllo na inlelligencia de
que, pela Junla da'Fazenda da sob,edita Provin
cia, deveria scr supprida toda e ta uespe1,a, aliits
in ignificanle pelo' con ider<ll'eis bens que della
resultão ii sauJe dos povos. Palacio, do nio de
Janeiro, em 6 de Selembro de 1825, - Esterão
Ribeiro de Uezenlle.

Participou -se na me ma data ii Repartição ela
Fazenda,-.I1clta-se 110 Dial'io Fluminense n, 65,
de 15 ele Selemúro de 1825, cm arligos de ofTieio,

PORTARIA DE 6 DE SETEHI3RO.

Imp, 3vulso.

Propondo-se o naturalista LangsdorlI' a viajar
pe1<ls Provincias centraes uo Imperio , com o in
tuito de ohservar e colher os proeluctos naturaes,
de q:Je tanto abunrla este solo feliz, manda S.
1\1. o T" pela Secretaria de E~tado dos Negocias
do Imperio, participar ao dito naturalista que
espera do seu amor Ils 6ciencias e ao paiz, haja
de contribuir para enriquecer o 1\luseo Nacional
e Imperial de,;ta côrte, com a remessa de huma
amo~tra ao menos ele cada producto de historia
natural que houver de colligit, na sua longa via
gem. Palacio do !tio llll Janeiro, em 6 de Setem
bro de 1825, - Estel'ão Ribeiro de Rezende. 
Acha-se no Diario FlllIninen.le n. 60, de 12 de Se
tembro de 1825, em aI,tigos de ofTicio.

POUl' ARI,~ DE 6 DE 6ETE:\fnRO.

Imp. 3vulso.

nepl'C~l)ntanllo IUonsenhor Miranda, Inspec
tor da Colonisação Estl'angeira, que os Juizes
Territoriaes não lhe lem ainda remeltido os map
pas cios Colonos exi 'tentes nos seus respectil'Os
districtos, na fórma que foi comlOunicada ao
Conselheiro Intendente Geral da Policia. em POi'
taria de i8 de Fel'ereio'o pas ado, a(Jm de re
commendar a sua observancia aos referidos .Jui
zes; manda S. M. o 1., pela Secretaria de Estado
dos Negocio cio Impel'io, que o mesmo Inten
dente lhes reitel'e aquella recommenda:ão, decla
]·anqo·lhes ao mesmo tempo, que ficão re PQn
savei pelo menor ue cuido que tiverem a seme
lhante respeito. Palacio do nio ele Janeiro, em 6
de Setr.mbro lle 1825. - Esterão Ribeiro de Re
zende. - A cita-sr. 110 Dia/'io Fluminense n, 62, de
14 de Setembro de 1825, em artigos de ofTieio.

PROVISÃO DE º DE SEl'E:llllRO.

lITannscripto nulhcntico.

l\Iarianno Jo é Pereira tia Fon eca, etc, Faco
saber ii Junta ua Fazenda Publica da Proyiuéia

da Parallyha do Norte, qne S. 1\1. o I. , por POI"
taria da data de ta, expedida pela Secretaria de
Estado cios Negocio' da Fazcr,}(!a ; houve por bem
declarar ii J unta cio Banco do llrazil Sir do seu
impel'ial agl'ado que, pelos correspondentes do
mesmo Bnn<;o, se assistisse com as sommas neces
sarias a essa Junta e ii do Hio Granue do Norte,
para pagamento do púo-brazil, que e apromptar,
el'itando-se assim qunlquer pretexto que possa
demorar as successi vaS remessas em quantidade,
e com a brevidnde que se deseja, de todas as por-.
ções que se rôrem apl'omptando ii disposição dos
mesmos correspondentes, em con rormidade dns
anteriores ordens a este respeito, e rccommenda
a essa Junta a maior actividade neste objecto,
fazendo o maior emprego qlle fôr p.ossivel J e dan
do conla de tudo o que OCCOI'l'el' a semelhante
objecto, O que se lhe pa1'licipa para sua intel1i~

gencia e pl'ompta execução. Joaquim Pinheiro
ue Campos a fez no Rio de Janeiro, em 9 de Se
tembl'o ue 1825. - ~larcellino Antonio de Souza
a fez eScrel'el'.-l\'lal'ianno José Pereil'a da Fonse
ca. -Extl'altida' do Liv, de Reg. das Ónlens ea.'Pe
didas á Junta da Fazenda da Pal'ahJ'úa do N01'tC, d
{l. 28.

PORTARI~ DE 9 DE SETE~IURO.

Imp, 3l'ulso.

S. 1\1. o I., a quem foi pl'esente o omcio do
Conselheiro de Estado Presidente tia Prol'incia da
Bahia, em data de '7 de Junho ultimo, acom
panharIa das relações dos Officiaes Militares da
mesma Provincia que tem sido despachado~, aos
quaes na Thesouraria Geral das Tropas se tem
feito os descontos mensaes, em virtude do De
creto de II de Novembro de 1822, importantes
na quantia de 2: 206.n; 1!)9 r~. que recebeu neste
Thcsouro, em huma letra sobre os negociantes
britannicos nesta côrte, l\larch, Seal] e Walker,
e não senelo exacto o que se JH'ocedeu na mesma
Thesomal'Ía em observancia do decl'eto de 29 de
Agosto de 1815: manda, pela Secretaria de Es
tado dos Negocias da Fazenda: 1°, remencr ao
mencionado Presidente as referidas relações,
para que, na sobredita Thesouraria da:; Tropas, se
formaliscm outras de tres cm ~res mezes, eonten
tIo, em c01urnnas separadas, e addições pl'Íl'ati
"as, o (LUC pertence a cada huma das repartições,
mencionando sÚ01cnte aquelles Omciaes que nes
sas época' ti verem preenchido o desconto, para
serelll en I' iadas aO Thesonru, começ:'lOdo uesue já
pelos qne se acharem ne te caso, até o fim de Ju
nho ultimo; 2°; I'emcller igualmente a capins
inclusas do decreto de 29 de Ago to de 1815,
panla dos emolumentos e taJ)ellas annexas; 5°,
que, nas guias pas ada aosOffi ciaes que se acha
rem cm diligencia para ontras Provincias , se de
.}Iare as quantias a que estiio resl'0nsaveis, afim
de se concluit, o de'conto na 1'he oUl'aria aonde
se apl'esent:ll'em; {1°, que, sOccadendo mudarem
de Pro,lincia, desertal'em, morrerem ou ~ercm

demittidos antes de completarem IS dito desconto,
se faça a conta prorata da quantia recebida ~ e
cl~ssificada como indica o art. 1.", e o mesmO se
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pratique com os Omciaes de outrns Pro"incias,
que ali preenchel'em o seu desconto; 5·, e, final
mente, que, examinando-se Ide novo as ditas rela
ções, s'~ I:estitua aos Omciaes asquantias que de
mais se dr,5contou, levando-se-lhe em conta a
omma total, a sim destas como das subsequen

tes que se i'c:metlerem, a quantia acima referida
que fica em deposito, fazendo face aos pag-amen
tos que se fôrem cn viantlo ús llepartições rclati
'\"as, tendo em vista a provisão de 25 de Setem
bro do anno findo. Palacio do nio de J:!ncjro ,
em 9 de Setembro dc I825. ~hrianoo José Pe
feira da Fonseca.

Providenciou-se da mesma fQrma aos Presi
dentes das mais Provincias. - Acha-se no Diw'io
Fluminense 11.' 78,' de 5 de Outabro 'de 1825, em
artigos de olficio.

PROVISÃO DE 10 DE SETE~mno.

Manuscl'ipto aulhenlico.

i)Iaria.oano José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ú Junta da Fazenda Publica da Provincia
de Pernambuco- que, communicau 'do o 1\1 inistl'O
c Sccl'C'tario cle Estado dos Negocios da Guerra,
cm portaria de 1 do presente, haver S. 1\1. o I.
annuido ao que lhe representou o Governador
das Armas dessa Provincia, de ter ajustado bum
Mestre de eóg-rima para o ensino dos Omciaes e
Cadetes dessa guarnição, j'equercndo que se man
dasse autol'Ís:lI' ú mesma J uuta para pagar men
salmente ao dito 1\1estre o ordenado que ha de
pereeber: ha o mesmo A. S. PO(' bem determi
nai' que a Junta haja de arbitral' o ordenado que
pareéer justo, P. satisfazê-lo mensalmente. O. que
assim cumprirá. Ricardo Rodrigues CarneIro a
fez no Rio de Janeiro, em Iode Setembro de
1825. - tHarcellino Antonio de Souza a fez es
crev.er. -1\1al'Íanno José Pereira da Fonseca. 
A cha se d Il. 105 do Liv. 12 da terceira Reparti{Jão
do Thesoll1'o Naciollctl.

PORTARIA. DE 13 D~ SETEMDRO.

lmp. avnlso.

Devendo os SJ]perintendente~ da c1ecima cles
ta côrte remetter ao Thesouro Publieo hum
exemplar do lino da sua receita, em observan
cia do ai "ari, de 27 de Junho de 1808 da C1'eação
deste imposto no Brazil : manda S. 1\1. o I. , pela
Secl'etaria de Estado dos Negocias da Fazenda,
que o Superintendente da Deeima das Freguczias
de. Santa Rita, Candelaria e Santa Anna, pela
parte que lhe toca, assim o execute sem duvida
ou embaraço algum, como em portaria de:5 de
Fevereiro de 1823 jil lhe foi rccommendado, fi
cando na intellig'encia de quc no Thesouro Publi
co se não abonarúõ d'ora em diante os pl'emios
deduzidos desta cobrança, nos termos do art. 160
do sobredito aI v~ú, huma ,'ez que prompta e
estrictamente não cumpra o que por esta lhe or
dena. Paço; em 13 de Setembro de 1825.
lUarianno José Pereira da Fonsec3.

Outra igual se expedio ao Superintendente da

Decima de S, J01é, Sé e Engenho Velho.-Acha
se 110 Diario Flumincnse n. ,5, de 27 de Setemb1'o de
1825, cm a/,tigos de olficio.

RESOLUçio LE 15 DE SETmmnO.

l\Ianuscripto authenlico.

Senhor. -Por portada da Secretaria de E ta
do do~ Negocias da M:lI'inJliJ, de 25 de Dezembro
do anno proximo pas.ado, mandou V. 1\1. I, re
metter a e te Coo elho, para consultar, o reque
rimento de João Taylor ~ do tlleor seguinte:
Senhor. Diz João Taylor, ex-Capitão de lUar e
Guerra da A('mada Nacional e Imperial, quc,
commandando o supplicàntc a fragata Nitl,CI'oh)',
fazendo parte da esquadra tio maodo tio primeiro
Almirante, i\l arque li do Maranhão, apresou o
supplicante sobre as eostas tle Portugal algumas
embarcações portuguezas, como- fo sem a galera
Prazer c Alegria, a escuna C01TCio de S. llfiguel,
e outras presas, estas' que tendo sido postas em
processo forão julgadas procedentes para os cap
tores, endo, comtudo, condemnado o suppli
çante na perda do direito úquellas porções que
n,essas mesmas presas lhe competissem como apre
sador, tlcvo!l'endo-se e adjudicando-se á Corôa
e Fazenda Nacional (*) , fundando-se este julga
do, e condemnação em terem sido feitos os apl'e
samentos com bandeira não brazileira, não "irem
as presas acompanhndas dos principacs Officiaes
apresados, e finalmente, em ter o supplicante
desviado de algumas varias objectos de carga:
não expenderá o supplicanl'c a V. 1\1. I. todas as
razõeó lJol' que parece menos bem fundado seme
lhante julgado do Conselho Suprem? l\Iilitar,
mas seja-lhe lieito de ponderar na augusta pre
sença de V. 1\1. I., quanto ao pdmeiro funda
menta, que acldndo-sc em vista, ao tempo das
capturas, navios inimigos muito superiores em
furça, não so collecti"amente, mas ~ioda de

(") COPIA da senlcne'" proferida no COII,~clúo Supremo de
Ju,~lira, nos autos de apresamenla da galera Prazer e Ale
gria.

Comfirmão a sentença em quanto julgou boa presa a
"alera portuO'ucza, Pra=er e Alegria, reformão-na po
~ém na p.rt~ cm que não declamu privado de direito de
tcr parte no ,'alor da presa, O Com mandante apresador
J vãu Taylor, pois que tendo firmado a bandeira e "eri.
firado o apresamento com bandeira não nacional, e havendo
tl"'passado do navio apresado gencros perteucentes á car
~a du mesmo n"vio, não tendo elfeito o inventario, nem
trazendo \JS Officiaes apresados, se constiluio em respon
sabilidade, e não só [llll'deu por esses f"ctus 8 direito a
ter palte na presa, mas ficuu á pena do quadrupulo e de
ca tigo corporal bem expressamente comminada no § 18
do alvará de - de Dezembro de li96, em vil'lude do qual
condcmnão a~ dilo COlDmandante no perdimento ao dilo
direito á presa, e adjudic;ão á Fazeuda Nacional quanto
lhe houvesse de pertencer, bem corno o quadruplo do
do que se liquidar, ter-se lirado de bor?o da p~esa para
a fragata, e 'em consideração á graduaçao do dIto Com
mandante, reduzem a pena corporal só~enle a, ser repre- ,
hendido, por não ter fielmente, execl1laaO as leu que de
via religiusamente ~bs~rvar. filO, 1de M~[ço de 18;,4•.
Pinto Guedes. - Ol,velra. - Portellt- FarlOha. -Oltvelra
Alvares.- Moreira. - Telly. - Sampaio. -l\Iul1íz Barre·
to. - Souza.- 'Veiga. -Lenl,
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vaso a ,'aso, e tendo lugar os mesmos apre a
mentos nas oostas de Portugal, e qua i ii foz do
Tejo, não era praticavel, em grande risco, o
dar-se caça içado o pavilhão imperial, quanto
mais que, por huma parte, hoje he geralmentc
admittido entre os helligerantes de faz.er-se ne
gaça eom qualquer bandeira, com tanto que esta
se arrêe e se fil'Ole verdadeira no acto de con
summar-se o presamento, li que o supplicante
fez; e, por outra parte, que a severidade da le
gislação a que se refere_ o julgado não tem appU
cação senão a respeito dos navios neutros, c
nunca em relação ús pres<Js evidentemente ini
migas C*). Quanto ao segundo fundamento, que

, (') O aboixo a signado, Luiz Barroso Pereira, Capitão
de fragata da Armada Naoional e Imperial, immediato do
Capitão de lIIar e Guerra João Taylor, devendo desem
bareal' de bordo da fragata NilllCrolty para ter outro desti,
no, em satisfação" requisição dellc Cllmmaudante, faz a
deolaraçãll abaixo expendidu 0003 algu/lla;; reflexões iohe
rentes ii materia.-Deelnração exig-ida pelo referido Capi
tão de 1I1ar e Guerra, afim de confundir injlll'iosos boalos
e-mover de si arbil,'arias accusações que pareoendo, aliãs,
ter apporatosos fundamentos, são alheios da sã verdade
e estão fÓla de razão e jllsliça,-Em abono da disciplina da
fragata, seu arranju e serviço, devia ba tal' a opinião de
pe oas de catbegoria e Ofliciaes con picuos qoe geral
mente tal recoubecem, alem do' pruvados creditos delie
Commandanle; mas, pois, COlDO astuta cabala qucr em
baciar o espelho, forçoso hc assegurar que a em baJ'cação
do seu Commando era buma das melbores da esquadra, e
se por alguma cousa póde haver accusação, seria pelo ri
gor e severidade; deh:ando, porém, em silencio os pon
tos ordinarios, se apoutar:' sómente o rigor e ponluali
dade em quc forão punidos alguns marinheiros e outras
praças da fragata, ou seja por pequenos roubos fcitos nas
presas, Ou seja pur desregramento C9Ul os prisioneiros;
roubos que forão reslituidos ou re arcidos aos donos pre
judicados, de dinheiro existente a bOl'do em deposito, yer
dade que ningucm, com razão, poderã impugnar, Se,
pois, o Commandaole se portava as im, como seria pos
sh'el atrever,se elle a desviaI' em seu proveito artigos das
mesmas pre as? Ue "erdade que das presas abandonadas,
queimada ou meltidas a pique, muitos artigos se tirá·
1'50, porem isso foi a beneficio da tripulaç50 em geral, e
mesmo da Fazenda Nacional, COUlO póde jnrar loda a
guarni,5c.o; dado que isto não seja muito legal, he certo não
se poder com equidade reputar crime capital, maiormen-

, te se acaso se cOlllleUlplar o eSlado de penuria a que e
achão reduzidos os abalimento da fragata e seu maleriaL
Be verdadc que de huma presa abandonada se tÍl'ãrão
trastes de pratu e hum completo :Ippal'elho de chá; como,
porém, perlencessem ao 13i po de .Elvas, logo que a fra-'
gata cbelloU ao Hill de Janeiro flli tudo remettido a S, Ex,
o Capellão-I\Iúl', e em seu poder d "e parar a atlenciosa
carta que: acomponhuu a rcm ssa; àesprepdeudo-se o
Commaodunle de lae :Il'li"os, alé 'lIe uão conseutir que
fos.e addidu o 'cu ,'alor ao dividendo das presas, ao· que
anuuio a tripulação, e cousas d(~ valor não tentãJ'ão a
~I\':;reza do Commandanle, qlle t50 graciosamente seu ini
mi"os lhe querem allribuir, que ue, pois, o que elle apro
'1eiton!

Tirar das presa Yiveres, "élas, cabos e outro artigos,
não se pode capitular crime; a lci o faculta, quando urge
a necessidade do apresadur, e e ta era notoria, e sera a
todos que não quizerem fecbar o olhus ã verdade; o que
adOlillia o carregar- e, está lallçado no livro de l'eceila
do COUlmi sario, menos certas fl'ioieiras que logo se con
sllmil'ão no erviço da fragata; não deixou, porem, de
pass..' as pos h'eis clarezas, pois nem sempre h:.1via tem
11'0 e opportunidal!e para roda- a fllrmalidades; se o Com
~andanlen50 deliberasse-a assim praticaI', a Commis ão se
nlal "'raria; ad,'irla, e que a f.'agata deu" véla do Rio
em Abril e aferrou na Babia em Novembro, no Morro
de ,Paulo; por huma vez receben alguns artigos de
mantimentos; com que, pois, se supprio e fez a Com·

os Officiacs e tripulações apr'esadas preferião an
tes ,'oltar logo para Portugal do que acompa-

missão? O Estado, portanto, tirou frocto e sJrviço de
tal expediente tão criminado e ceusurado; be para estra
nhar !lue, sendo o Commandante tão interessado, não se
tenba lembrado de exigir do Thesouro Publico o v:.1lor dos
arligos con~umidos com o serviço para os addicionar ao
diyidendo das presas, aliás não seria quantidade índifo
ferente, mesmo uão entraudo lona e brim usado. para o
concerto do pano, e outrus mindos artigos que não forão
lauçados na receita por pertencerem ás presas inutilisa
das. Finalmente, o dinbeiro que se achou nas presas foi
aqui entreaue no deposito do agente, e tendo a titulo de
empr,estimo aproveitado algnns Oflic'iacs pequenas som
mas. náo tirou para si o Comlllandante cousa algoma; das
sommas extrnbidas existem creditos. Em maleria de ser
viço he Salso qne se tenua feito presas com outra bano
deira que n50 fosse a nacional, O ahaixo assignado he
testemunba dc vista, c á soa voz muitas vezes se içou,
arreando-se a estrangeira no momento de capitular as pre
sas ; be ardiz de guerra que u direito das gen tes permitte
Ou tolera, só loncos 00 estopidos o pudem crimiuar; se a
fragata iVítlte.'olty tivesse içado a-bandcira br:rzilei,'a quan
dll, seUl o perceber, deu caça á não D. Jotio VI, tendo
pela popa a fragata Pera/a, he hem de crer que era dest a;
eUa estaria, ou a pique no oceailO, ou dentró do Tejo,
bizarro serviço teria feito eutão João Taytor, ne certo que
ao apresar a galera Pra::eres a bandeira brazileira imperial
fui içada e logo immediatamente arreada; bouverão pon
derosas razões para assim obrar; havia em vista embar
cações neutras, e logo depois apparecêrão ciuco vasos de
g-uerra e de furça do comboi inimigo; preencbida a forma
lidade, devia commetter-se a fanfort'onada de a ter içado
com risco da perda do vaso de guerra do Imperio? Não
faz p,'ova de não se ter içado, o dherem certos indivi
duos que a não virão, pro"a sómen te que n50 se demo
rou.içada, e que a não virão; mas, mesOlO pl'ovadu qne
fo se, não era maticia do CómlDandanle e crime ueUe
privativo, ill'!,S falta de que he responsavel por s,er de
tudll 'lue se pa.,sa a bOI'du; dcmais, o abaixo assignado a
ningucOl quer ceder em zelo, cuidado e assiduidade pelo
que se pas~ou a bordo, como ue do seo dever e honra.
Serem os pI'i.ioneiros espoliados 00 Illal tratados he ca·
IUlDoia, só filba de vingança on animusidade, factos pro
vão o contrario; assim se referio, houverão abusos e
desregramentos; jãmais'forão toleradlls, e sempre severa
me,ole punidos. Como tal be crivei se qoasi todos sabirão
da fragata COUl reconhecimento e ~l'atidão; e tanto se
fiava o referido Capilão de I\lar e Guerra, que appellava
para o pessoal infurme dos mesmos prisioneiros, ua carta
oflicial que da altllra da Roea elle dirigio ao Mini tI'O
dos Kegocios Estrangeiros de S. 1\1. Fidelissima, quando
lhe remetlcu a lista dos prisioueiros e lhe ponderava bem
postas reilexõcs acerc,! da Indepelldencia do Brazil. na
sempre nos COI'PO' em campanha faltas e irregularidades
gue toda a saberlo,'ia c "irtudo dos Cheres ndo póde evitar:
só eSlupidos o desconbecem, e uão h~ de e tl'auhar que
aqui algbns indi vidnos critiquem, censurem e cri minem
J úão Tarlol', e atropellem a verdade; os BrazileiI'os co°
nhecem bem o amor que a elles lbe trihutão os Europeos,
e quanto pugnem pela nossa honra e nos os empresados ;
desgraç:ldamente ha e havcrá no Brazil huma seita politi
ca de chri tãos novos (seja licita a expressão), Brazileiros
na profi são, e Europeos no cOI'ação, Na I'emessa das pre
sas diz,se se omittirão rormalidades; como era possivel
preencher todas as da lei com desgraçados hyates costei
I'OS; na outras houve a possivel regularidade, pois que o
Commandanle era bospede na legislação patria do Brazi!;
não lrazem as princip'Ies para jurarem na Silo condemna·
ção, não he de todo "erdade (digo, prinoipaes pessoas da
embarcação apresada), pois todos tl'ouxerão, ou Mestre ou
P,iloto, exceptu5,o-se a Nova Amazonas; tronxe, porém, o
Contra-Mesae hum hyate que não t1Pdo senão o Mcstre,
e e te doeute '. ,'eio hum marinheiro, e outro hyate a que
o mesmo aconteceu por se compadecer o Com mandante
dos lamentos e cboros do referido Mestre, ~ulgou o Com
mandante commetter esta falta sem crime em beneficio
de bum triste 'prisioneiro, e por lhe parecer não se poder sus
citar duvidas sobre a legitimidade de taes presas. De mais,
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nhar os navios ao Bl'azil, o que junto á falta
de mantimentos para p.oderem eguÜ' até algum
porto do lmperio, delerminára o suppticante a
larga-lo, onde melhor conviesse, sobre a cos
ta (*). E quanto ultimamente ao uso do objectos
da corga, que só da galera PI"azer e A le[JI'ia se
ti1'úr:io olguns manLimentos (H), por se precisa-

hum por lado era impraticavel mandar nas presas muita tri-
, pulação em razão da escacez de agua e viveres, c, por outro
lado, era penoso conseutir seguissem nellas cel'tos indivi.
duas, 1'00 razão de seduzirem as tripulações, foi eom re·
ceio e busto que o Commandaute deixou os ,[ue vierão,
comprindo o estylo e lei de corso, prova o eill' ter razão;
o hyate ..llcgl,ia f,á le.vado a Portugal por ter o Piloto e
Can'egadol' a horda, I\u~ro hyate que roi dar a Vigo, a ga·
lera Prazcl'C,', ondc o pric4eiro Tcnente J usliuo Xavier
esteve o ponto de ser envenenado, fazendo-se reUexões
que era guardar Porlu~uezes por Portuguez, e que nãq
havia Officiaes para todas, não será tão de estranhar a
falta que se crimiria: ha ca os não previ 'tos nas leis, ha
escrupulos que a necessidade absol ve contra o inimigo :
a guerra entre Portugal e Brazil merece mui particulares
considera ões e excepções, não he equaçâo já definida.
Deve serl'Ír de fecho á presen te exposição a nãp ler o Com·
mandante"'recebido da Secretaria de ,Estado instruccões e
declarações sobre a legi 'laçâo patria do Brnzil, nem' mes·
mo o Regimento Pruvi ional, e sendo instado e interroga.
do pelo abaixu assigna'do, sempre responden e as 'egnrou
que o Exm. Ministro da l\la~inha, Luiz da CUlllaa Morei·
ra , o autorisára para proceder, jul:rar e decidir conforme
a sua consciencia, regu1<lOdo.se pelas regras dã equidade
e da jusli,ça e praxe geral, por se achar irrita no lmperio
do Brazil a legislaçãu de P,)rlugal, e deverem caduear os
estylos enropeos. Se ao que se acha ex!' 'ndido 'ljuntar
o publico sens, to ser João Taylor hum Omeial honrado,
bravo, perito, hencmerito, hum estrangeir'o, qUilo, por
amor da gloria, e por adhesão 5 sagrada causa do Brazil ,
a jurou defender, e tem já prestado relevante,. serviços;
parecerá justo e acertado não ser eBe sacI'ificado em me
nosprexo dos seus serviços e da imperial con iueraqãll q'le
lhe tem prestado S. M. 1. Tnes são os senlimentos do
abaixo as ignado, e nãu duvida que toda a sã parte da
~uarnição assegnre e declare o mesmo. Bordo da fragata
LVit"era"y surta no Rio de Janeiro, em '0 de J aneil'O de
18.4.,-3 0 da Independenoia e do lmperio.-Luiz Bar
roso Pereira.

(') Nós abaixo assignados alte tamos e juramos, se róI'
preciso, ao santos evangelhos, em como a presa galera Pra
::er e Alegria foi apresada debaixo da bandeira do Imperio
do Brazil e'não da in"leza, a qual só tere lugar quando
tínhamos caçada, visto termo á vi ta grande força da
Esquadra portugue.,o, assim como esta galera quando foi
mandada para a cOrte do Rio de Janeiro, vio neUa o
Cummandautc da mesma que era o Capilão Tenente José
J oquim Pereira, cujo Capitão Tenente o fomos ver n;a
Bahia, onde a dita 'galera tinha ido ol'l'ibada, e nos cons
ta ter ficado na Bahio por seu moto proprio, por lemer
que o Common,!lnte de presa, o primeiro 'reoente Jus
tiniano Xavier de Castro, lhe não fizesse mal na côrte,
por lhe ter deitado veneno na aguá ou comida; e por ser
todo o referido verdade fez este o Escrivão da fragata, e
com nosco assignon. Bordo da fragata LVit"era"y surta no
LaOleirão de Pel'Dambuco, 25 de fIlaio de 18.4. -João
Pinto Drumoud, Escri,'ão. - Maooel Vaz Ferreira, Ci
rurgiãn. - FI'. Joaquim das DOres, Capellão. - José Joa·
quim Barbosa e Silva, COlDmissario.-James Wallace,
segundo Tenente. - Sinal de cruz de Francisco Viegas,
Mestre da fragata. - Romão. -.Bal'l'eiro.-Damas, Piloto.

(") Certifico que á U. 11 V. do liv. 10 que ,serve de re·
ceita a José Joaquim Barbosa c Silva, Commissario desta
fragata, se acha carregado, pertencente á galera presa
Prazer e .Alegria, em data de 24 de Setembro de 18.3,

'o.seguinte: aguarden~ 4 pipas, e nada mais continha na
dIta receita pertencente á dita presa: e por me ser pedido
passei a presen~e certidão e dnas !Ilais do mesmo theor.
Bordo da fragata Ni/herahy surta no Lamcirão de Pernam
buco, aos .5 de Maio de 18.4.-E en João Pintu Dra
1D0nd, Eserivão da sobredita a'h e assignei,.

rem a bordo da fragata, para onde com effeito
se passúrão para esse fim, como o supplicante
fez certo pelos respectivos conhecimentos em
fórma que apre entou em sua defensão, c qne,
todavia ,. não for:io attendidos para a reforma da
sentença, que tendo transitado em jnlg'ado, dei
xou no supplicante, e em todo o Gorpo do Mari- ,
nha, huma impre são tanto mais de agrada,el,
quanto menos merecida. Seguro, portanto, o
supplicante em sua consciencia de ter obrodo em
nenhuma molicia, 11105 ante.; e só eum o amor
da gloria das armas do Brazil, o que todos os es
piritos desapaixonados reconhecêrão, e bem cer
to, outrosim, que V. M. I. não poderá deixar de
conlemplar hum Omeiol que sonbe ter dado tan
tas provas de adhesão á oub'usta pessoa de V. L I.
e á causa do Brazil, foi o primeiro (o que seus
inimigos llie não perdoão) que levou aos mares
ela Europa o pavilhão imperial; confiado o up
pticante na alta benevo\cncia Gom que V. i\J. I.
a ho sempre di tingllido, recorre o supplicante
á grandeza de V. lH, I., para que se dig'ne ele
mandor entregar -lhe, por graça especialissil1la',
o porções que lhe cOOlpetirião naquella presa
Prazer e A fe'gria e outras, em cuja perJa foi coo
demnado, como huma recompensa dos lrabalho ,
riscos e fadigas que ha solIriJo o supplicanle des
de que de coração se dedicou todo ao seniço ele
V. i\1. I. e ú causa sagrada da IndepenJencia do
Brazil. O Thesouro não se engrossn, POl' certo,
com ° que poder liquidar-se daquella~ pOl'ções ,
e o Oílbial que as odqnirio não póde deixar de
considera-Ias oomo hum fmcto bem merecido de
cus serviços, motivo por que, tanto cm Inglater

ra como em Fran ço, a corôa ou o almirantado cos
tuma sempre ceder dos eus direitós quando, por
foctos semelhar;Jtes se lhes adjudic<io algumas
partes de presas. Com o mais pro runelo re peito
e submissão pede a V. i\I. I. haja por bem Je
attendê-lo com a graça que sllppUca, mandando
expedir ordem ao Juiz da Corôa para sobreestat"
na arremataç:lo do que pertencer ao supplicante.
-E R. i\I.-Rio de Janeiro, 20 de Novembro
de 182q.-João Taylor.

Mandou o Conselho informar ao Desembarga
dor Juill dos Feitos da Corôa e Fafenda, inter
pondo o seu parecer, satisfez este Ministro da
maneira seguinte: - Senhor. Em cumprimento
da ordem ele V. i\I. I. , de 2{~ rle Joneiro do anno
corrente, devo in formar com o meu parecer o
requerimento de João Taylor, ex-Capitão de
lUar e Guerra e Commanclante que fUra do fraga
ta Nitherohy, que implora o bendicencia augusta
de V. M. I., por graça especiali sima, e pelas
razões que atleg,a, para que lhe ejão entregues
as qnotas proporeionacs das pre as feitas na cos
ta de Portugal debaixo do seu commondo, como
fossem as galera~ Prazer e ,/1 fegl'ia, e outras, de
que foi privado por sentença do Con "elho Supre
mo Militar desta côrte, que adjudicou ii Fazenda
as ditas quotas, e ~b nesta parte reformára a
sentença da inferior instancia que julgou boas'
sem essa rigorosa restricção todas as ditas presas.
Não busca o suppticante remedio da re"Vista,
r,aras vezes, e s6 por graça especiali$sima outor-
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gada, nem portanto me são licitas quaesquer pb
servaçúes, ainl1a aS mqis oblvias~ acerca dos fun
damentos de tão grave jul;rado .A petição que o
slipplicante eleva a V. M. I he mpis sil'npll:s, e
parece-me 'que pótle reduzir-se o estado ,da ques
tão aos termos seguintes: se não obstaute, a sen
tença de hum tribunal que só excrcita a sua juris
dicç;lo pelo lheor dãs Icis, e que não poderia
modera-las nem pelos arriscndos serviços do su p.
plic:mlc, nem tal vez ain.la pelas cireumstancias
extraordinarias ua Indepen,dencia polilica e inte
gridade do Imperio, se estes serviços rele\'nntes
prestados a tão sagr,!lla causa, e como que no
começo da sua fundação, podendo cons.iderar·se
coÍDo divida dn nnção, apresenlão ponderosos
mOlivos que os fnção dignos da graça implorada.
O risco e relevancia dos seniços, o merito e a
pericia do Officia.1 que trnçou o plano, e á vi~ta

de forças inimigas muito Hlperiores, executou o
apresamenlo, a honra e interesse nacional que
desse feito proveio no Imperio, só podem ser
exact<lmenLe graduaclos pelo espil'Íto fundador
de V. n1. L; as cidades pTovinciaes marilim<ls
(e da maior dellas eu posso referir o testemunho)
celebrúrão 0000 applausos pa(riolicos e sinceros
lodas as expedições do supplicante, e aceiláriÍo
c adoptúrão de bom grado o novo concidadão
benemcrito que devia servir de instructor e mo
delo ú mocidade brazileirn na sciencia, lnlvez a
mais necess<lri<l á defesa e prosperidade do Br<lzil.
:Não cabia, pois" au Tribunal de Justiça encnr
regar·se de Ci)n~iderações extraordinarias, ninda
que justas, as quaes ião formal' hurna excepção
que não ~e achava pro"ida, ao rigor da palavras
e formulas legnes, nem as expressõ(:s do requeri
mento do sllpplicnnte, quando trata du julgado e
dói quota das presas, porlem ser altendidas scnão
como o cnunciado da comparnção e da quan tidade

-c1<l gl'llç:<l que implora. 1>01' estcs principios, e por
que o exemplo do premio merccido hc o rl'gc-
nerndor mais prodllctivo do genios raros e dos
talentos uteis, parece-me que es ns mesmns quan
tidades que entl'úrãu nos cofres da nação legi
timamente repl'esentada por V. lHo I., pótlc
conferi-las ou doa-Ias <lOS bellcmeritos, e he ne~

te caso flue cu avalio como digna da equidade
suprema de V. M, 1., a petição do supplicante.
V. n1. I. mandarú o rlUC fUI' mais justo. Rio de
Jaoeil'o, 27 de Junho de (825. -Joaquim 19na
cio da Sihejra c 101la.

E Jando-, e de tudo 'vista ao Desembargndor
do Paço l>rocurador da Fazenda Nacional, res
pondeu e te: -Conformo-me par<l que o suppli
cante possa ser attenditlo, concedendo se-lhe o
pedido no scu requerimento para gratificnpão
ao risco, relcvancia de serviço, merito e pel'icia
no plano do apresamento em honra e inleresse
nacioníll do Impcrio, como bem pondera o mi
ni ·tro informante. Assim entendo poder consul
taI'- e. Rio, 25 de Julho de 1825. - Nabuco.

O quc "isto, parece ao Con çlho, conformntl-
r do.se com o Desembargarlor llo Paço Procurndor

da Fazenda, de conformidade com o Desembar
gador Juiz da Corôa, que os relevantes serviços
praticados pelo supplicante o fazem merecedor

da graÇ.a quo Sll ppüca, porque pedindo elle. que
V. lU. I. Lhe- ma)lde e tl'egar aquclla' paI tp"<1as
pres-as que l'e7. a fragata do seu commaildo soiJJre
a costa do Rcill0 de Portugal; de queufôl1a pl'~va

do POI' senlença, vem a supptienrt.lh~ quie V.
iU. l. use beniõnamente das aNl'ibuições ijue ao
Impel'ante confere I a Constituição politica deste
Imperio no _npt. (O I: § 8', e pel'suade-se o
mesmo Conselho que ha vendo V'. ,II. dado tantas
pl'ovas da sua imperial clemencia cm delictos in
finitamllnte mais graves uo que pódc sei' aq!lelle
de que resúlta a indicada sentença, não deixará
seu magnnnimo co'ração de se inclinar a dai! mais
esta demonstração da attenção I que merece hum
Official benemcrito, que se huma só vcz errou',
tem sufficientemcnte resgatado esse CITO, pelos
serrÍçlls que jú rez, e ainda póde l'azel' a V. lH.l.
e ao Brazi1. Mns V. M. 1. mnndarit o que mais
justo lhe parecer.

Parece ao Conselheiro Leonardo Pinheiro de
Vasconcellos flue a prctenção do supplicante ho
inadmissivel em quanto ao meio, pOl'que achan
do-se condemnado na perda da parte dó valor da

'presa que lhe competia, por huma sentença que
npplicou a ditn q'lota partI: Ú Fazenda Nacional,
e que, em rigo,' de direito, he huma pena civil,
não pórIe ser revogada pela maneira q~le preten
de. Consideradas, porém, as razões exgeudidas
pP.lo supplicante, c qne, dirigidas pelo meio ligi
timo. serião ta! vez sufficientes pal'a obter a re
forma do julgado; parece que o supplicante póde
confiar na munificencia de V. 1\1. 1., que, em
remuneração dos seus serviços, verdadeiramente
grandes e relevnntes, feitos ao llrazil, c por amor
a V. !\l. I" inclinação e adherencia ;1 sua lnde
pendencia, se confira o valor que o supplicante
perdeu pelo rigor da sentença por graça e I'emu
nel'ação de seus serviços, entrando primeiro no
Thesouro Publico pal'a delte receber pOl' mercê
remuncratoria, nio, '9 dc Agosto tle 1825, 4"
da IllLlepenclencia e tio Impel'Ío. -João Carlos
Augusto de Oqnhausen.-Leonardo Pinhoiro de
Vasconccllos. -Luiz Barba Alardo de nlenezes.
- Francisco Baptista Rodrigues.

, Resolução. - Como parece ~ em altençâo aos
serviços do supplicante. Paço, 15 tIe Setembro
de 1825.'- Com a rubrica de S, M, l. - Francis
co Villcla Barboza, -Acllrr.-se o origilla/llo Garto
l'io actual do Thesoul'o NaciollaL.

nEsoLuç.io DE 15 DE SETJmnnO.

Maunscripto al!theutico.

Senhcl·.-Por portaria rla Secretaria de Estn
do dos egoci05 da Fazenda" de 15 rle Julho do
corrente nnno, manrlou V. M. I. rcmelter a este
Conselho, para consultar, o omcio da Junta da
Fazcnrla da Provincia do Rio Grande de S. Pedro
do Sul, do theor seguinte :-Senhor. Em cum
primento da provisão do Thes(,uro Publico, com
a data de 9 de Olltubl'o de,1824, em que V. M. 1.
foi senHo mandai' que esta Junta 'ínforme' cir
cumstaociadamente o requerimento de José Rai
mundo de Andl'ada e Almada, Escrivãu dos 01'-
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fãos lia Villa do Rio Pardo, em qt)e pede a graça
de pagar sómcntc a terça parte da lot:lção annual
do :lHo omcio. ,'i~to o prejuízo que tem soO'rÍllo
desde a 'ircação da no\'a Villa ele S. João lia Ca
choeil'a desmembrada da do Rio Pardo; esta
Junta leva cum I) maior acatamento, ú presença
de V. !\l. 1. , o que julga de 1'<l1,ão e justiç:. a se
melhanle respeito: pelo alvar;'] dI) G ue Maio de
1815, foi concerlida ao supplicanle a set'\'entia
do mencionado oflicio \'ilaJiciamente, com o onus
de pagar annualmenle o dllnatil'o de 411l:t/J r~. ,
e depois de tomar po 'se c ~Ht'\'Í1' alguns annos se
mandou crear li Villa de S, Joãu de Cachgeira ,
sepal'antlo·se dilquelllJ llo nio Pal'do J pelo qnl:'
'fel!) o supplican,te a pcrllcl' mais üa metade do
s~u Illl'lno, e igualmente do seu rendimento, por
cujo moti\'o parece que a sua, upplica he digna
de atlcnçâo, pois ,perdendo com a separação
a metade do seu renllimento, não pareee jU3tO
pagar o mesmo que paga va quando esta"ão as
duas Villas em huma só, e sim melade cio que
paga,'a, ficanuo oulra melade a cargo llo Escri
vão da Ví11a ue S. João (la C:lChoeira, com o
que parece vem a não so:lfrer prejuizo algum a
Fazenda Nacional. O supplicante tem jurado a
Constiluição politica .10 1m pel'io, com o prova
com o docun1ellto junto, e não consta ser desaf
fecto ú c~u~a lIo nrazil. He quanto a Junta tem
de informal' a V. M, I., que maLHlarú o que mI'
servido. Porto Alegl'e, II ue àIal'ço de 1825.
José Felicianno Fel'naoues Pinheiro. -José Ma
ria de Salles Gamciro de iUendonca Pe(:anha. 
João naptisla AI\'es Porto. -Ro'drigo' ,José de
Figueircrlo 1\Iol'l:ira,-João Maria Ja,cobina.

Esle oflieiu ,'inha instruido dos papeis l'e5peo
tivos que com o mesmo oIneio sobem no seu
original.

Danuo o Conselho "ista uesle negocio ao De
semb3rgador rio P:Jço Procurador da Fa7.enda ,
este responlleu: - Conformo-me com a Junla ua
Fazenda da I'ro\'incia do Rio Grande do Sul para
assim consultar-se, vi. to ser fundaria elD justiça a
Hla opinião como deli .. se .-lemon:tra. Rio de Ja
neiro, 29 de Julho de 1825. - Nabuco.

Juntando-se enlão a competente portaria de
remissão, assim como os papeis existentes no ar
chi\'o do Conselho relativos á lotacão do omcio
em qnestão. respondeu no"ament~ t) dito Pro
curador ria Fazeml .. rio moclo seguinle: -Torno
a dizer'que o requerimento lIa sUl'plioante se faz
allendivel, que portanto hei deconforrnar-me com
a opinião da Junta da Fazenda, a qualrcconhece
nã~ ser justo pagar o sllpplic~nte o mesmo do
natl\'o que quanllo erão juntas as Villas llo Rio
Pardo e de S, João da Cochoeil'a, e que conse
quentemente deva p ..gar só a metade rio que pa
g~va, ficando a outra metarle a cargo do Escri
l'ao da Villa da Cachoeira. Parece-me assim po
der eonsultar-sc. mo, 15 de Julho de 1825, -
Nabuco. ,

O que tudo senda visto, parece ao Conselho
poder-se adoptar o que cm sua resposta propõe
o Desembargad'or do Paço Procurador da Fazen
lia, como medi.da provisoria, passJndo·se, entre
tranto, as necessaruas ordens para que sejão no.

TOlllO T

"amente al'aliados o omcio de· que tem mercê o
supplicanle, c o tia Villa dc S. João da Cachoeira
llue deli e se de~mcmbrotl, para que se fiquem
depois paga\)rlo a terças partes que !'c mo~trem

correspondentes a c..da hum, V. M. I. mandará
o que l'ôr ju~lo. Rio, 29 ele hgosto. de 1825,
4° da Inrlcpenllencia r. do Impedo, - J,eonardo
Pinheiro de Vasconcellos. - Franci~co llaptista
Hoelrigues, -João ('rol'los Augusto Or.xnhausen.
-Francisco Lopes tle Souza de Fada J,1)010S.

Rc,.olllf:lÍ.o,-Como p.. reee. Paço, 15 de Se
tembl'O de 1825. -Com a rubrica lle S, M. 1.
l\brianno José Pereira da Fonseca. -Aclza-se o
o1'iginnll1o Cartoria (((tual do Theso/tl'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 15 DE SETEMBRO.

l\tanuscril'to aUlhcntico.

Tendo o Conselho Supremo Militar consultado
a, S, àI. 1. sobre as uuvidas propostas pelo Briga
deiro Commandante do Batalhão de Artilheria
da Marinha, acerca de alguns individuos (lue
tendo passado do exercito, ou a~sentac1o praça
no dito Batalhão, prelendião gozar das mesmas
Yanlagens c distincth'os concedidos aos "olunta
rios de 8 annos, pelo decreto de 27 de Janeir~

('O mesmo anno : houve S. 1\1, o 1. por bem con
cellel', POI' sua imrnediata resolução de 15 de
Setembro de 1825, aos primeiros a graça que re
qucrião, e fazer, além di 'so, extensi "O ao mais
,aluntarios o decreto. de 1:3 de l\iaio de 1808, -.
Conde ue Souzel.- Oli\'t:ira Ah'es.

RESOLUÇÃO DE t5 DE SETEMIlRO.

l\Innuscril'to aUlhcntico.

Por portaria de 27 Ile Abril ultimo, se mandou
cnn 'ultar os o.ffieios .10 PI'C idcole da Pro\'incia
de Goyn, e da rc pectiva .Junta da Fazenlla, de
29 de J:JIleiro e 1° de Fevereiro do presente anno,
rela ti vos ú necessidade de estabelecel'-se hum'a
Provedoria commissaria na Comarca de S, João
das duas narras, para melhol' e ex~cta arrecada
ção das rendas nacionaes, debaixo da juri. dicção
da mesma Junta, "ista a grande distancia da
capital úquella COlllal'ca, cujos papeis e omcios
sobem ti imperial presença.

Oflicio do P,'csideiltc,-Que estando convencido
qne o .leploraHJ1 estado de finança provem não
só da falta ue rendas que a suppressão de alguns
tributos tem insensivelmente feito, CQmo do
múo sy:itema de aumi nistração praticado na ar
('ecadação das OJesmas renda , c conhecendo a
necessidade de algumas providencias que a po
ucm melhorar, sendo a mais urgente o estabele
cimento de huma Provedoria commissaria na Co
ma~ca de S. João das duas Barras, como jõ'\ (o'

proposto pel'o ex-Capitão General daq'Jella Pro
vincia, Conde de Palma, e appl'ovada, como tudo
con~ta dos documentos juntos, pondera que esta
l'l'o\'f!doria apontada não deve só limitar-se a
receber o ouro em pó daquella Comarca, para
o remellcr ii casa de Fundição da capital, mas

2J
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coo em que a soa eoolllmssao se extenda a ad~

mioistrar as rendas da dita Com aroa eOI'1ll resl·
pon 'abilidadc a JunLa a quem deye remeHer as
reolJa fiE) firo de cada lrimestre, e as sna contas
no tim du 3nno, l!edo7-indo- e ali as d~ pC7,as
que 'e fizcl'em com os empregados l?ublicos ua
(;;omal'ca, cuj'Os diminutos ordenado estabeleci
ti ~ na propú ta junla tem p,'odu'Lido 0<10 havei'
quem queira ex I'cer taes emprego' , pois que al
Jegão a insaluuridade do' clima, a carestia de ge
ncro', e C) g,'al!lde lrnbnlho, A Comarca de. S,
João'das dilas Bnl'l"as , pelo frequellte. commercio
que tem com a PI'ovincia da Bahia e Par.!, ofi.'e
rece hum fCfJllimento ti FazenJa Public'l maior
que alluelle que apresenta a Comarca do Sul;
porém a di tancia em que está da capital, faz
com que o ouro ali extrahido seja todo extravia
do, o que não aconteceria ha\'endo Provedoria
commissaria que poderia promover com se
gUrança a sua remessa; e ta falta contl'ibue para
;r pouC'n exactidão com que os Administradol'os
procedem na arrecadação das I'endas publicas,
do que se tem seguido não poder sabel' a Junra
do e 't<Jdo da dh'ida acti~a ,-visto serem ás con
ta feitas pelo Administrauol'es de hum modo
ll'lheio "0 syslenia de contabilid<Jele, A confu ão
produzida por taes Administradores lIe do maiOl'
prejllizo pal'a a F<Jr.enda Publica, e não ha- meios
de extirpar o inuicados abusos pl'aticados na
C mal'ca do Norte senão com o estabelecimento
da Provedoria commi'ssari~,pm'a cujo fim se de
verá autol'i ai' a Junta par<J conceder os ordena
do proporcionados ao' tra1J.<Jlhos dos seus em
preg<Jdos, ou, se f'ôr m"is conforme, li "Vontade
de S. 1. 1. arbilr:l·los, tom<Jndo em consiúera
ção o expendido.

~landoll o Conselho, deferindo ti requisição
do Desembargadol' Procuradol' da Fazenda, que
o Conde de Palrll<J, ex-Governador e Capitiio Ge
neral d<Jquella Pl'ovincia informasse, interpondo
o seu parecer, o qual satisfez do modo seguinte:
Que no anno de 1805, endo Go\'el'n<Jdor da
quella Provincia, propondo, entre outras provi
dencias, para emend<Jr-, e os abusos e tran tornos
na adminislração das rendas pnblicas, julgava
mais 11I'oprias, para diminui!' as tlespezas , a de
extinguir- e a Intcnuencia e casa de l'unclição do
ouro de Cavalcante na l'epal'ti.50 do (Torte, onde
os empregado' tinhão gr<Jnde ordenados e mui
ponco que f<Jzel'; porém como necesS<Jriaroente
na extineção llaqucllc cst<Jbelecimento era preci
so su bslitui-lo por outl'O que preenl'.hesse os
fin da al'recadaçiio do quinto, PI'OPÓZ huma Pro
,'edol'ia commi>. aria da fórma e com a economia
que e manire ta do p<Jpeis juntos; e e os ('es
peetivos ordenados el'ãC'J então diminutos, houve
:).S im me mo quem quize' e ser\'il' taes lugares,
o quae fOl'ão eJJecti\'amente proviuo, Port'!n
to, que com'em se in t<Jure a Pl'ovedol'ia com
missaria para a permuta do ouro, tal qual foi

, creada e apP"óvada ; aliá seria (I) mesmo que au
tori [}l' o extl'avio por falta de providencias que
oh I m a de culpa dos Mineiros que. não mandão
pequenas quantias dp. ouro ir ca a de fundição da
capital, na.remota distancia de cem e mais,Je,

E 1825.
g'ua • Eis o qUé pO'1dera acerca' da primeira pa-rc
te;, segue·se a segunda, que comprehcnde a Gutr';a
Proveuoda commissat'ia da Fazeóda: - Que refio'
elo- <J o<Jtnreza dividido o ex~e'nso tel'riwrio da
qllella Provincia em duas cliveI' as partes, re-·
par~ição tio NO'rte e repaltiçãu uo Sul, seria
tambem preciso daI' <Jlguma particular e mais imo
mediata fiscalisacão á 3(jministracão do- rendi
meAto pertenceníe ti Com<Jrca do • 'erte, e que.
cúnvinh<J ou a medida agora lembrada pelo Pré-

, sidente e pela Junto; ou outra qualquer que fosse
conveniente ao mesmo fim, O Prcsidenteestú con
fOl'Ole com todo o essencial com o que pondera
a Junta 00 seu omcio; as diU'el'enças são in5ignifi
cantes, mas o que deve ser <J principal base da deli
bel'acão he o ultimo omeio circum.tànciadamcnte'
expe'ndido, e recopil<Jndo, portanto. o que fica,
di~ó, as evera: 1°, que parece neces' ario, e mes
n'to decoroso, que se substitua á enin ta casa de
fundição a Pro\'edol'Ía cOlUmissaria que se deve
instaUl'ar, do mesmo modo como fica creada.e
appl'ovada; 2°, que~ pela di tancia da ~epal'tição

do Norte iÍ c<Jpilal da Provincia, onde estú 31

Juntá da Fazenda, e por i so impossibilitada de
jogar immeeliatamente com taut@s empreg<Jdos.
subalternos, h<Jja 1uma Provedoria cotnmis aria
de Fazenda, cl'1jas altribuiçõéS reunid<Js aos dous.
al,tigos propostos pela Junta, são preferi,vcis pela
sua concisão ás outras anlel'Íormente apontadas;
5-", que o Prov-edol' CommissariQ tenha o ordena
do preserípto de '3oo:jj) rs" e 3 commissâo inte
ressada de 5 por cento' do que arrecadar, como
administradora das rendas u<Jquella Repartição e
seu cobrauor, accrescentaudo-lhe o ouus .lo. pres
tar fi<Jnça ; 4°, qlle a Junta d<J Fazenda fique au
teris<Jda a nomeai" os dous nnvos empregados,
Provedor e Escrivão, e que e, tes sejão vitaUoios,
salvo se provarem crimes que mere.ão <J pena de
suspensão, perdimento de o.fficio, ou outra qnal
quel', conforme fór de dil1eito, ou caso glle ve
nba a ser <Jbolilda a dita Provedorja, se futuras
circumstaocias c o interesse publico assim o exi
girem.

E dando-se de tudo vi ta ao sobredito Desem
bargador Procur<Jdol' da Fa:c.enda, di se que se
confol'mava com o Conde de Palma informante,
para se consultar seglll1do a Ha iof01'mação,

Parece <JO Conselho o mesmo, Rio., 27 de Ju
lho de 1825,

Resolução, - Con1.o parece, .Paço, 15 de Se
tembro de 1825,-Com" rubrica de S, ~L 1,
l\hrianno José Pereir<J da Fonseca, -Acha-se o
original 110 Cm'tol'io actual do Thcsouro lfaciollal,

RESOLUÇÃ.O DE 1.5 DE SETEllmnO.

Manuscl'ipto autbentico.

o De-embargador José Bernardo de Figueire
do, proposto pela Junta do Banco do Braúl para
Juiz Privativo das Sllas causá'S e dependencjas, e
approvado pOl' S. ]}. I., requereu á mesma Jun
ta o p<Jgamento do ol'denado de "4oo:tiJ rs. an
nuaes que lhe confere o ai vará de 20 de Outubro
de 1812~ que crcou este lugar. A Jullta respou"
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,deu-lhe que o aI~al'á mandou pagar o ol'deDado
pelo Thesouro, e depois o ll'viso de 50 de Janei
TO de 1815 determinou que fosse p-ago p-eJo Ban
-00, mas dedMzimlo-se do prodllcto <los no\"os
'impostos, o que se praLicúra em Ijua'nlo estes fo
rão arrecadados pelo Baoco, c mesmo depois
que ql<1e se ar~'ematárão, qtJe sendo p"eseolerneo
-te arrecadados pelo Thesouro , por elle (~C \'ia re
1Jucrer e ser pago. Reoorreu <to Thesolll'o, e sen
do 011 vit~os os Fiscae em confol'mi lade das suas
respostas, se declarou á J unta por portaria de 6
de Abril ue.J 824; que ainda que v productv dos
impostos era já arJmillistrado e recebido pelo
Thesouro, e .parecesse á primeira vista que por
isso de"eria ficar a cargo deIle o ordenado, com
Iludo, coma a nação linhi! 1uizes prorrrie.s para
tas causas e exeouções ,'elativas aos imp-ost0-5, .e
'Por eonsequencia ficava aqocHe encarregado só
mente das causas do Banco, a e te oumpria pa
'gar-lhe a ordenado e não ao The 'ouro, o qtla1
,ámais pagará ordenados a Juizes P'I'ivatÍ'V'os de
'Corpol'aç~es, A Junl'-a duvidou cumprir a porta
Tia por lhe parecer que elLa estava em c(){)tTadic
rção oom o § 1 I do citado alvará, que aiuda se
lIooava em seu inteire vigor, porém, que não
()b.srante se su brnetterá logo que se lhe deolare
derogado. Declarou-se, por portaria de 25 de
Julhn, cnn forme as 'l"espostas novamente havidas
dos Fiscaes, que não era neoe~saria a deroga
1lão expressa do dito § 11 , por estar por si mes
wo derogado depois qne cessou o seu funtla
m~ntp , que era a llTreCadaçiio dos impostos pelo
(Banco. A Junta insistio, offe11eccndo no sell Of
ficio de .... , as seguiutes reflexões e duvidas: I",
que o referido S 1 J manll()u paga~ ii .custa da Fa
.zenda Publica o ordenado do Juiz Privativo, e
não limitou a at tribuições deste lugar ii aneca
dação dos impostos, extendeu-as ás depelldeucias
do Bauo{), e portanto subsi lia ainda hom dds
lJIi@tivos por que se lhe mandou dar o or~enado ;
2', Que se não compadece com a dignidade de
huma lei o ser derogada por huma portaria; 5",
que os Juizes Privati vos dos Jndios, dos ~ioedei

ros, dos Orfãos e .da Acções no,'as, posto que
de corporações parL.icvlares recebem ordenados
do Thesouro, parecendo não ser repugnante que
o Banco mereça ignal protecção do Governo,
~endo hum estabelecimento .de gcra1 utilidade;
4", que se a in lenção do legislador fosse ljue /)
Banco pagasse o ordenado, não taxaria a qUan
rtia, era natural que a deixasse ao arbitl'Ío da Jun
Ita; 5- e ultima, que a recente nomeação que fi
':lera do ~eu Juiz Prh'ativo, parecia ser effeito da
cr.egalia e privilegio que lhe fóra outorgado, e não
4e hum dever de que eUa jámais se julgou reves
\lida. Remettendo-se ao Conselho da Fazenda to
-õos os citados papeis, juntamente com huma re
ilresentação do Desembargador José Bernardo de
Figueiredo, queixando-se da pertinacia da Junta,
em não lhe querer Pilgar, aohando-Ihe desde 12

de Dezembro de 1823, em que foi nomeadD, sem
.recober cousa alguma.

Deu o Conselho vista de tudQ ao Procuríldar
lJ1a FazenlIa, o qual respondeu: - Que era e8tr~
albaveLa in8isteDo~a .da Junta e~ pão cumprir il

portaria de 6 de A:br.il, na qual >se .expede a 'hem
fundada obrigação que tem a .funIa de pagar ao
supplioaole, o qual tem evitado o meio judicial
ele qne alé rAdia ter lançado mão, deVlendo, \por
t'anto subsi.lir o nella determinado, niu ,obslantc
o (rUe a Junlll de novo expô7., ·em quanto as soa
causas e rlepelwlenckh~ jll,lI.ieiaes ,fólrem traltarlas ~

,dicidiftas no Juizo Priv<Jli\'fl, quP. -ainda não p.re
tentleu pl'escindir.

Pa·rece ao COll úlhn O mesmo 'que ao Procura
dor di! 'Fazenda, ele oon rorm'Ídad,~ com o Fi cal
do ThesoUTo, Rio, em 29 lle Ago,to de 1825.

Reso[rlç(lo. -Como parece. Pa:o; 15 de Se
tembr.o d,) 1825. - Com a rubrica de S. l\L 1.
Marianno JO'é Pereirll ,Ia Fon..~eca. -Acha-se o
'original no Car'toria actual do The6owro Nacional..

RESOLUÇÃO DE 15 DE sETmmno.

Manuscripto autllenlieo.

João Barbaza de l\lenezes requer peclindo a re
muneração que 'por Jei competir aos seus servi
ços de Tenente Coronel de Milicias, ou aquetia
que fôr do iUlperial agrado. Di se o "Procurador
da Fazenda: - Parece-me que o supplicante tlWl
a seu favor as ordens que não se mosli.ão rCVQ
gadas, segundo as quaes os serviços milicianos
tem igpalmc:nte re01uneração" e o assento (lo
Conselbo Ultramarino de 28 de Março üe J 792,
segundo o qual algun outros pretendentes tem
sido cOf)templarlos favoravelmente parayoder ser
igualmente altendido com a q\1anlia oe 14o:t/J rs.
pada anno eD;lplena remuneração; ne o gue eu
recordando á consiueração que em outro seme
lhante requerimento fiz em zelo da Fazenda, j!m
consequencia de pretenções desta natureza, en
tendo poder-se consultar.

Respondeu o Fiscal: - Conformo-me com o
Desembargador Procurauor da Fazenda.

O que tudo sendo v isto, parece ao Conselho o
mesmo que ao Desembargador ~o Paço Procura
dor da Fazencla, oom quem se oonforma. Rio de
Janeiro, 29 de Agosto de 1825.

Resolurão, - Hei por bem remunerar estes ser
viços com a mercê do habito ua OJ'dem de Chris
to, pal'a se verificar na pessoa do AHeres 19nacio
Botelho de Sequeira, na fórma requerida. Paço,
) 5 de Setembro de J 825. - Com a rubrica de
S.1\1. I.-Estc,·ão Ribeiro de Rezende. -Acha
se no Liv. 10 .de Reg, de G011$ultas do Conselho da
Fazenda, ti fi. 208 v. e 209.

RnSOL'UçÃO DE 15 DE SETEMBRO.

Manuscripto authentico.

Senhor. -Por portaria da Seerelaria de Esta
do dos Negocio~ da Fazenda, de 8 de Jaoeiro
do corrente .anno, mandou V. 1\1, I. remeter a
este Conselho, para consultar, o requeJ'imento
de Francisco Goncalves da Silva, negociante da
Villa do Rio .Grande do Sul, em que pede o le
vantament.o do sequestro fejto em seus beQs pela
fiança que ali pres~ra na respectiva Alfandega,a
sumaca B~llp. Flo •

21"
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Acompanhava este requerimento huma infol'

mação da Junta da Fazenda dl1quelll1 Provineia ,
de 29 ue Outubro do anno proximo pa~sado,

cujos papeis subem com (::;Ia no seu original.
Mauduu o Cunselho que iII r<lrmas 'e o .Iuiz da

Alf:J1ldega da sohrcllita Villa du Rio Grande do
Sul, juntando certidão dos termos dos aut(ls de
cmhargo:; qlle o sUl'plicaute oPI'(J7, ao sequestro,
o qual satisfez da 11Iallcira ~eguinte: - Senhor,
Em cUlllfll'ilueulu da provisã() de 22 dc Fc\crei
1'0 do corrente auno, cx.pcdi 1:1 l'elo TribulJal do
Conselho da FaJ.enda, sohre o rc(!uerimento de
FranciSl:O Gunçalves da Silva, negociante elesta
Villa, cm que pede levantamento do equcslro
feito em cus bens. cúmo liador da s.umaca Betla
Flor, infúfltlO a V, M. 1. com a eertidão dos
termos dos autos de embarg'os que o supplicante
oppôz ao dito sequestro, e que junto posterior
mente aos scus documentos que fundamentão a
Terdade da p.ctição, pela força maior impulsiva
da mudança da denota, e pelos esforços do ~les

tre para c\'ita-la, accrescendo mais a circumstal)
cia attendi vel de que era o propri'eta1'Ío da referi
da sumaca Domingos Franciseo llos Santos,
negociante da pral;a de Porto Alegre e não da
13ahia, pois que, além de assim constar, acha-se
á 11. 'l dos lliloS antos, e nssignnllll'n deste no
manifcsto da carga que a mencionada sumaca
(tra7.endo-o igualmente a scu bordo da dita cida
de de Porto Alegre) den aqui a despacho na
occasião da mesma liagcm de que se trata, e por
isso deS\'ánecido o engano com que o P\'OCUI'a
dor do supplic,lIltc diz no reqllerimcnt'o que o
referido propriclario cra du nahia; e, finalmente,
quanto ú paridl1de deduzida da sumaca Patrocinio,
não ha duvida que o liilcior desta foi exonerado,
seguntlo "i no li '{. l'espeetÍ\·o. llio Grande, 26
de Ahril de 1825. - Prudencio Girahles Tava
res Cabrd, Juiz interino da Alfauddega do n~o

Grande.
E dan rio-se. ,'~sta ao De;;embal'gallol' do Paço

Procurador tia Fazenda Nacional, respondeu o
seguinte: -- Como he patente ter o ujJplicantc
usado (10 meio ordinal'io, qual o de embargo no
scqueslro, que "ale o mesmo qne a exccuç,lo do
precatorio dirigido para o rdorido sequestro, os
ql1aes con ta da certidão junta ú informação Dão
lerem ainda sido decjdidos, por detem inar a
Junta da Fazenda da ProYincia que se consel'l'as
sem no Juizo da Ouvidol'Ía da AlfillHlega até nova
ordem de S. M. l,; pal'l'ce que serú Acerlado 01'

clenar-se que se decidão pelu competente Juiz e
Ouvidol' da dita Alrandl'ga, como 1'01' ju tiça,
porleoelo o supplicante intentar contra o que fôr
julgado, o recurso competentc da appel!ação
para o Juizo dos Feitos da Corôa e Filzenll", e
nhi dar-se final determinacão con ultando-sc as
sim. Rio, ~ 1 de Ago to d~ 1825. - Nabuco.

O que tudo scndo \'i to, parece ao Càn~elho o
mesmo que ao Desembal'gadol' PrOC1ll'adúf da
Fazenda. eom quem se conforma, accrcscentan
do que a JUDta da Fazenda da Proyineia do Rio
Grande Dão se devia tCI' ingerido em sUspend 'r o
recul'só.ordinario que o supplicante tinha legal
nlente Intentado, e que nesta conformidade se

expeção as ordens necessarias á dila J IInta• .Rio,
5. de Agosto de .825, 4° da lndepcndencia FC

du lmperio, - Lconardo Pinheiro de Va ·concd...
los, - FraDci~co Uapti ta llodl'igues.-JOão Car
los Augusto OCJuhauscn, - Luiz nal'lb Alardo
de lIlene7.es.

Rcso~It~'ão, -COJJlO pal'ece. Paço, 15 de Setem
bro de 1825. ,- Com a rubrica de S. M. L-Ma
rianno José Pereira da Fonseca.-AclUl-.e o o-ri
gillal no Cartorio actual do Tltesollro Nacional.

liESOLUçIo DE 15 DE E '1'll?trBll O,

lII:lOuscripto nulhentico.

Remetteu-se ao Conselheiro <Ia Fazenda- para
consultar O l'eqllerimento de ThoOlaz de Aquino
da Cunha Cab.ral, ell1 que pede ser isento de pa
sal' o imposto de 18:tt>Soo rs. por anno, e~tabe

leci,lo por ab'aril tle 20 ue OlltU1JI'O de 1812, vis
to que a loja ,1e cerieiro, pel.. q~lal se exige. o
jmposto, he tambem fabrica, e o aly;>rú exúep
tua as fa!wieas e certas omcinas, como as de ta
noeiro', ferreiro e rle "élas de sebô, etc., e tao'1
bem porque o supplicante, como cerieiro exao:li
nado, até goza do pt:i vilegio de ser isento.de pagar
a licença da Camara.

O Conselheiro mandou. que infunna!!'se o JUiL
pl'Ívati \'0 do nanco do Braril, ou \'indo- o Admi
nistr31lol' de divcrsas renda~. O Administrador
inrormoll que o 3rt. 2° elo alv[lr~ filZ menção ex
pressa dos cerieiros, como ujeitos no imposto,
e cm virtude deUe o pagão os ontros que estão
no caso uo supplicante.

O JMiz prÍ\'ali\'o, OPl'ocurauor da Fazenda e o
Conselho confurmão-sc co'm 0 Adoünistrador.
Rio, 2 de Setembro de 1825.

Resollt~'ã(l.-Coroo pal'ece. Paço, 15 de Se
tembl'o de 1825, - Com a rubrica de S. Ai. 1.
i\lariil:1no Jo:é Pereira da Fonseca. -Aclta-se 110

Cartorio actual do Tltesoaro ]yacionãl,

POllT ARU DE 15 DE SE'1'E?tIllRO.

lmp. ~\'ulso.

Re'oh'enuo S, M, o J, mandar estabelecer na
l)rOl'incia ue ~linas Cerae , nas margens do.Rio
das Velhas, em terreno pel'tcncente ao Governo,
onde se ,lpl'zsente maior copia de substancias ni·
tl''OSas, huma fabrica, pai' ag'ora pequcna, para
a extracção do salitre, por conta tia fahrica da
Polvora desta côrte, corno hum ramo partieu~r
e tl mesma Fabl'ioa annexa, e tendo nomeado
para dirigir aqllclle estabelecimento e seus traba
lhos, o Tenente do COl'PO de Engeoheir.o, João
Baptista ~lontcil'o de nal'l'OS, lhe manda, pela Se
cretaria. de Estado dos Negocios da Guerra, par
ticipm' a mel!ma' nomeaçiio e rcmetter-lhe, para
scu conhecimento e govcrQ;O, as io tI'ucções in
clusas, l'eeomrnendaodo-lhe o maior 7.elo e ener
gia no prompto e cabal desempegho de sua com
mis ão,em que mnito interessa a Fatenda Public~,

tanto Da vantagem do preço eomo na abuodanCla
de materia para o fabrico da pohora•. PLlÇO, clll
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~5 de Sétembro de 1825. - João Vi~ira ue Cal'
vaTho.-AcI/ll-se no Ditlrio Fluminense 11. 68, de 21

de !Setembro de 1825, em artigos de o//icio.
l •

DECRETO DE 15 DE SETEMBnO.

ColL, llraz.

Attentlcndo a que não he indispensa vel á di 'ci
plina dos Bl\talhõcs de Caçadores" de Grana,lei
ros e dos llegimentos lle Cavallal'ia da primeira
linha do Exercito, que hajão dous Alfcrcs em
cada comp:inhia: hei pai' bcm supprimir hum
dos refcridos Alfcres, licando aggregados todos
os que excedcrcm o numero das companhias;
mas senJo considcrallus. neste caso sómcntc,
como efl'cctivos pal'a ai; seus accessos, todos os
que o til'crcm sido nos mesmos ou outros corpos
do Exercito. O Conselho Suprcmo ~lilitar o te
nha assim entendido c o faca executai' com os
despachos nec.essarios. l)aço, 'em 15 de Setembro
de 1825. -4° da lndcpentleneia e do Impel'Ío,
Com a rubrica de S. M, l,-João Vieil'a dc C al'
valltO.

POfiT AfilA DE 16 D.E SETEMBno.

lrup, axulso.

Sendo presente a S. 1\1. o L o omcio do Presi
dcute da Prol'incia do Pará, de I' de Março do
corrente ~nno, cm quc pedc se lhe declarc se
uC"e convocar de novo os collegios eleitoraes
para se proceàel' Ú eleição dos Juizes de Facto,
'Visto que, quando ali chegou a portaria de 25 de
l\Iaio do an no passado para a dita eleição, na
mesma occasião da dos Deputados e Senadores,
já estas se ha,'ião coo.cluido: manda o mesmo
A. S,' pela Sccretaria de Estado dos Negocios
do Imperio, dec\al'ar ao refel'id~ [Ire 'idente que
deve convocar de no\'o os ditos collegios eleito
l'aes, afim de se preenchcl' o que a este respeito
se acha deter'minauo na Constituição, e se rcali
sal'em os heneficios que dclla re, ullão aos povos,
Palaciu do Rio ue Janeiro, em 16 de Setembro de
1825.-Estel'ão Ribeiro de Ilezende, - .I1c!la,·se
110 Dia/'io Fluminense n, 6Ç), de :l2 de Setembl'o de
1825, em tll"ligós de ol/icio.

DECRETO DE 20 DE SETE1fBfiO.

I\lanuscripto ~Illhcnlico.

'Tendo-me representado i\Iarianno José Pereira
da Fonseca, do mcu Conselbo de Estado, e Pre
sidentc do Thesolll'O , a urgente necessidade que
occonia de formar hum calculo geral uo estauo
da Fazenda Publica deste Impcrio , ul'mar e con
solidar o seu crcdito , e fundar a divida nacional,
seguindo-se o systema de uniformidade que deve
,havei' entl'c. as Provincias do mesmo Imperio
oo~ a sua capita , afim de que se eSlabeleção
melOS que piais possao contribuü' para o aug
me?to de sua receita, e acudir ás despezas ordi
nan~s e extl'aordinarias que fazem objccto da
publica admioi tração, form'lodo·se de tudo hum

plano quc dc,'erú ser-me apre~entado para cu
dai' a Laes respcitos as providcncias que julgar
upportunas e necessarias; e attendendo a tão pon-,
tlerosos D1Çlti 'os, e aos mais que se li'lerão digoos
de minha imperi-al coo idcraç50, em uenelicio
de huçna rcpartição de que. tanto depenue a pu
hliea pro.speriuadc: hei por bem crear, para o
souredito fim, hllll1a commis iio composta elo
mesmp Conselhciro de E 'tado, Pre identc do
Th,cBouro, e uos Consel11eil'os de E tado Barão de
Santo Amaro, Antonio Luiz Pereira da Cunha ~

Manoel Jacinto -ogueira da Gama, e José Joa
quim Carneiro de Campos, o. qllaes procederáõ
ao mais serio e escrupulo o exame dcste negocio~

exigindo, para isso, touas aS informações e do
cumentos que precisos fôrem, dos diver os em
pregados desta e mais Repartições da Fazenda
Publica, expedinllo-se, para isso, as orden!J
respecti vas, que serúõ passadas elll meu imperial
nome pelo mesmo Consclheiro de Estado, illinis
tro e Secretario de Estado dos Negocias da Fa
zenda, podendo a dita cOOlmissiio eonvocal',
quando neccssal'Ío fôr, e ou vil', acel'ca de taes
materias, aos Fiscaes e quaesquer outros ~lagis

trados dos Tl'Íbunaes, como era perll1iltido ao'
Presidente do Thesouro pela lei de 17 ele Dezem
bro de 1790, e pal'ticularmente ao Thesoureiro
lIlól' c Escrivão da lc a do Thesouro, e aos Con
tallores Gel'aes das Repartições que a compoem ~

A.dministradores e Recebedores da Fazenda P\i
hlica, e outras qllaesquer pessoas intelligentes e
zelosas do bem do Estado, assim como ús Juntas
da administração e arrecadação lia Fazenda uas
Prodncias do Impcl'Ío, e senil'ú dc Secretario
sem ,'ato o Contador Ger:!1 grauuado, João Car
los Corrêa Lemos, e no sen impedimento qual
qller dos primeil'os E critural'Íos do Thesouro
Publico 'que o Prcsidentc nomeaI', fnendo a
commissão a suas sessões no tempo e lugar que
mais cnn vcuicnte lhe pareceI', para prineipiar
l]uanto antes estc trabalho, pedindo-me as pro
videncias que necessarias furem para Slla conclu
são, no qnal os dilos Conselheiros cIe Estado se
hal'erúõ com aquelle zclo, effi0acia e intelligencia
que deve corl'esponeler Ú dignidadc lle seus em
pregos, e ú confiança que nelles tenho, sem que
venção pOI' esta incumbencia outro ordenado se
não o que ora percebcm por seus lugares, fican
do em minha imperial considcl ação cste novo
serviço para serem de\'idamcnt~ altenJillos. O
mesmo Mini~tl'o e Secl'etario de Estado dos r e
gocios ela Fazentla lhes faça as competentcs par:
ticipações com a copia de te decreto, qne se~a

tl'an 'OIittido Ú,; Esta. ões a que competir. Pa1:lClo
elo Rio de Janeiro, em 2.0 dc Setembro de 1826',
4" da Independellcia e do Imperio. - Coo: a ru
brica de S. I. L - ~Iarianno José PereIra da
Fonseca. -Ea;tl'ahido elo Liv, 5° de Reg. de De
ci:etos, á fl. 1 I I. '
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PROVISÃO DE 20 UE SETEMBRO.

l\Ianuscripto autheotico.

IUarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junla da Fazenda Publica da Provincia
de Pernambuco que S. 1\1. o I. por sua imme
diata resolução de 50 de Agosto ultimo, tomada
cm con ulta do Conselho da Fazenda, sobre o
Officio dessa J unta de J 5 de Junho antecedente,
no qual participa continuar·se a abonar ao Con
selhe'iro ChancelIer e mai$ Desembargadores da
Relação dessa Provincia, a ajuda de custo de
500:jj) rs. , em virtude da provisão de 22 de ~laio

de 1822: houve por bem reprovar a deliberação
da dila Junta, que devia primeiramente represen
tar e e peral' a slla imperial resólução, e que
p:lJ'a a Fazenda Publica da me ma Pro,-incia não
so1I'I'e prejuizo de huma despeza de mais da que
se acha ultimamente decretada, sejão repostas
nos cofres por aquelles que recebêrão as quotas
da referida ajuda de custo, poden dd permittir
se-lhes o desconto nos recebimentos que se veo
cerem dos ordenados enunciados na tabelIa que
acompanhou o decreto 1e I' de Fevel'eiro proxi
mo passadi)o O que se participa 'ii Junta pua sua
intelligencia c fiel execução. Albino Nunes de
Ag-uial' a fez no Rio de Janeiro, em 20 de Setem
bro de 1825. -lUarccllino Antonio de Souza -a
fez escrevcI'. -!\Iadanno José Pereira da Fun e
C:l. - Ext,'alticla do Liv. de Reg. de Ordens expe
didas ti Junta da Fazenda de Pernambuco, ti {l.
105 'V.

PORTARIA DE :20 DE SETmIBRo.

l\I30USOl'ipto authen tico.

S. M. o I. tendo pre ente a representnção n.
50, em que o Governnclor dns Armas dn Pro"in
cin de Pel'llnmbuco pede as precisas instrucções
para os casos e\"entuaes de empregar alguns Of
ficiae de Ordenançns, "i to estnrem tae' indhi
duos debaixo da immedinla j uri dicção d') Presi
dente da Pro"iocia: mandn, pela Seel-etaria de
E tado dos - r cgor.ios dn Guerra, pnrticipnr em
l'CSPO ta 00 sobl'edito Goyernndor das Armas,
que élchnndo-se jti determinado -n a rÓI'ma prescri
ta na portarin circular ue , de Dezembro do nnno
pl'oximo passnllo, incl uSn por copia, o que se
deva observnr em semelhantes caso , cumpre,
portanto, cingir-se ao que dispõe a citada porta
rin. Palacio do Rio de Janeiro, em 20 ue Setfm
bro de I 8~5. -João Vieira de Canalho.

PORTABl.-\. DE 20 DE sETlmnRO.

lmp. avulso.

S. 1\1. O I., a quem foi pre ente o reryuerimen
to de 1\larcellino Pt:reira de VnscooceUo~, Escri
~'ão do sello forense c de hernnças, sisa e meia
,lli5a, c mais nnnexos da Provincia de Sergipe,
com o vencimento mensal de 16:t1J I'S., no qual
supplica provimento vitalicio àos referidos em
pregos: houve por bem approvall n nomenção
com que o sU'pplicante serve, podendo conti-

nuar no e-xerC10lo em que se acha em quan.-
to bem setvir. O que manda, pela Secreta-ria de
E~tado dos Negocios da Fazenda, participar ao
Presidente da referida Província para su,," intelli
gencia. Palacio do Rio de Janeiro, em 20 de Se
tembro de J 825.-iUarianno .10 é Pereira da Fun
seca. - A c/La-se no Dial'io Fluminense n. 8 J, de 6
de Outubro de 18~5" em aI·tigos de of[icio.

PORTABlA DE 20 DE SB'l'EMlll\O.

Imp, avulso,

S. lU. O I. tomanclo em consideração o que lhe
repre~eoliOu o Presidente da Provincia de Goyaz,
cm omcio de 26 de Julho deste anno, sobre a
neces~idade de ser provida a Secretaria daquelle
Governo de hum Amanllensc c de hum rOl'teiro,
.!lue pussão satis.fazer ao ex.pediente da dita Secre
taria: 'ha por beJIl fazer moroê pn'Vi orjam,ente
ao primeiro do ordenado annuul de 200:tiJ I!S,••

ao segunà'o, de 120ijj) rs., pelo e~ercici~ de seus
empregos. O que ronndn, pela Secretaria de Es
tado dos Nogocios do Imperio, pal,ticipar no re
ferido rr_esidente para, sua inl:elligencia e execu
ção. Palacio do Rio de Janeiro, em 20 de Setem
bro de 1825. -Estevão Ribeiro de Rezende.
Acha-se no Diario 'Fluminense n. '2~ de 2R de Se
tembro de J 825, em artigos de of[icio.

DECRETO DE 22 DE SETEMBRO.

l\Iaot,lScripto autheotico.

Attendcndo ao que me acaba de representar
Antonio José Falcão da Frota, Ca'pitão Tenente
da Armada Imyerial e Nacional, e Capitão do
porto de Montevidéó, :1 quem nomeei Con uI e
Agente politico interino deste Imperio , junto aú
Governo de Bueno -Aires, sobre a impossibili
ôiHle de se poder manter com os vencimentos
daquelles duus empregos que unicamente se lhe
corrcedêrão, yista a grande carestia daquellll paiz,
bei por bem que, além dos referidos- "encimen
tos, se lhe pague pela rererida Pro"incia a quantia
annunl de I :200:jj) rs. I\larianno (José Pereira da
Fonsecn, etc. Pal<lcio tio :Rio de Janeiro, em 22
de Setembro ele 1825, 4· da Independencia c do
lmpel'io. - Com a rubrica de S. M. I. -Luiz
José de Carvalho e Mello. -Extra/lido do Liv. 8·
de Reg, de Drcl'etos dos annos de 1825 a Julho de
1827, ci {l. 44- 'D.

Dl!CRE'l'O DE 22 DE SETBMllRO.

l\Ianuscriplo autheotico.

Fazendo-se neces~ario edíticar huma nova !Fa
brica de Pohora, e bavendo a commíssão encar
regada da escolha de hum locnl em tudo appropo
sirado para o dito estahelecimento, apontado a
fazenda denominada Cordoari~, pertencente ao
Coronel de Milicias João Antonio da Silveil1a AI
bernaz, junto ao rio Mandioca, po; ter todas ai
proporções convenhaveis, exigindo o bem pu
blioo que se approprie 'para .dito e1feHo aquel..
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Imp. avulso.

PORT ARIA DE 22 DE sETlmnRo.

POl'll'AnIA DE 23 DE SETmmnO.

Sendo presente a S. 1. o I, o omcio do Pre
sw.eote da Pro vincia de 1\1inas Geraes, na uata
de 20 de Agosto proximo pa sado, acompanhan
do dous officios do Tenente Coronel Comman
dante das Divisões e Director Geral do Inuios,
de 5 e 6 uo mesmo mcz, cm que não só partici
pa terem appal'ecido no quartel dos Naknenuks
muitos Indios da mesma nacão ainda ali não
"Vistos, com di 'posições amig;veis, e aos quaes
o mesmo Directol' Geral fizel'a pre entear e cba
mar para os alueamentos, mas lambem insta
pelas competentes providencias para sc e[eotuar
o concerto da ponte de Antonio Dias abaixo; so
hre coj o objecto hum dos mem\ll'os do Conselho,
João BapLista Ferreira de Souza CoulinllO, o[e
recêra soppl'Ír com a importancia das I'espccli
"as diarias ,'enciuas c por vencer, as quaes, uni..:
das ÚS olferta dos mOI'adores, farião cm bl'eve
concluir o conceIto da dita ponte; o mesmo A. S.
ficando inteil'ado do conteCldo do referido o.fficio,
manda, pela Secretaria de E tado uos r cgocios
do Imperio, ignifiear ao mencionado PI'e iden~e

a sua satisfação pela agrada vel noticia recebida
dos aldeamentos, e pelo bom re ultado da acer
tadas medidas do re peCliyo Dil'cctol' Geral;
igualmente louvar o patriotismo do membro do
Coo elho, e mais offerenles acima notarlos, pelo
opportuoo auxilio que intentâo pI'estar por huma
obl'a de tanta utilidade. Palacin do Rio de Janei
ró, cm 22 de Setembro de 1825. - E teTão Ri
beÍl'o de Rezcnde.-./lcha-se no Dial'io Fluminense
n. 75, de 29 de Setembro de IS25, em aI·tigos de
o/ficio. '

Imp. avulso.

Tenuo O cirurgião ~lanoel Pereira de Abreu
Guimarães representado a S. !\l. o I. quc, para
dar prinpicio á importante obra do estabeleci
mento de hum Hospital de Caridade na Villa da
Ilha Grande: para o qual teye licença em 24 de
Julho do anno pI'oximo pa.ssado, precisa que a
respectiva Ca,mara nomeie huma pes~oa capaz:
para receber as quantias o:ITcmcidas voluntal'Ía
mente paea a dita obra pelo habitantes daquella
Villa, e das que paea o futuro se fôrem adqnirin
do, e igualmente para satisfazer ao pagamentos
e avq.liar o terreno que fôr designado para o re
ferido hospital: manda S. 1\1. o I., pela Secreta
ria de Estado dos Negocios do Impel'io, declarar
ao Commalldante ~lilitar do di tricto das VillaiJ
da Ilha Grande e Paraty, afim de o fazer constar
ao supplicante, que sendo o referido e tabeleci
mento voluntario, dele eIle com os mais concer-

Illlp, a\'ulso.

. lrop. avulso ..

PORTARIA DE 22 DE SETEMBRO.

PORTARIA DE 22 DE SETEilmRO.

Manda S, M, o I., pela Secretaria dc E tado
dos Negocios da J u:>tiça, remetter ao De embar
gador q\le sene de Chanceller da Relação do àIa.
ranbão, o omcio incluso do Presidente da Pro
víncia do Piauhy, p~ra que ouvindo ao Desem
bargador Ou vidol' do Crime sobre a razão por
que julgou incompetente o summario de que o
mesmo offi.cio trata, informe sobre tudo, por
parecer e t1'3nho que aquclle Ministro, sem at
tender li pl'axe co tante que manda em taes ca
sos pl'Oceder a novo processo, servindo o outro
de corpo de -delicto, fizes e soltar réos de tal na·
tureza e gra"idade, sem maior conhecimento
nem exame, dando-se com isso lugar ~ impuni-

S. 1\1:' o I. attendendo ao que lhe representou
iUanocl Fel'l'oira dos S"ntos, morador na ciuade
de Cabo Frio, e ao qne sobr.: sua pretenção in
formúl'ão tanlo o Capitão de Mar e Guerra Joa
quim rtlartins, encarregauo da inspecção do córte
de madeiras no di_tricto da dita cidade, em seus
officios~ dc 29 de Jnlho e 27 de Ago to ultimo,
como o Inspector do Ar enal da Marinha em
omcio ue IS do corren te: ha por hcm permitlir
que o supplicante faça nas matas do seu sitio as
denubadas que pretende, devendo, porém, regu
lar o córte daqucllas maueiras de con.trucção que
ahi existem, e se propõe en viar para o referido
Arsenal pelas fórooas que o sobl'edito ln pector
l'emetterá ao mencionado Capitão de ~lar e Gucr
ra, t: por e te lhe seráõ fornecidos; e assim o
manda, pela Secretaria de Estadu dos Negocios
da Marinha, participar ao mencionado Capitão

,de lUar c Guerra, para sua iutclligencia e execu
ção. Palacio r~o Rio de Janeiro, em 22 de Setem
bro de 1825.-Fi·anciscc ViJlela Barboza.

Participado ao ret'Cl'ido IIl,pector do Arsenal.
Acha-se no Dia/'io Fluminr-nse n. 79, de 4 de Ou
tubro de I S2 5, e11l artigos de o/ficio.

la Fazenda,. a qual já houve por bem mand':lr 'dade'd()'s delictos contra a segurança publica. Fa
avaliar pelo PI'ocurador da COl'ôa e Fazenda' lacio do Rio de Janeiro, em 22 de Setembl'o de
Naci<>nal, ouja avaliação monla á <!uanlia de 1825. - Clemente Ferreil'a França. -Aéha-se no
12:S57ttU>24o rs. : hei paI' bcm ordenar, pelo 50- Diario Flnminonse n. 76, de 27 de Setembl'o de
bredito motivo, e na I'órma do ~ 22, do artigo IS25, cm al"tigos de o/ficio.
179, lit, 8° da Conslituição do Imperio, que
peJo Conselho da Fazenda r acional se proseda
logo a incorporal' no proprios da meSl)la, e es
crever nos livros delles, a sohredita fazenda de
nominada Cordoaria, satisfazendo-se o mencio-

, nado valor pelo Thesouro Publico, ao dito pro
prietario João Antonio da Silvcil'a Albel'Oaz, ou
quem por elle se ach'lr legitimamenle autorisado.
l\131'ianno José Pereira da Ft;lIl eca. Paço, 22 ~e

Setembro de 1825, 4° da Indepcndeneia e do 1m.
perio. - Com a rubl'Íca de S. M. o I. -João
Vieira ae Carvalho.
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rentes nomear bum ThesQ,ureiro sl\" li'vre e
espontanea escolha pa,'a os fins. propostos , sem
alguma inten'enção da autol'Ída~ ~a C~IPara, ii
qual se expede nesta data a comp tente ordem,
para 'ómente coadju)'ar ao supplicante em tão
louvarcl empresa, assignando·lhe c demarcnrído·
lhe o terreno que para eIla rôr necessario. Pala
cio do I\io de Janeiro, cm 25 de Setembro de
J 825. - EsteTüo Ribeiro de Rezende.

Participou-se na mesma data ii Caroara da Vil
la da Ilha Grande, - A c/III-se 710 /)i(/,.io Fluminen
se n, 7?, de 1 de Outubro de 1825, em artigos de
o/Ticio.

pnoVIsÃo DI! 24 IlE SETEMnno.

l\Ianuscripto nulhcn lico.

D, Pedro, pela graça de Deos, etc. leaço sa
ber a TÓS, Vice-Almirante e Intendente da lUad·
rinha nestn côrte, que sendo-me presente, em
consulta do Conselho Supremo lUililar, de J 9 de
Agosto proximo possado, hum requerimento dos
Commissal'ios e Escrb'ães do numero da Al'mada
Nacional e Imperial, em que me supplicaYão
houvesse por bem lhe fossem regulados os seus
soldos segundo suas gralluações; e conformanclo
me inteiramente com o parecer cio Conselho, hei
por bem, por minha immediata e imperial reso
lução de I do presente mez, conceder ao referi
do Commissarios e Escrhães do numero da
Armndn, quando embal'callos, os mesmos soldos,
g1'3tificayões e comedol'ias que são corresponden
tes <'IS suas graduações, e quando desemual'Cados,
o. soldos correspondentes ús mesmas graduaçõe~,

tudo con forme se acha determinarlo para os pri
meiros Cirurgiões do numero da mesma A.rma
da, Cumpl'i-o assim expedindo as oriJens neces
saria. O Impcrallot o mandou pelos Conselhei
)'os da Guerra ab~ixo assignados, ambos do seu
Con elho, -José !lebello de Souza Pereira a fez
ao 24 lle Setembro de 1825. - O Con elheit·o
João Yalentim de Faria Souza Lobato, Secretario
de Gucl'I'a , a fiz esere"\'er t: subscre)'j, -José de
Oliveira llarboza. -1\lanoel Antonio Farinha,

POnTARIA DE 2~DE sETmmno.

lmp. avulso,

Con tanelo a S. lHo o I, o desleixo e ~bandon()
com que tem ido tralada a fazenua do orlãos,
não se tomanLio restrictas contas aos tutores,
como ho tão reeommendado no seu regimento,
na,socndo eles a falta ha"\'erem alguns que, com a
maior oJTensa das leis e da sociedade, tem dila
pidado a her;>nças ceJnfiadas ao eu zelo e cniela
do, tomando-se até em proyeito seu, com il're
paravel prejllizo dos infelizes orlão a quem a lei
tanto tem em vi ta prolrger: manda o mesmo A.
S., pela Secretaria de E5tado dos Negocios da Jus-

t' tiça, que o Regedor da C;> a da Supplieação, com o
zelo que lhe he pl'oprio ~ fa. a proceder a hum es
crupulo o exame, ohre este importante objecto, e
<18 as mais energicas e promptas' providencias
l'ura evitar pal'a o ruturo ii oontillua~ão de tão

reprehensi\'el abuso, em prejutzo dos menciona
dos orlãQ.s. Palacio do Uio d~ Jan.eiro, em 24 de
Setembro de 1825. -Clement,e Ferrejr;l Fflança,

DECRETO DE 26 Dll SE'rE nno.

lmp. avulso.

Hei por bem que, pelo Thesouro Publico, na
conformidade do artigo) 15 da Constituicão' do
Imperio, se pagne ao Supcrintendente "c Ad
ministrador Geral das imperiaes fazendas e quin
tas, Boaventura Delfim Pereira, a importancia

. de totlas as despezas que elle ther feito, e da's que
houver de fazer em obras das mesmas fazendas e
quintas, segundo as contas por elle apresentadas.
l\:larianno José Pereira da Fonseca, etc. Paço,
cm 26 de Setembro ele J 825, 4" da Independen
cia e,do Imperio.-Com a I'llbrica de S, 1\1. 1.
Este\'ão Ribeiro de Rezende. -Extraliie/o do Liv.
8" de Beg. de Decretos dos annos de 1825 a J ti/lia
de 182?, li {l. 44 v'.

PROVISÃO DE 26 DE sETEnrnno.

lIIanuscripto authentico.

1\Iarianno José Percira da Fonseca, etc. Faço
sabcr {. Junta da Fazcnda Publica da Propneia da
llahia que S. lU. o L, tcndo con~jderação ao que
a me ma Junta lhe representou em omcio de 29 de
Agosto anter.eclente, acerca do estado da divida an
tiga, pelo exame a que se proaedeu na parte que
respeita ao dizimo do assucar,tabaco e algodüo ori
ginado do extraordinario numero de "olumes do
ditos generos embarcados pelos negociantes habi
litados, que deixúrão de entregar as concernentes
listas para se conhecer ,los seus debitos, e que
por omissão não forão obrigados a cumprir esse
deTer, sllpplicando ao mesmo tempo que aos
J'especth'os devedores lhes scjão extcnsivos os fl1
TOres da prori~ão dr.ste Thesouro de 26 dc Junho
de 1820, pelos motivos que expõe no mcnciona
do omcio: ha por bcm conformar-sc com o que
lhe l'cprcsentoll, tendo sempre cm )'ista a neces
saria circumspecção que deye havcl' em casos
taas. O qüe se lhll participa para sua intel1igencia.
SilYestrc Farcira Pereira a fez no !lio de Janeiro,
em 26 de Setemuro de 1825. -l\larceUino Anto
nio de SOllza a fcz escrever. -"-l\1arianno .losé Pe
reira da Fonseca.~E:r;trahida do Liv. de Reg. das
Onlens c.71}edidas li Junta da Fazenda da Berhia,

'li {l, 98.

PORT AUlA DE 26 DE SETEMnnO.

MaulIscripto aulhcnlico.

lUarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
sabeI' ii Junta da Fazenda Publica da Proyincia
da Bahia, que S. lU. o I. querendo providenciar
50111'e a exacta observancia des artigos da escri
tura geral com que foi contrallido cm Inglaterra
o emprestimo de 5 milhões de libras sterlinas a
bem do Impcrio do Brazil, e confiando na effi
caz coopera~ão dessa ProYincia, para o paga-
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mento annual dos juros e fundo da amortisação
dI) ditl? emprestimo: ha por h,em ordenar que
a IJunta da Fazenda', logo que esta receber, faça
recolher na hum cofre :particular lotlo o rendi
mento dos.:. dircit,os da Alfandega de importação
e exportaçao. ate Pfefazer hUUla quantia tal que
possa produzir em Londres a somma annual de
60 mil libras sterlioas, cujo valol' dever:' achar
se 'ndefectivelmente em poder tle hum dos con
tractadores e agentes do dilo emprcstimo. Bassct
Farqualsar Crawford e C., Flecther Alexandre
e C. , e Thomaz °Wilson e C.• a metade \la ," de
Abril, li outra metade no I· de Outubro do
ap.oo proximo fuluro ue ,8:l6, denndo observar
e praticai' o mesmo IHJS annos subsequentes, O
mesmo A. S. recommendando á sobredita Junta
a ~mp~eterivel o.xecução desta S\la imperial deter
mmaçao, perm,tte que ella faça as remessas em
lelt'as ou ge.neros. como lhe parecer mais segu
1'0 e vanta)oso, ou menos oneroso á Fazenda
Publica, com tanto que não faltem de modo al
gum em Londres, os fundos respectivos da sua
quota ~os prazos determinados, no que essencial
mente.mtercssa o credito publico deste nascente
ImperlO, e a honra nacional, podendo a mesma
Junta, no caso de insufficiencia dos direitos men
cionados, lançar mão de qualquer oulra renda
da Prov~~ci~, ou valer-se de qualquer recurso
extraordlOal'lo, afim de satisfazei' a tão impor
tant? c sagrado empenho, correspondendo-se ou
troslm para melho.r execução das imperiaes 01'

~ens sobre ~ste ob)ecto, com o Agente Diploma
tlCO do Brazll em Londres, o Conselheiro l\Ianoel
Rodrigues Gameiro Pessoa, e o sobreuito con
tr.actador,do emprestimo Basset Fal'qualsar Craw
ford e C., Fletcher Alexandre e C.• e Thomaz
Wilson e C. -Joaquim Bipolito ue Almeida a
fez no Rio de Janeiro, aos 26 de Setembro de
1825.-l\Iacellino Antonio de Souza a fez esr.re
ver.-iUarianno José Pereira da Fonseca. -Ea;
traftida do Liv. de Reg. de Ordens expedidas á Junta
da Fazenda da Bahi«, á {l. 98 v.

POnTA.RIA DE 26 DE SETEMRRO.

Manuscripto authentico. •

Sendo pl'esente a S. ~I. o I. o officio do Gaver
aauor das Armas da Provincia de Goyaz, propon
do se he das suas attl'Íbuições ou do Presiuente a
escolha e nomeação do Commandaute e força das
bandeiras contra os Indios e selvagens; e outro
sim se podem, sem conhecimento do Governa
dor dás Armas, transitar pela Provincia corpos
de ordenanças armados; e resol vendo o mesmo
A. S., quanto ao primeiro quisito, que o Presi
dente e o Governador das Armas dOêem de com
mum acoruo as providencias quando esti ver ao
aleance de ambos o dá-las, sendo de espel'al' q"ue °
taes autoridades, tendo sómente em vista o bem'
dos ~ovos, cedão a el!le nobre principio qualquer
eapl'lcho sobre nomeações, e quando aconteça
estarem entre sr distantes as mesmas autoridades,
39uella 9ue estiYer mais proxilna do lugar em que
for precIso dar providencias, as haja de dar, com·

TOMO v,

mun~cand~ depois ci vilmente á outra o que tiver
prOV!denClado; e a~cr~a do 2° objecto, que o
PreSidente da ProvlDCla communique tambem
civilmente ao °Governador das Armas qual a for
ça das ordenanças que tem rIe empregar, e o lu-_
gar. a qu~ se dirige; assiQl o mand.. , pela Secre
ta fIa de ~stado dos Negocios da Guerra, participar
ao PreSIdente da referida Provincia para seu
conbeci.~ento e. execu~ão pela par:e que lhe
competir. PalaclO do RIO de Janeiro, em 26 de
Setembro de 1825. -João Vieira de Carvalho.

POhTA1HA DE 26 DE SETEi\JBRO.

Imp. a\'lIl~o.

Convindo que o methodo de pagamentos dos
soldos do exercito seja igualmente em todo o Im
perio, seguindo as leis estabelecidas: manda S.
M. I., pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Guerra, que o Presidente da Pro"incia do Rio
Grande de S. Pedro do Sul, passe ordem para
que na Pagauoria das Tropas da mesma Provin
cia se pratique, com o pagamento da troFa, O
mesmo que se segue na Thesouraria Geral das
Tr"pas da Côrte, marcando-se as épocas da ma
neira seguinte: ,0, que o pagamento aos Offi
ciaes inrel'Íores e soldados seja feito de cinco em
cinco dias, por prets assignados pelos Comman
dantes dos corpos, ueclarando-se os vencimentos
segundo as alLerações que houverem, e quando
por qualquer incidente se não possa aprompta~

o pret no dia em que he pago, então o Quartel
!\lestre apresentará hum vale assignado pelo
Commandante do Corpo, da quantia pouco mais
ou menos que importar, resgatando-se aquelle
vale no pret seguinte, e saldando-se a conta;
2", que os soldos aos Officiaes sejão pagos á
vista dos seus recibos, os qnaes seráõ entregues
no dia 26 de cada mez na competente Pagadoria,o
dcntro de hl1ma folLa de papel com o titulo-Re
cibo 1105 Officiaes de tal corpo-declal'anuo-se a
somma do totnl que rcceberá o Quartel ~lestre;

5", que os Quarteis Mestres não possão assignar
os prets que devem sei' pelos Commandantes e
por elles sdlados ; 4°, que as revistas sejão passa
das no dia 1 de caila mez, quando este não seja
de festa, que então se fará no seguinle, e só
depois delIas, segundo as alterações de mostra
das companbias. terillugar o pagamento aos Offi
ciaes, njl1ntando-se as contas do fim do mel;
passado, ii vista das certidões do ho pital, em
que se notem as cnn-adas e sahidas dos soldados;
quando, porém, acontecer que os dias de mostra
caião em dia santo ou feriado, dever-se-ha pagar
o pret na vespora, e então póde ter lugor o vale,
mas sempre assignado pelo Com mandante. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em 26 de Setembro de
1825. -João Vieira de Carvalho.

Nesta conformidadll e data se expedirão porta
tarias ás outras Pro,·incias. - Acha-se no Diario
Fluminense 71. 90, de J:7 de Out"úro de 1825., em
artigos c1e olficio.
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DECRETO DE 28 DE SETEMBRO.

Por convir á boa ad.ministração da Jmtiça,. }l,ei
por bem, tendo oQ.vido o OlP,U Conselho de Esta'"
do, e em declaração ao decreto de 22 de N 0'Ve1l1

bro de 1825, pelo qual mandei observar o projectO
de lei sobre o élbuso d.. Iiberdau{} da imprensa,
que ~e pfi,ncipiál'a a discutir na Assembléa Geral
COl~stituiute e Legislanva, ordeoéll' provisorill-

o seu indhorarÍ1ento: "manda; ~efa Sl!crat'adà :da'
E tado dos Negocios do Imperio, partieip'ar-Ibé,
que approva a conscl'vaçã;o do dito jar4rm para~
servir c,omo yi'{~iro ao 00'\'0 que proppe;'for-l
mando-sc estc na, margem do Rio (1 api,bati]!)é 1 a,
ha,'endo tooa a circumspecção lia escolha (lo ter.,
reno, pois, além de ler a bondade c extensão .cOD'-1
venieote, cumpre qne pos~a ser facilmenté regado
para pro peral' como se deseja, que dr;ve recom
mendar a melhol' ordem na di po.ição das plan-'
tas, ten.do-se errl 'Vista a pl'Opagação particular das
amoreiras de quc pódc resultár, como observa (l'

mcsmo Presidente, gT[lllde ,'antag-cm li 'Provin
cia, logo que seu8.llabilan tes rcconheção ,. pela
experiencia, que os inleresses que se tirão da sua,
cultura, são luuitas Tezes até supel'iorcs aos que
dão oulros ramos assús lucrati,'os de inrlustria eIIL
que se empregão: a cujo fim poderá ma,udar vir
da Emopa a semen.te dos bixos dc seda, não obs
tante ortleoar-8e na data de ta ao Presiden te de
l.\'linas Garaes a remessa della, ompreganclo-lhe
depois no seu tl'atamenlo o Francez que ali se'
acha, e que se diz s.er entendido nestê objecto;
que s nela igualmente muito uti! promover a
oultuva do chá, se expedem novas ordens ao Di
r.eetol' do Jardim Botanico da Lagõa de Rodrigo
de FI'eitas, para mandar oulras s.emenles, vi to
terem-se inlltilisado as prirn,eiras remettidas, de
vendo eILe Presidente fazer trabalhar" CSOl'aVa
propl'ias, que se instruão na cultura o preparação
da sobl'edita planta; havendo tambem hum Fei
to l' com o ordenado que o me.mo Prosidente
proporú, e facilitando-se a admissão elos pal'ti
culare que quizoren1 aprender, para se gene
raliSúrem estes conhecimento8; tinalmente, qu.e
ao seu cuidado e zelo sc incumbe a nece aria re·
quisição das plantas de outras PI'ovincia , entCI\
dendo-se pat'a isso com os respectivos Presiden
tes, bem como se espera da sua reconhecida ca
paoidade e acti,'o desvelo pelo bem da Província,
propol'ú quanto fôr pt'oucuo a tão importante
estabelecimento, ficando na intelligencia que tam
bem se expedem ao Thesouro Publico as ordens
necessarias para serem pagas pela Junt:' ua Fa
zenJa da Provincia as despezas que se fizerem
com o mesmo jardim, e que S. 1\1. por este o au
torisa para int!eUlnisar o proprietario de qualquer
terreno que fUI' preciso tomar, guardanuo-se aS
sim o di posto 00 § 22 00 art. 179 da Constitui
ção 00 Impcl·io. Rio de Janeiro, em 27 de Se
tembro de 1825. - E tevão Ribeiro de R 'zende.
-Acha-se 110 Diario Fluminense n. 81, de Outubro
de 1825, em ((rtigos de o/licio.

Jt NO DE 1825.

PORT ARlA. DE 27 DE SETE IURO.

lmp. a,'u1so,

Sendó presente a S. til. o I. o omcio do Pre
sidente da Provincia de Pel'l1ambuco, de 21 de
Agosto proximo passado, em que informa sob"e
o E tado actual do Jardim Botanico da cidade de
Olinda, e expõe o que lhe parece accrtado para

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
aher ú Jun ta ua Fazenda Publica da Provincia

do Parit que harendo-se-lhe determinad.o, por
pro\'isão de 12 de No\'embro do anno Dndo, em
resposta ao seu omcio de 21 de Julho do mesmo
anno, ficasse de nenhum ell'eito a deliberação
dessa Junta" a respeito de haver concedido o 01'
elenauo de 400;jj) 1'5. ao Juiz da Alfandeg-a ela
me ma Pro\'incia José Thomas Nabuco de Al'au
jo, e que cste repu7.csse o que ti vesse recebido;
e sendo pl'csente a S. M. o L o requerimento do
dito Juiz, no qual supplica i ençào da effectiva
entrada da quantia exigida, "isto não haver re
cebido o mencionado ordenado, enão 00 curto
e paço que mediou entre a rct'el'üla deliberação e
á posse do emp\'ego de Secr~tl\rio 00 Governo:
ha o mesmo A. S. por bem novamente determi
nar que fique em ell'cilo a referida reposição. O
~e c parlicipa ú Junta para sua inlelliS'encia e
execução. Albino une de Aguial' a fez co Rio
de Janeiro, em 27 oe Setembro de 1825. -lUar
cellino Antonio de Souza a fez escre"er. - l\1a
rianoo José Pereira da Fon eca. - Extrahida do
Liv. de Reg. de Ordens eapedida$ ci Janta da Fazen
da do Pal'ti, ti. {l. 54 v.

M:ll1us.cripto allthenlico.

l'nOVlsÃo DE 27 DE SETEMllP.O.

]\[alluscripto allthcntico.

. -ti .n·ianno José Pcreira ela Fonscca, elc. Faço
S'abel' it Junta Ja FazonJa Publioa ela Pro\-ir.cia ele
PC;'naOlbueo, qae S. lU. o l. atlenJendo ao re
quel'iO'lClllO de Joa uim José de iHil'anda Junior,
no qual pede fique em inleiro' \igor o conlracto
de al'l'Clll!amenlo celebl'udo cm Lisboa com Pe
dro de 1c1l0 Brayner, proprieturio do Trapiche
c. Cusa cle Alfu dcg'a lIo Recife des~;a praça, obri
gando-so o suppUcaulo a el lral' com os seus ren
dimnnlbs nos cofres publicos, visto achar-se a
refel'idu propricdauc seCJuestrada pela Fazenda
Naciooal : ha por bem oruenar que tenha todo o
\'igor o dito contraclo, cl!Jmprindo o supplica.ote
com a entrega dos men::ionados rendimentos, á
\-ista do concel'l1enle titulo que deverá apresen-.
tal'. O que se participa ii Junla para sua intelli
gencia e execução. Carlos José Coelho a fez no
Rio de Jane1l'o, em 27 de Setembro de 1825.
l\Iarcellino Antonio de Souza a fez escrever.
lUal'iªnuo Jo~é Pereira da Fonseca. --Extl'ahida
do Liv. de Reg. de Ol'dcl1S expedidas â J unta da Fa
:ellda de Penlll7!tbuco, á {l. 107'

..



A :0 DE 1825. 7
m'ente que para a fOI'maçiio de' cada hum dos
:Conõelhos de "Juhes de Facto, de que tratãe os
artigos 26 e 56 da referida lei, sejão convocados
os 60 Juizes eleHo~, dos quaes se ha de apUl'ar,
pela fOI'l~a marcada na mesma lej, o Conselho
que de\'el'á immediatamente ultimar a respectiva
sessão, sem depenuellcia de outro acto intem1e

,dio, Clemente Ferreira França, etc, Paço, em
28 de Setembro de 1825, 4° da Independcncia e
do Imperio. -Com a rubrica de S. M. I. - Cle
mente Ferreira França.

PORT ARlA DE 28 DE SEl'EMnRO.

Imp, avulso.

SeJldo de summa necessidade prover-se á falta
que soffrem os habitantes da capital de Pernam
buco, de boas aguas, aliús indispensaveis aos
commodos da vida c á saude dos povos, que por
)sso são obrigados a fazê·las transportar de luga
res remo~os, com avultada despeza, apparecendo
à praça da Boa Vista o looal mais appropriado
para o asse~to de hllma fonte publica, pejas cir
Gumstantanias que se tomúrão em consideração
'nas. ordens que sobre este objeoto já em outro
'tempo se expedirão, e que devem exístiJ.1 no
4.rchívo. do Governo daquella Provínoia, ou no
da Camara da Ciclade do Recife. l\1anda S. ~I. 01.,
pela Secretaria de 'Estado do Imperio, que o
Presjdente da mencionada ProvÍllcia -regulando
'se pelo disposto nas mesmas ordens, e pelo
'projecto que a acompanhou, promova com des
velo e açtívidade a sua execução, incum'bil'ldo
4 sobredita Camara o desempenho desta interes
'sagte obra. Falacío do Rio de Janeiro, em 28 de
Setembro de 1825. - Estevão Ribeiro de Rezen
de. - A cha-lJe 110 Díario Fluminense n. 81, de 6

:de Outubro de 1825, em lt'rligos de o/Ticio.

pnpVI& - O DE 30 DE SETmmRQ.

l\lanu5crlpto authentico.

D. Pedfo, pela graga de Deos, etc. Faço saber
a vós, Bacharel José Libanio de SoulIa, que seo

-do-me pt'esente, em consulta da Mesa do Desem
..l>argo do Paço, a vossa representação de? 1 de
lIIaio. de 1825, na qualidade de Juiz de Fóra 'da
ViIla de S. Sal'Vador dos Campos dos Goytacazes,

.servindo de Ouvidor da Cornal'ca, em que, além
de outros ohjectos deUa, l'cfcrireis as questões

-suscitadas entre vós e o Com mandante das Ar-
·mas dessa Provincia, Fernando Telles da Silva,
e vista ai~formação que 01 esse respeito se houve
do Presidente da mesma Provincia, audiencia do
dito Commandante por escrito, resposta do

'Desembargador Proourador da Corôa, Sobera
nia e Fazenda Naoional, e o mais que me foi
expendido Da mencionada consulta, coni cujo
parecer houve po....bem conformar-;me, por mi
aha immediata resolução 00 9 de SetembllO do
-anno p. p", me'pareqeu dizer-vO's tel'des commetCi-
d~ excesso 110 vosso pllooedimento; pOl! quanto,

..1laO 'Vo& d'e:Tieillo extender além d~ çom:nissão que

-vos foi etlcarrega{l.a pela portaria da Sccretal'ia de
Estado dos Negocios da Justiça, de 5 de l\tarço
de 1825, passando a abrir cerrcição c fazer elei;'
ções; pelo que atll'ibuinclo a rlem:lsinc1o zelo do
serviço" aquelle vos o ex-cesso, hei pOI' hem lem
brar-vos quanto lle eOIHen ien te a moderação, e
nociv"a a dissenção entl'e os empregados na a(l
ministração civil e militai'. O Imperador Con&ti
tucional e Defensol' Perpetuo tio Imperio do
Drazil o mandou por seu especial mandado pelo
Ministros abaixo assignados, do seu Con dho e
"seus Desembat'gadore' do l'aço.-Henl'Íque Anas
tacio de Novaes a fez no Hio de Janeiro, aos '50
de Setembro de 1825 , 4° da Inclependenci\l e do
Imperio. - José Caetano de' Andrade Pinto a fez
escrever. - José Albano Fragose. - Sebastião"
Luiz Tinoco da Sil1'a. - Aelta-se á {l. 146 do Liv.
1 ° de Reg. de Ordens ea:pedidas pela Mesa do De
sembm'go do PltÇO, posteri01'1'limte á Indcpendencia do
I'I1lpe1'io.

PROVISÃ0 D;E 30 DE SETEMBRO.

Manuscripto au t!len tico.

Marianno Jo~é Pereira da 'fonseca, etp. Faço
saber ii Junta da Fazenda Publica da Provincia
da Bahja que, ordenando S. 1\1. o I. pai' sua 101
mediata resolução de 2 de Março de 1825, toma
da em consulta do Conselho da Fazenda, que se
continuasse a cobrai' os im}1ostos a fa,'or do Ban
co do Drazil até que a Assembléa Lcgi&!aliva de
libere sobre este objecto o que julgar conveniente,
e não se tendo participado á dita Junta esta im
pel'ial resolução: ha o mesmo A. S. por bem as
sim communicar ia refel'ida Junta 'pal'a sua intel
ligencia e fiel execução. Carlos José Coelho a fez
no lUo de Janeil'o, em 50 de Setembro de 1825.
Marcellino Antonio de Souza a fez c~crevcr.

'Mariaono José Pereira da Fonseca. - Ea;trallida
d~ LtV. de Reg. das Ordens ea;pedidas á Junta da
Ballia, á {l. 99 v.

PORTARU DE ao DE SBTEMBRO.

Imp. avulso.

Constando a S. 1\1. o I. que os §§ 6° e 9° do al
val'á de 27 de Abril de 1802, a que se referem os
§§ 5° e 4° elo alvará de J7 de Junho de 1809. da
creação do imposto do sello do papel neste Impe
rio, devidamente se não- tem executado com gran
de prejuízo da Fazenda Nacional, acaba de dar as
providencias oecessarills, para que as disposições
dos referido,s §§ tenbão a sua rigorQsa observan
cia, e qucl'endo facilitar o expediente dos Eseri
~áes desta colJecta, determina que os Escl'ivães
cio contencioso faoão as convenientes deolal'ações
a este respeito, e"m conformidade do § 5° do ci
tado alv.ará de 17 de Junho de 1809. O que man

-da ~ pela Secretaria de E~tado do.s Negocios da
Fazenda, participar ao ConsclhelJ'o Chanceller
da Casa da Supplicação, para expedir as ordens ~
necessarias aos sobreditos Escrivães do conten
cioso, a am de que assim o cumprão sem duvida
ou, en)bal'a~o algum. Paço, em 30 de Setembro
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112 ANNO DE 1825.
de 1825.-l\Iarianno José Pereira da Fonseca.- I tembro de 1825. -Este'\'ã Riheko ~Uezendc.
Acha-se no Diario Fluminense n. 8., de 18 de Ou,- - Acha-se no Diario Fluminms fl.;. 85, lçe Ji~
tubr• .de 1825, em artigos de olficio. Outubro ele 1825, em artigos-dero/TlIJio. b ~&S

PORTARIA DE 30 DE SETE~rnRO.

Imp. 3vul~o.

Querendo S. lU. o J. occorrer com prompta
prol'iuencia a 'lue não soffrão por falta dos ne
cessarios 31imen tos os presos do est3do, quer
p3isanos ou nlilit3res, remetlidus das diversas
Provincias do Imperio, c distribuidos pelas for
talezas de le porto, resolveu que o Generel Go
vernador das Armas, passe ordem aos Goyerna
dores das fOI'latezas, afim dc que logo que lhes
sejão entregues taes presos, sendo paisanos, fa
ção a dedda participação ao Ministro e Secretal!io
de E tado dos Neg-ocios da J u~tiça, e militares
até a pl'aça ue Sal'gento, ao mcsmo Genel'al Go
vcrnador das Arm3s, para os fazei' logo addir a
hum dos corpos da g'uarnição, para serem im
mediatamente soccorridos; sendo, porém, Offi
ciaes de palente, que o respectivo Almoxarife se
apresente com recibo seu, c I ubricado pelo G0

vernador ua fortaleza ao Commi sario GCl'al do
Exercito, para abonar a diaria de 400 rs, , no
entanlo que os Goyernadores dão parte ii Secre
taria de E tado dos f egoeios da Guerra, para
que este pag-amento seja feito na forma do e~lilo,

pela Thesouraria Geral das Tropas, pralicando
se islo mesmo quando os presos tcuhão de passar
de huma para outra fortaleza. O que tudo manda
o mesmo A. S., pela Secretaria de Estado dos'Ne
gocios da Guerra ~ participar ao I'eferido Gover
nador das Armas, para scu conhecimento e go
verno, e para expedição das necessarias ordens.
Paço, em 50 dc Setembro de 1825.-João Vieira
de Canalho. -Acha-se no Dial'io Fluminense n.
81 , de 6 de Outubro eLe 1825, em w'ligos de olficio,

PORT A.RlA DB 30 DE SETEMBRO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. M. o J. o omcio do Pre
sidente da Provincia do CeariJ, de 26 de Julho
deste anno, em que dá conta da dcmora que tem
havido em se concluir a eleição dos Deputados e
Senadores na Villa do Jardim, por culpa da Ca
mara da mesma Viiia , e refere os ai tentados que
ali se tem commeltldo por infames perturbadorés
da ordem estabelecida: manda, pela Secretaria
de E.stado d~s f egocios do Imperio, participar
ao dito Presidente, que, approvando as provi
dencias que tem dado sobre e tes objectos, ha
por bem que com promplo ca tigo, na conformi
dade da lei', faça cessar na referida Villa a con
tinuação do crimes que a tem desolado, ficando
tambcm na intelligencia que de \'e proceder Gon-

r tra a mencionada Camara, Se não der immediata
ex.ecução á imperiaes determinações q:le tem
deix~do de observar, com escandalo do povos e
J:?amfestada infracção da Con tituição do Impe
no. Palacio do Rio de Janeiro, em 30 de Se-

A.' Junta do Commercio se mandGll consultar
o l'equel'imcnto dos negociantes nacionaes desta
pra<;a, em que diz que na Alfanllega de ta côrte
se acha admiltido a despacho para consumo, huma
porção de gangas amarellas de companbia, ma
nufacturadas na China, ,'indas de Gibraltar no
navio inglez Snipe, ii casa de March Irmãos e C.,
c isto em consequencia de buma portaria do Mi
nistro da Fazenda, talvez mal entendida, e como
tal despacho não só bo contrario ao S 28 do al
vará de 4 de Fevereiro de 1811 que prohibe a
importação de mercadorias da Asia em navios es
trangeiros, mas tambem prejudicial a aquelles dos
sllpplicantes que tem negociações pendentes para
a A.sia; pedem que fique de nenhum effc'ito aquel
le despacho, e scjão conservados no favor que
lhe concede a dita lei.

Mandou a Junta informar o Conselheiro Juiz
interino da Alfandega, e este infonuou: - Sen
1101'. Tendo a lei de 4 de Fevereiro de 1811 con
cedido aos navios nacionaes o privilegio

r

exclusi
"0 da importação nas Alfandegas e porlos deste
Imperio, de todas as fazendas e mereadprias da
Asia, de qualquer qualidade, prohibindo deter
minada e exprel>samente a importação e admissãO
dellas, sendo feitas em navios estrangeiros cons
tantemente desde a sua publicação, foi a mesma
lei cumprida e observada, menos na parte da ado
missão á descarga para a Alfandega, por ser im
possi \'el, em I'azáo de virem os volumes encapa
dos, e na descarga não se podei' avel'iguar e
conhecer a qualidade das fazendas que descar
rega v,io, o qu e s6 podia verificar-se no acto da
abertUl'a e exame para despacho; mas logo que
esta qualidade se verificava, não se lhe da va des
pacho para consumo, t apenas se lhe,s permitlia
a J'eexportação para portos f6ra do Imperio, cuja
pratica, aliás muito bem entendida, por maneil'a
alguma offendia a disposição daquella lei, e me
nos os interesses do privilegio concedido aos na
vios nacionaes, O abandono deste pl'ivilegio, que
desde o principio do anno de 182{~ pareceu ter
feito o commcrcio nacional, e priYilegiado pelos
muitos poucos navios que fizerão sahir para os
porlo da A.sia e China, a falta de fazendas im
portadas daquelles portos, que já se senlia nos do
Imperio, a carestia e grande pl'eço a que subirão
algumas dellas, e de muito inferior qualidade, e
o grande prejuizo que soffria a Fazenda Nacional
e Imperial, pela falta de recepção dos gl'andes e
avultados direitos de que se via privada pelos
factos do parecido abandono dos supplicanles que
mostravll s~r só motivado ~Io excessivo preço
por que vendião os· seus generos e mercadorias
daquella qualidade, ainda que algumas de mui
ta inferioridade linhão em seus armazens e noS
desta Alfandega, autorisárão o Governo de S. M.
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I. roppôr-se a tantos males, concedendo em he
néficio dos povos, do commcl'cio em g~ral, e
da Fazenda, a admissão momentanea e particular
de peque~as quantidades de mercaJorias daquel
la qualidade, importadas cm navios estrangeiros,
pagando-se dellas os direitos de 24 per cento. O
resultado desta justa, legal e sabia determinação
de S, 1\:l. 1., foi evitar o monopolio dos nego
çiantes nacion aes, evitar a escassez daquellas
merc:idorias, promo,'er a abundancia deBas e a
sua melhor qualidade, e beneficiar, a bem de
seus snbditos, o commercio em geral e a Fazenda
Nacional tão' deteriorada, e o que 11e mais, lem
brar aos negociantes nacionaes a acti I'idade e
interesse daqueUc pl'ivilegio, e para elle ser eill
caz e proficuo he mister que o pri vilegiado o acei
'te e deUe use, porque de outra maneira eUe não
subsiste, maiormente quando da falta do uso se
seguem prejuizos tão consideraveis ao Publico e
ii Fazenda. Demonstrado assim legal e muito
judicioso o procedimento do l\linistcrio naquellas
concessões particulares, de que os supplicantes
se queixão, e que motivava as neuhumas ou mui
to poucas embarcações que os supplicantes tinhão
mandado para importarem fazendas da Asia e
China, o que com certeza V. 1\1. 1. lia de conhe
cer da conta que na fórma da ordem de V. 1\1. I.
der o Cq,nselheiro Fiscal da 1\1esa uo de pacho
maritimo, fica claro a nenhuma razão da repre
sentação dos supplicantes. Não acontece porém
assim, se elles suppoem que de semelhantes con
cessões pal,ticulal'es se haja de seguÍl' a revoga
ção daqueUe pl'ÍviLegio que deve existir iIleso e
permanente, pelas razões expedidas no alvará e
4ei que só- concede, sem que devâo pal'a isso obs
tar os motivos que fizerão produzir as graças
particulares, contra as .quaes os sJpplícantes re
elamão. Não póde obstai' o motivo do bem pa
recido abandono, porque este foi tambem mo
mentaneo e casual. Os supplicantes "endo que
por ordem de V. 1\1. I. erão sequestrados nos
portos e territorio do Impel'io os bens dos vassal
los portuguezes, não tendo certeza das ordens
tIue da parte do Governo POI'tuguez haveria, res
peito ús propriedades e fundos dos Brazileiros,
nem me~mo do estado daquellas possessões, tive
;rão hum justo receio de arriscarem e perderem
os seus navios e os seus fundos, o que prol'ão
·sem contradicção pelo facto cle que logo que tive
}'ão certeza do contl'at'io promol'êráo as suas an
1igas especulações, fizel'ão sahir algu ns navios, e
1ratiio de fazer sabir outros. Não póde obstar o
motivo do monopolio que se podia suppôr o
supplicantes tratavão de fazer daquellas merca
dorias que tinhão em ser, porque já hoje de al
gumas dellas ha abundancia, pela chegana dos
navios Novo Destino de Bengal e Lascai', sendo as
fazendas de subditos brazileiros de ~1acúo, Não o
do gl'ande preço POI' que ,'eudião, C n inferior
qualidade de alguwasj porque sendo das nova
~ente chegadas, e das cujo despacho foi conce
d~do '. cessou Jogo a exorbitancia do preço, e a
80 eXlstencia da qualidade inferior. He o quanto
tenho a informal' a V. 1\1. I., e quanto está ao
llloance da autoridade do Juiz da Alfandega. Con-

c1uo, portanto, parecendo.me que não tendo
jámais sido da intenção de V. lU. 1. derogar ou
suspender o privilegio concedido aos sDppliean
tes, do que tenho certeza e provas incontestaveis,
elle deverá sempre existir em geral, como hum
dos muito poucos concedidos aos subditos de
V. 1\1. I., devendo-se estar persuadido que, para
lhes ser proficuo e emcaz, devem cumprir as
obrigações que d.a sua concessão SP. se{;uern para
bem do seu commercio em geral, da Fazenda
Nacional e Impel'ial, e dos povos.

O Desembargadot· Fiscal da 1\lesa do Despacho
l\laritimo, por ornem da Juuta, informou que
desde o 1° de Janeiro de 1824 até 6 de Junho des
te anno de 1825, apenas se havião de pachado
por aquella 1\1esa tres embarcações nacionaes
para 05 portos da Asia, a saber: buma de 190
toneladas, outra de 425, ambas para Bengala,
em Junho de I 82{h e a ultima de 560 toneladas
para o Cabo da Boa Esperança, em Dezembro.
Estando o negocio nestes termos, apresentúrão
os negociantes braúleÍl'os, para i\luslração del1e,
huma exposição lias suas negociações para a Asia,
que mostrão montar no capital de 2,61 2:500W rs.

Ha,'endo "ista o Fiscal do Tribunal, respou
deu que os supplicantes deTerúõ acquiescer ús
concessões que se permitLirão, não se revogando,
porém, o p l'Í rilegio que lhes foi concedido.

Parece ii Junta que os negociantes nacionaes
tendo requerido por prevenção a execução do al
vará de {~ de Fevereiro de 181 I, que prohibe a
introducção das fazendas da Asia em vasos e. tran
geiros, fical'áõ deferidos com a resolução com
que S. 1\1. 1. se dignar decidir a consulta dos ne
gociantes inglezes Naylor Irmãos e C. Rio, I' de
Setembt,o de 1825.

Resolução. - Deve-se guardar a lei. Paço, em
1 de Outubro de 1825. - Com a ruhrica de S.
1\1. I. -l\larianno Jo~~ Pel'ei:l'a da Fonseca.
A clza-se o ol'isinat no Cartorio (lçtlll!l do TlzesOlLro
Nacion!l/.

PROVISÃO DE 1 DE OUTUBRO.

1I1anuscripto ulllhcnlico.

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc, Faco
saber á Junta da Fazenda Publica. da Proyinéia
do l\lar~nhão que S, 1\1, o I. por sua immcdiata
resolllçao do 1° de Setembro antecedente, toma
da em con 1I1ta do Con elho da Fazenda: hou,'e
POl' ?e~ determinal' qu.e a pensões que pagão
os VIga1'los ,las Fregue:Clas deste Imperio para a
Capella Imperial, como lhe foi ordenado em pro
vi ão de 15 de Julho do anno findo, se contem
do dia da posse dos mesmos igal'ios em dia'lte,
c não da data da carta de apresentação, por ser
aqueUe o dia cm que dere principiai' O venci
mento da congrua. O que se participa ú J uota
para sua intclligencia, Joaquim Pinheiro de Cam
pos a fez no Rio de Janeiro, cm o 1° de Outubro'
de 1825.-l\larceUino Antonio de Sousa a fez es
creYer.-1\1al'Íanno José Pereira da Fonseca.
Ea;tl'alzida do Liv, de Reg. de Ordens c.'cpedidCl.$ á
Junta da Fazenda do !tfal'(lnlzão, á fl4 I v,
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I'ORT ARlA 'DE 1. DE OUT "BRO.

Illlp. llvulso.

Reconhecendo S. M. o I. a necessidade de pro
'l'idencias regulamentares para melhor fisoalisa
ção e arrecadação da decima das heranças e le
gados de que faz menção o ahará de 17 de Junho
ele J 80a, e tomando em consideração o que a
e te re peito expõz o Contador Gel'al gl'aduado,
João Carlos Corl'êa Lemos, encanegado espe
cialmente de ta fiscalisação, pareceres da i\lesa
do Tbesouro Publico, e respostas dos Desembar
gadores do Paço Fiscaes, que se conformúrão
inteiramente: hou,'e por bem entre outras pro
videncias que d'ora em diante nos juizos, a que
se deve proceder a inventarios sujeitos ao dispos
to no mencionado aharú, St: não tome conheci
mento dos testamentos, sem que os testamenlei
:ros mostrem por huma verha nelles posta, assig
nada pelo dito Contador Geral, ha ,'ê-los I~egistado

no referido Thesouro, afim de que tendo-se ver
uadeiro conhecimento da decima a arrecadar, se
proceúa em tempo conveniente contra os remis
sos como fUI' ele dil'eito. JiJ, outrosim, que nos re
feridos juizos se intime desde logo aos testamen
teiros que de"ein semelhantemente averbar no
-:mesmo ThesélUro os conhecimentos da pnga da
~obremencionada decima, para por elles serem
aoreditados competentemente, sem o que se lhe
não ajunlar<iõ aos aulos do invqnlario para a to':'
maela das contas. O que manda, pela Seoretaria
de Estado dos Negocios da Fazenda, participar
no Juiz de Fôra de ta cidade para sua inlelligen
cia e religiosa execução, fazeudo registar esta
DO~ livros em que convier. Paço, em o I~ de Ou
tuhro de I 825,-i\Iarianno José Pereira da Fori
seca.-Acha-se no Dial'io Fluminense n. 92 de 19
de Outubro de 1825, em artigos ds olficio.

I'ROVISio DE h DE OUTUBRO.

!I1a~uscripto lluthentico.

lUarianno José Pereira da Fon!'eca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publi a ela Provincia
do Hio Grande do Norte; que S. lÚ. o I., a quem
foi pre ente o seu omcio de 15 de Abril ui timo,
no qual expõc o estallo dessa Pro 'incia, niio só
pelas commoções politicas que te~ sofTriI1e, como
pela êcca que a ameaça, sendo de suppôr quc os
contractos não cheguem ao preço da antecedente
nrl'ematação, não podendo arremata-los por lne
no sem po itiYU ordem, consider:1l110 igual
mente os prejui-Los que re 'ultiio ii Fnzenda com
aelmini tração dç contracto tne , petlindo re 0

lução a semelhnnte respeito: ha o me mo A. S.
!lOr bem ordcnar que, não cbegando O' licitantes
ao preço da ultima al'l'cmatação dos contractos,
c poderúõ por em arrematação, e, quanto ao di

"imo seja aàmioistrado c arrecadado, segundo o
r y tema -eguido ante do decreto de J 6 de Abril

de I 21, conforme lhe foi detcrminado em pro
l'i ão de 21 de Julho ultin;lO, acompanhada do
exempla'r do decreto de 51 de ~laio antecedente,
não lendo lugar (}s ngentes que apont~ para fis-

calisarem li arl'ccadação Das di versas Pro'·iDciaa,.
á "i;;ta das provisões que a ellas se tem e.xpedido
e commuui(;ado a essa mesma Junta para sua io
telLigeocia. O que assim cumprirá. Albill0 Nunes
tIe Aguial' a fez DO Rio de Janeiro, em 4 de Ou~

tubro de 1825. - iUarcel1ino Antonio de SOUS;! a
fez e CI'eV61·. -i\larianno José Pereira da Fonse
ca.-Ea:tl'ahida do Liv. de Reg. de Ordens ea:pedi
das d Junta da Fazenda do Rio Gl'ande do Norte ~

ti fi, 3-,!- t'.

PORTAI\1A DE 4 DE OUTUBRO.

Imp. avulso,

Manda S. M. o I., pela Secretaria de Estado
dos r egocios do Impel'io, pavticipar aos Comman·
dao tes militares das Villas de ~Iacahé e Campos,
que lhe foi presente o sen officio de 12 de Setem·
bro proximo passado, em que dá noticia de exis
tirem nos sertões do rio Imbé, districto da VilIa
<!~ Campos, alguns lugares onde se tem acLtado
~ro, vCI'ificando esta assergão com duas amos.,.
tras que remetlem, e que lhe forão ap~'esentad!ls
por l)edl'o Gomes do i\loura, assim como as pe.,
dras <Jue acompanhárão e que fOl'ão descobertas
em outro lugar do mesmo sertão; e ficando
S. M. o L inteirado destes objectos, ba por bem
declal'al··lhe q!Je só convem ajuizar da r~queza de
ouro, quando o especulador dê conta do q\1e
póde tirai' cada tl'abalhador do seu jornal livre;
e que esti! reconhecido serem de inferior quali
dade ns pedras que remetteu, louvando, todavia,
ao referido Commandante, pelo seu zelo a bem
da prosperidade do Imperio. Palacio do Rio de
.laneiro, em 4 de Outubro ele 1825. -Estevão
Ribeiro de Hezende - A c/la-se 710 Diario Flumi
11ense n. 84, de Iode Outubro de 1825, em artigos
de olficio.

PROVISÃ.O DE 5 DE oUTunr.O.

Imp. avulso.

D. 1'ellro, pela graça de Deos, eto}. Faço saber
a vós, Pmsidcnte da Proyincia de Minas Geraes,
que tomal1Llo eu em considera!,':ão a necessidallll
em que se ach" o Hospital da Santa Casa da Mi,
seriaorc1ía da Yílla de S. João d'EI-Hei, de algum
::mgmollto em seus rendimentos, actualmente
insutncientes para as despezas indispensaveis no
tratamento dos llnf'el'mos' e conhecendo que,
depoi da declaL';lçijo da Independencia deste I~·

perio e sua separação do Reino ele Portugal, ne
nhuma obsenaocia pôde ler o alvar{l de 5 de
Setembi'o c1e 1786, na parte em que ~etermin<l.

que, di I'idida a importancia de todos os legal!os
pios, não cumpriclqs cm tres porções iguaes.,
perte~1ção duas destas ao Hospital Real de S. José
da ciuaelc de Lisboa; bouve por bem, por mel1
imperial decreto de 27 de Maio do corrente anno ,
ordenar provi oriamenle que as ditas uuas ter9~

partes de legado pios, não cufupridos, pertence~
tes a este Imperio, fossem appUcados de en,tãQ
em diante em beneficio do referilio Hospital dç
S. João d'EI-Rei, afim de gozarem os infeLizes qu~
ali se rcco1!lern, ,de todos os soccorros a que t~m'
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di ,(!~~~. p'liJ: S1:lijl;'t <1~S'gJ;;(çadà condição. 'E1 t.endo
~iJ:» ~ Relo s,óDl'edito decl'eto !le 27 de l\Iaio des
.te, a)j),1)o ~ a1t€l~ada promor.iametrtc a dispogiç~o I

. do flleQClOllàdq ah'ará dll 5 de Setémbro d!} 1786,
sobre a upplicaç;ão elas·duas terças dq t gaçlQs pios,
não cump,'ldos, para o referido Hospital ele S.
José de Lisboa: hõu Ve por bem ordenar nova
mente ,. pOli .outr<> m~n iIpperial decI'eto, de Iode
Junho subsequente, restring-indo o detel'Dl!naJo
no precitado anterifl1' decrctb, que as ditas duas
terça§ partes que 'por clle mlJnuo applicar .ao
Hospital de S. João d'El-Rei ejão sómeote as'dos
leg-ados da· Comarca a que pertence o mesmo'
Ho pitaI. Pelo (LUC vos or leno que, na coo 1'01'

mida'de rcfcdJa, cumpl'ais e façais c,umprir e
guardar, pelas autol'idaues competentes, esta mi
nha imperial detc)'minação, col11o neJla se contém
ê declara, faZiendo-a igualmente reg-istrar em tó
das âS. estuçõcs a qlle tocar, para sua inteira c
derida obscrvancia. O Imperat1ól' COlrtitucibnal
e Defensor Per'petuo do Impedo do BraZiil o man
dou por seu;; especiaes mandados pelos lUini tros
~baixo a 'signac1os, do SéU Conscl1lO e seus De
sembargadores do Paço. Henrique Anastacio de
Novaes a fez no Rio de Janeiro, a 5 de Outubro
ele 1825, 4° da lndependencia e do Imperio. 
José Caetano de Andrade Pinto a fez escrever.
José Albano FragosQ. -Sebastião .Luiz Tinoco.
da Sil"a.-Ac/la-sê no Dim'io Flwnincnse n. 52. de
ih de Dezemúro de 1825. em artigos ete officio.

PROVIsÃe DE 5 DE OUTU.Bno.

1Ilanuscl'ipto authentico.

l\Iarjanno José Pereira ela Fonsec3, etc. Faço
saber á Junta da FaZieOlla Pnblica da Pro ineia
da Bahia, que S, H. o I .• por deereto de 8 de
Agosto ultimo, incluso por copia assignada pelo
Contador Geral. respecli vo, houve por bem or
uenal' que os Conselheiros de Estado, percebão
daquella data em diante () o'l'denado de 5:200(fb
1;S. em. lugal' dó que -vencião. O que se participa
fI Juuta para nesta conformidade satisfázer ao
dito Conselheiro (l.e Estado, Pre idente tl~ssa Pro
vincia, o oudenado que lhe compete lJa fó~ma do
estylo. O que assim executarú. Albino Nu.oes de
Aguiar a feZi no Rio de Janeiro, em 5 de Outu
1)1'0 (le 1825. - Marcellino Antonio de Sou7;a a
fez escrever. - l\Ia.rianno José Pereira da Fon
seea. ~Ea;tl'a/tida do Li"/). de Reg. das Ordens ox
pedidas li Jtmta 4,t Fazenda da B(~hia, ri, fl.. 100.

PORTARIA. DE 5 ~E OUTUBRO.

Imp. avulso.

S. 1\1. O I., toman.elo cm consideração o que
~he rep,resentou Anna Francisca do CorcWão de
Jesus, Supedora. do Recolhimento de Nossa Se
1;Iho1la da 4nnuncÍação e UeOledios :la Cidflde cl,o
~laranhão, sobre a impo sibilidade cm que SI;
a~ha de provev as necessi(lades daquelle estabe
lecimento com a dimin-uta congrua de 200(fb rs.
annuÃcs, qu,e lhe foi \loncedida. .0,0 anno qe 1:15 ~

~ coo firmada nó {1e 18'18.,;' pedin,(1o,: POI' isso, ()
n-ugmento dn mesma cong"'ua até a qua.utia d~,

600:tiJ rSI anlTUíleS " e conformando-se o me$mo
A. S. com o que a esse resp,cito infol'mou o Vice-.
Pl'esHlente da dita Provincia, em oillcio de 28 de
J{lll\ó do corrente atlno: ha por bem ooncedel' ~
a. beneUcio do mencionado I1eéo1himento, que ~

referida. seja elevada á quantia de 600fij) 1'5. I n
fócma requerida. O que maneta, pela Secre~al'Íéb

de Estat10 dos egoeios do Impel'i'o, pal'licipat.
ao.sobl'ellito Presidente, pal'a sua intelligencia, e,
execução. Palacio do ~o ele Janeiro, em 5 d6,
O\ltubl'o rle 1325. ~Este"ão ftibcirv de ll.ezcnde.l
-:- AdIa-se no Diq,l'io ·Flumillcnse n. 8'5. lle 11 de.
OUtUb7'0 de 1825. em m·tigos de o(ficio.

Communicada pOl' prO'vl ã'o [\ Junla t10 íUara
nhão, na data de 15, e esta á,fi. 141 V. do Li".
respecti vo da terceira I epartição elo Thesouro.

- ,

PORT Anu. DE 5 DE OUTuill\o.-

IlIlp. avulso.

Foi presente a S. lU. o 1. o omcio do Illm.
Senado da Camal'3 desta ai ade, em cpl!l~ dá con
ta do resultado da vestorrn a que pr0cêdel'a naS
tenas que lhe furão dallas por sesmal'tas, flÇl lu
gar denominado Camp,o Granue, na estrada da
Imperial Fazend,! de Santu Cruz, e sobre o
seu conteOdo manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocio elo Imperio, participar ao me -mo
Senado, paru sua intelligeneia e governo, que
ha por bem approvar a concessão que fizera do
datas contiguas ti sobredita estl'ada, debaixo das
condições estipuladas, afim de se augmentar o
numero de "isinhos, com tanto que os terren<>s
concedidos não ex:r.edão ao necessario para os es
tabelecimentos a que são destinados, como casas
e raochos, com o logradouro manJado no aviso
de 20 de Dezembro de 1815, que sendo conve
niente augmeotar e melhorar o campo reservado
primitivamente para pastagem dos gad0s que (les
oem para consumo desta Capital: ha,.outrosim~

o mesmo Senhor por bem facultar o uso, sómell
te por dous. annos, da parte daquelJe terreno que
se acha coberto de mato, huma "eZi que os usu
fmclnarios se obriguem a beneficia-la a pasto de
gl'amma, incumbindo, portan to, ao IUro. Sena
do, de tomar todas as medidás para que aquellas
pastagens se conservem sempre desembaraçadas
ua forma do cilado a"iso que deve .er religiosa
mente guardado; não permittindo ao:; morado
res e vendeiros o estabelecimento de CUlTaes,
que tah'ez possão ser empl'egados para creação
de gados proprios, contra o fim primordial da
queUa instituição. Palacio do Rio de Janeiro, em
5 de Ontubro de 1825. - Estevão RibeÍL'o de Re
zende.-.l.Ícha-se no Diario Fluminense n. 86, de
~ 2 rie Outuúro de 1825, em al·tigos dc o(ficio.

pnoV1s~o DE 6 DE OUTUBRO.

!Ilanuscripto aulhclltico.

lUal'ianno José Pereira da Fonseca, etc. F~ço

sll,ber á Jqnta. da Fazenda P.ublica da Proyi oi~
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de Pernambuco, que S. 1\1. o I. houve por bem
determinar por portaria de 27 de Setembro ante
cedente, expedida pela Secretaria de Estado dos
Negocias do Imperio, que a Junta faça abonal'
todas as de~pezas necessarias para formar-se hum
novo Jardim llotanico na cidade de Olinda dessa
Provineia, até a conclusão deste estabeleci
mento por ser assim conveniente. O que se lhe
participa para sua intelligencia e execução. Pe
dro José da Camara a fez no Rio de Janeiro, em
6 de Outubro de J 825. -1\1arcellino Antonio de
Sousa a fez escrever.-l\larianno José Pereira da
Fonseca. - Ex/raMda do Liv. de Reg. de Ordem
expedidas á Junta da Fazenda de Pernambuco, á fl.
108 v.

PORTARIA DE 6 DE OUTUBRO.

Imp. avulso.

Não competindo aos Olllciaes de primeira linha
despachados para os corpos de segunda anterior
mente ao decreto de 4 de Dezembro de 1822, os
soldos e mais vencimentos estabelecidos pela
tabella que acompanhou o decreto de 28 de
l\1arço elo corrente anno, nem tão pouco os
"iencimentos de ctapes aos Officiaes que na sua
mesma Proviucia fôrem guarnecer as fortalezas
ou destacamcntos; e, ~emelhantc,sendo em todo
o sentido inapplicavel ao exercicio de commando
de ViIla 011 Districto, a gratificação marcada pela
dita tabella para o de corpos de primeira linha c
companhias: assim o manda S. lU. o I. , pela Se
cretaria de Estado dos Negocias da Guerra, par
ticipar ao Presidente da Provincia do Espirita
Santo, para seu conhecimento c govemo, em
resposta ao seu officio de 5 de Setembro proximo
passado, que incluia a representação do Vedar
das tropas da mesma Provincia sobre taes objr.c
tos, ficando o me~mo Pre idente na certeza de
que aos Officiaes, aos quaes pela natureza de seu
exercicio competem cavalgaduras, só se deverú
abonar as quantias de 40:tf; rs. para compl'a dos
mesmos e dos arreios, a qual lhe serú desconta
da pel~ quinta parte de seus soldos; quando pOl'
accesso a outro posto não preenchão taes Officiaes
O tempo de oito annos marcado por lei para sua
duração, e regulando-se, quanto ao fornecimen
to de farinha aos Officiaes , pelo disposto na cir
cular de 50 de Setembro, que com esta lhe será
remetlida por copia. Palacio do Rio de Janeiro,
em 6 de Outubro de J 825. -João Vieira de Car
l'alho.-Aeha-se no Dim'io Fluminense 11. 91, de
18 ele Outubro ele 1825, em aJ'tigos de oflleio.

POI\T .\RItl. DE 6 DE OUTUBRO.

Imp. avulso,

S. ~J. Olo altenJendo ao que lhe representúl'iio
os patrões e remeiros do primeiro e segundo es·
caler da Alfandega desta côl'te, houve por bem

r determinar que d'ora em diante venção os ditos
palrõe 600 rs. diarios, e o remeiros 480 rs. O
que manda, pela Secretaria de E tado dos Nego
cios da Faz.enda, participar ao Conselheiro Juiz

interino da mesma Alfandega, para sua intelli.
gencia e cumprimento. Paço, em 6 de Outuhro
de 1825. -l\1arianno José Pereira da Fonseca.
A cita-se no Diario Fluminense n. 95, .de 2g de Ou
tubro de 1825, em artigos de officio.

PORTAnIA DE 6 DE OUTUBRO.

Imp. avulso.

Tendo por vezes acontecido remetterem-se de
algumas Provincias para esta côrte, a bordo dos
navios da Armada Nacional e Imperial, varios
individuas presos sem virem acompanhados das
competontes guias ou c9mmunicações donde con
tem as suas culpas, nem ainda li ordem de quem
farão presos, e a que autoridade devião ser en
tregues; e querendo S, 1\1. o I. que se evite a
continuação de hum procedimento tão arbitrario
quanto opposto ús leis, pelas quaes h'e regido este
Imperio: ha por bem determinar que, d'ora em
diante, nenhum Commandante dos sobrf,\ditos na
vios receba a seu bordo presos, para serem trans
portados de humas para outras Provincias, sem
os acompanharem as mencionadas guias ou com
municações; e assim o manda, pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Marinha, participar aO
Capitão de Mar e Guerra, Commandantt' da fra
gata Paula, para sua intelligencia, e para o fazer
constar a todos os Commandantes das outras em
barcações de guel'ra surtas neste porto. Paço,
cm 6 de Outubro de 1825. - Francisco Villela
Barboza.

O mesmo ao Inspector do Arsenal da l\lari
nha. -Ac/ia-se no Diario Fluminense n. 97, de 25
de Outubro de 1825, em artigos de oflleio.

PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO.

Imp. avulso.

Tendo o Presidente da Provincia de S. Paulo,
em omcio de 20 de Agosto do corrente anno,
participado que, apezar de ser reconhecida e evi
dente a utilidade de finalisar-se a obra do Jardim
Botanico, a que se déra principio na capital da
quella Provineia, não fôra esta medida ~1Ceita em
Conselho, pela escassez das rendas actuaes:
manda S. lU. o l. , pela Secretaria de Estado dos
Negocias do Imperio, declal'ar ao referido Pre
sidente que ha por bem approvar que se conti
nue c finalise a obra do mencionado Jardim na
fórma por clle prescripta, para a qual deveráõ
ser feitos, 'pela respectiva Junta da Fazenda, os
competentes supprimentos, que serúõ abonados
pelo ThesoUl'o Publico; ficando, porém, na inteI·
ligencia de que a direcç'ão do dito Jardim será
oonfiada a outra pessoa que não seja a proposta
pelo mesmo Presidente no sobl'edito ameio, de
vendo, o que fôr nomeado fara o dilO lugar,
corresponder-se com o Directol' do Jardim Bota
nico da Lagôa de Rodrigo de Freit3'5, Frei Lean
dro do Sacramento, sobre os objectos relativos
a tão util estabelecimento. Palacio do Rio de
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Janeiro, em 8 de Outubro de 1825. -Estevão
Ribeiro de J,\ezende.

..Participou-se na mesma á Repartição da Fa
zenda. -.,4cha-$e no Diario Fluminense n. 90, deI' de Outubro de 1825, em aI,tigol de ofTi.cio.

PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO.

lmp. a1'u)so.

S. [\I. o I. tomando em consideração o que
representou o Presidente da l' rovincia do Uio
Grande do Sul, em officio de 22 de Agosto pro
ximo passado, sopre a pretenção da Camara da
cidade de Porto Alegre, não só a ser 'paga pela
Jutlta da Fazenda daquella P,'o"incia a quantia de
5:00o:jj) rs. em que a mesma Camura se acha cm.
penhada com a creação dos expostos, como tam
bem a consignação de hum subsidio para supprit'
aS despezas que he obrigada a fazer com os ditos
expostos, aUenta a insufficiencia das rendas
proprias, e desejando o mesmo Senhor providen.
ciar sobre'tão importante negocio, de sorte que
sejão soccorridos aquelles infelizes, sem, com
tudo, sobrecal'regal'-se a Fazenda Publica com
novas consignações: manda, pela Secretaria de
Estado dos Negocios do Impel'io, que o mencio
nado Presidente, fazendo calcular a despeza in
dispensavel na creação dos expostos daquella Pro
vincia, forme o plano de huma loteria annual,
cujo premio possa efl'ectivamente sal vaI' a referi
da despeza, remettendo-o pela dita Secretaria de
Estado para merecer a imperial approvação. Pa
lacio do Rio de Janeim, cm 8 de Outubro de
1825. -Este\'ão Ribeiro de Rezendo, -Acha-se
no Dial'io Fluminense n. 90, de J 7 de Outubro de
1825, em aI,tigos ele ofTi.cio.

PROVISÃO DE 10 DE OUTUBlIO.

l\lanllscrípto authentíco.

l\larianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Pro,-incia
da Bahia que sendo presente a S, ~I. o I. os
abusos praticados na Thesouraria das Tropas des
sa Provincia, pela falta de cumprimento do art.
9" das Instrucções, no qual se ordena que sejão
remeuidas as concernentes contas iI dita Junta
todos os mezes hum sobre outro, acompanhadas
dos respectivos documentos para sua descarga Da
mesma Junta, Dão podendo seI' por falta de bra
ços, ,-isto ter o duplo dos Officiaes que a lei lhe
concede, tendo hum recebimento men ai de
40:000.)2) de rs" e as "ezes mais, e hn vcndo rece
bido mais de J 5 mezes, sem se conllecel' do dis
pendio de mais de hum milhão de cruzados. con
sumindo mensalmente avultndas quantias com as
intituladasdespezas miudns, além dn desconfiança
da falta de legalidade no ajustamento das contas
anteriores: ha o mOllmo A. S. por bem ordeDar
que se proceda quanto antes á tomada das con
tas na fórma da lei, examinando se o dito The
soureiro tem ou não obser\"ado os §§ das ins
trucções que acompanhárão o decreto de 25 de

TOMO T.

Novembro de 1820, lia creação da souredita The
souraria, bem como acerca dos objectos acima
referidos, dando conta a este 1'hesouro de todo
o resultado, para com pleno conhecimento de
causa se resolver o que Jór com'enicntr.. O que
a Junta assim cnmprirÍl. ,losé Maria Xavier de
Oliveira a fez no nio de Janeiro, cm Iode Outu
bro de 1825. -l\lnrcellino Antonio de Souza a
fez escre,-er. - l\larinnno José Pereira da Fon
seca. -Ea;trahida do Liv. de Reg. das Ordens ex
pedidas á Junta da Fazenda da Bahia, d Il. tOO V.

RESOUÇÁO DE :11 DE OUTUBRO.

l\lanllscril'lo alllhenlico.

l\litrand e Pedelupe tendo intenção dc estabe
lecerem nesta Capital huma fabrica de chnpéos
finos, necessilã(l que se lhes preste auxilio (l pro
tecção, concedendo-lhes que possão entrar li ne .
de direitos todos os utensilios e mnterias prima
relativas ao sobredito estabelecimento. O Juiz'
da Alfandega informou que sobre o conteOdo no
requerimento dos supplicantes, está por lei com·
mettido o conhecimento e decisão ao Tribunal
da Junta cio Commercio, poi~ estão ali marca
dos os termos e fórma por que de'-e proceder-se;
cujo andamento está fóra do seu a!f;ance.

O Tribunal deu ,-ista ao Conselheiro Fiscnl
que respondeu: - Que, "isto o qne diz o Conse
lheiro Juiz da Alfnndega, lhe parecia se manelas
se informar o Desembargador Juiz Conservarlor
dos l)rivilegiados do Commercio.

Determinou (/ Tribunal informasse com o seu
parecer o Deputado Inspector das fabricas, o que
satisfez na fórma seguinte: - Que a graça que
pedem he promeltida pelo ai \'ari, de 28 de Abril
de 1809, e talvez confiados ne1la se transportassem
de seu paiz para este Imperio a qual se persua
de pr<nir de utilidade pelo e~tabelecimento que
pretendem, e não estando reyogada a concessão
que pedem, lhe parece estarem nos termos de po
der-se-lhes concedeI'.

Parece ao Conselho o mesmo. Em o I" de Ou-
tubro tle J 825.

Resolução. -Como parece. Paço, lIde Outu-
hro de 1825. ,- Com a rubl'Íca de S. i\'l. 1.-l\la
rianno José Pereira da Fonseca,-AcllII.-se o ori
ginal no Cartorio llctual do TltesoLtro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 11 DE OUTUBRO.

ltianuscrípto aulhentico.

A' Junta do Commercio se mandou consultar
o requerimento em que os administraJorcs e seu.
consocios da pescaria das balêas Jesta Prol'incia
e adjacentes ao Sul expõe que, entre as condi
ções com que se enearregárão da administração
da dita pescaria, se aclla a 5" que be do theor
seguinte: - Que esta administração serÍt em tudo
reconhecida pelas autoridades publicas como
huma administração real, com exclusão tIe qual
quer outra negociação de tal natureza. -

Condição com que sempre se arrematára este

~5
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contr ...cto, e em irtllde d~ qual fôra sempre ·ye
dada aos estrangeil'os a importação do azeite de
peixe; porém que, ha ao nos a e ta parte, se lhes
tem permiLtido despacho em limite neste p'lrto,
em cOlIscljnencia da mesquinhez das safras, pro
ccditla da bl'onde coocul'l'ellcia de armadores es
trano-triros nas costa ,lo BI'aúl, com infracção do
direito eminente I[ue lem lodo o E'tados nos
mares uos seus lerritol'ios, para não soll'l'erem 05

supplicanles o g"l'3ves pl'ejuizos que do referido
abuso se lhes egnem, pedem e mande declal'al'
que a antiga pl'ohibiç[,o de introduzir-se e dar-se
despachu ao tlito azeite, c de "ender-se fóra dos
eslancos da COl'ôa, estú em seu inteiro vigor, e
qUénclo uccetLer que, em consequencia de mús
-afras, os upplicante não po'são fornecer o
mercado, como jil tem aconteciJ ,nesle ca o se
expeça ordem ao Juiz da Alfandeg.a da côrte,
para que toda a vez que se requeira a entrada e
tlespacho livre de azeite de peixe estrangeiro
mande ouvir 05 5upplicantes, e que" convindo es
les ma admissão, ou seja porque do proprio liaja
mingua nos estanco ou porque lhes faça conta
compra-lo, faculte então o despacho, negando-o
empre que não convenhão os mesmos suppli

cantes com ju la causa; bero coroo já foi pntica
e estylo por muitos annos observado na Alfan
dega, e que nunca de"êra alterar-se.

Acompanhava este requerimento huma infor
mação do Juiz da Alfandegl\, em que esle diz que
até 1817 fôl'a inteiramente vedada a introducção
do azeite estrangeiJ'o, em obserl'aucia das con
dições do antigo contl'acto, que daquelle anno

, em diante·, talvez pOl' motivo de falta, se facul
tou muitas vezes, pelo I\linisterio, lioença para
se despachar, e que para esta permissão erão. os
supplicantcs ou ridos. Sendo depois notol'ia e
geral a f'alta.1 a que elIes não providenciavão ,
tendo S. 1\1. I., por eu imperial decreto, pro
clamado a liberdade e franqueza do commercio,
e ficou entendendo sem elfeito a· restriccão. Se

esta intelligencia foi bem ou mal dada > b~ma vez
que naquelle decreto se não excluio este cooh-ac
10, he CCl'to que a grande. falta ele azeite, o cla
mor do publico, e o exce so de preço a que os
atl'minisll'adores o elevárão, sem se saber pl!ll' or
dem de que autoridade, excesso que não poderia·
ter lugar se a administl'ação ros e contracto, au
torisava o procedimento do .JuiZ' da Alfandega,

Ia tambem annexa a re-po ta do Desembar
gador Fiscal do Thesouro, dizendo que o coarc
tar-se a enlrada, daria occasião ao monopolio que
repugna ú fraoqueza do commel'cio.

A. J uota do Commercio deu vista de todos os
papeis ao Procurador da Corôa e Fazeoda, o
qual respondeu ~-A certidões que de novo se'
ajuntão provão mais exuberantemente o exclusi
1'0 com que foi aju tado o cootracto de ta adtni
ni tração; em eUe he claro que 05 admini lra
dore não se eocarregarião della, e o ThesoUl'o o

, concedeu por e ter visto obrigado a e le ajust.e,
pai não ha vendo utilidade em deixar li ne este
ramo de indu tri<l, e- não tendo que fazer das ar
mações e mais uten ilios, de força fez esta con
venção, até porque não julgou conveniente mano

dar adminislrar. Os aetuaes administl'adOlles eon~

tinuiarão eertos do direilo da exelo ão do azeite
imporlado pelos e ·trangeiros, e havendo du i
dn, se removeu, p'ela pOltaria de 8 de Abril de
1816 C'), que ficou regulando na Alfunefega, ;f

inadmi:isão do azeite estrangeiro; tanto assim que
a concessão constante da portaria junta de J 2, de
l\1<Jrço de 1818 (**), como a tlita de 8 de Abril,
de que são as preditas duas certidões, se disse
expres aQ1enle por graça especial, que não ser
veria de exemplo, e que firmou a regra gera\.
A mingua de pescas não podia, sem ordem upe
rior, fazer alterar o qne esta I'a decidido c ajus
lado em contracto bilateral e obrigatodo. O Con
selheil'o Juiz da Alfandega quando lembra o de
creto qpe e tabeleceu a franqueza do cc.mmercio,
pal'ece não er fundado, pOl'gue ou hc a carta re
gia de 28 de Janeiro ele 1808, nn o ah"ará que fran
queou a pesca elas balêas; mas ambos são ante..
l'iore' ao aj liste desta adminislração e ao aviso'
dec!al'att1l'io. Os administradores que não tero'
culpa ele mús pescas, porque haja m~is ou me·'
nos peixe, ou seja maior ou menor o numero'
dos pescadores estrangeil'oS', tem direito a q:ue'
lhes sejão preenchidas as condições COm qne ajus
HU'ão, e uão derem ser arruinados por seme
lhante moth'o ; propoem o que parece muito jus
to para não deixarem ele satisfazer ap que se
obrigill'ão, cumpl'Índo-se o que lbes foi promet
tido; com o que elles propoem se encHem lodos
os fins.1 ponlne PL'O "ê-se a abundanoia do azeite,
não se falta ao ajustad{), não se arruinão os ad
ministradol'es que cOlltractúrâo, não se prejudi
ea a Fazenda Publica qtle perderia a renda pro·'
,'eoieole, e vel'ia desaproveitada as suas arma
ções e u tensilios, animando-se a indnstria e'
pescaria estraugeira, maiormente sabendo-se que
aquella se faz na~ nossas costas e mares a ellas
adjacentes. Conclue, portanto, que deve ser at~

tendida a proposição dos supplicantes, que 1e

(') Aviso de 8 do Abril de 18di.

Sendo pre.ente a S. M. a informação de V. S. , em of·
ficlo de 3 do corre)lte, 60Ure a pretençlio que ItlJll Dllnie!
Galé, de. dnspacb.ar 11jl Alfandega on1.e cascos de azeite,
de j?eixe , vindos de Patagonia, Coi o mesmo Senhor sor
vido .pprov:u' a deliberação que V. S, tomou de me não
deCerir, e ordena que assim o pratiqne com outros <iue.
pre~ndã,) desflacbo do referido genero, visto acbali"se
nesta Provincia do Rio de Janeiro administrado pela BeaIJ
Fazenda. Dcos guarde a V. S. Paço, em 8 de Abril de
1816. - i\farquez de ~uiar. - Sr. Luiz José de Carvalho
e Mello. -A.clw·s(} á fl. 53 v. do Liv. 8.0 de Reg, na •.fl
fan.d,egll.

('.) Aviso de 12 de Março de 1818.

EJ-Rei Nosso Senhor, altendendo ao que lhe ref?res~D

tau o Sargcnto-i\iúr Bernardo José Gaivão, pelo requeri
mento inclnso, sohre o qual V. S. informou em seu of/icio
de 14 de Janeiro passado, ba por bem que, não abstente
o aviso de 8 de Abril de J 816, por graça especial qye n~Q

servir:i de exe.mplo, se de na Alfandega despacho a sete,
pipas de azeite de lobo OlllJ'inbo, constantes do conheci
mento junto, ou pllJ'a o consumo'lla terra, ou para antroS
quaesqner podas portuguezes para onde as qneira traos~

portar. O que participo a V. S. para qr.e assim o exe~n,

te. Deos guarde a V, S. Paço, em 12 de lIIllJ'ço de 1/)1/3,
-Tb.omaz Antonio de ViIlanova PortugaL-Sr. Luiz Josl'<
de Carvalho e Mello. -Acha-te no earlorio da Alfandesa.



AR.O
lConfo)'me ao ajustado, e não Il'az no"Viclade no
rque se aoba'va declarado e regulado, para assim
poder con8'ltJ,tar-~e.

O De~embargador Fiscal da Junta confol'ma-s~

com o Procurador (la Fazenda, ,
Tendo D suppli.cante juntado mais duas certi

dões, e remettendo-se do Thesouro a copia das
condições, tornou ludo novamente ao Procu
.rador da Fazen1a, e respondeu que confil'man
o seu ,'oto, por isso que o funuou em principios
,solidas; que se vi,gie e providencie o abuso em
detrimeuto publico, quando seja provado, po
rem não se falte .á fé (Ia convenção ajuta:la,
quando não podem os auminislrauoJ'es responder
pelas mús pe cns, neIP pela concul'J'encin de
.pescadores .estrangeit'os; se eIles querem satisfa
zer e não pretendem mais do que lhes foi pro
mcttido, ,porque se lhes não b~ de attender com
a medirIa proposta que não excede, antes se con
IDlIma ao que se achava declarado e enche todos
os fins?

Parece ao Tril:Hlnnl que o exclusivo do azeite
está em opposiçãG com o ahara de 2(~ de Abril
d.e lI80., § 5°, e com a franqueza do commercio
promeUida pela cnrla l'egia de 28 de Janeiro de
1808, mas.lendo o nviso de 8 de Abril de .8.6
Tedado a introducção do genero, por estnr em
administração rcnl, e entregando-se esta aos
su,pplicantes com o mesmo privilegio com quan
tia cert,a, he necessario que se lbes con rrvem as
eond~~ões faver.aveis, assim como se exigem dclles
IS onerosas. e tanto mais que dous annos depois
da sua administração em .2 de l\iarço de 1818 ,
por aviso regio, foi reltel'ada ao Juiz da Alfan
dega a pllohibição do dtspac1lo .a azeite estran
geiro. O pouco lempo que falta para expirnl' o
contracto, a escassa concurrencia do genero, e

-sob.retudo o decóro do Governo, iastão a que
se cumpra DOS supplicantes o que em boa fé con
tnctilrâo.

Aos Deputados Leonardo Pinheiro de Vascon
cellos e José Antonio Lisboa, parece que a re
quisição do mOl'lopoliCJ e damodificação novamente
proposta pelos administradores, he inattendivel
por ser positivamente 0ppGsta ao determinado
no alvarll,com força de lei, d'e 24 de A.bril de 180.
S 5°, assim eomo fI carta regia de 28 de Janeiro
de 1808, e especialmente ao lt:DLado de com
marcio de 1810 com a Gram-Bretaoha, uts. 8°,
15 e a5; o que IlUdo se acha em seu plenQ vigor,
.e ainda não derogado pOT ootl'a alguma lei ou
n:atado posterior. Toda"ia, não podendo prescin
di.', nem deixar em silencio, que existindo neste
caso hum contracto hil atel'al , cm que ba obri
~ções e direitôs reciprocos, e que os admini 
tradores, respônsabilisando-se a encargos onero
sos, adquirirão tambem direito ás vantagens que
lhes forão conferidóls, estando boma cousa liga
da á outra, e não se podendo, ,sem injustiça,
ro..parar, buma vez que os ditos contractadores
DaO qneirão conHnual' na administração sem
aquella oondição do monopolio, por entenderem

·que ella lhes fui conoedida, e que 'foi em virtude
da Illesma que elles se obtigárã'O ao pagamento
.de ~l :noo:t/J rs. annnDes; Desse cas~ o contrac-

E 1825.
:tu está nas ,cir.cumstancias de ser Illlcam~allo 'de
ora em diante visto que a dita condição do 1:\11)
llopoJio (ainda quando tle l'aoto tive' e exi -li lo
pOl' algum tempo em contravenção ú citada le
gisiação) de mutlu algulll lhes pôde ser concedi
da le diJ-eito, pOl' ser contra lei expressa, contra
a fé de hum trütatlo ~olemne, e contra todos ,o
principios de hUITI,<l bon cconomin politica.

Ao DCJlut;ldo Josó Caetano Gomes 'Pal'ece qUIl
senuo o aha.'ú de 24 de A.bril de 180 I positivo,
quando diz o § lo:-Que extin{Slle o pri\'ilegip
exclusi \'0 da pesca (Ias balêa" e "enua do 5.111 no
Brazil, e que o commercio ~ejn lilTe a todos e
quaesquel' ,'assaJ1os, cm lvda n parte uos domi
nios :lltramarioos, paganuo os direitos e 'tabcle
ciclos, ou que se e tnbelecel'em pelo I J'e ente al
-vará; manda depois no § 5°,.promovcr n pC5ca'ria
das halêas no momento em que a declara li \ re,
e ordena aos Go vcrnadolles e Juntas de Fazenda
,que fação a possh'el diligencia para a Ncnda da
fabáea.s e e.scravo~ das armações nos eus dis
trictos. que não appal'ccenc1o compl'é.\dol'cs a di
nheir.o <lU a prazos, ponhão cm admio\stra,rão

_as pescal'ias, ou procurem estabelel:er alguma
sociedade de uegoci<lntes quc se encal'l'egucm da
escravatura e mnis objectos pertencentes n cllas.
sem privilegio algum exclusivo, e em ultimo lu
gar, que, parccen do mais conveniente e tabeJe
'cer- c alguma .sociedade interessailn, entrando
a Fazenda Real com o valor das armações como
capital; não ha vendo naquelle tempo quem com
prasse as fabricas n dinl1eil'0, nem fiadas, propôlI

Junta di> Rio de Janeiro a sociedade inLeressa
da ,;) negociantes: honve dons projecto que
a Junta mandou para Lisboa, n;10 -sendo appro
vados GontiQuou a a<lministração sempre com
prejuiz(}" não chegando o .rendimento, IIpez.ar do
azcite se v.ender muito mais caro que no tempo
do contracto, para cobrir as despczas da pe~ca;

o que succede sempr.e em todas as administrações
mui complicadas, onde he rPreciso fazer gl'andes
(lespezas instantanens, sem tempo de daI' conta e
esperar a approvação, o que he indispensavel
em cousas de Farhenda Real. Penso que estes mo
tivos bem justos he qnc 1izerão adoptar á Mesa
Administcativa do Erario, GOro approvação do
seu Presidente, a socieuade intercssada, ou an
tes a restricta sociedade celebrada com os sup
plicantes, sDciedades usadas no commerciu, onde
bum socio que não figura entrega os seus funrlcs
a agentes especuladores pana os fazerem valer, e
çstipula hum premio certo para os livrar de rlar
contas' de outra sorte não acharia quem aceito.s
se o interesse, havendo infinitas despezas qJ,le
só a boa fé pôde lcgalisar, o que em Fazenda
Real se não admitte, Neste estado de cousas .0
zerão .os ~ente.s jnteres. ados grandes despet:ts
em escravos, utensis~ embarca~õcsc rep<lros; e
não podendo, nem devendo obrigar os baleeiros
para irem ,trabalhar por hum preço razoavel, que
em ootl'o tempo fazião voluntariamente,coO"ida
uos pelo lucro, em razão da abuodancia de ba
lêas, respeito á raridade da pesca de hoje, pre
cisados a triplicarem as de pezas, e 110 mesmo
tempo lutar em concul'rencia da pesca com ln-

2'3*"
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glézes e !mel'icanos que fem pescar balêas aos
mares do sul, e até á vista de Santa Catharina,
nações que navegão muito barato, cujas tripula
ções ganhão a quinhões sem soldada certa, sel'
"indo os Mestres e Pilotos ele harpoadores e ti
maneiros, pratica que não se podei';" tah'ez es
tabelecer nunca no Brazil. Nesta: cil'cumstancias
be bem natural o prejuizo dos suppUcantes, que
o Estado (leve não só minorar, comI) fazer com
que tcnhão lucro, para animar hum ramo de
industria absolutamente preci 'o no Brazil, e apro
,'eital' alguma rousa dos granJes fundos da Fa
zenrIa Publica de mais de 500 contos em tantas
armaçõe', armazens, etc., impoliticamente fei
tos naquellc tempo por servirem sómen te para
p~scaria seelcntllrill, quando a que se devêm pro
mo"er e animal' era a "olante, para crear ma ri
nhcil'os alrevidos, Je que tanto carecemos, e
mesmo á imitação das nações industriosas, dar
premios por tonelada do azeite que introduzissem
da pesca feita em alto mar. A prohibição da en·
trada do azeite de balêa estrangeiro ii vista da
carta regia de 1808, que pôz todos os portos
francos, o tratado de 1810, que permitte a en
trada de todos os generos Je industria ingleza,
não póde ter lugar, nem eu pos~o conceber tal
prohibição do azeite estrangeiro por' essa con
dição 5", de que se querem pl'e\'alecer os sup
plicantes, que até me parece ociosa quando dá
exclusiio a qualquer outra negociação de tal na
ttll'e7.a, não tendo mais que dai', porque entrega
'Va tudo o que tinha sobre este objecto.

Comtudo, quando no tratado se limita a 15
por cento os llireitos sobre os generos manufac
tUl'ados cm Inglaterra, são ujeitos os que intro
.luzir da InJia a direitos arbitra rios. Em iguaes
circumstancias está o azeite de balea, he indus
tria ingleza, porém de sorte nenhuma pode ser
con-iJerado manufactura sua, POI' cnnsequencia
está sujeito aos Jh'eitos que lhe quizerem impôr.
O azeite estrangeiro que tem ebtrado na Alfan
deg'a sem cocket, tem pago 2{J por cento sobre
huma avnliação de 520 rs. a medida, e aquelle
que traz cocket, ou documento de ser a pesca
das balêas feita nos portos pertencentes á Ingla
terra, 15 por cr.nto somente; i5to não póde ser,
he fl'nUllc. Parece-me que para difficultar a en·
trada, e pôr os supplicantes em cOllcurrencia
'Vantnjosa com os estrangeiros na venda, não a
podendo ter na pesca, e deverú levantai' o di
reito de cada medida de azeite animal que qui
zerem introduzir a 128 1'5., ou {lO POI' cento so
bre a avaliação sobredita. Este dil'eito ainda que
pareça bum, pouco forte não he prohibili vo ; e se
não lbe fizer conta, vão vender o seu azeite á 10
glaterra, á America, ou aonde quizerem; e os
supplicante devem contentar- c com este favor,
e se não fôr bastante para perceberem grande
lucro, evitará ao menos o seu prejuizo, e ani
marú a mandarem fazer a pesca em alto mal', e
nas bahia de Mocambo e Lourenço Marques,
além do Cabo da Boa Esperança, Hio, 20 de
Ago. to de 1825.

Resohlção. -Como parece ao Deputado Leo
nardo Pinheiro de Vasconcellos e José Antonio

Lisboa. Paço, 11 de Outubro de 1825. - Com a
rubl'Íca de S. M. 1. -l\'laria:mo José Pereira da
Fonseca. -Acha-se no Carforio actual do Thesou·
ro Nacional.

PROViSÃO DE i1 DE OUTUBnO.

ManU8cripto autbcntico.

I\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da P.'ovincia
do Rio Grande do Norte, que sendo presente a
S. I\I. I. o ameio da mesma Junta, de 6 de No
vembro do anno lindo, em que expõe não haver
pauta na A.lfandl'ga dessa praça, pela qual se pos
são regular os direitos que devem pagai' os escra
vos para ali importados, pedindo se lhe declare a
imporlancia que se de"erá exigir por cada hum,
para ii vista da imperial determinação se deferil'
o requel'Ímento do consignatario da escuna na
cional denominada, Nova Virgem, vinda de Ca
binela com 15!j. escravos, que insta pela devolu
ção elos que pagou, e se achão depopitados no
cofre da 'fhesoUl'aria Geral: ha o mesmo A. S.
por bem ordenar que se pague os mesmos direi
tos como na Alfandega desta côrte, ii vista do
mappa por copia aUlhentica que incluso se re
melte, O que executarú, Carlos José Coelho a
fez no Rio de Janeiro, em II de Ou-':ubro de
1825. -I\larcellino Antonio de Souza a fez e 
crevel'. -l\larianno Jo~é Pereira da Fonseca. -
Extrahida do Liv. de Reg. de Ordens expedidas li
J unta ela Fazenda do Rio Gmnde do Norte, d {l. 55.

PROVISJio DE 11 DE Ol1TUBnO.

lIIaouscripto authentico.

l\larianllo José Pereil'a da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Pro\'Íncia
do Piauhy que sendo presente a S, 1\1. J. o offi
cio dessa Junta, em data de 18 de Dezembro do
anno findo, sobre o requerimento de Joaquim de
Souza Martins, no qual pede o emprego de Ins
pector das Fazendas do Fisco da Repartição do
Canindé, sem vencimento de ol'Jenallo, tendo
só por premio do seu trabalho a parte que res
peita aos camaradas, pelos motivos que cx:poem
no mesmo requerimento: e sendo igualmente
presentes as obsen'ações que por parte do Presi
dente ela mesma Provincia lhe fOl'ão dirigidas por
Antonio Fernandes da Si!veira, seu secrelario: ha
o mesmo A. S, por bem preferir o plano do dilo
Pre idente, que se remette por copia authenll
ca, afim de se pôr em pratica, sendo os Inspec
tores nomeados por elle ou pela Junta, como
melhor convier, recommendando-se ii referida
Junta toela a "igilancia e zelo no melhoramento
da mencionadas Fazendas, e no rendimento das
mesmas a faval' das despezas a que he obrigada,
podendo então o dito i\Iartin requerer a qual
qller das ditas autoridades. ~ que se participa li
Junta para sua intelligencia e prompta execução.
Pedro José da Camara a fez no Rio de Janeiro,
em II de Outubro de 1825. -l\IarceUino Anto
nio de Souza a fez escrever. -i\1arianno José
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Pereira da Fonseca. - Etetraluda do Liv. de Re a •

de Ordens expedidas d Junta da Fazenda do Piaui';'
á fI.. 40 v.

RESOLUÇÃO DE 1i DE OUTunRO.

1Ilanusoripto authentico.

Em portaria da Secretaria de Estado dos Te_
gocios da Fazenda, de 12 de S<:tembro ultimo,
se mandou consultar ao Conselho da Fazenda
sobre o omcio tia Junta da Fazenda da Provincia
da Bahia, acerca da isenção que pretendem va
rios proprietarios de lojas, botequins, tabel'Das
e barcos, tio pagamento do imposto a favor do
Banco do Brazil; bem como os p\'opl'ietarios de
predios urbanos da respectiva dccima durante o
tempo da guerra na tlila Provincia.

Foi instruitlo o dito omcio pela Reparti cão do
Thesouro Publico, com as l'espo~tas dós De
sembargadores do Paço Fiscal e ProcUl'ador da
Corôa.

E tlan(\o-se, pelo mesmo Conselho, vista ao
dito Desembargatlol' do Paço Procuradot, tia Co
rôa, disse que confirmava o que omciou em 2

ele Setembro proximo passado, quando se lhe
c?ntinuou vista pelo Thesouro Publico para as
SIm consultar-se, por ententle\' não ser conforme
aos priN:ipios e leis que a Fazenda Publica lucre
elaquelles que sendo obrigados aos impostos, lu
crando tambem as rendas de seus predios e bal'
cos, e da venda nas lojas, botequins e tabernas
nada rendêrão os referidos predios, e as lojas'
botequins c tabernas por estal'em fechadas e o~
b - 'arcos nao navcgarem em proveito de seus donos
tudo por eITeitos da guerra. '

Parece ao Conselh'o que S. M. I autorise ao
Presidente da Provincia da Bahia, para que em
Junta defira os requerimentos dos proprietarios
de lojas, botequins, tabel'Das e barcos, que mos
trarem legalmente que tiverão as lojas fechadas

b - 'e ~e. as em arcaçoes não navegúrão, para que
seJao Isentos de pagamento dos impo~tos, de quc
trata a representação da $obredita Junta, dando
de tudo conta pela sua importancia, para no The
souro Publico se fazerem os devidos assentos.
Rio, 5 de Outubro de 1825.

Resolupiio, - Como parecc. Paço, II de Ou
tubro dc 1825. - Com a rubl'ica de S. i\1. I.
Viscondc de i\:laricú. - Acha-se o original 110 Cm'
tOl'io actual do Thesouro Nacional.

• RESOLUÇÃO DE 13 DE OUTUDllO.

l\1anuscripto auth~ntico.

Por portaria de 50 de Agosto ultimo se man
dou consultar o requerimento de Antonio Soares
de Paiva e filhos, sobre a olfcl'ta que fazem a
bem da Fazenda Nacional, de 19:099.tJj500 r~,
~etade da divida de que são crcdores,· prove~
mentes de gados ~'endidos para fornecimento á
tropa da Provincia do Rio Grande,sendo-Ihes en
contrados nD outra metade 10:OOO.tJj rs., que de
l'?m. do seu contracto dos dizimos da dita Pro
TIDcla, e pagos do resto em prestações de I :ooo.tJj

rs. mensaes. Acompanha o seu requerimento
a informação da Junta da Fazenda respectiva, a
do Contadol' Geral da segunda Repartição deste
Thesouro, diversas respostas dos Desembarga-
doros Fiscaes, e mais papeis tendentes ao mesmo
negocio.

Informou o Contador Get'al que a Junta se
conforma com a pretenção dos supplicantes, at
tenta a grande offerta que fazem da metade da
sua div~da; mas diz qu;esta monta a 20:820.tJj800
rs., feIta a conta a 0:tb2oo rs. por no,'ilho, e
2:tb400 rs. por vacca, preço que ella ha\'ia esta
h_elecido, e .não a de 58: 199:tb rs. que apresen
tao os supphcantes em seu requerimento, calcu
l.:tda pelo preço corrente ao tempo da tomada do
gado para a tropa; concluindo que, no caso de
serem deferidos, deve ficat' na Pro"incia a me
tade offerecida para pagamento de outros credo
res de iguaes fOI'necimentos, pois que se acha
o_nerad~ ~e pl'esentc com despezas extraordina
nas. A "VIsta do que, pondera o mesmo Contador
Geral sei' ~pfarcnte e não real aquella oITcrta;
porquc a diVida de que se mostl'ão credorcs, não
pt'ocede de gados de suas fazendas, e sim tle re
cibos ou creditos de outros fazendeiL'os, que,
C?l~ elles, lhes pagarúõ o preço dos ramos dos
dlZlmos comprados aos sllpplicantcs, com consi
deravel abaLiment? do seu valor, c agora cncon
trados pelo valor lOteiro com que cordão os s'a
dos quando se tomárão para o municio; por
tanto de\'e prevalecer a conta da Junta para dclIa
se deduzir a metade oITerecida e fazer-se-Ihe o
encontro que pedem; não aproveitando, comtu
do, o argumento quc fazem do pagamento feito
ao l'tlal'echal -Miguel Lino de Moraes, de seme
lhantes muoicios, pelo preço que corrião o ga
dos ?O mesmo tempo da divida dos supplioantes,
por 18S0 que esta procedia de gados tirados das
suas estancias, o que não acontece aos suppli
cantes pelas razõcs expostas.

Respondeu o Desembargadol' do Paço Fiscal,
que se confol'ma com a informação do Contador
Geral, quanto ú olferta dos sllpplicantes, pois
que o decreto de 25 de Março de 1821, manda
do observar pela carta de lei de 20 de Outubro
dc 1825, não admitte encontro aos contl'actado
res fiscaes.

Respondeu o Desembargador do Paço PI'OCU

radol' da Fazenda que não acha inconveniente
em acejlar-~e .a olferta dos supplicantes, e que
aoha attendl \'elS os argumentos produzidos nos
seus requerimentos, não só do preço por quc deve
regular-sc o pagamento do gado, como a respei
to do cncontro pretendido, prevalecendo ao seu
deferimentu as prcstações gratuitas que o seu ca
sal tem feito ao Estatlo, pois no pao-amcnto do
gado feito ao Marechal Miguel Lia; tle i\loraes
pelo preço corrente, no tempo em que foi en
tl'eglle, c enunciando-se parecer contrario e of
fensivo do direito da propl'iedade a pratica em
contrario, não se tomou por moti vo ser o gado
da sua fazenda, e sim o direito da propl'icdade'
que tanto attendivel se faz nesse caso, como o
provir de qualquer justo titulo. Que o citado de
creto e carta de lei apontada na verdade obstão á
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pr'etenção do enconbl'o; ma8 pa.r<l se l!lm"O"OlíCec1el'
este, he que fa~em os S1lppli'éootes a romri'diJ oi....
ffitta, c álleg'ã'O às mcnt:idnado& pre. ta1fiJe.!f, ei

nesta c0'fl.sidel·ação h'e que info~mElIJ a J:l1Dm., ar-
legando I) pro,'eHo 1ft Fa:l.en~la Puhlica. " '

O Escl'iYão da Mesa do Thesouro dcu.o1ipa,1'e...
MI' qUe se 'cul'Ifo'rma cum @ dO' FrCJeb'fudór da
}""a~eóda., para serem' defet,~d~s oomn 7tllftlélftm"
meflos as re/nessas pa'ta o r:l:'~éSt1t111l' ',d(\! mlltaH
tIe que offel'ecem, pelos m'0'VrVOS d'ooi;1r' d~s p:ei'á'
JuoPa.

:E daNdo-sé pelo mesmo €Ô'm's'el1~~'vi:stal~d C"

ferido De'Se:rnbargiáÔ'"or de>' l~aÇf(> )n1lO'~u,rt:ltltnf da
Fal!enl~a, ~isse que 'S~ rll~ ált'e()i(lVIl:l'lJ«)I!'f"~(ijd d:ós
supp'l~caÁ-'tes, según:tIO' ó tlit%tlJo' "V~o 'da ~1Il;lJta\ ~aI

lrazenda re'p-ccti vai apeZ'ar das obsel'va~'Oes aCC>T""
"Ctt do prc~o dos gados, el qU'e não â'Óh:Art:ftã0<~

cleÍx31' de scr obset<vado para com Ó'S'roppfiC:áW
tes o mesma qu'e se ordenoô"'fla:ra (j p~atJJM'tO'

t1e's gados ao 1\'larechal l\iiguel LiDo de ~ 111'àeS,.
() ser pelo preço CGrtente aó 1lempl) lla CÍlt~eg.:)j

ilo gado, ii vista dos recibos qUXi'd'eY'Cfrão ~fl'(}-'

sentar, e pelo que ces a a duvida so'bre, O" to'ta'l
de que são as supplicnntús CI'ectOl''c's Ú Fll'Ull!i1da
Públicn; lel'mos em qae conside~ll'pro(Íedent~é
à'ceifavél fi oll'el'la' da metndé dá totrit JM!>,ort(jo'"
da, para com filia amortisar-se ; <:onH1'p~@p6re Ü
Junta, 'Pál'te da divi~a pa9siva dáqil!Cllá" ltlFovin..
cia; li sim co'mo ,o sel' admiss'Í1v'el ~ e~tlt,r Ida
quantia de qUê são (teved.()'te~, .em a(teJ1çiif~ ill'ofs
8él'viços pecuniafios {Iue tem feil~o em l:pol.l<15 áS
sígnaladas, comO se ~1'Iibe~' dM pSplll! juntos;
pagàndo-se aos su.pplimlOtes lêíJl pfeSl1aOõéS 'él)I!C"S'
to pel/os cof:tes da Jt1ota, 's'eguDUo as éÜ'c<~llIs

taDcias pefrílillirem.
Parece ao COJise'll'lo Ó rr.re~mo. 'Em;7j ~~ (i)u

tubrb de Ilh5.
Ré~ol<tl:ão.---'Como 113t!bee. p.~, '15IdeI0u"

tubró de 18'25. - Com ii rubrica de S. M. 1. ~
Visconrle de lHnl"ic1l. -Acha-se o l')I'igin"J.'h!o C/ltl'''
tOl'io actual do Thesottro N{lOiondl.

PROVISÃO DE 13 DE oUTUBno~

l\1anus'cript'o atllhennóo.

O Visconde de ~Iaricú, elc. Faço snbet' ú Jun
ta da Fnzenda Publion da Províõcia tlo lHo Gran
tle do 'Norte, que S. 1\1. o J. lóm/londo em cO'f)'si
deração o (lue essa J unta lhe t'.:xp~z cm 0flicio de
']? dc Agosto ultimo, n. i 8, -sal'lte li resolução
qi.le tómíll'a de Dlugar hufíla oása pGÍ' pré{jO tnén..
til de 4:tb rs., para ser,'ir de hospital militat

de sa pl'açn, 'Pelos justÕ5 motivos qM mél'l'ciGnllJ
nomeando pnra Administrador de'1leá ~ol!é Lucas
'A'h"es, qne senio de Esel'ivão da ffXbinctà lUegtl
da inspecção do ai "'oélão; coro o mesmo orden'a
do annuat de 100:jj) 1'5. que "Cneia l'~r, este em'"
pI'eO'o, nome'ando igunlmente a ;lose uo Re'go
:nl!z~rra, Gullrdn Mó .. que foi da dila itispecção ,
pata Adlllinistrndol' do cól·te do plto~bl'a'/).l, com

r O me~mo ordenado que p·crcebia. 'de '25o;jj) rs. ;
porém que deve este set eJ.e.'Vado à 400!/iJ 1'5. :

h'a'por bem approur ludo quanto exp'Õe, meDOS
O ordenado -de 'llOO;rj) rs. ao A.àmillistlfaoOfl do

c6rfe ão páo-nlfui1, que deve pereeber () de'
'J.5o:jj) r5. O ttue se pàl'~icipaá dil'à Junta, pal' aI s~lal

inlelligencia e govel'Oo. Francisco de Aratqo,
Landim a fez no Rio d~ Janejro, em I qde Ou
tubro de 1825. -1\1a.'cellino Antonio de Souza a
fez escrever. - Visconde de 1\iarica.-"E.'lltmhid(['
do Liv. de Reg. 'rbe Otr.ll#ls'l!xpeúi(}(&3 U Janta da Fa
zellda do R60 Grande do NOl'tc, á {l. 55 ~.

PROVIdo DE 1~ Iffi OU'.l'UBU.

Mlín'Usétíp'to :luf'h'eiltl"Co.

O V~scond'e de lUaricá, étlk Fa~o sa:bér á Ju.n- ,
tal da Fa·zend'a p'nhUca da:FJ101iiooia do Mar.anhão)
Çjne &. JII. o I. bOlilve por ,bem ~etermil'1ar.,.por
portaria da ~le"ere'tal'ia de Estado dos Negoci.1S do
Imperio, em <:lata ae 5 d9 presente) 'Iue a COR
g:rua de '1.0lJ:.t/) 1'5. àestinada para UlanUlenç~o ~o

Recolhimento de Nossa 5enhora na AnnunClaçao·
e RemediGls dessa cidade, seja elevada II 600:fp
rs" como requereu Anna Francisca do Cor,a~ão

de Jesus, Superiora do dito R.ecolhime~\o,V]st~.

não podeI' esLe conservnr-se com a que lhe. fOI
li:o,ocefliJa no anno de '751 , e confirmada no ele
J 81 S. O que se pa,rlicipa á Junta paca nesta COD

farro.id.ade mandar aboMr oleI~Sfl l"equerido,
em hene/j.e-io daquelle estabelec1meoCo. O que
àssiL1~ fielmerlt.e Gump'rirú. Pedro ,José d~ 'Gama.
J'n a feflj no Rio de Janeit'"0 ~,cm 15 de Outubro de
1820~.-,1\larcel\.i'Iil'0ÂlItonio..de 80uza,a fez (Jsr.r.e
1'er. -'Visconde de Maridá. ~Ea;tl'aluda rio Liv.
de Reg. de 01'delt,' e«Jpcdidfi3 á Junta da Fazenda do
lUal'an!l{if) j á fi. 41 v.

PORT A.RIA. DE '14 1lÉ OíJ1'tfIl1\O.

lmp. a,~ulso.

's. ~1. O 1. manda, pelá SMtetá'ria de Estado,
dos Negocios da Fazenda, f,emétler ao Presiden
fe da Pro'Vincia llo Maranhfi!o , o otlkio da Janta
da Fa7Jcoda da mesma Pl'o"\liMia, em data de 4
'de A~ost'"\ ultimo, incluso por copia, aS'St{;'nado '
'Pelo Contador Geral respectivo, 6 determina que
'se ns pessoas de empregos ti-vis, 'a quem a 'refe
rida JUflta concedeu meios ordenados, não são,
culpndos nem obrill"''io hoSfi'lmeilte contra a sa
g'rnda cnusa do Impel'io, cotno be de crer, mas
11"nles lem dado }3'rovas de huma -sinCera adheS'âo,
seJão ret'ltuH!os nos seus empt~gos, afim de se
evi Lar a despeza improduetí'Va que se faz .com
elIes, não se nchando empregados, devendo-se,
pela reparlição da Guerra ~ a. quem se rçmette o
dilo olicio, decidir sobre a sorte dos militarcs ,
bem como apprbV'ar ~s mais úbjectos conteúdos
no mencionado olicio. Palacio do,Rio de Janei
1'0, cm 14 de Outubro de 1825. - Visconde de'
l\lal'icú. - Acha-sano Dial'io Fluminense n. 98, de
26 ele Ol&tubro de 1825, em artigos ele o(fioio.

pó1l't ARtA ~E 1,4 DE tuTtfnno.

Imp. avulso.

S. M. O 1. tomãndo em éonsideJ'ação o ~e

lhe 'lQlpre8entoll o Présidente da P'rol'íncia ~e



1
FeroambuDo, em o'ffieio de 51 de í\gosto proxi
mo pas ado, e querendo obviar as duvidas que
poflem susoitar~se rela~i"amente ao IU~:lr da apu
J'ação d s "otos dos collegios eleitoraes da mes
ma Provincia, ha POl' bem detel'll'linnr que, por
esta vez, se faça na ciJade do Recife, ondé é tá
a séde ·do Governo, ficando dependente da re 0
lução que o mesmo A. S, tornar sob,'e a con ulta
a que nesta data ordena se procedn, pela illesa do
Dcsembal'go do Paço, a deci ão da aoLiga ques
tão que lia entre as Cam<lras da referida oidade
de Olinda, sobre qual dellas deve er a capital.
E assim manda, pela Secrelal'Ía de Estado dos
Negocios do Impario, parlicipar ao mencionado
J>1'esiUente, para ua in telligencia c &xecução.
Palaoio do Rio de Janeiro, em 1'4 de Outubl'o
de 1825, -Estevão Ribeiro de Rezende, - Acha:
se no Dim'io Fluminense n, 85, de 15 de Outubro
de 1825, em artigos de afliGio.

PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO.

Imp. avulso.

Manda S. lU. o I. , pela Secretaria de Estado
dos :N"egocios da Justiça, remeller ao Presidente da
Provincia do lUo Grande do S. Pedro do Sul, as
copias inclusas da portada de 10 do correute ,
e)i;pedit;'a pela repartição dos 'egncios Estrangei
ros, e da nola a que se refere o Encarregado
de r'egocios e Consul Geral de S. M. Christia
niss\ma, cm que communica ter sido estrangu
1a.<10 na sobredita Provincia, e em sua propria
casa, o Fl'ancez Dutroy: e ha por bem que O

mesmo Presiden~e, recommendando efficaz;men
te as> Ministro respectivo o legal procedimen to
marcado nas leis, a6m de serem punidos com a
brevidade, e com todo o rigor deli as, o autor ou
autores de tão grave delicto, como o exige a
boa admini~tração da Justiça e segurança indivi
dual, e a tranquillidade publica, tome as mais
enCl'gicas medi(las, não só para evitar-se a reno
vação de tão enormes attontados, com offensa das
mesmas leis e da sociedade, como para vel'ifi-

. car-se a particulal' protecção e hospitalidade que o
mesmo A. S. muito deseja encontrem todos os
eSlrangeit·os que "iel'em estabelecel'-sc e vi ver
debaixo do seu benefico Governo. Palacio do
Rio de Janeiro, em 14 de Outubro de 1825.
Visconde de Nazareth. -Aclta·se 110 Dial'io Flu
minense n. 91, de 18 de Otttub,'o de 1825, em arti
gos de oflicio.

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO.

lmp. avulso.

Constando a S. !'rI. o I. que de iUaceió se I'e
mettêrão ultimamente para Londres, no navio
Concordia, á casa de F. J. Lancaster, 15,811 to
ros de páo brazil, e que esta remessa difficultal'á
a venda das partiÔls que pela Fazenda Nacional
se mandárão di pur llaquella praça; manda, pela
Secretaria dtl Estado dos Negocios da Fazenda,
participar o referido ao Presidente da Provincia
das Alagôas, para que cessem de huma VC1I taes

reme sas, quando se tenhão fcito por oror.m do
Governo, por ser este ramo de commel'C10 pri
'Vativo tira Fazenda Publica, e o seu rendimento
âestiüado ao pagamento do Corpo Diplomatico
do Imperio. E quando as dita' remes"as se te
nhão feito por contrabando, corno Ite de suppõr;
o roe mo A. S. manda recommendar ao referi
do Pre iJcnt~ a maiol' vigilancia, e hum rigoro
so exame a éste re peito, para que semelhantes
desordens se não tornem a praLicar com Ião grave
prejuizo do l'hesoul'o Publico, Palacio do Rio
de Janeiro, em 15 de Outubro de 1825, - Vis
conde de Maricã,-Aclta-se no Dial'io Fluminense
n. 99, de 27 de Outubro de 1825, em ar'ligos de
ofliGio.

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO.

Imp, a,·ulso.

Tendo o Consul Geral de S. M, Britanniea re
presentadp COl}tra a J;naneira violenta e despotica
por que fôl'a, por ordem do Juiz Ordinario da
VilIa de Cametú, arrancado de sua casa e reco
lhido {, cadêa I?ublica o lnglez Edward Bolland
e peu caixeiro, uni~amente por ,não terem que
rido vender certos genero!:o de que se neces:lÍtava
iara o seni&o publico; e não podendo deixar de
ser mui desagr.adavel a S. M. o I. o reprehen
sivel e irregular procedimento daquelle Juiz, que
por tão manifesta transgressão da Constituição
do Imperio, e das leis que regulão a maneira
por que em taes casos se deve proceder, tem-&.e
constituido digno de exemplar castigo, afim de
qQe a mesma Constituição e os dit'eitos por ella
ga.rantidos sejão religiosamente observados; man
da, pela Secretal'Ía de Estado dos Negocios da
Justiça, remettel' ao Presidente da Pro"incia do
Parú, por copia, a !:oim o omcio do sobredito
Consul Geral, e a portaria da repartição dos Ne
gocios Estrangeiros, que o acompanhou, como
todos os mais papeis relativos a este objecto,
para gue, fazendo proceder contra o dito Juiz
como fôr de lei, dê tamiJem as mais energicas
providencias, para evitar-se para o futuro a re
novação de taes arbitrariedades, ficando em todo
Q caso livre ao supplicado HoUand o direito

.salvo para haver, pelos meios ordinarios, do
mencionado .luiz , os pI'ejuizos e damnos que lhe
tenha Qausad,o com o seu despotico procedimen
to. Palacio do Rio de Janeiro, em 15 de Outubro
de 1825. - Visconde de azareth. -Aclta-se 110

Diario Fluminense n. 91, de 18 de Outubro de 1825,
em artigos de oflicio.

PORTARIA DE 17 DE OUTUnRO.

Imp. avuldo.

Tendo sido presente a S. M. I. a representa
ção que á sua augnsta presença dirigio a Abba
dessa e mais Religiosas do Convento de Santa
Clara do Desterro, da Cidade da Bahia, pedindo'
que ficasse de nenhum eífeito a mercê concedida
iI {)ría Thereza de Jesus Friandes, de poder usar
dentro da clausura de vestidos que a difi'erenças-
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sem das servas, e de poder ter buma criada para o
seu seniço, por ser idso contrario aes estatutos
do seu ConTento, o mesmo A. S., tomando em
consideração a representação das supplicantes, e
que as sobreditas Religiosas, a requerimento de
quem farão concedidas aql1ellas graças, estão
promptas a ceder dellas como affirmão as suppli
cantes, ha por bem permittir, huma "ez que
cllas nisso effectivamente convenhão, sem o me
oor constrangimento t que fique sem e1feito a
portaria de 27 de Abril do corrente anuo, pela
qual forão feitas aqnellas concessões. O que man
da, pela Secretaria de Estado do~ Negocios da
Justiça, participar a Abbadessa do sobredito Con
Tento, para sua intelligencia e execução. Palacio
do Rio de Janeiro, em 17 de Outubro de 1825.
- Visconde de Nazareth-Áclia-se no Diario Flu
minense n, 97, de 25 de Outubro de 1825, em ar
tigos de o/licio •

PROVISIo DE 18 DE OUTUBRO.

l\Iaouscripto aulhclltico.

O Visconde de Maricá, etc. Faço saber ú Junta
da Fazenda Publica da Provincia do Cear:" que
S. 1\1. o l. , a quem forão presentes os· seus om
cios de 22 de Dezembro do anno pr~ximo passa
do, de 9 de Fevereiro e 15 de Junho do pl'e en
te, acompanhado do I'equerimento dos segnndos
Escriturarios da Contarloria, e concernentes in
formações, no qnal supplicão o ordena rio de
400:t/:J rs. em lugar de 28u:t/:J rs. quc pereebem,
pelos mo ti vos que expoem, e a exemplo tambem
do que a mesma Junta acaba de praticar com o
Omcial Maiol' da sua Secretaria, marcando-lhe
maior ordenado do que dantes tinha este lugar,
participando igualmente a referida Junta o esta
do de seus cofres, e que a PrO"incia de Piauhy
lhe he de,'edora de mais de 57 :ooo;jj) I's. de des
peza que com ella fez no anno de 1821, pedin
do se lhe determine o cumprimento da respecti
ya satisfação: ha o mesmo A. S, 1'01' bem resol
,'er, quanto ao dito requerimento, que espercm
pelo regulamento geral dos empregados em reparo
tições taes, e pelo que toca ao pagamento de que
he credora á do Piauhy, "ai-sé haver delIa a ne
cessaria in formação para se lhe poder deferir; e
outrosim manda estranhar a essa Junta ter chama
do hum officiaI de fóra para a sua Secretaria. mar
cando-lhe ordenado, pOl' haver excedido das attri
buições que lhe eompetem, abstendo-se de seme
lhantes procedimentos, como espera. O que assim
cumprirú. José Maria Xa"ier de Oliveira a fez no
Rio de Janeiro, em I 8 de Outubro de 1825. 
l\larcdlino Antonio IleSouza a fezescrever.-Vis
conde de 1\laricú. - EXb'altida do Liv. de Reg, de
Ordem expedidas á Junta da Fazenda do Cem'ú, á
{l. 55 v.

PORTA.Ra DE 18 DE OUTUBRO.

lmp. avulso.

l\landa S. 1\1. l. , pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Fazenda, participar aos administra-

dores da pesca das balêas, em resolução de eon·
sulta da Junta do Commercio, Agricúltura, :Fa
b.ricas e Navegação, acerca do' requeriqlento que
dirigirão á sua augusta presença sobre wobibir-
se a entrada do azeite de balêa e~trangeiro , con
forme as eondições da allmjnhtração respeetiva,
ou facultar-se a sua importaçãO, haTendo falta
destl: genero no mer.eado, com preria informa
ção dos mes.mos administradores t que não h~

deferÍYel a sua pret~nção, á vista do all:ará de 24
de Abril de 1801, da carta regia de 28 de Janei··
ro de 1808, e do tratado de eommercio de 19 de
Felereiro de 1810, que permittindo a liberdade
de commercio, tomão insubsistentes aquellas
prohibilivas condições; determinando, portanto,
que o eontrallto se possa. encapar (I'ora em diante,
quando os refel'idos administradores entendão que
com esta denegação não' podem, s.em preju.izo,
pr05eguir na administração deste ramo da renda •
publica. Paço, 18 de Outubro de 1825. - Vis-
conde de l\lal'Ícú. '

PORTA.RIA DE 18 DE' OUTUBRO.

lmp. avulso.

Exigindo a segurança da Fazenda Nacional,
que o quadrado onde se acba o edificio do The
SOUI'O Publico e outras repartições, seja guar
dado com igual ,·igilanr.:ia por tOI\OS os seus la
dos, manda S. lU. o 1., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, que o lHinistl,o e Se
cretario de Estado. dos Negocios da Guerra ex
peça as ordens necessarias para que as sentineI
las da guarda do mesmo Thesouro se disponhão
de maneira qne ao angulo do mencionado edifi
cio occupado pela fabrica de lapidar diamantes,
se preste a conveniente a!tenção e vigilancia,
principalmente de noite, e quando est{\ fechada a
referida fabrica. Palaeio do Rio de Janeiro, em
18 de Outubro .Ie 1825. - Visconde de I\Iaricú,
-Aclta-3e no Diario Fluminemen. 100, de 28de
Outubro de 1825, em artigos de o/liGio.

PORT ARIA DE 18 DE OUTUnRO.

lmp. avulso,

Foi presente a S. 1\1. o J. o omcio do PI'esi
dente da Provincia do Espirito Santo, na data
de 20 do mez proximo passado, em que refere
ter o gentio Botecudo atacado alguns l)uris que
se acha"ão trabalhando na abertura da estnda
de l\linas ii Villa de Itapem'erim, de que resultou
ser o mesmo gentio perseguido por ordem do
Sargento Mór Manoel José Esteves Lima, dei·
xando trc~ mortos, e huma mulher e hum meni·
no prisioneiro; e ficando o mesmo Senhor intei
rado destes acontecimentos, que são totalmen
te contrarios ao progresso da ei"ilisação dos
Indios, que tanto se procura rvonseguir : manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocios do 1m
perio, recommendar ao sobredite Presidente,
que empregue as maiores diligencias afim de que
os fazendeiros se hajão com toda a moderação e
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prudencia para com os ditos Indios, fadlitando·
lhes os auxilios que buma boa hospitalidade
exige, abstendo·se de quaesquer actos de barba
ridade e"Yingança, e promoven~o 'por todos os
meios poss'iveis -de brandura e aifahilidade a sua
totál civilisação, de que resulta o maior proveito.
a este Imperio. Palacio do Rio de Janeiro, em
J8 de Outubro de 1825. - Barão de Valença.
.Jclta-se no Diario Fluminense n. 99, de 27 de Ou
tubro áe 1825, em artigos áe olJicio.

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO.

lrlanuscripto auluenlico.

Hei por bem que as Damas da Imperatriz,
minha muito amada e prezada mulher, venção
d'ora cm diante 60;ffJ rs. mcnsacs de comedorias,
e que todas as mais C1'iadas empregadas no ser
",iço da minha Imperial Casa tenhão o augmento
da terça parte nas mesmas comedorias. 1\larillOno
José Perc,lra da Fonseca, etc. Paço, em 19 de
Outubro de 1825, 4" da Independencia e do 1m
perio. - Com a rubrica de S. 1\1. I. - Barão de
Valença.-Ea;trahido do LiTJ. 8" de Reg. de Decre
tos dos annos de 18:.5 a J /Li/lO de 1827, á {l. 46. '&.

"DECRETO lJE 19 DE OUTUBRO.

l\Ianuscripto auluontico.

o Visconde de I\larieá, etc., mandarú abonar
ao Barão de Itabayanna, do meu Conselho,
a quem tenho nomeado, na data deste, meu En
viado Extraordinario e I\linistro Plenipotenciario
junto a S. lU. Britannica, o ordenado annual de
9:600~ rs. , mandando adiantar-lhe as mezadas
do costume, que depois lhe serúõ descontadas
pela quinta parte das {Iue fôr vencendo_ Palacio
do Rio de Janeiro, em 19 de Outubro de 1825 ,
2io'da Independenoia e do Imperio. -Com a ru
brica de S. 1\1. I. - Visconde de Paranaguú. 
E!tt1"ahido do Liv. 8° de Reg. de D6cI-etos dos annos
de 1825 a Julho de 1827, á fi. 64 v.

RESOLUÇÃO DE 2Q DE OUTUnnO.

l\1anuscripto anthcntico.

Senhor. - Por portaria da Secretaria de Es
tado dos Negocios da Fazenda, de 5 de Agosto
do corrente anno, mandou V. M. I. remettcr a
es~e Conselho, par-a consultar, o requerimento
dc Gustavo Cancio de Paula, do theor seguintc :
-Sen~or. Diz Gustavo Cancio de Paula, que
havendo servido a V. 1\1. I. com notoria p"obi
dade, zelo e prestimo no officio de Escrh-ão da
receita dos novos direitps da ChancelJaria Mór
deste Imperio, e desejando cO,m o mesmo fervol'
e zel? occupar-se em outra qualquer Repai'lição
~ubhca , aonde, plllstando serviços mais '-aota
)OSOS, possa ao mesmo tempo tirar huma decen
te su.st~ntação, e constando-lhe que o officio de
Escpvao da descarga e cntra51a geral da Alfan
dega desta côrte, cujas func..çõcs CJl;etce hunla só

TOMO Y.

pessoa, se acha tão .ohrccarregado de trabalh(.
pela grande affiuencia de embarcações ii descarga,
que se torna impossivel que hum só individuo,
por 'mais hahil que seja, possa diariamente dar
expediente a tantos aifazcres, por ser da sua
obrigação reccber as fallendas na Alfandega, as
sistir ás baldeações, reexportações, exames, Tes
torias e ,-isitas das embarcações que tem con
cluido as descargas, baldeações e reexportações,
attento o grande numero de entradas neste por
to, o que jil em outro tempo rcpresentou o ac
tuaI administl'ador da mesma AI fandega, pro
pondo a di visão do mencionado oOlcio, com vis
tas na utilidade geral das rendas do Estada e do
commcrcio, e melhor expediente das partes.
por isso que semelhantes obrigações podem ser
alternadas nomeando-se outro Escrivão para coad
juvar ao actual. Por tudo hto, A. S., confiado
o supplicante no incançavel des,-clo com que
V. 1\1. I. promove o augmento das rendas do Es
tado e do commercio, ousa humildemente sup
plicar da incomparavel munificencia e benigni
dade de V. 1\1. I., a graça de mandar dividir O
omcio de Escrivão da descarga e entrada geral da
Alfandega dcsta côrte, como fôr do agrado de
V. 1\1. I., dignando-se V. M. I. conferÍl' ao sup
plicante a ~erventia do omcio qne ~m utilidade
da fazenda e do commercio resultar da divi~ão

que se fizer, no que não prejudica ao :lOtual Es
cri vão , por isso que hoje se tem augmentado os
emolumentos pelo p.xtraordinario crescimento do
commercio : portanto, pede a V. l\I. I. que por
eiTcito de sua imperial grandeza c munificencia ,
sc digne tomar em consideração o exposto, e fa- ,
zer ao supplicante a graça a que aspira. - E R. 1\1.
- Gustavo Cancio de Paula.

Mandou o Conselho que informasse o Conse
lheiro Juiz da Alfandega, 011vindo por escrito o
proprictario do omeio, juntando a tudo seu pa
recer, satisfez o dito Juiz da maneira seguinte:
-Senbor. l'ilanda-me V. M. 1. informal- o re
querimento incluso de Gustavo Cancio de Paula,
em que pe:'le a desmembração do omcio de Escri
vão das descargas e enlrada gcral desta Alfandega,
e que para o fazer ouça por escrito ao actual pro
pl'ietario daquelle omcio, não posso cumprir esta
imperial dcterminação, por iS30 que aquelle se
acha ausente e em diversa Pro"incia, com permis
são de V. 1\1. I., tendo aqui com provimento legi
timo hum servcntuario. O que participo a V. M. I.
para deliberar o que lhe aprou ver. Rio, 2; de Agos
to de 1825.-0 Con elheil'o Juiz da Alfandega,
José For.tunalo de Brito Abreu Souza c l\lcnezcs.

Então mandou o Conselho novnmente que o
dilo Juiz informasse com o seu pal'cce,', na fi.> ..ma
jú determinada, o quc satisfez da maneira seguin
te: - Senho... Sobl'e o requerimenLo incluso de
Gustayo Cancio de Paula, que V. 1\1. I. me manda
in formar, c re.po. ta do upplic.ado p..opdeLario dI}
omcio ue E cri vão da de~carga desta Alfandega ~

olfcl'ecida pOI' seu basLnnte Pl'ocul'a::lor ne·ta côr
te, que me I'equereu qucria ser om-ido, n que eu
o admitti cm execução do de~pacho destc tribu
nal, de 17 de Ago to, que assim o ueLcrmÍ
náríl, tenho a dizer o seguinte: O omcio de

24
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Escri vão de de carg-a. desta, .\ lfandega he muito
trabalhoso, c abl'aoge dh'er os ramos em que
parece impos ivel o exacto desempenho; porém
he ,crdadc que o actual SCrI'entuario he tão ac
tÍl'o e lão lrabalhador, <Iue tudo desempenha
em que alé o pl'e cnle ten ha tido queixa algu

ma dc falta ou dep1ora; estou, porém, certo
que não acontcceria assim se Ellltl'O qualquer
fo se o 'lue o ~ervisse. Em regra geral, quanto
menos rell'cm as obrigaçõeií inhcrcntes a qualquel'
oíTicio, mais prompto de,·c ser o desempenho
della em beneOcio das partes, e quanto maior
fôr o numcro dos empregados, mais erú a expe·
dição. V. M. L tem conhecido a necessidade quê
ha de novos empregados, pois que supposto fos
sem bastante. os designado para o sel'viço da
Alrandelja no tempo da sua creação, hoje he ah-
olutamente necessario o quadruplo, pur isso que

em mais de ta p!'oporção tem crescido o traba
lho e expediente. Sobre o modo e maneira da
nomeação de novos empregados nas desmembra
ções dos oflicios creados, tem V. lU. I. o exem
plo na dos dous Escrivãe da Mesa Grande nova
mente C\'eados, por isso que o nnico que ha
via não podia satisfazer as obrigações inherentes
áquelle officio, e na creacão de mais hum Feitol'
da l\lcsa da alJertura, pór uão bastarem para o
expediente os dous que tinhão sido creadus. Fi
nalmente, Senhor, a bem do expediente, e
para maior e melhl)r clarcza da escrituração,
evital' confusões, parece-me muito efficaz e
nIJcessaria a desmembração do expediente e ser·
viço das entradas da da descarga, de ·maneira
que a V. M. I: aprouver, e pelo conhecimento
que tenho das luz,es, conhecimentos, aptidão e
conducla do supplicante, o considero muito dig
no de ser empregado. V. nl. I. resolverá o que
fór do seu agrado. Rio de Janeiro, Iode Setem
bro de 18115. - O Conselheiro Juiz da Alfandega,
José Fortunato de Brito Abreu Souza e Menezes.

Sobre tudo o Desembargador do Paço Procu
rador da Fazenda acionalrespondeu: - A' vista
da informação e da respo ta do proprietario do
tJfficio, por seu bastante Procurador, compara
do o intcresse que reclama ,com o bem do sel'
viço naquella estação, e ltas partes, sobre o que
ponderou bastante o Conselhelro Juiz da Alfan
dega intcrino na informação, tiat justitia, para
e consultar. Rio, 28 de Sctembro de 1825.
obuco.

, O quc vi to, parece ao Conselho que o reque
l'lmento de GUEtavo Cancio de Paula se não faz
attendivel, em quanto a dividir-se o omcio de
Escl'i vão da descarga da Alfandega desta cÔI'te
visto que, pela informação do Juiz da mesma s~
mostra estar senido o mesmo officio sem detri
mento das partes, nem prejuízo da Fazenda Na
cional. V. M. I. mandar!, o que fór justo. Rio,
7 de Outubro de 1825, 40 da Independcllcia e do

, Impe~io. - Leonardo Pinheiro ue Vasconcellos.
-Lulz Barba Alardo Menczes. - Francisco Bap
tista Rodrigues.

Resolução. - Como parece. Paço, 20 de Ou.
lubro de 1825.-Com a rubrica de S. 1. 1.-

Visconde de i\'lal'Ícá. -Acha-se o original no Cllr
torio actual do Thesou1'o Naciollal.

RESOLUÇÃO DE 20 DE oUTunno':

l\Ianuscripto authcntico.

Senhol' : -Por portal'ia da Secretal ia de Es
tado dos Negocias da Fazenda, de 6 ue Setem
lHO do conenle anno, mandou V. lU. I. l'erneUer
a este Conselho, para cónsultal', os requerimen
tos de Carlos José Coelho, nIanoel de Azevedo
Marques, Justino Ferreira da Silva e Francisco
Gonçalves dos Santos, cm que pedem o lugar
de Official Papelista da Secl'etal'Ía do Expediente
do mesmo Conselho, vago por fallecimel1to de
José Fernandes de Castro, que o exercia.

Mandou o Conselho unir a estes requerimen
tos, que solJem no seu ol'iginal, a nomeação que
para o sobredito lugal' já havia feito o Escrivão
da Fazenda, e deferido o mesmo Conselho; e so
bre tudo q\;le informasse o relerido Escrivão da
Fazenda, ao que este satisfe7. da maneil'a seguin.
te: -Senhor. Os officios da Secretaria do Con
selho da Fazenda são todos providos por nomea
ções do Escrivão da Fazenda, e approvadas pelo
Tribunal, na conformidade do cap. 55 do Re
gimento da Fazenda, e decreto do 10 dç, Abril de
1791. Assim se tem praticado até agora, á ex
cepção dos lOS Officiaes, que da extincta Junta da
Fazenda desta Provincia se applic:írão por decre
tos aos omcios que com o Conselho se creiÍrão;
e do ultimo provido, em resolução de consulta,
José Fernandes de Castro, que sendo Amanllen
se do Thesouro Puhlico, e tendo os mais requi
sitos nece 'sarios, e que importão essencialmente a
esta Repartição, o fizerão preferir a mnitos preten
dentes na serventia vitaliciá do lugar de Official
Papelista da Secretaria do Expediente, que ora
se acha vago por fallecimento do dito José Fer
nandes de Castl·o. Foi, portanto, para este lu:
gar que nomeei a Bernardo José Pereira da Sil
va, Praticante da mesma Repartição, para cuja
vaga, que resta, nomeei a Victol'iano Marques
de Freitas, o que tudo consta das respectivas no
meações aqui juntas, e dependentes ainda da
appl'ovação de V. M. I. E porque agora se apre
senlão concol'renles ao provimento do sobredito
lugar vago de Official Papelista; a saber: Carlos
,José Coelho, Âmanuense do 1'hesouro Publico,
que mostra ter servido bem por espaço de I 1 an
nos; Manoel de Azevedo Marques, Amanuense do
dito Thesouro, que mostra ter servido cinco ano
nos bem, e ter os estudos da Aula do Commercio,
como auesta o Escrivão da n'lesa do mesmo 1'he
souro; Justino Ferreil'a di Silva e Carlos José AI·
vares da Silva, tambem Amanuenses, não instrU
em seus requerimentos, e finalmente Francisco
Gonçalves dos Santos, que pede ser pI'ovido em
qualquel' vaga de OJIlcial Papelista ou de Prati
cante, pelos motivos que expae, sobre cujas sup
plicas, que levo todas á imperial presença de V. M.
I. cntendo ter informado a V. 1\1. r. com a verda
deira e franca exposição acima referida. A' 'Vista
do que, V. M. I. resolverá o mais justo. Rio,
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12 de Se~emhro de 1825. -João Sabino de Mel
lo Bulhões Lacerda Castello Branco.

E dando-se vista de tudo. ao De embat'gador
do Paço ~roeuradorda Corôa e Fazenrla Nacional,
este dis e :-Não estando revogada expressamen
te a faculdade concedida aos que tem precedidQ
ao actual Escrivão da F-azenda no exercicio deste
honroso emprego, tle propô r as pessoas para sel'
virem os offieios da Secretaria do Coosellw, as
sim como tem o Escrivão da Imperial Camara
na 1\lesa do Desembargo do Paço e da Conscien
cia e Ordens, parece que foi proceden te a no
meação feita do lugar de Offieial Papelista, vago
por fallecimento de José Fernandes Castro, a
favor de Bernardo J@sé Pereira da Sil va, Prati
cante da mesma Repartição, e assim da deste lu
gar, vagando pelo accesso daquelle a favor de Vic
torianno Marques de Freitas, que tendo a sobe
rana approvação devem-se mostrar sem culpa, e
com certidão do juramento á Constituição do
Imperio, do contrario, isto be não querendo S. 1\1.
o I. outotgar a sua soberana appro vação , pare
ce que podera ser contemplado com preferencia
para o dito lugar de Olicial Papelista o suppli
cante Carlos José Coelho, por ser Amanuense
do The ouro Publico, com bem serviço, por tem
po já de onze annos; e mostrou haver jurado a
Constit,l'ição. Parece-me poder assim consultar
se. Rio 29 de Setembro de 1825. -Nabuco.

O que tudo visto, parece ao Conselho, confor
mando-se com a primeira parte da resposta 'do
Desembargador Procurailor da Fazenda, que ten
do legalmente o Escrivão da mesma, na confor
midade do .cap. 55 do Regimento da Fazenda e
decreto do l° de Abril de 1791, nomeado a Ber
nardo José Pereira da Silva, Official PI'aticanle
da ·Secretaria deste Conselho, para OmciaI Pa
pelista da mesma Secretaria, por se achar vago,
por fallecimento .de José Fernandes de Castro,
e. a Victoriano l\larques de Freitas para Prati
cante da soÍJredita, qne estes devem ser os pro
vidos, como foi ordenado por este Conselho em
despacho de 9 de Setembro do corrente anno;
não tendo por ora lugar o deferimento de Carlos
José Coelho, lI'lanoel de Azevedo 1\iarques, Jus
tino Ferreira da Silva, Francisco Gonçalves dos
Santos, visto que legalmente se achavão jú no
meados. V. ~J. I., porém, mandará o que fÔI'
mais justo. Rio, 7 de Outubro de 1825, 4° da
Iodependencia e do Imperio.-Leonardo Pinhei"
.1'0 de Vasconcellos. - Luiz Barba Alardo de Me
nezes.-Francisco Baptista Rodrigues.

Resolução. - Como parece. Paço, 20 de Ou
tubro de 1825. -Com a rubrica imperial.-Vis
conde de 1\laricá. -Acha-se o ol'iginal no cartorio
actual do Thesow'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 20 DE OUTUBRO.

Manuscripto authentico.
')

Por portaria de Iode Setembro ultimo se
mandou cons'ultar o oflicio da Junta da Fazenda
da Provincia de Malto Grosso, de 18 de l\faio
do anno proximo passado, relativo aos 5 por cen-

to que assentou 1iever.em paga-r lIe :d:i:iimo os g.~.

neros manul'acluratlos nnqlleUà Provrncia.
Instruia o dito officio a inf(II'marâo do Conta

dor Geral re~pectivo , e cliver~as r~spostas dadas·
pelos I Desembaq;auores Fiscacs pela Repartição
deste Thesouro.

Infol'lnarão do Contador Geml: - Oue tornan
do aquella Junta a deliberação, cm consoquencia
do decreto de 16 :lc Abl'il de 1821, que deu nova
flílma tia arrecadação aos dizimos, de ficarem
pagaudo os genero manufacturndos 5 pOl' ccnto,
em altenção ú queixa feita pelos muito' hnbitan
te da cidade e lavradores, parcce, comtudo,
que deveria enviar com o seu omcio as instruc
ções que, em pro\'isão de I? de lU·aio do me mo
anno, se lhe ordenou formalisnsse para nqueUa
al'recadação, e conhecer-se então do mclhora
mento, ou desvantagem que derel'Ía haycr re
lati va ao dizimo dos soDredito .. generos manufac·
turados; porém, que não obstante acha atlendi
vel o pa ento do dizimo de 5 por cento na
conformidllde do § 9 do dito decreto.

Resposta do Desembargadol' do Paro Fiscal.
Parece que se n~o poderá approvar n deliberação
da Junta, pois que deveria fazer cumprir' o de
terminado no referido decl'eto, de formalisar fl

remetter as inslrucções neUe exigidas para e ap
provarem se fosse. compali vcl, e segundo se lhe
detel'mina~se, proceder.

Resposta do Desembargario/' da Fazenda. - Que
se conforma.

E dando-se, pelo mesmo Conselho, de ludo
'Vista ao dilo Desembal'gador do Paço Procura
dor da Fazenda, respondeu :-Que a Juota com
effeito deveria ler remeltido as instrucções, po
rém como poderá resultar clamor dos po,'os da
desapprovação do procedimento da me ma Jun
ta, deliberando o pagamento de 5 por cento dos
generos manu facturados, parece de neces idade
annuir-se áquelle procedimento, e que convirá
pôr-se em administração ou arrecadação o rliú
mos por tempo de hum anno. sendo esla feita
pelo modo que se pralicava antes do citado de
crcto de 16 de l\laio de 1821, como já c tem
dctel'minado para oatl'as Pro"jncias, observandó
se assim pro'Visoriamente, alé que, pela Assem
bléa Geral: possa dar-se sobre semelhante objec
to hum convenienle regulalllCnto.

Parece ao Cooselho que se deve estranhar á
Junta da Fazenda semelhante procedimento, por
não ter remetliuo as instrucções que deverião I'e
regular a arrecadação dos dizimos , como lhe foi
ordenado, e muito mais pelo excesso de pôr éill
execução as que tinha organisado sem apl'rova
ção de S. lU. I., por ser privativamente e ta at
tribuição de seu immediato conhecimento; pare
cendo, pois, que reduzindo· se ao antigo estado
de cobrança, ou por arrendamento, ou por ad
ministraçã;o, remetta as instrnccções e huma con·
ta do excesso que tiver cobrado pelas mesmas
instrucções, para, a vista ele tudo, S. 1\1. I. resol- ,
ver o que fór justo. Rio, 14 de Outubro de 1825.

Resolução.-Como parece. Paço, 20 de Outu
bro de 1825.-Com a rubrica de S. 1\1. I.-Vis-

~4"
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conde de l\laricá. - Aclõa,·sc o oriE,i.~al 110 Cado
rio actual do Thtsoú,/'J l\:acional.

PORT A.RIA. DE 20 DE OUTUBRO.

Imp. avulso.

Foi presente a S. M. T. o omcio elo Presidente
da PI'o\'incia de Pernambuco, de 5 de Setembro
proximo pnssado, em que fnzendo "er, pelo exa
me a que pl'ocedeu hum Visitador por elle no
meado, o estado de decadcneia cm que ali se
achão as e:colas pllblica , propõc como meio
de se tirar deli as melhor partido, o reunÍl' em
lJUm Iyceo orgnnisado, erigido pelo regulamen
to prol'isorio ue que remetteu copia, as aulns de
geometria, Philosophia rncional e moral, rhetori
ca, grnmmatica latina e ucsenho, aprovcitando-se
pal'a esse fim hum edificio publico \'isinho do Pa·
lacio do Go \'erno, onde ha tão bem commodida
de para se estnbeleccl' a cscola do ensino mutuo:
ficando o mesmo A, S. inteirado d~ ..t lo, mano
da, rcla Secretaria de Estado dos 'gocios do
Imperio, participar ao referido Presidente, que
ha por bem appl'ovar a proposta- reunião no lu
gar indicado, com o regulamento provisorio que
acompanhou o dito omcio, ]ou vandoo seu zelo
pela cduIJação da mocidade qne será scmpre ob
jecto de part,iculal' cuidado para os Governos il-

, lu trados, que bem conhecem que della depende
em grande parte n felicidllde ou de.graça dos
povo, Palneio do Rio de Janeiro, em 20 ue Ou
tubro de IS25.-llariio de Valenca.-Ac/(((·se no
Diario Flumincnse 11. '100, dc 28 de OuLLtúl'o de
1825, em al'tigos de ofllcio.

PROVISÃO DE 21 DE OUTUBRO.

l\Ialluscripto authentico.

O Visconde de Maricú, etc. Faço sabei' ii Jun
ta dr. Fazenda Publicn da Provincia de l'ernam·
buco, que S. ~l. o 1. houve por bem determinar,
por portada da Secretaria de Estado dos Nego
cias da Ju tiçn,em data de.5 do presente, que a
mesma Junta mande satisfa7,er ao Revm. Bispo
de Cochim, GovernadoJ' desse Bi pado, a congl'Ua
-que lhe foi confel'ida, e (lUe se lhe esti ver deven.
do, desde o dia que desta côrte partia para o dito
Bispado, e que assim se lhe continue para o fu
1uro. O que se participa ii Junta para sua inlelli
gencia c execução, Pedro José da Camara a fez
no Rio de Janeiro, em 21 de Outubro de 1825.
-~1arcellino Antonio de Sousa a fez escrever_
Visconde de laricil.-Extrahida do Liv. de Reg.
dlJ.S Ordens expedidas á Junta da Fazenda de Panam
úuco, á fi 109.

PORTARIA DE 21 DE bUTUBRO.

lmp. avulso.

_ S. l\I. O l. allendendo ao que lhe representou
, Antonio José Falcão da Frota, Consul e Agente

Politico interino deste lmpedo, junto ao Gover
no de lluenos-.Ayre , houve por bem determinar
que pelas rendas da l'rovincia da Cisplatina, além

dos vencimentos que percebe, se lhe abone a
quantia de 1: 200:t/J rs. por anno; o que manda,
pela Secretnria de Estndo dos Negocios da Fazen
da, participnr ao Visconde da Laguna ..para sua
intclligencia c expedição das ,ordens relativas ao
seu cumprimento. Palacio do Rio ue Janeiro, em
21 de Outubro de 1825. -Barão de Valenca.
-Acha-se no Diario Fluminense n. 105, de 2 de
Novemúro ele 1825, em artigos de ofllcio.

PORTARIA. DE 21 DE OUTUBRO.

Imp. avuL<o.

l\landa S. ~l. O l., pela Secret.aria de Estado
dos Negocios da Justiça, que o Barão de Alcan
tara Regedol" da Casa da Supplicação, passe 01'-

, dem para ser immediatamentc removido da pri
são cm que se acha, para a cadêa desta cidade,
o inglez John .lenkes, pl'onunciado na devassa a
que pl'ocedp.u o Auditor Geral da Marinha (*),

(') PI'ovisão de 25 de Fevereiro de 18i'S.

D. Pedro, pela gl'3ça de Deos, etc. Faço saber a vüs ,
Desembal'gadol' Conservador <la nação Britannica, que
sendo·me presente, em consulta da Mesa do Desembargo
do Paço, a uotl do Consul Geral da mesma nação, Hen
rique Cbamberlain, e o requerimento que lhe fizera Tho
maz Russel, queixando-se do Juiz dos Orl'ãos desta cõrte,
pela violação nos tratados na denegação do cUl>.'primento
dc buma vossa avocatoria, afim de serem remettidos
daquelle ao vosso juizo (como privativo) varias causas
pendentes entre o dito Thomaz Russell, e Claudio Rodri
gues e s:::a mulher, e pelo procedimento da prisão tido
com o mesmo Russel, por occasião da falta de entrega
dc huns e Cl'avos, sobre cujos objectos me inl'ormastes
com auriiencia do referido Juiz'dos Orlãos. E tendo con
sideração ao que se me ponderou na rel'erida consulta,
em que respondeu o Desembargador Procurador da Co
rôa, Soberania e Faz.enda Nacional, e parecen á sobre
dita Mesa Dão ter havido Ilaquelles procedimento~ do
Juiz dos Ol'l'iÍos violação alguma dos tratados, nem quan
to á falta do cumprimento da avocaturia , por ter o pro
prio llnssell reconhecido e acquiescido ao mesmo J ui
z.0 dos Orfiios cnmpetente, na fürma dos acordãos
que se proferirão na Casa da Supplicação, II que assim
igualmente entendestes na vossa informação, acbando-se
por isso O caso nas regras de direito, que deve acaiJar o
juizo aonde principiou, e que he sempre foro compctente
aquellc elIl que as partes concordárão , nem quanto á pri
são de que se tl'ata; pOl' quanto, segundo a informação do
Juiz. dos Orl'ãos, este procedimento não I'oi I'acto seu,
mas conseque.lCill e resultadll lia reheldia criminosa delle
Ru~sel , em não querer entregar Os escravos que recebeu
po,' aquelle Juizo dos Orfãos, no qual conl'iera como corn·
petente, cbegando ao ponto não só de insultar os OlIiciaes

, da diligencia, mas ainda de resistit'-lhes, pelo que foi
justamente preso em Ilagrante,e no acto da mesma diligen
cia, sendo depois solto por etreitos da minha especial
benevolencia e portaria cl'pedida pela Secretaria de Es
tado dos Negocios do Imperio e Estrangeiros, honve por
bem conl'ormar-me com o acima expcndido parecer da
mencionada consulta, por minha immediata resolução
nella tomada, de 19 de Dezembro do anno proximo pas
sado. O que, portanto, se vos participa, para vossa intcl
liO'encia, e fareis registar esta minha imperial resolução
nos competentes livros desse Juizo, para a todo o tempO
constar, O Imperador Constitucional e Defensor Perpe
tuo do Brazil o mandou por seu especial mandado pelos
Ministros abaiJ:o assignados, do seu Conselbo e seu& De
sembargadores do Paço. José Fr:mcisco I\tedella Pime,?
tel a fez. no Rio de Janeiro, aos 25 de Fevereiro de 182J,

20 da Independencia e do Imperio. _.J osé Caetano de
Andrade Pinto a fez escrever. - Monsenhor l\1iranda.
Antonio Luiz Pereira da Cunl1a. - Acha·se 710 Diario do
Gover1lo n. 6.2.
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e que lhe foi remettil1a com porIa ria de lodo
corrente, para o fazer julgar na conformidade da
lei; recommendando que seja ali tratado com de
cencia e,.humanidade, até final decisão do seu
processo, que deverá ser ultimado quanto antes.
PaJaeio do Rio de Janeiro, em 2l de Outubro de
1825.-Visconde de Nazareth.-Acha-se no Dia
rio Fluminense n. 100, de 28 de Ol~tubro de 1825,
em artigos de olficio.

FaRTARIA. DE 22 DE OUTUnRO.

Imp. 3\'uI50.

Tendo representado o Alferes Joaquim Alves
da Silva, que havendo construido huma casa
VilIa de S. João do Principe para seu uso, se "ia
della privado ha annos, por ter sido tomada pela
Camara da mesma Vil1a, para Paços do Conse
lho, sem que lhe tcnha pago renda alguma, e
querendo S. [\I. I. que a Constituição se observe
inalteravelmente, manda, pela Secretaria de ~s

tado dos .Ncgocios da Justiça, que a sobl'edita
Camara, em conformidade do art. 179, tit. 8°
S 22 da mesma Constituição, que prescrere o
:,e""uinte: De garantido o direito de propriedade
c~ toda a sua plenitude; assim delira o sup
plicante, entregando-lhe a sua casa ou sati fazen
do-lhe o1'especti1'0 aluguel dclla, conforme o tra
to qne a este respeito se fizer, guardando assim
em todo o seu vigor o mesmo direito de.proprieda
de. Palacie do Rio rle Janeiro, cm 22 de Outu
bro dc 1825. - Visconde de Nazareth. - della-se
no Diario Fluminense n. 10 I, de 29 de Outubro de
1825, em artigos de olficio. •

PROVISÃ.O DE 24 DE OUTUBRO.

lIIanuscripto aulhentico.

... O Visconde de l\1aricú, etc. Faço saber á Jun
ta da Fazenda Publica da Província da Bahia,
que supplicando Galdino José Bezerra, I\Iestl'e da
Officina de Composição da Typographia Nacional
dessa cidade, não só ser confirmado no dito, em
prego, mas lambem o ordenado annual de 4oo:jj)
rs., como percebe o Mestre das prensas, pelos
motivos que expõe em sen requerimento; e ten
do-sc procedido ás necessarias informações e
pareceres a semelhante respeito: ha S. M. o
I. por bem del'erir ao supplicante como re
qUCl', conferindo-lhe o ordenado annual de 400."
rs., pagos aos quartei pela folha respecti "a. O
que se participa ú Junta para sua inteUigencia e
execução. Albino Nunes de Ag'uiar a fez no Rio
de Janeiro, em 24 de Outubro de I fh5. -l\lar
cellino Antonio de Sousa a fez escrever. - Vis
conde de 1\laricá.-Acha-se d {l. 101 do Liu. 15
da tel'ceil'a Reí)(lrti(.ão do Thesouro Nacional.

FORTARIA DE 24 DE OUTUBRO.

lmp. avulso.

Manda- S. lU. o I., pela Secretaria de Estado dos
Negocios <lo Imperio, participar a Monsenhor

Miranda, Inspector da Colonisação Estrangeira
nesta Provincia, que lhe foi presente o seu otli
cio de 20 do conente mez, no qual, em cumpri
mento uas suas imperiaes ordens, declara ser
sufficiellt~ gratificação a quantia de 20:jj) rs. ao
Interprete Guilhel'me Frederico Zab, pelo traba
lho extraordinario que te"e na devassa sobre os
ac'ontecimentos do na"io Gennllllia, e ha POI' bem
não só approvar a sobredita gratificação, mas
tambem que o seu pagamento se verifique pelo
cof.'e da Inspecção, como lembra o rel'erido l\Ion
senhor. Palacio do Rio Janeiro, cm 24 de Ou
tubro de 1825. -Barão de Valenca.-.4cha-se no
Diario Fluminense n. 102: de ::(1 de Outubro de
1 825, cm artigos ele olficio.

PORTARI! DE 24 DE OUTUBRO.

lrup. avulso.

S. 1\1. • inteira(lo do que expôz o Presidente
da Pl'ovincia de Minas Geracs, sobre as medidas
que tomilra o Comclho daquella Provincia, pára
critar o proseguimento do damno que recebião
as nascentes das Caldas da Campanha, pelas mis
turas ue outras torrentes, e para se erigirem os

,cdificios necessarios ao uso daquellas precio!as
aguas: o que hou ve o mesmo A. S. por bem ap
provar com o louvor que merecem os dilos Pre
sidente e Conselbo: manda, pela Secretaria de
E tado dos Negocios do Imperio, recommendar
ao mencionado Presidente, que logo que o Jui:r;
de Fóra da Villa da Campanha tenba apresenta-

, do o plano que promeftê para a construcção dos
edificjos nece sarios áquelle estabelecimento, faça
pur em execução o que j:t lhe foi determinado
em portaria de 6 de Setembro proximo passado,
ou vindo ao DI', Faustino José dc Azevell0, sobre
a obra e al'l'anjos do hospital que se dcve erigir,
,'isto ser hum facultativo entendido na materia,
e que mandando cumprir a ordem passada cm 21

de Outubro de 1795 pelo Governador da sobre
dita Província, para consenaç50 das matas visi
nhas, faça declarar ia CalDara respecti'l'a, que hc
I'eserrada meia Il'gua de terra naquelle lugar para
o u o publico; não podendo em tempo algu
seI' nclla comprehendidas ljuaesqnel' sesmarias
que sc hajão de uar. Palacio do Rio de Janeiro,
cm 2[, de Outubro de 1825.-11arão de Valen\-,a.
-Acha-seno Diario l'luminense n. 103, de 2de
Novembro de 1825, em artigos de o/[icio.

--
PORT .\.RIA. DE 25 DE O "TUURO.

Imp. :ll'u1so.

Tendo o DirectoL' do Jardim Botaníco da La
gôa de I1odl'igo de Freitas, remeltido ú Secretaria
de Estado dos "egocios do Impe1'io as semente
boi -noir" como ~he foi ordenado em portaria de
12 de Abril deste anno, e juntamente buma i~s

trucção sobre a sua cultura: manda S. 1\1. o I., '
pela referida Secretaria de Estado, remetter tan
to as sementes, como a copia da instrucção ao
Presidente da Provincia de S. Pedro, afiro de
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promoTer com o seu reconhecido zelo a propa
gação da sonredira planta. Palacio do Rio de Ja
neiro, em 25 de Outubro de 1825. - Barão de
Valença.-Acha-se no Diario Fluminlfnse n. 104,
de 3 de N ovemlrro ele 1 825, em m·tigos de ofllcio.

PonT A.Ra DE 25 DE 01ÍT RnO.

lmp. avulso.

IUan la S. M. o I., pela Secretaria de E 'tado
tIos 'egocios do Imperio, que o Presidente da
PI'ovincia de Goyaz, de acordo com o de 1\1atto
GTO so, ordene hUIll plano que re.g'ule as parti
das do correios de ambas as PI'o"incia~ pal'a esta,
e facilite c abrevie a correspondencia deltas entre
si, para que o Governo possa tcr prompta no
ticia de qualquer acontccimentó que mereça ser
communicado, tcndo cm vista a memo/ia inclu
sa, relativa ao mesmo objecto, e uando depois
con'la elo rcsultado 'paTa subir :tE> Conhr.cimento
tle S. 1\1., <{ue resolv~l'á o que fô'r con veniente.
Palacio do Rio de Janeiro, em 25 de Outubro de
JR25. -Barão dc ValeL~ca. -Acha-se tio Diario
Fl1l11linense 11. 104, de ?i de ,Novembro de 1825, em
m'figos de o/Twio.·

POnTARIA DE 27 DE OU.TUBnO.

Mannscripto autbcntico.

S. 1\1. o I. tomando cm con idcração a repre
sentação do Desembargador Juiz dos Feitos da
Corôa c Faz nda, em data ae 21 do COI'renle, e
mai papeis que lhe forão presentes em data de
24, relativamente ii medição. demarcação e tom
bo da Imperial Fazenda de Santa Cruz, de que
estII encalTl'gado pela provisão da \\lesa do De
sembnrgo uo Paço, ue 26 de Agosto proximo
pa :lllo: mnnda, pela Sem'etada ue Estado dos
1'iegocios da Justiçn, participar no mesmo 1\1inis
tl'O, que deve pnrtir immedinlamente n dnl' pl'in
cipio ii dita diligencia, a qun devel'iI eITectU3r-se
na l'ól'ma pl'cocripta na I'eferit!.) provisão, e con
cluÍL' com a maior breviclarle, sem que por forma
nlgumn, nem por qualquer l11átivo, nem por
.. ia dc embargos, se possa suspender o seu pl'O
gres. o e Goncltlsão, poi' 10Llos devem correr cm
,eparallo, e cm suspensão da referida medição,
eOI C(lofurmir!nde da imperiall'csoJução tle 16 ele
Outubro elo nnno passnJo, que religio amente
observal'ú como e declnra na dita provi ão,
ficnndo certo que ne ta mesma data se expedem n
competente ord ns não só ao Ministro e Secre
tal'io de Estado do egocio ela Fa:l.Cnda, para
o' _cu competcntes "encimentos e dos mais
empregado , c ao do lJegocios da Guerrn para
a bal'l'nca de campanha de que necessita, como
no uperinlenuente da dita Impel'Ínl Fazenda,
pnrn o fornecimento de cavalgadurn e quartel; e
não devenllo demorar-, e nem retal'dar-se por

c fÓlmn altTlIma a sobreJita diligencia. E pera o
me mo A. S" da sua aClividade c execução, o
pontual cumprimento e breve ue empenho da
me mn. Palaeio do Rio de Janeiro em 27 de Ou
tuhro de 1825. - Visconde de '(lzarelh.

1'0nT A.lm, DE 27 DE OUTUBRO.

Imp. avulso.

S. M. O r. houve por bem, na data dC5ta, en
carregar aos Tenentes Coroneis 'João Carneiro da
Silva e José Carneiro da Silva, a abertura de
numa oo\'a estrada da VilIa de S, Salvador dos
Campos pata e ta côrte-" e construcção de dua
pontes ou barcas nas pas agens dos rios Ururnby
e l\lacabú: e manda, pela Secretaria de Estado,
dos Negocios do Imperio, participa-lo ao l\linis
tro e Sccretario de Estado -dos Negocios da
Guerrn, afim de expedir as ordens necessarias
para serem os ditos Tenentes Coroneis d~sp6n

s os de todo o serviço militar, durante esta cem
mIssão, e auxiliados, assim como a Camara da
ditn ViUa, pol03 Commaodantes dos respectivos
distl'Íctos, obrigando estes aos proprietal'ios a con
correL' pOI' sua parte para a conclusão de tão im
portantes lrab:dhos. Palacio do Rio de Janeiro,
em 27 de ONtubro de 1825. -Bal'ão de Valenca.
-"Achtl-se no Dim'io Flll1ninense n. 109,) ele 9" de
Novembro de 1825, em artigos de ofllcio.

l'ORT AnlA DE 27 DE OUTUBRO.

lmp. :lvulso.

'"Foi pro ente a S. 1\1. I. o omeio da Camara da
Yilla de S. Sal vador dos Campos de Goytacazes,
com as reflexões que cm observancia das porta
rias de ) I de Junho deste anno, fizerão os Te
nentes Corooeis João Carneiro da Silva e Josb
Carneiro da Silva, obl'e huma memoria do Dr.
Amaro Baptista Pereira, em que este apontou a
necessidaue de algumas obrns publicas para "an
tagem do commercio e commodo dos habitantes
da dita Yilla; e reconhecendo o mesmo A. S.:
1 0, que merece a maior attenção entre as obras
inuicadas camo precisas, a da e trada que se !li
rige de Cnmpos a esta côrte.; 2°, que deve prefe
dl'-se ao eoncel'lo uo caminho actual a abertuTa
do no 1'0, q'ue propoem os sobreditos Tenentes
Coro.nei;, tanto pOI' ser inelispensaNel no antigo
levantar altel'I'OS na extensão de 2,612 braças, .6

construir 15 pontes, quando no novo bnsta que
se atlerrem Lj50 brnçns, e se con tFuão 2 pontes,
como t:Jmbern por niio ficnr sujeito o novo aos
estr:Jgos que fazem no nctual as inu'ndações do
rio l'ul'aby; 5°, que he de surpma utilidade que
hajão oas pa agen' do dito rio Ururaby e do l\la
cab{l, pontc' movhliça', ou baroas li semelhança
da que serve no rio Parahyba, entre esta Pro
"incia e a de Minas: ha por bem que aCamara
encal'l'egue este importantes trahalhos aos Tefe
rido !fenenles Coroneis, de cujo iIIu trado zelo,
probidade c patriotismo, espera ~. 1\1. o mais
completo de empenho, ficanao na intelligencia,
de que e expedem na data desta as ordens ne
cessnl'ias, para serem uispensados de todo e qual
quer seniço militar, duranteCl esta commis.ão da'
abertura da estraua e construcç~o das pontes OUo

bareas, e para serem auxiliados, ás im como a
Camara, ,por todos os Commandantes dos dis
tl'Íctos, que obrigüráõ 05 proprietarifls a concor-
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rercm como devem, pela p-arte que lhes tocar,
.para a verificação de Ião pro veitosas obras, E
porque dispen.lenIlo com estas não hc po sivel
que a GRmara tenha com que acudi!' a outras-,
ordena S. !\I. I. que, ú excepção das arrematadas,
se suspendão todas as mais emprehenJHas, nas
quae", todavia, se proseguisse (depois de eon
cluidas estas tres) segundo a urgencia d,e cada
llllma dellas, O que ITlal1Cla, pela Secretaria de
Estado dos Negocios do Imperio, participar it
mesma Camara pal'a que nesta conformidade o
execute, d;lDdó conta men;jall11ente pela referi
da Secretaria, do progTesso destes trabalhos,
que ha por muito I'ccommendados á sua vig'ilan
cia e cuidado. Palacio do Rio de Janeiro, em 27
de Outubro de 1825 -Barão de ValenciI,-Aclut
se 110 Dian'o Fluminense n. 1 I I, de 1 I' de Novem
bro de 1825, em artigos de officio.

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO.

ManU5ccipto authcnlico.

Hei por bem, e pOl' assim convir ao serviço
publico e ao direito das pal'tes, que o Barão de
Alcantara, Regedol' da Casa da Supplicação, no
meie hum dos Desembargadores della, cm quem
l'econhe<;a zelo e acti vidade, para senil' a vara de
Juiz dos Feitos da Corôa e Fazenda durante o
tempo da ausencia do seu proprietal'io na medi
ção, demarcação e tombo da minha Imperial
Fa2enda de Santa Cruz, para cuja diligencia se
acha incumbido e ora parte. O mesmo Regedor
o tenha'assim entendido e faça executar. Paço,
em 27 de Outubro de 1825,40 da Independencia
e do Imperio. -Com a .rubrica de S. LU. 1.
Visconde de Nazareth. -Ea;tralzido do Lit. actual
de Reg. das Ol'dens imperiaes, a p., 46.

IlESOLUÇÃO DE 29 DE OUTUBRO.

!I1ano8cripto authentico.

José ~lamede Ferreira tendo prestado bons
-serviços, como Cirurgião Ajudante do Regimen
,to de Gomes Freire, e Cirurgião do numero da
Armada Real, foi nomeado pOl' decreto de 24 de
Junho de 1808, Cirurgião Almoxarife do Hospi
tal Militar desta côrte, com o ordenado de 468:t/J
rs. , equivalente dos vencimentos de Cirurgião
da Armada embarcado, dando-se hum regimen
to para seu governo, em virtude do qual com
prava, por ordem do Inspector do roe!lmo hospi
tal, e debaixo da sna fiscalisação, todos os genel'os
necessarios, e depois de legalisadas as compras
com os docume~tos competentes, apresentava
as suas contas na Thesouraria das Tropas, onde,
depois de examinadas e mandadas pagar por des
,pachos, recebia a sua importaneia. Não obstan
te este processo, se mandou suspender o suppli
~ante por aviso da Secretaria de Estado da Guer
ra, de 27 de Dezembro de 1812, para prestar
as suas contas', e em quanto durasse esse acto,
o que se realisou em 29 do dito mez, nomeando.
se huma commissão de OJficiaes do Thesouro

para fa7;er os nccessarios exames, e maudando
se abrir devassa por aviso ua mesma Secretaria,
de 8 de Setembro de 1813, e proceuer a seques
tro nos bens do supplicante ; concluidos os exa
mes foi achado no alcance de 15:jj)5 Io I'S., que
logo recolheu ao Tbesouro, e em 1817, por
aeordão definitivo da Ca a da Supplicação, foi
absohido das ca vilosas imputações que dérão
lugal' ú devassa. Em virtude deste acol'(150, e
do al'iso que ordenou a suspensão, devia o sup
plicante ser restituido ao seu emprego, por~m

não só o não foi até hoje, que são pas ados 'J
annos, mas nem ao meno e lhe pagou a omma
de 21:241 1181's" que auiantou para aS de 
pezas do hospital, e lhe farão mandados satisfa
zer por despacho de 14 de Janeiro de 1819, expe
dindo-se avi o ao Banco em 20 de Fevereiro do
mesmo aono, para ser por ali pago em presta
ções de 600:t/:J rs. mensaes, () qual não foi lá
recebido, como faz ver da certidão que apresen
ta, soIfre'1do, .além destas injustiça, a ue ser
reformado em 1819 como Cil'Urgião do numero
da Al'lllada , com meio' ordenado sómente, con
tra o disposto 110 alvará de 16 de Dezembro de
1790, e todos estes procedimel~tos originados de
suspeitas a que de\:l lugar a compra de huma
casa, e de que lauçlJu mão a intriga para o ma
CUI'!l', suspeita que, quando não fossem, como
farão inteiramente destruidas 110 seu proce so,
não erão fundamento bastante para os referidos
procedimentos, não devendo pOl' outra parte cau
sai' admiração que eUe achasse quem o supprisse
de dflbheiro para si, quando achou quem lhe
emprestasse as a I'ultadas somm~s que adiantou
pa1'3 as despezas do hospital nos ultimas 20 me
zes da sua sel'Vcntia, e que se achão ainda por
pagar, serviço este que, a não ser a intriga, se
ria o mais relevante, attenta a vigilancia com
que manteve aquella ardua administração, po-,
rém a retribuição que teve foi ver-se no ultimo
quartel da vida, reduzido com a sua familia á
indigencia e desesperação, per eguido de immen
sos credores, e privado, ha 11 annos, do seu
emprego, e no desembolso do que tão legalmen
te se lhe deve. Pede se lhe faça justiça.

O Contadol' Geral da tel'ceira Repartição do
Thesouro informa que se faltou á justiça ao sup
plicante: 10, em suspendê-lo indevidamente do
exercieio do seu lugar, sob o pi etexto de prestar
contas que havia já prestado todos os meles na
fórma determinada no seu regimento, restando
apenas ajustarem-se-lhe, no fim de cada ãnno ,
(se he que tal ajustamento podia ter lugar, at
tento o modo pOl' que- era feito o recebimento e
despeza) , afim de se lhe expedir quitaÇ<'io plena
ria, para cujo acto a lei não exige suspemão , e
só sim para com aquelles que recebem quantias
do Thesoul'o para despender, pois o supplicante
debaixo do titulo de Almoxaril'e não era senão
hum mel'osuppridor dos generos que lhe encom
mendava o Inspector, autol'isado pelo regimento
para fazer e fidcalisar taes eocommendas, as
quaes comprava e pagava da sua algibeira, e
:vinha depois haver a sua importaocia na Thesou
raria elas Tropas, apresentando-se ali mais como.
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credor da Fazenda, do que como Official deli a ;
2°, em priva-lo do seu ordenado, tonto por não
de"er ser suspenso, como porque lhe foi confe
,.ido como equirolenle do soldo e vonlagens do
lugar de Cirurgião do numero da A,'mada embar
cado ; 5°, em não se lhe mandar passar quitação
plertario, e restitui-lo, logo que por acordão foi
(\eclorado innocente, ao seu lugar; 4", em não
-selhepagarasomma de 21:241./2)118rs., (Iue
mostrou ter de~pendido em generos suppridos ao
110 pital, e se lhe mondou pogo,' por despacho'
de 14 de Janeiro, e depois por portaria ao Bon
cu. l'arece 00 Contador que sendo il'l'emedial'el
aI' injustiço, deve-se, quanlo ú 2', mandar-se
-pagai' ao supplicante os seus ordenodos de todo
o tempo do suspensão, a exemplo do que se
mandou a respeito de hum ContarIor do Rio
Grande do No,'te; quanto ii 5', deve·se·lhe ex-

''Pedir a competente Guitoção plenaria; quonto á
4", parece--lhe que não se tendo effeiluado o re
messa dos prestações para o Bonco, e existindo
na ThesouraJ'ia Geral das Tropas as relações
apresentadas pelo supplicante, se devem ontes .
remelter para ali as dilas 'consignações para se
rem pagas as relações segundo a sua antiguidade.

Havendo "fisra o Fiscal, respondeu que só POI'
graça especial poderá o supplicante ser reinte
grado, c pagar-se-lhe os Ol'rlcnados do tempo lia
suspen ão ; quanto ú quitoção, flUC se faça justi
ça, estando as coo tas em termos; quan to, po
rém, ú solução do que se lhe dever, á vista da
portaria ocima citada, de 20 de Feycreiro, e
obsenando-se a portaria de 25 de Jaoe'lro de'
1822, que se foça justiça.

Havendo depois vista o Desembol'gador Procll
rauor da Fazenda, exigio informação sobre o
ordenodo do que estú servindo em lugal' do sup
pliconte, ao que sotisfez o ContarIor Geral, in
formando que Francisco de Paula Vaz Velho era
Escri,,50 do Almoxarifado, e "elleio 200./2) rs,
~nnuaes, e mais 100./2) rs" por aviso da Sem'e
taria de Estado da Guerra, que Lio dins depois
'de entraI' nn senentia de Almoxarife interino,
se lhe mnndou tIar mnis, por outro a I'iso da
meSffin Secretal'in, a quinta parte 110 ordenado
do Almoxarife su 'penso, isto he, 9'5./2)600 I'S. ,

c por outro a"iso todo O oruenado do mesmo
Almoxaril'c, isto he, 468:tíJ rs., e finalmente, por
outro aviso, 12;jj) rs, mensaes para quebras,
tendo recebido em todo o tempo da serventia
5:505 225 rs. Tudo isto oomtn ua inl'ormnção
que se hoU"e uo Physico !\!ór dos Exercitos, Ins
pector do Hospital lUilita l' , por não bnver noticia
nlgumn no Thesóuro, Ponderando, finnlmellte ,
o Contador que, ii excepção da quinln parte do
ordenado que he da iei, tudo o mois foi conl'eri
tio por diplomn in ufficientes para legitimar des
peza~, e de repartição incompetente.

Porece no Procurndor da Fazenda que o sup
plicnote á "isla da sentença que obteve, e tá no

, ca o de poder ser reintegrado no emprego de que
flJi su pen o para dnr Gonlas, que com effeito
deu e e lhe deve cKpedir quitação, achando-se
a contas em termos. como infol'ma o Contador
Geral; que tem ju lilicado titulo (\ Plerecer opa·

gamento dos ordenailos do tempo da suspensão
deduzida~a q~inta parte que na fórma da lei s~
concedeu ao Almoxarife interino, o que não de
"êra alterar-se, permiUindo-se·lhe o nordenalto
todo, até sem ser por competente diploma; que
se deve realisnr o pagamento já determinado do
que se lhe deve, com huma consignação mensal
que se arbitrar ,attendida~ as circumstancias do
Thesouro.

Parece o mesmo ao Conselho. Rio, 1 de Ou
tubro de 1825.

Resolupão.-Tenbo dndo as minhas orrIens pelo
Thesollro sohre este negocio. Paço, 29 de Ou
tuuro de 1825. -Com a rubrica de S. lU. I.
l\larianno José Pereira dn Fonseca. -Acha-se o
original 110 Cal'lol'irJ actual do Thesolll'o Nacional,

PBOVISAÔ DE 31 DE OUTUBRO.

I w p, avulso.

D, Pedro,. peln graça de Deo!, etc." Faço sa
ber a vós, Ignacio Alvares Pinto de Almeida,
que sendo·me presen'e, em consulta a que mano
dei proceder pelo Tribunal da Junta do Com mel"
cio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Imperio do nl"azil, a vossa representação, em
que me expunheis que, animado do '"t-rdadeiro
zelo e patriotismo, conhecendo aS vantagens que
da inlroducção e uso das machinas neste nascen
te Impcrio resuItaria á prosperidade dclle, tendo·
vos lembrado de promover em 182i), com per
missão do Senhor D. João VI, meu nugusto pai,
buma subscripção,annual n beneficio da Industria
Nncional, em que já se contavão 200 subscrip.
tores, quP. concurrião com huma somma annual
de 2:000./2) 1'5., pouco mais ou m nos; fôra esta
tentati~a interrompida pelos acontecimentos po
liticos lle 1821 em àiante, não só peln ausen.:ia
de muitos daquelles subscl'iptores, mas tnmbem
pela incerteza da futtll':l sorte politica deste Esta
do; pedinuu-me por fim, ,'isto terem· se feliz
mente desvanecido os receios que podião inlorp'e
ceI' o p;rogr'esso deste tão proficuó estabelecimento,
hOIHesse por bem de toma-lo debnixo da minha
imperiol protecção, nppro,'anl1o os estatutos que
olfel'ecieis, nürn du melhor fix<Jt, e estimular as
,'istas dos sens subscl"iptorcs; e lendo considera
ção ao referido, ii informação que a este respei
tu deu o Director do Museo Nacional e Impel'iaI,
e no mais que se me expô'z na mencionada con
sulta, cm que foi ouvido o Conselheiro Fiscal,
c com o parecer da qual me confurmei , por mi·
nha imlUcdiata resolucão de 15 de Setemuro do
COrl'ente nnno, hei po"r uem, approvando o esta
belecimento da sociedade projectada, declarar
\"os que elle púde ser de muita utilidade ao
ndiantnmento da agl'icultura e dn artes, no atraZO
de perfeição em que ellas se \lchão neste Imperio,
tanto por ser hum meio de supprir a gl'ande dif
ficuldade que ha de havei' modelos que progres
si rnmente :vão corrigindu os defeitos das poucas
maquinas de que aqui se faz uso, .'por motiro da
distancia que separa este Imperio das nações in
du triosas, como para a introducçãg de novas,
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unico recursO que resta I).~ (al~" a~soluta de bra
ços para tod.os os. ramos de industria; e que os
e9ta.tuto~ que otrere.cestes, e vão com esta por
c~p!a,. J~ntamente com aqll~!Ja inforll).ação. do
~1,I'ector do 1\'lu eo., e!Il que, Q i!lformantti jud\
CIosamente lembrou alguns addicionamento.s, se,
j~o e:j:aminados e COJT~g;dos- petQs membros da
sociedade, depois de ~stabelecida, c.omo oJ?r~,
propria della, afim. de adopta,rell) o que fór pl'O"
veitoso. O que assim ba,rereis por entendido.,
O Imperador o mandou por seu especial mandado
pel!ls l\'linistl'Os abaixo assignados, Deputados dI)
dito Tribunal. Braz N.tartins Costa fassM a fez
rio RiÇl dEl.Janeiro, aos 31 de Outubro de 1825.
João Anto!.lio Rod~igt,les de Car\lalho. - José
Caetano: Gomes. -

ESTATt;TOS da Socipdade d,uxitia.dora da Indt,ls{I;~q.

Nacional.

CÂ.PIT'uL~ PRIMEIRO.

§ 1,. Esta Sociedade será deaorrÍinada - So
c~edade, Auxiliadora da Industria Nacional.

§ ~.: Elia será composta de sacias etrecli;vos C.
honorarios, n dirigida pelos Funcci~nariosse
gUÍlltes: 1 Presidente, 1 Vice-P-.,.esi.dente·, I ~ljh

creta rio , I Thesoureiro e 2 Adjuntos. '
§ 3.· 'Os sobreditos F-ul'lccionaríos não vence

ráõ or.denado ou gratificação alg~ma, salv,p a.queI.
Ja honorifica que S. 1\1. Rpr sua impel'ial g{:a~1€le~a

11les quizer conferi I' , cm attenção aO zelo e aoti
vidade com q.ue servirem, porque ~e de espel'ar
que S. 1\1. I. considere est.e S'enero.s,o e gratlli;:;o
serV'iço como se(:viço feito á nllção.

§ 4·· Es,l;a sociedade nOll)e.ará .para seu servi,...
ço, I Continuo e I Guarda, e qtais servente,s se,
oecessario fôr, estabeleceo,do-lhes ordeD.albo ra
zoavel.
, § 5.· O Presidente ser~ seOl,pre de nomeação
de S. n1. I. , e servirá pelo tepwo que fó,r do Sel1
i,roperial agradp; o Vice-Prt:sidonte ser* eleito
~ela sociedade, á pluralidade de votos.

§ 6.· O Secreta,rio, Thesoureiro e os 2 tunc.
cionarios Adjuntos, serúõ eleitos para servirem
triennalmente, e tirados d'entre os socios elfecti
vos por eleição dos Funccionarios em actual ser
viço, e dos sacias etrectivos que, para esta elei
ção, fórem convocados pelo Presidente, e dos
mais, socios eft'ectivo.s ql!le se aoharem 'presentes.

, •• (j) Continuo, o Guarda e os mail' S'erven
tos, serl\õ propostos pelo Seoretario á Sociedade,
sem cuja nomeação pOl.' escrito não ser'virüõ.

CUlIIl'UL'O n . .....,.Sobl:e os socios desta sociedade.

§ I.· Seráõ s.ocios l Jo, as 5 FllBOoiolilal'jo&
que S. M. I. h@U'ver por bem nomear para ins
taIlarem esta s.@ciedade,; 2 0

, todas aquellas, p~s

soas' que se, fizereal dignas pelo teste.munho ou
apnesentação de algum invento' aeJv·o, modelo.;
machilla, ou memoria de conhecida utiHdade.abe..,
neficio dll ,indy.sh'ia otrerecido gr.atui'tam.e.n~ea esta
sociedilde, e pO,F ella appl1ovjld@~ pelo que a mes
ma so.cj(lt\ilde o )ul~u.e di~1tIiI àe:scJ! admitti.d.o par

',J'0l\10 v.

se\l $ocio; ~., qualquer pessoíl' ql!c fizer algum
donativo do vaiO}' dr- 2Uo,:tb rs.~ e rI'Ilti para dnu,
Cl beneficio desta im,I!,9l'tante instit~ição.

§ 2.· So.~i.o,s llÇJno:r~.I'ios seráõ consideradas,
todílS as pes$o'a~ que tem coótribuido e uou \'e
reJ,U de,contdbuir para @ estabeJecim~nto c con
servaç~.o <,festa sociepí1~.e, eomprehendidas as
pesso.as q,ue, posto residão róra pesta capital e .
s,eu termo, contribuão a bepe.fieio desta s,Ociedí\
de, e lhe en\'içm objec.tos que. sinão para ani
I)l\lr e (azeJ; prosperar a indqstl'ia nacion;il.

ÇAPl"[1LO III. - Sob'!'e a ca~ para o depositp das
muchinas e morIelos, e par:a regimen eco\,\o
mico desta sociedaàe.

I'

§ J.• Haverá huma casa accommodada qu.e
sir\'a de deposito e cooservatorio das machinas e
modelos que se adquirirem, e ot;ltle as mesmas
machinus e modelos estejão em boa ordem e
aoeio., não l'Ó paua sua conseuvat;:ão, mas para a
sua expo.sição a,o puhlLco, ás qUi~ntas-fciras de
cada serNana" e elilil qliJalquer' OU.~I'O dia aos artis
tas e fabrieanbe:s que as qui-zerem cOl'Sul~ar, afim
de q,ue po~ão ser vi tas 00mmorlame.nte e copia
~Ias pelas p.essoas q~le nisso tenhão intel'essc, fi,..
eando entendido que járnais as ditas machinas, e
modelos poderáe s.er desviarla~ de~ta casa.

§ 2.· Ne~ta mesma casa ba,'erá huma sala parra
as sessões desta sociedade, e outra para sua se
cretaria, arrUl;ljada clecen'emente e sem luxo, pOI
di,I'ecção do. Secvetario.

S 3.· Na secreMuia se g1Uardaráõ to.dos os pa
pri pertencentes a esb sociedade, eosJi.YrGS se·
guintes, que ella de'Ve tCI' para seu expediente e
governo: o livro das subscripçõ.es a'beneficio des
ta sociedade, li vras para sua reoeita e despeza,
li vro para as actas das sessões economicas, lhmo
PQra as actas das sessões oedinarias, li V>l10 para
inventario das machinas, mo.rleles e inventos,
Efue se adquirirem, li VDO p,ara neglÍstro. das ordens
superiores, c, além destes, aqrlilelles que a expe
I'ienci,a lR05toar que sãe neclCssanios.; os li~ro.B ,
porém, .de neceita e despezo3 dC\leráõ conservar
se guardados tlentro do ooi're des~a sociedade-.

§ 4.· Na secretaria se guardará tambem .o sel
lo desta sociedade., cujas armas seráõ. as effigies
de .€elles cOlloada ue espigas, e. de Flora aoroa
da de 110l1es , sustentando amhas o escudo das at'
IDas imperiaes brazileiras.

CJ,;PIT{J~O nz. - Sobre aS oIàI'igaçõ~s dos
J,ê'un.ccionaJ:ios d,e,st\l s;o,0~M.ad~,

Quapto ao Pre)\id,çn.te.

§ I.· Compe.te ao Presidente obsenar e fazer
obso1'var e~actam(lfll:'e ostas estatnt0S.

§ 2.· Fará manter a boa ordem que de~e ha
ver nas sessões, cuja duração será a que f6.r n.e
cessal'Ía para expedümte,dos objec~os que tiverem
occorrido.

S 5..• :Nas sessões determiaa-r;á a ordeU\ dos ,
trabalhos. A-ssig;na-vá es diplom,a,s dos .spcios ef
ftwtivoi, e, d'entrç estes, nome,ará çensor~srP~lI

CeOSIlFareD;l il8 me.mOl1jll~, e e'~ilmiuadol1es Pílf.íl çxar

25
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minarem as machinas, modelos ou inventos, que
ou se comprarem aqui, ou que fôrem offerecidos
a esta sociedade, observando o que a este respei
to se estabelece nos cap. 6 0 e 9 0 destes estatutos.

§ 4. o II.ubricará ou mandará rubricar de COill

missão sua, por algum dos SCJcios eITectivos, os
Jivros de receita e despeza desta sociedade.

§ 5. o Avisará por cartas escritas pelo Secreta
rio, aos socios effectivos que julgar necessarios,
tanto para a eleição de novos Funccionarios e
para as sessões extraordinarias, havendo motivo
para elIas, como para decisão de algum negocio
importante tratado em sessão ordinaria atI ex
traordinaria.

§ 6. 0 Ao Vice-Presidente competem as mes
mas attribuições do Presidente na sua ausen
fia ou impedimento.

Quanto ao Secretario.,
§ 7. 0 Escreverá nas actas das sessões quanto'

ne1las se passar e detcrminal' a sociedade, guar
dando debaixo da sua chave o livro das sessões
economicas, e os mais li vros das sessões.

§ 8. 0 Terá em boa guarda todos os papeis e
Jivros desta soci.edade, tanto os do seu expedien
te, como os que ella obtiver relativos a' pt'omover
e adiantar a industria. Guardará tambem o sello
desra sociedade.

§ 9. 0 Fica a seu cuidado o arranjo e econo
mia da sala para as sessões da secretaria e da casa
do deposito das machinas e modelos, procuran
do que os serventes cumprão com as suas obri
gações, muito principalmente pelo que toca á
conservação das machinas e modelos; as dcspe
zas que fizer a este respeito, por ordem e appro
vação desta sociedade, lhe seráõ pogas pelo co-fre
della.

§ to. Fará arrecadar pelo Conti[}Juo desta so
ciedade o producto das subscripções annuoes a
favor deUa, dando quitações impressas e assig
nadas de seu punho; e em cada huma ~essã(}

economica entrcgat'ÍI ao Thesoureiro desta socie
Ilade o que tiver orrecodado, assig~ando com (}
mesmo Thesoureiro a carga que dessa quantia
se fará no li.vro da reGeita.

§ 11. Fora publicar, por meio de jornaes ou
da gazeta, os nomes das pessoas que subscl'crve
rem a beneficio desta sociedade, assim tambem
as machinas e modelos que se fôrem adqui
rindo.

§ 12. Proporá, para o serviço· desta socieda
de, serventes habeis c de boa condue~a, os quaes
lhe ficão subordinados, e vigiará se elles cum
prem suas obrigações, c não servindo elles
hem, o participará á sociedade para os mandar
despedir, e, neste caso, proporá logo outro,
para que o serviço desta sociedade não padeça
detl'Ímento.

Quanto ao Thesoureiro-.

§ 15. O Thcsoureiro assistirá a todas as sessões
desta sociedade, e, em cada huma sessão economi·
co, recolherÍl ao cofre a quantia que o Secretario
tiver arrecadado pelo producto das subscripções,

e lhe entregar, fazendo com a devida clareza, nO'
livro de receita, a respectiva carga dessa quan
tia, assignando-a ambos"e, no livro de despeza,
lançará com clareza e precisão {('das e q~\aesquef

quantias de dinheiro que tiver pagn por ordem
da sociedade.

§ ILj." Qualificará as quantias despendidas, e
quaesqucr'outras despezas que fizer, com as or
dens por escrito desta sociedadp., e os recibos das
pessoas a quem pagou, na conforn:idade das
mesmas ordens.

Quanto ao dous Funccionarios Adjuntos.

§ 15. Os dous Funccionarios Adjuntos assisti
ráõ a todos as sessões, coadjuvando aos outros
Funccionarios seus companheiros com seus vo
tos, em todos os objectos de que se tratar, e
servirú nos impedimentos do Secl'etario hum
delles que para isso fôr nome~do pelo Presidente.

•
Quantó aos Serventes.

§ 1 G. O Continuo se cmpregarll no seniçO'
interior e exterior desta sociedade, e, quando não
estivcr oceupado nesle serviço, ajudará ao Guar
da no al'I'anjo e limpeza das machinas, obsel'Van-
do em tudo a ordem do SecretariO'. I'

§ 17. O Guardo será encarregado positiva
mente do aceio da casa do deposito das machinas
c limpeza dellas, e boa ordem, para que p'Os ão
ser vistas commodamente pelo publico nos dias
determinados para isso, tengo aberto a porta da
dito casa, e tratand'o com toda a cortezia e UI"

banidade as pessoas que conc'Orrerem a "ê ·Ias-,
sob pena de ser despedi'do se assim o não prati
cal', fazendo "er igualmente as ditas machinas e
moderos- ás pessoas a quem o permittit· o Secre-
tario em qualquer outro dia. .

§ 18. Nenhum destes 2 Serventes, e qualquer
outro que venha a ter esta sociedade, se poderá'
despedit' sem que o participe hum mez antes á
mesma sociedade, entregando ao Secretario at
nomeação que para seu titulO' se lhe passou.

CAPI'DULO ". - Sobre as o1J.riga§lões e funcções
desta socied-ade.

§ 1.
0 He <la ob-l'igação e positivo d.ever desta

sociedade, a acquisição, arrecadação e COflserva
ção das machina.s-, modelos e inventos adquiridos,
e de quanto por este meio po·ssa, COD-cerrer para
augmento e prosperidade da industria nacional
neste Imperio, devendo, porém, mandar vir com
p referencia aquellas machinas ou modelos que
fôrem mais necess-arios e uteis á agricultura, fa
bricas e artes, eomo as bases mois solidas e im
portantes da prosperidade de hum paiz.

§ 2. 0 Cuidará em que as- machinas, modelos e
inventos se exponhão ao publjco, e se mostrem
como se determina no cap. 50 § 1".

§ 5." Receberá e raFá igualmente publicar,
precedido o' exame e· approvação necessaria Ú5

machinas, modelos e inventos que fôrem ot1'e-
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recidos a esta'so'Ciedade por nacionaes ou estran
.geiros, ou por elIes addicionados com reconhe
{lida vantagem, e assim tambem aquclIas manu
factura9' nacionaes em amostras, que pela sua
novidade o~ perfeição merecerem esta lisongeira
distincção, imprimindo-se-lhes os nomes de seus
artistas e fabricantes para gloria deIles, estimulo
e emulação dos outros.

§ 4. ° ão sendo só bastante, para se propagar
o uso das machinas neste paiz onde qnasi são

.desconhecidas, que se offereção modelos ou
em grande ou em ponto pequeno, se ao mesmo
tem po não houverem officiaes mechanicos ha
beis que as copiem e as fação com toda a perfei
~ão, e mesmo por preços commodos, no que
interessa não só quem as manda fazer, mas
tambem o credito, e por consequencia o uso das
mesmas machinas a beneficio da industria na
cional; esta sociedade, attendendo ao~ poucos
conhecimentos dos noss~s actuaes artistas, apezar
dos seus reconhecidfils talentos naturaes, procu
rará estal]elecer hum pequeno trem seu proprio ,
onde, admittindo Mestres habeis que o dirijão, se
fação não só as ma:::hinas que se encommenda
tem, mas algumas outras de sobrecelIente para
se venderem a quem as procUl'ar, calculando
exactamente o custo das materias primas e a mão
d'obra ,1'ara que por esse preço se venda a ma
china com 6 por cento mais sobre o seu custo to
tal, os quaes 6 por cento 2 entraráõ para o cofre
da sociedade, e os 4 se partiráõ como gratifica
ção pelos Mestres do mesmo trem, além do jornal
que vencerem.

§ 5. ° Prestará todo o favor passiveI (mas sem
responsabilidade desta sociedade) a pessoas parti
culares que quizerem mandar vir de paizes es
trangeiros machinas ou 'modelos para seu uso,
facilitando-lhes os meios que estiverem ao seu
alcance.

§ 6. ° Procurará adquirir e ter as melhores
obras em mechanica r. em agricultura, dando por
meio de periodicos Iloções elementares de eco
nomia rural, e mesmo, podendo ser, fazendo
compôr hum curso que ensine com clareza os
principias e praticas agronomicas, l'ccommoda
das ao clima e circumstancias deste paiz.

§ ,. o Fará em cada hum anno as sessões in
dicadas no cap. 6°, observando exactamel1te o
que se determina a' respeito de cada huma deIlas.

§ 8. o Poderá propôr programmas a beneficio
da industria, com premiós determinados a quem
os satisfizer completamente, praticando a este
respeito o que se determina nos cap. 6° e 9. o

- <;A.PITllLO n. - Sobre as sessões.

§ 1.
0 Esta sociedade fará em cada hum anno

as sessões seguintes: sessões eeonomicas, sessões
ordinarias, sessões extraordinarias, huma sessão
publica. .

§ 2.' Sessão ec';)nomica se fará huma vez em
cada hum mez na primeira Quinta-feira desem
pedida. Nesra sessão se tratará da economia .e
mais objectos relativos á incumbencia desta so
.eiedade, e oecorrendo nella negocio, cuja deci-

são exija maior numero de votos, será transferi
do e proposto na sessão ordinaria para neIla se
decidir.

§. 3.· Sessão ordinaria se fará de tres em tres
mezes no dia 15, e sendo este dia impedido, no
primeiro dia seguinte desempedido. Nesta sessão
poderáõ comparecer, querendo, os socios ef
fecti vos, e nella se tratará dos objectos seguir:
tes: das machinas ou modelos que se devem
mandar vir de fóra, dos meios de animar e fazer
prosperar aindustria nacional; da decisão daquel·
les negocios qne a sociedade propozer para se de
cidirem por maiol'Ía de votos, e, finalmente, dos
programmas que se devem propôr a beneficio da
indu tria, e dos seus premias. Estes programmas
e seus premias devem ser examinados e appro
vados pela pluralidade de votOS,!l, depois, im
pressos e publicados em sessão publica, e as suas
resoluções entreg~es na seciCtaria desta socieda
de,. ao menos dous mezes antes da sessão publi
ca, afim de que haja tempo para serem examina
das. Occorrendo negocias taes, o Presidente fará
convocar expressamente os socios effectivos que
julgar necessarios, para os decidir, não obs
tante poderem os socios effectivos assistir a estas
sessões, como acima se diz.

§ 4.· Sessão extraordinaria se fará sómente no
caso que a decisão de qualquer negocio de im
portancia não possa deixar-se para a sessão ordi

. naria. Os socios effectivos deveráõ ser convoca
dos para esta sessão.

§ 5.· Sessão publica se faril huma vez em
cada hum anno, no dia que esta sociedade esta
belecer, devtndo nella comparecer os socios ef
fectivos e honorarios, c todas as pessoas que qui
zerem assistir a ella. O Presidente abrirá a sessão
com bUOla mui breve faUa por escrito, depois
do que o Secretario apresentará huma relação
sobre os seguintes objectos: da receita e despeza
desta sociedade e seus trabalhos nesse anno; das
machinas, modelos e inventos que se obtiverão,
dos que farão aqui addicionados vantajosamente,
dos que farão oiferecidos a esta sociedade, e por
quem, e finalmente dos progressos que a indus
tria tiver feito por meio do uso das machinas e
auxilios desta sociedade. Acabado isto, se pu
blicaráõ as memorias e modelos que forão ap
provados, o que se faril da maneh'a seguinte:
tendo precedido o que se determina no cap. 9"
§ I·, sobre a remessa das machinas, modelos e
memorias, a esta sociedade, o Presidente abririt
então a carta que trouxer por fora a epigraphe
correspondente á da memoria ou modelo appro
vado, e sabendo-se então quem he o seu autor,
o Secretario publicará quem elle he, accresceo
tando que mereceu o premio proposto: a carta
fechada correspondente pela epigraphe á memo
ria ou modelo não approvado, será ahi mesmo
queimada pubJieameate pelo Presidente, afim de

--que se não saiba quem he o seu autor, dizendo o
Secretario em voz alta e intelligivel, que a me
·moria ou modelo que trou!Xe a epigraphe tal, '
não foi approvada pela sociedade, não obstante
conter algumas vantagens que designará, no caso
.de as ha v·er realmente. Os autores de quaesquer
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oulTaS memorias avulsas, mos approvadllS, a-s
poderúõ ler ou fazê-las {ler ·por algum dos Funo
cional'Íos ou dos sacias eITectivos, e do me~mo

modo os autorcS de inventos novos ou modelos
approvàdos, 0$ pórlerúó apl'eseotar com ades·
cripção 'dos seus usos e vantagens, De tud'o qlian
to fica dito, o Secretario fará hum 1'elator11>, ajun
tândo a elle a lista dos socios cfllecti vos e hono
ratios existentes; pal'a se fazei' publieo pOl' meio
da imprensa, As m'emoriás e modelos não ap
provada'S ser,\õ entregues a quem 1710 secretal'ia
desta sociedade apresentar em sinal a epigt'aplie
que lhe corresponde,

§ 6, o Em nenhuma sessão haverú pl'ocedencia
ou dís~incção de lugar eo'tl'e o:s Funcoiooarios c
socios eITectivos; o Presidente sómente tetú ca
deira dis'tinct'a no topo ou_cabeceira da mesa, fi
cando o Secretario logo á sua esquerda, 1Jori550
que tem mais cousas a dj~jer e tratar corn o Prc
sideote; os mais Funceiona~'iose sacias éffec~ivoa
se sentaráõ in'distincbamente; 'Porém se cympal'e
ceI' 'Cm sessão publica p'ess'Oa de jerarchia tal que
deva ser considerada, o Pr'esi'dente lhe darú as
sento üistincto.

CAPITULO Vl1, - Sobre a eleicâO dos Fuocciona
rios desta soci;dade,

§ I,' Na penultima sessão ordidaria rIo terc'ci
1'0 Anno, Se prooederá II e'leição dos 5 FUllccion'a
rios, a saber: Vice-Presidenre, Secretario, 'ftleso'1
)leüo c 2 Adjuntos, para servirem )]0 tl'ieonio se
guinte, por votos secretos das Funccior'i'Ul'ios em
actua'! exetcicio, e dos sacias effectivos que com
paredeTem, ou que fôrem convocadós pelo Pre
sidente, (') qual proporá para c'ada hom elestes
lugares ao menos tres SOClOS efféctiv0s, e, corr'i
do ó esorulinio fi pluralidade de 'Votos, fixará a
eleição; o voto do Presieltmte nesros c outras oc
casiõ'es semelbantés ser 'rá sómente para dese'm
}late, Os Futiccionarios eli'l '3'ctnal exercicio po
dem ser reeleitos,

§ 2, ° Felta a eleiçã'o, que se'rá transcrIta na
acta dessa se são, o Secretario Avisará ·per e3'r'ta
aOS eleitos, os quaes, aceitanuo, d·everáõ compa
recer na sessão que se seguir para tomar pósse;
do que tud,o se fará tambem menção Ui! acta des
sa sessão,

CAPITlJI.O VIU, - Sobre a admissão dos SO'MOS
oJIecti vos desta sociedade.

§ I, o Enten<lendo o Presidente, ou qualquer
dos Funccional'ios, que, além das pessoas desig
nadas no cap, 2° § 10 desles estatutos para sacias
effectivos, deva ser admiltida qualquer outra pes
soa' paI' algum serviç@ ,relevante que tenha .feito,
ou ,possa fazer com reoonhecido beneficio e van
tagem desta ülstituição, essa pessoa será propos
ta em sessão orilioada ou extl'aordinal'ia, deola
l'Iindo-se os serviços que tem 'prestado, ou póde
prestar, para qtle seja.adRlittida po-r socio effeo
tivo; então corrido 0 escl'u~inio á maioria de :vo
tos decidinl se éssa Ipessoll deve ou 'não ser ad
m~btida por socj~ e:ff-ecIiivo, 'e lan'to a -esta pessl)a,.

sendo admittida, como as ináis' designadas no so
-bredito cap, 2° § lO, Ó Presiden'te enviará o c@m
petente diploma assignlldo por '(lHe e referendado
pelo Secretario, que além de registai' o"iliploma
em livro competente, o fará saber Il:0S Funccio
narios e sacias na primeira sessão ordinaria.

CAPITULO IX, -- Sobre a censura das memorias,
e sobre ú exat:ne das machinas ou modelos.

§ í. o Toda e ql:lalquer memoria que fôr 3Jpre
sentada a esta socied'ade, ou em eonseq·ueQ.cia
de programmas, ou offerecidas avulsamente a
himeficio da illdustria nacional, fica 'sui'éta, ú cen
suras e do mes·mo modo os modelos, machinas
e inventos serÍlõ examiruldQs, sem o que não S6
rau ap'Pt'ovados e publicado!!,

Ql,Ianto ás memorias e modelos em consequenoia de
programmas.

§ 2,' No tempo aprazado p'ela sociedade, os
concorr'entes enviaráõ a ella as s.uas memorias
em Cartas fecbadas, e os modelos que forão o

'objecto do programma, acóm-panhando es'la -re
messa !'tuma carta fechada, dentro da qual âe"e
vil' o nome do autol', e por fóra buma epigraphe
qualquer, e esla epigraphe deverá tambem tra
zer a memoria ou modeló enviado; e, 'Jepois d,a
censura e exame, se praticará o mais que se esla
))elece 00 càp, 6° § 5" sobre a sessão pubrica :
isto mesmo se praticará a respeito de memorias
e modelos cujos autores as enviarem com seus
nomes em carta fechada para serem publicados,
sendo enas a'pprovadas.

§ 5. 0 Logú pois que se aprescn'le a esta socie
dade qualquel' 'memoria ou mo.delo, o Presiden
'e nomearit do'us t:ensores para cel't'Sllrar a me
mario, -e dous Examinadores para examinar os
modelos', e no caso de discordancia de parecer
entre os Censores ou entre os Examinadores, O

Presidente nomeará terceiro para desempatar,
temetterrao o Seci'etario todas estas nomeaçõ.cs
em carta fechada ús pessoas noméadas, com a
memoria 011 modelo respectivo,

Quanto ás memorias oli modelos a'l'ulsós que ~ o'lrerece
-rem á sociedade com os nomes de seU8 autores.

§ 4. 0 Se á vista dos votos e juizo dos Censo
res ou dos Examinadores, parecer á sooiedade que
o objecto deve ser corrigido, o fará saber ao
autor por cavta do Secretario, dizendo-lhe em
SllmIDa as correcções que a sociedade julgou ne
cessarias: prestando-se o autol' a ellas , o Secre
tario, de ordem da sociedade., I'he enviar(l o objecto
que, corrigido e entregue á sociedade, será de
novo examinado ou ·cenS'urada, para que seja 00

não finalmente approvaclo. .
§ 5. o Aconteoendo que o autor entenda que

a censura ou exame não foi bem feita, e qU'e,
por consequenoib', as COTI'lgeÇões exigidas não
lem lugar, pelas .razões que deverá d.ar 'por es
c~ito á s0ciedat:le., esta plloporá d decisão deste
negocio em sessão otdinaria, onde., li VlÍsta da
cen ura- eu d'O eDme" e ,das ra~ões :dadas pelo
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autor, se d'eéida definitivamente este negocio,
entregando-se o objeoto não appro""ado -ao seu
autol'.

§ 6° ~s Censores e Examinadol'es ternõ em
vista: 1°, que os objeotos sejão puramente rela
tÍl'os á industria; 2", que elles preimchão seus
enunciados, e que nestes se contenha invenção
nova ou addioionamento vantajoso; 5°, que elles
sejão compativeis com a economia,

CAPITULO X, - Sobre os premios.

Não competindo a esta sociedade premiar os
autores de inventos, ou novos ou addicionados
vantajosamente, porque premiar semelhantes
objectos prrtence ao Governo, pelo iotermedio
~a Junta do Commercio, esta sociedade premIará
sóm!lnte com o premio que estabelecer, a quem
satisfi-zer completamente os prógrammas propos
tos por eUa.

CAPITULO XI. - Sobre o cofre.
o

§ )." Raverú hum cofre com tres chaves dif
fereutes, huma das quaes terá o Presidente, ou
tra o Secretario, e outra o Thesoureiro. Neste
cofre se guardará toúo o dinheiro, ouro e prata
pertencentes ii sociedade, e neUe se gual'daráõ
tambem os seus linos de receita e despeza, como
determina P oap. 5" § 5".

§ 2.° Na ultima sessão economica de cada
hum anno se dará balanço ao oofre, declarando
se na acta dessa sessão o estado de finanças do
mesmo cofre, o que tambem se praticará na sua
entrega ao novo Thesoureiro.

§ 5". O balanço se fará oonferindo-se e con
.frontando-se primeiramente os livros de reoeita
e despeza, e depois conferindo-se este ull!Ímo li
vro 0000 os reoibos do que o Thesoureiro pagou
de ordem por escrito desta sociedade.

§ 4." Feito o balanço, assignaráõ todos os
Funccionaríos , fazendo-se nos ditos li vros e acta
r1est-a sessão as devidas êlarezas. Se, neste balanço,
l) cofre passar a novos Thesoureiro e Funcéiona
!'ios, todos elles assignaráõ conjunctamente o
dito halanç@ e acta desS1l sessãa, declarando-se
o dinheiro existente no cofre, e fIlie passa para
os nOl'OS Funccioo·al1ios.

§ 5,° Em quaoto esta sooiedade não estabele
cei' cofre, no·mo se determina, o Thesoureiro
deUa guardará em seu poder o pl'odlicto das subs
or,pções, e todo o dinheiro a eUa pertenoente; e
em cada huma sessão eoonomica se fará lembran
ça desse dinheiro, ou:de qualquer outro que, a
titulo ôe tlonativo, se entregue a.o Secretal'Ío ou
ao Thesoureiro. ,

<JAl'lTULO X'J1I.

O. presentes estatutos poderáõ ser corrigidos
e addicitmados para melhor, se assim o ilOten
der a maioria dos S1loios elfectivos desta SQoieda
de, plfecedida permissão e approvaçiio d~ S.
~l. I., tratantlo·so 'este negócio em sessáo o'rdi
oBria, com assistencia ao menos de doas partes
dos sOQios elfccfivoli, devendo o Presitleáte con-

vocal' todos os socios "Olfectivos para essa sessão.
-lgnacio Alvares Pinto de Almêida. Seol'etaria
do Tribunal da 'Junt-a do Cornmercio, Agdcul
Ima, Fabricas e Navegação do Imperio do Bra
zil, ao~ 51 de Outubro de 1826. -João Antonio
Rodrigucs de Carvalbo.

PROVISÃO DE 3 DE NOVEi\illRO.

Maouscripto autpentico.

O Visconde de l\'Iaricá, etc. Faço saber á Junta
da Fazenda Publica da Provincia de Piauby que,
sendo presente a 5, 1\1. o L o afficio da mesma
Junta, dê 27 de Julho ultimo, no qual dú conta
das deliberações que tomára, á "~sta do estado
dos seus cofres, de lançar mão por emprestimo ,
não só das diITerentes caixas que administra,
cómo dos dinheiros dos ausentes, do rendimento
do novo imposto a favor do Bancu do B 'azil,
das subscripções volunta,rias, e dos confiscos ao~

.s\lbditos de Portugal, bem como a respeito dos
mais objectos conteudos no dito officio, ha o
mesmo A. S. POI' bem recommendar a essa Jun
ta a maior actividaàe na cobrança e arrecadação
do grande computo das dividas activas, tendo
sempre em vbta o estado actual da Provincia e
o bem dos povos, restituindo aos cofres respec
ti vos as quantias empre tadas logo que as circums
tancias o permittão, para terem à devida appli
cação: e, oul rosim, ordena se estranhe á mesma
Junta a ingerencia no judicial, pois que o l\linis
tro tem obrigação de saber a lei, e, conforme
ella, deferir. O que se lhe pattici'pa para sua in
telligencia e governo. Albino Nunes de.Aguiar
a fez no Rio de Janeiro, em 5 de Novembro de
1825. - i\larcellino Antonio de Souza a fez es
crereI'. - Visconde de Maric:'t. -Ea;traltida do
Lív. de Reg. de O"den's expedidas d Junta da Fa
zenda do Piau!ly> 4 fl. 41 V.

PORTARIA DE 3 DE /NOVEMBRO.

Imp. avulao.

Foi presente a S. 1\'1. I. 1} omcio rIJo Presidente
da Provincia do Rio Grande do Norte, em que
participan:lo ter remettido por copia ás Camaras
a portaria de .15 de Março deste anno, relati va á
conservação dos privilegios concedidos por lei a
favor dos lugares sàn1:oS de Jerusalem, e ás re
·messas das 8ltmolas para esta côrte, envia o 0.1'
ficio que a Camara da didade do Natal lhe diri
.gira sohre () mesmo object{) : e manda, pela Se
or'etaNa âe ES4;ado <los Negoe-Íos -do Imperio, que
o l'8fcri-t!lo Presidente fa(>a constar II Junta da
Fazenda que deve, quando remetter a importan
cia das ditas esmolas ao Thesouro Publico, fa
zei' as oecessarias declarações, para que se não
1C0nfuodáo· oom os dinheit'oli da nação, e possão
-ter o seu re pec1:ivo de tino, ficando o mesmo
:Presidente na iutellígeocia ~lJe; quanto.f:t admis- '
-saó requerida 'Pelo syodicó, Salvedor Corrêa
fIa Trindade, para se prover <lutro em seu lu
-ga-r, dele elle so1iCíta-1a pel~s jIleÍos Gompeten-
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tes, a cujo fim se restitue a inclusa carta original
da sua nomeação. Palacio do Rio de Janeiro, em
:; de Novembro de 1825.-Barão de VlIlença.
Acha-se no Diario Flnminense n. 109, de 9 de No
t'enwro de 1825, em artigos de olficio.

PORTARIA. DE 3 DE NOVE~mRO.

Co11. Mineira.

Achando-se regularIa provisoriamente, por
decreto e tabella de :3 de Setembro de 1824,
a distribuição dos armamentos, petrechos e uten
sis do Exercito, manda S. M. o I. , pela Secreta
ria de Estado dos Negocios da Guerra, remetter
ao Presidente da Provincia de ~linas Geraes o
exemplar incluso da citada tabella, para seu co
nhecimento e devida execução. Palacio do Rio
de Janeiro, em:3 de Novembro de 1825.-Barão
de Lages.

TABELLA approvada pOl' decreto datado de hoje, para
lt dis.t:ribuipão do al'lnamento, equipamento, uten
sis, inst"umentos bellicos e insignias pa,'a as dif
(erentes armas do exercito.

TIlULO l'RIl\illll\O. - Armamento.

ARTIGO PRUIBIRO. - Infantaria.

Espingarda, refie, vareta, martellinho, saca
trapos e bayoneta, devem durar 10 annos; espa
da, patrona, cartucheira. corrêas de patrona,
handoleira, boldrié ou cinturão com. canana,
guarda f~cho~, 8 annos; bainha da espada, dita
de bayoneta, 4 annos.

ARTIGO II.-Cavallaria.

Clavina, pistola, martellinho, sacalrapo, 10
annos, espada, fiadores, bandoleira, cartucheira,
molla, 8 annos.

ARTIGO 111. - Artilharia infante.

Como a Infanteria.

ARTIGO IV. - Artilharia montada.

Como a Cavallaria.

TITULO n. - Equipamento.

ARTIGO PRUIR1RO. -Infantaria.

Cantil, 10 annos; corrêa do calltil, dita de
marmita, mochilla, corrêa da dita, mallote,
corrêa do dito, sacco de marmita de rancho, 8
anno ; bornal, 4 annos ; marmita de rancho de
8 pl'aças, e marmita de folha para huma praça,
em duração determinada na paz, e durante a

gucrra 1 anno.

ARTIGO II. - Cavaliaria.

Cantil, 10 annos; sellim, garupa de capote,
dita do cantil, estribos, loros, coldres, fl'3nquel
letes, capelladas, mala, gal'Upas da dita, ditas
de marmita, porte clavina com fiel, peitoral, ra
bicho, Creio com bridão, 8 annos; esporas, silha
mestra, silha de panno, cabrestilho com correu-

te, sacco de viveres, 4 annos; fouce para cortar
capim, bornal para o cavallo, manta do cavallo,
apparelho de limpeza, bolsa do apparelho, 2

annos.
ARnGO III. - Artilharia infante.

Como a Infantaria.

ARTIGO IV. - Artilharia montada.

Como a Cavallaria.

TITULO III. - Utensis.

ARTIGO PRIMEIRO. - Infantaria.

§ PRIMEIRO. - Para Secretaria de Brigada.

1 sinete d'armas, 1 craveira, 1 armario grande,
aem duração determinada; 1 mesa grande com
gaveta, I dita pequena, 2 escrevaninhas, 20 an
nos; 12 cadeiras, 6 ano os.

§ II. - Para a Secretaria de cada corpo.

1 sinete d'armas, I craveira, 2 arrnarios , sem
duração determinada; 1 mesa granele , 1 escreva
ninha de latão, ~o annos; 6 cadeiras, 6 annos.

§ III. - Para a casa do Estado Mâior de cada corpo.

1 mesa grande para Conselho de Gue1i1a, I dita
pequena com gaveta, 2 barras de madeira, 1 es
crevaninha de latão, 20 annos; I castiçal de
latão, 10 annos; I cadeira, 8 tamboretes, 1 bar
ril para agua, 6 aonos; 1 pucaro de folha, I

anno.

S IV. -Para a guarda do quartel do calabouço de
cada corpo.

I barra de madeira, 1 mesa pequena, 20 2 n
nos; 1 tambol'ete, I candieiro de cobre, I bar
ril para agua, 1 tina para a dita, 6 annos; I

pucaro de folha, I anno.

S v. - Para cada companhia.

2 mesas de raocho, 4 bancos para o dito,
1 caixão para farinha, 1 dito para fardamento,
2 mesas pequenas para o Sargeuto e FUrI'iel, I

jogo de medidas de capacidade de I decimo até
quarta com rasoura, I balança e pesos de meia
quarta até meia arroba, 20 annos; 2 marmitas
de ferro de 50 praças, 2 colheres do dito, 2 gar
fos grandes do dito, 2 escumadeiras. 2 carrinhos
de mão, 2 pás de ferro, 2 enxadas, 1 machado,
10 annos ; 2 tinas para agua, 4 barris para dita,
2 candieiros de cobre, 1 celha grande, 2 tambo
retes, 6 annos; I almotolia para azeite de peixe,
de medida e meia, 4 annos, 12 saccos de brim,
2 ànnos. -

§ VI. -Para o rancho geral de cada corpo.

1 balança de conchas de madeira com peso! de
bronze, desde I oitava até meia arroba, sem du
ração determinada; 1 jogo.de medidas de capa
cidade, de 1 decimo até meio alqueire, 1 cajxão
para farinha, 1 mesa, I banco, 20 annos; 1 facão,
J machado, 2 pás de ferro, 2 carrinhos de mão,
2 eochadas, 10 annos; 1 carro com pipa, 2 funis
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de folha, 4 annos; 2 facas de cozinha, 2 pucaros
de folha, 1 anno.

ARTIGO 11. - CavalIaria.

"Como na Infantaria, augmentando-se ao § 6'
o seguinte: I caixão grande para milho, 20 an
n':Js; 2 enxadas, 2 pás de ferro, la annos.

ARTIGO 1Il. - Artilnaria infante.

Como a Infantaria.

UTIOO IV. - Artilnaria a cavallo.

Como a Cavallaria.

TITULO IV. -Instrumentos bellic09.

ARTIGO PIlIUllIRO. - Infantaria pesada.

Caixa de metal, porte da dita, piranos, portes
dos ditos, correão, bombo, correão , corneta,
10 annos.

ARTIGO 11. - Infantaria ligeira.

Bombo ,.correão do dito, la annos; cornetas
de toque, 6 annos.

ARTIGO m. -Canllaria.

Clarins, 6 annos.

; UTrGO IV. - Artilharia infante.

Como a Infantaria.

UTIGO V. - Artilnaria montada•.

Como a Cavallaria.

TtTULO v. - Insignias regimentaes.

ABTIGO PRIUBIRO. - Infantaria.

Bandeira, porte da mesma, 2 annos; capa de
oleado da dita, 10 annos; bastão do tambor mór,
~o annos; porte do dito, la annos.

ARTIGO n. - Cavallaria.

Estandarte, porte do dito, 2 annos; capa de
oleado, la annos.

Observações.

O tempo que qualquer das peças de armamen
to, equipamento, etc., solfrer de serviço em
guerra com o inimigo li vista, será contado no
dobro. Paço, em 5 de Setembro de 1824. -João
Vieira de Carvalho.

PORTARIA DE ~ DE NOVEMBRO.

Imp. avulso.

Tendo sido demittido da Directoria Geral dos
Aldeamentos dos Iudios nas margens do Rio
Doce, o Coronel Julião Fernandes Leão, e de
terminando S. M. dar em breve as precisas·pro
videncias sobre a c~viljsação dos ditos Indios,
manda o mesmo A. S. , pela Secretaria de Estado
dos Negocias (\0 Imperio, que o Presidente da
Provincia do Espirita Santo, fazendo observar
interinamente o regulamento de 28 de Janeiro ~o

anno passado, participe com a possivel bre'Vida
de o estado a que tem chegado os aldeamentos
que se mandárão crear, a distancia que tem entre
si, e a que ha delles á capital, o numero de In
dias catheqllisados e aldeados, e se ha Igrejas
nos ditos aldeamentos, e padres encarregados de
instruirem os Indios nos principias da religião
christã, remettendo ao mesmo tempo huma co 
ta especificada da despeza feita até o presente,
e ajuntando as observações que julgar justas so
bre os defeitos do plano adoptado e meios de o
melhorar para se conseguir o fim a que se desti
não tantos sacrificios, por ser de incalculaveis
vantagens para o Imperio. Palacio do Rio de Ja
neiro, em 4 de Novembro de 1825. - Bariio de
Valença. -Aefta-se no Diario Fluminense n. 112.1
de 12 de Novembro de 1825, em artigos de officio.

POIlTARIA DE lJ. DE NOVEMBRO.

Imp. avulso.

Foi presente a S. 1\1. o I. o oflicio de 51 do
mez passado, cm que o Desembargador do PaçO'
Intendente Geral da Policia, pondCl'ando a diffi
culdade que tem os Ministros Criminaes dos Bair
ros desta côrte, e Juizes territoriaes desta e mais
Pl'ovincias do Imperio, em razão de sua exten
são e população (além de outras causas), de
cumprirem exactamente os editaes, ordens e leis
de policia, represeuta a necessidade que ha de
estabelecerem-se neste Imperio, conforinemente
á disposição do aviso de 25 de 1\1aio de 1810', as
providencias de alguns Commissarios com dis..l
trictos marcados e designados, a quem pertença
o exacto cumprimento das instrucções que pela
Intendencia Geral da Policia, ou seus delegados
nas Provincias, lhes fôrem transmittidas, e o
mesmo A. S. tomando em consideração a utili
dade que deve resultar das providencias meneio·
lIadas no sobredito omcio, a bem do serviço pu
blico, tranquillidade e segurança individual, que
garante a todo o cidadão a Constituição do Im
perio: ha por bem approva-Ias, e manda, pela
Secretaria de Estado dos Negocias da Justiça,
que o Intendente Gcral da Policia as faça logo
pôr em devida execução. Palacio do Rio de Ja
neiro , em 4 de Novembro da 1825. - Visconde
de Nazareth. - A cita-se no E-iftrio Fluminense n.
I 24, de 26 de Novembro de I 825, em artigos de
olJieio.

Pl\OVIDENCU.S de Policia a que 3e I'efere a portaria
ea:pedida pela Secretaria de Estado dos Negocios
da J u3tiça, na data de ,4 de Novembro de .825.

1.' Haverá nesta Provincia do Rio de Janeiro,
e nas mais em que se julgar conveniente, o
numero de Commissarios de Policia que fôr ne
cessaria, em proporção dos respectivos distric
tos que lhes seráõ competentemente marcados e
designados, precedendo informações sobre a ex
tensão, população e mai~ circumstancias, para
que elles possão preencher os seus deveres.

. :l.' Serúõ escolhidos para Commissarios de Po-
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lioia pe bus de oonbeoidu honra, pnobidade 6'

pah'iotbimo, e 'só os. empregados publioos. em ou·
h'o s.erviço incompativel, pocleráõ ser is.entes,
deste cargo, que ~odo he em beneficio publico,
e que S,. M. I. atleucleI'á conforme desempenha
rem sua obrigllções.

5.· Pela Intenrlenoia Geral da Policia, e seus
d legados nas Provluoias, se hão de passar S'ra
~uitamcnte os. titlltos.,neces~ario.s para o exercício
deste oarga; lavran{lo no reverso o termo de ju
ramento, que será defel'ido aos Commissarios.
por qualquer Juiz comp.etente e do districto.

4.· Nenhum Commi6sprio de Policia sená obui~

g·ado a el'lIir mais. de bum ilnno, e os q.ue neste
cargo se ae.narem occupados seráõ. isentos de ou
\1'05 quaesquer cargos pessoaes.

5.' De .le oomp.eteneia dos C.ommissarios a
fi'calisa~ão e cumprimento das ordens e editaes
de Policta, darcm Ôll requercrem as providencias
neocssari{l,s paré\ prf}venir os de~i~~Qs.. e cuidarem
em todos os mais objeotos qu~ por qualquer oon-
sideração oompetem á Folioia. .

6. Q Pi\}'~ cste effeito os CO!JllI1issarios são obri
gados é\ r.cgular.-se pela~ instru.,opões que lhes l'ô~

rem tral\smillid;ls pqla lntcn~ençi<! ('}eral da Po
lioia., ou pelos seu~ delegados, e s~o res-ponsaveis
por q\Hllquer omissão ou oulpa ª este respeito;
devendo, n0 oa"os extraorllinarios e imprevistos,
oons.qltar O I'1ten~entc ou 9 ~eu rlelçg-ado, qualh
çlo n~o hajl\ perigo \1í\ demora; l!lilt.s c;Iar40 s(>,",
mente parte do que ti v~el)D pr.alioa,rlo em de-
empenho dos seJIs'Cí\rgos.
,. Q Par\l waior facilidade dg ,serv~ço, c~\llí\

commis ~o poder.á propôr hum ou m;lÁs Cí!bos
dc Policia, d-e qu~Ol receberúõ parte de todos os
aconteoimentos nos scus rcspecti vos c;listl'icto,s;
lJ~las parte~ 5cráõ immediíl,tam,ente remettic.\a.s
Rellils COmmissa ios ao~ ~uizes tçrritorill-cs ~ nos.
ca os eql que estes d~verem por ellas p'rooedel\
'udicialmente; e sçmpJ'e ao Inlendente Geral da

olioia em époc~s ra~oí!vei , quan~~ o easo me
A·ecçr.

8. Q Os Cabos qu~ ass\m fôl1em propo~tos, nã(}
tel'~õ exercioio antes de serem, eonarmí\do~ pllla
Intendenoia Geral da I?9licia, o~ por seus i,lele
gados nas'Pro,vinoias, e se,r.á,õ depois gratificaups
e~ proporção do tl'ahal.ho que Uv~r.~fl:l, iI vista
de attestados dos respeo~ivos COIQmissarios, es
pecifioando a natur~za do soc\'iço .p.r~tiqlldo.

9,· A ~mAet'ial GUHc!.a ~íl 1,1, lipia, os Com
mandantes dos distriotos, os J uizes territoI:i~es,

e as mais autoridades a que oompetir, presta
l:;\õ, Jll10mptamente todo. o auxilio neoessallio que
lh\ls fÓI' requerido pelos Commis!\,arios.., e ainda
pelos Capos; quaqdo estes não tenh~o tempo de
'olicitar daqnelles as respectivas requisições.

16. Toda a pes o.a, seja de que condição fôr,
poderá r.eCOlTer aos Commis~arios e ~abos de
:Volicia a qualquer hora do dia ou da noite, fl.:llla,
l'equerer a manutenção de sua proprieAade, se
gurança indi vidual ou familiar, e para l'eprimir
todos aqueHes factos que, sendo igualmente pro
Hhidos, lhe poderem sell Frejudioiaes pOf alg.u
ma maneira. Rio de Janeiro, 51 Ontubl!o dl}
18~5.. ....".. Fl1aBOisco Albclltp 'lleixeira de Ara~ão.

INS'l'l\ucçõ.Es. transm.ttàias peta Tntel'lde1'lcia Ge1'at· d(4
Policia do Brazit, aos seus C07n1'f/.issarios da Pro
vincia do Rio de Janeiro, (ól'a da côrte..

1.. Sendo o ml\is nohre ~ impoí'tante omoio
da rolioia o ooh\\* e pce\'inir os delictos, .he do
primeiro ouidado ços Com)'Dissarios empregare~

todos os meios oonduoentes para esse fim, não
oonsentir nos tu~ares de seus 'districtos, ajunta
mcntos alguns, de que PQssa seguir-se desor
dens, seja d~ dia ou ,de noite, prinoipalmente de
pretos esoravos ou forros, ficando li oargo das
rondas e patrulhas o dissipa--Ios, oáQ hav.~ndo

para clIes oausa justa.
2.· Qs Commissaries devem acudir prompta

mente aos tumultos, assoadas e motins popula
res; vigiar nel1es pelos que usão de armas pro
hib~çl~ l fílzenc\o-os logo. prender e eu~regar ús
autorid,ades a que oompetir, oOm parte oiroums
tanoiada do acontecimento.

5.· Compete-lhes ado.ptar ou deprcoar ás pro
videnoias necessal'ias para a boa ordem. tranquil
lidade e decencia nas festas religiosa", diverti·
mentos publioos, ou outros quaosque.. lioito'
ajuntamentos, previnindo o que puderem para
que não hajão desastre~. I

4· Q Examinar!lõ inoessanteme.nte se existem
nos seus distriotos sooiedades seoretas, sem ha
verem preenohido previamente as forfhalidades
da lei, e darúõ immetliatamente par~e a esta
Iutendeocia de qua,lquer ncwida,de a este respeito,
assim oomo sobre quaesquer annunoios, pasquins
ou boatos que possão por alBluma. maneira per·
turbar o sooego publioo.

5. Q Não consen.tiri!õ Rall vendas, al'mazens ou
botequills, ajunt~mentos de pessoas sem 0001
Prar, seja de dia ou de noite, e para este fim fa
r-Ílõ que a,s refer.idas. casas estejão feohada$ d,~Jlde

1!S 9 hGras da noite no vçl'ão, e 8 no. invllroo, a~ o
amanhecer (á excep.ção das estalagens, q~e po
deráõ abrir-se paríl oommodidade dos passagei
ros que ohegarem, tornand'o immediatamente a
feohar as porlas), p.ena de pa.garem', dã cadêa,
os donos ou oaixeiros 4:QJ800 rs. pela. pdIlleira
vez, o duplo pela segunda, e pela teroeira o
triplo, e as lioenças cassada!; para mais Qão se
oonoederem.

6. Q Não devem tolerar nos seus distriotos ho
mens vadios, desertor-es,. ou individuos que ~ão

~e~hão offioio ou çmprego de que sUQsistão " nem
pessoas de oostumes esoandalosos que -vivã:o de
jogo, ou algum outro meio iUioito, appareoeodo
luzidos ou oom objectos de grande valor sem
mostrarem donde os hou.verão; e remetteráõ
ao Juiz do lugar todos os que aoharem nestas
oircumstancias, para se prooeder oonira elles na
fórma da lei, oommunica'lldo depois a esta.lo
tendencia os nomes e pena daquelles que POI' este
motivo. fôrem condemoades, e até os sinaes do
inJivid:u(l, se fôr possivel; da mesma maneira
procederúõ contr.a os mendi~os, doentes fingídos,
er,mitiies, pedidol'es de eSI'Ilolas, ete., que encOD~

tirarem sem 1iceaça, d'a ,Folicia) Ola fora dQS limi-
tes que ella lhes marcaI'. '

,. Q ~lláa escrupulosos eQJDes a respeito das
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pessoas quc chegarem aos seus districtos, para
saberem se são ou não suspeitas, e estão munidas
dos neccssarios titulos, guias ou passaportes J e,
achando,suspcita, as .r~metteráõ immcdialamcnte
á llutoridalle compelente, p,lra esla proceder
como fôr de lei; para este efl"eilo "isit<Jrilõ cons
tantemente por si, ou pclos Cabos de Policia, as
casas publicas que receberem, ou onde pemoita
rem passageiros.

8. o Toua a pessoa a quem por lei não fÔI' con
cedido o uso de ;umas probihiJas, sendo com
eUas encontl'ada de dia ou dc noite, sel'á logo
remellida com a arma ou armas, c parte do Com
missario, ii respecti va autoridaue, para se proce
.dei' na fórma da lei; quanto a espingardas de Ca
ça ningllem as poder~ trazer sem licença da Po
licia, perante quem os portadores se devem ter
ligitimadl}, e juslilieado os requisitos da lei.

9'· Para facilitar não só a execução do prece
dentc artigo, mas tambem a achada de inslru
mentüs de abrir portas e roubar casas, a~ rondas,
patrulhas, cabos e officiaes enc<1rregauos de Poli
cia, podel'áõ dar as necessarias buscas em pessoas'
de suspeita" e terúõ precisa obrigação de o fazer
todas as noites depois das oito horas.

10. o Os Commissarios devem <Jpresental'-se logo
no lugar cm que apparecer, por 'crime ou desastre
algum, Cauaver humano, ou pessoa gravemente
.ferida, e posto que lhe não compete formarem
p corpo de delicto legal, comtudo, em ((unnto
não chegar o Juiz Criminal, tomaráõ 'com leste
munhas todai as declarações, arma-s e mais objec
tos ou circumótancias que servirem para illustra
ção do Juiz, e do procedimento legal a que hou
"el' de proceder-se.

1 I.· OS escravos que fôrem presos por fugidos,
ou em quilombos (que os Commissarios procl1
rariÍõ destruir quanto lhes fôr possivel), serúõ
immediatamente rerncttidos a esta Intendeneia
com a ref,pectiva parte e conta da despeza, para
lhes ser logo paga com gratificação para. os ap
prehensores. O mesm'o se praticad relati vamen
.te aos ladrões e salteadores, na conformidade do
edital,le 5 de Janeiro deste anno, que ta~bem

executarúõ no que fUI' applica vel aos seus distric
tos, e· não estiver posteriormente ordenauo o
eontral'Ío.

12.,0 Obrigaráõ aos Capitães do mato a (Iue
apresentem seus titulos para os visarem e inscre
'Verem-se os npmes em huma lista, dc que re
metterúõ copia a esta Intendencia, ol'Llenando
que os ditos Capitães lhes participem caJa huma
apprehensão de escra "OS fugidos, para se evita
rem extorsões aos senhores, e que os escravos
.se consel'Vern por muito teulpo em troncos ou em
carceres pr'iYados. Os Commissal'ios terúõ a maior
'ig~lancia neste objecto, participando logo ús au
t~l'ldad.es os abusos sobre que convier .lar pro
"ldenC13s.

15. o O escravo que fôr preso em desordens ou
.c.om armas defesas,) ou perpetrando algum de
hcto, serÍl ~ogo açoitauo no lu,gar mais publi
co do districto, onde estarú fincado hum mourão
com duas argolas para se fazer o castigo á custa
do senhor, que nuuca excedera de cem açoites

TOMO v.

por cada vez, sem que este procedimento tolha
os recursos ordin:trios a quem eompelirem.

14. o Fica sen.lo muiLo I'ecommendado aos Com
missa rios, não só a perseguição dos ladrões e sal
teadores pelas estradas e caminhos publicos, mas
até o solicitarem perante as :Iutorirlade compe
tentes, a conservação das mesma estradas e seu
reparos, facil e livre transito, a abertura de no
'Vos caminhos, o desembaraço de embarques e
desembarques, evitando precipicios, e prflpondo
a esta Intendencia o que julgaI' conveniente para
sc tomarem as l11cuidas possi reis sobre cstc objec
to tão importante,

15.· Não dere esquecer aos Commissarios o
fazerem que touo o lanador, maior ou menor,
tenha exacto cuidado de conter dentro de boas
cercas o seu gado neum e outros animaes, de
maneira que não possão pt'eJudicar os visinhos.

16. o Fica, finalmente, competindo aos Com
missal'Íos de Policia a prornpta' execução de
todas as ordens desta Intendeneia, e "igia
rem inccssantemente em tudo qne iuteressar a
tranquillidalle ,. saude e commodidade publi
ca, participan<10 ás autol'Ídades o que convier
para esse effeito, ou pro videnL:iando o que
lhes couber nos limites destas instrucções, para
o que Ihcs ad\'irto que devem ter todo o cuida
do; que não dil'a8;.uem pelas ruas, ;:aminhos
e lugares publicos, lOuÍl'iduos dourlos, animaes
daninhos ou ferozes, e ainda cães a"ulsos sem
dono; que sejão immetliatamente enterrados em
covas de quatro pés de pl'orunuidade os animaes
mortos abandonados que se achal'em nos ~eu

distrietos, e ú custa dos donos, sabendo quem
são; procurando-se a limpeza e e"iLar todas a
exhalações insalubres de qualquer qualidade, e
de que podem resultai' molcstias graves; que se
não vendão generos e cames corruptas ou de ani
maes morbosos; que os curraes e matadouro'
sejão desin rectaJos; que não se fal'ifiquem pe
sos ou medidas; que haja abundancia e limpeza
de agua de bebei'; que sejão demolidos os pre
dios arruinados que ameaçarem perigo; que se
obsene a prohibição dos fogos de artificio; que
se acuda pr'omptamente aos incendios, etc;:
participando-o aos Almotaccs ou autoridades a
que competir par'a darem a providencias; e dan
do conta a c ta IntenJencia quando obre este
ebjectos não sejão attendidas as suas requi ições.

í7. 0 Em todos os casos de pr'isão por delicto,'
os Commissal'Íos não poderáõ deter os presos por
mais de "inte e quatro hora, devendo ne te tem
po remeLtê-los com parte circum~tanciadaú au
toridade civil do lugar, para esta lhes forma.r o
processo, como determina a Con tituiÇiiO Politi
ca deste Imperio, ficando responsaveis pela COD
tra.venção deste artigo.

18. o Espera-. e do zelo pelo bem público c da
probidade dos Commissal'ios, que elles hajão de
cvitar, e nunca suscitar a uiscordia, comportan
do-se com a maior circumspeeção e prudcncia
no desempenho de seus de\'eres, conciliando ri
xa , e solicitando sempre que todos os morado
res do seu uistricto vivâo em boa união, .com o
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respeiLo de,ido ii sagrada pessoa de S. iU. o I. ,
ás lei do Imperio e autoridades oonstituidas.

19. o Para que estas I n~trucçõc~ cheguem ao
conuecimenLo de Lodo a quem intere,são, os
ComLUi~saJ'ios lhes uarúõ a 'publicidade necessa
ria, mandando-as allixilr no lugares mais publi
cas cios seus districtos. Rio de Janeiro, 4 de
Novembru de 1825.-Fl'ancisco Alberto Teixeira
de Aragão. - A cita-se no Diario Flnminense n.
12{~, de 26 de Ncrvem!Jro de 1825, em artigos de
o/ficio. -

l'onTAnlA DE 7 DE NOVElIllRO.

Imp. avulso.

Sendo pl'esente a S. M. o I. o officio do Pre
sidente da Provinoia do Rio Grande do Norte,
em data de 28 de Setembro do corrente anno,
em que expõe a difficuldade de se estabelecerem
escolas publicas de primeiras letras, pelo metho
do lencasleriano, como lhe foi recommendado
em p01'ta,ria de 22 de Agosto autecedente, vista
a pobreza geral dos habitaf,1les. da Provincia;
huma vez que as ditas escolas não sejão pagas
pela Fazenda Publica; manda o mesmo A. S.,
pela Secretaria de Estado dos Negocias do Impe
rio, participar ao referido Presidente que, pela
Repar,tiçiio dos Negocios da Guerra, seráõ expe
didas as competentes ordéns para ir hum militar
perito estabelecer huma escola publica na dita
Proyincia, oode, com facilidade, poderia propa
gar- e o sobredito metllOdo, concorrendo a ins
truir-se outro que para o fuLuro se proponhão a
ensina-lo. Palaeio do Ilio de Janeiro, em,7 de
Novembro de 1825.-'--Barão de Valença.

Participou-se ii Repartição da Guerra.-Acha
se no Dim'io Fluminense n. 1.5, de 16 de Novem
bro de 1825, em lll·tigos de o([tcio.

PORT ARIA DE 7 DE NOVmmnO.

Imp. avulso.

S. lU. O I. tomando em consideração o que
lhe representou João Daniel Treench, proprie
tario do Theatro da ViJla de S. Salvador dos
Campos, sobre a difficuldade de extrahil' a lote
ria annual concedida por portaria de 24 de l\laio
de 1823, em razão do excessi vo numero de bi
lhete ; pedindo por isso faculda.de para pôr em
execuçã9 o nOTO plano, constante da copia jun
ta, e em que se acha a necessaria reuucção dos
me~lUOS bilhetes, sem alterar-se o fundo prin
cipal da loteria: ha por bem conceller ao suppli
cante a faculdade que pretende para adoptar O
referido plano, ficando, porém, em oh ervancía
tudo o mais que foi regulado na mencionada por
taria. O que manda, pela Secretaria de E tado
dos egoeío do Imperio, participar ao Conse
lheiro Intendento Geral da Policia, para sua in
telligencia. e expedição das orden neces~arias.
Palacio do Rio de Janeiro, em 7 de Novembro
de 18.25. -Barão de Valença. - Acha-se no Dia
rio Fluminense 11. 115, de 16 de Novembro de 1825,
em artigos de o/ficio.

IIESOLUÇÁ.O DE 8 DE NovE~mno.

l\Ianuscriplo aUlhentico.

Por portaria de 17 de Setembro ultimo, se
mandou coasu1Lal' o reqmerímento e mais papeis
de Aatunio Gonçalves Gomide, 'J.lhesoUl'eiro da
Int!lrídencía do Sabarit, que pede ser pago do or
denado de 800:jj) 1'5. em lugar de 600:jj) rs., a
que fôra reduzido aquelle emprego. ln lruia o
seu requerimento huma informação do Presiden
te da Pro"Vincia de Minas Geraes, c da respectiva
Junta de Fazenda, conjunctamente com varias
papeis concernentes a esle negocio, assim como
a informação do Contador Geral da segurtda Re
partição deste Thesouro, e diversas respostas da
das pelos Desembargadol'es Fiscaes.

InformoL! o Contador GCl'al: - Qve o Presiden·
te da mesma ProTincia de aco1'do com a Junta
da Fazenda, inrol'mão não ter lugar a percepção
de 800:jj) rs. de ordeoado pedido pelo snpplican
te, por ter sido reduzido a 6oo:jj) TS., como coos- I

ta da carta regia de 15 de OutubI'o de 1815, não
obstante ter o suppUoante obtido ó alV'al'á de 50"

bre'Vivencia do dito oflicio em o Iode JUlilho da·
quelle aono; e quanto á isenção de novos direi
tos que pede, huma vez concedida a outros a 'van
tagem de obterem suas provisões sem os pagarem,
lhe parece ser digno de igual contemp)a9ão. A'
vista do exposto parece (a elIe Contador) que
com Taroo proeede11á a Junta em designar aO
supplicante o referido ordenado de 600:jj; 1'5. , e,
portanto, só por graça especial o pDderá obter,
o.que pede, e do mesmo modo a i enção do no
vos direi tos.

Respondeu o Desembargador Fiscal que e
conforma com a informação do Presidente da
Provincia; e o mesmo respondeu ó DeSembar
gador Procurad01' da Faientla.

E dando-se vista ao dito Des~mbargádor do
Paço ,Procurador da Fazenda, dis ê qu~ cobfir
mava o seu voto,. llão obstante a mercê da 50

brevivencia do offioio concedida ao supplicante
ser antes da approvação da reducção do oi'dena
do, visto e tal' expressado na referida carta regia,
e designado de novo, por suprema determinação,
o ordenado de 600:jj; rS." que da data della de
via pertencer ao predito officio, e portdnto inat
teo,divel o requerimento do supplicante, assim
como da isenção dos naTOS direitos por ser con
tra a natureza da mercê da serventia ,·italioia
que tem o supplicante, da qnal deve tirar aI val'lI
e pagar oovos direitos, por não se achar compre
bendido no decreto de 19 de Julho ele 1810, que
dp.terminadamente exceptuou elaquelle pao-ameo
to os oflicios da IntcneleDéia da l\iariphaoe The
souro Publico.
. Parece ao Conselho o meômo.. Rio, 5 de No·
vembro de 1825.

Resolução.-Como parece. Paço, 8 de Novem
bro de 1825. - Com a rubrica de S. lHo I. 
l\1arianno José Pereira da Fonseca. -Acha-se 110

Cal'torio actual cjo Tllesouro Nacional.
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PROVISÃO DE 8 DE l\"OVE~m1l0.

llanuscripto authentico.

o Vis~onde de ~laricá, etc. Faço saber ii Jun
ta da Fazenda "Publica da Pl'ovincia da Bahi3,
que S. 1\1. o I. houve por bem ordenar, por por
taria de 24 de Outubro antecedente, expedida
pela Secretaria dé Estado dos Negocíos do Impe
rio, que essa Junta faça o necessal'io supprimen
to par~ a compra dos artigos cum 91lc devem ~er

fornec)dos os aldeamentos d08 Inchos da Colonia
àe S. Miguel de Jequitinhonha, e que fOI'ão apon
tados em relacão ao Conselheiro fie Estado Pl'e
Siu'ente dessa' Proviocia. O que se pal'ticipa á
Junta para que assim <> execute. João Ignacio
Pereira Cabral a fez no Ri.o de Janeiro, em 8 de
Novembro de 1825. -l\larcellino Antonio de
Souza a fez escrever. - Visconde de tHaricú. 
Extralrida do LiD. de Reg. das O"dens expedidas çl
Junta da Fazenda da Balzia, á fl. 102 V.

PORTA.nIA. D» 8 DE NOV,E~rnRO.

lmp. avulso.

S. 1\1. O I. tomando em consideraçáo a deea
dencia a que se acha reduzida a Provincia do
Rio Negro, quando por sua posiÇãO geographica,
riqueza e :variedade de producções, e bondade
de clima, póde ser huma da mais importantes do
Imperia, ha por bem que o Presidente da Pro
vinoia do Parú, depois de serios e repetidos exa
mes sobre as causas que tem paralysado o seu
e<rmmerciG e atl'azado a sua população, procure
com todos os esforços destl'Ui-los, promovendo
a felicidade dos seus habitantes, que não tem
menos direitos que os das oulras Provincias, aos
cuidados e desvelos do seu paternal coraeão; c
manda, peL1 Secretaria de Estado dos Negocios
do Impedo, participar-lhe que, tendo sido at~

agora os Indios antes e5cravos dos Governadores
e de seus afilhados do que homens 1ivres, cum
pre sustentar ~eus direitos, cousider:lDdo-os como
buma parte preciosa da população da Provincia,
pa/'a os reunir c tratar COm moderação e huma
nidade, applioando-os aos trabalhás correspon
dentes á vocação de cada Tribu ; qUtl sendo tam
)Jem de extreplil neces idade adquirir braços para
a navegação, commercio e agricultura, he de
evidente vantagem indicar os expedientes mais
proprios para attrahir e ci vjlisar os seI vagens dos
sertões do lij~ Negro e do Pará, assim como he
da maior utiljdade que alie faça reviver os esta~

belecimentos de fabricas Oleadas pelo Governa
dor l.\ianC\Cl da Gama Lobo, e abandonados por
seus successores, e cuidar com tigilancia da eul- ,
tura do c·afé, cacáo, tabaco, cravo, salsa, e
outros generos, de que se póde tirar considel'a
Teis riquezas; e, fil)almente, que possuindo o
Padre André 1!'ernandes de Souza grande copia
~e conhecimentos 'praticas da Provincia, será
muito proveitoso ouvi-lo sobre a escolhã dos
p\eios mais adequados para se conseguirem tão
~mpo~tantes fins; e tambem quaesquer outras
pessoa,s di notorio zelo pelédelicid~de dq Impe-

rio, como be o Ouvidor para ali romeado. de
quem S. lU. espera que com sab()doria (: aolÍ\'i
dade coadju "a1:á ao Prc iden te ne tcs trabalhos,
que lhe ha por muito rccommenlial105. Palacio
do Rio de Jaoeiro, em 8 de -ovemhro de 1825.
- Barão de Valenca. - A c!/(L-se no lJil!l'io Flumi
nense n, I 15) c/e 16'de Novemúro de 825, em arti
gos de o/ficio.

PfiOV1SÃ,O DE 9 DE NOVEMB O.

1I1anuscripto auth.entico.

O Vü:conde de 1\1arieil, etc. Faço saber ii Jun
ta da FazenJa Publica da Provincia cIo 1\1ara
nhão, qu.ç sendo presente a S. !II. o 1. o oifwio .
dessa Juota, em data de: I S de Outubro do anno
findo, no qual faz ver o estado actual d05 seus
cofres, motivado pelas cDmllloções politicas, e por
consequencia a impossibilidade tle satisfazer com
pl'omptidão quaesquer pagamentos extraordina
rios de gr<\nde monta, como as letras que se não.
aceitárão por falta de numerario, e por não ser
passiveI conseguir hum emprestimo como lh~

fôra advertido: ha o mesmo A. S. por bem or
denar se responda á mesma Junta, que ach3111.0
se essa Provinciadesafrootada da guerra civil e
da anarchia que a tem assolado, cumpre que cui
d~ com o maior zelo na arrecadação da renda ptl
blica em todos os seus ramos, fi oali, ando as
despezas com toda a economia, afim de pader
coadjuvar ao Governo Imperia! nos diversos pa
gilmentos e prestações de que foi encal'l'egado ,
devendo sobl'etudo observar estdctamente o que
se lhe ordenou em provisão de 26 de Set~mbro

ultlmo, sobre as remessas para Londres, desti
nadas para o pagamento dos juros c fundo de
amortisação do emprestimo contrahido para sus
tentar a causa sagrada do Imperio. O que se re
commenda mui posith'amente ii referida Junta,
fioando responsaveis todos os membros pel'ante o
Governo imperial e a nação de qualquer fal1en
cia que haja a este respeito. O que a im fiel
meo.te cumpl'Írá sem duvida alguma. Pedro José
da Camara a fez oo Rio de J illleiro, em 9 de N0

,'embro de 1825.-l\'larcellino Antonio de Souza
a f~z escrever.-Visooode de l\iaricú-Extmltida
do Liv. de R.eg. de O"del1s expeslidas â Junta da Fa,
zenda do J1famnltão) á fl. 42.

PORTAmA. DE 1:.0 DE NOVmmnO.

l\1nnuscripto nuthcntico.

Determinando S. 1.\'1. o I. que, em quanto na
Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito, Fa
bricas e Fundições não houver Dp.putados qu.e
preenc;hão os tres votos neces ariõs, tenh~ inte
rinaJllente voto em Junta o Secretario deJIa,
Leonel Antonio de Almeida: assLn o manda, pel~
Secretaria (le Estado dos r egocios da Guerra, ,
participar á referida Junta dos Arsenae , para seJJ
conhecimento e execução. Paço, em Iode No
vtlmbro de 1825. - Barão de Lages. - Acha-se
d fi. 98 v. do Liv. 5° de R.eg. dirigidas á Junta der.
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Fazelldn do Ar.enal do Exercito, Fabricas e Fan
{lições.

flOnTA.RlA. DE H_ DE ?iOVEMnnO.

1I1anuscripto' aul1renLico.

S. M. o 1. tendo em vista a maior regulal'ida
ue do serviço: lia por bem determinar que todas
as ordens que d'ura em diante fôrem transmilli
tidas pelo Inspector tio Arsenal da Mal'inha ao
Official que se acllar encal'l'egado do Commando
do porto, scjão pOl' este cumpridas; e assim o
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha, participai' ao Capitão de Mal' e
Guerra Commandante da Ji'agata Paula, para sua
intemgencia e execução. Paço, em J I de No
vembro de J 825. - Visconde de Paranaguá.

POnTAnIA. DE ii DE NOVE~mnO.

Imp. avulso.

Foriio presentes a S. M. o I. os tres officios do
Visconde de Queluz, Presidente da Provincia da
Bahia, dous de J 8 e hum de,20 de Outl!bro pro
ximo passado, sobre a creaçào de Cadeiras de
primeiras letras nas Fl'eguezias tle Noss,1 Senhora
do O de Paripe, S. Sebastião e S. Domingos de
Saubúra: e manda, pela Secretaria de Estado
dos egocios do Imperio, partieipar.l!te para sua
intelligcncia, que, conformando-se com o seu
parecer, !tou ve por bem approvar as creações
das referidas cadeiras, expedindo- e na chita desta
as ordens oeces adas. Palacio do Rio de Janeiro,
emll de 'overnhro de .825.-Barão deValen
ça. - A cita-se 110 Dim'io Flumillense n. J 21 , de 25
de Novembro de 1825, em al,tigos de o/{icio.

I

PORTARIA DE ii DE KOVEMnnO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. M. o I. o olJicio do Vis
conde de Queluz, Presidente da Provincia da
Bahia, na dala de 29 de Outubro proximo passa
ao, informando sobre o requel'Ímcnto dos habi
tantes da Freguezia de Santa Cruz, no termo da
VilIa e Comarca do Porto Seguro: em que pedião
faculdade para a ahertura de huma estrada que
facilile a communicacão e commercio central da
mencionada Freguezi~ até o salto grande do Rio
Belmonte, e por onJe eria conduzioa ao porto do
embarque grande quantidade ue productos de
:LUinas Novas. O mesmo A, S. conformando-se
com o parecet' do referido Visconde a e te respei
to, manc~a, pela Secretaria de Estado dos Neg'o
cios UO Impel'i,O, participar-lhe que ha por bem
eonceuer a requerida faculdade para a abertura
da obredita e~trada, ii custa das rendas publicas,
podendo pal'a ella ser applicada a quantia de

, 1 :600:tiJ rs. que fUI' rece.bida pelas rendas da 50
bredita Comarca, c ser encarregado da sua ad
ministração o Professor de primcil'as lell'as;João
Antonio da Conceição e Figueiredo Martin ,
'\'isto oJferecer-se gratuitamente Jlara esta em-

presa. Palacio do Rio· de Janeiro, elIl J 1 de
Xovembro ue J 825. -Barão ue Valença.

llal,ticipuu-se na mesma data á llepartição da
Fazenda. -Aoltã·se no Dia/'ia FlmnillensC"n. '19,
de ~ 1 de NOllembro de 1825, em al'ligas d~ officio.

pOnl'AnL\ DF. i5 DE NOVEMBRO

Imp. a\'olso.

S. M. o 1. tomando em co.nsider~ção os per
niCIOSOS eJfeitos que resultão da funesta permis
são ,de se enterr<ll'em os çadaveres nas igrejas,
catacumbas c cemitcrios desta Capital, podendo
até assignar-se como origem immediata de mui
tas e tel'1'ireis enfermiuades as exhalações putri
das que sahem das sepulturas, infeccionando O ar
que se respira na ,'isinhança deltas; quel'endo O

mesmo A. S. resoher com cabal conhecimento
de causa, sobl'e este objecto de mui perigosa in
fluencia na saud'e de tantos dos seus fieis subdi
tos, e presena-los das desgraçadas consequen
cias de tão damnoso costume, produziclo e con·
servado pela ignotaocia e superstição, sem que
bastasse para se conbecer o mal c a necessidade
do remedio, a providente carta regia de 14 de
Janeiro de 180 I (*): ha por bem que o Conse~

Iheiro Provedor Mór da Saude, proced~ndo aos
necessarios exames com os Professores que esco
lher, proponha o numero e grandeza bastante de
cemiterios precisos para o enterramento dos mor
tos, e os lugaTes proprios para ellc', regulando
se pela população de cada Freguezia, e conta
ordioaria dos l'allecirnentos que lia verá dos res-

(') nesolllção de i 2 de ilfaio dd 18'24-.

Sohre o requel'imento da Irmandade de S. Jose, erecta
na>Freguezia da cidade do OUI'O Preto, oa Provio,cia de
Minas Geracd, cm que pedem licença para fazerem eo
terros dentro da Igreja ew quanto não fazem o cemiterio;
deu-se vista ao Provedor Geral das Ordens, que respOD'
deu o seguinte: - Não conveDuo 00 que agora pretendem
os IIpplicanle., por ser contra a cada regia de 14 de Ja·
neiro de 180 I, que prnvidcnciaodo soure os damoo. da
saude publica, iohiuio enterrarem-se cadaveres Das Igre
jas proximas ás cidades populosas, ordenando-se aO!
Governadore das Capitanias que, de acordo com os res
pecli\-os Ilispos, fizessem consteui,r ccmitcrios em sitios
separados, onde, seUl excepção, se sepultassem todos 05
falIecidos, E,ta pro\'idencia ultima snscitOll a qne dérà
já O alvara de 50 de Setemhro de 1755. Portanto, se os
snpplícantes não podem ao mesmo tempo trabalhar oa
re edificação do templo e na constrocção do seu cem~lerio,

fação por ora esta obra de gi'ande necessidade, e demorem
aquclla para tempo mais conveniente. Se o contario da·
quella' carla l'ôr perOlitlido à Irmandade supplicante, to
das as mais prctenderaõ a mesma faculdade com prelextos _
capciosos, e nunca se erigiráõ os cemilerios. Rio, 7 de
Fever~jro de 1824. - Pi arro. '
- Tamhem se deu vista ao Desemh'argador Procurador
da Curoa, que disse-conformo-me.-Rio, 17 de: Fevereiro
de 1824. - Nabuco.

Parece á Mesa, conformando se com a resposta do De
pulado Procurador Gera! das Ordeos, que o I'equerimento
da Irmandade sl1pplicante deve ser escusado. V. M .1. ,
porém, mandará o que houHr po~ bem. Rio de Janeiro,
17 de Março de 1824-. ,

Resolução. - Como parece á Mesa. P,aÇQ, 12 de !\laio .de
1824. - Com a imperial rubrica. - Clemenle FerJ"elra
França. - Acha-se á fl. 84 v. do Liv. ió de Reli' de COl{sul·
tas da M. da C. > na Secretaria'da JustiCa. I
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pectivos Parochos, com as mais informações que
jnlgnr ~onvenientes; a cujo fim se exped~m Da
data desta a,s ordens necessarias. E assim o man
da, pela' Secretaria de Estado dos Negocios do
Imporio, participar ao mesmo Conselheiro para
sua intclligencia e execução. Palacio do Rio de
Janeiro, em 15 de Novembro do 1825. -Barão
de Valença. ,

Expedirão.se na mesma dala íguaos aos Paro
cbos desta capital.-Acha-se no Dia/'io Fluminen
se n. 117, de 18 de NO'l:clnhl'O de 1825.

PO.RT A.nu ])E 15 DE JiOVElInnO.

Imp. avuho.

Convindo que não reca.ia o provimento de om·
cios ou empregos, nem a concessão (le graças,
cm individuos que não pO'ssão ser consicltn'allos,
segundo a ConstiLuição, cidadãos Brazileiros,
manda S. 1\1. o I. , pela Secretaria de Estado dos
Negocios do Imperio, que o PresidenLe da Pro
"iDcia do '\Jará, quando inrormar sobre taes pro
tenções, declare so os I'oqucrcntes tom aquella
indispensavel qualidade para poderom ser aLten·
didos. l'alaoio do Rio de Janeiro, em 15 de No
vembro de 1825. - Barão de Valença.

Na mesma conformidade a todos os Presidentes
uas Prov1ncias. Para o mesmo fim sc expedirão
portarias a lodos os Tribunacs desta côrte, e aos
Conselheiros Fiscaes das mercês. - A cita-se no
Dia/'io Fluminense n. 120, de 22 de lYovelnbro dc
)825, em artigos de of{tció.

I'ORT Anu. DE 15 DE 'NOVEMBRO.

Manuscripto aulhcntico.

Manda S. M. o I., pela Secretaria de ESlado
dos Negocios do Imperio, participar á Junta da
Fazcnda do Ar~enal do Excrcito, Fabricas c Fun
dições, que scndo indispensaycl em qualquer in
dividuo que rcquer algum olHcio, emprego Oll
graça, a qualidade de cidadão brazilciro, para
poder ter Jugnr a sua supplica: ha por bem que
em taes casos nunca a Junta consutte nem defi
1'a, sem previa certcza da existeneia da rercrÍlla
qualidade, Palacio do Rio lle Janeiro, cm 15 de
Novembro de 1825.-B3rão Ile Valenca.-Aclut
se á {l. 10' a 102 V. do Uv. 5° de Reg: de POI'ta
I'ias dÚ'igidas-á Junta da Fazenda do A,'senal do
Exercito, Fabricas e Fundições.

~nCRETO DE 16 DE 1'\oVEMnRO.

lIlanuscripto autbcntico.

Attendendo ao que me representou a l\J esa da
Santa Casa da l\lisel'icordia da Imperial Cidade
110 Ouro Preto, sobre 'a neoessidade de algum
auxilio pal'a suppl'Ímento das despel.3s do seu
hospital, pedindo-me, por isso, que lbe fizesse
a mesma graça que fui servido conceder por de
cretos de 27 cie l\laio c 10 de Junho deste anno,
ao da Villa de S, João d'E1-Rei: hei pOl' bem or
denar pro,'isoriamente, pelas razões expendidas

no primeiro dos citados decretos, que as duas
terças partes de legados não pios não cumpridos
rertencentes á Comarca do Ouro Preto, e que'
pelo alvarú de 5 de Setembro de J ,86 se applica
vão ao hospital de S. Jo é de Lisboa, sojão d'ora
cm diante applicados ao hospital da MisericoTdia
da lmpel'ial Cidade do Ouro Preto, sem enbargo
do que se determinou no refeJ1ido aI vará. A Mesa
do Desembargo do Paço o tenha a5sim entondido,
e faça executar com os despachos neoes arios.
Paço, 16 de ~ovembro de 1825,4° da Indepeu
dencia e do Imperio. - Com a imperial rubrica.
-Barão de Valença. -Aclta.se cl {l. 1.28 do Liv.
}o de Decretos d 1Ifesa do Desembm'go do PaFo,
posteriormente li Independcncia do Imperio.

DEcnETO DE 17 DE NOVE~mnO.

l\lanuscl'ipto áuthcntico.

Sendo convcniente, a bem do servico nncional"
providencial' quanto antes sobre os abusos, con
fusão e desordem em que se acha a administração
e arrecadação das rendas publicas (la Provincia
de Pcrnambuco, pelos acontecimentos que ncUa
tem havido; e attendeodo ús boas qualidade ,
prestimo, honra e intelligencia que concorrem
na pessoa do Deputado Contador da Junta da
Fazenda dos Arsenaes do Exercito, Fabricas e
Fundições, Antonio Caetanr> da Silva, para o
bom Ilesempenho da commissão de que o tenho
encal'Tegado, hei por .bem nOOlca-lo Deputado
cxtraordinario da Junta da Fa~enda da mencio
nada Provincia, encarregado privath-nmente dos
objectos declarados nas instrucções junLas, que
baixão assignadas pelo Visconde de ~laricá, do
Conselho de Estado, i\linistl'O e Secretario de
Estado dos r'egocios da Fazenda, e Presidente
do ThesoUl'o Publico, "encendo õ ordenado an
nual de 2:400w; rs. , além dos '3ooW; rs. mais
concedidos por decreto de 25 'de Setembro de
) 819, O me~mo Visconde dc Maricú, etc, Palaeio
doRio de Jalleiro, em 17 de Novembro de 1825.
Com a rubrica de S. M. I. - Visconde de l\laricá.

bSTRUCÇÕES que deve obsm'vll1' o Deputado CXÜ'aol'
dinm'io da .Junta da Fazenda da Provincia de
Pcrnambuco, A ntonio Caetano da Silva, nomea-

, do por decreto da data de hoje, pam tomar conhe
cimento do estado da administracão e llrrecadacão
da Fa:;enda Nacional na mesma 'provincia. '

I.' S. i\1. o I. tomando cm consideração a
importante commissão de quc ,-ai encarregado o
Deputado Contador da JunLa da Fazenda dos A.r
scuaes do Exercito, Antonio Caetano da Silva,
ha por bem que lenha \'oto e a cnto na Junta da
Fazerrda, iOlLllediato ao Deputado Chanceller,

2,' Assistir'ú ús se'sões da JUlItn túdas as "ezes
que lhe par'ecer, ou tiver de tratar de objectos
rclativo - [; sua commissão, repre -entnnuo it Jun
ta, e pedindo todas a pro\'idel1cins quc neces- ,
sarias fôrem.

5.' Os lrabalhos da commi ão devem ser ef
fectiyos c em interrupção alguma, afim ue que
se possá!> concluir o majs breve que fôr possivel.
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Imp. avulso.

PORTARIA DE 17 DE l'i0VEMBRO.

PIWVISÃQ DE 17 DE JSOVE)tBRO.
( ,

ColI, Br1/l!I.

D. Pedro, pela ~raça d~ Deo~, etc. Faço sa~

bel' a todos os, que esta provisão viçem, e á cuja
execução, por sua materia, fôre)ll obl'igados ~

ql1e tendo-me o Conselho Supremo L\1ilitar con
sultado em {~ de Outubro de 1824, por julgar a
bem do serviço, ~m consequencii.\ da obrigação
que lhe impõe o seu regimento, que devendo
se ent~nder o artigo 28 da ca~ta de lei de 20 de
OULubro tle 18úi, que dá, o goveroo da força ar
mada tla primeira e segunda linha ao Comman
dante militar (*), nos' limites da disciplina e

marcação do terreno destinado para o nOvQ Hos
pital de Caridade da di~a VUla: 6 ha por bem
que refel'ida Camara i'ofOl'me solu'e esta mate
ria, ficando l)a io telLigencia de que~.o mjlS.KlO A, • .8:
desapprova qualquer "Violencia ou a~aque ao di
reito de propriedade; devendo-se, p'ol1tanto, fa ...
ze . a demarcação; ou em tetlreno deyoluto, ou'
com consentimento do proprietario no caSQ de se
aobar oeoupad.o. :ralacio do Rio de .laneira" em
17 de No"embl'o de 1825. .,,-B.aeã;o de Valen.ça.
-Acha-,~e 110 Dim'io Flttminen$c n. 124, de 26 de
Novembro de 1825, e111. artigo~ de ofRcio,

( ) Porlaria de 11 de Abril de 182:5.

Subindo :i preseoça de S. l\f. o 1. o officio de 15 de Fe'
vereiro pro~imo passadu. em que a Cam ara da Villa de
Caravellas participa ter solemuisadp o dia 2.2 de Janeiro
aoteçeQen,~e ,. e Q'llIoj~ de. ,Qa oonta dos aponlecímentos
que, tem tiçlo h\g r oaquella Vil~a, e do se'l actual es~a4o.
pede providencias para cohibir a arbitrariedade de certos
militares que se intromettem na governança. e procedem
a prisões iujo tl,ls e violeutas" e pa~a extirpar a rOÍDoaa
civali<\adc eolre llra~ileir08 e Europ.eos : manda o mesmo
A. S., pelq Sccrctar.io de Estado dos Nel!i0dos ~o lm,pe·
rio, 100\'3,1' o patriotismo e zelo <tue ..referida Camara, telI1
desenvo[vido, ficaoll1o na illtelligeocia ,de qoe jámais me·
reccrúõ a sua imperial approvação taMprooedimelJtosdes·

PORT ,UUA DE 17 DE NOVEMBRO.

Imp. - a\·olso.

anda S. 1\1. o I., pela Secretal';a de E tado
do Negocio do Imperio, remeLter iI Camal'a da
ViU a da Ilha Grande, o requerimento incluso de
HCIHiquc Mc Cormeck, que se que;ixa de haveI:
sido cOlDpréhendida parte da sua chacalla ua de-o

Fica- a seu cuidado escolher o local, ou dentro
da CoutadOl'ia, ou na oasa da sua residencia, ou
em alguma casa de qualquec das. estações subal,,
ternas que ofl'el1ecerem as commodidades pre
cisas, .

4.' Da mesma rórlI}a furÍL a nomeação de aous
ou mais Offioiaes da Contadoria, ou mesmo ae
alguma das I·epal'tições. de Fazenda, onde os bou.,
ver, a seu oontento, tendo precisa informação
da sua pCl'icia e bom procedimento. Os Officiaes
as iro nomeadqs c requeridos ú Junta, ficão des
ligados dos encargos dos seus empr'egos até a
conclusão da commisãa, no fim da qual elle lhes
arbitrarú h:lmn ajuda de custo prop.orcionada ao
trabalho, e pag.1 por huma "I-lZ s'ómente. .

5.' Deveráõ franquear-se-lhe todos os' linos
c papeis para o~ e~ames e a"edguações que jul
gar necessarias, correspondendo-se pata esse fim, Estallç10 pl10mptas as consignações que S, M.
de officio com o Escl'Í\'ãb d'l Junta, que lhe pres- o L determinou remettessem mensalmente em
tarú im,m,,:diatamente, e bem as iro todas as in- moeda nova de cobre á Provincia de Santa Ca
fôrmações qUI< exigir, devendo requerer ii Junta tharoina, como se participou aa Ministro e Secre
~ que tamhem'lhe convier, pelo que diz respeito tario de ESlíado dós Negocios da lUariuha e~ 7
a L\lagistrados e autoridades constitl~idas, para de Julho ultiml}-, e bem assim 6:000:t1> rs. em
p'or ella ser determinada e satisfeita a sua requi- chapas destinadas ú Pro"incia de S. Paulo: man
sição. da, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Fa-

6.' Fica-lhe competiodo a inspecção geral so- zenda, que o dito Ministro e Secl1etallio de Estado·
]~re todas as estaç?es em que s,e recebe e despend~, passe a~ oroens necessal'Ías, para-qu.ehavcnrlo em
'l Fa.z.c0da Pubhca, e mesmo sobre todos o~ ~allcaçoes de guclTa cte

d
, bom COlilcelto qUf se des

Recebedore , AdQJillistr.adOJ·es, ou quaesquer ou... ' tmem pa:a os portos e Santos e Santa Cathari
t:os encarregado de receber C'( lle~pender as ren- na, ,'enbao 05 Cornmandantes respcctiTos receber
~a , fazendo entrar nos cofres todas as quantias aquelle~ eOD1p-uto~ ao 'rhes?1lr.o Bublico, para o
<tue por omissã;o, desmazelo 0~1 patrQnato se tem entregauem n~s dJt?5 ProvmOl~s, ~m oonformi
deixado de flrrecadar. dade de suas Impenaes det~!,m1Daçoes a este res-
, 7,' Fiscalisará todos os ramos de arlministra~ peito. Paço, em 17 de No.vembro de 1825. 

ção de Fazend.à, e a sua escrituração, represen- Visconde d_e Marjcú.-Ac(la-se no Dim'io Flumi
lflndo á Junta, Ú llropol'ção do' trabalhos que 11ense n. 15~, de 7 de Dezembro de 1825, em arti.
fôr adiantando, o que convier se ponba 100'0 e.m gos de olflcLo.
execução, dando iQ'ualmente p.gtc, pela SeCl'e
~aria de Estado dos Negocias da Fazend\!, do que
tiver feito sobre estes objectos, e entendcpdo-se,
muito particularmente com o Pre~iden te a Pro
vincia.

8.' Se occorrerem circurn tancias não provi
denciadas nestes artigos, a Junta da Fuzcndn as
pro,'ideociaJ;ú, comq pareceI; neçessario ou con
-enieu.te, de ma,neira e modó tal Lue se obtenha

Q. melhoramento, c se rf'stabeLeça iI ol'tle.m em
tpda as repartições de Fazencll;l da PrO\'incia,
r,cnlO'dd.os e extirpados todo os nbusos que o
tempo e 1) pa,ixões ti verem ,\ntroduzido, em de
trimento da rendn publica, sua economia, e legal
distribuiúão.

Palaci~ do Rio de Janeiro, em ) 7 de Novem
bro de 1825. - Vi coude de 1\laricú, - Ext:rahido
((o Li. , ele Reg, de Decl'etos, ci {l. u6.
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O Visconde de ·iUal'icú·, etc. Faço sab.llr ú Jun
ta da Razenda Public...· àa Provjncia ,da Bahia-,
que S: lU. o I. , por portaria de 12 do presente,
expedida pela Secretaria de Estado dos Negooios
do Impe.do,: houve por bem ordenar, .que pelas.
rendas publicas recebidas na Comarca do Porto
Seguro dessa Pro"\lincia, seja ap-plicada a somma
de I :~oo:tb rs. para a abertura de lmma estrada
que facilite a communicação e commercio central
da Freguezia d'e Santa Cruz no termo da dita Co
marca, até o sílltq granàe do Rio Belmente. O

poticos, e diametralmente oppostos ao systema constitu
cional qne S. ~1,. I. • juntamente com ps povos, tem abra
çado; qu'1 as prisõe não devem seI; feitas· PQr vingança.
lIem por pessoas ou nleios q\ie as leis reprováo, tendo-se
já expedido terminantes órdens qne devem remediar estes
males; que o 'povu deve saber obedecer aos mandados
do Imperadór, e ás autoridad~s por eUe constituidas. não
para satisi:azer paixões earliculares, mas pàra bem e
honra nacIOnal; finalmente, que sendo o local do nasci
mento h~ma qualidag.é merAmente accidental , náo 'deve
prodnzir distincções vergonhosas" entre cidadáos unidos
com o laço socia~ em opllÚies, interesses. governo e celi-.
giao. Palacio no Rio de Janeiro, em 11 de Abril de 1825;
-José Bonifacio ·de Andrada e Silva.-Ac"a-se no Diario
do GOl/erno II. 95, clêbai:bi/ dó artigos de oflicio.

.governo econonl'i'cn tl~ tropa, 6 júmais como in
dependeucia absoluta da autoridade. do Presiden.
te respectivo, que ficaria obedecendo ao Com
mandante militar, ser tivesse de rriatl<lal! lavrar
patentes por prbmoçõ-es suas em iVez.de propos
tas; scg.uind:e-se aio'da maiol' 00nfusão de Ot:ltto
arhrtramen1:@, qtralqucl' que fosse, tlp'posto ás di",
posigões uo alvarú de I? de ..Dezembro de 1802,
que se não acha rl(l1'<ilg~do pela sobredita cal'la de
lei; nem dimiouidas' pOI! ella a attl\i.buições'iohe
rentes á pl'imeiFa autovidadé ,de cada PI <ilvinoia,
quanto a estes obie·ctos· o que' não 0bstant'e, e o
seguirem alguns Commandantes miLitares a PI'U
dente l'egra lIe obedecere aos lhesülentes, ou
trãs tem duvidado ·até düi@ir.lhes irtfotmações por
alies exigiUas; e muitas vezes para cumprimento
de ordells do mesmó Conselho; conformand(')
me inteiramente com o par,ecer dado na sobl'édi
ta consulta, e repetido em outras sem discre
paneia de voto: hei por bem, declaran:lo o artigo
28 da sobremencionada carta de lei de 20 de Ou
tubro de 1325, determinaI' que os Commandan
tes militolTes, posto que indepententes dos 'Pre
sidentes, quanto á diSéi'p,lina e gove1'00 eC<ilO{lmico
da fOl'ça armad'a tla primeira e'ségunda: linha que
govel'~arelh, lhes .fical áô em trúd'o o tnà'Ís subor
dinados; devendo' reglllar-se, tantb pelo que res
peita ús PI1Opost'as e prornoções, como em geral,
pelas le~s em vi·gor. S. 1.\'1. o I. o mandou pelos
Conselheiros de Guerra anaixo assign'ado , am
bos do seu 'Cohsell\o. AntoniO 'José' de' S'ouza

. Guimal',ies a fez nesta eiualle do Rio de JaneÍl:o,
aos I' de Novembl'o de 1'825-0 COÍlsl!lhelro
João Valentim tl'e Faria Souza Lobato, Secreta
rio de Guerra, a fiz escrever. -- Barão de 50 useI.
-Alexandre Eloy Porte'lli...

I'mp. avulso.
,I,

I

S. 1\1. 0 I. empre pl'opeo-so a soeCOJ'ret: as fa
mílias' mi-sel'a:veis· dos hOl1l'ados bravas tIa patria,
e por.que assim melh0,r se estimulem a cxemplo
(}estes; todd8 os que ,seguem Ião nobre profissão;
manda,' pelb. Secl!etarJa de Estado dos Negocios
da J llstiça, que o Desembargador do P.a~o Inten
dente Geral.da Policia, faça prestar Ida data desta
520 rs. diari@s iI fami,Ija de Luriz Candido, cabo
do terceiro Batalhão de Caçadores, COlllposta de
mulher e cinco filhos,' vist.l? que tendo, de mal'
chac o dito cabQ/ na l»1'eseo1:tl expedição, ficará
cm to!'al desampál'o a mésma fam'ilia, não lhe
acudindo a 'generosa pj b'ltecção é.be~leficencia do
mesmo A. S, Palacio do Rio de Janeiro ~ em 18
de Nevembro ,de 1825, - :Visconde de Nazareth.
- oA cf!a-se no Diar.io 'Fluminense n. 1 2,4, de 2'6 de
Novembro de 1825, em ((.1,tigos de offitio..

que se'partici}l3 á JUl'lta p ra SlI'a i<llllelligcncia e
devida execução. Bicardo Ro'drigues Cameiro a
fez no Rio de Janeiro, em 18 de Novembro de
1825. - Marcellino Antonio de Souza a fez es':"
orever.-Vi conde de lUal·iGá.,-Ewtraltida do LiJv.
de R·eg. de 01'dens e.'opeclidas li J Linta ·da Frtzenda da
Ba/lia, Li {l, 105 V.

POllT.A.,1UA. DE 1& DE NOVEi\mno.

PllovrsÃo DE 23 DE NOVEMBRO •

CoU. BI'az. f

D'. Pedro, pela graça de Der) , etc. Faço' à~er
. a vos Barão de S. João das duas Barras, Conse
llieÍico de Guerra, Tenente General e Governador
das' Armás da eôrte e Provincia do Rio de Janei
1'0, m-1e senilo·me presente o requel'Ímento de
José dos Santos 'j,'eixeira, Coronel Commat;1dan
te do primeiro Batallião de Ar~ilhaL'Ía· da segunda
linha do Exercito, no qual me expõe ter sido éha
mado ao Juizo do Civel p-ara responder 'a,hum
libello de perdas e damnos- offerecido contra elle,
por Francisco de Paula Serqueira, 'fenenl'e ad
dido ao sobredito Batalhão ~ pelo fundamc:oto de
ter este sido absolvido pelo Conselbo Suprllmo
de Justiça, da accusação contra oUe feita pelo
mencionado Coronel; ponderando-me ao mesmo
tempo que tendo 'esta âccusação por objecto cri
meS militares, e que não sendo a absolv\ção do
dito Tenente fundada em prova que este p.rodu.
zisse da sua innocencia, mas sim na falta' da (Iue
se julgou necessal'Ía para ser procedente a aecu
saçã'o e reaJisar-se a condernnaçiio, rinha a ser
a acção contra eUe intentada hum manifesto ata
que da parte daquelle Tenente, destinado a illjU
riàr o seu Commandan!e~ e ludibria-lo em seus
artic,ulados e allegações, o que seguramente con
tribuiria .para () enfraquecimento da di'scipLina ,
que tanto convém manter nas tropaS; 'quel'endo
eu a este respeito dàr providencia, que nem ani
me a calumnia, nem exponha .a ionocencia, man
dei consultac o Conselho Supcemo de Justiça,
e conformólndo-me inteiramente com o pareceJ:

,.
Manuscri~i!o authcntico.

PROVISXO DE 18 D» !,\OY,EiIBRO.
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do dito Conselho, hei por bem ue terminar que
fique provisoriamente em regra, que tanto no
caso em questão e.ntre o Co.ronel José dos Santos
TeixeiI1a e Q Tenente Francisco de Paula Gon
çalves de Serqueira, como nos que para o futuro
occorrerem, se os réos absol vidos nos Conselhos
de Guerra realisad05 sobre crimes militares, e
po,' occasião de partes, olicias ou declarações
(Iue dérem seus superiol'es, ou quaeS~luel'milita
res, entenderem ter direito e quizerem ha ver do~

autol'es dessas partes" Qfficios ou declarações,
injurias, perdas e damnos, usai úõ, para Ísso,
de requerimento ao Gcneral respecti,'o (*), que
mandal'Íl proceder a Conselho de Guerra, no
qual, ouvidas aS paI'tes, e na presença ,do ori
ginal processo aonde se julgou a absolvição, se
julgará o que a till respeito fôr de direito, guar
dando-se nestes Conselhos as formalidades mal',;,
cadas nas leis para taes processos, que serúõ
tambem julgados em ultima instaneia no Conse
lho Supremo de Justiça. Cumpri-o e fazei-o
executar, S. 1\'l. o I, o mandou pelos Con~elhei

ros de Guerra abaixo assignados, ambos do seu
Conselho. Antonio José de Souza Guimarães a
fez nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos 25 de
To'Vembro dc llb5.-0 Conselheiro João Valen

tim de Faria Souza Lobate>, Secretario -rIa Guerra,
o til. e crever e subscrevi. -Barão de Souzel. 
Alexandre Eloy Porte\!i.

(') Aviso de 4 de 1YovclIlb,'o de ISl.5.

Tendo levado" presença do Principe negente meu Se
nhor o omcio dc Vm., de .0 de Novembro proximo passa
do, a que acompanhava o requerimento do Capitão de
l\1ilicias, José de Valladares Vieira, que a Vm. enviára o
Tenente General Vicentc A'1tonio de Oliveira, enCarre
gado do governo da armaR desta côrte e prol'incia, com
a oopia du aviso que em 16 de Março de IS, • se expedira,
pelu qual S. A.. ).L hOllve por hem ordenar que de cotão
em di"nte ficasse est"belecida eal regra a furmalidade jú
então segnida, de p,'cceder licença do respectivo General
para poder ser citado qualquer militar, na conformidade
do mesmo avi~o, que lIe ,·eriditto; e cumprindo qne esta
1'eo\ detcrminação continue a ter o seu devido en'eito,
assim o manda o mesmo A. S. ordenar a "m., a quem"
particip(I para sua intelligencia e execução. Deos guard"
n "01. Paço, 4- de Novembro de ISI5.-l\Iarquet de
Aguiar. - SI'. Antonio Felippe Soares de Andl'ada de Brc
derode.

Senbor. -Como a boa ordem ,da ju.tiçn estabelecid"
pela législação do Be,no, exige o pnblicl'ção da lei do So
beran(l, o que o réo seja convencido pelo antor que o
accusa , e oste nem ao menos venha as. igllado no reque
TÍo,ento de accusação feito ao Tenente General encarrega
do do govel'Oo das armas, me persuado não poder já aonu;,'
ao omcio que me dirige o Tenente Cenllral encarregado
do governu das ,..mas, sem que primeiro repreRente .a
1". A. n. , paI. me deten\linal' o qne fur,servido. Que niic'
tendo noticia eu mesmo, eo' razão do men cal'go, nelD
como individno particular, do aviso tranRcrilo e mencio
ne d) no omcio do Tenente G neral, que junto cnm esta
sobe" real presença de ". à., moito menos ttria o Mei
rinbo, o qu"1 não põde ser castigado por hun. erro de
omcio; que elle não s~ ignorava ser erro, mas que nem
o podia saber quo o era, pois que não esta va pllblicado.

- 'E para qoe eu neli, falte á rego lar destribuição da justiça,
a que estoo Jjgado por meo cargo, nem á do,'ida cnnside
ração a que exige o Tenente General eocarregado do ~o

verno das armas, lhe re~pondo qoe do~ cpnta a V. A. n./,
por esta Secretaria, para determinar o qoe ruI' servido.
Rio, 10 de NIH'embrll de ISI5. - Antonio FeJippe oares
d Andr-ade Brederode. - .dC/Ia.-st no Ltv. de Rt:J{, da Cor.
I' iç/ifl dO,C"illltl da Cúrtc c Caia, cí .fI. 2. ,

DECRETO DF. 25 DE NOVE~mnO.

lolanllscl'ipto authentico.'.
Tomando em cunsideração. o··quP. me represen·

tou Luiz Lar.:ombe, .l\lestre de dança dás Prince
zas Imperjaes, minhas muito amadas e prezadas
filhas, hei por Lem elevar o ortlena10 annual de
400:tj) rs. que fui servido conceder-lhe por de
creto, de 25 de Fevereiro do corrente anuo, iI
quantia de 984:tj) 1'8. annuaes, com que d'ora'
em diante ser:, contemplado na respecti va folha
do Thesouro Publico. O Visconde de Barbace
na, etc. Paço, em 25 tle Novembro de 1825, 4'
da Independencia e tlo Imperjo,-Com a rubrica
de S. M. I, - Viscop.de de Barbacena. -Extra
!lido do Liv. 8' de Reg. dc Decretos dos annos de
1825 (( Jullto de 182;, d p.. 55 V.

PRonsÃo DE 25 DF. NOVE~mnO.

lmp. avolso.

O Visconde de Barbaceoa, etc. Fa~o saber ú
Junta da lcazenda de Minas Geraes, que sendo
presente ao mesmo A. S. o seu olicio tle 15 de
Outubr.o passado, em que expunha quanto seria
con venientl< Ú Fazenda !-,ublica a abolição rio
Hospital Militar estahcbc1ecido na Imperial Cida
de do Omo Preto, ficando a cargo da Srnta Casa
da Misericordia da mesma cidade o curativo dos
militares, segundo o plano que vem proposto:
houve por bem mandar declarar á dita Junta que
não obstantc ser emelhante expediente de van
tagem, nao pôde, comludo, ser admissi,'el sem
o li vre consenso da uita Santa Casa, vi~to que tle
nenhum modo se dev,~ infringir o direito ele pro
priedade, garantido pela Constituição do Imperio,
e flue, portanto, seja ella consultada ao sobredito
respeito, c do que se tiver convenoionado com
utilidade da mesma l}'azenda dê conta pelo dito
Thesouro, para ultel'iormente se uelilJerar o que
conv'em. O que se participa ú mesma Junta para
sua iotel1igeneia e execução. Desiderio Candido
fIe Azevedo a fez no Rio de Janeiro, em 25 de
Novembro de 182'5. - João José Rodrigues Va
reiro a fez eSCI'eVCI'. - Visconde de Bal'bacena.
- A cita-se no Dirtl'io Flumincnse n. 152, de 6 de
Dezembro_de ,825, em lI1,tigos de ofTlcio.

DECRETO DE 28 DF. NO'EMllno.

Manuscripto authentico.

Hei por hem erear provisoriamente, para o
expediente, de cada huma das Secretal'ias de
E tado do Impedo, quatl'o Correios ~ cavallo,
c pal'a o meu gabinete tres, com o venr.:imento
de J :tj)280 "s. diarios, além de 40:tf:; I'S. cada
tdennio para compra dos cavaUos, e hum farda.
mento de dou em dous a,nnos, iqcluindo-se na
folhas das despezas das aiLas Secretarias de Esta
do o computo que assim pertencer a carla huma

'dellas, para se pagar Pelo Thesquro Public'?
. O "Visconde de 'lla"bacena, etc.. Palacio do RIO

de Juneiro, em 28 de Novembro de 1825,4' da
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Independencia e do Imperio. - Com 'a rubrica de
S. M. I. - Visconde de Barbacena, -Ea;tmhicLo
do Liv. 1· de Rf.g. de DeCTeto,~ dos annos de 1825 a
Julho dt!> J827, d fl. '54 v.

POilT.<\RI,\ DE 28 'DE l'l"OVE,\1JlRO.

Imp. avulso.

IlIm. e Exm. Sr.-Sendo presente a S. !\l, 01.
o' offiúêo de V. I~x.., dc 9 do corrente mez, ser
YiodQ de informação ao Feclllerimento de João
Baptista de Souza, que pedio a cl'eação de huma
C.adeira de primeiras letras para a Freguezia e
V1Ua do Comk, do ItapiclIl'I'l da Praia, ficaodo o
supplicijnte provido nella: ha por bem o mesmo
A. S. ordenar que, para não sc fazerem todos
os mezes creações de Cadeil'as para a mesma PI'O
vincia, proponha V. Ex. quaes sejão as que de
vem CI'eal'-se, havendo procedido'ús necessarias
i~form~ções so.bl'e os lugal'es que por sua pO"Joa
çao cstao nas cu'cumstancias de ser contemplados
com tae3' estabelecimentos. O ql\e participo a
V. Ex. para sua intelligeccia e execução. Deos
guarde a V. Ex. Palacio de Rio de Janeiro, em
2/\ de Novembro de 1825. - Visconde de Barba
cena. - Sr. Visconde, dc' Ouel\lz. - Acha-se no
Diario F..Lumillense n. J 28, ~de 1 ele Dezembl'o de
]825, em artigos de ofTicio. ,

RESOLUÇÃO DE 29 DE ~OVE~mno.

lltIanuscripto authentico.

Senhor. - Por portaria de 51 de Outubro pre·
cedente, expedida pela Secretal"ia de Estado dus
Negocios da Guerra, foi V. !\l. I. servido ordenar
que esta Junta da Fazenda dos Arseo'aes do Exer
cito., Fabricas e Fundições, consultasse com
effClto o que parecesse sobre o requerimento de
Antonio Francisco de Abreu, no qual como
consignalario do navio inglez EmuLous, 'r~quer a
V. M. I. se digne mandar satisfa.zer a quantia de
2'ó'7:tb500 rs. , imporlancia da consulagem sobre
o~ petrechos bellicos que para este Arsenal "ie
rao carregados no referido na"io, o que era con
forme a consulta insel'ida nos conhecimentos dos
mesmos'petrechos, cujo pagamento havia FI re
querido em Junho passado.

l\landando esCa Junta que o seu Deputado In
tendente inte~'ino inform~sse com o seu parecer,
o mesmo aSSim o fez, c!Jzendo que el'a pratica
pagar-se a mencionada consulagcm , calculando·
se, s.obre a importancia dos artigos, na confor
midade da, avaliação d,a pauta da ALfandega, ou
pela apresentação do recibo do que o supplicante
~ouver pago ao Consul Inglez; que, portauto y
Julgava que o supplicante e acha \Ia em circums
taneias de receber a importancia da sohredita con-
sulagel11 que requeria. .
. Parece a esta Ju~ta, conformando-se com a
mformação do seu Deputado Intendente interino
que o supplicllnte está nas circumstancias de s~
lhe mandar satisfazei' o imp.orte da dita consula- .
gem pelo Thesouro Publico, como he costume..

TOMO v.

V. l\I. I., porém, mandar'" o que fôr senido.
nio de Janeiro, 25 de Novembro de 1825. -·Sal
.,.ador José J\laeiel, lUanúel Joaquim Pardal. 
Bernardo Jo é SelTão. - Antonio José Duarte de
Araujo Gondim.

RcsoLufÍLO. - Como parece. Paço. 29 de No
vembro de 1825. - Com a rubrica Ile S. l\t. I.
- Barão ue Lages. - A clia-se lÍ. pau. 286 v. até
288 do Liv. 5" de Ret!. de Consultas do ArsenaL do
Exel'cilo, Fabricas e ELLudições, 30b n.

DECRETO DE 29 DE l\'OVEMBRO.

l\Ianuscriplo aUll..,nlico.

Attendendo ao que me rep~esentou o Desem
bargador da Cas3 da Supplic3ção , José Francis
co Leal: há por bem que pelo TbesoUl'o Publico
se lhe satisfaça a quinta parte do ql'ilen3do res
pecti 1'0 á Casa de Aggravos, qne servio, e de
que era proprietario o Desembargador Francisco
Roberto' da Sih'a FCfI'ão, que se reti~ou para Por
tugal, contaoelo·se-lhe o mesmo ordenado, des
de o di3 erq. que mostra~' legalmente ter sido no
meado. ,até aqllelle em que deixou de servir {L
referida C!lSil, por ter sido para ella despachado
ootro Deseq:Jhargaf\or. O Vi..1conde de,Barbace
na, etc. Palacio do Rio de Janeiro, em 29 de
Novemh!o de 1825, 4° da lndependenci3 e .do
Imp,erio.. - Com a ruhrica de S. M..l.-Sebas
tião Luiz Tinoco da Sil va. - Ea;tl'ahido do Liv.
8° de Re,l(. de Decl'etos dos anll03 de 1825 a Julho
de 182'7'~ á fl. 56. .

AVISO DE 29 DE l\'OVmffinO.

lmp. avulso.

- 11101. e Exm. Sr. - S. M. o I. considerando
não tel' fundamento attendh'el a prohibição até
agora obsenoada n3 Provincia de S. Pedro do Rio
Gr3nde do Sul, sobre a exportação de vaccas, e
egllus paril as Pro"incias de S. "Paulo e ll-linas
Geraes, em prejuizo do commercio c do serviço
particular de seus habit3ntes: ha por bem orde
n~r que d'ora em diante seja franca a menciona
da exportação de humas para outras Pro\'incias,
ficando sem effeito qua~squer ordens em contra
rio que se tenhão expedido sobre este ohjecto,
c em que pudesse firmar aquella prohibição. O
que participo á V. Ex. para sua intelligencia e
execução. Deos Gual'lle á V. Ex. Palacio do lli()
d'e J:Jneiro, em 29 de Novembro de't825.-Vis
conde de Barbacena. - Sl~ Barão de Cahyté.

Da mesma sorte par3 as Previncia de S. Pau
lo c S. Ped ro . do S'u I. - Acha-se no Dim'io Fltt
7I1inense n. 156, de. 7 de Dezembro de 1825, em
artigos de o/ficio.

DECRETO DE 2 DE DEzmrnnO•

Imp. avulso,

Querendo augrílelltar a povoação deste Impe
rio, e como se faz necessal'io á grande extenção
do seu territorio : hei por bem Cl'eal' h'uma Com-
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Manuscripto authentico.

RE ~LUÇÃO DE 6 DE DEzmIllRO.

Ao Con elho da Fazeoda se .FlJllodou cons ultal'
O rcquerimento do Desembargador Eusebi o de

JD1S ao para org'nni ar' e pl'opôr-roc' bum pla
n geral de colúni~ação que sirva com unil'ormi
daJe parÍl toda' as Províncias, euilo r.ómposta
'3 mesma Coinmi ão dos quatl'o membros se
guintes: o JUonsenhol' Pedro Machado de MiraIÍ
da lRalhei 'n, Con elbciro João Antonio Ro
dri,guc.s de C3I'\'alho, o OJl1cial 'Maior da Secre
tInia do Cooselho da Fa7.enda l\lanoel José de

OO\'kl Frallça, e o 'Conego Januario da Cunha
Earboza. O i conde de Barbaccna, etc. Paço,
em 2 de De1.embro.J!e 1825, qO da Independencia
c do Imperio. - Com a rubrica de S. M. 1.
Visconde de Barbacena. -Jic!la·se no Dial'io Flu
minense n. Iq2, de 19 de DeUJmbl'o de 1825, em
artigos de olficio.

Manuscripto authéntico.

RES01.UÇÃO DE 6 DE DEZEMBRO.

Queiroz C.outinho da Silva , em qne pede er
desonerad.o a fiança quc prc tou ao ordenado de
2qO:Jj) rs. ann!laes que ('ecebeu no. tempa em que
servio .le Deputado Procurador da Cnrâ~na Jun.
ta da Fazenda de Pern<lmbuco.

Instruia o seu rcquerimento hum olicio da dita
Junta, pareceres e resp'ostas dos Fi,ctles do The
souro.

Dando o Consélho vista ao Procurador ela
Fazenda acional, disse que se canformava com
a mcsma Janta, em pod-cr ser deferido o reque
rimento do supplicaote desde o dia em que se
vedficar principiado o exel'cicio do oUicio de
Pl'ocul'ador da Gorôa, pOl' graça e pecial ex~en

si va aos que' sncccdérem ao supplioante-naquella
iocumbeneia, sendo nomeado pelo Chanceller
da Relação oa fórma de huma- imperiàl resolução
de consulta do Desembargo do Paço, exclusiva
mente de· outro officio'da mcsmiRelação; o que
tambem porrcart'll r~gia se ffiá'ndou obser ar na
Relação da Ealüa ~\ so'bre representação do Mar
quez de S. João da Palma, quando Gov~rnadO'r e
Capitão Genel'al daquella'PI'ovincia. .

Parece ao Conselho o mesmo. Em 19 de N~-

vêmbro de 1825. .
Resoluçlio. - Como parece. Paço, 6 de De

zembro de ) 825. -Com a rubrica de S, lHo I.
-Mal'ianno José Pereira da Fonseca. -;;Ac!la-se
o original no' Carto,.io actual do Tlzesdaro _ acional.

Por portal'ia de 27 de Setembro ultimo e man
dou' consultar o requerimt:nto de José Ignaeio de
Souza Almáda, que pede sei' isento de pagar o
direito tTe subsidio voluntario das bé tas novas
com que passou pela Pro"rrrcia de Mina Gerae5.

Iostruia () s~u requerim'ento hum olIicio da Jun
ta da Fazeoda da dita ProVincia, diversos pa're
cel'es dados'oa mes'ma· Junta, as'im como as res
postas 'dos De emlaal'gadores Fiscaes dád-as pda
RepartiçãO deste Thesouro. ,

Of!lcio da·Jtmtn da' Fa:tei1.da.~Que por discor
darem' em pareceres os '~eputados 'della, reslJei'"
to <.\0 ubjecto de que se trata', e ná conformidade
da' oruem de 9 dc Julho de J81 7, leva' 05 sens
respectivos votos á imperial pi'esença para sercm
resol vidos.

Resposta do Desembargador do Paço Fiscal. 
Que. se cosf01'ma com os votos do Procurador dá
Fazenda Juiz dos Feitos, e do Deputado Thesou
reiro Geral da mcsma Junta.

Resposta. do Desembal'gador PI'OCuradç.7· da Fa
zenda. - O mesmo.

E dando·se vista de tudo pelo mesmo Conse
lho ao dito Desembargador do Paço Procurador
da Fazenda, disse que visto o despacho dc 16 de
Setembro de te Thesouro, e attendeodo ao voto
do Escl'Ívão da Junta da Faze"nda da dita Proviu
eia, que a severa que, oa conformidade das ins
trucções, todos os tropeiros que tem passado com
hestas nuvas pal'a a Báhia, sempre tem pago oS
direitos dobre que.conlJ'Overte; concorrendo além

"
,

AR'1JAdMP.EllIAJ.. DB 5 UE DEZ,EMBRO,

, I, 'lIfaollscripto authentico. •,. ,"

, ~J!ancisco de Paula' Mage si .Taval es de C~rya

lho, Ido meu Cooselno, General em Chefe, e
Presidenté da ProvincIa e;ispla'tina~ :AmigO'. Eu
o' 1m erador Oo.nstitu'ciooal c Defeosor Perpetuo
do Brazil "Vos eo vio multo Saudar. Constaódo na
mioha imperial preseoça qué 00 Thesouro Nacio
nal não" existem noçõés precisas do estádo da
Fazenda Publica da dita Provincia, sem et;Dbargo
das ordeos que pela rep'artição compefente se
expedirão a este respeito: constando-me, outJ'o
sim, a oecessidade qúe ha de Crear-se na refe
rida Provincia huma ,lunta de Fazeoda ii imitação
das 'lue se achão estabelecidas nas mai~ 'Provin
cias do Imperio, sugeita total e pri "ath'amente
ao mesmo Thesouro Publico, e com buma arre
cadação tiio exacta e methodica, que' no fim de
cada seme tre me h.e preseote, pela maior parte,
o eodimento e despeza do anoo proximo ante
cedente, Com as relações das suas dividas activas
e pass"vas, cujas clarezas, nunca se alcaoçúrão
antes do estabelecimento das mesmas Juntas:
hei por bem, attendendo a todó o referirlo, creal'
provisoriamente huma Junta de Razenda na capi
tal da cli~a Província Ci'sp.latina', pál'a enten~er
sobre todos os objectos reratl\'OS n administl'ação
e al';'~éada9ão de s~as rencl"s, sel'vindo-Ihe' de

, J I r '.
J'egimento e instlluto, tl!nto quanto permittirem
as adtu.aes circumstanciá" todas- as lel~, ai Yarás
e ordeos pelas quaes se creltrão e governúrão as
a,ctuaes J untas da Fazenda do 1mpel'io; o que me
pareceu' partiC'-\par-'Vos, esperaçdo do vosso zelo
que empregareis todas 1IS medidas con venientes,
para gue e consigão os sauda,(eis e utei fins a
que este e tabelecim,ento sc dirige. 'Escrita no
Palacio do Rio de Janeiro, aos 5 de Dezembro
~e 18.25, 4° da Independeogia e do Imperio. 
IMPERADOR. - Visconde de Barbacena. - Para
Franci co de Paula l\lagessi Tavares de Carvalho.
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disso o que se observa contra a boa fé da guia;
parece ser mais procedeu te se conformar com a
pratica seguida do pagamento dos direitos de el1
trada e ~ubsiJio voluntari'o, 00 que a isenção do
mesmo pagamento a' fa vor do suppli'cant'e; abrin
do por issa huma excep9ão que 'sem t.!'Uvir}a póde
ser assás pl'ejudicial á Fazenda, excitando TelHa
mações de pagamento que semelhantementc ti
verem até agora sido feitos.

Parece ao Conselho o mesmo. Rio, 9 de No
vembro de 1825.

Ruolução. -Como parece. Paço ;'6 de Dezem
bro de 1825, - Com a rubrica de S. [\'1. I. '
Visconúe' de Barbaoena.-Acha-se no Cm'/orio alr
tual do Tllesouro Nacional.

:RESOLUÇXO DE 7 DE DE~MBno.

!l1anuscripto aUlhenti'co.
1

O Conselho da Fazenda r"epr,esenta que passan
do a dar execução á resolução de consulta de 12
de Julho 'do corrente allno, pela qual se mandou
arrematar a dizima da Chancel1aria, e se derã()
algumas providenoias para a sua melhor adminis
tração, viel'a no conhecimento ue que o Juiz da
Chancellâria, na sua informação a este respeito,
não se lembrára do alvará de 27 de Agosto ae
1810, que sugeitou ii dizima não só as senteo'ças
confirmadas pela Junta do (i;ommeroio, como as
proferidas pelos outros Tl1ibunaes,' e que para
obviar esta falla, e pôr em execução a dita reso\u
pão, formalisára as condições com que se deve
arrematar esta renda, e a provisào a bem 'da sua
arrecadação, e reforma de varias abusos {le ad
ministração, submettendo tudo ii imperial appro- (
vação, Rio, J L de Novembro de 1825.
. R'esolução. -Continue em administração, PrG
seguin do-se no mais segundo a resolução de 12
de Julho de 1825. Paço, em 7 de Dezembro de
1825. - Com a rubrica de S. 1\1. I. - Visoonde
de Rarbacena. - A c/Ia-se o original no Cartorio
actual do Tllesouf"o ':Nacional•.

PROVISÃO DJt iO D~ DEZEAmIlO.,
Manuscripto authcntico.

O Visoonde de Darbacena etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia de Pel'
nambuoo, que sendo presente a S. 1\1. o I. o
officio do Presidente dessa Provincia, datado de
14 de Setembrj) ultimo, no qual remette á sua
imperial deoisão o requerimento ,de FJ'ancisoo
Manoel d'e Almeida Catanho, Escrivão da Re
ceita da Alfandeg(\ do Algodão dessa praçi1 por
fallecimento de João· Climaoo da Silva, e no
meação da mcsm/1 Juota, bt:m como o de D.
Thereza de Jezus; Silva, e D. ~Iaria Victoria Pul
queria da Silva, em que 5,olicitão, que oofficio
:leja provido m pe~soa que ao menos lhes dê a
3.' parte .do rendimento para sua sustentação ~

pelas razões que meQcionao: ha p.or bem orde
nar, que O referido omcio seja conferido ao
mais digno, e visto o Ol'dllDado ser tão tenue,

não admiue pensão, 'bnma vez que não tenlla
emolumentos de que pos'a deduzir-s , o '<lu
se participa á Jllnta para- sua intelligcncia c exc..,
coção. Carlos Jo. é Coclloo a fez no Rio ,de Ja
neiro, em. I@ de Dezol1l'bro de I 825.r--l\lor .cHino
Antonio de Sou'za .a fez e. cl'evel·.-Visconde de
Borbacena. -:F.Jtctrahirl{t do Liv. de Reg. de orliens
ea;pedidas IÍ) J ILnta da li'azlmda de Pernambuco, á fl.
I 1 1 V. .

PROViSÃO DE 10 DE DEZEMBnO. ,

lmp, a"ulso,
-li

O Visconde de Bnpbac.ena, ctc. Faço saher át
Junta' da Fazenda Pu'blica da Província do Parú,
que' sendo prefiente a S. 1\1. o 1. os omcios, em
que participa a aposentadoria, que cOllcodera
ao J,. Escripturario ContadO!' Feli Pereira da
Cunha Queiroz, e outros; e a nomeação de Sera
fim dos Anjos Feneil\a para aquclle lugar; Q

mesmo A. S. manda estranhar hum pl'/)ced.imen
to tão arbitrario, em q'ue 'a Juuta, com expes&o
de jurisdicção, assume pl'erogativas que lhe não
competem; e ordena, que, restituidos os pl'ovi
dos para os sens lugal'es, seja a Fazenda Publica
indemnisada dos ordenados .incompetentemente
pagos pelos bens dos Deputados que assim o de
cidirão. O .que cumpriril. Joaquim Pirrheiro de
~anipos é\ fez no Rio de Janeiro, em Iode De
zembro de 1825. - Mal'Cellino Antonio de 5'Ouza.
a fez escrever.-Visconde de Barbacena.~Aoha

se no Diario do Governo n. 14:& de- 19 de Dezem
bl'o de 1825, em artigos de o/fLCios. J

AVISO DE iO ~)E DEZEAipno.

lmp. avulso•
, 't ~ i '1

I1lQl. e Exrp. S,.. - Accusq ,a rcéepção pô pJ.t.
cio p.e V. .Ex:. de 25 de Outubro proximo pas.sa
do, em que V. Ex. participa 1\s medidas, que
tomára em Conselho, para evitar nessa Próyin
cia a carestia da farinha, sem cpmtudo prohibir
a sua exportação, como pretendia a Cé\mará
dessa Capital. Mui acertada foi a, rcsoJução de
V. Ex. , por qU,anto, a pen~ria que se eutfl em
algumas Provincias do Norte, o dil'eit.o de pro
priedade que permilte a cada hum cijSPÔl' o que
be seu, como quizer; e o augmcnto da agriiul
tura e riqueza dessa Provincia" exigem {lue V.
Ex. facilite a exportação da farinna, guaoto fôr
possivel, sem,riscos de expôr os poros a,os mal«;s
da fome. O que participo a V. ~x. Rara sua in
telligencia. Deos Guarde a V. Ex. PaJ.acio do Rio
de Janeiro, em Iode, De.zembro de ri, 825. - vis
conde de Barbaceo.a. -Sr. Francisco de Alhu
querque e MeUo. - Aclt.a-se tiO Diario .Flu,min' s~
n. 140 de 16 de Dezembro de I 825, em OJ,tigos de
o/ficios.

~JlCnEl'O D.E 1.0 DE DEZBMBnO.

C011. Broz.

Havendo o Governo das Provincias unidas do
Rio da Prata" praticado actos de hostilidade con·
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'tra este Imperio, sem provocação, e em preçe-.
der declaração expr~ssa de guerra, prescindindo
das fórmas receb:das entrc as nacões civilisadas,
con"ém Ú dignidarlc da nação B";7,ileira, e ii 01'
~em que eleve occupal' entre as potencias, que
eu, tendo ou "ido o meu Consclho de Estado,
declarc como declaro a guelTa conLra as tlitas
Provincias e seu Goveruo: ponanto ordeno,
que, por mal', e por terra, se lhes fação todas
a~ pos-iveis hostilidades, autorisando o Corso
e al'mamen .to, li que os meus subditos queirão
propôl'-se co ntl'a aquelIa nação j declaranrlu que
toJas as tomadias e prezas, qualquer que seja
a sua qualidade, serúõ completamente dos apre
sadores, sem deducção alguma em beneficio do
Thesouro Publico. O Conselho Supre.mo Militar
o tenha assim entendido, e ofaça pu1>licar, re
meuendo esLe por copia ÚS estações competentes,
e allxando-o por Bditaes. Palacio lia Rio de J a
neiro, em 1 Ó de Dezembl'ol de 1825, {I'· ela 1n
dependencia e do Imperio. -, Oom a ll'Ubrica de
S. M. li. - Visconde de 5'. Amaro. '

I I •

MANIFESTO DE 10 DE DEZEMBno.
I I I

. Imp. 3\'ulso.

O Impe.rador elo Brazil vendo-se reduzido ;Í

extremidade de recorrer ás armas, em justa defc·
za dos seus dil'eitos últrajados pelo Governo de
:Bucnos-All'es, depois dé tcr feita com o maior
escruplJl0 todos os sacrificios passiveis para a
consel'Vaçáo da paz, desejando salVai' iIIesa a uni
versal opinião de justiça em que se firmão os
principias da sua politica ~ e desvanecer aos
olhos das mais nações qualquel' suspeita ou repa
ro a que possa dar lugal' o seu silencio, ou hum
mais prolongado soffl'Ímentu; ju/g-a dever á sua
dignidade e á ordem qU,e occupa cntre as poten
cias, expôr leal e francamente, ti face do univer-
o, qual tenha sido e deva ag-ora ser o seu proce

dimento a respeito daquelle e tado limill'ophe,
afim de que aos nacionaes e estrangeiros de hum
e,outro hemispherio, e ainda á mais remota pos..
téridade, seja patente a justiçn da cansa em que
siJ a'derezada iutegridade do Imperio o p<jderia
empenoar.

H.e bem nolorio, que quando rebentou a I'evo
l~ção das Provincias Hespanholas do Rio da Pra~
ta, incluindo Buenos-Aires, a côrte do Rio de
J,aneiro mani restou Con"stantemente a mais res
tricta neutralitlade, ~pesar de todas as'prndentes
60nsideraçõe , que fazião recear o perig-o do con
tagio revolucl6nario. Porém os in;:urgentes, sem
li nlenOT provocação da nossa parte, como que
para razer-nos al'repender do yst'ema pacifico que
e procurou sempre adoptar, começárão desde

logo a infestar as fronteiras da Provincia do Uio
Grande de S. Pedro. Elles convocavão os Iudios
ao seu partido, reunião tropas para invadirem a
Provincia vi inha, e espalhavão pt:oclamações
sediciosas para excitarem os povos das sete l\lis
sões á rebellião. S. !\l. Fitlelissima bem reco
nheceu que era inevitavel, pal'a pôr os seu Esla
dos a cobcrro das perniciosas "istas dos insur-

gentes, levantaI' J1Uma barreil'a segura, justa e
naLural entre elles e o Brazil; e supposto estar
penetl'ado das ratões de direito, por que podia
pertencer-lhe a Banda Oriental de que a", Hespa
nha esta Vil de posse, solicitou, e longo tempo
esperou tla côrte de l\ladrid remedio a tantos ma·
les; mas aquella curte I~ão podendo ou não qlle
renllo acc.utlir li chamma que fanava na Banda
Oriental, abandonou ii sua sorte aqup.lle territo
rio, que por fim eahio na mais sanguinosa t: bal'
bara anarchia. Então Artigas sem titulo algum
erigia-se no Supremo Governo de l\lontevidéo;
as hostilidades contra o Brazil adquirirão maior
incremento; a tYI'annia 'opprimia os l\lontevidea
nos que em "ã,) procurúrão abrigo nas Provin
cias visinl1as; e Buenos-Aires, essa mesma Pro

'vincia que, depois de passado o perigo, tenta
dominar os Cisplatinos, vio as suas ta'oras bati
das em 1815 nos campos de Guabij Ú j respeitou
a bandeira oriental, e sanecionou a tyrannia de
Artigas, reco'nheccndo-o como Chefe Supremo
e Independente,

Em La l situação, não restando a ·S. 1\1. 'Fidelissi·
ma outra alternativa, mandou contra aquelle Che
fe hum corpo de tropas cOm ordem de o expulsa
rem além do Uruguay, e de oceuparem a mar
gem esquerda daqõelle Rio. Esta medida natural
e indispensavel, executada e proseguida com os
mais custosos sacl'ificios e despezas, aS'segurou
ao Brazil o direito da occupação do tcrritorio
dominado por Artigas, de hum territol1io cuja
Indcpendencia de Bnerios-Aires havia já sido por
este reconhecida; entrando a final em 181'i as
tropas do Brazil como libertadoras, com satisfa
ção geral dos Cis'platinos, que virão assim resti
tuida a paz c, a prosperidade ás suas camp'a
nltas, que a guerra ci vil e a tyrannia do barba
>'0 Chefe usurpador tinha deixado ermas e ar-
ra~adas. "

Qu;;tro annos se passárão, que fom1ilrão hum
periodo não interrompido da tl'anqllillidaue de
Montevidéo; e supposto se achassem acalmadas
as facções, e de alguma sorte consolidada a se
gurança das fronteiras do lmperio, e satisfeitos
os Cisplatinos com as vantagens que g'üzavão de
baixo da protecção\ de S. lU. Fidelissima, não
deixou júmais Buenos-Aires de pl'qcurar pOl' todos
os meios eneubertos e impropri,os de G?vernos
justos e consolidados, semear a discordia na Ban
da Oriental, e crear ali hum partido dc descon
tentamento contra a CÔI'té do Rio de Janeiro, a
quem se taxava de Iyrannia e usurpação, insi
nuando aos mais exahados partidarios que, com a
derrota de Artigas, devia cessar a causa da OCCU
paçúo de l\lontevidéo, cuja -entrega inculcavão
não devia a côrte do. Brazil differir por Ll1 ais tem
po. lUas não tendo os Cisplatinos os elementos
neeessarios para occuparem o lugar de huma
nação separada na ordem politica, não tendo a
l\letropo,li os meios ou a vontade de conservar
e djlfender aquelle terl'itorio? a quem se faria a
entrega delle sem compromettimento do BI'azi!,
e sem risco de se renovarem as scenas de carna
gem e devastaçú'o ' de que as' tropas bl'azileiras
o libertúrão P Por ventura, se tal entrega fosse
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justa ou opportuna, devera ser feita pelo Brazil
a Buenos-Aires, o qual, como se tem ,-isto, ha
via ia ,'econhecido independente de si a.quelle
territori,o jl E mesmo em tão extraorJinaria hy
pothese olferecia POI' ventura o Go,-erno de Bue
nos-Aircs, entregue ús facções intestinas, a ne
cessaria garantia, assim para acabar-se o ,'eceio
da repetição dos males que ha,-iamos sofi'l-ido;
como p:Jra pl'oceder ii indemnisação a que tinha
mos direito incontesta"el, e cujo "alo.r iiI enlão
excedia o do mesmo terl'Ílorio occupado?

Nesta conjunctura, S, M. Fidelissima, proxi
mo a retirar-se do Bl'azi!, levado pelos genel'osos
sentiméntos do seu magnanimo coração, e dese
joso de mostrar a todas as luzes e a todos os par
tidos a pureza das suas ,-istas e do seu procedeI',
dignou-se com-idar os l\lo'ntevideanos, como todo
o mundo sabe etestemunhou Buenos-Aires, para
que eonvocassem li \'remente hum Congresso ex
traordinal'Ío de seus Deputados, os qllaes, como
Representantes de toda a Prúvinciã, .determinas
sem a 'sua sorte e felicidade futura, e estabele
cessem a4 fómla por que querião ser govenrados,
com altenção ao bem geral, devendo esses De
putados serem nomeados li \Temente, e pelo fór
ma mais adaptada ús circumstancias e costumes
do paiz. Tudo testemunhou Buenos-i\ires, e não
tendo. por sua parte razão alguma para osteQsi
'Vamente" e com digni,lade impedir aquella deli
beração, valeu-se dõ seu costumado recurso de
intriga e insinuações para altrahir ús' suas ambi
ciosas vistas o povo l~isplatino. Os seus Emissa
l'ios espalhados na Banda Oriental calumniavão
as intenções do Augusto Soherano, que sem pre
valecer-se dos seus antigo.s direitos e das suas
armas, deixa va aquella Provincia com plena li
herdade de decidir da sua orte, i\las, a mesma
facilidade com quê o Governo de Buenos-Aires
machinava, e a me ma prudencia e dignidade
com que a côrte do Rio de Janeiro deixúra de ~e

oppôr a tão indignas manobras, hem indieão ú
face do mundo a Jjberdade que se dava ás deli
berações. E com eITeito, reunindo-se em 1\10n
te,-idéo os Deputados dos Dep'artamentos, depoi~

de reficctidos e publicos debates, foi o resu1tado
olfel'ecerem eHes em 5, de Julho de ,821, em
nome de todo o povo que reprcscntavão, hum
acto espontaneo da sua incorporação ao Reino
Unido de Portugal, Brazil e Algarves, debaixo
das condições que julgúrão serem vantajosas, e
que forão acceitas pela côrte do Rio de Janeiro,
que se vio assim para seinpl'e ohrigada a tlefen
der e proteger tão solemne incorporação,

Apesar de tanta franqueza, de tanta liberalida
de, de ta~lla boa fé da parte do S'abinete beazi
leiro, apesar mesmo de todo o escl'llpulo com que
evitavamos romper a boa harmonia com Buenos
Aires, este Governo, sem iámais decidir-se a
comparecer com dignidade, continuou a fomen
tar a intriga e a discordia, ousan~o taxar, por seus
secretos Emissarios, -ode illegal e coacto o congres'-'
so dos Deputados. '1\las qual he a acção mais e5
pontanea e leg'lll que não sej a suscepti vel das in
terpretações mais oppostas? Que segurança e
que boa fé podem'haver nas sociedades, sc se ad-

millir o interminnel e o indefinido principio de
coacção sem as provas mais claras, presentes e
decisi vas? Corno podia ser aqueHa incorporação
forçada, se jú havia sido offerecida por muitas au
toridades li S. 1\1. Fidelissima, que a regeitára;
se todas as solemnidades para taes actos forão
preen.~hida~ se hOln'e discussão publica sem pre
sença de tropa, se havião precetlido debalde as
mais fortes insinuações do Goycrno clé Buenos
Ail'es cantra o Brazil, se depois de tel' o congre 
so deliherado,. ainda para mais liberdade, dirigio
circulares aos departamentos, pedindo a sua ap
provação e parecer, esc por fim a acta da incor
poração, que correu impressa, contin ha condi
ções que nos são de reconhecida desvantagem?
Estabelecido, portanto, e provado que seOlclhan~

te incorporação não fôra nem podia seL' forçada, e
sendo obvio ..mesmo ús pessoas que tem a mais li
geira noção da revolução das Calonias Bespanho
las, que nenhuma dellas ficou tendo supremazia ou
direito sobre outra, he manifesto que o Governo
de Buenos- Aires fôra sempre acintemente injusto
e hostil para o Govemo do Brazil, trabalhando
sem interrupção nas rrevas, na qualidade de hum
inimigo pedido, para comprometter a sua mar
cha e a sua segurança, como em fim he tempo
de descobrÍl' ao mundo inteiro.

Pouco depois daquelle acto de incorporação,
chegou a época em qne, separando-se o Brazil
do resto da l\lonarchia Portugueza, os Cisplatinos
ti verão occasião de manifestar o eu sy tema, de
sengananrlo a Buenos-Aires se essa incorporação
fôr(\ ou não forçada. O momento' el'a para isso
unico e o mais favora\'cl; mas to(los "irão que os
Cisplatinos, apez.al' de tantas intrigas, unirão-se á
causa do Brazil pelo ol'g-áo do seu Procurador Ge
rai nesta côrte, em Junho de ,822, e esta adhesão
tanto maior gráo de espontaneit1ade c de con vic
ção demon tra, quanto he noto rio que em l\lonte
,idéo esta vão então tl'opas de Portugal tlissidtln
tes da causa do llrazil, as quaes, por consequen
cia, bem poderião auxiliar qualquer projecto dos
habitantes contra os in'teresses e união hrazileira,
se acaso tal projecto tivessem, Entretanto, Bue
nos-Aires, sem dar algum pas o pllulico e deco
roso de desapprovação, presenciou torlos Posles
successos, e el-a de crel' que hou vesse ren uncia
do á chimerica esperança de reunÍ!' a si povos
com quem não despendêra hum só sacriíieio, e
sobre queill não podia mostrar hum unico titulo.
lUas ainda não he tudo. Como se fossem preci as
mais prol'as de sincerit1ade da adhe.ão dos Cis
platino , noyas crises wbrevierão que acabárão
de prollu~i-las.

S. i\l. o 1. do llrazil foi gloriosa c unanime
mente acclamado nesta suprema dignidade e,;
preeminencia pelas Provincias do 'Brazil no faus~

tis imo dia 12 de Outubro de 1822; e lt:vados os
Cisplatinos do sell enthusia mo, pOl' hum feito
tão importante nos annaes americanos, e bem
penetl'ados dos seus yerdadeiros interesses, não ,
tardárão em liVl'emente imitai' as outras Pro,'in
cias Brazileiras. No mesmo anno todas as povoa.
ções, Cabildo e tropa. da Provincia Cisplatina
acclamárão solemnemente , e j uráráo fidelidade
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""ao San 1101' D, Peuro I, asseglll'anuo nas actas

publica , que 'Por esse moLi vo se exarárã0, ser
essa a unTca medido capaz de fixar a liberdade e
inllependenoia dfl paiz, sufrocar as esperanças dos
anarchistas, e afiançar, debaixo da protecção do
Imperarlor, os direitos dos POI'OS, o socego pu-

_ b'lioo, a sogurança e propriedade dos cidadãos,
pondo alfim hum termo feliz á revolução duquel
le terl'Ítorio.

Então o GOl'erno (~e Buenos·Aires, tão ambi
cioso oorno impl-oca.ve'l <inimig:o das_ fúrmas mo
narchicas, nã(J pôde ollcullar o seu despeito, e
Tendo ffl;)straclas todas as suas tentativas, pela
ioabala I'el leaWade dos Crisplatinos, ex,petlio pela
primeira "ez ao Rio doe JaneÍl'o hum commissario
que, com o tom dictatol'iaJ, nem ainda SUPPOI ta
vcl nas m;)is 'Poderosas nagões, 'teio elCigh' huma
l'esposta terminante sobre o reintegrar-se 'ou mão
;J Buenos-Aires a ·Provincia de !Uontevidtlo. iUas
o- Govel'Oo do Brazil, sempre franco e leal, não
duvideu de !leceber aquelle oOO1missario, apeza'r
de logo manil'estar ser aqtJelle o unico ohjecto da
sua mis 'ão ; e não hesitou em responder-lhe com
moderação c firmeza, que não reconhecia em
Bueqos-Ail1es d~reito álgUEn pana tão .cathegerioa
intimação; passando até o Mini terio BI'azilciro,
por nota que se lhe dirigio cm 6 de Fe"l'el-eiro de
J-824., a e.:.:.plicar o seu pl'ocedimerrLo , justirl:ican
do-o com todas a raZÕeS que dev1ião salJ:isfa7Jer a
todos os que as .'ccebessem de bea fé. Buenos
Aires, ii 'ista de tão I'rallca'o deoorosa explica
ç.ão" paneceu de~;stir de -reclamação tão inj'Hsta ;
porém o sell ultimo }ll'ocedimento faz ,iel' com
toda a evidenr;ia (lHe, coberto com o ",-éo da dis
simulação, só e,;pl'citav-a opp0l'tunidade de hos
tilisar o Br<lzil, pelos meios mais riudignos qne o
mundo conhece, evitando o ql!le seria mais con
forme li ju,;tiça qne ineule,1\'ão, isto he, huma
al:terta c I'r,ll1co L1ncla\'oção de hostili lades,

Apezal' d:~. el' geralmente conhecida dos Cis
platinos o mi:<:<ão do referido commi apio de
Buenos-Aire,;, e de ter e Le falsamente assegura
do ser o intt·rprete da vontade dos habitantp.s da
Banda 0ril'lIt:d nada influía cm seus espíritos
semelhante circumstuncia, nem padeceu a menor
(luebra a rirm"7,i) c lea'ldade do seu caracter; po'!'
quanto, havendo S, i\1. I. genoro amcnLe 011'ere
cillo aos povo' (J projecto du Cónstitnigão fnnda
mental, lig-nando-se tl-al'lsmittir·11bes para que
liyremenle fi7.e';<tlll1 sobl'e os seuS ai Ligo as obr
serva. õe que julgas em convenientes; e tendo-o
recebido i"lIull1lente os Ci platino ,-para que de
liberas~em MI .J lIntas dos ,ri in110s pespecti 1'05 riJe
cada Departamento o que lhes pan!ce se, ooor-dú
rão, em lurço de 1824, appl'o 1'0 ·10, sal l-as ó
mente os b~<es lIa incorporação da Pl10vincia.

Pareoel'Ú le~l1ece al'io in i til' mai!; obre este _
ponto ú ,- i tu tia repetida serie de facto . que
compro vão a sincCl'idade e legalidade da união
da Prol inoirl Oi<plll'tiuu a e te Impedo; nenhuma

• duvilla e p;,de 'cntilar de boa fé sobre elle ; mas
como e 'ainila fosse nece ario mais algum ar
gumento, \Ío-~e que os briosos Cisplatinos des
p['e~ando con.tantomente aS tenebrosas intrigas e
ibsinuaçoes ao Goyerno de Buenos -AiI'es, lDO-

meMão por mllimo Deputadas ao Corpo Legisla
til'o no Rio ue JanllÍl'o, moHrando,evidentemedte
faZei' parte da represen tação nacional J)1'azileira. (

'/fol !le a .exposição yeridica e ['esUmFda das,~

principaes causas da incorporação da P'I'ovinoia
Cisplatiua ao Impel1io do Brazil. Ninguem (lue
se preze d~·intparei.al e just'Ü dil'ú que, ú vi·sta de
factos It5e ['eiuCl'ados e positivos, de documentol>
tãG iI1re!'raga.veis da line e sincera incor.poração
e intelH'upta ad'he 50 dos Cisp1atinos a este Impe
rio, podesse o Govermo de Buenos-Aires pôr em

.duvida a sua espontaneidade, e, o g:ue ainda be
mais extTa,orJinario, pretender I'eivinddcar a pos-'
se daquelle territoriv"co[l)o se Jbe fôra nSUI'pado !
P:il1eCe inori'Vel" mas aqueile Governo que nunca
ce sára defomentarsolap.allamente huma insullrei
ção contra O :Br'a'lil, acaba de depôr a mascara
com que a'Índa ooculta'Va os seus perniciosos de
sigoio , pori-sso que j ulgeu o momeuto 0ppol'tuno
para a u:r,execução. ,Com effeito a côrte do Brami
'Vio com ineJCpl1ca Ilel admiração,e quebra dos prin
cipios geralmenlle adoptnclos pelas nações,olG over
no de Buenos-Aires no seio de hl!lma paz considera
da sempre nece, saria pela nossa .parte, e pOl' elle
cónslantemen te ,a'l:rai[;oada, e Isem precedeI' de
claração alguma de guerra, permittir que do sen
tcnitorio sahissem individuos a levantar a revol
ta na Provinoia Cisplaüna, aos quaes se unio o
rebelde Fl'l1otuoso m'vera, que a1leançanao allu
cinar alguma desgl'açada trupa do corpo que com
mandavu, ,-oltou com elIa contra o limperio as
armas qne lhe bavião sit!lo confiadas pana mante
rem a segurança e a tl'anquillidllde da Provincia.
O gahinete do Rio de Janeiro, sollieito no desem
penho d0S seus deveres, e attento a restabeleoer
quanto antes -o sooeg:o publico que tal.rebellião
ha ia alterado, não só tomon as medidas que
lhe parec"l-ão con v-enientes 'para redu21ir aqnella
tropa ao oaminho ,aa honra militar, de que pOJ1
tão e<candaloso facto se havia considera"elmente
apartado, mas pedio sem demora ao Governo de
lluecos-Ail cs as nccessarias e'Xiplicações sobre a
papte cm que nelte se di v~sava tã0 cla.ramente
cOll'lplic'ldo. Aquelle Governo, com a sua cos
tumada duplicidade, asseverou não ter parte
algul}1a em semelhante acontecimento; entretan
to, apezar das instancias do 'Commandante das
fOl1çasllJal'aes do Impedo no Rio da Prata, e do
no so Agente Diplomatico ali residente, não cha
mon aqllellcs se.us concidadãos que se havião
reunido aos rebeldes, nem ao menos lhes desap
provo.lI publica e solemnemente hum procedi
mento q.ue 'tanto compromcttia a tranquilliJade
dos dous Estado ; an tes insinuou ás mais Pro
"incias Argentinas que pile tassem aos. llebeldes
todos os SOCCOITOS.

Como se não bastassem para se conhecer o pel'~

!ido procedimento do Goveruo de >:Buenos-Aires,
os facto que 11as differentes partes desta veri&
co exposição 'se açhão, bem que llevemente , to_o
cdeia , como se não ..bastasse·o J13 ver elle decre-'
tado o e tabc1ecimeoto e lfeforço de huma jinha
militar no Urugua~, sem p,ara est<f hay,er a me
nOI' razão ou pl'etexto, e sem ter sido notil:icada
tal medida ,á CDl'te do Rio de Janeiro, segUndo
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he costume cnt e as nações vi-inhas e civilisa
das; como s'e não bastasse a criOJ.inollis~ima omis

'são com que favorecia a piraLaria dos s~u 0.011

cidadãas sobre as embarca~ões dus saudi.tos (lo
Iinpellio, até dent o do proprio p'Úrto cle BuellOS
Ai.J'es, Gomo' se não basta sem 05 insu[L05 com
JUclLtidos pela populaça, e a s-angue fc.i.o presen
ciados pe~o Governo, contra o nosso Consul e
:lS :lrmas do Imperio coliocadas na suu resideo.
cia, sem de taes insultos se' l1e<lebc.r.. sati&façãn
alguma, como, em fim, se não b'astassem. os prO'
1l3I'ati os bellillos que Buenos-Aires apre enta,'a.,
as embal1cações,de guerra qu-e comprava, os om
ciaes de marinha estrangeiros (lue ajustava, fac.
tos (Nes que jil nenhuma duviJ4 po(lião deixar
:lOS mais desprevenidos sobre a perfiJia do seu
prooedimento; o Governo impel'ial, corotudo,
não quiz parecei' menus reUl'ctido em huma de
liberação deoisiva, c não obstante manifestar-se
altaniente a inJignação publica cnLre o leàes Bra
zileiros, ju~tamente agtl'raJvados por semelhantes
factos, ~lle se conteve esporando ainda pela oc
correneia de outtos mais positivos, a que Q Go
"el'no de Bnenos'-Aires não rodllsse I1esponder
com as suas oostumadas evasivas. Estes factos já
existem.

Quando o Commandante das fOl'ças navaes do
Imperio, e tacionadas no Rio da Prata, e o nos o
Agente Diplomatico residenLe em Buenes-Aires,
'representarão sobre o comportamento dos inva
-Sores da Provincia de l\lontevidéo, e dos que
para ali p'assavão e se lhes reunião, e sobre a inl
differença do mesmo Governo a este respeito,
l'espondeu dle, como já fica referido, que de
nenhuma sorte ha'Via promoviuo a aotual suMe-'
-vaçãu na Banda Oriental, ao me<>mo tempo que
em Buen os-Aü'es se abrião subscripçõe!1 publi
cas em favor dos insUl'gentes, 'passavão-se ·lhes
armamenLo-s e munições de guerra, cstatlelecia-
e para esses fins huma commissão que publica

mente se correspondia com elles, e crescendo
l'apidamentle cm audacia os rebelues com toda a
qualidade de soeCOITOS que assim lhes el'ão 1'e
mettidos, installúrãu hum Governo; e o de Bue
nos-Aires esquecido do que pouco tempo ântes
havia pTotestado, dá a maior prova da sua coope
Tação com os rebeldes, reconhecendo esse i1l0
gitimo Go'terno; e pretendendo adormecer a "i
gilancia da côrte do Rio de Janeiro, finge en
"iar-lhe hum Commissario a ti atar destes nego
cias (o qual nunca chegou), e desta maneh'a
l'ecompensava com. a ma~s abjecta ingratidão a
generosa neutralidade quc o Brazil gual'dou sem
pre a seu respeito.

Ainda 'ilão he tudo. O Govel'Oo levantado pe
los rebeldes da Provincia Cisplntina, expressa
que o 'loto geral e decidido daquclles povdS, se
pronuuciava pela união com as Provincias Ar
gentinas, e o congresso geral de1las em Buenos·
Aires, tomando por legitimo aquelle voto de
huma facção, qU3hdo, todavia, tem contra si
todos os principios' <Ie direito, apre:tsa-se em re-

o conbecer de fàcto incorporada aquella PI·ov.incia
ii republica das m'!,is do Rio da Prata, a que diz
ter pertencido por direito, como se esse congres-

50 laborasse na ignorancia de todas 3'5 I'azões que
ilcão expenuidas, e que manil'cstamenLe provão
o contrario. E em "erd"de que titulos de domí
nios ou de supremacia solwe l\lontevidéo apre
senta Buenos-Ailes? JS-quella Ppovincia compunha
ccrn outras esse Vice-Reinado, e consLiLuindo-S'e
cada homa dellas em corpo politico indep,enden
te quando execlllárão a ua separação da mãi
paLria, nenhum direito I!estou a huma para cha
ma,r a si qüalquer das outl'as em vil1tudc delte.
Onde eslú pois o que o rel'erido congresso allega,
havendo l\Lontevidéo livre e c peutaneamente
declarado que era sua vontade auLes inool'porar
se ao Brart.il, Imperio poderoso, consolidado e
rcoonhecido, do que a outra tlualquer das mais
Provincias que lhe não podia oficrecef as garan
tias nec;essal'Ías para a sua segurança e publica
prosperidade?

Em consequencia daquclle acto do congl'esso,
o Governo de Buenos-Aires, em huma nota que
fiILera imprimit' antes de ser entregue ao Ministro
e Secretario de Estado dos Jegocios Estrangei
ros deste imperio, se deolara comprornettido por
quantos ~Ü)S aslli'verern a,o. seu alca'nce a acce
lerar u evacuação dos ponLus militares occupados
pelas armas brazileiras, Por esta fórma o Gover
no de Buenos-AiI'es abertamente e sem rebuço,
pateutêa a sua resoluçãv de invadir o territovio
brazileiro sem pl'ovoeação alguma; e como para
dar a ultima pro "a do seu rancoro o proceder, e
do despreso de toelas as formalidades 11 adas e re5'
peita.:las eutre os Governos civ1lisados" tolera
que huma populaça desenfreada se dirija violen
tamente contra a pessoa do nosso agenLe politicp
ali residente, que insultando nelle com toda a
qualidade de improperios e de acções indecente ~

o decól'o devido á naçãu que eUe representava,
o obrigou com horrenda Tiolação do direito das
gentes, não confiando nas illusol'ias pl'ome.sas
do Go verno, a abandonar l'epentin a e clandesti
namente a sua resideucia, e a transferir-se para
l\Ionlevidéo ao abrigo das nossas arma.

Nestas oil'cumstancias, já cançado o sofr'l'Ímeo
to, perdida toda a e perança de pacificação, res
ta por ultimo l'eCOrreL' ao poder das apmas, e
repellit' a fOl'ça com a força, Portanto, S. lHo I.
chamando os céos e o mundo por testemunbas
da pureza uas suas intenções, vencendo com o
maior custo a I'epugnancia que em seu coração
desperta o quadro allliotivo das calamidades, que
são insepara I'eis r1e semelhantes orises, condes
cendendo com o voto uni versaI dos seus fieis e
briosos subditos, cedendo finalmente ao que deve
fi sna alta dignidade de Imperador Con titucio
naI, aos de veres que lhe impõe o oargo d~

Defensor Pel'petuo, c ao que deve á dignidade
c ao bem do Imperio, tem declarado guelTa ot
fensiva e defensiva ao Estado de puenos-Aire ,_
confiando na Providepcia Divina, na justiça da
causa, e na nobreza dos animos dos seus leaes
subditos', a Rro peridade das armas do Imperio, ,
c na imparcialidade das nações a appro,'ação des
ta deliberação, tão dolorosa ao seu imperial
coração, quanto ella se tem lornado inevitavel.

Rio de Janeiro, em Iode Dezembro de 1825.



116
J

ANNO DE 1825.

DECRETO DE 12 DE DEZEMBnO.

?tIanuscripto authentico.

AUendendo ao que me representou o Presi
dente da Provincia de Pernambuco, sobl'e a
impossibilidade de se reun1rem nas cabeças ne
Di~trictos, Flores e Cabl'obó, os Eleitores das
respecti vas Freguezia~, pelo obstaculo in venci vel
da sêcca, que tem assolado aquelles sertões, e
sendo indispensa,'cl, e de geral utilidade a ins
ta Ilação da Assembléa Legislativa, que não deve
ser demorada pela falta de concurrencia de dous
Distl'ictos, cuja apuração de votos nenhuma in
fluencia pôde ter no geral da PI'ovincia: hei por
bem, tendo oU"itlo o meu Conselho d'Estado,
ordenar, que se proceda á dita apuração geral
sem embargo de não concorrerem os referidos
Distl'ictos de Flores, e Cabrobó. Q Visconde de
.Barbacena, etc. Paço, cm 12 de Dezembro de
J 825, {~. o da Independencia e do Imperio.
C om a rubrica' de S. nI. I. - Visconde de Bar
bacena.

I'ROVISAÔ DE 13 DE DEZEiUllRO.

l\hnuscripto aulbeDtico.

O Visconde de Harbacena, etc. Faço sahel' ÍI
Junta da Fazenda da PI'O"incia do Rio Grande
do Norte, que, sendo presente a S. M. o L o
officio dessa Junta do I. o de Outubro ulLimo, no
qual dá couta de haver recolhido ao Cofre a
quantia de 189.tt>500 rs., com que entrQu Salva
dor Maria da Trindade, Sindico dos Santo~ lu
garcs de Je1'llsalem nessa Ci,ladc, para por este
Thesouro ser entregue a quem competir, pela
diillculdade de haveI', quem saque letras sobl'e
esta Praca: manda o mesmo A. S. estranhar
aquelle I;rocedimento, porque aJunta he encar
regada de arrecauar a Benda Publica, e não de
receber por obsequio o dinheil'o d'c particulares,
(]ltando estes não acltão sacadores de letras. O
que e lhe participa pam sua intelligencia e go
'\'erno. Carlos José Coelho a fez no Rio de Ja
neiro, em 15 ue Dezembro de 1825. -Marcellíno
Antonio de Souza a fez escrever. - Visconde de
.Barbacena. -Ea;t:raltida do Liv. de Reg. de 01"[Clt5

ea;pedidas ti Janta d(t Fazenda do Rio Grandc do
iYol'te ti fi. 56.

RESOLUÇÃO DE 13 DE DEZEMBnO.

lIfaDIIscripto aulhclltico.

Senhor. -A este Con elho baixou a portaria
expe lida pela Secretaria d'Estado dos Nego()ios
da Fazenda, do theor seguinte :-Devcnrlo-se
pl'o,'idenciar com segurança e conhecimento de
causa, tanto a bem dos interes es da Fazenda
I acional, como da commodiuade punlica, re
lativamente i! necessidade de crearem-se no\'o
registos na Provincia de Minas Geraes: l\Ianda
S. M. I. pela Secretaria d'Estado dos egocios
da Fazenda remelter ao Conselho da Fazenda,
para con,ultal' com Ul'gencia, assim os officios
inclusos d" Junta da Fazenda respectiva, de 19

de Fevereiro ~ 50 de Julho do corrente anno,
com todos os papeis que lhe dizem respeito, e
hum requerimento do Kdministl'ador das'passa
gens do Parahyba e Parahybuna, como fi offieio
do Presillcnte da dita Pro\'incia de 9 de Agosto
proximo passado, (Iue por parte do Conselho da
·Presidencia representa sei' mais conveniente a
arrematação por hum anno do rendimento dos
registos, de que se tl'a~a, C/ue não excederem a
1 :600;:j) rs. do que serem administrados; tudo
acompanhado das respostas que se derão ao dito
respeito, pelo Thesouro Nacional. Paço, 12 de
Setembro de 1825. - Marianno José Pereira da
Fonseca.

Mandoll o COI1~clho de todos os omcios, in
formações, c mais papeis que acompanhavão a
sobreúita portaria, e que ora sobem com esta no
.seu original; dar vista ao Dezembargador do
Paço, Procuradol' da Fazenda Nacional; o qual

, respondeu nos seguintes tel'mos : - Entendo ser
convénieute a Administracão regular dos dous

\ registos de Mar de Hespa~lha. e Sapucahy, ~e
movendo-se esta para o antigo lugar, ti' fazendo
se a lembrada participação ao Govel'Do e Junta
da Fazenda de S. Paulo, para a sua intelligepcia;
a~sim como que haja a mesma adminislra,ção nos
do Porto de Cunha e Barra de Pomba, apezar
do pouco rendimento, que por ora tem, ,\>01' pre
valecer a razão da necessidade que a .funta da
Fazenua expõe, dc\'..:ndo ser empregados «?om
preí'el'encia os ofllciaes da Contadol'Ía, cm que a
Junta iní'orma merecer sei' auendido o preten
dente Joaquim l\Iarianno, havendo de pl'opôr-se
pela. Junta os vencimentos proporcionadamente
.para os que não estiverem estabelecidos: o que
tudo seri! praticado e oDsenado provisoriamente
até a in~tallação da Assembléa Geral, para, por
ella, ser determinado sobre este objecto, que
sem duyiua importa, parece que a.ssim poderú
consultal·-se. Rio, 29 de Setembro ue 1825.
Nabuco.

O que tuJo sendo visto parece ao Conselho
que se del'e remetter ao Presidente da Provin
cia, para com o Conselho Provincial pl'oviden
ciar provisoriamente a arrecadação dos impostos
desencaminhados pela' ahertura de noyas estra·
das, de que tratão as informações da Junta; ,01'

denando-se ao mesmo Presidente que dê conta
de tudo que a este respeito praticar, e iuforman
do cirCllDlstanciarlamente dos registos que são
precisos estabelecerelll-se, numero dos officiaes,
e regimento que devem tel' em aUenção aos im
postos que de"em cobl'ar, afim de V. M. L ill
,formaJo de tudo, deliberar o que rol' conve
niente; pO/'ém V. ~I. I. mandarú o qUI! fUI' mais
justo. Rio, 24 de Outullro de 1825, 4. 0 da 10
dependencia e llo lmpel'io. Luiz Barba Alal'do
de Meoezes.-Leonardo Pinheiro de Vasconcel
los.-Francisco Baptista Hodrigues.

Como parece. 1'aço, em 15 dc Dezembro de
lS25.--Com a rubrica de S. {\1. 1.-Visconde de
Barbacen,a.-Aclta·se o original no Cartol'io acittal
do Tltesoul'o NacionaL. •



ANNO DE 1825. 217
RESOLUÇÃO DE 14 DE DEZEMBRO. ..

IIhnuscripto authentico.

Antão José Joaquim de Salrlanha e Albuquer
que, e sua mulher D. Maria Magdalena de Aze
vedo, requerêrão pelo Thesouro Nacional, que
se lhes restituão 480.'fj) rs. , que pagill'ão de no
vos direitos, para se passar carta de confirmação
do dote que havião de receber de seu sogro e
pai o Visconde do Rio Seco, e Viscondeça do
mesmo titulo, ,-isto llaver mand,1I10 o Desem
bargo do Paço, que ficasse sem eiTeito a dita
confirmação, por sel'em os supplicantes subditos
Portuguezes, como pro"ão os documentos que
apresentão. °Superintendente dos Novos Dit;ei·
tos, a quem o Thesouro manJou informar, con
firma o allegado , e accre~centa, que não se ha
'Vendo "erificado a mercê da insinuação, e sendo
expresso no § 22 do Regimento dos Novos Di
reitos de I I de Abril de 1661, qne aos providos
que não chegarcm a tomar posse dos omcios
se restituoo os Novos Direitos, o supplicantes
por analogia estão neste caso. °Fiscal do The
SOUl'O, e o Proourador da Fazenda respondêrão,
que se fizesse justiça. °Escrifão' da l\lcza disse,
que como a doação se não desfez ~ e a 'falta de
confirmação procedeu tahez da desunião entre
o Brazil 'J Portugal, o que muda com a nova
ordem de cousas; só podel'il ter lugar a restitui
ção, mostrando -se, que de nenhum modo se
póde verificar a doação. °'Fhesoureiro Mór con
forma-se com o Súperintendcnte. Remettendo
se tudo ao Conselho da Fazenda para consultar,
e havendo novamente vista o Procuradol' da Fa
zenda respondeu: Não ha no Regimento dis
posição especial por onde se haja de decidir o
caso, de que se trata; comtudo he-lhe applica"d
o citado § 22, visto haver o Desemhargo do
Paço, com audiencia d'elle Procurador, manda
do pelo despacho constante da certidão junta ao
requerimento, que se não passasse a carla de
confirmação por serem os supplicaotes subditos
Portuguezes: portaulo parece-lhe procr.dente a
restituição pedida, e quando depois de l'econDe
cida por Portugal a Indel'endencia d'este Impe.
rio, convenha aos supplicantes a dita confir
mação, podem requere-Ia novamente, e então
pagaráõ os Novos Direitos. Em 25 de Novembro
de 1825., Parece ao Conselho o mesmo que
ao Procurador da Fa;lenda.

Resolução. - Cõmo parece, Paço, em 14 de
Dezembro de 1825. 7""" Com a rubrica de. S. fll.
I, - i\farianno, José Pereira da FOllseca. -Aclta
se no c.artorio actu.al do Tltesouro Nacional.

PROVISÃO DE 14 DE DEZEMBRO.

Imp. avulso.

O Visconde de Bal'bacena, etc. Faco sal~er á.
Junta da Fazenda P~blic'a da Provinci~ do Parú"
que S. lU..0 I. atte~dençlo ao que lhe represen
tf)u. o Cabldo àa Se des a Catlfedral, sobre a
deslgu,aldade com f1Jle são pagos das suas co'n
gt;uas, com atrazo de 2 e 5 qli~l'teis, entreta'uto

TOMO V.

que os empregado~ ci vis os recebem adiantados:
ba por bem determinar, que se õbsel'1'e a mais
'exacta igualdade no pagamento da folha doS,
supplicante,; simultaneamente com a civil. °que
a Junta fielmente cumprirá. Joaquim Pinheiro
de Campos a fez no llio de Janeiro, em J 4 de
Dezembro de 1825. -l\larcellino Antonio de
Souza a fez escrever. - Viseonde de llarbacena.
- Aclta-se no Diario Flll/ninense n. 143. de 20 de
Dezemúro de 1825, em aI·tigos de ofllcio.·

PORTARIA DE 14 DE DE~iI1BRO.

!-1Jlnuscriptn auth·enlico.

S. 1\1. O I. ha por bem que Vm. , na diligencia
em que se acha encal'l'egado, haja de observar
ex~ctamente as instrllcçõeS' que a esle acol1'lpa
ohao, sem que lhe seja licito em cousa alguma
apartar-se .dellas, de\'endo igualmente participa
las ao's mais empregados na mesma diligencia.
Deos guarde a Vm, Palacio do Rio de Janeiro,
em 14 de Dezembro de 1825. - Sebastião Luiz
Tinoco da Sil ,'a.

!KSTRUCÇÕE5 para o Juiz dos Feitos da COl'ôa e do
tomúo da l,mperial Fazend'l de Sa~ta Cruz, a que
se refere o aviso desta d«ta.

I ....Os Pilotos e mais 0pflrarios empregados na
medlçao, demarcação e tombo da Imperia 1Fazen.
da de Santa Cruz, servir!Jõ debaixo das imme
diatas ordens e dirccção do primeiro Tenente de
Engenheiros, Cesar Cadolino, não competindo
ao De embal'gador Juiz do Tombo nenhuma in
gerencia sobre os mesmos, e só sim sobre o seu
Escrivão, Meirinho, e mais Omciaes de Justica~

2. o Dar-se-ba principio á me~ição e demarca
ção da me ma Imperial Fazenda pelo lugar que
o Engenheiro achar conveniente, depois de ha
,-cr deliberado em hum Conselho composto do
~csm~ ~ngenheiro, ~ilotos, e presjdido pelo
dIto lUIDlstro, com asslstencia do Pl'ocul'ador da
Corôa, Soberania e Fazenda aciona\.

5, o Os Pilotos deveritõ ter cada hum dous livros
numerados e ruhricados pelo De~embargadol'Juiz
do Tombo, com o seu competente teImo de
apertura e encerramento, cm hum dos qnaes
lan~arúõ, para seu go verno e lembrança, as <'pe
raçoes geodesicas que diariamen te se fizel:em, e
todas as mais observações e notas que julgarem
necessal'ias; e outro servirá para a copi~ das
mesmas operações, depois de apuradas e postas
em boa fórma, letra e clareza. Para este fim
pO,dem-se aproveitar os livro.s que se achão em
branco, e que se fizerão em 1824.
_4. o O livro das operações diaria~ deverá seI'

apresentado ao ElIgcn heiro todas as "ezcs que
assim o julgar necessario, afitJ;l de ser confronta
do. e combinado com o seu proprio que deve ter,
cUJo exame, podendo ser, serú autórisado e feito
em prcsença do Juiz do Tombo, com audiencía
e as istencia do Procurador da Corôa, Soberania
e Fazenda Nacional.

5. o °li1'l'D das c9'pias de todas as operações
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PROVISÃO DE 16 DE DEZE~fDRO.

'Mannscripto authentieo.

PROVISÃO DE 16 DE DEZJlMnR~.

I.

".

Secretaria' de .Estado dos CI: - egooios da Justiça,
em 14 de Dezembro dé 1S25. -..loão Carneiro de
Campos.

. I ' , r·

, .
lIfanusel'ipto authentieo.

II .' J

D. Pellllo, pela graça de Deos, etc"iffiaço saber
a vós Visconde ue Queluz, do meu Conselho de
Bstado, Presidente da Provinoia da Rahia" que
tomaodo tim consideracão a necessidade de ctear
tres cadeiras de primeÚ'as letras nessa Pro"iocia,
humal.na Freguezia de Nossa Senhora do O de
Paripe, outra na de ·S. Sebastião, terom. da ViIla
de S. Francisco da Bal'ra 'de Sel'gip do Conde,
e outra Ina de S. DomiugÇls de SiJubará, termo
da Villa de Santo Amaro, p~lo augmento consi
deravel da população de cada' huma. E confor
mando-me com o vosso pareoer: hou~e por bem,
por nieu imperial decreto de 1 1 do mel. prOuUmo
passado, arcar as !'obreditaslcadeiras, pl'ccedendo
concurs0 para o provimento.dellas, ~ ,'encendo
os 'seus Professores o Q1'denada e tabelecido aos
que regem iguaes eadeii'as l 11essa Provioeia. O
que assim se vos pál'Licipa para TOS a inteUigen·
cia, e para as mandarde pôr a ooncurso, na forma
referida, e das ordeus oxistentes. O Imperador
Constitucional e Defensor Perpetuo ·do Imperio
do nrazil, o mandou por S13U especial mandado
pelos l\'liniSt1'os f1baixo assj>gnadds do seu 00nse
lho, e seus Desembargadol'es: do Paç(l~ Henrique
Anastacio de No"ae5 a, fez no Ri0 de Janeit'o,
aos 16 .de Dezembro de lS25, {~. o da Jndepen
dencia e do Imperio. -José' Caetano d'Andtade
Pinto a fez escrever. -Dr. Antonid José oe l\li
randa. -José Albano Fragoso.-dclliVse á fl·
161 11. dn Liv. l.0 de Rl!g: d'01'ddl.s ef.!1pedidas pela
Mesa do. Desernbargo do Paço, po tm'cOI'TIlmte d ln..
dependev.cút do lmpfl'w.

Mauuseri,pto alLtlientieo.,

Manda S. 1\1. o I. remetter á Junta da Faíen
da do Arsenal do Exercito a 'relação junta do
armamento inutil existente na Casa, lias Armàs,
afim de que faça dar consumo com as formali
dad,es do e lilo 'aos objectos iuuteis. Paço, 14
de bezemb,'d dF 1 82S'.Ln'al'ão de J~ages~-Acha
se 1/1.0 v. de [l. lOS do Liv. n. '5 de Rég. _de POl'ta
l'ias diri/fidas d Junta 2f.a Pazoilda do' )b-senal do
Ea:el'êito, Fabricas e Fundições'.

D. Pedro, pela g~aça de Deos~ etc. Faço saber
a vós Visconde de Queluz., 'do meu Cooselho de
Estado, PresiêIente da J?rov'íncia da 'Rahia, quc
sendo-me pres nt.e a oecessidade. de crflar huma
cadeir~ de primeiras letras na Freguezia de S.
Rartholomeo de Pirajá, e outra na da Madre de
Deos de Pirajuhiá, pelo considerave1 augmento

cooo ia:!' e mais' óbservoções l! D'p:tas que se
tiverem f~to, de[11lis de nltlmatlll' a medição e
demaroação d3 ImJffirial Fa~nlla de Santa Oru2?,
SOl;' as ignado pl!lo Eógonheü.o, ViloloS, Juiz do
Tombo, e p~O.(juradOl'. da Corôo, Sobenania e
Fal,cnoa Nacional, afim de tI' IJlIonlaQo no ar
ehivo da mesma Impp,J!ial Fazenda, e poder des
ta modo on tal' 0101'0 e e.·actamente .qual a na~

..tureza e qua.lidade da operações que se fizerão,
e a manei. a por que se proce eu iJas mesmas, e
islo não obstaulc quae 'qucr diIferenças, questões
ou ll\;lvida~ que possão

l
~1aver/ent,l'e O!l con1'ron··

tantes.
6. u Serilõ dias de trabalho tOllos os de semana,

ú excepção dos domingos, dias santos, e mais
feriados notavei , on. de grande gala: o sen-iço
principiará logo depois da appariçãt> do 'spl no
hori onte até o seu oocaso, ficando ao a1'bitrjo do
El1genheh'o, ou dos Pilotos em sua ausenoia, a
detel'nünaçãO' rIa hora do almoço e de-jontar,
com tanto, por'em,'que naq.uel~a se não exceda
(l' tempo de meia J!Jonl ao mais. I

7 o O que fica ordenado no artigo 6 0 poderá
er alterado quando o Engenheiro, de acordo

com os Pilotos, ou estes em sua ausencia, jul
garem acertado, jn em razão do estado da at
mosphera, e já em razão de chuvas, enchentes,
ou espe sos nevoeiros que ioteil'amente não per-
mittão especie alguma de trabalho. ,

I 8. o O Eilg-enheiro poderá "\;.oltar á Imperial Fa
zen'da de Santa Çrpz odas as vezes que as, im jul
gar nece sario a bem da divers3s outras diligen
cias, e mai oBjéctos de que se ach'3 encarr!lgadc),
ou quanUo a sua PI'e ença S~ não fizer mi ter no
aul:laménto da medição e dem rcaçãQ, hílvendo
antes dado aos Pi,lótos as precisas e iodi per\sa
veis dílre,cçoes p. ta' a devi4a eXactidão e bré"ida
de da refei-'ida medição e üemal'Cação.

9, o Os Louvados não serúõ con trangidos a
seguir e acompanhar o Pilotos no progresso da
medição e demarcação, findo que seja o exame
e a, eriguação p'lra que forão chamados', e para
que não canegue ~ó sobre huns aquillo que pode
er repartido é pesar sohre ou'tros, principalmen

te <J.uiíol:lO concorrerem ds 'nece,ssarios ~~quisitos
para ti esc'olha dôs mesmos louvados, se'rliõ des
pedidos a'quelles que 0131S apartados éstiverem
de .ua respecti as habitaçaes, nomeaudo'se
novo , com preferencia émpre dos que mais
infol'm:lções tiYerem do negocio, e que m'lis visi
nho ejãO do lugar do exame, ve toria, oU qual
qU,cr outra a"l'eriguação.

10. o Todos os pedidos e mais 'requi ições ne
ces farias a bem da medi:ão e demarcação serúõ
feitas ao Superiotendente Geral dá Imperial Fa-,
zenda, pelo Desembargador Juiz do, Tombo,
oom audiencia do Procurador da Corôa, Sobera
nia e Fazenda Jacional.

11. o Finda que 3éja a medição, dema,reação e
tombo da Imperial Razenda de Santa Cruz, o
Engenheiro e Pilotos', depois do mais maduro
exame, e de haverem V iOcado entre si a 'regu
laddaue e exactidão das medidas, e de todas as
respecti vas operações ge~desicas, procederúõ á
formação da competente Cal·ta.

,
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da súá população. :E:, conformando-me com o
vos o pãrdcer: ho lve por bem, por meu im
perial deCl'eto de, 2 tle Setem bro do corrobte
aflno, Ci'Car as sobreditas cadeiras, precedendo
co Gursó pal'à o provimento dellas, veAcendo
seus Profossores i} ol'nonado estabclecido aos que
regem iguaes cadeiras nessa Provinci,a. O que
assim se vos participa para v!lssa intelligencia,
para mandardes pôr a ooncUl'so na I'órma referida
das ordens existentes. O Imperador Constitu
cional e Defen 01' Perpetuo do Impel'io do Bra
zil, o mandou por sou especial mandndo, e pelos
hlioisttos abaixo ássignados do seu Conselho, e

,seus nesem'ba gado cs do Pâço. Henrique Anas
facio de 'N'ova~s a fez n0 Rio de Janeitõ, 'aos) 6
de Dezcmpro de' 1825, 4. 0 da índ~péntlencia e
lIo Impeho. :"'-:José Caetano d'Andratle Pinto a
tez escra er. -·í>t-. Anroni6 José de 1\1iranda.
Jo'sé Albano Fragoso. -Acha-se á (l . •62 do Liv.
1. o de Reg, 'd,'ordens expedidas pe~a Mesa do D~sem

ba7'rs,'o dó 1Jaço, p03terw7'me,nte a Ind-ependencLa ~o
Imperi'O.' , .

RESOLUCÁO. D,E 16 DE DEZEMBRO.
I • i •

l\lanuScTipto autbentico.

José J0aquím Pinhl!j~o, Porteiro dps leilões
do Consélho da Fazenda requer, alJegando sua
avançada idade, e molestias que padece, licença
para seu filho José Leandro -da Sih'a servir nos
seus impedimentos o dito officio. O Procurador
da Fazenda ré pondou: - Fiat justitia" para se
eonsultar~ O que tudo sendo visto: Barece ao
ConselhO", que o supplicante está nos termos de
merecer a graça que pede, attendcodo aos seus
longos serviços e avançada idade. Rio de Ja-.
neiro, 'em 25 d Nóvcmbró de )825.

Resolução. -rEsctrsado. Paço, em 16 de De
zemBro dé+825. -COm a rubrica de S. M. 1.
Visconde delDal'bacena, -Aoha,-se no Lim. I.· ele
Reg. de Con ultas do ConseltLO da Fazenda, á (l.
210 L \

A.'VISO D'E 17 DE DEZEMBRO.

l\lanuscripto authentico.

IlIm. e Exm. Sr. -Tendo-se orilenado a V.
Ex. haja de bloque<U' todos os Portos, e Costas
da Republica de Buenos-Aires; previno a V. Ex.
afim de·e~'itàl·.contestações para o futuro, d.e que
devella pro'ceder com a devida circumspocção a
respeito dos navios e embarcações das Potencias
amigas, ~ue pretenderem entrar no referidos
Portos, empregando sómente a ,força contra
aquélles, que, não annuióBo á intimação de V.
Ex. 'qu~zerem por1qualquer fórma romper aquelle
blo'queie. I DeO's Guarde a V. ,Ex. Palacio do Rio
de Janeiro, tem 17 de Dezembro de 1825.·..:.- Vis
c'Onde de. Paranaguá. .,......Senhor Rodrigo José Fer-
reira Lobo. .

PROVISÃO DE 17 DE ·DEZ,OlBRO.

l\1anLlscl'i:?to aU,thenlico.

O Visconde fie Bar'bacella, etc. Faço :Jbe~'4
Junta (ln Fazen da da Prln\i1'Jcia tio l\1aranhão,.
que S. !\l. o I., por.:n'i o da Secretaria de E tado
do Negocios ua Guel:.ra,. de 29 de Jovembro
ultimo·: houve por bem rosohcr a respeito do
Militares contemplados no officio dessa Junta,
de 4 de Agosto 3ntecçclenle, que se l!les dere
abonar o soldo por inteiro ue seus po tos, de
que percebem súme'nte metaôú, hunia ez que,
no Coo elhó de Guerra cm qUtl de, em 'ser '01
gados, pro verrI não terem siUo c ntral'ios ú Gausa
do Brazil. O' quê se 'p'artic!pa. ú JUilM parQ'lsu'a
inrelligellcia', e fi'el' e ecução. Peclrd José da Gil'
mara a fez no. Rió de Janeiro, em 17 de De~em

bro de 1825. - larcellino Antonio de SOl1'la a
fez escrever. - Visconde de Bar'bacena. :..-.Ea:tra
/tida do Li.,,; de Reg. dé 07;dens etlJpedititJ.s 'ti Junta
da Fazendà do Maranhl1o, á (l. 44· . (

.. J.. I .)

• I

PROVISÃO D.E,17 DE DEZE~ml\O.

l\1Anu~cript9 :I'O'l"hcntico.

O Visê0nde de ;Barhapena, etc. FílÇO a,be,r á
Junta da Faz;enda da Prov.inc\a de PernaJ;D.bIlJ.o,
que- sendo presente ii S. 1\1. o L o o./.Iiçio de ,20

de Abril ultimo, em que expõe as altera90e. que
50 t~m praticauQ acerca da pCI;cepção e distri
buição das propinas do contratos que re,speita
,'ão aos Governadores e Capitães. ,~enf1rae , até
mesmo posteriormente á recr-pção da p"ovisão
deste Tbesouro de.5 cle Jul1lO de I 8~2: ha o mes
mo A. S. por hem d,e terJ;Ilina I' , que os Presiden
tes que recebêrão -as Qita~ propinas depois da re
cepção da referida p~ovisão, I'estituão immed;iy
tamente ao cof.',e, pOI' es1:ar deciJido Rpr carta
regia de 18 de JaneÍl'o de ) 790, p~I.a.s r.egjél.S
provisões de 11 de FevC1;eiro d,o dito allno, c de
15 de Outubll0, de 1794 além rIa referida aci
ma, pertencerem á Fazenda Publica. O que se
participa dI Junta para sua ir;ltelligencia e promp
ta execução. Alliino Nunes de Aguiar a fez no
Rio de Janeiro, em 19 de Depembt'Q de )825.
Visconde de Barbacena.,-l\lal'ccl1ino Ânt~pio de
Souza a fez e,screver.. -Ea;traltlda do L,i.v. deJ!.eg.
de 07'dens expedidas ci Junta {ia Fa1<cnda de I!emam
buco, ri (l. 112 iJ.

PROVI~'\O DE.19 D'E DEZEr.dmo., , ,
1\l'anuscripto autbentioo.

O Vis.conde, de Barbaccna, etc. Faço .saber á
Junta da Fazenda Publica da Proyincia de l'er
nambuoo, qtle S. ~1. o I. ha por bem dyter.mi
Dar que.a mesma Jiunta nomeie, ,provi 01') m~n
te, bum interprete da língua ~n.gleza, que fique
ás ordens do Juiz da Alfao.dega das fazendas des;,
sa praça, vencendo'o.ordenado llnnual de 400 :t/>
1'5., em,resolução ao oillcio da dita Junta de 18. e
Fe-velleiro ultjmo. O qQe se lheparticipa,para sua
iotelligellcia e execução. l,!epro José da. C,amlU'a

28··
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a fez no Rio de Janeiro, em 19 de Dezembro de
)825. - Marcellino Antonio de Souza a fez es
cre,·er. - Visconde de llal'bacena. -Extrahido do
Li'/). 12 de Reg. das Ordens expedidas ti Junta da
Fazenda de Pernarnbltco, a fl, 112 V.

I I'

pnoVlsÃo -pE i9 DE .DEZI\MDlIO.

Imp. avulso.

D. Pedro, pela graça de Ocos, etc. Faço sa
ber a vós Desembargador ,luiz da Chance)lal'Ía
desta côrte, que ~eDdo,rne presente em consulta
do Conselho da Fj1zenda (le.8 de JunhÇl do cor
rente anno, a irregularid~~e que ,O,CCOrI'e pa cq
brança do Í11lposto da dizima das Çbancellari,as
l\lór, e da, Casa da ,Supplicaç~o desta côrte,
sendo esta irl'egularida,le não SÓ_lIO lp.nçamento
de verbas em casos illegitimos e conLI'a,rios ao
respectivo regimento, como pela falt~.(le exeC\u-
ção das ordens dl',rizid,as para a n;lesma 'cobrauca

'J _u tI"

da di:l.Íma nas ddferentes Provincias deste Impe-
riQ. E tcndo em coni;idê~ação- o que acerca deste
objecto me foi exposto na'sobl'eddtl conSulta, com
audiencia do OeserJ1.barg·aJor do Paço Procul'a
dor da Corôa,. Soberania e Fazenda. Nacional:
bouve pôr bem de ol'denar, em resolução de 12
de Julho do corrente anno, a seguinte: que cum
pre a quem faz -o lançamento das verbas das sen
tenças de que se del'e dizima, não a'lterar o seu
)'egimento, dcclaràndo na pt'Ímeira, sentença se
foi ou não reformada, para neste caso só de huina
se dever pag3r; competindo ao respectivo Ma
gistrado o applical' as penas que merecem os que
'Vão contra o mesmo regimento e respectivas or
denações, ficando responsaveis os' comp,rehendi
dos em ommissão ou commissão, a todos os pre-'
juizos a que derem causa; que se não averbe
dizima das sentenças qu'e não estiverem determi
nadas no regimento, assim como as sentenças dos
arbitros autorisadas pela Proyedor da casa dos
seguros nas cau~as commerCiaes, quanJo não fô·
rem confirl1laüas ou reformadas pelo Tribunal
da Junta do Commercio, e os eon<lemnados ou
,'encidos que' por lei são isentos de pagar dizima,
como viuvas, orruos e pessoas miser<\veis; que
os Officiaes que por parte da Fazenda Naciooal
fizerem qualquer penhora ou execução, haveri,õ
5 pór cento da dizimas cobradas, na rórma elo
alvará de 20 ele Outubro de 1665, ordenando,
outrosim, que o Juiz.d~ ChanC'el1aria repitn or
dens aos Ministros tel'l'itoriaes das Provincias
com apertada recommendação, notando-se-lhe
para em sua residencia se haver couhecimento da
falta dc cxecução da cobrança das dizimas, c de
resposta omcial ao mesmo lUinistl'O sobre tão im
p.ortanle objecto, falta quc, continuando, dev.eril
communicar o dito' Juiz ao sobredito Conselho,
para e'ite em lal caso me" codsultar com as pro
'Vidcncias que 'pareceí'em 'aCertadas a bem do ser
l'iço. E para que tenha o seu devido eft'<~ito esta
minha imperial resoluçãd, hou1ve outrosim por
bem mandar-"o-la participar. O Imperador man
dou por s.eu esp.ecial mandado pelos Ministros
abaixo assignados, do seu Conselho e da Fa~en-

da. Uanoel do Nascimento Monteiro a fez no Rio
de Janeir'o , aos 19 de Dezembro de 1825, 4" da
IndependClJcia e do Imperio. - João Sabi'no de
i\le110 Bulbões tacel'r!a GàsteUo Branco ra fez es
crev~r. - FJ'anci co Lopes de SO\lz.a de Faria Le
mos.-tuiz llarba Alardo de Menezes.' "

"pnoVIsÃO DI; i\) DE DEZIYMDROr"

Manuscriplo authentiGo.
.< ,

D. Pedr), pela graça tle De~s, etc. Faço saber
a "ós, Juiz, Vere,adores, e maiji Officiaes da Ca
mara çla. Villa de Rezende,. q1le s~ndo,..me p'r~sen,

te, em cOlls,ulta da,Mesa dO,Dese01bargo do Paç.o,
q repI;esentaçáo dessa ViUa, de 8 !Ie ~ezembro

dc 18,21, acerca da nece~sidad~ .que havja ahi de
duas Cadeiras de,pl'imeiras letJ;as, de g~aQ}mflq

ca latina, -cuja cJ'eaçã,01 \D(.l supplicava, sol~re o
que ,foi ouvido o Desembargador' Procurador <Ja
Corôa, Sooerania e Fazenda Nacional, prece
den<lo informação do Inspector dos llstabeleci
menLos literarios e scientilicos: houve por bem,
conformando-me com o parecer da mencionada
consulta, por minJla immediata resolução de 4
de Dezembro do allllO pl'oximo passado, mandar
crear as sobreditas cadeiras, ,peroebendo os seus
Professores os o'rdehados que tem igua"es cadei
ras de ouh'as ViII as (lesta Comarca. O que assim
se vos participa pai-a vossa intelligencia "envian
do-se-vos os dous editaes inclusos para os fazer
des affixar nessa, Viii a , I'emettendo á referida
Mesa certidão dá sua' affi~ação. O Imperadol'
Constitucio'nal e Defensor' Perpetu'o do Imperio
tlo Bl'azil 9 mando'u polos Ministros abaixo assrg
nados, do seu Conselho e seus Desembargadores
do Paço. Henrique Anastaci'o de Novaes a fez
no Rio de Janeh'o, a 19 de Oe7>émbro de 1825,
(~o da ,Independencia e do :JdJperio. --,-José €ae
tano de Andrade Pinto a fez escrever. -Dr. An
tonio José de l\1ir·anda. ~José Albano Fragoso.
-Aclta-se ti fl. 160 v. do Li'/). 1· de Reg. de Or
dens ea;pcdidas pela Mêsa do Desembll1'go do Pa(:o,
postel'iormente â Independencia do l111per,io.

POnTARIA DE, i9 DE DEZEMBRO.

Imp. ",,,ulso•.

Facilitando as leis directo recurso e amplo
provimento 'contl'..r as, injurias que os cidadãos
possão solIren em .sua fa7>enda e hOOl'a, he â eHas
qne Vrns, se dev.em dit'igit·; e he o que SP tenho
a dizer-lhes 'em resposta.ao seu offició de 22 de
O~tubro deste arlflo. DeoS' guarde a VfiS. Pala
cio do.Rio de JancÍ!'o, em 19'de·Dezcmbro.de
1825. -Barão de Lages;-SI'. Presidente. e mais
lUembros da Camara da Vi~la 'de- Rezende.-A cita
se no Dim'io Fluminense nh {~8, de 27 de Dczem/Jro
de 1825, em artigos de olficio.
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DECRETO D~ 29 DE DEZE~JBRO.
I

ManuBcripto authentico.

Tend" ordenado nesta data que D. Nicolúo
Berrera, empregado na' Provincia Cisplatina, ,'e
nba a esta côrte, por assim o exigir o serviço pu
blico: hOJp e por bem, pelo meu imperial decreto
da data deste, que o Desembargador ua Casa da
Supplicação, Luh José Fernandes de Oliveira,
passasse na primeira embarcação que deste porto
sahisse para o da cidade de l\lontevidéó, a servir
interinamente em virtude do me-smo imperial de
creto, todos os lugares qUe" o dito D. Nicolâo
Berrera está exercendo, regulando-se pelas leis,
usos e costumes ~~ paiz, seguindo as ordens do
Presidente da Provincia, e'vencendo os mesmos
ordenados, pl'oes e prccalços que elle vence, ces
sando no emanto os ordenados que aqui percebia
de Desembargador da sobredita ~asa, e de Aju
dante do Intendente Ge ..al da "Policia, para que
foi nomeado pelo meu imperial decreto de 29 de
Abril do)corrente anno. O B3I"ão de Alcantara,
Regedor' da Casa da Supplicaçao o tenha as~im

entendido. Palaci0 do Rio de Janeiro, em 20 de
Dezembro ue 1825, 4° da }ndependencia e do
Imperio. -Com a rub.'ica de S. lU. o I. -Se
bastião Luiz Tinoco da Silva. -Acha-se no Liv.
actual di Reg. das Ordens imperiaes da Casa da
Supplicação, ti fl. 55 v." e 54.

RESOLUÇÃO DE 20 DE DEZEMB~O.

Manuscripto authentico.

A Junta da Fazenda de l\latlo-Grqsso, residen
te cm Cuiabil'C') ,dirigio ao Thesoul'o Publico

(") Provisão de 29 de Novembro de 1819'

Thomaz Antonio VilJ'lllova Portugal, etc. Faço saLer á
Junta da Real FazeI/da da Capitania de Matto-Grosso,
que EI-Rei Nosso Sen'bor foi senido por decreto de 4. do
presente Ulez, da copia inclusa, assignada por Antooio
1\lariaooo de Azevedo, Contadclr Geral da 2.' Repartição
do mesmo Real Erarin, que a meucionada J u~ta esta
belecida nessa Cidade, por Carta Regia de 20 de No
vembro de 1809, (a) seja removida com todos os livros,
palieis de seu cargo, para a Cidade de Cuiabá , onde con
tinuará soas fuocções debaixo das mesmas normas e
instrucções que pela mesma Carta Regia lhe forão pres
criptas, fica-ndo, por" esta razão oa sobredita Cidade de
1lfatto-Grosso buma Provedoria da mesma Real Fazen\:la
pára ente.nder dós negocios respecti,'os que lhe forem
incumbidos pela mesma Junta. O que se lhe participa
pora ter inteiro cumprimento :, dita real dcterminaçlio.
Guilbenpc Jacques Godfroi a fez. Rio de Janeiro, 29 de
Novembro de 1819' - Antonio ?\Iarianno de Azevedo a
fez. escrever. - Thomaz Antonio l'iIlanova Portuga l. 
Acha-se ái/. 148 do Liv. 5. ela 2.' Repartirão do Theso/ll'o
Nacional. ,

(a) Carta Regia de 20 de.1Vavgmbro de i 809.

João Carlos Augusto de Oeynbausem, Governador e
Capitão General da Capit:.nia de Matto-Grnsso. Amigo:
Eu o Principe Regente vos envio muito saudar. Sendo
me presente a vossa representação de 28 de Outubro de
1808, em que. circumstanciando as diflienldades, que
se vos ol1'erecêrão na inteira execução do que, por Carta
de 14 de Junbo de 1802, bouve por bem de ordenar
sobre a creação de buma J unta de ~ a1enda, qne enren-

,
Nacional os 5 seguintes officios. No I.·, dataâo
de 12 de Jl'llho de 182:J, representou que a Ci-

desse em toilos os objectos da AdIDinistração, arrecada
ção, e t1istrib uiçãó do que no territorio da vossa juris
dicção constitue o meu Ueal Patrimonio, pal,tieipaveis
as providencias que tiuheis dado, e que vos pareciãq
mais conducentes á execu.ção dos fios a qne me pr0i'll~

com o referido estabelecimento, e que são IRais compa
tiveis com as cireum taneias actuaes dessa Capitania:
E tOlDando em consideração todo o ponderado, sou
servido declarar-vos, que não sendo da minha paternal
intenção, que os elDpregadps publicos deixem de perce
ber em remuneração do seu trabalho, O ordenados cor
respondentes ao peso das ineulDbencias que lbes teoho
destinado, assim o Escrivão Depotado, como o Tbesou
r,eiro Geral da referida J uota, passará cada bum a vencer
para O futuro 900 ~ 000 rs. por anil,O ; -continuando o se
gundo a exercer o lugar de Thesoureirn da Intendencia,
não obstante desannexar-se esta estaçãd de todas as
mais, oa fórma abaixo eouuciada, llem que por aquelle
eocargo haja de perceber qualqut:r outro ordeuado, além
do que acima tenbo estabelecido; ficando semelhallte
mente o Contador e Amanuenses percebendo, o pri
meiro 4.oo~ooo rs., e cada hum cios segundos 2no~ooo

rs. por anno. Ann1lindo á separaçã6 a que procedestes
sobre os oegocios da Intendeneia, e da Provedoria; a
seg1lnda das quaes será de todo ablllida, como se nunca
tivera existido, logo que aJunta da Real Fazenda prin
cipie a exercer as suas funcções, com toda a extenção
que compete ao lIeal ~rario , e ao Conselho da Fazenda;
fareis pôr em execução o disposto na Carta Regia de
14. de Junho de 1802, commellendo a Inspecção da
Vedoria da gente de Guerra ao Escri"ão Deputado da
Junta, que vigiará sobre tutlo o que lhe disser re peito,
sendo Escrivão da mesma hum dos officiaes da Conta
doria que se julgar mais apto pal'a este expetlieote. A
repartição da Intendeneia, ficando a cargo do Juiz de
Fôra de VWa Bella (cujo lugar hei por bem de crear
para servir outrosim de Intendente e Procurador da
Corua, com o ordenado de 400~00u rs., além do que"
eu fór servido arbitrar ao sol>redito emprego) constará
sómente de bum Escrivão d~ Heceita, e de hum da Co,n
ferencia, supprimindo-se O lugar de Escri,'ão da. Forjas,
de eujas inctllllbencias as que forem eoneerned'tes a me
lhor lisealisação, se encorporaráõ a hum dos Escrivães
mencionados, vencendo o primeiço 500~ 000 rs., e o
se!(undo 400~000 rs. por anuo; sendu empregado o ac
tuaI Escrivão das Forjas no cxpedieute de alguma das
estações suhalternas da Juuta d. Fazcnda. com pre
fereneia a qualquer outro, que ainda não tenha obtido
a hunra de ser admittido ao meu real serviço, huma
vez que nelte concorrão o prestimo, e pr:lbidade ne
cessaria nos homens publieos. A. quantidatle, e venci
mento dos Fuodidores, e mais pessoas oceupadas na
sobredita Ioteodencia ser:\õ igualmente regulados pela
Junta da Fazenda, que deve eu te,nder nest" estação da
mesma fôrma que em qualquer das outras concernentes
ao Patrimonio Hegio. Comu porém as rendas aetuaes
da Capitania não bastão a contrabalançar as despezas
inevitaveis que a prosperidade, e seguraoça da mesma
exige no presente estado das cousas, e não he justo,
que das consignações cujo producto ,excede o paga
mento rias despezas a que originariamente forão ap
plicada , fiquem as sobras esta"nadas, e de melhor
condição os pe)lsionarios das mesmas, sol1'eendo por
outra parte attendivel ateazo os que tiverão assenta
mento em imposições que tem declinado, e continuão
a declinar pela {orça das eircumstaucias oecorrentes>
adoptando o arbitrio, qne utilmente se acha introduzido
na Capitaoia de Goyaz: bei por bem de ordeoar-"os,
que fazendo entrar todo e qualquer rendimento lIegio
no unico cofre da TbesQuraria Geral da Junta, se cal
cule por orçamento o que da massa total se deve con
signar para as despezas mioUas iudispensaveiil, afim de ,
dividir-se o resto proporcionalmente pelas folhas que
estão a cargo da mencionada Tbesouraria, assignado
para alimeoto a cada huma dali pesiloas nas meSlllas
contempladas o computo relativo a soldos, ordenados
e congruas, comparado com as faculdades da Real Fa-
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d~d~ de l\Iauo-Grosso se subtrghira da jurisdi!,JãO.
do Govemo ProvisoJ:Ío de Cuiabú, appl'ovadô
por S. M. I., e creúra hum Governo seu, e que
a Provedoria recusúra desde então render obe
diencia li Jun~a da Fazeoda, ~ instaUl'úra a Casa
de Fy.ndição que lhavill ido tran.'lferida para
Cuiahá, na qual se fundirão' barras dI: ouro,
com o toque menor do que devia. ser, u' ando
nellas do) se1l0 aQlig~ das ArlI\as j:'orlug.uezas.
:No 2.', datado, de 15 de JUllho de 1824, di se,
que sendo a Provincia dividida em d.uas Reparti
ções, huma adminLtrada pela Junta da l\az.en
da, outra pela áita,l'l'ovedoria com SubOl'tlina
cão ii Junta, a Provedoria, julgando-se isenta da
devida obedieucia, tinha deixallo de remetter as
contas, e d'aqui pro"Vinha a falta da'rerp,essa os
Balanço , que fôra estra~bada pplo Thf:souro li
Junla. No 5.·, de 20- de Maio de 1825, remet.te
o Balanço de 1822, pedip do providencias solíre
a Fundição instaura'da na Cidade de lHalto-Gros
sp, t- dançlo c.onta de )13 ver a rf(~veqoria feito
arrematar I alguos generos pel1tclilc«ntes ao cx
Capitão General' l\1agcssi, vindO'S da Pro vinda

'de l\'lohos na A.rnl'lrica Hcspanholh, e reconlel'
aos cofrcs ~aciori4es o,prou.ucto da arrer.patação.

O ContaJor Geral (la 2,' Repal'ti~ão~nforman

do obre e'tes omcios diz, que não houve ordem
do The ouro para se mudar a Casa de Fundição
da Cidade de MatLo-Grosso para fi de Cuiabú,
ómente parece que com a mudanç:l da Junk'l se

fez tambem' a da Fundição, l}osto que a Ql'dem
Regia que mandou transferir a Junta, não trate
da Ca a da Fundição: que o rendimento do
5.' do ouro fundido na (Jasa de Cuiabú foi de
6:835' 80 rs" e o da de l\1atto-Grosso de
8:198/,"29 rs.: que se não houvesse e ta Casa
em l\lalto-Gros o be mui provavel que os minei,
ros passa, sem o seu ouro por alto para não 'irem
fundi-J.o a Cuiabil, di tante mais de roo leguas
de Iatto-Gro so: que os generos pertencentes a
l\tage i forão tomados por não ha'lel'em pago
os Direitos de entrada na AI fandeg<.\ do Porto dI)
Prineipe, Quando por eHa pas úrão, fiando-se
~'i ta de tudo, ao Desembal'gador Fisc~l, respon,;
deu qae se tle "ja e 'tr;lnhar fi pratit1<Hl0 na Cida
de de l\1atlO-GIIQSSO, e abolir-se a Casa de FUIil-

dição ali installl'adl(i·, e -l)'lH1I110 :lOS generos de'
l\lagc i, a elle compçti"a i~1'alidar a arrematação"
quando não fossc,llõgaJ.

O Pl\oeurador da Fazenda re$ponclcl:I que a
mudança da Ca a da Fundição para Cuiabú, não
de êl';). [;)ler-oe sem ordem Regia; e que para
cor;nmodidade do mineiro do tli tricto lia Pro
1'edo"ia da Cidade de Matto-Gro so convinha

2cn\la, sem que perc50 o -dircitÇl ao que d~ixarcro de
cobrar, c.t~beleceDdo-separa a ordem do pagamentos
a p~erercncia que se fundar em Ordem Regia, o cos
tume. imwCOlorialmentc reccbido. Confio do zelo coro
que me. ervls conc9rra~ da 1'.0 'sa pa.te Com a maior
nctiç~c1a e pnra qne tenha u devido elI'eito esta minha
real res lução. O qne tudo cxecl]tar~is, e fareis exccu
tar, n50 obstantc quacsq\ler leis, regime9tos ou dis·
PC? . ôes em contrario, que todas bci por bem de dera
gar, para este elJ:eito sómente. E cripta no Palacio de
Santa,Cruz, em 20 de Novc",bro de lS09.~Principe•.
-Para .loão Cal' os !\qgnsto e Oeynhausem.

conservar ali ,j.nstaufníla. Fec,@mmendanno-se
maior exaeção na fundição do ouro, e defermi
nando-se o u o da Armãs lmperiacs nas barras.

O E,criy-o d<l,l\iesa, !l'o'I;h~someir.o-' '1' djs
serão, que se ma da se contiu\té\r.; e remet,tpl~do

s.e o COr)se'lho,~ este) (!Ando novamente ,'ista ao
Pl'ocuradol' da F~zendí1, que,repJ;odu,úp o ·me 
mo quc, já resp"pndêra, deu l,l s~gu..intt P. recer,:
- Parece ao Consel)lO havet ces~ad9 a jl,lst,ifieil
da I'azãe;> com que ~ Jun~a, da Eazenda s,e queixou
no 1.· de $CUS omei s da desobediel,lcia da ;ero,
vedoria de ~latto_:-_Gros o. que deu caus,a *' de
:ijlo!;a da rem~s a dos s~u Balanços; por qUilonto
com o q.' omc~o ell~ reqlett.eu o Balançl,l de
1~2~, e participou qu,e se ficava t.l'aIJalha.nd,a no
de 1825, e lS2{~, d'pnde.manif~starqf:lnte, s~ cQl
lige que a ProveaQria voltou, ~ sUa aqtig~ ob~

diencia, l?Festando iI Juntq tq.das .~s c90tas que
pqrUj c: es Bal"nfrll,ls 'er~o 'peses arias, .logp que
naqpeUa, antigfl( (Jal?~t, ~ se io~tallQ~l p G:!>vçrno
Gel' I, em qUfj se l'e.ughião Q .,dons ql'\~ e i-tião
no I temp,O. c!.'~q.uella qpcixa"' ll Roré)ll"c~l1\I,oI nos·
mesmos ofI1,c;ios, ?Has s'.oão !Jpntin:.lJão)lIl.1Hcien
tes esclnrec}mentos para, se ajuj.zall de .tão, longe
do.estac\o a que tpr arião as eousils" dcnois .(\a
é.poca_d,aquell(j r~nião, ;lem cO[lste 3; p.osterio}
alteração que nellas possa ter ha vido d~poi,o; qu~'

tpma 'se po' e da, Prcsidencia ,daquelle G'Ovelmo
o Presidente que S. !'l. I. ali mandou: Parece
tambem ao Conse~ho que remetlendo-se os dito·
oillcios ao Presidente, se he ordene, que dê eir
cumstanciadn eonta do estado(j em 'que actual
mente se achão estas eou~as" recommendando
se·lhe que com o seu Conselho dê, para a melhor
ordem dellas, as-pro"irlencias que couberem nas
suas attribnições, podendo o P"esideote pern1it:'
til' (se com o mesmo Conselho julgar necessario)
que fique pTovi oriamente subsistindo a Casa de
Fundiçã0 de Mano-Grosso, porque mostrando
sé quI! lIe fa to se acba estabelecida 'a Ide Cuiabil"
parece que sem,citili.argo 'aa fa 'ta, d~,prdc~ co/,ll.
que is'o se fez" esta pãG deve;ooais seX,11emovid
d@ lu~ar' em ql!1e se estahel:eceu, por, s'er a sua
situação mais é'C1'lt"àl, (~, por isso, mais' cómmoda
paríl 05 mÇlr'aJl,l, 'es elo dis'triétos mais populós6s
dCl Previncia, ao mcsli!lo ,tempo ,.qI1·e serve pana,
as de i\1a,lt@-WIlOSSO, que segue.m!lvi;agelE para as
PI'ovjn'cia do lI.io~ llhhia, e S. 'P~uló, '~-e) j11:.c
ci&,\mentc passâo, pela C1ida,à . a{ ~Ulaba, aCu
dindo peto heQe.ficio da consenação provisoria
da Ca -a de Ftlndif(ãd de l\1Iatto-Grosso, a precisão
dos que d'aC{uellà Cidaçle desceQl dire'etame'1'lte' á
do l?ará. ruo, 25 de 'ovembr.g de 1825.' I I,

Resol(lçl(p. - Como parece. Pqç'O, 20 de .De
zembro de 1825. - Com a ru'brioa tIe S, lU. o I.
- VisGoode de Bal'bacena. -Acha-sé no Cm·tiJl·io
II.ctual do Thesoul'o Nacional.

PilOflS.\O DE 20 DE ndEMBRO.

MaU;lscdpto authenrico.,
O Vi.:Cb'nde de 13a'l'bacena, etc. 'Faco b,er (l.
, 1 6 r" 'J

Ju til ,da Fa7,enda Publica da frO\'mc1a de Per-
nambuco, que ,senliQ presente II S [\1, 0.1\ lO of..'
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PRovrSÃo DE 22 DE DÊ:t:EIDlRO.

Tendo levado á aU{5usta presença de S. 1. o I.
o offioio de Vm., de 19 do, eorl'eQte, no qual
acousando a recepção das instrucções que aoom
paooárão o aviso ele 14 do dito, ofl'creoe, acerca
da execução deUas, algumas reflexões, o mesmo
Senhor houve por bem resolver que Vm. observe
exaotamente as referidas instrucções, sem ficar
todavia inhibido de poder jurar a suspeição, sendo
auxiliada por direito. O quep.articipo a Vm. para
que assim se exeoute. Deos guarde a Vm, Pa
laoio do Rio de Janeiro, em 25 ue Dezembro dE\
1825. - Sebastião Luiz Tinoco da Silva,

I

,Pl\OVISÃO DB 23 DE DFJZE\\Illl\O.

'I . b I.,;' ~nllSCl'lpto au! cnt!co.

O Visconde de Barbacena, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia de iiIara
nbão, que sendo presente á S. iiI. o I. o o1Iioió
de 15 de Outubro ultimo, no qual dá conta de
haver suspendido a factura de candieiros para iI.
lurninãção dessa oidade, assim oomo a de huma
fonte para uso publico, por serem despezas palia
que a mesma JU'ilta se não achava autori ada: ha
o n:;Iesm,o A. . por bem determinar, em atterr
ção á ntili~ade que resulta aos habitantes da mes
ma oid<\çle, que aJunta mande acabar a fon
te, e quanto á ilIuminação e candieiros, que faça
applicação para esta clespeza, do imposto desti
ijaélo para il\umin;lção (lesta CÔrte. O que assim
cumprit;á. Albino unes de Aguiar a fez no Rio
de Janeiro, em 25 de Dezembro de 1825._l\1ar
cellino Antooio d,e Souza a fez e~crever. - i,.5,
conde de :Barbacen,'l.

PORTAlÍlA DE 23 DE DEZEMBRO.

l\fanuscripto allthcntico.:

•Manuscripto a'ulhcnrico.

- . O Visconde ue Barbaçena, etc. Faco sabdI; á.
J unta da Fazenda Publica da Pro vinci;' de Mara
nlião, que sendo presente ú S. 1\1. o I. o se~ of
liéio de i5 de Outubro ~ em que dá conta de ha
,'er abonado ao Tenente Coi'onel Ife JUincias,
Joaquim Ferreira França, Secretario do'Governo
de sa Pro,'incia) e intel'inamente encarregado- da
Seoretaria Militar, o soldo da sua patente, além
da respectirva grati'íicação, pelas razões que men
ci9na no mesmo o1Iicio: ha o me5mo A.... por
bem ordenar que o dito Secretario só tem direito
á gt'a'tilH:ação destinada para as de5pe:bas da Se
cl'êtaria Militar, e de modo algum ueve pei'ceber
'o solilo da patente. O que se partioipa á Junta
para que assim o cumpra. Pedro José da Cama
l:a a fez no Rio de Janeiro, cm 22 de Dezembro
'de 1. S25.-l\'larcellind Antonio de Souza a fez es
cl'ei'er.-ViscQQ(Te, (] BarbáceFla,-1E,vtl'ltltida do
Liv. de Reg, de Orden~ expedidas li Jan'ta da Fazen
dlt do lJ~al'ànltão, d {to .q{f V.

f , ,

II r '
DEClIllTO D'n'· 2'2 ini DEltimBR'o., . ., .

'l\1anllscniplo autbcllti~o.

Seodq índispensavel qqe o ~);esitl,ent~ do The
sou'rq J:'~blicf) fà'9a parte da, CQmmissão creada pe
lo d.eo/'eto de 25, de S.etembro, pa,~sado: bei P9r bem
nomear memoro Ila ~'eferida çommissã;o, ao Vis
conde de Barbac.ena, PresiJente do me~mo The
sou,ro., ordenanç1o que a Commissão e reuna no
Thes.Quí'O,; c quanto antes, fa~a subü' á minha au
gust.a presenç1\ o seu pa~ecer sobre os im);l~rtan
tes objectos de que foi encarregada, O Visoonde
de Barbacena, etc, Palacio do Rio de J an~iro ,
em 22 de Dezembro de 1825, 4° da Indepenuen
cia e qo Tmperio.-Com _a rubrica de S. lU. 1.
Visconde de Barb<\,oena.-Ext1'llIzido do Liv. 5° dç
;Reg. de Deq'etos, li fi. 115 v.

'J

J I'·

, DECRErO J),E 22 DE DEZENllRO.

lIIanllscripro :urhántico.
( ,

O V'iscot!de de BarbagelUl~, etp. .Pas e as ordens
n.eeessarias, afim de que se pagne em França ao
lithograpbo Seo,efelder 637,500 fl'anoos, impor
tancia de 5"oQo estampas para cada hum dos
1,700 de enhos da Flora Fluminense, fazendo-
e o pagamentQs p:tensalme~te c á proporção da

entrega das mesmas estampas, se"1iundo propuz.er
Fr. Antc;miQ d~ Arrab.i~a, a, quem fui se\vido en

...carregar de fa~6lj imprilr)ill a~sGb~'edita Flora Flu
minen e,-Palacio do Rio dl'l Janeiro, em 22 ~e

De~ernbro ue l825, 4° da Independencia e do
lmperio.-Com a rubrica_~e S. 1\1. I,-Viscon-,
de de Barbacena. -Extrahido do Liv. 8° de Reg.
de DeCl'etos dos annos de 18'25, 'a JuNtó de 1827, á

fi· 59' , "

'fici I do ehance1Íh da Relação, Nndré Alves p~
rim'a' Ritíclíró Gü'ne, do I,o'de OU"tUbl'O ultimo,
1Tàosmirtid'o a e te lJl\esow'o em porl!al'ía d'a Se'
crhtari<1 tle Estado dos 'egócio~ da Ju tiça de 5
de' lhembro ao 'cedente, no'qual pretende que
las· pro~isões expedidas por es a Junta sobre ~s

empregos q~e 1he compete' prover, de necessI
dade transitem peia sua Chancellaria, pelas 1'a
zÕ'es que menciona no dlto o1Iicio: ha o mesmo
A, S. por bem ordenar, qne os omcios de
F zend'á provic1oslpor pretisõ~s"da referida Jun
ta, são i entos de t:l.'ansital'eml 'pela Chanccllaria,
na conformidade da carta regia de.22 doe Dezem
nro de 1761, provi qc de 2\ de Julho de 1779,
d'e 5 de, Ago to de 1,86'; d'ecl'eto de 20 ue Outu
bro ere 1798, e dd aharú de 28 'de J unhó de f808
da CÍ'eacão à te '.Fhésoui'o , nãb terido, portaqto,
Jogar a" preteoção do aho Chàncel1er, O que_se
me participa para sua i'ittellige~cia e exeouçáo.
Carlos José' Coelho à' 11 z no 'lUa de Janeiro, em
20 de DezE!1rlbro de 1825'. !.-l\Ial'O'ellino An' onio
d'e Sdúzll ~ fezl'escre,'er. - iSCónde de Bal'bace
na! -E'Xtr'ahiUa do' Liv. I dh Re'{J, 'ilé Ordens eaJpe-

'(tidas á ;}tinta da Faz.enda de Pe~'ltàlitbU'cO, li fi, 11:9.
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A.VISO DE 24 DE DEZEMBRO.

lIIanuscripto authentico.

Illm. e EX{Il. Sr. - Constando que anilo in
gleza JYelleslei, a eujo bordo se acha o Almiran
te Jorge Eyre, vai dar it ,'éla deste porto eom
direcção ao d'e "Buenos-Aires, onde pretende ter
communicação opporturia, e que a mesma tcnbão
os navios de guerra da sua nação, e bem assim
o paquete, não obsrante o bloqueio mandado ali
estahelecer, previno disto mesmo á V. Ex. para
que, no caso :Ie assim acontecer, haja V. Ex. de
reeresentar ilquelle Almirante, com a discrição
que lhe he propria, contra huma tal pretenção,
como opposta aos fins daquelle bloqueio, deven
do quando elle insista em reasila-Ia, protestar
l)ela mesma, sem, comtudo, obrar acto algum
que pareça hostil. Por esta oc:easião previno
igualmente ú V. Ex., de que as intimações que
pelo a"iso de 17 do corrente se lbe ordenou fi
zesse :is embarcações pertencentes ás nações al
liadas relat.hamente ao referido bloqueio, devem
ser officiaes, afim de produzirem documentos,
com os quaes se possa em todo o tempo justificar
o seu procedimento c,llntra aquellas que o preten
derem romper. Deos guarde á V. Ex. Palacio do
Rio de Janeiro, em 24 de Dezembro de 1825.
Visconde de l)aranagull, .- 51'. Rodrigo José Fel"
reira Lobo.

PROVISÃO DE 2Ç) DE DEZEMBno.

Manuscripto allthentico.

o Visconde de Barbacena, etc. Faço saber ii
Junta da Fazenda da Provincia da Bahia. que
senuo presente á S. IH. o l. o omcio de 21 de
Novembro antecedente, no qllal expõe que, rea
'lisando-se sómente a quantia de 208:094./'i> rs. a
"re peito de 4Ml: 157'/' 867 I' • do emprestimo pu
blico que se abrira para pngamento do exercito
llaeificador, :Jpprovado por provisão de 7 de Agos
to de 1823, corneçúrão os concorrentes a exigil'
os seus respccti 1'0S pagamentos, e como não es
tire sc autorisada para destratnr semelhante con
Tenção, hesitúra em' mandar-lhes pagar, e pcde
a imperial resoluçi"\o para se poder deliberaI' a
semelhante respeito, bem como sobre os mais ob
jecto_ contendas -no dito olJicio: ba o mesmo
A. S, por bem determinar se cOmIDnnique a es a
junta quc brevemente datá resposta cabal, paI'
quanto neste momento se occupa O seu governo
da consoli~lação de toda a divü!a publica. O que
se participa pnra sua intelligencia. 1)eoro José
da Camara a fez no Rio ue Janeh'o, em 29 ue
Dczembro de 1825.-Mnrcellino Antonio de Sou
.:La a fez escrever. - Visconde de Barbacenn. 
A cfla-se ii {l. 1 o5 do LiG. 15 da 3' Repartição do
TlttSo{~I'O acioT!al.

RESOLUçIo DE 29 DE DEZEMnRO.,. /

l\Ianuscripto authentico.

Ao Conselho da Fazenda se mandou consultar
rcquerimento de José Domingucs do Couto,

gueixan.do-se da injustiça que lhe -fez a Junta da
Fazenda da Provincia da Babla, em o despojar
da serventia do omcio de primeiro Feitor da l\'Iesa
da abertura da Alfandega daquella cidâ.de, que
ser'via com probidade e intelligeneia, só pelo
motivo de ter ficado al~ eom o", Lusitanos, sem
lbe valer ser natural da mesma ciuade, e que se
Dão evadio·se para o Reconcavo, não foi por de
safeiçoado á causa da sua patria, mas porque as
sim o exigia a eonservação dos seus bens e o
amparo da sua família, de mulher e cinco filhos,
entre elles tres donzellas, emigrando, todavia,
logo que se lhe' otrcl'eceu.' opportunidade; que
ali:m desta/injustiça a Junta lhe fizera a de dene
gar-lhe o provimento no omcio "ago de Escrivão
da ementa da 1\1esa Gran~le, preferindo-lhe h.m
filho família; pede, pois, ou a restituição ao seu
olicio, ou a serventia vitalicia do de Escrivão da
ementa. Com este requerimento foi huma infor
mação do Presidente, em que este diz: .

Q.ue he hoje dilicil indagar o motivo do pro
ceder da Junta a respeito do supplican.te~e outros
demittidos, mas por informação de pessoas sisu
das, sabe ql1e não houve outro senão ficar o sup
plicante na cidade, n o tempo ria effervescencia
contra os Lusitnnos, que a serventia de que foi.
expulso estú oecupada por pessoa muito capaz, e
portanto, parece-lhe que o supplicante ~eja em
pregado em algum alicio para que tenha aptidão.
Dando o Conselho vista ,de todos estes papeis ao
Procurador da Fazenda, este conformou-se com
o Presidente, e que se lhe expedisse ordem para
empregar o supplicante em algum alicio que va
gar.

Parece o mesmo ao ConselllO. Rio, 25 de De
zembro de 1825.

Rcsolupão. - Como parece. Paço, 29 de De
zembro de 1825. -Com a rubrica <te S. M. I.
I\larianno José Pereira da Fonseca. -Aella-se o
ol·iginal no Carioria actual do Tltesow'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 29 DE DEZEMBnO.

l\Ianuscripto aulhcntico.

Andando em praça do Conselho da Fnzenda os
'24 rnmos do dizimo do pescado do reconcn,'o tles
ta cidade pelo triennio de 1825 a 1825, sem que
àté o meio do primeiro anno apparecessem lici
tantes a 13 dos ditos ramos, sendo pouco 'Vanta
josos os bnços ofi'erecidos pelos 11 restantes:
hou ve S. 1\1. 1. por bem encarregar, POI' decreto
ele 7 de Junhú de 1823, a 1\1anoel Gomes de Oli
-,'eil'a Couto e João Gonçalves dos Santos, a ad
minisLr:Jção dos ditos ramos pelo mesmo ~riennio,

com fi, l:ondição de seg-Ul'nrem ii Fazendn Publica
-Dão só o maior lanço offereciclo no Consélho por
cada hum dos ramo que o obtil'erão, mas ainda
metade do quc lle mais prod missem, e a terça
parte do total rendimento daquelles que ficúrão
sem lanço, obrignndo-se eIles a fazer á sua custa
todas as dcspezas de administração, e a dnr de
tudo exactas contas ao Thesoul'o Nacional; e
prestando os ditos administradores as suas con
tas, o Contador Geral da segunda Repartição re-



4 ••0 DE 18~5.
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roetteu-as á Mesa do Thesouro, demonSlra~oda Fazenda, mandou pÔT em prnça pelos dias da
que os 24 ramos rendêrão 9:0,5~860 rs. , se lei, e precedendo editaes, o triennio de 1826 a
comprehender os primeiros. seis me7,cs do Irien- )828, não só dos 114 ramos administrados, mas
!;Iio que Re peril&rão, por se não darem as provi- ambem do de GlIaraliba, que havia esquecido

. dencias a tempo, e que o lucro dos administrado- no antecedente triennio, c rião appareceudo nin
res foi de 2: 182~51o 1'5., ficando !ines para n guem a lançar nem a habilitar-se, para isso diri
Fazenda Nacional 6:895~559 rs. '. ge todos os papeis á imperial presença para S.

Remett&rão todos os papeis relaliTos ii adini- 1\1. o I. dar as prCi'-idencias que julgar con'e
llistração para Q Conselho da Fazenda com 1'01'- nientes. Rio, 19 de Dezembro de 1825.
taria de 7 de Oulubro ultimo, ordenando-se-lhe Resolufão.-Conlinue em administração. Paço]
que pr.ovidenciasse como melhor conviesse sobre 29 de Dezembro de 1825. - Com a rubrica de
a futura arrecadaçiio, dando cm tempo parle do S. lU. I. - Visconde de Barhaccna. - A c/Ia-se o
que houvesse pralicafto. original no Cartorio actllal do Tllcsow'o Nacional.

O Conselho depois de dar "isla ao Procurador



PROVIS-O DE 7 DE JANliIRO.

]\tanlJseripto aulhClltico.

o Vi'conde de Bnrbacena, etc. Fnço saber ii
Jnntn da Fazenda Publica da Provincia da Para
hiba do r arte, que sendo presente á S. IIi. o I.
o officiD de 19 de Novembro do anno lindo, em
que pede esclarecimento sob~e a dm'ida que en
contra na execução da provisão deste Thesouro,
de () de Setembro do mesmo anno, á vista da
portaria de 1 {~ do mesmo mez, expedida pela
Secretaria de Estado dos Negocias da GuelTa, que
lhe foi lransmittitla pai' copia pelo Commandan
te das AI'mas dessa Provincia : ha por ben'l se res
ponda!l J unta, que a dita provi ão em nada e
oppõe Ú mencionada portaria, por quanto, sendo
os Sargentos I1lóres e Ajudantes de ~lilicias con
siderados como tropa de primeira linha, quando
sahem dos batalhões de linha, ou são despacba
dos depeis do decreto de 4 de Dezembro de 1822,

tem direito aos soldos c vencimentos estabeleci
dos na tabella de 28 de ~larço do anno findo, e
que aos Tenentes em commando compete a gra
tificação de 1 o:tf; rs., como da referida tabella
que se lhe remette impressa, para evitar qualquer
clu vida que possa occorrer sobr e vencimentos de
soldos, gratificações, etapes e ca "algaduras. O
que se lhe participa para sua intelligencia e execu
ção. João Ignacio Pereira Cabral a fez no Rio de
Janeiro, em? de Janeiro de 1826. - i'darceUino
Antonio de Souza a fez eSCreveI'. - Visconde de
Barbaccna. -Ealtl'ahida do Liv. de Reg. das 01'
dens ealpedidas á Junta da Fazenda da Parahiba do
Norte, á fl. 50.

DECRETO DE 9 DE JA.NEIRO.

Manuscripto aulhentico.

Considerando as grandes vantagens que devem
resultar ao commercio nacional do estabeleci
mento de hum deposito na Capital da Provincia
Cisplatina: hei por bem fazer extensivas á dita
Provincia as ordens relativas ao deposito que se
estabeleceu nesta côrte, para que nclle se admit
tão não só os artigos de producção e industria
britannica. mas tambem os de todas as nações
que se achão em paz e amisade com a minha Co
)'ô". O Vi conde de Barbacena, etc. Palacio do
Rio de Janeit'o, em 9 de Janeiro de )826, 5° da

r Independencia e do Imperio. - Com a rubrica
de S. lU, I. - Visconde de Barbaceua,-Acha-se
debaia;o do n. lona de(eza dos negociadores do em
prestimo em Londl'es, e a fl. 81 v. a 85 do Liv. 2°

de Decretos da l' Repllrtifiio de 1820 a 1851.

hSTRUCÇÕES.

1,· Fica de de já creado em I1lontevidéo, a
beneficio do commercio nacion.al e estrangeiro
das nações amigas, hum deposito, no qual se
receberúõ todas as fazendas, generos e mer0ado
rias de qualquer qualidade que sejão, ficando
sugeilo á administração do Juiz da Alfandega
existente oaqueUa cidade, de bum Escri"ão do
deposito, e dos officiaes necessal'ios para o seu
expediente.

2,· As fazendas, generos e mercadorias que
elltrarem por deposito seráõ arrecadad~s dentl'o
dos armazens da AI fandega que para isso fôrem
pelo Juiz designados, pondo-se nas portas dos
mesmos diíl'erentes cadeados, para que fique huma
cha,'e na mão do Porteiro, outra na do Juiz, e
huma terceira que de\"erú ser a da fech'ldura da
porta, na mão do proprietario, agente ou con ig
natario das fazendas, generos e mercadoria :U'l'e
cadadas. Os armazens de deposito nãe se de\'el'úõ
nunca abrir sem a assistencia do Juh ou Porteiro,
ou outro qualquer Official para isto autol'isado
pelo Juiz e do propl'io dono, seu Agente ou Con
signatario, os quaes permaneceráõ ahi em quanto
o al'mazem ou armazens se acharem abertos, fi
cando os claviculal'ios respoosaveis pelas fazendas
arrecadadas.

3. ° Ha"erá hum li no numel'ado e rubricado
pelo Juiz da Alfandega, em que o Escrivão do
deposito lançará tudo que entrai' para os ditos ar
mazens, bem assim o qUtl sahir, com a maior es
pecificação po sivel, escrevendo o nome do na
vio e de seu capitão, o porto donde vem, o nu
mero de toneladas, segundo o seu passaporte, e
a nação a que pertence, assim como o nome do
proprietario da fazenda, genel'o ou mercadoria,
originalidade destas, os numeros dos volumes e
as marcas dos mesmos, promovendo a descarga
no mais curto espaço de tempo que fôr passivei,
usando-se de todas as cautellas que estão em pra
tica a respeito das fazendas de comummo, la
crando-se as escotilhas e fazendo-se tudo o mais
que he de estilo e de obrigação fazer-se nas Al-
fandegas do Imperio. r

4.· Os Officiaes que fôrem nomeados pelo Juiz
da Alfandega, assistiráõ á inspecção e ,'erificação
da descarga, assignaráõ com a parte o termo de
vestaria e de entrada no respectivo livro, e faráõ
marcar sobre cada volume, pelo modo mais claro
que possivel fôr, a qualidade e quantidade delles:
cumpre ao Juiz da Alfandega ordenar o melhor
arranjo e collocação das fazendas, ~neros e mer
cadorias nos armazens de deposito, ou sejão den.
tI'O ou fÓl'a da Alfandega, para que se possão coo.
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tal', conferir e reembarcar com a maior promp
tidão possi ve1.

5.· Todas as fãzendas, gEmeros e mercauorias
que se;.passarcm POI' alto ou fôrem desencami
nhadas, já antes, jú depois da entrega do mani
festo de ehtrada ou sahida, serúõ tomadas pOl'
perdidas, e aquelles que desencaminhareln serúõ
castigados com as penas impostas pelas leis.

6.· Querendo os importadores, proprietarios,
ag'ehtes 011 consigll:ltariós da: fazendas, genel'os
e mercadorias, reexporta-Ias par'a portos e tran
gelros ou haciónaes, Fagarllõ t:io só mente ú sa
l1ida das me 'mas o 'iJireito de r 'por cehto de
tolIas as fazendas, geneJ'os ou mercadorias arre
'cadadas, regulando·se pela pauta geral das Alfan
degas do Imperio, hem como o aluguel pOl' mez
dos àrhiazens, ou 'gejão dentro oU fóra da Alfan
dega da mesma 'cidade; o .!tual alUguel ser'i1 re
gulado segundo apreço corrente do paiz. O Of
ficial autorisado pelo .tuiz, daril huma don:ta
àssigna'da a cada propl'ietario, agente ou consig
natario, que.pagará, além disto, as· ais despe
zas com\ a descarga e arrecadação das mesmas
fazendas, gener'os e mCJ'c~dorias, segundo o es
tilo e ordem das Alfandegas deste Imperio.

, .• As fazendas, generos e mercàdorias, porém,
que sabirem para gasto do paiz, pagarnõ os di
'reitos de consummo, segundo se achar estabe
lecido ri'a pauta geral das Alfandegas do Imperio.

8.· enhumas fazendas, generos e mercadorias
's'ahIráó do armazem <le deposito" sem que o pro
pnetario, agente ou conslgnatario, legalmente
reconbecido, apresentç hi\hete do 1'l1esoureiro
da Alfandega por onde cqnste ter pago os compe
tentes direitos na fórma dos despachos.

9,' Tódas as fazendas, genCl'os e mercadorias
que fôrem re~portadas dos armazens de deposi
to., serúõ cie novo examinadas, e quand,o "pela
confrontação do manitesto se conheça existir
falta, pagará o proprietar1.õ, agerite ou consigoa
tario o direito de consumino por inteir\o de toda
ãqueila parle que faltar.

] o.' , rão será permitticla a sahida das fazendas,
gMbro's ou n1ercadon3s para fora dos armhzens

)de deposito, se não se achal'(~m encel'l hl:\as oos
iílesm?s volumes ou farelos em que entrárão, e
sómllDte será exceptuado o aS5ucar, o café, as
âgi1a~-ardentes e os vinh?;s, que, para maio~ com
inodida'de d.e reexportação, se podel'áõ dividir em
me ol'es porções, com tanto que huma tal divi
são se faça debaixo da inspecção dos Officiaes da
Alfandega e do Escrivão do d~posito, que toma
ráõ conta dos volumes, qualidade, peso, medida,
numero e marca, pa'ra o declararem na sahida
-que dcr~ln da mesmas fazendas, generos e mer
'cadorias, no seu competente manifesto e des
pacho.

1 •• As ,fazendas, generos e merc.adorias que
entrarem para o deposito não poderáõ ser eocer
Iradas neIle além do tellmo-dehum anno, a contar
'da data da entrada das mesmas nos armazeos,
dej>(lis deste termo os propri!l"tarios, agentes ou
oonsignataril:ls seráó obrigados a reexporta-las,

. ou ,pag-ar os direitos de consnmmo por intei,ro, e
"quélndo os mesmos proprietarios, agentes ou

consignatarios não as tirarem dos armazens, ten
do passado o sobredito prazo, o dcverúõ fazei'
os Officiacs da Alfandega, e proceder ú ,'cnda
dellas em leilão para pagamento dos dircito~,

aluguel dos armazens, e mai' de peza , entre
/)aodo- e aos pr'opriclarios, agente ou con igna~

tarios, o re tn que ficar depoi de deduzidas as
despezas acima, l)roeedendo-sé, porém, priméiro
a editaes.

12,' As ehlbal'càçõe que receherem as fazen
das, gcnero. oU mercadoria. qne se preten dcr'em
reexportar cio armazcns de del)O ilO, de, ráõ
Tccébcr a bordo os guar'da que o hliz da Alfan
dega julgar nece sados, e bem as im guardar
todas as tnais formalidades e seguranças que es
tão em pratica nas Alfandl'ga do Imperio, o que
se deve êntendcl' igualmente a respeito do bar
cos de condncção. O mal'lifc~to da car'ga qllé e
tiver recebido, e mais despachOS relativo, e
devedo conserVar a bordo, soh pena da con
fiscação da embaroação e carga, quando se rc
oonbeç-a ter ha "ido descaminho de olgüma fazen
da, genero e merClIdol'i·a emharéada.

15.· O Escrivão do depo ito deyerá dar ao
Proprictario, Agente ou Consignatarir> da fàzen~

da, genero e mercadoria reexportada, apenas se
effectue a reexportação, hum bilhete de sahida,
que lhe servirá de Jlesaha.

14,· Os emolumentos dos Officiaes serúõ re
gulados segundo a pratica e costume das Alfan
degas do Imperio,

15.· Todas as fazendas, generos ou mercado
rias quI> fôrem recebidas no deposito, gozaráõ
da mais perfeita e iIlimitada segurança, de sorte
que ainda no caso que a côrte do Brazil declare
guerra" o que Dcos Dão permitta. a algnma das
potencias cujos subditos tcnhão fazendas, gene
1'05 @u mercadorias ali arrecadadas, qua.~squer

que clIes sejão, nem por isso sc farú nellas 3nes
to, embal'go, sequestro ou represaUa, antes
ficaráõ de tal modo isentos, livres e seguras,
como se cada hum as ti vesse na sua propria casa,
para dispôr dellas como' julgar mais con "eniente
aos seus interesses.

Palacio do Rio de Janeiro, em 9 de Janeiro de
1826. - Visconde de B:lrnácen'a.

RESOLUÇÁ.O Dll 10 DE JA.NJURO.

ianuscci,pto authentico.

À lunta do Commercio pede se expeça ordem
á Junta lia'Fazenda da Bahia para pôr á disposi
ção do Presidente do Thesollro as quantia que
recebeu pertencentes ás contribuições destinadas
á mesma Junta, e arreoadadas nos annos de 1822
e 1825, afim de Sl:rem depois entregues pelo The
souro daquell Tribunal, e terem a sl~a deviua
applicação na con trucção de faróes, e outros
estabeleoimentos de publica utiliBade, .

Resolução, - Como parece. Paço, em Iode'
Janeiro de 1826.-Com a rubrica de S. M. 1.
Visconde de 13arbaceua. - Extrahido no Thesouro
Nacional do originall'ernettido d Junta,

29**
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PROVISÃO DE 1.7 DE J ANElRO.
, .

DECRETO DE 17 DE HNEIRO. (.\.
1,1

ClolI. ·Bra:/,.

l\Iostrando a expcl'iencia a inulilidad,P, da C-OID

paohia de caval1aria de primeira linha d;;l guarf1i
ção da frovincia de Gojaz, não só pela impró
priedade do terreno daquellá Provincia para o
serviço de tal arma, como pela grande despeza
assim' inutil que com ella se faz; más sendo ali

• necessario hum corpo de caçador'es, arma mais
appropriada para' 'ó serviço daquella P'rovincia,

~ segundo a representação que o GôvernadOT da_
Armas dell~ fez subir á minha augusta presença:
hei por bcm que, ficando abolida a referida com-

"f-----

1Ilanuscri(>to autbe~tico.~
I

O Visconde de Barbacena, etc. Faço saber 'Ii
Junta da Far.enda Publica da Provincia·'llo Pará,
que sendú presente a S. 1\1. o I:' a extensiva jll
terpret~ção dada por alguns Presídentes das 'dif
ferentes Provincias do Imperio aos artigos 1° e
2° da portaria circular (le 27 de Abril do anno
findo, expedida ,pel!1 'S,eçrctaria de Esta,d,b dos
Negocios do Império, informando e rem~t~endo

por isso á imperial presença ,réquerimen.tó~ de
partes em pretenções de officio~ de Fazenda" e

- outt'os objectos propriament'c Oa competenci.a
das Juntas da Fazenda Publica: llOuve o mesmo

. A. S. por bem mandal'-lhes declarar cm aviso -1a
data de hoje, que a'execução dos sobremeaciO:!la
dos artigos he .em laes circumstancias d'a priva
tiva attribuição das mesmas Jontas. O' qúe se
participa á essa Junta para sua, intelligéricia e
çumprimentQ. Albioo Nunes de. Aguial' a fez no
Rio de Janeiro,. cm I' de Janeiro dé I 826.-João
Cados Corrêa Lem?s, no impeílimento do Con
tador Gel'al, a fer. escrevet', - ViSconde de BaÍ'
bacena. -E,vtrahida, do Liv, de Reg. dlls Or.dells
t,'1!pedida& ti J unia da Fi!zelldad~ Pãrá, á {l. 5~.

.lanu8crip,to /Í~thentico.

, 'I .... '
iUandfl S. ~I. o I., pela Secretal'l3 de Estado

dos Negocios,da Fazenda, remelt'~r á Junta Di.~
rectora da Typo,graphia Naqional, a factura e
êónhecí'mento que nedio no se~ afficio' de 10 do

- J ['". )
corrente, do J'esto da encommenda dos artigos
para a mesma Typ,~graphiâ~ cl~egado de Lond~és
no navio inglcz, Pel"~ctipn, afim de se poder e~

fectuar Q seu despacho na Alfandega: e manda
oUl1'osim participai' ~\ J,uota, qlle se expedio or
dem aO Conselheiro ~uiz intel'ino daquella repar
tição, assim para se não exigit' 'pelo ~espacho
desta segunda rtmessa mais de 1'5 por ceato
de direitos" como para, se ~Dcon,trar a importan
cia delles aos que de mais se lcvárão pelo des~

pacho da pl'imeir'a. Pa.Çp, 15 de J~meiro de 18116.
- Visconde de llarbacena. - 4.cha-~e no Liv. 2°

de Reg~ de Decretos II .Ávisos â, Typographia Nacio-
nal" á fi: 19~ v. . . -

, ;

1'llanuscripto authcntico.

O Visconde de Barbacena, etc. Faço sabei' á
Junta da Fazenda Publica da Provincia do Pará,
que sendo presente a S. ~:I. o I. o officio da Jun
ta, de 26 de l\larço do anno proximo passado,
informand.o acerca do officio de Sellador da Al
fandega dessa Provincia, de que he Serventuario
Manoel de Almeida Coutinho de Abreu: houve
o mesmo A, S. por bem approvar pro,visoria
mente o ordenado a,!m~al de 200:jj) ra. que a
Junta arbitrOU ao supp-Iicante, em quanto pelo
.regulamento gel'al sc não estabelecer o que deve
~ompetir a este lugar. O que se participa á Junta
para sua intelligencia c fiel execução. João Igna
cio Perei~a Cabral a fez no Rio de Janeiro, em
15 de Janeiro de 1826. -JQão Carlos Corrêa
Lemos, 00 impedimento do Contadol' Ceral, a
fez escrever. - Visconde de llarbacena. - Ea;tra
hida do Liu. de Reg, das Ordens ea;pedidas á J imta
~a Faw811da da Províllcia do Pard, d (l, 39,

DECRETO DE 12 DE JANEIRO.

CQU. Bj.a~.

Havendo cessado os motivos ,pelos quacs se
sllspcndeu a remessa Ile moeda llctalHca desta
côrte para diversas Provincias do Imperio, hei
por bem permiltir d'9Í"a em diante a·livre expor
tação dá referida m9'eda para as ditas V,rovineias,
não obstante os decretos de 20 de NOTemhro de
1818 e 20 de Junho de 1'82Ó, relativos' úquel1a
,usp~nsão. O Visconde de BaJ'bac~lia, etc. Pa
lacio do Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 1826,
5" da Independencia e do Imperio. -Com a ru
brica de S· M. I. - Visconde de BarbaceDa.

PROVISÃO DE 13 DE JANEIRO.

. ,
J.laDuscripto authcn~ico.

O Visconde de Bal'bacena, etc. Fáço sabei' 6.
Junta da Fazenda Publica <!a Provincia do Ceará,
que 5'endo presente a S. RI: o I. o seu officio de
29 de Outubro ullimo, em que supplica se pague
nesta c61,to a Antonio José Rleirelles, ou a Fran
cisco Xavicl' Pil'es, a quantia de 9:47~./t>./t>685 rs, ~

procedidos de fOl'\lecimentos com que assisti.o
para os armazcns e tI'opa, "isto gue nas aCluaes
circumstancias lhe niio he possiv,el pe modo al
gum satisfazer· lhe : houve o mesmo A. S. por

_bem mandar declaraI' á Junta que não ha 010
ti"o para a excepção de que tràta no seu dito
9fficio, estandQ ,o supplicant~ no mesmo caso de
ouh'os credores da Provincia. O qIJe se participa
á Junta pam sua· intelligencia. ,João Ignacio Pe
l'eira Cabral a fez no Rio de Janeit'o, cm 12 de
Janeiro de J826.-Joiio Carlos COl'I'êa Lemos,
no impedimento do Contador GeI'al, a fez escI'e
Ter. - Visconde d.e Barbacena. - Ea;;lrahida do
Li1J. de Reg. de Ordem e:J.:peiida~ li J U7ita da Fa.zen-
da do Ceari/, á (l. 56 1J. '

PROVISÃO DE 12 DE JA~ErnO.
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panhia, se organise, oom as praças desta e da
oompanhia de infantaria da mesma linha c guar
nição, hum batalhão de caçadores', que tomará o
n. 29 de> primeira linha do exercito, conforqJ.c o
plano -que com este baixa, assignado pelo Barão
de Lages, do meu Conselho, Ministro e Secreta
rio de Estado dos Negocios da Guet'r~. O Con
selho 8upt'emo lUilitar o tenha assim entendido
e o faça executar., Paço, em t, de Janeiro de
1826, 5· da Independencia e do Imperio.-Com
d rubriea de S. lU. I. - B,!rão de Lages.

PLANO para a organisarão do Batalhão de Caçartores
n. ~~ de pl'imeil'lt linha do Exercito, que será
compo!to das praças da companhia de catallaria de
primeira linha da P,'oviilcia de Gõy{(Z, que fica
abolida, e da companliia de infantm'ia cla mesma
linha. e Provincia, na cOII{ormidade do decreto
datado ele hojc.

Este rhatalhão terá hum Estado Maior e duas
oompanhias, da fórma seguinte:,

Estado Maior.

1 Orncial Superiot, Commandante, I Ajudante,
1 Cirurgião nó..; total 5.

, l,'orça de cada clllDpanhia.

1 Capitão, I Teneu te, I Alferes, I primeiro
Sargento, 21 segundos diLos, I Furriel, 5 Cabos
de Esquadra, I Corneta, 100 Soldados; Lotai 115:

Recapitulação.

Estado ~Iaior, 3; 2 companhias a Ilá 'praças
cada huma, 226; total, 229 praças.

Aos Oillciaes inferiores e soldados de cavallaria
e infantaria de que se compõe este batalhão, cujos
soldos são pela, antiga tarifa, ficão conservados
os seus veucimentos segundo o espirito do art.
14 das obser\'ações no plano de 28 de l\larço
de 1825.

Paço, em I' de Janeiro de 1826. - Barão de
Lages.

RESOLUÇÃO DE 1.7. DE JANEIRO.

, Manuscr)pto aulhentico.

Sobre o requerimento do Capitão ue ~Iar e
Guerra, Joaquim Raimundo dé Lamarc, em que
pedia ou ser pl'omo\'ido a Chefe de Divisão, ou
entrar Da antiguidade de Capitão de Mar e Guer
ra que \he pertencia, se não fosse injustamente
preterido na promoção de 12 de Outubro rle 1825,
por ciilCQ Capitdes de fragata que passúrão a Oa
pitães de Mal' e Guerra ell'ectivos, sendo nesse
1empo o sUl'plicante Capitão de 1\1ai' e Guerra
graduado.

Foi o parecer do Con~elllo, que quanto a ser
promoviúo a Chefe de Divisão, jámais lhe podião
dar direito a isso os seniços que aponta, por não
serem mais relevantes do que os dos mais Offi
ciaes que ju'htamente emharcárão, e quanto á
o~tra pretenção de ser indemnisado da preteri
çao, se fazia digno- de enlrar na antiguidade que

justamente lhe competia, 'Visto que aquelle caso
e todos os outros desta natureza se achão decidi
dos pela resolução de 50 de Outübro' de 1819, ,
em consulta de 8 do mesmo mez e anno que fez
applicavcl á.lÍepartição da L\lal'Ínha os dous alva
rús de 16 de Dezembr(l de 1790, e 2 de J aneirp
de 180'. ' .

Re!olução.-Não procedendo na presente que~

tão a resolllcão da consulta de 50 de Outubro de
1819, por s"el' particular e especial para os casos
de reforma: bei, comtudo, por hem fazer exten
sivo á 1\lal'Ínha Imperial, o que se acha disposto
para o exercito no S " do ah'ará de 2 de Janej
1'0 de 1807' Paço, em "de Janeiro de 1826,-l..
Com a l'llbrica de S. 1\1. l.-João Valentim d;c
Faria Souza Lobato.

J

PROVISÃO DE 1.8 DIl HNIlIRO. ,.

ftlanuscripto authcntico.

O Visconde de Barbacena, etc. Faço saber 'il
J un ta da ~azenJa Publica da Provineia da Bahi~,

que S. M. o I. annuindo ii representação que',á
sua imperial presença fez subir a...Junta do Com
mercio, Fabl'icas e Navegação deste Imperio,
para lhe serem entregues aquellas contribuições
que por leis estão applicadas ás 'despezas, far6es
e outras obras uteis, e a parte do officio de Pro
'Vedor dos seguros pertencentes ao mesmo Tri..
bunal, afim de podei' estabelecer faróes nos
principaes portos do Imperio: houve por bem
ordenar 'que essa Junta remetta a este Thesouro
Nacional todas as quantias de semelhante natu
reza, que nos annos de 1822 e 1825 fez reeolhec
no seu cofre para sel'em entregues á sobredita
Junta do Commercio, afim de se preencher os
fins da sua instituição, e por quanto a caixa dos
descontos tem alguns fundos nesta Capital, con
vém que a Junta mande entregar as ~itas quantias
aos Directores da caixa, recebendo dos mesmos
letras a favor do Thesouro. O que a Junta assim
executarú. João Ignacio Pereira Cabral a fel. no
Rio ue Janeiro, cm 18 de Janeiro de 18:16. 
João Garlos Corrêa Lemos no impedimento do
Contador Geral a fez escrevei'. - Visconde de
Barbacena. - Acha-se d {l. 108 v. elo Liu. 15 da
3" Repartição do TltesouI'o Nacional.

REeoLuçÃo DE 1.9 DE JANEIRO.

I1lanuscripto anthentico.

Sobre o requerimento dos moradores, e eccle
siasticos da Fl'eguezia de Nossa Sen hora da Ca
choeira, do Arcebispado da Bahia, em que pedem
a continuação do exercicio do vigario encommeo
dado l\lanoei Jacinto PereÍl'a de Almeida, e igual
mente sobre o requerimento do padre Sebastião
Navarro 'd'Andrade que pretende a Coadjutoria,
e futura successão da mesma Igl'eja.

Depois de juntos tOdOR os papeis acerca da'
pretenção dos supplicantes, respondeu o llrocu
rador Geral das Ordens, que não tinha lugal' a
prelen~ão do padre n-Ianoel Jacinto, por não es-
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tal' protestado pelo Vigario respecti"vo da IgrejlL,
que faz o objecto desta Consulta, afim dé ser
Coadjutor, e futuro suocessor, obmo aC01)teoe
com o padre Na'Varro.

O que "i ·to parece ÍI. Mesa, que não deve con
ceder-se a Coadjqtoria, e futura ucccssão d:ls
Igl'ejas, que quando houver vacatUl'a pelO' ohito,
se ponha a COll"cu"rsO' pela autoridade lo'eal, e,
nv irnp llimenro d0s p1'bl'l'ietal'Í0s, o cncollllmen~

dado nomeado pela mesma! autoridade (*) , que
são estes os principios geraes que regem a I~reja,

o que adopta, e segue cm systema como regra
frJl!a, para se obter b utilidade publica. Aos De
putados Bernardo Jo. é da Cunha Gusmão e Vas~

coneeBos, e Antonio José de I.\lipunda, restringin
do-se ao que V. 1.\1. I. manda consultar, -púece
o mesmo, que ao Procurador Gcral das Ordens,

, I

(') Resolução de i de Fevcl'ciro de 1824..

Sobre o reque;imento do padre João'Bernardes Vieira,
Illn. l,e pr.dia ~er collndp r.!n Ig"cja d Sant Antonio do
l'essanha dlo ;Bispado de!i'fariannã, parece ;\ .Mesa, ~ue
o supplieàhtC'o pallre J uão 'Betnarde. "'i'eira'. m tece
er apresentãdo' em Vi~ario CoUado da Igreja e Frr!gn .zia

de Santll Antonio de Pess:Jnha, de qne tem il10 enco)Il
menda.dQ desde IS09 não,obstante não háv-er sido inclui.

o na prop"'ta do llispó, eU! que contemp\ol em ],0

lngar lb pãlIre 'M:lDoc\ G'6\1/;"lves l \l'es, -IIindn Diac6no
n'bqo lia data, e elD 2.° Illgllr o S h-Oiacono J.oão
Gonçah'es de MeU ,pela razão qne se depteherrde da
sua inf,'rmação, cm 2i de Outubru ultimo, decla;,~nclo

não ter o snpplicante direito :\ f'lreja, por a htivér cle·
ilmparatlo; vindo p:n-il esta COrte tr. tar da cc>óranç'à

das slfas cónolt!las sen; licença, que lhe pedira depoi!
de dias, eneon tl'andp'5o na ,·is;ta com n' Bispo, e não
ha" r aBparecido nu coneor o \?Ol' que m,,! 4ára pUI' os
Editaes do éstilo, mesmo na porta da l"reja, ê fi'nal
'~ent'e n~o pód'e fazer cooêcitp da B'oa eapacicJIade pal'a
instfuír povos, pczar de nã]) ter di 'gado áO seu oouhe
cimento qoeixa da oondocra d,o s'npplicante, por qoanto
est1 patente I' justificativo moti"o da sua, ausencia, que
nãu pode produzir a inhabilidade aUrioniua pelo Bispo, •
e dos pappj .col1 ta ter o Sl Plylicante .ido oppositor :\
Igreja, ante· de sel' pl!la Mesa man'dada põt a concur b
com outras do Bispado, :Is;,illl cOUlb ter os conheoi
mentos nec s orios para .r' officio Parochial scpdo exa
minado por cccleslasticos de cçlDceito, nomeados pel
Bispo, é haver encommeoéÍadn a l~r'ilia (for crésci

-tempo, sem dó eu procediMento chegar blguma qúeixa
{l nuticia é10 Bispo, que rui inron:n.ado de seI' o snppli
cante ~ç costnll1.es mora s, eomo o mesmo Bis.l10 in
formou cm 20 de J:jezenib~o de 1820, seouo mandaao
'on~ir a L" vez subrê a "p'·êtn.tçãn do sllp-p'licahtc O

que Inuo se une a pref'cl'enoia mandada pela (jntelll de
5 de A~osto de I j84, a favur dos Pal'ucbos de Igrejas
dos Iodios, como he a de que se trata, "isto que li

I." inrOrlDaÇ:iD do Bispo sobl'e a conduetn e costnmes
do upplicaole podcrá, havendo V. 1\1. 1. por bem re
putar·se equi"alente a altestllção determiuada pelo de
creto de 16 cle Ag()~to de 181i; Digoando- e Y. M. 1.
didpens3r n .c·rUl~, em que de"c ser exprcsSR. V. M.
1. porém n'anuarÍl o qne rOr do ~en imperial agrado.
Ri li~ Janeiro, '4 de 9~uelro de IS24.

ReróluffLO. - Uei por bem pt'cs/mlar o padre IIHno!!1
GonçaIv-e Nnncs, proposto pelo Bispo elO 1.0 lugar,
e actual Vi<>urio encoqll1Jendado da ~efer~da 19rçja lie
Santo Antonio de Pc, sanha. lIec01Omendo ;\ lIIesa a
Iitreral obscr"ancia do b1vm'á .!tis \':I'culdadeà de uj. de
Abril de l i8!, e 't0da a i~i1;{ncia do exanicS, a que
deve sempre escro'pulQSamellte manaar proceder; e tooa

, a consideraçã,o nas propostas dus llispos, na fórma do
deer 'tp de .6 de Agostu de 181 i, Paço, i de FC!"~rciro
de IS~4. - COIU a llDperiàl rubrica. -Clemente Ferreira
Fr:\n n.-Aclm·se lÍ fi. i4 II. ti i511.,[0 Lili. I. nB.Rvg.
(I" Consllllas cla Mesa da O., 111l Secretaria da Jus/ira.

com quem se conforma, V. 1\1. I~ mandará o que
houver por bem. Rio de Jan'eiro, 14 de Dez-em
brD de 1825.

Resolu(:ão. - Como parece á I\lesa. H-aço, I!)
de Janerl'o de 1826. Com a Impel'ialrubl'ica. ......<

Sebastiã'o Luh Tinoco da Silva. -Acha-se á (1..
182 v. do Liv. I. de Reg. df!l Consultas dI! lJl~sa da
COllscil!71cia, na SecI'etaria da JLlsti(-a.

RESOLUÇÃ.O DE 19 DE JANEIRO.

Manuscripto authentico.
j

Sobre o requerirnento do padl'e SebltStião Na
vari'o de Andrade, e sob.,c a questão da coadju
toria e futura uece são da vigararia da Villa da Ca·
choeiloa, Âroebispado daBahia,mandarão-se juntar
os mais papeis, e dar vi ta aq peputado l'rocura
dor Geral das Ordens, que disse: -Achando-se
jil habilitado o supplicante com a dispensa ea; de
rect,~ , pat'a, elltl"llr lÍos beneficias das ordens, e
tcndo exhibido tambem 05 m91Ís oocumcFltGs ne
cessarias, como são, cartas de ordens, (alvará de
folba corl'ida, attestação do ordinario, jnramentr;
da COIl tHuiçã.o do Imperio, e' por'oltimo, tendo
mostrado pelo exame de littetlat11l1 (ordenado nO
despacho de I S de Fcvereiro deste, anno) , a sua
ar~irlão para exercitar e possuir henefic~os Cura
d filma . c cstar nos termos de podér consog-uir
a 'Coadjutoria da Parochia da Villa da Cachoeira,
'fue acfualmente exerce por pTo·vimento do 01'
dinario de 16 de Junnbo do presente anno, e da
futura successão da mesma igl'eja, como postu
lou o l)arocho propllietnrio a- lavor de cujo nego.
cio omciei em. tI de M.arço de 182~, c cm I' de
Janeiro· desbe ànno, pareceu-me porl3so neces-
sario patenteaT os fundamento 'das minhas res-·
postas omciaes entiio dadas, e aS levo na folha
junta ii oonsidera.ção de5ta Mesa, como parte do
ploC, ente ameio., ficando por tal medo entendido
o meu voto na questão da coadjutoria e futu'ra
succcssã , para sei' ooncedida em fOl'malidad da
po tulação do pl'oprictario do beneficio. Rio, 4
de Olltubro de 1825.-Pisarro.

O que "isto o Tribunal tendo sido de parecer
quo so não OC1'-ia considerar côadjulória e futura
suecos ão elas Igrej~s, e que quando houvesse va
catma C dc,·i.l pôr a concurso, e nos legitimos
ill1pe~imentos hlim encommendado pela legitima
nutol'lJade, e exp'endendo esta doutrina quandb
de)ihel'ou n obns'll1tà; que não tendo ainda sido
l'cmctlida , o deve ser ngol'a CODj unctamente soo
brc o requerimento-que em nome dos .Presbyte
.,rbs o moradores pedião ê ta mesma graça a favor
.do Padre i\lanold Jaointo Pereira de Almeidl!. e
obslando a que fosse conferitl'a a este Pnd1'e Se
bastião I a":.tI'1'G; he ainda do mesmo pal'ece~, por
ser fixo ~o bem geral da Igreja e do Imperio, que

.he o un!co fim quc se devê proCUl'ar nas nomea
ç- es, e be o que tem estaheleoidoa lei, para que
sendo a concurso seja ptlovi-do nb máis di-gno,
e nem póde ser outro o seu parecer, porque a
razão que se aponta da postulaçã~he effioaz,
e não coincide com o bem que se pj'ocora, e
seria hum privilegio contra aspias ejustas intcn·
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,ções da mesma lei. O Tribunal reconhece que
'CID V. lU. ~. resicle o poder ue nomear coadjuto
rias e fulUl'as successões, mas e ta r,tmpUtude deve
difigir-s" ao b.om seniço eh Igreja e do 1mpe
rio, e não á atlenção aos intere~satlos agraciados.
E admittida a regra, pcla po lulação se adquire
direito a ser recommendado e prefeddo, vem
a r-se aos Vigarios collados hum direito a hum
terceiro e a hum parlicula.r, que de livre arbitrio
terá o cumprimen to do que manda o alvar!l das
faculdades, ultima legi lação aisciplinar. A ex
pressão do vocabulo postulação, que aponta o De
putado Procurador Geral das ordens, deve sei'
tomada no enLj,go b"io c gcral dé supplica e
pedido, f) não no sentido canonico que se ,'e es
tabelecido nas de.ol'etaes debaixo do titulo de
postuJatione, em que se vê a for;nula da poslula
ção intl'ol1uúda por IODocencio III, cm que quer
dai' a rese1'l'a Ú Santa Sé, jure Divino, sendo des
te Pontillc,e os capitulos, á excepção 00 ultimo,
que se arbitrou ao immediato succeSSOl' HOQo
rio III.

Reconllecem os canonistas que a postula,;.lo he
llUm meio extraordinalio de obter os beneficios,
como aponta Riegger, que consiste em pedir ao
superior que tem o d.ircito de confirmar a graça
do pedimento em hum proposto que, por defc:itl)
eventual, não póde ser eleito, como, por exem
plo, ida~de, ordem ou nascimento, e' se divide
na simples, mas são cqDcardes todos que só po
dem po tular aquelles que tem di\'eito de eleger,
e Dão tendo o Vigario o direito da elen;:ão não
póde ser contemplado COD;! a postulação propria
mente dita, como pI'eteDde o mesmo Procurador
Geral a pro,'eito deste pretendente, c com este ti
tulo irregular dar-lhe a preferencia ao outro
oppositor que pcdirão 'os povos, em quem mos
trão tel' confianç~ indi\id~al qllando assim o es
çolhem, e ,não ,haver receio de que se irritem
contra a escolha, como he pc esperar dando-se
pro"imento ao Padre Navarro, contra quem re
querem, A supplica deste Vigario collado pedin
do para o Padre Na.-"3cro.a c.oadjutoria e futura
suecessão, assçr;nelha.se ao que e,m direito se cha
ma hllma resignação in (<<vorem com pensão, ten
do só a iudifi'ereJ;lça ou resg,uardo dos direitos d.o
resignante, e não correl' risco de poder perder
a Igreja', êlando-se.~outro quando não seja o re
signado. As ,razões offerecidas pelo Procurador
Geral das 'Ordcns Da sustcntaç.io do seu voto, e
que offcreceu DO papel separado, não fazem va
cillar o Tribun.al' na adopção da regra geral fixa
e determinada na lei, porque sem que seja De
ce~sario patenteó\r a estranheza e má aproporia
ção das ~agradas paginas a bem da& espectativas
pelo mcsJllo apontadas, porque Dão podem cahir
debaixo da palavra terrá771, bem terrestre, a pas
tot:ia das almas, que pede virtudcs, saber, e mais
qualitlades inh'eréntes ao bom pastor, o que se
não da na successão, primeiramente quantlo está
expressamcnte prohibida pelo CODcilio Antio
chaDo a desigDação de successores : - Ne in pos
teru7718anctUllrumDei quasi jure h~reditario possede
rituri, com que veio dar remedio ao abuso cor
J'Uptil que se tinha introduzido nas nomeações,

originaudo do respeito que se tinha aO-$ elegeD
tes, aos possuidores dos beneficios, inquirindo
delles quaes considera\'ão ser os mais dignos e
com melhores qualidades para obter a eleição e
ser sncceSSOl'es, e que os Padres tomáráo como
hum direito, c se al'cogitl'ão o direito da nomea
ção., como se vê no mesmo Con~ilio, e se pa
tentêa da doutrina de S. Agostinho, ElIsebio e
outros que negão ter sido S. Clemente ucces
sol' de S. Pedro, pela nomeação do mesmo Prin·
cipe d s post,olos: -lYe posteris pemicios,i cxem
pli Ponti{tcjltus amqitio, Si aberetur, si Petrus ,
ipsi, qua i ex testamonti, successionis ~ocum tradidis
set, r~f~tando a sim a doutrina de Tertuliano e
S. Jeuouimo.

Ainda rQ.e,smo na negadá hypothese de que seja
admissivel a designação, c com ena se adll;uira
a preponderancia, e de que houvessem exeII;lplo~

c~mpl:ob~tivqs; de,i~ ser ~epc~lida cst~ pr~xe,
nao S9 porque ll,e mm sugCita a syU\ontaS, Il?as
p.orque se[~c1o" p,elp n. 2, al't. 'IO~, altribl,lic'ão
p1'<;l'pl'ia do poder ex,ecutll'O a nOlpeaç:"o dos Bis
pos c prol'i.\llento dos be~1.eficio ecclesiaslicos,
!Ião póde conc~der-se a b.l1Dl ~er~eil;o influenci;a
proxima, nem 'q ~:J, ne~n motivo algum, por
mais honesto que 'se considere, que se possa to
m;!!' como direito ou base para melhoria aos pro
vimento<,

Esta dootrina geral que o Tribu~al tem adoptado
toroa-se' de maior consideração no pre ente re
querimento, para que não vá recahir a imperial
approvação sobre o mesmo honesto ajuste cons
tante do documento por elle apresentado, o que
sobe com esta, em que se vê ter feito translação
dos reditos Ua igreja, tornando em objecto de
maneio, o que a me ma igreja e a nação permitte
que se dê pelo trabalho e pela fadiga da pastoria,
e não concede o Vigario collado buma porção
óqu'elle a quem nomeia, mas a renda pela quan
tia certa de 400;jj) 1's. , I e certos, e pela congrua,
todos os uteis da -vigararia, o que alJ/wrret.

He este o parecer. V. 1\:1. r. mandará o que
for mais util li igreja c·ao Iínperio. Aos Deputa
dos Bernardo José da Cunha Gusmão e VascoD
cellos e ADtonio José de Miranda, parece o mes
mo Rue ao Procul1ador Geral das Ordens com
que,m se conformão. Rio, 14 de Dezembl'o de
1825.

Resolução. - COlpO ,pare,ce á ~lesa. Paço, 19 de
JaDeiro de 1826, -Com a imperial rubrica.
Sebastião Luiz 'finoco da Silva. - Acha-se á {l.
182 v. a 185 do LiTi. •1° de Reg. de Consultas da
Mesa da Consciencia, na Secretaria de Justiça.

PORTARIA DE 22 DE JA~ErnO.

~lanu5cripto authentico.

Manda S. !\l. o I., pela Secretaria de E tado
dos Negocios da Guerra, que a JU,nta da Fazenda.
dos Arsenaes do Exercito, Fabricas e Fundições
expeça as precisas ordens para ser admittido o '
Inglez João Talcouer a estahelecer a maquina de
brocar, determinando a mesma Junta que se
aprompte o lugar que elle designar, e corno eIle
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Sergipe.

José Teixeira da Malta Bacellar.

Visconde de Caravellas, Visconde da Cachoei
ra, Visconde de Nasareth, Barão do Càyrú, Ba·
rão da Dedra Branca, Francisco Carneiro de
Campos.

Alagõas.

Visconde de Barbacena , D. Nuno Eugenio de
Locio.

l'ernambuco.

Visconde de lohambupe de Cima, José Carlos
l\larink da Sil va Ferrão, Antonio José Duart-e de
Araujo Gondim, Bento Bal'roso Pereira, José
19nacio Borges, o Dr. José Joaquim de Cana
lho.

Parabiba.

Visconde de Aracaty, .João Antonio Rodrigues
de Carvalho, Pedro José da Costa Barros, Do-
mingos da l\lolla Teixeira. "

Piauby.

Luiz José d~ Olircil'a,

José Joaquim Nabuco de Araojo.

Palacio do Rio de Janeiro, em 22 de Janeiro
de 1826.-Barão dc Lages.

Visconde de Queluz, Estevão José Carneiro da
Cunha.

Pará.

Barão de Alcantara, Patricio José de Almeida
e Silva.

l\IaraDltãb.

Rio Grande do I'\orte.

Afl'onso de Albuquerque Maranhão.

Cear:'.

RESOLUÇÃO DE ·24. DE JANEIRO.

l\Ianuscriplo allthentico.

Sobre a proposta do J,le.verendo Cabido do
]}laranhão" para a Freguer.ía de S. Bel?to das
Balsas da ViUa de Pastos .Bons, em que vinha
propoato o padre Joaquim d'Almeida e Silva,
e sobre o requerimento do d~to pndre, o Depu
tado Procurador Geral das Ordens, respondeu o
seguinte: - Os documentos 'com que o suppli
cante faz certa a sua opposição legal ii Fregue
zia de S. Bento das Balsas de Pastos Bons" e
a proposta do r.eferendo Cabido Séde vacante
do IUaranh~o. pela qual se "ê scr elle supplican
te o que, por effciLo da mcsm<\ opposição. fo\
mandado paroclliar essa Igreja, onde se acha
cm cxel'cicio, c como tal proposto para.proprie
tario d'ella, tudo firma a Justiça da su<\ slIpplica
para entrar no goso perpetuo da sobrcdita Paro
chia pela collação. A falta dos documentos apon
tados não lhe póde obstar, porqup J' ou. n1.l,uca,
ou mui raras "e1,es, os exhibem os Sacerdotes
emigrados dos clauSLJ'Os, em cujas Secretarias,

Bahia.

D. Damaso Antonio Larranaga.

S. Pedro.

J~uiz Conêa Teixeira de Bragança.

Santa Catharina.

I,ourenço lloddgues de Andrade.

S. PaDlo.

Uispo Capelião !\lór, l\larquez de S. João da
Palma, Barão de Congonhas do Campo, José
Feliciano Fernandes Pinheiro.

Rio de Janeiro•.
-risconde de lHarieú, Visconde de Paranagurt,

Visconde de Santo Amal10 , José Caetano Ferrei
ra de Aguial',

Tendo subido á minha i~perial presença as
listas das Provincias do Impel'ió para a nomeação
dos Senadores, hei por bem, tendo ou vido o
meu Conselho de Estado, nomear, na fôrma do
S 1· do art. 101, tit.. 5· da Constituição do 1m·
perio, os que constiio da relação que com este
baixa, assignada pelo Bariio de Lages, do meu
Conselho, IIJinistro e Secretario de Estado dos
Negocios da Guerra, encarregado interinamente
dos do Imperio. O mesmo l\1inistro e' Secreta
rio de Estado o tenha ass.im entendido, e faça
executar com os despachos neeessados. Palacio
do Rio de Janeiro, cm 22 de Janeiro de 1826,
5- da Independencia e do Imperio. -Com a ru
brica de S. M. I. - Barão de Lages.

Rn'Afoio do.~ Senadores eleitos por S. J11. o I. , It qu.e
se refere o decreto da data desta.

apontar para o sobredito fim. Paço, em 22 dc
Janeiro tle 1.826. - Dar,ão, de Lages. - "iclt(l-se
á /l. 119 do Liv. n. 5 de Reg. de POl'tarias dirigi
das á J unta da FazeIlda do A"senal do Exercito, F(l'
iJricas e Fundições.

. .
Coll. Mineira.

DECRETO DE 22 DE JANEIRO.

Goyaz. '

Barão do Paty do Alferes,

Minas Geraes.

Mallo Grosso.

"isconde da VilIa Real da Praia Grande,

'iaconoe de Baependy, Visconde do Fanado,
Barão rle Valença Barão de Caetllé, Sebastião
Luiz Tinoco da Silva, Manuel Ferreit'a da Cama
ra, Jacinto FUI'tado de nlendonça, João Evan
gelista de Faria Lobato; Antonio Gonçalves Go-

ide, Marcos Antonio Monteiro de Barros.

Espirito Santo.

franci-co dos Santos Pi~to.
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ou Archivos ficão, quando taes individuos se ha
bilitão. para serem admiLtidos ao ingresso, e' á
P~ofissão. regular, e por isso mesmo não de
cl~rou a,.carta d'ordens do supplicante as cir
cumstancias e qualidades do seu nascimento,
cujas circumstaucias não foi preciso manifestar
o Prelado Regular na pemissoria ao Reverendo
Bispo do Maranhão pãra aquelle effeito. Como
.porém, o supplicante não se acha por ora .ha
bilitado Pill'a pretender beneficios das Ordens,
em razão de te'r sido Regular, deve requerer
dispensa desse impedimento pi\ra seguir na sua
pretenção, ou seja a respeito da Igreja de Pastos
Bons, ou alguma das outras 2 por elle apontadas.
O,pretendente appresentou a dispensa exigida.
'Párece á 1\1esa,' con formando-se com a pro

posta do Reverendo Cabido, e resposta fiscal,
que o supplicante padre Joaquim d'Almeida e
Silva, está nas circumstancia's de ser provido em
Vigal'io da Fre.gllezia de S. Bento das Balsas de
Pastos Bons, do Bispado do l\'1aranbão. V. 1\'1. I.
mandará o~ que houver por bem. Rio de Janeiro,
25 de Novembro de 1825.

Resolução. - Nomeio o padre Joaquim d'Al
meida e Silva. Paço, 24 de Janeiro de 1826.--:
Com a Imperial rubrica. - Visconde de Cara
vella,s.-Acha-se d fl. 181 1). e \82 do Liv. ~.o de
Reg. de Consultas da lI:lcsà da Conciencia na Secre
taria da Justiça.

PORT ARU DE 26 DE JANEIRO.

lmp. avulso.

, \fendo levado á presença de S. lU. o I. o am
eio que V. S. dirigio ao meu antecessor, em'data
de 18 do corrente mez, no qual dá conta de ex
istirem nesta côrte individuos naturaes e subdi
tos' das Provincias do Rio' da Prata, com quem
este Impedo se acha em guerra, e que outros se
apresentão pedindo cartas de segurança para po
derem residir no Imperio, entrando V. S. em du
"ida sobre qual deve ser o seu procedimento a
este respeito, e como devem elles ser conside
rados: houve o mesmo A. S. por bem resolver,
~ue supposto seja conforme aos principios de jus
tIça estabelecidos no direito publicó uni versaI, é
das gentes que os subditos de hum Estado sejão
expulsos do territorio daquelIe com quem se acha
em ~uerra, se ou~ra cousa não estiver prévia
mente contractada; todavia, S. M. I querendo
dar mais huma prova da bondade de seu magna
nimo coração, permitte qu~ continuem a residir
neste Imperio os subditos das sobreditas Provincias
unidas, que neBe se achavão antes do tempo da de
claração de guerra, com tanto, porém,que sua con
ducta os faça dignus desta graça, havendo a seu
respeito a mais exacta vigilancia para serem ex
pulsos, no caso' de se tornarem suspeitos,. e sof
frerem as outras penas que por seus delictos me
l'ecerem. E quanto aos que vierem depois da de
claração de guerra, deverá V. S. impedir seu
d~se~barque,nfazendo-osmesmo prender, se pre
CISO fôr, para serem immediatamente expulsos:
no que V. S. obrará com o maior desvelo, dan-

TOJllO v.

.
do de t~do, em seu devido tempo, conta por esta
Secretaria de Estado. O que participo á. y. S.
pal'a sua intelligencia e execução. Deos guarde á
V. S. Paço, em 26 de Janeiro de 1826. - Vis
conde de Inhambupe. - Sr. Francisco Alberto
Teixeira de Aragão. - A c/la-se no Diario Flumi
nense n. 5S, de 13 de 11:lar{Jo de 18"26.

RESOLUÇÃO DE 26 D~ ·;ANEIRO.

Manuscripto aUlhenlico.

Senhor.-Tendo V. M. I. ordenado, por por
taria da Secret'lria de·Estad.o dos Negocios da
Guerra' de 4 .de Agosto do correntjl anno, que,
esta Junta da Fazend'a dos Arsenaes do Exercito, I

Fabricas e Fundições, expedisse a~ ordens pre-·
cisas ,.afim de que se puzesse immediatamente á
venda·a polvora de caça, dando providencias
que julg~sse necessarias para a boa. arreoadação
do seu prodl1'cto, POl' haver representado"o .Ins
pectol' da fabrica da poIv0l'a, de quanta utilida,
de seja aos interesses da mesma fabrica, que se
ponha á venda semelhante .polvora, e que .tão '
procurada era no m~rcado, em consequencia esta f

J unta mandou que o seu Deputado Thesoureiro in
informasse so!?re este obje.qo., o qual as.sim o fez,
dizendo que .lhe. cumpria dizer a V. M. I. que
desde Setembró de i8i4 já esta Junta havia de
tp.rminado que se puzesse li venda a paIvara de
que se tratava, o que fôra por elle religiosamen
te cumprido, em ·corisequencia do que se prin
cipiou a vendel' no mercado em barris por ataca
do, toda quanta era necessaria aos .consummido
res, bem como se praticava com a pol ora fina,
ordinaria e grossa; que principiando-se a vender
a polvora em questão em Outubro de 1824, só
se havião vendido 40 barris até hoje, donde se
deduzia não ter a dita polvora extracção por ata
cado, e que da taheBa junta veria V. 1\1. I. miu
damente as quantidades que desta poIvora se ti
nhão vendido em cada mez, desde o referido mez
de Outubro do anno proximo passado até o pre
sente; que á vista, pois, da pouca extracção
que se observava por atacado, talvez fosse mais
conveniente que Ee dividisse por conta da Fa
zenda alguma porção da mencionada polvora pe
los mercados publicos que estão designados para
ali se vender pelo miudl', e os estanqueiros lu
crarem o avanço que ha de 540 e 560 rs., porque
os vendedores a podem reputar ao de 500 rs. ,
por que a Fazenda a deve apurar; que, (lutrosiin,
lhe lembrava que seria util estabelecer-se hum
mercado em Botafogo, parà a dita polvora ser
vendida pela mencionada fórma, nomeando-se
huma pessoa idonea, ou o mesmo Fiel, ali des
tacado para a vender, entregando-lhe huma por
ção de 100 libras, e, apurada esta, fazer eBe
entrega do seu producto, entregando-se-lhe no
vamente outra igual porção de polvora, para se
observar se desta fórma se promove melhor a sua
extracção. Esta Junta já tinha fiado as necessa
rias nrdens, afim de que se 'puzesse á venda a
referida polvora, o que teve principio em Outu
bro do anno passado, como informa o Deputado
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Thesoureiro desta mesma Junta. Em quanto frs
providencias lembradas pelo mesmo Deputado
Thesoureiro, afim de melhor poder promover a
sua extracção, V. 1\1. I. resolverá (} que lhe pare
cer mais conveniente. Rio de Janeiro, 5 de De
zembro de 1825. - Salvador José ~laciel. -Ber
nardo José Serrão.-Leonel Antnnio de Almeida.

Resolução - Como parece. Paço, em 26 de
Janeiro de 1826. - Com a rubrica de S. I\I. 1.
Barão de Lages. -Acha-se á pago 259 v. até pago
261 V. do 5° Liv. de .consultas do Arsenal do Exel'·
cito, Fabricas e Fundições, sob n. 829,

nESOLUÇÃO DE 26 DE JANEIRO.

Manuscrip-to authenlico.

Mandando-se, pOl' portaria de 29 de Outubro'
passado, que o Conselho da Fazenda consultasse
se os 1\1agistrados que pelo decreto de.17 de Fe
vereit'o passado tiver.ão o augmento de ordenado
constante da tabella que o acompanha, devem
pagar novos direitos desse 3ugmento, posto que
fosse concedido pl'(lvisoriamente. .

O Conselho deu vista ao Procurador da Fazen·
da, o qual respondeu: - O augmento he huma
mercê de que se ha de passar carta, a qual,na con
formidade do alvarú de regimento de II de Abril
de 1661, se não póde passar sem estarem pagos
os novos direitos, assim como não pode entrar
em foUla sem apresentação de carta ou diploma.
Os que forão despachados depois d~ decreto pa
garáõ os novos 'direitos {}orrespondentes ao aug
mento ,. apezar de concedido pro.visoriamet;ltc.
Assim entendo que todos os outros os devem
pagar, l' sem isso não poderáõ recehe~ o aug
mento.

Parece o. mesmo ao Conselho.
Resolufão.-Como parece. Paço, 26 de Janei

ro de IS26.-Com a imperial rubrica.-Viscon
de de Baependy.-Ea;trahida 710 The30uro Nacio
nal do ol'iginal remettido ao- Conselho a 4 de Peve
1'eil'0 do mesmo an71O.

RESOLUÇÃO DE 26 DE orANErnO.

Manuscripto lIuLhentico.

Mandando-se consultar o Conselho da Fazen
da sobre o requerimento em que Sebastião Go
mes da Silva Berford, na qualidade de tulor e
administrador do casal c orfãos do fallecido Co.,.
ronel I\lanoel José Marqu.es Guimarães, pede o
valor da callôa e escravos que lhes forão appresa
dos por Lord Cochrane, que antes havia sido
violentamente tomada pelo. Governo p.rovisorío,
para ser armad.a em canhoneira: mandou o Con-
elho informar o Presidente do Maranhão, o qual

informou que era justo indemnisar-se o casal do
valor dos escravos e canôa, a qual por ordem de
Cochrane foi arrematada, e produzio a diminuta
quantia de 600:t/:J rs. •

Havendo vi ta o Procurador da Fazenda, res
pondeu: -Parece que esta indemnisação deve
ser tratada seguQdo o que fór decretado acerca

de semelhantes, para se proceder com igualdade,
e então se poderá apurar o liquido' melhor do
que á vista da informação.

Parece ao Conselho que o supplicame deverá
ser attendido quando S. lU. I. fór servido de de.
liberar a maneira por que devem ser indemnisa•.
dos Outl'OS em iguaes circumstancias, pre.~tadas

que sej1i.o as ju tificações legaes (los prejuizos que
cada hum ti ver soffrido POI' taes violencias.

Reso-lução.-Como parece aQ Conselho. Paço,
em 26 de Janeiro de 1826. - Com a rubrica de
S. !\l. L-Visconde de Baependy.-Ea;trahida 119

Thesouro Nacional do ol'iginal remettido ao Conse
lho aos 5 de Fevereil·o,.

RESOLUÇÃO DE 26 DE JANEIRO.,

Manuscripto authentioo.

Em resolução de 28 de Setembro passado, se
ordenou ao Conselho da Fazenda, que pedindo
informações a touos os Tribunaes e Cbefes de re
partições publicab, consultas'e quaes üão as pes
soas que servião empregos entre si incomp'ati
'Veis, e se o fazião por si ou por serventuarios.

Havidas as informações, respo-ndeu o Procu,
rador da Fazenda, que deHas e das listas que as
acompanhão não vê outra incompatibili,lade se não
as apontadas nas listas da J unta do Conlmercio e
Chancellal'ia lUór, e só nota na da. Supplicação
dous empregados, o medico e o cirurgião, que
de nada servem, pois- nãe lhe consta' que cum
prão os deverGs do seu omeio.

Parece ao Conselho que são incompali veis os
empregos l'xercidos pelos individuos seguintes:
Francisco Lopes lle Faria Lemos, Conselheiro da
Fazendà e Fiscal da Mesa 0.0 despacho maritimo,
he obrigado a estar nesta todos- as dias de ma
~lhã, em Conselho tres dias da semana tambem
de manhã; José Caeta.oo G.omes. sendu obrigado
a estar no ThesoUl'o Publico, como Thesoureiro
Mór cLclle, desde q.ue se a-bre até q,ue se fecha.,
cOpIo se infere do tit. 5° da. lei de 22 de Dezem
bro de 1761, não póde estar ao mesmo templ) na
Junta do: Commcrc!(}, como D.eputado, dot,ls dias
na semana tambem de manhã,; 'Firmino aercu
lano de Brito" não póde ser segundo EscI'iptur.a
ri-o do Thtlsouro Publico e Omcial da ,Secretaria
da Mesa da Conscieucia e Ordens" por concor·
rei' nas mesmas horas, e em dífferen,tes estações
(} exercici0 de h.um. e outro eml'rego. Comtudo,
como das inf.ormações do Contador Ger'll respec
tivo s,e mostra que elle comparece no Thesourll
ÚS' horas lleterminadas, e da informação do Es
crhão da Camaca na I\lesa da Conscienúia, que
elle estando especialmente encarregado da factu
ra das eonsullas e do. arranjo do. Ca.rtorio, cum
.pria com estas obrigações fóra das horas do ex.
pediente, o Conselho não duvidou mandar con
serva-lo na folha,. quando consultando sobre esta
incompatilidade S. 1\1. I. &esolveu que se cum
prisse o decreto ,de 18 de Junho proxim.o pa-
sado. <

Pareée, porém, aos Conselheiros José Fortu,
natfl e Leonardo Pinheiro" quanto a· Jo~ Caetar



ANNO DE 1826. 235

no Gomes. que não C'onhecend'O elles outra im
cC'mpa.tibilidade que a nascida da natureza dos
olicios e disposição da lei, e a de facto ou cir
cumstanoias, a nenhuma dessas classes podião
reduzi-lo; porque os officios por r.lIe exercidos
são muito diversC)s e independentes, c a lei de,
22 de Dezembro no tit. 5" das obrigações do The
soureiro Mó.' não assignala dias nem horas oe sua
assistencia no Thesouro, onde aliás he ?~sidtio,

assim como he igualmente nas sessões d,a Junta
do Commercio, segundo as informações ae huma
e outl'a Repartiçãu, e quando mesmo Q não fosse,
elle tem num ajudante que com igual responsa-
bilidade faz as suas veze~. '

Resolu~ã(). - C<,Jmo parece ao Conselho, Paç.o,
2$ de Janeiro de 1826, - Com a rubrica de S,
M, I. - Visconde de 'Baependy. ,- Ea;traltida no
Tltesoaro Nacional do original enviado ao ConSellto
aos 9 de Fevereiro,

RESOLUÇÃO DE 26 DE JANEIRO.

'. Maouscripto autheotico.

Senhor. -Por portaria da Secretaria de Estado
dos Negocias da Fazenda, de 12 de DezembrQ do
anno proximo passado, mandou V. 1\'1. L remet
ter a estl\ Conselho, para consultar, todos os
papeis que dizem r'espeito ii queixa de João Joa
quim da Silva Guimarães, sobre estar privado da
l'egencia ela Contauoria da Junta ,Ia Fazenda de
[Hinas Geraes, de que he Contador, em vista da
hJt'ormação que acompanha os ditos papeis, dada
pelo Pro idente da referiua Pl'ovincia em 15 de
Outubro ultimo,

Vinha instruido este negocio das informações
e pareceres da Junta da Fazemla daquella Provin
cia, e das do Contador Geral da segunda Repar
tição do Thesouro Publico, e diversas respostas
fiscaes e parecercs daelos pela dita Repartição,
que tudo sobe com esta.

E mandan<lo o Conselho dar vista ao Desem
bargador do Paço Pl'Ocurador da Fazenda Nacio
nal, responden o seguinttll: - Conformando-me
com o Pr,esidente da Provincia de !\linas Geraes ,
quando considera indispensavel o esgoto de todas
as diligencias legaes, não se tenoo mostrado dos
exames ultimamente feitos, o conhecimento de
quem commetleu a falsificação sobre que versa
e te barulhado negocio, e .que- tem feito vacillar
o conceito do supplicaote para deixar de ser
reintegrado no exercicio de Contador, ê:lirei que
na verdade será con veniente fazer acabar esse
objécto, qual o conhecimento do fabrica
dor da referida falsificação, no poder judicia
rjo, em que se mostra dos papeis principiado;
mandando-se remetter á Junta da Fazenda,
para expedir ao Ouvidor da Comarca Juiz dos
Feitos todos os respecti vos papeis, a sabeI', os
que acompanhárão o omoio da Junta, de 29 de
Janeiro de J 825, sob n. 2; o auto de exame e
mais diligencias unido agora ii informação do
Presidente, aom de que servindo tudo ,de corpo
u,e delicto proceda á inquirição legal, pronun
l:)lando como dil'eitamente fôr, e dando livramen·

to aos que fôrem pronunoiadós, julgar a final,
faze'ndo cumprimento de jl.lstiça com os recm'sos
competentes em todo o caso em que se intenta
rem, para a Casa da Supplicação e Mesa dos
Feitos e da COl'ôa e Fazenda uella, a que o 0'0

checimento pertence, e que entretanto, até que
possa constar o final resultado deste pI'ocedimen
to, se su>penda o deferimento do requerimento
do supplicante, levando-se o mesmo resultado,
u~ido aos demais papeis concernentes, com o
parecer novamente do Conselho á augusta pre
sença de S, 1\1. I., para o mesmo SI'. resolver
o que houver por bem. Entendo dever assim
consultal'-se. Rio, 4 de Janeiro de J 826. - Na
bucQ.

O que visto, parece ao Conselho o mesmo que
ao Desembargador do Paço Procurador da Fa
zenda, cm toda a extensão da sua resposta. v.
1\1. L, porém, mandará o que houver por be~.
Rio, 16 de Janeiro de 1826, 5° da IndependenCla
e do lmperío.-Leonardo Pinheiro de Vasconcel
los. - Visconde de Aracaty, -Francisco Lopes
de Souza Faria Lemos.

Resoluçilo. - Não tem lugar a pretenção do
_ supplicante, quantü a ser reintegrado no lugar de

Contador, até que competentemente, e por sen
tença, se mo tre isento da suspeita de falsificação
de que he arguirlo; sendo, entretanto, emprega
do como official da Contadoria para poder perce
ber ordenado quando effectivamente trabalhar.
Paço, ~6 de Janeiro de 1826. -Com a rubdca
de S, 1\1. L - Visconde de Baependy, - A cita-se
o original no Cartorio actual do Thesouro Nacional.

DECRETO 1Hl '28 DE JANElDO.

lmp. avulso.

Não sendo compativel com os patel'Oaes sen ti
mentos que animão meu imperial coração, que
os infelizes réos que se achão por sentença ex
piando os seus crimes deixem de exper.im?ntar
com a minha im pt'rial presença na ProvlI1.Cla da
Bahia aquelles alivios que, sendo proprJos d,a
commiseração, não offendão a segurança publI
ca: hei por bem, tendo ouvido o meu Cons~lho
de Ef,tado, perdoar livremente a todos os reos,
que ou tiverem sido condemnados em tres ann~s

de prisão, galés, degredo, ou trabalhos publi
cos; ou que sendo sentenciados eu: alguma das
referidas penas por mais tempo, uao lhes falta
rem para as cumprir mais do que tres annos, em
qualquer parte da mesma Pr.ovincia que el!es se
achem. O Chanceller da Relaçüo da Bahla, o
tenha assim entendido, e faça quanto antes exe
cutar com os despachos necessarios, Palacio do
Rio de Janeiro em 28 de Janeiro de 1826, 5,·, b .
da Independencia c do Imperio. -Com a ru 1'1-

ca de S. 1\1. L-Visconde de Caravellas.-Acha
se no D iario Fluminense n. 62, de I? de lIlarço de
1826, em artigos de olficio.
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DECRETO DE 28 DE JANEIRO.

Coll. Braz.
I

Hei por bem desannexar a parle de Artilharia
montada que se acha unida ao selimo Corpo de
Artilharia de Posição, para formarem dous Cor
pos separados, conforme os planos que com este
baixão, assignados pelo Barão de Lages, Conse
lheiro de Estado Bonorario, ~linistro e Secreta
rio de Estado dos Negocios da Guerra. O· Con
selho Supremo Militar o tenha assim entendido,
e o faça ~xecutar. Paço, em 28 de Janeiro de
1826, 5.' da Independencia e do Imperio.
Com a rubrica de S. 1\'1. o I. -Barão de Lages.

PLANO para a organisação do sexto C07pO de Arti-
lharia montada de primeira linha do exercito, que
se achava annexa ao setimo Corpo de Artilharia
de Posição, na conformidade do decreto datado
de hoje.

Estado Maior.

1 Coronel, ou Tenente Coronel Commandan
te, 1 !\'lajor, 1 Ai udante, 1 Quartel 1\1eslre, 1

Secretario, 1 Picador, 1 Capellão, 1 Cirurgião
1\Iór, 1 Ajudante do dito; total 9.

Pequeno Estado Maior.

1 Sargento Ai udante, I AI veitar, 1 Clarim
Mór, 2 Selleiros, 2 Carpinteiros Segeiros, 2 Fer
reiros, 2 Serralheiros, 2 Correeiros; tolal 15.

Primeira Companhia.

1 Capitão, 1 Primeiro Tenente, 2 Segundos
Tenentes, 1 Primeiro Sargento, 5 Segundos Sar
gentos, 1 Furriel, 6 Cabos, 2 C[arins, 48 Sol
dados; total 65.

Segunda Companhia, o mesmo que a primeira.

Companhia de Conductores.

1 Primeiro Tenenle Commandante, 2 Segun
dos Tenentes, 2 Primeiros Sargentos, 4 Segun
dos Sargentos, 2 Vago l\lestres, 2 Furrieis, 8
Cabos, 2 Cornetas, 1 Cocheiro, 2 Ferradores,
84 Soldados; t~tal I) O.

Recapitulação.

Estado Maior g, Pequeno ESlado Maior 15,
Duas Companhias 150, Companhia de Conduc
tores 110; total das praças do Corpo 262.

Gado Muar e Cavallal'.

24 cavallos, 61 bestas muares.

Ajaezamcnto.

24 sellins completos, 8 apparelhos de tronco,
8 ditos de sota, 8 apparelhos de guia, 12 aiae
zamentos de selIas com bolças, 1 dito sem bolça.

Parque.

, 6 peças de calibre 6, 2 obuzes de 5 polegadas
e meia, 8 reparos de flexa, 8 armões.

Paço, em 28 de Janeiro de 1826. -Barão de
ages.

PLANO de organisação do setimo COIpO de Artilha.
ria de Po"ição de primeira linha do fxe/-cito, na

conformidade do decreto datado de hoje.

Este Corpo será composto de hu~ .Estado
Maior, e de seis Companhias, a saber;- 1 Co
ronel, ou Tenente Coronel Commandante, I

1\:lajor, 1 Ajudante, 1 Quartel Mestre, 1 Capel
Ião, 1 Secretario, 1 Cirurgião Mór, 2 Cirur
giões Ajudantes, 1 Sargento Ajudante, 1 Sar
gento Quartel 1\lestre, 1 Tambor Mór; total 12.

Força da primeira Companhia.

1 Capitão, 1 Primeiro Tenente, I Segundo
Tenente, I Primeiro Sargento, 2 Segundos Sar
gentos, I Artifice de Fogo, 1 Furriel, 6 Cabos,
100 Anspeçadas e Soldados, 2 Tambores, 1 Pi
fano; total 117.

A segunda, terceira e quarta Companhias, o
mesmo que a primeira; quinta e sexta Com
panhias, o mesmo que a primeira, menos os Pi·
fanos.

Recapitulação.

Estado Maior 12, primeira, segunda, terceira
~e quarta Companhias, a 117 praças cada huma,

468, quinta e sexta Companhias a 116 praças
cada huma 252; total do Corpo, 712 praças.

Paço, em 28 de Janeiro de 1826. -Barão de
Lages.

RESOLUÇÃO DE 30 DE JANEIRO.

Mannscripto authentico.

A' Junta do Commercio se mandou consultar
o requerimento de Doming'ls AI ves Loureiro,
em que diz que fazendo penhora na Alfandega em
dous fardos de fazendas de Bengala, pel'tencentes
a Domingos José de Freitas, para pagamento de
fretes que elle lhe deve, procedidos dos mesmos
fal'dos e de outros lá existentes, ficando delles
depositario Thomaz Soares, e fazendo-o citar
o supplicante para leva-los á praça, requereu ao
Juiz que o admitlisse a ~espacha-Ios,o qual admit
tio a fazê-lo em nome do supplicante, com a
claus.ula se estavão ou pão livres de sequestro,
e replicando o supplicante, deferio que se reque
resse a S. ~l. I.

O Juiz da Alfandeg3 informou que, em virtude
de ordem imperial, todas as fazendas que na Al
fandega ~e achão arrecadadas pertencentes a sub
ditos portuguezes, são geralmente debaixo de
sequestro que se verifica na acção em que dellas
se pede despacho. As fazendas em questão são
de Domingos José de Freitas, que se di~ auscn te.
mas sem dcclarar o motivo, a sua residencia, e.
se he ou não subdito portuguez, ou cidadão bra
zileiro, e sem que se pro,'e esta qualidade não
podia deferir ao supplicante, o qual, como credor
do dito Freitas, promove effectiva execução, e
posto qne o julgamento sobre a preferencia dos
fretes não be da sua competencia, ella deve
vigorar, sendo, como he, o supplicante cidadão
brazileiro, e que o requerimento do supplicanle
merece a contemplação de S. lU. I.
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Mandou o Tribunal que o Juiz do.s Privilegia
dos do Commercio informasse, o. que satisfez,
dizendo que tendo procedido á justificação da
auseucia .do dito Freitas, e sendo intimado Ge
raldo José da Cunha, unico interessado naquel
les fardos de fazenda, respondeu que nenhuma
dU"ida tem a oppõr ao despacho dos fardos
e sua venda; portanto parece-lhe estar o suppli
cante nas circumstancia~ ue merecer o que pede,
até porque a lei de 20 de Junho de 1774 lhe dá
preferencia aos mais credores.

O Fiscal do Tribunal conforma-se com a in
forma~ão antecedente.

Parece ao Tribunal que nenhum motivo justo
pode demorar a execução do snpplicante por
huma divida tão privilegiada como a de fretes, a
que as leis concedem prompta exécução, e o
primeiro lugar na graduação dos preferentes, e
que, portanto, se dt.."1'e permittir o despacho.

Resolução. -Como parece. Paço, 50 de Janei·
1'0 de IS26.-Com a imperial rubrica. - Viscon
de de Baep'endy. - Extrahida no Thesow'o Nacio
nal da origi'n. envilJ.da ao Conselho aos :5 de Fevereiro.

RESOLUÇÃO DE 30 DE JANEIRO.

Imp. avulso.

Senhor~ - Por portaria da Secretaria de Esta
do dos Negocias da Fazenda, de 16 de Novembro
do anno proximo passado, mandou V~ 1\1. I. re
melter a este Conselho, para consultar, o omcio
do Presidente da. Provincia do Piauhy, de 29
de Agosto do dito anno, sobre o serem desone
rados de pagarem os dizimos os habitantes da
quella Pro"incia, pelos motivos que expõe, rujo
omcio sobe com esta no seu ol'iginal. E man
dando o Conselho,a exigencia do DesembaJ'gador
do Paço Procurador da Fazenda Nacional, se
juntassem as imperiaes resoluções de consultas
que existião no archivo do mesmo Tribunal so
bre identicas pretenções, o que satisfeito, res
pondeu o dito Procurador da Fazenda da manei
ra seguinte: - Conservando o mesmo respeito á
lei do justo, quanto á primeira parte da repre
sentaç,ão, que consiste em serem aliviados do
pagamento dos dizimos até o fim do corrente, os
proprietarios obl'igados ao mesmo pagamento do
tempo declarado na mesma representação, pelas
razões que neHa se expressão, parece-me que
acreditando-se a impossibilidade da solução, em
consequencia dos acontecimentos politicas da
quella Provincia desde o anno de 1821, poderá
mereoer semelbante favor que a consulta junta,
resolvida nem 1 i de Outubro ultimo, mostra;
commettendo-se ao Presidente da Provincia, com
a ,Junta da Fazenda, a mesma autoridade para se
deferir em Junta aos requerimentos dos proprie
tarios que mostrarem legalmente absoluta i.mpos
sibilidade de pagarem o dizimo vencido no trien
nio passado, e no que está a vencer-se no cor
rente Dezembro, esperando-se o devido zelo e
circumspecçã19 em tão gl'ave negocio; quanto á
segunda parte, que versa em dar-se nova [órma
de arrecadação dos dizimos daquella Provincia,

afim de evitar o damno dos proprietarios, e mes
mo o da Fazenda acional, attentas as razões que
se ponderão em demonstração da conveniencia
de alterar-se a forma estabelecida para se praticar
a que he proposta, p.arece. que poderia ser appro
vada interinamente, dando a Junta conta cir
cumstanciadamente do resultado da primeira co
brança, afim que pela Assembléa Geral possa
dar-se legislativamente o necessario regulamento
sobre este ponderosissimo objecto, ficando dena
dependente, e por isso reservando-se-lhe a pre
tendida declaração de ser sugeito ao pagamento
do dizimo, so o gado vendido e exportado. Nes
ta approvação não se procede de todo com sin
gularidade a respeito da dita Provincia, porque,
para outras Provincias, se tem providenciado so
bre a forma da cobrança dos dizimos, com al
teração do decreto de 16 de Abril de 182 J ; por
que neHe mesmo foi determinada a sua duração
somente por tres annos, para se apurar pela ex-

. periencia que o methodo estabelecido correspon
desse ao fim a que se propunha, a saber, o alivio
dos povos. He como me parece poder eonsultar
SP.. Rio, J 9 de Dezembl'o de 1825. - abuco.

O que visto, parece ao Conselho não ser at
tendivel a representação do Pre idente da Pro
vincia, tomada em consulta da mesma, em quan
to á primeira parte de não se cobrar os dizimas
da mesma Provincia pelos fundamentos que nella
allega, porque estes são di vididos pelos fructos
que se colhêrão, e portanto se devem cobrar;
como porém- tem decorrido muito tempo para a
sua cllbrança, e visto o atrazo em que se achão
os lavradores pelos prejuizos que lhe tem causado
as comrnoçõcs que tem havido naquella Provincia,
e sêceas que tem soffrido, V. lU. I. lbes faça a
graça de se cobrarem suavemente, autorisando
para isso o Presidente com o seu Conselho, para
marcar o tempo a cada hum dos lavradores para
indemnisarem á Fazenda Publica, em prestações,
conforme ao que se liquidai' dever cada hum.
Igualmente par'ece ao Conselho que V. ~L I. au
torise o mesmo Presidente com o seu Con elho,
para prescrever o methodo de arrecadação dos
mesmos dizimas para serem cobrados de cada
hum lavrador, do que colherem por arrematação
ou por administração, tendo sempre em vista
os interesses da Fazenda Publica e bem dos po
vos, até que sobre isto V. 1\1. I. seja servido or
denar a cobrança geral como bem lhe parecer.
Rio, J 1 de Janeiro de 1826, 5° da Independen
cia e do Imperio. - Visconde de Aracaty. - Leo
nardo Pinheiro de Vascoucellos. - Luiz Barba
Alardo de Menezes.

Resolução. - Como parece ao Conselho, quan
to á cobrança do que se estiver devendo; quanto,
porém, ao methodo que se deve seguir na arre
cadação dos dizimas proceda-se como antes do
decreto de .6 de Abril de .821 , sendo e ta arre
cadação feita por administração, até qne na As
sembléa Legislativa se estabeleça o methodo que
parecer mais conveniente a observar-se cm todo
o Imperio. Paço, 50 de Janeiro de 1826.-Com
a rubrica de S. 1\1. 1. - Visconde de Baependy.
Ac/la-se li pago 86 a 88 do Regimento das Mercês.
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RESOLUÇÃO DE 80 DE JANEIRO.

Mantlscripto authentico.

Representa o Conselho da Fazenda, que S. lU.
o I. haja de providenciar sobre as rendas do
Districto de Campos; por quanto, tendo o mesmo
A. S. accedido ao quc propôz aCamara, houve
por bem alterar o que d'antes se seguia na'
arrematação dos Contractos, onlenando, por pro.
"Visão ,do The ouro de 5 de Outubro de 182 ~ ,

que os ditos COl1tractos fossem arrematados pe
rante a dita Camara, do que'sllmente daria parte
ao Con~elbo: o que foi posteriormente restri.n
gido em provisão de 6 de Dezemb!o, e que, pnn

.cipiando a Camara as arremataçoes, remctle!'se
ao Conselho os licites ali recebidos para neHe se
ultimarem. Em'iando a Camara os licites que
obteve para os pr'imeiros Contractos postos em
praça, depois daquella imperial determinação,
observou o Conselho a incurialidade que havia
p,'esidido áqueUa iniciativa, que impossibilitava,
a determinação da dita l1T1'ematação, e invalidava
as formalidades jit praticadas, pois nem condi
ções acompanhavão a remessa dos licites, nem
erão de criptas na fórma da lei. Tendo o Con
selho feito a~ deligencias uecessarias para ~anar

taes nullidacles fez-se-lhe imputavel a demora,
que não podia deixar de haver, se o Conselho
quizesse condescender com a Cam ara neste ne
goeio , que desviou da marcha fiscal que as leis
assignão; porque pondo a Camara em praça os
ditos Contractos, entretanto que rcmeUe ao Con-
eIho os licites, e que este pede in formações,

eUa não sabe dai', (por serem necessarios conhe
cimentos fi caes, que não estão 110 seu alcance)
e depois de solicitar por outras estações, as no
ções precisas sobre taes assumptos. Para atalhar
este inconvenientes apresenta o Conselho o
omeio da mesma Camara, resposta do Procura
uor da Fazenda, edital que se afixou, em vil'tude
da dita re posta, e representação do Corrector,
e a respo ta que sobre a me ma deu ú Procura
dor da Fazenda, para que tomando S, i\l. I. em
oonsideração tudo, se digne ordenar o que mais
conveniente lhe parecer, accrescentando sómente
ao que le"a elCposto, e ao mais que representa
o Conoetor, que demonstra a inconveniencia de
laes afl'cmatações praticadas cm dous actos se
parados, em tempo e lugar, pela propria con
fissão uo oficio da Cam ara , em que disfarça,
quanto sente que a provisão de 6 de Dezembro
cereea e a faculdade que lhe ha via ooncedido a
lle 5 de Oulubro; eddenciando por outra parle
a e canualosa relaxação das administrações uos
Contractos, que, não endo arrematados, ella con
fere e inspecl:iona naquelle Di tricto; convém,
que seja dispençada a Camara de huma ingeren
cia que lhe he alheia; porque a lei lha não dá,
e qne e em hum anno póde er proficua, pelo
feliz aea o ue reunião de membro zeloso, e
dotado de luzes, que se não auquirem sem pra
tica c e tudo, pode em muitos outros ser rui
nO.a pela falta de taes predicados nas pessoas
C) le oecasionalmente a compozel'em, tornando
tae' Contractos e administrações ti Junta da Fa-

zenda respectiVa, para os dirigir debaixo das
leis existentes, e quando não seja do imperial
agrado, prescrev.er ao eonselho, ou ao Erario,
o methodo para'regulação de tão importl'nte ren
da, que debaixo da direcção da Camara, COD

sidera ,o Conselho em quasi perfeito abandüno.
S, lHo I. porém, ordenar'iI a este respeito, para o
futuro, e agora, quanto aos lanços otferecidos
tauto no Conselho, como na Camara de S. Sal
,'ador, o que fôr justo.

Resolução. -Como pareoe ao Conselho. Paço,
50 de,J aneiro de 1826. - Com a rubrica de S,
lU. o L-Visconde d~ llaependy.-Extrahido no
Tltesow'o Nacional do ol'igirtal enviado ao Conselho
(tos 27 de Fevereiro.

RESOLUÇÃO DE 30 DE JANEU\O.

lIlanllscl'ípto auLheótico.

Por portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios do Reino de 18 de Setembro de 1821, se
mandou consultar ao Conselho da Faze'Í1da a ,'e
presentação dos senhores d'engenho, e negocian
tes da Villa de S, Sal vadol' dos Campos, em que
pedem a S, n1. I. haja por bem mandar, que
em vez de pagarem .ali com grande "exame seu,
por falta de numel ario, a Collecta da Aguarden
te, como pretende a Junta da Fnenua da Pro
"incia do E pil'ito Santo, por pertencer aquelle
direito ii sua juristlicção, continue a pratica sem
pre seguida por mais de 20 annos, ue pagarem
nesta Côrte, onde o porlem fazer mui commo
damente, com o producto da venda do mesmo
genero, sem prejuizo algum da Fazenda Publica,
porqu'e vindo as pipas acompanhadas das com
petentes Guias, ficão todas sujeitas á coUecta,
até mesmo aquellas que se 'desencaminhão ou
llaufragão: E quando S. ·M. 1. não haja pOl' bem
annuir a e ta supplic:l, pedem que os Agentes
da Junta, encarregados do despacho, e guia
mento da Aguardente e Assocar, residão na
Villa de S. Salvador, ou na de S. João das duas
harras, e não fúra 'uellas, como alguns fazem
com grave prejuizo dos supplicantes, O Conselho
mandou informal' a Junta, e esta respondeu, que
pela Carta Rp.gia ua sua creação, e ror outras
ordens postedores lhe ficou pertencendo a ad
ministração, e arrecadação de todas as rendas do
seu districto, no qual se comprehendem os Cam
pos dos Goitacases, que sem os rendimentos des
tes, não he passivei com os que restão, e não
passão de 18 contos, satisfazer a despeza 01"

dinaria da Provincia, que chega a 56 contos,
além da extraordiuaria que se faz em vjrtllde de
ordens Regias, com a nova estrada para Minas,
Igreja Matriz do Rio Doce, reparo de Fortalezas,
e Quarteis totalmente arruinados, defeza contra
o Botecudo, e amortizaçãu de 10 contos de di
"Vida atrazada, á qual já tem accresoido a de 5
annos de fardamento aos Pedestres, hum á tro
pa de primeira linha, e mais de seis mezes de
soldos e ordenados, depois que pel:! provisão do
Thesouro de 5 de Agosto de 1821, se mandárão
reverteI' para elle todas as rendas dos Campos,
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.Jll'evalecenuo o commodn particular de alguns
,moradores daquelle Jistricto,. ao bem geral da
:proyincia, cuj.a segUl'ança e prosperidad~ dep~n,.

dtl da r~es,sa das ditas' rendas para a Ju,ntq ,da
Fazenda a que pertencem. , • J

Omciou depois o Conselho a9 Thesouro Pu
blico para informar sobre o estado e circumstan
cias deste ncgocio, e d'ali se remettêrão copias
de todos os papeis que ó elucidavão , . e são: a
Carta Regia da creação ,da Junta, ,'arios officios
della e do Governadnr, repetindo o estado las ti

.moso da Provincia porTãlta de rendas, é peJindo
a reverbão das de Campos para á Junta ;. a pro,.
visão e de~pacho do Thesouro mandando' remet
ter delle para a Junta 7 contos de rs. e PÔI' em
Campos ú sua disp osisião 6 conto.s para suppi'i
mento de sua despezas.

Dando-se de tudo vista ao Procurador da Fa
_zenda, respondeu que não só he indefel'ivel a
pretenção rlos supplicantes, por contl'aria áCarta
Regia ,que estabeleceu a Junta, e lhe i'ncumbio
a ~dministra.Ção e arrecadação de tódas 'as ren<las
publicas ao seu dislricto, n.ãn dcvendo por ta~to
exceptuar-se a Collecta da aguardente co.mo tlne;
rem os supplicantes; mas tambem he urgent~

que todos os rentlimento~ de Campos, manUados
arrecadar pelo Thesouro Publico por provisão
de 5 de Agosto de 1821, sejão cobrados 'e ad
ministraàos pela JunLa, como determio'a a Carta
Regia, e se pl'('lica nas mais Provincias tIo lm
perio, afim de se evHar a confusão que do coJ)
trariÇl resulta na arrecadação, e os males de quc
a Junta se queixa pela fuLta ue meios para acudir
ús suas indispensavcis drspezas; parecendo-lhe
comtudo altcnc,livel a seguuua palte .do J'equelli
mento dos supplicantes, em que peJeD;l, que os
Recebedores da Collecta resillão nas ViIlas de S,
Salvadol', e S. João das duas bar~as., devendo
para isso expedir-se as ordens necessarias. O
Conselho conforma-se com o Procurador da Fa-
zenda. ,

Recolução. - Como parece ao Conselho. Paço,
50 de Jaqeiro de 1820. -Co,? a rubrica de S.
M. o I. - Visconde de Baependi: -Ea;trahido no
Thesol!1'o Nacional do original enviado ao Conselho
«os 27 de Fevereiro.

PORTARIA DE 30 DE JAN·ElRO.

~eg. das Mcrcês.

O Conselheiro The oureiro 1\lór do Thesouro
Publico, José Caetano Gomes, fique na intelli
gencia de que não deve fazer pagamento algum
aos agentes ou proclIradOl'és de Lord Cochrane, .
como a hem da Fazenda Nacional requer o De-
emb~rgador do Paço Procurador áa CoÍ'õa e Fa

zenda Nacional, no omcio junto. Rio de Janei
1'0, 50 de Janeiro de I R26. - Visc.onde de Bae-
pendy. '

PORTARIA DE 30 DE JANEIRO'.

Manuscripto anlhentico.
o

Sendo presente a S. 1\1. o I. a rep~esentação

unta Directoria da Omcina Typographica, de

25 dp. corrente, em que supplica a faouldade de
s,e denominar, NallÍonal e Imperial: ho uve l:J

,mesmo )l. S. ppr bem de conferir ·Ihe a graça de
,se denominar Imperial e Nacional. O que, pela
Sec etaria de ,Estado dos Negocios da Faz~nda,

.se partit;ipa' á mencionada Junta para sua intelli
,gepcia. .Paço, 30 de Jal~eiro de 1826. - Viscon
.de Baependy. - Acha-se no Liv. 2· de Reg. de De
creto~ e .Avisos li. Typographia Nacional, li. {l. Ig4 'V.

DECRETO DE 31 D'E aNElRO•

Coll. Braz.

Convindo dar ao Corpo de Artilharia da 1\la
rinha huma maior exténsão que ollnnha em pro
porção com o que requer o serviço. e augmento
em que se acha a l\larinha Imperial: hei por bem
determinai' que do referido Corpo se forme huma
Brigada composta de dous Batalhões, \Jom seis
conlpanhias carla bum, a qual se donominará
Imperial Bl'igada de Artilharia da 1\1arinha -, e
,será organi ada na fórma do plano que com este
baixa, a signado pelo Visconde de Paranaguá,
do meu Consr.lho de Estado, Mini tI'O e Secre
tal'jo de J~stado dos Negocios da l\larinha. O
Conselho Supremo Militar o tenha assim enten
dido e expeça. em consequencia. os despachos
,necessal'Íos. Palar.io do Rio de Janeiro, em 51
de Janeiro de 1826, 5· da Independencia e do
Jmperio.-Com a rubrica de S. 1\1. l.-Visconde
ue Paranaguá.

PL!.NO de ol'ganisa~ão da J71Iperial BI'igaáa de .Arti
lharia de MaI'inha, a que se refere (} tlecreto desta
data.

Esta Brigada será com sta de dou~ Batalhões,
com seis companhias cada hum, e dos Estados
lHaíores da "Brigada, e doS' Batalhões na fÓl'ma
seguinte ~ J

Estado Maior da Brigada.

I Commandante que não ter.á menor pa,tente
que a de Coronel, I Ajudante de Ord{lns, 1 1\1a
jor de Brigada., J Secretario, 1 Cirurgião Mór;
total &.

Estado Maior de hum Batalhão.

I Commandante Tenente Coronel ou Coronel,
I Major, I Ajudante primeiro ou egundo Te
nente, I Quartel l\lestre primeiro ou segundo Te
nente, 1 Secretario 'segundo Tenente, I Capel
Ião, 2 Aj.udantes do Cirurgião l\lór, I Tambor
lVlór, 1 Cabo de Tambores; toraI ] o.

Praças de huma Companhia.

I Capitão,. I Primeiro Tenente, I Segundo
Tenente, I Primeii'o Sargento, 2 Segundos Sa1"
gentos,. 2 Furrieis, 6 Cabos, 6 Anspeçarlas, I Pi
fano, 5 Tambores, 120 Soldadolt, total 144.

Recapitulação.

Estado l\Iaior da' Brigada " 5; Estado l\1aior dolt
dous Batalhões, 20; doze Companhias a 144 pra
§las,. 1,728; talaI das praças da Brigada, 1,755.
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Os soldados que por seu bom serviço e com

portamento estiverem nas ciroumstancias de ex
.ercer á bordo dos navios de guerra os empregos
de fiel e escoteiro, teráõ huma ~ratificação de

'mais 20 rs. diarios, não podendo haver mais de
dez em cada huma Companhia, nem sendo essen
cial que este numero esteja completo nas mesmas
Companhias; a indicada gratificação perder-se
ha por máo comportamento ou por deserção. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em 51 de Janeiro de 1826.
Visconde de Paranaguá.

DECRETO DE 31 DE JANEIRO.

Mannscripto authentico.

Querendo obviar os inconvenientes que tem
resultado, e podem ainda resultar ao serviço e
expediente da Pagadoria da Marinha, de se achar
hum só individuo encarregado de receber e pagar
as grandes sommas em que montão as despezas
da Repartição da Marinha nesta côrte, e tem de
progressivamente augmentarem-se á proporção
do futuro engrandecimento da Armada Nacional
e Imperial: hei por bem, tendo ouvido o meu
Conselho de Estado, ·determinar provisoriamente
ó seguinte: .

1. o Que hajão hum Thesoureiro Geral de l.\'1a
rinha e dous Pagadores, hum dos quaes poderá
ser o mesmo Thesoureiro. .

2. o Que este seja o unico recebedor de tOtlas
e quaesquer quantias pertencentes á sobredita
Repartição, e o responsavel por .c1las no Thesou
1'0 Publico, devendo taes quantias ser recolhidas
em hum cofre de tres chaves, ficando huma des
tas em poder do 1'hesoureiro, outra no do Esc1'Í
vão' do seu cargo, e outra no do segundo Pa-
gador. ,

50 Que os Pagadores sejão incumbidos de fa
zer os pagamentos ordinarios e extraordinarios
da Repartição.

4. o Que o 1'hesoureiro entregue a cada hum
dos PagadOl'es aquellas sommas que o Intenden
te da 1\1arin ha ordenar para os pagamentos que
tiverem de fazer-se, devendo semeJhante ordem,
com o competente recibo da entrega, ser reco
lhida ao cofre, e abi conservada até ser resgatada
pelo devido conhecimento em fórma.

5. o Que pertença ao 1'hes9ureil'0 o agenciar os
de conto do bilhetes da Alfandega, e a troca
da grandes notas do Banco do Brazil por outras
com que se po ão faz.er os pagamentos.

6. o Que o "Pagadores tenhão bum cofre e con
ta particular, que se balanceará todos os tres me
zes na Contadoria da M,arinha, praticando isto
me mo o 1'hesoureiro , e prestando em seus tem
po de,'idos, tanto esLe como aq~elles, as respec
Livas contas na competente estaçao.

7, o Que irva o cargo de Escrivão do 1'hesou
reiro aquelle do E 'crivães da Me a Grande da
lntendencia da l\laripha que p respectivo Inten
dente houver de nomear; abonando-se-Ihe por
este encargo, além do seu ordenado, mais 120:t/J
1'5. 'por anno de graLificação.

•o Que o 1'hesoureiro vença de ordenado

annualmente 600:t/Jrs., e os Pagadores 4oo:t/J rs.,
além de 200:t/J rs. que se abonaráõ a estes para
quebras. O Visconde de, Paranaguá, etc. Palacio
do Rio de Janeiro, em::> 1 de Janeiro der1826, 50
da Independencia e do Imperio. -Com a rubri
'ca de S. M. o L - Visconde de Paranaguá.

PROCLAMA.ÇÃO DE 31 DE JA.NEIRO.

Coll. Braz.

Fluminenses! O desejo que tenho de reconhe
·cer (se possivel fôr) todos 'Os meus subditos, e
que elles pessoalmente me conheção; a intima
convicção em que estou, que as dissenções ha
'Vidas em algumas Provincias (como a experien
cia me mostrou em as duas a que já fui) tem nas
cido de eu não estar ao facto de suas necessida
des para de prompto lhes dar o remedio ; e final·
mente, a minha palana dada aos habitantes da
Provincia da Bahla, que logo que fosse a Inde
pendencia do Imperio reconhecida, e~ hotlraria
'aquella Provincia com a minha presença; instão
a que eu cumpra a minha imperial palavra, par
tindo para a referida Provincia em o dia 5 do
proximo mez de Fevereiro, a agradecer-lhes quan
to se empenhárão em expulsarem os Lusitanos.

Deixo entre vós meu filho e minhas tJes filhas
menores; meus Ministros de Estado autorisados
para seguirem com o expediente ordinario, e para
proverem sobre algum incidente (que Deos não
permittirá que haja).

'0 dia 21 de l\Iarço sahirei da Provincia da
Bahia, afim de chegar a esta em tempo de poder
-abrir a nossa A.sembléa Legislativa, como orde
na a Constituição do Imperio que no s rege e Ie-
.ger{l. .

Se hum pai tem obrigação de prOl'el' ás neces
sidades de seus filhos, quanto maior não será o
dever de hum Soberano para com os seus subdi
tos? Se eu t.enho estado entre vós pelo temp.<> de
18 annos, não leráõ os llahianos o direito de me
possuir entre si pelo diminuLo espa!,<o de hum
mez? São ;verdades incontestaveis, e elles são
merecedores de huma tal honra. Vós mui bem o
conheceis, e ninguem poderá du vidar da necessi
dade desta minh:l deliberação, que, além de po
litica, he de justiça. Saudoso de vós me aparto,
e vos recommendo socego. Rio de Janeiro, 51 de
Janeiro de 1826: - IMPERADOR.

A.VISO DE 31 DE JANEIRO.

ColI. Mineira.

Il1m. e Exm. Sr.-S. 1\'1. o l. tomando em
consideração o~ prejuizos que resultão á adminis
tração da justiça e aos réos, de não serem estes
processauos e julgados nos seus respectivos foros,
aonde melhor poderião ser convencidos do.s. cri
mes de que são accusados, ou produ-zir provas
em dereza da iua innocencia, além dos insepara
veis incommodos de huma viagem por mar ou
por terra, e da necessaria demora do processo,
quando são movidos dos seus districtos: ha por
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Manuscripto aulhentico.

PROVISÃO DE 1 DE FEVEREIRO.
~

O Viscon{le de Baepenrly, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Pl'ovincia do Cea
I'Íl, que sondo presente a S. ~I. o I. , tanto Oseu
umcio de 1 do Outubro do anno proximo passa
do, acerca da questão sobre qual dos dous segun
dos Escriplura"ios, José Alexandl'e de Amorim
Garcia e Luiz José de Faria, deveria senil' o 111
~ac de Contador, 00010 lambem os reqnerimen
tos dos mesmos 1'. informações a que se procedeu:
hou ve por bem resolvei', que o Contador Joa
tJUi01 Ignario Lopes de (~ndrade ora nesta côrte,
regresse para essa Pl'ol',incia para substituir o Ju
gar de.Escl'Í vã,) da J nnta, dUl'ante o impedi me\)
to do ·àctual, como Deputado da Assembléa Le
~islativa, e que o segundo Escriplurario José
Alexandre de Amorim Garcia: subtilua no entre
tanto o de Contador. O que se-pal'licipa á Junta
para sua intell igencia e ~xecuçãl). Francisco de
Araujo Landim a fez no Rio de Janeiro" em I de
Fevereiro de 1826 -J oão Carlos Corrêa Lemos,'
no impedimento do Contador Geral', a foz esere
-wcr. - Visconde do Baependy. - E:JJt1'ahida do
Liv. de Reg. de ordens expedidas.á Junta da Faze.n
(la fig Cea1'lí, d fl. 59.

bem ordenar que V. Ex., debaixo da sua maior rimento dos morar1ores da nova Freguezia de Ta
responsabilidade, d'ol'a em diante, não -mande tuy, queixando-se de que sendo ella estabelecida
nem permi'tta que se remetlão para esta côrte pre- em terras pertencentes ao Hospicio do Carmo da
~os dessa. Provincia, antes empregue a sua maior Villa de Itú. o Presidente do mesmo Hospicio
'figilancia para que elles sejão immediatamente aponas àéra I) terreno inuispeusavel para se'le
entregues ás justiças competentps, par'a os fazer vantal' a igreja parochial, ficando assim o povo
pl'ocessal' e senlenciar na conf'ol'miuade das leis; st::m ter lugal' em que pudesse edificar suas casas
e quando, por caso extl'aordinal'io, a segurança tão neces~arias para se recolher nas occasiões
publica, veriucada debaixo da mesma responsa- em, que fossem cumprir os preceitos da igre
bilidade. de V. Ex., exija que hum ou alguns ja, pedindo por consequencia que se mandasse
indiv.iduos sejão immediatamente removidos da demarcar hum qU3rto tle legua em quadro para
Provincia, enlão deverúõ ou ir acompanhados rocio da dita Fregut~zia e fim indicado. E visto
das suas respeclÍvas culpas em fórma legal, ou o mesmo rel'Juel'ÍOlento, as rnões por vós ex
serem estas remettidas sem perua de tempo na pendidas no dito vosso omeio, acompanhando
primeira occasião, para que se poupe aos réos as actas ~o Conselho da presidoucia dessa Pro-
o soffrimento de serem' por muito tempo retidos vincia, de qile no mesmo se trata, e bem assim
nas prisões. O que participo a V. Ex. para sua as respostas dadas pela c'amara da Villa de Ita-
intelligencia e execução, e para o fazer tambem petenillga, em cujo distl'icto se acha a dita Fre
constar ás autoridades a quem pertl,'nça a sua guez:a, e pelo Presidente do referido Hospicio ,
,levida e exacta observancia. Deos guanle a V. 'a repreSentação feita pelo Brigalleiro ~1anoe1 Ro
Ex. Palacio do Rio de Janeiro, em 51 de Janeiro _ drig-ues Jordão, e mais documentos que se ajun-
ele 1826.-:;-Visconde de Cara vellas. -Sr. Ignaçio tiJrão, sobre que tudo foi 0\1 vidu o Desembargador
Accio1i de Vn'cuncellos. Procuradol' da Corôa, Soberania e Fazenda Na-

Na mesma conformidade ús demais Provincias cion,al: hei pnr bem" Cl'nfol'lnando-me com o
tIo Imperio. parecer da mencionada con 'ulta, pOI' minha im- ,

mediata resolução de l8 de Agosto do mesmo
anno proximo passado, que po:,sa ter lugar a
compra do qUi)rto de legua de que se trata ao
proprietnrio que f)l'a he, pelo prl'ço em que fôr
f\;lif\laUO pur louvados, por parte do mesmo pro
prietario o da predita Camara de Itapeteninga,
h3\"endo attenção ao porque foi vendida ainda
de proximo a exten~ão toda (como dos mesmos
documentos constava) para ser pago ratear/amen
te por calla hum daquelles com quem fôr repar
tido, guarclada no rateio a proporção com res
peito ii quantidade indÍ\'idual da repartição. O
que assim se v9s participa p... ra 'l'O sa intelligen
cia e governo. E ú Camara da ref'erida ViUa de
Ilapeteninga se expede igualmente ol'llem na data
desta, participando·se-Ihe a sobreditll minha im
perial resolução. O Imperador Constitucional e
Defensor Pel'petuo do Imperio do Bl'azil o man
dou por seu especial manliar1n, pelos Nlinistroe
abaixo assig-nado5, do seu Con,elho e seus De
sembargadores do Paço. Henrique Ana:'tacio de
Novaes a fez no Rio de Janeiro, em 1 de Feve
reit'o de 1826, 5· da Independencia e do Impe
rio. - .José Caetano de Andrnde Pinto a fez es
crever. - Claul!ill José Percil'a da Costa. -Dr.
Antonio José de l\1ir'anda.-Aclla-se áfl. •6'1 v.
elo Liv. I· de Reg. de Ordens e,?-pedidas pela Mesa
do Desembarti0 do Paço J posteriormente fi lndepen
dencia do lmpel'io.

P'ROVISÃO DÉ 1 DE FEVEREIRO.

,_.- Mannscripto authenlico.
).-1;." "1

edro, pela graça de Deos, etc. Faço sa
lJer a vo 'ão de Cong-nnhas do Campo, Presi
dente da Provincia de S:, Paulo, que sendo-me
presente, em consulta d,a Mesa do Desembargo
~o Paço, o vosso offieio de 19 de Fevereil'o do
annõ proximo passado, acompanhando o l'eque-

TOIllO v.

PROVISÃO DE 9 DE FEVEREIRO.

Manuscripto authentico.

o Visconde. de Baependy, etc. Faço saber li
Junta da Fazenda P'lblica da Pro.\·incia do Esp-!
rito Sauto, que sendo presente a S. lH. o I. , em •
consulta do Conselho da Fazenda, que as pro
"idencias dadas nas provisões de :5 de Outubro e
6 de Dezembro de 1822, pelas quaes se ordenou
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que ...s rendas do districto dos CampoB dos Goi
tacaz'Cs se puzes em em arl'ematação perante a
Camara daquella Villa, e se remettessem ao Con
selho da Fazenda os maiores lancos ali orrereci
dos, afim 1e erem ncHe rcvalidados, e ultimada
a arrematação não tinhão prodnzido as vantagens
que deHas se e peravão , resultando, pelo con
trario, graves inconvenientes em prejuizo da
Fazenela Publica, tanto pela demora e falté} das
necessarias legalidades ele taes 3nematações,
como pelo abandono em que ficavão enlretanto
n admini tração e arrecadação das mencionadas
rendas, parecendo melhor seguir-se a este res
peito a marcha regulor anteriorme~te estabele
clda; e conformando- e o mesmo A. S. com o
parecer do Conselho: houve por bem, POI' ~ua
immediata rcsolução de 50 de Janeil'o pa sado,
di pen ai' a sobredita Camara da Commissão que
lbe foi incumbida pelas mencionadas provisões,
e determinar que a al'rematação, ou administra
çao das ~'endas .nacionaes daquelle districto, e a
sua arreoadação 'Vollem ao encargo dessa J:.Jl1ta,
para dirigir, coJ1forme as leis existentes, espe
rando que com o maior zelo se haja de empregar
em hum tão importante objeclo, ficando sem ef
feilO os lanço offerecido, e que de,'em ser rl!no
vado perante a mesma Junta. O que se lhc par
ticipa para que as im o execute. Albino Nunes
de Aguiar a fez no Rio de Janeiro, cm 9 de Fe
vereit'o de .826. - João Carlos COl'I'êa Lemos,
no impedimento do Con tador Geral, a fez escre
ver. - Visconde de Baependy. - Extra/tida do
Li.". do Reg. de Ordens e!JJpedidas á Junta da Fa
zenda do Espil-ito Santo, á fl. 58.

PROVISÃO DE 1(,) llE FEVEREIUO.
I

Manllscriplo alllhentico.

O Visconde de Baependy etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Proyincia do Piau
hy, que pelo The ouro Publico recebeu Manocl
Joaquim Henriques de Paiva, Contador dessa
Junta, que parte a ir exercer o seu emprego, a
quantia de 200:tíJ rs. importancia de 2 quarleis
adiantados do seu ordenado, para lhe serem des
contados p'elas quintas partes dos que houver de
vencer, e semelhantemeute farú a mesma Junta
de contar dos dilo ordenados até prefazer a quan
tia de 45 r ., que o referido Paiva recebeu
pelos cofres da Intendencia da Marinha, a litulo
de comedol'ia , que se lhe mandárão adiantar,
como eCl1etario nomeado pana a esquadra do Rio
da Prata, de cuja commis ão ficou desonerado,
c por i so devedor ii Fazenda acional, contan
do-se o yencimento do referido ordenado desde
o dia em que mo traI' haver embarcado no Porto
desta Cidade, até chegar ao lugar do sen destino,
não excedendo a viagem o tempo ordinal'Ío por
motivos de demoras em eutros Portos. O que se
parlecrpn á Junta para executar tudo qúanto POI'

• esta se lhe derermina, sem du vida ou· embaraço
al"'um. Ricnrdo Rodrigüe Carneiro a fez no Rio
de Janeiro em Iode Fevereiro de 1826. -João
CarIo Correa Lemos, no impedimento do Con-

tador Geral, a fez escrever. - Visconde de Bae-
pendy. -Extrahúüt do Liv. de Reg. de lwdens ea;-
pedidas á Junta da Fazenda do Piaulzy, á fl. 45.".

PROVISÃO DE 11 DE FEVEREIRO.

Manllscripto allthentico.

O Visconde dc. Baependy etc.' F'açO' sal~er áJ
Junta da Fazenda Publica da Provincia da Rahia,
que cheganelc ao conhecimento de S. M. o L
pelo omcio que ii sua augusta presença !ez subiL'
na data de 14, de Novembro ultimo, o Presidente
da Provincia -de Sergipe, so:ffl'er ali grande des
falque a Fazenda Publica, pela má arrecadação
dos direitos d'exportação d.os generos da respec
tiva producção, tanto em razão do desleixo dos
Exactores, postos por essa, em cujo mercado
erão arrecadados, como da connjyencia elos Con
ductores dos ditos generos 0-000 os Administra
dores dos Trapiches, assim mais a difficuLcladc
que tem havido em receber o.prove.nien~e de taes,
direitos, que affirma ser o principalreddito que
tem par" occorrer;is suas despezas ordinarias e
extraordinal'Ías, pretextando com eslas !'f1zões o
arbítrio que tomiH'a de encarregaL' a refel'iJa ar
recadação e fiscali ação a 2 Negociantes rle sua
confiança; o mesmo A. S., desapprovanclQ-lhe em
omcio desta data semelhante merlida, houve por
bem ordenar ao sobredito Presidenle , que fazen
do reverter a arr~ecadação de taes direitos a e sa
Junta, a quem compete, adoptasse, para prevenil'
a continuação dos indicados extravios, o arbitrio
de fa~er munir aos Conduct0red ele Guias, em
que vú declarada a qualidade e quantidade do
genero transportado, cuja apresentação a Junta
farú exigi!' delles, e perando do zêlo da mesma
toda a vigilaqcia sobl'e os re pecli vos Exactores ;
e que, para Gooseguir a recepção do proveniente
desses direitos, se adoptasse o arbitrio de sacal'
letras, que a Junta dever!l pontualmente pag~

nas épocas de seus vencimen tos, tendo previa
mente feito constar ao mesmo Presidente, qual
seja a importancia di ponivel dos direitosl por
ella arl'ecadados dos genel'os da pl'orlucção da
Provinoia de Sergipe. O que se pal'ticipa para
sua intelligencia, e pl'ompta execução. A],JJíno
Nunes de Aguiar a fe1. no nio de ,Janeiro, em 11

de Fevereiro de 1826.-João Cal'losCol'l'êa Le
mos, no impedimento do Contador Geral. a fez
escrever. - Visconde de Baepenrly. -ExtraJlirla..
do Liv. de Reg. das ordens expedidas ri Junta. da
Bahia, á fl. 108 'D.

PROVISÃO DE 20 DE FEVEREIRO:

Manuscripto authentico.

O Visconde de Baepenrly etc. Faço saber ft
Junta da Fazenda Publica da Provincia'da Rabia,
que sendo presente a S. 1\1:. o d. o officio do
Conselheiro de E tado, Pre iclente dessa Provin
oia, de 15 de Ago to do anno proxifllo passado,
em que informou sobre o requerimcnto -dos om
ciaes da Secretaria do GO'lteroo, no qual pedião



ANNO DE 1826. 2ií3
augmento de ~eus ordenados: houve por 1Iem,
em pOl'taria de 5'0 do dito mez, expedida pela
Secretaria de Estado dos Negocios do Impel'io
ai) sobr~di'lo Pt'esithmte, fazer-lhes mercê pro
visoriamenfe tio augmento da terça parte, nos
sens re 'peêtivos onlenados, licando o regula
mento definitivQ destes tlependente da resolução
da proxima Assem1Jléa Legislativa. O que em
"Í1'tude do avi o da referida Secretaria de Estatlo
de 14 tio oorrente', se participa á Junta para sua
intelligencia e devida execução, Albino Nunes
de Aguiar a fez no Rio de Janeiro, em 20 de Fe
"el'eiro de 1826.-João Carlos Cort'êa Lemos,
110 impedimento do ContadOl' Geral, a fez e cre
ver.-Visconde de Baependy,-Ea;t7'a/úd(b do Liv.
de. Reg. ele oTdells expedidas á J un:ta da Fazenda da,
Ballia, â (l. log.

PROVISÃO D.E 21. DE FEVEREmo.

IIIanuscripto aulhentico.

D. Pe<1ro pela graça de Deos etc. Faço saber
a vós Jlliz. Vereadores e mais offi'Ciaes da Ca
mara da Villa de Itapemerim, que :endo-me
presente em Consulta da IIlesa do flesembargo
do Paço, a vo sa repre entação datada de 12 lle
Feverei\o'de 1823, em que me e:xJpuzestes os
úestroços feitos na povoação de Itabàpuaona no
dia 25 rle DezembJ'o de 1822, a requerimento do
Capitão iUanoel Pereira da Silva Vianna, pro
prietario da Fazenda de rloribeca, por ordem
que para isso ti verão do Governa,lor das' Armas
dessa Provincia, pl'imeiramenne o Alferes de Pe
des~res Antonio Franci8CO Leite, e depois o AL
feres Domingos Cardozo Rosa pa sando a dcrri
bar as ca as que ali ~e acha vão , e a arrancar as
plantações que os moradores daquella povoação
bavião feito, cujo procedimento se pr'aticúra sem
sciencia vossa, Dem dos Commandantes do Jis
tl'icto c do Registo, e sem que primeiramente
fosscm ·avaliada tanto as referidas casas, como
as plantações; q:pondo tambem a nece,sidade da
conservação daquella povoação pela utilidade que
resultava aos Yi.andante~, por erem as suas praias
muito dezertas, e sujeitas a gentio; o serviço a
que sempre se tem prestado os seus moradores,
quando para i so el'ão requisitados pelos l\lagis
trados, já em revi tas, e já em acompnnlwrem
os Correios, e finalmente ta tri te sorte, a que se
acha vão reduzidos os me mos moradores, por se
verem obrigado a habitar ao rigor do tempo,
inhibidos do pescado do Rio qne pGr ali corre,
e de caçar nos mattos; pedindo-cne por conclusão
da vossa" repre entação hou ve e pór bem man
'dar dar ns pruvidencias sobre o refet'ido aconte
cimento; ordenando ao mesmo tempo que' o ~e

ferido proprietario afore terras a aquelles habi
tantes, pois qve nisso não tinha se não utilidàde
e o renrl.imento dos dizimos parti a Nação.' E
endo-me outrosim presente na menoionada Con
uIta o requerimento de Fral1cis~o Al ves, ligael

'Soares, e oiltros moradores da predita povoação,
em que allegando os mesmos motivos de queixa
{lontra- o dilo própl'ietario o Capi~ão iVIanoel Pe-

reira da Silva VianDa', pelo supt'Ucitado aconte
cimento, me pedião houvesse pOI' bem man{)a los
restitui!' ao que anteceuentemente possuião, obri
gando-se a aquelle proprietario e se,U irmão o
Pl\llre José da Cruz e Lima a aIl'orarem, OlI fa
cultarem gratuitamente aos supp1icantes meia
legua ,de terreno para as suas lavoura, sendo
tambem indemnisaJos dos pl'ejuizos som'idos, c
com libel'dade ampla de caçarem nos bosques e
mattos dacfuella Fazenda, e pescarem no m;en
cionado Rio. E vistas as informações dalla pelo
Ouvidor imerino dessa Comarca J o é Lihanio
de Souza, e a que por ultimo se hou ve do Presi
dente dessa Prol'incia, da qual con tava, flue tendo
ouvido aquelle Commandante das Armas ~obre o
moti vo por que mandára derl'ibar as asas em
questão respon'dêra qne o officiaes da dilig.encia
ho, ião excedido as suas ordens, bem que o con
trario se colligia da respo ta do official da mesma
diligencia; colligindo-se tambem que, supposto
nos mesmos papeis e dizia que fôra 1'01' ordem
do Govel'Oo Provisorio, daquella resposta uo
Command·ante da Armas se via qnal I'ôra I) es
pirito dessa ovuem, que só manda va prender os
dezertores, e facinorosos recolhido' n<ls sobre
ditas casas, e não deita-Ias abaixo; que es.as
ca as' erão huma pequena AJuea sita na Barra do
Rio MOl'ibcca sobre o combro das areas la foz
do mesmo rio e do mal', ontle dezagua, pCl"ua
didq os que ahi se s'tlliJrão dQ costume de não
haver dominio, nem 'enhorio particulal' em J;lla
rinlJas, e Barras de Rios navega\'cis; flue a re
ferida ,lldea era util não só pelo commouo, e
soccorl'OS que oIl'erecia aos pnssageit'o fatigados
de huma long'a praia deserta, como tambem por
aj udarem a hum pequeno destacamento de tropa,
qual ali e cnn ervava para impedir que o gentio
do matlo sahis e ás praias a surprencler os ~es

mos passageiros; que verdade era, que todo
aquelle ten'eno de muitas leguas de extensão
pertencia ao Fazendeiro da l\lol'ibeca; mas que
ainda quanuo se reputasse intrusa aquella gente
de-pojada de suas casas, 111e parecia, que júmais
se deveria obrar com eHa de buroa maneira tão
despotica e barbara; que portanto era de parecer
se mandass~ resarcir pelo Fazendeiro os damnos
e prejuizos causacLos ao~ espoliados, procedendo-
e a novas avaliaçõe por Lom'auos na (órma da

lei, e que finalmente e esclarecesse ao mesmo
Fazendeiro o direito que o publico tinha 'ás ma
dnha , e rios navegaveis e Sllas margen , para
se poder alJi edificar. E sendo igualmente ,'i tas
as respostas dadas pelos sobreditos Governador
das &.rmas, e AHeres Antonio Francisco Leite, e
Domingos Cardozo Rosa, e mais documentos
que e juntárão, sobre que tuJo foi ou vido o
Desembargador Procurador da COl'ôa Soberania
e Fazenda. Nacional: houve por bem, confor
mando-me com o parecei' da mencionada Con
sul ta, por minha immediata resolução de 21 de
AbTil do' anno proximo passado, que se decla
ra se ao predito Governador das AIlmas, que não
lhe pertence a decisão de taes negocios, e ainda
m~nos o conhecimento de casos civis por meÍ'~

eXlraodinal'ios; que ao Ouvidor da Comarca
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incumbe, segundo o seu Regimento e as leis da
Policia, a inspecção áceroa dos indivitluos que
para a Comarca vierem de outras, e ahi se esta
belecerem, aum que não seja o valha-couto de,
f'acinorosos, quaes referirão alguns dos vbinhos
de 1\10rjbeca no~ papeis que se ajuntárão; que ao
referiJo proprielario se Jeclare ~ na fórma ex
posta pelo ditn PresÍllcnte, pelo que he patente
dos §§ So, 14°, e 15' da OrJ. tiv. 2:', tit. 26,
deverem entender-se as datas sempre com ex
clusiva dos lugares rleclaradanlente pertencentes
ii Corôa; qne quanto ii reparação e resarcimen
to, não deverião estar .nesse caso aquelles que
se vcrilicarem criminosos, e fugidos de outros
lugares; licanllo ao dito proprictario ria Moribeca
livre poder de lleduzir seu direito pelos meios
legitimos sem o tropel que neste neg'ocio se vê
pnlticado. O que assim se vos participa para
vossa intelligenda e governo. E no predito Com
mandante das Armas se.expede i[.('ualmente ordem
na data desta parlh;jpando-Ihe a sobredita minha
imperial rcsolução, O ImperaJor Constituciooal
e Defen:'or Pl'rpeluo do Imperio do Brazil o
manJou por seu expecial mandado pelos Minis
tros abaixo assignados do seu Conselho, e seus
Desembargadores rio Paço. Henrique Anastacio
de Novaes a fez no Rio de Janeiro, a 21 de 'Fe
vereiro de ,S26, 5. ° da Twlepenelencia e do Im
perio. - José Caetano d' Andrarle Pinto a fez
escrever. - Dr. Antonio .José de Miranda.
Claudio .José PereÍl'a da Costa. -Acha-se á fl.
167 do Uv. lo' de Reg. d' orden.~ expeúidos pela
Mesa do Desembargo do Paço, posteriormente á [11
dependencia do [mperio.

AViSO DE 22 DE FJlYER1HRO-.

Manuscripto ~ulbentico.

Illm. e Exm. Sr. - S. i\~. 01. ha por bem que
as partes do estado das emharcações da Armada
Nacional e Imperialsejão dadas d'ora em diante
conforme o mappa ilICluso, de que para maior
facilÍllade se mandhl'ão imprimil' exemplares, po
dendo V. Ex. , portanto, requerê-los do Inten
dente da l\lnrinha desla côrte, para distribuir pe
los Commandantes dos navios q\le compoem a
esquadra do, seu com mando , todas as vezes qu e
lhe fôrem precisos. O que pal'ticipo a V. Ex. para
sua intelligencia e execução. Deos guarde a V.
Ex. Palacio do Rio de Janeiro, em 22 de Feve
reiro de IS26. - Visconde de Paranaguá.

PORTAnI! DE 23 DE FElEREIRO.

Manuscripto autbenticc>.

E 'lando determinado pela Repartição da Fa
zenda que o pagamento dos direitos dos generos
que vem para as di versas 1eparlições do Estado

, seja feito na Alfandega com bilhetes a tres e seis
• mezes, em .nome dos Thesoureiros das ditas re

partições, como se pratica com os assignar.tes da
mesma Alfandega, 5endo estes bilhetes remetti
dOi ao Thesoureiro para ali se verificar a sua le-

galidade: assim o manda S. ~l. o I. participar
á J unta da FazenJa dos Arsenaes do Ex~rcito, .
para seu devido conhecimento e execução. Pa
lacio do Rio de J anriro, em 23 Ile Fevereiro de
1826.-Barão de Lagrs.-Acha-se á fl. 1281).
do Lív. de Reg. n. 5 de Portarias dit'igidas á Junta
da Fazenda do Arsenal do Exercito, Fubricas e Fun
di!:ões.

PROVISÃO DE 2iJDE FEVEREIRO.

Reg. da~ Mercês

O Visconde de Baependy, etc. Faço sabei' ;Í"

Junta da Fazenda P:lblica da Pro\'incia da Para
hyha du Norte, que sendo presente ii S. M. 01.
o oillcio de 19 de Novembro do anno findo, em
que pede esclarecimento sobre a duvida que en~

contr'a na exccução da 1'1'0\ isão deste Thesol1ro,
de 6 de Setembro do mesmo anno, li vista da
portaria li.: .4 do mesmo rr:ez, expedida pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Guerra, que
lhe fui lransmittida por copia pelo (olmpandante
das Arulas dessa Provincia: ha 1'01' bem se·res
ponda ii Junta que a dita prov'is;io em nada se
oppõp. iI meucionada portaria; por qnanto, sendo
os Sargefltos MÓI'es e Ajudantes de IUilicias con
siderados corno tropa ria primeira linha, quandO'
sabem dos batalhões de lin ha, ou tem sjdo des
pachados depois do decreto de 4 de Dezembro
de .822. tem dirl'Íto aos solei os c vencimentos
estabelec'iJos na tllbella de 28 de Marco do anno
findo; e que aos Tenentes em comm-ando com
pete a gl'atilicação de Io;jj) rs. , como da referida
tabdla qne se lhe renielte impressa, para evitar
qualquer duvida que possa occol'I'er soure venci
mentos de solJos, gratificações, etapes e caval
gaduras. O que se lhe participa para sua intel
ligencia e execução. João Ignacio Pereira Cabral
a- fez no Rio de Janeiro, em 25 de Fevereiro de
lS26.-Marcellino Antonio de Souza a fez escre
"er. - Vi~conde tle Baependy.-Aclta-se lÍ pago &9
da obra intitulada Regimento_ das Mercês.

PROVISÃO DE '27 DE FEVERilIRO.

MBltUScrip~o autbentico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da PrOl'incia do Ellpi
rito Santo, que requerendo .José Libanio de Sou
za, Ouvidor dessa Comarca, e como tal Vogoal
da mesma Junta, o lugar immediato ao de Presi
dente, visto ser o Ministro de letras mais gradua
do da dita Provincia, como determina a provisão
de 17 de Agosto -de 1807, em virtude da reso
lução do Conselho ultramarino, de 26' de !\laio
de IS06,. referindo-se á de 5 do mesmo mez, ex
pedida á Junta da Fazenda do Rio Grande de &.
Pedro do Sul; e outrosim, sobre a execução da
provisão deste 'fheso'uro, dé 21 de lUarço de IS25,
acerca do lugar de Procurador da Corôa: houve
S. 1\1. o I. por bem determinar se participe a essa
Junta, que nao compete aos Ouvidoc-es, e 50 ao
Chal1oe\lercs a precedencia dos assentos entre os
Deputados que deveráõ' ~er re.gulados, segl,lodu
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a sua antiguidade, como já foi declarado em
provis:io de:; de Julho de 1817, expetlida á Jun
ta da Fazenda da Provincia do Rio Grande de S.
Pedro, e.na de 15 de Dezembro do anno passa
do, á Junta de Santa Catharina, e quanto ao
lugar de Procul'ador da Curôa, manda estranhar
it mesma Junta a falta de. cumprimento ii rel'eri
da provisão de 2 I de l\1 arço de 1825, e ordl'na
que a fazenda seja indeOlnisada dos ordenados
indevidarnellte pa~os pelos bens do provido, ou
dos Deputados que orden:irão o pagamento, O
que assim fielmente cum prirá .. Carlos ,/o,é Coe
lho a fez no Rio de Janeiro. em 27 tle Fevereiro
de 1826. - Marcellino Antonio de Souza a fez
escrever. -I\larianno Jo~é Pereira da Fonseca.
-Ea;trahida do Liv. de Reg. de Ordens expedidas
1/ J unta da Fazenda do Espil'ito Santo, á fi. 60 v.

PROVISÃO DE 28 DE FEVEREIRO.

ColI. Mineira.

o Visco~de de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda da Provincia de Minas Geraes,
que o mesmo A. S. tendo feito expeclir ortlens
circulares a tOllos os Go !'ernadores e Comman
dantes das Armas tias Provincias tio Imperio em
15 do cor{ente, segundo me foi participado em
omcio da Secretaria tle Estado dos Nt'gocios da
Guerra, de 25 do mesmo mez, para lkarem na
intelligencia elo que se deve observar por parte
dos Officiaes do exercito, que, pela natureza dos
seus exercicios, tem cavalgaduras, quantlo acon
teca terem hum e outro tlestino antes de findo o
pr'azo de sete annos marcado~ para consummo do
cavallo, pelu § 18 do plano que acompanhou o
decreto de 5 de Dezembro de 1810: ha por bem
determinar que a mesma Junta, no caso de se ve,
rificar com óllgum dos ditos Officiaes aqnella cir
cumstancia de ter outro destino, seja dividida a
quantia recl'bida para o cavallo pelos ditos sete
annos, e abatido o que pertencer ao tempo de
corrido, o resto seja descvntado pela quinta par
te dos soldos que os (lHos Officiaes vencerem.
O que se participa ú dita Junta para em confor
midade o f:Jzpr assim observar intcil'amente como
se lhe ordena~ José de Oli veira Silva a fez no
Rio de Janeiro, em 28 de Fevereiro de 1826. 
João José Rodrigues Vareiro a fez escrever. 
Viscollde de Baependy.

Nesta conformidade se expedirão provisões a
todas as outras Provincias.

AVISO DE 1 DE IURÇO.

Coll. Mineira.

Pela leitura ,do officio n. 44, que V. S. me di
J'igio, ficou S. M. o 1. sciente do que neHe se
contém, e "em resposta aos quatro quisi tos que
Y. S. faz: 1·, se na falta ou ausellcia de Aj1ldan
te de Ordens nomeados por S. 1\1. o J. póde o
Governador dàs J1rmas chamar para o serviço
do Quartel General hum Oficial em quem con
eurrão as qualidades necessarias; 2°, se este Offi-

cial assim nomeado tem direito a receber forra
gem para huma ca\'algadnra; 5·, se o mesmo
Oficial de\'e recebei' a gratil'h:ação arbitl'ada pelo
decre o e talJclla de 28 de larço do anno passa
do; 4", finalmente, se os Ajudantes de Ordens,
ou outrus Officiaes elllprt'gados no Quartel Gene
ral, pur expl'cs,a dcterminaçüo ilJlperial, p.stão no
caso de \'ellcerem gratilieaçõ 's e I'úrragens quan
do se achãIJ tloentes; tenho de cnrnmunicar a
V. S. que, quanto aos tres primeiros quisitos,
hou\'e S. M. u I por l)('m res'J\ver affirmativa
mente, sendo llxl:!uido u 4", ,isto que os venci
mentos nelle apontados llc \'em pa,sar ao Official
que senil'. O t.jue igualmellte nesta data com
munico ao PresiJente des-a ProlÍncia. Deosguar
de a Y. S. Palacio do Ri(l de Janeiro, em 1 de
l\larço de 1826. -;-Barão til' Lages. - Sr. Ray
mundo José da Cunha Maltos.

PROVISÃO DE 2 DE MA.RÇO.

Imp. ~vulso.

O Visconde de Baepen'ly, etc. Faço s~bel' á
Junta da Fazenua da ProlÍncia tle Minas Geraes,
que ven lo-se aSila inl'nrmação de 17 de Dezem
bro do anno pruximo pas3a.lo, que se lhe havia
ordenado, em consequencia do seu offiJio ante
rior de 8 de Outubro do mesmo anno, tendente
á quota das propinas que deverião pertencer ao
Presidente da mesma Junta. pela arrematação
do contracto das pas,agens do Rio Grande e das
Mortes, e que por elle du\'idar percebê-Ia se acha
va cm depu ito até imperial resolllçãu: houye
S. 1\'1. o 1. por bem determinar, confurmando..se
com a r.e'posta do Desembargador du Paço Pro
curador da Curôa e Fazenda, e pareceres da
I\lesa do dilo Thesou-ro, que se continuem a ar
recadar para a Fazenda Nacional as pl'opinas que
pertencião ao Presidente e Dl'putados da mesma
Junta pela arrematação dos contractos, entrando
a sua impNtaneia para os cofres, e ficando o di
reilO de petição úquelles cujos emolumentos fi
zessem parte dus seus ordenados, e que os tem
percebido para serem altendidos como fôr justo.
O que se participa ii mesma Junta para sua intel
ligencia e execução. José Nunes Ferreira a relo
no lUo de Janeiro, em 2 de 1\1al'ço de 1826. -'
João José Rodrigues Val'eiro a fez e,crevel·. 
Visconde de Baependy. - Acha'3e no Diario Flu
minense 11. 58, de 13 de Mm'fo de ) 826, em a1·tigo~

de o/ficio.

PROVISio DE 4 DE MA.RÇO.

lIIanuscripto autbentico•.

O Visconde r1e Baepend'y, etc. Faço sabeI' :.
Junta da Fazen<la Publicà da Provincia da Bahia,
que representando o Desembargadol' Cassiano
Spiridião de l\1eHo e ~laltos, Deputaao Procu
rador tia Corôa e Fazenda, que ,e lhe declarasse
quaes erão as attribuições destc empregu, pois
que exigindo do E,criváo Deputado a relação dOll
devedoreS', recusára cumprir, dizendo qne a não
ser por positiva ordem do re~pectivo Presidenh:,
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lhe não dava papel, ordem, ou d'ollumento à0S

arehÍ"Vos da Junta, e que quando nece sHasse de
veria dirir!'1I'-lbe perguntas em acto della para

o .'
então sati Czer-lhe, afim de eVItar a contlOua~

ção de contestações com o dito Escrivão. Depu
tado :.ha 5: M. o L por bem resolver, que o
supplicart!e deve requerer de oillcio" quan~lo lbe
fÔI' oecessatio, para em Junta se lhe defC:l'Ir, fa
cili~aildo..se ° conhecimento de Iud'o quantu lhe
fôr preei o, buma vez que faça por escl'ipto. a
devida requi ição, a que se attenderft em acto
della, e por deliberação tornada a votos. O que
se participa !t dita Junta para sua inteJltigeneia e
cumptímento. João Igoacio Pereira a feü no Rio
de'Janeitio, em 4 de lUarço de 1826. - l\hreel
lino 11 rltcmio de Souza a fe'll esorever. - Viscon
de de naepencIy. ..!.... Exlraltida do Liv. de Reg. de
Ordens expedidas ti: Junta da Fazenda da Bahia, ti
{l. I I I.

PROVIS'\'O DE 6 DE M~RÇO.

Manuscl'ipto aulhentico.

o Visconde de Baepl'mdy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publicá da Provincia da Bahia,
que sendo presente ii S. M.. o I. o seu oillcio de
J 9 de Dezembro do anno pruximo passado, par
ticipando o recebime,nto da provisão de 26 de
Setembro do mesmo anno, ,e haver efl'ectuado a
primeira remessa das ;'io,ooo libras sterlinas, ne
gociando 7,íoO a 52 dinheiros por ):t/J rs., e
22,300 a 50 e meio din heiros, procedendo essa
dill'erença por haver ajustado pagar a vista as
7,700 libras stcrlinas, e a praw as 22,500, e
conslando do balancete da sua receita e despeza
relativa dO 'mez de Dezembro, ha"cr despendido
a quantia de 6o:8{,5:t/J58g rs. por conta daquel
Ia remessa. Rom'e o m.esmo A. S. por bem de
terminaI' que a Junta divilla o dito computo em
Joze pre tações mensaes iguaes de 5,000 libras
terlinas cada \ruma, negociando todos os mézes

as letras precisas por esta remessa, I'csl1ltando
daqui: ,0, maior facili-Iade e maior Yanta~elll

senr~o de modica quantia; 2°, fazet-se a despeza
gradualmente sem pesar em hum só mcz a quan
tia equivalente a 50,000 libras sterlinas; 5·, evi
tar-se aju ·te e convenções acerca de taes remes-

a , que pOllem lJrejudicar a Fazenda Nacional;
tiO, e finalmente, o lucro que póde tel' o Thesou
1'0 empregando-se as quantias que se fôrem re
cebendo nos fundo publicos ou a juros, nas mãos
dos contractadores do emprestimo, em quan
to não são <lpplicadas ao pagamento do i uro e
capital na' uas respectivas époeas. O que se
participa ii Junta para sua intelligencia e devida
p.xceucão. Pedro José da Camara a fez no Rio
d~ Ja~eiro, em 6 Março de db6. ~ 1\1arceHino
;Antonio fiel SOllza a fez esorever. - Visconde de
Bacpondy. - Acha-sI!, á fl. III V. do Liv. .3 da
3" R8pal'tír;iio do Thesouro Nacional.

'I

P-UOVISÃO DE G DE- MAnçO.

l\Ianitscripto allthentico.

O Visconde de Ba'Cpendy, etc. Fa0l saber á
Jur.rta da Fazenda Publica da Provincia de Per
nambuco, quç sendo presente a S. M.. o 1.
o omeio do Presidente dessa I?ravin0ia" ue 16 de
Janeiro ul~irriol, em que exp'õe os pre'juizas e in
con'V'enientes que tem causada á Fazenda Pu.ali
ca e aa commereio o amuso da disposição da
alvará de 18 de Abril de ]80g, em qae se deter
minou a contra-DolarCa de pllnção de botl,a a mC;fe
da de prata ott cobve que havia BO Bra~ill, ap
parecendo muitas falsifioaçõe's, e existindo ac
tualmente huma grande parçao de maeda de
cobre tão iroperfefLa que hei g:era.lrneate regeitada:
11a por bem ordenar que a Junta elnio' a este
Tbesouro por todas as embarcações que se offe
recel;em a dita moeda, para ser recunhada na casa
da !Uoeda desta côrte, donde se remetterá para
essa Provincia o equivalente do que se fôr rece
bendo em moeda perfeita, 'continuando assim
até que Se tenba retirallo do giro toda a moeda
viciada. O que se lhe participa paFa sua intelli·
gencia e prompta execução.' Carlo's José Coelho
a fez no Rio de JVleiro, em fi de l\:Ia·rço de ]826.
lVlarcetliuo Antonio de Souza a fez escrever. 
Visconde de Baependy.-AcJza-se á fl .. 117 'V. d'O
Liv. 12 da 5· Rep([l'tir-ão elo Tlzesow'o Naaional.

PROVISko ;DE 10 DE M:A1IÇO.

l\fanllscl,jpto authcntico.

(;) Visco/nde de Baepel')dy, etc. Faço saneI'
á J.unta da Fazenda Publica rJa PrQvinGia de Per
nambuco, que sendo' o prodncto da. ,'enda do
páo-brazil humo das rendas nacionaes que se
acbão appLicadas ás clespe:&as publicas, e convin
do obviar o seu extra"io, e til'ar-'se deUa a maior
"antagem que sej a possivçh, .. hQ S. \\l. o I. POl'
bem ordenar: 1°, que dessa Provincia se cemetta
annualmente 4,000 quin'taes de púo-brazir para
Londres, fazendo-se deHe entrega aos cOl'l'espou
dentes do Banco do ~razil residentes nessa cida··
de, para ser por elles enviado na fórma das or
dens que lhes tem sido dadas, e paÍ1a que serú
mais con veniente fazell-se o c@rte ao páo-brazil
por arre:natação em praça publica, não són:ente
afim de se minorar esta despeza, Gomo'para me·
lhor se poder acautelar o abuso e extravio, mais
faci! de pl'alicor-se seado muitos e..:cliversos os
empregados no córte e conducção de tão precio
sa madeira; a Junta porfllem hasta publica o córle
do púo-brazil e a sua condl~cção até- o porto do
embarque, para ser conferido ao que menor
preço exigir, e fazendo-se esta arrem,atação por
tempo de hum anno, continuando-se assim em
quautO' a Assemblé'a Legislativa não, determinar
o contral'Ío ; 2°, que a J unta haja d~ dar as mais
(lfficaze~' providenoias palia que se não estrague
tão util genero p'l'i,vativo da nagão, fazendo-se os
cortes nas estações prolprias" 'e eCo que as arvo
res e galhos- oontém maioT abundanc'ia, de SUGCO
colorante" e deixando-se 4 a 1) palmos de troMO
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até a raiz, afim de que possão (como he prova
vel) reproduzirem-se e tas arvores, não sendo
impedida:; pelo fogo, de que se devem livral'
com o TrWlioÍ' cuidado, para que de futuro não
haja falta de tão preciosa madeira; 5°, que para
o curte e escolha do páo-brazil haja a Junta de
dar as nece&sarias instrucções e bitolas, afim de
que somente se pague o que fôr de boa qualida
de e bem preparado. para não pereler o seu "a
101' ll.QS mercac\os da Europa; {~o, finalmente, qúe
a Junta empregue a m,Ji,or actividade e hltlo o
seu zelo p.ara qUA se fação remessas para Londres
alé a quantia de 4,000 quintaes por anno, de
,'endo- daI' parte ao lUinisll'O Plenipotenciario e
Enviado.Extraordin3rio de S. lU. o I. na côrte de
Londres, ie caua buma das entregas que fizer aos
correspondentes do Banco, e bem assim ao Pre
sidente do Thesouro Publico, lUinistro.e Secreta
rio de Estado dos Negocias da Fazenda. O que
tudo exacta e fielmente cumprirá, ficando res
ponsavel na imperial presença por qualquel' omis
são. ,Pedro. José da Camara a fez no lUo de Ja
neiro, em 10 ele Março· de 1826. - João Carlos
Corrêa Lemos, no hupedimento do Contador
Geral, a fez escrever. - Visconde de Baependy.
- Extrahida de {l. I 19 v. C! 120 do Liv. 12 da te1"

ceil"a Repm'lição do Thesou)"u Nacional.

PROVISÃO DE 10 DE ilIARÇO.

l\f.anuscripto authentico.

o Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
,lunta da Fazenlla Publica da Provincia do Ceará,
que S. !\l. o I. proseguindo com paternal sollici
lude em acudir aos seus fieis subditos dessa Pro
"incia com os meios neces;arios para as· suas
indispensa,'eis despezas, pela necessidade em que
se achão os sens cofres para acudi!' ás suas des
pezas ol'llinarias, ha POl' bem ordenar á Junta da
Fazenda de Pernambuco que, interinamente, e
em quanto pela Assembléa Legi lati va se não dão
outras providencias, a soccorra com 12:000:t/J
de rs. por anno, ficando essa ·Junta autorisada a
sacar até a dita quantia de 12:000:t/J de .rs" so
bre a ç,e Pero ambuco " no caso que esta não t~
nba meios de lhe fazer a remessa ordenaàa; e
outrosim deterlllina que a mesma Junta remetta
com toda a brevidade as contas da sua receita e
despeza actual, e os orçamentos delIas do futuro
anno, para bem se conhecer o seu estado, e as
providencias que convirá darem:se. O que assim
executarit sem duvida alguma. Pedro José da Ca
mara a fez no Rio de Janeiro, em Iode Março
de 1826. - 1I1a1ce1lino Antonio de Souza a fez
escrever. - Visconde de Baependy.

Nesta conformidarle se expedirão ás P~ovincias

das Alagôas, Rio Grande <\0 Norte, e Parallyba
d,o NOI'te. --"Extl"ahida do Liv. de Reg. de Ordens
expedidas ri J unt« da Fazenda do Ceal"á, ti {l. 40 'D.

PROVISÃ.O DE 13 DE MARÇO.

lIIanuscripto authentico.

O Visconde de Baepenpy, etc. Faço saber ii
Junta da Fazenda Publica da Provincia do Mara
nhão, {{ue havendo-se-lhe ordenado, por provi
são de 26 de Selem\;Jro do anno findo, a quota
rue 60,000 libras sterlinas, metade no 1° de Abril,
e a outra melade no 1° de OutUobro do presente
anno, para pagamento elo jnro'e amorli ação do
emprestimo contrabido em Londres:· ha S. III.
o I. por bem determinar que a J unta di vida
o compota ela dita quota em doze prestações
mensaes de 5,000 libl'as cada huma, negocian
do todos os mezes as letra; preci-as para esta
remessa, resultand0 daqui: 1°, maior facilidade
e maior vantagem, sendo de modica quantia;
2°, fazer-se 'a dcspeza gradualmente sem pe
sar em hnm só mez a quantia equivalente de
50:000 libras; 5°, evilar-se ajustes e convenções
acerca de taes remessas, que podem prejudicaI'
a Fazenda Nacional: 4~, e finalmente, o lucro
que póde ter o Thesouro empregando-se as quan
tias que se fôrcm recebcndo nos fundos publicas,
ou os juros nas mãos do contractadores do em
prestimo, 'cm quanto não são applicadas ao pa
gamento elo juro e capital nas suas respectiva'
épocas. O que se participa á Junla para Slla in
telligencia e deviria execução. Pedro J o é da Ca~

mara a fez n(\ Rio de Janeiro, em 15 de 1\1arço
de 1826. - João Cario Corrêa Lemo , no im
pedimento do Contador Geral, a fez escrcver.
Visconde de Baependy. - Exü'altida do Liv. de
Reg. de Ordens expedidas ti Junta da Fazenda do
lIfaran/zão, ti {l. 48 v.

PORTARIA DE 15 DE ilIA.RÇO.

Manuscripto nuthenlico.

S. 1\1. o I. tomando em consideração o que re
p...esentára o.Intendente da l\ial'Ínba em seu offi

Icio de hontem; 1a por bem que, no acto de se
la vrarem no livro do soccorl'OS dos -navios da
Armada Nacional e Imperial, os a sentamentos
das praças de marinbagem, se faça não so declara·
ção d'JS nomes dos individuos e dos seus pais, mas
tambem de sua idades, e todas aS mais confron
tações que as possi.!o dar a conhecer, ainda mes
mo occultaodo os nomes, afim de serem appre
hendidos quando deserião, e sejão encontrado~,

devendo as communicações, que em tal caso fize
rem os respectivos Commandantes, conter sc
me111alltes declarações. O que participo a Vm.
para sua inlelligencia e execução, tanto na parte
que lhe toca, como pelo que diz respeito aos mais
navios de guelTa surtos neste porlo. Deos guar
de a Vm. Paço, em 15 de lI'Iarço de 1826.-Viso>
conde de Paranaguá. '

PO,llTARIA. DE 17 DE MARÇO.

Imp. avulso.

Constando que íl descarga na Alfandega se não
faz com a regul~ridade e bre vidade que tanto se
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tem recommendado a bem do commercio e dos
interesses da Fazenda Puhlica, S. M. o J. man
da que V. S. dê as mais efficazes providcncia~,

para que o cOlltractador Ja' capatazias lenha o
numero necessal'io de serl entes, trazendo \lada
hum deites o distinctivo, de qllP. jil uS!II'ão, para
serem reconhecidos, pondo -se na ponte da A1
fandega todos os que l'ôrem precisos para Jclla
sahirem os volumes logo qne estiverem, desem
}>ara<;ados pelo Escri ,-ão da Jescar'ga, e bem as 'im
nas outras repartições da Alfandega; outrosim,
manda o mesmo A. S., qne a descarga na ponte
da Alfandega principie impreterivelmente :'t. oito
horas da mallhã, e ndla se continue eJIectiva
mente até as duns horas da tar.le, em que deve
finllar, ficando depois de~te pI'azo os Omciar.· da
AI fa1111 ega , que fôrem necessarius, até se reco
lherem todos os volumes des.~al'l'egarllls nos res
pectÍl'os armazens, para que não aconteça ficar
volume algum no pate'o, nas cochias ou na pon
te da Alfandega, procedendo logo V. S., como fôr
Je justiça, contra 05 que não executarem esta de
terminação; Deos guar.le ta V. S. Paço., em I'
de Março de 182.6. - Visconde de Baependy. 
Sr. Conselheiro Juiz interino da Alfandega.
- Acha-se no Diario -Fluminense n. 66. de 22 de
Março de 182.6, em artigos de olficio.· .

PROVISAÕ DE i~ nE MARÇO.

Manuscripto authentico.

O Vi conde de Baependy, etc. Faço saber li
Junta da Fazenda Publica da Provincia ue Per
namuuco, que no Thesouro Publico se recebeu
hum omcio datado de:5 de Fevereiro deste anno,
que acompanhou o balancetes dos' cu rres da
me ma ,Junta, pertencentes a Dezembro do anno
findo e Janeiro do corrente; e sendo examina·lo
o do mez tle .J aneiro, não se encuntrou nelle o
rendimento que houve na Alfanllega granue da
mesma ProlÍncia, ii vista do que ha S. ~1. o I.
por bem ordenar que ajunta dê a razão de seme
lbante falta; e outrosim notando-se dos mesmos
balancetes Ilãq accusar a remes~a que deve ter
feito pal'a Londr'es da quota que lhe foi ordenada
em provisé'io de 26 de Setembro do anno proximo
passado, pal'a o pagameOlo do juro e amol,tisa<;ão
do ernpre ,timo de '5 milhões de libra stl'I'Ilnas ali
contrahido a l)(~m uo Tmperio do Brazil : o mes
mo A. S. manda recommendar ii Junta a religiosa
ob ervan ia daquella determinação, regulando-se,
sobre este tão importante objecto, pela maneira
que recentemente lhe foi oruenlllla em provi -ão
de :5 do currclIte mez, deveollo a JUDta fazer
impreteril cimente Olen,,:ão, nos balancetes men-
ae, que !le obr'igada a enviar a este The.ouro ,

da' reme sas que as im ti ver feito. O que se par
ticipa á Junta para que mui pontualmente execu
te tudo quanto por esla se lhe ordena, sem du
.,.ida, embaraço ou tergiver ação. Albino Nunes
de Aguinr a tez no Rio de Janeit'o, em 18 de
larço de 1 2.6. -João Carlos Corrt\a Lemo.>, no

impedimento do Contador Geral, a fez e crever.
-Vi conlle Je llaependy. -licha-se ci {l. I~I 'II.

do LiTJ. 12 da t,rceira Repartição do The$ollro.

PROCLAMAÇ AÕ DE 1.9 DE MARÇO.

CoIl. Mineira. '

Habitante da Provincia da Bahia I Re chega·
do o prazo por mim dado para retirar·me li côrte.
Os interesses geracs cio Imperio assim o exigem,
Parto no uia 21 , COOlO já ha via dito, e sinto não
poJeI' demol'al··me mais entre vós. As demons
trações lle alegria, gratidão e fidelidade com que
me mimu~ea ·tes, faJ'Úõ com que eu sempre me
lembre dns habitantes desta Provincia, assim
comn espero que sempl'e 1'0 lembrareis de mim,
em quem tendes hum Soberano que arrosta e ar·
rostar:l todos os prrigos pela salvação d'e seus
subd;tos, e que busca fazer·se conhecer delles
tle todos os modos, p:lra qne jamais possão ser
illlldidos e levadus ao precipicio por aquelles que
se intitulão amadores da patda e da liberdade,
c qoe .só querem despotisar agl'ilhoanclo-a, tra
tando unicamente de seus interesses a despeito
da causa publica. O amor da patl'ia e do povo
tem sillo sem pi'e o alvo a que ten 1J,o dirigido
meus tiros; e assim, Bahiano~, executai liUm'al·
mente a Cunstituição, cumpri minhas impel'iae!
ordens, e o r'csultado do que vos ordeno será a
vossa felicidade. Ba hia, 19 de 1\larço de 1826.
IMPERADOR.

PROVISAÕ DE 20 DE MARÇO._

l\ianuscripto authentico.

O Visconue rle Baepenrly, etc. Faço saber .á
Junta da Fazenda Publica da Provincia do Ma
ranhão, que constanrlo ú aUg'llsta presença ~e S.
M. o L haver LuiL Gomes Fel'r'eira, negociante
da praça de Pernambuco, transportado em hum
navio estrangeir'o ,'arias fazelldas da Asia para
arplelle porto, contra o determinado na lei: ha
o mesmo A. S. por bem mandar recommendar .á
essa Junta a maior vigilancia sohre este objecto,
e exacta observancia do aivará dp. 4 de Feverei
ro de 18 11, que proltibe expressamente a im
portação das referidas fazendas em "asos estran
geiros, e resolução de I lle Outubl'o do anno
findo, tomaua em consulta tia Junta do Cammer
cio flue o mandou guardar. O qne Se participa ii
Junta para sua intelligencia e I,lcliginsa execução.
Peuro José da Camal'a a fez no nio de Janeiro,
em 20 de Marco de 1826. - João Carlos COJ'l'êa
Lemos, riO irripedirit'ento d9 Contador Geral, ,:I

fez escrever'. - Viscon le de Baepenrly-Ea:trahl
da do Liv. de Reg. de Ordens expedidas li Junta ál1.
Fazenda do 1I:Iw'anháo, li /l. 49 v.

PORT A.RIA. DE 31 DE MARÇO:

Maous~ripto authentico.

Havendo S. M. o I. resolvido, em .8 de Ou
tubro do anno passado; que os Auníinistradore4
da pescaria uas balêas podessem encampa!, ds
então por diante o contracto, no caw lle nao ee
sujeitarem á perda do prhilegio d'a vencia ex.c1.u
si va do azeite, durante o lt:mpo da sua admlD1~

lração, e tendo este! ac~itado esta faculdade,'
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feIto a dita cncampação em 1'9 de Novembro,
como foi participado'ao Conselho da FazenJa, em
6 de Dczembro, para lhe dar o devitlu,antlamento
a bem daoFazenda Publii:a: manoa () me'smo A. S.
remeUel' ao eGn elho o incluso requerimento dó~

di'tos Admini tradores, pa~a que, sem per,la de
tempo, se tome entrega das armações, fabl'Íeas,
escravos e utensilios da pescal'ia das balêas, ex
pedindo-se as orden competentes á Junta lia Fa
zenda da Provincia de Santa Catharina , p ara no
distl'Ícto de sua jurisdicç50 proceder, quanto an
tes, a este recebimento á vista do in\'entario por
onde se fez entrega ao~ Administradores, na con
formidade da segunda condição do termo, <Íssig
nado perante a Junta Admini;;trativa em J o de
Junho de ISI6, e praticando-se o mesmo a res
peito do que pertencer.a esta Provincia, sem em
bargo das indemnisações 1l liquidação de prejuizos
que de 'huma e outra parte hoúverem, do qlle
~epois se tratarú e decidirá comu fôr justo: ou
trosim, ha o mesmo A. S, pOl' bem o'rdenar que,
logo que ~e tenha tomado entrega do 'que per
tence á Fazenda Publica, haja o Conselho de
cohsultar o que lhe parecer mais ,coo veniente
para se til'ar pro veito das ditas armações, fabl'Í
cas, escravos e utelJsilios, e promover'se este tão
interessante ramo de pescaria em vantagem da
nação. P.;Jço, cm 51 de ~larço de IS26. - Vis
conde de Baependy.

RES!)LUÇÁO DE 6 DE ABRIL.

M:anuscripto authentico.

Pareceu ao Con 'elho conformar~se com a infor
mação do Almirante lnten.lente da l\larinha, que
era terem os Commissarios extranumerarios.
quando embarcados em conetas e brIgues, 52$
1'_., e em granJes transportes 2S:t/:J rs, por mez;
e os Escrivãl\s extranllmerarios embarcados em
corvetas, brigues ou eS~llnas de guerra venção
2S:tfJ rs.; e em transportes 24:tfJ rs. por mez, além
das comedorias, quer pata aquel1es, quer para
estes, como está resal vido.

Resolução. - Como p.arrce. Paço, 6 de Abril
de IS26. -}oão Valentim ç1eFal'ia Souza Lo
bato.

RESOLUÇÃO DE 6 DE ABRIL.

1Ilanuscripto authenticQ.

Sobre o req1,lerimepto do Padre Antonio J oa
tru im Marianno de Castro, Viga rio da Freguezia
da Santissima Trindade de Macacú deste Bi~pado,

em que p~de hum thuribulo e naveta de prata,
c 'hum sino para a sua Fregueilia , deu-se vista ao
Deputadn Procurado.' Geral da Ol'den,., e exi
gindo informação do Reverendo Bispu Capellão
~Iór, este informou, dizendo que ach3\"a mui
}llsta e attoodi~el a peti~o do supplicante, por
lhe constar a "e1'llade de tudo quantu alle.gava,
pela inspecção de seus proprios olho.

Tornou-se" tlar Tista ao Depntado Procurador
Geral das Ordens, que disse: - Convenho no
pedido pelo supplicante, conformando-me com o

TOl\lO T.

Reverendo Bisp'O, e affirmando a pobreza da Fre
gllezia dã Trindade pela minhas visitas.

Deu-se tambem vj~ta ao Desembargador Pro
curador da Gorôa, Sohel'ania e Fazenda Nacional,
que disse: - Conformo-me para assim consul-
h~~ .

O que visto, parece'ú !\ofesa, conformando-se
com a iuformação e respostas 6scaes, que o re
querimento ,do ~i;{ario snpplicante he digno de
attenção, para V. ~1. I. lhe màndar dar, para a
Slla Igreja, as alfaias que 'requer de hum thUl'i
bufo e na veta de prata, e hum sino. V. !\o1. I.
decidirÍt, porém, o que fôr do seu agrado. Rio
de .1 aneiro, 15 de Fevereiro de 1826. - Dr. An
tonio José de ~lil'anr]a.

Resolução, - Como parece. Paço, 6 de Abril
de 18:!6, - Com a iOlperi~1 rubrica. - Visconde
de Cara vellas. -A cha-,~e ti (l. IS6 v. (lo Liv. Iode
Consnltas da l1fesa da Consciencia" na Secretal'ia
da Justiça.

" RESOLUÇÃO DE 6 DE ABRIL.

lIJanllscripto aulhcn lico.

Sobl'e o requerimento de Bernardo Antonio de
Menrlonça, em que se queix~ que, sendo sua mu
lher, O. Anna Barbosa de Matto~Castello Br'anco,
filha legitima do fallecido Dcsemhargador ManoeL
Jo'aquim TeixeIra de l\laltos Castdlo Branco, se fi
ze~5C, pela Provedoria ,los Ausentes da Comarca
da' Alagôa , apprehensão na herança do dito fal
leciJo, parece á Mesa que devc usar dos meios
ordinarios, porque esta he em extremo a resolu
ção que considera' digna de ser praticada, e por
isso não concol'd'l com a infurmação do Presi
dente da ProyinGia no intermedio , porque serve
só para retardar~ devendo ter a final o mesmo
deferimento de devolução aos meios ol'llinarios.

Be e te o parecer. V. l\1. I. mandará o que
houver pOl' bem. Rio de Janeiro, 7 de Dezembro
de .S25.

. ' Resolução. -Siga o supplicante os meios orrli
narios; e a !\olesa, mandando proceder ás infor
mações que requer o Promotor Fiscal, me con
sultará se o Provedor e l'hesoutelrõ se achão
incursos lias irregularidades que o mesmo ~1inis

11'0 aponta', e de' que procedimento se fazem dig
nos .. Rio, 6 de Abl'Íl de IS26. - Com a imperial
ãS,signatura.-Viscollde de Ca..'avellas. -Acha-s~
ti. fl. •S9 e v. do Liv. lO de Reg. de Consultas da
lI/esa da Consciencía, na Secreta/'ia da Justiça.

RESOLUÇÃO DE 6 DE ABRIL.

Jllanuscripto oulhentico.

Sobre o requerimento do Desembargador Ma~
Doei Caetano de Almeida Alburquerque, em que
pede continua no extrcicio do lugar de Juiz dos
Ca\'alleiros, para o qual tinha Fido nomeado, du
rante sua ausencia, o Desembargador Antonio
Garcez Pinto de Madureira; parece á Mesa que
tendo sido provido em resolução de consulta, que
sobe junta, o De 'embargador Antonio Garcez
Pinto de Madureira, na serventia do lugar de

32
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Juit. dos CavaIleiros int-cl'innmente, dur.antoe (I au-
encia do upl'liconro, que teve mel'cê Llo mes

ma lugar, c tirou catta; como CODsta dos papeis,
c achaodo-sé elle nesta côrta exe-rcendo hum 1u
gal' de De embarga rlor dos Aggruvus da Gasa da
Supplicação, de que houve mercê, está no caso
ue poder entrar DO erttcioio ilo predito Il)gor de
Juiz dos GaNllleh:os, e usaA.d.o a ser'l'"entiü in
terina 00 dito Desembat'gadol' Gaí'aCi~, Hio de Ja
I eiro, 1 àe Fllvereiro de 1826,

R'esol~iio. -.como' llBl'ece. Papo, em () dc
Ahril de 18a6.~Gom a I'ub-rica Imperia1.-Vis
(;oó.de,d~ Ca-ra\'ellas. -A(J/Ift-selÍ f/,. '90:do /Jív.
I· de Reg. dt Ctmsltltas da MCM da Consciencia,
na Secretw'ia da Jltsliça.

RE$ÚLUÇÁO DE S DE ABRIl..

MannscrJ:p.to a\Ibllenrn:o.

Senhor. - Por portaria da Secr~taria de E"ta
do elos Negocios da ]j'.azenda, de 51 de Janeiro
do cOl'I'ente 'anno, mandou V, NI. 1. remeltel' a
c te Conselho, pal··a consu,ltar) 'li) requerimeuto e
mais papeis de Joaquim da Si) va Freil'e, Conta
dor da J unta da Fatenda oa Província Llo ~1 ara
n1lão, em que {led'e ser l'cintcgTndo nYl lugar !le
Derutudo Escm'âo iJa Junta da Fazenda daquel
la Pro"incia, de cujo eXél'cicio fell'a prhodo, c
para elle nomeado Antonio José Salllrnino das
Mercês, em 'vir'tucle do decI'elo ele ií de l\laio de
) 825, cujos papeis, acompanbaem de "arias in
i'orml1çoes e pareceres fiscaes, sobem com esla
nu eó origina1.

Í11ha e te negocio instl'llielo de buma respos
ta do Desemhargador do Paço PJ'ocurador da Fa
zenda ~acional, ultimomente ~alla pela Hepar-.
lição do l'hesouro 1'lIblJco~ Llo lheor seguinte:
- Ao .up,plicante não sPude julgar-se i1'l'0ga ri a
injustiça em deixor de se lhe con ferir a effectivi
ao le do lugar de Escrhão Deputado da )UDt,1 aa
Fazenda da Provincia do Maranhão, que servia
por deliberaçã9 do Junta P,ro\'isoria do Gover
no, havendo-se ordenado, pelo provisão dI> The
sàUJ'O Nacional de 24 de Julho llo anno de 182~"
que o upplíconle e outros provitlos em serVfln J

'lias deste.e c1e onhos lugares pela sobred1ta Jun
la 'pl'oseguisseD1 em õitas sel'ventias com a '1ua'li.
lIade de interinos, reservando-~e.rcso1ver defini
tivamente es e negocio quando as cil'cumstan~jas
da Pro"incio, melhorando, hotl vesse mais amp10
conhecimento àe cau'a, pois he ãa immel!iala no:'
meação de S. lHo l., como he sabido, o predito
lugar de E cri'l'ào Daputado., 'em ,,'SCl dos papeis
nãQ se acho "el'Íficado que deixas e de sei' pre
senle, seI' o upplicante Conlaaor LIa predila Jun
t-a, estar errindo -nterioan eD e meoooOlr.do
lugar de JiJs-cri,'ào Depu ,ado da mesmtl Jl!loh ~

tel' , 'do appro 'alia o 'Scl'\~ntia rnterinn, ~la"'f"

-ido rcmo"ido para O • 'ario de Ushoa l() 9Uppli
oado qu31ldo C'O.ntllüot duqu la J lo., ha\'Cr
,ido nomeado outra "~ para o mesll'1lO llg<li'IJ"W
8. L Fidclissima., 'P0~' deC1 lcLo que ,o dúllta dt:;"
XO'l'l k. 001 pnir, 'achando-_c Thcsourei 'o Ge alo
He, potta1l10, seUl odil'eÍLo 11 rec)amaçá que n

sUPiplicante intenta da elftlc[,iv-idí\rle do hl~ar con
f€l'Ítlo ao snlJpUcado, a respeito do qual nada
se oppõe que possa exc)ui~lo, in)'alidanelo--se a
mercê da referida e[ooti villade. 1'odavi;l, pal'er.e
que as cil'cumstanoias do supplicante o h,abilitão
a poder illlpetral' da ünpel'ial muniliccncia a no
mea9áo de outro semelhante lugar de que em
alguma das Juntas da Fatcnd.a das 'Provincias do
lmperio seja necessario conli.tl'il'-se n e[cctüida
<le por bem do serviço e interesse Ja Fazenda
Nacional. !lio, 23 'fIe Janeiro ile 1 826.-Nabuco.

.E dando-se pGr este Conselho lle -lH{lO ,'ista ao
s.obredito Desembargador do Paço ProcUl'adur da
Fatenda, respondeu da malleira seguinte: - 'ão
tend-o que ucc:rescenlar a'O meu offieio (le 25 de
Janeiro tH'oxirLl<J p<1s ado, nos pap'eis juntos,
fundacl<o nas ra71ões que eX{HI71 , e que ainda me
Wtcm reter o meSmo ".ota, ~4J'que não pude
l1em piilSSG .achaI' direito perltJito ao sUI,pl}cante
para"a eifecüvidade <lo eml'l'eg.o que h~ dalmm~.

di<\ta nooleaçüo,S'eg'>lllldG o deoreta lIo 1° leA,bnl
tle 19~1, a~(!),nta'do na pr~'I'js~o do Thc9'0u~Q~ que
fa'Z Q dOCUR)CoM 11. 25 junto pelo ~upphcanJ:c,

cJlj) -qno.l ~1166mo .'le vê ter sido'lIppr~Hada o pr.o
vrOlentoque G Go\'el'oo da Pr:eviocia J'C71 da SBr
1'Olltia do emp;e,go de E crivão da )lJnta el.a Fa
z.euc~a ,na qua!ida{Je de in'terino, ,as-sim ,Qor.oo () de
outl'os lugares nem oceane -oonheoifltCl;tto,de
incapacidade do agraciado com (l me mo 'empre
go 011 lugar, pelo imperial àecreto impetraelo
sem ob e subrepção, reporto-me ao prel~lto 0!TI
cio, para que, em confo'rrl'n'd'alh~ ao expench,do
nelle, e do que fioa dito, possa consultar-se. RIO,
14 de Fevereiro de 1826. - Nabuco.

O <lu'e 'V\ to, parece ao Conselho o me mo que
ao 'Oeseml)aroado'r elo Faço Procul<ldol' da Fa
renda, 'com quem p'Lenamente-se cO'nf'OrrnD. V.
N,l. n'randará o que for do 'Seu itnpel'i3~ agrado.
Rio de Ja,neiro, Iode 'Março ae 1 th6. 5° da In
dcpenllend'a e do lmp'C'rio. - 'Visconde de Ar'a
caty. -Leonardo Pinheiro de Vas o'r1:ellos......
L'Oiz ]l'arba l\lardo .de M'el1'el.'es. -FI'anClsco Bap~

t~sta Rodriges. -Jk Luiz TbE>mÍl't Natarre de
{;ampos. .

R'e'So'Laçiia, _fCtlm'o p'al'el:e. P3ÇO; 18 '/J'll 'Alml
õe-. 8'26. - Co'm a 1"Obric'a {le S. M. I. - Visconde
de Baependy, -Acha-se o .9'I'fginaL no C1l7'torio «e
tllaL do Thesow'(} NaeionaL.

RESal.Uç'\o 'DE J8 'DE '~~lIIL.

:Mll'ftl!.fCrlp'to IIUlltlmt~.

8eA:!10'I'....... or .poftal1ia 11a eoretrarin 'dIe iE ta·
ti o lias N'egoci'O'S da Fí17Jendia~ etc 118 ck Ja neit'o no
lrorretire anno , maM'0u V. M. ii. remc&rer a 'este
Gonselho, pro-a .con 'trltal',- b TIlq«cl'imenLo de
Paulo &nbllsa d:\ISílva, do thlml' seglrifltre:
ScnalaTo Dia Panlo'Barb sado Slln, Gllpitão de
E-n~enbeircJs e l\ioÇ9 Jtbl iIlmpeTibl Da n:ar.:1 'Cic ;V~

lU. I , ~ue remlo prestndo os ser,jça~ 'decrtlladus
na forma (~a ~ClÍ, oomo se Vlêilo documerrto jun
to, oe cml.() a cotnrni~são dia tisc:ali~açã() 00 60ro
tal que S. M. ,F.j,Qc\'ssiOla 'Pela mll'ta regia d~ J.

fie &lcmol'O ue 18 'J., pD0m.cUe ~reê QOS qae
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be,m. a cumpri! em, como o supplicanbe, (;. dehw
minando n carta de lei> {le,.2o de Outubro de 1825
.ql1e. nos 1'ejao a~ leis exis~eotes, e garantindo a
Constitu~ão do Imperio os direito adquiriuQs,
julga-se o snpplicante oas circum ·tan~ias tle im
pell'ar de V. M. 1. a remuneraçiio que a lei pl1es
creve, ou Elignal'-so conceder-lhe faculdade para
usar da distiucção de Commondauor da OJ'{lent
·tle S, Bento de Aviz, de que 110 Ca valleiro; por...
taoto, pede a V. 1\1. I. se digne assim o !la er
por bem. - E. R. 1\1. - Como Procuradol', José
Ribeiro da Silva.

Mandou o Conselho dar vista ao Detiembar
gad,or uo Paço ProcuraltOL' da FalJenda Nacioaal,
o qual re pondeu o seguinte: -liIe depondeote
de graça, não obstante autol'isal'-se a petição
com a carta regia nella citada, coosultantlo-se
assim. Rio, 14 de Fevereiro de 1826.-Nabuco-,

E dando-se vista ao Conselheiro Fisoal das
Mercês, este disse: - Confol·mo-me. Rio, 25 de
Fevel'eiro de 1826: -Souza.

O que 'llitito, parece ao t.:ooselho que a mercê
da commentla da Ordem de S. Bento. de Aviz,
pedida pelo supplicante, pelos serviços que alle
ga, não eslá designada por lei, e nem a carta
regia citada de lide Setembro de 181 1, promet
tendo mercê pelos secviço obrados na liscalisação
do ouro 9 determin a, e portant.o V. lU. 1. mandará
a este l'e peito o que hou ver por bem, Rio, Iode
l\larço de 1826, 5° da lndepencleneia e do lm
pel'io. -Leonardo Pinheh'o de Vasconcellos. 
Lniz Barba Alardo de Menezes, - DI". Lniz 'I'ho
mai Navarro de Campos.-;-Visconde de Aracaty.
- Francisco Lopes de Souza de Fatia Lemos.
Francisco Baptista Rodrigues.

Resolução. -Como parece. Paço, 8 de Abril
ue 1826.· Com a rubrica de S. M. 1. - José Fe
liciano Fernandes Pinheiro. -Acha-se o original
no Cartorio actual do Th8souro Nacional.

REeoLuçÂ.o DE 8 DR ABRIL.

, Manuscriplo authenlico.

Hal'endo S. !\l. o l., pela re,oluç,io de \&8 de
!\laio de 1825, llscusado o requ61'imento de 1\1a
110el Moreira Li/'io, em que pretendia se lhe
abonasse a commissilo de 10 por cento que levoq
pOl' cobraI! os impostos a favor do Banco do Br(l
zil, quando os administrou por oonta da Fazenda
Nadonal nos annos de 1821 e 182:1 ,·e dignaod01
se de lhe arbitrar sómente a commissão de {j por
cento; eUe replicou pedindo novamente os 10 por
cento, e apre ootando huma conta lloelll'nentada
a despeza,qtle fez oom a dila arrecadação, na qual
mostl'a que de.pendeu 681:t1> 180, além da im..
portancia dos ditos 6 pO,r cento al'bitrados, sen
contar ainda as comedollias de dous caixeiros,
e accrescenta que se não podem chamar excessl·
vas taes dc!speza , ' endo as mesmas que fez,quari ..
do oontractador , devend.o eotender se qne a or
dem para a arrecadação por conta da Fazenda
PubHca o au(ol'isou implicitàmenle para fazer as
despeJaS necessarias; pedo finalmente que, on
se lhe abona/'D os 10 por cento que deduzio , ou

se lhe pague. Q. que apresent~ de despc7.as feitas, '
arbitrando-so-lhe pelo seu trabalho e responsabi
lidade o que pareoor ju to,

Remeltendo- e estes papeis ao Conselho da
Fazonlla pa!'a consultar, O Cónselho den vista del
les ao PI'(Jctll'ador lIa Corôa, o qUl\>1 exigill infol'
mação do J ui~ Coo ~1'Ya.dor 00 Banco, e este
I.'espondeu :---.Que dt!ixando de parte a fé que
del'om merecer O' llocumento!! apresentados pelo
supp1icante, para vel'ificar a despeza que fe7., não
sabe que a Fazenda Pubica seja ohrigada ~ a sati •
fazer huma r.ommissão inteiJ'amente nova e exoc
bit<j.nte, só pelo motivo de haver o supplicante
estabelecido grandes flrdenarlos aos seu.s oaixoi
ro~, sendo ce1'to. e o supplicante o não ignora,
que não se di, huma tal commis ão cm p'raça
alguma de conimereio, seja qual fôr o negocio
e trall5acçáo de que ella se del'a; nem mesmo
aos administradoros de casas fa\lülas, a quem
andão annexas tão pesadas obl.igaçõcs., e nunca
percebêrão mais de 6 pOl' cento; q1le a dcoima,
euj<:,J. al'l/(lmatação tcm toda a analogia oom· os
ditos impostos, não chega a 6 por cento; pareoe
lhe, pOI'tanto, que a preteuç;\O deve ser indafa.
rida, por ser destituida de rarão e justiça.

O Procuradol' da Fazenda (I o Conselho con
formarão-se com II J ui7. informante.

Resolllção. - Como parece. Paço, 8 do Abril
de 1826. - Com a rubrica de S. M. I. - Viscon
de de Baependy. -Ea;traltida no Tlzesouro Nacio
nal do ol'iginal l'emettido ao Conselho aos 21 dc
.A. bril.

RESOLUÇÃO DE 8 DE ABRIL.

Manuscdpto authentico.

A Camal'a da Villa de S. Sall'ador dos Campos
dos Goitacazes, em omcio de g de .laneiro do
corrente anno, rede ao Conselho da Fazen9l\ ~

decisão ~a rel'alidação dos lanços offereoidos pe
rante a dita Camara, pelos officios e rendas na
cionaes daquelle di Iricto, ,postas por alia em
hasta publica, os quae~ lanços remettou ao mes
mo Conselho em 2:5 de J\hrço do anoo passado,
e representando que o tempo dos contJ'3ctos co.
meçava com o corrente anno, e qqe sem a dita
decisão não sabia se devel'ia exigir dos licitantes
o pl1eço da arrematação, se considera-los meros
administradores como pretendem, nascendo des
ta incerteza a pouca emulação dos licitantes;
pergunta, finalmente, se nn caso da se náQ re.
validarem os lanços deve pôr novamente cm pra
ça as rendas ou em administraçãe, 6.quanro de
vera pagar aos administradores.

O Conselho mandou informar O seu Escrhão,
e este informou que sebre os refcrid.()s lan908 e

. contractos tinha subido 'l()nsu\ta em I ~ de No
vembro passado, e ainda uão .baixára.

O Cooselho rem~tte o omeio e informação á
S. lU. I. para res()1ver o que houver por bem.

Resolu{.'ão.-Estiio dadas as providencias. Paço,
em 8 de Abl'il de 1826. - Com a rubrica de S.
1\1. l. -; Visoonde de Baependy. -Ea;trahida no
Thtsouro Nacional do original en1Jia!Jo ao Conselho
aos 6 de Setembro di 1827-

5:i·~
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RESOLUÇÃO DE 8 DE ABRU..

Manuscrip'to autbentico.

A Junta da Fazenda da. Provinda ria' Bahia re·
presentou, pP-lo ThesoU\'o Naciortal, em omcio de
28 de Novembro de 1825, que o Governo pro viso
rio daquella Pro"incia, em observancia d-a lei 214
das Côrtes de Portugal, augmentúra de huma- ter
ça parte os vencimentos de todos os Magistrados
da Pro,·incia. Parecendo depois li JUllta'que a dita
lei havia caducado por não ser cOlTlprehendida na
tabella das mandadas o-bservar 110 Impe1'Ío, qui2
fazer cessar es e augmenbo, mas entendeu que
o decreto de 6 de Dezembro de 1823, mandan
do continuar o pagamentO' de ordenaàos, pen
sões, etc" obsta I'a a isso :, ad "irtilldo p!Jrém. que
não andou segura lí ,·ista do decreto de I? de Fe
vereiro de 1825, que acompanhou a tabella dos
Magistrados conlemplados com augmenlo rle or
denado, o qllal limita essa graça só aos Desem
bargadores da Relação, e não aos ontro·s LH agis
Irados locaes, e nem ml'smo aos De<ernbaI1ga
dore"s quanto aos omci·os que ti verem fôr~ de casa,
como s~ praticon ne sODl'edi,to atlgmrnte da terça
parte, dirige este negocio ft presença de S, 1\:1._ I.
para que haja de resolver o que se dev.e sobre
elIe seguir.

Remetleu-se esie omeio ao Conselho da Fac
zenda para consultar, e havendo vista delle o
Procurador da Fazenda, respondeu: - Depois
de constar na Provincia a publicação da carta de
lei de ~o de Outubro de 1823, não podia ser ob
servada a lei ~Iq das Côrtes de Portugal, por
não estar incluida na tabella das que se mandi,"

. ráo ohservar neste Imperio :, he portanto inques
tional a illegitimidade dos pagamentos. a todos
os Magistrados, contimH!dos em conformidade da
l'eferirla lei das Certes, com pl.ejuizo, que tanto
tem avultado da Fazenda Publica, ao qual deve
ncud'ir-se, quanto antes, para que não· cresça, or
denando-se á Junta a suppressão desses pagamen
tos, e a repozição do que, por etreito delIes, se rece
beu indevidamente por meio do desconto da qu'in
ta parte dos ol'denados legitimos de caLla hum dos
ditos Magistrados) e p9rque pede aconteeer que
alguns se tenhãe au elllado, ou se ausentem por
promoção a outros luga-res fóra da Provineia, a
Junta dever!! amciar ao Thesouro Nacianal com
a cOnta do que se dever arrecadar de cada hum
plir-a se proceder como f.ôr conveniente.

l)arece ao Con 'elho, conformando- e em par
te com a resposta do De embargador P)'ocura
dor da Fazenda, que se dele pa sal' ordem li
.lunta do Provincia da Bahia, para que faça im
metli:itamcnté II 'pender o augmento que fez aos
f lagi trado , em virtude da lei 21q' da Côrtes,
1 islo não ter ido c: ta comprehendida na· tabella
la mandada oh 'ervar, sen.do muito veparavel a
int~lIigel\1cia que a Junta ,deu ao decreto ,ae 6 de
Dezembro de 18~â),. obr:lI1t1o assim de facto e a
í'Cll arbitl'Ío; pelo que dé facto' he responsa el
para indemni ar a Fazen'da de todo e qualquer
))rejllizo ti que deu causa,' todal'ia, sendo justo
que e re titua o que por cllro e il1dclidamen~e

se pagou, deYem ger obl'igados á reposição os:
fUDcciunarios qUI) recebêrão de mais, e se de"e
proceder o'ontra dles, .como contra devedores da
Fazenda Publ·ica. ficando a Jun~a responsavel
pela falta que hou I'er, porque a Fazenda nãO'
deve perder, muito mais quando a culpa he da
admini5~ração:. considerand'o tambem que os or
denados constituem os alimentos, e que não ad
miHem demora, execução ou desconto, depen
derá d!) supremo arbítrio de S, iU, I. o deseonto
lembrado pelo Procurador da Fazenda, da quin
ta parte dos Q1'denarlos legitimas a "encer, e IlC)
acto do p-agamento predominando torla~ia aquel
la referida responsabilidade a respeito tambem.
dos emprega rios que ti verem deixado de o sei',
ou pC)r falleçimenlO', o-u por não tel'em sido pro
movidos a ou~ros lugares, paréeendo assim po
der-se deferir equüaüI' amente Ú representaçãQ.
da Junta,

Resolueão.-.Como parece, Paço, em 8 de Abl'il
de 1826.-Com a rubrica de S: 1\1. I, - Viscon
de de Baependy, -EfJJtl'ahidlJ. no ThesOf!.l'O Naoio
'llal do O1'iginal enviado ao Conselho aos 28 de Julho.

RESOLUÇÃO DE 8 DE EBRIJ::.

Manuscripto nuthentico,
("

PQoI' portaFia de 25 de l\Iaio do anno passado
se mandou consultar o requerimento de José Are.
xan.dre Gubial1l'~ ne~.ocjante hri~annico da cida
de do Porto, q.ue pede soe relaxe o sequestro a·
qae se pr'ocedeu nesta côrte, nos bens de José
Soares, vas~allo- de Portugal, por os have~ O sup
plicante comprado anteriormente ú publicação
do decreto de I I de Dezembro de .822,. sóbre o
sequestro da.s propvied'ades po·rtugueza:s.

Instruia o sea requeri mento di vérsas informa- ,
ções, pa receres e I'espostas fiscaes· dadas pela Re-

- partição deste Thesouro,
E dando-se pelo mesmo Conselho ulteriOl'filen

te "ista ao Desemnargad'or do Paço Procurador
da Fazenda disse ~"""'Que mostrando-se com toda
a evidencia ser o contracto celebrado de oito dias
fi pablicação do dito ,decreto aponmdo y os bens
que formão (} objecto ua questão não podião con
t.vnua·r no sequestro se não .oCCBllresse a falta do
pagamen~o da sisa no lugar oFlde os bens erão
sitos, e a apparecel' satisfeita esta eom o paga
mento aqui feito, depois do centracto', não deixa
poriss-o de ser controversa a sua validade pela
pestel'ioridade daquellc pagamento; porém <jUC
'col'lsiderando-se estar saho o interesse- immedia
to da Fazenda Nacional, consistente liIa referida
sisa, parjlçe,á vista do art. 6 0 do trata-do ~ntre e&ta3
daas potencias, sobl'e o rcconhecimento.deste Im
perio, dever dar-se por aeabarlo este negocioy

mandando-se relaxar o sequestro das proprie
-dade!> em questão, e serem entregues ao suppli~

cante, salvos os meios ordinarios oompetentes a
"<Iuero, para os intentar; porler assislir dil'eito no
poder judicial.

Parece ao (Gvnselho conformar~se em parle
com a resposta do Desem1Jargador Procurador
dR Fazenda., que deverú 'sei' deferido o i;e'}u 1'1-
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mento do supplicante quando S. 1\1. I. fôr servi·
do revogar aquelle decreto sobre os seqnestros
d.!ls propI'iedaoes portuguezas, e ser ol'den~uo o
levantamento dos mesmos, visto terem cessado
os causaes motivos, devendo el)1 tal caso proce
der o Desembargauor Juiz dos Seque~trns á en
trega uos bens a seus legitimos donos e proprie
tarios; pois que se acha a Fazenda Publica cons
tituida responsayel para a não poder eJfectual',.
senão a quem dil'cito pcrtencer, e habilitauos os
pretendentes para semelhante fim, c \lO ca,o de
duvida sobre sua legitimidade rle\'f'rá decidir
se em juizo competente, sal vos os recursos
legaes. Devendo notar-se que sendo o compra
dor dos bens em questão subdito britannico, e
o vendedor va.-sallo de Port\lgal, erão os con
tractantes obri'gados a fazeI' e formalisarcm o coó
tracto para ter \'alidade (conforme a lei do paiz),
aonde se con \'cncionilrão, para assim ~e julgar
valido, o que he pl'Íncipio de direito publico,
civil e «as gentes; pois qne pela falta de disso
lução da isa está, como parece ao Conselho, o
supplieante obrigadu á disposição geral de direi.
to, como fica exposto.

Resolução, - Como parece ao. Desembargador
do Paç9 Procurador da Fazenda Nacional. Paço,
em 8 de Abríl de IS2G,-Oom al'llhrica deS.
1\1. I. - Viscolll.le de Bap.penuy. - EJJtnl/lido no
Thesouro Nacional do original enviado ao Conselho
aos 29 de Abril.

RnsOLuç,ÃO DE 8 DE AllRIL.

lIIanuscripto authentico.

Sen.hor. - Por portaria da Secretaria de Es
tado dos Negocios da Fazenda, de 24 tle Novem
bro do anno proximo passado, mandou V. M. L
remeUer a este Conselho o requel'Ímento de João
José de 1\lello, caixa e con 'ig-natal'Ío ~lo bergan
tim denominauo Bom.Jesus Tl'iump!LO, e dos mais
interessados no seu carregamento ab~iKo assig
nados, negociantes desta praça e subditos do Im
perio de V. M. I. ; que tendo vindo aquelle navio
de Angola com o seu carregamento de e'C1'avo~

pal'a o port9 desta cidade, por se ha I'er fran
queado por ordem do Senhol'· n, ,João IV, Rei
de Portugal, e angusto pú de V. lU. I., a nave
gação e commercio daquelles pOI·tos da Africa.
pua os portos de~te JOlpel'io do Brazil, tem-se
exigido na Alfandega desta cidade, além do p.a
gamento dos direitos da entrada, o pagamento dos

I direitos da sahida, que vem a.ser duplicados pelos
terem já pagos em Angola. Esta medida, Se
nhor, diptada pela politica do Conselho de V.
M. I., ha de parecer que he só gravosa aos fieis
subditos de V. M. I" porque augmentados os di
reitos , a,ugmenta-se o preç? da venda dos es
cravos, diminue-se e. diffieulla-se a compra dos
mesmos" padece a agricultura, sofTre o commer
cio, e não menos o Estado, e sobre os fieis sub
ditos de V. l\l. I. he que recah~ o augmento dos
nlesmos direJtos, sem ql.!e deixem de ,se pagaI'
em Angola, porque são a isso obrigados, e nada
sentem com nquella medida os .inimigos do Im~

perio, a quem principalmente se dirigem. Ainda
wllis: a dissid'lHcia de Angola, em que se fun
dou aquella 'detcrminação, he forçada e appa
rente: furçalla em razão da tropa portugueza,
qlle tem posto aquella Pro\'incia em coacção'
apparente, porque de coraçãu he adhereute ao
InJperio do BraziJ, e no meio mesmo da occu
pação de hUll1a força aggressora c hostil, se ani
mou a lp.\'ant~1' o grito da. affiição, que felizmen
Le tcmchegallu aos ouvidos de V. ~1. I. Portanto,
não lhe endo imputavel o cstado da occupação
daquella Pro\'incia púr armas inimigas, parece
qlle se não de\'e augmcotar os males' aos bon
Angolisla , qne dirigirão as suas humi.ldes sup
plicas a V. lU. 1., e de que esperão achar benig
no acnlldmento para Sl'rem protegidos pelo Im
perio lle V. lU ..1. Finalmente, Senhor, mesmo
que se considerasse aquelle paiz estrangeiro, e
que sobre elle. não ti\'es5c pretcnçõe~ o Imperio
do Brazil, parece que não se podião exigir direi
tos de exportarão, COll)O se não observa a 1'c.
peito dos oulros b'eneros estl'angeiros, dos quaes
s6 se exigem os direitos de importação. Porisso,
e porque :jquelle he commercio de que por ora
tanlo precisa o Brazil para a sua agricultul'a, por
não estar ainda pl";parado para dispensar os es
cravos, pedem á V. M. I se dig~)e mandar expe
dir port~ria 11 Alfandega, afim de que não sejão
os supplicantes obrigadus ao pagamento do di
reitos da sahiua de Angola, e sórnente os da en
trada neste porto, e que sirva esta imperial de
terminação para o futllro, para touas e quacs
quer escravos que se importarem dos portos da
Africa permittidos; rcvogada qna!quer outra de
terminacão em contl'ario. - E R. lU. - João
José rle·MeIÍo.-João de Souza.-Gregorio lUa
ria Marques. - João Gomes Valle. - Joaquim
Antonio Ferreira. -Lourenço Antonio do Rego.
-Constantino Dias rinheit'o. -Joaquim José da
Rocha e sobrinho. -João Baplista Luiz Vieira.
~~iguel Fflrreira Gnmes. - José Lourenço Dias.
:- Manoel G.uedes Pinto. - .João Gomes Barro
so. - Francisco José Guimarães.

Mandou o Conselbo informar o dito requeri
mento. ao Conselheiro Juiz interino da Alfandega
desta côrte, interpondo o seu pal'ecer, o qual
satisfez com'a infol'mação seguinte: - Senhol'.
O requerimento de João José de Mello, caixa e
consignatal'io (lo bergantim Bom Jesus Tl'ill1nplto,.
e dos mais nelle interessados, no mesmo assigna
dos, sobre que V. lU. I. me manda in formar e

. interpor o meu parecer, faz persuadia' á p.rimeira
,'ista que a sua pretenção he a mais justa e digna
de atlender-se com o deferimento que preten
dem. Não acontece, porém, assim,. attenta e se-o
riamente considerada a sua exposição e os factos
praticados ,. motivo que occasionou levarem á
presença de V. M. I. a sua prctenção. Tem os
escra"os núvos certos direitos e tabelecidos e de·
cretados para o seu despacho nas Alfandegas dos
pOI'tOS do Bl'azil, e destes dit'eilos be cuta por
ção denominada, de sahida, a qual, por autori
,dadc superior, foi concedida pagar-se em Angola
para a manutenção daquelle Reino, e necessaria
despeza para o costeio e consenação deUe, e
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pal'ticulnrmente para O paganlelito tia tropn, isto
no tempo em que elle faLia huma pnrte inlegrnnte
dos dominios do Brnzil. SepaL'úu-se, pOI'ém, o
13razil tle Portugal, tleclnrando a sua independen
cia; Angoln lIbl'açou n pnl'tido de Portugnl, e
pela oecupação de tropas portuguezas e faclos pra
ticados, não ó ficou a respeito deste Imperio 00

e tado de e trangeil'o, 'como mais rigorosamenttl
no de inimigo: logo, qoem poderá julgar illegilima
ou impoliticn a medida tomada pol' V, l\l. L, de
não con cntir aquella consignação tios chamados
uil'eitos de sahida dos escravos permittida parn a
'o tent:1çáo daquelle Ileino e Juns forças? Será
polilica ou dever que o Impedo do Brazil con
cana, soJl'rendo prejuizo, falta e Jamnilicaç:lu,
COOl as despezas de llUrrt Reino e da Força àrma
da delle, declaradamente seu inimigo? Que dirião
então aquelIes portos a quem só pela qualidade
de estrangeiro, como Arnbda, Cnbinda, etc, ~ e
pelns ord ;05 exi tentes se tem declat'(\(lo o pngu
mento aqui de todos os direitos dos esor,al'os del
les exportndos ~ Os outl·os motivos que dizém
respeito aó commercio e agriculrura, são muito
conhecidos c dignos de altenção, mas nunca no
eSlado presente do Impedo e daquelle l\cino rle
Angola, que "oltando' ào seu deveL' e ao do Esta
do que a natUrezn lhe deu pela sun situação, se
porlen\ então tornar digno dos gosos que o Im
perio do Brazil lhe lleve egurar. V M, I. sobre
esle objecto com pleno conhecimento de causa
já tem decillido, indeferindo igual pretenção em
I'equerimenlo de Felix Jo é dos 5nntos, obre o
que se me expedio participaçãu pela SecI'ctaria
de Estado do~ Negocios da Fazenda; portanto,
só nova mudançn ou estado de consas respeito
aO Reino de Angola deverá pruduzir Il'OVO effeito
obre este objecto, V. lU. I .• pOI'ém, determina

1'3 o que fôr mais ju to, Rio ue Janeh'o, 12 de
Dezembro ele 1825, - O Conselheiro Jo é Fortu
nato de Brito AbTeu Souza e I\leneze~.

E dando- e "isla ao -Uesembargador do Paço
Procurador da (;o1'ôa, Soberaniá e Fazenda N 
cional, rcspondeu: - Adoptando a consillera~

ções do Conselheiro informante, confol'mo-me
em que só em nova mudança ou estado de cousas
a re peilo do Ileino de Angola, de sorte que não
seja considerado paiz estrnngeiro, poderi\õ os
supplicantes preten,del' nlternção 0\1 reforma do
que ora se achn decretado, Assim requeit'o se
onsulte a S. ~l. o I, para o mesmo A, S. resol

"er o que julgar connniente. Rio, 18 de Dezem
bro de \823.- 'abueo,

O que llldo vi to, parece ao Cooselho deveI'
pôr na augu. ta pl'e cnça de V_ 1\1. I. que o sup
plicnntc, tendo imultaneamente usado dos meios
ordinario:5 c c.traOl'dinario , o Conselho jà de
ferio pelos meios ordinario , não provendo o
upplicnnte no aggravo que interpôz do Juiz da

Alfandega, pelo ter compeli ido ao pagamento
dos direi los de que neste requerimento perle ser
alhiado. Port311to, t ndo o Conselho já indde.:.

- rido é la me ma pI'etenção, não pode agl'Ta dar
hum differenle parec~r, seodb ns razões em que
.e fundou o Co" olho, para não tel' provido o
referido àggravo, as mesmas que allega o Juiz

da Alfandega- na SIla infú1'mação , e com 35 qllaes
se COnrOl'mOIl o Desembargador Proouràdol' da
Corôa, Soberania e Fazenàa Nacional. V. 1\1, I.
I'esolverú o que hOll ver POI' bem. !lio, om 15 de
Janeiro de 182~, 5° dá Indepenllencia e do 100
pedo. João Cal'l05 Augusto de Oyenhausen. 
Frao ciscu Baptista Ilodrigues. - João '\'.ieira de.
CnrvaLho.

Resollt~·ão. -Como parece. Paço, 8 de Abril de
1826. -Com a rubrica de S. M, o I. - Visooude
de ~nepcndJ' -AclUl-se o original no Cmiorio ac
tual do Thesow'o Nacional.

RESO,LUÇÃO DÊ 8 DE ABRIL.

~lanuscripto authentico.

Senhor. -Por portaria de 14 de Novembro
proximo pnssado j expedida pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Guerra, C'oi V. !VI. 1. ser
vido ordenar que esta Junta da Fazenda dos AI'se
naes rio Exercito, Fabricas e Fundi9õr.s consul
tasse com efl'eito ,o qne pareces!le, não só sobre
as providencias gcraes pal'n expl(dir o grande con
trabando que se faz com a intl'oancção de polvo.
r·a estrangeÜ'a, como sobre a razoavel re4ncção
do preço tln polvorn'da nossa fnbrica.

Mandando esla Junta que o respectivorSecreta
rio informasse sobre 05 referidos objectos, o
mesmo assim o fez, dizendo que tinha a honra
de informar a V. l\l. r. que havendo esta Junta
levado ii presença do augusto pai de V. l\l. I. (l

Seuhor D. João VI, por. consulta de 26 de A~os

to de 18 I 2, huma representncão do Deputado
Thesoureiro SObl'C ns providencias necessarins,
afim de se obviarem os damnos q,ue I'esultavão
ãO estabelecimento da Fabrica da Polvom de Ro
drigo de Freitas, com a inlroducção e sahida cres
te genero por contrabando, fôra o mesmo A. S.
:>ervido resol vê-Ia em o 1° de Setembro do ooe5
fno aono, pela rórma seguinte: - Como parece,
e tenho delcrmiuado que se expeção asminhas
reaes ôrrlens aos Goverondores e Capitães Gellc
taes, e mais esta0ões a que eon vier, para que
fação pôr na mais estl'Íctn e rigorosa obserV'ancia
ãs disposiçõe~ dos alvnrús de ,5 de Julh@ e do t·

de OutubL'o ue I i78, ?e pratiquem com a maior
actividade, zelo c vigol: as providencias Ílelle~

, deélal'adas, como semelbnntementc as que se
nehão mencionadas na representação do Thesou·
f'eiro da Juntn, e na resposta do Deputado De·
sembargador FiScal, e óUlorfsa a Junta para qlJe
p-ossa corresponder-se com os referidos Gover...
nadores- e Capitães Generaes, e mais autoridades
con tituidns, sobre todos os objectos (l)ue fôre!Ji _
concernentes a este importante negoüÍ'O. Que,
em cumprimentn desta regia resolução j exped'íra
e ta Junta as ordens nebessarias aos GQ"ernatlo
res e Capitães Generaes.. e mais autoridades
nonstituida!l; que em 25 de Julhe de t8i5 apre
sentára eS'ta mesma Junta a necessidade qne ha
,-ia de OCCOl'l'er-se com efficaz-es providencias
para se vednrem 0'5 fabricas de polvora por par
ticulares, cuja representação tendo lamhem su
bido por consulta, báixára em ~o do dito mez e
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anllO, com a seguipte real reliolução: --, Qomp
parQce, e sou servido ~onceder á' Junta as racul
da~es que requer, pa~a fazer ccssar os abusos que
me l;epr~seQta-Em conformidade do que esta
Judta fi~el'a afl1xar editaes, declarando J,lélles que

. fiQal'a inteiramente prohibido o poder-se fabri,cqr
pol vora cm casas pal'ticul'ares, tlebaixo do uoplo
das 'penas impostas, no ai "arú de 9 de Julho ,de,
I?5{" Gontra os transgres50res, cuja~ reiel'idas
Gonsultas elle SeereLilriu juntava por eop,ias a esta
sua iafQI:rillIç~o. debaixo TIG n. I e 2; qué em
quant,Q, porem, ii razoa,'el reducção do preço
da p.oJ-VOJ·il na nossa fabrica, nada pmlia i.nformar
por não ter para isso os dados necessarios. Não
tendo podido.obslar a introducção da po/vora es
trangeira as citatl.as pro"idencias, que tpdas se
achão pudas e pus tas em ObSllTv:lOcja, e tem ca
hido em desuso; pal'eoe a esta J,llnta que o unico
meio mais efficaz que ha para poder se impedir
hum tal contrilbando, he reduzir-se a polvora da
fabrica da La-gôa ae Freitas a hum preço Lal,
que os es~rangeiros Dão possão, sem prcjuízo,
importa-Ia c \'cndê-Ia ncsLe paiz, cuja reducç50
pá'rece ~er feita da maneira seguinte: que o
barril de po/vora de duas a;'ro'bas, tanto da una
como do ~p'ossa, que aclualmellte se vende pelo
preçlo lIe 26i/j) rs. calla barril, no qual se "cha
illCluiào ~o valol' do lJarrí1, seja ,'endido pelo
preço de 2 I i/j) rs., vindo ~ssim a sahir a ~'ibra a
5"1.0 1'5. , pl'eço esLe qne, dando a'inaa muito int-e
resse It I'lIbrÍ'l::n, lhe promette maiuI' i::oncurrencia
de compradores e ,'cuJas mais av'Ultadas, e por
tal1to malores 'Vantagens. V. 1\1. l., porém, man
da'r!\ o que f0r serddô. lho de Janeiro, 51 de
lI1:arço de .826. -Salvado.' José Macie!. -~()sé
Fr:l11ciseo (Ja Silva,-Bcrnaruo José Serr-ão.

llesolução.-Como parece, Paço, 8 de Ab1'il oe
1826. - Com a rul)rjca llc S. '[\'1. l. -Barão de
IJ3oges. -Adia-se ti pago '8 até pago 10 'do 6" Liv. de
Reg. de Consultas do }i1-senc(l do Exercito, Fa'brica~

e Fundições.,

RE'SOJ.UÇ!Õ DE 8 DE Anl\~.

IlhnuscriplO aqlhenlico,

'Plle'tcndlcnBo 1\ntol1io José Ue 1\bt1e-o <dcsp'achaT
na Alfanôes-a desta cidaile 500 aqqueh-cs de sal
lfoe \h'e r'Oro,,' Tem'ellidos de Pernam~l1'Co, 1:'om
seia lIe havcreln sido pagos ali 05 cO'rnpe1:cntes
(mocHos; niio qnh o 3'U-iz i'sr.'tltaT senão 500" at
qU'ei1'és d'll medida desta P'vo'Vincia 1J0 R!Q de ,'a
neiro, a 'guat :11Ioa por menos de metaC1e da de
Pernambuco; l'equerenllo.J\hc o "supplican't.e pl'i
mêrra e 'Ses-uon-tla vez a isença'o de di1'eitos de toua
a 'rem'eSs~, jl'! fun-dandb-se no a~'valtú éle 24 ae
Abri. doe '1801, 5 4, 'q1l1l mandou p-agar direitos
de sahiçla do .!al pt-.J1as medidas 'das Tespectiras
-p,.1)'Vinc;'as, já 3n~ganan o exemplo pl'11licado com 
Francisco Xavier 1l i"res, cm -caso idenuco, e 10
silltmilo 'O ":J'uiz ,cm -denegar a Íscnção., p-agou V
su'pplic'nfl'te 'os dilOCit'o's para nã-o ter o seu genero
exposto ao tempo, e recorreu fi S. 1\1. l. p-el0
Thesouro Pu'blico plH'8 -que Ibos mandasse resti
t-uir, reproduzindo os mC'mos fundamentos, e
reforçando-os com n ,disposição do tlecreto de 15

de l\1aío ~I: ! 821, que n1,'Jl)da isentar as ,merca
dorias transpOl'tadils de hijro par.. outro porto na
cional, da difi'crençn que. possa resultar <las res-
iieoti\'US pautas. -

l\landand'J-ae informal' o Jlli~ dl! Alfandega,
l'eSpOllueu que se persuadia llll tel' observado a
lei, ordem e c'Lill) , que pl'aLic:'ll'a cOm o suppli
ca))t'e o mesmo rlue com FI'<!ncisco Xa ~i91' Pires,
e se na execuçã"o do dc~pacho deste os O,.(Iiçiíles
f,altúrão á de,'ida CXílCção, o que se não prov~ra,

a elles só devia implHal'-se íl falta; quc o dllcre't.G
ll.e 13 tIe nJaio que o supplicante ajunta, nenhJ..j~

ma ilpplicaçãu t.em no caso cm {jnestão, "i to,
u'<Jtal' sómellLe dc difli':rel~Ça ele valores, c não de
quantidarjes.

O Pl'oclllrad.o-r da Fazellda, a quem se deu visr
t.a, confurmou-se com o ,1l)iz.
• RemettlJ.lldo-se tudo ao Conselh<l qa Faí'Je.nda
para COl1suliar, e dando es~e novamente "j,sta ao
ProC'UradOI' da FazClHla, o qual pcrsi$tio na BUa

pl'imeil'a l'esposta :
Parece ao Conselho que o requerimento do

S'upp1icante he del'eri vel, a vista t;lo decreto de I:;
d~ Moa'io de. 1821, mas q~le lcndQ o lllcio or(.1ina
I'io dA q1lc d,e\'{1 usa, uão ·dcoVerá .or.uj[tir-se, e a
ell~ potlCI'Ú rt,lCOI'l"el'.

Besoluçtío. - COqlO parece. PlIÇil, 8 de A1;J·dl
de 1826. --.:.. Com a rubrica de S. 1\1. l. - Vis
conJe de Baependy,-Erct1'llhida no Thesottl'O Na
cional do ol'iginnl mandado ao Conselho aos 12 de
Ab.,"il.

:O)Wl\ETO D.E 10 DE :A.JlllU••

Coll. Braz.

Achando-se mutuamente l'arLifica4o o tr;Jtadp
assignado Acs.ta oôrte aos 2J9 de Agosto do .anJ)~

pl'oOximo passado, Ilelo meus P\cnip@tenciarws,
e do Senhol' D. João VI, Rei de Portugal e AJ
ganvcs, meu au.gusto pai, mediante Q qual, p,on
da-se o de,ejado lcrlno ii guen3 que infeLirzmente
se filZera lleoessa ,'ía entre os do\Us Estados, f@i
jnsta'mente reconhecida a plena .independcoJJia da
Nação BraziJ,eÍJ'a, e a suprema digni.dade a «}Ile
ftti elevamo pela lInalliÍI!rJ6 aeelamaçãe dos po
v,o:s, c~m ii ctlltJllegoria .d.e hnpc:ra,dor CGnstitu~

cional e seu ])eflCnsor Perpetllo~ hei por -bem or
denar qpe .se ,dê ao dito tratnu0 ill mais exacta
obseM'ancia e eXoCc119ão, oemo con"ém li sauti
cInde ,dlils tratados oelm)l1ados cnl!re a.s nações in..
d.epe.ndentes, e Íl illliolavel boa lfé oom que são
fil'mados. O ~àscGÍlde de lnharubupe de Cana,
etc. P.alncio dD ma de Jarle~flo, em ~ o de Abl\il,
de .181l.Ô, 5° da ilnrlep-eod.cncia e do JlIlferio. ~
G0Jl'1 a ruhrica de $ . .lU. J. -~iliC(mll/lde lo.ham
bupe.

RESOlJ'B:t;: Ã!() D'E :t3 ,DE A!B>RtL.

l\Jal)!.I$Cf\p tp ..authe'l ti CD.

'Sahfle o ~ffioio do RaTão de e.aet<Í., -Presidente
da l'roNiooia de t\lioo8 Geraes, que aeolllpàtlh-'llu
o do :(;ammandanCie d-as DiNisões., e Diflect6r Gc
ral1d<l!l'Iodios, pedin<ilo que o Nigll'rjo Djnectnr.,;
Je6é P,er~jra I.W()Jl(), fosse '.Collado:Bll nou Pré-
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guezia de S. Miguel de Jequitinonha, parece fi
Mesa, considerando quanto he util ao Estado a ci
"Vilisação dos Inrlios, e que o meio mais conducen
te para este fim he o que propõe o Director na sua
upplica, que V. M. I. ha\erá por bem mandar

que a Capella de S. Miguel de Jequitinhouha se
erija em l'aroehia, P. que feita legitimamente esta
erecção, seja pl'ovido nella o Padre José Pereira
Lidoro, porque, ainda que em gcral seja uti! fa~e

I'em-se semelhantes provimentos por concurso,
este caso parece ser huma das excepções da re
gra, por ter este Padre já mostrailo a sua apti
dão, empregando-se ha muito tempo na cathe
chesc daquelles povo~ com proveito~ como at
testa o Director; e não er con venientc tirar-lhes
o Pastor que elles já conhecem, e em quem tem

'p05tO a sua confiança, para lhes dai' hum de co
nhecido, o que retardaria o progresso da civili
5ação, corria tem rno~trado a experiencia em
todos os tempos. V. 1\1. L resolverá o q~e hou
l'er por bem. lHo de Janeiro, 15 de Março de
1820. .

Resolu{:ão. - Como parece. Paço, )3 de Abril
de 1826.-Com a ruhrica de S. !\l. L-Visconde
de Caravellas. - Acha-se á fl. 191 V. do Liv. 10
de Reg. de Consultas da Mesa da Consciencia, na
Se01;stm'ia de Justiça. .

nEsoLuçÃO DE 13 DE ABRIL.

Manuscripto allthentico.

Senhor.-l'IIandando V. 1\1. 1. ao Conselho que
deferis e aos aggra vos interpo ·tos pelo Visconde
de Cantagallo e uutros, que se ql1eiúrão da atu
rada demora, de que lhe resul/ava prejui~o, e de
:lcjando o Conselhu conservar na augusta presen
ça de V. 1\1. L o conceito de exactis-imo no
cumprimento de seus dever'es, toma o arbitl'Ío,
dcpois de OU"ir o Desembárgador JlJi~ Relator
do autos, rle levar ao conhecimento de V, !\l. I.
os motivos do retardamento .dos despachos a
I'-espeito dos referiLlos aggra vos e sua dependencia,
c .ão; que tendo-se dado de smpeito~ nas causas
de Luiz Gomes Anjo, com o qual contendem os
mesmos Vj.gconde de -Cantagallo e outros, os

_ I Conselheiros Fran.:.isco Lopes de Souza Faria
Lemos, ~ Francisco Baptista Rodrigues, Minis
tl'O togados; e achando-se por molestia impedi
do o, Conselheiros Diogo de Toledo Lara e
(j)rdanhos, e Antonio Sarai va 'de Sampaio Cou
tinho ,ómente I'estâo para o de.pacho, entre os
COllselheiros togudos, aos quaes compete, pela
lei,. a distribuição de 'feitos, o Conselheiro Dr.
Luiz 1'homaz Navarro de Campos e José Fortu
nato de Brito Abreu Souza e Mene~es: aquclle tem
padecido de gola, e por efreito deste mal esteve
mole to perto de seis meze ; e este~ a quem tem
ido distribuidos o auto controvertidos, que

POI' e tal' em commis'ão serrindo de Juiz da
Alfandega responde, como se vê de sua informa
ção, que nenhuma du vida terá em vir ao Conse- .
lho para o de pacho dos mesmos papeis como
Relalol', ou como adjunto e V. M. I. houver
por bem tlssim·o pel'mittü' e lho ordení\r..A.'

vista do exposto'; iustí'fica o Conselbó perante V.
M. L a'impossibilidatle em q.l1e se achava para
próseguir nus seus de~pachos. Digne-se V. 1\1. I.
dar as providencias que o caso pelle, 3'fiin de se
de~pacharem os aggra vos e processos controver
tidos, o que melhor se abreviará ordenando V.
1\1. L que o dito Conselheiro venha a despacho,
dispensando-o nos dias das sessões da sua assis
tencia na Alfandega, 011 como melhor convier.
Rio, 5 de Abril de 1826, 50 da Independencia e
do Jmpel'Ío, - Vi cond~ de ArllCaty. - Leonardo
Pinheiro de Vasconcellos.-Luiz Barba Alardo de
Meneze . - Francisco Baptista Rudrigues, -Dr.
L.uiz Thoma~ Navarro de Campos.

Resolufão.-Cumo p~rece. Paço, 13 de Abril
de IS2,6.-Com a rubrica de S. 1\1. L-Visconde
de Car;l\'ellas. - Acha-se o ol'iginal no Cartorio
actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 13 DE ABRIL.

ManllSC,.iplO allthenlico.

Ao (;01;1 elho da Fazenda se remetteu, p.ara con
sultal', o requerimento de José Jacinto de Cal'
.valho, pedindo por graça se lhe mande pagar a
quantia de 96~.t7>~199 rs. do ordenado de Conta
dOI' da J unta da Fazenda de Malto Grosso, do
tempo que, sendo Amanuense da Contádol'ia da
dita Junta, servio aquelle emprego interinamente
pela demissão de João Paulo LOI'elti, com grande
trabalho e detrimentu na saude.

Acompanhava este rcquerimento hum~ inr~r
mação da Junta da Fa.zenda exigida pelo Thesou
1'0, em que ella di'Z que se deve a dita quantia
do ordenado vencido pelo supplicante, desde
Outubro de 18.5 alé Agosto de )820, não se lhe
pod1mdo pagar por aquella Pro,incia em razão
da falta de meios, e parece-lhe que o supp!ican
te merece a gr'aça que implora attento a quali.da
de do serviço em qne esteve, no doentio clima da
cidade de !\lato Grosso.

O Procuradol' da Fazenda, a quem o Conse
lho deu "Vista, respondeu: - A divida he mui
attendivel por sei' de alimentos, qíle tanto são os
ordenaqQs, e porisso digna de contemp]açãlil. para
pode ser paga sem o receio de ex,emplo, ~asl
fiqará para ou tras da me,sma natureza, e he mis
ter que se acommode o pagamento, sen~o maior
em somma ao estado do Thesouro, com respeito
a tantas, grandes e urgentes despezas, a qne ac
tualmente fa~em face só as rendas desta Provin
cia. Com estas considerações fiat justitia.

Parece ao Conselho que o supplicaote está nos
termos de se lhe pagar O' que pela i.n!ormação
da Junta da Fazenlla da Provincia de l\'lato Gros
sp se mostra estar-se-Ihe devendo.

Resolu{:ão. - Como parece. Paço, 15 de Abril
de 1826. -Com a rnbrica de S. 1\1. T. - Viscon
de de ·Bae'pendy. - Ea;trahúia no ThC>Joul'o Na
cional do original mamado ao Conselho aos 1:1 de
Jltlaio.
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RESOLUÇÃO DE 13 DE ABRIL.

l\lanu8cripto authentico.

TcndQ, S. \\l. O I. appro\'ado, em resoluçãO de
consulta c1e 26 de Fc\'creiro de .825, o arbildo
do Conselho ua Fa7.en da sobre o municio ua tro
pa da Pro,'incia de S. Pedro,o qual arlJit,:io con~is
tia em que o fornecimento fosse feito por imme
diata conta tia Fazenda Nacional; e incumbiuo
aos Ires Almoxarifes da cidade de Porto Alegrc,
Rio Grande e Rio Pardo, e os nomeados ad/wc
nos direitus Lle Missões c Entrcrios, afim rle se
conhecer pelos seus ell'citos quanto poderia COII
"ii' 1111ma tal administração; a Junta lIa Fazl;:nda
daquella })ro' incia 1epresentoll, cm omciu de 25
de Julho de I 82{h que as muitas oecupações lios
ditos tres Almoxarifcs, e principalmente do de
Porto ~\.legre, os impos ibilitão de sati 'fazer li
dita incumbencia, e que por outra parte, não ten
do havido ainda nesla côrte quem qC1izcsse arre
matar o municio, nem podesse ali fner-,e a ar
rematação em ramos sepal'ados (como talvez
seria mais interessante li l?azenda), tomára a re
solucão de mandar conlinuar o fOl'l1eeimcnlo Da
dita 'ciLlade pelo anterior arrematante, e pelos
mesmos preços da sua arrematação, que vem a
ser Soo rs, caua alqueire de fari nha, c 560 a ar
l'oba de.,cal'ne; na ,'illa do Rio Pardo o encan:e
gou tambem ao anterior arrematante a Soo rs. o
alqueire, e a {14o a anoba, preços do anno an
terior; na villa e fronteir<ls do Rio Grande con
tinuou a administrar-se por conta d<l Fazenda a

• 800 CE. o alqueire, e de 500 a B{lo rs. a arroba,
~egnndo os divel' os lugal'es em que he supprida;
no distl'icto de Missões, onde se fornece municio
de cal'lle dobraua pela falta de farinha, se pôde
consegui I' caLla arroba a 600 rs., menos So rs. do
aOOO passado; finalmente, na fl'ooteil'a de Ale
grete c ,'arios destacamentos que lhe pertencem,
))agão-se 1001'S. diarios a cada praça para ql1atJ'o
libras de carne que se lhe dão (por falta de fari
nha) , e "em a corre pondel' a Soo r , a arroba,
preço menor por que se paga o municio, o qual
poderia provavelmentc suppril'-se por menos, e
fosse posto em arrematação em ramo separados,
pOI' haver abundancia de gado naquelle r1istricto.
A J uota conclue, remettendo a conta da despe
za com o muniGio no anno de IS25. a qual
montou a {I': 145:tb61' 1'S, e propõe como mais
util o methoclo de arrematação em ramos separa
dos, c pOI' tempo ele hum anno, como se prali
CDU em Porto Alegre e Rio Pardo, com "anlagem
da Fazenda Nacional.

O Contador Geral lIa egunda Repartição, in
formaudo,.obre este officio, conforma-se com a
Junta.

Remettendo-se tud0 ao Conselho ela Fa7,enda
para consultar, maneJou e te jnntar a consulta
l'esolvirla, a qne a Junta sc refere, e deu rista ao
Pr'ocuradol' ela Fazendn, o qual respondeu que se
poderia appro,'al' a fórma com que se e1feituoll
o fornecimento nos lugares é'pontados, entretan
to que se não proporciona o praticar-se o arbí
trio do Conselho na sobl'edita consulta, approvado
por S. 1\1. I.

TOMO V.

Parece ao Conselho o mesmo que ao Procura
uor da Fazenda, com a declaração, por' m. de
que, se ú mesma Junta, por mudança das cir
cumstancias, parecer a proposílo alguma outra
medida a saho dns leis da Fazenda: que melhor
convenha ao esta\lo pI'esente, a poderá adoptar
prorisoriamente, uanelo parte do que a scme
lhanle respeito obrar a beneficio publico.

Resolu.çiio. - Como parece. Paço, 15 de Abril
de JS26.-Com :;s rubrica ele S.'M. l.-Visconde
de 'Raependy. - Ea;tl'aILidn 110 Thesow'o 1....({~iol1al
do ol'igillal em;iado ao C011selho aO,l' 12 ele li/alO.

n.ESOJ.UÇ.\Õ DE 13 DE AnnU••

Manuscriplo authenlico.

D. Mal'ia 19nacia da Sil\'eira requer, pedindo
em remuneração dos sel'viço de seu pai o Conde
de Snrzedas, Bernardo José de Lorena I I.uma
tença de 6oo:tb rs. ann uacs, imposta na folha da
obra pia, Ao Procul'tlllol' da Fazenda parece at
tendivel a pretenção da 5upplicantc. O Con e
lbeiro Fiscal he de opinião contraria. dizendo
que os serviços que fazem o objeeto da remune
ração peditln não 5ão decretavei:i, con t'orme o dl;:
Cl'eto de 15 de Agosto de '706.

O que "i to, parece ao Conselho que os seni
ços prestar\c.s pelo pai da supplicante 5ão digno;
da imperial comtemplação, como tambem pare-,
cc ao Desembargador Procuracl I' rIa Fazenda.
Rio de Janeiro, II de Ahril dc 1826.

Resolu.ção. - Hei por bem, cm remuneração
dos serviços que allega a supplicantc, fner-Ihe
mercê LIa pensão anoual de 600tíJ rs., assentada.
na folha da ohra pia. Paço, 15 de Abril de 1826~

Com a I'Ubrica de S. 1\1. I.-José Feliciano FCl'"
nandes Pinheiro. - Acha-se 110 Liv 1° de Reg, de
Consulta. do Conselho da Fazenda, li {l. 215,

RESOLUÇA.Õ DE 13 DE A.BRIL.

l\t~nl1scl'jplo aulbentico.

Lourenço Lucirloro da Motta, Capilão do re
gimento de infantaria da seguoda linha da Pro

iDcia do Payú, pede, em rem uncração dos seu'
sCl'\'iço , a mercê do habito de Christo, e huma
tenea.

Ó Procurador da Fazenda "acional e o FiscaL
das mercês respondêrão:-Fiat justitin,

O que sendo vi~to, parece ao Conselho que 05
seniços do supplicante Lourenço Lucidoro d,l,
l\lottn, Capilão do quarto regi meu to de infallta
ria da segnncla linlw da Pro"incia do Parú, não
são remuncraveis, por Dão constar ter feito al
guns seniços de guerra, e não lhe yalerem o
que tem feito no exercicio de offieio - de carta
na fórma do decreto de 15 de Agosto de 1706:
entende, portanto, o mesmo Coo elho não sei'
de justiça o seu requeJ'imento. Rio de Janeiro,
27 de Fcvereiro de IS26.

Resolu{:ão. - Como pal'ece. Paço, 15 de Abri!
de IS26.-Com a rubrica deS.l\l. L-Jose
Feliciano Fel'Oandes Pinheiro. -Acha- e 110 )..i1',

55
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} ° de Reg. de Consultas do Conselho da Fazenda, ti
fl. 215 v.

RESO.J.llÇAÕ DE 13 DE una.

i\lanuscl'iplo aulh'lnlioo.

D. Anna i\Jir;nella da Fonseca Bilrl'oS pede a
cOlnpclcnte remul1el'açáo dos 'en'iços de seu fal
lecido marido, o Tenente General e Conselheiro
do Conselho Supremu Mililar, Joiio de BaiTos
Pel'eira uo Lugo.

O Procurador da Fazenda diz o seguinte: 
Em vi la da habilitação da supplicante para por
si e . cu filhos I enol'e , na qualidade de sua tll
tora pro visionaua, poder requerer a remuneração
de stln'iço regillleulal de cu fallecido marido
por tempo de 50 annos duu mezes e hum dia,
até o posto de LHurechal de Campo gt'aduado,
con tando da certidão junta não ter sido ainda re
munerala, e estul' nos termos de decretarl1ento ,
parece ler a seu f'ayor o art. 179, n. 28 da COAS
tituição do Imperio, para esperar a mel'cê de re
muneração de '3oo:tj) rs. cada anllO, com respei
to ao posto de Bl'igadeiro que se contemplou só
na tarifa expressu no assent" do Con elho ultra
marino de 23 ue l\Iarço de 1792, huma vez -re
putada a taxa legal para não se contrariar o
art. 102, n. Ilda mesma Contituição, como
tenho observado em pretenções identica~ no pa
peis juntos, havendo referido, no que omcici em
}6 de Agosto do anno preterito, ter sido algu
ma contemplada ravorayclmente, como a suppli
Cante faz certo com a certidão que juntou do
decreto a faval' elo :B"igadcil'o Francisco "faria
Gordilho VellQso de Barbuda, em cujos papeis
c1al'amen te se "otan, sendo considerado o as eh
to bastante para reputar-se de'ignada a taxa da
mercê, cgunl!o o determinado nos preditos ar
tigo e numero da Constituição do Imperio, con
"Vindo qUI! a supplicante, no caso de ser deferida,
Jique ujeita ii parte que deve pertencer ao filho
maior, porque tem igualmente direito ii remu
neração, e consta dos papeis a sua existencia com
o P0.ito de C<'pitão.

Parece ao Con ellto o mesmo que ao Desem
bargado); 110 Paço Procurador da Fazenda, com
qnem se conforma, com a declaração, porém, de
que a tença de '3uo:t/J rs. pertencerá ii supplican
te e a todos o seus filhos. Rio de Janeiro, 27 rIe
F vereiro de 1826.

Resolução. - Como parece. Paço, 15 de Abril
de 1826. - Com a rubrica de S. ,,1. I. - Jo é
Feliciano Fernande PillheirO.-Aclta-se no Liv.
}o de Reg. de Consultas do Conselho da Fazenda, d
fl. 212 a 213.

RESOI.UÇÃO DE 13 DE ABRIL.

flIanuscripto authenlico.

Remetten.lo- e ao Conselho da Fazenda, para
consultar. hum omcio da Junta da Fazenda de
Pernambuco, com o requerimento e mais papeis
de Bel'Dardino de Sena Lins, para se lhe conce
der o estabelecimento de huma companhia de ho.

......

mens de trabalho para o serviço da Alfande
ga do algodão da dita Pl'oviocia, debaixo das
mesmas condições com que o trouxe arrematado
no tricnnio passado, pagando-lhe os praprieta
rios do algodão 60 1'5. de cada saeM; o que tudo
ia j.iI in ·truido com ootl'as infol·tl1;1yÕe e parece
re fi:caes, mandou ó Conselho que informasse
novaÓlente a JUlíta <la Fázendn , jllntando o regi
mentu lias CalJalazias da Alfandegtl das fazen
das C").

A :runta, depois de ouvir o Administrador da

(0) Provis{;o do 23 de ilJaio de ISr2.

O Conde de Aguiar, etc. Faço saber á Junta da Real
Fazenda da Capitania de Pernambuco que, sendo pre
sente ao Priucipe Regente Nosso Senhul' a sua conta, com
data de 12 de A{\"ostu de 1So9, em que repre 'entou a ne
cessidade, reconuecidn pelo Juiz e Administ1'ador da Al
fandega, do estabelecimenlo d" hnma companhia de pre
tos tl"abalbadores, debaixo da dil'ecção de hum capataz
branco, pedindo a approvllçãu du.regimento que a Mesa
da Inspecção, depois de ouvir O Corpo tio Commercio,
bavia feito para servir de governl) ao ditu estllbelecimen
to: Foi S, A. R. scrvido, tendo precedido as ilr~ormações

necessárias, conutmar o mesOlO regimento que incluso
se remetle por copia, assignada pelo Cdntador Geral 1'es
peclivo, sendo capataz o negociante JoaqiJim José de
Miranda, que foi uomcado pela dita Mesa, em quanto
bem cumprir com as suas obrigações. O que se participa
a essa Junta para qne assim o tenha enlendido e faça
exeçutar Hem duvida on embaraço algum. Dion;.sio José
de Almeida a fez no Rio de Janeiro, em 25 de Maio de
ISI2. - Francisco de Paula Cabral dc Mello a fez escre
ver. - Conde de Aguiar.

RBGULAHENTO do capala::; dtL companhia de prelos trabalha
dorcs, para rcceúer, arrmllUl' , aúri,·. "el/"r (} dei lar fóra.
os voll/llIes de mel'cadorias da Alfandega da p1'llfa de Per
namúl/co.

L° O commerciante Joaquim José de Mil'anda será o
Capataz desta companhia, por achar-se approvado pelo
corpo do commercio e mesa da inspecçãu, pela sua pro
bidade, abonação, zelo e actividade, e por ser ellc que
se olfcl'ece organis~r e estabelecer a companhia, compran
do o necessal'Íos esc'l'avos para CJ .eu expediente.

2.° Posto que a serventia deste e semelhantes empl'egos,
seO"undo a nossa legislação, não seja de natureza proprie
taria, nem ainda vitalícia, porém tl'iennat e amovivel,
coootudo, o referido Joaquim José qe Miranda exercerã
este empl'ego vitaliciamente, por ser elltl qne, á custa de
sua fazenda, compra a escravalura necessaria pal'a forma
tura e or'ganisação da mesma companbia.

3,0 Quando, pela morte, ou por qualquer' impetlimento
legat e joridieo, vagar o logor de Capataz perpetuo ou iu
terinamenle, ficará pp,rtenceudo a sua nomençõo á Mesa da
Inspecção, qUI: nesta praça he o tribunal que dirige o
commercio, goardadas as formalidades a respeito dos
demais officiaes que a Mesa nomeia, indo buscar a sua
approvação e tilulo na J onla da Real Fazeuda, sendo 1

porém, feita a nomeja~ão da classe dos negociantes, e em.
pessoa que reuna 'Js necessarios reqoisitos para bem de
sempenhar as obrigações deste logar.

4.. 0 A companb.ia será eOulposta de doze pr'aças ell'ecti
vai, cujo numero conservará o Capataz stlmpr,.completo,
e havendo maior coucurso de partes, será obrigado a aC
crcscentar Onumel'o ordinario dos trabalhadores propor·
cionalmeute, para que nuuca haja falta no proml'to ex
pediente do despacho.

5. 0 Será obrigado o Gapataz a ler promp1a a companhia
dos tl'abalhadores :í porta da Alfandega todos..os dias que
não fórem feriados. á hora que ella se cOslum a abrir, para
fazerem todo o trabalho que fÓr a bem commum do com
mercio, fazendo arrumar e separar a carga de cada hum:
dos navios, e acahltda a desoarga, as mdrcas de cada
hum dos lotes, promovendo assim a facilidade do despa
cho dos volumes das mercadorias dos diversos despacl1'lJl
tes, tendo a Alfandega par:l isso capacidade•
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Alfandega do algodão, e os lavradores mais no
1Ja,'eis d~ste genero, os quaes não se oppoem ao
dito es~abeleoimen o, com tanto que se não apre
sente Q., despeza já em pratica, informa que, de
"Vendo reverter, a Alfonrlega ao estado em que se
achava antes das mudanças detcl'lrlinada pela
Junta Pl'o\'isoria, como foi ultimamente ordena
do pela pl'o\"Ísão de II de l\laio do anno de 1825,
e por consequencia pagar -sr. como dantes o im
posto de 40 1'5, que e cobl'ava a titu.lo de peso, e
20 de despeza de fio, eal'imbo , etc. , parece que
neu hum prej uizo poderú seguir-se de 'se conceder
o que () supplicante pede.

6.° O Capataz deve estar sempre prompto na AII'IIude
ga para dar expediente aOs donos das partidas de fazendas
que se pretenderem despaebar, repartindo a slla gente
com il(\l3ldade pruporeiunada, para que se não queixem
buns das prel'ereneias dos outros, e aebando· e as partes
legitimamente queixosas, O faráõ saber á 1I1es" que lbes
dará lug-o a neeessarb providencia.

,7'" Todas as vezes queo Capalaz não der prompto exp.e·
dlente ás parte~ no despacho de su.s l'azendas, ficará livre
II cada bum,! deUas O puder fazê·lo, levando pretus de lora
a quem paguebl, bavendo o excesso da despeza, que mais
fizerem, do dito capataz, que o pague inclJntinente, e
em quanto o não fizer, não exercerá seu dito orneio.

8.°. Não deitará o Capataz fazendaS fóra da Alfandega
em dIa chuvoso, para que se não damnifiquem, e prati
cando o cnulrario, Iicará responsavel ao damno que ella~

re~eber~; e por evibr as duvidas qne daqui se pudem
onginar, por ser a cuuva contingente, e vil' muitas vezes
quando se não espera, n Capataz não deitarâ pa1'a fóra da
Alfandega, sem que seja a requerimento das {la,tes inte
ressadas.

9.° O capataz serú obrigado a recolber, arl'llmar, abrir,
sellar e deitar lora da porta da AlfandeO'a todas as mer
cadorias. qne neHa entrarem, pagando.fue os donos das
mesmas, por todo este traualbo, 80 rs. por volume; pelos
da casa da miudezas, e que sabirem despacbados pelas
'Usadas relações, 40TS...ô; e pelo quintal de chnmbo , ferro,
e outros generos desta natureza, igual quantia dn 40rs.

10.° Será igualmente obrigado o Capataz por si, seus
bens e fiadores, que deverá prestar por termo na Mesa
da Iospecção, a pagar todos os d'amnus e falt..s que s f
frerem as merca.dorias, depois que fUrem descriptas e as·
sentadas, provenientes de falta de zelo da companbia,
sem que seja responsave1 por casos furtuitos, e que de
Fendem de força maior, como incendio e semelbante .

11.° Como o serviço qne o Capataz ha de fazer, c sua
companbia, he dentro da Alfandega, deve por ho estar
subordinado ao Juiz da mesma, no que fêr conl'eDÍnnte
á boa ordem, economia e execuçã,o do seu ollleio, para
que tudo se faça CID boa al'IDonia e utilidac,le do com
mercio.

12. 0 As dU\'idas que houverem entre o Capataz e partes
sobre a fÓl'Illa de ereclltar aqnelle os sells del'ere dentro
da Alfandega, seráõ decididos pelo dito J oiz, e em sna
ausencia, pelo Administrador da mesma, o que se gnarda.
rá por ser assim conveni~nte ao prompto expediente do
despacbo; aquellas, porém, que respeitarem a quaesquer
ontros objectos, seráõ decididas pela 1\1.esa da Inspecção
e Corpo do Comm.rcio.

13.° O Copataz e sua companbia seráõ ohrigados a acu
dir aos in~endios que houver'elll na casa da Alfandega e
seus armazens.

14. 0 O Capataz não deve levar maiores em.>lumentos
do que aquelles que Ule Iicão estabelecidos por este regi
menta, ou outro agrarlecirnento pel. preferencia, nem
conseutir lj,ue o levem os trabalbadores, como tambem
não concorrerá elle, nem permittir:l directamente ou in·
directamente que 03 seus trabalhadores concorrão para
fraudar 03 direitos de S. A. R., no seu particular rniniste
rio, debaixo d~s penas impo las aos q,ue extravião os reaes
direitos. Recife de Pernambuco, 3 de -Agosto de 1809,
O Desembargador Presidente, Clemente Ferreira França.
:- Francisco de Paula Cobrai de Mello.

Uavendo vi ta o Pr'ocurador da Fazenda, res
pondeu que, não e mostrando maior nece l'idade
do pretendirlo e tabelecimenLo para o bom el'\'i
ço da mencionada Alfanrle;;-a, c apparecllndo ~Ó as
11<Jzõe~ que ficão expostas de 11'.;10 I'('sultal' 1 'brt
mento á lavoura c uo oommel'cio, não se dó jus
tificado motil'o, qual o da puulica utilidade, para
se ordenar O estabelecimento requerido pelo SI/P

plicante, principalrnent<:, sendo cm en [J1·o\'eito.
Pareoe ao C(jnselho que 1'01' ora não \Ieve ser

atLendida a pl'etenrão, pois que aos Pre,identQS
das Pl'lJvincias, com o seu conselho, pel'tence pl'O;
pôr a S. [\lo 1. os molhol'PUlentos e l'el'ol'Qll,lS con
venientes ús suas respectivas Provinoias.

Resolttr:ão.-Como parece. Paço, 15 de AbrU
de 1826. - Com a l'ubdca de S. IH. 1. - Vis
conde de Baependy. -Extrai/ida no T!lesottro Na:
cional do original enviado ao Conselho aos 1 I de
Maio.

RESOLuçÃe DE 13 DE ABRIL.

l\1anuscripto autbentico.

Por pOl'till'Ía de 6 de Deze'llbro do <Jnno pro
ximo passado, se mandou ao Con elho, para
dar o conveniente andamento, á vista da reso
ll!lção de consulta da Junta do Commercio, ao
requerimento dos administradore' do conLracto
da pesca das balêas, que pedem a encampação
do mesmo contL·<Jcbo.- Requerimento: - Que
tendo-se-Ihes, por portaria de 18 de Outubro pas
sado, participado nã/) ter tido deferimento o re.
querimente qne fizerão, para ser efTectivamente
prohibida a entrada neste porto de azeite de balêa
e3trangeiro, ou quanrlo houves e nece idade a
sua admissão, se não facult<Jria senl <Judiencia del
les adminis~radores, e afTron ta de preço, e. que
não compadecendo a prohibição pretendida com
a f~anqueza do commercio, pl'oclamada pele al
"Vará de 24 de Abril de 180 I, carta regia de 28 de
JaneÜ'o de 1808, tratado com a Gram-Bretao ba
de 19 de Pevereir'o de 1810, lhes era permiltida
.a encampação daquelle contl'acto, se solfressem
plejuizo; que, pela decisão dada caducava a con
dição e encial de contracto, e, J:'ompida ella por
huma das partes estipulantes, qual o prejuizos
enermis imo' que necessal'iamente hão de reCres
cer com a li vre entrada do azeite estrangeiro, aLé,
aqui apenas tolerada, e pOl'tanto encampa"ão o
dito contraeto, medi<Jnte as indernnisações corres
pondente e devidas, se;;-undo o direito em caso~

taes , protel'tando reclamarem do Thesouro Pu
blico a- sobreditas indemni açõe ,lia proporção
dos prejuizos 'occorridos, e da cc sação dos res
pectivos lucros.

Nlandou o Conselho pedir ;í i\lesa do ThesoUl:o
o imrentario e aV<Jliarõr:- dos utensilioll, e de
tudo o tOais que exi~ti~ e recebGlão os uppHcan
tes quaodo entrúrâo na referida adminil'tração,
o que ati~feito, respont1~u o Desembargador do
Paço, Procurador da Fazenda: -Que sendo o
requerimento aulorisado pela resolu~ão na con
sulta que se mandou fazer, importa al?llrar a veri
ficação da existencia dos objectos pertencentes ii
Fazenda Nacional, conforme a condição 2' de

55"'!.
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admini trações, o que hr. de esperar dos suppli
cantes dêm a devida satisfação, e como lhe cum
pre zelar para salvar a Fazenda Nacional de toda
a perda e damno de que póde ser objecto sua fis
cal reclamação, p~la qual protesta, a' 'im como
pela justa eppo ição a que os supplicantes pre
tenderem.

Parece ao Con elho, conformando-se com a
respo ta do Desembargador Procurador em ge
nl, que, por c1l'cito da resolução de con ulta da
Junta do Commercio, de I I de Outubro de J 825,
fôra indeferido, por el' a condição do monopolio,

om que fôra celebrado o contracto da adminis
tração, diamctralmente 0PPf) ·ta á legislação "iI'a
e lemhrada na referida consulta, deixado comtu
UO aos supplic<lL1tes o arbitl'io de encampar o con~

tracto,quando lhes não conl'iesse o proseguimento
da sua admini tração; e,odoptado de facto e rle
dircito pelos ditos administradores Da fórma pe
dida: e que, para sc podcr dil'igir o processo lle
encampação, afill1 àc se julg'al' pOl' sentença com
audiencia fisçol, cumpre cC;lLlsideror a que tão
em duas partes: la, qual ha dr. ser o Juiz lia con
ta que clles devem prestar antes do julgamento
da encampação, "isto que a Junta da administra
ção de diversos impo~tos, e no 'J'lIesoul'o Publi
co fôra celebroda a convenção entre partes, o
Conselheiro Thesoureiro Mór, o ESClÍl,ão do
mesmo Thesouro, e mais pess<>as que assignilrão
{'l termo que se lavrou por despacho do Ministro
Presidente então do Thesoul'o, e a observancia
dos puagraphos nelle po to; e 2 a

, como se ha
de julgar no Conselho a encampação, sem prece
deI' a conta e real entrega dos bens recebidas, e
a quem esta se de,'erá fazer, de maneira que a
Fazenda nilo experimente prejuízo,

Pejo que pertence ú la parte, paJ'ece ao Con
selho qur., ii vi ta da lei de 22 de Dezembro de
) ,61 , IH. 2°, § I", e POI' sei' sob a inspecção do
Thesouro publico que solemnemente se estipulou
'O contracto, se de\'erú o encarregar da conta que
leveráõ immcdialamente prestar 05 administra-
.lores conforme ao que se obl'igúrão nas condi
ções de seu contraclo; quanto ii 2 a parte, que
ueverá ser rcmettida, depois de sal "o o iute
Tesse da Fazenda, ao Conselho, para, autuada
com o requel'imento dos supplieantes, se daI' vis
ta ao Procurador da Fazenda e ús parte, a bem
do seu direito. e se julgar então detinitil'omente
a encampação já autori. ada por S. i\l. I., ha I"en
do-se pro\'identcmenle nomeado o pessoa ou pes
soas a quem se deverú fazeI' entrega dos bens
llacionaes, para sua segurança, e dado tambem
as providencias, que parecerem de ju tiça e eco
nomia politica, sobre aquelles bens e 1l1ateriaes
que se rec berem, COOlO fUI' mai proveitoso á
Fazenda Publica.

Parece aos Con elheires Vi conde de Aracaty
e Franci co Lopes de Faria Lemos, rle conformi
dade com o Desembargador do Poço Procuradol'
da Fazenda, que, sendo remt:ltida a portaria de
)6 de Dezembro de 1825 pal'a outro fim, e não
para se dar audamento ao negocio de encampa
.Ção concedida aos SlIpplicantes pela resolução de
()on ulla de )) de OUlubro do dilo anno, con-

tendo a dita portaria a necessaria autol'Ísação
pal'a o Consdho pl'aticar o que em identicos casos
tem constantemente observado, e que, portanto,
sendo os estabelecimentos do contracto.encam
podo ~ituadl)s Das Pro\'incias do Rio de Janeil'o ,
S. Paulo e Santa Catllarina, se devcm remetter
os in ventarios e çondições por copia, a cada
huma lIa Jllntas dellas, p3ra tomar conta, pelo
indicado in ventario, de todas as cousas que delle
con.tão; ordenando-se-Ihes que, tOOlada a dHa
conta na fórll1a legal, tornem a remettC!· ao mes~

mo Conselho os inventarios e contas, guardando
nisto a mais escrupulosa fi calisação e responsa
bilidade; e pelo que pertence aos e~taheleeimen

tos desta Provincia, se expeção igllaes ordens ao
Juiz da Corô3, par3 que elle cumpra, na tomada
da conta, quanto fica I'ecommendado {IS Juntas,
ordenando-se desele já a quem se hão de entregai'
os objectos inventariados, para se lhes assignar
a resp-onsabilidade da guarda e consel'I'ação deI·
les; que, na fórma da condição, se tomem, para
3 Fél7.enda Publica, todos os a7.eitcs que o con
tracto tiver cln ser cm qualqucl' elas dÍtas PI'O
"incias, ordenando-se a applicação que se lhes
ha de dar, paro ser expresso Das respeeti vas pro
,'isõcs; que, logo que venhão ao Conselho as con
tos recommendadas, se dê de tudo I,bta ao De
sen:bal'gador do Paço Procurador da Fazenda,
e com sua resposta final se faça enlão subir tudo
ao conhecimento de S. 1\1. 1., pelo Thesouro,
para ordenar o que mI' servido.

Resolução. -Jú tenho dado minhas ordens, em
aviso de 51 de Março do corrente anno, expedi
do pelo meu !inistro e Secretario de Estado dos

egocios da F3zenda, Paço, 15 de Abril de 1826.
- Com a runrica de S, ~l. l.-Visconcle de Bae
pendy.

PROVISÃ.O D.t. 13 DE ABRIL.

l\lanuscripto 3uthentico.

D. Pedro, pela graça de Deos, etc. Faco sa
beI' a vós, Barão de Cayté, Presidente da Pro
"iocia de Minas Geraes, quP. eu hei por bem, em
conformidade da minha imperial resolução de
21 de Jnlho do anno IJroximo passado, tomada
em consulta da l\lesa do Desembargo do Paço,
sobre o requerimento de Frei Paulo da ConCel
çiio l\loUl'a, Egresso do l\losteiro de S. Benlo
desta cidade, ao qual supplicantc se passou carta
da mercê da cadeira de philosophia racional e
morol .la Impel'i31 Cidade do Ouro Preto, em
Iode Outubro do mcsmo anno, declarar que
o as~ento das cadeiras de philosophia racional
e moral, e de rethorica, facultadas ú,Comarca
do Paracatú, e quc e tão por prover, seja trans
feritlo para a tlita Imperial Cidade do Ouro Pre
to ou de larianno, qual vós, com o Conselho dn
Provincia, entel) derdes melhor, segundo as ra
zões que expuzestes na "ossa inform3ção daria so
bre o requerimento uaquelle padrc, em 18 de
Setembro ele 182~, ,ordenando-I'os que façais
pôr ali a concyrso as mesmas cade~ras na fórma
das ordens existeutes, para sel'em providas em
quem maiur merecimento ti"er. Cumpri-o assim.
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o Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo
uo Imperio do Braúl o manuou por seu especial
mandado pelos Uinistros abaixo assignados, do
seu Cornelho e scus Desembargadores do Paço.
Francisco Gil Vaz Lobo a fez no llio de Janeiro,
aos 15 tIe Abril de 1826, 5° da Independencia e
do Impel·io. - José Caetano de Andl'ade Pinto
a fez eSc.l'el'er, - Bernardo José da Cunha Gus
mão e VasconceUos. - José Joaquim Nabuco de
Aráujo,-Acha-se cl fi. 175 do Lh'. lU de Re/r. de
Ordens expedidas pela 11Iesa do Desembargo rio Paro,
posterionncllfe (Í Independencia do bnperio.

AVISO DE 13 DE AnlllL.

ColI. Mineira.

IIlm. e Exm, SI'. -Sendo presente a S, ~1. I.
o officio de V. Ex" na data de 14 de Janeiro
ultimo, cm que, para cl'Ítar qualquer' conllicto
de j urisdicção que possa haver entre V. Ex:. e
o Comrnandalltc das AI'mas, pede se lhe deola
l'e se a L'~gadoria, Trem e Hospitall\li1itar per
tencem ao governo civil da Provincia, ou se
compete a sua administração ao sobredito Com
mandante das Armas: manela o mesmo A. S. par
ticipar a V."Ex. , para- sua intelligencia, que o
Commandante das Armas r:ão tem jurisdicção
alguma sobre as tres repa"tições acima mencio
nadas. Deos guarde a V. Ex. l'alacio do Rio de
Janeiro, em 13 de Abril de 1826. -José Felicia
1)0 Fernandes Pinheiro. - Sr. Manoel Clemente
Cavalcanti de Albuquerque.

DECllETO DE 15 DE ABRIL.

lIIanuscripto autbentico.

Hayendo, por minha carta imperial de 5 de
Dezembl'O de 1825, ol'denado que na eapital da
Pro"incia Cisplatina se creasse huma Junta de
Fazenda, á imitação das q'ne se achão estabeleci
das nas mais PI'ovincias do Impcrio; e sendo ne
cessaria, para remover as dilficnldades expostas
pelo Presidente da sobrcdita Provincia, cm seu
omcio de 28 de Fevereiro do corrente anno, que
se haja de dar bum regulamento interino, afim
de que, quanto antes, se cumpra a minha impe
l'ial ordem: hei por bem approvar o regulamen
to que com este baixa, assignado pelo Visconde
de Baependy, etc. Palado do llio de Janeiro,
em 15 de Abril de 1826, 5° da Independencia e
do Impel'io.-Com a rubrica de S. M. l,-Vis
conde de Baependy.

REGULA [~NTO interino pal'a eUectiva cl'eaçlÍo da Jun
ta da Fazenda Pctblica da Provincia Cisplatina,
mandado obsel'var por decreto de 15 de A Ll'it do
corrente anno de 1826.

1.° A J~nta da Fazenda Publica da Províneia
Císplatina, mandada crear pela carta imperial de
5 de Dezembro tIe 1825, sel'á composta de hum
Presidente e"cinco, Deputados.

2.· Esta Junta, assim constitnida, gozarú de to
.Ias as attl'Íbuições que na Provincia Cisplatina

tenhão os Superintendentes do Fazenda, compe
tindo-lhe positivamente a jurisdicção voluntaria
e contenciosa €m todos os objectos de Fazenda
Publica, e havendo deUa recurso unicamemente
para o Triuunal do Conselho da Fazenda desta
côrte, como se pratica em todas as J untas de Fa
zenda deste Imperio.

3.° A Junta seril presidida pelo Pre idente da
Provincia, e deUa serúõ Deputados: o Desem
bal'gadol' Luiz Jo,é Fernandes de Oliveira, em
(palidade de Juiz dos Feitos da Corôa e Fazeo-
da; D. João José.Duran, que tem servido de In
teridentc; hum Procuradol' da Corôll e Fazénda ,
que o Presidente da Provincia e colher entre os
mais habci, dos aetuaes l\1inislros; Vasco H enri
que de Amorim, que serl'irú de E criváo e De
putado da Junta; D. Jacinto de Figueirôa, que
servir:' de Thesúureil'o Gel'a!.

4. n TOcl05 os negocios será5 decididos ú plu
ralidade dos votos, e os as entos dos Deputados
serúõ para o futuro regulatlos pela antiguidade
de se1'1' iço , attendendo-se agora á maiur gradua
ção que ti verem os nomp.ados, segundo os em
pregos que oril exercem.

5. ° A Contadoria, as Alfandegas, as Reeebe
dorias, as Thesouradas e Commissal'iado, o Res
guardú, e quaesquer estabelecimentos de recebi
mento ou de-peza llublica, serúõ sujeitos ás
deliberações da Junta da Fazenda e ii sua fiscali
sação.

6. ° A Junta tomará conhecimento de todos os
objectos de renda e despeza publica, pal'a, quan
to antes, fazer subir á presença de S. l\1. o T"
pela Repartição do Ministro e Secretal'io de Es
tado dos Negocios da Fazenda, e Presidente do
Thesouro Publico, huma exacta e circumstancia
da conta do estado da Fazenda Publica da Pro
vincia Cisplatina, apontando os nielhoramentos
(Jue se possão fazer a bem da renda publica, em
sua aclministl'ação e arrecaclação, as reformas e
diminuições das despezas, quaes serão o. empre
gos que se devão conservar, e qual o modo de
ficarem attendiuos os empregados em lugares su
perfluos, fitando no entaoto gozando dos "encí
mentos que ora tem todos os que, havendo jurado
a Constituição, fôl'em adherentes ii sa~rada causa
do Imperio, e sendo distribuídos pela Contado
ria da Junta, Alfandegas, e quae, quel' outras
repartições em que possão prestar crviço, como
ii Junta parecer mais conl'eniente, até que S.
lU. o 1. haja de resol "el',

7. ° Os "encimentos annuacs que clel'em ter os
Deputados da Junta da Fazenda, e mais empre
gados nas di"el'sas repartições rle Fazenda, em
quanto na A.ssembléa legislati I'a se não tomai'
llUma deliberação geral a semelhante respeito,
sel'úõ interinamenle os seg'uintes: o Deputado
Jniz elos Feitos ela Corôa e Fazenda vencerá
5,200 pesos, servindo ao mesmo tempo de Fis
cal na Camara" de Appellações, na vaga de Lucas
José übes ; o Deputado D, João Jo é Duran con
tinuaril a perceber por anno 3,500 peios que
actualmente percebe; o Depu tado Procurador da
Corôa e Fazenlla percebcrit o que em Junta se
arbitral'; o Deputado E"criyâo da Junta yeOCel;'l
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por anno 2,000 pesos; o Depulado do ThesOll
J'eiro Gerfll çonlinuarú a recpbel' os 2,000 Pltsos
que a lllualmente v'cncc.

8. o Na Conlaõol'Ía Geral da Juota da FazeQda,
de qu e clere ser Inspector Oepul;ldo E cri vão
lla ,lu nla, "Venceril p Contador Lniz l\lendes de
Vasco ncelJos I ,~wo pesos por aono, e scr4õ nol
la coo sel'I'ados os actuaes empregarlo? que s~r

virem com lntelligeneia, honra e a<lhesão ti sa
grada causa do Imperio, conlinuan rlQ a perceber
qs vencimentos que tem; e '1P trabalho da Con
tadoria a Junta admiltil'ú os que julgai' i1abeis
e fôrem super/luos cm outl'as repilrlições, esc'o":
lhelltlo õella's hum para servil' de POl'teiro da
Junta, dous para Continuqs.

Palacio do Rio de ,Janeiro, 15 de Abril de 18~6.

-Visconde de Baepen~J' -Extra/tido de fl 86 v.
a 88 do Liv. 2 0 de Decrctos ela primaira R~pal'ti{J(io

40 Tltesoul'u Nacio'!al, dc 1820 a 1851.

DECRETO DE 16 DE ABRU..

Coll. Braz.

Queren,lo marCaI' ele huma maneira dislincta
a época em que foi reconhecida a Indr-pcnden
cia de. te vaslo Imperio, que ti ve a gloda de fuo
dar, e do 'lU<I( ou o primeiro Impera.dor Cons
titucional, hei por bem OI:ear huma orelem com
a denominação de - Ordem cle Pedro Primc.irq,
Funu 1(\01' do Imperio do Brazil-a qual terá as
~1'a.cluações, insigni'1s e el'tatutos que eu mi' sel'
vida e tabclecer. José Feliciano Fernaodes Pi
nheiro, etc. Palacio do Rio de Janeiro, em 16 de
~hril rle 1826,50 da Indepenõel,lcia e do Imperia.
-Com a rubrica de S. n1. L-José FelicianQ'
Fel'Oandus Pinheiro.

RBSOLUÇÃO DE 19 DE AnmL.

l\lnnl,lscdpto aulhentico.

arios negociantes 1Jrazi\eiros de la praça re
PI'C enl:'mlO qtle, sendo I?rivalÍTo dos naciunaes o
commercio da Asia, os Inglezes illudião esle pri
Tilegio, introduzindo fazendas fahrieadas em ln
g'1alel'l'a, as quaes, tendo os mesmos nomes das
(la Asia e imitando-as na apparencia, facilmente
obLinhão n mereado a mesma extrarção, e por
muito menOr preço, não so em razão de Oear
mais barat<l a mão d'obra, mas principalmente
pOI'que, sendo d pachadas como inglezas', paga
"Í'ão o direilo pelo valor das l'aclura3 em dobro
men r do que o 9a anliga panla, paI' onde o up
plicantes ão ohrigados a Jespachar <IS Terdadei
ra fazenda tia A.sia, seguindo-.e daqui não
menos prejui7,o ao commercio nacion<ll do quc á
:Fa,z 'nda Publica, pela ],lerc!lpção dos menores di
relto '.

Sendo ouvido o Juiz cla Alfande"'a, respondeu
qur a queixa do upplicante era jnsla, mas de
difficil rt:me,lio, por cr o resultaõo da execuçã,o,
do tr<llado de 1810 declarado pela convenção' de
Lon,h'e e propÕe, como unico que poõeria aelo
çal' a ua arte, o regularern- c o direilos pela

l)arle da nova pa'utíl que já s,c achíl feita, e que,
p:lI'a esta se concluir com mais brl:1"if)l\d~, con
vida determinar-se que os arbi~ramentos qq.e e
hou ve sem de fazer dos gelJeros sew ",,'olor pa
paula fqs em feitos na complÍs ão encarregada
qa f<\clura della.

Depois dos parecçres dp estilo, que todos oon
cordúrão em se apresspr 'I conçlusão dp l1~uta, ti
\'Crão os supplicantcs por desnachQ : -,E.perem
pela fQl'Outllra da nova pauta, que nilo pode tar- .
dar. Repl'esenlúrão novamente que havia hum
anno que se tl'abal1Hl"a nella, c.l\penos chegava á
letra-E-que lendo se determinado que hou
"esse huma sessão por semana, só se tinhão feito
29 em todo aqnelle lempo" atlribuindo tal "agar
ao interesse que 09 Ing}llzes tem em que nunca se
termine a pauta; !lediiiO, portanto, serem igua
!aJos em diroitos aos Inglezes na fórma dos tra
tados, d~ maneira que elIes pagnem mais e os
13razileir03 menos.

RemcHêrão-se todos estes papeis ii Junta do
CZommercio, pora consultar. "

Parece á Mesa que, sendo e,'idcnte que o
"alor dado na pauta aos generos da Asia he ex
cessivo no tempo presenle, em que lem <I con
eorrer com os lle manu factura ingleza, quasi se
melhantes e mais baratos, existindó, por isto,
empatada na Alfandega grande quantir~ade da
t}uelles generos, so fazem os supplicantes dignos
do promplo soccorro. Porém, não podendo ve
dar-se a 'entrada das mercadorias inglezas, nem
augme11'lar-se os' dit'ei toS' durante o tempo do tra
tado, nem tão pouco esperar-se pela factura da
nO"a paula, a qual, ainda no caso de não estar
tão atrazada I cOQ'Viri(l não terem os Inglezes in
gereocia als'uma na parte respectiva ao commer
cio da Asia, llescl'"Vado aos naeionaes no art. 21
do tratado, so .cesta o diminuü'-se os dit,tütos no
cunsumo brazileiro, e aioua gue pareça que esta
pro,'idencia fará diminuir a renda publica, na
realidade ni\io 110 assim, pqrfIue as fazer;\das es...
tag-nada,s não pílgão direitos e arruinâo os nego
ciantes, e não pódc deixar de influir na socieda
de em: geral o prejui7io de tantos cle seu J;Il,em
hn~ . julgando o tribunal, por todas estas n;tões,
qu~ e deve expedir ordem ao Juiz da Alfa,ndega"
para que proceda con) a brcvjda/le possiYe~, e
com as solemoidades ji estabelecidas, ú factura
de huma pauta peculiar do generos da Asia, na
qual só ten hão parte os negoeiantes nacionaes, c
que seja pcrrnillido aOs negocianles, que no ~n-

. I d 1 "tanto qUlzerem e~pac 1<1\': o pagarem 1::> por cen-
to, ad valol'cm, pai' e timação feita pelos nego
cbntes ou feilores, confol'me o Jui'z julgai' mais
cO)",lveniente, e até Qdmittindo segundos ,arbitros,
se a'~im o pedirem as partes ou os empt:egados
da Alfaóde-g(l, sel'l'inclo de base pal:a Q arbilrio
a conlas ou facturas das fazen.da ,e f-ormando-sc
o calculo para o "alar da rupias pelo preço re
gular que os negociantes lhe costuma I'!lO dar na
quella época, por ser mllÍ (li.ffileil, e sujeito- a
a,busos o calculo feito pelos generos com que se
compron a rupia, e que f1.1z o preçõ pI ivado de
caela ncgocialfão, .endo pl'oferiyel o pro. o de ge
ra} estimação.
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o Deputado Léonardo Piúheiro, conformandó

se com o parecei' do Tribunal, discrepa quanto
ao Illodo de pel'cepção dos ilireit,ós, preferindo
as pauta"!; o coorârem-se os direitos pelo 1'a'lor
das m h.~aô rias- posLas no porto onde fÓrlltrl im
}Jottadas, exigindo-se a npresentação das l'tJ.cta
l'ns juraílas, conta de todas as despézas, e o
calculo pOl' onde regulilrão ti moeda do paiz onde
forão compradas, coniminanuo-se penas aos (Lue
não fizerem declarações verdadeirâs, e ton1atiJo
se fianças :iguenas que precis~l'l4ílm de fpan\lar vil'
dOGumentos para provar as ditas declhrações,
pel'slúdindo-se o m~sn10 Deputndo que seria l)e
grancfe uLilidaâ genel'alisar-se esta medida a to
das as fazenáas que sé despacharem para consu·
mo, do ;Rtazil, ii imitação dó que se pratica nos
Estados Unidos da America SeptenLrionaI.

Res(lluçltO. -!iI estão dadas as pI'ovi,lencias na
pauta da Alfandega. Paço, J9 de Abril de J826.
- Com a rubl'Íca de S, M. o l. - Visconde de
Baependy.

'" I
RESOLUÇÃO DE 19 DE ABRIL.

Maouscripto aot!lenfico.

8en1101'. - Por portaria da SeCl'etai'ia de Esta
do dos Negocios da Fazenda, de Iode !\larço do
corrente-.anno, manuou V. lU. L l'emetlel' a este
Co'uselho, para consultar, o requ~l'imento de
,Diogo Birckhead 'e C" em que pret~nuem ser
desonerado~ da fiança que prestarão da .A lfancle
ga desta 'côrte aos direitos do sal que reexportú
rão para RIontevidéo.

IL'lstl'uí'a este negocio diversas informações, pa~_

reeeres e respostas fiscaes, dadas pela Repartição
do T.hesouro Publico, que com o dito requeri
mell,to e mais papeis sobem ,cóm esta.

E mandando o Conselho' dar de tud.o vista
ao J)esembargaCIQr dOo Paço Procuradol' da Fazen~
da Nacional, estel'espondeu o seguinle:.-Tórno
a dizer que só por qúidade pôde ser deferido,
aLtendendo-se a baver o supplical1te comprido
em effecLual'-sQ Oi llcsemb<1-rque elo sal no porto
para ol~de se obrigou, e, não seguir-se damno
alg'ulll ii Fazeu'da Nacional do espaço de tempo
que ele mais'correu do em que devia apresentar
se a prova llo referido desembarque, para pro
cedei' {l obri,gação da indemlliuade. Entendo
poder assim consultar. Rio, eul 0 de A.'bril de
1826. - Nahuco.

O que visto, parece aó COI1SeUlO o mesfuo que
ao Desembargadol' do Paço Pl'ocuradOl' da Fa
zenda. V, 1\1. 1, mandaril o que fôr justo. lUo,
14 de Abril de 1~b6, 5° da Independencia e do
Imperio, "- Francisco Lopes d'e Souza de Faria
Lemos. - Francisco Baptista Rodrigues. - I..uiz'
:Barba Alardo de Rlenezes. -DI'. Luiz Thomaz
Navarro de Campõs.

Resolut:(~o.- Como parece. Paço, 19 de Abril}
de 1826. -Com a rnJ)rica de S. M. l.-Visconde
de BâepenJy. -Acha'sê o ol'ig.inallto Cartorio ac.
tUCll do 'J,'heso/fl'o Nacional.

I

. .
RllSOLU'ÇÃ.O DE 19 DE ABRIL.

l\lanuscripto auChentico.

POI' portaria dé J6 de Janeiro do corrente
aun(!)l, Sé mal1l1ou con ultar o ameio da .Junta da
Fazenda da Provincia ela Bahia, que se segue:
Querendo a dita Junta dar execução á pro"isão
ào Th('souro Publico, de J7 de !\laio do anuo'
passa(lo, que ac'ompanl1on o J'equel'imêlHo de 1\Iã'~

n~el ~':'.touio de Carvalho e outros, pedindo di
ulImuçao de, preço do confraclo dos dizimas ele
Jii.liflilças, g-aelo vaccum e 6avalJal' 1a sobredita
PI'ovincia, que arrema'till'ão no triennio finjo no
anno Je 1 ~h5', assenLou a Junta ser necessaol'io
J'ea.us~I' a.? menos a~roxima(]amente o prejui1>o
que Lt~eráo os supphcantes, o que eItes fizerão
pela justifieação e documentos juntos, vel'ifican
do, ?omo perda inl'allivel ; a quantia de 44: ow:tfy
rs. ;' ) ulgou a J nota ser do seu cleyer não adiántar
se etn Lam desconLo maior do que a somma justi- .
ficada, bem que' conheçà que olla será superiol',
lembré1'Dclo-se que os supplicantes póde'm ainua
melhorar na eó!lÍ'aoça do dito contracto, como
porque a -ornma (tt e- S'.. l\I. I. vem a perdoar.:.
lhes be éJpl'oxil'li'adamenté a mesma ((ue elles de
Jl1ais lançúrão sobre' o preç'ó da anLéceclente arre
matação,

Instruia este óillcio diversos reql1el'Ímentos e
papeis que sobem com esta.

Dando-se ,'i'sta ao Desernbal'ga(loI' do Paço Pro
cura~or da Fazenda N,aciorral, rcsp'on-deu :-Que,
em VIsta do que a referida JunLa omcia, parece
que oS supplicaútes estão 110 caso de podel'em
imp'etrar a inllefectivel clemencia de S. Ri. 1., se
gunuo o § 55 dn carta ue lei de 22 de Dezeml)ro'
de 170 J, tit. 2°, e assiól de serem gl'aciados ,
concedendo-se o desc~nto da quantia de 44:000./2)
r.s., que a Junt~ consHlera sei' como perda infal
ltvel dos .supphcantes na arrematação do con
tracto, e aprúximadamente a mesma que elles de
mais la'nçilrão subre o preço da aúLeeedente arre
matação; oillciando a .JuIHa da Fazenda de~te

moelo, pelo conbecimerlto que esteY~ ao sea al
cance, e1'e ser a stipplica fundada em 1'erdade e
autori ada pela prediLa carta de lei, -qúe ce:ta
mente teve em vi-sta o interesse d'as rendas nacio
naes, e occorr~r com remedio ao prejuizo e ruí
na do con1.'ractadores; que por tudo isto ba de>
consirlerar-se fiatjustilia, pal'a as iÓl consuILar-se.

Pal'ece ao Conselho, tenelo examinado os do
cumentos ql)e acompanbúrão a rep!'esentação da
JunLa, e em consideração ao voto da mesma,
com o qual se conforma o Desembal'gado!' Pro
curado!' da Fazenda, em razão elo aconLecimento
não pre"bto, não cogitado e extraol'(lina!'io de
buma guer!'a abe!'ta, chil e esLrallgeil'a, e de
hom'a revoluçãu inopinada que fez estagnai' e sus
pender todas as relnções sociaes, e tolher aos
supp\icantes 0'5 meios de CUIl1pdl' éom as condi~

ções do contracto, impossibilitndasas autoridadéS
de prestar a protecção efficaz e efi'ectiva aos mes
mos"contractadores, conforme as condições; que
tendo a lei de 22 de Dezembro de 1 ,61 alterad'o e
estahelecendo em vista do cap. J54 das Orcie~a
ções era Fazenda, e d'o al'varú de 26 de Março de



264 ANNO DE 1826.
1582, <[ue jámais se admittão, nem possão alle
gar razões tendentes a diminuir o preço dos con~

tractos, ou a obter alguma cspecic de rcmissão,
pelos moth'os de sobrevirem casos cogitados ou
não cogitados, extl'aordinarios, fOI,tuitos 011 inso
litos; prohibindo qualquer interp,'etação que não
seia a lilteral; he \"isto que, por esta disposição,
Dão assiste aos supplicantes direito ordinario para
se poder decidir com a justiça da lei a favor da sua
prelenção; e como o § 55 da mesma lei, querendo
adoçar o seu rigol', p(\rque l)onclerão ba,'cr alguns
casos uignos de equidade e clemencia, reserva a
decisão destes casos para o immeuialo conheci
mento uu soberano, parece ao Conselho que, sen
do este objecto dig'no de nttenção e de ponderosa
circuIDspccção, para ser prcsenle ii Assembléa
Legi lati\'a, proxima a installar-se, deyerá ser-lhe
l'emellido este negocio, e pora evilar o prejuizo
das parte. e da Fa1,enlla Public;), poderil S, [\'1. l.
ordenar que cona a exceução coutra os sllppli
cantes de\'edores pelo tot;)1 eh rendo, ficando em
suo pens,o e uependcnte da decisão legisla,tiYa a
remis»fio da quantia de 44:ooo:jj) ''s. J que lIe o
prejuizo justificado, como informa a Junla lIa Fa
zenda, até ~ne a Assembléa resúlva mais a pro
posito e conveniente o que fôr justo.

Resolu?'üo. - Como parece, quanto ii rermssao
pedid;); qu;)n to, porém, á continuaç50 da exe
cução, se estiver segura a Fa1,enda Pnblica, :}
Junta arbitre ]1I101a cl1 nsignação proporcionarIa
ás circumstancias tios SUl)plíca.ntes, para o paga
menlo do que devem. Paço, 19 de Abril de 1826.
-Com a rubrica de S. 1\.1. L - Visconde de }lae
})endy. -Extncltida no TItCSOUl'O Nacional do Q1"'i
ginal 1'emeuido ti Camara dos Sl's. Drputrulos aos
14 de J alho.

nEsOl,uçIo DE 19 DE AnRIL.

Manuscripto 3uthcntico.

Por portaria de 20 de Abril de 182q, se man
uou consultar o ref]uerimeuto de D, l"Ilaria Jero
\lima Figueira de 1\.1 ello , ,'iuva do f:111ecido Ví
cente de C;)stro e Si!,"a, arrematan te que fôra do
contracto dos dizimos do Accap.lçú abaixo, na
Pro"inci;) do Ceor~l, queixando-se do procedi
mento do Junta da Fazenlb, e da uo Go\'Crno
provi orio, a qucm recorrcu , pedindo providen
cias p:lra ser entres'uc daquelle contracto, ou
l'e.tituir-se-llte as propinas cOl'l'espondcules que
pag·ú.I'a O dito scu marido, YÍ. to que a mesma
Juuto pas úra a renda uo dito eontracto a novo
arremat:lnte.

'Veio esle requerimento acompanhado de 'Va
l'ios dOl:llmentos, e mais papeis concernentes a
e te ncgocio.

E mandando () me 010 Con elho, a requisição
do Desembargador do Paço Proúurador da Fa
zenda, que informasse o Pre ideote daquella
Provinci;), OU"indo por escripto a Junt;) da Fazen
da, e interpondo o scu pal'eccr, sati fcz da ma-
neira seguinte:' .

Informação do Presidente da Pl'ovillcia. -Que,
man,dandu ouvj,' por escripta a Junta da Fazenda,
fia forma determinada, á \'ista do j listo requeri-

(

mento da supplicante, e mais documentos a que se
referja, e com a resposta da mesma Junta: dada
pelo seu EscrÍ\'ão Deputado, informa que a petição
da supplicaote he baseada na razão e jUS\1ça; que
algumas "ezes estas, por contemplações particu
lares, se torcem, como, em questão, teve lugar
entre a supplicantc , Junta da Fazl'nda, e Gover
no pro,'isorio, talvez por ser o novo arrematante
membro uo mesmo Go\'CI'IlO provisorio; qu~ os
documentos em que a supplicante firmou o seu
requerimento que fez ii Jllnla ua Fazenda, recla
mando justamente·seu direito, a resposta do De
putado Escri v;'io, e do Pl'ocurador da Corôa,
bem cloramente pro~'ão ter-se pl'escinçlido das
neccssol'Íos formalidades; comtudo, a Junta não
teve que lleferir-Ihe, em "irtuc1e da simples e mi
nuciusa resposta do no\'.o arrematante e membro
do Go\'crno; p.orém J que S. M. 1., il "ista dos
,'erdaueiros doeumento's da supplicaote, lhe ue
!iril'ta como I'i\r de justiça.

E dando·se de tudo "ista ao uito Desemharga
dor uo Paço Procurador da Fazenda, disse que,
ú vista ua resposta d;)da pelo Escl'Í \'ão DeputadO
da J unta da F;)zcnrh, parece que a supplicante
tem os meios orrlinarios para demaI1llaI' compe
tentemenle toda a indemnidade que julgar de ui
reito, inclusive a do pngamento das propinas da
arrematação feita pelo seu falh:cido maritlo.

Parece ao Conselho que, para se rescindir o
cootrocto, c restituir-se ii supplicanteJ dever~l

usar dos meios orc1inarios, como parece ao 1>e
sembargador Procurarlor, e querendo satisfazer
se unicamente com a restituição das propina~

(visto que o nQ"~ anematante não as pag~u), lhe
sejão por e.te en trcgues; e,em· materia de du"Vida,
usar tambem tios meios ordinal'Íos.

Reso(n,ciio,-CO;110 parece. p;)ÇO, 19 do Abril
de 1826.-Com a ruurica de S. !\'l. l.:'- Viscon
de de Baep~ndJ' -Extl'altida 110 Thesow'o Nacio
nal do ol'i~inal Iltemciaclo ao Conselho aos 5 de Agosto,

RESOLUÇÃO DE 19 DE ABRIL.

Manllscripto aulhenti'co.

O Arlministl'ador de diversas I'endas nacionaes,
Floriano Vieira da Costa Delgodo Perdigão, re
quereu, em omcio ele 5. dc Março de 1824, dil'i
gülo ao Presidente do Thesouro :

).0 Que o Conselho do Fazenda declarasse o
genuino sentido das conllições 8' e 9' com que
arrématou a Custodio e ~lonoel Moreira Lirio a
si a e meia siso desta Provincia, pelos tl'iennios
de 1817 a 1822, isto he, o que 'e deve enten
der pelas pala nas avcnfas e quitas; por quanto, o
contractarIores er.tcndião por ellas que, tambem
podião quitar as partes as sisos de pagamentos que
se ha\'ião de "cocer depois do contraeto, as quaes.
pela condição 4', pert.eccem ú F;)zenda Na
cional.

2,° Que se fizesse e:lfectÍ1'a o obrigaç&o imposta
aos contl'actadores no condição I I': -De apre
sentarem no Conselho huma lista dos compras e
,'endas celebradas uo tempo do meilmo contrac
to, com as necessarias declarações, afim de se
evitarem collisões cootra a Fazenda Nacional.
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5.· Que se declare se da troca de Jlum predio
por ontro, e parte cm dinheiro, se deve cóbrar
sisas do "Ollor dc ambos os Ereclios.

4.· S~ das a!fúl'I'ias c manumi~sões por di
nheiro, 011 este seja dado pelo escl'a \'0, Utl por
outrem, ~e deve cobrai' o imposto da meia sisa.

E;;te omcio foi remeuido ao COIHelhu da Fa
zenda, para consultar-se, e entretanto queix:àrão
se os conlractadorcs de que os recebedores das
sisas por conta da Fazenda Nacional tinlião co
brado sisas para ella ::te pagamentos '"Cncirlos nos
triennios .Ia sua .. rrem<Jtaçãu, as qnaes, p~l<Js

condições .105 seus contractos, pertencião a ellcs
contrllcladores; e pedirão a religiosa cbscl'\'ancia
das ditas condições, declarando-se ao Admioi ·tra
dor de diversas rendas, que aos contractadores
pertencem as transacçõe~, ainda que aj ustadas
oos annos antecedentes au primeiro triennio do
seu contra()to, sendo os pagamentos ,'encidos
00 tempo deile, o que se legalisaria, ou de es
criptos de vClldas de escra vos feiLos com a cos
tumada legalidade. Nestes termos se expedio
portal'Ía :.1'0 Administrador,

. O Administradol' representou contra a queixa
(los contractadorcs, dizendo que não se havia
<luebrantado condição alguma do contracto, e
senão, que dec..:larem quaes são e~sas quantias qlle
eiles dizem pertencerem-lhes, e haverem sido
cobrada~ para a Fazenda Nacional; que a queixa
foi ca"iilosa, pois os contractatlores pretendião
nella as sisas de compras e Hndas, de qtle se
llOuvessem passado escripturas e papeis de "eOlla
feitos com a costumadõl legalidade, quantlo só
lhes devem pertencer as de transacções que se
mostrarem fcitas por escripturas publicas, e por
quitações laVl'adas em Juizo, no traslado ua escl'Í
lura principal da compra, como determina o
ah'arú de 2 de Outubro de ) 8 ) I, aliás, as e crip
turas particulares darião lugar a infinitos COr1

loios, como o de ante-data acontecido com hum
papel de "enda passOldo em Setembro ue 1824, e
datarlo de )81S, o que fôra con fessado pela mes
ma parte puulicamente na administração, e cuja
sisa os contractadores não duvidilrão receber.
Além de quc, determinando o cap. 4" dos artigos
das sisas: - Todo aquelle que comprar, vemler,
trocar, ou escambar alguma cousa, de que ue"u
pngal' sisa, seja obrigado de li dizer ao E~,;rivão
ou Hendeiro, até tres dias, e não o dizendo até
o dito termo, perca es as cousas que assim fôrem
-vendidas, e outrosim, o preço que mI' rIado:
isto se entenda nas cidades, \'illas c lugal'es onde
os Escrivães e ncndeiro~ estão; e nus uldêas e
terras chans aonde não estüo os E~cl'i vãcs ou Il.en
deiros, sejüu obrigados de o dizerem até oito
dias, sob' a dita pena: isto nos lugares quc já
são assignalados, aonde as dilas sisas SI; hão de
pagar - he 'claro que todas as transacções desta
natureza, feitas no tempo do contracto, e que fô
rem denun.ciadas depois dos tres e oito dias mar
cados no dito artigo, são nullas, e, portanto, a
pena que nelle se impõe ás pal'tes pertence á
Fazenda Naci1lnal, e não aos eonlractarlores, bem
como, por identidade de razão, e na conformi
dade das condições 4' e 5',. ficárão pertenccndo

Tono v.

aos mesmos os de transaccões anteriores ao con·
tracto; sendo digno de nota que, publicando os
contractadores no edital incluso, que tinbão
muitas 'denuncias de transacções fraudulentas,
pcrtencenllls ao primeiro triennio do seu con
tracto, não a' Li\'e~'clll nessc mesmo primeiro
triennio de algumas do Lempo anterior ao Olesmo
contracto, tempo em que e:ta re~da era frouxa,
e omissamente arlminisll'ada, o que induz a crer
que os contractadores a' receuêr:to para si.

O Administrador con~lue, que desta exposição
he manifesto lião terem sido de modo algum in
fringidas as condições, antes, pelo conlrario, o
contractadores he que não cumpl'Írão a condição
) I', ljue lhe impõe a ohl'igarão de apresentarem
no Con elho a lista das compras e ,'enJas cele
bradas no tempo do mesmo contracto; que a re
presentação dos contractarlúres he assaz dolosa,
e S. M. I. fôra mal informado, quando annuio a
eUa; requer, portanto:

1. o Que se manJe derogar a referida porlal'ia
dc 16 de Agosto, aum de inhibir os ex:-oontraeta
dores de continuarem a receber sisas, c pa 'sal'em
bilhetes, fingindo sel'e01 segundas "ias, como
pratiCÍlrão com José Joaquim .Ie Lal, que !la pou
co lhes pagiu'a a sisa de compra \Ie huma~ bem
feitor'ias ii irmanrlade rle Nossa Senhora da Pie
dadc da VilIa de Mage.

2. o Que sejão os contractadores compellirlo~ a
cxhibir no Con~elho. dentro .le quatro dias im
prorogaV'eis, a relação estipulada na condição I'·..
para que, sendo remettida fI administr(lção, se>
possa entl'ar nas neccssarias indagações, a bem do
inleres~es nacionaes.

3.· Que, bem inteirado S. M. I. do dolo da re
pre entação, mande expressamente declarar:
Que, das transacções incognitas aos ex-contrac
tadores, e celebradas nos annos anteriores ao de
)8úi, 50 lhes pertencl:m as sisas e meia SiS~l' da
quellas tran aCt/ões, que, por escripturas publi
cas passada~ nos mencionados annos, se V'erifi
cal' terem-se vencido no periodo de seu con
tracto.

Remettendo ·se lambem este omcio ao Conse
lho, para consultar, mandou o Conselho infor
mar o Juiz da Corôa, ou vindo os cODtractadores,
os quaes respondêrão :-Quanto ao ,o quisito
da primeira repre~cntaçãúrio Admini'LI'ador: que
purece ocio,a a explicação por elle pedida, pois,
estipulando-se no termo rio contracto que as
condições delle serião entendidas no.sentido lilte
ral, a palavra avençal", empregada na condição S',.
não poJia ter outra intelligencia . enão ljlle, estau
do as partes obrigadas pela lei a pagar (IS i a
fI "ista nos pl'azos dos seu contractos, os con
tracta:lores podiüo concedeI' ús mesmas partes ao
espera de pag(lmentos que bem lhes parecesse,
e a palaHa quitaI', empregada na condição 9'?
não podia ter outra ljue não fo e a de remitti
rem c perdoarem as sisas úquelles que, pelOl lei ~
deV'ião pagar, :linda mesmo as .Ie compras, cu
jos pagamento se hOllyessem de I'encer depois
do contracto, endu-Ihes somente prohibidQ,
pelo cap. 25 § 2· dos artigos das isas, fazerem
quitas nos dou derradeiros mezes do seu contrac-
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o, c que tanto se pl'ova não ba'fcrcm alJUsado

daquclla faculdade, quc entl'cgúrão humn li ta
da' :i:-a n vencer depois do contracto, irnportnn
tes nn qunnLia de 13:452.)i) rs., c ainda que qui
zessem pngar dous a prazos demornJos, que qua
tr'o ii vistn,

Quanto ii cntl'ega lia li tn I'equerida em segun
do lugar, rcspondem que, do recibo que npresen
tão do Administrador, mostrão havel'-Ih'a jil
entregat1n antes d<l ,uns reprcsentações, attrí
builldo Lal requi 'i~50 ii falta de memoria do Ad
mio istrador (*),

Quanto ao 5° qui ito sobr'c as trocas, diz que
o cnp. 1° § 1° dos artigos das ~isas Jecide a ques
tão ('0),

Quanto ao 4°. obre as alfor'rias por dinheiro,
rc ponJe que ellas são vcrdadeira' venda, e por
isso estão sujeitas ii sisa,

Passando a tratai' da segu.nda repartição, res
pondem: ao I ° artigo, que a portaria nada mais
determinou do que o cumprimento da condição
4', e para destl'uÍl' o quc aponta o Administl'ador
a I'e peito de segundas vias de bilhetes, dizem
que a sisa dessll compra de quc elle trata fôra
recebida em 1819, como consta dos seus livros;
e se passórão a scgunda "ia, foi porque a parte
Ihe6 rcpresentou haver perdido o bilhete origi'nal,
,e que a numernção seguida dos bilhetrs evita o
dolo que poderia haver nas segundas vias; pelo
·que tooa ao outro bilhete da comlH'a, <Iue se diz
feita em 182{h datado em 1818, affirmão que ig
noravão essa circumstancia, e por isso recebêrão
os 25.)i)600 rs, em que importava, não sendo de
presumir que arriscassem o seu creJito POI' tão in-
iguificante quantia, quanto em prova do seu de

sinteresse ofierecem não só o documento que mos
tra ha verem recolhido ao Thcsouro a quantia de
~99.)i)957 rs, de sisas indevidamente recebidas
por hum dos seus p'ropostos, ma. tambem as cal'
tas que expcdirão a todos elles, para que não re
cebessem sisns pertencentes ii Fazenda Nacional.

Sobrr. o 2° artigo, acerca da entrega da lista,
repetem o que já dissérão ao 5° artigo da primei
ra representação.

Quanto no 1)0 artigp, respondem que, admilli
da a declaração que pede o Adminis trador, fica
dão privndos de arrccadnr ns sisas e meias sisas
que não pudél'ÜO cobrar no tempo rIo seu CO'1trac-

(') A lista de que trata O recibo apresentado pelos con
trnctadores em n. 4. be a das compras com pagamentos
fi prazos, e não a das comprlls c vendas do tempo do con
tracto, como estipulou a condição II',

CU) Copia do § lodo cap, 10 dos ([rtigos das sisas.

• De toda fi cousa que fOr comprada, vendida, troca.
da, On escBmbada, paguem de sisa dous soldos por libra,
a saber: o compradur bum e o "endedor outro,

• § 1,° O qual artigo maodamos se compra segundo
nelle se contem, com esta declaração que na parte dos
dous soldo~ por libra e pague, CalDO sempre se pagou, a
aber: que de toda a cansa qne rOI' comprada ou vendida

em quantia de 20 rcaes brancos, pagnem de sisa 2reaes
bUneos; a saber: o vendedor bum e o comprador antro.
~ tambem do preço cm que fôrew avaliadas as cousas que
fOrem. Irocados ?u escambadas, paguem pela dita forma,
E assIm do maIS COOOO do menos que vem da sisa de 10
reaes hum.

to, porque a~ pnrtcs as subnegárüo; que a condiçko
não fa'l di tincção entre vencIa celebradas pai' e~

cripturas, e aS que o não forão; e que, devendo
ella ser tnmbem lilteralmente cntendida, ,/Je, por
tanto, cviJcntc que não ha lugar n fazel'-se <lgora
tal difl'erellçn ~em oJIcndcr-se a letl'a da mesma'
condição; não menos tal deelaração offenderia a
condição 5', porque e ta Ilá aos contractadol'es o
producto da pena de i a subnegadns, e a decla
ração lh'as tiraria com injustiça m<lnil'esta, pois
não são culpallo de as partes occultnl'em as trans
acções que fazcm, e de não as reduúrem a escrip
turas publicas,

Concluem de tudo isto os controctadores, que
as representações são dignas de desprezo:

O Juiz da Corôa confOl'ma-se com os contracta
dores; só discrepa no que respondêrão no 4° quisi
to, sobre as alforrias a dinheiro, e diz que este caso
não e tft aclarado por lei especilJI, e por isso,
nas arremotações em hasta publicll, tem siuo pra
tica não Me lc,'al' a meia sisa cle toes alforrias, posto
que sejão verdadeit'as HmJas, e compr'then~das

na lei geral, bem que contra o melhor sentIr, e
seria para desejar que S, lU, J, mondasse, em be
neficio da liberdade, que se não levasse, .

Havendo visla o Procurador da Fnzenda. reg..
ponrleu que se confnrmava com O Ministro infor
mante , Dlenos quanto :'Is alforrias, até ~etel'mi

nação da Asseml.lléa Geral, por depender de in
terpretação de lei.

O Conselho conforma-se com o Juiz da Corôa,
Resolução, - Como parece, Pnço, 19 de Abril

de 1826, - Com a rubrica de S, M, I, - Vis
conde de Baependy,-Ea:trahida 'no Thesotlro Na
cional do original enviado ao Conselho aos 5 de
Maio..

POR-r ARIA DE 19 DE ADRlJ..

Manuscripto autbcntico,

Convindo dar providencias que, sem embara
ço do commercio, ponhão em boa ordem o tra
balho e expediente díado da Alfllndega, e evitem
a confusão na sahida das faze~das, de que pode
resultai' a falta de pagamento dos direitos, sem
que se possa reconhecer qualquer engano ou frau
de que se tenha commetticlo em prejuizo da Fa
zenda Publica, e até dos legitimas donos das
mcrcadol'ia : manda S. 1\1, o I. , pela Secretaria
de E tado dos Negocias da Fazeoúa, queV , S.,
como Juiz interino da Alfandega dcsta côrte, po
nha logo em pratica o seguinte:

I. ° Não deverá sahir fazenda alguma dos ar
mazens da Alfandega, para scr despachada,
sem que o despachante assigne no )ino do
respectivo armazem, sendo pessoa conhecida
ou abonada pelo dono da fazenda, para a to
do o tempo constar quem tomou entrega del
la; em o que, nem o contractador das capa
tazia , nem os Fieis dos armazens donde sahi
l'ão as fazendas, ficaráõ i entos da responsabili
dade respectiva aos seus legitimos donos, quandO
as I'cclamarem, n

2. o A li ta ou bilhete que o dono, seu pro
curador ou despachante fizer para sc proce-
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(ler ao despacho das fazendas que tem entrado
na Alfandega, e se achão nos seu,: armazeos, erú
apresentado ao Escriv,10 da descarga, para este
declara~ o dia em que entrou para a Alfandega)
e o armazr.m em que se acha; com esta declara
ção sel'ú apresentada a qualqnel' dos Feitures da
casa da abertura, para este decidir, segundo os
'Volumes que já tiverem sahido dos armazens,
combinando com os mais Feitores, se o dtqH\
cho pretenllido pode ser concluiJo no mesmo
dia, 011, qnando muito tarrle, no rlia seguinte; pois
que, a lião ser isto possi vel, marcarÍl na lista o
dia em q1le del'em sahir Jo aJ'rnazcm as fazendas,
seguindo os Feitore a ordem da antiguidade de
taes requisições, com a mais escl'upulo a impar
cialidade, Nestas declarações dos Feitores se deve
ter muito cm ris1a que se não demorem as fazen
das na ca,:" da abertura mais do que hum dia, vu,
quando muito, dou, principiando-se no seguiute
dia peto. despacho das fazendas <Jue não pôde
ser ultimado no dia antecedente, afim de que se
não faça da en,:a lIa abertura armazem ,de deposi
to, em 'Prejuizo do expediente, e com risco de
Extravios; excepluão-se, porém, aqoelles volu
mes ou caixas que, pela multiplicidade e varie
dade das mercadorias que oontém, exigem m~is

prolongado tempo para com exacção se poderem
qualificar as fazendas; neste caso, a poderúõ de
morar por mais algum dia na casa da abertura,
com tanto, porém, que sem interrupção se em
pregue o re peclivo Feitor no despacho de taes
volumes, até ser concluido, oão podendo deixa
lo cm meio, para se occupar com outro,

5.· Os Fieis dos {lrmazens não deixarilõ sahir fa
zenda alguma, sem que na lista ou bilhete que lhe
fôr apresentado se ache a declaração do Escrivão
da descarga, e indicado por alguns dos Feitol es
da mesa da abertura o dia em que pode ter en
trada na dita casa, senelo bastantes e 'tas declara
ções do Escri vão da descarga, e rio Feitor, para
a sabida dos armazens, ficando o despachantes
alhiados das requi ições que até agora de"ião fa
zer a outl'o,s empl'egados, e que se toroão super
fiuas,

4,' Todos os 'Volumes, que dos armazens sa
11irem para a casa da abertura, serúõ compr.
tentemente notauos em hum livro diario pelo
l'espcctivo Fiel.

5.· Na sahida dos generos, que dos armazens de
vem ir pora a balança, se pI'aticarú o me mo ,
não se devendo :lar sabida sem Jeclaracão do
Feitor dá balança, de ter cabimento o de;pacho
no dia que se pretende.

6,' Os volumes que sahirem 110s armazens
seráõ immerliatamente conduzidos para a casa
da abert'ura, ou para a da bal.aoça, não de
-vendo, em oaso algum, ficarem demorados
nas escadas, pateo, ou outro qualquer lugar.

7.· Concluido o trabalho do Feitor da ~lesa

da abertud'a, ou o do Feitor da balança, a parle
ou Despat;hante se ditigirá com o bilhete á mesa
grande, onde, feita a conta dos direitos, Os de
-verú pagar 00 Thesoureiro, pas ando immediala
mente para ser numerado de bum por diante, até
O fim do anDo, pelo Official que para isso fôr

dest.i l:ldo, c que deve lral1alhal' na mesa gl'ande'
este Ulesmo numero, po to no bilhete e rubricado
pejo Official serú por eUe JUllçaJo em hum li
''1'0, em que se declare o dia, mez c anno em
que se fe1. o pagamento, e a sua importancia, ha
venuo cm cnrla pagina '1l1ntro colulllnas, sendo
a primeira para n dia, mez e anno. a ~egllllda

'para o numero do bi\hete, a tl~rceira para a de
claraç..1.o (la irnportallcia dos direitos qlle se de
rão Ii'l'res~ e a qnarta para ,I imporlal1t;ia do'
direitos que se pag;lrão ao Thesollreíro.

8.· Para que p05.<a ter lugar a nUllIcl'ação orde
nada no art, 7°, he nece~~ario qlle o> bilhetes, ou
despachos du' ,'olumes quc lião pagão direito: na
sua sahida da rll fandega, sigão o mesmo processo
sendo pelo competente Feitor examinado ',c fazen
do- e a conta na Mesa grande da impor1ancia dos
direito', como se fossem pago', derenrlo passar
da mão do E~cIivão, que faz a conla do' direito',
para a do enca''rcgado da :na nnITIernção.

9.· Com este bilhete, depois de numerado, a
parte ou despachunte volt'\I'1\ ao armazern donde
sahirão os volumes, para er pelo re, peeti \'0 Fiel
a I'erbarlo o numero lIelle posto li margl~m do
dia rio , em que esl;'\ lançada asa hida dns volumes
declararlos no dito bilhete, e no seu rever~o decla
rarú o Fiel do ármazcm -confere em tant(\ 1'0111

mes-e assignaJ'ú e. ta declaração, Se o numero
dos yolumes que compreheude o bilhete feito na
lUesa da abertura ti,el' ahido de diverso, arma
zens, aos l'e pectivos Fieis de cada hnm delle
será apre entado o mesmo bilhete para se tomar
o seu numero, e se fazer no reverso a competen
te declaração, até'que se complete a quantidade
de volumes con tantl'J do bilhete,

lO,· Os Fieis da fazenda devem re$idir no seu
respecti\"o armazem em todo o tempo do e~pe
diente e trabalho da Alfandega, para que se tome
nota do numero do bilhete, c se ponhão nelle a'
,'erbas, como fica determinado, sem a menor
demora, dependeneia ou de peza do De~pachan

tes, que serúõ attendidos, segundo o tempo em
que ~e apresentarem ao Fiel.

11. o Podendo acoutecer que sabião do arma
zeos, a peuido dos Despachantes, alguns \'Olu
mes que não convenha a seus donos o ue pacha-Io'
logo, ficando porisso demol'ados oa casa da aber
tura, até que se resolvão a .pagar os direitos, e
pedindo a boa ordem que na casa, da abertura se
não demorem as fazendas senão o tempo neces
sal'Ío para o eu exame e qualiucação, e ube
quente ahida da Alfandega no mesmo dia, ou,
quando muilo, no immediato; o Juiz da Alfan
dega fará removei' ela casa da abertura todos os
Tolumes que não estiverem abertos, arbitrando
dous dias para seus donos comparecerem, e con
cluirem o despacho, com a clau:ula de qne, lindo
este termo, serllõ taes volumes conduzidos, á cus
ta de eus donos, para os amlazell donde salli
Tão, ficando a cargo do contractador das capa ta
zias, como se de novo entrassem; quanto, porém,
aos 'Volumes que já estiverem abertos, se proce
derá, com preferencia a outros quaesquer, á ul
timação dos ~eus elespachos, cndo para iSbO
a vi,ados os despachantes que não comparecendo

5fl··
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a finalisar o despacho no prazo de dou. dias, fi
carúõ sujeitos i! despeza que se fizer com a sua
l'emeS~a para o arma1.em de deposito, e com a
compctente guia, em que se declare o est,~do dos
'Volumes e o seu cOI1",udo, para a de,-ida respon
sabilidade lIa contractadol' das c<lpatazias, quando
as partes os requererem para serem despachallos,
ou quando se proceder a') consumo, estanelo nes
te caso,

12. 0 Nenhum "olume poderit sahir da Alfan
dega sem que o \)espachante apresente ao Por
teiro o bilhete lIa seu despacho cumpetelltemente
feito, como fica ordenado, e sem que os Conferen
tes da porta da Alfandega examinem cllid~ldosa

mente se as I'azendas despachadas forão Oll não
exactamente qualificadas e contadas pelos Feito
res eh casa da abertura, con frontauda o relataria
tio bilhete com as fazendas que se apresentão
par a sahirem da Alfandega. Esta conferencia se
l'arú por qu,dquer dus empregados na porta da
Alfandega, sem preferencia alguma, senão a de
ter sido entregu~ primeiramente o respecti 1'0 des
pacho ao POI'leil'o da Alfandega, o qual o passa
ri! úql1clle dos Conferentes que não estiver em
effectivo trab<llho, no caso de ach<lr o bilhete
com toda a lcg<llidade, e ele estar a verbado nos
dia rios dus armazens respectivos donde s~hirão

os ,-olumes. O mesmo Porteiro fluor!l responfia
vel por qualquer omissão a este respeito, e bem
assim os Conferentes que se servirão de bilhetes
não averbados.

13. o Semelb<lntemente se procederá a respeito
do despacho dGS volumes depositados em arma
zens 1'6ra da AJfandega, sendo apresentados ao
Escrh-ão da descarga os bilhetes já promptos e
numerados, para serem a vel'bados no seu livro,
e serem por clle assignanos, sem o qne não po
derúõ sahír os volumes dos armazens de fóra, fi
cando responsa,-eis os trapicheiros e fieis da fa
zenda, se o contrario fizerem.

14.· Na l\lesa tI<I E~th'a se procederá seme
lhantemente ao quc Oca determinado, em tudo o

. que dc~tas instrucções poder ser posto em prati
ca naquella llepartição.

15.· Torlos os bilhetes que servirão pal'a a sa
hida de fazend<ls e qllaesquer volUl;nes da Alfan
deg<l, E.ith'a ou armazens cle fóra, sel'úõ emmassa
dos pdo Porteiro, e por elle entregues 110 fim de
cada hum mcz ao Gual'lla-lil'ros da All'andego,
para este os arranj<lrpor 511a numeração, exigindo
o que faltarem da respeslil'a repartição por onele
sahiriio os generos: estes bilhetes serhõ remelti
dos ú respectiva Contadoria Geral do Thesouro
Publico, com :15 contas ria Alfandega, em <IS épo·
cas jú estabelecidas.

16.· No fim de c<lda hum mez <lpresent<ll'ÚÕ os
J<'ieis dos armazells ao Juiz d<l All'<lIHlega, e em
Mesa -lo despacho, hum<l exacta relação de todo;:.
05 volumes que no lecul'so do dito mez sahil-ãn do
eu 3r01aze111, com decJar<lção dos que não farão
avcrbado~ no eu diario, como fica determinado
no art. 9.·- I', o Apresentada esta relação dos ~vol umes que
sahirão dos <lrmazens, e reconhecendo-se pOl'
ella quaes O' bilhetes Ilue não farão averbados no

diario, passal'-se-ha immediatamente a procurar
onde existem os respectivos ,'olumes, e não se
achando dentro <1a Alfandega, na Casa rle aber
tura ou nos arm<lzens de depofito, Ile deyerá sup
pôr que ~ahirão sem o devido p<lg<lmento dos di
reitos, não s('ndo dus que tem sido despachados
li I' res de direitos, e se procederú immediat<lmente
contra o que tiver requerido a sahirla de taes "0
lumes, e contra os empregados na Alfandega, a
llllem competia não deixar s<lhil' volume algum
sem o pagamento dos dit'eitos, e sem fic<lr aver
bado no diario do respectivo armazem, ou no
ui<lrio elo Escrivão da Estiva, o hilhete numera
du, como fiea determinado no art. '}. o

IS. o O Juiz d<l Alf<llHlega darú tod<ls as provi
dencias que julgai' necessarias, afim de se fazer o
desp<lcho com a maiol' regularid,lCle, e sem de
pendenci<l alguma, senindo unicamente \le pl'e
ferencia a antiguidade da requisi(~ão elo Despa
chante; procurar:l abrel'i<lr o dito despacho,
quanto fôr passiveI, sem se f<lltar !ls devid<l~ lega
lidatles. como pede o interesse do commercio, a
que muito se deve attender, proct~denôo, como
fÔl' de justiça, con tI'O todos os empregados que,
fherem dependencias em objectos de seus om
cios, pal'<I despertarem indevidas recompensas
dos Despach<lntes, e que falt<ll'em ao exacto cum
primento de tudo o que fica ordenado.

19. o O.Administl'ador da Alfandega, cómo hum
tão qt1<llificado Fi 'cal por parte da Fazenda Pu
blica, terá <I maior vigilancia cm todas as Re
partições, principalmente na con fel'encia da porta
e na Casa da abertura; observará se as descargas
se f<lzem na fórma das ordens, se neHas se achão
ou não os Ofliciaes e ç.u<lrdas competentes,. se
vem com a5 listas ordenadas, se são recebidas
com promptidão, se os Capatazes tem ou não a
gente necess<lria para o prompto expediente, se
os al'mazens e~tão ou não del'idamente arranja
dos, se o sello das escotilhas das embarcações se
faz, como ucve ser, com promptidão, e 0<1 fórma
das ordens; se as despezas dos guardas a bordo
das embarcações cessão logo que são "isitadas e
uesembaraçaelas pela Alfandega, para o que lhe
darú parte diari;' o Escri vão da descarga; se na
folha dos Gual'llas ha ou não excesso. dando im
mediatamente parte de qualquer <lbuso ou deslei
xo que notar, ao Juiz ela Alfalllfega, para este
daI' as pro videncias a bem da Fazenlla Publica,-c
para a del'ida facilid<lde e pl'omptidão do expe
diente da AlfmHlega; no C<lSO, porém, que o Juiz
eb Alfande'ga não attelH\a i1s p<lrticípaçõcs e re
quisições do Administl'<ldor, darú este parte im
mediatamente ao Mioistro c Secret<ll'io de Esta
do dos Neg'ocios da Faz.enda, para pro,-illeDcial'
como a S, M. o l. parecer jnsto e cO~1Yeniente.

20. 0 Semelhantemente procederá O Admiois
trallor d<l ~le5a da Estiva no que pertcnce ao seu
exped iente.

~

21. o O Juiz intel'Íno d<l Alf~nlkga d<lrá conta
ue haver executado tudo qU<luto fic<l ordenado,
vigianuo sobre o seu exacto cumprjmento.

Deos gU<lrde a V. S. Paço, em 19 de Abril d.e
IS~G.-Visconde de Bacpendy.-Sr. Cooselhel-
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ro Juiz interino da Alfandega. -Aella-se no Dia
l'io Fluminense n. 92, de 25 de A úl'il de 1826.

AVISO DE 19 DE A.DRIL.

Coll. l\Iineira.

IlIm. e Exm. Sr. - Foi presente a S. M. o I.
o ollieio de V. Ex., de 23 de Fevereiro deste
anno, e com elle ns eopias ns. {~e 5, relatil'ns ús
formalitlades prnticadas nos actus dns pl)sses dos
Govel'Ondores .las Armas; e sobre este nssumpto
l'esol vcu o mesmo A. S., taoto por não ser ap
pLicavel ao systema administrativo das Provindas
do Imperio a solemnillnde que se pretende inuu
zÍl' do § 1° do regimento de I de Junho de 1678,
de tomarem po se ons Camnras das capitaes os
Governatlol'cs e Commnndantes llns Armns, como
vara }Ire venir embaraços na oruem do seniço,
«(ue basta o registo dns patentes nns Vedorias ou
Thesonral'ins das Tropns, feito o reconLecimen
lo do estilo pelos corpos do seu Commando, se
gundo se tem praticado eonstantementc nessa
Provincia. O' que participo a V. Ex. pnl'a sua
iotelligencia e execu~ão. Deos gunl'lle a V. Ex.
Palaci(\ do Rio de Janeiro, em 19 de Abril de
] 826. - José Felicinno Fernandes Pinheiro.
Sr. José Egydio Gordilho de Bnrbuda.

PORT ,\RIA DE 21 DE AUlllL.

l\Ianuscl'ipto 3uthentico.

Havendo S. 1\1. o I. resolvido que seja exten
siva no bntalhão expedicionnrio da Província de
Mioas Geraes ii PI'ovincia da Bahia a graça eon
cedida ao exercito pacificndol' desta PI'ovincia ,
do uso de huma medalha de distincção, não obs
tante não ter entrado em acção, para que com
tudo se ..chava em mareha, tenho de communicar
assim a V. S., para seu conhecimento e devida exe
cução, expedindo as ordeos precisas. Deos guar
ue a V. S. Palncio do Rio de Janeiro, em 21 de
Abril de 1826. - Barão de Lage~.-Sr. José !\la
noel de Almeida.

PROVISÃO DE 22 DE ARIIIL.

l\Ianuscdpto 311lhentico.

O Visconue de naependy, ete. Faço saber ~l

Junta da Fazenda Publica da Pro"incia d....•
que S. M. 01., POI' aviso da Secretnria ue Estado
dos Negocios Estrangeiros, de 20 UO corrente,
cm resposta da nota do Encarregarlo dos Tego _
cios de S. M. I. e Heal Fidclissima ne_ta côrte,
cn~ que ~'epresentúra que, sendo exclusivo em
l>ortugal o consumo dos generos deste Impe
rio, não devendo este favor rc.mltar em benefi
cio de outras nações, se designasse o modo de
authenticill' os documentos das embarcações; e
suas cargas, afim de não haver fraude: houve
por bem resol ver que se adopte aquella pl'oposi
ção provisol\iamenle, "isto estar clla em pI'alica
nos dominios de S. M. F., e ser POI' consequen
eia a sua adopção fundada em I'eciproeidaue,

dando-se nas Alfandegas e Consulados de sahida
ueste lmperio os necessarios documentos, por
onde conste nas Alfandegas do Reino de Portugal,
que os generos são deste Imperio, afim de go:ça
rem os Brazileiros uo exclusi \'0, sem que delle se
aproveitem as outras nações. O que se partici
pa ii Junta pal'a sua deYida intelligencia, PcMo
José COITA'a a fez no llio de Janeim, em 22 de
Abril de 1826. - JO,ão Cal'los Corrêa Lemos, no
impedimento do Contador Geral, a fez escrevei'.
- Visconde lle Baependy,-Exlm/tida do Liv. de
Reg. <.fe Ordens expedidas li Junta eln Fazenda elo
Espirita Santo, li (l. 64 v.

PIIOVIsio DI! 22 DE ABIIIL.

l\Ianllscl'ipto 311lhcntico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço sabei' á
Junta da Fazenda Publica da Pro"incia d.... ,
que S. M. o 1. houve pOl' bem annuir, segundo o
aviso da ~ecretaria·ue ESlado dos Negocios Es
trangciro~,que me foi expediul) em 21 do corren
te, :'t proposta feita pelo Encarregado dos Nego
eios de S. ~I. F. Imperial e Real nesta côrte, não
só de serem obrigados os Mestres e Commandan
tes uas embarcações brazileil'as e portuguezas, a
sahirem de quaesquer do portos de huma das
ditas poteneias para os portos da outra, a rer.e
bel' e tran'portar ns mn1a das correspontlenúias
dos respeGti\'os correios, uevcllllo os ditos Mes
tres e Commanuantes, em tempo opportuno, de
claraI' no Correio o dia intentado para a sua
partida, e o porto a que se ue::tina, eomo tnl11
bem de fical'em, a beneficio das Admini·tl'açóes
do Correio, no pOlto da entrega, o rendimento
proveniente llo porte de loda a corresponueneia
publiea. O que se participa :'t Junta, para ne~ta

coo formidade o eJ:ecutar sem duvida ou emba
raço algum, -l\lanocl de Sallas Pa\'ia e Pacheco
a fez no Hio ue Janeiro, em 22 de Abril ue 1826.

-João Carlos Corrêa Lemos, no impedimento
, do' Cootador Geral, a fez escrever. - Visconde

de Baependy-E.'l;trahiela elo Liv. de Reg. ele Ordens
e.vpedidas li JunllJ. da Fazenda do ll1a1'lt1llulo, ti {l. 51.

ponTARrA DE 24 DE ABRrL.

!Olp. avulso.

Tendo S. l\1. F. Imperial e Real determí nado
que continua se por ora a ser exelusi\'o em POl'
tug'nl o concurso dos 1)enel'os deste Impel'Ío, c
propon:.lo o EncalTcgado de Negocios daquelle
Reino nesta côrte que, para c e\'Ítar que outras
nações se aproveitem deste farol', sel'Ía con"eoi
ente o meio prompto P. effic37\ de se authenticarem
os uitos generos nas Alfanclegns do Bl'nzil, do mes
mo moclo que nellas dantes se praticava, e jil' se
e UI praliean do nas de Portug.d, a respeito dos ge
neros exportados pnrn O lll'azil : houyc S. l\1. O I.
por bem resolveI', como me foi communicado em
portaria da Secretal'Ía de Estado dos cgocios
Estrnngeiros, cle 20 UO cOrl'ente, que não havia
inconveniente em adoptar provi oriamente aquel-
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la proposta, ,'isto ser fundada em reciprocidade;
c portanto, o Administrador de diversas re:1das
nacionaes as im o execute, fazendo passar aos ex
portauores de generos pro~uziuos neste Imperio,
e que se despacharem para o Beino de POl'tugal,
a certidões e guias necessaria pnra legalisarem
ali a identidade rios genero . Rio llc Janeiro, em
24 de Abril de .826. - Visconde de llacpendJ.

r'o me mo sentido se e~peelio ordem ao Con
5()lhoiro Juiz interino da All'andega.-Aclta-se 110

Diario Fluminense n. 11 [" de 23 de 111aio ele 1826.

DECRETO DE 25 DE ABRIL.

lmp. al'ubo.

AI,roximando-se o dia determinado na Cons
tituição para in tallar-se a As, embléa Gernl Legis
latil'a, e convindo ii felicidade do Imporio que
dia exerça quanto aotes suas impol'tantes fUl1c
ções, hei por bem designar o dia 29 do cOlTente,
pela 9 hOl'as lia manhã, para,a primeil'a reunião
dos SenadOl'fls e Deputados cm suas respeetivas
Camaras, afJm de :;e pratiuarcm c seguirem todos
p. actos indi 'ptlnsaveis para a wlemne abcrtur,\
d:l mcsma Assemuléa. .losé Feliciano Fel'l1andos
Pi'nheiro, etc. Palacio do Rio de Jal eiro, 25 do
Abril de 182G, 5° da Indepenuencia e do Impc
rio, -Com a rubrioa de S. ~l. I. -Jusé Felieia
no Feroanc!l~s Pinheiro, -Aclta-se no Diario F/ll
minense n, 94, de 2í ele A úril de 1826.

DECRETO DE 26 DE ABRIL.

a olI, Braz.

Tenuo cessado os motivos que uzerão indispen
sayei a pro I'idencias ordenadas pelo decreto de
1 I de Dezembro de 1822, sobre o equestro das
propriedade portugoezas, e cumprindo <Jue te
nha inteira observanci:l o art. 6° rIv lratado de 29
de Agosto de 1825, hei por he:n declal'ar de ne
nhum eITeito o citado decreto cm tl)Lla' as suas
partes. O Visconde de Baependy, etc. Palacio
do Rio de Janeiro, em 26 de Abril ue 1826 ~ 5° da
Indopendenci:l e do Imperio.-Com a rubdca de
S. M. o I. -José Feliciano Fernandes l>inheiro.
- A clia·se no Dillrio Flll11line71se n. IaS, ele 16 de
il/((io de 1826,

AV)"O DE 26 DE AI1IUL.

Imp. avulso.

Foi presente a S, M. o J.. o omcio d.) llIm. S 
Il:ldo da C:lmura tlesta cidado, de 12 do cOI'ren
te em que expüe a chI' icla que se tem suscita
\10 obre o moJo de . e \'Crificar o de empote POI'
ol'le, de que 'e precisa, por terem obtido igual

nu'mero cle votos pal'a Deputado da As embléa.
De emhal'S':lclor do Paço JO'é Albano Fragoso,

f o Desernbargaclor .Jono Gomes ue CamilO ; e
ha por bem o mllsmo enbOl' que eu re 'ponda
a "m, para o commnnicar 00 111m. Senado, que

roferi.lo de empate por SOI'te del'o fazer-so a
PQrtos abertas I ara que tenha assim este a1:to a

J11aior publicidade, como 1e proprio de todos 05
constituciooaes; assistindo os Supplentes desig
nados, e quizerem, c que cumpre que se con
clua este negocio com a menol' demora ,oossi vel.
Deos guarde a Voo. Paço, em 26 de Abril de
1826.-Jo. é Felici:lno FOl'l1andes Pinheiro.-Sr.
Henriquri Vello o de Olil'eira. - Aclta·se no Dia
,-io Fluminense n. 98, ele 2 de lIIaio de ISZG.

nESOLuç \.0 LE 2 DE !IlA.JO.

l\Ialluscripto aulhcntico.

Por portada de 18 de Abril de 1825, se man
dou 00115ult[lI" o requerimento ele Francisco Duar
te Coelho, flue se "eg'ue : - Que tendo obtido a
propriedade dos dOlls omoios annexos de Gual'
da-!lJór e Tltesourciro da Alfandega do algodão
da Provincia de Pcrnambuco, por fallecimento
de snu pai, a tempo que rendião 7'OO:t/) rs. pai'
nnno, se desmen1bl'úrão immediatamente ante
do sllpplicallM to:nar posse, fazendo-se-lhe mer
cê e1l'écti va sómerilc lo omoio de Gual da-~lóI',
Mm o vencin1l'nto de qoo:t/) rs" cm 25 ele Ju
nho de 1 82fl. E llavr.nrlo depoiS no'vo regulamcn
to naqllolla oasa, se extinguio tambem o ,dito
olHcio de Gunrda-~'lór, sendo o supplicallte ap
plicado ao serl'Íço da Illfalldega das fazendas como
Escri vão Ajutl:lnte da Mesa Grande, com o mes
mo ordenaJo qne FI }Jcl'ceuia como Guarda-l\lór.
E porque :l O:lture1,:l cleste omcio, em cujo exer
cicio se achava o supplicante provido pela Junta
da Fazelld:l, depois da extincçiio dos dous officio
:lIlnexos de que o i\upplicante tinha a proprieda
de, seja a mesma que a de segundo Escrivão,
Cl'eado por decreto de 22 de Sete~bl'o de 18i8,
e provisão de 28 do dito mez que o acompanhou,
qne enJo conferido. pelo decre.to da mesma uata
a R.:rnardino José da Cunha, se não encartou
çlIe jilmais no dito omcio, e, segundo a lei, tem
cnducado a dita mercê, ú qual parece ter Q sUP:
plicantc direito por Seu exercicio actual, em que
tem mostrauo snr digno delte, pedindo p@risso a
graça da sua propriedade. .

Vinha este requerimento instruido pela Repar
tição do 'l'he50Ul'O Puhlico, de varias respostas
fiscaes, qnr:. sobem com todos os mais papeis.

lIJandUII o Conselho que informasse a Jnnta da
Faznnda clc Pel'l1umhuco, o quP. a mesma satisfez
do macio s0O'uintc: - Qne pedindo Francisco •
Duarte Cuelho, Ilffi attençâo aos sen'iços que tem
presladu, a pl'opriec1aJc lo alicio de. seguudo
E criyão da MeSll "'rande da Alfandega tias fa
q;enrlas dafJuell a ciuade, não só por se ncbar já
cxcl'cendo iguaes funcções, ainda que com a dif
ferença de nom nrão ue Es-crÍYão ajullante da dita
!\lesa, p:u'a o qnal rura transferido do lugar de
Guarda-lUól' da Alfandeg:! do algodão da dila ci
dade em ,'irtudc da portaria da Junta do Gover
no, de 15 dll ~laio tIe 1822, que deu.nova fór
ma ú sobl'edita Alfandega, como por e achar
Tago o meneionado lugar de segundo Escril'ão,
por omi-sáo tio proprieLario providO'. Bernardino
José da Cnnl a, em se niio encartar, nem ter to·
mndo 1'0s.e DO decurso de sete ann03.
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Parece á Junta oppôr--e a e ta pretcn. ão a

informação do Juiz da solJredita Alfandega, a
quem a Junta mandou ouviL', uão tenelo, todavia,
maior P$:so os fundamentos na mesma indicaúos,
por quanto, nem a inclllcad:l falta ele confirmação
do lugar de Escrivão ajudante que o supplicante
tem C'X.el'citado, nem a propi'ieJ:llle que o mes
mo tinlla de Gual'lla-:\lur da Alfandega do algo
dão, podem ob tãl' .11. que ora pretende de segun
do EscrÍ\'ão da Aifanelega grande: 1°, porque li

lugar de Escrivão ajudante não potle dizer-sc
huma creação nuva, corno parece inculcar a snJ
denominação. por não ter sido est:! conhecida na
dita Alf:.mJega anteriormenle ii citada portaria
de 1:1 de [Haio, da Junta do Goremo; e sendo as
incumbencias (lo supplicante, na qualiuade de E~

crirão ajudante, em tudo semelhantes ás do se
gundo Escrivão, he obvio que a Junta do Govel'
no, tranfcrindo O recorrente pal'a aquelle lugar,
cumprio exactamente o displ3sto no decreto de 22
de Setemhro de 1818, que não se acha aind'a
derogallo, cm quanto manllou crear o referido
lugal' de segundo Escr.ivão, prevendo a necessida
de que havia de qnem coadjuvasse o actual Escri
vão, independente de não tel' tido applicação o
mais que dispõe o citado decreto, p-articularmen
te por ter deixado de existÍl' o Escri vão da emen
ta da s~hredita Alfandega, que era como hum
segundo Escrh'ão ou Ajudante, por ter passado o
l'especti vo servenlual'io para outro e(l1prego , e
não ser mais provido o da ementa; 2°, porque a
propriedade de qualquer omcio não póde por si
so reputar-se hum inconvenieúte para obstar Íl
permutação da mesma em a de outro omcio.
Quanto aos fundamentos expedidos na resposta
tambem inclusa do actual Escrivão da A.lfande
ga, se persuade a Junta serem mais especiaes e
affectados, do que dignos de ponderação, pare
cendo-lhe que a causa mais preponderante de se
cunhar o recol'l'ente com o fcrrete de insubordi
nado e pouco e.!Iec tivo , 11e o intel'es e que pre
ci~amente resultaria de se não dividir a escriva
Dia da A.lfandega, por morte do actual Escrivão,
em consequencia da sobrevi vencia do dito omcio
já concedido a hum filho, a qual não póde em
baraçaI' a divisão lleste omcio, determinada no
citado decreto de 22 de Setembl'o de 1818, que a
ordenou, p~ri~so qne tal sobre\'ivencia foi con
fcrida posleriol'mente ao dilo decreto, e nos tel'~

mos do mesmo, como he expresso no respecti \'0

alvará de mercê.
Estanllo o negocio ne tes termos, baixou ao

Conselho, com portal'Í de remissão, o requeri
mento de i\lanoel !,'cliciano da Sill'a, em que
pedia a J},1ercê do dilo omcio, cuja supplica, ins
truida com informação do. Presidente daquella
Provincia, e re po ta do Desembargadol' PI'OCU
rador da Fazenda, sobe debaix-o da letra B.

Baixando igualmente, com pOl'tarias de remis
.ão, dous"requerimento de Bernardino José da
Cunha, nomeado, por decreto de 22 de Setem
bro de 1818, para o omcio em que tão, acompa
nbando a e~tes requerirpeutos varios papeis e
documentos, que tambem sobem na letra C.

Mandou o Conselho, a, exigeneia do Descmbar~

gador Procurador da Fazenda, que se juntasse o
pl'oprio decreto da mercê feita ao predito Bernar
dino José da Cunha, o que satisfeito com o decre
to original debaixo da letra D, respondeu o men
cionado Desembargador Procurador da Fazcnda o
scguÍllte:-Como outr'os agraciados por S. M. F.
o SI', D, João VI, por decretos ainda não cumpri
dos pela i\lp.sa do De emb<1rgo do Paço e da Cons
ciencia c Ordens, a que erão dirigidos, e pelos
mesmos trilJunaes lel'ados ú augusta presença de
S. M. o l" para, acel'ca delles, resolveI', tem al
cançado mandar o mesmo A.. S, que tenhão cum·
p.·imento, pelo que se tem expedido os compe
tentes diplom'ls aos mesmos agraciados; parece
que o supplicante, a quem S. M. F, ha \'ia feito
a mel'cê constante do decreto junto no original,
já cumprido pelo Conselho, o qual deve subir,
estil no caso de poder espel'ar iguaes efl'eitos de
S. 1\1. o I., não poJendo obstar-lbe o tempo que
tem corrido, porque a di pensa na Ol'd. liv: 2°,
tit. 58, procede só a respeito das cartas e aI varás
das mel'cês qne se expedem em virtude dos de
cretos POI' que são c'Oncedidas, ordenando a dita
lei que os ditas diploma-s passem pela Chancena
ria Mór até quatro me7,c' primeiros seguintes ao
dia em que torem feitos, com a comminação de
não receberem na Chancel1al'ia ~lór, nem passa
rem por dia, passado aquelle tempo, e de as
mercês ficarem nenhumas, salvo mostrando-se
mercê de dispensa de lapso desse tempo, segun
do o § 2° da mesma lei. Assim entende pouer
cOusult31'-se, juntando que, no caso de ser o sup
plicante dercl'ido, dcvcl'á ficar sujeito a tirar o
competente diploma no tempo, até dous mezes
da data da soberana resolução, para que o servi
ço não soITra, huma vez que se considerou de ne
cessidade a creação do dito omcio, e visto o cresci
do espaço de mais de sete annos que tem deixado
passar sem ir entrar em exel'cicio , com retarda
do desernbol o da Fazenda aciooal, no empres
timo de 150;[b 1'5" mandado fazer ao supplicante
para ser pago com o desconto da quinta parte elo
ordenado, com a comminação de fiçar sem eITei
to a merc'.

Quando ao supplicante Francisco Duarte Coe
lho, reporta-se ao que a seu respeito omciou
para se consultar; e quanto ao outro requeri
mento de Manoel Felici.mo da Silva, entende
não ter lugar a pretenção dc Ajúdant.e do Es
crivão da Mesa Grande da A.lfandega de Per
nambuco, achando - e CI'eado hum 2° Escrivão,
para que foi o supplicante Bernardino José da
Cunha, consultando-se assim com a declara
ção que dos papeis tojos se mostra ha verem
os supplicantes jurado a Coo Lituição do lm
peria, e deUe serem cieladão .

Parcce ao Con elho o mesmo que no Desem
bargad 01' do Paço Procnrador da Fazenda, com
quem e con forma. .

Resolução. - Como parcce. Paço, ~ dc l\lalo
de 1826.-Com a rubrica de S, M. 1. - Vi con
de de Baependy. -Extmllida no Tllesou1'o Nacio
nal do o1'iginal mandado ao Conselho aos Iode b/aio.
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RBSOLUÇÃO DE 2 DE lI1AIO.

l\1anuscripto nuthentico.

A Camal'a da Vil!a de Paraty representou a
ruina lleploravel tia estrada da Serra que com
munica o dita Villa e a da Ilha Grande com
as Provincias dc S. Paulo e ~linas Geraes, c
pedi o providencias para o seu concerto e con
senação, propondo para a despe7,a desta obra,
além l!flS 200:tb r . que tem, con~ignadosdas suas
rendas: I", a conlribuição de {lO rs. que, em
l'Ít'tude de hum aviso, e com escanrlalo dos
povos, eslil cohrando, para si o Provedor do Re
gi. to da dita SeiTa, Flol'encio José Martins Zim
hlão, elc cada pessoa e hesta que pl)r ali transi
ta, a titulo (lc emolumentos, os quacs montão
p,'c-enterneolc a pouco mais ue Goo:tb rs. por
3nno; 2°, outra iguo( conlribuição qne d~ novo
se ue Vil impôr I e que os povos não dn vidão pa
gar; 3·, o Ol'llenal!o do Escrivão UO rcgisto , cujo
emp,'cgo, bem como o de Provedor, são bem es
cusados, podendo-~e encalTegal' a pro I'cdoria e
coml1lanllo du destacamento militar a hum om
cial reformado ou "eterano , com huma pequena
gratificação, ou ao official inferiol' que comOlan
da o destacamento, cumo era dantes, e ainda
hoje na ausencia do Provedor e Escri"ão; 4°, o
imposlo de 80 1'5. que se cobra por cada alqueire
de sal que entra nas ditas Villas, e que anua por
1 :ooo:tb rs, annualmente; 5°, e ullimo, <.' rendi
menlo Jos impostos dos generos que sahirem das
dilas Villas para oulros portos, como o diúmo ,
as colleclas de aguardente e consulado, etc. , e~

ceptuando o porto do l1io de Janeiro.
Remellendo'se este requerimento ou represen

tação ao ComOlandante mililar daquelle dislricto,
para informal', este informou que, "endo a ne
ces~idade 110 repa10 da estratla, propuzéra aos
I)O"oS ua ViII de Cuúha, e a alguns tropeiras, se
querião conlribuir com 05 ditos {lO \'s. lembrados
pela Camara, ao que annuirão, e com o pro
duclo delles e mais olgllDS auxilios ua mesma Ca
mara e dos mcradores l'isinhos, dél'a priucipio ú
obc'a, reparando os passos mais diaiceis e inlran
siLayeis, o que llluito facililou a pas~agem de
lropas; porém, que teudo sillo encal'J'egado ua
obra o Engenheiro Pell na, elle Commandan le
logo dÓl'a ele mão a ella, e consta-lhe que não
tem conlinuaolo por falta de lJinheiro; quanlo ao
mni~ , concol'da com a Camara, Sobre o Proyc
dor do Hegi 'lo, Jiz que, lendo sido concedidos
por mercê resia os tio rs. das pnssagens, será de
jusliça que, em compcn 'ação dellc~s, 'e lhe dê
algum em preso de renàimento eqoi vatenl e.

ToJo o papei relalivos a este objecto forão
remcltido , com informação da pl'imeira Couta
doria Geral ao Con elho da Fazenda, para con'ul·
tal', e dando esle vista ue tudo ao Procurador da
Fazenda responrleu o mesmo Procuradol':
Como e appmxima a iu'tallação da Assembléa
Geral, a quem e le negocio deve pel'lenccr, visto
terem- -e ,lhe remeltido, como diz o Escri vão da
Fazeuda, todas as consulta originaes sobre ma
terias ue regi -tos, entendo mai acertado dar a
IOclos e les papeis a me ma direcção, até porque

sem as ditas consultas não posso atinar no meu
"oto, fazendo-se, aliás, patente a neéessidade de
medida legislati va.

Parece ao Conselho que, ou se peção :. Assem
bléa as ditas consullas originaes, para se dar com
ellas novamenle vista ao Procurauor da Fazenda,
ou se remellão e-les papeis ú mesma Assembléa,
por dependerem de providcncia legislativa, vi to
tratar-se de hua: imposto destinado ús estradas
que se precisão a bem dos p~"os e sua commu
nicação, e sem as quaes não púue ha\'CI' expor
tação ou importação, que não seja custosa e
embaracada.

Resol;tçiio, - Como parece. Paço, 2 de !\laio
de 1826,-Com a rubrica ue S. M. L-Visconde
de Baependy. - Extraltida no Tltcsou.ro Nacional
do o1"iginal en1JÍilllo ao Conselho aos 26 de J allto ••

RESOLUÇÃO DE 8 DE MAIO.

l\lanuscripto authcntico.

Por portaria de 2' de Maiu do anno pCàssado se
mandon consullnr o requel'imento dos negocian
tes desta praça, qlle pedem se suspenda a exe
cução da porlada de 2 de Dezembro do dilO anno,
dirigida ao Juiz da Alfanuega, relativa ao paga
mento dos clireitos de cscra\'os transportados dos
portos da Africa Oriental, 0\1 se modifiqúem suas
disposições a bem do commercio e agl'Ícultul'a
em geral.

Instruia o seu requerimento huma informação
elo Conselheiro Juiz da Alfandega, e respostas
dos Desembargadores Fiscacs, daclas pela Repar
ticãu deste Thesouro.

. O Conselho mandou juntar varios papeis, con
sultas resolviuas a esle respeito, e sobre o que
respondeu o Desembal'gador Procurador o se
g'uinte : -Que se conformava com as ra7.Õcs da
informaç.lo, para se continuar a cobrar a impor
tancÜI dos direitos que devião pagar-se nos por
tos, da ahida dos eSCra vos, até marcar-se ouh'"
quantia de llireilós de entrada, com attenção :'t
pri vação ou cessaç:lo que daquella i mporlallcia.
houve, e se deixe de cobrar o que fôr relalivo ú
escravalUra que não chegai' viva, fiscalisando-se,
porém, com a flece sari::. pro,'a, e com pena do
'furlO tia Fazenda Nacional, pois que consillera
aquelle paganlp.lllo parle da dus direilos de entra
da, que rôra determinado anticipar-se por sahida, •
a bem da renda publica das possessões africanas,
pelo Governo a que pertencião.

O Cor.selho ordenou "arias requisições, não
só ii Juuta do Commercio, como ao Juiz da Al
fandega. ue remessa de oruens e ccnsullas rela
ti\ as a uireitos lle escra\'os, o que tudo salisfeito,
respondeu novamente o De embargador Procura
dor da Fnênlln: - Que considerando, em virtu
de do tratado entl'e S, ~l. L e S. M. F., sobre o
reconhecimento deste Imperio, que Qor pouco
tempo poderil ter lugal' a cobrança dos direitos de
que se trata, parece mais procedente a cobrança
da quantia que se estú arrecadando ~(por direito
de sahida) , unindo- e provisoriamente aos de
entrada, e, por conseqnencia, só a respeilo da
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escravatnra que cbegar viva e se contar, na
fórm.a que se obsena, empreganrlo·se e crupuJo
samente todos os meios de prova da mortandade
da dita ,çscravatura, afim de evitar-se o maior
damno da Fazenda Nacional, por effeito da frau
de que pótle OCCOITer.

Parece ao Conselho que provisoriamente se
devcrú continuar na observancia da portaria de
22 de Dczemhro de 1824, quc detcrmina se pa
g'lcm da escl'a"atura trau portada dos porto da
Arrica Oriental os mesmos dircitcs dc sahida e
entrada que sc pagão peja de AngoJa, ou outros
portos da Arriea Oceidental; pois que sc havia
detcrmina.lo cm outro tempo, que os escravos
exportados da Costa lI' Africa, onde bou vesse Al
fandega, paga em por sabida ccrtos dircit,ofl,
que deverião pagar por cntrada ao BI'azil, afim
dc cngrus~ar a~ rendas das pos essões arricanas,
e senda csta a primiti va nrigem dcstc e tabeJe
cimento, niio faz aquella citada portaria mais que
applicar os direito a este porto, capital do Im
perio, conforme a natureza que então tinh.10 de
direitos d~ entrada, e que dcvião com effeito ser
aqui pago. E porque sómente se deve pagar da
queUes eseravos que "ão a despacho lugo que dão
entrada, não póde tcr lugar a ficção de conside
raI' "ivos os que monêrão na viagem, só porq'Je
sabirão vivos dos portos d'Africa, pareccndo,
comtudo~ ao Conselho que, não se deferindo o
requerimento dos supplicantes, quanto ao mais
se deverá rcmetLer li Assembléa Geral Legislati
va, para se providcnciar quando se tratar do re
gulamento dos direitos das Alfandcgas, e deferir
como fôr justo.

Resolução. - Como parece. Paço, 2 de iUaio·
de 1826. -Com a imperial rubrica. - Vi, conde
ele Baependy. - Extl'altida no Tltesoul'o Nacional
do original enviado ao Conselho aos 50 elo mesmo
me:::.

RESOLUÇÃO DE 3 DE MAIO.

I\Ianuscrjpto autbentico.

Senhor.-Por portaria de 15 de Março do pt'e
sente anno, expedida pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, foi V. 1\1. I. servido or
denar que esta Junta dos Arsenaes do Exercito,
Fabricas e Fundições, consultasst: com effcito o
que parecesse sobre o requerimento de Joaquim

'José de Souza, mestre das obras de carpinteria
da Fabrica da Pol \'ora; expõe o supplicante que,
tendo servido, desde a creação daquelle estabe
lepimento, oito annos como contra-mestre, e
nove como mestre, pela impossibilidade do que
então era,t Ignacio Ferreira Pinto, fôr3 pela sua
aptidão, zelo e fidelidade, extraordinariamente
enoarregado das obras do armazem da Estrel1a ,
debaixo das determinacões do Exm. Conselheiro
de Estado, João Gomes da SiIYeira Mendonça, e
naquelle tempo Inspector da Fabrica, o que exc
cutára com tal desvelo que, passando o dito Exm.
Conselbeiro a Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios"da Guerra, delle supplicante con
fiára a continuação daquella obra, sem ingerencia
de algum outro director. E porque os mestres de

:tOMO V.

ferraria e carpintel'Ía, seus companbeiros nos tra
balhos da mesma Fabrica, por impossibilidade
phyõica, tendo sido aposentados, V. M. 1. houve
por bem attender os seus sCI'viços, mandando
lhes continuar, ao primeiro 500 rs, , e ao ~eglln~

tio 700 rs. por dia, el1e supp:icante qlle além de
igllaes sel'Viços, tinha aquel1e extràordinal'Ío de
havcr principiado e concluirlo o dito al'mazem da
E·trella, com publica e gcral sati fação dus peri
tos conhecetlorc', não se lhe tenllo augnlentado
o jorual com que c0mcçúI'a a senil', apesar de
ter passado os encargos de mp.stre, implora \'a ,
portanto, ii alta bencficellcia dc V. [\1. 1. a graça
de lhe mandar continuar a mesma fíratificação de
600 rs. diarios, que lhe f'ôra arbitrada pc.r aquel
le extraorclinario trabalho, em allenção a 17 an
nos de bom seniço, e ao zelo e prestimo com que
continllal'a nos penosos trabalbos de hum esta
belecimento tão util como necessario.

Mandando esta Junta que o eu Deputado Ins
pector da Fabrica da Polvora iul'urmasse com o
seu pareceI', o me mo asssim o rcz dizentlo : 
Que o supplicante, além de 600 rs, diarios de gra
tifieação, que vencia pela feria daquella obra, con
sel'Yúra em todo o tcmpo qne ali t'stc,le empre
gado (perto de cinco anno ) os 1 ' 200 I' . diario
que yencc pela Fabrica, e que lhe parecia que
semelhante gratificação devcria acabar, como
acabou, com a referida obra do armazcm. Que o
sllpplicante, posto que muito habil no seu empt'e
g'o e muito capar. de ser encllrregado ua cxecu
ção dc qualquer machina pal'a a Fabrica, de que
se lhe dés e o modello, comtullo lhe parecia que
não de"ia exceder em vencimentos ao mcstrc'
de con:truceão desle Arsenal do' Es:ercito. e só
sim se elle supplicante iguaJúl'a ao ditos m'estres
cm yencimentos, attendendo a sua antiguidade
na mesma fabrica, bons sCl'Yiços, e exemplar
conducta. Parece a esta Junta não ter lng-ar apre·
tenÇ<10 do supplicante, visto jil ter 1 . 2001'S.
cliario , "encimento que iguala aos maiorcs de 
te Arsenal. V. lU. I. mandarÍl o que l'ôr senido.
Rio de Janeiro, 19 de Abril de 1826. -Salvador
José 1\la.ciel. - José Francisco da Si!va. - Ber
nardo José Serrão.

Resolução. - Como parece. Paço, 5 de l\1aio
de 1826.-Com a rubrica de S. M. L-Barão de
Lages. - Acha-se á pago 21 ate pago 22 V. do 6·
Liv. de Reg. de Consultas elo Arsenal do Exel'cito ,
Fabricas 8 Fundições, sob n. 855.

DECRETO DE {) DE MAIO.

Imp. al'ulso.

Divergindo em opinião a Camara dos Senado
res e a dos Deputados, sobre a execução do art 7·
do formulario ue reeepção da minha augusta pes
soa, no acto da solemne installação da A~sembléa

Le"'islativa, cuja materia subio á minha imperial
degisão; e sendo da minba privativa competencia
regular a etiqueta entre pessoas que furmão o •
cortejo e o esplendor do meu trono, bei por bem,
removendo duyidas e ineertezas, approvar a de
liberação tomada pelo Senado sobre o referido
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art. 7·, dcvenrlo, pO'o"tnuto , col!ocnl'-se llU rccin
to da snJa, no Jugal'cs indicados, O' assentos pal'a
o Officiacs Móres da Corun, e nesse ncto uetel'
minarei o que me appI'ouver. José Felieiano
Fernandes Pinlleiro, etc. Palaoio do Rio dr. J a
neiro, 'm 5 de Maio de 182.6, 5" da Indepe ll 

deu ia ,lo Impcrio.~ Com a rllbl'ic de S. ~I.

o I. -Jo'é Ftdiciano Fornanues Pinheiro.

5 DE ~[!JO,

1mp. avulso.

Discurso paI' parte da Gamm'a dos Senadol·es.

Senhol',-A Camara dos Senadores, por meio
de ·ta Jeputação de que sou orgão, DOS encarrega
de annnnciur c0111 prazer a V. M. 1., que se acha
habilitat.l3, . egunJo a Constituição, para poJeI'
entrar no exercicio de SU3S 3UguSt3S fllllcções;
e rog31' mui re peitosnmente a V. M, I. a sua au
gusta presença, e Fe digne dllclar3l'·lhe benigna
mente o dia e oora em que pode ter lugal' a áber
tora da primml'a 'essão imperial.

O Senado, Senhor, pOl' sua parte (e pódc di7.er
por toda a nação br3~ileira), reconhecido a tão
assidl'tl1s IrabHlhos, fadigas, e paternaes cuidados
com que V. 1\1. J. desveladamcnte tem procurado
promo I'al' e segul'ar a felicidnde ilo Imperio, e
O bem gel'al da nação. elnia a V. !\I. L, POl'
esta deputação, a expre ão de seus mais since
ros votos e agl'adcc~mel}tos,

Resposta de S. 111. I. á cLep(btação da Camam .
dos Scnadores.

Amanhã ao meio dia, na Camara dos Senado
res, terei o gosto de abrü' a Asscmbléa,

Õ DE MA. !O.

lwp. avulso.

Discurso paI' pal'te da Gamal'a dos Deputados.

Senbor,-Perante o trono augusto de V. M. I.
amos cn1'iauÇJs pela illu tre Camara dos Deputa

dos, destinada Ú ol'ganis3çãC) legislativa deste
Imperio, com a reunião da Camara Senatoria,
pnla participarmos a V. !\l. I., não só a conclu-:
ão do cus tl'abalhos pl'epnratorios, Ião neccs

sario , como indispllnsavei ú solemne in tallação
da A cmbléa Geral LegiJativa, maS para tam
bem rogarmos a V. lU. 1. se digne com benigni
dade determinaI' a 110ra e o dia destinados já por
V. lU. I., em que com a sua imperial presença
tem de fazer aS.az memoravcl na historia do
Brazil o fa toso acto da ::lbertUI'a dos trabalhos
cncarregat;los e marcarlos pela Con tituição do
11;nperiQ do Brazil ú mesma A.s cOluléa. Os Bra
zileiro , Senhor, con\'encidos da firmeza de ca
racter, e da mui di lincta sabedoria de V. lU. I.,
c~ja quali.dades reconhecem, congregados agora
!lclo eu dignos e sabios Deputad@s, protestão
a Ulaier gratiJüo a bum Soberuno que incessan
tetuente se de vela p,or Celicita-I05, e sem hesitar
llUm omomento, coofião nú gozo de todos os

bens sob o governo e protecção palernal ue
V. lU. I.

Os factos bem ootorios, e que tem occasiona
do tão graves oscillações no corpo poJitipC) deste
Imperio, fazem cerlo quanto o podero 'o dedo
ue quem tudo dirige e gov.l1l'Oa visivelmente
protege a Inarcba fp-liz ~os seus flC.g~O~os., e os
li vra dos escolhos maqll1ll3dos pelos 11l1m1gus da
causa brazileir::l, afim de realisar o decretado nos
alto con elhos da Providencia Divina, dando ao
povo UO J31'azil hum Soberílno q~e por su~s Tir
tudes mui parlicnlares, e hel'U1SmO sem ~gu.al,
soubes. c engJ;andeeê-lo, e tambem constItUI-lo
no numero das potencias da primeira ordem. Tal
foi, Senhor, V.M. I., a quem desejamos as
maiores prosperidades, para glOl'jil do Brazil.e
do povo ,deUe; e, como reprelientan!es s us, mUl
to nos oomp.raze.rnos rl0 elevado 1l01hre de ser
fieis sllbditos de V. 1'1. I.

Respo3ta de S. iVl. l. á cieput(lçüo da Gamam
dos Deputados,

Não tendo podido vel1ificar-se a ab6l'tura da
As emhléa Gel'al 110 dia 5, b~rn qne da minha
parte e <lo Goveruo se fizes em todas 3S dili
gencias p.osSÍl'ei ·,·e não querendo demora·la hum
bO dia, amanhã abrirei a A.ssc.mbléa na CarIara
dos Senadore , ao meio dia.

6 DE lIlUO.

Iwp. avulso.

FALLA que S. 111. o 1. pronunciou na Call1al'a dos
Senadol'es, na abcrtura da Assemblé{( Nacional.

Augustos e dignissi010S Representantes da
Nação :Brazileira.

Pela segunda vez; tenho o prazer lle apre cn
tar-me en tre vós, abrindo a Asgembléa Naciona!.
Sinto infinito que e\Ja se não nbrissc no dia mar
cado pela Constituição, depois .do Gonroo ter
conco~rido da sua p3rte quanto pôde, para que
a lei não fos e po tergada. Em 12 de Novembro
de 182.5 cüssolvi a Assembléa Constituinte, bem
a meu pesar, e pOl' motivos que vos não são..des··
conhecidus. Promelli ao mesmo tempo hum
projecto de COllstituição; e le foi aceito e jurado,
e hoje he a Constituição politica que rege este
Imp.erio, e em virtude da qua.l se acha reunida
esta Assembléa. A harmonia qlle se póde desejar
entre os pC)deres politico transluz nc ta Consti
tuição do melhor .modo posSÍvel. Todo o Impe
rio está tranquiUo, exeepto a Provincia Cisplati
na. A contiouação deste soeego, a necessidade
do systema oonstitucional, e o empenbo que eu
tel1ho que o Imperio seja reg~do por eUe, instão
a que haja tal harmonia eotre o Senado e a Ca
mara dos Deputados, entre esta e aquelle, e entre
o Governo e ambas as Camal'as, querCnça com,
que todos se pap.~citem que as revoluções não
provém do s sLema, IDas sim daqueUes que, á
sombra deUe, b.uscão P9r e,m. pra;'.íca os seus
fins particulares. A J>rovi,ncia Cisplatioa he a
unic,a. que não está em !iocego, cOmO já disse, pois,
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homens ingratos, e que muito devião ao Brazil,
oontra elIe se lenntárão, e hoje se achão apoia
dos pelo Governo de Buen os-Aires, actualmente
em luta~contra nós. A honra nacional exioe que
se sust~nte a. Provincia Ci platina, pois está ju
rada a lntegndade do Impedo.

A Inrlependeneia do Brazil foi reconhecitla pOl'
n,teu augusto pai, o Senhor D. João VI, de glo
nosa memoria, em o dia 15 de r o, embro do
aono proximo pa aJo: seguirão·se a recunhecê
la a Austria, a Inglaterra, a Soecia e a França,
tendo-a sido jil muito anIes pelos E:;tatlos Unidos
da America.

No dia 24 de AbJ'il do anno concote. aooiver
sario do embarque de meu pai, o Seob~r D. João
VI, para Portugal, recebo a infausta e inopinada
noticia de sua ml)r~e: hmna dôr pu,ngente se
apoderil do meu coração; o plano que devia se
guir, achando-me, quando menos o esperava,
legitimo Rei de POltugal, AIgarYes e seus do
minios, se me apresenta repentinamente; ora a
dôr, ora r de,'el', occu pão o meu espiri~o, mas,
pondo tUllo de pal'te, olho aos intel'esses do
Brazil, attentlo á minha palavra, quero ustentar
minha honra, e delibero que tlevia felicLtar Por
tugal, e Ijue me era intlecoroso não o fazer. Qual
seria a-aillicção que atormentaria minha alma, bus
cando h.ym meio de felicitar a nação portugneza
não offendentln a brazileil'a, e de as separar (ape
sar ae já separada) para nunca mais se poderem
uuir? Confirmei em Portugal a Regencia que
meu pai havia creado, dei huma amnistia,. dei
huma Constituição, abdiquei, e cedi ue todos os
indi putaveis e inanferiveis direitos que tinha 11
COl'ôa da iUonarchia Portugueza, e sobel'ania da
quellcs Reino , na pessoa da minha muito ama
da e querida filha, a Princeza D. Maria ,la Gloria,
hoje llainba de Portugal, D LUarii1 II. Bc o que
cumpria fazer a bem da minha honra c do RI'a
zi!. Agora conheção (como já de"ião conhecer)
alguns Brazileiros ainda incredulos, que o inte
resse pelo Brazil, e o amor da lia Independencia,
11e tão forte em mim, que abdiquei a corôa da
l\louarchia Portugueza, que me pertencia por
direito indisputavel, s6 porque para o futuro po
deria comprorneLter os interesses do mesmo Bra
zil, do qual sou Defensor Perpetun.

Deve merecer-vos summo euidodo a erlucacão
da mocidade de ambos os sexos, a Fazenda Pu
hlica, todos os mais estabelecimentos publicos,
e primeiramente a factura de leis regulamentares,
assim como a abolição de outras directamente op
postas á Constituição, para por esta nos poder
mos guiar e regular exactamente. A mór pal·te
dos SenaDore- e Deputados que compoem e ta
Assembléa bem lembrados de,'em estai' dos ma
les que algumas nações tem so1frido, pro ,-enien
tes da falta de respeito devido ús autoridades
constituidas, quando estas são atacadas e meros
cabadas, 'fi vez de serem accusada e processa
das, conforme he de lei e de ju tiça uni versaI.
:Bem sei que estas minhas reflexões oão ão ne
cessarias a esta Assembléa, compnsta de tão dig
nos Senadores e Deputados, mas serYetli a sati fa
%er o zelo, ílmor e interesse que reàlmente tenho

p~o impedo do Brazil, e pela execução da
Constituição. Muito mais teda a recommendar
vos, mas parece·me não o de"er ["zer. - IlIIPE

R.\.DOn Constitucional e DefelJsor Perpetuo do
Brazil.

PROVISÃO DE 9 DE 1\1\10.

Munus1:rjplo authentico.

o Visconde eTe Baepend)', etc. Faço ilber ii
Junta da FazeneTil Publica da Provincia da Bahia,
que seudo presente a S. lU. o I. , em con ulta do
Conselho da Fazenda, o seu olieio de 28 de 0

vembro do anno lindo, em que dá conta das ter
ças partes dos ordenados que de mais tem perce
bido o~ !Uagi trados dessa Provincia, em ,-il·tode
da lei das Côrtes de po!·tugal; e conl'orrnanll0·sc
o mesmo A. S_ com o parecer do ConselT1/) " hou
ve por bem, por sua immelliata resolução de 8
de Abril passado. determinaf que a Junta filça
immediatamente suspender as referidas terças
partes dos ordenados que de mais recebem os
mencionados l\Ia.gistrad05, I'isto que não foi esta
lei 'lomprellenditla na tabella que acompanliou a
de 20 de Outllbro de 18ú>, que designa \'a o de
cret03 que se maodúrão ob-enar, ficando aquel,
les funccionarios obrigados 11 reposição do que
de mais recebêrão, procedendo-se contra elle
como ce\'edores da Fazenda Publica, cm razão
do excesso que illegitimamente recebêrão, e a
me ma Junta subsidiariamente responsavel a pa
gar qualquer alcance ou falta que possa haver
nesta indeml1Ísação, em consequencia do prejui
zo a que deu causa, não so pela sua admi
ni tração, como pela má intelligencia que deu ao
decreto de 6 de Dezembro de 1825, que mandou
continuor o pagamento dos ordenatlos e pensões,
con forme a dita lei das Côrtes, que foi excluida
da tabella, obrando a im de facto e seu arbitrio.
O que se participa 11 me ma Junta para a im o
executar. Albino Nunes de Aguiar a fez no Rio
de Janeiro, em 9 de l\Iaio de 1826.-João Car
los Corrêa Lemos, no impedimento do Contador
Geral, a fez eSC1'ever. - Visconde de Baependy.
- Extl'alticla do Liv, ele Reg. de Ordens expedidas
ri Junta da Fazenda Publica da Provincia da Baltia,
á {l. 115 v.

AVISO DE 9 DE MAIO.

Coll. Mineira.

Illm. e Exm. Sr. -S. lU. o I. determina que
O dia 15 de lVlai{) soja todo o annos d~ gl:ande
gala na côrte, pelo fali tissimo motivo àe ser o
aoni\'ersario daquelle em que tomou o mesmo
A. S. o glorioso titulo de Defen 01" Perpetuo do
Bl"azil; e ha por bem dar beija-mão no dito dia ii
hora costumada. Deo-s guarde.a V. Ex. Paço, em
9 de lUaio de 1826.-Jo é Feliciano Fernande
Pinheiro. - Sr. Mal'quez Mordomo !\lór.

Na mesma conformidade se communicou a
toda a côrte.

35 **
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RnsoLuçÃO DE 11 DE MAIO.

l\Iannscripto "ulhcntico.

Sobre o requerimento dI) Padre Ambrosio Ma
chado da Cunha Wandedey, Vigario da Carinha
r.ha, em que pede ,er tran~fcl'i:lo pal'a a Fregue
zia tio -Hio das Contas, e sobre a informação do
Bispo de Cochim, Gorernador do Bi. p(llio de
Pernambuco, rnspondell o Deputado Procurador
Geral dus Ordens ,I seguinte :-Cantou finalmen
te o Bi po de Cochim e GovernuJor tlo Bispado
de Pernambuco a Palinodia! Este o cIfeilo do
eu I'apido e inconsiderado proccdimento eontra

os Pal'ocho , de que fiz men[;ão no officio de 7
<1e Janeiro do anno proximo passado, entre os
quaes pnl'ticularislJu o Padre Amhrosio ~lachado,

u tcntando a manifesta intrign de eus inimigo.
A' "i, ta, pois, de 'La retractação, e elos documen
tos produzidos pelo llito Padre, dos quaes se
convence a sua boa contlucta, e o motivo justo
por quc requer traslatlnr-se da igreja da Carinha
nha para a do Santi%imo Sacramento do Rio das
Conta, do Arccbi pado da Bahia, não 'fejo que
haja mais obice attendirel a fazer demorar o pro
gres o des a preLenção, e, para i 50, reprodu
zo os meus offieios anteriol'es a favor do mesmo
Padre Ambro io Machado, Hio de Janeiro, 27
de F'1vercÍro de 1826, - Pisano.

A Mesa, não concordando com o parecer aci
ma, exigio hum proces:io legal. Rio, 12 de Abril
de 1826.

Resolução. - Como parece ao Deputauo Pro
curador Geral das Ordcns. Paço, II de Maio de
) 826. - Com '(1 imperial rubrica_ - Visconde de
Caravellas.-Aefta-se ri (l. 194 do Liv. I. o de Reg.
de Consultas da 11fesa da COllseieneia, naSeel'etaria
da Justira.

PROVIl;Ã.O DE 11 DE MAIO.

I rup. avulso.

O Vi conde de Baependy, etc. Faço sabei' á
J unta lIa Fazenda Publica da Provincia do Es
pirito Santo, que S. M. o I., por decreto de
26 de Abril proximo passado, da copia junta, as
signada pelo Contador Geral I'esp'ectivo, houve
por bem llcdarar de nenhum eJYeito o decreto de
II de Dczembro de 1822, sobre o sequestro das
propriedades PQrtuguezas, mandado pôr em exe
cução por provi"ão de 24 do dito mez e anno. O
que se partieipa ÍI Junta para sua inlelligencia e
cumprimento, sem duvida ou embaraço algnm.
Ricardo II.odrigues Carneiro a fez no B.io de Ja
neiro, cm II de Maio de 1826. -João Carlos
Corrêa Lemos, no impedimento do Contador Ge
11I01 a fez escre'fcr. - Visconde de Baepeudy.

e la mesma confOl'midade e expedio Íls de
mais Juntas de Fazenda. - Aelta-se no Diario do
GOVC1'1tO n. III, de 19 de ilfaio de 1826.

RES0LUÇÁO DE 1.7 DE lfAIO.

l\Ianuscripto authcntico.

Senhor. - A' augusta presença de V. M. I.,
em cumprimento das imperiaes ordens, tem es-

ta Junta da Fazentla dos Arsenaes do Exercito,
Fabl'icas e Fundições a honra de levar a pre
sente consulta sobre o requerimento de Joáquim
.T osé da Assumpção, Mestre carpintein de obra
branca de te Arsenal, em que perle a V. 1.\'1. I.
a graça de manJaI' que o seu âctual ,-enci
menlo seja diario, bem como de proximo se
tem concedido a outros ~1estres, ii ,'ista dos quaes,
ellc supplicantc se não julga,'a menos habil,
:lelll menos exacto no cumprimento das suas
obrigações, sendo compensauos os seus prejui
zos com huma gratificação de qU!l V. ~I. I. o
julgasse merecedor.

iUandallllo esta Junta que o seu Deputado
Inspeclor informasse com o seu pareeer, o mes
mo assim o fez, dizendo: - Que tinha a hon
ra (le informar 'a V. 1\1. I., que o supplican
te já havia tiuo igual prctenção, fundado nos
mesmos principios, cujo requerimento fôra in
formado em data de :5 de Fevereiro do an
no proximo pas:iado, pelo Coronel Francisco
de Paula e Vasconcellos, então Deputfjuo e Ins
pector deste Arsenal. Tenho a honra de infor
mar a V. M. I., que uão me consta que haja
nesLe Al'senal Meslre algum a quem -e tenha

'concedido jornal rc(lonuo, como pl'eLende o
snpplicantc, posterjormente ao ayiso de. S de No
,-embro lle 1819, que expressamente o f.lrohibe ,
pelo que me p<Jrece não ter lngar o que requer o
supplicante, o qual jil leve huma igual preterição,
que lhe foi indeferida cm resolução de consulta
de 14 de Maio de 1821, a cuja informação elle
Deputado Inspector se referia inteiramente.

Parcce a esta Junta, ii vista da informação do
seu Deputado Inspector das officinas, com a qual
se conl'orma, não ter lugar a pl·etenção do sup
p1icante. V. 1\1, I., porém, maUllará o que fôi'
serrido. Rio de Janeiro, 5 ele Maio de 1826.
Salvador José Macie!. -José Francisco da Silva.
-Bernnrc1o José Senão.

Resolução. - Como parece. Paço, 17 de 1\1aio
dc 1826. - Com a rubrica de S. 1\1. I. - Barão
de Lages.-Aeha-se dpag. 25 v. a 24 v. do 6 0 Liv.
de Reg. de Consultas do Arsenal do Ea:ercito, Fa
bl'ieas e FundIções, sob n. 858.

RESOLUÇ:l.Õ DE 18 DE ~IAIO.

l\Ianuscripto ~uthel1lico.

Sobre a proposta do Cabido ua Bahia, para a
Frcguezia de r ossa Senhora ua Purificação da
ViUa de Santo ,Amaro, a requel'imento doa pre
tendentes, o Padre João Nepumoceno Moreira
de Pinho, o Padrc João Pinheiro Re~uião, e o
Padre l\lanoel dos Santos Silva; e, perante o Ca
bido, o Padre JO'é Joaquim Teixeira dos Santos,
a Mesa conformando-se com a proposta do Cabi
rio do Arcebispado da Balda, na qual propunha ao
Padre José Joaquim Teixeira dos Santos, iIle
galmente feita, não encontra prova que seja nul
la e dolo a, como lhe chama o Procurador Ge
ral das Ordens, e diz que o Tribunal não póde
contemplar nem graduar os mais pretendentes
como oppositores, porque não houve expresso
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mandado de V. 1\1. I., accrescendo não e~tarem

os requerimentos no estado de attenção; por
(luanto, o primeiro, Padl'e Pinh9, pedindo per
muta, ~ta já não tem lugar pelo obito do Viga
I'io de Santo Amaro, e que, tolerar-se estas per
mutas, são antiúanonica~,c introduzidas por huma
dispensa; ,o segunrlo, o Padre Uequião, obtendo
portaria para a admissão do novo concurso pe
rante a J.\olesa, não póde o Tribunal exceder,
considerando-o como eifectivo na sua pretenç,ão,
que ainda pende da imperial resolução, accres
cendo-lhe a falta de quisitos indispensaveis pal'a
obter pro"imelúo em vacatura; t: finalmente, o
Padre Santos Silva, ainda sendo extensivamente
considerado eomo oppositor, não tem informe
do Cabido, nem a atrestação que o decreto man
da, por não ser bastante a que apresenta do Viga
rio Capitular. Concluo dizendo que o Tribunal,
magoado, apresenta a V, M, I. o requerimento em
que este Padre fez accllsações falsas conlra a con
ducta do mesmo Tribunal, por lhe ter escu_ado
o requerimento, em cumprimento da portaria de
24 tio Outubro de 1825, e não podendo paEsar
em silencio quanto ali se acha escripto em me
no~cabo da cogducta dos membros do Tribunal,
não temem a justiça de V, lU. I, , antes a pedem
neste caso, para n;Ío fillar esta nodoa publica.
Rio de ~aneiro , 22 de Fevereiro de 1826,

Resolução, - Nomeio o Padre José Joaquim
Teixeira dos Santus, c a Mesa mandando 'chamar
ia Secretaria do Tríbunal o Padre Manoel dos
Santos, lhe fará estranhaI' pelo Secretario a fal
ta de respeito e de circumspecção com se houve,
Paço, 18 de Maio de 1826, - Com a imperial
rubrica. - Visconde de Caravellas. - Aelta-se a
fi. 194 'V. do Li'V. Iode Reg, 'de Consultas da Mesa
da Consciencia, na Secretaria de Justiça.

RESOLUÇÃO DE 18 DE i\lA.IO.

lIIanuscl'ipto allthentico.

Sobre o requerimento do Padre J.\olan oel Gomes
Souto, Vigario da Freguezia de S. João Baptista
da Lagôa de Freitas, deste Bispado, em que pede
ser aposentado, conservando-se-Ihe a congrua,
parece ti Mesa que não púdc obtel' pOl' justiça ú

sei' deferido como pede, porque não prova em
fórma legal a impossibilidalle physiea que o inha
bilita de cumprir com os seus de,'eres, nem os
serviços que aponta tem tanta ponderancia, e so
poderi! obter esta jubilação por elfeito rle mera
graça emanada unicamente da imperial munifi
cencia; que, no caso de alcançar a graça, e
mostrar, por documentos que está constituido u
seu patrimonio na congrua da Igreja, que pare
ce estar nos termos de obter de V. M. I. a trasla
dação do patrimonio para outro qualquer rendi
menta, fazendo effectiva a graça concedida pelo
Senhor Ifti D. João VI, porém nnnca na mesma
cong'rua, porque esta he o estipendio que a nação
dú a quem a serve em actual exercicio, e não
se duplica. Parece igualmente, concordando nes
ta parte com o Desembargador Procurador tIa
Corôa, que he da attribuição propria da Assem-

bléa Legislativa fixar a quota pecuniaria que deve
percebeL' hum Parocho, quando por justos moti
vos fica impossibilitado de cumprir com os seus
deveres, e se deva nomeaI' outro cm seu lugar.
V. 1\1. I., porém, mandará o mais jnsto. Rio de
Janeiro, 14 de Abril de 182.6.

Resolu(ão. - Não ha quc deferir. Paço, 18 de
Maio de I R2.6. - Com a imperial rubrica. - Vis
conde de Carayellas. - Acha-se ti fi. 195 e 'V. do
1,.i'V. Iode Reg. de Consultas da jllesa da Conscien
cia, na S eCl'etw"ia da J llstiça.

RESOLUÇÃO DE 18 DE MA.IO.

ManllSCl'ipto allthclltico.

Senhor,-Por portada da Secretaria' de Estado
dos Negocios da Fazenda, de 18 de 1\1arço do
corrente anno, mandou V. 1\f. I. reraelter a esle
Conselho,para consultar, o requerimento de Fran
cisco de Paula de Souza Portu!;'"I, do theor seguin
te : - Senhol" Diz Francisco de Paula de Souza
Portugal que, tendo-lhe sido doados os serviços
de seu tio, o Marechal de Campo Vicente Ferreira
Portugal, e que 11 augusta prescnça de V, 1\1. 1.
erguêra, afim de serem remunerados com a
mercê que supplicitra, foi mandado o seu reque
rimento a consultaI' ao Conselho da Fazenda,
onde se exige a apresentação ue certidão da Se
CI'etaria das l\l~reês de Lisboa; e porque, além
de estar no Brazil o predito tio do suppücante ba
mais de quarenta annos em sel'viço, e não poder
o sopplicante fazer a apresentoção exigida ,. re
corre a V. lU. l. se digne dispensa-lo. - Pede a
V. ~l. I. assim o haja paI' bem. -E, ll. M.
Como Procuradol', J osi: Antonio Fernandes.

E j nnto o requerimento e documentos do sup
plicanle, sobre a remuneração indicada, cujos
papeis sobem com esta, responueu o De.sembar
gador do Paço Procurador da Fazenda, sendo
ou Yido, nos termos seguintes: - A graça da dis
pensa que o suppliconte implora tcm si~o con
cedida em identica e"pecie ao mesmo fim preten
dida, mas, porque tem cessado as circtlmstancias
politicas a que se attendia, com o tratado sobre
o reconhecimento da Independencia deste Impe
rio, que he notorio estar ratificado pOI' S. 1\1. F.,
parece uão se dar já o moti vo da dispensa que ain
da se pl:cteOlle, e' que, em con5.cquencia , não está
no caso de dever conceder-se, consultando-se
'JSSim. Rio, 8 de Abl'il de 182.6, -Nabuco.

Oeu- e visla ao ConselheÍL'o Fiscal das ~Ilercês,

o qu~l disse: - Conformo-me; porque '~Ó com a
cerlidão exigida se coo hecerá terem sido ou não
remunerados em parte os serviços do tio do sup
plicante, podendo só ter lugm', sem o compare
cimeuto da dita certidão, a remuneração corres
pondente ao tempo que clecorre cle 6 de Julho
de 1808, á vista do documento n. la, e parecen
do-me em todo o caso dever habilitat'-se o sup
pUcante no Conselho da Fazenda, conforme a
lei, não valendo a ju~tificação que fez no Juizo
da Correição do Cível. Rio, 15 de Abril de
1826.-Dr. Navarro.

O que visto, parece ao Conselho, coo fol'-
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mando-se com a resposta do Conselheiro Fiscal
das lHerc~s, que o suppücante se deve habilit<1r,
na fórma da lei, perante o me mo Conselho,
para a remuneração competente. V. 1\1. I. man
dará o que mI' ju.to. n'io, 24 de A:bril d'e 1826,
5° da Independencia e do Imperio. - Leonal'do
Pinheiro de Va~oncellos. - Luiz Barba Alardo
de 1\J eneze . - Franci -co Baph~ta Ro(lI'igu s. 
Dr. Luiz Thomaz a,'arro de Campo.

Resolução,-Como parece ao Conselho, Paço,
18 rle Maio de 1826. -Com a rubrica de &. 1\1. L
-Jose Feliciano Femandes Pinheiro, - Acha-se
o ol'iginalno Cartol'io rwtual do Thesow'o Nacional.

PROVISÃO DJ~ 18 D E MAIO.

lmp. avulso.

Illm. e E.-m. SI'. - '.Dentlo cessado'" eom o're-,
conllecimento da JinLlependenuia desto ImpeDio,
os justos molhos que dél'ão lugar a qpu, pOl'
pOl'lal'ia de 8 de D.e7,cmlJl o' de 1822', dh «opia in·'
c.lusa, c mandas e a\teral' a disposição dOI§n9Y
do all',ar<'1 de :; o ue 1\'l'UilO de 1189,0, visto ql1O- as,
cil'cum tancius i/oliticas l (·laql:lcl1a ópoca asim 01
cxigjão, dctenmina S. lU~. o L, que a referida
disposição do § 9" do cifa<.1o al\'arú se 1l0l1hn na,
muill eJI'ecti I'a e religiosa obsel'\'ancia, ficando con
sequentemente de nenhum. c1l'eito a menoionado
pOI'taria; () que tenho a hol1rn .1e commurticnl' a
V. Ex, , aum de quo nestu conformidade haja de
oxpellil' a' onlcns neoe al',ia , para que nas Al
fandega do Impcrio nssim 'C exccute, arliitran
do V. Ex. o prnzo que julgnr oonveniente para
tcr principio nas Alfandegas deste Imperio a exe
cução do precitaclo nl"nr;', al1bitl'ação qpc V. Ex.
ter/1 a bondnde de me partioipar, pal'a a oommu
nicaI' onde convier. Deos g.unrde a V, Ex. Paço,
18 de Jaio dc 1826. - Vi 'oonrle de Inhambupe.
- Ao SI'. Visconde de 13aependy. - Acha-se no
Diario Fluminense 71. 1 I 7~ de 22 de nfaio de 1826.

flESOLUçii.o DE 20 DE M.UO.

l\iarluscriplo aulhelllico.

Senhor, - Por portada da Scol'etarin dc Esta
do d s Negooios da l7Ilzcndn, do 2' de 1\1:al'ço do
concnte anno, mandbu'V. 1\1'. L remelter a estc
Con 01 ho, pnl'a 000 ultnl', o rcqllc1'imento dc'
Zeferino José Pinto de 1\1agalhãe c outro:;, d'o
1h 01' seb'l1Í-nle :-80nhor. Diz o 'tcnente f.oro
nel Zel'cl'ino J o -(: Pinto de 1\ agalhãe' e outros
abnixo ns in-nado., que e-t'ando obdgados, por
tel'lOO de linnça a: ignndo no €on clho da. F~
1.0n(h, ao dil'citos de "al'ios eSCI'JYOS que tem
de I acl\:ldo para u di tdeto da illa dc S . .10<10'
Mnroos, se vem embn\'açado db le"antar n ditas

• fiança" pOI' não ha"er naquclltl Villa Fi cal do
re-pe ,th'os de pncho , depois do fnlleoimento d'o
Capitão 1\lathia Franoi co Ranlo , que ali tinHa"

; o lino da malrícula delles, e'lhes dal'n por elIe a ,
oertidõ " de re. iu('neia dos mcsmo Cl'a l-O na'
}n"ouI'a cio di tdcto, com que lcvaotarão na Se
cretaria uo dito Coo-elho, as referida fianças. E

porque, tendo os supplicantes requerido a esle
que nomeasse nOTO Fi 'cal para substituir aquelle
falleoido, houTerão por despaoho que rcqneÍl'ão
a Y'. III. L, immediatam ente requerem, e pedem a
V. r , I'. haja por I em deferir o que o Con~clho

consulte ao mesmo respeito.-E: R. M.-Zeferi
no Jo é Pinto 1\l'agulhãe ,-Franei co JG,é Pinto
1\1 galliãe .-Bento Gonçàll'es- Grnz.-Simplieio
J'Olóé F-l'1'l'eil'if. -João r.ereiTa da Rocha Vianna.
João José cle Aze,'crl0 Faciel. - Franoi co José
Gonçahc. de Casll·o.-Joaqllim I:.obo de Suuza.
-João Jo é dos Santús.-1\faooell Ferreirá Cam
pos. -rusi: gimãol P·ereírll.

Junto' a esttl requerimCl\to "inHa outro (rn~'OS

supplical1te. tliJ'Íg'il'ão a e te Coo elllo oom a me 
ma intenção, assim como por oopia a ultima.
pl'o"isão d'o l'nlleoido Fi~enl do di tl'icto de S. João'
1\1

1
a'rcos', l\fàt'hios fo'l'ancisco' Ràmos, que 00'111 o

dito réc[1lerilllentó sobe com' esta' (..) : respond'e~l

ultimon1cnl.e o Desembal'gador rlo l'a'Ço Prtlaura~

d'o!' dh Fazebda Náoionn'l oO'sscguintes tltrU1os:
- P:lI'ece' lJue pcdel'il Cl\lltihu'â'''esen> pr ,l'idenoia
a 15em dós interbsscs da }l'nZ'chLlà N60ional, íLHe
rirram rité, em quant'o de outra sOl'te não mI' de·
cl'et'adb~ Consu1't,1I1do- c aS'sim', e com O flue' 00
OdlTél' momor' a'O Conselho. Rio', 10' de Albl'il de
r82G. - Na b1.10b.

O quo ,-islO, pareCl~ ao C'011renlO o me~o que
ao D'esembnl'gad'ol' d Paço roour3r10l' rla F'a
zellda, c m' q'úel'n' sé'confol'ma. V' .lU.. JI. manda
rú o eJlle fôr j u to, mo J )'9 db AUril de J 826, 5°
da IndepeindencÍ3 e do Imperio. - Luiz 13nrba
Alardb dc Meneze,. - DI'. J.'.uiz Tbomaz Navarro
do €amp,os. -Leonal'(~b Pinheiro de Vasconcel
los. - Francisoo Bnpli t'a Rodrigues.

Resolaç:ão. - Como pal'ecc. Paço, 20 de 1\1 io
de 1826, - Com a rubrioa de S. 1\1. I. - Vis
conde de 13nependy.

Na meSDln data se consultou, e na me ma se
resoll'eu qlle ficasse com o livro da matricula,
sem ,"clIoer estipenJ5'O ou gratifioação alguma,
José Fernandes da Costa, genro de iUathins Fran·
ci 'CO Ramos. -Aqha·se o ol'iginal71O Cartorio ac
taal do Thesoaro Nacional.

(') Provi.,ão de 04, de Novomb>-o da iS'I{~.

D. J050 pór graça de D'co's, etc. F'aç'o sn!Jm' a vós Ma
lbias Frlluei!roo RaUlos' qtie, sc'od'o con" ni 'hte ao .meu
real sarl'jco nomear nossa Freguezi. de S. Jb50 Marcos
lIe~soa ido'nca' p-ara Ilscalism' o despacho dos escravos qlle
passão ao s u respectivo districto, allm de que n50 en
treAl para O terrilorio das IlHoas, sl!m haver pago á mi
nha Real lIazeo'da o din:ito de 4$ 500 r5" que so acha
hnpllsto em cada hum dos qpe' sfro clospacha10s para o
dilu territorio d,js Minas cuja incumbencia haVia sido en
earreg~da a Francisco Fires Teixeira, hoje falleciclo, me
pareceu justo lH/llH!ar-,'o e aulori:ar·vos para o dito ef
feito, á "ista da ini'orrhação c(ue me foi dada pelo OU"i
dor desta Com. rca, e perando' de vós toda' a satisfa~ão do
meu real san'iço nesta parte. O que fieareis aoteudendo.
O Principe Rcç;-6ote Nosso Senhor' o mandou pelos l\1inis
tTo abaixo a slg'ua'do8', do seo Consellro e db de soa Real
Fazenda. l\làoo·1 José de Souza F'ranlfa a fe:ri no mo de
Janeiro I' aos :>1\: do NovembrO' d1J ISI4. -'Antonio Feli
ciano Serpa a i'erescrel'er.-Diogo de Toledo Lara Ordo
nhes. - Francisco Lopes de Souza de Faria Lemo. 
Aclm-so no di-'eh'it o do COllsel/lo' da Fa::ol!da.
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RESOLUÇÃO IDE 20 D,E MAIO.

ManU50ripto aulbcntioo.

Tendo llequeriêIo o .1ns1\ec(or do H95[1ital Ui
Iitar ilesta côrte, o Dcsembargador ,FraQcisco
Mlllloel l1e Paula, ,que se npmeasse pessoa que
recebessc do Thesouro Nacional as consfgna9ões
para as de .pezas do mesmo 110 pital, vi,stD o im
pedimento do Contador Fiscal, José Jqílqnim dA
Rocha, que anlcs as recebia, e propondo para
esta incumbencia ao Almoxorire interino, Fran
cisco de Paula Vaz Velho., representou o Conta
UOI' Geral <.Ia lerceil'a Repartição do Tbesouro
Publico, em Novembro do anuo passado, e em
Abril e cm Ag'oslo do conente, 05 incoO"enien
l:.es que ha;v,iãGl, tanto para con,liinUlll' a autoJi a
çiio confeuida ao ç\ito Rocha ,plll:a aquelle ".'eceb~

mento., como pum se ,con(Cl'r ao Mmoxarife
interino Vaz Vclbo., oillcla ,quando não fosse,
como foi dç,p(J;j ,aulorisado pOl' parlaria aa Se
cretoria .le E.-;tado dos :Negocias da Guerra, papa
substiluir ao I.tnesmo ancha \naqueUa iocqll1ben~

cia, 05 'quacs 'uconvCl1ionte:; &e Iled~jzcm aos
seguintes: I·, scr -in,compativel o Qal g;o de.CQo
tador Fiscu!.com o de RecehedO!'.; 2°., não Cl' o
sobredito aviso diploma competcnte para autori
sal' Vaz Velho a rcceber as consignações, e para
legitimar as rlc~pczas ,por elle Ceitas.; 5°, não es
tar o d;Lo Vaz VelhO de contas ajuHadas de todo
o tempo da sua serventia intorina de Almoxarife,
a qual tambcm lhe foi con ferida por hum diplo
ma iuoompctp.llte, qual hum a.viso da rp.ferida
Secretaria de Estado, ~ ser expressamente pro
hibido, por todas as leis e regimentos de F<lzend'4
fazcl'-se segunda entrega de dinhcit 05 ao officia1
que se não aoha quite da pl'imeira, como acon
tece com este, quc não só não está quite, mas
até em alguns documentos que tem entregado na
Contadol'ia se !la notado grandes inegülaridades,
tanto do excesso do preço dos generos , como de
legalid<lde e clareza; {1°, tOltl1<lr-SC incdmpativel
aquella illegal sel'ventia intcrina, depois quc José
lUamedeFerreira, Jogitimameute despachado
para aquellc lugar, por decrp.to de 24 de Junho
de 1808, se acha de contas ajustadas, e declarado
innocentc por acordão ucdnitiyo da Casa da Sup
plicação dcst<l côrte, não podendo neg<lr-se-lhe a
reintegração sem noto~'ia offensa lo seu direito e
qll.~bra das leis.

Para obviar todas as citada' irregularidadp.s,
propôz o Contador Geral, na sua primeira I'cpre
sentação, que Vaz Velho fos~e logo suspenso,
para se procedor ao ajustamento das suas conlas ;
que semelhante ajuSl<lmenLO era indispen avel ,
pelo que dizia respeito ús consign<lções recebidas
pelo Contador Fise<ll, até porque, havendo cap
ciosamente recebido a exorbitanLe -omma de
14: Ioa~í'30 I's., além da destinada pm'a pag<l
mento de botica, que se ba"ia pl'omptiUc<ldo,
era de alil oluta necessid<lde, qne no Tbesouro
homesse conhecimento da applioação daquella
quantia, e fosse nelle fiseali ada a reoeita e des
peza do Almoxarife, cm cujo oaso se tornava es
cusada a Contadoria Fiscal existente no Hospi
tal. Como, porém, se achavâo a consultar no

Consetho da F"lzencla os requerimentos de José
Mamede .Ferreil'<l , pedindo a reintegl'ação do seu
lugar de Almoxal'ife, e com esLa fica ,'ão an<ldos
todos os l'efer~dos inconvenientes, o COl)tadol'
G~I:al ,requereu que, c remetLc'sem no mesmo
C.onselho estaS duas I'cpresentaçõe', para SOL em
tomadas em consiueraçâo n;:lÇ)uella consulta, o
ÇIue tendo-se ol;dcu<ldo, mandou o Conselho dar'
,v),l;ta ao ,p.l',ocuradOl' da Fazenda, ao qual pat't!ce
.J;eJ>.ol'tol~se li ~ua l'e~osLa dada nos uequCl·im6n
tos de José nia.mecl{: Fel'1'eira.

'parece o mesmo .ao ConseLho, observando-se
em tuJ? o que propõe o Contador Ger<ll na sua
infOl:ll'laç;io de 25 ue No vcmbro de J 825, não
opst,lI1do o determioado 00 a viso da Secretaria
Àe E~tado ç10s egocios da Guerra, de 2 I de N0
,'embro do mesmo.anuo (*), Rio d~ Jaoei~o, I.de
Outubro de 1824.

Resolução, - Como .parece. Paço, 20 de iU<lio
de di26. - Com a wbrica ue S. 111. L - Vis
con,à.e dc Baependy.

P.\lOVI.SÃo DE 24. DE MAIO.

, ltInus.cI"plo 3'Ttl,onlico.

D. Pedro p(!!a graça de Deos, ete. Faço saber a
vós, Juiz de'Fóra da cidade de Porto âlegl'e, gue,
sentlo-me presente o "O so oJIieio de 26 de No
"embro do anno proximo pas ado, acel'ca da fór
ma que tendes seguido nas conciliações manda
das fazer pelo decrcto de 17 de Novembro de
1824; e ,'ista a informação que a cste respeito se
houve do Desembal'gador Corregedor do Civel
lia côrte, sobre quc tudo foi ouvido o Desembar
gador Pl'ocul'ador da COl'ôa, Soberania e Fazen
da Nacional: hei por bem, cm deferimento ao
mesmo "OSSO omcio, determinar-vos que obser
veis o que eoosta da dita informação que se vos
remette por copia, lIssignada pelo Escrivão da
minha Imperial Cam ara , que esta fez escrever.
Cumpl'i-o assim. O Imperadol' Constitucional e
Defcnsor Perpetuo uo Imperio do Bl'azil o man
dou pelos illinistros abaixo assignados, do seu

, Conselho e seus Dcsemburgadores do Paço. 
Henrique Anastacio de Nov<les li fcz no Rio de
Janeil'o, aos 2{~ de Maio dc 1826, 5° da lndepeo
del1cia e do Imperio. - J o é Caetano de Anch'a
rle Pinto a fez escrcver. - DI'. Antonio José de
Miranda. - BCl'Dardo José da Cunha Gu mão e
Vasconcellos. - Á e!la·se li {l. 176 do Lit,. I ° de
Reg, de Ordens expedidas pela ilIesa do Desembargo
do Paço, posteriormente li Independel1cia do bnperio.

In[orl/!açâo de qlLe trata a pl'OviSlío aei11.la.

Senhor. - Dando cumprimento li portaria de
V, I. 1., em que me manda informal' sobre a
represeu tação jun ta do Juiz de Fóra de Porto Ale-,
gre, decl<lrando a fórma que se tem seguido nas
conciliações mandadas fazer pelo decrete de 18
de Novembro de 1824., tenho a informal' que a
pratica adoptada ne te Juizo hc a seguintc :-0

(.) Este aviso be o que autorisa a Vaz Velho para rccc
ber as consi"naçõcs cm lugar do Rocha.
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autor 'que pl'etende propôr qualquer acção civil,
faz citar ao réo para vil' a .Juizo conciliar· se acer
ca do objecto sobre que se propõe litigar,
sob pena de, não comparecendo, ou não se
conciliando, proseguiL'-se na ~cção projectada.
Esta citação he accusada em audieucia com pre
São do réo; se não cÇ1mparecc no termo mar
cado, espera-se até a aur1ieneia seguiute, e se
nesta tambem falta, depois de apregoado, he
lançado da conciliação, e dll-se principio :'t acção
para que foi citado. Se, porém, (1 1'éo com
parece, ou ve a pretenção do autol', e o Juiz
então o exorta ú concordia, e se esta conse
gue-se, terminada fica a demanda; se se não
cffeitua, prosegllc o nutor nos termos da sua
ncção, E5tns conciliações são feitns na casa da
audiencia çom toda n publicidade, e para tra
tar dellas,!le permiltido ils partes o compare
cer, por si, ou por seus Procuradores; e, qual
quer' que seja o resultado elas mesmas conci
liaçõe~, nas diversas !lypotheses ncima figl:lraJas,
de tudo se laYl'a termo pelo respectivo Escri
,'ão, a quem toca pOl' distribuição o reque
rimento; sendo esses termos tambem assig'na
dos pclo Juiz, e pelas partes, quando estas se
conr.i1ião, !lfim de oe poder fazer effectiva a con
venção ajustada. Finalmente, por determinação
da impcrial portaria de 6 de Dezembro do anno
proximo pa' ado, se remelte no fim de eada mez,
á competente Secretaria de Estado, buma rcla
.Ção das causas em que te \'e cffeito a conciliação,
c d~s em quc foi baldada e sa medida. A' vista do
que fica exposto, bem se deixa ver que , ~endo a
conciliação hum acto judicial, que admilte dis
tribuição, pregão e lançamento, parece conforme
fl nossa actual legislação que ella se faça no luga'!'
destinado para as audiencía's, e na casa particular
do Juiz, como diz qne pralica o Juiz de Fóra de
Porto Alegre. segundo consla da sua representa
ção jUAla; e igualmente parece que o mesmo
Juiz deve fazer escreyer os termos resultantes
das conciliações, não alternadamente pelos Es
crivães, como tambem diz que pratica, mas sim
POI' nqllclle a quem tocar por distribuição, até

para fixar a j'espopsabilidade do respectivo :Es
crivão na guarda de taes papeis. Entretanto, V. 1\1.
I. mandará o que fór senido. Rio, 4 de Abril de
1826. O Desembargador Corregedor do .civel da
Côrte interino, Francisco José de Freitas. 
José Caetano de Andrade Pinto. -Acha-se ti {l.
185 do Liv. 1° de Reg. etc Ordens ea;pedidas pela
jJlesa do DesemIJango do Paro, posteri01'mente á [n
depende.nc"a do Impe1'io.

DECIIETO DE 24 DE MAIO.

CoIl. Br3z.

Havendo eu reconl1ecido por minha filha a D.
Isabel 1\1aria de Alcaotara Brazi\eira, e ,querendo
fazer-lhe honra e mercê: hei por bem conceder
lhe a graça do titulo de D~qup.za de Goyaz, com
o tratamento de Alteza. José Feliciano Fernandes
Pinheiro, etc. Palacio elo Rio de Janeiro, 24 de ,
Maio de 1826, 5° da Independencia e do Impe
rio. -Com a rubrica de S. 1\1. o I.-Josoé Felicia
no Fernandes Pinheiro. -Acha-se no Dial'io FllL
millense n. 159, de 26 de Junho de 1826.

DECRETO DE 24 DE MA.IO.
I .'

CoIl. Braz•

Hei por bem, em additamento ú tabena de 01'

ganisação dos Corpos de primeira e se~unda li
nha do Exercito, determinada \lOI' decreto de 1

de DezeRlbro de 1824, que os Corpos constantes
da tabana que com este baixa, assig,nada pelo Ba
rão de Lages ,. Conselheiro de Estado Honorario,
l\'linistro e Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra, tomem a organisação e numeração nella
declaradas. O Conselho Supremo l\lilitar o tenha
assim entendido e o faça executar. Paço, em 24
de Maio de 1826, 5° da Independencia e do Im
perio. -Com a rubrica de S. 1\1. I. - Barão de
Lages.

n
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TABELLA em additamento li do ." de De::embro de 1824, da ol'ganisa{:áo dos Corpo. de primeim ~
.egctnda linha cio Ea;ereito, na conformidade do decreto datado ele hoje.

SEGUNQA LINHA, INFANTARIA.. .,
MITIGA

OllG.\l'IISAÇÃO.
ANTIGA DENOi\llN AÇÃO. l{OVA

OIlGA.l'IISA.ÇÃO.

l{OVA

NUYBRAÇ.

GERA L..

LUGAR DA PARADA. GERA.L.

27 Na Val'gem.
28 iSa Ipupuá.

29 Engen 110 de l\1iri 1'1.

50 Cidade da Fortaleza.
51 Villa No"a d'EI~Rei.

5~ Yillu de S. João do Pl'iucipe.
55 Vil1a UO lcó.
54 Villa de S. Bernardo,
55 "illa do Crato.
56 Cidacle de OeYl'as.
57 Parnahyba.
58 ~ Parnagná.

56

~~ } Cidade do RelJ.ifc.

55 Cillade de Olinda.
56 Na Matriz lIa Luz.
57 19uassú.
58 Goyanna.
59 l\locós.
60 Limoeiro.
61 VilJa do C:.bo.
62 Serinllaem.
65 Santo J).ntão .
6LJ. 1'60 do Alho.

65 Capital.·
66 Dito.
6, Dito.
68 l' illa do Pilar.
69 ViUa de iUamangoape.
70 Vil/a !leal do Brejo d'Al'êa.
71 Villa da Campina Grande.

(72 Cillade da Fortaleza.
J,5 Povoacão do Caseaycl.
(,4 Villa do Aracaly.

{

75 Yilla da Granja.
,6 "illa do Sobral.
77 Villa da Imperatriz.
,8 Villa de lcó.

79 FJ'eg:Iezia de S. Gonçalo.
80 Villa de Valenca.
81 VilJa de JuruIT;.eaha.
82 Villa de Marvão.
85 Campo-Maior.
84 Pal'Oahyh<l.
85 Cidade de Oeyras.
86 Campo-Maior.
8, Cidade de Oeyra5.
88 Dito,
89 Campo-Maior.

CAVALLARIA.

Dos Pardos de leó. . . . • . .

1. 0 De Caeadores do Piauhy.
2. o : dito dito
5. o • dito dito
4. o • dito dito
5.· . dito dito
6.· de Caçadores do Piauhy
•• 0 de Infanteria dito
2.· ••• dito .... dilQ
De Pedestres da cidade de OeYl'as.
De Henriques . . . . dito . . .
De Pedestres de Campo·M.aiol'.

SEGU.'DA LINHA,
f.'J
I=l

1

2

5
4
5. Estes corpos serilõ organisados
6 das lUilícias de Infanteria de
, Pernambuco.
8
9

10
• 1

12

1.' da Parahyba do Norte.
2~0 • dito
5. 0

• dito
4. 0

• dilo
5.' . dito
6. 0

• dilo
,. o • dito, l~ .Das l\:Ial'inbas do Ceará e Jagna- ~ ~

'b Q ~ri e. . . . . . • • . . . . . . -2 ~
....

) '" .
Das ditas de Al'acac'ú e Camossim. ~ E~

.. \ -É l":

);=.~

Estes corpos seráõ ol'ganisados de~
todas as lUilici<ls de C<lla!l<lria de
Pel'O<lmbuco.

Da Parahyha do Nortc .
Do Sobral, 11a Provincia do Cearú.
Da Scna dos Côeos. dita.
Dos lnhammuns . . . . dita.
DO"lcó dil<l.
Das Yargens de Jagllaribe clita.
Do Crato. . . . . . . . dila.
I. o da Provincia do Piauhy. .
2.· • dito
5.· . . . . . . .. dito.

TOMO V.
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SEG NDA. LINHA., ARTILHARIA.

o
«I •
0. 0
'"' !;.<
<n -De Hemiques da Côrte...• , . ,. o ~Po",
'" 101A ;"l

Comp." j g, ~

l:J o La ~;;3

:;; ~ Das l'tlilicià de Infanteria de Pel'- 2. 2
:: ~

~ ~ namuuco tambem se ol'gani 'ará 3.' ~ ....
~ ª hum corpo ue Arlilharia com 8 4;" <l ~
Ã= "'z

<T. _"l companhias, par~ guarnecer as 5.' A;:>

;: -: furtificações ua mesma ProvÍD- 6.' ;g ~
~ A cia . . . . . . . . . • • . .. ,." ~. :
~ ;:; 8,' UO A
"" o:

Paço, 2(~ de !Uaio de 1826. -Barão de Lagos.

2

o

Côrte.

Parada por companhias.
FOl,taleza do Rrum.
Fortaleza do Buraco.
Fortaleza das cinco pontas Candiast.
Dos Fortes de Olinda.
Das Batarias de SerÍDhem,
Ditas de Italllaracá.
De 1'amandaré.
De Petimbú.

PROVISÃO DE 24 DE' ilLUO.

Manuscrjpto autheotico.

D. Pedro pelo graça de Deos, etc. Faço saber
a vós Presidenle e mais Deputados da Junta da
I'·a~.ellda da Provincia de Santa Catharina que,
tenuo os administradorcs da pe ca das balê,!s en
canl pado o contracto da sua admini tração: hou
ve por bl'm, por portaria experlida pela Secre·
taria de Estado dos Negocios da Fazenda e 1'oe
somo Publico, em data de:5 ( de Dezembro do
Clono passado, commetlel' ao 1'1'ibunal do Conse
lho da Fa7.enda a ultimação deste negocio, orde
nando que, sem perda de tempo, se tome entre
ga das armações, fabricas, escraTOS e utensilios
das pl'scaria . l~ortanto, vo ordeno que, sem
demora alguma, nomeando hum-dos Minislros
dc a Prc,"iucia que mais apto fôr e desembara
çado e acbar, mandeis tomar conta das armações
esla1Jelecida~ ne sa Provincia, sua fabricas, es
cravos e utensílios, que pelos mesmos adminis
tradore , seus agentes ou procuradores fôrem
entrep:ues, fazendo-se com exactidão e clareza
hum inventario ou descl'ipção de tudo o que se
entregar e receber, e procedendo-se a huma le
gal avaliação por meio dos avaliadores do Juizo,
011 de onlro nomeados em forma, do valor de
cada huma das cousas que fór enlregue, para que
possa com clareza e exacrão saber-se, não só o
que se entrega, mas ao mesmo tempo o se,u va
lar, afim de poder .-verifiear-se a lit'Juiclação es
tipulada no seu contraclo, nomeando-se logo
pessoa ou pt:s oas aptas e abonadas que, como
depo itarios, recebão as armações, fabricas, escra
"O e uten ilio que se entregarem, de que tudo
se faníõ os termo e autos neeessario , que serúõ
immediatamente reroettidos com o ÍJnentario e
avaliaçõt: a este Tribunal do Con elho da Fazen
da, para que possa progredir e effeituar o que
SObl'll e te objecto lhe tenho ordenado. O Impe
1'auor o manrlou por seu e pecial rnandauo, pe
los l\lini~tros abaixo a<;signauos, do _eu Conse
lho e da Fazenda. Luiz Francisco l\laria a fez no
P.io de Janeiro, aos 2{~ de l\Iaio ele 1826,5" da
Inclependencia e do Imperio, -João Sabino de
~lello e llulhões Lacerda Castello Branco a fez es-

cre"~I" - Franc~sco Baptista Rodrib'ues, - José
Fortunato de Brito Abreu Souza e lUenezes.

"
AVISO DE 24 DE m,JO.
Manuscrjpto authentico.

Partindo nesta occasião o Desembargador José
Paulo de Figueirôa abuco de A.raujo, que está
servindo o lugar de Procurador da COI'(3a, Sobe
rania, e Fazenda _ aciona1, para ir tomar posse da
Fazenda de Ribandá, á borda do Ribeirão das On
ças, junto ii Imperial Feitoria do Bom Jardim, ha
S. l\1. o I. por bem que Vm. acomp:mhe aquelle
lU ioistro,quando elle julgue necessal'Ía a sua assis
tencia para maior legalidade daquelle acto c pro
cesso ultel'Íor, fazêncla-lhe entregar a final todos
os papeis tendentes a esta diligencia. Deos Guar
de a Vm. Palat:io do Rio de Janeiro, -:em 24 de
1\1aio de 1826. - Visconde de Caravella .

l'l,\OVISÃO DE 26 DE MAIO.

Manuscripto autheutico.

D, Pedro, pela graça de Deos, etc. Faço saber
a "ós, Presidente da Provincia ela Parahiba do
Norte, que sendo-me presente, em consulta da
Mesa do Desembal-g'o do Paço, o vosso offillio da
tado de 9 de OUlubro de 1824, em que, expondo
as razões que "os obrigárão a prover na cadeira de
grammatica lalina ao Padre José Ignacio de Bri
to Baralho, e que exercia Francisco do Rego Fa
ria, me pedieis, sobre aquelle provimento, a
minha imperial confirmação; e conformando-me
com o parecer da referida Mesa, interposto na
mencionada consulta, em que foi ouvido o De
sembargador Procurador da Corôa, Soberania e
Fa7.enda Nacional, por minha immediata resolu
çiio de 29 ele Dezembro do anno proximo passa
do, hei pur bem ordenar-vos mandeis"pôr a con
eurso, na fórma das ordens exi lentes, a cadeira
de que se trala, pal'a ser conferida ao mai digno.
Cumpri-n assim, O Imperador Cónslitucional e
Defensor Perpetuo do Imperio do Brazil o man
dou por seu especial maudado ~ pelos l.\linistros
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abaixo assignados, do seu Conselho e seus De
sembaJ'gadores do Paço. Henrique Anastacio de
Novaes a fez no Rio de Janeil'O, a 26" de I\iaio de
18'26, 5·.da lndepende.ncia e do lmperio.-José
Caetano de Andl'ade Pinto a fez escrever. - Dr.
Antonio J()5é de 1\1iranda.-Bernado José da Cu
nha Gusmão e Vasconcelbs.-Aclza-se á /lo 177V.
do Liv. I· de Reg. de Ordens expedidas pela Mesa
do D.esembm'go do Par;o, posteriormente á 11ldepen
doncia do Impel'io.

Aviso DE 26 DE MAIO.

Jmp. avulso.

lllm. e EXIr). Sr.-Sendo presente a S. 1\1. I.
Q ofllcio de V. Ex., de ,12 de Fevereiro deste
'anno, em que expõe a necessidade que teve de
e~tabelecer hum regulamento de policia" para
conter em seus deveres grande numero de ocio
$Os, que se escapão do alcance das justiças ordi
narias, p~las facilidades que para isso offerecem
a vastidão dos sertões da Provincia, e os multi·
plicados meios ue subsistencia pela caça e pesca:
houve POI' bem o mesmo A. S. appro"ar inteti
namente as medidas que a esse fim V, Ex. tem
tomado, até que a Assembléa Legislativa resolva
sobre es~e objecto o quc julgar conveniente. O
que participo a V. Ex. para sua intelligencia.
Deos guarde a V. Ex. Palaeio do Rio de Janeiro,
em '26 de Maio de 1826. - José Feliciano Fer
nandes Pinheiro. - Sr. José Saturnino da Costa
Pereira.-Acha-se no Diario Ji'luminense n. 122,
de 5 de Junho de 1826.

RESOLUÇÃO DE 27 DE MAIO.

Manuscripto autlicntico.

O Thesoureiro da Alfandega requereu provi
dencias ao Juiz da mesma, para se occorrer á
pratica abusiva e prejudicial á Fazenda Publica,
que desde muitos annos se acha introduzida, de
prestarem os assignantes da Alfandega o seu nome
a outras pessoas qne não são assignantes, para
despacharem f.. zendas, e gozarem da espera de
tres e stis mezes ao pagamento dos direitos, se
guindo-se daqui hum grande empate de sommas
em bilhetes, e a accumulação de quantias avul
tadas a credito dos assignantes, que, apesar de
declara L' sempre nas Sllas informações, sobre os
requerimentos para assignantes, que poder!lõ ser
admittidos a gozar liaquella graça, somente pelo
que pertence aos generos proprios, e de suas con
signaçõe;;" nunca se passavão as ordens com esta
restricção.

_O Juiz da AI fandaga remetteu esta representa
,Çao ao Thesouro, pedindo tambem providencias
-Jue não cabião na sua alçada,

Responllendo sobre ella o Contador Geral da
segunda Repartição, o Procurador da Fazenda,
e a I\lesa do Thesouro, todos forão unanimes
~.m se de\'er l'emedial' o abuso cbm a restricção
lndieada; só o dito Contador acorescentou, que
a boa fé dos negociantes tem permittido até o

presente esta tolerancia, por não podcI1em todos
pal:'ar ú vista os direitos, no que vai algum pro
veito ao commercio, que seria tanto mais relar
dado, quanto menos despachos houvesse.

Remettendu-se tudo ao Conselho para consul
tal', e ha vendo no,'amente vista o Procurador
da Fazenda.

Parece ao Conselho, con ('ormando-se com a
resposta uo dilo Procurador da Fazenda, qlli'l as
ordens que alltori~ão os as~ignantes para o des
pacho das fazendas da A.lfandega devem sempre
ter a deelaração de que sómente lhes valerá a
graça para os direitos dos generos que despacha
rem de sua conta, e de suas consignaçõGs, cum
priudo ao Juiz da Alfandega o,fiscaljsar o cum
primento de toes. orden~, e proceder contra os
transgressores, con ('orme achar de direito.

Resolufão. - Como parece. Paço, 27 de Maio
de 1826,-Com a rubrica de S, 1\1. l.-Visconde
de Baependy.-Extrahida do original no ThesoU1'O
Nacional.

RESOLUÇÃO DE 27 DE MAIO.

Manuscúpto aulhcntico.

Por portaria da Secretaria rJ~ Estado dos Ne~

gocios da Fazentla, de Iode l\iarço do corrente
anno, mandou V. M. I. remetler a este Conse
lho, para consultar; o requerimento de Carlos
Henurick I\lelchert, negociante bamburguez, em
<llle pnde encontl'O ou re titnição dos rlil'eitos que

, pagou de huma amana, que diz viera de sobre
ct'lJente na galera IwmLurgucza OCeflnll. Como
este n,·go.;io !'ôra dirigido pela Repartição do The
somo Publico, vinha já in truido de, dh'ersas in
formações e respostas fiscaes, 11aflas pela mesma
Repartição, que sobem com o dito requel'Ímcnto
no seu original. E mandilndo o Conselho dar de
tudo vista ao Oesemhal'l.:arlor do Paço Procura
dor da Fazenda Nacional, este re~pon,lcu da ma
neira seguinte:-Confirmo o meu voto no olli·
cio em frente, de 19 de Fe"ereiro ultimo, não
achando razão em que se funde o deferimento da
restituição e e.1COlltro do' direitos pagos e rece
bidos justamentf'. He o que entendo, e requejro
se consulte, para "a Fazenda Nacional não sei' pre
judicaJa. Rio, 9 de Abril de I 826.-Nabuco,

O que vbto, parece ao Conselho, li vista do
objecto da questão, dever ou não o recorrente le·
vantar direitos que conhecidamente pagou da
amarra, como pertencente ao navio hamburguez
Oceann, qÍ1e será melhor remettt~r-se este nego
cio aos meios ordinarios, e ouvinuo a decisão do
Juiz da Alfandega. ou confo1U1ar-se com ella, ou
usar do recurso competente, não tendo por ora
lugar o meio extl'aol'(li nario que procura; he o
que parece. V. M. T. 'mandará o que houver poc
bem. Rio, 21 de AhJ'i1 dp. L826, 5° da Illdepen
deneia e do Imp,wio. - Leonarrlo Pinheiro de
Vasconcellos. - Luiz Bal'ba Alardo de Menezes.
-F,'ancisco Baptista Ito.lrigues.-Dr. Luiz :rho.
ma?, Navarl'o ue Campos. "

Resolução. - Como parf'ce. Paço, '27 de Maio
de 1826.-Com a rubrica de S. IU.I.-Visconde

56"
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de llacpendy. - Aelta-se o ol'iBinal no Cal'iol'io ac
tual do Tltcsouro Nacional.

RESOLUÇAÕ DE 27 DE )IA 10.

l\fanllscripto aulhenlico.

Ao Conselho da Fazenda se ruandúriío consul
tal', em diversas datas, os requerimentos dos
pretendentes aos omeios de ~ledidor e Juiz da
halança da Alfandega dp. Pernambuco, a saber:
Francisco Xavier Cavalcante, João Franei co
Duarte, Ignacio COl'rêa de nIeHo e Manoel da
Silva Braga.

Dando o Consclho vista lle todos ao Procura
Jor da Fazenu~, I'e pondeu e le: - Que eo ten
dia depender de graça a in ·taoração do omcio de
lUediclor, suppl'imirlo pelo Go I'erno proYisorio,
com approvação de S. M. 1., e qne sendo pedi
do por outros prelendentes, fOI'ão estes indeferi
dos por imperial I'esolução de 18 de Agosto de
1825. E quanto a outro omcio de Juiz da balan
ça, tendo a llito Go vemo feito cessar o seu ex
ercicio, J:0I' não serde absoluta necessidade depois
da cl'eaçao da Me a da Esti\'a, apez2r de lia ver
continuado depois della por bastantes 'ln nos, .con
servando-se ao sel'ventuario o ordenado, e reco
lbendo-se aos cofl'es da Junla os emolumentos
não consta ler sido appro...·ado por S. ~1. 1. est~
mediua, que a Junta mostrou ser conveniente e
cm favor !lu commercio; e quc parece a elle Pro
curador da Fazenda dever ubsi.tir, não se pl'(\
)·e.ndo. a senentia em nenhum dos pretendentcs,
ate que competentemente po sa ser suppl'Írnido
este emprego, iilstallada que seja a ssemLléa, c
onserran o-se ao sel'l'enluario ,üalicio, Jgnacio

Corrêa ue Mello, o ordenado quc Tencia, atten
la a sua avançada idadc, que o impnssibilita de
prestar mais serviço, como informa a .J mlta; o
que tudo oh ta a screm attcndidos 05 mais snp-
IJlicantes. .

Pareee ao Conselho, conformando-se com o
Procnl'ador da Fazenda, pclo que pertencc ao 0[

.licio de iUerlidor, que não pádc ter lngar o rc
quel'imento <1os supplicantes, visto ter sid~ sup
primido pr.la imperial resolução de J8 ele Ag'o lo
de J825, e sub ·tituidos para saLisfazcr as suas
funcções os Feitores. Como, porém, o oulro of
ficio tambem pedido ue Juiz da balança não. e
aclla naE mc mascircumstancias, porque, suppos
to o Governo pl'ovisorio o fizesse cessar depois
da creação da l\lesa da Esti va, ce sação que não
teve 1ug3.1' por bastantc,; annos, não con ·ta, com
tudo, que csta providencia mereces e a imperial
approvação; pal'ece que emanando aquelle arbí
trio de buma aulorirlaue incompetente, sem ap
provação de S. ~ . I., 'c deve con iderar o om
cio em ser, como fôra cl'eado, e cm termos de
de"er conferir se a sua erventia a quem o possa
hem ervÍl', até que a d embléa Geral Legi la
tiva, tomando em con ideração esle objecto con
11CXO eom o regulamento dos omciaes da Alfan
dega do Imperio, haja de providenciar o que
hOllV~1' por bem; e pOI'que entre os p,'ctendentes,
comblOados enlre si o prcstimo, aptidão c di-

rei to , tránsluz o merecimento do supplicante'
Francisco Xavier Ca Yalcante, até por ter perdi
do a scrventia dc Feitor e Sellaclor da Alfandega,
qtle lhe ha via sido con fedda por decret!Y <le 7 dc
Agoslo de 1825, com o ordcuado de 60b;jj) rs"
em quanto bem sel'\'isse, c i to não pOll facto seu,
mas, cm consequencia de S. M, 1. ter feito gl'a
ça deste omcio ao Visconde do Recife; pois os
merecimenlos e as boa qualidades do supplican
tc constão plenamente uos documentos quc ajun
tou, parece tambem ao Conselho que será dig
no de prefcreneia, cntrando o total rendimento
do omeio no COf'I'C nacional de Pernambuco, c
vencendo de seu ordenado a U1C'ma quanlia de
6oo:tj) 1'S" ou a que a S. ~I. I, parecer propor
cionada Ú él'\'cnlia UO oJIicio, dnrando csta pro
...·idencia até que haja disposição legislativa enr
conlrario.

Rrsolução. - Como parece., Paço, 27 de iUaio
de lS26,-Com a rllbrica de S. lU.I.-Visconde
de Baependy. - Extmltida no Thesonro Nacionul
elo original enviado aos 8 de Junho ao Cor,scllto.

REsmuçA2 DE 27 DE MAIO.

Muollsctipto aulhcolico.

Remeltendo-se ao Conselho tia Fazetyla o rc~

querimenlo de Francisco de Assiz Marlins da Cos
ta, scô'\cntllario yitalicio do omeio de EscrÍ\'ão
uos Orfão' da Villa do Sabará, para eonsultal' so '.
bre a prctenção de pagar ii azcnda Publica sú
mente a terça parte ua verdadeira lotação, em
lugar de 500W:J r', rlue lhe forão impostos pelo
d"'ereto qlle lhc fez mercê da serventia; e entJ'C
tanto que se não vçrifica a lotação, se lhe con
ceda pagai' 250:tj) 1'5. , em -attenção ii despropor
ção aClual do rendimento do alicio J e despezas
do cartoria, com a mencionada pensão de 500,'t/J rs.

iUandando o Conselho iuformar a Junta da Fa
zenda dc linas Geracs, e dando vista ao Procu
rador da Fazenda, l'espondeu este: - Parece at
tendÍYel a prelenção do supplican te, para que a
mcrcê da serventia vitalicia do omcio que lhe foi
concediuo fique sujeita ao pagamenlo annual da
tel'ça parte da lotação do rendimenlO que Lhe!'
na Chancellnria Mór do Imperio, porque assim.
he conforme ii legislação existente, em lugar da
quantia determinada q1l6 se lhe impõz annualmen
te de 50o;jj) rs., a qnal, 'em duvida, se faz difficn 
toso pr.efazel'-se" "isto a lotação que àra tem de
i :000:tíJ I' ., constante da certidão junta da Chan
cellada lU ór, atteotas as nece sarias cle~pezas de
escreventes, e do costeio do carlorio, que da dita
quantia devem deduzir-se. ,

Resolução. - Como p~J'ece. Paço, 27 de Maio
de 18:.16. - Com a rubrica imperial. - Viscondc
de Baependy.·- Extl'u/lida no Tltesouro Nacional
do originall'emcttic1o (to Conselho aos) 9 de J unlto.

•
pnOVlsÃO DE 27 DE MAIO.

Mauuscripto authcntico. r

O Visconde de llaependy, etc. Faço saber
á Junta da Fazenda Publica da Provincia do
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Maranhão que, achai1do-se installada a As
sembléa Geral Lcgislativa, e devendo as Pro-

. vinci:ls deste Imperio supprir ao pagamento d'as
mesadas dos seus Senadores e Deputados, segun
do os art. 2, 3 e (I do cap. 90 das instrucções de
26 de 1\farço de 182{,: ha S. 1\1. I. por bem de
terminar que <J Junta enyi~ dircctamente a este
Thesouro as quantias que lhe são relativas, e jit
mais em particular, como uconteecu no tcmpo
da extincta Assemblén Constituinte, ficando a
cal'go do mesmo Thcsouro o pagamento daquel
les' Senadorcs c Deputad.as das Pro"incia que
não poderem de peescate concorrcr com as so
])reditas quantias" na con formitlade do mencio
na'do al't. 2; e manda o mesmo A. S. que a mes
ma Junta remeLta, quanto antes, a cODta do que
jú tivcr despendido com os ditos Scnauores c De
putauos. O que se lhe participa para '1ue as imo
o cÚ01pra sem dUI'ida alguma. Ricaruo Uodri
gues Curneiro a fez no Rio de .Jnnei['o, cm 27 de
:i.l'laio lle 1826. JoãoCal'1os Conêa Lemos, no
impedil:J;lento do Contador Gcrnl, a fcz escreycr.
- Viscondc de Baepcndy.-Exttaltida do Liv. de
Reg. de Ol'r!ens expedidas ti Junta da Fazenda do
Jlarall!utO, cl fi, 5::; v.

rnOVlsÃo 'DE 29 DE MAIO.

, "
J\lanuscriplO autucnlico.

o Viscondc dc Baepcndy, elc. Faço saber iI
Junta da Fazenda Publica ela Província de Per
nambuco que, por aillcio de I J de'Março ulLi
mo, do Enviado Estraordinario c Ministro I'le
Dipotenciario em J"ondres, o Barão de Itaba.ran3,
foi prcsentc a S. l\f. ° I. qu c, a prctexto elos
cambio, serem pouco faTllral'eis ús remessas de
letras para Londres, a mcsma Junta, não obstan·
te a positiva l'ecommendação que lhe fez em pro
"isão de 26 de Setembro do an no pl'oximo passa
do, deixou tle I'emetter para a dita praça a quan
tÍa equivalente a 60,000 Iib., para, nos termos
da cscriptura gel'al do emprpstirno que ali con
trahio o nosso Govel'l1o , poder ter lugar nos uias
Iode hbl'il e J. de Ou tubro de cada anno, o pa
gamento dos furos, e amortbação do referido
emprestimo, falta esta que poderia tl'aw[' gTande
quebra ao Cl'cdito do Thesouro Nacional, se o
Govcrno pl'oridentemen'le não houvc se ue antc
mão posto em Londres, ú disposição daqnclle
iYinistro, os fundos precisos para os pag'amcn
tos dc,'idos no primeil'o s'emestre do corren
te anno; portanto, extrauhando o mesmo A.
S. esta omissão ú Junta, cspera quc extricta e
litteralwente cumpra a provisãb que se ]Jle expe
dio em Iode 1\1arço proximo passado, remctten
do para aq,uella capital a quota que lhc cabe no
d~to cmprestimo, seja qual fôr o curso do cambiõ
entre essa e aquella praça, dando lambem a esta
)'epartiçàt. buma r-onta mensal •.Io quc praticaI',
afim dc se oeeorrer com as providencias nccessa
rias, quando e1l'eclivamente sejão onerosas h Fa
zenda Naeiônal as remessas rias letras, POI' eB'ei
to dos cambios rlesavantajosos a que hajão de ser
negociadas. O que a J nnta terh cntendido, fican-

do responsavel na imperial presença das conse
qucncias que possão resultar de novas tcrgivel~sa

ções ás soberanas ordens dc S. lU. o I. , cm ne
gocio cle tanta gl'avidade e importancia. Pedro
José da Camal'a a fez no Rio dc Janciro. cm 2!)
cle !\laio cle 1826.- João Carlos Corrêa Lcmo~,

no impedimento do Contadol' Geral, a fez CSGI'C
\'el'..- Visconde de Baependy. - Aclla-se ti fi.
126 V. do LLV. 12 da ietceil'(( Repartirão do Tliesoll
1'0 Nacio7lal.

A.VISO DE 29 DE ~I.UO.

Manuscripto authentico.

S 1\1. o l. allcnclendo ao quc lhe re I'escnton
José de Souza Ncto, nó requerimento incluso,
ha por bem que V. 5. nomf>ic hum Desemharga
dor cla Casa da Supplicaçãp, para faUar c ser pre
sentc ao proccsso do wpplicante, IIn a 1. encia do
Desembargador José Palt10 Figucirôa J l1 lICO de
Araujo, quc servc de Procura 01' da Corôa,
Sobcl'ania e Fazenda N(lcional, afim dc se C'l"ital'
demora no mesmo processo. Deos Guarde· a V. 5.
Puço, em 29 de Maio de ) 826 - Visconde de
Caraycllas. -Sr. José Albano Frngozo. -Aclta
se no Liv. actual rle Reg. d((s Ordens i1l1pel'iaes da.
Casa da Sllflptlcarão, á (l. 60.

AVISO DE 29 DE naro.

l\Ianuscripto aulbentico.

Tcndo feito presente a S. lU. o l. '0 cn baraço
que V, S. me expuz sobre o provimento interino
llo lugar de Juiz de Fóra desta cidade, porque
achando-se Joente o Juiz do Cl'imc dos Bairro
tle Sallta Rita e Candclaria, llenriquc Vcllo :J

dc Olivcira, quc intcrillamente o senia, e tendo
lambem dado parte de doente o Juiz dc Fúra
que estan servindo de Oll"idor rla Comarca,
não lia outro Magistrado q,ue POSSl1 ser nomeauo
para LI sobredita vara dc Juiz de Fóra interino,
senão o Juiz do Crime do Bairro de S. Jo ú,
Nico!úo da Silva Lisboa, ml1S que e tc, além de
muito onerado com o serviço dc outras vara ,
não podia nelle I'ecahil' a Yara cle Ouvidor com a
de Juiz de Fóra, por scr incompativel esta no
meação de llum Dcsrmbaq;ador da Casa da Sup
plicação, pelo muito pequeoo numero que ac
tualmente dclles lta para o serviço da casa; o
mesmo L S. altendendo ú urgcncia extl'cma da
pl'ompta providcncia a esle respeito: ht.l por bem

, que, na rórl11a da ordcnação, V. S. nomcic I)

Vereadol' mais "elho do illustrissimo Scnallo da
Camara, para servir de Juiz dc F'ra, ernquanlo
hulU dos sobrcditos lHinistros não se dei' pUI'
prompto, visto que o decrcto cm contrario sú
mentc attendeu ii c1ecencia, a qual lião deve pre
veleccl' il oc essidadc de se recorrer ú lei geral.
O que participo a V. S. para sua dcvida execução.
Deos guarde a V. 5, Paço, cm 29 de l\1aio de
1826. - Visconde de Caraycllas. -Sr. José Alba
no Fragoso. -Acha-se 110 Liv. actual de Reg. das
Ordens imperiaes, li {l. 60 v.
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DECRllTO D~ 31 DE MAIO.

Illlp, avulso.
,

Attendemlo ao qrie me repI'esentárão o Juiz c
Mesario da Irmandade de S, José rle ta eurte,
expondo-me a carencia 3b~Qlutá dOB meios pre
ci os para a edificação do no\'o templo q:le pl'e
ten,lem levanL3r, hei pOI' bem concedei', para
auxilio da diLa obl'a, a extracção de quatro 10
tedas de 50:oooW de rs. cada hurna, na rónna
do plano que com este baixa, assignado por José
Feliciano Fernandes Pinheiro, etc., sendo os
bilhetes assignados de chancella pelo Juiz, Escri·
vão e Thesourt'ir'o, que ttlmbem presidirúõ á'
extracção das loterias. O me~mo Ministro e Se
cretario de EsLauo o Lenha assim entendirlo, e faça
executai' com os de pachos 'necessarios. Palacio
do Riu de J,lOeiro, em 51 de Maio de 1826, 5°
da Independencia e do Impel'Ío.-Com a rubrica
de . lU. o l.-José Feliciano Fel'Oandes Pinhei
)'0. - A cita-se no Diario Fluminense n. I 29, de 12
de Junho de 1826.

RESOLUÇÃO DE 3 DE JUi\"llO.

Maousc~jpto authcntico.

O l\hrechal.le Campns, Pedro Nolasco Perei
ra rln Cunha. requel' que, em plena remuneração
de srus serviços, se dê hum" tença de GooW 1'5.

para ua mulher, D. Mal'Ía Ludol'ina ela Cunha
l\Ienezes, com ~ohre\'i"encia para suas duas fi
lhas, D. Maria Luha da Cunha e D, l\1ariannc
Thendora da Cunha j responden o Pl'ocuradol' da
Fazenda o seguinte: - O npplicanLe, para n re
munernção dos serviços até Brigar/eira inclnsi ve,
tem a ell I'n\'ol' a tarifa ti Conselho Ultl'amari
no, que, pelo a~sento dr. 28 de Março <le 1792,
ficou sendo a tença de 300 rs. em hnbiLo,eomo
me consta tel' sido con('edhla, repuLando-se a ta
xa lrgal, pura não ser dependente da approvação
da Assl'mbléa Geral. Creil\ bem que aquoUn tnl'['
fa :-0 limitou ao posto de Brigadeiro, pOl'que nessa
época raro era o mnior no exercito que e['\'ia no
lhazil; mns, nem POI' isso parece deixai' de con
templar-se essa maiorin de po,~to, e assim o ~up

plil'anle tambem com algoma maioria de tença,
em plena remuneração snjeita ia approvaç50 dn
dita 1~sembléaGeral, que o sl1pplicante implora
para sua mulher, Cnm a sobrevi \'eocia indicada,
con. ultal do-se ne. ta fórlTIa.

O Conselhf'il'o Fiscal da ~Ierct,s :-Conformo
me com o ProellradO!' da Fazen(la, para ~cr con
fedJn an upplicanLe a tcnça e'Labeleciela no as
sento de 28 ele ~larço de 1792, e ficar o mai pedi
do r/epentlenLe da appl'o,'ação da nssembléa Le
gislaLi \'(1.

O que Ludo visto, parece no Conselho, confol'
mando-se cllm (\ Desembargador do Paço Pt'Ocu
radOl' da Ftlzenela, e com o Con_elheiro Fiscal,
que, não cont 'ruplando a tarifa e Lahelecirla no
a ento do Consdho Ultramarino, que até agora
1rm sen ido ue regra, ouLro f,erviços nos postos
nliliLarcs qne os fp.ito até a patoote de Brigadeiro
incln Í\ e estabelece'ndo a I' muneraç50 de 500:t!J
r '. como Lenço simple mente, e.til o supplicaotc

nos tel'mos ue lhe seI' esra já coofer-il1a, tendo si
(lo a mapeira por que a reque.· de pllaLica, e quasi
esLilo, ainda que, sendo de gr';lça partÍculal' posi
tivamente; e que devendo, -em duvida, e llLé poc
deducção das leis e costumf'S que vegulão e deter~

minão semelhantes remunerações, ser maior e
mais ampla a l't'munel'ação de patentes maiores ~

qual a de l\Iareclwl de Campo, que o supplicallte
tem; como eIla não foi mencionada, nem esta
belecida no refel'ido assento, he mistell que ella
seja decretada e uxada competentemenLe, ficando
ao supplicante resen'ado o direito (lue Lem á.
maiol'Íõ:! que 5e estabelec:er e decretar. Rio de Ja
nei.'o, 26 da Maio de 1826,

Resoluçáo.-Como pal'ece ao Conselho, relati
vamente li tença; qu~oto ao mais, requeira ti As
sembléa Legislativa. Paço, 5 de Junho de 1826.
-Com a rubrica de S. 1\1. o I. -José Feliciano
Fernandes l)inheiro. -Aclta-se no Liv. Iode Reg.
úe Consultas do Conselho âa Fazenúa, á fi. 215 v. c
216.

o-

DECRETO DE 5 DE JU~HO.

l\1nouscl'Íplo autheutico.

O Visconde de Baepenuy 1 etc., mandará en
tregaI' a Bf~nto da Silva Lisboa, que serve de Offi
cial i\lnior da Secretal'Ía de Estado dos.' l1óocios
Estl'allgeiros, a quantia equi valeote a 12,000
francos ao cambio - de 1901'S, por cada franco,
que pertencem ao Omoiaes da referida Se'CreLal'ia
de Estado, pela propina do estilo, POI' occasião
do tratado de amizade, commercio c oavegação,
assignado nesta côrte ao~ 8 de de Janeiro do COI'

ente anno, en tl'e este Imperio e a França; trocan
do-se os recibos de i'gual somma cum o Encarre
gado de Negocios e Consul Geral de S. M. Chris
tianissilTla, o Conde de Gestas, para os Officiaes
da Secl'etarin de Estado dos Negocios daquelle
Reino. Palacio do Rio de Janeiro, em 5 de Junho
de 1826, 5° da -Indepenclr.úcia e do Imperio. 
Com n rubrica de S. M. 01,-Visconde de Inham
bupe. -E:dl'ahirlo do Liv. 8° de Reg. de Dec"etos
dos annos de 1825 a Julho de 1827, a fi, 97 v.

DECRETO DE 5 DE JUNHO.

Mnouscrjpto authcntjco.

O Yi~coode ue Baependy, etc, , mandará eotre
gal' a Bento da Silva Lisboa, que sene de om
eial laior da Secl'etaria de Estado dos Negocios
E 'trangeiros, o yalor de 4:ooow de rs, em barras
de ouro, que dcve oifertar, na rórma dorestilo,
ao Pleni] otenciaria de S, 1\1. Christianissima,
pai' ter ajustaria e firmado o tratado de amizade,
cOIDOIercio e navegação, a signado nesta côrte
aos 8 de Janeil'o do corrente anno, eotre este
lmpel'io e a Fl'ança.- Palocio do Rio de !ianeiro,..
cm 5 de J un ho de 1826, 5° da lo dependencia e
du Imperiu, ~ Coro a rubrica de S. M. o 1.
Vi~conde de Inhalllbupe, -Ex.traltido· do Liv. S"
de Reg, de Decl'ctos dos annos de 1825 (C Julho de
1827, á fi. 97· '
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'tRA.TAlJO DI; Ô DE JUNHO.

'ColI. Mineira.

Nós O Imperador Constitucional c Defensor
Perpetuo do llrazil, etc. Fa7.erno.;; saber a todos
os que a presente carta Je confirmação, approva
ção e ratificação virem, que aos 8 dias do mez
de Janeiro do currente anno se concluio c assig
nou nesta c(....te do llio de Janeiro hum tratado
de amizade, nHegação c commer~io entre nós
e o muito alto e muito poderoso Pl"i!lcipe Car
los X, Rei de França e de Navarra, nosso bom
'irmão e pl'Ímo , com o fim de se estabelecerem e
consolidarem as relações politicas entl'e ambas as
corôa , e de se promoverem e segurarem as de
commercio e navegação, em beneficio commllnl
de nossos respectivos subrlilos, e em vantagem
reciproca de amhns as nacões, do qual tratado
O theor he o seguinte:

Em nome da Santissima e Indivisivel Trindade.
1

S. i\1. o I. do llrazil , e S, lU. EI-rei de França
e ue Navarra, quel'endo estabelecer e consolidar
as relações politicas entre as duas corôas, e as
ue navegação e commercio entre o Brnzil e a
França, julgárão por con eniente fazér o presen
te trat:.'do de amizarle .• navegação e cOOlmercio ,
em bt:ncficio commum dos seus respectivos suh
ditos, c em vantag'em reeiproca de ambas as
nações.

Por este acto, S. M. EJ-I'ei de França e de "-a
"Varra, no seu nome c de seus herdeiros e succes
sores, reGonhece a Indcpendcnr.ia do Imperio do
.Brazil, e a dignidade imperial na pes oa do Im
rerador D. Pedro J. , e de seus legitimos herdei
)'Os e successores. E ambos os Soberanos,dtlbaixo
destes principios, e para este fim, nomeltrão por
seus P)enipotenciarios, a saber: S, lU, I., ao 111m.
e Exm. Viscoode de Santo Amaro, rIo seu Con 'e
lho de Estado, GI'ande do Imperio, Gentil-homem
daImperialCamara,Dignitario da Jmpudal Ordem
do Cruzeiro, Commenuadol' das Ordens de Chris
to, e da Torre e E patla, Mini tro e Secretario
de Estado dos Negodos Estrangeiros; e ao 111m,
e Exrn. Visconde de Paranaguit, do seu Conselho
de Estado, Graode do Imperio, Gram·Cruz da
Imperial Ordem do Cruzeiro, Cavalleiro da Or
dem de Chri to, Coronel do Impel'ial Corpo de
Engeoheil'os, !Uinistro e Secretario de F"tado
dos Neg'ocios ria Marinha, e In!>pcctor Geral tia
1\larinha. E 'S, lU. Christianissima, ao Conde
de Ge tas, CavalleiI'o da Legiãu de Honra, En
carregado de Neg Jcios e Con uI Geral de Fran
9a no Imperio do llr3zi]. Os quaes, depois lle ha
"Verem trocado o eus J especti\'os plenos pode
res, que forno achados em boa e devida fôrma,
concordúrão e ~on\'ierão nos artigos ,cg-uiotes :

J, o Havcrú paz constante e <lmizalle perpetua
entre S. 1. o 1. do Brazil, e S. lU, El-rei de
Fraoça e de Navarra, cus herdeiros e succeSSi>
l'es, e entre. seus subditos e territorio', sem ex
cepção de pessoa ou lugar.

2. o S. ln, I. e S 1\1. Cbri tianissima eonvém
em conceder os me·smos favores, honras, immu-

I

'nidades , pri vilegios e isenções de direitos e im
postos aos scusEmbaixadorcs, Ministros e agentes
aCl'edit,lllos nas sua r.especti\'as côrtes, com as
fo"l'mali{]ac1es do estilo. E qualquel' favQl' que
hnm dos dous Soberanos coaeeder a este respei

"to na sua propria côrte, o outro Soberano se
obriga a conceder lambem oa sua.

5:0 Cada huroa das altas partes coo tract:mtes
tcrú o direito de nomear Consules Gcraes, Con
sules e Vice-Consu!es. em todos os portos ou ei·
dades dos domioios ua outra, aonde elles são
ou fôrem precisos pal'a o adiaotamento do com·
mercio e interesses comrncrciaes dos eus respec
tivos subditos, ú excepção daquelles portos ou
cidades em que as altas partes contl'actantes en·
tenllerem que taes l'mpregos não são neces arios.

4, o Os Consules. rle qualquer classe que sejão,
devidamente nomeados petas seus respeetivos
Soberano , não poderáõ entrar ao exercicio das
suas funcções sem preceder approvação do So
berano em cujos dominios houverem de ser em
pregndos. ElIes gozarúõ em hum e outro paiz,
tanto para as sua3 pe,súas, como para o exercicio
do seu empreo-o ~ e protecção que devem aos
seus conrpat'ri~tas, dos mesmos prhilegios que
são ou fôl'em concedidõs aos Consules da nação
a mais favorecida.

5. o Os SubJito de cada huma da altas partes
contractantes gozaraõ, em todos os tel'l'itllrios da
outra. da mais perfeita' liberdade de con 'ciencia
em materi;)s de religião, conforme o systema de
tolerancia estabeleciJo e praticado nos scu res
pecti vos Estados,

6. o Os subdilos dc cadn huma das alta partes
contractantes, ficando sujeitos ás leis do paiz,
gozarnõ elu todos o territorios da outra ~ quanto
ús suas pe.so:l , do_ mesmos direitos, pl'i vilegios,
favores e isellções que -são ou fôrem concedidos'
aos suddito da nação mais favorecida. Elles po
deráõ di pôr livremente das suas propriedades
pai' veoda, troca, doação, te tamento, ou por
outra rrua1quel' maneira, sem que e lhe oppanha
obstaculo ou impedimcnto algum. Sua ca as,
propriedarles e eITeilos seráõ protegidos e respei
tados, e não lhrs serúõ tomados contra a na von
tade, POI' nutoridade alguma,. Sel'áõ isentos de
touo o sen iço milÜar obrigatorio, de qualquer
gencro que eja, e de todo o emprestimo forçado,
e de impostos e requisições militares; nem sel'áõ
obrigados a pagnr contriinlÍção alguma ordioa
ria maior do que aquelJas que pagãu ou houve
rem de pagar os subditos do SÇ>bel'ano em cujos
territorios resiJirem. Igualmente não eráõ su
jeilos a Tisitas c buscas arbitrarias, nem se poderá
fazer exame ou investigação nos seus livros ou
papeis, debaixo de qualquer pretexto que seja.

Fica, comtudo, entendido que, no~ casos de
traiçflo, contrabando, ou outros crime de que
as lei do respectivo paiz fazem menção, a bus
cas, ,'isilas, exame e il1\'c tigações não sc po
derúõ fazer, 'nem teráõ lugar, euão com assis
teocia do Magi trado comp tente, e e tanrlo pre
seote o Consul da nação a quem perteuceI' a
parle accusarla, ou o respectiío Vice-Con5ul,
ou seu Delegado.
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'J •• Se houvel' quebra de ,amizade, ou rompi

mento e~tre as duas corôas (o que Deos não per
milta) , o qual rompimento nunca se reput~rú

existir senão depois do chamamento ou p.trtlda
dos seus respectivos Agentes Diplomaticos J os
ubdiLos de eada huma da altas partes contrac

tantee, residentes dentro dos ~erritorios da outra,
poderáõ ficar no paiz para arra ljO dos seus ne
gocios, ou commerciar no inlerior sem serem
interrompidos de qualquet· modo, em quanto
continuarem a comporlar -se pacificamente, e
Dão eommelterem offeusa con tra as leis.

No caso, porém, de qne o seu comportamento
dê moti,'o de suspeita, sel'úõ mandados sabir do
paÍl'" concedendo-se-lhes, comt,ndo, a facul~lade
de se retirarem com a sua propl'1eda,le e effeItos;
e tempo sufficiente, que não exceda seis mezes.
. 8. o Os individuas accusados uos crimes de alta
traição, fa Isicl:lde , e féll~ificação de moeda, ou
de papel que a represente. nos Estados de hu ma
llaS altas partes conu'actantes , não sel'úõ admit
tidos, nem rllcebel'i1õ prolecção nos Estados da
ontra. E para que esta estipulação possa tel'
mais completa execução, cada hum dos dous
Soberanos se obriga a fazer com que as pessoas
<lssim acculiauas scjão 'expulsas dos seus respec-.
tivos Estados, logo que o outro assim o re-
querer. , ,

9." Calla huma Llas oltas parle controclantes
s.e obriga tambem a não recebcr seiente e vulun
tariamente nos seus Estauos, e a não empregar
no seu seniço, individuas sullllitos da outra que
déeertarem do, CI'I'i90 militar de mal' ou terra'
lle,'endo ser pre os e entregncs os soldados e
marinheiros desertnres, assim CIos na vias de
gucrra como dos ml'reantes , logo qne forem re
clamaLlos pelo respeclivo Consul ou Vice-Collsul.

10. 0 I1avcrú reciproca liberdaLle de comtller
cio e navegação cntre e com os respeelivos ub
diLos das altas parle~ contraclante , assim em
IHn'ios brazileiro como em na vias francezes, em
todos e C]l1uesqucr parlas, cidades e terrilorios
pertencenles ús mesmas altas partes contrélctan
te , cxeepto Ilaque\les que são positivamente
'veda los a qualquer nação estrang'eira; fieando,
comluc!o, entemli,lo que, huma vez que fôrem
abeltos ao commercio de qualquer outra n'lção,
lical'úõ uesdc logo franqueados aos suL!dilos das
altas parle controctantes, assim e da mesma
maneira, como se fosse expressamenle e lipula
UO ne te tratado.

11. o Em eonsequencí:l desta reciprocJ liberda
de de ommercio e na vegação, poderúõ os snb
ditos das altas parte- contractantes entrar com os
seus 1'e-pccLi vos na vios em touo os porto ,bahias,
cnseodas e surgi louros dos territorios pertencen
te a eada huma das mesmas alta parle: contrac
tantes, nelles de carl'egal' toJa ou parle das 'uas
mercadoria , c~rl'egar c reexportar. Poderúõ
1'e idir, alugar casas e armazen-, viajar, com
mereiar, abrir lojas, transpurtar generos, me
tae' e moeda, c manejar o seus interesses, sem
para isso empregarem l:Ol'l'etores, podendo-o fa
zer pai' 'i, ali seus agentes e caixeiros, como
mel 101' entendel·em.

Conveio-se, porem, em exceptuar. os artigos
de contrabando de gu/'.na; e os reservados ú
corôa do Brazil, assim cDnfo- o commercio cos
teiro de porto a porto, consistindo em .generos
do paiz, ou estrapgeiros já despach'ados pal'a eon
sumo, cujo commercio não ~e poderá fazer ~e

não em embarcações nocion aes, sendo, corutudo,
Ii vre aos subditos de ambas as partes contral;
tantes carregal' seus effeitos e mercadorias na
ditas embarcações, pagando hUfls outros os
mesmos'direitos.

12.· Os narios e embareacõE's dos subditos de
cada huma das altas partes dontraclautes não pa
garilõ, , nos portos e ancoracl.üuros da outra, a
titulo de farol, tonelada, ou por qualquer m()do
designado, nenhum outros nem maiores direitos
do que aqueUes qllu pagão ou "icrem LI pagar os
navios e embarcações da nação mais favorecida.

15, o As altas partes contra,ctantes con vierão em
declarar, que serflõ consideradoS' na vias brazilei
ros os que fôrem construidos ou possuidos por
subditos hrazileiros, ou por qualquer 'ielles, e
cujos Capitães, e tres quartas partes da.tripula
ção, fôrem brazileiros; não tenr,lo, porém, esta
ultima clausula vigor, em quauto a falta Lle ma
rinheiros assim o exigir, devenuu, todavia, ser
o dono e capitãO brazileiro, e levarem as embar
cações todos os outros despachos em fórn ~ legal.
Da mesma sorte serilõ considerados navios fran
cezes aquelles que fôrem navegado,. e pos uidos
seg'undo os regulamentos da França,

j 4. o Todos os generos, mercadorias, e artigos
quae, quer que ejão, ela prouucção, manufaclura
e industria dos subditos e tcrritorio de S, 1\'1.
Christianissima, importados dos portos de Fran
ça para os do Brazil, tanto em uavios I'rancezes
como em brazileiros, e despach,ados para eonsu
mo, l'agaráõ geral e 'Unicamente os mesmos di
reitos que pagão ou vierem n pngar os da.nação
mais I'a,'orecida, COnfOl'Dle a pauta geral da Al
fandega, que para esle fim seri! pl'omulgarla em
todos os pOl'Los elo Br3zil onde lia ou houverem
Alfandegas. Comeio-se em declarar que, tratatl
tio-se da nação mais l'avoreciLla, não deve ser'vil;
de terl110 de comparação a naeão portugueza,
ainda quando esta hajn de ser a mais favorecida
no Brazil, em mulerias .:le commel'cio.

':15. o Fica entendido que, todas as ,"ezes que
alguns uos productos do territorio ou induSlria
franeeza não liverem nas pautas hum valor de
terminadü, o seu despa.::ho na Alfaudega ter{l
lugar ii vista da sna avaliação, assignada pelo
imporlador; mas, no caso em que os officiaes da
Alfandega, encarreg'auos da fiscalisação dos direi
tos, entendão que tal avaliação he lesi,,;}, tcrúõ
ellcs a liberdade de tomar os objectos assim a va
liados, pagnndo ao importador la por cento
sobre a dita avaliação, dentro do prazo de quinzc
dias, contados do primeiro ua detençáo, c res-
tituinuo os direitos pagos. , t)

16. o Todos os artigos de producção, manufae
tura c industria dos subditos de S. 1.\1. l., im
portaJos dos portos do Brazil para os de França,
assim em navios brazileiros como em navio
[rancezes, e despachados para consumo, pagarúõ
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geral e unicamente os"direitos que não excedão
os que actualmente pagão, sendo importados em
navios francezes. Em consequencia, S. 1\1, Chris
tianissiqla convém em supprimir, a favor da na
vegação brazileira, a sobretaxa de 10 por cento,
imposta em França sobre as mercauorias impor
tadas cm na"ios eMrangeiros.

E igualmente suppríme S, 1\1. Cbrbtianissim3,
a favor dos algodãos do ;Brazil, a distincção e"is
tente na paut~ fl'3nceza sobre os algodãus ~e fio
curto e fio comprido.

I ,. o Conveio-se em que seja permilt1do. aos
Comqles respecli I'OS de cada huma das altas par
tes cootractantes fazerem represent3ções, quan':
do se mostre que se acha excessiv3mente avali3do
qualquer artigo cOOlprehendído n3S p3utas, para
se tomarem em consideração, o mais breve que
fôr possiHI, não ficando com isso suspenso o
expediente do desp3cho dos mesmos generoso

18.· S. M. I. ba por hem concedei' aos subdi
tos de S. !\'l. Christi3nissima o pJ'Ívilegio de po
derem ser assignantes das Alfandegas do llr3zil,
com as mesmas condições e segurançils dos subo
ditos brazileiros. E por outr3 parte, conveio-se
que os subditos brazileiros gozarilõ, nas Alfande
gas francezas, deste mesmo favor, quando as
leis permittirern.

19> 10dos os genel'os ou mercadorias, expor
tados directamente do terl'Ítorio de hnma das
altas parles contractantes para o da outra, serúõ 
acompanbados de attestados originacs, assignados
pelos competentes' officiaes da Alfandega no por
to do embarque, sendo os attestados de cada
navio numerados progl'essivamente" e unidos
com o sel!o official da mesma Alfandega ao ma
nifesto, que deverá ser jur3do perante os respec
tivos Consules, para tudo ser "presentado na
Alfandega do porlo da entr3da; e nos portos
onde não hotrver Alfandeg3, ou uão existirem
Consules, a origem das mercadorias será lega
lisada e 3utheuticada pebs autoridades locaes,

20. o Todos os generos e mercadori3S da pro
duccão c manufactura dos tcrrilorios de cada
11l1ma d3s altas p3rtes contractantes, que fôrem
desp3chados dos seus respectivos portos por b31
deação ou reexportação, pagaráõ rcciprocamente,·
nos referidos portos, os mesmos direitos que
pagão ou vierem a p3gar os subditos da nação

• mais favorecida.
21. o Se acontecer que hum3 daS' altas partes

contractantes se 3che em guerra com algum3 Po
tencia, N3ção ou Est3do, os subditos d3 outra
podel'áõ cuntinU3r seu commercio e na vegação
com estes mesmos Estados, exceptuando, po
rém, as cidades ou portos que se acharem blo
queados ou sitiallús por m3r ou por terra.

1\1 as , para nenhum e qualquer porto se permit
tirá O commercio dos artigos reputados c.ontra
bando de guerra, que são os seguintes: peças,
morteiros1 espingardas. pistolas, granadas, sal
siJms, carretas, talabares, polrora, salitre, ca
pacetes, ballas, chuços, espadas, alabardas, se
lins, arreios~ ou outros quaesquer instrumentos
fabriC3dos para o uso da guerra.

22.· Afim de mais e1fectivamente protegerem
TOMO V.

o commercio e na\'egação dos seus rcspectiTos
subditos, 3S duas altas partes cootractantes coo-,
vem em não receber piratas, nem roubadores do
mar, em algum dos seus portos, babias ou sur
gidouros dos seus dominios, c cm impôr o pleno
vigor ela lei sobre os mesmos piratas; bem comu
sobre aquelles indi \'iduos residentes dentro dos
seus territorios, que fôrem pon\'encidos de terem
correspondencia, ou serem compliees com cHes.
E todos os navios e cargas pertencentes 30S sub-

I ditos das altas parles contraetantes, que o~ pirata
tomarem ou lrouxerem para os portos da ou
Ira, seráõ entregues a seus donos, ou 3 seu'
procuradores devid3mente aulorisados, pro\"30

,dú-se antes a iJentid3de da propriedade; e a
restituição' será feit3, ainda quando o artigo
I'eclamado tenb3 sido ,'endido, com t~oto que se
mostre que o comprador sabia, ou poderia ter
sabido que o dilo artigo linha sido obtido por
pirataria.

23. Quan,do succeder que algum dos ,navios
de guerra ou mercant~s, pertenceo tes a cada
hum dos dous Estados, naufragarem nos portos
ou costas dos seus respeeti vos territorios, se pres
tará todo o soccorro possivel, tanto para salv3ção
das pessoas e efl'e i tos , como para segurança,
cuidado e entrega dos artigos salvados, os ql1aes
lião serúõ sujeitos a pagar direitos, excepto seQ
do despach3dos paTa consumo.

24-· As altas partes conll'aclantes convém em
empregar p3quetcs, afim de facilitar 3S relações
entre os dous paizes; e para este eITeito se far{1
huma ecn venção especial.

25.· As estipulações conteudas no prescnte
tratado serilõ perpetuas, á excepção dos art. 12 ~

14,15,16,17, e 20, flue duraráõ pelo tempo
de seis annos, contados da data, da ratificação
deste tr3lado.

26.· As ratificações 1I0 presente tratado seráõ
trocadas na cidade do Rio de Janeiro, dentro do
espaço rl6 seis meles, ou m3is breve, se fôr pos
shel, contados do dia da assignatura.

Em testemunho do qlle~ nós abaixo assign3dos~

Plenipotenei31'ios de S. ~I. I. e de S. 1\1. Chris
tianissima, em virtude dos nossos respectivos
plenos poderes, assignámos o presente tratado
com os nossos punhos, e lhe fjzcmos pôr o sello
das nOSS3S arm3S. .

Feito na cid3de do Rio de Janeiro, aos 8 de
Janeiro do anno do nascimento de Nosso Senbol'
.Jesus Christo de 1826. - (L. S.) - Visconde de
Santo Am3ro. - (L. S,) Visconde de Paranaguil
-(L. 5.) Le Cúmte de Ge tas.

E seudo·nos presente o mesmo lratallo, cujo
tllcor fica acima inserillo, e ~endo bem "i -to,
considllrado e examinado por nós tudo o que nel
le se coutém, tendo oul'ido o nosso Conselho de
Estado, o appr ovamos, J'atificaIr!.os e Gonf:irma
mos, assim no tollo, oomo em cal]3 hum dos selL
artigos e estipulações; e pela presente o damos
por firme e "alioso para sempre, promellendo
em fé c pala vra imperial obser\'a-Io e cumpri-lo
inviolHelmente, e fazê-lo obsenar e cumprir
por qualquer modo que pos a seI'. Em testemu
nho c firmeza do sobl'edito fizcmos passar a pre-

57
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Manoscl'ipto authcntico.

DECRETO DE 16 DE J1JNno.

PROVISÃO DE 20 DE J xno.

C oll. Braz.

DECRETO DE 14 DE JU~H().

D, Pedro pela graça de Deos, etc. Faço saber
a vós, Chancellel' Mór do Imperio, que te,ndo su
bido ú minha angusta presença a l'epresentaçã,o
do Vice-Almirante Intendente da lHarinha, sobre
que "OS informastes em 8 de Dezembro de 1825"
na qual reclama a quantia de 25:jj)60ó r ., que
indevidamenle pagúrão na Chanccllaria Mór, do
sello da aposlillas passadas em novas patentes,
o Brigadeiro José Correa Picanço, o Coronel
João Antonio de 1\1ello, o M.njol' Antonio Josb
Baptista Camacho, e o Capellão Man oeI çle Sanlla
An,na Macedó, lodos pertencentes ao Corpo da Ar
marIa, e Imperial Brigada de'artilbaria da lHarinha;
e mandando eu que o Conselho Supremo Militar
me consultasse sobre este objecto: hei por bem'.
conformando-me com o parecer do mesl.no Conse
lho, determinar: que DCl)hum oíHcialmilital' seja
con, trangido a pagai' na Chaneel1aria 1\lól' do Im
perio mais de huma TeZ o se110 da patente de hum
mesmo posto, s~ja qual fôr o humero das paten
tes que deUe se lhe pa~sarelh pela diversidade de

Tendo determinado, por decreto de 18 'l1e l\Iar
ço tio auno proximo passado, que pelo Thesou
1'0 Publico se pagasse até ao fim dO,mesmo anno,
aos proprietarios e administrado 'es das differen
tes typographias desta côrte, a impQrtaneia das
notas que pOl' elles fossem ali apresentadas de
todos os escl'iplOS impre,sos nas ditas typogra
phias (a excepção das voluJ1losa~), de que tives
bem feito subir bum exemplar á minha augusta
presença, e outro a cada hum uos membros do
meu Conselho de Estado: hei por bem que, pelo
mesmo Thesouro Publico, se conlinue a fazer o
mencionado pagamento na forma acima indica
da, em quanto se não ordenar o contrario, O
Visconde de Baependy, t:tc. Pa~acio do Rio de
Janeiro, em 14 de Junho de 1826, 5° da Inde-

I pendencia 'e do Imperio. - Com a rubrica de S.
\\'l. I.-José Feliciano Fernandes Pinheiro,-Ea;
tl'ahido do Liv.' 8° de Reg. de Decl'etos dos,. annos de
d125 a Julho de 1827, áfl. 100.

A.rligos addicionaes e declal"fllorios dqs artigos 4°,
) 5", e 1 {1° do tratado firmado {LOS 8 de Janeiro do
anno COlTcntc, pelos Plenipotencillrios abaia;o as
signados.

enle carta por nós a ignac1a, passada com o
ello SI'ull(le das Armas do Impel'io, e referenda",

ila pelo hosso Mini tro e Secretario ue Estado
abaixo u 'signarlo. Dada no l'alacio do Rio de
Janeiro, aoS 6 de JunllO do anno do nascimento
de os, o Scnbor.1e us Chl'i,lo ue .826. - PEDRO
Imperador com guarda, - Visconde de Inhambu
pe. -fieuto da Silva Lisboa a fez.

,0 COIlveio-se cm declaraI' que não só , como
fica dil no art. 4° du mencionado tratado, os
respectivos Consules gozaráõ em hum e outro
paiz, taoto para as suas pc soas, como para o
exercicio do SIlU emprego, e pl'otecção que devem
aos seu:; compatriotas, dos mesmos pr-i vilegios
que são, ou fôrem concedidos aos Con ules da
nação a mais favorecida, mas tambem que estes
Agentcs seráõ tratados a todos estes respeitos,
cm cada hum dos dous paizes, segundo os prin
cipios da mais e. acta I:ecip'rocidade.

2.· Igualmente se declara que, convindo- e,
pelo art. 15 do tratado, em que a clausula que lmp. avul~o. I
exige os tres quartos de nacionaes na eql1ipagem f'

de todo o navio brazileiro não terá' vigor em Hei por bem que pelo Thesouro Publico se
quanto a falta de marinheiros assim o exigir, - paguem as folhas dos ordenados e mais despezas'
as altas partes contraclantes não enlendem em das Camaras dos Senadores e Deputados da Assem-
nenhum caso prolongar a su pensão da dita clau- bléa Gel'al Legislaliva deste Imperio, relativas [,
ula além dos sei aonos ajustado~ para a dUl'a- presente sessão, e que fôrem assignadas pelos Se.-

ção de muitas outras e tipula~ões do mesmo Cl'etarios das referidas Camaras. O Visconde de
trata:io. Baependy, etc. Palacio do Rio de Janeiro, em 16

5> Finalmente, se conveio em declal'ar que o de Junho de 1826, 5° da Independencia c do Im-
1° § do 3rt. 14, que diz: -Todos os generos, perio.-Com a rubrica de S. M.. L-José Felicia-
mercadorias, e artig'os quaesquer que sej'ão, da' no Fernandes Pinheiro. -Acha-se no Dim'io Flu-
producção, manufac~ura e industria dos subditos 71tinense n. 31, de 7 de Agosto de 1~26.

e tel'l'ilorios de S. ~I. ChrUianissima, importa-
dos dos porto de França, para os do BTazil,
tanto em navios francezes como em brazileiros,
e de pachados para eon umo, pagarúõ geral e
unicamente ,os mesmos direitos que pagão ou
'\'Íerem a pagar os da nação mais favorecida.
Deve-se entender nr.ste set?tido, que o qua~tum

~os dil'eitos he de 15 'por cento do valor das mer
cadol'ias, e que a avaliação será con forme ,o modo
geral e tabelecido, ou que houver de se estabele
ceI', tendo por base os preços do mercado.

4· ° O presente artigo addicionaeE teráõ a
me ma for~:a e valor como e fossem inseridos
palavra por palana no tralado de 8 de Janeil'o de
1826,

Em teslemunho do que. nós abaixo assignados,
Plenipotenciario de S. M. I. e de S. lU. Chri 
tianis imu em virlude do nos os r specti vos
pleno podere , a ignúmo o prescnte artigos
audicionae e de.::Jaratorio com o no sos pu
nhos, e lhe fizemo pôr o ello das nos as armas.
Feito no Rio de Janeiro, aos 7 de Junho do anno
do na cimento de os o Senhor Jesu Chri to de
) 826. - (L. S.) Vi conde de Saolo Amaro.
(L. .) Visconde de Paranélguú.-(L. S.) Conde
de Gestas.
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exercidos em que possã'f> ser empregadas; pois
que tal he e espirito do § 15 do ai vará de 217 de
Abril de i 802, que declarando unicamente as
quantias que devem p3gaJ' de sello das patentes
as difl'erentes classes de postos milit3res, não or
dena nem induz a que devão pagai: duas vezes; o
sello de hum mesmo posto, porque isto onera
ria a huns mais-do que a outros, por incidentes,
de que não são oulpados; e oomo a quaoti'a aci
ma mencionada de 25;jj)600 rs., dos aellos pagos
pelos referidos Omciaes-, foi indevidamente re
cebida, mancfareis restituir ao sobredito Almi
rante Intendente da lIlarinlia, havendo delle re
cibo, que será levado em conta ao respeclivo
Thesoureiro. Cumprio-o assim. S. III. o I. o
mandou pelos Conselheil'os de Guerr3 abaixo as
signados, 3mbos do seu Conselho. Antonio José
de Souza Guimarães a fez nesta cidade elo Rio de
Janeiro, aos 20 de Junho de 1826. - O Conse
lheiro João Valentim de Faria Souza Lobato,
Secretario de Guerra, a fiz escrever e subscre,'i.
- José ~e Oliveira Barbosa. - Joaquim de Oli
yeira Alvares.

PORTAl\IA DE 20 DE JU~HO.

Imp. avulso.

S. lI.tr OI., scicnte ela exposição que a Junta
Direotol'ia ela Typographia Naoional fez em sua
represe,ntação de 6 do corrente, sobre a falta de
compradores ás folhas dos diarios das actuaes Ca
maras; é que para faciliar a extracção dellas se
ria oeoessario vendê-las pelo pl1<:ço r\.e {~o rs.,
como se lhe havia d'eterminado com as da prete
rita As~embléa: hom'e o mesmo A. S. por bem
':ippro'var a deliberação apontada pela mesma Jun
ta, visto a impossibiliClade da sua extracção pelo
preço estabelecido. O que se lhe participa para
sua inlelligenoia. Paço, cm 20 de Junho de 1826.
- Yisconde de Baependy. -.delta-se á {l. 199 do
Liv. 2° de Reg. de Decretos, etc., para a Typogra
phia Nacional.

RESOLUÇÃO DE 22 DE JUQ\'HO.

Mauuscripto authcotico.

So1)re a proposta do Cabido d'e Pernambuco,
para as cadeiras vagas de Canegos da Cathedral
de Olinda, e acerca dos requerimentos dos oppo
sitores ás mesmas, que são, além dos propostos,
os Padres José Rabe110 Pereira Torres, Vicente
FerreI' de 1I1ello, Bernardo Lucio Peixoto, e Tho
'mé da Silva Guimadies; parece ia Mcsa que, para
'a primeira prebenda inteira vaga, merece ser
contemylado em primeiro lugar o Bacharel for
mado em canones, Padre Antonio José Coelho,
que foi proposlo em segundo lugar pelo Rev.
Cabido, visto que Franoisco Xa vier Carnciro,
que vinha cm primeiro, já foi provido em oulro
eanonfcal0 'inleird, peIa resorução de consulta
de 28 de Agosto de 1825; em segundo lugar, o
Suh-chaotre, Antonio Joaquim da Fonseca Lclou;
em terceir'b, o Padre Antonio José de Sou
:za. Para a segunda prebenda: em primeiro lu
gar, o meio prebendado, Francisco Antonio

Pinto; em segundo, o Padrc Manoel Xavier da
Trindade; cm terceiro, o Padre Antonio da Cu
nha lUello e Ca -tro. Para a terceira: em primei
ro lugar, o Padre Franci ~o Antonio de OIÍ'fe.ra
Roselle, meio prebenrlado; cm segundo lug-a,',
o Padre José Rabello Pcrflira TOlTt's' em terct:i
1'0, o Padrc Antonio da Cunba iUellu e Castro;
não se oonlemplarido cm primciro lugar o Padre
José Rabello Pcrcil'a Torres, "pcsar de ser meio
prebenJado mais antigo que o proJlo~to em pri
meiro lugar, pela sua falta de residcocia, vivendo
fóra de Olinda empregado em achocacia, como
informa o Re\'. CabiJo, quc POI' esse motho só
o contemplou em egnnclo lugar. Para as duas
meias prebendas que ficão vagas 'o Sub-Cbantre
Antonio Joaquim da Fonscca Lelou, e o Padce
Manoel Xavier da Trindade. V. M. I. mandará
,o ,que hou,'cr por bem. Rio de Janeiro, 14 de
Junho de 1826. .

Resolução. - Nomeio para as tres prebendas
inteiras vagas aos propostos cm primcÍL'o lugar,
.a saber: paJ.;a a primeira, ao P-adre Antonio José
Coelho; para a scgunda, ao meio prebendado, '
Padre Francisco Arl~onio Pinlo; e para a lCllccira,
ao meio pl'cbendado, Franci co Antonio de Olil
veira Ro elle; e para as duas meia~ prebendas que
ücão vagas, ao Sub-Chantre Antonio Joaquim ela
Fonseca Lelou, e ao Padre Manoel Xavier da
Trindade. Paço, 22 de Junho de L826. - Com
a imperial rubrica. - Visconde de Caravellas. 
Acha-se li fi. 50 v. d,o Liv. 2° de Reg. de Consul
tas da lIlesa da Conscic71cia, 11a Secl'etl!l'ia da Jus
tiça.

PORTARIA DE 23 DE JUNHO.

Imp. avulso.

IlIm. e Exm. Sr. - Con.vindo que as emba11
oações miudas e de pesca, pertenccntes a todos
os' distTiclOS desta Provincia, tenhão em logal'
conveniente, além do numero, que se lhe manda
rá pôr, escripto o nome do clistricLO a que per
tencem, cumpre que. V. Ex. expeça as ordem;
necessarias, para que, assim se haja ele executar
'oom a maior bre,-idade possivel, dando logo oon
ta elo resl!1ltado desta diligencia, e remetten.do
com ella as Ilelações de taes emba~'cações, con
-tendo toJas as declarações exigidas na portaria de
6 de Junho elo anDO passado, e de mais, os nomes
dos donos e arraes das mesmas emuarcacões.
Deos guarde a V. Ex. Paço, em 23 de Junho de
1826,-Visconde de Paranaguá.-Sr. Francisco
Antonio da Silva Pacheco. - Acha-se no DiarÍIJ
Fluminense n. 8, de Iode Julho de 1826.

PORTARIA DE 23 DE JU.'HO.

Imp. avulsu.

O Administrador de dh'ersas rendas arrecada
das pela mesa do Consulado nesta côrte fique na
intelligeoeia, relath'amente ao que representou
em seo. offi!lio de :5 do corrente, que S, 1\1. o I.
,determina que nos despachos dos generos se ob
serve oom a Provin,cia Ci platina o mesmo que

37··
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se pratiea com as o'ltras do Imperit!. Rio de Ja
neiro, em 25 de Junho de 1826. - Visconde <le
Bacpeody. -;-dc/1lL-se 110 Diario Fluminense n. 142,
de 30 de Junho de 1826.

Dl!:CRETO DE 26 DE JU~HO.

Manuscripto aulhenlico.

Por eITeitos de minha imperial clemencia, em
alteoção a e não tel' yel'ilicado peculato no Pa
~ador da nIariuha, José de SOl/za Neto, pela
Jalta que se achou da quantia de 33:5 1'5:tf;3í3 r:'. ,
nas que c t,1I ão a seu cargo, nem mesmo se lhe
po~er presumir tão grave crim e, suppo ta a fi
delluade, hOOl'a, e exacção com que senio sem
pre o seu officio, no decurso de multos annos :
hei por bem, tendo ouvido o meu Conselho de
.Estado, minorar-lhe as penas em que foi con
demnauo por final accordão da Casa da Suppli
cação, pela omissão de não ter no cofre p-ropvio
o~ dinheiros da pugadoria, perdoando-lhe a pri
sao, pal'a que solto satisfaça as mais que flcão cm
VigOI' na forma do mencionado accordão, O
Cha.nceller da Casa ua Supplicação, que serve de
negedor, o tenha asúm entendido e faca execu
tar. l'alacio do Rio de Janeiro, em 26 'de Junho
ue 1826, 5° da Inuepelldencia e do Imperio. -.
Com a rubrica de S. M. L-Visconde de Caravel
las.-Aclta-se 110 Li,. actual de Re u , de Ordens im-. 6 opetlnes, lÍ {l, 2 v,, da Casn da Supplicação.

POnT,l.na DE 26 DE JUNHO.

Imp. avulso.

AttendenJo ao que me representou Joaquim
José da Sil va, negociabte dest~ praça, expondo
me a necessidade de algum auxilio para a con-
el'vação e melhoramento das fabricas de estam

pari;! e papel, do sitio de Andal'aby: hei por bem
conceder, em beneficio das ditas fabl'icas, a ex
tracção de dez loterias de 120:000:tf; I'S. cada huma,
na forma do plano que com esta baixa, assigna
do pai' José Feliciano Fernandes Pinheiro, do
meu Conselho, Ministro e Secl'etar~o de Estado
dos Negocios rio Imperio, que assim o tenha en
tendido, c faça expedir os despachos necessarios.
l'alacio do Rio de Janeiro, ein 26 de Junho de
1826, 5° da Independcncia c do Imperio.-Com
a rubrica de S. M. I.-Jo~é l'eJiciaoo Fernandes
Pioheiro.-dcha-se no Diario Fluminense-n. 114,
de15deL ovembrode 1826,

POllT AnIA. DE 26 DE JU::VIfO.

lmp. a\"ulso.

IlIm. e EXI11. SI', - Levando [I soberana pre
sença de S. M, o T. as reflexõe e duvidas pon
deradas peJo Desembargador Juiz interino da Al
fandega de ta capital, em ua representação, que
aeomp:lO hou o avi o que V. Ex. me dirigio, em
data de 24 do COlTenle: houve o mesmo A, S.
por bem reso\yer que ~e dê de-pacho, com O di-

reito de 15 por cento de entrada para consumo,
ás fazendas e mercadorias de origem e produc
ção franceza, que existirem na mesma Alfandegà,
em cumprimento da litteral estipulação do 'trata
do celebrado cnm S. M. Christianissim'a, sem
atlenção ao tempo :la sua entrada, mas tão só
mente ao da sahida, do dia 8 deste mez em dian
te, em qlle teve lugar a troca das ratificações do

·tratado, O que tenho a honra de J?31'bicipal' a
V. Ex, para assim o mandar executai'. Paço, cm
26 de Junho de 1826.-Visconde de Inhambupe.
- SI'. Visconde de Baependy.-Achn.se no Dia
1'io Flamine1}Se n. '5, de {~ de J alho de 1826.

PORTARIA DE 26 DE JUNHO.

lmp. avulso.

IIlm. e Exm. Sr.-Não se conform<lndo S, U.
·01. com as razões ponderadas pelo Dcsembal'
gador Juiz dos Sequeswos das propriedades pOl'
tuguezas, em sua informação que acompanhou
o omcio de. V. Ex. em data de 7 ueste rljez : hou
"e o mesmo A. S. por bem rcsol "er, teudo ou
vido o seu Con 'elho de Estado, que s.e ponha na
mais fieI t,b el'l'ancia a lilteral disposição do § 6'
do tratauo de 29 de Agosro do aono passado, no
qual se e, tipulul1 que totla a propl'iedade de bens
de raiz ou moveis,.e acções, scquestradolon con
fiscados, pertencentes aos subditos de ambos os
Soberanos do Brazil e Portugal, fossem logo res
tituidos, assim como os seus reodimentos passa
dos, deduzidas as despezas da administração; Q

que ig'ualmente se deve praticar a respeito dãs
embarca'ções e cargas apl'ezadas, pertencentes a05
,ubelHos da duas Corôas, como he expressamente
deliberado no § ,. do mesmo tratado, l'esel'van
do-se par<l o exercicio da commissão estabeleci
da pelo § 8° o exame dos objectos incertos e
ilIiquirlos, para Syrem os respectivos prop1'Íeta
xios indemnisados reciprocamente de seus valo,:,
res. O que de ordem ue S. lU. l. participo a V. Rx.,
para que ordene ao dito l\linistro, que nessa con
furmidade haja de deferiL' aos requel'Ímentos que
se lhe dirigirem para o levantamento dos ditos
sequestros, mandando entregai' os bens aos mes
mos proprictarios, ou a seus legitimos procura
llores, preceuendo os termos leg;ws, e acaote(ando
qualquer prejuizo da FazenrIa Publica, no prl:,Ço
de beml'eitorias, qu~udo essa compensação pos
sa Yir a ter lugar. Deos guarde a V. Ex. Paço,
em 26 ue Junho de 1826.-Viscollde rle Inbam
bupe.-Sr. Jo é Fr.liciauo FeL'Dallcles Pinheiro.
A cfla-se 110 Diario Fluminense n. õ, de 4 de J ulhQ
de 1826.

RESOLUr;io DE 27 DE' JUNHO.

Manuscl'iplO aUlh~Dtico.

AlexandL'e José de Cal'valho, Adnfjnistradol'
da Alfandega de Pernambuco desde 1809, pedio
licença á Junta óa Fazenda daquella l)rovincia
para h'atar da sua saude em Portu15al: a Jubta
conccdeu-Ih'a por tempo de sei.. mezes, que prin
cipiárão em 29 ue ovembl'o tle 18:u, e com
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"cncimento de ordenado,. que receb~u alé o fim
de l'tla-rço de 18~~, como· certifica'o respecli vo
Escrivãú da Junta. Estando em Lisboa, e preci
sando de continuar o uso das caldas, como attes
tão dous l\1cdicos, alcançou de S. 1.\-1. F. Imperiál
e Real prorogação daquella licença por hum anno,
findo cm 29 de JUaio de 1825, cuja graça foi par-

, ticipada á Junta em pOl'tada do Thesouro. de Por
tugal, de ~I de OUlubro de 1822. Nãu lhe per
mittio a sua enfermidade voltar a este Impedo
dentro do tempo da prorogação, c 50 eiIeitllou o
seu regresso em Abril de 1825. C heganllo a esta
côrte, achou pro\'ido em outro.o seu emprego
de Administrapor da Alfandega; requereu a rein
tegl'ação, ou ser empregado cm outro officio,
mas não foi attendidu: pede agora que, ao me
nos, se 1110 pague o ordenado que se lhe resta do
tempo da licença., c do tempo da prorogação,
para podei' pagar Q empenho que eontrahin para.
vir ao Bl'ozil, e fazer a despúza da sua '\'olla a
Portugal.

Remet,tendo-sc o requerimento ii terceira Con
tadoda, ali se ajuntou copia da provisão circular
do Thesouro Nacional... deste Imperio, de 7 de
Dezembro de 1822, que ordenou ús Juntas de
Fazenda não cumprissem ordem alguma que se 
lhe en viasse da côrte de Lisboa.

Dan4{>-se vista ao Proeura,IOI" da Fazenda,
respondeu que não devia ser attéodido, por ser
possivel chegar a Pernambuco a prú'\'isão de ? de
Dezembro primeiro que a llortaria ,Ie Lisboa, da
t.ada de 21 de Outuuru de 1822, e que concedia a
prorogação da licença; que podia, sim, ser at
tilndido quanto ao que se lhe restar do tempo da .
Jieeljça concedida pela Junta.
. O Escrivão do Thesouro conformou-se com
este ,'oto, menos que, em attenção ús tristes cir
,cumstancias do supplieante, se lhe conceda por
sraça o que requcr.

Remetteoclo-se o requerimento e parecere& ao
Conselho da Fazenda, para consultar, e havendo
l'ista o Procurador da Fazenda interino, respon
deu qUIl o supplicante, pela SU3 probidade, desin
tercsse e zelo que mostrou a bem da Fazenda Na
cional no exercicio do se'u emprego, como reco
uhecem o decreto e pro"isão que ajuntou ~ se
fez credol' da contemplação de S. M. F.; que
sendo-lhe concedida a prorogaçâo da licença em
tempo que não podia ter chegado a Lisboa a no
ticia da declaração da Independencia , não pôde
tambem com razão sei' privado de huma mercê le
gitimamentc obtida; e, portnllto, he dc parecer
que o sllpplicante púde esperai', da imperial m'uni
licencia a graça de ser pago até o dia em que se
mostrar .j:el' chegado a Pel'l1ambuco a pro"isão de
? de Dezembro de 1822, e mais os dias de huma
l'iagem ordinaria dC.Lisboa a Pernambuco, quan
do se prove que a portaria da pro rogação já an
da"a 00 mar ao tempo da chegada da PI'o\'is.ão.

Parece ao Conselho que o supplicante tem
tQ,da a justiça na sua pretellção; o seu primeiro
titulo tornou-se legal, e fú.'a de toda a duviàa,
pelo 'segundo da pro rogação da licença', que tcm
a mesma natureza, em vista da sua data, muito
aoterior á da provisão do'Thesouro, de 7 de De-

zembro de 1822, muito principalmente não se
m05trando a. existencia delia na Junta ela Fazenl1a
de Pern;vnbuco, anterior ú da prorogação da li
cença, e ainda quando assim, por algum desvio,
tivesse acontecido, não se deveria entender posi
tivo da mente de S. 1\1. I. inefficalisar actos legi
timos, em prcjuizo de hum teretiro inculpavcl,
como o supplicante, que pelo seo estado, m llito
e bom serviço, se torna digno de toda a cpntem
plação, como pondera o Desembargador Procu
rador da Corôa e Fazenda,

Resolução.-Como parece. Paço, 27 de Junho
de .826.-Cum a rubrica de S. RI. L-Visconde
de Baependy. - Extrahida n,o Tltesou.ro 1 acional
do original mandado ao Conselho aos 6 de Dezembro.

DECIIETO DE 28 DE JU~HO.

lmp. avulso.

Allenden'.Io. ao que me representitrão o Pro"e
dor e mais Irmãos da Santa Casa da iUisericort1ia
da cidade de Porto Alegre, c desejando aux.iliar
aquelIe pio estabelecimento, destituido das ren
das preeisas para a satisfação das suas despezas :
hei por bem conccder-Ihe a graça da extracção
de uez loterias, na cooforhlidade do plano que
com este baixa, assignado por José Feliciano
Fernandes Pinheit'o, etc., podcl1l10 extrahir-se
hUDla ou mais annualmente, e obser\'ando·sc, a
respeito dellas, todas as-solemnidades que se pra
ncão nas concedidas it Santa Casa da l\lisericor
dia desta côrte. O mesmo Mini tro e Secretario
de Estado o tenha assim entendido, e faça expe'
pedir as con,'enientes participações. Palacio do
Rio de Janeiro, cm 28 de Junho de 1826, 5° da
Independcncia'e do Imperio, - Com a rubrica de
S. lU. o I. -José Feliciano Fernandes Pinheiro.
-Ácha-se no Diario Fluminense n. 8, de Iode Jlt

lho de 18 ~fi.

PROVISÃ.O DE 28 DE JUNIIO.

lIIanuscripto aulhcnlico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber ii
Junta da Fazenda Publica da Provincia de Pcr
nambuco, que h;,'endo r.cpresel1tádo o C0!.Dman~
dante das A.'m:ls da Provincia do Rio Grande do
Norte o gl'ande atrazo de pagamcnto que soiIrem
os Offieiaes da tropa de primeira lioha, pela falta
que tem commettido essa Junta de rcmetler llara
ali algum dinheiro, na conformidade das ordens
que se lhe tem expedido a este respeito, segundo
me foi communicado em aviso da Secretada de
Estado do~ 'egocios da Guerra: manda S. lU.
o 1. que essa Junta acuda úqueJla Pro'Vincia,
quanto antes, com SOCCOI'l'OS pecuoiarios, como'
j~l se lhe tem detel'minado, ficanu-o a mesma Jun
ta respoosa vel na imperial presença por qualqucr
omissão a este respeito. O quc sr. participa á JUII
ta para assim exactamente o cumprir, José Go
mes de Oliveira a fez cm 28 de Junho de 1826.
João. Carlos COl'l'êa Lemos ~ no impedimento do
Contador Geral: a fez escrever. - Vi~conue de
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Baependy. - .dcha-se á (l. 128 v. do Liv. 12 da
5' Repal·tição do Tlte30uJ'o Nacional.

pnOVlsÃo DE 28 DE JUl\.lO.

ManU3cripto autltentico.

O Vi con ..le (le Baependy, etc. Faço saber li
Junta da Fa7.enda Publica da Proyincia do Rio
Gran,le uo orte, que endo presente a S. M.
o I. o omcio do Presid~nte da mesma Provincia,
datado ue (1 de larco ultimo, acerca do que foi
assentado em ConselÍlO da Provincia, !1 utilidade
que re_ultar à Fazenda Publica de se compra
l'em a~ casas da re 'idencia dos Presidentes, afim
de se não pagarem por ellas o aluguel mensal de
10' rs., como ora acontece: ha S. !\l. o I. por
])em, conformant!o-se com a informação do Con
tador .Geral respectivo, e pareceres da ~lesa do
Thesouro Publico ao dito respeito, ordenar que
<l Junta informe, dando o motivo porque não he
aecupada ao fim mencioo'ado a antiga casa da I'e
sidcncia dos Governadores, propl!Ío pertencente
á nação, e Dlui decente propriedade, prinCipia
da a I'eedilicacão da sua ruina em 1305, pelo Es·
crivão que rói da mesma Provincia, Lopo Joa
quim de Almeida Henriques, e concluido pelo
Sllccessor, Jo é Francisco de Paula COl'<I1C(lnte ,
para flue o mesmo A. S. com verdadeiro conlje
cimento de cansa possa resolvei' sobre este as-

. sumpto o que fôr Jl bem dos interesses da F<lzen
da Nacional. O que e particip(1 Ú ,Junta para que
assim o execute. Jo é Gomes de Oli\",eira a fe.z 00
]lio de Janeiro, cm 28 de Junho de 18i,6\-João.
Carlos Corrêa Lemos, no impedimento do Con
tador Geral; 3 fez escre"er. - Vi 'conde de Bae
pencly.-E!ctrallida do Liv. de Rfg. de Ordens ea;
Rectidas â JlLnl« da Fazenda do Rio GmTlde elo l·Yol·te~

d (l. 46.

AVI o DI; 30 DE JU~IlO.

l\Iannscripto authenlico.

Devolvendo a Vm, o auto de po se da fa
zentla ,lenominada-Col'c1oai'ia-lJue me dil'Í
gio com o seu a.l1icio de lO ,lo corrente Ioez, te
nho de C0111m unicur-Ihe (lue S, 1\1. o I, licou n50
,ó ciente de slírnelhante proC'es~o, mas ainda do

, it'regular pt"ocedimento com que se hoilYera o
Coronel João Antonio. da Silvr.ira· Albernaz, a
qnem manda competentemcnte ad ,'el'lir, assim
~omo tcm ordcnado que pelo cofre da polvora

I~ paguem as despeza feita com o proces o, e
con tão do auto, abatendo-se a quota que per
tence a "m" e que cedeu em beneficio da nação.
Dco gu<.\r le a Vm. Paço, em 50 de Junho de
J 826,-133r50 de Lages.-Sr_ José Paulo Figuei
)'ôa abuco Araujo.

DECRETO DE 1 DE JULIIO.

l\Ianu50ripto aulheutico.

Fazendo- e mui neces ario fluC quanto antes e
principie a edificar a nova Fabrica da Polvora

Da Fazenda da Cordoaria, hei por bem que pe'l'O.
co(re da Fabdca da Lagôa de Freitas se arbitre
a quantia de 1 :ooo:t1J de rs. meDsal para os tra
b3lhos da I'efericja nova fabrica, a qual4Juantia
deverá ser atisfeil.a ú ,'ista das ferias I~alisadas

pelo Majol' Inspector destas fabr'ieas. O Barão de
bage!> , etc. Paç('l, em I de Julho de 1826, 5° da
lndependencia e do Imperio. -Com a rubrica de. 
S. :.\1. o l.-Barão de Lages. -Acha-se d (l. 51) .
v. do Liv. 1° de, Reg. ele Leis e Decretos.

REfOLUÇÃO DE 1 DE roUIO.

Manuscripto autbentico.

Por portaria de 18 de .Tulho do anno pl'oximQ
pa,sado ~ se mandou consultar o omcio da Junta
da Fazenda da PI'ovincia de Pernambuco, de 5
de Dezembro de )82{~, soble o inferior preço d'a
ultinia arrematação do contracto do tabaco ali
npnufaclurado ; e do que deve praticar ~ I'espei
to do rapé de Portugal. Selldo ou I'ido, o Desem-.
bargador tIo Papo Procllradoll da Fazp.nda, disse
que não deveria merecer approvação aquella ar
I'ematação, pela g,"ande diflerença de preço em
prejuizo da Fazenua Nacional, mas que, atteDden
uo-se ao que pondera a mesma JUllta, 0W-.londo
se ii admioi,tração, e e-pecialmente desta renda,
pela soa natureza, parece qne será como de ne
l:essidade perIDiltir-se por esta ve,Z, e sem exem
pIo, que a dita arrematação. tenha o seu devido
effcito, em quanto não cessão os males que a Jun
11a expõe, causado~e5 dos damnos que tem a Fa·
zenda sofl'rido Da arrcct1uacão de suas rendas.

l\Landou o mesmo Conseího informar com o
seu parecer ao J u:iz interino desta Alfandllga,
e que declarasse o que se observava nella a res
peito do tabnco de pó ou rapé, aqui importado de
qualquer parte. '

Infornlação do dilo ;Tuiz interino da A l(andega....
Que nada se podia dizer sobre o tabaco manu
facturado naquella Provincia, por ignorar a Da
tureza daquelle contracto, o objeoto delle, as
quantidadlls que cobrão, e do que se consome e.
exportão; e qHC ignorava tambem a razão por que,
havendo Alfilndega ali estabeleGida, onde se pa
gão todos o" mai direitos, não se seguisse a
medIDa ordem de despacho neste genero', e bOU
"e se de arrematar-se pOl' contracto. Que nesta
Alfandega não e cabrão dÜ'e'ito' do rapé aqui ma.·
nnfactul'ado em. fabricas legalmente estabelecidas,
e que todo o qlle en.tra c que se despacha paga
os dit'citos de 15 0\1 214 por cenro, segundo li na
tureza da propriedatle; sendo a avaliaçã<\-da nova
pauta, que principia a ter exercicio, a ) :t/J200 a
libra, tendo-se a'é agora pago a 900 rs.

E dando-se 1l0Vam1cnte vista de tudo ao Desem
bargadol' do !)<IÇO ProcUl'ad0r da Fazenda, res
pondeu : - Que, á vista da infOl'çnação;: reprodu
zia o seu mesmo officio, c ajuntava' que llie pa
recia não dever ficar defesa a importação de todo
o rapé e trangejro, pagaDdo os llireicos estah.éle
ciJos,(-egundo n natureza de propriedade) que a
dita infa.rmação duc1ara ser a de L!/j)200 1'5. ,. vis-
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.. n'EsoLuçÃO DE 1. UE JULHO.

to começar a tel' a uova pauta o seu devido exer
cicio.

Parece o mesmo ao Conselho.
Resol6tpão. -Como parece. 1'aça, I de Julho

lIe 1826. - Com a rubrica imperial. - Viscon
de de Baepeudy.-E:vtraltidlt 110 ThesOI,tl'O Nacio
nal do ol'iginal enviado ao Conselho aos 26 do mesmo
Julho.

Senhol·. - Por Portaria dã Secretaria (le Esta
do dos, egocios do Imperio, de 29 de Maio do
corrente <'lnno, maudou'V. iU. 1. remeI ter a este
Conselho, para consllltar, o requerimento de'
:i\l'at'cellino Cavagna Qual'esQJa; do theor seguin
te.: - Senhdr. Diz l\lal'cellino Cavagna Quares
ma,. fi~ho legitimo de Manoel Qua~'esma, que foi
Capll,ao Tenentc da Armada Nacional, e Patrão

~~ór uo AI:senal da l"larinhá desta côrte, que o
dilo eu 1)31 leve a honra ue ervir a V. nl. 1. por
e.spaço de 20 annos, com zelo, fiuelidade e pres
tImo neste emprego, oiferecendo como dons gra
tuitos cm beneficio do Theso01'o Nacional perto de
10,000 cruzados,procedi'dos dos emolumentós dos
aprestos que se lhe tomárão para os fabricos das
embarcações ue gtlen'a, o que tudo consta do do
cumento que' tem a honra de levar ú au"'usta pre
sença de V. M. l. E porque, teud'o-s~ abolido
aqueUe omcio , que fazia a su tenlacão do dito seu

Manuscripto aulhentico. pai e ue,sua numerosa familia, d~ qual tambem
T,endo D. A.nua I\licaella da Fo~seea Barros re- tirava a Fazenda hum lucr050 donativu de 60o:tiJ

queriJo ao Con~elho da Fazenda, que no diplo- rs. annuaes,subindo estes ao valor de 15:02.<'l.Jj)667
ma cJ,-a tença da '300.Jj) rs., de que S. ~l. L, cm rs., além da ancoragens dos naYios estrangei
j'csoluQão de consulta do me mo tribunal, lhe fi. ros, que ficárão, com a nboliç50 da antiga fórma,
zera mercê, e a todo os seus filhos, se declaras- reservados ú mesma Fazenda, e que fazião humo.
se que a mesma tecça fosse as 'entada na folha da gl'aude parle dos rendimenlo' daquelle omcio,
ohra pia, mandou o Tribunal informar o Escri- pagando o dilo seu pai lres ajudantes á sua cusla,
'Vão da .Fazenda , o qual satisfez, dizendo: _ Que não foi elle jámais indemnisado daquelle officio;
a sl1ppLIcante e~tava nas .;imumsta'lcias de outras de qne era proprietario, e achando-se o suppli
ignaes a;;,raciauas com diversas tenças, cujas im-' cante e~ miseria, pelos flTande, prejuízos que
periaes rcsoluções que ajuntava, de conformida- rem soITl'ldo'<l casa ile seu pai, c não tendo, ou
de com °pal'eeer do Tribunal, não declara I'ão em tI'O 1m, até agora sido remunerados os serviços
que rendimento devião ser a sentadas taes tenças p~r elle pres~ados a V. lHo 1., dos quaes he o sup
concedidas.' phcante o UOleo represeotante, pela cessão que de

O Procurador da Fazenda I'espondeu o seguin- suaS quotas parte31he lizerão seus irmão ,como dos
te:-Dt.'vem subjr as con'iultas ii presença auga _ mesmos df!Cllmentos jnntos se mauifesta; a.chan
ta dc S, lU. l., a.cplXIpanhadas de outra, para que do~s~, outros~m, decretados, segundo a lei, os
o mesmo A. S. haja de declarm' a Sl)a soverana referIdos sel'vlço~, pela repartição competente,
'vontade, dizeudo-se que o assentamcnlo parece ,- tendo ~xpor'ltaneaméntejurado ~ Con tituJ.çãO do
de,'el' scr o geral, e o mais u ado uos mai casos lmpel'lo, como mo tI'a pelo ditos documentos,
semelhantes, desde a creacão do Thesouro racio-' humildemen te supplica da alta gTandeza e im
nal Brazileiro.· compa.l·a vel munificencia de V. M. I. a graça de

O que visto, parcce ao Con 'elho lev:ir ii au- confel'1r-lhe, em l'cmunéracão dos mcsmos servi
gusta presença de V. I\I. l. as consultas juntas, ~os, huma pensão de 6?o:tj) 1:5., pagos pelo The
~fi.m de V. lU. l. resolver por que folha se deve fa- souro, para a sua Subslstencla e de sua familia ;
zee o assllotamento.dos agraciados como a suppli- ~elo ql1~ :-.Pec!c a -y. M. I. se cligne, por sua
cante, conformando-se assim com a resposta do IndefectIvel Jus,bça e lncomparavel benignidade,
Desembal'gador Proeuradol" da Fazenda. Rio de lazer ao supphcante a graça que humildemente
Janeiro, 26 de Junho de 1826. implol"a. - E. R. M. -l\lal'cel(ino Cavagna Qua-

N. B. As consultas juntas são':;: huma dasuppli- res~la. .
cante, D. Anna I\licaella da Fonseca .Bal"fOS; ou- E dando-se VIsta ao Desembargador Procura
tra de D. Anna Joaquina GaIvão dc loura e La- d~r da Fazenda, este re.pondeu o seguinte:
çerd,a c 5~as, irmã, e outra de D. Gertrudes Mag'- So nos t~l'~o:. do § ,I6,do art. ~ 5., til. 4°, cap. 1°
na de Oh velra. da Constltlllça~, pode ser defendo, parecendo

Resolu{:'ão. _ Fação-se estes, e semelhantes ;lS- pou.co pl'oporclOnal, e lalvez excessi va, a quantia
seótamentos, na folha da obra pia. Paço, em I pe(hd~, que vem a ser como huma restituição do
de Julho de 1S.26.-Com a rubrica de S. 1\1. I. donatIVo que fez do apre to , quc lIe, na ver
José Feliciano Fernandes Pinheiro. _ Acha-se dade, o mais consideravel, entre outl'OS tambem
110 LÚ;. 1° de Reg. de Consultas do Conselho da attendi veis, do serviços que ao upplicantc ca-

. Fazenda, á {l. 21? a 218. ,fiem pOI' decretaJ:!lenlo e ces ão em fórma ol'de-
\. nados. As im parece dever consultar-se. fiio, G

de Junho de 1826. -Nabuco.
Então mandou o Conselho dar vista deste oe

s"?cio ao Con elheil'o ~iscal uas Mercês ~ o qual
dLsse: - Parece que sao attendi veis o seryiços
do pai do upp1icante, e que se faz precisa a in
tervenção da·A sembléa Legislativa, "isto que a
este re peito não ha lei que fixe a remuncracão.
llio, 12 de Junho de 1826, -Souza. •

O que tudo visto, parece ao Con elho o mes
mo que ao Conselheiro Fi cal, com fluem se
confotn1a. V. i\1. I.,. porém, mandará o que hou
ver por bem. Rio de Janeiro, 26 de Junho de
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agriculturas e fundos suffic\ente?, prestando cau-,
ção antes de entrar na administração, julgada
boa a diln caução perante o Ouvidor, como Juiz
dos Feitos da Fazenda, e recebendo tQ.do por
inventnrio duplicado, ficando hum exemplar em
mão do Administrador c outro no Archho da
Junta.

Parece ao Conselho que o traslndo da dcnssa,
a representação da Juuta ela Fazenda, e m?is
papeis, sejão remeUidos ao Presidente da PrOVIn
cia do ~lnranhão, parn que, ent,regandu ·05 aO
Desembargador Procurador ,da Fazenda da Rela
cão do districto, prosiga este no andamento e
~archa, requp.rendo, a bem da Fnz,enda Publica,
o que f'ôr de justiça.

Resolução.. ---Como pnrece. Paço, I de Julho
de 1826.-Com (l rubrica de S. M. 1.-"Visconde
de Baepcnc1y. - Extraltida no Tltesoaro Nacional,

. do original.mal/daclo ao Consellro aos 18 de Agosto.

!\IanuscJ'Íllto allthentico.

RESOLUÇÃO DE i DE JULHO.

Por portaria de 26 de A.gosto de J824, e de 18
de Janeiro de J825, se mandou I"emetter ao Con-
elho da Fazenda, para consultnr, os omeios da

Junta dn Fazenda' da Pro"incia do Piauhy, de 15
de l\1aio e 2 de Outubro de 1824, suLre a devas
sa a que mandou proceder a referida Junta contra
José Coelho de Vasconcellos, Inspector das Fa
zendas de "aznl"et1l; e outrosim, a respeito dO).
concessão obrepticia dc huma carta de data de
sesmaria, no lagar denominado Alagôas, I'eita a
l\1anoel Ferreira de Goes, indo tudo acompanha-
<10 de varios documentos. Ao Conselho d:! Fazenda se mnndou consultar

1\1andando o Conselho informar o Juiz dos Fei- o requerimento, em qne .João Hambronck, Gui
tos daCorôa e Fazenda Nacioual, interpondo óscu lherme Theremin e C. e Bemique Riédy, agen
parecer, satisfez, dizendo que devia ser tudo' tes c consignatarios da companhia d9 c~mmeJ'

remeltido ao Govel'Oador da Relac;io do l.\1ara- cio hollandeza, pedem que, cm compensaçã~

01150, em cujo districto c Sl'ppõe éommeltido o dos dil'eilo's pagos pela carr('gação de trigo re
delicto, julgando-se ali da boa ou mil despro- meltida pela mesma companhia no na"io Alea;ltn
nuneia do réu .José Coelho de Vasconccllos, e d1"e, a qual dizem se perdêra por causa da bumi
<1 ando-se o andamento e tabelecido em direito, dade do armazem do Estado, onde foi recolhida,.
c que exige hum delicto de pre,'aricação, e des- se r,onceda isençüo de direitos a huma igual car
l'io da Fazenda acional, oomo o de que se trata. - regação de trigo que preteude enviar para este

Havendo vista de tudo o Procurador da Fazen- porto.
oa respondeu :-A devassa está por traslado, Mandou o Conselho informal' o Juiz da Alfan
c IJ:lstantc defeituosa em pontos que importão dega, e depois de haver "isto o Procurarlor da
nullidades essenciaes. lJ asmn , na "erdade, que Fazenda, pa.rece ao Conselho que, tendo a pre
na- capital de huma Provincia comprehendida no tenção do supplicnotes a natureza de mera graça,
circuito marcndo ii Relação do Maranhão appa- a concessão della, peln competente autoridade,
Teça hum Juiz de Fórn que, sendo Procurndor da seria i.njustn, pelo desfalque e prejuizo que causn
l'azend,!, ignorasse tnnto n demnrcação ela sua ria ,í Fazenda Nacional, além do pessimo exem
juri dicçiiO. como tal rcduzida apenas ii de Fiscal, pio que dal'Ín para pretenções iguaes, e em igual;
DO termos da resolução de J 8 de Maio de 1792! dnde e maioria de ci,'cumstancins que, não poden
Comtudo, scguir-se de,'e ai marcha pelns leis . do porisso de!'nttenderem-se, augmentaria com
prescripta, apesal' do cúbos rlesse itens, e de excesso o mesmo desfalque e prejuizo, não me
outra' informidndes que pouco utilisão, e antes receudo contemplação alguma os prejuizos que
prejudiciio n cnusa da Fazenda. Não se p'odenrlo ga especulação por elles allcgada tivcrão os car
de aforaI' os réos, principalmente onde ha todas regadores de trigo, pois quc, não scndo el1es mo
as autoridndes fiscaes, cumpre que esta de"assa tivarlos por falta ou dcmorn na descargn e des
e mai papeis sejão em'iadfls ao Cbanceller dn Re- 1'nc11O da Alfandegn, ou por ordem q\le lhe de
larão do Mnranhão, paTa que, quando exista o signasse o armazem em quc os supplicnntes
origin:!l, fnça por elle julgar o réo com toda a consignatnrios o recolhêrão, pOI'isso que esta es
brc,-idndc na tuesa Fi cal, e segundo o mercci- colha he livre, propria c priratira dos, donos e
mento della e termo. de direito, dan,lo conta do consignatarios, semelhantes prejnizos seguem a
}'e ultado, parn se poder melhor acautelnr sobre regra de todos o outros que altcrnadamente sof
as Fazenda I)e Nazareth , que por certo elevêrão frem as especulações·commcl'cine., e a que su hc
ao representantc menos cvidatlo que a justifi- respon n"el o fundo dos es.peculadores.
cação imperfeita da al'guições do Ouvidor, cum- RCJOlação. - Como Earece. Pnço, }r.de Julho
prindo que o ln pector tenha n nudir:ncia indis- de 1826:-Com a rubrica ue S. 1'1. I. - Viscon
pen aycl, e <Iue em quanto se não depura o que de de Baependy.--Extrahida no ThesollJ'o lYacio
deve proseguir a respeito de José Coelho de Vas- nal do original enviado ao Conselho ao 26.
conccl1os, a Junta ponha as fazendas em admi-
ni traçiio, confiando-a a homem urazileiro, úOlll

1826, 50 <1a lndependencia e do Imperio.-Leo
Dardo Pinheiro de Vasconcellos. -Luiz Barba
Alardo de Menezes. - FrJncisco Baptista Rodri
gues.

Ruoll'Ção. - Como pnrece ao Conselho. Pnço,
1 de Julho de 1826. -Com ii rubrica de S. 1'1. J.
-José Feliciano Fernandes Pinheiro. -- tlclta-.Ie
o original no CQ7'-lorio actual do Thesouro Nacional.
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O Víreonde d~ 8ae.pendY, etc. Faco aber á
Junta da Fazenllaf'Publiêa da Provinci~ da Bahia,
qú'c S: ~1. 'o I: , por provisao da I\lesa da Cúns
ciencia e Ordens, de 6 de i\larço do corrente
anho, 'houve por bem determinar que o Padre
Antonio Pereira da Sih'a, Vigario da Freguezia
de S. Pedl'o do Rio Fundo desse Arcebispado,
de -Janeiro de 1825 em diante, pague súmen
te' a 'pensão annual de 511j)20S rs., applicada
para a imperial Capella, conforme o alvará de 20
de Ag'osto de 1808. O que se pal,ticipa a essa
Junta para sua devida execução. Antonio Lou
renço Pereira de Carvalho a fez no Rio de Janei
ro; em 1 de Julho de 1826.-i\larcellino Antonio
de Souza a fez escrever. - Visconlle de Baepen
dy.-Extrahida do Li-v. de Reg. de O"den$ expedi
das li Junta d(t Fazenr1(t Publica da Provincia da Ba
/tia, li {l. 121.

l'ORT ARIA DE 4 DE JUUIO.

eoll. Mincira.

l\lm. e Exm. Sr. -S. 1\1.'01. resolveu, tendo
ouvido o seu Conselho de Estado, que fielmente
se obser~ a lilleral disposição do § 6° do tratado
de 29 de Agosto do anno passado, em cuja con
formidade, todos os bens moveis ou ue I:aiz, e
igualmente as acções pel'\encentes a subditos dos
Soberanos do Brazil e de Portugal, e que soffrê
rão confisco ou sequestro, se lhes devem resLi
tniL' com os rendimeutos passados, deduzidas as
despezas da administração; e que o mesmo se
execute a respeito das embarcações e cargas apre
sadas, e que pertenção aos referidos subditos,
como he expresso no § 7° do mesmo tratado,
ficando reservado para o conhecimento da Com
missão estabelecida pelo § 8° o exame dos ob
jectos incertos e jlJiquidos, para serem os l'e~pec

tivos proprietarios indemnisados reciprocameute
de seus valores. E aS$im o participo a V. Ex. ,
para que expeça as ordeos necessarias, afim de
serem altendidos, na conformidade da mesma
imperial resolução, os requerimentos que tiverem
por objecto- o levantamellto de laes sequestros,
precedendo li entrega o termos legaes, e acau
telando-se qualquer prejnízo da Fazenda Publica
no preço das bemfeitorias, quando tenha lugar
alguma compensação. Deos guarde a V, Ex. Pa
lacio do Rio de Janeh'o, em (I de Julho de 1826.
-José Feliciano Fe1'1landes Pinheiro. -Sr. Vis·
conde de Queluz. .

Na me5'tDa conformidade a todas as Pro"incias
do Imperio.

~articipou-se igualml'.nte ao Desembargador
JUlz dos Sequestros d;)s propriedades portuguezas.

nEsOLuçÃO DE 5 DE JUUlO.

J\lanuscl'ipto authcnlÍco.

Senhor. - Nesta Junta da Fazenda dos Arse
naes do Exercito, Fabricas e Fundições, repre-

TOMO 'o.

. .
sentou o seu Deputado Inspector fia Faprica dil
Polvora, que existindo na mesma Fabrica 1,401):
a.t·I'obas de varreduras de pohora , que se tinhão
ajuntado em quinze annos, que peneirada vinha
a ser polvora em pó, e que só scnia, para carçe
gar mina~ de p_edreira, p para alguns fogos arti
ficiaes, convinha muito dar algum destino a lae
varredura3, parecendo-lhe que vendendo-se a
1001'S. a libra, embarricada em barris de dua
arrobas, com o titulo de po!Yora em pó par'a
pedreiras e fogos arLiliciaes, teria prompta sahi
da, e se lucraria mais do que extrahindo-se 01\

dous ter'ços de salitI'e que poderia conter cada
huma arroba dlls ditas val'l'edul'as, cuja extracção
era m:t1s trabalhosa e di~pendi()s;) na decomposi
ção dos elementos da poll'ora, do que com 0_

elementos compôr a mesma polvora granisada.
Dando esta Junta "ista ao seu Deputado De

sembargadol' Fiscal, o mesmo respondeu :-Quc:
se conformava, e com razão, com o que propu
nha o Deputado Inspeetor da Fabrica, olbado o
calculo que havia feito que a venda em bal'l'i
ofi'erecia pelas varredUl'as, calculando-se, com-..
tudo, o preço do barril, para maioria daquelle,
relativo ao genero ,-endido, e a grande porção.

Parece a esta Junta, conformando-se eom a
representação do seu Deputado Inspector da Pa-.
brica da Polvor3, ser convenient'~ vender ·se a
varreduras de polvol';) a preço de 1001'5. a libr<l,
em baa.'t'is ue duas arrobas. A' augmta presença
de V. ~I. 1. tem esta mesma Junta a hOl1ra de re
pI'eseutal' que, tendo baixado o pl'eço da pohol'a
orclinaria, lhe pal'eoe que tambem de"e diminuir
o da polvora fina de caça, e julga que n.-io deve
exceder a 4·00 rs. a libra, senào em barris, e a
500 rs., sendo em latas, afim de pOller ter coo
sumo, o qnal pre~entemcnte hc nenhum. V. 1\1.
I., pOI'ém, se dignara resolver o que rôr servi
fIo. Rio de hneiro, 26 de Junho de 1826. 
Salvadur .José l\laciel.-José Francisco diJ Silva.
-Bemardo José Senão.

Resolução. - Come parece. Paço, 5 de Julho
de 1826. - Com a rubl'ica de S. lU. I. -Darão
de Lages. - Acha-se li pago 52 e 55 do 6° Liv. de
Reg. de Consulta do Arsenal do Exercito, Fabricas
e Fnndições, sob llUmel'O 868.

RESOLUÇÃ.O DE 5 DE JULllO.

l\Ianuscripto authcntico,

Senhor. - ror portaria de 51 de Maio do pre
sente anno, expeclida pela Secretaria ue ESlado
dos Negocios da Guerra, mandou V, M. J. que
esta Junta da Fazenda dos Arseoacs do Exercito,
Fabricas c Fundições~ consultasse com eJ1'cito o
que parecessc sobre o requerimento de Joaquim
Jo é da Rocha, Almoxarife do Arsena', do Exerci
to, no qual o supplicantc expõe qne, tendo sido
suspenso do seu exercicio pOI' ordem desta Junta,
pela falsidade que commetlêra o segundo Escl'i
turario, Manoel da Silva Santos, que servia dc
Eseri vão do Almox::Irifado, e em que .elle suppli
cante não tivel'a ::I menqr culpa. obtendo, por
i o~ (\ honrosa sentença que oJ1'erecia no documen-

58
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to junto, a qual pas úra em julgado, dando-se
lhe baixa na culpa, fôra, em consequencia, re
integrado 110 exercicio do seu emprego, sem re
cebeI' os ordenado do tempo em que estivel'a sus
pen o COIl1 os I'jllae ,lJmprl:: conta I'a, para remir
o cmpenho que contl'<lhira, pelo npprimento fei
to a credito no tempo da u pensão, p<lra a pàr
ca subsistcncia rle sua familia, em que entl'avão
dou filhus Cadetes. de Artilharia, para cujo de
cente tl'at<llllcllto não era bastante o pequeno
olclo qnc pef'cehem ; que as circumstancias dellc

supplicante eráo as mais ll'istes quc se podião
imaginar: hum empregado publico que sempre
viveu com honra, c de empenhou com exactidão
c fideliuade os deveres do 'cu emprego, sôhre o
ter solIrido o desd uro da suspensão por delicto
alHeio, de que não fôra complice, e que não po
dia prcvér, e as de pezas forenses para justificar
a sua innoGcncia, e dcsviar o ferrete da indigni
dade caIU que estava maculada a sua honra,
soífrel' tambem a privaçao do ordenado do tempo
da su~pcnsão. Que hum pai de huma numerosa
familia, sem outro algum meio de subsistencia
que o orden<ldo do eu emprego, reduzido a em·
penha pt:La uspen~ão deste, e ii impossibilidade
de o remir pela privação do mesmo tempo da
suspen ão, era hum quadro bem lastimoso, e
capaz de desaliar a commiseração de qualquer 00

ração sensivel, qnanlo mais a alta clemencia e
magnanimirlade do Cesar bl'azileiro, que acaban
do ue praticar com a farilllia tIe hum verdadeiro
delinquente hum lance dc beneficencia, que sem
pre serú recordado com admiração, não seria
menos generoso com n familia de hum yerdadei
ro innocente' e que, por isso, esperançado na
commiseração de que se considerava cI'edor, re
corre ao trono da munificencia, implorando li

V. 1\1. I. a gl'aça de lhe mandar pagar os orde
nados do tempo da sua suspensão.

Mandando esta Junta que o seu Deputado Con
tador informasse com o seu pareoel', o mesmp
assim o fez, dizendo: -Que sobre a pretenção
do supplicante, devia informar a V. 1\1. I. que,
pelos motivos acima ditos, fôra o mesmo suppli
cante suspenso do exercicio do seu emprego, em
15 Je Agosto do anno pl'Oximo passado de 1824,
e que, mo trando-se absol vida daquelle crime por
sentença que obtivera, e que p<lssara em julgado,
dando·lhe baixa na culpa, fôra reintegrado de
seu lugar em 22 de Abril do corrente anno; que
da mesma sentença se mostrava que, apesar de
se reconhecer que não houve da l)arte do suppli
oan te dólo , malícia ou concurrcncia para aquelle
facto illicito, seniio oom a sua assignatura, sup
pondo ser verdadeiro o conhecimento de que e
tratava, e que contra eIle não podia haver outro
crime senão o que resulta do scu descuido, com
tudo, se tinha julgauo bastante para e~piar a
culpa que tivera, filha unicamente da sua boa fé
e sinceridade, exuberantemente abonadas por to
das a te temunha , o tempo que tinha estado
suspenso do seu emprego. Que, á vista desta sen
tença, o V, 1. I., a quem o supplicante humil
demente recorre, póde, em attenção ás misera
veis circumstancias que o opprimem, e á 'sua

numerosa familia, e mais que tudo por effeitos
meramente de piedade e compaixão, fazer-lhe a
graça especial de lhe mandar satisf<lzer os 01'

denado~ do tempo em que esteve suspenso, como
o sllpplicante Tequeria.

Dallllo esta Junta dc tudo vi 'ta ao Deputado
Desembargador Fiscal, o mesmo respondeu:
Que a pena da suspensão em que o supplicante
encorrêrll, e fôra altendida na sentença da cer
tidão quc junta V<l, para o ter ali "iado de outra
maior, recahio sobre a sua culposa omi são de
ante não verificar, como dcvêra, a verdade do
conhecimento de que trata o seu requerimento e
dita sentença, accredita-Io com a sua 2.ssignatu
1'3, ainda que prestaua em muit o boa fé, pelo
conceito que goza Ya o oIDcial que o forj ou, e
servia então de Escrivão do Almoxarife. Pelo
que, con istintIo aquclla pena principalmente na
prhação do ordenado, não podia tel' lugnr a re
quisição do mesmo durante o tempo da suspen
são, a não ser por mera gl'aça c especial mercê,
para a q'Jal, toda via, o fazião digno d~ magna
nima piedade e commiseração de V, ~1. I., não só
aquellas circumslancias relatadas de ter sido o
supplicantc illlldido por hum seu Escri vão, e que
não tendo nota alguma, devia tcr nnqueIle expe
diente todà a fé, para .suppôr delle que lhe não
apresentasse a assignar hum conhecimenl"o de ge
neros suppostos; assim como os bons serviços
prestados pelo supplicante, merecel'l do de todos
a boa opinião de não ser capaz, pela sua conhe
cida honra, de concorrer de forma alg4ma para
tal crime, senão tambem a sua mesquinha si
tuação para manter sua numerosa familia, que
outros recursos não tem senão daquelle orde
nado.

Parece a esta Junta, á 1'ista da informação do
seu Deputado Contadol' e resposta fiscal, que V.
lU. I. se ha de dignar, por sua alta clemencia,
conceder ao supplicantc a graça que implora. V.
M. I., porém, mandará o que fôr servido. Rio
de Janeiro, em 1 de Julho de 1826. -l'Ianoel
Carneiro de Campos.-Bernardo José Serrão.
Antonio Caetano da Silva.-l'lanoel José Barbo
sa da Lomba.

Resolução. - Como parece, Paço, 5 de Julho
de 1826. - Com a rubrica de S. 1'1. I. - João
Vieira de Car\'alho.-Acha-se á pago 165 até 165'
V. do Liv. 5° de Reg. de COTl$ultas do A7'senal do
Ea;el'cito, Fab7'icas e Fundições, sob n. 794.

DECRETO DE 6 DE JULHO.

Imp. avulso.

Constando na minha augusta l'resença a triste
situação a que se acha reduzida a classe dos ex
postos na Provincia de S. Pedro do Rio Grande
do Sul, pela falta de meios para fazer face ás
despezas necessarias á criação de tantós infelizes,
e extinguir ao mesmo tempo o alcance a que por
cllas se tem chegado; e desejando providenciar
convenientemente, afim de melhora~, quanto seja
possivel, a sorte desgraçada daquella porçfio de
meus subditos, que tanto tem sensibilisado o
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meu paternal cOI'ação: hei por bem conceder, a
beneficio da criação dos mesmo exposto' da ci
jade de Porto Alegre, e das Villas do Rio Gran
de, RiO Pardo, Santo Antonio da Patrnl ha, e
S. João da Cachoeira, seis loterias, do capital
cada huma de 56:000:tíJ de rs., extrahidas no
prazo de seis annos , e na conformidade do plano
que com este baixa, assignado por José Felicia
no Fernandes Pinheiro, etc., cuja extracção
annunl se verificará debaixo da direcçao e fisca
lisação do respectivo Ou vidor da Comarca, o
qual, no fim de cada huma, fará ratear pelas
Call1.aras da mencionadas cinco Villas da PI'ovin
cia o liquido proveniente do premio apurado
da competente extracção, não só para supprir
ás despezas que se fherem com a criação dos
ditos expostos, como para se amortisar gradual
mente a divida preterita, que para o expressado
fim se tem contrahido. O' mesmo Ministro e Se
cretario de Estado o tenha assim entendido, e
faça expedir as competentes participações. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em 6 de Julho de 1826,
50 da Iu'dependencia e do Imperio. -Com a ru
brica de S. 1\1. o I. -José Feliciano Fernandes Pi
nheiro. -.dcha-se no Diario Fluminense n. 10, de
12 de Julho de 1826.

RESOLUÇÃO DE 8 Dll JULTIO.

M:muscrlpto authentico.

Ao Conselho da Fazenda se remelteu, para
consultar, o requerimento em que José Leal da
Fonseca, Meirinho do .Plesmo Conselho, pede o
pagamento do ordenado deste o.fficio, vencido
desde o Iode Abl'j[ de 1821, em que o proprie
tario se ausentou para POltugal, até J 8 de Se
tembro de 18215, em que elIe supplicante tomou
posse da serventia: visto ter servido durante e~te

tempo.
O Superintendente dos novos diI'eitos, a quem

o Conselho mandou informal', respondeu que o
supplicante obteve provimento por hum anno
para servir pelo propriet"rio, que findou em 18 de
Fevereiro de 1812, e como se mostra ter conti
lluado a senil' sem pl'ovimento até 18 de Outu
bro de 1825, em que tomou po~se da serventia
'Vitalícia, segue-se que he devedor á Fazenda Pu
blica de 255:tíJ555 rs. de novos direitos dos in
terpolados de onze annos e oito mezes, conforme
o regimento dos novos direitos, de lide Abril
de 1661.

O PI'ocurador da Fazenda respondeu, que o
supplicante, só depois de mostr'ar haver satisfeito
todos oS",novos direitos, e mais encargos geral
mente estabelecidos a respeito dos officiob per
tencentes a subditos portuguezes, he que por
equidade, e por haver o Conselho appI'ovado O
serviço do supplicante, poderll ser pago do or
denado q~e pede. Por esta occasião, (equer o
Procurador da Fazenda que se passe ~ircular a
todas as estações publicas em que ha empregos
sujeitos a n1:>vos cUreitos, por não se consentir
que sirvão sem os competentes titulas, obl'igan
do-os a se munirem delles em tempo; e protesta

pelo cumprimento dos §§ 29 e 50 do alvará de
J I de Abril de 1661, c decretos de 19 de ['ovem
bl'o do mesmo anno, e 5 de Aga.lo de 1678, que
assim o detel'millão.

Parece ao Conselho que o supplicante José Leal
da Fonseca tem justiça na pl'et('nção do paga
mento do ordenado que pede, poi- que, con 
tando legalmente ter sbl'vido aquelle lugar de de
o Iode Abl'il de 1831 até 18 lle Outubl'o de 1825,
e não se ter pago o ordenaria l'espectÍl'o pelo
Thesouru, lIe claro dever-se -lhe. Porém, como
igualmente consta que ellr., não t('ndo desde 18 de
Fevel'eiro de 1 S12, cm que findou o ultimQ pro
vimento que tirou, até) 8 de Outubro de 1825,
em que tomou posse da serventia "ilalicia daquel
le officio, que S. lH. I. lhe concedeu, requerido e
tirado os competentes provimentos, seja devedor
á Fazenda da quantia de 255:tíJ555 rs. , em que
importão os re pectivos novos direito, cuja exi
genoia se lhe não fez como devia, no pagamento
que fez quando se encontrou, mas que, por isso,
não ficou remeltida, no importe que agora deve
haver, eleve ser descontada aquella quantia.

Resolução. - Como parece. Paço, 8 de Julho
de 1826. -Com a imperial rubrica. - Visconde
de Baependy. - Extra/tida 110 Thesouro Naciónal
do ol'iginal remetticLo ao Conselho aos 19 elo mesmo
J utlto.

BE OLUÇÃ.O DE 8 DE JULHO.

lIfanuscripto ~uthcntico.

José Procopio de Castro e Luiz Antonio da Cos
ta Bal'J'Qdas dil'Ígirão bum requel'imento pelo
Theso,uro Nacional, expondo que, tendo requeri
do o pagamento de 5 :7~5:tíJ J 92 rs. de ordenados
atrazados, que se ficarão a dever a seu fallecido
sogro, José Antonio dos Santos Branco, vencidos
durante o tempo que sel'l'io na Missão de Fran
ça, tiverão por despacho, em 20 de Maio de
1822, que requeressem ao Erario de Portugal:
assim o fizerão" e se lhes exigio ali habilitação
pelo Conselho da Fazenda, a qual, com effeito ,
obtiverão no desta côrte, onde e julgou que po
dião receber pelo 1'hesouro Publico; pelo quc, e
por se mostrar a má vontade que ha de se nles pa
gar em Lisboa, pedem de novo que se lhes man
de fazer o pagamento nesta côrte, cm atlençào a
50 annos de bom serviço de seu sogro, e aos
seniços dos supp\icante~, empregados ne ta côrte.

Havendo "i ta o Procurador da Fazenda, re 
pondeu que este empregado era pago pelo lLra
rio de Portugal, e porisso farão os supplieantc
mandados requereI' ali.

Ao Escrivão do 1'hesouro pal'eceu que a pre
tenção era materia de graça, para a qual devem
os supplicantes agresentar docnmento de que
nada recebêrão por conta.

Ao Ajudante do 1'he 'oureiro l'tlór, que a divida
he legal e digna da imperial consideração, po
ser proveniente de ordenados, e que pagandO-SI(
em prestações, não he oneroso ao Thesouro, po
dendo-se encontrar com o Erario de Portugal,
quando se tratar de liquidações de contas.

Remettendo-se todos os papeis ao Conselho ~a
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Fazenda, para consultar~ e danllo vista :10 Procu·
I'ador interino da Fazenda, rcspondeu este:
Quc por ncnhum lado e descobre neste negocio
justiça rigorosa, ncm mesmo algum,a qualidade
que no prcsente cotado das consas o torne atten
divel, depon(lo contra a preLcnção todo~ os docu
menLos juntos, salvo se S. M. I" por graça ex
traoruinaria, quizcl' mandai' fazer este pagamento.

Parece ao Con elho que o supplicantes não
tem dircito algum que possa legitimar o paga
mento que pretendem, Lendu-sc-lhes lcg'almcnte
deferido que o requeressem no Erado de Por
tugal, de quem só mo Lra ,,50 ser crenores, e que
nem mesmo para o pretenderem aqui, por graça
especial, se apresentão com tiLulo algum, ao
menos supposto ou colorallo, o que pondera o
Desenlbargarlor Procurador da Fazenda.

Resoluçtí.o. - Como parecc. Paço, 8 de Julho
de 1826. - Com a rubrica de S. M. I. - Vis
conde de Baepeully.-Ea;tralzida 110 Tlzesolll'O Na
cional do ol'iginal cnviado ao Consclho aos 19.

nE OLUÇ.:io DE 8 DE JUJ,po.

MnuOSCl'ipto authcntico.

Os negociantes de louça desta côrte J'equerêrão
,er isentos do pagamento de 12:tP800 rs. annuaes,
impostos nas lojas pelo alvará de 20 de Outubro
de 1812, fundados em que, determinando este, no
S 2°, que só ficarião sujeitas a esLe impostu as
lojas que não pagassem já hUDl igual on maiol' á
Fazenda P.ublica, as dos supplicantes eSLavão
neste caso, poi' pagarem ti Policia huma igual
quantia, e que desde a publicação do alvarú nun
ca até agora fôra exigido.

l\f.andando-se, pclo Thesouro, informal' o Ad
ministrador das rendas, respondeu que os sup
plicantes estão comprchenllidos no § 2° do aha
)'iI, e e não se cobrou até 1822, foi por desleixo
de quem admini trou esta renda. O Procurador
da Fazeorla conformou-se com o Administrador.
O Escrivão do Thesouro "otou vela consulta. O
Ajurlante do The oureiro lUór, que não podia tcr
lngar a prolenção, em consequencia (la rc.eolu
!;ão de eon 'ulta lle 5 de Feyereiro de 1824, so
bre i enção emelhante.

Remettendo·se tudo ao Conselho da Fazencl-a,
para con eltar, e havendo vista o Procuradol' in
tel'ino da Fal.enda, rcspondeu este que a preten
;ão era ccrebrina, e me-mo, no caso de ter ca
J>imento, devião recorrer á Assembléa Legislati
va, cstlllllo os arts. 56 e 171 da ConsLituiyão ,
cumprindo que ao Scnado da Camara se expeça
a me ma ordem que ti policia, p3l'a não dar li
cenças sem e mostrar pago este imposto, bem
como se lhe recommclldou a respeito da contri
buição do" boteqllh e tabernas.

Parece ao Con -elho, em resultado, o mesmo
que ao Desembargadol' Procurador da Fazenda,
e qur, constando ao Consclho que sc não tem
procedido pelos Juizes do Banco, como lhe era
determ~nado, aos competentes lançamentos, em
c.xec~çao do citado ah'arú, na acção dos quae8
tlDhao o. upplicante c1il'ciIO;} fazer a represeo-

fações que lhes competissem, e usai' dos recur
sos permittidos, se de,'e ordenar muito positi
vamente úquelle Juiz para quc, sem a mellor
demora, proceda, como de"e, aos or~enadog

lanç:Jmentos que os collectados dcyerem p:Jgar,
scm que pela falta se lhes dê occasião a incom
petentcs reprcsentações, pOI' motivo de tardias
diligencias,

RcsolLLfão, --Como 'parece ao Desembal'gador
Procurador interino da Fazenda. Paço, 8 de Ju
lho rle 1826. -Com a impel'ial rubrica. - Vis
conde de Baependy,-E.~tra!(idano Thesow'o Na
cional do original l'cmettido ao Conselho 1/0 1 ° de
Sctembro.

PROVISÃO DE 8 DE JULIIO,

Manuscripto aolbcntico.

D. Pedro, pela gl'aça de Deos, e·tc. Faço saber
a vos, Presidente da Provincia de Goyaz, que
sendo-me presente, em consulta da Mesa do De
sembargo do Paço, o vosso olicio data,Çlo de 29
de Dezembro de 1824, no qual me expuzestes
que, achando-se desmembrados dessa Provincia
os dous Julgados do Desemboque e AJ'axa, mas
incumbida a administração e arrecadação das suas
reullas a essa Proviucia, e :Innexados á Provill
cia de Minas Geraes, pelo que dizia respej.!o a ado
ministração civel, judiciaria e militar, vos oc
c01'l'êra pOI' aquelles motivos a du vida por qual
dos Presidentes se deverião expedir aos arrema
tantes dos officios de justiça daquelles Julgados
os seus competentes provimentos; cujas licitações
e arrematações se fizerão na Junta da Fazenda
dessa Pro"incia; expondo-me ,'ós, ouLrosim, a
diversa praxe qne se tcm seguido na expedição
de semelhantes provimentos nessa Provincia e na
de Minas Geraes, pedindo-me pOl' conclusão do
dito vosso officio houvesse por bem pI'onr de
remedia huma semelhantc coU:são; e "isto o que
sobre esta matCl'ia respondeu o Desembargador
PI'ocurador da CorOa, Soberania e Fazenda Na
cional: houve por bem, POI' minha immediata
resolução de 29 de Novembro do anno proximo
passarlo, tomada na mencionada consnlta, ue
clarar (<;omo por esta vos declaro) que uevem scr
passadas as provisões pelo Presidente ela Provin
cia em cuja Juntá se fazem as a1'l'ematações. O
que assim se vos participa para "ossa intelligen
cia e go vemo, e fareis registai' esta nos livros
dessa Prc§.idencia, para a todo o tempo constar
esta minha imperial determinação. Cumpri-o as
sim. O Imperador Constitucional e Defensol' Pcr
petuo do Imperio do Brazil o mandou por eu
especial mandado, pelos Ministros ahaix.o as_ig
nados, do seu Conselho e seus Desembars'adores
elo Paço. - Henriquc Anastacio de Novaeõ a fez
no Rio ele Janeiro, a 8 de Julho de 1826, 5° da
Indepcndencia e do Imperio. -José Caetano de
Andrade Pinto a l"ez escrever.-D,·. Antonio José
de Miranda. - Bel'l1ardo José da Cunha Gusmão
e Vasconcel1o . - A clla·se d fl. 185 '1>. do Liv. 1·

de Reg. de Ordcns expedidas pela MeSa do Desem
bargo do Paro, postel'iormonte á Independencia do
bnperio.
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lmp. avulso.

O ViSGonde de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda da Provincia Cisplatina, que
S. lU. o I" querendo d<lr prompto I'emedio aos
abusos e prejuízos constantes da denuncia da
copia inclnsa, no caso, não espel'ado, de que
(enhão lugar nessa Provincia contra a Fazenda Pu
blica: ha por bem determinar: 10, que a mesma
Junta, debailCú da maior vigilancia e responsabi
lidade, não consin ta que consa <llguma deixe de
pagar direitos na AHandega, como aqui se pra
tica, anda que sejão os generos para o Governo,
afim de que fi sombra delles não passem outl'OS
sem o devido pagamento; 2", que as compras
dos genel'os que fôrem precisos, tanto para a
repartição da mal'inha como da do exercito, e
ração publicamente, c cm concurso dos que pOl'
menos preço os pos ão vender, e sempre debaixo
da in pecção da dita Junta, a quem os Chefe~ da
marinha. e do cxercito devem pedir o que lhes
/'ôr necE'ssario, para a Junta logo fazer np.'oínp
tal' c enlregâr cpm a devida fiscalisação; 5", que
a mesma Junta envie ao ThcsoU\'o as relaeões
~pontad<ls na denuncia, para subircm ii sua'im
.perial presença, e conhecel'-se melhor dos pre
Jpizos l'çsultados de taes abusos; 40, que as con
signações daqui remeltidas em moeda, ou em le
tra's, sejão recolhidas ao cofre da Junta para a
devida escripturação, e para se,'cm applicadas
ao pagamento das despezas da marinha e do exer
cito; 5·, que os saques das letras que nessa pra
ça se puderem negociar sejão feitos pelo The
soureiro Geral dessa Junta, que deverá assignar
t.aes letras conjllnctamente com o Deputado Es
crivão da mesma Junta, sendo ~acadas sobre o
Thesoureiro do Banco do Brazil, para serem aqui
pagas, cessando os saques de letras que se fazião
pelo Chefe da Marinha, ou pelo Presidente, pois
que e~ta operação deveril ser unicamente feita
por ordem da J unta da Fazenda e intermedio dos
sells Dp.putados , o Thesoureiro Geral e o Escri
vão, passando-se a prevenh' a Junta do Banco
uesta determinação; 6", finalmente, que Ilaven
do-se enviado. pelas fragatas Nilel'oll.,)' e Pil'anga
120:000,'fj) de rs. , relativos ils consignações alé
Setembro, e Olats em letras, por conla de Outu
h1'0 , a quantia de 18:846.m~50 1'5" enviadas' no
lllez de Maio, ainda não recebeu <l J unta do Ban
co participação alguma ue ficarem recolh.idas es·
las quantias, ignorando, por cOlrequencl3, se as
letl'as aqui negociadas tem sido ou não paga', o
que embaraça a negociação de o'ull'a' leu'as com
os anteC,jldentes sacadores; convindo, portal1to ,
que a Junta faça remover estes embaraços, dan
do-se logo conta de todas as transacções que se
tem feito e fôrem fazendo, e procedendo em tudo
com o zelo e actividade que deli a se deve espe
rar.-Jose Nunes Ferreira a fez no Rio de Jal1ei-
'o, em Iode Julho de ) 826. - João José Ro

drigues Vareiro a fez escrever. - Visconde de
Baepelldy. .2- Acha-se no Dim'io Fluminense n, 17,
de !lO de Julho de 1826.

Manuscriplo authenlico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia do Ma
ranhão, que S. M. o J, ha por bem ol'denal' que
sem demora alguma envie a este Thesouro huma
relação de todos os empregados e funccionario
publicos dessa Provincia, que tem assento em
folha, declarando circumstanciadamente por clas
se o~ empregos, a quantidade dos officiaes, fal
ta ou excesso delles, seja o numero taxado em
regimento ou al'bitrario; o ordenado que "encem,
~ quanto, finalmente, . e lhes deferÍl augmentar
ou diminuir, relatÍ\'amente a seus trabalhos e ao
paiz em que vivem. O que se participa á mesma
Junta para sua intelligencia e devida execução,
afim de sei' enviada, quanto antes, a dita relação
ii Camal'a dos Senadores, como convém, para
os esclarecimentos que acaba de exigir, em omcio
de 50 de Junho antecedente. José Gomes Leão a
fez no Rio de Janeil'o, em li de Julho de 1826.
- i\'larcellino Antonio de Souza a fez escrever.
Visconde de Baepelldy. - E:r;tl'ahida do Liv. de
Reg. úe onlens expedidas ti Junta da Fazenda do .Ma
milhão, d {l. 55 •

PROVISIo DE 12 DE JULHO.

IIlanuscripto aulhentico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber ;'1
Junta da F3Zenda Publica da Provincia de Per
nambuco que, sendo indispensavel que o Chefe
do Departamento do Commissariado nessa Provin
cia pI'este as ~uas contas á dita Junta, "isto não
ha ver Contadoria concernente onde se deTão to
mar as referidas contas: houve S. ~. o I. POl'
bem determinar, por aviso de 25 de Junho ante
cedente, expediu o pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra, cm deferimento ao que lhe
representou o Commissario Geral do Exercito,
que a sobredita Junta proceda a tomar as flitas
contas na fórma do estilo. O que cumprirá. José
Gomes de Oliveit'a a fez no Rio de Janeiro, em
12 du Julho de 1826. - Marcellino Antonio de
Souza a fez eSCI'evel'. ~ Visconde de Baependy.
- Extl'altida do Liv. sle Reg, de ordens e.vpedidas á
J unta da Fazenda ele Per'nambuco, á {l, 129 v,

AVISO DE 12 DE JUuro.

IIlanuscripto alllhentico.

Sendo conveniente ao bem publico que a fa
zenda denominada-Mandioca, -limitrnphe da
terras da 'Cordoaria, que.e mandou comprar c
uni!' aos pl'oprios uacionaes, para nella se erigir
huma fabl'ica de polvora, seja igualmente com
prada e encorporada ao propl'ios nacionaes, in
demnisado O' seu proprietario, Jorge de Lan3' 
dOl,jr, que a ofrereceu á \'enda, do valo\' della, na
conf01'll1idade do S 22 do art. 179 do til. 8° da
Constiluição: detel'mina S. ~l. o I. que Vm. pro
ceda ii a'Valiação da mencionada fazenda -Man
dioca, - com todas as formalidades da lei: c d/1
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conta pela Secretaria ele E tado dos Negocias da
Guerra. O que participo a Vm. , para seu co
nhecimento e del'ida execução. Deos guarde a
Vm. Paro, em 12 de Julho de J826. -Barão
de Lages. - Sr. José Paulo Figueirôa abuco c
Araujo.

llESOl,UÇÃO DE 13 DE JULnO.

Munusoripto authontioo.

Sobre o requerimento do Padre Luiz Antonio
Esteres, Vigario ela Fl'eguezia de Nossa Senhora
da Victoria da cidade de S. Christovão, e ~nl'ol'

maçao do Presidente da Pro I'ineia de Sergipe,
acerca llo mesmo requerimenlO, cm que pede
llUm sub idio suffieieote para ultimar com decen
eia aqueJla Frcguezia, daodo-se ,; ta ao Deputa
do Procurador Geral das Ordens, di se esle o se
guinte : - ão TOe atemoriso com o orçamento
total da obra de que trata esta informação, .na
quantia de 25: 1oo:tt> I'S., Parque vejo as cil'cums
tancias decloradas nas avaliações, c a extl'oma
neeessidnlle de melter mão ó mesm a obríl. H e cor
to que 25: 1oo:ti> rs. tirados da caixa dos dizimos
por huma ú vez l'al'áõ algum peso, mas, repar
tidos por determinadas prestações em e:lua anno,
será a despeza ioscnsi vcl c de pouca manIa, mui
to mais sabendo-so que os dizimo são o fundo
principal applicado para taes despezas, c que só
do restaotp. deli as , depoi5 de sati feitas as obri
gações com que forão eooeedidos ;lOS Soberano~,

podem applicar- c a outros fins em beneficio pu
blico. Isto he muito be~ declarado nos estf\lu
tos da Ordem de Christo, parte 3~, lil. 17 ~ e na
carta regia de S de Setembro de 1632, onde
se lê: - Sendo com esle encargo que a Ol'llem
de Christg e o Soberano, como Grão-Mestre
delIa, perceba as rendas e os dizimos das COD
quisla . - estes termo- convenho na prompla
reodificação do templOllarQchial de S. Chri to,'ão
iI custa da mencionada de reza, que podia di
minuir- c, cessando o fabrico de duas [DITes e
uou con istorios, fazendo-se apena Deces ario
huma torre e hum consjslorio, cuja obra se póde
erigir no fundo da eapella mÓI', se assim parecer
melhor. llio de Janeiro, G ,de 1\1arço de IS26.
Pisarro.

Respondeu o Desembargador Procuradar d<l
Corôa, oberania c Fazenda i. r acional o . eguin
te :-Parece justificada a petição do sllb idio que
se faz para a obras ele que careoe a Igl'eja 1\1a
tl'iz da cidade rle S. Chri toyão, e seodo po la
cm praça publica, para er arrematada pelo me
nor preço, com a fianças necos adas, não se pa
gando quanlia alguma em previa exame do
adiantamento da obra, e da sua bóndade C segu
rança, o que tudo se enoarregará ao zelo da Jun
ta da Fa'londo, pola qual deva ser a al'l'ematação;
c pai e ha lle diminuÍ!' na obra o que aponta o
Procurador Geral das Ol'den na sua I'espo ta, por
desnecessario, /llyo se alguns do freguezes da
Parochia se ujeitarem a faze-lo á sua CUSt<l, e, nos
artigos apontado , lIeveril preceder aos editaes
para a arrematação a necessaria avalinção da im
partancia que fica, tendo de menos o que procc·

deu o Pl'o,'edor, constabte do auto junto que se
ha de remetter, deixando-se copia na Secretaria
do 1'l'ibull ai para constar. Assim entendo poder
consultar-se, e que se ordene ú Junta dq. Fazen
da empregue toda a zelosa fiscalisação a e~ e res
peito, para se e\'itarem as consequencias de sua
falta, rendendo conta llo que praticar, e pOller
occorrer, para subir ii augusla presença de S. 1\1.
o I. Rio, 15 de 1\1al'ço de 1826.-Nabuco,

Parece á Mesa que a obra da Igreja Malriz da
Capital cidade de S. Christovão da Pl'ovinoia
de Sergipe de EI-Rei deve ser feita pel<i Il)esma
fúrma apolltalla nas respostas fiscaes, com que
a Mesa se conforma. Y. 1\1. 1. manelarÍl o que
hou "01' por bem. Rio de Janeiro, 23 de Junho
de 1826.

Resolupiio. - Como parece. Paço, 13 de Julho
de 1826, - Com a imperial rubl'Íca. - Visconde
de Cqravel1as. - Acha.-se ti. (l. 5 v. do Liv. 2° de
Reg. de Consultas da Mesa da Consciencia, na Se
cretaria da. Justiça.

DECRETO DE 14 DE JULnO.

1I1auusoripto autheutico.

AllenLlendo ao pre timo e intelligencia (lo De
sembargador José Bernardo de Figueiredo, que
com lou va,'el exacção e aproveitamentos das ren
das publicas se tem empregado na arrecadação
da decim3 alrazada : hei por bem, esperando que
continue a dar -provas do seu bom serviço, en
carrega-lo da cobrança de todos os mais impos
fos, cuja arrecadação se acha em atrazo, remet
tenuo-se-lhe do 1'hesouro Nacional as convenieu
tes relações a Coste respeito: hei outl'osim por
bem dispensar interinamente o dito Desembal'
gadol' do exercicio de agg-ravista da Casa da Sup
plicação, para que possa desempenhar com ur
geneia esta importante commissão do serviço. O
Visconde de Baepenely, etc. Palacio do Rio de
Janoiro, em 14 de Julho de 1826, 5° da Indepen
dencia e do lmperio.-Com a rubrica ele S. 1\1. L
Visconde de Daependy. -Er,;trahido do Liv. 8° de
Reg. de Decretos dos annos de J825 a Julho l1e
1827, d (l. IaS; e acha-se á (l. 126 v. elo Liv. 3° de
Decretos.

PROVISA.Õ DE 14 DE JULlJO.

IUlp. avulso.

O Vjsconlle de Daependy, elc., Faço saber ú
J unla da Fazenda Publica da Provincia da Para
llyba do r orte que, constando a S. 1\1. o 1. que
a officialiuade ua primeira e segunda linha dessa.
Provincia eslú a meio soldo, c jil atra;ada em
mais de Ires emestres, com o funJamenlo do
eslado aclual dos cofres publicos, ao mesmo
tempo que o Pre idenle, Seoretario e OJliciaes
de Fazenda recebem os seus ordenado!- a qual'.
teis adiantados; ha,'cndo a dita Junta oomprado,
POI' mais de 50,000 cruzados, hum pargue de
artilheria de que a Provincia não dnha maior
nece sidade, bem como 1,500 armas de infanta·
ria a 12:t1J rs., quando toda a tropa 11e de caça-
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dores, e quando hum devedor da Fazenda tinha
armamento proprio, e paI' eUa aprehendido, que
ofl'erecia em pagamento, e que ,'endeu em Per
nambuc;o por preço muito inferior àqu\~lle; ha o
me mo A. S. por bem ordenar, que a Junta trate
de pagar o soldo da tropa, com prefcl'encia ao
vencimento dos empregados ci vis, dando a razão
por que fez semelbantes compras, sem preceder
ordem deste Thesouro ,. e nem ser pedido pelo
Governador das Armas. O que assim executará
sem duyida algurba. José Gomes Leão a fez no
Rio de Janeiro, em 1{~ de Julho de 1826.
i\larceUino Antonio de Souza a fez escrever.
Visconde de Baependy. -Acha-se no Diario Flu
minense n. 24, de 29 de Julho de 1826.

AVISO DE 15 DE JUUlO.

Imp. avulso.

Sendo presentes a S. .lU. o I. os o,ficios de Vm"
;>bl'e a duvida que se lhe oJfereceu acerca do
commercio de cabotagem, o mesmo A. S. hou
1'e por bem mandar declarar que se não deye de
modo algum dar de pachos para generos de 0001
mereio de cabotagem aos na vias estrangeiros, e
(Jue nestes generos se comprehendcm os proprios
do lmp~erio e nelle pl'ocluzido , e os generos es
trangeiros que FI farão ue paehados -para consu
mo, pois que o transporte de taes genel'os de
buns para outros portos do Brazil he O que cons
titue o commercio de cabotagem, sendo sim li Vl'e
a reexportação e baldeação de generos estrangei
ros ainda não despachados para consumo; não
se devendo tambem admittir a despacho os gerie
ros reservados para o commercio brazileiro,
quando aconteça virem em navios estrangeiros
que seguem com escala pelos portos brazileiros,.
afim de se evitar a fraude que pôde ter assim lu-

, gar, contra a prohibição do commercio de ca
hotagem; o que, Vm. assim de"erá executar com
toda a exacção, ficando na intetligencia de que
na mesma conformidade se expedem ordens ás
Provincias maritimas do Impedo. Deos guarde
a Vm. Paço, em 15 de Julho de 1826.-Visconde
de Baependy. -Sr. Desembal'gador Juiz interiliO
da Alfandega. -Aclta-se no Diario Fluminense 1t.

16, de 19deJttlho de 1826.

PROVISÃO DE 17 DE JULHO.

Imp. avulso.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
Junta d,il Fazenda da Provincia de S. Paulo, que
S. 1\1. o l., querendo oeCOUet' de prompto reme
dia aos abusos que já se tem praticado, com in
fracção do bloqueio contra Buenos-Ayres, por
parte de algumas embarcações despachadas para
os porto'S do Sul com escala pai' Montevifléo,
como lhe consta ter acontecido no po to de Saó
tos, onde se tem perpetrado semelhantes espe
culações escandalosas: ha por bem determinar
que a mesma Junta tome a seu cuidado embara
!ta.r taes procedimentos, mandando expedir as

mais terminantes ol'dens, afim de que dos por
tos da Provincia aão saião embarcações para os
do inimigo, e que aquellas que se ue pachal'em
para os portos do Sul prestem fiança dobrada
do seu "alar e carga, até que se mo tre que não
tocárão nos obreditos portos inimigos; devendo
se, porém, IQarcar O tempo conveniente para se
relaxar a indicada fiança. O que se participa h
mesma Junta para sua intclligencia e devida exe
cução. José Nunes Ferreira a fez no Rio de Ja
neiro, em 1'7 de Julho de 1826.-João .Io!'é Ro
drigues areiro a fez e crever. - Visconde de
Baependy.

Na mesma conformidade it Provincia do Ma
ranhão, -Acita-se no Diw'io Fluminense 11. 21, de
20 de Julho de 1826.

l'ROVISÃO DE 17 DE JUJ,110

Manuscripto aulbcntico.

O Visoonde de Baependy, eto. Fa"ço saber ti
Junta (1:J Fazenda 'publica. da Provinoia do Mara
nhão, que S. M. o r" querendo que e execute
muito eX'Ictamente o que e deve observaI' em
1'a vor uo commercio de cabotag~m dos Brazilei
ros; 1a por bem determinar que não se dê des
pacho de modo algum para genero de semelhan
te commercio aos navjos estrangeiro , bem en
tendido, de genero propdo .lo Imperio, e ne11e
p~oduzidos, e mesmo dos generos estrangeiros
que já for~o despaohados para con umo, pois
que o trausporte de taes geueros de huns para
outros· portos das Provincias he O que cons
titue o referido commercio tle cabotagem, sen
do, comtuão, line a reexpllrtação e baldea
ção dos generos estrangeiros ainda não despa
chados pam consumo. O que se participa á
mesma Junta para sua intel1igencia, c, em con
formidade desta imperial determinação, tomar a
seu cuidado a fiscalisação do que faz objecto do
commercio dos Brazileiros, quando aconteça irem
em navios estrangeiros os referidos generos, com
infracção do commercio de cabotagem. Albino
Nunes de Aguiar a fez no Rio de Janeiro, em 17
de Julho de 1826.-l\Iarcellino Antonio de Sou
za a fez escrevel'.-Visoonde de Baependy.-Ero
traltida do Liv. ele Reg. ele Ordens eropedidas ti J un
ta da Fazenda do jJfal'Unhão) á {l. 55 v.

RESOLUÇÃO DE 18 DE JULHO.

Manuscripto authentico.

Sénhor. -Por portaria da Secretaria de Esta
do dos Negooios da Fazenda, de 4 de Novembro
do. ~nno pl10ximo passado, mandou V. 1\1. l. re
metter a este Cnnselho, para consullar, o reque
rime;nto de D. l\faria Angelica de Araujo Freitas,
dO' theo,r seg,uinte; -Senhor. Diz D. l'tlaria An~

gelica de Maujo Freitas, viuva do Coronel João
Joaquim de Freitas Henriques, que, sendo-lhe
conferidaa mercê de sobreyivencia da proprieda
de do oflieio de primeiro Feitor da Mesa da Aber
tura da Alfandega da cidade da Babia, para por
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sua morte se verificar na pessoa que hbuvesse 'de
casar com a sua filha mais velha que lhe sobre.
Tiyesse, no ca o de não ter deixado fi1110 yarão,
como se mostra pelo documento n. 1°, aconteceu
fallecer o sobrediLo seu mal'ido, segundo ver'ifica
o documento n. 2°, ficando-lhe duas filhas e hum
filho menor, de nome João Antonio de Araujo Frei
1a ,a I'a,'or de quem se acha nos termos de se ve
!"ificar a concedida mercê do mencionado omcio,
se V. !\l. I. assim o hou I'er por bem de approyar
e confirmar; portanto, implora I'e I'erentemente c
pede a V. 1\1. 1. se digne approval' e oonfirmar a
dita conferida mercê na pessoa do referido seu
ftlho, ú vista do qne se expõe e mostra. -E. H.
lU. - D, Maria Angelica de Al'aujo Freitas,

Mandou o Conselho informal' o Prcsidente da
,PrOl'incia da Bahia, interpondo o seu pareccr, o
qual satisfez com a informação que se scgue:-

enhol'. Manda V. ~l. I. que eu informe, inter-,
llondo o rr:eu parecp.r, sobre o requerimento de
D. lUal'ia AHgelica de Araujo Freitas, viuva do
Coronel João Joaquim de Freitas Henriques, no
qual pede a oon firmação da graça que este obti
"Vera da sobrevivencia do oillcio que servira, de
primeiro Feitor da l\l ~sa da Abertura da Alfande
ga desta cidade, na pessoa de seu filho menor,
João Antonio de Araujo FI'eitas, e com faculda
de de nomear çll;), como sua tutora c administl'a·
dora, hum sCn'entuario para oecurar o dito om
cio durante a menoridade, Ainda que cu tenha
sido constantemente de opinião que acabe de
lluma vez -este modo uefeituosissimo de provi
mento de officio, não posso deixar de respeitar
as mercês reaes preteri tas , entendendo qu'c todas
:IS reformas que começarem pOl' atacar o sagrado
clessas mercês, c anniquiJar os direitos adqUiri
dos legalmente pejos cidadãos, serllõ mais revo
luções que reforma~, Sendo, pois, isto as iro, e
não havendo du,'ida alguma obre a legitimida
de da mercê feita ao mal'ido da supplicante com
as condicções allegadas. e cxistÍlido, com e:ffcito,
J10m filho varão de legitimo matl'imonio, pare
ce-me que e tá a upplicante nos termos de me·
l'ecer a graça que supplica, etc, Accrescentarei
sómente, p:lra no accommodarmos, qtlanto he
llossi,'cl, ri salutal' e de ejada medida 'de servirem
os proprietarios seus omcios, que sr. ponha essa
condição ao filho da supplicante, quando chegar
ii idade de poder occupar o de que tem mercê,
se outro ue tino de alta educação a que elle seja
dedicado o não emhar:Jçar, A augusta pessoa de

, LH, I. gU:Jrde Deos como havemos mister.
Palacio do Go,'eruo da Bahia, 22 de Abril de
1826. - O llresidente da Pro"incia, Visconde de
Queluz.

E dando -se de tudo vista ao Desembargador
Procurador da Fazenda, e te re pondeu: - Con
formo-me com o Pro,'edor da Alfanuega da Ba
hia e juntamente com a informação do Presiden
te da Provincia, cujos pareceres são de razão.
'Rio, 10 ue Junho de 1826,-Nabuco.

O <Iue ,-isto, parece ao Conselho o mesmo que
ao De embargador Procurador da Fazenda, e
Presidente da Provincia informante, com quem
se con forma, V, M. I. , pOl'ém, mandarú o que

houver 1>01' bem. Rio, 26'de Junho de 1826, 50
da Independencia e do Imperio. -Leonardo Pi
nheiro de Vasconcellos. - Francisco Lopes de
Souza de Faria Lemos. - Luiz Barba Mardo de
l\lenezes. -Francisco Baptista Rodrigues.-Joaé
Fortunato de Brito Abreu Souza c l\lenezes.

Rcsolução.-:....Como parece. Paço, 18 de Julho
de 1826.-Com a rubrica de S. l\1. L-Visconde
de Baependy- Áclta-se, o original no Cartaria ac
tual do Tltcsouro Nacional. '

nEsoLuçÃO DE 18 DE JULHO.

IIIaouscripto autbentico.

fiemettendo-se ao Consellio da Fazenda, para
consultar, os requel'imentos dc Leopoldo Augusto
da COlmara Lima, Ajudante do Interprete da Al
fandega desta côrte, em que pede a mercê do
officio ·que se acha '-:Jgo, e exercia Dionisio de
Azevedo Peçanha" e de Domingos Cardoso l\1ar
ques, Guarda-linos da mesma Alfandegfl, e sub ,
tituto do Intel'petre da lingua iugleza, que pede
o mesmo omeio, obriganrlo-se a servi-lo por me
tade do seu respecti vo ordenado; o Conselho, ii
vista da informação que os acompanhou, do ac
tuaI Juiz da Alfandega, e da resposta do Procu
rador interino da Fazenda, a quem wandára
vista de tudo, he de parecer que a pretenção do
supplicante Leopolllo Augusto da Camal'a Lima
he fnndada em toda a justiça, não só pelas suas
boas qualidades, aptidão e mereeimento , cons
tantes das attestações com que documenta o seu
requerime:lto, mas pelos seus bons serviços neste
mesmo lugar de Interprete, que de tres annos a
esta parte tem exercido, e que actualmente exer
ce~ com o vencimento do ordenado por inteiro,

-que S. ~I. I. se dignou mandai' se lhe pagasse, '
logo que tel'minasse o exeroício do proprietario Pe
çanha, pelo 110VO officio que S. lU. I. foi servido
dar a este, o <[ue tanto monta, como se lhe 'tivesse
logo concedido a serventia vitalícia que ora pede,
sem que mereça attenção a opposição do Guarda
livros Domingos Cardoso l\larques, porque, sen
do este omcio inteiramente separado, e nem con
vindo uni-los. como se reconheceu nas diversas
creações de h~D1 e de outro; ainda me3mo sem
ter o de Guarda-livros simples regimento que lhe
marque as sua attl'Íbuições, o seno iço que ac
tualmente 11e obrigado a fazer, para ser feito com
regulal'idade, não tem aecrescimo de tempo, o
que igualmente se verifica no officio de Interpre
te, e que ha muitos dias, como se informa ao
Conselho, que dous Interpretes não são bastan
tes para O avinmento das traducções dos,.cockets,
oe que muito essencialinente depr.nue o avia
mento dos despachos, e a fiscalisação dos dit'eito
que devem pagar-se; merecendo igual altenção
e desprezo a persuasão do Gual'da-livros, quando
pretende inculcar er pelo seu decreto 'iiubstitutt)
ao lugar (re InterpI'ete, pois que, segundo a le
tl'a do mesmo, só lhe foi imposta a obrigação
demais dos deveres do ~eu olicio, ~o de substi
tuir nas faltas ou precisões, obrigaç.io esta que
continua a ter em quanto ti ver o oillcio de Guar·
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da-livros; e não he o mesmo em direito a impo
sição de huma obrigação a preencher, que a
etl'ectividade e o direito de hum separado e dis
tincto officio. Séodó muito I?ais digno de despre
zo o olferecimento a bem e utilidade da Fazenda
de 200:t/:J 1'5" m~tade do orclenado e vencimento
do omcio de lntreprete, como bem ponderou o
actual Desembargador Juiz da Alfa~dega, e res
pondeu o Procurador da Fazenda, com quem o
Conselho inteiramente se conforma.

Resolução. -Como parece. Paço, 18 de Julho
de J 826. - Com a imperial rubl'ica. - Visconde
de llaependy. "':'-Ea;ll'altiúa 110 Tltesoul'o Nacional
do originall'emcttido ao ConnlllO aos 26.

l\lanu~crjpto aulhénlico.

- Ao 'Conselho da Fazenda se remetteu, para
consultar, o requerimento de Francisco l\lanoel
d'e Figueiredo, em que pede o pagamento de
1,890 pesos, importancia de 21 pipas de aguar
dente que remetteu desta cidade para a de IUon
te"idéo cm 1825, e lhe forão ali t')madas por D.
Alvaro, para fornecimento da tropa do seu com
,mando.

Com '!ste requerimento se remetteu outro do
supplicante, em qne jú linha pedido o dito pa
gamento; e depois de haveI' informado o Viscon
de da Laguna, que a divida era verdadeira, po
rém fôra cootrahida por D. AIvaro, qnando
dissidente do lmperio, teve por despacho, na
conformidade dos pareceres fiscaes, que não ti_O
oha lugal' por então o pagamento requerido.

l\Iandando o Conselho dar "ista de tudo ao
Procurador int~rinQ da Fazenda, I'espondeu este
que D. A1Yal'o se havia jú separado da causa do
nrazil, e obedecia a Portugal, quandQ tomou
a aguardente, para fornecimento da di vi~ão do
sen commando, e portanto o supplicante só tinha
diréito a have~ o seu embolço da corôa portu
gueza, pela maneira estabelecida no art. 8" do
tratado de 29 de Agosto de 1825.

Parece ao Conselho que, supposto o supplican
te, pelos documentos que ajunta, passados pela
Repartição da Fazenda de Montevidéo, prove
clara' e legalmente <l existeneia dõ seu credito,
comtudo, como o Presidente e General daquella
Provincia enuncia, ainda que confusamente e
sem pro,"", motivos que o podem tornar inde
bito, deverá ordenar-se novamente úqllella au
toridade que eaelareça circumstanciadamente as
S:.Ias enunciações, visto que o Conselho não tem
dados alb'uns para entrar na interpretação da
existencia e legitimidade dos motives enunciados,
e nem deve; com dllYÍdas e falta de provas, for-
mar juizo decisivo. I

ResoluçãR' - Como parece. Paço, 18 de Julho
de 1826.-Com a rubrica de S. lU.I,-Visconde
de Baependy. - Ea;l)'altida no Thesouro iVacioTlal
(rO original 11tqndado ao Conselho aos 51.

I. RnsoLuçAÕ DE 18 DE JULHO.

RESOLUÇÃ.O DE i8 DE JULHO.

Manuscripto aut!tentico.

Roberto da Silva dos S.ant03 Pereira pede que
a ajuda de custo de 1oo:t/:J rs., que teve pelo The
souro Publico, se "Verifique em sua mulher e fi
lhas, a titulo de pemão.

Dando·se "ista ao Procurador da COI'ôa, res
pondeu que só por deliberação da Assembléa pode
o supplicante ser deferido, e por equidade mes
mo, pois que hum empregado tão onerado de fa
mitia, é em tcnue emprego, merece muito a
protecção do Go,·erno.

O que tudo \'isto, parece ao Conselho que,
supposto o supplicante Roberto da Sil va .dos San·
tos Pereira se mostre legalmente habilitado, pelo
decretamento constante da .certidão que ajuntou,
para poder, POl' meio dt:lle, supplicar a reinune
racão dos serviços feitos POl' seu pai, Francisco
G~mes da Silva, corntudo. a. prl<tenção da pen
são de 100:t/:J rs. de ajuda de custo, que V. !\I. 1.
lhe concedeu, pelo novo serviço que se lhe deu
no Thesouro, pela vacancia de João Candido Fra
goso, que pede para sua mulher e filhos, não
tem cabimento algum, por contrario ii sua me 
ma natureza, na fórma do impcrial decreto por
que lhe foi concedida. Além de que, toda e qual
quer remuneração que o supplicante pedir, cm
contemplação úquelles serviços" ainda que já
decrctados, he de mera e sin:tplcs graça, como
este tribunal jil consultou a V. ~l. l" em 26 de
Setembro do anno passado, e V, lU, L se dignou
conformar-se com o parecer do Tribunal, em
I'csolucão de 6 de Outubro do mesmo anno, Rio,
14 de -Julho de 1826.

Resolllção,-Como parece ao COf!selho. Paço,
18 de Julho de 1826.- Com a rubrica de S. 1\1. I,
-José Feliciano Fernandes Pinheiro, -Acha-se
1/0 Liv. I" de Reg. de Consultas do Conselho daFa
zenJa, ci fi. 218 e v.

PROVISAÕ DE 19 DE JULrrO.

\ J\lanuscripto authentico.

O Vi conde de Baependy, etc, Faço saber á
J unta da Fazenda de Pernambuco, que S, lU. o
1. , por immediata resolução do lodo presente,
tomaua em consulta do Conselho lia Fazenda,
sobre o omcio dessa Junta, de iS de Dezembro de
182.4, no qual expõe os motivos por que concluio
a arrematacão condicional do contracto do taba
co, manufacturado nessa Pro,'inoia, no trienuio do
Iode Janeiro do anno findo a 51 ue Dezembro
de 1827, por inferior preço ao da ulLima arrema
tação, bem como que se lhe declare o que deve
praticar acerca do tabaco rapé de Portugual:
hou ve por bem ordenar que, não obsta~te a di
ta arrematação não merecer a appl'ovaçao, pelo
prejuízo da Fazenda Publica, Dlas al~endendo a.o
que a Junta pondera, torna o casO fora do or~l
nario, concorrendo tambem ao que se oppoe
contl'a administl'ações de semelhante nature71a;
por isso permitte por esta v.ez, e sem e:xemplo.~

que a mencionada arremataçao fique em seu eITeI-
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t~ ; .e quanto ao ~~pé e"trangeiro ,·deve pagar os
dIreItOS estabclecluos sobre a avaluação da nova
pauta, que se lhe remelleu. O que se pal'ticipa á
Junta par;! sua intdligeneiil e governo, .10sé l.\1a
Tia 13rieio a fez no Rio de Janeiro, em 19 de Ju
lho ue 1826. - Marcellino Antonio de Souza a
fez escrever. - Visconde de llaependy. -.dclta
se li fi. 150 v. do 1.iv. 12 da. terceira Repal·tição do
Tltesollro Nacional.

PROVISÃO DE 24 DE JULllO.

I\Ianuscripto authentico.

O Visconde de Baepcndy, etc. Faço saber á
Junta ua Fazenda da Provincia do Cearit, quc
JIa \Tendo-se recebül0 o seu omeio de 18 de IUal'co
ultimo, bem como o do Presidente dessa Provi~
cia,. de 22 do mesmo mel., dos quaes consta o
acordo que a Junta tomára, de contrahir hum
emprestimo publico, para occorl'er ás suas mais
urgentes despczas, estabelecendo para isso bilhe
tes de credito, com a denominação de vales na
quantia de 12:000WJ de rs.: ha S, lU. o I. 'por
]Jem desapprovar semelhante medida, e determi
nar que a Junta envie' a este Tbesouro, em hum
c?fre , ~quelles bilbetes que fôr retirando da
c~rculaçaQ, afim de se lhes dar o destino que con
VIer; e estranha o mesmo A. S. () procedimento
dessa Junta, de havei' lançado mão de semelhan
te ~ecurso, e p~rando que não tornará a repetir,
ii ,VIsta ~a pro.,.lde.nte provisão, que lhe foi expe
dida cm lodo dito mez.- O que se participa á
J~lOta .para sua in telligencia e execução. Joaquim
PlOheJl'o de Campos a fez no Rio de Janeiro, em
24 de J alho de 1826. - l\'larcelJino Antonio de
Souza a f~z escrev~r. - Visconde de Baependy.
-:- Ea;t,.aItLl~a do LtV. de Reg. de Ordens ea;pedidas
lL Jlmta da Fazenda do 'Ceaj'á, li {l. 46 v.

PROVIS,lO DE 24 DE JULHO.

l\fanuscripto aulhentico.

l O Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda PuMica da Prov.incia de PCl'
n~~buco, que havendo-se ordenado, POI' pro
"uao de 15 de àlarço ultimo, que dividisse o
computo da 60,000Iib. cm doze prestaçõcs men
sae. de 5,000 li~, .c_ada huma, pal'a yagameuto
do Juro e amorhsaçao do emprestimo contrahirlo
em Londres: ha S.. IH. o I. por bem ol'denar que
eSSa Junta remelta Impreterivelmente 50,000 lib.
por anno, pal'a o que será mais faci! obterem- e
letra , ficall.do na int.elligencia dc que pelo The
souro, por lDtermedIO do Banco, se irá acando
POI' 10 :ooo:ti> de rs. mensaes, pelo equivalente
das outras 50,000 lib. que se devem remetler
para Londl'es, visto que a Junta tem achado dif
ficuldade.s_ cm taes .remessas; e quc e tes saques
começara~ a el' :CltOS de Ago to em diante, pOI'
letra..aqUI negoCladas a 30 d. p. O que se lhe
partlclpa p,ara sua int.elligencia e fiel execução,
como com'em ao credito, pelo exacto paO'amento
que se deve fazer. Francisco de Araujo°Landim

a fez no Rio de Janeil'o, em 24 de Julho de 18;6.
l\1arcelliuo Antonio de Souza a fez escrever. 
V"iscóude de Baependy. - Acha··se rI (l. 151 V. do
Liv. 12 da tel"ceira Repal"tição do Tltesouro Nacional.

PROVISÃO DE 24 DE JULIIO.

l\Ianuscriptb authcntico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber
ti Junta da Fazenda Publica da Provincia da
Bahia, qlle sendo presente a S. lH. o I. o seu
olicio de 24 de Abril ultimo, relativo aos incon
venientes que encontra na execução da provisão
de 6 de Março do corrente anno , para eiTeituar à
remessa de 5,000 lib. mensacs das ultimas 50,000
pertencentes a este anno, para pagamento do
empI:estimo co~trahido em Londres, pela repug
naDCla que ora tem os negociantes rIe ultimar
estas remessas, em razão do estado actual da
quella praça: ha o mesmo A. S. por bem deter
minar que essa Junta remetta impreteri"elmente
50,000 lil>. por anno, para o que será mais fa
cil obterem-se letras, ficando na intelligencia de
que pelo Thesoul'o, pOl' intervenção do Banco,
se irá sa~ando por 10:000:t/J de rs. mensaes,
pelo eqUlvalente das outras 50,000 lib. que se
devem remetter pal'a Londres, visto que.;:I Junta
tem achado dilliculdade em taes remessas; e que
estes saques começaritõ a ser feilos de Agosto em
diante, p~r letras aqui negociadas a 50 d. p.
O que se participa a essa J unta para sua intellí
gencia e, faci! exeüllção, como convém ao cre:lito,
pelo exacto pagamento que se deve fazer. Carlos '
José Coelho a fez no Rio de Janciro, em 24 de
Julh<1 de 1826.-Marcelliuo Antonio de Souza'a
fez escre"er. - Visconde de Baependy. -.dclta-se
cl fi. 125 v. do Liv. 15 da terceira Repartição do Tlte
SOlll'O Nacional.

DECRETO DE 26 DE JULHO.

l\IllDuscripto autbentico.

Hei por bem conceder 2 Isidoro lUartins So
riano, nomeado Escri,'ãQ Deputado pal'a a Junta
da Fazenda da Provincia do Pará, rlue deverá
partir com brevidade, huma ajuda de custo de
250:t/:J rs, para seu tran porte, paga pelos cofres
da Junta da Fazenda de Pernambucn. O Viscon
de de llaependy, etc. Palacio do Rio de Janeiro,
cm 26 de' Julho de 1826, 5° da Independencia e
do Imperio.-Com a rubrica de S.1\1. 1.-Viscon
de de Baependy.,- Ea;trahido do Liv. de Reg. d,
Dec"etos, ci fi. 121 V.

PROV.ISJ\.O DE 28 DE JULHO.

Manuscripto autbentico.

O Vi,conde de Baependy, etc. Faço saIJel' á
Junta da Fazenda Publica da Pro"il1cia do ~la

ranhão, que tenclo-se recebido aviso de que se
pretendia mandar para os portos do Brazil moeda
falsa de prata e cobre de alguus portos estran
geiros, oceulta em barris de pregaria e ferragens:
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ha o mesmo A. S. por bem mandaT prevenir essa
Junta, para evitar tiio atroz (~elicto, expedindo
as cQnvenientes ordens ao Juiz dessa Alfandega,
procedendo-se ao mais escrupuloso exame em
todos e qllaesquer navios estrangeiros, e p3rli
cularmente nos qne vem d3s Ilbas de Jersey e
Guernsey, para se apprehencler a moeda falsa
que possão trazer, e ain da mesmo o cobre cor
tado cm chapas, que só pócle servir para Se cu
nhar moeda. O que se participa á mesma JUl!Jta
para sua intelligencia e governo. José Gomes de
6li~eira a fez no Rio de Janeiro, em 28 de Julho
de 1826.-Marcellino Antonio de Som.a a fez
escrever. - Visconde de Baependy. _Ea;tralticla
do Liv. de Reg. de Ol'c/ens ea;pediclas, li Junta da
Fazenda do Maranhão.

AVISO DE 28 DE JULHa.

0011. Mineira.

IlIm. "e Exm. Sr. - Foi presente á Camara
dos Deputados o omeio de Iode Outubro do
anno passadl?, em que o Presidente dellsa PI'O
vincia tl'ansmittio ao Governo de S. 1\'1. o 1. 'ii
representação do Con elho administra ti \'0 da mes
ma Provincia, na qual, depois de fazer hum a e,x
-posiçãlh dos abusos que se \;()m introduzido n~

applicação das ren'das do Consel~o, affirmrt?~o

que pela maior parte são consumIdas em festIVl
_dades e outros objectos 'alheios da sua instituição,
conclue pedindo, como justas e nece.ssarias, as
providencias seguinte~: I", Ctue 0$ ,JullleS e <?ffi
ciaes das Camaras nao vençao maIS as proplO.as
que até agora percebião; 2', que se faça obsel'var
o plano olferecido pelo ex-Governador, 3 I.\'Iar
quell de S. João da Palma, com a'5 alteraçoes que
o mesmo Conselho julgou appropriadas, afim de
se augmentarem os rendimentos municipaes ; 5',
que sejão compellidas as Camaras a proceder,
cromo são obdgadas, ao tombo das terras do seu
patrimonio, nos tempos marcados pel~ lei; e em
officio de 22 do corrente me conmUDlCOU o Se
cretario da referida Camara tel' esta resol vido so
bre as tres pedidas providencias: 1°.! que os
Juizés e mais Officiaes das Camaras nao devem
ser privados dos sala rios e pr,opinas q~e perce
bem por lei ou provisões, em quanto na.o houver
outro regulamento sobre os seus vencImentos,
muito principalmente fazendo aS ditas _propinas
parte dos sous oruenados, de que pagao novos
direitos; 2°, que não póde Ser admissivel o pla
no proposto, porque constando eIle rigorosamen
te de hum augmento de tributos, nunca deverá
ser adoptado parcialmente para huma Pro:vincia;
e quando se julgasse ter lugar, deveria ficar
1'eservado, a6m de ser examinado e discutido no
Conselho da Provincia, para, sobre sua proposta,
deliherar a Assembléa Legislativa; 5°, quene
nhuma n-:ecessidade se mostra de novas medidas
legislativas para o elfectivo tombo das terras dos
.Conselhos, porqne este objecto está suliciente
mente prov1denciado, e muito recommendado aos
JuÍ'l:es de Fóra e Ouvidores, pelos alvarás de lO

de Fevereiro de 1651, 15 de Julho de 1774, e 26

de Outubro de 1745. O que participo a V, Ex.
para o fazer presente no Conselho da Provincia.
Deos guarrle a V. Ex. Palacio do Rio de Janeiro,
cm 28 de Julho de 1826.-.losé Feliciano FerRan.
des Pinheiro. - Sr. Fraflci*co Pereira de Santa
Apollonia.

PROVISÃ.O DE 28 DE JULno.

Coll, Brax,

D, Pedro, pela graça de Deos, etc. 1<'aço sa
ber a todos qU3ntos esta pl'ovi~ão virem, e cuja
'cxecucão lhes possa de qualquer fórma perten
'CE'.r, que serrdo-me preseote huma consulta do
Conselho Supremo Milit3r, a que mandei proce
der, sobre a representação que subio aO meu im
perial conhecimento, feita pelo Ci~'ul'gi~(} l\~ór

da Armada Na vai, na qual me cxpoe, nao so' a
necessidade de augmentar-se o numero de Cil'ur.
giões da mesma Armada, que foi declarado pela
minha imperial resoluçáo> de 7 de Agosto de 1824~
e ser concedida graduação niflitar <lOS segundos
Cirurgiões ele numero " pal'~ maior utilidade e
commodidade do serviço, mas tambem pede de
claração sobre as vantagens que devem compe
tir aos Cirurgiões extl'aordinario ,qu'ando em
barca dos: hei por bem, conformando-me com o
parecer do mesmo Conselho, detel'minar o se
guinte: 1°, que ú numero dos primeiros CirUl'
giões da Armada fique existindo como se acha
declarado na s9bredita minha imperial re~olução

de 7 de Agosto de 1824; 2", que o numero dos
segundos Cimrgiões seja elevado ao de 20, e te
nhão a gradua,/ão militar de que g07.ão os .Aju
dantes de Cirurgia do Batalhão de Artilharia da
Marinha; 5', que os mesmos segundos Cirurgiões
venção os soldos, maiorias e comeelorias que
percebem 05 Officiaes da Armada de igual gra
duacão, e usem do competente uniforme, com
o distinctivo no braço que lhes he propl'Í0; 4°,
que os CirUl'giões extr801'dinarios, qliando embar
cados, percebão as mesmas vantagens que cor
respondem aos Cirurgiões elfeetivos, cujas fune
ções fôrem exercer. S: Nl. o 1. o mandou pelos
Conselheiros de Guerra abaixo assignados, am
bos do seu Con,elho, João Jacques da Silva Lis
boa a fez nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 28
de Julho de 1826. -O Conselheiro João Valen
tim de Faria Souza Lobato, Secretario de GQerra
a fiz escre"er e subscl'evi.-Alexandre Eloy Por
telli.-Joaquim de Oliveira Alvares_

l'ORT A.RI A. DE 28 DE JULHO.

Imp. avulSo.

111m. e Exm. Sr. - Sendo presente á Camara
dos Deputados o olicio do Presidente dessa Pr?
vineia de 15 de Abril deste anno, e o do OUVI
dor da' Comallca de Paracatú, dirigido ao ln~eu
dente Geral da Policia, em 50 de Dezembro do
anno passado, relativos á necessidade de medi
das dIlcazes para atalbar os progressos da e16
fantiasis na mesma Provincia; e não podendo
aquelLa Camara resolver acertadamente sobl'e esta
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materia, por falta dos 'precisos esclarecimentos,
como me participou em omeio tle 22 do corren
te: ordena S. .lU. o I. que V. Ex. inrorme cir
cumstanciadamente a respeito do referido objec
to, declarando: ,0" qual serÍt approximadamente
o numero dos inreccionados tlaquelle contagio
na P,'ovincia, e se todos são pobres, ou se entre
elles se conlão algulls abastados; 2", e existe al
gum predio rustico, de 'propl'iedade nadonal,
que po sa ser cOllverlitl.o em lazareto, e não ha
vendo, qual serÍt o sitio mais appl'opriado para
morada da taes enfermos, tendo-se altenção não
só ú sua locatidade, mas tambem ús aguas,
ares, etc. , afim (Ie ser comprarlo pela nação; 3°,
que meios pecuniarios se podem I",,'er para a edi
ficação e manutenção deste hospital; 4", a quanto
montarú, pouco mais ou menos, o total das tres
qnint<Js partes do rendimento do "inculo da J<J
gUÍtra, depois de bem admini tr<Jdo, o qualren
dimento o mencionado Presidente lembrou para
a elecção do asylo nas ,'binhanças da Villa do
Sabarú; e a quanto o (los legados pios não cum
pridos em todas as Comarcas da Provincia, que
o mesmo Presidente indicou para a manutenção
do dito asylo. Deos gnarde a V. Ex. Palacio do
Rio de ,Janeiro, 'em 28 de Julho de 1 826....:...José·
Feliciano Fernandes Pinheiro. - Sr. Francisco
Pereira de Santa Apollonia. - Acha-se no Dicl1'io
Fluminense n. 59, de .? de A gosto de .826.

RESOLUçio DE 29 DE JULHO.

IIlanuscriplO allthentico.

José Ahes Pinto Campello, Ajudante da oili
cina '!Ia abrição da Casa da Moeda desta côrte,
com alvará de senentia vitalicia, requ,ereu, em
Setembro de 1825, que se lhe mandassem pagar
os ordenados que sc lhe havião descontado desde
Janeiro, "isto ter estado gravemente enfel'nlO,
como mostrava da attestações de prolessores,
supplicando mais que se I.he coo tiouasse o pa
gamenlo, em quanto dUl'3sse a sua molestia,

O Proverlor da Casa da i\10eda e nle~tre da
.abrição, sendo ou vidos, informúrão que o sup
plicante andava pas eanelo uem disposto, occu
pand - e em tirar dentes, que não tinha presti
mo a gum, e era mui pouco assiduo, deTendo
ser de pedido pOI' incapaz,

Depois de oudelos os Fiscaes e Mesa do The-.
somo, passou- e portaria ao Prov.erlor, dizendo
se-lhe que, para o supplicante ter direito ao or
denado, devia comparecer na ua omcina, onde
seria empregado em tr[lbalhos 'menos graves.
Esta portaria tem a data de 2 I de Outubro de
1825.

Repetio a supplica em Abril de 1824, para se
lhe pagar o atrazado jú requerido. Sendo ouvido
novamente o Provedor e Fiscaes, teve por des
pacho em J 2 de Maio: - Deve ser pago sumente

. do tempo que servio, descontando-se-lhe, e sen
do apontado, a não entrar ás horas determinàdas.
Insistio na pretenção em l\'lal'ço deste anno,' .826,
requerendo todos os ordenados atrandoS" que se
lhe tem de contado nas folhas, e ajunta cinco àt-

testações de professores acredita<tos, para 'com
provar as suas mGlestias, queixando-se do Pro
vedor ter pl'Ohibido ao Porteiro de receber os
altestados de molestias, remettidos pelO' suppli
,cante.

bepois de informar o ThesoureÍl'o Geral dos
Ordenados ter-se descontado an supplicante de
seus ordenados, desde 1818 até· o fim do pl'imeiro
quartel deste anno, a queotia de I :45 'J.:t/J26 I rs.,
á vista dos pontos feitos pelo Porteiro da Casa
da Moeda, e depois dos informes e pareceres ha
vidos pelo Thesouro, remetteu-se tudo ao Con
selho da Fazenda, pal'a consultar.

Dando-se vista ao Procurador da Fazenda,
respondeu: - O impedimento ,de molestia he
em direito reconhecido justo, ao mesmo pa~so

que se não presume. A. do supplicante, po
rém, n~10 póde, em presença de tão ponderosos
documentos, deixar de ser real, e por certo mui
grave. O regimento da Casa da Moeda, no cap. 2'
(documento 6°), he concludente nas palavras: 
Se lhe darit seu ordeó[ldo do tempo qUI} não ser
vir-; e tendo o supplicante sido pl'ovido, por
decreto de 1.2 de Setembro de .-8,5,·e tendo ser
ventia vitalicia, estú na razão de ser considerado
segundo Ajudante da abl·ição. Constar vaga~en
te que al1da a cavaHo, não he razão bastante;
'que tira dentes, tambem o não he, para perdei' o
lugal', sem formação de culpa, pois os passeios a
ca I'allo podehl ser receitados, e o tirar dentes
não he tão penoso como o trabalho das officinas.
Entretanto, deve tel' pelo snpplicante servido ou
tl'O, e este sido pago; porisso, cumpre abater-se
a quinta parte a favor do serventuario. quando
lhe não tenha sido já satisfeita, e ao supplicante
dar-se o resto dos seus ,'encimentos. Comtudo,
como os professores todos dão ao supplicante
por inhabil para trabalhos mai~ pesados, os su~

periores o dii'o por nullo, e se convencem chro
nicas e ha,bituaes as molestias, e quasi todas
impedi ti vas, p.~recê que póde sér ap~sclltado,

porque o lugar tem-se julgado preciso, e o sup
l)licante o não exerce nem o púde fazer, e prin
cipalmente com a emcacia necessaria. dando-se'
o ordenado que fOr do imperial agradó .

Parece ao Conselho, conformando·se com o
Desembargador Procuradol' da Fazenda, qne sen
do de justiça a pretenção do supplicante, se lhe
deve mandar pagaI' o que sc lhe abateu no ven
cimento dos seus ordenados, conforme a conta
feita peto Thesoureiro Geral do Ordenadus, á "ista
do aharú de serventia vitalicia do seu olicio, dos
documentos e regimentos daqucl1a Casa, que
con ta da cerlidão junta, continuando-se-lhe da
mesma maneira o l'ágamen'to do order-ado que
fôr vencendo, mostrando por certidões tão au
thenticas e legaes o seu impedimento, e S. 1\1. J.
não resolver, pl'ol'idenciando a este respeito.

ResoltLçír.o. - Gomo pal·ece. Paço, 29 de Julho
de 1826.-Com a r.ubrica de S. M. I,"':""Visconde
de Baependy, - Extralzida no Tlzesoltro Nat:ional
do original j'emettic.lo ao Ca.set/lo aos.5 de Agosto.
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RESOLUÇÃO DE 29 DE JULHO.

Mantiscripto 3utbentico.

Ao Ctmselho da Fazenda se remelteu, para
consultar, o requerimento lle 19nacio de Andra
de, em que pede a S, M. I. mande subir con
~ulta sob re os papeis, que se <lChão no Conselho,
juntos a huma consulta já resohida, afim de de
cidir o mesmo A. S. se o supplicante deve ou
não promover conLra o Conselheiro João rlO
drigues Pereira de Ahneilla, como contracta
dOI' dos dizimos do Uio Grande do Sul, no trien:.
Dio de 1800 a 180~, a acção' de perdas e damnos
que ao supplicanLe causou José Antonio de Aze
vedo, em qualidade de Administt'ador do dilo
contracto, e preposto dI) dilo Conselheiro no llio
Grande, a cuja sati fação se quer evadir o mes
mo Conselheiro.

Mandou o Conselho junLar a cOl1sulta, e mais
papeis de que o' supplicante faz menção, c dar
vista ao Procurador interino da Fazenda, o qual
respondeu: - Toda esta questão deve ser deci
dida pelos meios ordinarios, a que o supplicante
confessa estar a:lIecLa , devendo empregar os que
aiuda não esgotou; outra decisão alteraria os ar
tigos 151 e 179, § 12, da COn:3-lituição.

P'arece ao Conselho o mesmo que ao Procu
rador ds Fazenda.

Re~olur:ão.-Comoparece. Paço,2gdeJulho
de 1826,-Com a rubrica de S. lU. T.-Visconde
de Baependy, -Ea;tmhida no Thesouro Nacional
do original ,'emettido ao Conselho aos lide A gosto.

PROVISÃO DE 31 DE JULHO.

IOlp. avulso.

o Visconde de Baependy, etc. Faço saber ii
Junta ela Fazenda da Provincia de S. Pedro do
Rio Grande do Sul, que S.II1. o T" querendo que
no Thesouro h'Üão todas as clarezas p,'ecisas
para inleil'o conhecimento das rendas nac,onaes
e despe~as de seu cargo: ha por bem determinar
muito posiliva e restrictamente á mesma Juntá,

ue en vie ao referido Thesouro, log-o no principio
de Fevereiro de cada anno, os trabalhos seguin
tes, com pena de SUSpel\dão do seu Deputado E 
el'Ívão, se até o ultimo de Janeiro não os apre
sentar pal'a o dito fim: 1°, o balauço expli<:ado
de toda a I'eceita e despcza do anno antecedenle,
conforme o methorlo estabelccidC'; 2°, o orfa
mento da receita e despeza do anno que prinCipia;
:3°, a conta lIas dividas aclüas e passivas; 4° hu
ma tabella em que venha declarada, em colum
nas sepa{adas, a impurtancia de cada humarenlla,
segundo o orç'amçnto da mesma renda, o que
eJreetivamente se' cobrou, o que ficou em diviua,
e o que pende de efecução ; 5°, outra tabella da
despeza por scmelliante modo, tambem em di
l'er~as c01umnas, declarando-se as de~pezas 'por
orçamento, a despeza e:lIectiva, e a que se ficou
devendo; 6", huma exposição circumstanciada
de todos oS' artigos da renda publica da Provin
cia, em que se declat'e a sua orjgem, o djploma
de sua inslituição, e qual seja a quota estabeleci-

da; 7·, outra dita de toda a despeza publica,
apontando-se o titulo ou diploma qele a estabele
ceu; 8°, huma relação de todos os empregados
publicas, com as declarações já exigidas na pro
visão de 8 do corrente mel.; 9°, outra dita da 
despeza da tropa, com declaração do numero dos
Oillciaes, seus ,'encimentos, numero de soldados,
e isto tanto ua primeira como da segunda linha,
~eguida da conta da despeza que se faz com o
trem militar; 10°, outra dita de todos os empre
gados civis e de fazenda; 11 0, outra dita da folha
ecclesiaslica; 12°, e outra, finalmente, dos pro
prios nacionaes. O que tudo se lhe participa
para sua intelligencia e execução, recommeo
dando,se-Ihe a maior ,'igilancia no de~empenho

das -r~feridas exigencias, ficando a mencionada
Junta responsavel POI' estes trabalhos, proceden
lIo logo na suspensão do seu Escrivã') pela falta
delles. José Nunes Ferreira a fez no Rio de Ja
neiro, em 51 de Julho de 1826. - João José Uo
drigues Vareiro a fez escre"er, - Visconde de
Bàepelldy. ,

Expedirão-se semelhantes para as Pro vincias do
Imperio. - A oha-se 110 Dial'io Fluminense 11. 5fl. de
10 de Agosto de 1826.

JlROVISÃ.O DE 31 DE JULnO, 

IOlp. avulso.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda da Província de Minas Geraes,
que S. III. o I. ha por bem determinar que a
díla Junta expeça gs convenientes ordens, para
que em nenhuma das estações publicas se receba,
em pagamento do que se dever á Fazenda a
cional, moeda alguma que seja fal a, assim como
que em- caso alõum se fação pagamentos eD). taes
moedas falsas aos credores do Estado, com pena
de responsabilidade dos 'fhe oureiros, Almoxa
rifes! Recebedores e Pagadores que o contrario
praticarem: outrosim, que, no caso não espera
do de haver entrado nos cofres publicos alguma
moetla falsa (I) que a Junta deve logo examinar,
mandando la'Har termo cio qlle se achar), seja
toda esta moeda enviada ao sobredito Tbesouro,
para ser snbstituhla por moeda legal e verdadei
ra; e finalmente, que, I1Çl caso tambem de haver
ainda alguma moeda carimbada ou marcada a
púnção, seja esta qo mesmo modo r~meltida ao
dito Thesonro, afim de SCl' reeunhada. O que e
participa á mesma Junta para sua intelligencia e
execução, João José de Brito Gomes a fez no Rio
de Janeiro, em 51 de Julho de 18~6.-JoãoJOdé

ROllrigues Val'eiro a fez eSCl'c\'er. - Visconde de
Baependy. .

Expedirão-se semelhantes para torlas as Pro
víncias dn Imperio. - Acha-se no Diario Flumi:..
nense n. 56 de 12 de Agosto de 1826.

PROVISÃO DE 31 DE J LIIO.

Manuscripto authentico.

O Visconde dc Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda da Provincia das Alagôas, que
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:rçccbendo-sc o seu ófficio em J3 lIe Abril ulti
.mo., em que expõe a difficuldade que encontra
no cumprimento da portaria ele 1 de Selembro
do anno passado, comrnunicada pelo Presirleote
dessa l'rovincia, a re peito da portaria de 14 de
Dezembro do mesmo anDo, expedida POI' este
Thesouro, na qual se lhe determina que j sendo
escusauo o emprego de AJrnoxarife oa VilIa de
lUa.::eió, interinameote nomeado por essa Junta
na pessoa lle Joaquim de Amorim Lima, seja
despedido: ha S. M. o I. por bem retiolver que
subsista a dita provi~ão,. e que o refeddo J.Jima
seja altenllido em qualquel' lugal' de fazenlla que
venha a vngar nessa Pro'- ineia, analogo Íls sllns
circumstancias. O que a sim cumprirá. José Go
mes Leão a fez no Rio du Janeiro, em 51 deJu
lho de 1826. - I.\larcellino Antonio de Souza a
fez escI·ovel·. - Viscondc de Baepenc1y.-Extra
ilida do Liv. de Reg. tie 01'dens expedidas ti Junta.
(la Fazenda das LI. lagoas, á {l. 46. '

PROVISÃO DE 1 DE AGOSTO.

1\Ianuscripto àuthcntioo.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publtcll 011 Província do Mara
nhão, que S. M. o I., }J0I' sua iml1leL1iala reso
lução de 8 de Julho antecedente', toomua em
consulta da Juota do Commercio, Agricultura,
Fabrica e N;n'egação de te Impurio, relntj I'a ao
estabelecimento lle faróes ne sa Pro,incia: hon
ve por bem determinar que se ponila ta disposi
cão do referiuQ Tribunal da Juota do Commercio
~ somma de I4:4?8.jJ)29 I rs.·, pertencente ú con
tribuição dos ditos faróe ,que se acha recolhida nos
cofres de ~a Junta, COIDO já lhe foi ordenado em
pro"jsão de 6 de Jnlho de 1824. O que promp
tament~ cumprirá sem dUl'ida alguma. José Go
mes Leão a fez no Rio de Jaoeiro, em 1 de Agos
to de 18126. -l\'larcellino Antonio de Souza a fez
e crever. - "isconde ue Baependy. ....,....Extmhida
do Liv. de Reg. de OrdMls expedidas ti Junta da Fa
::cnda do 111aralllulo, li {l. 58 11.

PROVISÃO DE 1. DE AGOSTO.

Manllscripto all~ll'entico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber ri
Junla da Fazenda Publica da Pl'o"incia de Per
nnmbuco que sendo presente a S. M. o 1. o seu
omcio de 7 ue Abril ultimo, acompanhado do
termo por copia, tomado em sessão ua me.<;ma
data ~ J'elali vameote ás alteJ'açõe' que tem tido
lugnr na administração da Fazenua e mais e ta
ções publicas, pelos motivos ne1le mencionados,
afim de se resoher o que fOr ju 'lo: ha o mesmo
A. . por bem determinar que a Junta informe
com urgencia, remettenuo huma relação dos em
pregado de toda' as estações, anles das mencio
nadas alteraçõe , declal'ando o' nomes, empre
gos e vencimento que tinhão, bem como os que
forão apo entados, os que lhes uccedêrão, e com
que ordenado', e a _im a ré peito de gralifica
ções, interpondo o seu parecer, para com todo o

conhecirpento de oausa se defêrir o que fôl' coo-
venieoté. O que assim fielmente cumprirá. Ao.·
tooio Gomes de Olil'ejn a fez no Rio ue Janeiro, .
em 1 ue Agosto de 1826. - i\'Iarcellioo~Antonio

de Souza a fez escrever. - Visoonde de Baopeo
dy. - A C!uHe á {l. 135 v. do Liv. 12 da terceira.
Repa1'liçlto do Tltesollro Nacional.

PROVlS.:\.O DE 3 DE A.GOSTO.

lIhnuscripto a"uthentico.

O Visconde de llaepenf!y, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia do l\1a
raohão, que recebendo-se o seu omoio de 18 de
l\'larço proximo passado, sobre o inconveniente
que encontl'a na execução da ordem que recebell
deste Thesoul'o, acerca da remessa annual para
o pagamento dos juros e amortisação do fundo
do emprestimo contrahido em Londres, e nem
assim sobre a necessidade da nova pauta da A.I
fandega, pelos 010tivos que menciona no dito
omcio: ha S. lU. o I. por bem (H'denat· se respon
da a essa Junta terem-se Jado as necessarias PI'O

videncias, a respeito dos meocionado~ objectos,
em prol'isees de I:; de Março, de 4 de Abl'il, e
na recente de 24 de Julho, todas do corrente
anno. O que se lhe participa pllra sua intelligen
eia e governo. Albino Nunes de Aguiar "a fez no
Rio deJaneiro, em5 de Agosto de 1826.-1\la1'
cellino Antonio de Souza a fez escrever. - Vis
conde de Baependy. -Extrailida do Liv. de Reg.
de Ol'dens eapedidas lÍ Junta' da Fazenda do Mara
nhão, á {l. 59'

PROVISÃO DE 3 JlE A.GOSTO.

IIlannscripto :lUthentico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço saber á
.Tunta da Fazenda da Parahiba do Norte, que S.
M. o I. ha por hem determinar que, sem perda
de tempo, responda aos seguintes quisitos: 1 0,
qual he a quantidade de moeda I~gal de cobre
que circula nessa Provincia..; 2°, -qual o peso de
cada huma especic de ditas moedas de cobre que

. estão em giro; 5°, se 11a abundaoeia ou falta das
referidas moeda:, para o oecessario giro e com
mol1o uos, cidadao. O que a mesma Juntr. assim
terit entendido e cumprirá. Silvestre Ferreira
Pereira a fúz no Rio de Janeit'o, em 5 de Agosto
de·1826. - ~larccllino Antooio de Souza a fez es
crever. -~i.·conde de Baependy. -Exll'altida do
Lit. de Reg. de Ordens expedidas á Junta da Fa
:=enda. da ParahJ'ba do Norte, á /l. 4t.

PROVISÃO DE 7 DE A&OSTO.

Manuscripto authentico.

D. Pedro pela grnça de Deos, etc. faço aber
a vós, Juiz, Pre~idente, Vereadores e mais om
ciaes da Camara da Villa de CantagaVo, que sen
do-me pre~ente, ~m consulta da Mesa do Desem
bargo do Paço, o reqt1erimen~o do Capitão I\lór
dessa Yilla, ~1a~oel Vieira de Souza, em que se
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me queixa~a'd~ arbitrari.o procedi~ento da Ca
mara, em' querer, pela vereança de 16 de Abril
do anno proximo passado, compeltir ôo suppli
cante a contribuir com o pagamento aos guardas
dos ~resQs de qualquer natureza que fossem, e
que se i1cllaSSem na cad'\a da meSlDô Villa, vista
n sua incapacidade, cQm o fundamento de tcr elle

. faltado fi promes.a que havia feito de construir'
l1Uma nova cadêa, arbitrando a cada hnm guarda,
por dia, o quantitativo de 640 rs., e por noite,
o de 1:tiJ280 rs.; e por cujo motivo me pe
dia o mesmo supplicante houve se por bem de
dar remedia fi violencia que sofi'riô. E vista
a informação que se houve do Ouddor desta
Comarca, com andienciô da mesma Camara, por
escripto, e o que sobre tudo respondeu o Desem
bargadol' Pl'Ocurador da Corôa, Soberania e Fa
ienda Nacional, e por quanto, da patente de Ca
pitão Mór, que o supplica.nte apresentc.u cm co
pia legal, não constava que aepeIle posto lhe fos
se conferido com algum onus, como o qúé se
jll'etendia rela Camal'a: hei por bem, conforman
do-me com o parecer da mencionada consulta,
por minha immediata resoll.lç:1o de 22 de Julho
do corrente anno, declarar-vos scr arLitrario o
procedimento da mesma Camal'ô, e de nenhum
cffeiLo a referida "ereanea de I 6 de Abril do anno
pl'eterito~ como feita C~lll manU'esta falta de ju
risdicção; ticando-\'os, comtudo, salvo o direito
de compellir pelos meios leg'aes ao supplicante
ao implemento da sua promessa, se assim Julgar
des vos convém. O Imperador Constitucional e
Defensor Perpetuo do Imperio do Brazil o man
dou por eu especial mandado, pelos Ministros
abaixo assignados, do seu Conselho e seus De
sembargadores, do Paço. Henrique Anastacio de

ovaes a fez no Rio de Janeiro, a ') de Agosto de
1826,5° da Independencia e do Imperio.-José

. Caetano de Andral:le Pinto a fez escrevel'.-Clau
dio José Pereira da Costa. -Dr. Antonio José de
l\liranda.-Aclta-se d {l. 188 do Liv. Iode Reg. de
01'dens expedidas pela Mesa do Desembargo do Paço,
postel'io1'lnmte á Independenci(t do bnpel·io.

A. VISO D.f.' 8 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

IIIm. e Exm. Sr.-Tendo resohido S. lU. o I.
que em todas as Provineias do Imperio e fOI'
mem as taboas estatisticas por hum systema uni
forme, manda remeLter a V. Ex. os exemplares
inclusos do elenco que se fez estampar para
esse fim ~ e recommelldar que neste importante
tl'abalho se empreguem os individuos mais habeis
da P~ovincia, procurando-se com efficaz diligen
cia que tudo se conclua a tempo de poderem ser
p1'esentes os seus resultados á Assembéa Legisla
tiva, quando novamente e abrir em Maio de
182'), por ser indispensa"l'el o conhecimento del
les para o acerto de muitas providencias, de que
depende, em grande parte, a prosperidade geral
danação. Dcos guarde a V. Ex. Palacio do Rio de
Janeiro, em 8 de Agosto de 1826. -José Feli-

ciano Fernandes Pinheiro. .:.-. Sr. José Felix Pe- .
reira de Burgos.

Na mesma oonformidade se expedirão a todos,
os Presidentes das Provincias do Imperio; e .sO~ .
bre este mesmo objecto expedia-se tambem aviso
ao Conselheiro Intendente Geral da Policia. -'
Aclta-se no Diario Fluminense 11. 58, de 16 d,
A gosto de 1826.

I'ROVISio DE iii. DE AGOSTO.

l\Ianuscriplo aulhentico.

. O Visconde de Baependy, etc. Faço saber ii
Junta da Fa7.enda Publica da Provineiól lle...•
que S. lU. o I. , por sua immediata resolução de
J 8 de Julho antecedente, tomada cm consulta
do Con dho da Fazenda, acerca da percepção
das propina's dos 6 por cento pelos contl actos que
se al'l'emaLão: houve por bem declarar que não
tem lugar as propinas dos contractos que perce
bião os Preside~tes das Juntas de Fa7.enda, por
se achar cl.erogada a legililação que as autorisava,
o que se deve, ignalmente eotellder com todos e
qua€squer outros empregaiil.os que a ellas tinhão
direitos por ordens anteriores. O que se partici
pa it Junta para sua intelligcncia e devida execu
ção. Antonio Gomes de OU,'eil'a a fez no Rio de
Janeiro, ciD 14 de Agosto de 1826. -lUarcellino
Antonio de Souza a fez escrerer. - Visconde de
Baependy. ·-Extl'altúltt do Liv. de Reg. de Ordens
expedidas li Junta da Fazenda de Pernambuco, li
{l. 157.

RESOLUÇÃO DE 16 DE AGOSl'O~

l\Ianuscripto authenlico.

Ao Conselho da Fa7.enda se remeUeu, para
consultar, o requerimento de Ignacio Rotina da
Costa Lima, em que expõe que sendo Contador
da Junta da Fazenda da Provincia da Bahia, e
estando scrvinJo de Escri vão Deputado, por au
senciá do proprietario, Venancio José de Aze"l'edo
Bello" fôra subitamente despojado pelo Governo
provisorio, quando entrou na cidade o exercito
ao Reconcavo, não só da serventia de Escrivão,
mas até do seu lugar de Contador, sem crime,
sem audiencia, e mesmo sem ordem.positiva,

.mas só pela simples nome~ção de outro indivi
duo, sendo elIe natural daquella cidade, e tendo
feito os relev-antes- serviços de se oppôr a que a
tropa lusitana levas e, como intentava, os livros
da Junta, c a quantia de mais de 15:000:tiJ de 1'5.

eXistentes no cofre da Junta, e os cabedaes exis
tentes Das repartições subaltcl'I1as, o que tudo
comprova com Jocumentos authenticos; em at
tenção a e tes serviços, e a achar-se em idade
avançada e valetudinario, com mais de 40 an
nos de bom serviço, pede a graça de ser apo en
tado no lugar 'de Escrivão da Junta, com o orde
nado deste emprego, e o pagamento do que se
lhe está de"Vendo do tempo da injusta demissão,

Sobre o requerimento do supplicante havião já
informado a Junta da Fatenda e o Presidente da
Provincia; aquella diz ser innegavel o que o sup-



l\lanuscripto aulbenlico.

RESOLUÇA.Õ DE 16 DE AGOSTO.

,
conhecer a todos, e com particularidade aos au
tore~ de semelhantes procedimentos, a sua imo
perial desappl'Ovação, e quanto lngar tem den
tro do seu benefico e magnanimo coração os sen-
timentos.de justiça. •

Re..soluçiio. - Como parece. Pa-ço, 16 de Agos
to de 1826. - Com a rubl'Íca de S. 1\). o I. 
Visconde de Baependy. -Ea:tl'alzida no Tltesoura
Nacional do original enviado aos 1 ~ de Setembro.
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plicante expõe, relativo aos serviços que pres
tou ;' que a sua demissão fôra arbitrario do Go
verno provisorio, pois, accusando a opinião
publica 1r varios empregados, ninguem houve'
que incrcpa~se o supplicante de desaffectl) Ú cau
sa .:lo Imperio; que eUe serTio sempre com
,honra" limpeza de mãos, e completo desempe
nho das suas obrigações, ~endo, por isso, mui
digno de remuneração; porém, que taes aposenta
dorias ão mui gravosas á Fazenda, e o suppli
cante ainda poJia ervir.

O Preúdente, Visconde de Queluz, informou
o seguinte: - Não h~uve ordem para ser ,expulso
o supplícante, nem achei documentos que pro
vem actos de lusitanismo praticados por elle; Tendo a este Conselho didgido o Desembar
algumas pessoas aS,segurão que' elIe passava por gad"r João Carlos Leal o requerimento do theor
:Jil'eiçoado aos Lusit:Jnos, e não duvido que e~sa ,eguinte :-Senhor.-Diz o Desembargador JOão
voz Taga servisse de motil'o para o violento pro- Carlos Leal, que querendo pagar os novos di
cedimento que hou re, se he que não: foi desea-. reÍtos do lugar dc Chanceller da Uelação do 1\ a
rado patronato, que se apro,'eitou da occasião ru- ranhão, para que fôra despachado, duvida-se na
gitiva das arbitrariedades, para collocar no em- Chancellaria llcSCl)nLar, nos novos direitos que
prego de E~cri\'ão a Lazal'o iUanoellUuniz de Me- tem a pagar, os que jit tem pago dos outros lu
deiros, apenas Contador graduado, tratando-se gares que tem exercido, porque jú a m~sma du
de tapar a boca com o lugar de Contador a Fran- vida houve com o Desembargador Luiz Joaquim
oisco rle Paula de Ataide Seixas, que grita "a pela Duque Estrada, quando fôra despachado para
escrivania. Parece, pois, claro, que se fez in- Chancellel' da Relação ue Pernambuco" pois que,
justiça no supplieante; e se a aposentação de La- requerendo o mesmo a V. lU.!., por este Tribu
zaro, que de Contador graduado passa a aposen- nal do Conselho da Fazenda, fôra V. lU. I. ser
tado em Escrivão, com o ordenado por intei\'O vido orden'ar que lhe fossem restituidos os novos
(le 1: 200:jj) IS., podesse servir de argumento,' direitos que ue mais pagin'a, por se lhe não, tel'
quem poderia resistir ii logica do supplicante, ar- -feito o devido encontro com os que jú pagúra dos
gumentando com a superioridade de direito? outros lugares; e porque esteja o supplicante Das
Corotudo, eu não sou por taes aposentações, mesmas circumstancias, recorre, porisso, a V.
5aho em casos mui extraordinal'Íos, e como I'e- 31. L, queil'a ordenar ao SuperintendeDte dos no
muneraç50 de ser"l'iços de armas ou letras; e vos direitos faça ao supplicante o devido des
demais, como aposenlal' dous Escl'Ívães que não conlo dos novos direitos, que já tem pago dos
tem a allegar senão serviço material e orclinario mais lugares, nos que hlJU ver de pagar pelo dito
cm certo numero de annos? Chamar o suppli- lugar de Chanceller do Maranhão. Pede a V.
cante outra vez ao serviço; mas, quasi 70 annos M. I. se dig'nc atlender ao supplicaute. - E. R.
de idade, e valetudinal'Ío, o excluem de qual- M.-Como Procurador, Ildefonso Joaquim Bar
quer occupação grave.' Não vejo outr~ meio de bosa.
saltar esta difIiculdade, seuão o de se aposentar Mandou o mesmo Conselho informar o Su
o supplicante em Contador com o seu ordenado. periutende,Dte dos nol'os direitos, o que satisfez
Quanto ao pagameDto que pede do vencido, se- com a informação que sobe no original. E de
ria preciso processo em regra, e sentença que pois do Escrivãq da Fazenda haver satisfeito a
pro \'asse devê-lo a Fazenda, e não os me~bros ,'arios despachos ordenados pclo Conselho, res
do Governo que obrou o llespotismo. poncleu ultimamente o Desembargador Procura.-

Dando o COIl elho vista de- tudo ao Proc'ura- dOI' ua Fazenda, pela maneira seguinte:-O lugar
dor da Fazenda, conformou-se este com o Pre- para que o supplicante foi nomeado, posto qUI:
ideute. o mais qu3Iific::.do, uão he de aecesso puramen te

Parece ao Conselho mui 'conciliati vo o arbítrio. tal, e aiDda menos, quando o supplicante tem ac
do Presidente; porém, cómo da sua informação, tualmente a mesma graduação de que estava go
e documentos juntos, e,'identementc se mostra o zaDdo, em que não melhorou, tendo de voltar,
despotico procedimcnto de se expellir o suppli- porisso, ii casa da Supplicação, ao que tem per
cante do lugar de Contador, que exercia, sem feito direito, quando concluia' o lugar, e ficar "en
crime, nota ou proces o algum, o que sempre cemlo o ordenado de I :'360:tb rs. que orar lem, se,
foi contrario e repugnante a todos os direitos, e por outro moti 1'0 alheio do que ora o faz, tem
particularmente ao que se derÍl'ão das nossa pOl'ariamente sahir della, e pelo dil'eito que tem
leis pal.rias, e muito positivamente da Constitui- de "encer maior graduação pela sua antiguidade
ção do Imperio, parece ao Conselho que, antes e conhecido merecimento c lilteratura S' não ficar
de se yerificar aquelle arbítrio da aposentação, ao alcance de servir cm outro TrilJunal, o que
que he de mera gr'aça. se verifique o da restitui· faz a todas' as luzes claro que vai cm comr;uissão ~

ção que lhe de"c ser feita daquelle lugar, de que o que deixa ver a justiça com que reclama a
injusta e injudiciariamente, com a maior offensa pretenção unica, dos direitos relativos a 25:tb rs.,
c prejuizo, foi expulso, fazendo assim S. 1\1. o I. a que montou se'u ordenado, e por tempo deter-
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·minado, ,como he patente 'e sabido ter sido, como
sempre, o provimento do lugar de ChaQceller
·das Relações. De commissões não trata o regi
mento ~e II de Ab,ril de 1661, e portanto, não
-$e acha nelle acção a haver do supplicante, mais
do que aquillo que rbe accresce de favor e lucro,
.devepdo prestar-se só o encommodo relativo ao
commodo, que lhe fomece certamente; o mais

.he an'astar' forçadamente a intelligencia da lei,
,quando he axioma de direito que eIla não he in
-terpreta,'el, nem protr'activelalém do ~eu genuiuo
e litteral sentiuo, sem distincções que he prohi

.bido fazer-lhe. E cúmo do contrario compensar
·ao supplicante tal excesso, e ter-se prescindido
do que tem pago por outros lngares, quando eIle
voltar e ti ver àe novo o exercicio na casa? O que
.ganha o supplicante COJ;l1 tanto encommodo, sa
crificio de vida, e pelo menos de saude .. cop! a
·mudanç'a de clima e de recursos, sahindo de
·huma côrte abastada e engrandecida, para huma
·capital sempre inquieta, tão longinqua? l\1ais de
tres ann,os de serviço ser{lõ precisos para restau-

. J'ar o <[ue ora se lhe pede, porqu~ o accrescimo
11e apenas de 2S:jj) rs., o que he claro da tabella
que acompanhou o decreto de r7 de Fevereiro

·do anno passado. A que cds"" e a que circums
taneia não o lel'arúõ talvez a probidade, inteIli
gencia" e idoneidade de5te Magistl'ado, teudo,
pela provisão de rS de Junho do anno passado,
o regimen das justiças, ali acostumadas de muito
.tempo a dictadores, e infelizmente até ao Regulo
'Lord Cochrane, jngrato a tanl..os beneficio~ que
lhe prestou este Impedo, p.elo seu magnanimo
e munificentissimo Soberano, e á elevação em,i
nente de lUarquez, que daqueHa Provincia rece
bêra, para hoslilisa-la, e não favorece-la? Entendo
,que o que mereceu o Chanceller Duque Estr'ada,
.deve obter o supp\icante; assim se fará justiça,
haverá accommodação ú lei, e não se torcerá seu
.sentido, que júmais deve applicar-se, m,esmo
para favor ú Fazenda Nacional, que deve ser ad
ministrada e regida pelos dictames da justiça, pe
Jos mesmos principios de equidade natural, sem
que se demasie o zelo fiscal, e se perverta o seu
santo e justo fim. Assim parece dever consultar
J;e a S. 1\1. I. Rio, 2'0 de Julho.de 1826.-Na
buco.

O que tudo visto, parece ao Conselho que ..
achando-se elle firme na intellis-encia do regi
mento da Chancellaria, clara e distinctamente
enunciado, e sem ,que dê./us·ar a interpretações,
pelos principios e verdades estabr.\ecidas no seu
parecer, na consulta inclu~a, sobre o requerimen
to do Desembargador André Alves Pereil'a Ri
beiro C'nirne, que. foi despae.hado Chanceller da
R.elação de Pernambuco, que leva ú presença de
V. ~1. I., se persuade muito mais á vista da re
.quisição do Desembargador Pr!'JCurador da Co
rua e Fazenda, com quem este Tribunal, na
parte decisi va, se conforma, dever, para a
decisão deste negocio, (azer novamente subir
á decisão de V. 1\1. I., sobre o requerimento
do Desembargador João Carlos Leal, despacha
do para Chanceller do l\laranhão, a conformi
dade dos seus sentimentos· e parecer com' o

TOMO V.

enunciado naquella referida consulta. V. M. I.
determinarú o justo. Rio, 24 de Julho de 1526~ 5·
da lndependencia e dÇl Impedo. Leonardo Pinhei
ro de Vasconcellos.-Francisco LopeS' de Souza de
Faria Lemos. -Luiz Barba Alardo de Menezes.
- Francisco Baptista Rodrigues. -João Prestes
de l\Ie1l0.

Resoluçiio, - Como parece. Paço, 16 de Agos
to de IS26. - Com a l'uhl'ica de S. 1\1. 1. - Vis
conde de Baependy, - A elia-se o original no Car
.tol·io actual do Tltesoul'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 16 DE AGOSTO.

Manuscripto 3uthentico.

Ao Conselho da Fazenda requereu José da Silo
veira Goulart, que lhe mandasse reformar huma
cedula ela quantia de 70S:jj)200 rs .• que se passou
em IS05 a seu fallecido irmão, o Padre João da
Sil veira Goulart, ~om o n. 4So, 1'isto mo~tr'ar

achar-se competentemente habilitado para unico
e universal herdeiro do dito Padre, e constar,
por' certidão do Thesouro, nunca ter sido neIle
apr'esentada, e por 'certidão dos Pal'ocbos desta
cidade, não haver quem dê noticia deli a ; obrigan
do-se a apresenta-la logo que appareça.

l\1anrlou o Conselho informar o Escl'ivão da
Fazenda, e este respondeu que com eJ1'eito se
passou a cedula na Secretaria da extincta J,unta
da Fazenda, e consta do livro dos recibos haver
se entregado no mesmo anno de 1825 ao suppli
cante, como Procurador de seu irmão; porém,
que não havia exemplo de se passarem outras ce
dulas com salva das primeiras, porque estas são
cortadas do livro respectivo, e não fica registo.
Havendo vista o Procurador da Fazenda, disse
que, ú vista da informação do Escri vão, poder'
se-ia dar certidão dos assentos, com as circums
tancias da eedula, para assim o supplicante,
verdadeiramente habilitado herdeit'o, poder' 11a
'ver o seu pagamento, levando-se este negocio á
imperial presença, se fo.sse necessario.

O Conselho indeferio o requerimento, e man
dou continuar vista de rudo ao Procurador' da
Fazenda, o qual respondeu: - O supplicante ti
nha direito a cobrar a cedula; o caso fortuito da
perda não deve prejudica-lo, huma 'HZ que
mostra haver feito todas as diligencias, poden
do· se-lhe passar outro titulo do mesmO modo
que se pratica no Thesouro com os papeis cor'
rentes que se desenGaminhão: a razão e justiça
assim o exigem, e não menos a manutenção ~o

credito pu'blico; devendo subir ao imperial co
nhecimento, para se resolve1- o que parecer justo,
a respeito da reforma deste e ouh,os titulos se
melhantes.
. Depois de ter dado esta resposta, exigio que,
antes de subir a consulta, o supplicante mos
trasse que a 'cedula t\nha sido inventariada, e. que
não passúra ao dominio de outrem.

O Con~elho mandou proseguir na c DSulta,
.não obstante esta r~quisição. Parece, pois, a~

Con5~ho, ter sido de justiça o deferimento que
deu ao requerimento do supplicante, que ora
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Senhor. - Por portaria da Secretaria de Es
tado dos egocio do Impedo, de 5 de Junho
do corrente anno, mandou V. lU. I. remeLter
a este Conselho, para coo ultar, o requerimen
to de Aotonio Leite Percira da Gama Lobo,
do theor e~uinte: - Senhor. 'Díz Antonio
Leite Pereira lla Gama Lobo, que achando-
e decretados o . cus bons e distínelos seryiços

"praticados no e. paço de 25 annos, desde a pl'aça
de oldado até a de Coronel, em que se acha,
como consta da ocrtillão junta do decretamento
do mesmos, ar.ha- e o supplícante nos termos
agora de impetrar da imperial magnificencia de
V. lU. I. , senão huma daqueUas graças com que
V. l\l. I. exubcr:tntcmente co tuma premiai' aos
ubditos benemeritos, ao meno a que se acha

e tabelecida, segunJo a lei e pratica, em taos ca
sos; pelo que pede a V. 1\'1. I. se digne c.onceder
lhe buma tença a favor de sua filha legitima e
unioa, D, I\faria l\Iiquelína de 'l'oledo Leite da
Gama, cm qu<>m para isso, sendo nece ario,
I'enunoia o direito que tem li remuneração dos
me mo serviço; senJo, outrosim, V. 1\1. I. CI'.

",ido mandai' que lhe seja paga pelo cofre~orres
pondel)te da Pro"incia de S. Paulo, onde rcsi-

obc 'por con. ulla ; por quanto, clle apenas mo 
tl'a que ao Padre .cu irmão, de quem he uni
'Ver III nerllciro, !oe ha"ia, pela exlinota Junta
desta Provincia, d<ldo huma oedula, de que
mo-Irou ser credor it Fa7.enda, e allega que não
a tendo reo bido nm a hel'anca. nem oonstando
achar- e paga, pal'n haver de' receber O seu pa
g-amento, se rhe passa. se outra nu estação oom
petente, com sal va, c pretende ler provado o eles
camin110 com as ertidões das denuncinçóes que
fez publicar nns Frcguezias llesta curte. Além de
não hHcr pratica, c. tilo ou exemplo algum da
duplicação desta' aeonIas, a que ob ta a fórma
por que ellas se passa, ão, e o córte ela folba no
competente lino, cujo ajustamento verifica a
sua legitimitlade, o fncto do supplicante a não re
ceber com a herança não prova de:caminho ou
perda, 'pois que poc1endo o originario credor, ou
ha"er remettido em fa"or da Fazenda aquelle seu
credito, o qlle não he de 3r1mil'ar, porque mui
tos credores semelhantes o tem feito: ou podendo
° ter venclido, traspassado ou cectido em bene
ficio de outro térceiro, jú não podia então fazer
parte da herança, por sua morte, em benefioio do
upplicante, qualida( es e circumstancias est1lS qu.e

o supplicante não destroe, não só por prova al
guma, mas ncm ainda por allegação ou exp osi
_ao, e meno pela. triplicadas denunciações cous
tantes da certidõcs dos Parocbos das Fregue
zias.

Resolnção. -Como parece. 'Paço, 16 de Agosto
de 1826. - Com a rubrica imperial. - Viscon
de de Baependy.-Ea;trahida no Tltesow'o Nacio
nal do ol-iginal enviado ao Conselho aas 2 I.

llEsawçÃO DE 16 DE AGOs)'O.

lIIanllscripto authcntico.

I •

demo -E. R. AI, - Fraocisco l\Ial'ianno de OH..
-veil'a.

Mandou o Conselho dar "ista ao Desembarga..
dor .Procurador da Fazenda, ° qual retpondeu
·nos tel'1110 ~egointes: - fie mui sabido o mCI'e
cimento do supplicante, e mui certos e impor
tantes se I'llostl'ão seus sel'viços. O pedido, po
l'ém, de tença, e applicada por translação a hum
entp., ainda que ao sup~licante mlli caIO, p1'e
sumivelmente mais duradoura, deve ser decidido
perante·a Augusta àssemhléa Legislativa; pOl'
quanto. pesto flue o § 28 do art. I?9, tit. 8° da
Constituição PolWca do lmperio garante a re
muneração de serviços, a fónna por, qne e sa ga
rantia e ver~ficação se hão de apurar ainda se nãg
'ocJla pl'Cscripta, aCCl'escendo qne, nos termos
do § II do·tit. ) 02, cap. 2°, deve para clla in
terv'Ít' a referiJa Assemb!éa, deliberandú S. ~I. iI.
'antes oomo Lhe parecer opportuno e correspon
deore ao merito do suppHcante, quanJo o eoten-

. da em si mesmo contemplavel, segundo a legís
iaçiio dita apontada. Assim entendo d~vcr con
'Sultar-se. Rio, lO de Junho de 1826.-Nabuco.

E dando-se vista ao Conselheiro Fiscal das
iJ.\lercês, este disse: - Faz-se precisa a interven
ção da Assembléa. Riu, Ir~ de Junho de 1826.
Souza.

O que tudo viste, pat'cce ao Conselho <rue, nus
ermos em que se llchão, pe.lo decretomento já'

'feito, os serviços do supplicante Coronel Anto
nio Leite Pereira da Gama, como consta da cer
tidão du âeeretamento junta, para e11e poder
o'bter a remuneração <que pelo assento, estilo e
pratica constantemente 'Observa<la como J!egra,
para a quantia <le11a lhe pertence, e obtel' agi·.....
ca de fazer ell'ectiva a cessão e I;enuncia declara
da em favor de sua filha D. Mada Miquelina de
Toledo Leite da Gama. legitima e uniea, cum
pre essencialmeute que eHa se habilite em forma
legal. 'V. 1\1. I. ul.andara o justo. Rio, 26 de Ju
lho de 1826, 5° da InJependencia c do lmperio.
- Leonardo Pinheiro de VasoonccI1O:l, - Luiz
'Barba Alardo de l\fenezes. - Francisco Bapti ta
Rodrigues. - João Prêstes' de I\le1l0.

Resolução·.-Como parece ao Conselho. -POl/o.,
16 de Agosto de- 1826, - Gom a rubrica de S.
1\'1. I. -José Feliciano Fernandes Pinheiro.-
,Iiclza-se o o1'Í!!Íl1al no CarlO1'io actual do T!lesouro
:ti:aGÍo1tal. v

IIESOLUÇÃO DE 16 DE AGOSTO.

lI1anuscripto authenlico.

Senhor. - Por portaria da Secretaria de Esta
do dos Negocios do Impei'io, de 20 d.. Junho
do corrente anno, mandou V. M. I. remetter a
este Conselho, para consultar, ° requerimento
de João Baptista Rego Gllyalcante, em que pede,
em remuueração de seus serviços, huma pensão
Qom que pos a subsistil', (} qual requerimento C
maiS' papeis sobem ~om esta no seu original. Ac
companha va esta supplica hum omeio do theor
segdinte: - lllm. e Exm. Sr. Levo rã presença
de V. Ex. a upplica inclusa de João Baptista
Regó, Capitão I\lór das Ordenanças da Villa /10
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Pilav desta Pllovincia, para que V. Ex. a haja de
apresentar a, S. M. I., afim do olesmo A.. S. de
ferir como fór ervido; tendo eu a informar que
a mesmli supplica he em tudu verdadeira, e que
o mesmo supplicante se faz merecedor de qual
qJler gl'aça que S. M. hdurer por bem liDel'ali
sal'. Deos guarde a V. Ex. p'or muitos aonos.
J?al'a,hiba do Norte, 24 de Abril de 1826.-Illm.
e Exm~ Sr. Visconde de CaravelIas, à'linistro e
Secretado de E tado· dos Negocios do :Imperio.
- Alexandre Francisco de Seixas Machado.

R dando-se vista ao Desen~bar.pdor Pl'OCUl'a
dor da Fazepda, este disse: - O pedidu do sup
plicante depende do qué está detel'minado no
S II, cap. 2°, til. 5° da Constituição, devendo
Dor isso intervir a Assembléa &el'al; nestes ter
mos, parec.e eleveI' c01!lSultat-se aS. M. o I., sen
do certo que o serviços não estãO' provados
como cumpre, e que, .ainda quando o estivessem,
não poderião, a meu ver, nem deverião ser remu
nerados da fórma pedida, principalmente' quando
o S 28 qo art. 17!!J tit. 8° da Cónstituição não
estabeléceu o mudo por que as remuuerações tem
de ser feitas, posto que as garanta. Assim pode
consultar-se. Rio, 2'3 de Junho de 1826. ~ Na
buco.

Então manrl(lJUi o Conselh'o dar vi ta ao <!:anse'
lheiro $iscal das Mercês " que respondeu o se-,
guinte :-Os serviços do supplicante não se aclião
provados com a precisa legalidade, uem tambem
consta que jurasse a Constituição do Imperio,
como era mister; aUlm do que, a' supplica he de.
equidade,. visto não ha ver lei que llegule o pre
sente caso. Rio, 6 de Julho de 1826. - Souza.

O que tudo visto, pareae ao Conselho o mes
mo que ao Desembargador Procurador da Corôa
e. Fazenda, e ao Conselheillo Físcal, sendo a!iá,s
&erto, por con tante dos documentos juntos, que o
supp1icante João Baptisla Rego' fez alguns servi
ços a bem da causa do Imperio, a que se mostrou
sempre addicto, e que porisso merece aUenção
o séu comportamento. V. M. L, porém, man
dará o justo. Rio, 26 de Julho de 1826, 5° da
Iodependencia e do lmperio.-Leonardo Pinhei
ro de Va concellos.-Luiz Barba Alardo de 1\1e
nezes. - Francisco. Baptista Rodrigues. - João
Prestes de Mello.

Resolu~ão.-Como parece. Paço, 16 de Agos
to de 1826.-Com a rubrica de S. 1\1. I. - José
Felitiano Fernandes Pinheiro.-Acna-se o original
1/.0 Cartorio actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃ.O DE i6 DE A.GOSTO:

" Manuscripto authentico.

A' Junta do Commel'dio se remeUeu, para
consultar, a representação do Desembargador
Juiz interino da Alfandega, em que expõe o se
guinte:~O tratado d.e 8 de' Janeiro deste anno,
1826, feito com a França, diz no art. 14: - To
dos os g~neros, mere.adorias e artigos, quaes
quer gue eUes gejão, de prodúcção, mánufactu
ra e industria dos subditos e territorios de S. l\1.
ChTistianissima, pagarúõ geral- e unicamente os

mesmo direitos, conJol'me a pauta geral da Al
fandega, que para este fim será p/lomulgacla em
todoStoS POl'tO do Brazil. TO arl. 15 diz :.-Fica
entendillo que, lodas a "eze~ que algum do' pro
duetos do territorio ou illtlu~tJ'ia f'l'ance1Ja não
tivel' nas pautas hum valor delerminado, o seu
despacho na Alfandega terit lug'al' ii vi la da sua
avaliação, as 'ignada pelo illlporlallor. E no
ant. 5" .adrliaionah diz : -O quantum dos direitos
he de 15 por ceoto do "alor da. mercadorias, c
a avalia.'ão será conforme o mol!Q ge~al estabe
lecido, ou que hou ver de se estabelecer, tendú
pan base os preços do mercado.

A tabeUa de 30 de Dezembro lle ) 822, para os
genero den~millados molhndos, determina o
seguiute: - Vinho tinto, de qualquer denomi
nação ou pai-z, pOl' pipa de 180 medidas, I 2;jj) I'S, ;

dito bl'anco, de qualquer deuominação ou paiz,
secco ou doce, por pipa de 180 medidas, 2q;jj)
rs. ; e assim continua nos mais artigos.

Apl'escntálão-se o Frallccze a despachar vi
nha e oulros molhados, e como não cstavãv ua
pa'u~a, requcrêrão que se despallhassem pela
avaliação assignada por elle' na fórma do art. 15
do tratado; pareceu·me (Iue e.le reqnel<imeQ>to
estava DO caso de ser a tenllido: 1°, porque a ta
bena de 50 rle Dezembro de 1822 nã@ detel'min3
o valor do genero, mas somente a taxa ou direi
to por cel'ta quantidade, sem disliocção de paiz,
e o tratado expuessamente o declara ~ e manda
que os )5 por cenlo se deduzão dô valor marCa
do na pauta, 00 que se hou ver de eSlallelecer,
tendo por base o mercado; 2°, 110l'que, não se
marcando na tabeUa o ,'alor dI:: cada pipa de "Vi
nho, não se podia dizer que a taxa ou direito
ali jmpos~o em cada pipa de vioho erão os 15 por
cento e tipulados no tratado; 5°, porque, estabe
!ecenclo o tratado as duas maneira de dar o "Valor
ao garrero, a pauta e a avaliação a signada pela
parte, faltando aquella, devia regu!ar a outra, e
não a tabella, que não tem por base o preço do
genero; 4°, finalmente, porque e tipulando-se
que os Francezes pagarião o dü'eitos que paga
ou vier a pagar a nação mais favol'ecida, por
aquella tabella não havia decisão alguma, nem
favor, e vinhão a pagar o mesmo que as outras
nações com quem não se conlraclou.

Em consequencia destas rellexões, que me p-a
recêrão fundadas, admitti os Frlincezes a pagarem
os molhados de sua producção pela anliação as
signada por eUes; mas como, talvez, esta não seja
a genuioa intelligencia, requeiro deci ão, e en
tretanto me reg.ularei pela tabella, fazendo passar
bilhetes do direitos que de menOs se houvessem
pago pelos ge.neros de pachados.

Com esta repre cntação remelteu-se á Junta
hum officio do mesmo Juiz, que acompanhava
a copia da portaria de- 17 de 1\larço de 1825, em
que se determinou qne se observasse o tratado
de 19 de Fevereiro de i810, pagando os vinhos
inglezes 15 por cento ad valol'em, por quanto, a
pauta, junta ao decreto de 50 de Dezembro de
1822, só se entendia com as nações com quem
não houvesse tratado.

Havendo visla o Fiscal: - Parece ao Tribunal
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que o Juiz da Alfandega com razão admittio os
Francezes a despacharem generos molhados de
sua producção pela a,'aliação, na conformidade
do art. 15 do tralado, por isso que os seus va
lores se não achão marcados na pauta geral,
devendo, porlanlo, pagar IS por eenlo da sua
a,'aliação, feila pelo modo geral estabelecido ou
que se houver de e labelecer, na conformidade
do art. 5° addicional, embora a tabella d~ 50 de
Dezemhro de 1822 determine o que devem pagar
taes generos, porque não sendo elIa attendida no
tratado, não deve sen'ir de regra contra a posi
tiva estipulação dos citados arts. 15, e 5 addicio
ual, o que S. M. 1. igualmente resolveu em caso
identico sobre os ,'inhos inglezes, pela portaria
remettida pelo referido Juiz da Alfandega.

}'arece ao Deputado João Rodrigues Pel'eira
de Almeida, que o Juiz devêra insistir em que os
Fr:Jnúezes pagassem direitos do viuho pela pauta,
ou tabella de 50 de Dezembro, pois que o trata
uo a não deroga, e ella não he senão huma p-arte
da paula geral, que marca os direitos dos molha
do , c ainda que não assigna o valor deUes, mp
põe-lhe o de 80:tiJ rs. por pipa do vinho linto,
e 160:jb I'S. pela de branco; ora, sendo isto ge
ral para todas as nações, ficão salisl'eitos os al'ls.
14 c IS, porque nenhuma vem a ser mais favo
recida do que outra; o art. 5° corrohora o refe
rido, qnando diz que a a,aliação será conforme
ao modo eSlabelecido ou que houver de se esta
belecer, sem que possa aproveitar a decisão a
respeilo do ,'inho inglez t1'azido do Cabo, porque
o contrario offenderia o tratado com a Inglaterra,
celebrado doze annos ante ,bem differente do ajus
tado com a França,posleríormente áquellas pautas
ou tabella, que não forão re\'ogadas em nenhum
dos artigos.

O De~.utado José Caetano Gomes, conforman
do-se com o voto precedente, diz que tarifa,
panta, tabelIa, he tudo o mesmo; lista de cousas
que marca o preço deli as, para se perceberem di
reitos de enlrada , sahida, transito, elc., a qual
não pode prevalecer sempre, porque túdos os
dias se ilH'entiio g'eneros que precisão ser avalia
dos; ,que os vinhos não estão neste caso, porque
lIão de ser sempre vinhos, não se podendo con·
fundir com OUll'OS que se inventão. Os direitos
estão determinados n'huma tabella, que he huma
pauta, huma larifa geral para todas as nallões , e
para estes direitos serem mudados, era absoluta
mente preciso que se de rogasse positivamente
esta tabella a favor da França, o que se não fel.

Re~olução. - Como parece ao Tribunal. Paço,
16 de Agosto de 1826, - Com a rubrica de S.
lU. I. - Visconde tIe Baependy. -Extraltida no
TltesoUl'o Nacional do ol'iginal l'emettido ti J unta aos
25 de A gosto,

RESOL ç,io DE 16 DE AGOSTO.

1I1anuscripto autbentico.

Senhor.-Por portaria da SecI'etaria de Esta
do dOIl egocio da Fazenda, de 20 de Abril do
corrente anno, mandou V. 1\1. J. remettcr a este

Conselho,. para consultar, o requerimento ue
João Francisco dos Sanlos .de Siqueira, em que'
pede, em remuneração de seus serviços pratica
dos na ,Provincia de'1'ernambuco, hum ,dos of
ficios de Escrivão da Ementa da Alfandega das
Fazendas, ou de Guarda Mór da Alfandega. do
Algodão da dita Pro,incia. Accompanhara esla
supplica hum officio do Presidente daquella Pro
vincia, o qual, junto ao requeri mente do sllppli
cante e J;Dais papeis, sobe com esta no seu
originaL

E depois de ter o mesmo supplicante sali"fei
to a v;lrio despachos do Conselho, respondeu
ultimamente o Desembargador Procuradoz' da
Corôa e Fazenda Nacional, nos seguintes termos:
- Em vista da certidão do registo das 1\lerc"s,
acho que o supplicante tem tlireito a esperar .da
imperial muniucencia e magnanimidade alguma
graça correspondente aos taes quaes serviços que'
prestou, e que moslra não contemplados; os
quaes, comtudo, pelo animo com que 'os fez,
são excitantes da imperial c constante pilldade de'
S, 1\1. I., a quem se póde consultar o pedido do'
supplicanle de mera gl'aça, e pelo tempo que bem
senir; porisso mesmo que da informação do
Presidente se conclue que a Administração nao
andava exacta no lempo dos anteriores Serven
tuarios, removidos em 1822, e tem perslll"el'ado
na falta de reclamação. Rio, 14 de Julho de 1820.
-Nabuco.

Ouvido o Conselheiro Fiscal, disse :-"-Ji'iat Jus
títia. Rio, 18 de Julho de 1826. - Souza.

O que tudo "isto, parece ao Conselho o mes
mo que·ao Desembavgador Procurador da Corôa
e Fazenda, com quem se conforma. V. 1\1. I. ,
porém, mandará o que houver por bem. Rio de
Janeiro, 51 de Julho de 1826, 5° da Indepen
dencia e do Imperio, Luiz Barba Alardo de 1\le
nezes. - Francisco' Baptista Rodrigues. ~ João
Prestes de 1\IeHo.

Resolupão. - Pelo Thesouro Nacional lenho
deliberado. Paço, 16 de Agosto de 1826. - Com
a mbrica de S. M. I.-Viseonde de Baependy,
Ac!z(t-se o original no Cartol·io actual do Tltesouro
Nacional.

DECRETO DE 17 DE AGOSTO•••

'Manuscripto aulhentico.

Sou servido approvar o figurino que haixa
com e"le, para o no,'o uniforme dos Batalhões
da Imperial Brigada de Artilharia da Marinha.
O Conselho Supremo Militar o tenha ~ssim en
tendido, c faça executar com os despachos neces
sarios. Palaeio do Rio de Janeiro, em, l' de
Agosto de 1826, S, da Independencia e do Impe
rio. -Com a rubrica de S. 1\1. I.

DECRETO DE 18 DE AGosLo.

?lIanuscripto aulbentico.

Convindo remover os inconvenientés que 1'e'
sultão ao serviço nacional e imperial, de não ha
ver em l\lontevidéo bum )lagistrado que exeJlça



ANNO DE 1826. 317

PROViSÃO DE 19 DE AGOSTb.

RESOLUÇÃO DE 19 DE AGOSTO.

?>Ianu6cript? autbcntico.

O Vi~conde de Baependy, etc. 'Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Pro"incia do Para,

lIlanuscriplO aulhentico,

BESOLUÇAÕ DE 19 DE AGOSTO.

l\Ianu6criplo authentico.

A' -Junta do Commercio se remelteu, pora
consultar, o requerimento de Taylor Irmãos e C"
em que expoem que, tendo-se-Ihes denegado o
despacho para consumo de 125 fardos de fazen
das da Asia, vindos de I,herpool no bergantim
inglez Cliildl'en, os quaes se achão na Alfandega
desta côrte; e tendo sido desembarcados com
muita avaria alguns dos ditos fardos, e incapa
zes de se reembarcarem para Outl'O porto, rogão
que se' lhes 'permitta despachar e vender as f~

zendas que se acharem avariadas, depois de com
petente ,-istoria.

Por Portaria da Secretaria de Estado dos J e_ Com este requerimento remetteu-se huma in-
gocios do Imperio, se remelteu ao Con elho da formação do Jui:r, da Alfandega, em que este diz
Fazenda, para consultar, o requerimento de que os fardos avariados erão I I, quando desem
Manoel do Nascimento Monteiro, Official da Se- barcilrão, e são hoje 56; que a ruina delles na
creta ria do expediente do mesmo Tribunal, em Alfandega não se aproveita [lS rendas publica,
que pede fe lhe confira a mercê do offido de In- nem estimula os' negociantes naci,QOaes ao com-
quiridoJ' qas justificações que se pl'ocessão pel'an- mercio e navegação da Asia, ao mesmo tempo
te o dito Conselho; on a conservação da serven- que qualquer escacez de genero he em detrimen
tia interina do referido oflicio, que tem ser\'iclo to dos povos, e só em beneficio do especulador,
sem interrupção por mais dc cinco annJs, em extremos que he bom combinar, para que a lei
virtude de portaria do Conselho, pelo impedi- prohihiti va seja benefica e util; parecia, por tan
meiLto de molestia do p.'oprictario José Pedro de to, que S. M. I., fazendo uso du estipulado no art.
Oliva, ((\ q'ual passando ultimamente a Portei- 21 do tratado de 19 de Fevereiro de 18 J o, im
TO da Alfandega desla côrte, a sua clYectiva re- pondo pesados direitos nestes generos, pel'mit
sidencia neste lugar ob ta ao desempenho do ti se aos supplicantes o despacho delles, cooci
outro, e que, porisso, se póde reputar vago, liando as im o evilar-se a sua total ruina, e a

Mandando o Conselho responder o Juiz da Co- preferencia e protecção aos negociantes nacio
rôa, ouvindo o supplicado, respondeu que este naes.
~QL'a intimado, e n'ada'respondêra; c que portan- O Conselheiro Fiscal conforma·se com o Juiz.
to se fizesse justiça. Parece ao Tribunal: - A pretenção dos sup-

Havendo ,'ista o Procurador da Fazenda, dis- plicantes he indeferivel, não só porque offende
se que o decreto que concedeu a Oliva a mercê os interesses dos negociantes nacionaes, garanti-
do officio de Porteiro da Alfandega não o priva dos pélo alvará de {~de Fevereiro de 1811, como
do de Inquiridor, ,e sendo este olicio, segnndo porque se oppõe ft sua expressa prohihição de
tem observado, de pouco trabalho, não vê in- importação de taes fazendas por estrangeiL'o .
conveniente em o supplic3nte o poder servir fóra Huma semelhante admissão concedida a nego-
das hOL'as do expediente da Alfandega; e se nisto ciantes estrangeiros paralysa o gil'o dos llacio-
ha incompatihilidade, tambem o supplicante se naes, e faz acanhar os seus recursos, do que
acha no mesmo caso, poi" he obrigado a assis- resulta a ruminuição da marinha meroantil, em
til' todas as manhãs na Secretaria do Conselho: grave prejuizo da prospel'idade do Imperio. Se
comtudo, elle póde continuaI' na serventia inle- as fazendas estão avariadas, deve· se conceder aos
rina, tratando com o supplicado proprietario, na supplicantes a permissão para a beneficiar,
fÓL'ma prescripta por direito, prestan do as necessal'ias fianças paL'a poder tirar

Parece ao <::onselho que, cm vista do tilulo de as peças que necessitarem de algum heneficio,
encarte rIa propriedade do omcio de Inquil'idOl', reexportando-as depois para onde bem lhes con-
que tem o sup-plicado Olh-a, e de que tornou pos- ,'enba, huma ,-ex que não seja para os porto do
se, e tHe exercicio, até que por molestia se no- Imperio. Os supplicantes jil pretendêr,io despa-
Oleou o supplicante Servcntuario " não tem lugar char estas fazendas, e forão indeferidos pela re-
a senenlia vitalicia que pretende, pois que jámais solucão de 1 de Outubro de 1825.
se póde l;eputar yaga aquella propriedade, sem R~solação,-Comoparece. Paço, 19 de Ago to
que por seÍltença assim se tenha julgado, ou S. de 1826 - Com a impel"ial rubrica, - Visconde
~1. I., por decreto, assim o haja declaradg, seo- de Baependy. - Ea;tl'ahida 710 Thesow'o Nacional
do aliús certo que o supplicante l\IOlltCiJ'O he do original ,'emettido á Junta aos 25 de Agosto.
muito habil, e desde que se lhe deu a nomeação ,
intel'Ína daquelle officio i' o tem desempenhado
bem.

Resolu.ção.-Como parece, Paço, 19 dc Agosto
de 1826.-Cõm a rubrica de S. M. 1.-Visconde
de Bael'endy. -Ea;t"ahida no Thesoul'o Nacional
do original enviado ao Conselho aos 25 de A gosto.

llS funcções de Auditor da l\Iarinha: hei por bem
que o Desembargador Luiz José Fernandes de
Oliveira, que actualmente se acha ali emprega
do comCi'Decano e Assessor do governo ~aquella

Provincia, fique igualmente encanegado de de-'
sempeohar todas as obrigações inherentes ao cm
prego de -A IIditor da l\larinba na mesma ,Provin
cia. O Visconde de Paranag'uit, ele. Palacio do
Rio de JaneiL'o, cm 18 de Agosto de 182Ô. 5" da
lndependencia e do Imperio, - Com a rubrica
de S. M. I.
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que recebendo-se nesleT!1csouro o,seu omcio de5
de Outubro do anno findo, em que dá con la de
haver m:lI1uado suspenucr o pagamento que se
fazia aos Ajudantes ue Ordens do Governo dessa
l'ror.iucia, pelo art. 15 d~ regu,lamellto de 21 de
I'o"ereiro de 1816, em con ·eql.\enoia de recouhe
ceI' depois que, pelo § 2° do mesmo artigo, só
lhes compC'tião as gratificaçã.cs ue 10:t/J I • men
sues, e ração para hum cavaL1o, mandando, por
isso, fazer o dito pagamento nest:). eonformjdade,
c cxlrahir a conta do que cada hum delles· havia
:recebido de mais, afim de o reporem pllla terça
parle dos seus futuros "enciment0s: ha S. l\l.
o 1. por bem ordenar (lue immeJiatamente se iu
demnisem os coli'es dessa Junta da imporwncia to
tal, pelos respecti \'os Deputados que mantlárão
fazei' semelhanles pagarnent0s, podem\o esles
haverem dos officiaes, eomo lhes c0lHier, o que
il1de"idamente receb&J'áo. O c[ae se parlicipa á
dita Junla para sua inleUigencia e prompta exe
cqção, sem dij,yida alguma. Jns~ lUal'ia Bricio a
fez no Rio de Janeiro, el1l 19 de Agosto 0:e 1826.
- 1\larcellino Antonio de Souza a fez escreveI'.
-Visconde de Baependy.-Ea;tl·lthida do Liv. de
Reg. de Ordens expedidas â Junt« da Fazenda do
Pal'd, ri. fl. 48. v.

RESOLUÇÃO DE 1.9 DE AGOSl'O.

Reg. d3s Merces.

Esta imperial re orução, referendada pelo Exm.
Sr. Visconde de Cara vellas, e tornada em con
sulta d0 Desembargo do Paço, de .r4 do mesmo
mez, sobre requerimento de F.rancisco José da
~ilva, permittio a apre entação da folha perante
o l\lagistrado que lhe recebesse o juramento, pelo
:l~Yal'á de serventia yjtalicia do omeio ue primei~

TO Tabcllião Escri vão do Ci vel e Crímc da VilIa
do Penedo, por isso quc o provido se acha,'a
seründo, c bem, o omcio, e não '\'alia a folha
~e apresentou, por exceder o prazo de seis me
.zes, accl'escendo, para a immediata sub tiiuiçüo,
a dcmora, filha lia di tancia e do precario da
Tiagem.

PORTARIA DE 21. DE A.GOSTO.

Reg. das Merees

Levei á augusta presença rle S, M. o I. a re
presentação que Vm" em qualidade de. PI'ocura
d_Ol' interino da Fazenda Nacional, me dirigio,
c.om data de 25 de Julho do corrente anno, acom
panhada da propo -ta que lhe fez 1.\1aooel de Pq 
Sos Corrêa, proprietado da galera Conde dos Al'
cos, para se terminar por huma accomoda.ção
amigavel o litigio principiado em Setembro de
1824, sobre o pagamento do fretal))en'o da llita
galera, feito pelo Intendente da 1\larinha, em
Novembro de 1822' e upposto quc pela. ua ex
pO,ição se reconheça que o zelo pela Fazenda
l'ubliea foi quem o deliberou a sollicitar a neces
saria faculdade' para entrar em a olrerecida ac
commodação ~migavel, porisso que por bum
serio exame dos autos, reconheceu que este pro-

prietario su~tentDll amplissimámenllé os embat~

gos, ajuntando sete. d00Umentus mLitli1 átteodi
v-eis. com qu:e se tornflcia mais dUI)'idosa a deci
são de ~emelliante pleito à faYol' da f.i'a21eadao
Nacional, f1ã(J) obstante os esfor,ços que, como
Procurador da' 'mesma Fa~enda pretende fazer até
o ultimo gráo de revista: he o mesmo A. S.
senido ardenar que se não aceile scemelhante
proposta, talvez nascida dos embal'aç.os e dclou....
@as jJá S'oifl'idos pela parte, e do receio da sua
fúrçada prolongação pCI' meios tortuosos, e por
subterfugios incompatiteis com a boa fé, impal'
cialidade e justiça, que se deve sustentar em to
das as opera9õ~s do Governo, ficando na iutelli
gencia de que se convém tel'minar os processos
ju'diciaes entre quaesquel' litigantes o mais bre
yemente que he pos i \'e1, sem ofl'eusa dos di
reitos das partes, prescindindo-se de ra.zões fri-

. v"Dlas, e apparentes, de que a má fé costuma
1'aler-se para os procl'astinar; muito mais se deve
extranhal' quand0 a lide he suStentada pelo Pro
curador da Fazenda amonál, em quem-sómente
se deve encontrar a mais deoidida boa fé, im
parcialidade e zelo da Fazenda Publica, segundo
fÔI' de justiça e eonfol'me as leis. DeoS' Guarde a
Vm. Paço, 21 de Agooto de I S26. - Visconde
de Baependy.-Sr. José Paulo de Figlleirôa Na-
buco Araujo. ~

RESOLUÇÃ.O DE 22 DE AGOSTO.

l\Ianuscripto authenlico.

Senhor. -Nesta .Junta da Faz-enda dos Al'se-·
naes do Exercito, Fabricas e Fundições, l'epre~

sentou o seu ·Deputarl.o Inspec~or da Fabrica da
Polvora que, para haver la melhor arrecadação
e ordem em todos os I1tel'lsilies, ferramentas
e matcriaes, c. madeiras que se ião eortando dos
matos para os edificio~ e maquinas da Fabrica da
Polvol'a, que se estava e;;tabelecendo na Serra
da Estrella, elle Deputado Inspectol' podesse en
carregar a a1'l'ecadação e "igilancia, não só d'o
que acima menciona va, mas tambem de outros
artigos de economia e a1'l\anjo desse scrviço;
pelo que peuia licença de propôr, para o refel'i
do emprego de Fiel, a FI'al1cisco'Ju tino, por có~

nhecer ncHe bom comportamento e prestimo
para o desempenho do que se pretendia, pare
cendo-lhe dever perceber o mesmo ordenado
que "encem os Fieis dos llrmazens do Arsenal
do Exercito, e pagos da mellma rórma.

Dan::lõ e ta Junta vista ao seu Deputado De
sembargador Fiscal, o mesmo d~u a resposta do
theor seguinte :-Ha hum Fiel como r:lesoccu~

pado, o qual foi, pela Dlunificeacia de S. M. o I.,
no"am&nte admittido, pela reselução de consulta
de 29 do passado mez, o qual deve ser applica
do como Ajudante de touos os mais pos despa
chos de generos conductiveis a desembarque no
guindaste proprio deste Arsenal, aj udando em
alogum ponto de ur'gencia ao compt:ador, fican
do-lhe assim ta·xadas suas obl'igaçôes, cessando
o seu ex.ercicio logo que prosiga DO sen arreda
do e desviado seni90. Quanto ao proposto pelo
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que o supIflicante perca os ditos vencimentos,
por ser pl'ompto a cumprir as ordens que lhe
forão dirigiaas, pal'a vir fazer a dita medição,
demarcação e tilmbo, por isso reqner o suppli
cant-e a V. 1'1. I. se digne mandai' que o referi
do Desembargador Juiz da Corôa inclua a dita
ql1anlia de 151.'f1)g20 1'5. Qas folhas dos paga

.menlos da referida medição,demar6ação e lombo,
e pagne logo ao sl1pplicante. Pede a Y. LU. I.
se digne deferir-Iheeomosupplica.-E. R. M.
'Francisco Elizeo Ribeiro.

Vinha esla supplica inslrnida de huma respos~

ta do Desembargador Procurador la Fazenda
Nacional, dada' pela Reparlição do TlJesouJ'()
Publico, do theor seguinte: - Para que o suppli
cante se não engajasse n'Ollli'a medição par
tíeulal', e não "iesse a feltal' á demarcação e
fombo actual da Imperial Fazenda de Santa
Cruz, para o qual muHo convinha aproveitar
sua conhecida pedcia, he que o mesmo suppli...
cante foi relido, sendo certo q'le bastante falta
importaria a tão !:isutia diligencia, pela pratica
geodesica que tem; e n'ão menos que enlão e
achavão a partir i\lag'l ~rados que daqueUa forão
incumbidos. Faltando, porém, ao supplicante
o trabalho, e não tendo som'ido mais que cessa
ção de interesses, a cujo alcance estava, empe
nhando-se n'algum serviço particular, e lendo
tido essa espera para entrar em .erviço nacional
diutumo, o qual lhe oompensa com exorbitancia
qualquer precario, parece-me que se póde ao
supplü:ante pagilr sómente a diaria estabelecida
na tábella, não lhe abonando as comedorias que
se enteodem mais prõ labore, e q~e nesta oonfOI'
midadê se deve fazer e alterar a pedida conta não
exacta, de d~ os dias qne o supplieante aponta,

'sendo c.erto que o officio meu que -apparece he
l'elativo a'primeira diligencia que foi snstada , .
e em que eli figurár'a como Juiz. A conla deve
ser mesmo feita no Thesouro, onde parão as
folhas modernas e a tabella, sem dependencia dó
Juiz, por ser este acto e abonação anterior pe
las razôes ditas. Rio, 1 de Junho de 1826.

E dando- e por este Coo elho vista ao referido
Desembargador Procurador da Fazenda, respon
deu o seguinte: - Não me decorre razão (lue
produza de novo, referindo-me, pOI' isso, ao
que punderei guando respondi pelo ThesoUl'o,
accrescentando apenas que o pagamento das
comedodas he concessivel por mera graça, e
que sel'iI mui correspondente ii grandeza Ue S.
1\1. 1. que elIe se verifique, sendo objecto seu,
e que assim se consulre. Rio, 14 de Junho dc
1826.-Nabnco. ,

O que tudo ,-isto, parece ao Conselho que não
tendo sido o negocio da medição, demarcação e
tombo da Fazenda de S. Cmz determinado pOl' este
Tribunal, de maneira ou fórma alguma, e menos
tido ingerencia ou noticia alguma tIa nomeélção
dos nelIa empregados, e menos da fórma ou
ajuste de ,-encimentos, nada póde dizer sobre o
requerimen~o do supplicante Francisco Elizeo
'Ribeiro, que pretende o pagamehto do salario e
comedorias, «orno Piloto nomeado pata aquella
-diligencia, n05 dias que esteve demorado nes-

~rannscrjptoõllltheutico.

Deputado 'Inspeotor, convenço-me inteiramente
~a mesma neces idade, e entendo que de'\'e 'ser
:lpprovado, até porque comigo não pugna, pelo
ter já le01brado no oillcio do lodo corrente, in
terposto a respeito da portaria de 7 do passado,
por ser o (la Fabrica da Cordoaria outro estabe
lecimento que Ião importante promelte ser, quan
to merece favorecer-se tl.esd~ jil. O que e ·ta JlUlta,
conformando-se com o Desembargador Deputado
Fiscal, tem a hOOl'a de le,ar ao alto e soberano
cunbecimento de V. 1\1. l" reputando, as im
como o mesmo Deputado Fiscal, elididas as dll
"Vidas que podia occasionar o seni{:o e applícação
do 'Fiel Paulo Emilio, qne esta mesma Junta,
por effeito do reprehen'si"el comportamento que
para com ena fôra por elle lIsado, mandou sus
pender, como ella teve já a hOllra de levar' á im
perial presença. V. M. 1. se dignará resoll'er o
que fôr servido, Rio ele Janeiro, 18 de Agosto de
1826, - José F.'aneisco da Sill'a. - Bernardo
José Serrão, - José Paulo Figueirôa Nabuco de
Araujo. I

Resolução. - Como parcce. Paço, 22 de Agos
to de 1826. -Com a rubl'Íca de S. M. r. -Ba
rão de Lages•.- Acll.a-se li pago 85 até 8!~ v. do 6"
Liv. de Reg. de Consultas do Arsenal do Ea;ercito,
Fabricas e Fundições, sob n. 881. .

BESOLUçiio DE 23 DE AGOSTO.

• Senhor. - POl' portal-ia ua Secretaria de Esta
do dos Negocios da Fazenda, de 7 de Junho do
corrente aãno, mandou V. M. l. remetter a
esté' Conselbo, para consultar, o requerimento
Ue Francisco Elizeo Ribeiro, uo theor seguin
te: -Senhor. Diz Francisco Elizeo P.ibeiro , ac
'tual Piloto de medição, demarcação ti tombo
da 'Imperial Fazenda de Santa Cruz, que a elle
'upplicante c lhe está devendo a quantia da
] 61 ./t>920 rs., importancia de 4? dias de salãrios
'Yel'cidos desde o dia 24 de Setembro até 9 de
1'ovembro, que e teve retido na côrte em huma
estalaç;em com o seu animal, por ser mandado
vir por olicio, para medir a mesma Im.perial
Fazenda de Santa Cruz, e com ordem de não
ser retirado dali sem segunda ordem, por deter
minação do Conselheiro PI'oCtuador da Corôa,
Soberania e Fazenda Nacio,nal, o qual fez scien
te ao supplicante verbalmente que ficava relido
oom 'Vencimento, vi to estar prompto para a
dita demarcação; e-instando o supplicante de ir a
outra medição, lhe foi determinado, pelo dito
Procurador da Corôa, que não convinha que o

upplicante se retirasse, visto que elle -já estava
-rencendo' os seus salarios, desde o dia que se lhe
tinha apresentado, do que bem scienle foi o D!l
sembargadQr Juiz da Corôa, a que tambem se fdi
o supplicante apresentar: succede que, fazendo-
e as fulbas e pagameotos, não quer o dito Juiz

da Corôa in~luir nas folhas a dita quantiâ dos
vencimentos da estada na côfte por detel'mina
!tão, como acima ôca,'como se vê do·de~acho
junto;·e porqge par~.e não ~er de razão e Justiça
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ta côrte. Se de facto eIle foi nomeado como tal.
se foi mandado uemorar o tempo que diz, sé
na fórma do aj uste, que necessariamente com
elle se hnia de fazer, elle vencia o seu jomal
nesses dias de demora, só o póde fazer certo a
auto1'Ídade ou pessoa que o ajustou, e então,
por atte3tação ou informe desta, fazer-5e-Ihe a
sua conta e pagar-se-Ihe, porclue em regra ge-.
l'al de.,.e pagar-se a quem se deve, lUas, não se
.aehanuo este Tl'ibunal ao facto de especie algu
ma a este respeito, e não tenuo dados alguns
que sobre elle induzão certeza, tambem nada
póde dizer, julgando-o privativamente da auto
i'iuade que ordeno!.!, que recebe as contas, e
que as paga, independente do conhecimento des:'
te Tribunal. V. nt. I., porém, mandará o justo.
Rio, ? de Agosto de )826, 5° da lndepen
dencia, e do Imperio. - Leonardo Pinheiro de
Va eoneellos. - Francisco Bapti:õta Rodrigues.-,
José Fortunato de Brito Abreu Souza e Menezes.

Resolução. - Como parece. Paço, 25 de Agos
to de 1826. - Com a rubrica de S. M. I. - Vis
conde de Baependy.-Aclta-sc o original no Car
tOl'io actual do Tllesouro Nacional.

PROVISÃO DE 23 DE AGOSTO.

l\ranuscripto :lulhentico.

O Visconde de Baepeudy, etc. Faço sabei' á
Junta da Fazenda Publica da ProvilJcia do Mara
nhão, que S. M. o I." querendo acautelai' na Al
fandega dessa Provincia o mesmo abuso que "tem
praticado nesfa praça alguns negociantes cstran
geiros, de despacharem mCl'cadoriás e gozarem
das vantagens conceJida pelo tratado de 8 de Ja
neir o do corrente anno aos subditos da nação fran
ceza, em serem Francezes: houve por bem
determi nar, em ayiso de J? deste mez, que me
foi expedido pela Secretaria de Estado dos Ne
gocias Estrangeiros, que,d'ora em diante se exi
ja na mesma Alfandega, dos individuos que sê
apresentarem a despacho, hum titulo passado
pelo Consul respecti 1'0, que prove a sua nacio
nalidade, e pOI' elle possa então ser admittido le
galmente. O que se participa á mesma Junta
para sua intelligencia e devida execução. José
Gomes de Oliveira a rez no Rio de Janeiro, em
2J de Agosto de 1826. - õlarcel\ino Antonio de
Souza a fez escrever.-Viseonde de B'Iependy.
Extl'ahida do Liv. ele Reg. de Ordens ea:pedidas á
J anta da Fase1ula do jllaranhão, â (l. 62. "

DECRETO DE 23 DE AGOSTO.

ColI. Braz.

Sendo-me pre-ente a resolução da Assemhléa
Geral Legi lativ:!, sobre o requerimento de Joa
quim da Si! va Girão, pela qual o julgou cidadão
?razileiro, e como tal no gozo perfeito e não
Interrompido de todos o direitos que garante a
Constituição: hei por bem anccionar a referida
resolução para que tenha o seu devido etreito.
Palacio do Rio de Jaueil'o, em 25 de Agosto de

) 826, 5° da Independencia e do Imperio.-Com
a ruhriea de S. lU. I.-José Feliciano Fernandes
Pinheiro.

DECRETO DE 25 DE AGOSTO.

0011. Mineira.

Querendo honrar a cidade de S. Sahador,
capital da Província da BaWa, em memoria dos
successos que a tem illustrado: hei por bem con·
ceder-lhe o titulo de-Leal e Valorosa.-A Mesa
uo Desembargo do Paço o tenha assim entendi
do', e faça expedir os despachos necessarios.
Palacio do Rio de Janeiro, em 25 de Agosto de
1826, 5" da Independencia e do Imperio.-Com
a rubrica de S. M. o l.-José Feliciano Fernan
des Pinheiro.

pnOVIsÃo DE 26 DE AGOSTO.

Manuscripto 3uthentico.

O Visconde de Baependy, etc. Faço ~abel' li .
Jnuta d'a Fazenda Publica da Provincia do Ceará,
que sendo presente"a S."1\1. o J. o seu ameio de
J? de Fevereiro ultimo, acompanhado do re
querimento de Antonio Furtado de l\lendonça e
~ll1enezes, seus socios e fiadores, arrematantes
do dizimo de Queixeramobim dessa P,rovincia,
no lriennio de 1821 a 1824, em que supplieão
abatimento lIa importaneia daquella arrematação.
c prorogaçâo de prazo para o respectivo paga
menta, pelas' razões mencionadas no dito re
querimento, e tendo-se pro::edido ús necessa
rias inrormações e pareceres a semelhante respei
to: lia S. M. o ~. pai' bem ordenar que a Junta
lhes arbitre buma consignação proporcionada ús
posses dos supplicantes, para irem pagando o
que estiverem a dever ú FazeL1~a r"{acional, sem
prej uizo d~l1a, e a beneficio dos mesmos suppli
cantes, não tendo lugar o pretendido abatimento.
O que se lhe participa para sua inte\ljs"encia e
cumpl'imento. Albino Nunes de Aguiar a fez no
lUo de Janeiro, em 26 de Agosto de 1826.-l\Iar
eelUno Antonio de Souza a fez esereyer. - Vis
conde de Baependy. -Extrahida do Liv. de Reg.
de Oly[ens expedidas â Janta da Fazenda do Ceard,
ti (l. 49 v.

CARTA DE LEI DE 26 DE AGOSTO.

Co11. Braz.

D. Pedro I, por graça de Deos, etc. Fazemos
~aber a todos os nossos subditos, que a Assem
bléa Ç;eral decretou, e nós queremos a lei se-
guinte: ~

Art. I. ° O acto solemne do" reconhecimento
do actual e dos futuros Principes Impel"iae , como
successores do throno do lmperio, serú celebra
do pela Assembléa Geral, rennida no Paço do
Senado, no dia e hOl'a.que.se designár por acor
do de ambas as Camaras.

Art. 2." Reunidos os Senadores e Deputados,
o Presidente fará Terificar o numêro de huns c
outros, e aehando·se presentes os membros de
cada huma das Cumaras que são precisos nellas
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'para a celebração de suas sessões, na confurmi
dade da Constituição, til. 4·, C:lp. 10, art. :15,
annunciará por hum breye discurso o fim para,
flue se congregou a Assembléa Ceral Legíslatiya.

Art. ~ o Feito o annnncio pelo Presidente, con
sultarú este a Assemhléa Geral se approya que' se
tane o auto solemne UO reeonhecimenlo do Prín
cipe Imperial suecessor do lhrono. Decil~indo

se que sim, o primeiro Secretario "'narú em
duplicado o instrumenlo lIa reconhecimento.

Art. 4.· O in~II'Umento ha de contei' expressa
e necessariamente: 10, o anno, mez, dia, hOl'a e
lugar. em que se ceteiJl'Ou o acto do .'eoonheci
menta; 2°, o numero dos Senadores e Deputados
que a cite farão p1'csentes; 5°, o 110me do Presi
dente qne o redigio; 4°, o nome do Principe
Imperial, çom todos os sobrenomes que ti \'er, e
os nomes dos seus augustos pais; 5°, o dia, me:r.
e anno do nascimento do Principe Imperial, e o
do seu baptismo, com declaração do lugar oOlle,
c da dignidade ou pessoa ecclesiastica pu!' quem
lhe foi ministrado.
. Art. 5.? Acabada a escripturação do inst.'u
menta, cm duplicado, o seguntlo Secretario do
Senado lerú em "fOZ alta os dous autographos;
e lidos, os enlregarú ao primeiro, para fazer nel
les a declaraç,ío desta leitura, encerra-los e sub~

cre\"ê-Ios.
Art. 6~0 Os dous autogTaphos seráõ assignallo~

pelo Presidente, e por todos os Senadores e De
. pulados 'presentes, sem precedencias.

Art. 7'° Bum dos autograp.llOs serú reGolhido
c guardado no Archiro Publico, e outro, pOl'
11l1ma deputação extraoruinaria de ambas as CJI'
maras serú levado e apresenla.lo ao ImperaJor
no dia e hora qne elle designar, para fazer a
aceitação em nome do Principe Imperia\.

Art. 8. ° No dia designado para a Depulação,
outra "ez se reunirá a Asserilbléõ.\Ceral no Põ.\co dl)
Senado, e reuniua se conservará desde -a ilÍa até
a "olta dá mesma deputação.

Ar!. 9. ° Os dias da reuuião das duas Camaras
para estes actos serúõ de grande gala na Asscm
bléa Ceral.

Arr. 10. 0 Buma copia aUlhentica tIo in5tru
ment.o, de que tratão os arls. 5°, (I:, 5° e 6", serú
impressa e puhlicada por dc\:relo do Imperador,
remetlendo ·se para as Pro vincias exemp1areli em
numero sufficlenle.

Formula elo Instrumcnto.

Saibão qua:ltos este instrumento "irem, que
no anuo do nascimento de Nosso Senhor Jews
Cbristo de 1826, 5° da Il1llcpendencia e do Im
perio do DI'azi!, aos .... do mez de .. :. pelas ....
110ras dã manhã, nesta muito leal e heroica ci
dade do Rio de Janeiro, no Paço do Senado,
onde se reunirão as duas Camaras de que se com
põe a Asserubléa Geral Legislàlha do mesmo 103
perio, estando presentes .... Senadores e Depu
tados, sob a presideneia de F.... ppra se fazer o
reconhecimenlo do Pl'Íncipe Imperial; na confor-
midade 'da Con-stiluição, til. 4°, cap. 1°, ar!. 15)
S5°, se-procedeu ao aeto solcmne do dito reco-

TOMO V.

nhecimcnto, c o Senhor D. Pedro de Alcantara .•
,João, Ci!rlos, Leopoldo, SahadOl', Bibiano,
Franci ·co, Xavier, de I'aula, Leocadio, Migncl,
Gabl'ÍcI, Hal'ael, Gonzag.l, Principe Imperial,
filho legitimo, priQleiro "arão existente do Se
nhor D. Pedro I, Imperador C.onstilllcional e
Defensor Perpetuo do BI'a1.il, e da Senhora D.
Maria Leopoldina Josefa Carolina, lmperatHz,
sua mlJlhel', Archilluql1e1.a d'Au<tria, nascido
aos dous dias do mez de Dezcmbro ue I S2~, c
haptisado aos 9 do dito mez e anno na Impel'ial
Capella de ta côrle, pelo EXI11. e Hevl11. D. José
Caetano da -Si1 \'a Coutinho, Bispo Diocesano.
Capellão l\lól' lle S. l\l. 1. , pela Asscmbléa C eral
Legislaliva foi reconhecido pai' succe~sor de Sl:tl
augusto pai no Throno e Corôa do Imperio do
Brazil, seguntlo a ordem da successão estabele
cida na Constiluição, til. 15, cap. {~o, art. 117,
com todos os direitos e- prerogalivas que pela
mesma Constiluição compelem ao Prineipe 101
pel'ial succes~or do lllrono.

E para perpetu!I memoria se lnHO\l' e~te aula,
em duplicado, na conformiuade lIa lei, par:! os
fins nella declarados, o qu~1 foi lillo por F ....
segundo Secretario do Senado, em "01. intelJigi
"el, perante a Assemblúa Cera1 I,egi lalil'a, eu·
jos membros ahaixo ,-ão assignados, e eu F ....
primeiro Secretal'io do Senado, o escl'e' i e subs
crevo.

l\Jandamos, portanto, õ.\ tOtlas as autorillarlcs a
que~l O, conhecimento e .execução di! rcl'erida lei
!lertenCl:r, que a cum prão, e fação cumprir e
guardar t,lo inteil'ament·c como nella sc contém,
O Secretario de Estado dus Negocias do Im
perio a faça imprimir, puhlicar e correr. DarIa
no Palacio do Rio de Janeiro, aos :16 de Agosto
lle 1826, 5° da Independencia do Imperio.
hll'ER_IDon com I'lIbrica e guarda.-(I~. S.-José
Feliciano Fem andes Pinheiro. - Cam os registos
competentes.

DECRETO DE 28 DE AGOSTO.

ManuscríplO aulhcnlico.

Tenllo 11at10 as conrenientes pro"illencias pal'~

serem conyjdados alguns Religi()sos l\lissionarios
da Ordem dos Barbadinhos ilalianos, afim tle se
co.nli~1Uar ne~le hnperio a propagação das dou
trinas e\'angelicas: hei por bem que, pelo The
souro Publico, se pague a «ada llUm dos Ires
Missionados da referida Ordem, lindos u1lima
menle a esla côrle, a diaria de 400:[b rs., desde
o dia da sua ehegalla, para que possão com esle
seglll'o meio de subsi~tencia entrar no impor
tante lrabalho das l\lis~ões a que farão lleslina
dos. O Visconde de Baependy, elc. Palucio do
Rio de Janeiro', em 28 de Agosto de 1826, 5° da
Independencia e do Imperio. - Com a rub1;ca
de S. l\I. I. - José Felieiano Fernandes Pinhei
ro. - Extro/;ido tio Lítl • 8° de Reg. de Dccrctonlo$
annos de 1825 a Julho ÚC 1827, ri {l. 119 'li.
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lII11noscripto aulhcnlico.

O Vi,çonde rle Baependy, etc. Faço saher 6.
.Junta da Fazenda Publica da Pro\'ineia do l\lara
JlhiiO, que S. M. o I., a quem foi presente o re
fluel'imçnto de Antonio José l\leirelles Ferreira e
.comp. , negociantes dessa pl'aça, em que pedem
l;C encontre em conta do que del'e á Fa7.~nda

Nacional da mesma Pro"incia Bruno Antonio
l\leirelles a quantia de 5:585,tt>goo I's., que a
Junta expedicionaria 'do l)iauhy e Ceará desco
brira enterrada no quintal do seu dered'Or, o
fallecido Custodio Manoel Pel'eira Guimarães:
]Ia o me5mo A. S. por bem ordenai', que a Jun
ta eneontre cm conta do dito Bruno Antonio
l\leirelles a quantia que entron nos cofres da
mesma Junla, pcrtencente ao referioo Guima
J'ães, visto se adIarcm devidamente habilitados.
() que assim cumprirá scm duvida alguma. José
:iUaria Xa\'iCl' de Oliveil'a a fez no Rio de Janei·
)'0, cm 28 de Agosto de i 826. -l\lal'cellino An·
tonio de Souza a fez e~el'evcl'.-Visconde de Bae
vendy. - E.'C:traltiria do Liv. de Reg. de orde1ls ea;·
jJedidas ti Junta da Fazenda do Maranhão, ti fi, 64.

pnovIslo DE 28 DE AGOSTO.

Manuscripto aulhcntico.

O Visconde de Baependy, ctc, Faço sabei' {I

,Tunta da Fazcnda Publica da Provincia do Ma
ranhão, que sendo presente a S. lH. o l~ Q seu
omcio de 18 de Outubro de .?2{~, no qualêxpõe
lHlvcl' nomeado a Raimundo Francisco Bl'llce
para o emprego de Almoxarife dos armazens na·
cionaes, por fallecimento ue João Carlos da Ser
ra Fernandes, com o augmento de ordenado de
100:tb rs. annuaes, debaixo de fiança, e seme
lhantemente ao Thcsourciro da Alfandega José
l\lal'cellino Castanhede, outros 100:t/J rs. pclos
motivos quc referc no dilo olieio, com a clausula
de serem I'estituidos aos cofre~, no caso de não ser
<lpprovado o mcncionado arbibrio: ha o mesmo
A. S. por bem ócsapprovar os referidos augmentos
ue ordcnado. O qne se participa á mesma Junta
j)ara sua intelligencia e execução. Albino Nunes
de Aguiar a fcz no Rio de Janeiro, em 28 de
Agosto de 182.6. '-:'l\lurcellino Antonio'de Souza
a fez escre"el'. - Visconde de Baependy. - Ea;
trahida do Liv. sie Reg, ele ordens ea;peelidas â Junta
ela Fazenda do ~Iaranháo, li fi. 63.

PROVISio DE 29 DE AGO TO.

l\Ianuscriplo authcnlico.

O Visconde de Baepently, etc. Faço saber á
J unta da Fazenda Publica da Provincia do 1\1ara
nhão, que S. l\l~ o I. houve por bem resolver,
cm aviso datado de 25 do corrente, que me foi
expedido pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Guerra, que a nenhum dos Governos das Ar
mas das Proyineias do Imperio se abone qual
{juer quantia a titulo de de peza do expediente,

por não ser de lei tal prestaç~o. O. que ~e.parti
cipa li mesma Junta para sua llltelhgencla e exe
cução. Francisco de Araujo Landirn a fez no Rio
de ,1 aneiro, em 2.g de Agosto de &82.6 - l\lar
cel\ino Antonio de Souza a fez escrever. - Vis
conde de Baependy. -Ea;tl'ahida do Liv. de Reg.
de O/,dens ea;pedidas li Junta da Fazenda do llfal'a
7l1tão', tl p.. 64 .

PROVIsl0 DI! 2 DE sETEMBno.

IIIanuscripto anlilcnlico.

O Visconde de Baependy, etc, Faço saber á
J unta da Fazcnda Publica da Provincia de Pel'~

nambueo, que constando por omcio da Junta do
Banco do Brazil, datado em 22 de Agosto ante
cedcnte, que essa Junta não tem dado cumpri
mcnto á ordem que se lhe expedio em provisão
de 20 de Maio do corrcnte anno, pal'a entregal'
aOS cOI'1'espondentes do mesmo Banco, em doze
prestações mensaes, o que estivesse arrecadado
das rendas pertencentcs ú IntemleneiarGeral da
Policia desta CÔJ te, . afim de ser applicado o seu
producto 'li amortisação do gue o respectivo co
fre deve ao dito Banc\) , dando parte a este The
souro das entregas que se fizcssem aos referidos
correspondentes: ha S. lU. o I. pJr bem deter
minar -que a Junta dê a razão porque não cum
prio a mencionada ol'dem, remeltendo a conta
da rcceita e despeza que ahi ha, relati\'a it illumi
nação. O quc assim promptameote cumprirá.
Antonio Lourenço Pereil'a de Carvalhó a fe.z no
Rio de Janeiro, em 2 de Sctembro de 1826. 
l\larcellino Antonio de Souza a fez eScreveI'. 
Viscbnde de Bat!pendy. - Ea;trahida do Liv..de'
Reg. de ordens ea;pedidas cl Junta da Fazenda de Per
Tlambuco, li p., 14o v.

..
RESOLUÇÃO LE 2 DE SETEMBRO.

IIIanuscripto authcntico.

A Junta da Fazcnda do Itio G.'ande do Ol'te
mandou pagar a José do Rego Bezena, Admi
nistrador das maltas e do corle do páo-brazil ,
520 1'5. diarios para huma cavalgadura, desde que
principiou aS diligencias que a exigião, tenden
tes ao dito córle e fisealisação dos contrabandos
do púo-brazil, e semprc que neHas se empregar.
Mandou igualmenle a Junta pagar a José Alexan
dre Gomes de 1\1el\o o ol'denado de Ouvidor da
Comarca, que lhe 00nferio o Presidcnte da Pro
vincia, quando o nomeou para scnir interina
mente aquelle lugar, dizendo na portaria da no
meação estar para isso autorisado pelo çegimento
dns Ouyidorcs, de 22 de Setembro de )688,
§ 25, vigorado pcla lei de 20 de Outubro de
1825, logo que oceorl'lm impedimento do pro
prielario por mais de seis mezes. A. Junta dá par
te destes pagamentos no seu omcio dé 2.5 de Fe
vereil'o deste anno, e pede approvação.

Remettendo-se o omeio ao Conselho da Fazeo·
da, pal'a consultar, deu vista ao Plocurador da
Fazcnda, o qual rcspondeu: - A nomeação do
Ouvidor he nulla, e oullo o arbill'a01ento do 01'-
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denado: onde "io o Presi.dente na lei de 20 de
Outubl'o autoridade 'para o fazer, fl muito mais
depois ~as provisões de 15 de Junho de 1825?
O nomf,allo deve repôl' o que recebeu, o a
Junta ser esta'anhada pelo ba,'or pago., res'pon
dendo ella com o Prp.sidente por qualquer pre
juizo da Fazenda. O mesmo deverá ter lugar a

, respeito da cal'algadura, 'Visto que só pelos meios
prescriptos na Constituição, e ordens circulares
·aos Presidentes, podem taes despezas estabelecer
se, com o asseoso dos poderes politicos, sendo
notavel o eifcito retroactivo de sete mezes e cinco
dias, que a Junta deu a esta concessão.

Parece ao Conselho que a despeza da ca,'al
gadura está nos lermos de sei' approvada, pois
que, sendo da inspecção da Junta o cói'te do púo-

. brazil, tambem o deve sei' a faculdade-de pl'O
mover, com conhecimento de causa, os meios ne
cessarios para o seu bom desempenho c fiscali
sação, muito principalmente quando, por factos
aoontecidos, como o do contrabando que se men
.ciona, s~ faz mister maior c mais dispendiosa
'fisealisação, e nestas cireumstancias, a insi"nifi.
cante despeza feita e abonada nesta parteb não
es~á certamente incluiua na prohibição genel'ica
da sua instiluiçiiO. Ao mesmo tempo que não
-acontece assim com o ol'(lenado pago ao Ouvi
dOI', po~s que, sendo a sua nomeação nulla por
falta de autoridade, não devia a Junta' fazer pa
gamento algum do oFdenado estabelecido, e eSlá,
por tanto, rcsponsavel por elle ú Fazenda Publi
ca, restando-lhe o direito de o harer de quem o
mandou pagar e do que o recebeu, como ponde
ra o Desembargadol' Procurador da Corôa, com
quem nesta parte o Consêlho se eOnfOl"Ola.

R8solução,-Como parece. Paco, 2 de Setem
bro de 1826. - Com a rubrica de S. M. 1.-Vis
conde de Baependy - Acha-se o ol'iuillai no Cal'
torio actual do Thesol!l'o Nacional. "

6 DE SETEMIlRO.

• ColI. l\lineira.

F..lLLA. com que S. 111. o l. encerrou
a A. ssemblüt Gemi.

Augustos c Dignissimos Representantes da N;ição
. Brazileit;a.

A exeeuçãó da lei he o primeil'o dever de to
dos os ciàadãos. Elia marca quatro mezes para as
sessões desta Assembléa ; são fiudos, c por tanto'
he chegado o tempo de se fechar; c para esse fim
eu me acho 'entre "ós. Os trabalhos desta sessão
não tem sido tão pequenos que não dessem já
<algumas 1eis, e igualmente que nos não deixas
sem sobejas esperanças de que na futura appare-

.ção, não digo toelas, mas grande parte daquellas
que são nccessarias para ser lilteralmente execu
tada a COl1stituição. A harmonia que reinou en
tre as duas Camaras , e o quanto se empenhárão
na felicidade e grandeza da nação, deixa bem
'\'er qual he-o espil'ito patriolico de que esta As·
s~mbléa se acha animada. Conseguio-se o que
eu esperava; cOOleçúrão e fiudúrúo as s~ssões,

presidindo a ellas a pl'Udencia e a sabedoria.
Cumpl'e agora aos illustres Senadores e Deputa
dos, que houverem dc I'elirar-se para as dilI'eren
tes Provincias do Imperio, que, durânte o inter
valIo que ha até a abertura da sessão do anno
futuro, medilem sopre o modo de fazer pro~pera'r

o Imperio, e fação da sua parte quanto podel'em,
persuadindo aos povos qual deve SCl' sua obedieo.
cia ao Governo, mostrando-lhes que quem obe
dece ao Governo obedece á lei. e que aquelle que
obedece ú lei tem segura sua honra, vida e pros
peridade. - IMPllRADOI\ COll5litucional, c Defen
sor Perpetuo do Bra7.il.

DECRETO DE 9 DE SETEMURO.

Manuscripto anlhenlico.

Altendemlo ao que me representou Ignacio Al
vares Pinto de Almeida, sobre a insufficiencia da
conpensallão que obteve I~a mercê de Deputado
da Junta ao Commercio, que lhe foi conferida
pelo desfalque que soifrêra uo rendimento do 01'
ficia rle Corretol' da Fazenda, de-que he propl'ic
tario: hei por bem, cm complemento da referida
compensação, razel'·lhe mercê de o nomear Se
cretario Supranumerario da dita J_unta, sem.
vencimento algum, para senil' nos impe,limentos
do aClual, e suecedcl'-lhe, no caso de l'acancia.
A mesma Junla do Commercio. Agricultura,
Fabricas c Navegação o lenba assim entendiJo,
e faça executar com os despachos necessarios.
Palacio do Rio de Janeiro, D de Setembro de
1826, 5° da Independen'eia e do Impel'Ío.-Com
a rubrica de S. !\l. o I. -José Feliciano Fernan
des Pinheiro. .

CA.nT Ao DE LEI DE 9 DE SETEilllnO.

Coll. Bl'az.

D. Pedro [, por graça de Deos, etc. Fazemos
saber a todos os nossos subditos. que a Assembléa
Geral decretou, e nós queremos a lei seguinte:

Arl. 1.· A unica excepção feita ú pll.lnitude do
direito dd propriedade, conforme a Constituição
do Imperio, tit. 8°, art. ) 79, § 22, t~rá lugai.'
quando o bem pnbl·ico exigil' uso ou emprego
da propriedade do cidadão pai' necessidadc, nos
casos seguiutes :

I. Defeza do Estado.
II. Segurança publica.
III. Soccorro publico cm tempo de fome, ou

oulra extraordinaria calamidade.
IV. Salubridade publica.
Arl. 2.' Terá lugar II mesma excepção quando

o bem publico exigir u·o ou emprego da proprie
uade do cidadão, por utilidade previamcnte Te~

l'iLicada por acto do Poder Legislali vo, nos caso
seguiu les : .

I. Instituições de caridade.
II. Fundações de casas de in5trucção de mo-

cidade.
III. Commodidade geral.
IV. Decoração publica.
Art. 5. ° .6. yerificação dos casos de nccessida·

41**
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de, a qne se destinaI' a pl'opriedade do cidadão,
será feita a requel'imen to do Procúrador ela Fa
zenda IJuhlica, perante a" Juiz do elomicilio do
proprietario, com audiencia dcHe; mas a verifi
cação dos casos de utilidade terá lugar por acto
do Corpo Legislativo, peronte o qual serú leva
da a requisição do Proeurador da Fazenda Puhli-,
ca e a resposta da parte.

Art. 4.° O valor da PI'opricda(le seril calculo
\lo não só p'elo intl'inseco da mcsma proprieda
l1e, COIll(\ da sua locolidade e interesse que deHa
tira o proJlrietario; e fixodo por arbitros nomea
dos pelo Procurador da Fazenda Publico, e pelo
dono da propriedod'e. .

Art. 5.° Antes do propl'ietario ~er ptivado da
sua propriedaf.1ll, ser;1 indemnisado do seu valor.

Art. 6." Se o proprietario recusar recehel' o
1'olor da proprieuade, seril levado ao Deposito
Fubli::o, por cujo conhecimento, junto aos au
tos, se ha vcril a posse ela lll·opl'ietlade.

Art. '}.O Fica line ús partes interpôr todos os
J'ecut'SOS legues.

Art. 8° No caso de perigo imminenle, como
lle guerra ou commoção, cessar:'IÔ todos as 1'01'

malidodcs, . e poder-se-ha tomor posse do uso
quanllo boste, ou mesmo 1!0 dominio da proprie
dalle, l]lla!lLlo seja necessal'io pora emprego do
bem puhlico, nos 'termos elo al't. I", logo que seja
liquidallo o sen valol', e cumprida a disposição
dos arls. 5" e (ln, 't'esel'l'odos os direitos para se
deduzil'(:m em telllJlo opportuno.

Mandamos, por ~onto, etc. Dada no Pabcio
do IUo Ile Janeiro, 005\) ele Setemhro de I~26,
5° tia Inclepelldcncin e do Imperio. - hIPER,lDOR
com ruhricn e guarda. - (L. S.) -José F.cliciano
Fel'llan,les Pinheiro. -Com os rcgistas competentes.

CAnT:t lJE LEI DE 9 DE SETEUllnO.

Coll. B1'3l.

D. Peuro I; por groça de Deos, etc. Fazemos
sober a todos os nossos subditos que a Assem
bléa Geral decretou, e nós queremos a ld se
guinte:

Art. I.· Haycrúô cortas de cirurgião ou cirm
gião formado todos aquelles que nas e5colas de
cirurgia uo 1 io de Janeil'o e llahia jú tem con
cluido com 9Pp.r·ovação, ~u concluirell1 ern.dial~
te, o curso uoe CIllCO ou seIS annos, na conlOI'ml
uade cios seus eslatutos.

Ar!. 2.° As eartas sel'úõ pnssadas pelos Direc
tores das escolas, ou pelos Lentcs que suas "ezes
Jizerem, escl}tas cm linguagem nllgal', assigna
das pelos Lentes de pl'atica mellico-cirurgica,
subscriptns pelos Secrctarios, impressas em pet·
gaminho, e ~elladas com seBo pe:Hlente uc fita
amnrella. ' ,

Art. 3.· As formulas uas carIas seritô em tuclo
conformes ús que "ão lançauas no (im dcsta lei,
c o sello sel'it o que escolhcr cada huma das di
tas escolas.

Art. {~.• Sel'úô dadas e pastadas gratuitamen
te, com a ullica (Iespeza da impressão e perga
minha, que pagarúô os estudantes.

Art. 5.· Os que conseguirem a carta de cirm
gião poclerúô li \Temente curai' de cirurgia em
'(lualquer parte do Imperio, depois quc com ella
se apresentarem ii nutol'irlade lQcal. '" , '

Art. G. ° Os que obti verem a carta dc cirurgião
formado poderi\ô igualmente exercitar a cirurgia
e medicina em to,io o Imperio, fcita a apresenta
ção na fÓl'ma uo artigo antecedente.

At·l. 7'° Ficão I'c,'ogadas todas as leis, alvarús
e decretos, rcgiml'ntos do Physico Mór e Cirur
gião ~lÓt' do Imperio, e os estatutos das sobre
ditas eseolas, na parle el11 que se Qppuzerem á .
execução desta.

-
For11lula da carta ele Cirurgião.

Eu F.... Dil'ectOl' ou 'Vice- Directol' da Escola
'Cil'Urgica de... Faço saber l]ue F ... nntui'al de .. :
filho de... 1Hnenuo frequcntado o quinto anno
do 'curso cirurg'ico; e sendo competentemente
examinado, foi appro,ado (l1e11li1le' discrcpante,
ou simplicitcl); e fieo~l, por isso, approvado
em cirurgia, e hahilita(lo unicamente para poder
cmar neste ramo ~Ie sciencia me.lic." em todas as
partes do Imperio. . ,

Pelo que I)le mandei passar a presente, que ni
por mim assignada, e, pelo Lente de Pl'atica l\le
dico-Cil'llrgica, seBada com o sallo dil. Escola,
na cillade de ... aos... de ... do anno de... ; e eu
F ... SecI'ctario a subscre,·i.

F ... Director ou 'Vice-Director.
(Lugal' da assignatura do Lente ue Pratica.)

Formnla da carta de Cil'ul'gitio Formado.

Eu F ... Direc'tor 'ou 'Vic'e-Diréctor da Escola
Cirurgica de ... l~aço saber que F... natllral de...
filho tle F... havenuo freqllw,!ado o sexto anno
do Curso Cirnrgico, repetio nelle as materias
uo quarto e quinto; e sendo competentemente exa
minado, foi npprc,'ado (lIemille Clisçl'cpallte ou sim.
plicilcl); e ficou, p01: isso, f'ol'm .. do em Cirllrgin,
e hahilitado para poder curar dc cil'llrgia e me
dicina em todas as partes do Imperio.

Pelo <iue lhe mandei pnssal' a presente, que vai
por mim assignada, e pelo Lente de Pratica Me
dico-Cirul'gica, sellada com o seBo (Ia Escola,
na cidnde de... aos... <le... do anno de... ; e ell
F ... Sl~eretario a subscre"i.

F ... Director ou 'Vice-Dircctor.
(Lugar da assignatUl:a do tente de Praticn.)
lUandamos, portanto, etc. Dada no.Palaeio '

do llio de Janeiro, aos 9 de Setemhro de 1826,
5° da Independencia e do Impel'io. - !;"PERADOR
çom rubl'ica e guarda . ....,.José Feliciano Fel'l1an
des Pinheiro. - (L. S.) - Com os regis'ios compe
tentes.

DEcnETO DE 9 DE SETlmnno.

Coll. Bral.

Sendo-me presente a resolução da Assemhléa
Gernl Legislativa, sobre o requerim'llnro do De
sembargador João Cardoio de Almeida Anlado,
rela '111 ai o julgou cidndão brazileiro, e como
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tal, nos termos de. merecer a'dispensa de lapso
de tempo que pedira, para se poder ,'erificar a
mercê que tivera de hum lugar de Desembar""a
dor da..Bahia: hei por bem, tendo ou I'ido o n~eu
Conselho de Estado, sanccionar a refel'ida reso
lução, para que tenha o seu dc,'ido efIeito.

Palacio do Rio de Janeiro, em 9 de Setembro
l1e 1826, 5° da I ndependcncia, e .J o 1m periu.
- Com a rubrica de S. 1\1. 01. - José Feliciano
Fernandes Pinheiro.

CinTA DE LEI DE 9 DE SEl'EUnnõ.

Coll. Br37..

, D. P~dro I, por gl'uça de Deos, elc. Fazemos
sabei' a todos os nossos subditos que a Assembléa
Geral decrelou, e nós queremos a lei seguinte:

Art. J, ° Serúõ de Teslividade nacional em todo
o Imperio os dias 9 de Janeiro, 25 de Março,
5,de 1\1 aio , ? de Setemhro, e 12 de Outubro.

Art.•2. ° Cessarú nos mesmos llias o despacho
dos Tdbunaes, e se farúõ todas as demonstra
ções publicas proprias de semelhantes fesli"i-
dades. ~

Mandamos, por lanlo, ele. Daua no, Palacio
1I0 Rio de Janeiro, aos 9 de Setembro de 1826,
5' daJndepenuencia e do Imperio. -,IMPERADon
com rubrica e guarda. - (L. S.) -José Feliciano
Fernandes Pinheiro.-Com os ,.,gistos competentes.

C.\RTA DE LEI DE il DE SETE~mRO.

Cull. Bl'3Z.

D. Pedro, POI' graça de Deos, etc. Fazemos sa
hei' a lodos os nossos subdilos que a Assembléa
Geral decrelou, e nós qucremos a lei seguinle:

Art; I. ° A sentença proferida em qualquer
parte do Impel'io, que impuzer pena de morte,
não será executada sem que pl'imeimmente suba
ii presença do Imperador, para poder perdoar ou
moderar a p.ena, conforme o art. 101, § 8° ua
Constituição do Impel'Ío.

Art. 2.° As excepções sobre o artigo prece
denle, em Cil'clllnstancias U1'gentes, são dc pl'Í
'Vativa compelencia do Pouer Moderauol·.

Arl. 5.°. Exlinctos os recll1'Sos perantc os Jui
zes, e inlimada a sentença ao réo, para que no
prazo de 8 dias, querendo, apresente a sua pe
tição de graça., o relator do processo remetlerá
ú Secretal'ia de Estado competente as sentenças,
por copia, pOl' elles escriptas, c a pelição de
graça, ou certidão de não ler sido apresentada
pelo I'éo no prazo marcado; e pela mesma Se
cretaria de Estado serú comm unicada a imperial
:resolução.

Mandamos, por tanto, etc, Dada no Palaeio
do Rio..de Janeiro, aos I I de Setembro de'1826,

• 5° ela Independencia e do Impel'Ío. - IMPER.lDOn
com rubrica e gu.arda. - (L. S.) - Visconde de
Cara ,'ella.s. - Com os. registos competentes.

DE CRETO DE 11 DE SETlUlmRo.

CoIl. Braz.

T~ndo eu sanccio nado a resolução da Assem
hléa Geral, sobre a duvida que occorrell ao Juiz
de Direito, e ao Promotor da Justira, do Juizo.
por Júrados, acerca dos abusos da liberdade da
imprensa, relativamente ii continuação da obser
vancia do decreto de 22 de Noyembro ele 1825,
que manuou executar prol'isol'Íamente o projecto
de lei que se pl'Íncipiál'a a discutir na Assembléa
Geral Constiluinte, pal'a conter os mesmos abu
sos: hei por bem ordenar que os referidos de
creto de 22 de Novembro de 1825" e projecto
de lei continuem, na fórma da mencionada I'e-

. solução, a tel' pleno e inteiro "igor, em quanto
se nãu publicar outra lei que regule a libe1'l1a

,de da imprensa.
O Visconde ue Cara\'ellas, Grande do Impe

rio, etc. Palacio do Rio de Janeiro, em ) 1

de Setembro de 18~6" 5° da Independencia e
do Imperio. - Com a I'ubrica ele S. lU. 1. - Vis
co~de de Cara,'ellas..

DECRETO DE ii DE SETEMBRO.

eoll. Braz.

Tendo cu sanceionado a resolucão da Assern
bléa Geral, sobre as certidões de c'orrente que os
Magistrados deHm apresentar dos lugares que
senião, afim de s~ mostrarem desembaraçados
para poderem tomar ,posse, e entrar no exerci
cio de oulros lugares a que são promoddos: hei
por bem declarar, na fórma da mencionada re
solução: fO, que o decreto de 12 de Novembro

. de 1821 , mandado puí' em execução pela lei de
20 de Outubro de 1825, cOOlprehende as devas
sas geraes das residencias dos .Magistrados; 2°,
que o Govemo fica autorisado para conceder o
prazo de 6 mezes de espera, para apresentação
das certidões da decima, áqur.lIes Mugistrad03
quc julgar conveniente por mothos justos. A
!\lesa do Desembargo do Paço o tenh.a assim en
tendido, e faça executar, sem embargo de quaes
quer leis ou ordens em contrario. Palacio do
Rio de'Janeiro, em 11 de Setembro de 1826,
5° da Independencia e do Impel'Ío. - Com a ru
brica de S. lU. 1. - Visconde de Caravcllas .._

AVISO DE li DE SETEMBnO.

l\Ianuscriplo 3nlhenlico.

Em deferimenlo ao omeio deVm., de 17 deAgos
to ultimo, sobre o alcance do finado Gual'da Mór
da Saude, Antonio Feliciano de Bastos Teixeira,
respondo a Vm. que mandei fazer as averiguações
necessarias a semelhante respeito, e que nada
consla no Thesouro Nacional. Deos guarde a
Vm. Paço, cm II de Setembro de 1826. - Vis
conde de Baependy. - Sr..J osé Paulo }o'igueirôa
Nabuco de Araujo.
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DJlCnETO .DE 1.2 DE SETEMBRO.

Coll. nra~.

Sendo-me pr('sentc a resolução da Assembléa
Gel'al Legislativa, que declarou autorisado o Go·
-veftlo a fazer todas as .despezas n ecessal'ias para
• vulgarisação e 'pratica da vaccina em todo o 1m·
perio: hei por bem, tendo ouvidv o meu Conse
Jho de Estado, sanccionar a refel'Ída resolução.
Palacío do Rio de Janeiro, em 12 lle Setembro
de 18:16, 5° da Independencia e do Impel'Ío. 
Com a rubrica I,\,e S. 1\1. I. - José Feliciano Fer
nandes Pinheiro.

RESOLUÇÃO DE 12 DE SETEMBRO.

llfnnuscripto 3uthentico.

Dernarda Maria da Molta, viuva, represeutou
que lhe fôra tomada a sua casa n. 105 da rua de
traz do Hospicio, para servir de aquartelamento
do primeiro regimento de Cavallaria do Exercito,
Q qual a e-vacupu em 1822, depois de quasi tres
:lnnos de occupação, deixando-a em tal estado de'
ruina que, ficando em pé sómenle as paredes
principaes, não a pôde mais alugar, como jus
tificou com testemunhas perante o Juiz do Dair
1'0; e fazendo-a l:.xaminar pelos avaliadores do
Conselho, estes orçúl'<1o em 500:t/J rs., pou-co
mais o menos, o concerto necessal'Ío para a
tornar habitavel, o que tudo mostra por certidão
do aulo de exame e depoimento; pede se lhe
mande pagar a quantia em que foi avaliada a
dita rui na', a exemplo de outra proprictaria em
caso ülentico.

I\landúrão-se juntar ao requerimento da sup
plioante os papeis que legalisárão o pagamento
que se lhe fez dos alugueis da dita oasa, do tem
po que esteve occupada pelo dito regimento, a
razão de 16:t/J 1'5. por mez; e, ú requisição do
PI'ocurallor interino da Fazeuda, remeUeu-se
tudo ao Conselho da Fazenda, para consultar.
Depois de responder por ali o dito Pl'ocuraelor,
parece ao Conselho, conform'}ndo-se com elle,
que sendo o negocio em questão dependente de
liqui'dações, e pro,'a cio estaclo etH que as casas
da supplicante se acha vão ao tempo cla occupa
9<10 pela tropa, por couta da Fazenda, e do
cstaclo comparativo em que ficúrao, por facto po
sitiYo, ou deleixo dos occupadores, ou pelo
simples uso e espaço de tempo da mesma oceu-

- pação, e cle que recebeu os competentes alu
gueis, ó em processo ordinarió se póde couhe
ceI' do seu direito, sendo-lhe li \Te a sua propo-
icão na fórma de direito .

. ·Resolu(.ão.-Como parece. Paço, 12 de Setem
bro de 1826. - Com a rubrica de S. 1\1. I. 
Visconde de Daependy. -Ea:trahida no Thesolt1·o
1 aci.onal do original mandado ao C0113et/lo aos 20

de etembr();

RESOLUÇÃO DE 12 DE SETEMnRo.

Manuscripto anthcnlico.

o Con elheiro Antonio Garcez Pinto de \\Ia·
dmair a obteve alvarú de sefYentia temporaria do

lugar de Juiz dos Cavalleiros, durante a ausenci~

do proprietario I\lanoel Caetano de Almeida c·
Albuquerqúe, e sendo nomeado por portaria da
l\lesa da Consciencia e Ordens t de 24 de,. ~laio
deste annO; 1826, para continuar o exercicio
do dito lugar, em quanto durasse o impedimento
do proprietario, como Deputado na Assembléa
Legislativa, pede o ordenado vencido desde aquol-
la data até o fim de Junho, a razão de 300:t/J rs.
por- anno.

O Contador Geral da primeira Repartição in
formeHl que se podia pagar ao supplicante o or
denado competeute ao lugar, durante o exercicio
do proprietal'io na Assembléa.

Mandando-se consultar o Conselho cla Fazenda,
deu vista ao Procurador interino da mesma', o
qual, referindo·se ao que jú havia officiado pelo
,ThesoU\'o, dissse que, na fôrma da Constituição
e decreto de 11 de Fevereiro de 18:13, o Depu
tado da Assembléa não podia, durante as sessões,.
exercer outro emprego t nem perceber o ordena~

do delle, devendo, por consequencia , reputa\'
se inteiramente vago o lugar de que se t~í1ta; e
como os que trabalhão tem jU8 ú recompensa,
estava o supplicanto no caso de merecer o orde
rtaclo por inteiro, em virtude do assento de 11 de'
Janeiro de 1628.

Parece ao Conselho que, não estando Y,ago Õ
lugar de Juiz dos Cavalleü'os, pois que existe o
seu propl'ieta1'Ío, o Desembat'gadol' Albuquerque,
ainda que actualmente impeelido pelo lugar de
Deputa10 na AssembJéa pelo tempo que e1la du
rar, o ~upplicante só poderia ser pag.o da quinta
parte do ordenacio , se o proprietario o recebesse,
e nunca do total, em confÓI'midade das ordens e
re80luções que a este respeito fazem direito,
quando, pela l'acancia total, nem este pequeno
l'Cncimento lhe competia, por lhe ser vedado
por ordem, fazendo então o senentuario só s.eus
os emolumentos, além da honra ou clistinccão
pela escolha. .

Resolução.-.Como parece. Paço, J 2 de Setem
bro de 1826.-Com a rubrica de S. 1\1. I. - Vis
conde cle Daependy.-Ea:trahida no Thesollro Na
cional do ol'iginal mandado ao CO'ftselho (lOS 13 de
Janeiro rie 1827.

RESOLUÇAÕ DE 12 DE SETEMBRO

Manuscripto a"uthcntico.

. Amaro José Ribeiro Draga, negociantc da pra
ça da Dahia , mandou ao Rio Real asna sumaca
Bom Fim, com 4,125 arrobas cle carne secca do
Rio Grande, e o exercito pacificador, que' então
ali estal'a, commandado por Labatut, lhe tomou.
a 'carne para seu fomecimento, e deteve a suma
ca por muito tempo, até que morrendo hum cs
crayo da tripulação, e fugindo outro, a remelteu
para a Dahia, onde foi arrematada com sete es
cravos restante3 da tdpulação, por menos hum
terço dos seus valores, a título de propriedade
portugueza, sendo o supplicante cidauão brazi
leiro. Pedc se-lhe mande restituir a sumaca e
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-êscraV05; e pagar 6:600:tb rs., importancia da
-carne secoa, a preço de I :t/J600 r~. a arroba.

Remelt~ndo-se o requel'imento li terceira Re
parti2jlo do Thesoul'o, o Contadol' Gel'al clella,

·antes de o informar, ex-igio que o supplicante
,pagasse 40 1'5. de s~llo de cada meia folha da
sentença da justifieaçâo, que juntou como docu
menta, nãó obstant'e ha ver já pagQ- a taxá de 2Ó

1's. imposta nos papeis forense§, ,por ser pratica
sempre observ'flda na aclministraçãó do seIIó pa-

.. gal'em taes papeis a outra taxa de {~o r5., quando
se ajuntão como documentos a algum requl!ri
mento.

lÍavendo vista o ProcuI'adol' interino da Fa
zend'a, requereu que se mandasse consultár,

'tanto sO'bre a pretenção do supphcante, COlho
sobre o resello dos documentos; e sendo ãssim
determinado, houve novamente vista pelo Coh
selha, e disse: quanto ao sello, que mandando
õ S 5° do alvará de J7 de junho de .~09 que

.torlos e quaesquer (locumentos, com que se pre
tenderem instruÍl' os I'equerimentos, paguem à
taxa de 40 rs. por cada meia folha, he claro que
quaesquer papeis ou tino, que já houverem pago
110ma taxa menor, de"eIíl pagar o cxce'sso, per-

. .fazendo os 40 ]'3., logo que passem a senil' de
documentos. -

QuAanto li pi'etençãi), l!ntende que a sentença,
-·cm que o supplieante pretende justificar o allega
UO em seu requerimento, não póde pl'oduzir
effeito, por não ter transitado na Chancel1aria,
conforme a ord.liv. 2·, tit. :39, § 2°, eliv. I",
~it. 25,. e § 1'2 do tit. 52, cumprindo-lhe inten
tar os meios Ol'dinatios perante o Juizo da Corôa
da Relação da Bahia.

PlI'l'ece ao Conselho, quanto á preten0ão do'
·supplicll'nte, que ainda havendo transitado a sen
tença pela Chancellal'Ía, não Cl'a o meio que in
tentou o legal, mas sim o de acção ordinaria
competente, que devia propôr em fórma, afim
de'que, éom audicncia do Procurauol' da COl'ôa
e Fazenda da Relação da Bahia, e no Juizo della,
;pudesse obter c julgal'-se o seu direito. Quanto,
porém, ao resello com maioria ·da taxa, não se
achando ene e~prcsso cm nenhum dos §§ do
alvará que estabeleceu os sellos, nem sendo, por
isso, járnais de pl'3tica e estilo esta- ínnúvação
.com intelligencia extensiva, contt'aria ii herrnc
neutica jurididica- nas leis de semelhante nature

-zà, e achando-se a sentença e certidão selladas
com o seUo na mesma lei marcado., para ;',.pa
forma deUa, poderem produzir todo o nccessario.
.cffeito , para que (no caso de haverem de subir
eOil} requerimentos á imperial prescnça) deves
sem sei' reselladas, seria mister que a lci positi
",·amentc..assim o declarasse, ou corno regra es'"

'tabelecida, ou como e~cepçã'o "ú regr,a compe
-.tente.

Resolução.-Corn.o parece. Paço, 12 de Setem
bro de '1826. - Com a rubrica de S. 1\1. I. -'- Vis
conde de Baependy. - Ea;lmltida no Thesouro
Nacional do original enviado ao Conselho aos 15 de

. J~neil'ode 1827,

A'tlS6 ns 13 DE sMEMnno.

Manuscripto authentico.

Em deferimento ao oilleio de Vm., de Iode'
Julho passado,. sobrn a chac.ara dqnominada dos
Inyalidús, doada ao Barão de Alvaiazere, respon
do a Vm. que mandei fazer aS averiguações neces
sarias a semelhante resJlcito, e que nada consta
no Thesouro Nacional, co~o mostra a informa
ção inclusa do Contador Gel'al da pl'imeira Re
partição do mesmo Thesouro. Deos guarde ~ Vm.
Paço, em 15 de Setembro do 1826. - Visconde
de Baependy.-Sr. José Paulo Figueirôa Nabuco
de Araujo. ,

Illm. e Exm. Sr.-O Desembargador Procura..
dOI' interino da Fazenda, em seu omcio incluso~

pede que, a bem 'do serviço e legal verificação
de circumsta,ncias <Jue tal vcz habilitem alguma
justa reclamação de proprios alheados, se lhe
enviem todos os apontamentos, assentos e papeis
relativos á chacara denominada dos Invalidas lO

que fôra doada ao Barão de Alvaiazcre. Tendo-se
feito a mais escrupulosa dilig'encia, assim nesta
Contadorià como no Archivo deUa, nenhumà
noção se pôde obter relati vamente á chacara dos
ln validos j nem ainda mesmo \,01' intervenção do
actual Cartorario, Thomé l\laria da Fonseca, e
de José Fel'l'eira de Amorim, de quem exigi in
formações áquelle respeito, He certo, porém,
que no tempo da extincta Junta da Fazenda este
"e a mencionada chacara por arrendamento, e (J

seu pl'odueto entrava nos cofres da ThesoUl'al'Ílt
Geral, debaixo do titulo de rendimento de propri05
nacionae5, segundo os assentos que achei naS
di'll'ios dãquelle tempo, e respectiva conta dCl
livro mestre. He quanto sobre o I'eferido 'objecto
se póde informar a V. Ex. , que mandal'á o que
fôl' servido. Prirneil'a Contadoria Geral, cm 4
de SetemfJl'o de 182Õ. -1\1anoeI Joaquim de
Oliveira Leão.

CARTA DE LEI DE 13 DE SETE~IBno.

Coll. Braz.

D. Pedrd, por graça de Deos, etc. Fazemos
saber a todos os nossos, subditos que a Assem
pléa Geral decretou, e nós queremos a l~i se
guinte:

Art. 1.° Os Conselhos de Guerl'à, em que hou
verem eTe ser julgados Offieiaes Generaes, seraõ
compostos de hum Presidente, que terá gradua
ção oU' antiguidade maior que a do réo, do Au.
ditOl' com voto, e de cinco Oillciaés 'Genel'aes de
gl'aduação superior, igual; ou inferior á do réo.

Art. 2.° Não havendo Oillcial General mais
graduado ou antigo qne o réo, para presidir o
Cónselho, nomear-se-ba, para est: exercicio,
hum Conselheiro de Guerra, o qual nao terá voto
na instancia superior, quando o processo ali
subir.

Art. 5.° Ficão derogadas todas as leis, alva-'
l'ás decretos e reSOluções em contrario.

MandamdS, por tan!., etc. Palacio rIo Rio de
Janeiro, em 15 de Setembro de 1826, 5° da 10-
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dependencia, e do Imperio -IlIIl'ERADon .com
suarda. - (L. S.) - Visconde de Paranagua.
Com 03 registos competente3.

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO.

Manuscripto authcnlico.

H ei por bem que das quantias que se cobr~

l'em cm virtude do decreto de 14 de Julho ultI
mo,' se deduzão 5 pel!' cento que, na' forma da
tabella que com este baixa, serúõ distribuidos
pelo Ministro, Thesoureiro, Escri vão e Cob~a

dores, em premio do seu trabalho, e para satIs
fação das despezas que se fizerem ?om a dita co
bl'ança~ sendo o Thesoureil'o e mnls pessoas nelle
empregadas da escolh:! e nomeação do iHinistl'o,
que deverú mensalmente fazer entrai' no The,sou
TO Nacional a importancia que fôl' cobrada. O
Visconde Re Baependy, etc. Pnlacio do Rio de
Janeiro, cm 18 de Setembro de 1826,5° da In
dependencia e do Imperio, - Com a I'Ubrica de
S, lU. I. - Visconde de Baependy. .

TADELLA da di3tl'ibui(:ão dos 5 POl' ce1lto,,concedidos,
por decreto desta data, aos divel's03 empregados na
alTecadaçáo' dos impostos declarados no decreto. de
14 de J ILl!lo ultimo.

Ao l\linistl'o, I por cento; ao Thesoureiro, 1

dito' ao Escrivão, I dilo; a cada hum dos Co
brad~res, meio dilo; para as ~e~pezas, I dito.
Nota: o resto que sobrn'l' do I por cento p:!ra as
deS'pezas, se cede1'Ú a favor do Thesolll'eiro e Es,
cril·ão. Palacio do Rio de Janeil'O, cm 18 de Se
tembl'O ue' J 826, - Visconde de Baependy.
'Ea:tl'altidodo Liv. :;" de. Reg. de Decretos, dfl. 127.

DECRETO DB 18 DE SETEMBRO.

l\Ianuscripto aulhcnlico.

Comindo atnlhar os prejuízos da Fazenda Na
cional Qa al'fecadação da decima desta eôrtç, cujo
lançamento e cobrança tem som'ido demoras,
Dão obstante o que- se acha disposto na lei do
estabelecimentd dcste imposto: hei por bem que
O Desembargador José Bernardo de Figu~iredo,

chamando a si os livros das Superintendencias
desta cidalle, e couferindo eGm os respectivos
Superintendentes, proceda com U1'gencia, na fór
IDO da lei, a hum no"o e lIxaclo lançamento
desta collecta, estabelecendo ao mesmo tempo
huma escripturação regular e methodica, em or
dem a facilitar as cobranças nas épocas determi
Dadas. E hei outl'Osim por bem que, em quanto
durar esta importante ,commissão do seniço,
O mencionado Desembm'gador José Bernal'do de
FiIYuereido exerça a jurisdicção que compete aos
:5uoperintendentes Geraes da decima, assim e do
mesmo modo que por decreto de .5 de Setem
bro de 18.8 foi determinado. - O Visconde de
Baependy, etc. Palacio do Rio de Janeiro, em
18 de Setembro de .826, 5° da Independencia e
do Impcrio. - Com a ruul'ir.a de S. .M. I. - Vis
conde de Baependy.-Etetra!lido do Liv. 8° de Reg.

,
de DCCI'etos dos allllosde .825 a JUI/IO de 1827, ti
fl·122V.

l'ORT ARlA DE 18 DE sETminRQ.

l\lanuscripto authcntico.

Conhecendo-se não haver '\'aga de ajudante
da officina de abricão na Casa da Moeda desta
côrte, que pretende João Baptista Bissum, pra-,
licante examinado, 'Visto haver na mesma om
cina, além do !\lestre que he o pl'imciro abridor,
hum segundo; e qua-tro ajuuantes; e que a fa~a

de braços para o seu laboratorio procede de nao
compareçerem nos seus respectivos trabalhos os
mesmos empregados, rccahiodo, pOl' consequeo
cia, no dito praticante os trabalhos daquelles, o
Pro redor da referida Casa da Moeda fique na
intelligencia que dc"e descontai' a quiúta parte
dos ordenados aos que faltarem sem causa' iusta
e provada, para se dar ao sobreditó praticante, e
a outros que hou verem de sel'\'Ír por elles, fa~

zendo extensil'a esta determinação a todos os In
dividuos da mesma Casa, Rio de Janeiro, 18 de
Setembro de 1826. - Visconde de Baependy.
Ea)tra!lida do :;0, Liv. de Reg. de Podarias, li [l. 7 I.

PROVISÃO DE 20 DE SETEMIlRO.

l\laDascripto authcntico.

O Visconde de Baependy, etc. Fnç.o saber
á Junta da Fazenda Publica da Provincia do
Rio Grande (lo Norte, que recebendo-se neste
Thesouro o officio do Presidente dessa Provincia,
de 28 de Fel'ereiro ultimo, informando a favol'
do requerimento que' dirige [I preser:tça de S, i\r
o I" do Padre lU anoel José Fernandes Barros,
que sene de Deputado Procurador da Corôa e
Fazenda, com o ordenado de 160:tiJ rs. , no qual
pede ser confirmado no dito empregu, sendo
igualmente Professor de grammatica latina; bem
como do Vice-Prcsidente, de 24 de lU aio subse
quente, informaudo tambem a favor d-o Advoga
do João Luiz Pereira, que tambem pede ser
pro"ido no mesmo emprego: ha o mesmo A. S.
por bem resoher, que nem hum nem outro 'po
dem ser nomeados, e ainda menos approvarlos,
principalmente havendo Magistrado, como seia
o OU1'idor dessa Comarca, ,que deve servir o
mencionado lugal' do Procurndor da Corôa c
Fazenda, e na sua falta, quando sahir em correi
ção, o seu subrogado, não havendo outro Letra
do. O que se participa á J u!1ta pnra Slla intelli
gencia e devida execução. Albino Nunes de
Aguiar a fez no Rio de Janeiro, em 20 de Setem
bro de .826. - l\'1arcellino Antonio de SQ.l17.a (\
fez escrever. - Visconde de Baependy. -Erclra
!lida do Liv. de Reg. de OnLens expedidas d'Junt((
da Fazenda, do Rio G1'al1de do Norte; li [l. 5. v.

"PROVISÃO DE 20 DE SETEilIBRO.

l\Ianuscripto authentico.

O Visconde dc Baependy, etc. Faço' saber li
Junta da Fazenda Publica da Pro"Vincia do Rio

. I
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Grande do Norte, que S. M. o I. , por sua im
mediata resolução de 2 do presente, tomada
em consulta do Conselho da Fazenda, acerca· do
officio· .vessa Junta, de 25 de Fevereiro do cor
rente anno, em que pede approYação da caval
gadura que concedêra a José do Rego Bezerra,
Administrador das maltas e córtc do páo-brazil,
bem como do pagamento do ordenado que fez
a..José Alexandre Gomes de 1\1ello, nomeado para
servir o lugar de Ouvidl)l': houve por bem p
provar a dcspcza da cavalgadura que mandou
pagar e abonar ao dito Administrador; e quanto
ú do ordenado ao Ouvidor nomeado pelo Presi
dente da Provincia , não devia a Junta fazer pa
gamento algum do ordenado estabelecido, por
ser nulla aquella nomeação, por falta' de autorida
de, semlo, por tanto, a mesma Junta responsa
vel ii indemnisação do seu importe ú Fazenda
Nacional, restando-lhe o direito de haver de
quem o mandou pagar, e do que o recebeu. O

. (lue se participa á mesma Junta pnra sua intelli
gencia e fiel execução. Albino Nunes de Aguiar a
fez no Rio de Janeiro, em 20 de Setembro de
1826.-Marcellino Antonio de Souza a fez escre
ver.-Visconde de Baependy.-Extraltida do Liv.
de Ot'dens expedidas ci Junta da Fazenda do Rio
Grande do Norte, d {l. 51 11.

AVISO DE 20 DE sETEMnRO.

l\lanuscripto aulhenlico.

Em solução ao officio dc 6 do corrente mez ,
que Vm. me dirigio, remetto aqui inclusos, tan
to o auto de posse das terras do deposito ,que
Vm. requisita, como o auto de a"aliação da Fa
zenda Mandioca, que me trasmiltira com o sc:!
officio de 2 de Agosto antecedente; cumprindo
me accrescentar, para' sua intelligencia, que na
data de hoje ser-Ihe-ha dirigida a necessaria cal'
ta imperial para a compra da indicada Fazenda
Mandioca, c assim ao Arsenal do Exercito a
ordem precisa para o pagamento das despezas
da avaliação. Deos guarde a Vm. Paço, em 20
de Setembro de 1826. - Barão 'de Lages. - Sr.
José Paulo Figueirôa Nabuco de AI'aujo.

AVISO DE 20 DE SETmmr.o.

Manuscripto aulhcntico.

1\IaOlla S. 1\1. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, q\!le a Junta da Fazenda
dos Arsenaes do Exercito, Fabricas e Fundições
expeça as ordens precisas, afim de que do cofre
da po~vora se Rague a disposição do Procuradot,
interino da Corôa, o Desembargador José Pau
lo Figueirôa Nabuco de Ara.ujo, a quantia de
64it!Y715 rs., importallcia da despeza feita com a
a.v.aliaçãú da Fazcnda Mandioca, de,'endo dedu
zir-se ti quantia de 12:tiJ800 rs. que pertencem ao
s'obredito Procul'ador da Corôa, e que elle offe
receu em beneficio da nação, para compra do
salitre. raço, cm 20 de Setembro dc 1826. 
.Barão de Lages.

TOMO V.

AoVISO DE 20 DE SETX;Mnno.

l\lanuscripto authenlico.

S. 1\1. O I., a quem foi presente o SIlU omcio
de 22 de 1Uaio ultimo, em resposta ao aviso que
se lhe expedio em 29 de Março antecedente, so
bl'e a falta de indemnisa~'io dos cofl'es publicos
dessa Villa, das duas notas do Banco falsas, no
"alor de I oo:tiJ rs" que vierão nas' remessas das
sobras da dita Villa, em oillcio de 15 de Julho
do anno proximo passado: ordena que Vm. cum
pra, sem mais delonga, o dito aviso, sob pena
de repõr pelos seus bens a indicada quantia, não
tendo lugar a remessa que exige da Junta do mes·
mo Banco da lista das notas "erdadeiras, bem
.como cm se lhe remettCl'eOl :IS falsas, depois dc se
receberem no Thesouro, aonde toda e qualqnel~

moeda falsa fica immediatamente extincla. Deos
guarde a Vm. Palacio do Rio ue Janeiro, em 20
de Setembro de 1826.-Visconde de naependy,~
Sr. Juiz de Fór<l da Villa ele S. Salvador dos
Campos dos Goytacazes. -Ex'l1'aILida do Liv. 5'.
de Reg. de P01·tm·ias, á fl. '2.

RESOLUÇÃO DE 23 DE SETEMBRO.

l\Iaol1scripto aulhentico.

'A' l\'Iesa da Conscieneia e Ordens se mandoll'
consultar o relIuelimento de FI'. Joaquim. José
Leite, Procurador Geral da Ordem da Penitencia
de Portugal, em que pede se lhe mande entre
gar o'producto do espolio' de FI'. 1Uanoc1 de Je
sus Moutinho, Religioso da mesma Ordem, fal
lecido no .Hospital Militar desta côrte, onde era
Capellão, que foi recolhido ao 1'hesollro cm Ju
lho de 1824, e pertence li dita Ordem, coml'l sua.
legitima herdeira, requerendo que se lhe faça a
entrega nas mesmas especies que conslava hafe
rem entrado no Thesouro.

Ouvidos os Desemb-argad'.>res Promotor Fiscal
e Procurador da Fazenda, concordúrão ambos em
que, por direito ci"il e canonico, as Religiões são
herdeiras dos Religiosos da mesma Ordcm; que
em Portugal e no Brazil n.unea esteve em uso
o direito barbam de succeder o estado nos bens
dos estrn!l"'eil'os; e que o pertencer a Portugal
a ReligiãoO de que se trata não póde obstar á
cntrega pedida, depois do tratado entre as dua
nações.

Parece á l\Iesa, confOl'mando-se com as respos
tas fiscaes, que, depois do supplicante apresentaI'
a procuração original, e pro,:ar a vel'acidade da
mesma e a identidade cle sua pessoa, estú nos
termos 'de se lhe c1everentregar o espolio do Re·
ligioso fallecido que requer. ..

Resolucão.-Como parece. Paço, 20 de Sr.lem
bro de 1826. - Com a rubrica imperial.-Vis
conde de Baependy. -E!1Jtra/!ida do original no
Thesouro Nacional. ---.....;...

RESOLUÇÁO DE 23 DE SETE·MnRO.

l\fanuscriplO authentico.

Sobre o omcio do Prelado de -Goyaz, em res
posta á pro,"isão de 20 de 1\Iaio de 1825, parti-
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cipando o triste estado das Igl'cjas daql1ellà Pre
lazia, e pedindo pl~ovillencias,o Procurador Geral
das Orden disse que, ú ,'ista da informação e
00 marra exaclissimo mandado pOl' aqudle Pre
laoo, lhe parecia necessario e com'eniente: 1°,
que, endo inherente ao i\lestrauo uas Ordens a.
o,brig'ação de edificai' os templos pal'ochiaes, de
repara-los e de paramenta·los" 1Ie de absoluta
prcci~ão que se manllem reparar os templos pa
rochiaes de Goyaz, mandantIo·se tambem para
mOlHos dignos das )uncções sagranas; 2°, que be
muito cruel que, a de~peito de varias ordens que
mandão sejão os Parochos,pagos cm metal, l'il'ão
precariamcnte, por se lhes não fazer o devido pa
gamento em tempo, faltanuo-Ibes hoje os povos
com os emolumenUls parochiaes, pelo motivo
que cleclara o Prelado; 3°, que faz-se necessal'io
que as Igrejas lIa Prelazia ele Goyaz sejão colla
das, e se ordena ao Pr~lado actual que as ponha
a concw'so, e as proponha sem demora para se
l'ealisarem as co1lações, sem excepção da Igreja
da Natividacle, na qual, sendo apr.esentat1o por
decreto o PatIre José Roclrigues, não consta que
tomasse posse do beneficio; 4°, que Iie de neces
sidade que os Parochos tenhão Coadjutorell com
congruas, na rórma d" carta regia de 23 de 0
,'embro de 1608; que he tambem de muita con
sideração que 'e manlle dar ús fabricas os guisa
mentos para a celebração d'a mis a , cujo suppTi
mento não tcm os Parochos obrigação de fazer,
por competir a quem cobra os dizimos, que de,'e
sustentar as Igrejas com todo o seu necessal'Ío,
maiormente em Provincias remotas, onde o ,'inho
e a cera ~ão de grande custo, c excedem ás Um'i
tadas quantias das congruas.

O ProcuradSlr da Corôa, Soberania e Fazenda
acional, conformando-se com o Procurador Ge

raI das Ordens, ·accrescenta que se ol'dene ao
Prelado de Goyaz remeUa huma relação de todos
01' paramentos indi pensa veis para a Cathedral e
as demais Igrejas, e que a Junta da Fazenda faça
procedei' ii al'aliação das obras de que carece a
nlesma Cathedral, para se pôrem em praça, e
arrematarem-se a quem por menos as fizer" con
formando-se tam~em, quanto ao mappa, para
se formarem as lotações elas Igrejas ~ para op
portunamente dar-se execução ú resolução na
consulLa junta, acerca das mesmas lotações.

Parece ii !\lesa o me mo que dizem os PI'OCU-'

radores Fiscaes, e assim o consllltão,a V.',I. I.,
que mandal'o o que mais jnsto houvel' por bem.
Rio ele Janeiro, 16 de Agosto de 1826.

Resolu{:ão. -Como parece. Quanto aos para
mentos para a Cathedral, expedirão-se já as or
dens necessarias. Paço, 23 de Setembro de 1826.
- Com a imperial rubrica. - Visconde de Ca
ravella . - Acha-se á fi. 9 v. do Liv. 2° de Reg.
de Consultas da ~[esa da Conscicnâa, na Secretaria
da J ltsti{:a.

RESOLUÇÃO DE 28 DE SETEMBRO.

l'IIanuscripto authentico.

Remelleu-se ao Conselho da Fazenda 1 para
(lposulLar, O omeio da Junta di) Fazendíl do 1\1.4-

ran11ão, de 29 de. D"C"Zembro pro.ximo passado,
sobre havei' recebido o .Vice-Presidente da dita,
Provincia, o Bach,a.rel.Patricio :José de Almeida ~
e Silva, o Qrdenado proprio d-o Jugar de Presi
dente no tempo que o cecupou. Foi este olli-cio' iá.
instruhl0 com'var~Ds pareceres, dados pela R9par- .
ti,ç:ão do 1'he50ul'0, e depois de haver. vista ·de
tudú, c responder o Procurador -da Fazenda, pa
rece ao Conselho que o arbitl"io que tomou a;
J ullta da Fa7.Cnda d<l Maranhão, em mandai' pa
gar ao Vice-Presidente O ordenado estaQclecido .
pela lei de 20 de Outub')'O de .8:13, no art. 5°"
aoE' Pl'esidente das Prp"incias, he estranho e re
pugnante ii mesma lei, pois que, determinando no
art. 9° que haveria tambem hum Vice-Presiuen- .
te, o qual seria o Conselheiro que tivesse o'·
maior numero de ,'otos entre os ditos para o
Conselho, tal pro,'idencia de ordenado lhe não
assignou, de"endo assim en tendel',se que, or
denando a mesma lei no art. 20 que o Conselho
da Provincia não tel'Ía ordc!1ado algum fixo, mas
unicamente huma gratificaçjlo de 3fb200 rs. por
dia, ou de 2:tiJ40o I'S. , conforme a cathegoria
uas mesmas Provincias, nas l'cuniõe~ do mesmo
Conselho, que esta IP'atificação deve senil' como
de ord~nado aos Vice· Presidentes, não tendo por
lei onll'o algum; ,e, por tanto, deve o Vice-fl',Csi
dente restituil' o excesso do que percebeu maior
que a gratificação cOl'l'espondente, e ~uhsidiaria
mente fica a Junta responsavcl pelo seu mandato
a indemnisar aos cofl'es nacionaes.

Resolllpáõ, .....:. Como parçce. Paço, 26 de Se
tembl'o de 1826. - Com a rnbrica de S. 1\I. 1.
Visconde de Baependy. - Extl'ahida no Tltesow'o
Nacional ((o ol'iginal nmettido ao Consçlllo aos J 9
de Feve,'úl·o.

I'ROvrsÃO DE Ú DE oUTunRo.

Manuscripto' authentico.

O Visconde de Baepéndy, eto. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provineia de Per
nambuco, que sendo presentes a S. 1\I. o I. di
'"üI'SOS omcios do Presidente dessa Provincia , c
do Deputado extraordinario tia dita Junta, bem
como a informação ultima do mesmo Presiaente,
sobre os requerimentos do Padre Proposito, da
Congregação de S. Felippe Neri, e dos nego
ciantes dessa praça, acerca de lhes não convir a
remoção da Alfandega dessa cidade para o Con
vento ·dos Congrcgados, quando, aliás, ,n~o só
ali se eucontrao bastantes vantagens pela sua po
sição, como por não ser precisa grande despeza
para a realisação desta mudança, ha "endo 50,:
mente o risco de ser incendiado, por estar nelle
aquartelado hnm b.ltalh,jo de tropa da prlmeih
linha que fôra desta côrte: ha o mesmo A. S. por
bem determinai' se participe á Junta que fica
sciente da mudança da Alfandega, de que he de
esperar grande vantagem' para ti boa fisca/isílçi\Q
e arrecadação da renda p\ibltca, podendo o trjl
piche ou os armazens onde ~antes estava a AI
~ndega continuarem em arrendamento, pí\ríl

.nelles se estabelecer a l\lesa do Consulado e ou
tras repartições fiscaes, segundo a dila J~ota
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achar convenicnte; e quanto ú,tropa aquartelada
·no edificiú, já se expedi o ordem pela Secretaria
de Estado dos Negocias da Gue'rra para a concer
nente ~udança. O que se lhe participa pai'a sua

,intélligencia e gOHI'no', Francisco de Araujo Lan
,diin a fez no B.io ue Janeiro, em 4 de Outuhro
de 1826. -=-l\larcel1ino Antonio de Souza a fez
escrever, - "Visconde de Baependy. - Extl'ahid(l
,do,Lw. de Reg, de On{ens ea;pedidas á Janta da Fa-
zenda de Pt1'namúaco, á /l. 145. "

PROVISÃ.O DE ~ DE OUTunRO.

1\Ianusoripto authcotico.

1° O Yis~onde de Baependy, erc. Faço saber ií
'Junta dã "Fazemla Puhlica da Provincia do Mara
nhão, que S. lU. o I. ,por ua immediata reso
lução dé consulta de 12 do mez, antecedente, a
que mandou proceder na Junta elo Commercio,

,Agricultura, Fahricas e Navegação nesta côrte,
so~re a .pretençâo tIo capitão do brigue portllguez
Caçadol', "indo de Gôa com hum carregamento
de mercadoria da Asia: houve por bem deter
minar qucra'S ditas mercadorias fO'sem-admittidas
a despacho na Alfandega desta cidade, pagando
nella os direitos de 15 por cento as de origem,

(prodq,cção e manufactma portllgueza. e aqllellas
que o não fossem, 24 por cento, como as mais
estrangeira, , segllndo me foi participado por a ri
50 d/l Secretaria de Estado (los Negocios E 'tran
tgeiros, do 22 do mez passa(lo; e por tanto se
<ordena ii Junta que sf- pratique o mesmo nessa
.Provincia, quando aconteça didgir-se:a seus
,portos algl!U1a embarcação vinda dos dominios
d.a A.si:! com mercadorias portuguezas, e queira

,ali fazer'a sua descarga por alg\lm motivo. O que
,soe lhe participa para sua intelligencia e execução.
,Antonio .Lourenço Pereil'a de -Carvalho a fez no
Rio de Janeiro, em 4 de Outuhro de J 826. 

.l\Iaroellino Antonio de .souza a fez escrever. 
,Visconde de Baependy. - Extrahida do Liv. de
;l'teg. de Orde71~ expedidas ci Junta do 11!Cll'anhão , li
:/l.66. • . , .

.PORTAnIA DE 5 ~E OUTUBnO.

l\Ianusoripto aulhcotioo.

Manda S. -M. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, participar ú Junta Di
rectoria da Officina Typographica que, não po
,c\endo ter lugar o pri vilegio exclusivo, requisitado
ot<m seu ameio de 19 de Junho do corrente anno,
de 'sc imprimirem sómente na Typogr'aphia Na
.cional.os l'apeis que emanão do Governo, por ser
,t-al pretenção contraria aos principias estabeleci
.dqs, na,8 portarias de 24 de Julho de 1824, e de
:~8 de 1\'I,!io de.1825, que tiverão em vista a Cons
J~t4iÇ,ão do Imperio, II a resolu~ão e consulta de
,019 rde lliaio.de ,1825; comtudo, querendQ o mes
~o A.. S. pr{)mover o augniento daquelle estabe
~ec\mento, houve por bem mandar expedir as
,coà~eniente.s ordens ás diversas repartições pu
blicilS, para qu.e ,de todos, os editaes, conhe
time,Dtos" 1: outros q1,l~e~'.luer ~apeis do seu ex-. . .... .

pedieote qu~ houí~rcm de m,!ndar. .imprimi!',
seja a sua impre$são feita na Typograpbia Naeio
nal, como se havia determinado pela cilada por
taria de 24 de Julho dç r824. Paço, cm 5 de
Outubro de 1826. - Visconde de Baependy.
Acha-se 710 Liu. 2° de Reg-. de Decretos e At'i.-os ti
T;)'pograplzi{L Nacional, á {l. 2.05,

PORTA.nIA. DE 6 DE OUTunRo.

1I1aouscripto alllhcntico.

O Provedol' d'a Casa da i\lo,<da fique na intelli
gencia de qne não tem lugar a l1ifficuhlade
que se lhe olferece-em pat'!icipat· men almente ao
1'hesouro os descontos que' se devem 'fazer no
,'encimentos dos Omciaes, afim de se determi
nar ao Thc~oureiro dos ordenados o que unica
mente dere satisfazer aos ditos Omciaes, para fi
carem allenclidos o que trabalhão nos seus im
pellimentos; ben1' 'como não tem lugar 'O aug
Qlcntn que propõe a fn vaI' lia pl'aticanle Bissum,

_devendo cumprir exactamente o qne e lhe orde
non cm parlaria de 18 do mez antr.eedente, a c te
respeito. Rio de Jancit·o, em 6 de Outubro de
1826, - Vi5contle de Baepen(ly. - ,1cha ,se ?lO 5"
Li7). de Reg. de Portal'ia li {l. ,6 t',

RESOLUÇÃO DE 7 DE OUTGnUO.

lIIaooscripto anlhenlico,

Ao Conseiho da Fazenda se manrlou consultar
o requcrimento de J osé P~dro FreÍl'e, ,Jccompa
nhado ele pareceres dados pelo Thesouro, no
qual pede ser rcintegrado no Iljgur de Adminis
tradol' da 'Alfandega do 'parú, do que fôra demit
tido pelo Governo pI'o\'isol'io: o Procurauor da
.CQrôa interino respon'rleu que, suppo to repugne
aos sentimentos da razão e justiça este procedi
mento do Governo, filho das oscillações ela Pro'·
vincia; e posto o supplicai1te jurasse a Indepen
deneia do lmperio, achando·se cm paiz estran
geiro, não pro'Va a sua adhesão, accrescen.do o
achar-se o dito lugar legalmente pro"ido.

Parece ao Conselho não ter, por ora, lugar a
pretenção do 5upp!icante, por isso que, além de
n'ão constar que he cidadão brazilciro, com ad
hesão á causa do Imperio, não bastando o sim
ples juramento que p1'estúra , consta da sua pro
pria carta achar-5e em Lisboa, e ahi em estado
morooso , cômo mostra pela certidão do faculta
ti,'o; estando não só asua existencia actual in
certa, coroo a sua qualidade politica, sendo,
todavia, injusta a expulsão da senentia do cim
cio do supplicante, em que se achava annual
mente provido, serrindo com tanta aptidão como
informou a Junta da Fazenda, e que taes exces
sos prejudiciaes se desapprovem e se emendem,
procedendo-se com regra c ordem, afi~ de 3.~e
os perturbadores não suscitem novas oSCllIaçoes,

Resolução. - Comg parece. Paço, 7 de Outu·
bro de 1826. _ Com a I'ubrica de S. lU. I . ....:.. Vis

.conde de Baependy.-Extrallida no Thesouro fYa
cional do ol'iginal mandado 'ao Conselho aos 15 de
NO'Oemúro.. .
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l\ESOLUÇÃO DE 7 DE OUTtBRO.

MaDuscripto authcnlico.

~ João José Lope~ Menues Ribeiro pede a com
menda da Ordem de Christo, e a competente
'tença e mantcnça, em remuneração dos seus ser-o
"Viços feitos na Provincia ele I\linas Geraes. In
formou fayorarelmente o Procurador da Fazenda
Nacional, com quem se conformou o Conselhei-
}'O Fiscal das l\lercês. .

O que visto, parece ao Conselho que, apesal'
de que os servjço~ feitos pelo supplicante João
José Lopcs (cndes Ribeiro, e de que pede I'e
muneração, não se achem marcadús na lei, como
tal reconhecida, para ella se conceder de justiça,
comtudo clles são laes, tão dignaocenle feitos, e
Ião legalmente justificados, que sendo a sua re- .
muncl'ação dc graça, os muitos c repetidos exem
plos de concessões dellas em iguacs e menpres
circumslancias a appl'oximão o mais passivei li
certeza de ser altendida, maiormentc attenta a
qualidade da remuneração pelo supplicante pedi
<la, no que o Conselho convém, conformandO·se.
com o que representa.e responde o Desembarga
001' Pl'ocuradl)r da Corôa e Fazenda, e o Conse
lheiro Fiscal. Rio de Janeiro, ~7 de Setembro
de 1826.

Resolução. - Como parece ao Conselho.. Paço,
7 de Outubro de 1826. - Com á rubrica de S.
lU. I. -José Feliciano Fel'11andes Pinheiro. 
Acha·se no Liv. 1° de Reg. ele Consultas do Consc
lho da Fazenda, cl fi. 220 t. e 221.

RESOLUÇÁO DE 7 DE OUTunRO.

M'aouscripto aUlbcolico.

Senhor. - POI' pOl'tal'ia da Secretaria de Esta
elo dos Negocios da Fazenda, de 28 de Julho
do corrente anno, mandou V. M. I. remeller a
este Conselho, para consultar, o officio da Junta
da Fazcnda da Provincia do Rio Grande do Nor
'te, na uata de 25 de Fevereiro ultimo, acerca da
duvida que occorre á me~ma Junta, sobre a fór
ma Jo pagamento estabelecido para os membl'õs
(lo Conselho daquella Provincia, na confol'mida
de da carta de lei de 20 de Outubro de 1825.

Vinha este ameio instruido de varios pareceres
lIados pela Repartição do ThesoUl'o Publico, os
quaes, insertos com o dito omcio, sobem com
o mcsmo no seu original.

Mandou o Conselho dar vista ao Desembal'ga
Ilol' Procurador da Fazen!la, cuja resposta tam.
bem sobe no o1'Íginal.

O. que _tudo "isto, parece ao Conselho que a
gratlficaçao ordenada no art. 20 da lei de 20 de
Outubro de 1825, a beneficio dos mcmbros do
Conselho de cada huma das Previncias, deve sei'
pag~ pela Fazcnda Nacional, e pOl' oreJem das res
p:ctlvas Junlas, porque todos os ordenados, pen
soes, e o que se estabelece a titulo de gratificação,
'eguem a natureza de ordenados, huma vez que
.c~eci(jcan~ente se não determina o contrario,
l1~O se deSigna outra repartição pOI' onde se fação
os pagàmentos, comg acontecc 110 dilo art. 20;

que se deverá expedit' provisão pelo Thesouro
Publico, para que as Juntas mandem fazer o
devido pagamento; e que a disposição do art. 25,

que sujeita ao arbitrio do Conselho, para(as suas
despezas ordinal'Ías, a oitava pal'te das sobras
das rendas de cada Provincia, he circumscripta
relati vamente ás despezas do expediente e de
sempenho de suas funcções, e não abrange as
gratificações, tanto porque o não declarou a
lei, como pOl'que he duvidoso haver sobras de
rendas, e os ditos membros devem ser pagos pela
Fazenda com cel'teza e in<1ubita,'elmente: hc o
que parece, e V. M. I. mandará o que hom'er
POI' hemo Rio, '18 de Setembl'O de 1826, 5° da
Indepelldencia e dq Imperio, - Francisco Bap
tisla Rodrigues. "7"" Dr. Luiz Thomaz Navarro de
Campos. -José Fortunato de BritO' Abreu Souza
e Menezes. - João Prestes de 1\lello.

Resolução. -Como parece. Paço, 7 de Outu·
to de 1826. - Com a I'ubrica de S. 1\1. I. - Vis
conde de Baependy. -Aclza-se o ol'iginat no Car
-lorio actual do Thesouro Nacional.

PORTARIA DE 7 DE OUTunRO.

Maousc.ripto authentico.

l\landa S. 1\1. o I., pela Secretal'Ía de ,Estado
dos Negocias da Fazenda, participar á Junta Di
rectoria da Officina Typographica, em deferimen
to ao seu omcio .de 5 do corrente, que 11a POI'
hem :Jppro~ar o pag'amento que se fez ao Barão
de Cail'ú, do ordenado quc lhe 00mpetc como
Deputado da dita Junta, até a cIata da installação
da Camal'a dos Senadores, o qual ordenado se
lhe deve continuai' a contar depois que se fechou
a dita Camara, por ter recebido o subsidio de
Senador durante a sess~o respectiva: determina
mais o mesmo A. S" que as obras do dito Barão
se imprimão li custa da Typographia NacionaL,
·entendendo se assim a respeito das que antece
dentemente publicou, constantes do cilado om
cio da SDbl'edila Junta Directoria. Paço, 7 de
Outubro ele 1826. - Visconde de Baependy.
Acha-se {Í {l. 202 V. do Liv. 2° de Reg. de Decre
tos, etc:, pam a TJ'pographia Nacional.

AVISO DE 10 lJE OUTunRO.

IIlaDuscripto authcntico.

IlIm. e Exm. Sr. -S. 1\1. o I. ordena que V.
Ex. dê as mais efficazes providencias para que na
Alfandega dessa Pro"incia se acautele a introdnc
ção que se pretende fazcr de moeda falsa ~ vinda
ou dos portos do Imperio ou dos estrangeiros, cm
crnqarcações de commercio, que de"Veráõ ser to
das muito escrupulosamente visitadas, fazendo
apprehender a moeda falsa de qualquer qualida
oe que se encontrar, e proceder-se na fórma _da
lei. O que participo a V. Ex. para sua execuçaó.
Palacio do Rio de Janeiro, em J o d~ Outubro
de 1826. - Visconde de Baependy. - Sr. Presj·
uente da Proyincia do Espirito Santo.-Ea;trahi
Cio do 5° Liv. ele ReC' de portarias I á {l. 79 v.
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{lJlEOLUÇÃO DE 14 DE OUTt:BnOo

Manuscripto authentico.

D. l\laria Ignacia 1\~arinho, viuva do Mare
chal de Campo, Gonçalo Marinho de Castro,
llede ser confirmada na pessoa de sua afilhada,
D. 1\laria Justina da Cunha, a doação que a sup
plicante lhe faz dos scrviços do scu dito marido:
l'esponde o Procurador da Corôa que, ~m face
do § II do alvará de 19 de JaneÍl'o de 1706, e
tia terminantc resolução de consulta de 8 de
Agosto de 1817 , porque, para, ~om a doada,
existe apenas lmma affinidade espil'Ítual confi'ahi
da pelo baptismo', entende qne não se póde coo-
idel'ar fayol'nelmente.

Respondeu o Conselheiro Fiscal das i\Iercês:
- Conformo-me.
. Parece ao Conselho indeferiYcl a pretenção da
slIpplicante ,. fi vista da resposta do Procurador
ila Fazenda, conforme com a lei e rcsolução de
consulta de 12 de Setembro d-e 1817. V. lH, I.
mandará' o que mI' justo. Rio de Janeiro, 2 de
Outubro de 1826.

Resolução. -Como parece ::0 Conselho. Paço,
14 de Outubro de 1826. - Com a rubrica de S.
m.. I. - Visconde de S. Leopoldo. -Acha-sena
Liv, 1° de Reg. de C071SUltIlS do Conselho da Faze71
da, d fl~ 221 V. e 222.

RESOLUÇÃ.O DE 14 DE OUTUnRO.

l\lanuscripto authentico.

Senhor.-Por portaria da Secretaria de Estado
(Jos Negocios d Imperio, de 50 de Agosto do cor
l'ente anno, mandou V. 1\1. I. remetter a este Con
selho, para consultar, o requerimento de Jcroni
mo Villela Tavares, primeiro CÍI'ul'giãO do Hos
pitall\lilitar da Cidadc do Recife de Pernambuco,
cm que pede a mercê de 200:tf; rs. annuaes,
em remuneração de seus serviços praticados na
quella Provincia. Esta supplica já "inba ende
reçada com hum officio do Presidente da sobre
dita Provincia, cujo theor, assim como o reque
)'imento e mais papeis respecti yos, sobem com
esta no original.

Ouvido sobre tudo o Desembal'gador Procu
l'ador da Fazenda, este disse: - O supplicante
na verdade se mostra credor de ~'emuneraçãoque
distinga o seu scrviço. Não estando ella, porém,
senão gal'antida, e não se achando estabelecida
1101' lei, e pl'incipalmente em relação a dinheiro,
(:ntendo ser de mera graça, cumpl'indo advertil'
~Iuê, a ser a que o supplicante pede" (e que pres

.taria hum exemplo prejudicial, por não estar de
terminada), cabe nos termos do § 11 40 art. 102,
cap. 20 do tit. 5° da Constituição do Imperio.
Parece poder assim consultar-se a S. lU. o I. Rio,
2 de Sete;nbro de 1826. - Nabuco.

O que visto, paTece ao Conselho que, ape,a1'
de que o supplicante Jeronimo Villela Tavares
5e mo~tre, "peJos documentos e attestados que
ajunta ao seu requerfmento, muito habil e apto
no seu oflicio ~ e que, além do muito trabalho no
exereicio e occupação delle, prestára outros mui-

tos e bons seniços a bem da causa do Imperio ,
comtudo, a gl'atificação de 200:tf; rs. que pede
annualmente, com o augmento do ordenado de
400:tf; rs. que, como Cirurgião, lhe foi taxado,
niio he deter.minado por lei. alguma, e passa po
risso á classe de graça c muito particulal' con
cessão, só propria da autoridade que pôde c6'nce
dê-Ia. V. 1\1. I., porém, mandará o justo. Rio,
27 dç Sétemhro de 1826, 5° da Iodependencia e
do Imperio.-Visconde de Al'acaty. -José For
tunato de Brito Abreu Souza e Menezes. - Joiio
Prestes de 1\lcllo. - Luiz Barba Alardo de 1\leue
zes.-Fracisco Baptista Roddgues. -Luiz Tho
maz Navarro de Campos.

-!tesolllf'ão. - Espere pela lei que regule seme
lhantes reco~pensas de serviços. Paço, 14 de
Outubro de 1826. -Com a rubrica de S. 1\1. 1.
Visconde de S. Leopold9,-Acha-se o original 710 '

Cm'tol'io actual do Thesoul'o Nacional.

PROVISÃO DE 14 DE OUTUBRO.

l\Ianuscripto anlhentico.

D. Ped.'o, por graça de Deos, etc. Faço sa
ber a vós, Ou vidor da Comarca do Rio Grande
do Sul, que em consulta da 1\lesa do Desembar
go do Paço me foi presente a representação da
Camara da cidade de Porto Alegre, em que me
expunha que, sendo os rendimentos que tem 1.<10
tenues, que não chegão ainda para as indispeusa
veis despezas, e não podendo, por i'SSD , acudir ao
concerlo da pequena casa que senc de cadêa pu
blica, aonde se recolhem os presos da Cam ara ,
e menos cDntinuar na edificação da nova obra
para a dita cadêa, de que ja se achão lançados os
alicerces; bem como não pO'dendo pagar a .cria
ção dos cxpostos, que por isso já não ha quem os
queira receber; estes tão importantes objectos,
qne a mesma Camara se vê na restricta obriga
ção de promovcl', tendo commovido o Presi
dente da Provincia, o obl'Ígárão a conceder-lhe,
no meu imperial nome, os terrenos vazios e de
volutos que se achão bordando a margem do rio,
00 sitio com a antiga denominação de- Arse
nal-partindo desde os marcos conhecidos da
Camara até a desembocadura da rua F01'mo
sa, pal':{Jserem vendidos, e o s.eu producto appli
cado ral'a a edificação da cadêa; e os mais terre
nos devolutos que se acharem no recinto da me •
ma cidade, para serem emprazados, e o rendi
mento privativo para a criação dos expostos.
Pedindo-me,. por tanto, a necessaria licença para
os referidos Qns; expondo-me, olltrosim, a dita
Camarn que, possuindo ella o lugar denomina
do-Varzea-por data do antigo Governo da Pl'O
'-ineia, seria con veniente que se ar'l'endassem ou
se emprazassem terrenos della, diyididos em PUl'
ções, ou aiuda alguns retalhos do mesmo, a bene
ficio do publico e dos proprios moradores; pe
dindo-me igualmente, para este e1l'eito, a Il1i
aha imperial permissão; e vista a dita sua repre
sentação, a informação que mandei tirar pelo' •
Pretidente da Provincia, e o mais que me foi
presente na sobredita consulta, em que foi ou vi-
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do o Deseniliarl:'gdor Procurador da Corôa, So'
berania e Fazenda acional: houve por bem, con
formando-me com o parecer da mesma consulta,
por minha immediata resolução de lIde iUaio
do corrente anno, approvar a.s medidas tomadas
pelo sobredito Presi<.lente d~ Provincia, sendo de
equidade as licenças requel'l<.las para os dous re
cursos menlliunados, a prol da cdificação da ca
<.lêa e da criacão dcs expostos, reprovando, po
rém a preteóção da mesma Camara, de rep'artir
e aff~l'ar a Varzea que lhe fôra doada, contigua á
cidade, por ser conreniente que aquelle terreno
'se conscrve li1'l'e ,I) desembaraçado, POl' ser o
llnico quc offerece as oecessal'ias proporções, pal'a
os eXCl'cicios militares, como já fôra determll1ado
cm portaria expedida pela Secretaria <.le Estado
dos Negocias do Imperio, datada de l8 de A~osto

do anno proximo pa 'sa(!o, E por, quanto e faz ne
cessario', para o fim <.le scexpcl1Jrem á ,Camar,a ~s

respecti vos titulas, procêdcr·se ii prevIa me~lçao

c dcmarcação Llos terrenos de que se trata: heI por
bem ordenar-vos façais a medição e demarcação
judicial <.le todos os terrenos que se acharem sem
titulas legit!ITÍos de concessão, bOl'dando a mar
gem do rio no sitio com a denominação antiga.
de-Arseol\l-e partindo uesde os marcos conhe
ci<.los da mesma Camara até a dcsembocadura da
rua Formosa, no rio, na fórma expressa e de
clarada na concessão do dUo Presidenle, cujo do
cumento se,vos remelte .por copia assignada pelo
Escrivão da minha ImpeJ'ial Camara, que c ta fez,
escrcrcr. E por 'tanlo mando-vos f[Ue rades cm
pes oa vcr os dilos lcrrenos, ,c ua presença do
Escrh'ão e das partes a quem tocar, sendo para
isso citadas e requeridas, as ouvireis com assis
tencia do Procurador da dita Gamara, tomando
verdadeira informação dos lugãres por onde os
ditos terrenos partem e confrontâo, assim por
testemunhas antigas e dignas de fé, como por
tombo e escriptUl'as (e as homer); c depois
de tUlJO isto, procederei na mcdição dos ditos
,terrenos, e ultimareis, sem emhargo de quaes
quer embargos, ficando, porém, 05 confinantes na
posse ém que se acharem do!' seus terrenos, ?t,é a
decisão final dos emIJargos por sentença definItIva

'da'ultima instancia, dando appcllação ou aggra
TO para onde pertencer, c nos casos em que cou
ber daquellas cou~as que houver duvida, c de
-que não fUrem contentes as pal'les interessadas,
fazcndo de turlo autos publicos, em que vós as- ,
. 100 areis com as partes e testemunhas que pre
sentes fôrem. E na data desta se TOS expede
outra igual pro"isão para a medição c demarca
Cão dos tel'l'enOHem dono, no circuito da cidade,
.éujo rendimento lIe dcstin~do a beneficio, ~a
,criação dos expostos. O Impcrador Consl1tUl
cional e Defensor Perpetuo do Imperio do Bra7.i1
o mandou pelos l\linistros abaixo assignados, do
scu Conselho e seus Desembargadores do Paço.
Henrique Anastacio de Novaes ,a fez no Rio de
Janeiro, aos 14 de Outubro de 1826, 5· da In
depenelencia e do Imperio. -José. Caetano ,de
Andrade Pinto a fez; escreTer. -Dr. Antonio José
de liranda. - Claudio José Pereira da CosCa. 
Aclla~e no Liv. 2· tÚ Reg. das Q,'dens do Desem-

bargo dOoPllfO. _depo~s d(L Indep'4.nde~ia do Imperio
do Bl'a:;il, ti fl. 1. ate 2,

I.

PROVISÃ.O "DE 14 DE OUTUllRO.

Manuscript? 3uthentico.

O Marquez de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia do Espi
rita Santo, que S, :.\!. o I., por sua immediata
resolução de 28 de Setembro antecedente, to
maria em consulta do Conselho da Fazenua,
acerca do omcio da Ju'nta da Fazenda da 'Provin
cia do 1\J aranhão, em que di! conta de ha ver per·
cebido o Vice-Presirlcnte <.lessa Provincia o or
denado proprio do lugar de Presidente, pedindo
se-lhe dele'mine ô que fiJr justo, afim de ficar
servindo de regra cm casos semelhantes: houve
por bem resolver que, ordenando a lei de 20 de
Outubró de J825, no art. 20, que o Conselho
da Provincia não teria ordenado algum fixo, mas
nnicamente hnma gratificação dial'Ía, marcada
na dita lei, conforme a cathegoria das mesmas
Provincias, nas reuniões do mésmo Conselho?
que esta gratificação dere servir como de ordena
do aos Vice-Presidentes, e que o dito Vice-Pre
sidentc re tiLuisse o que de mais percepeu, fi
cando aquelIa Junta responsa,'el pelo seu mand-ato
a iudemnisar aos cofres nacionaes. O que se par
ticipa a essa Junta pat'a assim Çlbservar, quando
se ofi'cl'ecer caso semelhante de substil·uir a falta
do Presidente o Conselheiro que reunir maior
numero de rotos. Francisco de Araujo Landim
a fez no 'Rio ae Janeiro, em 'l{l de Outubro de
1826. -lUarcellino Antonio de Souza a fez escre
1:~1'. - i\larquez de Baependy, - E(Ct7'flllida do
Liv, de Reg. de Ol'dens expedidas ci Junta da Fa
zenda do EspÍJ'itb Santo, fi fl, 72 'O.

:rORTA'lIIA. DE 14 DE OUTUBRO.

l\lanuscripto 3utbentico.

S. 1\i. o 1. conformando-se com a informação
de Vm" de 9 do corrente, sobre' o requerimen
to do Medico da Imperial Camara, José l\1al'ia
Bomtempo, em que pede sf:l lhe entreguem na
mesma A.lfandega, livres de direitos, os folhetos
de sua composição', que, Ipandando ,'ender na
Provincia Cispl3tina, por falta de sahida, regres
sárão para esta côrte: houve por bem de aUen
dei' ao dito requerimento, determina..ndo erg
ger~l que os livros compostos por ~abios'braZílei- '
ros, e impressos nas typographias naciónaes, se· '
jão isentos de direitos, tanto na importação e
.exportação de humas para outras Pr,o'Vinuias ~

como par'a lóra do Imperio. O que se participa
a Vm. para SJJa intelligencia e cumprimento..
-Deos guarde a Vm. Paço, em 14 de Outubro de
1826. -l\farq,nez de Baependy. - Sr. Juiz ..da.
AlfaQdega interino.-Extrallida dI) LÍ1;. 5° de ]{eg..
de _Pol·tarias, fi fl. 92.
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l'ROVIS,lO DE 1.6 DE: ou~unno.

ManUllcripto nutlientico.

O l\'Ía}'q'uez de Baependy, etc. Faço sabet· ti
-Junta da Fazenda da Prodocia da Bahia, que sen
do presente a S. 1\1. o I. o requerimento de Ber
]'y Davidson e C., negociantes dessa praça, em
que pedem ser indemnisados de duas caixas de
fazendas que farão abertas e roubadas 'n'a Alfan
dega dessa cidade, e procedendo-se ás necessarias
informações e pareceres a este respeito: ha o
mesmo A. S. por bem resol ver que o supplican
tes devem exigiL' a indemnisação que requerem
do Eserivão da descarga da, dita AUandega; e ou
trosim ordena mui posiLi\'amente que se não re
novem semelhantes depredações, que removem
não sb a confiança que deve reinar nas estações
publicas, mas tambem trazem mi,ngua aos direi
tos na~ionaes: O que se participa á Junla para
sua intelligencia e execução, José Maria Bricio
a fez no Rio de Janeiro, cm 16 de Outubro de
1826.-Marçellino Antonio de Souza a fez escre-·
ver. -l\larf]uez de Baependy. - Extmhida do
Liv. de Reg. de Ordens expedidas li Janta dc! Fazen
da da Balda, li fT. 154.

• AVISO DE 1.7 DE oUTunno.

l\Ianuscripto authenlico.

Illm. e Exm. Sr. - DeTendo em breve parlü'
para o seu destino o Coronel do Estado 1\1'aior do
Exercito, João Paulo dos Santos Ban'eto, no
meado Governador das Armas da Provincia do
Pará, e determinando S. M. o I. que,pelo The
SOUI'O Publieo se lhe abone a ajuda de custo de
200:t/J rs. , vou a'ssim communicar a V. Ex., para
seu conhecimeuto e expedição das ordens preci
sas, entretanto que baixa o competente decreto.
Deos guarde a V. Ex. Paço, em 17 de Out'.lbro
de 1826. -Conde de Lages. -Sr.' lUarquez de
Baependy. -Extrahido do Liv. 5° de Portarias,
d {l. 79 ti.

ponT AUlA DE i8 DE OUTUnnO.

l\lanuscripto auLhenlico. -

'Havendo S. 1\1. o I. , por aviso expedido hoje
ao 1\linistro e Secretario de Estado dos Negocios
da Fazenda, ordenado que pelo ThesoUl'o Publi
co se entregasse á Junta da Fazenda dos Arse
naes do Exercito, Fabricas e Fundições, em pres
\tações m~psaes d.e 20:000:t/J de rs., a quantia de
15~:000~655 rs., importancia do. orçamento
~os 5,000 fardamentos que se mandárão apromp
tal' para o exerbito do Sul, o manda participar á
l'eferida Junta'para seu nccessario conhecimento.
Paço, 18 àe Outubro de 18~6. -Conde de La
:ges.-Acha-se cl {l: 192 do Liv. n. 5'de Reg. d.
Portarias dil'igidas á Junta da Faunda dos Arsenaes
do E3?ercito, Fabricas e Fundições.

PllOVIS,io DE 23 llE OUTUn1l0~

l\Ianuscripto aulhentico:

O l\Iarquez oe BaepeDlly, etc. Faço saLer á
Junta da Fazenda Publica da Provincia do 1\1ara
nflão, que sendo presente a S. 1\1. o I. o omcio-'
do Presidente desõa Provincia, aeompanhado tIe'
huma certioão 00 Escriyão do se1l0 dos papeis oe
graças,mercês, heranças e legados, encarregado do
recebimento dos emolumentos da Secretaria do
Goyerno, sem se podeL' colligit· o que de ve pel'
tencel' a meios soldos e mais emolumentos das
patenles militares, em observancia das ordens
circulares ex.pedidas em provisão de 27 de Se
tembro rIe 1824, e portaria de 9 do mesmo mez
do anno passado, juntas por copia, assignadas
pelo Contador Geral respeclivo, não obstante ser
mui provavel que a recebesse: ha por bem or
denar que a Junta remetra em letras a importan
cia que tiver recebido, para ser aqui entregue á
estação a que compelir, com ns classificnções
marcndas nas referidas ordens. O que assim fiel
mente executará. José l\1aria Bl'icio a fez no llio
de Janeiro, em 23 de OUlubro dc 1826. - i\lat'
cellino Antouio de Souza a fez escrever.-l\lar
quez de Baependy.-Ext,'alticla do Liv. ,de Reg. de
O"dcns expedídfls cl Junta da Fazenda do ~Iaranhão,

ri fi. 67 v,

pnoVIsÃo DE 23 DE OUTUnUO.

l\lanuscripto \luLhentico.
\

O Mal'quez de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia do Ma
ranhão ~ que S. M.· o I., por sua immediata re
solução de 7 do presente, tomada em consulta'
do Conselho da !?azenda, sobre o omcio da Jun
ta da Fazenda do Rio Grande do Norte, acerC3
da du vida que se lhe oiferece na fórma do paga
mento estabelecido pal'a os membros do C'Onse·
lho da dita Provincia, em conformidade da carta
de lei de 20 de Outubro de. Jl~25: hom'e pOI:
bem resolver que a gratificação determinada no
art. 20 da dita lei, a beneficio dos membros do
referido Conselho, deye ser paga pela Fazemla
Nacional e por ordem da Junta, e que a dispo
sição do :l1t. 25, que sujeita ao arbitrio do Con
selho para as suas despezas ordinarias a oitava
parte das sobras das rendas, he circumscripta
relativamente ás despczas do expediente e de
sempenho de suas funcções, 'C não abrange as
gralificnções, tanto porque o não declarou a lei,
como por ser dm'idoso haver sobras de rendas pu
blicas, devendo não ficar incerto o pagamento das
ditas gratificações. O que igualmente se participa a
essn Junta para sua intelligencia e governo. Al
bino Nunes de Aguiar a fez no'Rio ,de Janeiro ,.
em 25 de Outubro de 1826. -1\1arcelJino Anto.
nio de Souza a fez escrever. -Marquez de Bae
pendy.-Extl·ahída do Li'O. de Reg. de Ordens ex
pedidas á Junta da Fazenda do lllaranhão, á {l. 68.
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PROVISÃO DE 24 DE OUTUnRO.

ManUBcripto authentico.

o Marquez de Baependy, etc. Faço saber ii
Junta da Fazenda da Provincia da Bahia, toman
do em consideração não só a necessidade de dar
se maior extensão ao Arsenal da lVIal'inha, a be
neficio da construcção naval, mas tambem a de
obviar os ineon venientes qne podem resultar das
casas que se achão encra"adas entre os dous por
tões do mesmo Arsenal, sobre as quaes se pro
cedeu, por ol'dem da SecI'etaria de Estado dos
Negocios da 1\1arinha, ú competente avaliação:
houve por bem determinar, por aviso' de II do
presente, expedido pela mesma S~cretaria de
Estado, que aJunta proceda para a sua acquisi
ção, cm conformidade do disposto na lei novis
sima de 9 do mesmo mez. O que assim exeeuta
l'Ú. Francisco de Araujo Landim a fez no Rio dc
Janeiro, cm 24 de Outubro de 1826. - i\larcel
lino Antonio de Souza a fez escrever. -1\larquez
de Baependy.-Ext1'llliida· do Liv. de Reg. de 01"
dens expedidas li Junta da Fazenda da Ba1lia, ti
(l. 156.

DECRETO DE 24 DE OUTUnRO.

lIfanuscriplo aUlbcntico.

O Marquez de Baependy, etc., ordene ú Di
rectoria Geral da Administração Diamantina des
ta côrte, quc entregue ii Junta do Banco do Ura
zil 4,000 ql1ifates de diamantes brutos, afim de
serem remeltidos pára Londres na núo ingleza
Wellesley, de que he commandante G. 1. Fal
con, a entregar aos cOl'l'espon dentes do meemo
Banco naquclla praça, para serem ,'endidos por
«.lonta da Fazenda Nacional, e ficar seu liquido
producto ú disposição do Thesouro Nacional des
ta côrte j e com o competente conhecimento de
"ecibo, assignado pelo dit/) Commandante c pelo
Deputado do sobl'edito Banco, encanegado des
te recebimento, será levada em conta ú mencio-

- nada Directoria a quantidade de diamantes que
entregar POI' este decreto sómente. Palacio do
Rio dc Janeiro, em 24 de Outubro de 1826, 5°
da Independencia e do Imperio.-Com a rubri
ca de S. 1\1. I.-1\larquez de Uaependy.--"Extra
hido elo Liu. 8° de Reg. de decretos 'dos annos de
1825 a Jullto de 1827, áfi, 15{~v.

nESOLuçÁ.O DE 26 DE OUTUBlIO.

IIIanuscripto aulhentico.

.Por immctliatn resolução de 26 de Outubro de
1826, tomada sobre a consulta do Conselho Su
premo Militar, de 16 do mesmo mez e anno : bou
ve S. 1\1. l. por bem que o Pbysico Mór da
Armada vença o soldo e comedorias compctentes
ú ua graduação como embarcado. - Conde de
Souz.el. - Oli veirn Alves.

-

nESOLuçÁO DE 26 DE OUTunRo;

l'tlanuscripto authcõtico.

Manoel da Silva Freire, Secretario dO" Gover
no do Rio Grande rIo Sul, pede a propriedade de
lJUm dos dous o:fficios de Tabellião da ViIla 'do
Rio Grande, ou o de segundo Tabellião da cida,·
de ue Porlo Alegre, em remuneração dos seus·
seniços, e pelos de seu pai. o CoroneI José da
Silva Freire, desue o anno de 1769 até 1812, em
que falleccu.

Respondeu '0 Desembargador Procurador da
Fazenda Nacional da maneira seguinte: - Sendo
as rcmunerações gamntidas pelo § 28 do art. 179,
tit. 8° da Constituição, e apresentando-se o sup
plicante puramcnte habilitado para a dos seniços
que se concluem diuturnos, parecc estar nas
circumstancias de sei' contemplado com hum do'
o:fficios que pede, entrando na contemplação to
dos os serviços pelo supplicante feitos por muito
tempo, visto tel' havido já buma remuneração
que POI' longo tempo o supplicante as.sentio, e
de que seu pai sc senioj visto, porém, não ba
nI' por lei alguma taxa, e reInttal' eu a do officio
mercê pecuniaria, no caso, cm que se achão o
apontados pelo supplicante vagos, e em bastan
te rendimento para a Fa7;enda Nacional, scgundo
as ordens posteriorcs a Dezembro de 18022, en
tendo que he precisa a intenençiio estabelecida
no § I I, art. 102. cap. 2°, tit. 5° da Constituição,
e que ass,im se deve consultar;

Dando-se vista ai) Conselheiro Fiscal, enten
deu' tambem necessaria a intervenção da Assem
bléa Legislati ...a, pelas r-;)1.geS expostas pelo De
sembargador Procurador da Fazenda.

O que ,·i5to., parece ao Conselho o mesmo que
ao Desembargadol" Procurador da Fazenda, e
Conselheil'o Fiscal, com os quaes se conforma.
Rio de Janeiro, 7 de Agosto de J 826.

Resolução. -Requeira o supplicantç outra I'e
muneração que lhe possa competir pelos serviço
que alJega, pois que não tem lugal' a da proprie
lIade de omcios. Paço, 26 de Outubro de 1826.
- Com a rubrica de S. 1\1. l. - Visconde de S.
Leop oldo. -.11elia-se no Liv 1° de Re~. de Consul
tas do Conselho da Fazenda, á fi. 222 e V.

PROVISÃO DE 26 DE OUTUnRO.

Manuscripto authcntico.

D. Pedro, pela graça de Deos, etc. Faço saber
a vós, Juiz de Fóra Presidente; Vereadores, e
mais Officiaes da Camara desta cidade, qlle sen
do-me presente, em consulta da Mesa rJo Desem
bargo do.Paço, o requerimento do actual Escri
"Vão desse Senado da Camara, F.'ancisco Pereira
de 1\1 atos, em que me expunba que, tendo sido
dado (desde a fundação desta cidade) aquelle ili·
cio que escrevia perante o Juiz. e Verl!adores, to
das as cousas q!1e dizião respeito ao seu omcio, .
com o regimento dá ord. li V. 1°, tit. 71, e quc
as circumstancias augmentárão assim os sala rios
comi> as incumbencias, ele"ando-se ao titulo dl:
Senado a antiga Camara desta capital, seIll,pfe
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!C entendêra, e por divers,!s provisões regias fôra
determinado, que nem (l Goveroador, ~em al
gUlJla outra autoridade podcria ter ingerencia
nos negocios da· Camara, de que o seu Escrivão
forma\'a huma parte, e que desde o seu principio
nunca fôra tido por Official de Justiça, senindo
sempre o mesmo_ amcio pessoas mais distinctas
por nobreza e serviços; 'aconteeêl'" que o Rege·
dor das Justiças (ora Visconue d'Alcantal'a) no
meúra ao supplicante para senil' de Escrivão da .
Almotaçaria • e que tendo-fhe representado a
impossibilidaue daquelle seniço, incompativel
com as obrigações do seu 'cargo e funcções, que
de dia em dia c.'esciáo , pela ,'ariedade de impor
tantes negocios que exigião continuadas escriptas
e conferencias cO,m eSSe Senado, fazendo-se im
praticavel a ser"entia do dito olicio de Escl'ivão

, da Almotaçaria" tendo as suas audiencias nos
mesmos di'as das sessões dessa Camara, não tiuha
poi:lido obtu do mesmo Regedor a escusa de tal
,serventia; por cujos mothos, e 11 "ista do decreto
de· 18 dp Junho de 18~n, que prohibia ter dupli.
cadas incumbencias qualquer empregado publico,
quando os omcios e empregos crão incompativeis,
como acontecia com o supplicante, me supplica
Ta hou ve~se por bem isenta-lo da dita serventia de
Escriviio da Almotaçaria, em sustentação das re
galias ~ posse desse illustrissimo Sénado, a qual
principiára desde logo a exercer, por-obediencia
áquella nomeação :. e sendo-me, outrosim, pre
sente o HISSO offieio, em apoio da pretenção do
mesmo Escrivão, Francisco Pereira de 1\1atos, em
qile, por conclusão, me pedieis me dignasse dai'
as providencias, afim de que não se effeituasse
a referida nomeação do Regedor até minha ulte
rior decisão, sobre cuja matel'Ía fói ouvido o De
sembargador Procurador da Corôa" Soberania e
Fazenda Nàcional, precedendo informação do
Desembargador Juiz' doS"Fcitos da Corôa e Fa
zenda Nacional, com audiencia vossa por escri
to, E conformando-me com o parecer da sobre
dita consulta, .por minha immediatil resolução de
19 de Agosto do corrente anno, hei por bem de
clarar-,'os que não he deferivel a vossa preten- I

ção, e que o Escrivão deve cumprir a nomea
ção da competente autoridade, e de tanta reco
mendação na legislação, porque a esse Senado
não competem as pl'erogativas do Senado de
Lisboa, que he hum Tribunal Regio, como se
mostra do seu regimento de 50 de Novembro de
1591, e de 10 d'e Outuhl'o de 1592, gozando o
séu Presidente de honras de negedol', pela lei'
de 6 dê l\Iarço de ,16°9, e podendo appelliêlar
se Senhor em seus escriptos, nos lermos da lei
de 25 d~ Janeiro de 1795; o que não foi dado por
praxe a essc Sena~o, que apen as goza <iS graças
liberalisadas por mim, nem póde elevar-se a
Tribunal, e' ruÍ!' das prerogativas que se incul
'cão, em quanto tiver a nomeação dos seus Verea.
dore~ na'fór?1a ~unicipal, e fôr seu Presidente
o JUIZ de Fora, porque está na regra geral das
Camaras l\1unieipaes, de que falIa a ordenação
nos referidos titulos; nem póde admittir-se huma
,t,al ~e.::_usa, 'filha da insubordinação, porque o
E~~flvao 'da Almotaçaria hc Escril'ão da execu.

TOMO T.

9áo, parte desmembrada daquelle omcio da Ca
m3ra, quando em varios lugares da ordenação
se manda q.ue preencha as ohrigaçõrs de Tabc1
lião e Escrivão, exercendo huma obrigação de
Orncial publico de Justiça; he da attribuiçiiO 110
Regedol', com especialidade na ord. liv. 5°, tit.
1°, § 5·, em que he obl'igadp a fazer citações o
Escl'ivão (b Camal'a, quando o Tabellião não es
teja prestes, s~nelo para esse fim mandado pelQ
Juiz da terra; e nem causa estrallheza a accumu
lação de dous omeios da Camara e Almotaçaria
em hum serventual'io, porque em hum acordã()
do Juizo ela Corôa, de 6 de Agosto de 1649, em
questão de propriedade, sendo Juizes-l\larchão,
Sanches Gouvêa, e o Procurador da Corôa Pinhei
1'0, se conhece que servia os dous omcios l\Ia~oel

Paes do Amal'al, e j{t os Ira vel' servitio seu pai
Simeão (10 Amaral, seu avô G'aspar Paes, e seu
Bisavô Estevão Dia~. O Imperadol' Constitucio
nal e Defensor Perpetuo do Imperio do ll.'azil o
mandou por seu especial mandado, pelos Minis
tros ahaixo assignadns, do seu Consclho e seJ.ls
Desembal'gadorcs do Paço. Hel1l'ique Anastacio
de Novaes a fez no Rio de Janeiro, aos 26 dc
Outubro de 1826, 5" da Indcpentlencia e .10 1m·
perio. - José Caetano de Andrade Pinto a fez
escrever. -Bernardo José da Cunha Gusmão e
Vasconcellos. -Claudio José Pcreil'a da Costa.
Ac!Itt-Ee no Liv. 2° de Reg, das Ordens do Desemúal'
go do Paço, depois da Indepelll.Lencia do Imperio' do
Bmzit, d fl. 4 c 5. '

• I

pbRT ARIA DE 28 DE OUTUBRO.

,l\lanuscripto anthcntico.

IUanda S, l\L o I., pela Secrét3ria de Estado
dos Negocios da Guerra, que a-Junta d3 Fazenda
dos Arsen3es do ~xel'eilo , ,Fabric3s e Fundições,
expeça 3S ordens neccssal'ias, para qu'C no -forno
de fundições de metaes, que ha no mesmo Arse
nal, se haja de fllndir, com a maiol' brevidade,
todo o cobl'e inutil que houver no Arsenal, de
b3ixo da dil'ecção do artista da Casa da Moed;t ,
João Justino de Ar31rjo; e tambe~ para nelJe se
fundil'em saca-bocados -de bronze, sen-indo a
esle fim 31guma peça já inutil, "isto serem ne
eessarios para o fabrico da moeda, fazendo-se a.
despeza do cómbustiv'el e mão d'obl'a pelo cofre
do Arsenal, ou sendo paga pelo Thesouro, á vis~

ta da conta que a mesma Junta deverá ,,\presen
tal'. Paço, em 28 de Outubro de J 8'26 -Conde
de Lages, - dcha-se á (l. 196 v. do Lív. n, 5' de
Reg. de Portarias dirigidas á Junta da F(lzenda dos,
Arsenaes do Exercito, Faúricas e Fundifões.

PROVISÃO DE 31 DE OUTUnnO.

l\~al\Uscripto authentico~ ,
D. Pedro, pela g-l'aça de Deos, ele, Faç~ sa

ber a vós, Conselheiro Chanceller da Relaçao de
Pernambuco, que sendo-me presente, em con
sulta da Mesa do Desembargo do Paço, o vosso
officio de 2') de l\1arço do corrente anno, servin
do de informação ao requerimento de Antonio

(,5
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:HnpHsla nibeiro «!lé FarIa, em 'que me pedia)tOu-.
"Ves'se p<Jr Lem o.rd.en<lr se e!i:eootassemJ~~ta Re
laçãe os neordãos l1rofel'iclos a seu faiVor na ne':
la!'ão (,h J3al1ia, na causa em que eOlilt.en.l!le eem
'QIÜl;(!l'ia Rosa Vieira de Al11Iodm, pa,ra ~nàe ha
via i,aterposte il sua appellação d~ sentença COIl:
t'l'a .clle p.rime1l'amente pl'oferiu-a na Ouvidoi'ja
da COlllôJl'ca do H.ecife, por não estar ainda crea
da essa Relação, não ouslante tel'em sid,o ,expe
didas as respecli I'as scn-lellças cm nome de meu
augu,~to pai, na occ.a~iã.(1l de se ac1lal' oc.cupa.da'
3l1juclla .cidade pelas tropas IU7,itanas, e por. CII,j{)
moli\'o se lla\'ião,á jlllg'ado nessa Relação nulla.s
!H1lras scmclhalltes sentenças. E visto o que ex
puzectes no dito YO,;SO olllcio, relalivo ao cunil.
primen1lo de llumas e oulras sentenças, c o mais
qne se me eXl'endeu na referida cQ'Ilsulta, em
que foi ou vido o Desembargadol' Procurallol' da
Corôa, Soberania e Fazenda ~acional: hei por
llem, por minha immedia'la resoluI(':ão de 12 (to
mez proximo passado, tomada na mesma con
sulta, uedarar·,'os q,ue, eomo se reconhece, a
validaue das sentenças, e a. formalidalle cqm que
foriio expedidas nasceu das ciL'cumstancias il're
sisliveis a q'ue estal'ão sujeitos os MagistraL10s le
gitimas (lue a.i proferirão, nã6 precisão ele lei
para serem cumpridas, não hnvendo n~nhuma

que as tenha annlllIado. O I mpel·'l(10 I' Constitu
ci'onill e Defensol' Perpetuo do Impcri@ do Bra'
7,i! o 111al1l10u por seu especial mandado, pelos
lUillisll'OS abaixo nssignados, do seu Consclh.Q e
seus Desembargadores do l>açQ, Henrique Anas
tacio de NOl'aes a fez 110 Rio de Janeiro, aos5i
de Oulubi'o de 1826, 5° da Independencia e do
Impedo.-José Caetano de Amdrade Pinto a fez

,escnl..l'er.-Claut1io Jo,é Pereira da Costa.-Se~

'bast'ião Luiz Tinflco da Silva. - Acha-se no Liv,
2° de Reg. das Ordens do Desembargo do Paço,
depoís da Independeneia do 1171pel'ío do Brazit, á
fl. 9 e v.

AVISO DE 31 DE OUTUnnO.

l\ianuscripto aulhentico.

R'esponllendo ú representação que Vm. fez,
pedindo instrucções para saber goyernar..se na
llercepçã? dos emolumentQs que devem com
petir' ao ~eu' emprego de CoÍlsul deste Imperio
!,lo Reino de Angola, tenho de participar,lhe que~

em quanto se não põe em execução o regimento
cousular que já se acha concluido, !Das que pre
cisa ser apresentado ~l Assembléa, para sua Ilevida
execuç;1o, deverá Vm. regu'lar-se pela tarifa de
que lhe remetto copia, na p.nrte que julgar mais'
npplicayel, pl'oõllrando seguir o exemplu do que
praticão os Consules das nações ci vilisadas em êa-
sos taes. . ' '.";

Quanto ao seu ordenado, pela ltepartição da
Fazenda se devem' dar as providencias uecessa
rios, para que lhe não 'falte o de,'illo 'pagamento
~tn tempo competente. .

Deyo igualmente prev.eni-lo que se partici,pou
offieialmente a sua nomeação 'ao En,carregac1-o de
Negocias ,de Portugal, afim de intervÍl' para que
tVm. lIeja immediataIpente rec~>nhecidó .éomo

"

Gonsul naquel1a'ehl:ade; até que .pDSSl! tOp'por1UWl-'
mente apresentar \Ú neccssal',j,(j) e:v,eqlJ.atur 110 Go':
verno pl1lr,lugRcz; ,rnas~e, .o que nã@ Jle .de,es~·

peral', Vm.', nã{) l'ôr recebülo na .dHa, qualidade ~"

po.r .nlg.um mbtiYo 'imp,revisto., .cootinnal'a Voo. li
rcsid'ir ali, officjand,o log.o a est~ Govefllo, qu.e
lhe L1c.l.ermioaril o q\i<Ç mais cenv'ier, ;sem ,que
pOI' essa Ca\lSa se lhe suspenda o seu ",encimeu!G.'
Deus gllai-de a Vm. j>a~o, em 51 de Oulubr.o de'
Ilh6, - Marquc7. de Ll,hambu~e.-.Sr. Ruy Gel'.
mack PosSQllo.. ' .

INSTRUCÇÕES pe./as quaes se devem ,'egular ós Consl,l
les de POl'tugal nos pOI·tos marítimos dos' Estados'

.e Republicas pal'a {)luLe navegão e comnw1:eão os'
vllswllos POI"tuguezes, apPl'ovaclas pOI' immedlata:
l'esolução de 9 de Outubro de 1'789, tomada em
consulta da Real Junia do C01nmel'cio, A griCLbl
tura, Fllbl'ic(J.S e Navegaçã-o de,<tes Reinos e seus
domínios. .-

1.' Os Consnles nomeados pOi' S. A., R." ,o.
Prilicipc Regente No~so Senhol', d,evem apl'esen~'

tal' a,o AlmirarHado, Secret.aria ou Tribunal com-'
relente, seg'undo a pralica tio paiz em que fôrem
re~i.dú·, a carla regi,l da sua nomca,çã.o, para
n eU a se PÔ'I' o exequatur ou .cumpra-se, sem o'
qual não podem cxel'.Cer o ~mprego de Cf}nsul i
BllsçalHlo para jsso os. Officiaes dos lHinistr'os
cle S. A., n. nos .'espectivas cÔortcs, ou confo~.

mando-se com as suas instl'Ucções, depois' do·
que ~ derem participar aos negociantes portuguc-:
zes que hou ,"erem -{l;)quella praça, c aos capi-
lãcs e meslres dos na"ios que se acharem no por-'
t-o, para cITeito de o reconhecerem, c a elle se'
dirigirem em todns as Sllas depeudeocias. .
• 2." Sendo o pl'incipal mOlivo da inslituição
e nomeação dos Cons11lcs a vantagem, augmeot.o
e segurança do commercio da nação, devem' os
Consu les lll'omoyer com .a sua diligencia, credi-'
to e con~elho tudo o que reconbeeerem mais
proprio para se conseguiI:em estes objectos, aiS,'
sim 00 estabelecimellto e consetvação das casas
11c negocio de "assallo!' portuguezes, na introduc-,
ção dos geoeros tlestc3 Reinos e das S'UllS Co,lo
nias, e na liberdade· da navegação, como na
obsenancia dos privilegios, llireitos c isenções
qúe pelos trnlados, ~onYenções e ta:rifas esti'vc-"
I'em aconlados entre a corôa de Portugal c o Prio-'

'. eipe ou Republica cm cujos por,tos re.sidírem;
. I 3:' Para os sobredito!, fins, deyem os C.onsules
oo.c buma §ucces,siva cOl'l'espondencia C01p. a Real
Junta do Commercio, Agrieultura, Fab'ricas é
Na'I'egação, participando-lhe tudo o que póde'
fa7.er a bem do commercio destes Rein1is, e as. '
pro;vidcncias que a côrle de Portugal póde dar
ou sollicilar do SQberano d() paiz em que se
achal'em, para que a mesma Real JU11ta, cODsi~

derando a qualidade do negocio, o rc~ol'Va ou o
I'epl'esente a S. A. R. ' •
. 4.' Os Coosules devem igualmente participar'

aos Ministros IIe S. A., nas respectivas côrtes,
os projectos c n'ego.éios que lhes occorl'el1em a bem .
d,o, mesm.o commer.cio, dirigindo-lhes ,as repre..:
SeJll,j;1çõcS que julg<lrem çon~enientes, para que'
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,f:om' o seu conselho e direcção se possão melhor
.reg.ular, e pelos omcios delLes serem presenLes
.a S. A. R.

5.' 0s Consoles devem indagai' a imp0l'tancia
_dos direitos de porto, e de todos os mais' que
pagâo os na vios e mercadorias porluguczcs, e
llavendo alguma naçâo que seja nisso mais fa vo
recicla, dar parle Íl Real Junta, apontando os
'meios que parecerem máis faceis para se Conse
,guir e eSLabelecer igualdade. .

6.' Os Consules devem ler hum regi.to em que
se laneem tod'as as r.mbarcações porLuguezas que
navegarem e entrarem DOS portos da sua depen
dencia, as l'(Izendas que imporLilrão nos diLas
portos, e ".s que deHes exportúrão, para que se
,áõ obrigados os Cnpitães e Mestres das embar
.cações, logo que chegareql aos por'tos. a apre
sentarem o passnporte ao Consul, cm cujo poder
ficarú aLé ,a sua partida, e igualmente humo lisln
!'lxncta lIas 'officiaes e mais pessoas dn sua tripu
laçã,o, a qual seril lcgalisadn pelo mesmo Con.ul,
pODdo.~he o seu visto, dnta e·firma, D.l mesma
fórma lhe apresentnrúõ os ditos Cnpilães llUma
relnção rêsul1'lida dns fnzeodaS que le,'ão ,\ e na
sahida, outra igunl dacJuellas que lransporLúrão ,
as quaes os Consules devem remetter PQr copin,
.na mesma embarenção', ii Real Junta do Com
merci~;e pnra maior facilidade, serúõ concebidas
as ditas relações pela toLalidnde dos generos c
fazendas, como; por exemplu, tnntos fardos rle
algodão, tnntas caixas de assucar ou fruta, lnnLas
.pacas·de aningens, lanlos fardos Je bactns, e as·
.sim em loJos os mais generos das carregnções de
jda e volta.

7.' Em o mez de Jnneiro de todos os annos
.devem os Consules remelter ii Real Junta do
.commercio, pela pl'imeil'a V'in de mar que se
.offerecer, hum.mappa geral ~xtrnhido do livro
.de registo de todos os navios que thercm enlra
do nnquelles purlos no decurso do anno anteQe
dente, com as suas denominações, nomes dos
Ca.pitães ou ~lestres, da sua lotação, e das fazen
·das e generos das l1uns carregações, assim de en
trada como de sahida.

8.' Hum dos pl'incipaes euidndos dos Consü
,les- consistirEI ef!l proeurnr que os negociantes por
tuguezes, estabelecidos nas praças e portos da Slla
-dependencia, ou os que ahi fôrem negociar,
como tambem os Capitães, Mestres e equipagens
das embarcações, hajão de regulnr-se em todas
:Js suas acções e negocios com probidade, boa
,~é e credito da nnção portugueza, e com huma
exacta observancia dns leis e costumes do paiz',
para effeito de se bemquistnrem e acreditarem
com os nacionaes, e se evitarem assim os grandes
-embaraços que do contrario podeni res-ullar.
:J5uccedendo, porém, que algum POl'tuguez, Ca
.pitão, Mestre ou pessoa de equipagem dos na
,nos commetta alguma desordem que desacredite
-o bom nome POftuguez, os Consules participaráõ
immediatamente á Real Junta do Commereio,
informando-a de todo o succedido, para o mes
.mo Tribunal prover a este relipeito o que julgar
-Ç1ais cotn'eniente.
.: '9-' Toda~ as questões qUê entre os negocian tes

_portugnezes, ou enlre os Capitães -ou Mestre,tla
embal'cações com as suns equipagens se move
rem, soure os seus- negocios e conLn:elo', devem
os Coasules procurar acconlmotlnr, sem e3Lrepi·
lõ nem figura de contenlln, pelo meio de amig~.

ycl eomposiçã0, au pelo arbitl'io de 10uI'arlo_,
em que as partes se compromettão.

10.' r o caso de rallecerelTl sem hel',Tei,'os nem
lestamcnlciros alguns negociantes ou "assaltos
·POl'Luguczes, em portu. ou lugare, do respecLi 1'0

terriLuriu ue'cada hum llos Consoles, devem es
tes, couvocando dous negocianLes purtllguezes.
e nn l'alta delles dou.> mais acreJitado. da me ma
praçn, l'ner inventariar toJos os bens, eITeito
e acções do fall('ciJo, pondo tudo e'm' boa e s.c
gnra nrrecadação, para ser enLI'egue. a todo o
.tempo a quem por direito pertencer, o qunl illl'en
.lal'Ío nssig-narú o dito Cun'ul, juntnmenLe com
os dous negocjantes convocados, remeltend"
immediaLnmenLe huma eopio legnl ú Itenl Junta
clo·Commercio, para que esta o façn publico pOl'
editaes, afim de cheg-nr ii noticia das pes.~oas nel
lo interess:ldos, pai' eujas diligencias pc,'ceberitõ
os Consu!cs a commis 'ão mercantil do esLilo.
Semelllantemente pralicaráõ no caso lle nallfrngiu
de nlglfm na"io porluguez, inl'entnriando 05 gc
neros e despojos que se salvarem, pon,lo-os em
arrecadação e segurallçn, e remeHenrlo lambem
a copia do inventnrio ii Real Junta do Commer
cio, ú cxeepção dos casoS cm que ns embarcaçõe
nalll'rngndas levarem carga ue hum parn outro
porto, porque neste caso se deverú dirigir o dito
in"enLario no ConSlll existente no pOI'Lo para
onde se destina vão as dita. embarcações; bem
entondido, porém, qu~ appnrccendo sacias, cor
respondentes, ou quae qner ouLrns pessoas PI'O

posta' para esta arrecadnção pelos proprietarios
carrcgatlol'es, consignatarios ou segul'adol'es, de
yem.prefel'il'-Se, pOl'a a I'eferida arrecadação e dis
posição da cousa salvnJa, segundo as orden5 e
vonLade mnnifesLa dos seus respecLiYos donos, e
neste cnso ficará pel'tencendo ús sobl'edilas pes
soas a commissâo mercnnLil, sem que os Consu
les possão lll'elender mais do ,que os emolumen
tos cOl'l'espondentes aos pnpeis, cel'lidões, altes
tádos e autos semcllnntes que exigir a occasião,
e se fizerem pel'ante elles·, na conformiJade da'
seu reg\inento. .

1 J,' ToJos os conLl'aclos mercantis, apolíces
de seguro, protestos de avaria, e quaesqner ou
tros documentos que devão fazer fé em i lIizo ou
fóra delle, sel'úõ autorísados pelos Consules, c
sellado. eom o sello das armas reaes do respectivô
Consulado, que S. A. R. he servido conceder
aos mesmos Consules, para us-arem dene em to
uos os papeis do seu omcio, sem o qual se lhe
não dárú fé em juizo nem fóra delle.

12.' As cartns; representnçõe5 e mais papeis,
que os Consules houverem de remelter á Re..l
Junta do Commercio, serúô sempre dirigidos
peIa via de.mal' que se ofl'erecer, eYitando assim
a grande r1.espeza do correio orcTiuario, saho,
porém, se o negooio fôr de ímportancia e reque
rer prompta resolução.
. .5.' Os Consules leráô faculdade para nom.ear

43 ....
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Vice-Consules nos portos das suas respectiras
depentlencia~, em que os julgarem nccessarios
para o commercio e naycgação destes Reinos, á
excepção dos que de"em residir em Dublin, Cork,
Hamburgo, Cartagena, Marselha, Biscaia e
c Bayona, os quaes serúõ propostos pelos Con
sules it Real Fazenlla do Commercio, pal'a esta
os appr~var ou consultar a S. A. R., ficando,
comtudo, obrigados a participar aos m'esmos
Consules tOllos os negocios que fôrem relati\'os
ao commercio nacional.

E para q'le todos os ditos Consules scjão em
toda a parte reconhecillos pelo seu traje, he S.
A. R. sel'dllo conceder-lhes o uso de hum uni
forme semelhante ao que se deu aos Officiaes da
l\larinha Ueal; mas, para se distinguirem entre si,
dcrerúõ as sllas fal'das ter as C\;fferenças qlle in
dica o mOllel!o junto, nas golas, dragonas, ca-
nhões e botões lisos. .

TAI\IFA dos cmolumentos que devem vencc/' os Con
sules dc POl'tu{Jal nos pOl'loõ onde /'esidcl'em, em
fJlUllItO Tliio sc manda)" o contrario, aflprovada POI'

'im71lediata I'csolução de 9 de OutufJl'O de 1789'
tOnladlL em consulta da Real Junta do -ComnlCl·cio.

Inglatc1'1·a. ,- As embarcações de dous mastros
pagarúõ de Consulado 4:jj)800 rs. ; dit<ls de tres
mastros, g:Jj)600 rs.; pelo reconhecimento de
qualquer nome ou fil'ma, 1:jj)080 1'5. ; pela tl'a
ducção de hum pal'a outro idioma, portuguez e
inglez, haverú, por calla ftllha cle papel I'egular
mp.nte e5cripta, 5:Jj)600 1'5., e assim ú proporção,
não ~endo completa; por tomar ou deferÍl' jUI'a
mento na sua presença, ,:Jj)800 rs. Os Vice-Con
sules cobrarúõ em tudo e por tudo os mesmos
emolumentos, Jos quaes lIeverúõ perceber me
tade, e l'emelter a outra metade ao Consul, por
quem forão nomeados.

Fl'flnra. - As embarcações de dous mas
tl'OS, etc., 4:jj)800 rs. ; ditas de tres, g:jj)600 rs, ;
pelo reconhecimento de qualquer nome, etc"
9601'5.; pela traducção, et.c. , 5:jj)84o rs, , e as
sim ú proporção, etc. ; por del'erÍl' ou tomar ju
ramento, 960 rs, 05 Vice-Consules cobrarúõ em
tuJo, etc.

, He,çpal1!ta. - As embarcações sem coberta pa
garúõ 800 rs., ditas com coberta, 2:tb400 rs. ;
dilas de dons mastros, {,:jj)800 rs.; ditas de tres
ditos, 9:jj)Goo rs.; pelo reconhecimento de qual
quer nome, 600 rs,; pela traducção, etc., 4:jj) I·S.,
e assim á pI'oporção; por defel'ir ou tomar j ura
mento, etc, , 520 rs. Os Vice-Consules cobrarúõ
cm tudo e por tudo, etc.

Rus,çja. -As embal'cações de dous mastros, etc.,
4:jj)800 rs.; ditas de h'cs ditos, g:Jj)600 rs. ; .pelo
reconhecimento, etc., J :jj)080 rs.; pela traduc
Ção, etc.,:3 600 rs., e assim á propol'Ção, etc.;
por deferir c tomar juramento, 1800 rs.

Genova,-As embarcaçõcl' de dousmastros,etc.,
4:jj)800 r,. ; ditas de tres ditos, 9:tb600 rs. ; pelo
.reeonhccimento, etc., 1:t/J200 rs. ; pela traduc
çã<t, etc., 4:jj) rs., c assim á proporção, etc. ;
.por deferir c tomar juramento, etc. , 1 :jj)600 rs.

Rambll1'go. - As c!Dbarcações de dous mas-

tros, etc. , 4:t/J800 ''s. ; ditas de' tres ditos, 9:t/J600
rs.; pelo reconhecimento, etc., 1:jj)200 rs. ;'
pela traducção, etc., 4:jj) rs. ; por deferir e to-
mar juramento, etc. 1:jj)ooo rs. "

Amslerdam. -- As embarcaçõ'es 'de dous mas
tros, etc. , ~:jj)800 rs. ; dilas de tres ditos, etc.,
9:jj)600 rs. ; pelo reconhecimento, etc., 1:jj)200
rs. ; pela t~a'ducção, etc., 4i/iJ rs. ; por deferir e
tomar juramento, ,:jj)600 rs. '

Elsencul'. - I1s embarcações de dous mas
tros, 4:jj)800 rs. ; .ditas de tres ditos, etc., 9:jj)60o
)'s.; pelo rel:onhecimento, etc" 1:jj)200 rs. ; 'pela
traducção, etc., 4:tf> rs.; por deferir e tômar
juramento, etc., 1:t!J600 rs.

Stockholm. - Tudo como Elseneur.
NOTA. - Para se reputar inteira, e regularmen

te escripta huma folha de qualquer papel tradu-
'zido, deve cada lauda eon,ter trinta e cinco regras,
e cada "egl'a quarenta e oito letras, contadas
humas com outras, e nesta conformidade se ve['
cerá o emolumento que 11le vai determinado.

PROVISÃO DE 4 DE NOVEMBnO.

lIIanuscriplO aulhcnlico.

D. Pedro, pela graça de Deos" etc. Faço sa
beI' Ú vós Visconde de Congonhas do C-ampo,
Presidente da 1'rol'incia de S. Paulo, qne sendo
me presente, em consulta da Mesa do Desembar
go do Paço, o vosso omeio de 29 de No,'embr'o
do allno proximo passado, qu~ acompanhou a
representação da Camara dessa cidade, em que,
accusanllo a recepção da ol'dem que lhe dirigistes,
afim de conCO''I'el' com a oitava parte de suas
rendas para a criação dos expostos, visto a in~uf

ficiencia lias rendas da Santa Casa da l\1isericor
dia da mesma cidade, cm conseqnencia do dis
posto Ila ord. liv. 1·, tit. 88, § J 1, e da delibe
ração que havia tomado o Conselho do Governo
na sessão do diá 20 de Outubro do referido anno,
cnja acla acompanhava pOl' copia aquelle officio,
m-e 'supplicava houvesse por bem resolver.o que
U!ais me aprouvesse a semelhante respeito, visto
ser huma despeza nova para a mesma Camara,
apesar de sei' fundada na dita ordenação; e ,'isto
o mesmo officio c o mais que me foi expendido
na mencionada consulta, em que foi ou vido o
Desembargadol' Procurador da Corôa, Sobera
nia e Fazenda Nacional, e com o parecer ,da qual
me confirmei POI' minha immediata resolução de6
de Abril do corrente anno: hei por bem approvar
a supl'acitada dehberaçüo na acta d(l que se trata;
por quanto, o cuidado da criaç~o dos expostos
he hum derel"socia,l que foi incumbido <;I todas
as Camaras ~ rlebaixo da "igia dos Corregedores
e Provedol'es, desde o anno de 178~, de que se
faz menção no § ,. 'do a!.vará de 18. de Outubro
de 1806, dizendo ser cm algumas terras, quando
a ordem foi geral, e'porisso talv.ez naquellas, em
que os rendimentos das Misericordias erão supe
rabundantes, se poupasse ás ClImaras ~ste encar
go, c se realisasse nas outras, o que assim tam
bem se torna deferível, em attenção li mingoa dos
redditos da Casa da l\lisericordia. O que aisiin. te-
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reis entendido, fazendo-o na conformidade dita
participar á referida Camara dessa cidade, O 1m·
perador Constitucional e Defensor Perpetuo do
Imperi& do Brazil o mandou por seu especial
mandado, pelos 1Uinistros abaixo nssignndos, do
seu Conselho e seus Desembargadores do Paço.
Henrique Anastacio de Novaes a fez no Rio ele
Janeiro, em 4 tle Novembro de 18~6, 5° da
Independencia e do Impe1'Ío. -José Caetano de
Andrade l)into n fez escrever.-José Alban'o Fra
'goso.-Sebastião Luiz Tinoco da Silva. -Aclta
u no Liv. 2° de Reg. das OnLens do Desemhm'go
do Paço, depois da Indepelldencia do bllpel'io do Bra
~il, li fl. 7 v. e 8.'

RESOT.UÇ.\Õ DE 7 DE Novmmno.

Manuscripto authen tico.

Sllbre O 'rceque1'Ímento de Joaquim de Souza da
Rochn, cm que pede provisão de revalidação da
erecção. de hllma Capella (*) q'lle tem na sua fa
zenda do Rio Preto" em que, pelo Capellão, se·
,Dlinistr5o os SOCCOl'ros espiriluaes, e acerca da

(') Rcsolllftio do 2i de Abril do 1823.

Sohre o requerimento do Conselheiro Francisco de Le
mos Fa~ia Pereira Coutinho, em que pede se lhe mande·
passar carta de Pad,'oeiro da Freguezia e Capellas annexas
ao vinculo, de que he aclua\m«:J1le Admiuistrador, deu·se
vista1ao Procurador da Corôa e Fazenda, quc respondeu:
Em vista da resposta do Procurador Geral das Ordens, e
em vista» p1'1ncipalmente, do decreto de 3 de J unho de
1806; por que se confirmou a transacção amigavel feita
para o dito vinculo, e alvará de 6 de Agosto de li99, aon
de, revalidando S. 1\1., approvando e confirmando este
mesmo vinculo, assim como os padroados das Capellas e
FreguezÍ3s que annexárão ao dito vinculo', dando-lhe toda
a força para que assim se cumpra perpetuamente, fica,
sem duvida, clara a justiça e pretellção do supplicante;
portanto, não se oppõe, salvos os direitos do Gram·l\les
trado, e nesta conformidade se conwlte.

O que "isto, parece á Mesa o mesmo que ao Procurador
da Corôa.

Aos Deputados Antonio Lui~ Pereira da Cunha e José
Albano Fragoso parece que se não deve passar carta de
Padroeiro da Freguezia de Marapicú e Capellas, como o
supplicante pretende, por quanto, he expressamente de
cretado que as Igrejas, Capellas e Ermidas edificadas nas
terras que são pleno jure da Ordem de Christo , quaes são
as dQ Bra7.i1, ainda precedendo licença do Gram -!\festra
do, ficão seguindo a natureza das Ordens, perdendo o
supplicantê, e seus antecessores, qualquer direito que a1le
gal' podessem pela fundação e dotação das ditas Igrejas,
em pena do espolio commcltido, e não mostrarem para
taes edificações a ,competente licença, como era mister,
tanto m.isque, nem pela bulia da instituição da Ordem Mi
litar de Christo, nem peJa da annexação e incorporação
do Gram-Mestrada á Corôa de Portugal, se póde conside
rar a faculdade de repartir o Padroado da mesma Ordem,
assim na espiritualidade, como I}o temporal, por ser de
sua natuJ;Cza indi.isivel e inabdicavel; e he por isso que
o Senhor Rei D. João VI, quando confirmou c!Oln sua au·
toridáde real o vinculo pela avó do supplicante, mandou
sómente que ii Mesa do Desembargo do Paço passasse
carta de apprn\'8ção, confil'mação e re,'alidação do mesmo
"inculo, e n'ão mandou á Mesa das Ordens que s!l passas
51l carta c.'\l Pa:lrociro, por conhecer que era iIlegal·o pe·
dido. c impraticavel semelhante graça. O direito da apre·
sentação dos beneficios da Ordem de Christo he hum dos
~minente8 de que elle gOl:!, e que não pôde commetter a
alguem, pell1 opposição que tal alienação tem com a indo·
~e e natureza da jurisdicção adquirida, nilo por titules
'p'aci080s, mas sim por onerosos, em rem uneração de ser
"iços feitol á Igreja e ao Estado na guerra contra os ia-

opposição do Vigario da fidelissima VilIa do Sa
baril, o Tribunal, dep ois de examinar todo este
negocio, o considerando que, sendo na sua origem
simples, vai-se tornando odioso com a menos
legal pretenção do Vigario, enel'gicameÍ1te re
futada pelo Bispo informante, e que ia a envol
"er-se em huma questão que lhe n,10 perlence, e
de que não podia tamar conhecimento sem huma
ordem expressa de V. 1\1. I., qual a sustentação
ou revogação do capi!ulo da "isita episcopal, e
da falta <Ic residencia na Il;reja do mesmo Vi
gal'Ío, outra queslão diversa, e tomando com
respeitosa consideração a remessa do reqneri-

. mento pela portaria, que porÍsso mesmo que não
vem designado o fim, parece que denlandava il
lustração neste estado de cousas pal:a determinar,
julgou ser do seu de\'er lerar tudo por consulta
a V. 1\1. I., sendo o seu parecei' que se passe
provisão simples de l'e\'~lidação e erecção' da er
mida, como foi sempre o primeiro pedido do

,supplicante, e que fiquem salvos os direitos de
opposição ao Vigal'Ío, pelos méios ordinarios;
hem como .igualmente, ,sobre todos os mais ob
jectos qne incidentemente se tem accllmulado,
que se sigão os meios ordinario.5, e procedimen
tos canonicos estabelecidos por leis, pondo assim
tel'mo a tantas questões indecentes e improprias
oa gravidade que deve sempre ãcompanhar ne
gocio desta natureza. V. 1\1. I. mandará o mais
justo. Rio de Janeiro, 16 de Junho de 1826..

Resolução. - Como parece. Paço, 7 de No
vemb'ro de 1826. - Com a impel'Íal rubrica. 
1\larquez de CararclIas. - Acha-se ti fl. 15 v. do

. Liv. 2° de Reg. de Consultas dtt Mesa de COllscien
cia, 1la Secretaria da J astira.

RESOLUÇÃO DE 7 DE 1'iOVE~mnO.

I\[anuscripto anthentico.

Sobre o requerimento de João Gaspar da Silva
Lisboa, Official Maior, gl'ad'lado da Secretal'Ía da
!\lesa da Consciencia e Ordens, em que pede ser
Official !\laior effectivo, por estar ha nnnos ser
vindo este lugar na falta do actual proprietario ,
Faustino 1\lal'Ía de Lima da Fonseca Gutierres,
disse o Procurador Geral das Ordens o seguinte:

fieis; e no caso ·de ser admissivel tempol'ariamente o
exercicio desse patronato, s(lIuente teria lugar havendo 08
antepassados do supplicante prestado iguaes serviços, e
ainda nesse mesmo caso seria necessario que essa graça
lhe fOFse concedida em capitulo geral da Ordem, havida
licença do doador temporal e do Summo Pontifice. COW9

dispensador do poder espiritual concedido ao Sr. Gram
lIlestre. Por estes motivos, e muitos outros que se dedu
zem lia simples combinação dos principios do direito pu
blico das Ordens, he manifestamente claro que he inde
ferivel a pretenção do supplieante, a qual não loma melhor
caracter pela confrontação decretada no alvará de 6 de
Agosto de !i99' porque em diploma sómente roborou a
parte civil da instituição do vinculo, e nada mais. V. 1\1.1.,
porém, deliberará o que lhe parecer mais justo. Rio de
Janeiro, 31 de Janeiro de 1823.

Resolur,io. -Como parece aos Deputados Autonio Lui~

Pereira da Cunha e Jusé Albano Fragoso. Paço, em 2i
de Abril de 1823. - Com a imperial rubrica. - Caetano
Pinto de Miranda Montenegro. - Acha-se á {l. 3i e v.
do Liu. 1° l/e Rog. ele CO/lsultas elll1lJesa elll Conscioncia, na
Secretaria ela Justiça.
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Da résposta an nexa do suppIicado se convence
ser o motivo da falta de I'csidencia na Secretal'ia
'mo{estias qu'e o impedem de trabalhos assiduos,
-como certiOciio as altestações ele varios professó.
res, as qoaes ainda agora tem toda a ,'aliaade,
porque sob istem a causa e os seus e:IIeilos; POl'

'tanto, não he criminosa nem censuravel a faltp
do supplicado no exercicio do seu cargo, desde
Julho de 1821 , não lendo por base a negligencia
ou alguma oulra causa apparente. quantlo não
'5o[re outro impedimento que o inhabilite de ap
'parecer em publico. Em aLtenção a islo, foi S,
M. J. servitio, pda portariil de 4 de OutubL'o de

'}825, dispensar o supplicado da Secretar'i3, ce
dendo os emolumenlos que lhe competit'em della
em proveito dos OJJiciaes ohre quem se accu
mulasse o trabalho; e pela eonsulta de Iode
Dezembro do mcsmo anno, que se vê rcsolfida

-em) o oe Janeiro do presente anno, não se com
pellindo o supplicado ao trabalho ordinado da
Secretaria, foi, comtudo, obrigado, pela sua
falta, a ceder não só dos emolumentos, pela
sobretlita portaria, mas (Ia parte do o-rdenado
.marcado pela lei, dan,lo-se ao supplicanle a gra
'duação de Omcial !\laior.

Parecia, portanto, que, depois dessas provi
i1encias, não linha lugar qualquer pretcnção do
supplicante, mas, pelo contrario, apparecern os
seus requel'Ímcntos, elos quaes se collige a sua
principal iutenção, toda radicada em esl:Julhar o
supplicado da propriedad~ de- Official ,Maior,

l'retextantlo-o com a f~lta daquello na Secreta
ria por tempo a saz dilatado, o que não tem
lugar algum depois dos expressivos termos da
consulta, e da graça imperial na resolução dena;
muito mais não compelindo ao supplicante a ns
cnlisação dessa falta, que ho só privativa do
Secretal'lo, pnra argui-la perante o throno, Do
deduúdo se conclue que não, he o zelo do bem
publico, nem 'o de prompta expedição da Socre
taria, quem excita o supplicanle a requerei' con
tra o supplieado, mas huma rivalidade manifesta,
opposição, e refinada intriga, que, a nao se ul
timar por huma resolUção energica, decidida c
prompta, continuará a inquietar o thr0!10 de S.
1\1. I. Note-se j entl'etanlo, que pelo documento
aqui junto, com o qual pretende o supplicnnte
certificar-se da impossibilidaue absoluta do sup
plicado, em conformidade do meu officio de 5 de
Outubro, e despacho da Me -a, de 6, nada mais
se prova que a falta de residencia do supplicado,
óccasionaua por moleslia, e permittida pela por
taria de {~ de Outubro de 1823, cujo documento,
devendo ser ptesente ao supplicado, para sobre
clle dizei' tambem ém sua defesa, assim como
sobre o requerimento principal, pois que, ii vista
delIe he que requeria audiencia da parte, c assim
o determinou a lUe~a no despacho supra, e nâo
se lhe remelteu nem esta representação, como
se observa da resposta do supplicado , I'emetten
uo:'se aHos Õ requerimento principal. Noté-se
tambem que; supposto o 8üpplicado n~o ténha
llpparccido na Secreta1'Ía f não se póc\e oónsiJe
'I'ar, comtudQ, senão PI'OBlptO, pois que promp
to estlí a substituir as faltas do Esorivão da Cã-

mara, corno lhe foi ordenado ou declarado na
portaria subl'certada de 4 de Outubro de 1825, e
he quanto basta pata asna defeza, o que não te
tÍã lugar se, huma c outra vez chámado a preen·
che~ aquelle dever, não apparecesse por motivo
justo qlíe o inhabilitasse de sahir de sua casa. ,
~espondeu o Desembargador Procurador ela

Corôa, Soberania e Fazenda Nacional o seguin
te: - A' vista ela imperial resolução na consulta
junta', que deverá subir pOl' copia, c em sua oh
scrvancia, parece não dever instaural'-se esle ne~

gocio, em quaIJ,Io niio fôr veriflcada cumprida
mente a absoluta impossibilidade do Officia~

Maior, e assim não poder sei' 'linda atlendida, ~
pretenção da effeclividade desse lugar por que o
supplicante insta, pelo l\linisterio dos Negocios da
Justiça, fenllo requerido antes, e sidó resolvido
pelo dos do Impcrio, com,o se tudo não houvera
de subir sempre iI au,gusta presençn, por qualquer
Reeartição pela ~Iual S. M. I. queira tomar coi'
nhecimento do neg-ocio mandado consultai'.

Informou o Es~rivão da Impel'ial C<lmara o
seguinte: -Que o sllpplicado Faustino !lIaria de
J~ima e Fonseca Guíierres, tendo sido chamado iI
l\lesa em-17 de Dezembro de 1824, para escre
'Hl' na flabililação delle Secl'etario a sentença
proferida pela ~J esa, comparecêra ali immedia
lamente, e na Secretaria no dia immediaao., uni
camente para assignar o bilhete que se lhe passou
em conseqllencía da habilitação, para pagar os
respectivos novos direitos,

A lHesa, conformando-se com as respostas fis~

caes, pondera, a~m disto, que, ii ,'ista da infor
mação da Secretaria, ainda se não verifica da
parte do supplicado aquella-impossibilidade ab
soluta mencionada na imperial resolnção da con
sulta de Iode Janeiro de 1824. V. l'l. Í. rçsol
verá o que fôr mais justo. Rio de Janeiro, 8 de
Março dc 1826.

Resolu{:ií.o. - Como parecc. Paço, 7 de 0

vembro de 1826. - Com a imperial rubrica. '
rtiarquez de Caravellas. -Acha-se á {l. lO '1). e [~

.do Liv. 2° de Reg. de ConsttltasclaMesa dCL Conscien·
cia, na Secretaria da Justira.

RESOLUÇAÕ DE 7 'DE NOVEMlItIO.

l\1aooscripto aufhentico. .
Sobre o requerimento do Padre Francisco de

Pinho CasteHo Branco, que pede honras e insig..
nias de Conego da Sé do Parte, dando-se vista
ao Pl'ocur:ador Geral das Ordens, respondeu o-

, ~eg'l1inte : - Como a mercê que o supplicafite
p'l!de não lie nova, e a prol da qual ~en1' havido
muitos exemplos, v. g., o actual Vigario dê San
ta Rita, fiat justitil,l. r '

Párece li lHesâ Conformar-se com o Procllrador
:Ceral das Ordens, porque, sendo a file~cê qlte ó
.snpp1ioante ped~ de mera graça., está ne arbitri6
de S. lU. I. li concedet·lh'a,

Aos Deputados José Albano fragn~o e Sebas
tiâo L'úlz Tinoco da Silva pàrece que, tendo p
supplica~He-rejeitado ser Conegó, porqt!e julgou..
mais vantajoso sel',ParocDo, não de"\'e agora se',



·d\lroridõ coÍn a graça ·que. pede, pois -que~ não
'sendo de utilidade para a Igreja e nação, só ser
ve· para confundir as classcs, e menoscabar as
distincçfies que na disciplina ecclesiaslica se tem

. eitabelecirlo, segundo as diversas jerar.chias. V.
1\1. I. mandará o que hou'Yer po'r bem. Rio de
Janeiro, 4 de Outubro de 1826.

. Resolução. - Não ha que defer·ir. Paço, 7 de
1 ~vembro de 1826. - Com a imperial rubl'ica.
-'- l\larquez de Caravellas. - Ac!la-se á {l. 14 do
Liv. 2: de Reg. de Consultas da 1Ifesa da Conscien- _
ela, 1U' Secretm-ia da Justiça.

nJlCnEl'O DE 7 DE NOVEMnRO.

.lIIanuscripto anlhenlico.

A1teodendo ao que me representou o Provedor
MoI' da Suudc, Francisco l\lanoel de Paula, c con
formando-m,c com o parecCl.· da l\Iesa do D.esem
bargo do Paço, da mio'ha imperial resolução de
)6 J:!e Agosto deste anno:· hei por bem fazer-lhe
mercê dll onleoado annual fIe I :ooo,'fj) 1'5•• Ilago
pelá respectiva folha do Thesouro Publico. O
lUa.rquez de Baependy, etc. Palaeio do Rio de
Janeiro, cm 7 de Novembro de 1826, 5° da In
d.cpendencia c do Imperio. - Com a rubrica de
S. M. I. - Vhconde de. S. Leopoldo - Extra
!lido do ~Liv. 8° de Reg. de Decretos dos annos de
1825 a Julho de 1827, .ti fl. 144 v.

RESOLUÇÃO DE 9 DE NOVElIlnRO.

lIIanuscripto anthentico.

. Em portaria da Secretaria de Estado dos Ne-'
gucios da Fazenda, de 5 de Agosto do conente
anno, se mandou consultar ao Conselho (la Fa
zenda o requerimento de João l\lonteiro Salazar,
em que pede pagai' o excesso de 600 1'5. de di
J'eitos de cada huma das dez pipas de aguarden
te "indas da cidade tia Bahia, visto havei' já ali
pago i:tb rs. por entrada. Com esta .suppliea vi
nha outra identica de Filippe Ribeiro da Cunlla,
cujo requerimento, como o do dito Salazar, so
be conl esta no seu original, instruidos das res
pectivas informações e pareceres fil;eaes, dados
pela- Repartição do Thesouro.

Mandou o dito Couselho ouvir o Desembarga
dor Procurador da Fazen da,que disse uão pgdia ser
olhado como justo que, sendo artigo nacional, de
\'a ser sobrecarregado de onus, e maior que o ordi
nario, só porque ha sobre elle a especu!ação <le
fazê-lo entrar nesta capital; i~so lhe importa
\'antage/p. Lido o art, I ° do § 56 das instrucções
de 4 de Fevereiro de 1825, e entendido por eUe
o § 57, se conclue que o subsid.io he só de 1 :tiJ600
1'5., e tendo' o genero pago na Bahia I:tf; rs.,
pá'rece justo o enco.ntro p,ara prefawr a dita quaR
'tia que ehtende ser unica, e não augmentada a
doe ditos I:tf; 1'5. " nao tendo o genero fic~do na
Pro'Vincia, porém, sahindo para aqui de impor
tar, o que parece ser ajudado do § 5 das ditas ins
trucções, que aliás sel'Ía afiomalo com os §§ 56 e
~7" .Entende que o pedido merece favor no de-

ferimento, e 'que a deliberação communicada .em\
portaria de 2.5 de (}tlt-ulll'O do annD passado, e,
semelhantemente a de lr6 de olVcmbro, he sus
tentavel: Assim julgo lloder consultar-se, olhan-'
d.o li copulativa qu.e se acha no § 5" e á dH
versidade de bypotheses que suas primeiras li-
nhas apl'.csbnlão. .

Parece a,o, Conselho, conformando-se eom a'
resposta do Des.ernbargauol' Procurador da Fa.:.
zenda e fi vista das pOI'lal'ias íuntas, que apre.
tenção uo supplieante he defel'Í vel, pois que, de-,
terminando-se no § 5° das instrucções de 4 de
Fevereiro, de 1825 o sullsitlio ae I :tf;6oo rs. de
entrada por pipa de aguardente, tanto para ser
consumida como exportuda, não pode deixai' de
lerár-se em conta os 1:jj) r. de direitos de en
trada por pipa,' que o supplicante FI pagou na
Bahia , devendo entender-se precipu<l: aquella
quantia nos geÇ1eros que não pagúrão ainda em
algum porto e Alfandega do Imperio, muito mais
quando "icrão os ditos g,ene·ros a entrar aqui para
ter o seu conSHmo, e merecer o commercio cos-
teiro'e de producção nadonal tanto favor.

ResoLução..-Como Earece. PLlÇO, 9 de Novem
bl'o de 1826. - Com a imperial rubrica -l\1al'-..
quez de Baependy, - Ea;J,ralúda no Thesouro Na
cional do original remettido ao Conselho (LOS 15 de]
Janeiro de 1827.

RESOLUÇÃ.O DE 9 DE NOVmmRO.

Manuscripto 3uthcntico.

Em portar~a da Secretarja de Estado dos Ne-'
g,o.cios da Fazenda, dç J5 de Setembro do C01'-'
rente anu-o, se mandou consult·ar ao Conselho
(la Fazenua o requerimeuto do negociante desta
praça, Manocl Gonçalves de CarvaUlo, em que
sé qáeixa do indeferimento que teve por parte
do Juiz da Alfandega, a respeito da reclamação
feita ao pagamento a .que fôra obrigado, dos di
reitos de ,8 po cento das_fazendas de eonsl!mo.,
Accompanhou este re(Iuerimento huma informa.
ção do Desembargador Juiz da Alfandega, e di
"ersos pareceres dados pelo 1'hesour'o, cujos pa':1
p-eis sobem todos (lom esta no original.

Sendo oU"ido pelo Conselho () Desembal'gadgl'
Procura,d'or d:a Fazenda, respendeu: -Que a pl'e
tenção do supplicante !le inteil'amente opposta
á letra do alvaril de 26 de l\1aio de J 812, deteJ'mi
nando «) § 6° expressamente que o prazo dc
dous annos póde ser prorogado por mais dous,
sujeitando-se os. donos dos generos seccos ao pa
gamento dos direitos de reexportação e do alu
guel do armazem, como se taes generos fossem
eflecti\'amenle reexportados, declarando-se de-,
pois muiLO explicitamente, no mesmo § 6°, que',
tambem se sujeitaráõ ao pagamento dos respecti~

\'OS dit'eitos do consumo do paiz, ou de reexpor-o
tação, huma vez quc se 'Verifique qualquer des~

tes (lasos no decurso deste segundo prazo, e que,
á vista de tão frisante determinação, não póde ser
attendivel semelhante supplica que, em vez de,
aproveitar ao supplicante, pelo contrario, na
fôrma <to que pondera o Desembargad-of Juiz dá,
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Alfandega, deve pagar os direitos do consumo,
visto que despachava para eUe, e que assim lhe
parece dever-se consultar.

Parece ao Conselho o mesmo que ao Desem
bargallor Procurador da Fázenda, com quem se
conforma.

Resolução, -Como parece. Paço, 9 de No,-em
bro de 1826, - Com a rubrica de S, lHo l.
l\larquez de Baependy. -Ea;lrahiela?lo Thesouro
Nacional do original enviado ao Conselho aos 18 ele
lVol'embro.

RESOLUÇÃO DE 9 ·DE NOVEMBRO.

Manuscripto aulhenlico.

Em portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazenda, de 51 de Agosto elo corrente
anno, se mandou consultar ao Conselho da Fa
zenua o requerimento de D. Maria Leonor de
Freitas l\lello e Castro, em que pede o pagamen
to do arrenelamento .elo engenho e terras da lagôa
denominada - Rodl'Ígo de Freitas- igualmente
a importancia da propriedade que se acha encor
llorada nos proprios nacionaes, para o que se
acha a supplicante competentemente habilitada.

"inha- este negocio instruido de varias respos
tas fiscaes, e pareceres dados pelo Thesouro,
aonde respondêl'a o Desembargador Procuradol'
da Fazenúa, o· qual, sendo ouvido novament~

pelo Conselho, disse: -Que a transacção surtio
effeito puramente uerivado do decreto a fI. 65,
pelo facto da encorporação e aduição aos pro
prios, sendo esta feita por despacho da Mesa -da
Corôa, de 30 de Janeiro de 1810, e verificada pelo
Conselho ele 5 de Outubro uo mesmo anno, sen
do claro que a fazenda não esta"a. desembara·
çada para a nação a 18 de Julho de 1811 , para
o que basta Tel' as providencias que se derão,
por decreto elesta data, a respeito dos rendeiros
que occupa\'ão parte elella; que a boa fé deve bri
lhar nos contratos com a Fazenda Nacional, sem
rodeios, e por isso entende que, scndo a encorpo
ração "erificaúa a 50 de Janeiro de ISIO, ou an
tes o julgamento para ella, expedindo-se carta
de adjudicação, o arrendamcnto deve 'correl' de
cntão até o uia em que a supplicante foi habili
tada em fórma, tal qual ficou tratada, como se'
convence de fI. 66, até o dia 22 de Junho do
'corrente anno, em que ,-eio transitada a senten-
'a, e de~te dia por diante, até que receba o pri

meiro pagamento com a entrega da letra ou ti
tulo para tres mezes, e em proporção relatÍl'a ao
debito em que a Fazenda f:car pela entrega do
titulo para o segundo pagamento, e assim na
mesma conformidade até o ultimo de nove meze3,
e sempre na proporção decrescente, até o real
embolso de 42: I95:jj)450 1's.; que não vê "eriti
oada a demonstração de que a Fazenda não he
l'inculada, que acha dispensa,'el esta cil'cumstan
cia nesta época, e estando ausentes os herdeil'os,
sobretudo quando se "em de fi, 62 referidas duas
capellas dc missas por tempo certo de vinte an
nos, cuja importaocia foi encontrada, assim
como os mais onus, contrà Qvendedor, como se
l'ê de ditas fI. 62 V. , sendo prejudicial que taes

\

vinculos se sustem, o que já foi reconhecido pel~

§ 21 da carta de lei ue 9 de Setembro de 1,69,
e ainda mais não podendo eorresponder o pio
encargo de 640:jj) rs. para "Vinte.annos a tJo gran
de predio, nãd se p:>dendo. calcular as circums- .
tancias do § 5° do alvará de 14' de Janeiro de
IS07, quando o decl'eto de 15 de Junho de 1808
dispensa todas as leis, como se deHas fizcsse ex
pressa mensão. Sendo de parecer que a falia de
demonstração a respeito do "Vinculo, quanclo eIle
mesmo fôra expresso segundo o referiuo § 5", ~ju
dada da apuração excitada pelo § 8°, quanto ao
commisso em que tal capella poderia tcr cahido,
e sobre o que não houve os respectivos exames,
e que acha de justiça pagar-se o supplicante, e
até necessario, para que não se protraião os
,'encimentos dos arrendamentos de\"idos até o
tempo cm qne se ,'erificar o real embolso, vo
tando terminantemente que a supplícante tem a
receber 42: I95:jj)450 rs., além dos anellllamen
tos de 16 annos, 4 mezes e 25 dias, c pelo dcmais
que desde 22 de Junho correr-até o emb.olso to
tal, na fórma dcuuzida, a razão de 800:jj) rs. pq.r
anno.

Parece ao Conselho, conformando-se c'om a
resposta do Desembargador PI:ocurador c1 a Fazen
da, qüe tendo-se encorporado nos proprios della
a propriedade d9 Engenho, e terras denollJinóldas
-da Lagôa de Rourigo de Frcitas-em obser- '
vancia do dccreto de.J 5 de Junho d'c 1808, pelos
motivos nelle e~pecil:icados, h3\'end<?-se procedi
do ús necessarias avaliaçõe~, com. o augmento
estabelecido por lci a fa vor daquelles proprieta
rios, cujos bens se tomão para o serviço publico,
importando assim o preço liquido eJe adjudicação
na qúantia de 42: I95:jj)450 rs.; e tendo-se no re·
ferido decreto ordenado que, em quanto se não
realise a solução do preço pOl' algum embaraço
iodicado nelle, se continuasse a pagar a seu dono
o mesmo. al'l'enúamento que estava estipulauo
ne,sse tempo, de Soo:tiJ 1'5., como ua eseriptura
que se tinha passado, e qu~ no caso de sei' vin
culo a referida propriedade, da mesma sorte se
continuasse a pagar este preço, até. se mostrar ou
tra prbprieua'de de igual "alor para subrogaçã(l,
mostrando-se a supplicante liabilitaua pelo dito
Conselho para recebei' solidariamellte a rcferüla
quantia do Thesouro Nacional, na qualidade de
llerdeira de seu faIlt:cillo pai Rodrigo de Freitas
Mello e Castro, senhor da dita propriedade e ter
ras da Lagôa, autorisada por sua irmã D. Maria
do O' , unica co-herdeira, em razão do contracto
que fizerão, e mostrando-se na hahilitação não
ser a propriedade e mais accessorios ,,"inc~lo,

mas parti "c1 entre os 11erdei~os; que nçnhuma
dm'ida podeltl haver para que se pague á mesma
supplicante a refurida quantia, pela qual a Fazen
da Publica se constiLuio devedora, f assim como
da importancia dos arrendamentos, a razão de
800:jj) rs, por anno, principiando-se a CÓlltar este
debito em IS de Novembro de" IS09 I data da
sentença de adjudicação e real encorporação nos
proprios nacionaes; por ser então quero senhorio
foi desapossado de sua propriedade, visto não ter
se "crificado até o presente a solu~ã.o da imror.
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tancia principal do preço d;s propriedades -adju
dicadas, conforme o mencionado decreto.
- Resoluf.ão.-Como parece. Paço, 9 de Novem
bro de,1826.-Com a rubrica de S. lU. 1,
l\'larquez de Baependy. - Exil'altida no Tltesouro
Nacional do original enviado ao Consellto aos ~2.

PROVISÃO DE 9 DE KOVEMBRO.

l\Ianuscripto authcntico.

O l\Iarquez dc Baependy, etc. Faço saber á
Junta ua Fazcnia Publica da Prol'incia do 1\'la
ranhão, que S. ~I. '0 1., attcndencIo ao requeri
mento dc Bonorio José Teixeira, em que pede
se lhe mande pagar a quantia de 5: 15ô.ti) I 02 rs.,
importancia de huma letra sacada por sel! pai,
Caetano José Teixeira, e aceita pelo faller.ido
Intendente Geral da Policia, Paulo Fernandes
Vianna, resultado da execução de ordens secre
tas de S. i\f. F. o Senhor D. João VI; e igual
mcnte conformando-se com o parecer do Consc
lheiro !~rancisco Alberto Teixeira de Aragão:
houve por bem determinar, por aviso de 18 de
Ontubro an tecedente, expedido pela .secretaria
de Estado dos Negocios do Imperio, que a Junta
satisfaça a mencionada letra pelos rendimentos
pertencentes á Repartição da Policia que ahi se
arrecajão, e quando não preenchão a uita quan
tia, exija informação da Junta do Pará, do que
tem recebido dos ditos rendim,entos por aquella
Provincia , satisfazendo o total da referida letra,
para ser descontada na consignação do suppri
mento que lhe faz, em virtude das ordens que se
lhe tem expedi'do, no computo que hou ver de res
péitar a sobretlita Provincia do Pará. O que,.se
participa ú Junta para sua intelligencia e devida
exéÜl1ção. Carlos José Coelho a fez no Rio de
Janeiro, em 9 de Novembro de IS26. -l.\'larcel
lino Antonio de Souza a fez escrever. ·-lUarquez
de Baependy. - Exll'ahida do Liv. de Reg. de
Ordens expedidas á Junta da Fazenda do illal'anlláo,
á {l. 69· .

PORTARIA DE 10 DE NOVEMBnO.

Manuscriplo aulhenlico.

O Thesoureiro I.\'lúr do Thesouro Nacional fiq~e
na intelligencia de que o Amanuense da Thesou-'
raria M41', Agostinho Nunes Montes, em quanto
servir o lugar de ThesoUl'eiro do Sello, deve per
ceber a gratificação annual de I oo.ti) rs, que com
pete a este emprego, tendo principio o sim venci
mento do I ° do corl'ente mez em diante. Rio de
Janeiro, 10 de Novembro de 1826. -l\Iarquez
de Bae~endy.-Ext1'altida do 5° Liv. de Reg. de
POI'tarias, á {l. 89'

PROCLUU.ÇÁO IMPERlH DE 1.2 DE NOVEMBRO.

ColI. Braz.

FLUMINBNSl!S. -Bem custoso me he t~r de me
sepal'ar scgunrla vez de vós por algum tempo,
mas a necessidade de sustentar a honra nacional,
fazendo que a guerra do Sul se acabe, animando

TOMO T.

os habitantes daquellas Prov-incias a engajarem
se em huma luta tão neccssaria, e o eu vel' com
os meus proprios olhos as necessidaues do exer
cito, instão, e i.nstão mui fortemente, a que eu úe
prompto parta para as Provincias do Sul, Entre
"ós ficão a Imperatriz, minha amada e querida
esposa, meu presado filho, e todas as minhas
estimadas filhas, e só comigo levo cnthusiasmo
e saudades vossas. Nada tenho a recommendar
vos, e só sim convitlo a mocidade, que verdad~i
ramente fôr brasileira, a pegar em armas para
defender a patria e o tbrono. Se e ta não he a
occasião de todos mostrarcm o 'seu patriotismo,
então melhor scrú que o Brazil deixe de cxistir,
do que perder a opinião que tem adquirido, sa
hendo sustentar a sua Independencia e Integri
dade. Em summa. não fallo só com os Flumi
nenses, fallo com'lodos os Brazileiros. Brazilei
ros! Sêde Brazileiros, e o mundo todo nos res·
peitará. Rio de J aneil'O, 12 ue Novembro de
1826, - IMPE1U.DoR.

DECRETO DE 13 DF. NOVEMBRO.

Manuscripto anlhcntico.

O l\Iarquez de Baependy, etc., onlene ao The
soureiro MÓI' do Thesouro que entregue a Placido
Antonio Pereira de Abreu a quantia de 60:ooo.ti)
de rs. em moeda de ouro, para as uespezas da
minha viagem ú Provincia de S. Ped~o, e com co
nhecimento de recibo será levada em conta a dita
despeza ao mesmo Thesoureiro Mór, por e te de
creto sómeote. Pala cio do Rio de Janeiro, em
15 de J ovembro de 1826, 5° da Independencia
e do Imperio. - Com a'rubriea de S. M. I. 
Visconde de S. Leopoldo. -Extrahido do Liv. So
de Reg. de Decreto.1 dos annos de 1825 a Julho de .
1827, á {l. 1{12 V.

RESOLUÇÃO DE 1il. DE NOVEMBRO.

Manuscripto authentico.

Em portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazenda, de 25 tle Setembro do cor
rente anno, se mandou consultar ao Conselho
da Fazenda o requerimento de Francisco José dos
Santos, acerca da reintegração, que pretende no
emprego de cooferr.nte do embarque do assuc,!-r
do trapiche no\'o da cidade de Pernambuco, de
que fôra expulso pela Jnnta da Fazenda daquella
Provincia.

Vinha instruido cste requerimento de diversos
documentos j usti.ficati vos, de huma informação ela
dita Junta, com varios papeis que com o rcqueri
mento do supplicante sobem no original, com as
respostas e pareceres dados pela Repartição do
Thesouro.

Sendo ou vido o Desembargador Procurador da
Fazenda, disse:-Causava espanto a maneira pela
qual a Junta da Fazenda .de Pernambuco na sua in
formação de 28 de Junho deste anno, se erige em
Tribunal de Justiça ou Juizo contencioso, que
rendo arrogar-se direitos que não tem, para inter~
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pai' o seu parecei' acerca de huma seuten?a p:o
ferida em autos processados com audlencla,
contradicção e provas, dadas assim por parte do
supplicantc, como por parte do Escrivão que a
assignou, para de tudo isto querei' deduzir a ex
clusão do supplicante do omcio, cuja reintegl'a
ção pretende, qnando, ao contrario, de semelhan
te informação só se deduzem ponderosos motivos
para ver a palpavel vontade de favorecer o dilo
Escrivão, e de exclui!' o supplicante do lugar
que occnpava. Se a sentença dada cm seu favor
não foi favol'avel ao dito Escrivão, porque não
seguio os meios que as l~is prescrevem? e como
pretender obsta-Ia por semelbante maneira indi·
l'ecta? Que sendo tudo joeiraclo no cl'iterio das
provas, ve-se que as testemunhas produzidas por
a'Iuelles mesmos que depuzcrão na contestação.
do Escl'Ívão furão combinadas e pondel'adas no
julgamento dos autos, o~lde tudo se teve em vis
ta, c contra o q'Je se não procedeu cQnforme os
termos legaes; que cumpra a Junta com o ,seu
omcio, fazendo que os mais empregados, seus
subalterno:, cumprão tambem suas obrigações,
e não recêe medos gratuitos, porque a Itli puni
rá os que prevaricarem. Sendo innegavel a ma
l1eira de rigor que se' teve com o supplicante.,
que devia ser primeiro advertido, quan~o o me
recesse, e só em caso de reincidencia de"ia então
ser processado, conforme o direito, para podei'
ser demütitlo do seu omcio, e não pelu modo
precipitado llom que o foi, contl'a a lei e fOl'mulas
adoptadas no systema q~e nos rege. Que, ii vista
do que fica exposto, deve o supplieante ser rein
tegrado no exercício do seu omcio, altenta a ma
neira precipitada e arbitraria contra o direito por
que foi demittido, ficando a Junta e mais auto
ridades advertidas, que só pelos meios legaes
marcados nas lei-, conforn~e os principios cons
titueionaes, hc que deve qualquer empregado
seI' privado ou demitlido de hum amcio, cmpre
go ou lugar que exerce, e que nesta conformi
dade entende que se deve consultar.

Parece ao Conselho que a reintegração que o
supplicante pretcnde he deferimento de justiça,
pois que, achando-se provido no mencionado
lugar, c tendo-o servido com prestimo c exacti
dão, como fez certo por documento, e muito
positivamente pelo acordão' da Relação nos autos
de justificação a que, com au~liencia e contesta
ção do EscrÍ\ ão da receita daquella estação, prd
cedeu indevida, illegal e esoal'ldalosamente, foi
delle su pen o e demittido pela Junta da Fazend~,

sem que precedesse, com audiencia do suppli
oante, processo ou auto algum legal e compe
tente, que pudesse autor! ar ou desculpar o seI]
procedimento, quando, aliás, o supplicante faz
certo SeI' hum habi' e exacto omeial de Fazenda,
e hum digno cidadão brazileiro, e tão amante do
systema imperial e constitucional, que no tempo
do Governo do intruso Carvalho não praticára
acto algum por que o recomhecesse, anteEó fugio
e se refugiou em hema fazenda fóra da cidade.
E que, tendo sido o facto da expulsão do suppli
cante praticado pela Junta" illegat, incompetente
~ despotico, deverá a mesma Junta, e em geral

todas as mais autoridades que tem praticado se
melhantes e iguaes factos, serem admoestadas,
para que, limitando-se ao exereiciu da sua au
toridade e recolhendo·se ao recinto llella,,se abs
t-enhão de os praticar, regulando os seus proce
dimentos pelas regras estabelecitl:ts nas leis e
ordens, tão recommendadas como necessarias a
sustentar o systema constitucional e imperial,
o que bem requer o Desembargador Procurador
da Corôa c Fazen.da no seu omcio, com o qual o
Conselho inteiramente se conforma.

Resolução.-Como parece, Paço, 14 de Novem
bro de 1826. -Com a rubrica de S. 1.\'1. I.-Mar
quez de Baependj, -Extl"ahida no Thesouro Na
cional do ol'iginal enviado ao Conselho no Iode De
zembro.

RESOLUÇÃ.O 1m i4 DE I'\OVEAInno.

lIIanuscripto authcntico. '.

Em portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazenda, de 31 de Agosto do (}orrente
anno, se maudou consultar ao Conselho da Fa
zen da o requerimento de Demetrio José da Cruz,
cm que pede a quinta parte do ordenado do om
do de Escrivão Guarda-Huos da Chancellaria
Mór do Imperio, que está exercendo em lugar
de Antonio Menezes Vasconccllos de Drumond,
proprietario do dito omeio,

Vinha instruido este rcquerimento com varias
informações e di versos pareceres fiscaes, dados
pela Repartição do Thesouro.

E dando-se pelo Conselho vista ao Desembar
gador Procurador da Fazenda, disse: - Confir
·ma va o scu omcio de 28 do passado, para que o
lugar seja provido, considerando o auscnte Me
nezes nos termos da lei dc 19 de Dezembro de
1640, do alvarú de 5 de Fevereiro de 1642, e da
lei de 25 de 1\1arço do mesmo anno, Golligindo
se das informações que:o supplicante serve am
bos os oflicios; como, porém, o-suppliC'ado não
estava banido, e qualquel' -disposição futura não
he relativa, não ha vendo impedimento que dis
ponha a inhabilidade, mesmo tempararia, p~ra o
exercicio, suppondo-sc vago, cntcnde o supphcan~
te contemplavel, por ol'a, com a quinta parle,
que assim póde consultar-se.

Parece ao Conselho que o supplicante tem di
reito a continuar a receber a quinta parte do 01'
denado do referido omcio, que se lhe mandou dar
por portaria d,: lIde Março de 1824, do tempo
que se lhe deve, e em quanto se consel'var na dita
serven tia interina.

ResoluJão. - Como parece, Paço, 14 de No';'
vembro de 1826,-Com a rubrica de S. lU. 1.
Marquez de Baependy. - Extl'alzida no Tlzesou
ro Nacional do ol'iginal enviado ao C071~el/lO aos 22.

RESOLUÇÃ.O DE 14 DE NO~EMBno.'" .

l\Ianuscripto authentico.

Em porlâria da Secretaria de Estl1dú dos N~
gocio s da Fazenda, de 11 de AgostO" do corrente
ann>o, se mandou consultar Ilo Conselho da Fa-
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%enda os requerimentos de Bernardo Antonio Pe
reira, primeirQ Juiz da Balança da Casa da Moe
da desta eôrte, sobre o pagamento que pede do
orden~do que se lhe não sati fez, do tempo que
e,steve doente.

Acompanhúrão estes requerimentos vadas in
formações e di versos parecere,; dados pelo The
souro, acerca do dito negocio, cujos papeis sobem
com e~ta.

E sendo ouvido pelo Conselho o Desembarga
dor Procurador da Fazenda, disse: - Que o De
sembargador Manoel Pedro Gomes perdeu a quin
ta parte dos seus ordenados, que foi paga ao
Desembargador José Teixeira. tIa !\latta Bacellar,
que exerceu o lugar de Corregedor do Civel, no
impedimento daquelle por molestia, chegando
até. a impedir-se nos futul'os o perdimento dp.
que este se queixava, por ha ver aquelle recebido
por inteiro; que, sendo o Corregedor, do Civel
lugar da C~sa da Supplicação, cabião ao dito ser
ventual'io taes partes, como foi declarado pelo
1'egimento de {~ de Fevereiro de 1755, cap. 2°
§ 7°, si!ndo o mesmo regimento, e OUtl'O da mes
ma data, estabelecido para o De~embargo do
Paço, assim expresso a respeito 40s omcios quaes
quer· em que se não vê desattendido o desconto
por molestia, o que tambem não distinguio o
alvará de 23 de l\Iarço de 1754, votando que se
consultasse na mesma conformidade em que res
pondeu no Thesouro, sendo certo que qualquer
sel'Ventuario, quando he nomeado, satisfaz aos
seus e aos alheios encargos, ficando por este
modo realisado ú decreto de 51 de Outubl'o de
179 1•

Parece ao Conselho que ao supplicante se de
vem pagar os ordenados que houver vencido, du
rante o tempo da sua molestia, provalldo-a por
documentos legaes, deduzida, na fÓI'ma da lei,
a quinta parte do mesmo ordenado, a favor de
quem 'por elle servio. .

Rcsolu(:áo. - Como parece. Paço, 14 de No
vembro de 1826.-Com a imperial rubrica. 
l\Iarquez de Baepencly. - Extl'ahida no ThcsOUl'O
Nacional do original cnviado ao Conselho aos 6 dc
Dczemúro.

DECRETO DB 1ll---DE NOVEMURO.

Coil. Braz.

Querendo usai' da minha alta clemencia, a' fa
yor dos individuos dos corpos que compoem o
exercito do Sul, na occasião cm que me dignar de
passai' revista ao mesmó exercito: hei por bem,
tendo ouvido o meu Conselho de Estado, per
doar o 'J:rime de deserção úquclles que o tiverem
commettido, ainda quando infelizmente se achem
entre o inimigo, devendo apresentarem-se a qual.
quer dós corpos do exercito, cm qu-anto eu fÔI'
servido s:1emorar-me na Provincia do Rio Grande
de S. Pedl'o, ex<ceptuando daquella graça os que
tiverem sido cabeças na desgraçada l'ebellião acon
tecida em,1825 na Provincia Cisplatina. O Con
selho Supremo Militar o tenha assim entendido
e o faça executar. Paço, em 14 de Novembro de

1826,5° da Independeucia e do Impel'io.-Com
a rubrica de S. lU. L - Conde de Lages.

RESOLUÇÃO DE 18 DE NOVEMnRO.

l\'Ian:lscripto authentico.

Em portaria 'da Secretal'Ía de Estado dos Ne
S"Qcios ua Fazenda, de 5 de Agosto do corrente
anno, se manuou consnltar ao Conselho da Fa
zenda o omcio do Juiz da Alfandega interino des
ta côrte, que se segue: - O ai vará de 25 cle Abril
~.e 1818, no § 15, determina que os eockets ou
despachos sejão traduzidos pelo omcial encarre
gado destas traducções, e !!ntl'egues na !\:lesa da .
Alfandega, p ~ra ahi se fazer a precisa conferen
cia para o despacho, ficando prohibida' certidões
avu1sas, sinaes ou interpetrações yocaes; que,
tendo Jarlo entrada naquella Alfandega hum ber
gantim ioglez, vindo de Jersey, quc em lugal' de
cocket apresentou o certificado incluso, pal'a
por elle "erificar os genel'os hrital1nicos, e pagar
15 por cento, seudo esta a pl'atica observada na
dita Alfao clega com as embarcações daque!la pre
cedencia, pal'a o que lhe dizem haver ordem, a
qual não apparece, e sem ella nada se po'leria fa
'ler, pois a lei apontada he terminante crendo
que os Juizes anteriol'es ob,'al'ião conrol'me a
mesma ordem, sendo a tencão do dito Juiz da
Alfandega seguÍ!' a me ma pr~tica, até que se Ule
ordene o que fôr melhor a este respeito" para a
boa arrecadação da Fazenda Publica; e que, por
aviso de 28 de Julho de ,820, se mandou despa
chai' trigo do Cabo da Boa Esperança, com 15
por cen to, como producto de possessão ingleza,
authenticado com hum simples atte~tado, e sem
cockets; mas que aquelle caso singular não pode
l'Ía senil' de regra geral para as outras possessões
britannicas, e por isso exigia ordens certas nesta
materia, para não prejudicar a Fazeóda Publica.

Mandou Q Conselho que o referido Juiz da
Alfandega lhe enviasse o certificado e a copia do
dito aviso de 28 de Julho de 1820, a que se refe
ria no seu omcio, ao que satisfez do modo seguin
te :-Que levava ao conhecimento de S. lU. a co
pia do citado aviso , e o certifi9ado original, o
qual fez authenticóll' pelo Vice-Consul, para aE
sim melhor supprir a falta de cockets, que parece
nacluelles portos e pl'aças de Jersey se não usão
em commercio.

E dando-se vista ao Desembargadol' do Paço
Procurador da Fazenda, disse que se devia man
dar cumprir o que está prescripto pelo alvará de
50 de lUaio de 1820, § 9°, que decide a questão,
e a faz independente de qualquer innovação, e
que assim se póde consultar, mesmó porque o
aviso por copia se Ol:0stra de providencia interi
na, para caso que occorreu logo depois do alva
rá citado, a tempo em que sua disposiçãO ainda
não podia .constar no porto donde exportou a
çarga, a que o mesmo aviso se refere.

Parece ao Conselho o mesmo que ao Desem
bargado\' Procurador da Fazenda. Rio, 27 de
Setembro de 1826. '

Resolufão. - Como parece. :raço, 18 de N.o-
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l'emLI'o de 1826.-Com a rubrica de S. '!\I. 1.
l\'larqucz de Baependy. - Ex/ralúda no Thesouro
Nacional do original n11!cttido ao Conselho aos 15
de Janeiro.

RESOLUÇÃ.O DE 18 DE l'iOVEllmRO.

l\1anuscripto allthenti~o.

Em portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazenda, de 4 de Outubro do corrente
anno, se mandou con 'ultal' ao Conselho da Fa
zenda o requ.cl'imento de Joaquim Jo é Pinheil'o,
que se segue:-Que ha vendo-se ausen tado fugiti
l'amente o Continu.o da Chanccllal'Ía Mór do Impe
l'io, Thomaz Valerio Lopes, foi o supplicante no
meado para senil' o dito offieio, em cuja serventia
se conservou desde 12 de Marco de .S25 até II
de ~utubro do corrente anno .de IS26, dia em
que tomou poss'e do sobredito omcio o noro sel'
l'entuario "italicio; e requerénclo o supplic3nte
:lO Conselho da F31.enda provisão de habilitação,
para com ella haver do Thesouro Publico a quin
ta parte do ordenallo estabelecido ao mesmo of
ncio, mandou o Conselho informar ao Cbancc1
ler MÓI' do Impcria, e este ao Vedor Superinten"
dente dos noros direi,tos da Chancellaria 1\IÓI',
os quaes forão de parecer que o supplicante de
l'ia receber o ordenado pOT inteiro, desde o dia
que o proprietario deixou de o receber, até o dia
que o actual servelltuario vitalício tomou posse
do mencionado omcio; e o sobredito Conselho
mandou que requeresse o supplicante iOlOlediata
mente a S. M. L, e que pOl' isso requt,ria se lhe
deferisse com o fosse justo.

E sendo ouvido o Desembargador Procurador
da Fazenda, disse que o lugal', cujo odenado se
pedia, não podendo ser con~iderado vago, senão
do dia em que outro nellc foi provido, não p'óde,
por isso, o supplicante ter direito senão aos emo
lumentos e ii quinta parte do respectivo ordena
do, e nunca ao todo, e que assim entende se
deve consultar.

Parece ao Conselho o mesmo que ao Desem·
harg'ador Procurador da Fazenda, com quem se
conforma.

Rosoluçiio,-Como parece. Paço, IS de Noyem
hro de iS26.-Coll1 a rubrica de S, 1\'1. I.'-1\1ar
quez de Uaependy - Exll'altida no Thes01l7'0 Na
cional tio original en'lJiaelo ao Conselho aos 6 de De
zembro.

REeOLuçÃO DE 18 DE l'iOVEIIIIlRO.

l\Ianuscripto allthenlico.

Em portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazenda, de JS de Julho do corrente
anilO, se mandou consultar ao Conselho da Fa
zenda o requerimento .de Franci eo Xavier Pires
e C. em que pedem se lhes restituão os direitos
que dizem dobradamente pagitrão por 48 pipas
de aguardente que exportúrão desta para a Pro
vincia do Maranhão.

In.truião e ta supplica diversos 'pareceres e
informações dado pela Repartição do Thesouro,
cujos papeis sobem com e ta no original.

. Depois de haver informado o EscrÍl'ão da Fa
zenda, e de juntar varios papeis indicados na suá
informação, foi ultimamente ouvido o Desem
bargador ProcUl'ador da Fazenda, cuja rf'!sposta
sobe tambem inserta n os ditos papeis.

Parece ao Conselho indeferÍl'el a pretenção
dos supplicantes, pois que, para ter lugar a res
tituição dos direito que pedem, era ab'Joluta
mente necessario que provassem o pagamento
duplicado que dizem, e que não 1'erificão, não
só pela diversidade de quantias" mas pela da
nomenclatura de direitos, não sendo a mesma
cousa os de consumo que subsidio nacional e im
perial.

Resoluçiio.-Como parece. Paço, 18 deNovem
bro de 1826 - Com a imperial rubr~ca. -!\Iar
qucz de Baependy.-Extmhida no Thesouro Na
cional elo original enviado ao Conselho aos 15 de
Janeiro de 1827'

RESOLUÇÃ.O DE 18 DE 'NOVEMllRO. ,.

Manuscripto authenlico.

Sobre o requerimento de José Bonifacio de
Oliveira, Escrivão da Ouvidoria dos Ausentes da
Comarca e termo da Villa de S. João d'EI-Rei,
e q'le pede hum ajudante juramentado para
servir em sua ausencia o dito offieio , respondeu
o Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda
Nacional, que disse: - A pretenção do suppli
cante está em opposição com o § 50 da ord. do
liv. lO, til. 24, e com o § lO do til. 97, pelos
quaes o ajudante não póde entrar no que he de
segredo, e impqrtaria mesmo huma creação.
Deí'e ser escusado.

Parece á 1\1esa, conformando-se com o que diz
o Desembargador Procurador da Corôa, Sobe
rania e Fazenda Nacional; que o requerimento
do supplicante deve ser escusado. V. l\l. L man
dará o que hOln'er por bem, Rio de Janeiro, 4
de Outubro de 1826.

Resolução.-Não ha que deferir. Paço, 18 de
Novembro de IS26.-Com a imperial rubriea.
1\1arquez de Caravellas.-A clza-se á {l. 16 elo Liv.
2° ele Reg. ele COllsuUas ela ]Ilesa ela Consciencia, na
Sec7'etaria da Justiça.

PROVISÃ.O DE 20 DE NOVEMBRO.

Manuscripto authentico.

O l\1arquez de Baependy, etc: Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia ae Per
nambuco, que requerendo João Rodrigues de
I\liranda, Almoxarife do Trem do Exerçito, se
ordenasse mui positivamente a essa Junta, que
logo e logo lhe tomasse contas, yjsto atb o pre
sente o não ter podido, conseg,lir; apesar das suas
diligencias, não só com a mesma Junta, como
com o Escrivão Deputado: ba S. 1\1. I~ por bem
ordenar que a Junta, com urgencia, tome eonta
ao supplicante, ,bem eomo a todos os mais Al-
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moxarifes, Thesoureiros (*) ê Recebedores dessa
Pro"incia ... responsilveis á Fazenda Nacional. O
qüe assim promptameute cumprirá sem duvida
a·lguma.~ Silvestre Ferreir'a Pereira' a fez no Rio
.o.e Janeiro, em 20 de Novembro de 1826.-1\'1ar
ceUino Antonio' de Souza a fez escre"er.-~lal'

quez de Baependy, - Ea;il'ahida do Lit. de Beg.
de orden.ç expedidas li Junta da Fazenda de Pernant
.buco, ti fl. 150

PORTA.RIA. DE 20 DE ·ovmmno.

Manulcripto authentico.

O Escrivão que serve de Provedor da Casa da
l\loeda desta côrle fique na intelligencia de que

. Antonio de Souza, l1'abalhador da officina das
tfieiras da dita Casa, deve ser consenado em tra
halho correspondente ú sua idade, conlinuando
a percebei' o seu vencimento, quando mostrar que
-s,e acha doenle, visto leI' muitos annos de servi-·
-ço. Rio de Janeiro, em 20 rIe Novembro de 1826.·
- ~larqtlez de Baependy.-Emtraltida elo Liv. de
Reg. de Portarias, ri fl. 95.

RESOJ,UÇÁO DE 22 DE NOVEMBnO.

Manuscripto authentico.

Senhor.-Por portaria da Secrelaria de Esta
do dos Negocios da Fazenda, de 17 de Agosto
d,o corrente anno, mandou V. l\1. I. remelter a
este Conselho, pal'a consultar, os omcios de 17
de Outnbro e 28 de Novembro de 1825, da Jun
ta da Fazenda da Provincia do Maranhão, rela
tivos não só á arrematação da ilIuminação da
dita cidade, como a respeito da edificação da
fonte publica no sitio denominado - Apicum. -

Estes officios vinhão instruidos de varias res
postas fiscaes c pareceres dados pela Repartição
do Thesouro Publico, aonde respondêra. o De
scmbal'gador Procurador da Fazenda, o qual, sen
do ouvido novamente por este Tribunal, disse o

(') RcsO/UfRO de 9 de Dezembro de 1823.

Sobre o requerimento de Antonio de Souza Lima I ,cm
que se queixa contra o Bacharel Ovidio Saraiva de Cal'va
lho, por ha"Cl' o mesmo I qU311 o oi Provedor dos Auseu
tes de Santa Catharina, fiogido duas letras que o suppli
cante', em qualidade de Tbesoureiro daquelle Juizo,
pa~ára , sendo para isso sequestrados seus bens; e pede
a S. M. ]. a graça de mandar suspender a ordem que o
;referido Bacharel tivera de partir para Pernambuco, de
cnja Relação he Desembargador, até que satisfaça ao sup·
plicante aquillo que elle injustamente pago'l. Tendo in
formado o Procurador Fiscal, parece á Mesa que cons·
tando I pelo exame dos papeis I ventilar·se quest50, não
só propr'>a do interesse do supplícante I mas que envolve
a de utili'llade puhlica. qual he o extravio dos dinheiros
proprios do cofre do Juizo dos Ausentes, que não he con·
veniente que 6'8te Magistrado vá exercer cargo publico de
Magistratura, sem mostrar illibada a sua cond'lcta, e
a esse fiUl se torna indispensavel a espera da ultima 01'<4:·
nada informação, ~ara com ella se progredir segundo as
leis e o bem getal. V. M. L deliberará o que houver por
bem, Rio de Janeiro 7 de Novembro de 1823.

RCSO/Ufão,,- Como parece á Mesa. Paço, 9 de Dezem
bro de 18?3. -Cqm a imperial rubrica. - Clemente Fer
reira França. - Acha-se ti fi. 69 do Li~. Iode Reg. de Oon
sultas da 1IJesa da Oonsciencia, na Secretaria da Justiça.

que consta 'do seu olicio ultimo de 25 de Agostõ'
do cor~erite anno, que com todos os mais papeis
sobem á imperial presença de V. lU.

O que visto, parece ao Conselho; conforman
do-se com a resposta do Desembargador Procu
J'adór da Fazenda, que sendo dc tanta importancia,
os dous objectos de que lralão as representações
da Junta da Fazcnda da Provincia do Maranhão,
que acompanl1úrãn a portaria de 17 de Agosto
desle anno, eIles merecem a approvação de V.
M. I., que fará grande favor aos habitantes da
capital daquella Provincia, se se dignar de orde
nar que, guardadas as condições com .que se
arrematou a iIluminação da dita cidade, o preço
deIla se pague pelos cofres da mesma Junta, nos
quaes cntrará o que render, e competentemente
se arrecadar dos imp·ostos que até agora se ap
plicárão para a illuminação desta côrte.

Parece tamhem ao mesmo Conselho quc' a fon
te publica se deve concluir e pagar pelo mesmo
cofre, porém, que sendo concluida, fique a sua
conservação e reparo, dali por dianle, a.cargo
da Camara da cidade de S. Luiz do Maranhão,
incumbindo á Junta dar conta em seu devido
tempo de assim o haver executado. Mas V. lU.
mandará o que mais juslo lhe parecer. Rio, 15
de Novembro de 1826,50 da Independencia e do
Imperio. Francisco Lopes de Souza ue Faria Le
mos. - Francisco Baptista Rodrigues. - João
Prestes de MeHo.

Resolução. -Como parece. Paço, 22 dc No~
'vembro de 1826. - Com a rubrica de S. III. I.
- Marquez ele Baependy. -Aclta-se o original 110

Cartol'io actual-do Tltesolt1'o Nacional.

RnSOLuçÃ.O DE 22 DE NOVE~mRO.

Manllscripto authentico.

Sobre a proposta do Rel'. Bispo de Marianna,
para a nova Igreja de Nossa Senhora da 1tabira,
e oppositor á mesma Igreja. No concurso a que
por ordem desta ~iesa, de 15 de l\larço do cor
rente anno, procedeu o Rev. Bispo -de l\larianna,
para o pl'ovimento da nova Freguezia de ossa
Senhora do Rozal'Ío de Itabira, desmembrada da
Freguezia ele Santo Antonio do Ribeirão de San
ta Barbara, concorrêrão tres opposilores, a saber:
o Paáre José Antonio dc Araujo, o Padre 1I1a
noel Roberto da Silva Diniz, e o Padre 1I1anoel
José Dias de Souza, os quaes, sendo examinados
perante o Rev. Bispo daquelIa Diocese, resultou
que o primeiro foi approvado com 17 pontos e
graduado de bom; o segundo foi approvado
com 27 pontos e gt'aduarlo de muito bom; e o
ierceiro foi approvado com 24 ponlos c graduado
de muilo homo

Propôz o Rev. Ri po, em primeiro lugar,
aqueIle segundo, o Padt'e ~Ianoel Roberto da Síl
"a Diniz, tal vez por ser de maior idade, e por
ter no exame a maioria de mai 5 pontos do que
o Padre Manoel José Dias de Souza, que ene
propôz em segundo lugar. BI'., porlanto, a iHesa
de parecer que, ponderando comparativamente
as qualidades e circumstaucias d,e cada hum des-
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tes tres 2Ppositores, e constituindo-os na escala
das preferencias em que merecem ser graduados,
parece que o Padre Manoel José Dias de Souza,
proposto pelo Rev. Bispo cm segundo lugar, he
o que .devia ter melhor direito a ser provido na
Igreja de que Ee trata, por concorrerem neIle
oircumstancias mais attendiveis: 1°, porque dos
tres propostos só elle he natnral da mesma Fre
guezia a que fez oppo ição; 2°, porque he filho
legitimo de pais que gozão de nobreza e de bom
oonceito publico, qualidade a que o ai vará das
faculdades de 14 de Abril de 1781 dá a preferen
cia; 5', porque attestando o mesmo Rev. Bispo,
n~ conformidade do dcoreto ele 27 de Agosto de
1817, da morigeração e eonducta elo Paelre 1\1a
noel José Dias de Souza, que he ~egunclo men
cionado na proposta, o abona não só por infor
mações, como tambem por expericneia, o que
he muito mais attendivel do que se o abonasse
sómente por sim.ples informações; 4", porque o
Paelre l\Ianoel José, Dias de Souza foi o que re
quereu a desmemoração da nova Fregnezia, e
oooperou por este acto para o bem eEpiritnal da
quelles povos, pl'omoveedo a maior oommodi
daelc de se lhes facilitar dc mais perto a admi
nistração dos Sacramentos e a instrneção na
doutrina evangelica , e não he justo que o resul
tado deste serviço seja o desar ue ser preterido,
quando elle em soiellcia, morigeração e conducta
está em parallelo com o Padre Manoel Roberto da
Silva Diniz, com a pequena differen!:a de tres
pontos de menos no exame, mas que todavia as
circumstancias acima ponderadas o constituem
cm mais distincto gráo de prefel'encia, accI'es
cendo, além di~to, o ter vivido no seminario
episcopal daquella Diocese, cujo systema de ins
trucção e de regularidade de conducta fórma me·
lhor os que dahi se destinâo para o ministerio
da Igreja, cujo rebanho melhor sabem instrui!' e
edificar com o cxemplo. O Padre José Antonio·
de Araujo, proposto em tel'ceiro lugar, não pód.e
competir com qualquer dos dous, á vÍFta do que
O Rev. Bispo expõe na mesma proposta e no res
pectivo attestado. Nem o Padre Manoel Pinto
Ferreira, ultimo concorrente fôra do concurso,
e por se 'não habilitar na conformidade dos so
'breditos alvará e decreto. V, l\il. I., porém, {}eci
dirá o que fôr do seu imperial agrado. Rio de
Janeiro, 17 de ovembro de 1826.

Resoluçiio. - Oonformando-me com o pal'ecer
da 1\1e-a, nomeio ao Padrc 1\1anoel José Dias de
Souza. Paço, em 22 de Novembro de 1826.
Com a imperial rubrica.-l\larquez de Caravel
las.-Aclza-~eti fl. 12 v. a 15 v. do. Liv. 2° de Reg.
de consultas da 11t[esa da Consciellcia, na Secretaria
da Justiça.

PORTARIA DE 23 DE 'OVE~mRO.

l\Ianuscripto autbentico.

S. I. o I. determina que a Junta da Fazenda
dos Arsenaes do Exercito, Fabricas e Fundições
remetta a e ta Secretaria de Estado huma rela
ção dos diITel'entes preços por que desde a sua
installação fo'rão aqui comprados,para supprimen-

to do Arsenal, os generos e mais mUfilçoes da·
mesma cspecie dos que tem sido remettidos de
Londres pelo nosso Ministl'o ali residente. Paço,
25 de Novembro de 1826.-Conde de Lages.
Acha-se á {l. 202 V. do Liv. n. 5° de Reg. !le Por....
tarias llirigielas li Junta ela Fazenda elos A rsenaes ,to
Exercito, Fabl'icas e Fundições.

-
PROVISÃ.O DE 23 DE NOVEMIlRO.

l\Ianu~cripto autbentico.

D. Pedro, pela graça de Deos, etc. Faço saber
a vó§, Presidente da Provincia de Minas Geraes
(ou quem vosso carg'o sel'vir), que sendo visto
na l\Iesa do Desembargo do Paço'o ameio dessa
Presidencia, de 50 de Abril do corrente anno,
acompanhando o requerimento de Francisco An
tonio de Assiz, Juiz Ordinario da Villa. db Para
catú do Priocipe, em que me supplicava a mi
nha imperial decisão na eonstestação de prefe
reneia com o Verendol' mais velho em idade, seu
companheiro Manoel Carneiro de l\'leRdonça,.
dando por motivo ter o supplicante já exercido
semelhantes cargos e outros, como o de Procu
rador Commissario, e Thesoureit'o da Camara,
e dos novos impostos, sobre cuja materia foi
ouvido o Desembargador Procnrador dá Corôo.
Soberania e Fazenda Nacional, me parecec dizer
V"os que a pretenção do supplicante não se acha
nas cireumstancias de obter o deferimento que
pretende, segundo. a pratica que sempre se ob
servou de preferir naquelles cargos o mais velho
em idade, e em quanto se não obtiverem a res
peito das Camaras os regulamentos conforme a
Constituição. O Imperador Constitucional e De
fensor Perpetuo do Imperio do Bl'azil o mandou
Iíelos l\linistros abaixo assignados, do seu Conse
lho, e seus Desembargadores do Paço. Henrique
Anastacio de Novaes a fez no Rio àe Janeiro, a
25 de Novembro de 1826, 5° da Independencia
e do Imperio. José Caetano de Andrade Pinto a
fez escrever. - Dr. Antonio José de Miranda.
Claudio José Pereira daCosta.-Aclta-seáfl. 101

do Liv. }. de Reg. de Ordens expedidas pela Mesa
do Desembargo do Paço, posteriormente cLInelependen
cia do Impel'io.

CONVJ~NÇAÕ DE 23 DE NOVEMBRO.

Col!o Braz.

Nós o Imp~rador Constitucional e Defensor
Perpetuo do Brazil, etc. Fazemos saber a todos
os que a pl'esente carta de confil'mação , appro
nção e ratifieação "irem, que em 25 de Novem
bro do corrente anno se concluio e assignqu ne ta
côrte do Rio de Janeiro, entre nós Í1 o IDI.lÍtO alto
e muito poderoso Principe Jorge IV) Rei do Rei~

no Unido da Gram-Bretanha e Irlanda, nosso
b .m irmão e primo, huma convenção, p<;los res
pectivos Plellipotenciarios mUIl';dos de oompe-·
tentes podere~, com o fim de pôr termo ao com
mercio de escravatura da Costa d' Afrioa; sati fa
zendo nós assim os sentimentos do nosso coração,.
e a vontade e desejos manil'estados a tal respeito.
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.por todos os Soberanos e Governos das nações
civilisadas, e mui principalmente por S. l\l. B. ,
da qual convenção o theol' he o seguinte:.
Em Nome da Santissima e Indivisivel Trindade.

Havendo S. 1\1. o Imperauor do Brazil, e S, M.
o Rei do Reino Unido da GI'am-BI'etanha e Ir
landa, reconhecido respecti vamente a obrigação
que, pela separação do Imperio do Brazil do
Reino de Portugal, se lhes devolve, de renovar,
confirmaI' e dar pleno effeito ás estipulações dos
tratados para a regulação e aboliçãO do commer
cio de escravatura na Costa d'Ardca, que subsis
tem enh'e as corôas da Gram-Bretanha e Portu
gal, em quanto estas estipulações são obrigatorias
para com o Brazil; e como, para se conseguü' este
tão importante objecto, S. 1\1. o Impel'adol' do
Brazil e S, M. o Rei do Reino-Unido da Gram·
llretan ha e .Irlanda se achão animados do mais
sincero..desejo de determinar e definir a época
em que a total abolição do dito commercio terá
Jugal', em quanto respeitar aos dominios e sub
ditos do Imperio do Brazil; SS. M~1. ditas tem
nomeado para seus Plenipotenciarios, pal'a con·
cluÍr huma convenção a este fim, a-sabeI':

S. 1\1. o Imperador do Brazil, ao IIIm. e Exm.
l\1arql1~z de Inhambupe, Senador do Imperio,
do Conselho de Estado, Dignatado da Imperial

'Ordem do Cruzeiro, Commendador da Ordem
de Christo, l\Iinistro e Secretario de Estado dos
Negocias Estrangeirõs; e ao Illm. e Exm. 1\lal'
quez de Santo Amaro, Senador do Impedo, do
Conselho de Estado, Gentil-homem da Imperial
Camara, Dignatario da Imperial Ordem do Cru
zeiro, e Commendador das Ord~ns de Christo e
da Tone e Espada. E S. 1\1. B., ao muito hon
rado Robert Gordon, seu Enviado Extraordina
,do e Ministro Plenipotenciario junto á côrte do
BraziL Os quaes, depois de terem trocado os
respectivos plenos poderes, que. farão achados
cm boa e devida fórma, concordárão e concluirão
os arligos seguintes:

Arl. 1. o Acabados tres annos depois da troca
uas ratificaçõcs do presente tratado, não será
licito aos subelitos elo Imperio do Brazil fazer o
commcrcio de escravos na Costa d'Afdca, de
])aixo de qualquer pretexto ou maneira que
seja. E a continuação deste commercio, fei·'
to depois da dita época POI' qualquer pessoa sub
dita de S. 1\1. 1. , será considerada e tratada de
pirataria.

Art.. 2. o 5. M. o Imperador do Brazi!, c S. 1\1.
o Rei do Reino Unido da Gram-Bretanha e Irlan
·da, jull;ando necessario declararem as obriga
~ões pelas qua~s se achão ligados, para regular o
dito commercio até o tempo da sua abolição final,
concord~o, por isso, mutuamente, em adopta
rem e renovarem, rão efficazmente como se fos
sem ins<'l'idos palavra por palavra nesta conven
9ão, todos os arlig"s e disposições dos tratados
concluidos entre. S. M. B. e EI·Rei de Portugal
sobre este llssumpto, tlm 22 de Janeiro de 1815,
e 28 de Julho de 181.7, e os varios al·tigos expli·
-cativos que lhes tem sido addicionados.

Art. 5.· As altas partes contl'actantes conco1'
dão mais'em que todas as materias e cousas nos
ditos tratados conteúdas, assim como as instruc
ções e regulações, 6 fórmas de instrumentos an ..
nexos ao tratado de 28 de Julho de 1817, sejão
appUcadas, mut~tis lnlLtall.dis, ás ditas altas partes
contractantes c seus subditos, tão efficazmente
como se fossem aqui repetidas palavra por pa
lavra, confirmando e approvan,do por este acto
tudo o qúe foi feito pelos seus respectivos sub
ditos, em conformidade dos ditos tratados, c em
observancia clelles.

Art. 4. o Para a execução dos flns desta con
venção, as altas parte.s contl'actantes concordão
mais em nomearem desde já Commissões Mixtas,
na fárma daquellas já estabelecidas por parte de
S. l\J. B. e EI-Rei de Portugal, em virtude da
convenção de 28 de Julho de 1817.

Art. 5. o A p-resente convenção será ratificada,
e as ratificações seráõ, trocadas em Londres, den
tro do e~paço de quatro mezes desde esta data,
ou mais cedoi se fôr possivel. .

Em testemunho do que, os respecti vos Pleni
potenciários assignárãó a mesma, e lhe puzerãQ
o seIlo das suas armas.

Feita na cidade do Rio de Janeiro, aoS 25 de
Novembl'o de 1826. - (L. S.) - l\Iarquez de
Inhambupe. - (L. S.) -l\Iarquez de Santo Ama
ro. - (L. S.) -Robert Gordon.
. E sendo·nos presente a mesma convenção, cujo

tlleol' fica acima inserido; e sendo bem visto,
considerado e examinado 'Por nós tudo o que nel
la se contém, tendo ouvido o nosso Conselho de
Estado, a approvamos, ratificamos e confirma
mos, assim no todo como em cada hum dos seus
al'tigos e estipulações, e pela presente a damos
paI' fil'me e valiosa para sempre, prometten~o,

em fé e palana imperial, observa-la e cumpl'l-la
inviolavelmeute, e fazê-la cumprir e observar
por qualquer modo que possa ser. Em testeIi1U
nho e firmeza do sobredito fizemos passar a pre
sente carta, por nós assignada, passada com o
seIlo grande das aI'mas do Imperio, e referenda
da pelo' nosso Ministro e Secretarió de Estado
abaixo assignado.

Dada no Palacio do Rio de Janeiro, aos 25 de
Novembro do anno do Nascimento de Nosso Se
nhor Jesus Christo de 1826.-PEDRO I com gU<J,l'
da. -l\'larquez de Inhambupe.

.PROVISÃO DB 25 DE NOVEMBRO
, .

l\'lanuscripto authentico.

O lUarquez de Baepi'lndy, etc. Faço saber á
Junta da Fazenda Publica da Provincia de Per
nambuco, que S. M. o I. houve por bem det~r

minar, por aviso de 20 do presente, expedido
pela Secretaria de Estado dos egocios do Impe
rio, que a ·Caetano Xavier de Brito, Desembar
gador da Relação dessa Provincia, e membro da
Camara dos Deputados, se satisfaça o seu respec
tivo ordenado, desde o dia do encerramento da
Assembléa Legislativa até a proxima futura sessão
deIla, visto não poder regressar para a dita l'ro~
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vincia, pelas moles tias que soifre e sua mulher. O
que se participa á Junta para sua intelligencia e
devido cumprimento. José Maria Xavier de Oli
veira a fez no Rio de Janeiro, em 25 de Novem
bro ue 1826. -Marcellino Antonio de Souza a
fez escrever.-l\Iarqucz de Baependy. -Extra
!tida do Liv. de Reg. de Ordens expedidas li Junta
da Fazenda de 'Pernambuco, a {l. 152.

RESOLUÇÃO DE 28 DE NoVmrnRO.

l\I3nuscripto authenlico.

Sobre o requerimento do Padre Daniel Nunes
da Silva, Conego da meia prebenda ela Sé da Ba
hia, em que pede faculdade para o Padre Fran
cisco Rodrigue3 Ferreira tomar posse e residir (*)
naquelle benefieio, o Deputado Procurador Ge
ral das Ordens disse o seguinte: - A 'pretenção
do supplicante he deferivel, quanto ao acto da
posse por procurador, sem dependencia de graça
alguma especial, attentas as cil'cumstancias em
que elle se acha e expõe, confirmadas por Pr(lfes
sores l\Iedico-Cirurgicos; muito mais não repug
nando a isso a praxe geralmente ob 'erl'ada em
todos os Bispados, e ~ comtudo, foi sempredefe
so que qualquer outro individuo, não Cooego,
se pudesse autori6ar-para tomar posse de bene
ficios pelos quaes deve o procmador, legitimamen
te nomeado, ter entrado em Cabido, e tomar as
sento no lugar do côro, onde só pórie apparecer
o que goza da prcrogati va e do uso proprio das
vestes de Conego, pois que nem os mesmos Vi
garips Capitulares, ctc., que não são aetualmente
Conegos da mesma Cathedl'al, tem assento pro
miscuamente entre elles no côro; em consequen
cia disto, não póde ser procuradol' para o acto da
oollação e da posse senão' hum Conego. Nestes
termos, he absolt tamente indeferivel tambem a
segunda parte da pretenção do supplieante, pelo
que respeita ao substituir as faltas do que he Co-

(') Rcso/llção dc~8 do Fcvcrciro dc 1823.

Sobre o requcrimento de João Ferreira de Oliveira Bue·
no, Bacbarel formado pela Universidade de Coimbra, e
l'hesollreiro Mór da Sé de S. Paulo, em que pede jubila
ção, deu-se vista ao Procurador Gerat das Ordens, que
disse: - A velhice he realmente doença, e doença grave,
que não admilte melhoramento. O supplicante está no
caso de ser altendido presentemente, como outr'ora foi
por El·Rei o Senhor D. João VI, permiltincio·se·lhe adis·
pensa de residir no cOro, pois que a ancianidade he, em
direito canonico , huma das causas respeitadas e attendi
das para o benenciado gozar dos fructos do seu beneficio,
independenlemente de residencia. E quando 11 sua causa
accrescem serviços ecclesiasLicos, tudo vigora para não se
dnvidar sobre taes pretenções. Portanto, convém na sup·
plica. •

Deu-se vista ao Desembargador Procnrador da CorOa,
Soberania e Fazenda Nacional, que disse: - Em vista do
exposto, convenho igualmente, devendo consnltar-se fa
voravelmente a V. M. I. a pn:tenção do supplicante.

Parece:i Mesa consultar a V. M. I. na fórOla das respos·
tas. Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de 1823.

llwo/llção. - Como parece.• Paço. 8 de Fevereiro de
1823.-Com a imperial rnbrica.-Caetano Pioto de l\li·
randa Montenegro. - Acha-se à fi. 28 v. e 29 do Li~. l' de
Beg. de Consultas da Mcsa da Consciencia, na Seerelllria da
Jllstiça. -

nego realmente. Além diss.o, lle. assaz evidente
que a pretenção do supplicante versa sobre huina
renuncia in favorem, e dgoI:Osa expectativa com
futura sllccessão de beneficio, o que he ip.conces·
sivel, e muito mais em beneficiõs canonicos do
Imperio do Brazil, onde não s~ mostrará hum só
exemplo de tal graça, apesar de ser alguma vez
intentada. Portanto, se algum ou alguns dos
Conegos se quizerem fazcr cargo de cumprit' a'g.
pensões do beneficio do supplicante, muito bem,
perceba o proprietario os direitos que lhe com
petircm, sem falha ou diminuição, exceptuados
os pessoaes, qlle só são (}evidos aos residentes
physice et l'eatite,' in choro, mas, no caso em con
trario, deve o supplieante pagar de sua congma
todas e quaesquer obrigações aos que hou verem
de cumpri-las.
. Esta he a disciplina da Igreja em taes casos,
r.oborada por differentes disposições dos canones
e diplomas pontifieios, por que se rc"gem e regu-

. Ião as materias enegoeios bcne:ficiaes. E conHu
do, para e'vit"r qualquer inconveniel1.te neste
negocio, não entra em dnvÍlla nem em questão
que S. lU. o I. pôde permittir ao mpplicante a
fruição da sua congma por inteiro (salvo o pre
juizo de terceiro) , dispensando-o inteit'amente da
residencia do côro, em attenção ás circum tancias
expostas, e aosmedtos do mesmo novo COllego.
Rio de Janeiro, 5 de Outubro de I 826.-PisaIT0.

Parece' ú Mesa o mesmo que ao Deputado Pro
curador Geral das Ordens, para nessa conformi
dade consultar-se a V. 1\1. L, que mandará o que
fôr senido. Rio, 18 de Outubro de 1826.

Resolução. -Como parece. Paço, 28 de No
,'embl'v de 1826. - Com a rubrica imperial.
l\larquez de Cal'aveIlas. -Acha-se á {l. 16 v. e 17
do Liv. 2° de Reg. de Consultas da Mesa da Con
sciencia, na Secretaria dI! Justiça.

A VISO DE 29 DE NovmfRno.

Mannscripto anthentico.

Illm. e Exm. SI'. - Subindo á presença de S.
l\'1. o 1. repetidas repres"entações dos i\1 inistros
das nações estrangeit'as residentes nesta côrte,
contra a apprehensão de embarcações de navios
de suas respecti vas nações, feita pela esquadra
do commando ue V. Ex., por navegarem com
palisaportes para os portos bloqueados; e que-

. rendo o mesmo A. S. evitaI' contestações como a
que presentemente se excitou com a arrestação
do bergantiJ:Jl Ruth, que até fôra feito em alto
mar: tem resolvido que só se appreheqdão em
barcações neutras que manifestamente S'i! conhe
cer que pretendem infl'Íngir o bloqueio s dirigin
do-se para ali, e não as que .fôrelÍl enr.ontrauas
no alto mar, ou entrarem em l\lontevidéo, ain
áa que o !eu passaporte seja para os' sobreditos
portos; fazendo" além disW, 'Y. Ex. qne se ob
serve o disposto nos avisos datados de 17 e 24 de
Dezembro do passado ~ que por está' Repartição
se expedirão ao a,ntecessor de V. Ex. Palacio_ do
Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 1826. -
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Marquez de Paranaguá. - Sr. Barão do Rio da
Prata.

.
.. PROVISÃO DE 29 DE NOVEMBRO.

l\Ianuscripto auLhentico.

o l\1<lrquez de Baepencly, etc. Faço 'sabel' á
Junta,da Fazenda PuLlica da Pro"incia do lUara
nhão, que ha,'endo-se-Ihe ordenado, em pl'o"isão
de 5 de Agosto deste anno, fizesse en vi~I' os tra
balh?s nella indicados Jogo em principio dc Fe
,'erelro de cada anno: ha S. 1\1. L por bem or
denar que se cn\'ie ao dito Thesouro. na mesma
occasião, o orçamento de 1828, além do de 1827,
declarado no art. 2° da referitla provi~ão, conti
nuando-se nesta confo-rmidade nos annos futu
ros. O quc se participa ii Junta para su~ intelli
gencia c devitlo cumprimento. Albino Nunes de
Aguiar a feino Rio de Janeiro, em 29 tIe Novem
bro de 1826. -l\farcellino Antonio de Souza a
fez e~cr~'er.-l\farquez de Baependy.-Eatrahida
do Lw. de Reg. de Ordens ervpe.didas ci Junta da Fa
zenda do lIfaranhão, á {l. 71.

, PROVISÃO DE 1 DE DEZEMnRO.

l\Ianuscriplo authentico.

O I\larquez de Baependy, etc. Faço saber ii
Junta da Fazenda Publica da Provincia do Piau
hy., que S. lU. I., a quem foi presente o seu of
ficio n. 5, no qual expõe os inconvenientes que
encontra na execução dos art. I ° C 2° das obser
vações que, por parte'do Presidente dcssa Provin
cia, forãu remetlitIas a este Thesouro, pelo Secre
tario Antonio Fel'llandes da Silreira, sobre as
fazendas do fisco, c que se resolveu, por provisão
de II d.e Outubro do anno passado-, se pu.zesse
cm pratica, sustando por ora o seu devido cum
pl'Ímento, pelas razões exaradas no dito officio :
ha o mesmo A. S. por hem recommendal' mui
positivamente li Junta, com I'esponsabilidade in.
dividual, que ponha em pratica tudo quanto fÔI'
conveniente a bem dos interesses de que são
suscepti~'eis as _55 faz~ndas de qne se compoem
as tres lnspecçoes, dando promptamente conta
do que praticar, com declaraçã'J do lugal' onde
estão situadas as ditas fazendas, quantidade e
qualidade de gados, seu rendimento liquido, des
pezas indispeusa"eis com a sua admini tração
c a fôrma della, ampliando o quc considerar ne
cessario .pí)ra maior esclarecimento deste objecto,
fi,?ando de nenJlllm effei!o a mencioriada provi
sao, em -quanto se lhe nao determinar o contra
rio: O que a' Junta assim cumpriril sem duvida
alguma. José Maria Bricio a fez no Rio de Janci.
1'0, em I de Dezembro de 1826. - I\Iarcellino
Antonio cle Souzâ a' fez escrever. - Marquez de
naependy.-Extrahida do Liv. de Reg. de Ordms
e:rpedidas á 'Junta da Fazenda do Piaulty, ri {l. 54.

'~

TOMO V.

PROVISÃO DIl 1 DE DEZEMlll',O.

, l\Ianuscrip to authentico.

O I\larquez de Baependy, etc. Faço saber {I

Junta da Fazenda Publica da Pl'o"incia do 1\1a
ranhão, que expondo a Junta da Fazenda da
da Provincia da Bahia a rlifficulJades que en
contra na promptificação llo b;:lanço geral e mais
artigos, no CUI'lO 'cspaço que lhe foi marcado cm
provbão de 5 de Ago.sto do concnte ~nno, por
depender tias mais estaçõe': houve S. 1\1. 1. por
bem declarar que o balanço sc derc entender da
entrada e sahida qne houver no ann,) findo, fe"
chando-se as conlas no nltimo de Dezembro, para
se poder verificar, indicando-se por notas ou
verbas declaratorias tudo o que convier, afim dc
se reçonhecer qnal deva ser a receita e dcspeza
propria do anno antecedente fioclo, ainda me mo
approxillla,lamcnte; o quc dissolvido, uao pôde
haver embaraço sohre a promptificação das con
tas, tabellas e o mais que se exigio, visto serem
trabalbos que nos ultimos mezes se ,,50 apromp
tando. O que igualmente se p~rticipa a essa Junta
para sua intclligencia, no caso que se lhe oll'ereção
as mesmas difficuldades, il vista da menciona
da provisão que tambem lhe foi expedida. José
Maria Bricio a fel'; no Hio de Janeiro, em
1 de Dezembro de 1826. - Marcellino Âutonio
de Souza a fez escl'el'er.-Marquez dI; Baependy.
- Extraltida do Liv. de Re~. de Ontens expedidas
ri Junta da Fazellcl(( elo llIlltall/uío, d [l. 7 t •

PROVISAÕ DE 4 DE DEZEMBRO.

Maou.cripLo auLhcnLico.

D. Pedro, pela graça de Deos, etc. Faço saber
a vôs Visconde de Caeté, Presidentc da PrOI'in
ci.a de ~I inas Geraes, que sendo-me pr'esente, em
consulta da Mesa do Oesembargo do Paço, o rc
querimento dos negociantes da Villa de S. J o<io
d'EI-Rei, em quc mc I'epresentárão acharem-se
opprimidos com o deferimento do GoycrllO pro
visorio dessa Provincia, tIc 6 de Fevereiro de
1825, por res.olver que os seus de\'etIores não
potlião SCI' ajuizados por acção non, na confor
midade da lei, senão perante as Justiças da tcrra
do seu domicilio, e que por isso mesmo as dili
gencias de citações e penhoras se devião fazer pe
los Officiaes do mesmo JuizO' cm que erão con
vindos, e que o mesmo procedia nas execuções
das sentenças que emanavão dos Juizes superio
res, sendo a praxe contraria abusiva e onerosa
ás partes, pelo excesso de custas; c que, quando
se quizessem servir de Officiaes da cabeça da Co
marca, por mais aptos que os da ten'a, impetra
rião licença dos Juizes, "encendo os mesmo:s sa
Iarios que os da terra, allegando o quanto era
contrario á lei a primeira parte daquelle despa
cho, por estarem os seus devedores sujeitos a
responder perante as Justiças territoriaes, aonde
havião formado os seus contractos, tendo mais
a seu favor os regimentos que servião de regra
aos Ou vidores dessa Pro"incia, nos quaes era
permittido conhecer das acçõés- novas civeis e
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crimes, cumulatil'amente com os Juizes Ordina
l'ios, na rli laneia de quinzc leg-uas, ampliada as
sim a or(lenação do Reino; c que, quando espera
'Vão o deferimento favoravel, fil'mado nas leis
existentes, se lhe denegúra, com o fundamento
do determinado nas pro\'isões d~ 5 de Maio de
1814 e 17 de Julho de 1818, expedidas pela refe
rida 1\1 esa áqueIle Ou ridor, as quaes nada tiuhão
com a presente queslão, pOl'llue a primeira era
relativa a er reintegrado o Escril'ão·da PrOl'edo
ria de tod ...s as dependeueias pertencenles ao seu
omeio, abolindo, como intoler<lvel e reprovado,
o costume de escrever o Tabdlião na quarla parle
das acções novas, que pendião no memlO Juizo da
Ouvidori(l; e a segul1Lla, cm Ilefcl'Ímenlo ú repre
sentação do Juiz de Fóra daqlJeIl<l Villa, de 2(~

de Janeiro de 1816, ordenando DO predito Ouvi
dor deixasse de conhecei' POI' acção nova na dita
Villa e terll1p, na fórma da ord, uo li v. 1°, til,
,58, § 23, sem embargo dos regimentos dos Ou
vidores das Comarcas de S. Paulo e 0.0 Rio de Ja
neÍl'o; que, portanto, se persuadião os suppli
cantes que aquellas provisões de neuhum abrigo
,senião a.o referirIa despacho do Governo provi
sorio; e pelo que, me pedião houvesse por bem
mandai' expedir provisão úquelle Ou vidor, para
seguir inaltCl'avelmente aqueUa pratica e marcha
da lei, até ali observada, de conhecer llaS acções
novas dos moradores dos termos dos Juize5 Ordi
narios que contractarem ,com eHes, fazendo dar
a execução suas ordens e mandarlos, sem dcpen
deneia da permissão ou faculdade dos mesmos
Juizes Ordinarios. E visto o seu relluerimento,
document;Js com que o instruirão, e sobre cuja
materia foi ouvido o Desembargador Procurador
da Corôa, Soberania e FazenJa Nacional, pre
cedendo informações do mencionaria Governo
provisorio ~ e do Oe embarg'ador Juiz rios Feitos
da Coroa e Fazenda Jacional, e () mais que me
foi expendido nas mencionada consultas: houve
por bem, conformando-me com o parecer da re
ferida Mesa, por min lia immcdiata resolução de
16 (le Novembro de 1824, tomada acerca do ob
jecto das mesmas consultas, determinar que s~
devem consel'var na sua antiga posse os Ouvido
1'es, couhecendo de acções novas copulativamente,
quando c te conhecimento lhes foi concellido, e
absteodo-se aquelles 11 qnem antigamente foi pro
hibido, até que Tenha a lei geral que regule esta
importante questão·, huma das attribuições aos
Pl'csidente dc Provincia, pela lei de 20 de On
tubro de 1825, al·t. 4°, numel'o 12. E que, em
quanto aos salarios que devem perceber os Olfi
ciaes' da Ou I'idoria pelas diligencias, que se deve
ob ervar a expre sa disposição das pr9visões de
1S de Fevereiro de 1756 e 9 de Outubro de 1769,
expedidas pelo Conselho ltramal'ino. O que as
sim e vos pal·ticipa para vossa intelligencia e sua
execução, e de que se expede ordem na data des
ta ao Ouvidor da Comarea do Rio das Mortes,
para aquelle fim. O Imperado!' Constitucional e
Defensor Perpetno do Imperio do Brazil o man
dou por seu e peciaI mandado, pelos 1\1ini tros
abaixo a igflados, do seu Conselho e seus De
oS'embargadol'Cs- do Paço. lIenrique Anastada de

No\'aes a fez no Rio de Jaueir~ aos {~de Dezem- .
hro de 1826, 5° da Indepeuden&ia c do Imperio.
-José Caetano de A.nurade Piuto a fez escrevei'.
José Joaquim Nabuco de Araujo. - S~astião

Luiz Tinoco da Silva.-.dcha-se 1/0 Liv. 2° de
Reg. das Ordens do Desembargo do P,IÇO , depois da
Independencia do [mpel'in do Brazil, á {t. I 5 v. a
14 v.

PROVISÃO DE 4 DE DEZEMBRO.

l\Ianuscripto authentico.

O Thesoureiro dos order.ados, j liras c pelisões,
em conformidade da imperial resolução de l{~ do
mez allteCellente, tomada cm 'consu1La do Con
selho 'da Fazenda, pague a Bel'llardo Antonio'
Pereira, primeiro Juiz da Balança da Casa da
1Uoeda desta curte, os ordenados que hou reI' ven
cido durante o tempo da sua moleslia, provan
do -a por documentos lcg'aes, deduzida: na fórma
da lei, a quinta parte do mesmo ordenado a fa
yor de quem elle senio. Rio, 4 de Dezembro de
1826. - l\larquez dp. Uaependy. - E,'1Jtl';;/Zida do
Liv. 3° de Reg. de 'Portarias, â (l, 96 v.

AVISO DE 6 DE DEZEilIBRO.

lIIanu3cripto authentico.

IlJm. e Exm, Sr. - Accusando a recepção do
aviso que V. Ex. me dirigia em 4 do conente
mez, c acompanhal'a a traducção da nota que o
Encarregado dirigira-a V. Ex. em 50 de Novem
bro findo, tenho a transllliUÍl' a V. Ex" para sua
intelligencia e con veniente uso, a copia do aviso
que, na primeira occasião opportuna, se expe
dirú por esta Secretal'ia de J!;stado ao A.lmirante
Barão do Rio de Prata, devendo aqui observar a
V. Ex., que a previa ad l'ertcneia, de que trata a
referida nota do Encarregado de Negocias, existe
desde que se lhera a competente intimação do
bloqueio a todas as nações, c que correu o pl'a
zo de tempo preciso para chegar ao eon hecimen
to àe todos, não devendo servil' de pretexto, para
procurarem os navios neutros os p,ortos- bloquea
dos, o allegar-se a pI'eten<;ão de saberem se exis
te já levantado o bloqueio dos mesmos, pois que
isto se conseguirá dil'igiudo-se aos portos neutros
mais visinhos daqueHes, sendo o procedime'nto
contrario a este hum não equivoco indicio de si
nistras intenções. Deos guarde a V. Ex. Paço, 6
de Dezembro de I 826,-l\larquez de Paranaguá.
-Sr. l\larquez de Inhambupe.

P'ROVISÃO DE 6 DE DEZE IBRO.
e

Coil. Braz:.

D. Pedro, pela graça de Deos, et'c. Faço sabec
q,ue, sendo-me presente, em consulta da M.esa dn
lJesembargo do Paço, o requerimento fie alguns
moradores desta cidade, pedindo-me a pl'oviden
cia de se nomear hum Juiz, côm quem prose
guissem as suas c.ausas propostas no'Juizo da Ou·
vidoria d'esta Comarca, durante as ausencias do
respectivo l\Iagistrado, as quaes, P9r isso que erão
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frequente's, segundo as diversas diligencias que
occorrião, vinhão elic- a snffrel' os prejuizos das
.delongas de scus plcitos; aJlcgando ~ outrosim,
ter jil sidIo dada a providcncia a semelhante' I'e&
peito no avi~o quc ajuntavão, de 16 de Novem
obro de 1820, cxpedirlo ao Chanccller, quc então
'era da Casa da Supplicação, servindo ue Regedol'
o fallecido José de Oliveira Pinlo Botelho e iUos
queil'a, no qual aYi~o se ordenava que todas as
'Vczes que o pt'edito Magistrado sahisse desta ci
,dade para mais de cinco legnas, ficasse SCl'Vindo
a vara o Juiz de Fóra conjunctamente com a sua;

,e visto o quc sobre csta matet'ia respondeu o De
sembaq;-ador Procul'ador da Corôa, Soberania.
e Fazenda Nacional, precedendo informação uo
OIH'idor da Comarca, e o mais que me fui pon
derado na menciO,nada consulta, com o parecer
da qual me conformei: por minha immediata re
solução de 22 de ·Junho do anno proximo passa
do : hei pOl' bem deelarar (em quanto a este res
peito não róI' tomada medida legislativa) que a
provid~lcia dada pelo supracitado aviso poder!1
tel' execução, quando o Ouvidor sahir em dili
gencia de que fór encorregado, sem ser propria
das funcções do seu officio, porquc, estando no
districto da Comarca, repugna ser partida a ju
risdieção, o que naquelle caso não procerle, O
Imper!idor Constitucional e Defensor Perpetuo

'do Imperio do Bl'azil o mandou pOl' seu espe-
cial mandado, pelos l\linistros abaixo assignadoll,
do seu Conselho e seus Desemborgadores do
Paço, Henrique Anastacio de Noyaes a fez no
Rio de Janeiro, aos 6 de Dezembro de 1826, 5°
da Indepencia e do Imperio. -José Caetano de
Andrade a fez eSCI'ever, - Sebastião Luiz Tinoco
da Silva,-Antonio Garc.ez Pinto de JHadureir~.

PROVISÃO DE 9 DE DEZEMnRO.

170- rs, de gratificação a cada hum dos quatro
empregados na machina, e 240 rs. ao cunha
dor, quando o resultado elo trabalho diario ele
oada huma das machinas exceuer a 15,000 moo
das, fazendo-se a conta do que lhes compe
tir pOI' esta gratificuçüo, nas antecedentes ferias,
pal'a serem pogos, ~ esta deliberação será parti
cipada aos nella ioleressallos, para rjue procurem
fazerem- e dignos llo hnma gratificilção. Rio de
Janeit'o, em' 9 ue Dezembro do 182G.-l\larquoz
de naepenlly. - Acha-se no Liv. 5° de Reg. das
Portarias, li {l. 102.

DECnEl'O DE 15 DE ])EZEMuno.

CoU. Braz.

Exigindo negocios da maior importan~ia D:i
nha augusta pre ença na eapilal do ImperlO, Qao
consentindo pol'Ísso que por mais tempo me de-.
more nesta Provincia, como tencionava: hei POI'
hem que o perdão do crime !le deserção, ql~e,pelo
decrelo de 14 de Noyembro de tc anilO fUI ser-

"'vido conceder ilquelles que o ti verem oommetti
-tJ.o, ainrla quando infelizmente se achem enll'e o
inimigo, aproveite a todos os que se apresen
tarem ao General cm Chcf'e, ou a qualquer dos
corpos do exercito, no prazo oe dOlls Olezes da
oata deste; excepluando daquella graça os que
-ti verem sitlb cabeças na desgraçarIa rebeJlião
ar.ontecÍlla em 1825, na Provincia Cispblina. O
Conselho Supremo Militar o tenha assim enten
dido e o faça eXécutar. Palacio de Porto Alegre,
em 15 de Dezembro de 1826, 5° do Inrlepellden
cia e do Imperio.-Com a rulJl'ica de S. BJ. 1,
V\~collde de S. Leopoldo.

PROVISÃO DE 19 DE DEZEjI!Bno.

O Provedor ela Casa da Moeda, ou quem por
elle sery'ÍI', fique oa intelligencia de que, nas fe
,rias dos empregado>} nas machinas' de cunhar,
se deve abonar, além do actual vencimento, mais

l\Ianuscripto anlhcnlico.

O l\Iarquez !le Baependy, etc. Faço sabei' li
Junta da Fazenda da Provincia da 13ahia, que S.
l\!. o I., a quem foi presente o olicio do Escri
'Vão Deputado respectivo, no qual expõe as van
tagens que resultão, pondo-se em administração
da mesma Junta a renda das capatazias, com as
cautelas e melhodo qu'e se julgar conveniente,
ha por bem ordenar a Junta proceda como pro
põc o dito Escrivão Deputado, logo que se finde
o triennio da actual arremata\;ão. O que assim

- cumprirá. Perlro José da Camara a fez no Rio de
Janeiro, em 9 de Dezembro de 1826. - i\IarcelJi
no Antonio de Souza a fez escrever. - ~Iarquez

de Baepelldy. -Ea;tl'ahida do Liv. de Reg. de Or
dens e:.vfJçdidas ti Junta da Fazel1dr( da Bahia, d
fl. 142. •v.

POl'll' ARIA DE 9 DE DE~EMllRO.

l\bnus,çri'pto aulhentico.

, .

l\hnuscripto nuthcnlico.

D. Pedro, pela graça de Ueos, etc. Faço sa
ber ú vós, Presidente da Pro"incia do Rio Grandc
do Norte, que sendo-me presente, cm consulta
da Mesa do De"embargo do Paço, a repl'esenta
ção elo ex-Ouvidor dessa Comarca, ~larianno

José de Bl'ito Lima, datada de 23 de OUlubro de
1820, em que me pedia a minh,a imperial deci
são sobre o procedimento que ln'era em glosar,
na conformidade daol'll. doliv. 1°, til. 58, § 17,
a prcstação pecuniària que o ex-G-ove.l'Ilad?r. dessa
Provincia José I"nacio Borges, hana eXlgHlo de

'ti 1 -I'todas as Camaras da Comarca, a titulo (C auxI lar
as clespezas do correio terrestre no seu es~ab~le_oi

mento, reduzindo-a depois a huma c~ntJ'lblllçaO,

como acontecêra com a Call1ara da Vdla de Por
to Alegre, com a pi'e tação de 20:tíJ rs. annuaes;
e sendo-me, outrosim, presenterna mesma con
sulta, a representação daquelle ex-Govel'llador ~

queixando-se de ter aquelle O~l\'idor gl?-ado e or
denado a restituição da qual1tla de Go:tíJ r ., que,
por espaço de tres annos, havia prestado a rcfe
rida Camara, para o augmento daqueJle estabe
lecimento bem como 5ucoedêra com alguns ou
tros Cons~lilOs, que igualmente c01'1'igira, alie
gUl1do o mesmo Goromador "sei' aquelle scu
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O i\Iarqncz de Baependy, etc. F.9ço saber ri
Junta da Fazenda Publica tIa Provincia do Rio
Grande do Sul, que pelo conhecimento incluso
em sen olJicio, de 20 de Outubro do 'eorrente
an no, se recebêrão 280 lages, vindas no patacho
Bom Fim, de que he Capitão Justo l\Ial'Ía de Sus
tacha, e que fazem parte das- que se maudárão
apromptar, por provüão de 5 I de Março do mes
mo anno, cnjo frete de' 4:jj)800 rs. por cada
huma, como se havia ajustaJo, "ai agora ser
pago. E porque se conhecesse ser esta pedra dc
mú qualidade, arenacea e não calcarea~ como se
suppunha: determina S. i\I. I. que a dita Junta
suspenda a conclusão da encommenda feita pela
citada pl'ovi5ão, remettendo somente as lages'que
esli vcrem comprallas ou justas, para se não fal
tar ao contracto que ti VCI' feito: e finalmente
que, sendo comparada a qualidade da pedra ago·
ra enviada com a que sen'io pa1'3 se lageat'em os
armazens da Alfandega de Porto Alegre, informe
se he a mesma ou di versa, declarando se o lage
do dos ditos armazens se conserva em bom esta
do. O que se lhe participa para sua Íntelligencia
e execucão. Luiz de Almeida C-unha a fez no Rio
de Janeiro, em 19 de Dezemhro de 1826.-João
José Rodrigues Vareiro a fez esclever.-~1arquez

de Baepen.:ly. - Aclta-se no Dial'io'do Governo de
, 4 ele Janeil'o de 1827, n. 5.

procedimento confol'me o art. 9° Jas instrucções
dirigidas ils Juntas de Fazenda com o aharú de
20 de Janeiro cle 1798, flue legi~lúra sobre o
estabelecimento dos co.rreios, e o que lhe fôra
deterrninaclo no aviso de 6 de Abril do supraci
t~do anno dc 1820, a semelhante respeito; e pe
dindo-me POI' concl usão cle sua representação,
me dignasse dc resolver o quc aprouvesse acerca
da abonação ou re tituação das referidas presta
ções. E vistas igualmente as informaçõcs da Jun
ta ao Governo PruYÍsorio dessa Provinc;ia, de 16
ele Abril de 1822. e fIo Vice-Presidentp. Manoel
Teixeira Barbosa,'dc 5 de Abi'il de I 82~, llá 'lual
con tou ter-se jil olJiciado ils rcferidíls Camaras,
para deixarem de cooperar para o mesmo es
tabeleeimento com as quantias exigidas, tendo
deixado de o fazer desde que a sim se lhes orde
nÚl'a, sub,:e euja matcl'ia foi ouvido o Desembar
ga'dor l'rocurallor oa Corôa, Soberania e Fazen
da Naeional: houl'e por bem, conformaudo-me
com o pareccr da mencionada eonsulta, por mi
nhil imlTIediata resulucâo cle 50 de Janeiro uo
cOlTente <Jnno, manda'I' ficar sem effcito a glosa
das cont3S que fcz o referido ex-Ou vidor, rela
ti va ils (Iespezas de que se trata, appro vando·as,
cO,mtudo, visto o scu objecto e tenuid~de; sem
emb3rgo de serem feitas sem a necessal'ia e pre
via faculdade legitimamente concedida. O que
assim se vos participa pal'a vo~sa intelligencia, e
de que se expede ordem, na data dest3, -ao Ou vi
dor dessa Comarca, para o me<mo fim. O Im
pemdor Constitucional e Defcnsor Perpetuo do
Impcrio do Brazil o mandou por seu cspeeial
man dado, pclos iUinistl'os abaixo assignados, do
scu Conselho e scus Desembaq;adores do Paço.
Henrique Anastacio de Novaes a fez no Rio de
Janeiro, aos 19 de Dezembro de 1826, 5° da In
dependcn'cia e do Imperio. - José Caetano de
Andrade Pinto a fez escrever. - José Joaquim
Jabuco de AraujQ. -- Seba tião Luiz Tinoco da

Silva. - Acha-se no Lie. 2° dr, Reg. das Ordens
elo Desemúargo do Paço, depois da 11ldepelldencia do
Impcrio do Braúl, ti {l. )7 v.

PROVISÃO DE 19 DE DEZEMBRO.

Imp. avulso.

O i\Iarqllez de llaependy, etc. Faço saber ti
Junta d3 Fazcllda Publica da PI'ovincia da Balda,
-que pela Secretaria de Esta,lo dos Negocios da
Marin ha, foi presente a S. ~I. I. estar essa Junta
devendo ú Comel'1'atoria das iUaltas da Comarca
dos Ilheos a quantia de 5~:000;jj) rs. de COD ig
nações atrazaclas até Junho ultimo; e desejando
'O mesmo A. S. prover tle remedio sobre este ob
jecto, para que não falten1, cm razão de taes
atrazos, as madeiras precisas ú construcção dos
1'asos de guerr3 no estaleiro do Arsenal dessa dita
Provincia : 'houve por bem detenninal: que a
mencionada Junta, por con, ignações e como per
mittirem as eircumstancias, trate de amortisar o
Tefel'ido alcance, pagando aos credores pOl' folhas,
devidamente proces adas nessa Repartição, u
~ando na intellígencia de que á dita COl1se1'Yato-

ria d'ora em diante só se deVel'llÕ remetter por
orçamento as sommas que precisas fôrem para as
ferÍ'ts dos trabalhadores e outras despezas miu
das, oon vindo que to las as mais que pr~ncJlem

a consig!1ação mensal estabelecida, ou que mes
mo a excedão, se fação com escrupulosa econo
,mia nessa dita J unta de Fazenda, e depois de
serem approndas e recebidas as madeit'as no Ar
senal da ~iarinha. O que assim terá entendido e
cumprir'ú. Pedro José da Camara a fez no Rio
de Janeiro, em 19 qe Dezembro de 1826.-M'ar
cellino Antonio de Souza a fez escrever.-l\Iar
quez de Baependy. - Acha-se no Diario do Go
umo de 4 de Janeiro de 1827, n. 5.

PROVISÃO DE 19 DE DEZEMBRO.

IOlp. 31'u1so.

PROVISÃO DE 19 DE DEZEMBRO.

Imp. 3vn150.

O i\Iarquez de Baependy, etc. Faço sabei' á
Junta da Fazenda Publica· da' Provincia da Ba
hia, que recebendo-se ne,te Thesouro o seu of
ficio de 1 de Setembro do corrente allno, no qual
dú conta de haler nomeado provis'Jl'Íamente hum
segundo Fiel para a Thesoural'Ía Geral della, çom
o ordenado de 400:jj) rs., pe,l,)s motiv(ts exara
(105 no mesmo olJicio, pedindo approvação: ha
S, lU. L pOl' bem desappro,:ar ,hum tal' proeedi
mento, por sei' nova despezà e creação de lugal',
de rendo a Junta, ainda no caso de se Qão poder
occorrer li contagem da moeda, c'om o auxilio
dos Thesoureiros, Recebedt)fes e do Fiel que já
existe, dar primeiramente conta, c não proceder
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PROVISÃO DE 19 DE DEZEMDRO.

PROVISÃO DE 19 DE D"E ZE1JB1\0.

D. Pcdro, piela" graça de Deos, etc. Faço sa
ber a vós, Preaidente.da Provincia do Rio Gran
de do Ndrre, que scndo-me presente, em con
sulta da l\lcsa do Desembargo do Paço, o officio
do vosso antecessol' l\lanoel do Nascimento Caso

l,ogo á drta nomeação. Albino Nuncs Aguiar a fez
no Rio de Jl!nei!'o, em 19 de Dezemhro de 1826.
-lUal'Cellino Antonio dc SOllza a fez eSCrever.
-l\1a~uez de Baependy.-Aclta-se no Dia/'io do
Governo de 2 ele Janeiro de 1827, n. I,.

~ro e Silva, datado de 20 dc Julho do anno pro
ximo passado, em que expunha as qucixas e
representações que lhe dil'igirão os Inclios dessa
Provincia. sobre a usurpação das suas terras,
achando-se sem nenhl'";Bas para as suas culturas,
reclamando-lhe alguns aquellas terras, por terem
siuo herdadas e compradas aos herdeiros dos pri
meiros possuidores dellas, qne bavião coopera
do COlO niro pequenos seniços para a civilisação
dos mesmos lndios, e despezas para o rateamen
to daquellas terras assaz pantanosas, dirigindo
?e-Ihe depois varias representações dos proprie
tarios uaquellas terras, com a exposição da~ des
graça' e prejuizos a que fica vão reduzidos, quan
do, alil1s, as possui;10 em boa fé, em virtude das
datas concedidas pelos Capitães MÓI'es Govel'lla
dores, em consequencia da nova demarcação 01'
uenada _pelo dito vosso antecessor; expondo,
outrosim, elle que pois, para cessar todo aql'.e!le
mal, me dignasse de mandai', em beneficio dos
mesmos lndios, prohibir de todo a concessão de
terras a aggregados, na fÓI'ma do § 80 do direc
tol'io, r,or jl1 se achal'em preenchidos os fins
delle, consistindo na civilisação daquclles lndios .•
e de' modificaI' em scu favor a disposição uos §§
10 C 11 do alvará- de IS de Julho ue 1775; de
terminall'lo que as terras dos Indios fos cm sem
pre cunsideradas lCI'ras de plantação, para o que
em s'eral er;1o mais proprias do qne para a cria
ção dc 'gados; mas que com a introc.lucção dos
aggl~egados ficarião cheios de gados, que destrui
rião as la "ouras dos pobl'cs 1a.\'I'adores. E ,ri to
O dito omcio, documentos por copia que o acom
panhilrão, contendo as providencias dadas pelo
dito vosso antecessor a semelhante I'espeito, so
bre que tudo· foi om'ido o Desembargador Pro
cUl'é:~dor ua Carga, Soberania e Fazenda acional,
preccdendo infol'mação do Desembargador Juiz
dos Feitos da Corôa e Fazenda Nacional, c o mais
que se me expcndcu na mcnciionada consulta, na
qual se ponderou que o referido omcio c docu
mcntos erão a mais clara confis~ão da impcricia
e excessos de iurisdicção do dito cx-Presiden te ,
pois legisla, profere sentença, manda executa-la
pela Camara, amplia, e rest1'Ínge a s na determi
nação a seu grado, e com particular scicncia,
que inculca por certa l'esita, prcscindindo abso
lutamcnte tIas fôrmas legacs, que são os fiadores
sagrados da propriedade e da .posse, chegando
até o extremo de estabelecer deünitivamentc o
do!o dos possuidores; e conformando·me com o
parecer da mencionada consulta, ue I I de l\laio
do corrente anno: houve por bem rcsol"cl' que
o mesmo vosso antecessor, l\lanoel do Na cimen
to Ca tI'O c Silva, reformasse e se absti ressc de
procedimentos tão inconslitucionacs, porquanto,
lIem ainda cm força nova poderia arrogar· e a
omcio de Juiz para re tituir á posse os lnuios, e
nem havião de faltar tCI'I'as la vradias e incultas
cm lugal' conveniente da Provincia, pora se con
cederem a esses lndios agricultores j!I ci\'ilisados,
pois que essa vida das aldêas em communhão,
na fórma do directoria, só be de utilidade e uso
em quanto não se achão civilisados; o quc assim
tereis entendido,e cumprido naocon formidade dita

"Manuseripto authentieo.

PROVISÃ.O DE 20 DE DEZEMBRO.

Manuseripto authentieo.

O l\larquez de Baependy, etc. Faço saber á
Junta da Fazcnda da Provincia das Alagôas, que
sendo presente a S. l\1. 1. o scn officio de 7 de
Junho do cOI'rente, em que expôe haver aug
mentado o numero dos Officiaes rIa casa da Ar
rccadação dos direitos, estabelecida no porto do
lrajá, creando hum Ficl dc Balança, bum Guar~

da da porta c outro Conferente, cstabelccendo
lhes ordenados, applicando para estas de3pezas
o rendimento de I por cento sobre o dizimo que
os commerciantes e agricultores offerecêrão para
esse fim, pelos moti vos que menciona no dito

. officio: ha o mesmo A. S. pOl' bcm mandar ex
tranhar á Junta tão arhitrario proceuimento, por
ser contl'ario ii lei que regula a cobrança dos di
zimos, e paI' se arrogar di('eitos que não tem,
creando lugares e aceitando o offcrecido donati
·vo. O que se participa á Junta para sua intelli
gencia e governo. Jo é l\laria Xaviel' de Oliveira
a fez no Rio de Janeiro, cm 19 dc Dczembro de
1826.-l\larce11ino Antonio de Souza a fez escre
ver. -l\larquez de Baependy.-Acha-se 110 Diario
do Gljqcrllo ~{e 5 de Janeiro de 1827, n. 4.

"

IUlp. :n'ulso.

O l\larquez de' Baepcndy, etc. Faço saber ii
Junta da Fazenda Publica ua Provincia do l\la
ranhão, que S. lU. o 1. houve por bem deter
minar, por aviso da Secretaria de Estado dos
Negocias Estl'angeiros, que mc foi uirigido cm :)
de Agosto do presente anno, quc se I'cmovesse o

- obstaculo das fianças para que os navios cstran
geiros seguissem os seus destinos, ficando a
cargo do Commanrlanle da E quadra do Rio da
Prata a e~acta obscrvancia do hloqueio, não
obstante a provisão que se cxpcdio á dita .Junta
a este respcito, em data dc 2{~ de J lllho ultimo.

O qüe assim cumprirá. José lUaria Xavicr de
Olh'eira a fez no Rio de Janciro, cm 19 de De
zembro de 1826. -l\larcellino Antonio de Souza
a fez escrever. - i\larquez de Baepcn(ly. -Ex.
tl'altida do Liv. de Reg. de Ordens e,'1!pedidas ti Junta
da Fazcnda do llfaran!uto , li {l. 7 I V.... - ,
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esta minha impcrial resolução, fazendo l'egistar
esta nos livros dessa presidencia para a todo o
tempo con tal', e dando conta á Mesa do Desem
bargo do Pnço de as im o terdes cum pritlo. O
Imperador Constilucion ' e Defensol' Perpetuo
do Imperio do Brazil o mandou por seu especial
mandado, pelos lU inistros abaixo assignados, dO'
seu Conselho e seus Desembargauores do Paço.
Henrique Anustacio de. Jovaes a fez no Rio ,le
Janeiro, a 20 de Dezembro de 1826, 5° da Inde
pendencia e tIo Imperio. - José Caetano do Ala
(h'ade Pinto a fez escrever. - José Albano Fra
goso. -Sebastião Luiz Tinoco dn Silva. -Acha
sc no Liv. 2° de Reg. das Ordens do Desembm'go elo
Paço, depois da. lnd/'penelencia elo lmpcrio do Brazil,
li (l. 26 v. a 27 v. '

PROVISÃO DE 20 DE DEZEMBno.

Imp. avulso.

O l\Iarquez de Baependy, etc. Faço sabel' li
Junla dn Fazenda da Provincia de l\1ato Grosso,
que no dito Tbesomo se recebêrão e forão acei
tas as duas letl'ns sobre elle sacadas, que ac,001
panhárão os omcios da dita Junla, de 5 do Se
tembro e 5 de Outubro -do corrente anno, im
portando mba5 em 5:229.tí)8g3 1'13., por outra
igual sommn, qtlc>e 'C'culheu aos cofres da Fa
7,enda Nacional dessa Provincia, para suppri
mento das suas despezas, em 'l'irtude da Prol'isão
de 12 de Abril do mesmo anno, que havia orde
nado o snque de 20:000.tí) rs., poucu mais ou
meno~, em quanlo lhe não chegal'ão as chapinhas
l1e cobre que estão a remelter-se: e detcI'mina
S. ~I. I. quê a mesma Junta observe a maior
imparcialidade no pngamento das despezas cor
rentes, fican do as atrazadas pal'a em tempo com
petente se irem satisfazendo, e que nesta confor
midade se remetta mensalmente a lista dos paga
mentos que se fizerem. O que se lhe participa para
sua intelligencia e execução. Luiz de Almeida
Cunha a fez no Rio de Janeiro, em 20 de Dezem
bro de I826.-.JofI0 Joséfiodrigues Vareiro afez
escrever. - Marquez de Baependy.-Acha-se no
Dim'io do Governo de 4 de Janeiro (tc 1827 .. n. 5.

rROVIsl\.O DE 22 DE DEZEUnRO.

I\Ianllscripto ulIlhenlico.

D, Pedro pela gl'aça de Deos, etc. Faço saber
ii ,-ós, Juiz de Fóra, Presidente, Vereadores c
mais Officiaes do 111m. Senndo da Camara desta
cidade, que sendo-me presente, em consulta da
l\lesa do De embnrgo do Paço, o offieio desse
Senn-do, de 29 de Outo.bro de 1823, concernen
te a questão enlre o Almotacé que enlão servia,
Joaquim Bandeira de Gou vea, e o Adminislra
dOI' da colleta dos 5 rs., e subsidio imposto no
consumo das cnrnes verues, l\1anoel José de
Souza França, por ha I'er aquelle multado ao Ficl
da me ma admini tração, na quantia de 6.tí) 1'5.,

cm consequencia do exame a que procedêra na
balança della, allegando er em conformidade do
seu regimento, lLarcado na Ord. do Li1'. 1°, tit.

68, na occasião cm que, 00 dia 13 do'refel'ido
:r;nez, se dirigio o dito Almotacé ao matadouro Ela
fraia de Santa Luzia, e por lhe havÉr o Fiel U.o
referido Administrndor vedado, e ao scu º.Dmpa~

nheiro Antonio José Pereira Dnntns, Imroa se
melhante inspecção no dia 18 do supl'acitndo mez,
pela ordem que lhes apresentou do n1esmo Admi
niStradoruom o fundamento da nenhumaingeren
cia do Almotacé nnquella adminislração, o que
dél'a occasião a expedir-se pela Secretaria de Esta
do dos Negocios da Fazenda a portaria que jnntou
por coria, datada de 17 do citado mcz de Outu
bro, dirigida a esse Senado, e "Vistos os mais do
cumentos que igualmente me forão presenle , e
o que sobre esta materia respondeu o Desembar
gadol' Procurador da Corôa, Soberania e Faze-n
da Nacion nl, precedendo informacão do Ouvidor
dcsta Corunrcn, e o mais que m~ foi expendido
na mencionada, consulta, com o parecei' da qual
me conformei por minha immeUiata. resolução
de 29 dc Dezembro do anno proxin;1O passado:
hei p-or bem declal'ar-vos que o Almotacé fez'
bem o 3eu omcio na fórma das leis, o qu; se vos
participa para vossa intelligeucia e go,'erno, e
p_ara o fazerdes constar ao referido 'Administra
dor, ,recommendando.lbe a execução das provi
denCiaS que a este respeito deu esse Illm. Sena
do., a quem incumbe a "Vigilancia sobre os pbjec
tos municipaes. Recommendando-se, oulrosim,
tod~ a boa intelligenc_ia. O Imperador Consti
t~lclOnal e Defensor Perpetuo do Imperio do lha
zll, ~ man L10u .por seu especial mandado, pelos
l\lIllIstros nbalxo assignados, do seu Conselho e
seu.s Desembargadores do Paço. Helll'ique Anas
taclO de Novaes a fez no Rio de Janeiro, em 22
de Dewmbro de 1826, 5° da Independencia e do
Imperio. -José Caetano de Andrade Pinto a fez
escrel'er. - Sebaslião Luiz Tinoco da Si! va. -
Antonio Garcez Pinto de Madureira. - Acha-se
110 Liv. 2° ele Reg. elas 01'elens do Desembar"o do
Papo, depois da lnciependencia elo lmperio do Brazit,
á {l. 20 V.

PROVISÃO DE 22 DE DEZEMBl}0'

lI1unuscripto aulhenlic·o.

D. Pecll'o, pcla graça ele Deos, etc. Faço saber
a vós, Presidcnte da Provincia de Pernambuco
(ou quem vosso cargo servir), qúe sendo-me'pre
8ente, em consulta da l\1esa do Desembargo do
Paço, o omeio dessa Presidencia, datado do
ultimo de Agosto d? anno proximo passado, em
que se me pedia providencia acerca da queslão
suscitada entre as Camaras de Olinda e do Recife,
sobre qual de1las deveria ter a pl'eferenciarcle ser
considerada a cnpital da Provincial expôndo-se
os fundamenlos de cada huma dellas flaranaquel
la primnzia; e visto o que sobre esta m ate,;ia res'
pondeu o De~eLUbargador Procurador da Corôa,
Soberania e Fazenda Nacional: ~.ouve p!.JI' bem,
conformando-me com o pal'elJcr da mencionada
con ulta, por minha immediata resolução de 26
de Tovernhro do referido anno, determinar que
se trata~_-c desse objeclo em Conselho pelo Pre
sidente dessa Pr.ovincia, para que a decisão sei.a
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c.om tod o co;~hecimento, á semelhança que os
coollictos de jUl'isdiCção entre al:1tol'idades he
ex.presso no o. 12 do ado 2{~ da carta, de lei de 20

de OutJ,lbro de 18.23, quc deu nova forma provi
soria aos Go"ernos das Pl'ovincias, Jilodel' o Pre
sidente decidi-los temporariamente cm Conselho.
O que assim se vos participa para vossa inteIli
gencia e exec1J1ção. O Imperador ConsLitucion.aI
e Defensor Perpetuo do Impel'io do Brazil o man,
dou por seu especial mandado, pelos l\lini·stros
abaixo assignados, do seu Conselho e seus De
sembargadol'es do Paço. Henri'que ÃnasLacio de
No,'aes. a fez no Rio de Janeiro; aos 22 de De
zembr0 ue 1&26, 5° da Independencia e do Im
perio. -José Caetan'0 de Andrade Pinlo a fez
·e~creTel·.-José Joaquim Nabuco de Araujo.
Sebastião Luiz Tinoco da Silva. _. Aclta-se na
Liv. 2° de ReEf. das Ordens do Desembm'go do Paço,
depois da Independencia do 1Jnpel'io do Brazit, á fi. 15
v. e 16. ' ----

, PROViSÃO DE 22 DE DEZEi\IBRO.

• IIIanuscripto autlicntico.

D. Pedro, pela graça de Deqs, etc. Faço s·abel'
a vós, Presidente Ja Provinoia dc Sergipe d'El
Rei, que sendo-me presente, em consulla da
I\1esa do Desembargo do Paço, o oflicio do vosso
antecessor, de ? de .laneiro do anno prrJximo
passado, em que l'epl'csen.ta..~ mito csrnuo em
que se achava a administraçã'o da Justiça nessa
ProvklCia, mórmeilte depois que a Relação da
Bahia tomára o expediente de annuUar todos os
actos processados pelo Ouvidor interino por clle
nomcado, . por não ter ahi ehegado o Ministro
para o mesmo lugar despachado, o Bacharel Joa
quim l\1arcclLino de Brito, pedimIo a,conO['mação
daquella nomeação, por ser feita, segundo expu
nha, na fórma do costume e do determinado no
regimento da Ou vida ria de Pernambuco, com
mum ao dessa ColDarca, por provisão de 9 de
lUaio de ) 729, e até pelos proprios regimentos
da mesma Belação da Bahia, de 7 de Março de
1609 e 12 de Setembro de 1652, e pelos gravis
simos damnos que do contrario resultal'ião, por
haverem os Juizes OI'Jinari(ls, Vereadores c mais
Officiaes de Justiea reeebido do mesmo Ouvidor
interino os S{)us 'rospectÍl'o; tit~lol, 'e vistas as
informações que se hou ve do Conselheiro Chan·
celler da referida Relação, e do Ouvidol' dessa
Comal'ca, sobre que tudo foi ouvido o Desem
])argador Procurador da Corôa, Soberania e Fa
zenda Nacional, e o mais que me foi ponderado
na mencionada consufta J com o parecei' da qual
me, conformei, por min.ha immediata resolução
de 19 lo Ag õto do corrente anno: hei por bem
ueclarar-vos que os accordãos de que se trata,
profer' os ai' aquel1a Relação, são legaes, e do
-vem ter todo o eiIeito; advertindo (como por esta
.advirto) severamente ao dito vosso antecess~r,
·que se de,;a c nc~ntrar Elas suas attribúições, e
,não exorbitar .deIlas:. e hei autrosim por bem
·declarar ,. qúe as partes ratifiquem e reformem
iperante o aclual Oijvidor suas questões e pleitos,
,produzind<Y aS' primeiras par mei(} de reéofiCilia-

ção. O que assim tereis entendido, cumpcindo-o
pela pal'te que vos toca, fazendo r.egistar esLa mi
nha imperial debenllinação nos li vros dessa pre
sidencla, e ficand0 na intelligencia de que se
expede provi~ão na data desta ao referido Coo
s:ell1eÍl'o Chanceller da P.e1açflo da Balüa. O Im
perador Constitucional e Defemsor Perpetuo do
Imperio do Braúl o mandou por seu especial
maurlado, pelos I\Iinistros abaixo assignados, do
seu Conselho e seus Desembargadores do Paço.
Henl'ique Anastacio de Novaes a fez no Uio d'e
Janeiro, aos 22 de Dezembra de 1826, 5° da
Iodcpenuencia e do Imperia. -José Caetano de
Andrade Pinto a fez escrever. -Sebastião Luiz
Tiooco ela Silva. - Antonio Garcez Pinto de 1\1a
dureira. - A cita-se no Liv. 2° de Reg. das 01'dens
do DesembQl'go cto Paço, depois da Independencia do
111Ipe1'ío do Brazit, li; fi. I? V. e 18.

INSTRUCÇÕES ADDlCIONA.ES DE 22 DE DEZEMBRO.

Imp. avulso .

Havendo-se augmenLado consideravclmente o
expediente e trabalho da administl'ação das diver
sas rendas nacionaes na lHesa do Consulado, e
convindo darem-50 providencias para a boa or
dem do serviço, eommodida'du das partes, e me
lhoramento da remIa puLlica e da sua fiscalisa
ção , o Administrador <las ditas rendas obsen'al'á
exactamen te o seguinLe, como fazendo parte das
instrucções interinas de 4 de Feyereiro de 1823.

1. ° Os bilhetes da Mesa do Consulado devel'úõ
ser assignados pelo Feitor que os fizer, pelo Ad
ministrador, o Escrivão e o Thesou1'eiro, ,ou
t]uem houver de s0pprir os ditos lugares, como
era a antiga pratica da !\iesa, e alterada na pre
sente administração.

2.° O Escrivão, ou quem suas vezes fizer, terá
todo o cuidado em encher os claros que houve
rem nos bilhetes dos despachos, entre a data e'
porto do destino da embarcação, e a nota das
quantidades despachadas de que houverem pagos
os direitos.

3. ° Nos bilhetes, ainda mesmo dos generos
que segundo o determinado se embarcão livre
mente, deverá o Feitor pôr a nota motivada, e
se assignarúõ o Àclministrador e Esaivão d~ Mesa,
sendo taes bilhetes registados em !.Jum livro pro
prio, como era costume antes da administração,
e devendo-se conceder quanLidades proporcio
nalmente iguaes para todos nos despachos de
mantimentos das tripulações dos navios, e lem pe·
quenas quantidades, como está determinado.

4. o Nenhum guarda, ou pessoas encarregadas
da fiscalisação do embarque, daráõ cumprimen~

to a bilhete, ordem, ou nota alguma, sem as
ditas assignaturas, ficando responsaveis pela con
travenção deste artigo.

8.· Não sendo os exportadores obrigados ades.
pachar os seus generos antes do embarque, e po
dendo terem-s~ a contento aj ustado com os do
nos e mestres das embarcações, e acharem-se
pOrisso já certos de poderem ser ou não recebi
dos abordo, convém estal:ieleoor-se' hum prazo
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de tempo certo entre o pagamento do despacho
c a realisação do embarquc ~cspectivo, podendo
porisso assignar-se o espaço de cinco ou seis dias,
quando não haja incidente de tempo que o pro
lIiba.

6.· Depois de feito o bilhete para hum porto e
na"io, Hão-se deve permittir para outro porto e
na"io a passagem dos generos nelle despachados,
salvo em casos dignos de allenção, e pondo-se
em pratica a exigencia dus altestaclos dos mestres
das primeiras embarcações, em que D10ti vem a
razão de os não terem recebido; e sendo generos
dos que costumão embarcar dos trapiches, tam
hem se exigiril o altestado dos trapichciros que
declarcm a sua existcncia, como cra pratica 3nti
ga da 1\lcsa do Consulado.

7'· Derendo-se'embarcar todo o café na pon
te junto i! l\lesa do Consulado para sua necessa
ria'} 'calisação, scra considerado como extr3via
do aos direitos o que de oull'a alguma pr3ia ou
lugar se dirigit· ús embarcações qne estiverem ú
carga, s31 "O o que com ordem e conhecimento
da 1\lcsa "ier acompanhado do titulo competente
da praia uc S. Christovão, para scr revistado na
ponte e seguir o seu destino.

8." Ha rendo-se de realisar o embarquc dos ge
neros despachados, notari! o Escrhão , ou quem
suas ,. ezes fizel, ·-et·s dCLbilhete res llcti vo,
a 'quantidade do genero que houver (e segUIr a
ponte para bordo, cuja nota os Guardas. Confe
nntes, depois de "erificados os volumes e o seu
embarque ~ assignarilõ sem preeedencias nem pri:
mazi3s, dando logo parte ú 1\Iesa de tod3 a novi·
dade e a!Leracão que bou reI'.

g." A conferencia dos generos na ponte serú
feita por dous Guardas de reconhecida-probida
de, que neste serviço se conservaráõ, em quanto
bem o desempenhàrem: igualmente se emprega
l'ilõ dous Guardas no peso do fumo, sendo tam
bem obrigados a tomarem, nos Domingos e Dias
Santos, as notas das pesadas do tabaco de cOl'da,
(lue deveráõ ser por ambos assignadas.

10.· Sómente se receberúõ na ponte os S3CCOS
c mais ,-olumes que tiycrem de ser embarcados
no mesmo dia, sal "O acontecendo sobrevirem
chuvas que embaracem,

LI." Havel'i! na entrada da ponte hum Guarda
cncaFl'cgado de relacional' a quantil1aue de "olu
mes que para ella entrar, afim de serem depois
confel'idos oom a sua sahida.

12.· Far-so·ha diariamente, no fim do expe
diente da 1\lesa, a conferencia da entrada e sahi
da dos generos da ponle, pelo AdminiSlrador e
Escrhão, ou quem suas "ezes fizer, recolhendo
se todos os uespachos ú !\lesa, e ficando a cha"e
oa administração, não se entregando os despa
chos preenohi.uos sem esta verifioação.

15." No :lcto de se apresentar a relação do ma·
nifesto pal'a o desembaraço das embaroações que
houverem de sahir, se exigirá na 1\lesa o lino
{lo portaló, como foi determinado pelo edital do
Desembargadol' do Paç.o. Juiz da Alfandega, cm

18 de Julho de 1818, na creação~da I\Ié'Sa, para
á vista delle se tirar toda e qualquer duvida sobre
os generos embaroados.

14." Nas ,-isitas a bordo dos navios, .c.onvirá
que, além do Administrador e Feitol' da' !\lesa,
"á sempre o EscriyãO, ou quém suas vezes fizer,
não só para legalidade ue semelhantes actos,
como ainda para ha ver pessoa autorisada que la
vre os termos do que se achar sem despacho,

15. o Como pódc aconlecer chegarem pipas de
aguardente. da terra em Domingos e Dias Santos,
em que não podem ter os impQrtadores despach~

para o seu desembarque, deyerilõ então entrar
por deposito nos trapiches para serem manifesta
das, e pagarem os impostos competentes no pri
meiro dia de trabalho, precedendo parle ii aumi
llistração, para as clarezas e assentos nceessarios.

16." Para a commorlidaue das partes, se deverú
abrir a porta da administração ~onjunctamento

com a da en lrada da ponte do embarque, afim
de se principiar logo a rcceber os volumes que
fôrem coo correndo para serem embarcados, na.
fórma acima pro"iuenniada.

Rio ue Janeiro, 22 de Dezembro de 1826. 
Marquez de Baependy.-Acha-se 710 Diario do Go·
vemo de :; de Janei7'o de 18:17 ~ n. 2.

PROVISÃO DE 30 DE DEZEMllRO;

Lnp. avulso.

O i\Iarquez de Baependy, etc. Faço sabcr ii
Junta ua Fazenda da Provincia de Pel'l1ambuco,
que conslando na presença de S. 1\1. o I. que,
desde o an no de 1822, a dila JUllta tem deixauo
dc cobrar os impostos LI favor do Banco do BI'a
zil, com o prelexto de se tel' findado os dez an
nos do seu estabelecimento, arrogando a si huma
autoridade que lhe não competia, qnando por des
paoho de 23 de Maio de 1821 mandou affixar
editaes para so procedcr ú arrematação do res
pectivo conlracto por tempo de hum allno só
mente, não obst31ltc a preoedenle proyi:;ão de 18
de Outubro de 1823, pela qual se lhe delel'mi
n ou que contin uasse sem alteração na arrecada
ção de todos os impostos estabelecidos, e pos
teriormente ii circular de 30 de Setembro do anno
}Jassado, que novamente se lhe remelte por co
pia: ha Omesmo A. S. por bem mandai' cxlranhal'
á Junla tão arbitra rio procediment.o, e ultima
mente ordenar que, sem perda de tempo, eumpr
as referidas ordens, como he do seu religioso de
ver, fazendo immedialamenle prooeder aos oom
petentes lançam eolos e cobrança8 do que se dever,
enunciando por editaes, e ficando respons3 "el por
qualquer omissão que hou "er a semelbaQte I'es .
peito. O que se lhe participa para s~a int0lligen
ciá e de\'ida execução, sem dU"ida alguJljl,a. Al
bino Nunes de. Aguiar a fez no Rio <.Ie J-ªneiro,
em 50 de Dezembro do 1826. -lUarcellino An
toôio de Souza a fez escrevei'. -l\lanj'uez de
Baependy. - Acha-se no Dial'icr elo Governo ele 5 de
Janeiro de 1827, 11. 4.

FUI DO TOllO QUINTO.

-=>O-ç=---
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